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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D‟Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE SERIDÓ -CIS/SERIDÓ, no uso de suas atribuições 

estatutárias 

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder, ao senhor Gilson Dantas de Oliveira, Presidente do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-CIS/SERIDÓ, 03 (três) 

diárias para custear despesas por ocasião de sua viagem a cidade de 

Brasília/DF, no período de 27/03/2023 a 30/03/2023, ocasião que 

estará participando do painel técnico “Investimentos na saúde pública 

e os prestadores de serviços” durante a XXIV Marcha a Brasília em 

Defesa dos Municípios. 

Art. 2º Determinar ao setor competente efetuar o pagamento de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) correspondente a referida 

diária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais para 24 de março de 2023. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registra-se e cumpra-se. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Presidente do CIS/SERIDÓ 

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:F15D4D62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA 

REGIAO SERIDÓ RN (CIM SERIDO) 

 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 003/2023 

 

COMISSAO ESPECIAL DE AVALIACAO 
  

PORTARIA Nº 003/2023 
  

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DO SERIDÓ- CIM 

SERIDÓ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o Contrato de Consórcio Público, a Ata da 

reunião do Conselho de Administração, realizada dia 10 de março de 

2023 e a Resolução CIM SERIDÓ n° 007/2023 que regulamenta o 

Procedimento de Manifestação de Interesse. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Fica criada aComissão Especial de Avaliação, disciplinada 

na Resolução CIM SERIDÓ nº 007/2023, para conduzir os trabalhos 

de avaliação dos estudos credenciados e autorizados de acordo com o 

Chamamento Público e Procedimento de Manifestação de Interesse n° 

001/2023, composta pelos seguintes membros técnicos: 

  

I – 1 (um) profissional indicado pelo Município de Serra Negra do 

Norte com conhecimentos na área de Saneamento Básico e Manejo de 

Resíduos Sólidos, Sra. Jessika Mayara Claudino Idalino, CPF: 

083.468.064-50 – Secretária Municipal de Saneamento Básico; 

  

II – 1 (um) profissional da área jurídica com experiência em PMI e 

Consórcios Públicos, Dra. Tatiane Dantas Nascimento, CPF n° 

031.436.664-47, OAB/RN n° 9799; 

  

III – 1 (um) profissional da área técnica, Sr. Marcondes Augusto da 

Silva, CPF: 080.830.584-08, Gerente Técnico do CIM SERIDÓ; 

  

§1º A referida Comissão será presidida pela Dra. Tatiane Dantas 

Nascimento que ficará responsável pela coordenação dos trabalhos, 

ficando as decisões da mesma condicionada aos atos vinculados do 

Presidente do Consórcio. 

§2° A Comissão poderá solicitar parecer e análises técnicas de outros 

órgãos ou entidades nos termos do edital e da Resolução CIM 

SERIDÓ n° 007/2023. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Currais Novos-RN, 31 de março de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente do CIM Seridó 
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Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:44D4FD26 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO - 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

 

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1481/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

(MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI) PARA 

FUTURA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E SEM EXCLUSIVIDADE DE 

PEDREIROS E PINTORES DA ÁREA DE CONSTRUÇÃO, 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA GESTÃO 

MUNICIPAL. 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Acari/RN no 

uso de suas atribuições legais, torna público o credenciamento do 

processo de CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 

007/2023, cujo objeto CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS 

(MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI) PARA 

FUTURA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E SEM EXCLUSIVIDADE DE 

PEDREIROS E PINTORES DA ÁREA DE CONSTRUÇÃO, 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA GESTÃO 

MUNICIPAL, tornando habilitados os seguintes credenciados, por 

ordem de classificação: 

I – PEDREIRO 
  
NOME DO CREDENCIADO ENDEREÇO CLASSIFICAÇÃO 

JOSÉ CARLOS BATISTA DA 

SILVA 

JCSERVIÇOS-ME 
CNPJ nº 49.823.481/0001-24 

Rua Aurino Pires, nº 149, bairro 

Luiz Gonzaga, Acari/RN 
1º 

FABIANO ROQUE DE AZEVÊDO-

ME 

FABIANO CONSTRUÇÕES 

CNPJ nº 50.147.716/0001-94 

Rua Modesto Pereira, nº 28, bairro 

Tarcísio Bezerra Galvão, Acari/RN 
2º 

  

II – PINTOR DE CONSTRUÇÃO 
  
NOME DO CREDENCIADO ENDEREÇO CLASSIFICAÇÃO 

JONAS SILVA 02384461400 

CNPJ: 46.725.739/0001-61 

Rua Celeide Albertina Dantas de 

Medeiros, nº 102, bairro Ari de 

Pinho, Acari/RN 

1º 

  

Acari/RN, 31 de março de 2023. 
  

TEREZA RAQUEL DE MEDEIROS 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:5F3BED02 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DAS ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

012/2023 

 

Processo Administrativo n° 524/2023  

Pregão Eletrônico n° 012/2023 
  

A Pregoeira do Município de Acari/RN, CONVOCA os 

representantes legais das empresas abaixo relacionados para assinatura 

das Atas de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 

004/2023, no prazo 05 (cinco) dias úteis de acordo com o item 15.1 do 

Instrumento Convocatório. Maiores informações podem ser obtidas 

junto ao setor de licitações e contratos administrativos, no horário das 

09h às 13h, em dias úteis, pelo telefone (84) 3433-3980 ou através do 

correio eletrônico: sempac@acari.rn.gov.br. 

  
Nº DA ATA NOME DA EMPRESA CNPJ 

015/2023 MD GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 11.227.495/0001-02 

  

Acari/RN, 31 de março de 2022. 

  

VIRGINIA LÉLIA CUNHA GALVÃO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:C4E51B61 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 

A Presidente da CPL de Acari/RN, torna público e a quem interessar 

que estará promovendo o recebimento de documentos de 

“Habilitação” e “Proposta de Preço”, através da Tomada de 

Preços Nº 003/2023, do tipo Menor Preço Por Empreitada Global, 

até o dia 20 (VINTE) DE ABRIL DE 2023, às 9:00 (NOVE) horas, 

na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Acari/RN, situada a 

rua da Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

GALPÃO INDUSTRIAL PARA ATIVIDADE TÊXTIL 

(OFICINA DE COSTURA), LOCALIZADO NO BAIRRO 

PETRÓPOLIS, EM ACARI/RN, conforme especificações contidas 

no Edital e seus anexos. Edital e seus anexos encontram-se à 

disposição dos interessados no Setor de Licitações, no endereço 

supracitado; no site oficial da Prefeitura Municipal: 

www.acari.rn.gov.br ou através do e-mail: cpl@acari.rn.gov.br. – 

  

Acari/RN, 31 de março de 2023 

  

TEREZA RAQUEL DE MEDEIROS 
Presidente da CPL. 

  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:5FD9FA2D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO N° 055/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1522/2023 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

(SHOW MUSICAL) DO CANTOR “ROBSON CARNEIRO & 

FORRÓ DE AUTORIDADE” ATRAVÉS DA JOSÉ FRANCIMAR 

DA SILVA SANTOS 70131811452-ME, PARA INTEGRAR A 

PROGRAMAÇÃO DO EVENTO RALLY RN 1500, NA NOITE DO 

DIA 12 DE ABRIL DE 2023, NA CIDADE DE ACARI/RN. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN, ATRAVÈS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO, COM SEDE NA RUA NAPOLEÃO 

ANTÃO, nº 100, ARY DE PINHO, ACARI/RN, CEP: 59.370-000 

CNPJ/MF: 08.097.008/0001-20. 

  

CONTRATADO: JOSÉ FRANCIMAR DA SILVA SANTOS 

70131811452 – ME, CNPJ nº 43.291.758/0001-39, com sede à 

Rua Francisco Ferreira de Araújo, nº 380, Bairro Alto de Santa 

Rita, Currais Novos/RN, CEP: 59380-000. 

  

VIGÊNCIA:DA ASSINATURA DO CONTRATO A 31 DE MAIO 

DE 2023. 

  

VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09 – SECRETRIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO; AÇÃO: 

23.122.0019.2071.2071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO E TURISMO E ORGÃOS ANEXOS; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
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TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 

15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 

  

BASE LEGAL: ART. 25, III DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  

ACARI/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

Município de Acari/RN 

CNPJ/MF N° 08.097.008/0001-20 

GIRLENE EDSON DE OLIVEIRA AMARO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico E Turismo 

Contratante   

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:D54F8201 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2023 

 

SALDO REMANESCENTE (ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

036/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022) 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO) 
CNPJ Nº: 08.097.008/0001-20. 

CONTRATADO: J K DE MEDEIROS PROMOCOES E 

ENTRETENIMENTOS EIRELI 
CNPJ Nº: 14.909.605/0001-04 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA 

PARA COBERTURA EM EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 

ACARI/RN. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.320,00 (DEZENOVE MIL 

TREZENTOS E VINTE REAIS) 
VIGÊNCIA: 13/02/2023 A 31/12/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 12 DO DECRETO Nº 7.892, DE 

23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

ACARI/RN, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

  

WELLIGTON ARAÚJO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Tributação e Administração 

Contratante 

  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:31546A4A 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

RESOLUÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Acari/RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Acari/RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia no uso de suas atribuições legais e de acordo com regramento 

disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na 

Lei Municipal nº 1.016/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento /da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Acari/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Elizangela Matias de Oliveira Costa- Presidente 

2- Elson Paulo Pereira da Silva- Vice-Presidente 

3- José Ferreira de Oliveira 

4- Joacilda Pereira de Medeiros 

5- Luzineide de Souza Silva 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II)Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa;  
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III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(Art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Acari/RN, para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em 5 (cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Acari/RN. 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, comprovada através de certidões 

criminais negativas originais das Justiças Estadual e Federa cível e 

criminal; 

  

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residir há pelo menos 02 (dois) anos no município de Acari/RN, 

apresentando documentos (contrato de locação, contas de água e luz, 

telefone dentre outras) que atestem a referida residência. 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos, apresentando 

fotocópia da certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça 

eleitoral; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos, de caráter 

eliminatório. 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 06 

(meses), em atividades na área de defesa, promoção e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente, mediante competente 

“curriculum” documentado ou certidão de autoridade competente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Acari/RN: 

  

I – Cópia de documento de identificação pessoal com foto (RG, 

carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) 

e CPF; 

  

II – Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC); 

  

III – Cópias do comprovante de residência e título de eleitor 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 
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V – Comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 06 

(meses), em atividades na área de defesa, promoção e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente, mediante competente 

“curriculum” documentado ou certidão de autoridade competente. 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; ( 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II – O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - O transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – Receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Acari/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Acari/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Acari/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências.  
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Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Acari/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:86384215 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

EDITAL 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE ACARI/RN – CMDCA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1016/2015, 

faz publicar o Edital de Convocação para o Processo de Escola 

Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 

2024/2028. 

  

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de ACARI/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 1.016/2015 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 01 salário mínimo vigente, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, comprovada através de certidões 

criminais negativas originais das Justiças Estadual e Federal cível e 

criminal; observados os impedimentos legais relativos ao grau de 

parentesco do art. 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da 

inscrição da candidatura 

3.3. Residir há pelo menos 02 (dois) anos no município de Acari/RN, 

apresentando documentos (contrato de locação, contas de água e luz, 

telefone dentre outras) que atestem a referida residência. 

  

3.4. comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 06 

(meses), em atividades na área de defesa, promoção e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente, mediante competente 

“curriculum” documentado ou certidão de autoridade competente. 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.6. Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.8. Ser aprovado em prova de conhecimentos, de caráter eliminatório. 

3.9. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos, apresentando 

fotocópia da certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça 

eleitoral; 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07h30 às 11h30 e 

das 13h30 às 17h, situado à Rua Eduardo Galvão, próximo a ponte 

nova (Conviver) 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Cópias do comprovante de residência e título de eleitor 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 06 

(meses), em atividades na área de defesa, promoção e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente, mediante competente 

“curriculum” documentado ou certidão de autoridade competente. 

  

g) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

h) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO III do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 
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5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter objetivo e 

eliminatório, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), considerando-se 

apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo), das 08h às 12h, na Escola Municipal Major Hortêncio de 

Brito. 

I – O candidato (a) deverá comparecer ao local com no mínimo 15 

minutos de antecedência; 

II – Os portões serão fechados pontualmente às 07h55, não sendo 

permitida a entrada após esse horário. 

III – O candidato (a) deverá comparecer ao local de prova portando 

documento de identificação oficial com foto e caneta azul ou preta 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Acari/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 
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9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 1.016/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ELIZÂNGELA MATIAS DE OLIVEIRA COSTA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

  

LUZINEIDE DE SOUZA SILVA 
Presidente da Comissão Eleitoral  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:3F73C252 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

ANEXO 1 

 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Acari/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 
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Nome completo: _____________________ 

Nacionalidade: ________________________ 

Naturalidade: _________________________ 

Profissão: ________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: __________________ 

Telefone: ______________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva 

( ) Título de eleitor . 

  

Eu_____________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ____________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

LUZINEIDE DE SOUZA SILVA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:E663895E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

ANEXO II 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

___________, ______ de _________ de 2023. 

  

________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:8A11DD06 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

ANEXO III 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 

Eu, ___________, portador(a) do RG n°____________, órgão 

expedidor __________ e do C.P.F ________/______/______-____ 

residente e domiciliado(a) na ____________, N.______, 

Bairro:_________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande 

do Norte, Município _________, assumo inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para 

o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade 

detectada. 

  

_________, ______ de ______ de 2023. 

(local e data) 

  

____________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:261AC944 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

ANEXO IV 

 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:___________________________________________________

_______ 

Profissão atual:_____________________________________ 

Escolaridade:_________________________________ 

Idade:________________________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e 

término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, 

telefone e nome completo 

do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:E7449E7B 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 

ANEXO V 

 

ANEXO V 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

________________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________, 

nacionalidade_______________________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 
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______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

____________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado__________________________ 

  

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

___________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:9EA05E04 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº. 001/2023 – PMA - GP 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº. 001/2023 – PMA - GP 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas no art. 72 da Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR a pessoa abaixo qualificada como “Usuário 

Gerenciador” da unidade jurisdicionada da Prefeitura Municipal de 

Acari, do Fundo Municipal de Saúde de Acari e do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Acari, na operação do Portal do 

Gestor do TCE-RN, conforme Portaria nº 229/2021-GP/TCE: 

  

DECÊNIO ARLEI RIBEIRO 

Cargo: Secretário Adjunto de Contabilidade de Acari-RN 

Matrícula: 10.012 

CPF/MF: 969.xxx.xxx-34 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se Ciência. 

  

Acari/RN, 31 de março de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

EWERTTON SALES DE MEDEIROS 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  

ALBERTINA DA GUIA LOPES DE ARAUJO 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:8C7C4583 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 747/2023 

 

Denomina de Rua: HERCULANO FLORÊNCIO 

CÂMARA, o logradouro que especifica neste 

Município de Afonso Bezerra/RN, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, no uso 

de suas atribuições legais em conformidade com o q determina a Lei 

Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

Eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica denominada a Rua: HERCULANO FLÔRENCIO 

CÂMARA, a rua que se inicia na Rua: Floriano Paulino Pinheiro, 

ladeando o Estádio de Futebol, passando na lateral do Parque de 

Vaquejada Chico Souza e indo até o Cemitério Público Municipal, 

neste Município de Afonso Bezerra/RN. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra/RN, 31 de Março de 2023 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:8376CEB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 057/2023 (NOMEAÇÃO) 

 

O Prefeito do Município de Afonso Bezerra/RN, João Batista da 

Cunha Neto, no uso de suas atribuições legais e da competência que 

lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- NOMEAR Sra. THALITA MIRELLA PENHA COSTA – 

para as atividades inerentes do Cargo de Secretária Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Recurso Humanos. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 

todas as demais disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra, 31 de Março de 2023 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:69A7AF32 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2023 (EXONERAÇÃO) 

 

O Prefeito do Município de Afonso Bezerra/RN, João Batista da 

Cunha Neto, no uso de suas atribuições legais e da competência que 

lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- EXONERAR Sra. THALITA MIRELLA PENHA COSTA– 

das atividades inerentes do Cargo de Tesoureira da Prefeitura 

Municipal de Afonso Bezerra/RN, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 

todas as demais disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra, 31 de Março de 2023  
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JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:8EA2A85C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 055/2023 (EXONERAÇÃO) 

 

O Prefeito do Município de Afonso Bezerra/RN, João Batista da 

Cunha Neto, no uso de suas atribuições legais e da competência que 

lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º- EXONERAR Sra. NADJA LUANA DA CUNHA BEZERRA 

– das atividades inerentes ao Cargo de Secretária Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 

todas as demais disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra, 31 de Março de 2023 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:CA07E4F5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2023 (NOMEAÇÃO) 

 

O Prefeito do Município de Afonso Bezerra/RN, João Batista da 

Cunha Neto, no uso de suas atribuições legais e da competência que 

lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- NOMEAR Sra. JOSIANA MARIA DA COSTA JUNINO – 

para as atividades inerentes do Cargo de Tesoureira da Prefeitura 

Municipal de Afonso Bezerra/RN, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 

todas as demais disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra, 31 de Março de 2023 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:13B4E0B6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 059/2023 

 

O Prefeito do Município de Afonso Bezerra/RN, João Batista da 

Cunha Neto, no uso de suas atribuições legais e da competência que 

lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder Licença com perca de vencimentos do servidor, 

Haroldo José Bezerra da Paz, Matrícula nº. 1695, CPF: 049.286.554-

00, fixada em 23/03/2023 até 23/03/2024, ocupante do cargo Agente 

de Endemias (AGE) , lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:38CAB682 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Transporte 

Urbanístico, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo nº 054/2023 da Dispensa de Licitação nº 037/2023, 

vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, de acordo 

com o Decreto Federal nº 11.317/22, e amparada no art. 75, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, visando a 

contratação de empresa especializada para execução de aterro da 

passarela da Rua Almino Afonso deste município, no valor de R$ 

97.001,61 (noventa e sete mil um real e sessenta e um centavos). 

  

Assim, nos termos da Lei, vem comunicar a Exma. Sra. JÉSSICA 

LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de Almino 

Afonso, da presente declaração, para que se proceda de acordo com a 

devida ratificação. 

  

Almino Afonso – RN, 16 de fevereiro de 2023 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:2F2B8D38 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

037/2023 

 

RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 037/2023, de acordo com 

o Decreto Federal nº 11.317/22, e fundamentada no art. 75, inciso 

VIII, da lei nº 14.133/21 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores, 

para contratação de empresa especializada para execução de 

aterro da passarela da Rua Almino Afonso deste município. 
  

RATIFICO: conforme descreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. SANAILTON DE LIMA DIAS, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda à publicação do 

devido extrato. 

  

Almino Afonso – RN, 16 de fevereiro de 2023 

  

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM  
Prefeita Municipal de Almino Afonso 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:78336801 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Transporte 

Urbanístico deste município de Almino Afonso/RN, em cumprimento 

a ratificação procedida pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso, faz publicar o 

extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

  

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de 

aterro da passarela da Rua Almino Afonso deste município. 
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CONTRATADO: DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - ME - CNPJ Nº 30.706.798/0001-52, com sede na Rua 

Cicero de Paiva, 260 – Bairro: Centro – Rafael Godeiro - RN, CEP 

59.740.000. 

  

VALOR TOTAL: R$ 97.001,61 (noventa e sete mil um real e 

sessenta e um centavos). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 11.317/22, e Art. 75, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso. 

  

Almino Afonso – RN, 16 de fevereiro de 2023 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS  

Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:04BE61BC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

037/2023 

 

CONTRATO Nº 055/2023 
  

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 037/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO/RN – CNPJ Nº 08.348.997/0001-87, com endereço a Rua 

Aurino Carlos, nº 62, Centro, Almino Afonso/RN, CEP 59.760-000 

  

CONTRATADO: DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - ME - CNPJ Nº 30.706.798/0001-52, com sede na Rua 

Cicero de Paiva, 260 – Bairro: Centro – Rafael Godeiro - RN, CEP 

59.740.000. 

  

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de 

aterro da passarela da Rua Almino Afonso deste município. 
  

VALOR TOTAL: R$ 97.001,61 (noventa e sete mil um real e 

sessenta e um centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 - Poder Executivo - 02.007 

- Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo - 1020 – 

Pavimentação e Drenagem - 4400.00 - Investimentos - 44.90.51.99 - 

Obras e Instalações. 

  

VIGÊNCIA: 16 de fevereiro a 16 de maio de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2023 

  

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE: Jéssica Lourine de Assis 

Amorim – CPF: 074.039.704-46 – Prefeita Municipal / pelo 

CONTRATADO: Matheus Forte Dantas Belo – CPF: 075.412.544-01 

- titular 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:96D33178 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Transporte 

Urbanístico, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo nº 055/2023 da Dispensa de Licitação nº 038/2023, 

vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, de acordo 

com o Decreto Federal nº 11.317/22, e amparada no art. 75, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, visando a 

contratação de empresa especializada para revitalização e reparo 

do Mirante São José deste município, no valor de R$ 30.582,31 

(trinta mil quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos). 

  

Assim, nos termos da Lei, vem comunicar a Exma. Sra. JÉSSICA 

LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de Almino 

Afonso, da presente declaração, para que se proceda de acordo com a 

devida ratificação. 

  

Almino Afonso – RN, 27 de fevereiro de 2023 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:636E56CC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

038/2023 

 

RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 038/2023, de acordo com 

o Decreto Federal nº 11.317/22, e fundamentada no art. 75, inciso 

VIII, da lei nº 14.133/21 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores, 

para contratação de empresa especializada para revitalização e 

reparo do Mirante São José deste município. 
  

RATIFICO: conforme descreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. SANAILTON DE LIMA DIAS, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda à publicação do 

devido extrato. 

  

Almino Afonso – RN, 27 de fevereiro de 2023 

  

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal de Almino Afonso 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:66643DE0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Transporte 

Urbanístico deste município de Almino Afonso/RN, em cumprimento 

a ratificação procedida pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso, faz publicar o 

extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

  

OBJETO: contratação de empresa especializada para revitalização 

e reparo do Mirante São José deste município. 
  

CONTRATADA(S): NTC CONTRUÇOES E SERVIÇOS 

EIRELLI - EPP - CNPJ: 35.858.155/0001-48, com sede na Rua 

Raul Alencar, 51 – Bairro: Celso Dutra - Patu/RN - CEP: 59.770-000. 

  

VALOR TOTAL: R$ 30.582,31 (trinta mil quinhentos e oitenta e 

dois reais e trinta e um centavos). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 11.317/22, e Art. 75, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso. 

  

Almino Afonso – RN, 27 de fevereiro de 2023 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS  

Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:2C67B408 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

038/2023 

 

CONTRATO Nº 056/2023 
  

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 038/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO/RN – CNPJ Nº 08.348.997/0001-87, com endereço a Rua 

Aurino Carlos, nº 62, Centro, Almino Afonso/RN, CEP 59.760-000 

  

CONTRATADA(S): NTC CONTRUÇOES E SERVIÇOS 

EIRELLI - EPP - CNPJ: 35.858.155/0001-48, com sede na Rua 

Raul Alencar, 51 – Bairro: Celso Dutra - Patu/RN - CEP: 59.770-000. 

  

OBJETO: contratação de empresa especializada para revitalização 

e reparo do Mirante São José deste município. 
  

VALOR TOTAL: R$ 30.582,31 (trinta mil quinhentos e oitenta e 

dois reais e trinta e um centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 - Poder Executivo - 02.007 

- Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo - 1022 – 

Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos - 4400.00 - 

Investimentos - 44.90.51.99 - Obras e Instalações. 

  

VIGÊNCIA: 27 de fevereiro a 27 de maio de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2023 

  

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE: Jéssica Lourine de Assis 

Amorim – CPF: 074.039.704-46 – Prefeita Municipal / pelo 

CONTRATADO: Tayrone Cortez de Lima - CPF: 702.333.904-30, 

Titular. 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:41FFB636 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

NUMERO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 006/2023 

  

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO/RN – CNPJ Nº 08.348.997/0001-87, com endereço a Rua 

Aurino Carlos, nº 62, Centro, Almino Afonso/RN, CEP: 59.760-000. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALMINO AFONSO/RN – 

CNPJ Nº 12.528.215/0001-69, com endereço a Rua Almino Afonso, 

nº 53, Centro, Almino Afonso/RN, CEP 59.760-000. 

CONTRATADAS: Itens: 10, 11, 29, 30, 35, 36, 38, 44, 46, 54, 84, 85, 

89, 90, 102, 104, 109 e 118 - empresa vencedora: ATEMAQ - 

COMERCIO & SERVICOS LTDA - CNPJ: 70.159.801/0001-80, o 

valor total dos itens R$ 11.185,54. Itens: 04, 05, 06, 07, 17, 18, 19, 20, 

21, 25, 26, 27, 28, 32, 41, 53, 57, 58, 68, 69, 72, 73, 74, 77, 78, 79, 80, 

86, 91, 93, 98, 105 e 130 - empresa vencedora: DISTRIBUIDORA 

PANTANAL LTDA - CNPJ: 44.298.502/0001-16, o valor total dos 

itens R$ 175.394,72. Itens: 03, 08, 16, 31, 37, 42, 43, 45, 59, 60, 61, 

62, 63, 64, 66, 70, 75, 83, 88, 97, 101 e 106 - empresa vencedora: H F 

DINIZ - CNPJ: 28.121.546/0001-10, o valor total dos itens R$ 

8.295,95. Itens: 09, 22, 40, 67, 71, 76, 123, 125 e 126 - empresa 

vencedora: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 47.484.691/0001-00, o valor total 

dos itens R$ 12.521,30. Itens: 01, 02, 12, 13, 14, 15, 23, 24, 33, 34, 

39, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 55, 56, 65, 81, 82, 87, 92, 94, 95, 96, 99, 

100, 103, 107, 108, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 119, 120, 

121, 122, 124, 127, 128, 129, 131 e 132 - empresa vencedora: 

MATHEUS DE MELO FAGUNDES - CNPJ: 26.950.087/0001-51, 

o valor total dos itens R$ 87.029,20. OBJETO: registro de preços 

para aquisição material expediente para suprir a demanda das 

secretarias municipais e do fundo de saúde deste Município, de 

acordo com o que determina a legislação vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto 

10.024/2019, subsidiada a Lei 8.666/1993 e alterações posteriores. 

VIGÊNCIA: válida por 12 meses a conta da sua assinatura em 

23/03/2023 até 23/03/2024. Valor Global de todos os itens: R$ 

294.426,71 (duzentos e noventa e quatro mil quatrocentos e vinte e 

seis reais e setenta e um centavos). LOCAL E DATA: Almino 

Afonso/RN, em 30 de março de 2023. ASSINATURAS: Pela 

CONTRATANTE: Jéssica Lourine de Assis Amorim – CPF: 

074.039.704-46 – Prefeita Municipal, Carlos George Rodrigues De 

Amorim – CPF: 099.905.414-77 – Gestor Municipal/, Pelo 

CONTRATADOS: Clayton José de Oliveira – CPF: 474.571.394-00, 

Fernando Antônio Nunes Gondim Junior - CPF: 048.622.594-13, 

Handenbergy Ferreira Diniz – CPF: 093.314.044-41, Leonardo 

Martiny – CPF: 031.348.950-56, Mathues de Melo Fagundes – CPF: 

065.132.654-01 - Titular. 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:DB0DD6C4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO Nº 065/2023 PE Nº 006/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 065/2023 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 006 2023-PE 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO 

  

CONTRATADA(O).....: DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA 

  

OBJETO.............: aquisição de material de expediente para secretaria 

municipal de educação, para almoxarifado para suprir as demandas 

das demais secretarias, deste municipio. 

  

VALOR TOTAL............: R$ 167.482,72 (cento e sessenta e sete mil, 

quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0301.041220007.2.003 Manut.da Sec.Mun.de Admin., Planej.e Rec 

Humanos , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 98.081,25, 

Exercício 2023 Atividade 0601.123610042.2.009 Manut das Ativ da 

Sec de Educação , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 69.401,47 

  

VIGÊNCIA...................: 30 de Março de 2023 a 30 de Março de 2024 

  

DATA DAASSINATURA.........: 30 de Março de 2023 

 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:408E04A8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO Nº 067/2023 PE Nº 006/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 067/2023 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 006 2023-PE 

  

CONTRATANTE........: FUNDO DE SAÚDE DE ALMINO 

AFONSO 

  

CONTRATADA(O).....: DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA 

  

OBJETO......................: aquisição de material de expediente para 

suprir as demandas do fundo municipal de saude deste municipio. 

  

VALOR TOTAL.......: R$ 7.912,00 (sete mil, novecentos e doze reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

1001.103020075.2.018 Manut do Fundo Mun de Saúde , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.16, no valor de R$ 7.912,00  
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VIGÊNCIA...................: 30 de Março de 2023 a 30 de Março de 2024 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 30 de Março de 2023 

  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:BAB8613D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO 002/2023 

 

Institui a Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Almino Afonso/RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Almino Afonso/RN, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na 

Lei Municipal n. 553/2023, RESOLVE: 

  

Art. 1o Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Almino Afonso/RN, sendo composta por 4 (quatro) 

conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 

  

§ 1o Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros 

que concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho 

Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos 

inscritos. 

  

§ 2o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do 

disposto no § 1o deste artigo, será afastado da Comissão, sendo 

substituído por outro conselheiro. 

  

Art. 2o Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

  

I – Maria Brucilene da Silva Carlos, representante governamental; 

II – Carlos George Rodrigues de Amorim, representante 

governamental; 

III – Vanuza Francisca Soares da Silva, representante da sociedade 

civil; 

IV – Rayssa Holanda De Souza, representante da sociedade civil. 

  

§ 1º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes governamentais, este será substituído por: Valderia 

Nunes da Silva. 

  

§ 2º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes da sociedade civil, este será substituído por: Maryana 

Karolainy da Silva Dantas. 

  

§ 3º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, 

eleger um Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

  

Art. 3o Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro 

de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

  

§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

  

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

III – Comunicar ao Ministério Público. 

  

Art. 4o Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 

celeridade. 

  

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial 

encarregada de realizar o processo de escolha publicará a relação dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

  

Art. 5o São atribuições da Comissão Especial: 

  

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras 

do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

  

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 

por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

  

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 

pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a 

partir do lançamento do edital, durante a campanha e no dia da 

votação; 

  

IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento 

da lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando 

rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 

caso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção 

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

  

V – Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e 

divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo 

o zoneamento da Justiça Eleitoral; 

  

VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 

respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 

proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

  

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e a 

segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

  

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do 

processo de escolha; 

  

IX – Resolver os casos omissos. 

  

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

  

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 6o A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com 

a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as 

reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes 

verificados. 

  

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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Almino Afonso/RN, 29 de março de 2023. 

  

MARIA BRUCILENE DA SILVA CARLOS 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:F126ACBE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 05/2023 

 

Decreto nº 05/2023  

  

Declara Situação de Emergência nas áreas do 

Município de Almino Afonso/RN afetadas por 

Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), conforme a 

Portaria Federa nº 260/2022.  

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALMINO AFONSO/RN, no uso 

de suas atribuições e poderes legais, especialmente aqueles previstos 

no art. 73 da Lei Orgânica Municipal, e pelo artigo 8º, inciso VI, da 

Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012. 

  

Considerando,  
  

I – As intensas chuvas ocorridas nos últimos dias em todo o território 

do Município de Almino Afonso; 

  

II – Que em decorrência do referido evento ocorreram deslizamentos 

de solo e rocha, inundações, enxurradas e alagamentos que causaram 

severos danos às estradas municipais, principalmente na Zona Rural, 

às redes de abastecimento de água e energia, com rompimento de 

tubulações e queda de postes e inclusive à áreas de vegetação nativa 

que foram devastadas pela enxurrada, ocasionando o isolamento de 

várias famílias residentes na área de desastre, que agora se encontram 

impossibilitadas de se deslocarem até a Zona Urbana, constatando-se 

o risco iminente de novos desastres, que podem colocar em risco a 

vida e a integridade física das pessoas atingidas, e que são necessárias 

ações de resposta e/ou reconstrução mediante emprego de máquinas 

pesadas (retroescavadeiras) para recuperação do acesso às 

comunidades rurais, conforme verificado em avaliação in loco 

realizada pela Coordenadoria de Defesa Civil do Município em 

conjunto com a Defesa Civil Estadual, que também prestou apoio; 

  

III – Que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, 

consta em Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil (COMPDEC) favorável à declaração da situação de 

anormalidade, conforme disposto no § 2º do Art. 2º da Portaria 

Federal nº 260, 02 de fevereiro de 2022,  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica declarada a(o) Situação de Emergência nas áreas do 

Município de Almino Afonso registradas no Formulário de 

Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como 

Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), conforme o anexo V da 

Portaria Federal nº 260, 02 de fevereiro de 2022. 

  

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil (COMPDEC), nas ações de resposta ao desastre e reconstrução 

das áreas afetadas. 

  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de 

campanhas de arrecadação de recursos para reforçar as ações de 

resposta ao desastre, com o objetivo de assistir a população afetada 

pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil (COMPDEC). 

  

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 

e os agentes de proteção e defesa civil, diretamente responsáveis pelas 

ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

  

I – adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a 

pronta evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 

público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 

dano. 

  

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa 

civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 

relacionadas com a segurança global da população. 

  

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 

desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 

comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre. 

  

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a 

depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 

localizadas em áreas inseguras. 

  

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 

reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 

comunidade. 

  

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, sem prejuízo das disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos 

casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 

(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto no 

citado inciso. 

  

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e 

entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Felinto Gadelha, Almino Afonso/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

JESSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:DC966BEF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº. 001 TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2022 

– PROCESSO Nº. 2.186/2022 CONTRATO Nº 137/2022 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, ALTERANDO 

VALOR DO CONTRATO PARA A EXECUÇÃO 

INDIRETA, MEDIANTE O REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DA COMUNIDADE RIACHO 

DO PRATO; NA ZONA RURAL DE 

ANGICOS/RN; CONFORME AS CONDIÇÕES 
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ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

  

. 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS, CNPJ: 08.085.409/0001-60; pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, com endereço administrativo à Av. 

Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000, 

ora representado por seu prefeito Constitucional, MIGUEL 

PINHEIRO NETO, RG: 656.153-SSP/RN; CPF: 406.644.654-04, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Praça José da Penha, 89 

– Centro - Angicos/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa ALVES E AQUINO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA - CNPJ: 075.314.684-33, com sede na RUA REGINALDO 

INOCENCIO AVELINO, CENTRO - CEP:59.510-000, no 

Município de AFONSO BEZERRA/RN, neste ato representada pelo 

Senhor ANGELO WAGNER ALVES - CPF: 024.507.317-07, 

doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica, assinada 

devidamente, têm justo e acordado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por 

objetivo alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO 

CONTRATO de comum acordo, ficando neste ato o valor do contrato 

aditado em R$ 21.248,39 (vinte e um mil duzentos e quarenta e oito 

reais e trinta e nove centavos), equivalente a 15,71% (quinze virgula 

setenta e um por cento), passando o contrato em tela a ter o valor total 

de R$ 156.462,97 (cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e sessenta 

e dois reais e noventa e sete centavos); nos termos da alínea b, do inc. 

I do Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 02.008 - SEC. MUN. CULT. ESP. 

LAZER, TURISMO/DESEN. ECO 
Função: 27 - DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa: 0001 - GESTÃO COM RESPONSABILIDADE, 

EFICIENTE E TRANSPARENTE 

Ação: 1050 - Construção/Reforma e/ou Adequação de Quadras 

Poliesportiva. 

Elemento Despesas: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fontes: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Fontes: 17000000 - Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres da União 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - Em vigor permanecem as demais 

cláusulas até então estipuladas e não expressamente alteradas por este 

aditivo. 

  

E por estarem assim concordes, firmam este documento em 02 (duas) 

vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas 

a tudo presente 

  

Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

Pela Contratante: Pela Contratada 

  
MIGUEL PINHEIRO NETO Alves E Aquino Serviços Especializados LTDA 

CPF: 406.644.654-04 CNPJ nº 075.314.684-33 

Prefeito Municipal 
ANGELO WAGNER ALVES 

CPF nº. 024.507.317-07 

 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:F1306F10 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

– PROCESSO Nº 646/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICOS/RN no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso III, artigo 25 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993,verbis: 

  

“Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

  

III -para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.;” 

  

CONSIDERANDOainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado: 

  

1 –Fica dispensado o procedimento licitatório para Contratação da 

prestação de serviços de ESPETÁCULO DA PAIXÃO DE 

CRISTO, em Praça Pública no dia 06 de abril de 2023 (Quinta 

Feira Santa); com 02 (duas) horas de duração no período sacro da 

Semana Santa de 2023; do município de Angicos/RN. A presente 

contratação se justifica tendo em vista que o município de Angicos 

por meio da Secretaria Municipal de Cultura, pretende promover a 

realização do espetáculo teatral “A PAIXÃO DE CRISTO”, como 

parte das apresentações culturais e religiosas relativos à semana santa, 

por considerar que a manutenção das comemorações tradicionais e de 

costumes são elementos que enaltecem a história e enriquecem o 

campo cultural de um local e/ou região. 

  

2 –A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, na seguinte dotação orçamentária: 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.008 - SEC. MUN.CULT.ESP.LAZER, 

TURISMO/DESEN.ECO 

Função: 13 - CULTURA 

Sub função: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 0001- GESTÃO COM RESPONSABILIDADE, 

EFICIENTE E TRANSPARENTE 

Projeto/atividade: 2063 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE 

CULTURA 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

  

3 –Contratação da empresa: MONICA EMAUELA DE LIMA 

FERREIRA 01136676473-ME - CNPJ: 44.298.452/0001-77, 
registrada na Rua Otavio Augusto de Barbosa Nº 318, CEP: 59.297-

492 – Santo Antônio do Potengi – SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN. 

  

4 –Valor global da contratação R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

  

5 –A Prefeitura efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo da despesa. 

  

Angicos/RN, 21 de março de 2023. 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:EA82CA44 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 – 

PROCESSO Nº 646/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Angicos/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada 

na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, considerando o 

incomensurável interesse público; considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DEINEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 018/2023 – PROCESSO Nº 646/2023, junto a 

MONICA EMAUELA DE LIMA FERREIRA 01136676473-ME - 
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CNPJ: 44.298.452/0001-77, para acontratação da prestação de 

serviços de ESPETÁCULO DA PAIXÃO DE CRISTO, em Praça 

Pública no dia 06 de abril de 2023 (Quinta Feira Santa); com 02 

(duas) horas de duração no período sacro da Semana Santa de 

2023; do município de Angicos/RN, no valor global de R$ 14.000,00 

(quatorze mil reais) ancorado no inciso III, artigo 25 da Lei Federal nº 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

  

Angicos/RN, 21 de março de 2023 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:0DC7AA59 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 055/2023 

 

PORTARIA Nº 055/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Exoneração de Cargo de provimento 

em comissão especifica e dá outras providências.  

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar o Senhor Pedro Verde Bisneto, portador do CPF nº 

066.245.354-90, do Cargo de Coordenador de Alimentação e 

Transporte Escolar, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:602601D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2023 

 

PORTARIA Nº 056/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Exoneração de Cargo de provimento 

em comissão especifica e dá outras providências.  

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar a pedido o Senhor Edward Lucas Silva Pereira, 

portador do CPF nº 106.662.714-29 e RG nº 003.453.481 ITEP/RN, 

do cargo de Subcoordenador de Execução de Pagamento e 

Conciliação Bancária/CC3, junto a Tesouraria Municipal. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:0781F7B1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 057/2023 

 

PORTARIA Nº 057/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Exoneração de Cargo de provimento 

em comissão especifica e dá outras providências.  

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar a Senhora Sinaria Rodrigues da Silva, portadora 

do CPF nº 053.044.394-57 e RG nº 1.929.832 SSP/RN, do cargo de 

Coordenadora de Programação Orçamentária e Controle 

Contábil/CC3, junto a Secretaria Municipal de Finanças, Controle 

Orçamentário e Contábil. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:0D7499AA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2023 

 

PORTARIA Nº 058/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de provimento 

em comissão específica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear o Senhor Pedro Verde Bisneto, portador do CPF nº 

066.245.354-90, para o cargo de Subcoordenador de Execução de 

Pagamento e Conciliação Bancária/CC3, junto a Tesouraria 

Municipal. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:866BA8B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 059/2023 
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PORTARIA Nº 059/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de provimento 

em comissão específica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º Nomear a Senhora Sinaria Rodrigues da Silva, portadora do 

CPF nº 053.044.394-57 e RG nº 1.929.832 SSP/RN, para o Cargo de 

Assessor Administrativo/CC2, junto a Controladoria Geral. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:A1BFCCA8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2023 

 

PORTARIA Nº 060/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de provimento 

em comissão específica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 74, inciso XII, da Lei Orgânica do município de Angicos/RN, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear o Senhor José Sirlei Torres Filho, portador do CPF 

nº 056.067.334-55 e RG nº 1.8886.525 ITEP/RN, para o Cargo de 

Coordenador de Programação Orçamentária e Controle Contábil/CC3, 

junto a Secretaria Municipal de Finanças, Controle Orçamentário e 

Contábil. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:2E2CAF6A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DP00028/2023 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DP00028/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00028/2023, que 

objetiva: Contratação de pessoa física para a prestação de serviços de 

transporte de estudantes, da rede pública de ensino (municipal e 

estadual) do município de Antônio Martins/RN, para o ano letivo de 

2023, em trajetos denominados rotas, descritas nas especificações, 

através de veículos adequados para o transporte de alunos, com 

motoristas e combustível por conta do contratado; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANAIZA 

OLIVEIRA NUNES - R$ 17.400,00;ANTÔNIO LEITE DA SILVA - 

R$ 9.400,00; DORIANO MEDEIROS DA SILVA - R$ 21.000,00; 

FLAVIO FERNANDES QUEIROZ - R$ 23.600,00; FRANCISCO 

ALMAIR DE QUEIROZ - R$ 25.300,00; FRANCISCO GENALDI 

DE OLIVEIRA - R$ 47.200,00; FRANCISCO JOSÉ DE MESQUITA 

- R$ 30.600,00; JOÃO BATISTA RODRIGUES - R$ 12.000,00; 

JURANDY LINDOLFO BEZERRA - R$ 20.000,00; LAECIO 

LOURENÇO DA COSTA – R$ 10.000,00; MARIA NILDINEIDE 

DOS SANTOS GOMES - R$ 12.900,00; MARIA POLIANA DE 

MESQUITA – R$ 22.800,00. 

  

Antônio Martins - RN, 30 de Março de 2023 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES - 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:B89F6F26 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00004/2023 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00004/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2023, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDA CAVALO DE PAU 

PARA SHOW NO DIA 11 DE JUNHO DE 2023 EM 

COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO PADROEIRO SANTO 

ANTÔNIO NA CIDADE DE ANTÔNIO MARTINS RN; RATIFICO 

o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a MEFF – 

PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA – CNPJ: 19.595.940/0001-07 

- R$ 50.000,00. 

  

Antônio Martins - RN, 31 de Março de 2023 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES - 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:C85E3EF0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 602/2023 

 

"Dispõe sobre a reestruturação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), do Conselho Tutelar dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), e dá 

outras providências." 

  

Bergson Iduíno de Oliveira, Prefeito Municipal de Arez, Estado do 

Rio Grande do Norte, faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 
  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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Art. 1ºEsta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, estabelecendo normas para sua adequada 

aplicação, bem como sobre a regulamentação do sistema institucional 

de apoio à sua formulação e execução. 

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se, no âmbito público, aos órgãos e 

entidades municipais da Administração Direta, Indireta e Fundacional 

e, fora dele, à população e entes representativos da sociedade civil 

organizada e às entidades de atendimento arroladas pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA, instituído pela Lei Federal nº8069, 

de 13 de julho de 1990. 

  

Art. 2ºA proteção integral à criança e ao adolescente prevista no 

Estatuto da Criança e do Adolescente será assegurada através de uma 

rede de proteção caracterizada pelas ações de todos os órgãos da 

Administração Pública do Município de Arez/RN e de órgãos não 

governamentais, por meio de programas, projetos e atividades 

regulares e especiais, mobilização da comunidade, da sociedade civil 

organizada, das entidades filantrópicas, dos governos Estadual e 

Federal e de qualquer cidadão. 

  

Art. 3ºO atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 

Município de Arez/RN será precedido da elaboração de programas 

específicos, com a respectiva previsão dos recursos necessários. 

  

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
  

Seção I 

Das Disposições Preliminares 
  

Art. 4ºA Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no âmbito do Município de Arez/RN será efetivada 

através dos seguintes órgãos e unidade orçamentária: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA; 

  

II - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

III - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA e Da integração de todas as dotações destinadas ao 

atendimento à criança e ao adolescente em funções, programas, 

projetos e atividades, claramente indicados no orçamento municipal. 

  

Seção II 

Do Apoio Financeiro à Viabilização Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
  

Art. 5ºOs recursos destinados às políticas relacionadas aos direitos da 

criança e do adolescente serão claramente identificados nas dotações 

dos órgãos e entidades municipais integrantes do Orçamento Anual do 

Município de Arez/RN. 

  

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
  

Seção I 

Da Natureza 
  

Art. 6ºO Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) do Município de Arez/RN é um órgão 

público municipal de natureza colegiada, composto paritamente 

por representante da sociedade civil e representante do Poder 

Executivo Municipal, que tem, por função precípua formular a 

política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente em 

âmbito municipal, bem como exercer o controle da implementação 

dessa política, além de um órgão deliberativo da política de promoção 

dos direitos da criança e do adolescente , controlador das ações , em 

todos os níveis de implementação desta mesma política responsável 

por fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

. 

Parágrafo único. Incumbe ao CMDCA, ainda, zelar pelo efetivo 

respeito ao princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, 

conforme previsto no caput do art. 4º e alíneas "b", "c" e "d" do 

parágrafo único do mesmo artigo e artigos 87, 88 e parágrafo único do 

art. 259 da Lei nº8069/1990 e, ainda, no art. 227, caput, da 

Constituição Federal. 

  

Art. 7ºHaverá, nos limites do Município de Arez/RN um único 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

composto paritariamente de representantes do governo municipal e da 

sociedade civil organizada, garantindo-se a participação popular no 

processo de discussão, deliberação e controle da política de 

atendimento integral dos direitos da criança e do adolescente, que 

compreende as políticas sociais básicas e demais políticas necessárias 

à execução das medidas protetivas e socioeducativas previstas nos 

artigos 87, 101 e 112, da Lei8069/1990. 

  

§ 1º O Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

integra a estrutura do Governo Municipal, vinculando-se 

administrativamente à Secretaria Municipal do Trabalho/Da 

Habitação e de Assistência Social do Município de Arez, com 

autonomia decisória sobre as matérias de sua competência. 

  

§ 2º As decisões do CMDCA, no âmbito de suas atribuições e 

competências, tomadas por voto de maioria absoluta de seus 

membros, materializadas em resoluções, vinculam as ações 

governamentais e da sociedade civil organizada, em respeito aos 

princípios constitucionais da participação popular e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente. 

§ 3º Em caso de infringência de suas deliberações, o CMDCA 

representará ao Ministério Público visando a adoção de providências 

cabíveis, bem assim aos demais órgãos legitimados no art. 210, do 

ECA, para que demandem em Juízo mediante ação mandamental ou 

ação civil pública. 

  

Art. 8ºNos termos do art. 89, do ECA, a função de membro do 

CMDCA é considerada de interesse público relevante e não será 

remunerada. 

  

Parágrafo único. Cabe à administração municipal, através da 

Secretaria Municipal do Trabalho; da Habitação e de Assistência 

Social, o custeio ou reembolso das despesas decorrentes de transporte, 

alimentação e hospedagem dos membros do Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, titulares ou suplentes, para que possam se 

fazer presentes a cursos ou formações, bem como a eventos e 

solenidades nos quais devam representar oficialmente o Conselho, 

mediante dotação orçamentária específica. 

  

Art. 9ºA representação do CMDCA será exercida por seu Presidente, 

eleito por maioria absoluta de seus integrantes, conforme disposto no 

Regimento Interno respectivo, cabendo-lhe dirigir todos os atos 

inerentes ao exercício de suas funções, bem como representá-lo 

perante os órgãos, entidades e pessoas a quem se dirigir. 

Parágrafo único. O exercício da função junto ao Conselho de Direitos 

- CMDCA, titular ou suplente, requer disponibilidade para efetivo 

desempenho de suas atividades, em razão do interesse e da prioridade 

absoluta assegurado aos direitos da criança e do adolescente. 

  

Seção II 

ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA FUNCIONAMENTO 
  

Art. 10.Compete ao Poder Executivo Municipal fornecer instalações 

físicas, pessoal e estrutura técnica, administrativa e institucional 

necessárias ao adequado funcionamento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, devendo, para tanto, 

instituir dotação orçamentária específica que não onere o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 

Parágrafo único. A dotação orçamentária a que se refere este artigo 

deverá contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades 

desempenhadas pelo CMDCA, inclusive despesas com capacitação 

dos conselheiros. 

  

Seção III 

Publicação Dos Atos Deliberativos 
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Art. 11.Os atos deliberativos do CMDCA deverão ser publicados no 

órgão de imprensa oficial do Estado ou imprensa local, seguindo as 

mesmas regras de publicação dos demais atos do Poder Executivo. 

  

Seção IV 

Da Composição e Mandato 
  

Art. 12.O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Arez/RN - CMDCA será composto por 

12(doze) membros, sendo: 

06 (seis) representantes do Governo Municipal, sendo: 

  

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

01 (um) representante da Secretaria de Finanças; 

01 (um) representante da Chefia de Gabinete do Município. 

  

06 (seis) representantes de entidades não governamentais de defesa ou 

atendimento de criança e do adolescente, sendo: 

01 (um) representante ecumênico das religiões; 

01 (um) representante do Sindicato dos Profissionais da Educação - 

SINTE-RN; 

01 (um) representante da Pastoral da Criança e do adolescente; 

03(três) representantes de Associações não governamentais e sem fins 

lucrativos, filantrópicas ou que preste assistência social ou cultural ou 

que atua na defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

§ 1º O Poder Executivo poderá convocar qualquer um dos suplentes 

dos representantes da administração direta do Município, quando da 

ausência, impedimento ou renúncia de algum titular governamental, 

assim como qualquer um dos suplentes dos representantes da 

sociedade civil poderá substituir um titular eleito pela sociedade civil, 

quando da eventual ausência, impedimento ou renúncia deste. 

  

Subseção I 

Dos Representantes do Poder Público 
  

Art. 13.Os representantes do Governo Municipal, junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão designados 

pelo Chefe do Executivo, escolhidos entre os servidores integrantes 

dos órgãos e Secretarias que compõe a estrutura administrativa do 

município, constantes no artigo 12, inciso I dessa Lei. 

  

§ 1º O Chefe do Executivo poderá solicitar, via oficio, a cada 

Secretário nomeado, os nomes dos servidores a serem indicados para 

compor o CMDCA. 

  

§ 2º Para cada titular será indicado um suplente, que substituirá aquele 

em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser o 

regimento interno do Conselho. 

  

Art. 14.A duração do mandato do representante governamental no 

CMDCA está condicionada à expressa manifestação contida no ato 

designatório da autoridade competente, podendo se estender para todo 

o mandato. 

  

§ 1º O afastamento de qualquer dos representantes do Governo 

Municipal junto ao CMDCA deverá ser previamente comunicado e 

justificado para que não haja prejuízo às atividades do Conselho. 

  

§ 2º A autoridade competente deverá designar o novo conselheiro 

governamental no máximo cinco dias antes da próxima assembleia 

geral ordinária subsequente ao afastamento, enviando ao presidente do 

CMDCA para registro. 

  

Subseção II 

Dos Representantes da Sociedade Civil Organizada 
  

Art. 15.A representação da sociedade civil visa garantir a plena 

participação da população por meio de organizações representativas 

escolhidas em fórum próprio. 

  

§ 1º Poderão participar do processo de escolha as organizações da 

sociedade civil constituídas há pelo menos dois anos e com atuação no 

âmbito territorial do Município de Arez-RN com atividades voltadas, 

direta ou indiretamente, à proteção dos direitos da criança e do 

adolescente. 

  

§ 2º A representação da sociedade civil no CMDCA, diferentemente 

da representação governamental, não poderá ser previamente 

estabelecida pela direção da entidade, devendo submeter-se 

periodicamente a processo democrático de escolha. 

§ 3º O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto 

ao CMDCA será disciplinado por Resolução do próprio CMDCA, 

aprovada por maioria absoluta de seus membros, observado o 

seguinte: 

  

I - Instauração do processo seletivo pelo Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente até 60 dias antes do término do 

mandato; 

  

II - Designação de comissão eleitoral composta por membros do 

CMDCA, representantes da sociedade civil, para organizar e realizar o 

processo eleitoral; e, 

III - Convocação de assembleia para deliberar exclusivamente sobre a 

escolha. 

  

Art. 16.O mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA pertence à organização da sociedade civil 

eleita, que indicará um de seus membros para atuar como seu 

representante. 

Parágrafo único. O mandato a que se refere este artigo será de 2 (dois) 

anos, permitida a reeleição uma única vez, através do mesmo processo 

seletivo. 

  

Art. 17.A eventual substituição de qualquer dos representantes das 

organizações da sociedade civil no CMDCA deverá ser previamente 

comunicada e justificada pela direção da entidade, para que não ocorra 

prejuízo às atividades do Conselho. 

  

Art. 18.Os representantes da sociedade civil junto ao CMDCA serão 

empossados no prazo máximo de 30 dias após a proclamação do 

resultado da eleição, com a publicação dos nomes das organizações da 

sociedade civil e respectivos representantes, titulares e suplentes. 

  

§ 1º É vedada a indicação de entidades ou nomes ou qualquer outra 

forma de ingerência do poder público no processo de escolha dos 

representantes da sociedade civil junto ao CMDCA. 

  

Art. 19.O Ministério Público será informado dos atos do processo de 

escolha dos representantes da sociedade civil organizada, para 

acompanhamento e fiscalização de sua regularidade. 

  

Seção V 

Dos Impedimentos 
  

Art. 20.Não poderão compor o Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA: 

Membros do Conselho Tutelar; 

Não Gozar de idoneidade moral; 

Ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos; 

Membros e serventuários do Poder Judiciário, do Ministério Público, 

do Poder Legislativo, da Defensoria Pública, com atuação no âmbito 

do Município de Arez/RN. 

  

Seção VI 

Da Competência 
  

Art. 21.Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Arez/RN- CMDCA: 

  

Formular ou, de qualquer forma, opinar e intervir na formulação das 

políticas de âmbito municipal voltadas aos interesses da criança e do 

adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, 

captação e aplicação dos recursos a esse fim destinados; 
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Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das 

crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de 

vizinhanças, e dos bairros ou de zona urbana ou rural onde convivam 

ou residam; 

Apresentar as prioridades a serem incluídas no planejamento do 

Município, em tudo o que se refere ou possa afetar as condições de 

vida das crianças e dos adolescentes; 

Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se 

executa no Município, que possa afetar as suas deliberações; 

  

Registrar as entidades não-governamentais de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente que mantenham, além de outras 

formas previstas em lei, programas de: Orientação, apoio e 

acolhimento familiar; Orientação e apoio socioeducativo em meio 

aberto; acolhimento institucional; Liberdade assistida; semiliberdade e 

Internação; 

  

Efetuar a inscrição dos programas a que se refere o artigo anterior, das 

entidades governamentais e das organizações da sociedade civil que 

operem no Município, fazendo cumprir as normas constantes do 

mesmo Estatuto; 

Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as 

providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse dos membros 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA e Conselhos Tutelares do Município; 

  

Requisitar assessoramento e apoio técnico especializado junto aos 

órgãos da Administração Municipal, em petição escrita e 

fundamentada; 

  

Acompanhar e fiscalizar o emprego de todas e quaisquer verbas 

obtidas pelo Município para aplicação direta ou indireta à política 

municipal de atendimento da criança e do adolescente, bem como a 

administração e prestação de contas de recursos do Fundo Municipal 

da Criança e do Adolescente - FMDCA. 

  

Seção V 

Do Funcionamento 
  

Art. 22.O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA estabelecerá regras para seu funcionamento 

através de regimento interno, prevendo, dentre outras questões: 

A estrutura funcional mínima composta por plenário, presidência, 

comissões e secretaria, definindo suas respectivas atribuições; 

A forma de escolha dos membros da Presidência e demais cargos da 

Diretoria, assegurando-se o direito a alternância entre representantes 

do Governo e da Sociedade Civil; 

A forma de substituição dos membros da presidência, na falta ou 

impedimento dos mesmos; 

A forma de convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias, com 

comunicação aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, de modo 

que se garanta a presença de todos os seus membros e a participação 

da população em geral; 

A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e 

deliberações, com a obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos 

conselheiros; 

A possibilidade de discussão de temas que não tenham sido 

previamente incluídos em pauta; 

O quórum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e 

extraordinárias; 

As situações em que o quórum qualificado deve ser exigido no 

processo de tomada de decisões com sua expressa indicação 

quantitativa; 

A criação de comissões e grupos de trabalho, que deverão ser 

compostos de forma paritária; 

A forma como ocorrerá a discussão das matérias em pauta; 

A forma como se dará a participação dos presentes nas assembleias 

ordinária; 

A garantia de publicidade das assembleias ordinárias, salvo os casos 

expressos de obrigatoriedade de sigilo; 

A forma como serão efetuadas as deliberações e votações das 

matérias, com a previsão de solução em caso de empate; 

A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento 

administrativo com vista à exclusão de organização da sociedade civil 

ou de seu representante, quando da reiteração de faltas injustificadas 

ou prática de ato incompatível com a função; 

A forma como será deflagrada a substituição do representante do 

órgão público, quando tal se fizer necessário. 

  

Seção VI 

Do Registro Das Entidades e Programas de Atendimento 
  

Art. 23.Na forma do disposto nos artigos 90, parágrafo único e 91, da 

Lei nº8.069/90, cabe ao Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente - CMDCA: 

Efetuar o registro, no Sistema de Informação para a Infância e 

Adolescência; SIPIA, de todas as organizações da sociedade civil 

sediadas no Município de Arez/RN que prestem atendimento a 

criança, adolescente e suas respectivas famílias, executando os 

programas a que se refere o art. 90, caput, e, no que couber, as 

medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, todos da Lei nº8.069/90; 

e 

Efetuar a inscrição no Sistema de Informação para a Infância e 

Adolescência; SIPIA dos programas de atendimento a crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias, a serem executados no 

Município de Arez/RN por entidades governamentais e das 

organizações da sociedade civil. 

Parágrafo único. A cada 2 (dois) anos, o CMDCA promoverá o 

recadastramento das entidades e dos programas em execução no 

Município, certificando-se de sua contínua adequação à política de 

promoção dos direitos da criança e do adolescente traçada. 

  

Art. 24.Através de Resolução, votada por maioria absoluta de seus 

membros, o CMDCA indicará a relação de documentos a serem 

apresentados pelas entidades a que se refere o artigo anterior para fins 

de registro, considerando o disposto no art. 91, do ECA. 

Parágrafo único. Os documentos exigidos visarão, exclusivamente, 

comprovar a capacidade da entidade de garantir a política de 

atendimento compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

  

Art. 25.Quando do registro ou renovação, o CMDCA, com o auxílio 

de outros órgãos e serviços públicos, deverá certificar-se da 

adequação da entidade ou do programa às normas e princípios 

estatutários pertinentes, bem como a outros requisitos específicos que 

venham justificadamente a exigir por meio de resolução própria. 

  

§ 1º Será negado o registro à entidade, nas hipóteses relacionadas no 

art. 91, parágrafo único, da Lei nº8.069/90, e em outras situações 

definidas em resolução do CMDCA. 

§ 2º Será negado registro e inscrição do programa que não respeite os 

princípios estabelecidos na Lei nº 8.069/90 ou seja incompatível com 

a política de promoção dos direitos da criança e do adolescente, 

traçada pelo CMDCA. 

§ 3º O CMDCA não concederá registros para funcionamento de 

entidades nem inscrição de programas que desenvolvam somente 

atendimento em modalidades educacionais formais de educação 

infantil, ensino fundamental e médio. 

§ 4º Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos 

parágrafos anteriores, será cassado o registro concedido à entidade ou 

programa, comunicando-se o fato à autoridade judiciária, Ministério 

Público e Conselho Tutelar. 

  

Art. 26.O CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade ao 

registro das entidades e programas que preencherem os requisitos 

exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da 

Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar, conforme previsto nos 

artigos 90, parágrafo único, e 91, caput, da Lei nº8.069/90. 

  

Seção VII 

Dos Deveres e Vedações 
  

Art. 27.São deveres do membro do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA: 

Manter ilibada conduta pública e particular; 

Zelar pela dignidade de suas funções, por suas prerrogativas e pelo 

respeito às autoridades constituídas; 

Desempenhar com zelo e presteza as suas funções; 
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Comparecer regularmente às sessões ordinárias e extraordinárias; 

Guardar sigilo sobre assuntos que venha a ter conhecimento em razão 

do cargo, relativos à conduta de membros do Conselho Tutelar ou de 

criança ou adolescente alvo de sua atuação; 

Não praticar atos de improbidade administrativa; 

Zelar pela economia de material de expediente e pela conservação do 

patrimônio público; 

Manter conduta compatível com a moralidade administrativa. 

  

Art. 28.Aos membros do Conselho Municipal - CMDCA aplicam-se 

as seguintes vedações: 

  

Receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, ou qualquer 

outra forma de recompensa, com exceção dos benefícios previstos no 

artigo 8º, parágrafo único, desta Lei; 

Extrair cópia, retirar ou divulgar, sem autorização do Presidente, 

qualquer documento arquivado ou em trâmite pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Valer-se do cargo para lograr proveito próprio ou alheio, em 

detrimento da dignidade da função pública; 

  

Seção VIII 

Das Faltas e Penalidades 
  

Art. 29.Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA são passíveis das seguintes penalidades: 

Advertência. 

Censura. 

Suspensão por até 90 dias. 

Cassação do mandato. 

  

§ 1º. A penalidade de advertência será aplicada, reservada e 

verbalmente, no caso de negligência no cumprimento dos deveres 

inerentes ao cargo, mantendo-se o evento em registro em livro ou 

arquivo eletrônico próprio. 

§ 2º.A penalidade de censura será aplicada, de forma reservada, por 

escrito, no caso de reincidência em falta já punida com advertência. 

§ 3º.A penalidade de suspensão será aplicada nos casos de 

reincidência de falta já punida com censura e no caso de violação às 

vedações previstas nesta lei. 

Art. 30.A penalidade de cassação do mandato será aplicada nos casos 

de: 

  

Prática de conduta que caracterize crime ou contravenção penal; 

Prática de conduta que atente contra os deveres previstos no artigo 28 

desta lei, independentemente do trânsito em julgado do processo 

respectivo; 

Falta por 3 vezes consecutivas ou 5 alternadas a sessões deliberativas 

do CMDCA, sem justificativa aceita pelo Conselho; 

For constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os 

princípios que regem a administração pública, estabelecidas pelo art. 

4º, da Lei Federal nº8.429/92. 

Incontinência pública ou conduta escandalosa; 

Ofensa física em serviço, a membro do Conselho, servidor público ou 

a particular; 

Revelação de assunto sigiloso relativo à criança e adolescente, do qual 

teve ciência em razão do cargo; 

Deixar de pertencer à instituição que o indicou como representante no 

Conselho; 

Perder a função no órgão público que o indicou. 

  

Art. 31.O afastamento ou cassação de membro do CMDCA será 

imediatamente comunicado ao chefe do Poder Executivo ou à 

entidade não governamental que o indicou, para que nomeie, com 

urgência, outro representante, evitando prejuízos às atividades do 

Conselho. 

  

Art. 32.A cassação do mandato dos representantes do governo 

municipal e das organizações da sociedade civil junto ao CMDCA, em 

qualquer hipótese, demandará a instauração de procedimento 

administrativo, conforme rito previsto nos artigos 94 a 125 desta lei, 

com garantia de contraditório e ampla defesa, devendo a decisão ser 

tomada por maioria absoluta dos votos dos integrantes do mesmo 

Conselho. 

CAPÍTULO IV 
  

DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Seção I 

Disposições Preliminares 
  

Art. 33.O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do Município de Arez/RN, instituído pela Lei nº. 212 de 19 de julho 

de 1991; Lei 325 de 25 de dezembro de 2001 e a Lei Municipal nº. 

336 de 12 de dezembro de 2001, revogada pela Lei nº. 502 de 26 de 

junho de 2015 e Lei Federal nº. 8.069/90 de 13 de julho de 1990, pelo 

disposto nesta lei, por seu regimento interno e deliberações do 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

  

Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput deste artigo 

será aprovado por decisão do CMDCA, tomada por maioria de votos, 

com quórum de metade mais um de seus integrantes. 

Art. 34.O Conselho Tutelar do Município de Arez/RN é órgão 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade 

de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente 

definidos em lei (Art. 131, ECA), estando vinculado ao Gabinete do 

Prefeito. 

§ 1º No exercício de sua atividade fim, o Conselho Tutelar não deve 

subordinação a qualquer outro órgão ou autoridade, podendo as suas 

decisões ser revistas apenas pela autoridade judiciária, na forma do 

art. 137, do ECA, a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

Art. 35. A função de Conselheiro Tutelar exige dedicação exclusiva 

(Art. 38, da Resolução Nº 231, de 28 de dezembro de 2022), do 

CONANDA, sendo vedado o exercício concomitantemente de 

qualquer outra atividade pública ou privada. 

§ 1º. O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, 

não incluindo na categoria de servidor público em sentido estrito, não 

gerando vínculo empregatício com o poder Público Municipal, seja de 

natureza estatutária ou celetista. 

§ 2º. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar 

constituirá serviço Público relevante e estabelecerá presunção de 

idoneidade moral. 

Art. 36.A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer 

presencialmente dotação específica para implantação, manutenção, 

funcionamento do Conselho Tutelar, bem como para o processo de 

escolha dos Conselheiros Tutelares, custeio com remuneração, 

formação continuada e execução de suas atividades. 

§ 1º. Para a finalidade do caput devem ser consideradas as seguintes 

despesas: 

  

Custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, entre outros 

necessários para o bom funcionamento do Conselho Tutelar; 

Formação continuada para os membros do Conselho Tutelar; 

  

Custeio das despesas e das despesas dos conselheiros inerente ao 

exercício de suas atribuições, inclusive, diárias e transporte, quando 

necessário deslocamento para outros municípios; 

Espaço adequado para sede do Conselho Tutelar, seja por meio de 

aquisição, seja por meio de locação, bem como sua manutenção; 

Transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da 

função, incluindo sua manutenção e segurança da sede e de todo seu 

patrimônio; 

Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar: 

Computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em números suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso a internet, com volume de 

dados e velocidade necessários para o acesso ao sistema operacionais 

pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para 

assinaturas digitais de documentos. 

§ 2º. Na hipótese de inexistência de Lei local de atenda os fins do 

caput ou de seu descumprimento, o CMDCA, O Conselho Tutelar ou 

qualquer cidadão poderá requerer aos poderes Executivo e 

Legislativo, assim como o Ministério Público competente, a adoção 

das medidas administrativa e judiciais cabíveis. 

§ 3º. A gestão orçamentária e administrativa do Conselho Tutelar 

ficará, preferencialmente, a cargo do Gabinete do Prefeito. 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    23 

§ 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal, garantir quadro de equipe 

administrativa permanente, com perfil adequado às especificidades 

das atribuições do Conselho Tutelar. 

  

§ 5º O Conselho Tutelar requisitará os serviços nas áreas de Educação, 

Saúde, Assistência Social, entre outras, com a devida urgência, de 

forma a atender o disposto no Art. 4º, parágrafo único, e Art. 136, 

inciso III, alínea "a", da Lei8.069/90. (Art. 4º, da resolução 231/2022 

Conanda). 

§ 6º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Arez/RN - FMDCA 

para qualquer fins que não seja destinado a formação e qualificação 

funcional dos Conselheiros Tutelares (Resolução 231/2022/Conanda, 

art. 4º, § 6º). 

  

§ 7º O Conselho Tutelar encaminhará, até o dia 30 do mês de 

novembro de cada ano, ao CMDCA, o Plano de Trabalho, contendo a 

previsão das despesas necessárias para sua execução e para o pleno 

funcionamento do Conselho Tutelar durante o ano seguinte, 

incumbindo ao Conselho de Direitos adotar as providências 

necessárias junto à Secretaria Municipal de Tranalho , Habtação e 

Assistência Social para que tais despesas sejam previstas no 

orçamento global do Município. 

  

Seção II 

Da Composição 
  

Art. 37.Cada Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) 

membros, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução 

por novos processos de escolha (Resolução nº. 231, Art. 6º, § 1º do 

CONANDA). Todos os demais candidatos habilitados serão 

considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 

  

Seção III  

Dos Requisitos Para Ingresso 
  

Art. 38.Poderão concorrer ao processo de escolha para composição do 

Conselho Tutelar do Município de Arez/RN os interessados que, na 

data da inscrição, preencherem cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

  

Ter reconhecida idoneidade moral, comprovada mediante a 

apresentação de certidões negativas cível e criminal da Justiça 

Comum Estadual e Federal da Comarca ou Região pelas quais o 

Município esteja compreendido; 

Ter idade mínima de 21(vinte e um) anos; 

Residir no Município de Arez/RN há pelo menos 2(dois) anos; 

Ter no mínimo, conclusão de ensino médio completo conforme art. 

133 da Lei.8.069 de 1990 e a Art. 12 da Resolução 231 de 28 de 

dezembro de 2022 do CONANDA); 

Havendo previsão na legislação local é admissível aplicação de prova 

de conhecimento sobre o direito da criança e do adolescente, de 

caráter eliminatório, a ser formulada por uma comissão examinadora 

designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, assegurado prazo para interposição de recurso junto à 

comissão especial do processo de escolha, a partir da data da 

publicação dos resultados no Diário Oficial do Município ou meio 

equivalente; 

Ser eleitor no Município respectivo e estar em pleno e regular gozo 

dos seus direitos políticos; 

Comprovada a experiência na promoção, proteção ou defesa dos 

direitos da criança e do adolescente em entidades registradas no 

CMDCA; 

Não exercer cargo ou mandato público eletivo; 

Não ocupar cargo efetivo ou em comissão junto à Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, ressalvada a 

exceção prevista no artigo 37, inciso XVI, alínea "b", da CF, quando 

houver compatibilidade de horários. 

  

§ 1º Os requisitos previstos nos incisos VIII e IX, deste artigo, serão 

comprovados mediante declaração assinada pelo próprio candidato, no 

momento da inscrição. 

§ 2º Verificado, a qualquer tempo, o descumprimento de qualquer dos 

requisitos mencionados neste artigo, a inscrição do candidato, ainda 

que já deferida, e todos os atos dela decorrentes, inclusive de 

nomeação, serão cancelados. 

  

Seção IV 

Do Processo de Escolha Dos Membros do Conselho Tutelar. 
  

Art. 39.O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

deverá, preferencialmente, observar as seguintes diretrizes: 

Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto 

uninominal facultativo e secreto dos eleitores do respectivo município 

ou do Distrito Federal, realizado em data unificada em todo território 

nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro 

do ano subsequente ao da eleição presidencial, sendo estabelecido em 

lei municipal ou do Distrito Federal, sob a responsabilidade do 

Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, que deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral; 

  

Candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

  

Fiscalização pelo Ministério Público; e 

  

A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do 

ano subsequente ao processo de escolha. 

Art. 40. Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e 

empossados pelo Chefe do Poder Executivo municipal e todos os 

demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo-

se a ordem decrescente de votação. 

§1º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. 

Art. 41º Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com a antecedência de no mínimo 06 (seis) meses, 

publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, observadas as disposições contidas na Lei nº 8.069, de 1990, 

e na legislação local referente ao Conselho Tutelar. 

§ 1º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 

disposições: 

O calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 

processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis)meses antes do 

dia estabelecido para o certame; 

A documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no art. 133 da Lei 

nº 8.069, de 1990 e em Lei Municipal de criação dos Conselhos 

Tutelares; 

As regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas 

permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 

previstas em Lei Municipal de criação dos Conselhos Tutelares; 

Composição da comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha, já criada por resolução própria; 

Informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de 

plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 

Conselho Tutelar; e 

Formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 

suplentes. 

  

2º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 

poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos 

candidatos pela Lei nº 8.069, de 1990, e pela legislação local 

correlata. 

  

Art. 42.Havendo ou não recondução, será constituída, nessa mesma 

sessão, Comissão Especial Eleitoral, composta de no mínimo quatro 

membros paritários, incumbida de realizar o processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, cabendo-lhe ordenar o registro dos 

candidatos, decidir sobre as impugnações e publicar o resultado final 

da eleição com o nome dos eleitos e a votação obtida. 

§ 1º O registro dos candidatos far-se-á através de requerimento 

endereçado ao Presidente da Comissão Eleitoral Especial encarregada 

de realizar o processo de escolha, já criada por resolução própria, a ser 

protocolado no local e no prazo previstos em edital, devidamente 

acompanhado dos documentos que comprovem o cumprimento dos 

requisitos exigidos por esta lei. 
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§ 2º Estará impedido de integrar a Comissão Especial Eleitoral o 

membro que tenha laços de parentesco consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer dos 

inscritos no certame, devendo o presidente do CMDCA promover a 

sua substituição. 

  

§ 3º O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será também o Presidente da Comissão Eleitoral. 

  

§ 4º Todos os atos praticados pela comissão de seleção serão 

comunicados imediatamente ao Promotor de Justiça da Comarca. 

  

§ 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá, por disposição da Lei Federal nº12.696/2012, a cada 4 

(quatro) anos, e será realizada, obrigatoriamente, no primeiro domingo 

do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 

§ 6º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 

do ano subsequente ao do processo de escolha. 

  

Subseção I  

Da Divulgação e Formalização do Processo de Escolha 
Art. 43.Caberá ao CMDCA, com a antecedência devida, regulamentar 

o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante 

Resolução específica, observadas as disposições contidas na Lei 

nº8.069/90, na legislação municipal respectiva e nas Resoluções mais 

recentes do Conanda. 

§ 1º A Resolução do CMDCA, regulamentadora do processo de 

escolha, deverá prever, dentre outras disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 

processo de escolha se inicie, no mínimo, 6 (seis) meses, publicar o 

edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 8.069, de 1990, e na 

legislação local referente ao Conselho Tutelar; 

b) A documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no art. 133 da Lei 

nº 8.069, de 1990 e em Lei Municipal de criação dos Conselhos 

Tutelares; 

c) As regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas 

sanções previstas em Lei Municipal ou do Distrito Federal de criação 

dos Conselhos Tutelares; 

d) composição da comissão especial encarregada de realizar o 

processo de escolha, já criada por resolução própria; 

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de 

plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 

Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 

suplentes. 

§ 2º A resolução de que trata o parágrafo anterior não poderá 

estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos 

pela Lei Federal8.069/90 e pela legislação local correlata. 

§ 3º Cabe ao Poder Executivo Municipal de Arez/RN através da 

Secretaria Municipal de Tranbalho, Habitação e Assistência Social, o 

custeio de todas as despesas para realização do processo de escolha 

dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 44 Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

Conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para 

o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do 

pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação 

em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, 

publicações em redes sociais e outros meios de divulgação; 

  

Convocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo de 

escolha, em analogia ao artigo 98 da Lei nº 9.504/1997 e definir os 

locais de votação. 

  

§1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá 

observar as seguintes diretrizes: 

Eleição mediante sufrágio universal e uninominal e direto, pelo voto 

facultativo e secreto dos eleitores do Município de Arez/RN em 

processo a ser regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

§2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

  

§3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente garantir que o processo de escolha seja realizado em 

locais públicos de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de 

acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as 

eleições regulares da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 45.Compete, ainda, ao CMDCA tomar, com a antecedência 

devida, as seguintes providências para a realização do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar: 

Obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas, bem 

como o software respectivo, observadas as disposições das resoluções 

aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Rio Grande do Norte. 

  

Em caso de impossibilidade do fornecimento de urnas eletrônicas, 

providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas 

impressas da Justiça Eleitoral, bem como, obter junto à Justiça 

Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento de listas de 

eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente; e 

  

Garantir o fácil acesso aos locais de votação, preferindo-se aqueles 

que já sejam utilizadas como sessões eleitorais pela Justiça Eleitoral 

ou espaços públicos comunitários, ou seja, preferencialmente, 

seguindo o zoneamento da justiça eleitoral. 

  

Art. 46.O CMDCA deverá delegar à Comissão Especial Eleitoral, de 

composição paritária entre conselheiros representantes do governo e 

da sociedade civil, a condução do processo de escolha dos membros 

do Conselho Tutelar, observados os mesmos impedimentos impostos 

por esta lei para composição do Conselho Tutelar. 

  

§ 1º A composição, assim como as atribuições da Comissão Eleitoral 

prevista no caput deste artigo, deve constar da resolução 

regulamentadora do processo de escolha. 

  

§ 2º A Comissão Eleitoral ficará encarregada de analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no 

prazo de5 (cinco) dias contados da publicação, candidatos que não 

atendam aos requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

  

§ 3º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Eleitoral: 

  

Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para 

apresentação de defesa; e 

Realizar reunião para decidir acerca da impugnação, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a 

juntada de documentos e a realização de outras diligências parar 

apurar a verdade dos fatos. 

§ 4º Das decisões da Comissão eleitoral caberá recurso à plenária do 

CMDCA, que se reunirá, em caráter extraordinário, para julgá-los. 

§ 5º Esgotada a fase recursal, a comissão especial eleitoral fará 

publicar a relação dos candidatos habilitados, enviando cópia ao 

Ministério Público para ciência e acompanhamento. 

§ 6º Cabe, ainda, à Comissão Especial Eleitoral: 

Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da 

campanha aos candidatos considerados habilitados no pleito, que 

firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição de 

sanções previstas na legislação local; 

Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos 

ou à sua ordem; 

Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 
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- Providenciar a confecção das cédulas de votação, conforme modelo 

a ser aprovado; 

Escolher e divulgar os locais de votação; 

Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, 

os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, 

que serão previamente orientados sobre como proceder no dia da 

votação, na forma da Resolução regulamentadora do pleito; 

Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar local a designação de 

efetivo para garantir a ordem e segurança nos locais de votação e 

apuração; 

Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; e, 

Resolver os casos omissos por decisão da maioria absoluta de seus 

membros. 

§ 7º O Ministério Público será pessoalmente notificado de todas as 

reuniões deliberativas realizadas pela Comissão Eleitoral e pelo 

CMDCA, bem como de todas as decisões nelas proferidas e incidentes 

verificados no decorrer do certame. 

Art. 47.O CMDCA deverá envidar todos os esforços possíveis para 

que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar 

as opções de escolha pelos eleitores e de obter o número de titulares e 

suplentes exigidos por lei, sem a realização de processo de escolha 

suplementar. 

  

Subseção II  

Da Avaliação Sobre Conhecimentos Específicos 
  

Art. 48.Os candidatos que tiverem a inscrição deferida submeter-se-

ão a avaliação técnica através de prova escrita, com questões objetivas 

e discursivas, com abordagens de situações práticas, sobre o direito da 

criança e do adolescente e língua portuguesa, compreendendo-se a 

interpretação da Constituição Federal (artigos 227 a 229), da 

Lei8.069/90 e da legislação municipal pertinente. 

Parágrafo único. A prova de que trata este artigo terá caráter 

eliminatório, somente sendo considerados os candidatos que 

obtiverem pelo menos nota 6.0 (60%), numa avaliação variável de 0 a 

100 pontos. 

  

Subseção III 

Da Escolha Por Eleição 
  

Art. 49.A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na 

legislação local com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso 

do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação, dentre outros. 

§1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando 

apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 

§3º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas e Fiscalização 

pelo Ministério Público. 

4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 

divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

5º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

  

Art. 50.Na hipótese de ocorrer empate na votação, será considerado 

eleito o candidato que: 

Obtiver nota superior na avaliação técnica (prova escrita); 

Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e adolescência, 

comprovada por meio de documentação a ser apresentada no ato da 

inscrição; 

Residir a mais tempo no Município; e, 

Tiver maior idade. 

  

Parágrafo único. Os mesmos critérios de desempate deste artigo serão 

utilizados para resolver eventual impasse gerado em decorrência da 

aprovação de dois ou mais candidatos com grau de parentesco que os 

proíba de servir no mesmo Conselho, nos termos desta lei. 

Subseção IV 

Da Posse 
  

Art. 51.Encerrado o processo eleitoral, divulgada a lista dos 

escolhidos através dos meios de comunicação e divulgação utilizados 

pelo Executivo Municipal, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, no dia 10 do mês de janeiro do 

ano seguinte ao da eleição, em ato público e solene, dará posse aos 

eleitos. 

  

§ 1º Durante o mês seguinte à data da posse, todos os membros e 

suplentes eleitos executarão trabalhos junto ao Conselho Tutelar, 

acompanhando e inteirando-se dos serviços desenvolvidos e em 

andamento. 

  

§ 2º Nesse mesmo período, os novos conselheiros e suplentes 

participarão, também, de curso de capacitação, a ser realizado por 

deliberação do CMDCA. 

§ 3º Os Conselheiros Tutelares, titulares, eleitos deverão 

obrigatoriamente participar do Curso de Formação Continuada para 

Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos, oferecido pela 

Escola de Conselhos do Rio Grande do Norte e do Curso de Formação 

para utilização do Sistema de Informação para a Infância e 

Adolescência - SIPIA, promovido pelo Conselho Estadual dos 

Direitos da criança e do Adolescente-CEDCA-RN. 

  

Seção V 

Da Competência e Funcionamento 
  

Art. 52.Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo respeito aos direitos 

da criança e do adolescente definidos em lei, cumprindo as atribuições 

previstas na Lei8.069, de 13 de julho de 1990, e nas disposições desta 

Lei Municipal. 

  

Art. 55.O Conselho Tutelar do Município de Arez/RN funcionará, 

todos os dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) no horário das 7:00 

horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas , em prédio 

exclusivo, com salas adequadas para a execução dos serviços, 

localizado na área central da cidade, visando proporcionar fácil acesso 

aos usuários. 

§ 1º Para atendimento fora do horário previsto no caput deste artigo, 

bem como aos finais de semana e feriados, será mantido sobreaviso 

permanente constituído de pelo menos 02 (dois) Conselheiros, com 

número de telefone do Órgão em local visível para contatar os 

conselheiros de sobreaviso. 

§ 2º Durante os horários de expediente, dentre os membros do 

Conselho Tutelar que estiverem em atividade, deverão permanecer na 

sede do Conselho Tutelar, para atendimento ao público, pelo menos 

dois conselheiros. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas 

entre os conselheiros, para fins de realização de diligências externas, 

atendimentos em comunidades distantes da sede, fiscalização de 

entidades, programas e outras atividades externas, sem prejuízo do 

caráter colegiado das decisões tomadas. 

  

§ 4º A escala de sobreaviso e serviços do Conselho Tutelar será 

elaborada por seu Coordenador e aprovada por maioria simples do 

Conselho Municipal - CMDCA do Município de Arez/RN. 

Art. 56.A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e 

instalações que permitam o adequado desempenho das atribuições e 

competências dos conselheiros e o acolhimento digno ao público, 

contendo, no mínimo: 

Placa identificativa da sede do Conselho, em local de ampla 

visibilidade, voltada para a via pública; 

Sala reservada para a recepção ao público e espera de atendimento; 

Sala reservada para o atendimento privativo das ocorrências de sua 

competência; 

Sala reservada para os serviços administrativos; 

Sala reservada para os conselheiros tutelares e Banheiros para o 

público e de uso privativo dos conselheiros e funcionários. 

  

Parágrafo único. O número de salas deverá ser proporcional ao 

volume da demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, 
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evitando prejuízos à celeridade e presteza do serviço, bem como à 

imagem e à intimidade das crianças e adolescentes atendidos. 

  

Art. 57.O Conselho Tutelar zelará para que seja preservada a 

identidade da criança ou adolescente atendido, abstendo-se de 

pronunciar publicamente sobre os casos trazidos ao Conselho. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar ou manusear 

no exercício de sua função. 

  

§ 2º A responsabilidade pelo uso e divulgação indevidos de 

informações referentes ao atendimento de crianças e adolescentes se 

estende aos funcionários e auxiliares a serviço do Conselho Tutelar. 

Art. 58.No caso de atendimento de crianças e adolescentes de 

comunidades remanescentes de quilombos e outras comunidades 

tradicionais, inclusive indígenas, o Conselho Tutelar deverá: 

Submeter a ocorrência à análise de organizações sociais reconhecidas 

por essas comunidades, bem como a representantes de órgãos públicos 

especializados, quando couber; e 

Considerar e respeitar, na aplicação das medidas de proteção, a 

identidade sócio-cultural, costumes, tradições e lideranças, bem como 

suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 

fundamentais reconhecidos pela Constituição e pela Lei nº8.069/90. 

  

Art. 59.As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu 

colegiado, por decisão de maioria absoluta de seus membros. 

  

§ 1º As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os 

sobreavisos ou durante a execução de atividades externas, serão 

comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequente, para 

ratificação ou retificação. 

  

§ 2º As decisões do Conselho Tutelar serão proferidas de forma 

escrita e motivada, em procedimento próprio, a ser mantido em 

arquivo físico ou eletrônico, na sede do Conselho. 

  

§ 3º As decisões proferidas serão comunicadas formalmente aos 

interessados, mediante documento escrito, no prazo máximo de 48 

horas. 

  

Art. 60.Quando estiverem sendo realizadas, no município, eventos 

festivos de grande expressão, abertos ao público, o Conselho Tutelar 

manterá posto de atendimento, realizando trabalho ostensivo e 

preventivo, devendo ser buscado apoio das Polícias Militar e Civil 

quando necessário para salvaguardar interesse de criança ou 

adolescente que estejam sendo violados, ou na iminência de o ser. 

  

Parágrafo único. Nos eventos de menor expressão, bem como nas 

festividades realizadas em locais fechados, nos estabelecimentos que 

comercializem bebidas alcoólicas, explorem jogos e diversões 

eletrônicas, bem como em outros locais públicos ou acessíveis ao 

público onde se tenha a presença de crianças e adolescentes, o 

Conselho Tutelar realizará visitas de rotina, visando zelar para que 

sejam respeitados os direitos da criança e do adolescente, adotando as 

providências previstas no Art. 194 da Constituição Federal e Art. 129, 

VII da Lei8.069de 13 de julho de 1990/ECA). 

  

Art. 61.Para o exercício de suas atribuições, o membro do Conselho 

Tutelar poderá ingressar e transitar livremente: 

Nas salas de sessões do CMDCA; 

Nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos de segurança 

pública; 

Nas entidades de atendimento, nas quais se encontrem crianças e 

adolescentes; e 

Em qualquer recinto público ou privado acessível ao público, no qual 

se encontrem crianças ou adolescentes, ressalvada a garantia 

constitucional da inviolabilidade de domicílio. 

  

§ 1º A casa, bem como os compartimentos de qualquer 

estabelecimento utilizado para moradia, é asilo inviolável do 

indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, exceto em caso de flagrante delito, desastre, ou para prestar 

socorro, ou, ainda, durante o dia, por determinação judicial. 

  

§ 2º Sempre que necessário, o membro do Conselho Tutelar poderá 

requisitar o auxílio dos órgãos locais de segurança pública, 

observados os princípios constitucionais de proteção integral e da 

prioridade absoluta à criança e ao adolescente. 

  

Art. 62.O Conselho Tutelar, tomando conhecimento de qualquer 

violação a direito da criança ou do adolescente ou de qualquer ato 

infracional que venha a ser praticado por criança, deslocar-se-á até o 

lugar de sua ocorrência, adotando as providências de sua alçada, 

inclusive as definidas nos artigos 101, I a VIII, e 129, I a VII, da Lei 

nº8.069, de 13.07.90. 

  

Art. 63.Um dos Membros do Conselho Tutelar acumulará as funções 

de Coordenador, cabendo-lhe representá-lo em todos os atos e perante 

as autoridades e pessoas a que se dirigir, além de ordenar e fiscalizar 

todas as atividades administrativas internas do Conselho. 

  

Art. 64.Somente em casos de menor complexidade e de extremada 

urgência poderá atuar um único membro do Conselho Tutelar, ficando 

a validade de sua decisão condicionada à confirmação por maioria 

absoluta de seus membros. 

  

Art. 65.As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas por maioria 

absoluta, em reunião ordinária, a ser realizada ao menos uma vez por 

quinzena, ou extraordinária, a ser realizada sempre que houver 

urgência na deliberação. 

  

Art. 66.Todas as denúncias atendidas pelo Conselho Tutelar serão 

registradas através de SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - SIPIA/CT, e os fatos inseridos em 

sua esfera de atribuições serão apurados em procedimento instaurado 

mediante portaria, com numeração controlada pela coordenadoria, 

sendo, ao final, submetido à decisão na reunião ordinária subsequente 

ou extraordinária. 

§ 1º Os conselheiros que atuarem no procedimento elaborarão 

relatório a ser submetido a julgamento na reunião ordinária ou 

extraordinária, sugerindo a medida aplicável, dentre as previstas no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

§ 2º Os procedimentos que resultarem na aplicação de medidas de 

competência do próprio Conselho Tutelar, como nas hipóteses do Art. 

101, I a VI e VIII, e Art. 129, I a VII, do ECA, após a decisão 

colegiada, desenvolver-se-á a fase de execução da medida, após a qual 

será novamente submetido ao órgão colegiado para homologação e 

arquivamento, ou adoção de outras providências que se revelarem 

adequadas. 

§ 3º Nas hipóteses em que couber o encaminhamento do procedimento 

ao Ministério Público, ao Juiz da Infância e da Adolescência ou a 

qualquer outra Instituição prevista no ECA, ou em casos de aplicação 

de qualquer medida estabelecida pela autoridade judiciária, será 

mantida cópia do feito em arquivo no Conselho Tutelar, para fins 

estatísticos e informativos. 

Art. 67.A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução 

efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de 

desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

dos adolescentes, ressalvado o disposto no 

Art. 68.As decisões do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de suas 

atribuições e obedecidas as formalidades legais têm eficácia plena e 

exequibilidade imediata. 

§ 1º Cabe ao destinatário da decisão, em caso de discordância, ou a 

qualquer interessado, requerer ao Poder Judiciário sua revisão, na 

forma prevista pelo art. 137, da Lei nº8.069, de 1990. 

§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão 

proferida pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 

cumprida pelo seu destinatário, sob pena da prática de infração 

administrativa prevista no Art. 249, da Lei8.069, de 1990. 

Art. 69.Observados os parâmetros e normas definidos pela Lei8.069, 

de 1990, pela legislação municipal local e Resoluções do Conanda, 

cabe ao Conselho Tutelar elaborar e submeter à aprovação do 

CMDCA o seu regimento interno. 

  

Seção VI 

Dos Princípios a Serem Observados 
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Art. 70.No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá 

observar as normas e princípios contidos na Constituição, na 

Lei8.069/90, na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança e do Adolescente, promulgada pelo Decreto nº99.710/90, bem 

como nas Resoluções do Conanda, especialmente: 

Condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos; 

Proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do adolescente; 

Responsabilidade da família, da comunidade, da sociedade em geral, e 

do Poder Público, pela plena efetivação dos direitos assegurados a 

criança e ao adolescente; 

Municipalização da política de atendimento às crianças e 

adolescentes; 

Respeito à intimidade e à imagem da criança e do adolescente; 

Intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja conhecida; 

Intervenção mínima das autoridades e instituições na promoção; 

proteção dos direitos da criança e do adolescente; 

Proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar; 

Intervenção tutelar que incentive a responsabilidade parental com a 

criança e com o adolescente; 

Prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança e o 

adolescente na sua família natural ou extensiva ou, se isto não for 

possível, em família substituta; 

Obrigatoriedade da informação à criança e ao adolescente, respeitada 

sua idade e capacidade de compreensão, assim como aos seus pais ou 

responsável, acerca dos seus direitos, dos motivos que determinaram a 

intervenção e da forma como se processa; e, 

Oitiva obrigatória da criança e do adolescente em separado ou na 

companhia de seus pais ou responsável, ou de pessoa por ele indicada, 

nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de 

proteção, de modo que sua opinião seja devidamente considerada pelo 

Conselho Tutelar. 

  

Seção VII 

Atribuições do Conselho Tutelar 
  

Art. 71.O Conselho Tutelar tem por função zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente quando, por ação ou omissão, 

estiverem expostos a situações de risco ou de violação de seus 

direitos. 

Art. 72.São atribuições do Conselho Tutelar e obrigações dos 

conselheiros, além de outras previstas nesta lei: 

Atender às crianças e aos adolescentes nas hipóteses previstas nos 

artigos 98 e 105 do ECA, aplicando as medidas previstas nos incisos I 

a VI e VIII, do art. 101, do ECA, e, excepcionalmente, também a 

medida do inciso VII, nas hipóteses previstas no art. 93, do mesmo 

diploma legal; 

  

Atender e informar os pais ou responsáveis, aplicando-lhes as medidas 

previstas nos incisos I a VII do art. 129, do ECA; 

  

Promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto: 

Requisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, assistência 

e previdência social, trabalho e segurança; 

Representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações. 

Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do 

adolescente; 

Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre 

as previstas nos incisos I a VI do artigo 101 do ECA, para o 

adolescente autor de ato infracional; 

Expedir notificações; 

Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança e 

adolescente, quando necessário; 

Assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e 

adolescente; 

Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos no art. 221, da CF; 

Representar ao Ministério Público para fins de ações de perda e 

suspensão do poder familiar; 

Elaborar e apresentar representação junto ao Juiz da Infância e da 

Adolescência para apuração de irregularidade em entidade de 

atendimento (art. 191, ECA); 

Elaborar e apresentar representação junto ao Juiz da Infância e da 

Adolescência para imposição de penalidade administrativa por 

infração às normas de proteção à criança e ao adolescente (art. 194, 

ECA); 

Elaborar seu regimento interno; 

  

Articular-se com outros órgãos públicos e entidades privadas, 

participar de mobilizações, campanhas, operações rotineiras e 

operações especiais, mutirões, realizados por órgãos públicos com o 

objetivo de prestar atendimento ao público, fiscalizar, coibir violações 

e garantir os direitos da criança e do adolescente; 

  

Operar e manter atualizado o sistema informatizado de informações 

para a infância e adolescência do Município; 

- Manter registro dos atendimentos e providências adotadas pelo 

Conselho Tutelar; 

  

Encaminhar, quando solicitado, dados estatísticos e relatórios 

gerenciais aos órgãos competentes; e 

  

§ 1º Se, no exercício de suas atribuições, em virtude da gravidade da 

situação de risco, o Conselho Tutelar entender necessário o 

afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar, 

comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público por escrito, 

encaminhando-lhe toda a documentação disponível, para que seja 

buscada, por via judicial, a aplicação da medida prevista no art. 101, 

VII ou IX, do ECA. 

  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, quando houver parente ou 

pessoa muito próxima que possa acolher a criança ou adolescente 

(família extensa), o Conselho Tutelar buscará a concordância dos pais 

ou responsável para que a criança ou adolescente fique sob a guarda 

imediata de fato dessas pessoas (afastamento familiar consensual), 

lavrando termo de entrega e responsabilidade e tomando a assinatura 

do recebedor, encaminhando, imediatamente em seguida, toda a 

documentação produzida ao Ministério Público para regularização, 

por via judicial, da guarda da criança ou adolescente. 

  

§ 3º Somente em situações de absoluta excepcionalidade e urgência 

poderá o Conselho Tutelar encaminhar a criança ou o adolescente 

diretamente a entidade que mantenha programa de acolhimento 

institucional, devendo, em casos tais, ser feita, no prazo de 24 horas, a 

comunicação ao Juiz da Infância e Adolescência e ao Ministério 

Público (art. 93, ECA), para manuseio da ação judicial respectiva. 

  

Art. 73.À exceção das situações excepcionais previstas nos parágrafos 

do artigo anterior, o afastamento da criança ou adolescente do 

convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e resultará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem 

tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no 

qual seja garantido aos pais ou responsável legal o exercício do 

contraditório e ampla defesa (art. 101, §2º, ECA). 

  

Art. 74.É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas 

de atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos 

encarregados da execução de políticas públicas. 

  

Seção VIII 

Das Prerrogativas e Garantias 
  

Art. 75.No exercício de sua função, o membro do Conselho Tutelar, 

além das prerrogativas e garantias conferidas pela Lei nº8.069/90: 

Usarão credencial, confeccionada em tamanhos e cores facilmente 

visíveis, contendo nome completo e fotografia, expedida e assinada 

pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e pelo Promotor de Justiça da Infância e Juventude da 

Comarca; 

Terão livre acesso a entidades governamentais e não governamentais 

referidas no art.90 da Lei8.069, de 13.07.90, bem como a todos os 

locais públicos e particulares acessíveis ao público, respeitada a 

inviolabilidade do domicílio. 
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Parágrafo único. Exceto em caso de flagrante delito, desastre, ou para 

prestar socorro, a entrada do Conselheiro Tutelar no domicílio, sem a 

permissão do morador, só é possível durante o dia e com mandado 

judicial, podendo ser a medida requerida diretamente ao Juízo 

competente ou através da Promotoria de Justiça. 

  

Art. 76.O conselheiro exercerá suas atividades com dedicação 

integral, conforme regulamentação especial do CMDCA, vedados 

quaisquer pagamentos a títulos de horas extras ou assemelhados. 

  

§ 1º São garantidos aos membros do Conselho Tutelar os mesmos 

direitos sociais conferidos aos servidores públicos municipais, 

vinculados ao Regime Geral da Previdência Social. 

§ 2º Em todos e quaisquer casos de afastamento, por período igual ou 

superior a 15 dias, inclusive em virtude de férias ou licença, o 

conselheiro tutelar será substituído pelo suplente, o qual será 

convocado obedecendo-se a ordem de classificação e perceberá 

gratificação igual ao titular, proporcional aos dias trabalhados. 

  

§ 3º No tocante aos afastamentos e licenças, aplicam-se, 

subsidiariamente, as disposições do Estatuto dos Servidores do 

Município de Arez/RN. 

§ 4º O conselheiro que, a serviço, tiver que se deslocar para fora do 

Município de Arez/RN fará jus a diária, nos mesmos valores previstos 

para os servidores públicos. 

Seção IX 

Impedimentos 
  

Art. 77.São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os 

cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 

  

Art. 78.São, também, impedidos de exercer o mandato de conselheiro 

tutelar, os membros e suplentes de conselhos deliberativos das 

políticas públicas do Município, assim como os mandatários de 

qualquer cargo eletivo e titulares de cargo efetivo ou em comissão, 

que não se enquadrem na exceção prevista no Artigo 37, XVI, alínea 

"b", da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar, titular ou suplente, 

que pretender se candidatar a qualquer cargo público eletivo, deverá 

se desincompatibilizar da função no prazo exigido pela legislação 

eleitoral, e, sendo eleito, será declarado vago o seu cargo, dando-se 

posse definitiva ao suplente mais votado. 

  

Art. 79.O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de 

atuar no procedimento de atendimento quando: 

A ocorrência atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

  

For amigo íntimo ou inimigo de qualquer dos interessados; 

  

Algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 

Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união 

homoafetiva, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive; 

  

Tiver interesse na solução do caso em favor de um dos envolvidos; 

§ 1º Nas situações mencionadas nos incisos deste artigo, se o 

conselheiro não se declarar impedido, o seu afastamento do 

procedimento poderá ser arguido pelo Coordenador do Conselho 

Tutelar ou por qualquer pessoa legitimamente interessada, dirigindo o 

requerimento, neste caso, ao Coordenador do Conselho Tutelar, 

devendo, o impasse, ser resolvido pelo CMDCA, em decisão proferida 

por maioria simples de seus membros. 

§ 2º O membro do Conselho Tutelar poderá, também, declarar-se 

suspeito para atuar em determinado procedimento, devendo expor as 

razões de sua suspeição. 

Seção X 

Vacância do Cargo 
  

Art. 80.A vacância do cargo de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

Renúncia; 

Posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou 

privada remunerada, considerada incompatível com o exercício da 

função de conselheiro; 

Aplicação de sanção administrativa de destituição da função; 

Falecimento; ou 

Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime. 

  

Art. 81.Ocorrendo vacância do cargo de Conselheiro Tutelar, o 

CMDCA convocará o suplente mais votado para o preenchimento da 

vaga. 

  

§ 1º Quando, por desvinculação voluntária ou compulsória, não existir 

pelo menos dois suplentes, caberá ao CMDCA realizar processo de 

escolha suplementar para o preenchimento das vagas disponíveis. 

§ 3º O suplente, uma vez convocado, deverá apresentar-se para o 

exercício da função no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a 

partir do ato de convocação, sob pena de ser considerado desistente, 

dando ensejo ao chamamento do próximo na ordem de classificação. 

  

Seção XI 

Dos Deveres e Vedações 
Art. 82.São deveres do membro do Conselho Tutelar, além de outros 

previstos em lei: 

Manter ilibada conduta pública e particular; 

Zelar pelo prestígio da instituição à qual pertence; 

Indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, 

submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado; 

Obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício 

das demais atribuições; 

Comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 

CMDCA, conforme dispuser o Regimento Interno; 

Desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação; 

Declarar-se suspeito ou impedido, nos termos desta Lei; 

Adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face 

de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e familiares; 

Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e 

auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de 

defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

Residir no Município; 

Prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas 

pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores 

legalmente constituídos; 

Identificar-se em suas manifestações funcionais; 

Atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes; 

Cumprir os horários de expediente previstos nesta lei, bem como os de 

sobreaviso para o qual for designado, além de outras tarefas confiadas 

pela coordenação do Conselho Tutelar; 

Guardar sigilo sobre os casos submetidos ao Conselho Tutelar; 

Aplicar a medida de proteção em conformidade com a decisão 

colegiada do Conselho Tutelar; 

Levar ao conhecimento do Coordenador as irregularidades funcionais 

que tiver ciência; 

  

Zelar pela economia de material de expediente e pela conservação do 

patrimônio público; E 

Manter conduta compatível com a moralidade administrativa. 

  

Art. 83.Aos membros do Conselho Tutelar aplicam-se as seguintes 

vedações: 

  

Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal 

de qualquer natureza; 

Exercer qualquer outra função pública, fora da hipótese prevista no 

art. 37, inciso XVI, alínea "b", da CF; 

Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político-partidária; 

Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, exceto 

quando em diligências ou por necessidade do serviço; 

Opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade; 

Valer-se da função para lograr vantagem em favor de si próprio ou de 

outrem; 
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Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições; 

Proceder de forma desidiosa no exercício de sua atividade; 

Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

exercício da função e com o horário de trabalho. 

Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições; 

Deixar de submeter ao colegiado as decisões individuais referentes a 

aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou 

responsável, previstas nos artigos 101 e 129 da Lei8.069de 1990; 

Descumprir os deveres funcionais mencionados nesta lei; 

Exercer atividade político-partidária ou cargo de direção em partidos 

ou sindicatos; 

Exercer qualquer outra função pública que não esteja incluída na 

exceção prevista no artigo 37, inciso XVI, alínea "b", da Constituição 

Federal; 

Extrair cópia ou retirar, sem autorização do Coordenador, qualquer 

documento arquivado ou em trâmite pelo Conselho Tutelar. 

  

Seção XII 
  

Das Faltas e Penalidades 
Art. 84.Os membros do Conselho Tutelar são passíveis das seguintes 

penalidades: 

  

Advertência; 

Censura; 

Suspensão sem remuneração, por até 90 dias; 

Destituição da função. 

  

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada, reservada e 

verbalmente, no caso de negligência no cumprimento dos deveres 

inerentes ao cargo. 

§ 2º A penalidade de censura será aplicada, de forma reservada, por 

escrito, no caso de reincidência em falta já punida com advertência. 

§ 3º A penalidade de suspensão será aplicada nos casos de 

reincidência de falta já punida com censura e no caso de violação às 

proibições previstas nesta lei. 

  

Art. 85. A penalidade de destituição da função será aplicada nos casos 

de: 

Reincidência em falta já punida com a pena de suspensão; 

Prática de conduta que caracterize crime ou contravenção penal e que 

atente contra os deveres previstos no art. 87 desta lei; 

Abandono do cargo; 

Inassiduidade habitual; 

Improbidade administrativa; 

Incontinência pública ou conduta escandalosa; 

Ofensa física em serviço, a servidor ou a particular; 

Revelação de segredo do qual teve ciência em razão do cargo; 

acumulação ilegal de cargos ou funções públicas. 

  

Seção XIII 

Procedimento Disciplinar 
  

Subseção I 

Disposições Preliminares 
  

Art. 86.A apuração das faltas funcionais será feita mediante 

sindicância e processo administrativo. 

  

§ 1º A apuração de faltas puníveis com penas de advertência e censura 

se dará através de sindicância. 

§ 2º A apuração de faltas puníveis com penas de suspensão e de 

destituição da função se dará através de procedimento administrativo, 

a ser instaurado por deliberação de maioria simples do CMDCA, 

exigido o quórum mínimo de metade mais um de seus membros. 

§ 3º Durante o processo administrativo, poderá o CMDCA, por voto 

da maioria absoluta de seus membros, afastar o indiciado do exercício 

do cargo, por prazo não superior a 90 dias, computando-se esse 

afastamento preventivo na pena de suspensão eventualmente aplicada. 

Art. 87.No ato que determinar a instauração de procedimento 

administrativo disciplinar deverão constar, além do nome, a 

qualificação do indiciado, a exposição dos fatos que lhe são imputados 

e a designação da Comissão Processante, indicando os nomes do 

presidente e de seus membros e auxiliares. 

Parágrafo único. A Comissão Processante, de que trata este artigo, 

será composta de pelo menos 3 (três) membros, sendo dois integrantes 

do CMDCA, preferencialmente um dentre os indicados pela sociedade 

civil e outro dentre os indicados pelo governo municipal, e um 

integrante do Conselho Tutelar, indicado pelo respectivo 

Coordenador. 

Art. 88.Os autos dos processos disciplinares e sindicâncias, após a 

execução da decisão, serão arquivados na secretaria do CMDCA. 

Art. 89.Quando se verificar, pela sindicância ou procedimento 

administrativo, que o indiciado praticou fato tipificado como crime, a 

Comissão Processante enviará cópia dos autos ao Ministério Público. 

  

Subseção II 

Da Sindicância 
  

Art. 90.Instaurar-se-á sindicância: 

Como preliminar do processo administrativo, sempre que a infração 

não for evidente ou não estiver suficientemente caracterizada; 

Quando, não sendo obrigatório o processo administrativo, a infração 

deva ser apurada por meio sumário. 

  

Art. 91.A sindicância será instaurada por decisão de maioria simples 

dos membros do CMDCA e presidida por um membro do mesmo 

conselho, indicado na mesma sessão, o qual poderá solicitar a 

designação de mais um membro e de servidores para auxiliá-lo nos 

trabalhos. 

Art. 92.A sindicância, que terá caráter reservado, será concluída no 

prazo de 30 dias, a contar da data da instauração, podendo esse prazo 

ser prorrogado justificadamente por mais 15 dias, mediante 

requerimento da autoridade sindicante ao presidente do CMDCA. 

Art. 93.Colhidos os elementos necessários à comprovação da 

materialidade e autoria dos fatos imputados, será ouvido o sindicado, 

que poderá, pessoalmente, no ato do interrogatório ou no prazo 

subsequente de cinco dias, indicar provas de seu interesse, as quais 

serão deferidas a juízo da autoridade sindicante. 

  

Art. 94.Concluída a produção de provas, o sindicado será intimado 

para, dentro de 5 (cinco) dias, oferecer defesa escrita, pessoalmente ou 

por procurador, permanecendo os autos à sua disposição. 

  

Art. 95.Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior, o sindicante 

elaborará o relatório, em que examinará todos os elementos da 

sindicância e proporá as medidas cabíveis, encaminhando-o, 

juntamente com os autos, ao presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o qual submeterá ao 

plenário, que decidirá por voto de maioria simples, exigido o quorum 

mínimo de metade mais um de seus membros, pela aplicação das 

penalidades previstas no artigo 89, incisos I e II, desta lei, ou pela 

instauração de procedimento administrativo, se se tratar de infração 

punível com as penalidades previstas nos incisos III e IV do mesmo 

dispositivo. 

  

Subseção III 

Do Processo Administrativo 
  

Art. 96.A instauração de processo administrativo disciplinar será 

obrigatória para a apuração de fatos que, em tese, desafiam a 

aplicação das penas de suspensão e de destituição da função. 

§ 1º A apuração dos fatos será realizada por uma comissão constituída 

por três membros, sendo dois integrantes do CMDCA - um dentre os 

indicados pela sociedade civil e outro dentre os indicados pelo 

governo municipal - e um integrante do Conselho Tutelar, designados 

pelo mesmo Conselho, por votação de maioria simples, exigido 

quórum mínimo de metade mais um de seus membros, na mesma 

sessão em que se decidir pela instauração do processo. 

  

§ 2º A Comissão Processante dissolver-se-á automaticamente 10 (dez) 

dias depois do julgamento, permanecendo os seus integrantes, no 

período entre a entrega do relatório e a dissolução, à disposição da 

autoridade que determinou a instauração do processo, para quaisquer 

diligências ou esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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§ 3º À Comissão Processante serão propiciados todos os meios 

necessários ao desempenho de sua função, inclusive a 

disponibilização de funcionários para auxiliá-la nos trabalhos do 

processo. 

Art. 97.O processo terá início dentro do prazo de 5 (cinco) dias após a 

constituição da comissão e deverá estar concluído no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de instalação dos trabalhos, podendo 

esse prazo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, por decisão de 

maioria simples do CMDCA, mediante proposta fundamentada do 

presidente da Comissão Processante. 

  

Parágrafo único. Da instalação dos trabalhos será lavrado termo, que 

será assinado em reunião dos membros da comissão e anexado aos 

autos. 

Art. 98.O indiciado será cientificado do processo através de 

notificação escrita, que conterá os termos da portaria de instauração e 

o teor da acusação, bem como a designação de dia, hora e local da 

audiência de interrogatório. 

§ 1º A notificação deverá ser feita pessoalmente, com pelo menos 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência em relação a data designada. 

§ 2º Quando houver denunciante e/ou vítima, serão estas pessoas 

ouvidas antes do interrogatório do indiciado, o qual, entretanto, será 

cientificado do ato, a ele podendo fazer-se presente, pessoalmente ou 

por intermédio de advogado legalmente constituído, com direito a 

reperguntas. 

Art. 99.Após o interrogatório, o indiciado terá 3 (três) dias para 

apresentar defesa prévia, arrolar testemunhas, até o máximo de 5 

(cinco), e requerer a produção de provas de seu interesse, que serão 

indeferidas se não forem pertinentes ou tiverem caráter meramente 

protelatório, a juízo da comissão. 

Parágrafo único. Para viabilizar a defesa preliminar, os autos ficarão à 

disposição do indiciado, a partir do interrogatório e pelo prazo legal, 

na Secretaria da Comissão Processante. 

Art. 100.Se o indiciado estiver ausente do lugar do processo, mas, em 

endereço conhecido, será notificado por carta registrada, e, se, em 

lugar ignorado, por edital, publicado uma vez no Diário Oficial do 

Estado, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias. 

Art. 101.Feita a notificação, sem que haja comparecimento do 

indiciado, será este declarado revel, prosseguindo-se o processo com o 

defensor que lhe for nomeado pelo presidente da Comissão, de 

preferência Advogado no exercício regular da atividade. 

Art. 102.Apresentada a defesa preliminar, será designada data para 

audiência das testemunhas de acusação e de defesa, que serão 

intimadas com antecedência de, pelo menos, 48 (quarenta e oito) 

horas, notificando o indiciado e seu defensor para o ato. 

Parágrafo único. Não sendo possível concluir-se no mesmo dia a 

produção da prova testemunhal, o presidente da Comissão designará 

data para a continuação, em uma ou mais vezes, notificando o 

indiciado e as testemunhas presentes. 

  

Art. 103.Concluída a instrução, inclusive com a realização de perícia, 

diligências e outras provas que houverem sido requeridas e deferidas, 

o presidente saneará o processo, por despacho, reparando as 

irregularidades porventura existentes ou determinando a 

complementação de provas, se necessário, o que deverá ser feito no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, e, a seguir, mandará dar vista dos 

autos ao indiciado para, em igual prazo, oferecer alegações finais. 

Parágrafo único. A vista será dada na Secretaria da Comissão, 

guardadas as devidas cautelas, e o prazo será em dobro, caso haja 

mais de um indiciado no mesmo processo. 

Art. 104.Encerrado o prazo de que trata o artigo anterior, a comissão 

apreciará todos os elementos do processo, apresentando relatório no 

qual proporá, fundamentadamente, a absolvição ou a punição do 

indiciado, apontando, nesta última hipótese, a pena que lhe parecer 

cabível e o fundamento legal. 

§ 1º Havendo divergências nas conclusões, ficarão constando do 

relatório as razões de cada um dos votos ou do voto vencido. 

§ 2º Juntado o relatório, serão os autos e todos os documentos do 

processo remetidos, imediatamente, ao presidente do CMDCA, para 

que seja submetido a julgamento na próxima sessão. 

Art. 105.Ao indiciado será assegurada ampla defesa, podendo 

reinquirir testemunhas e formular quesitos, pessoalmente ou através 

de defensor, e fazer-se representar nos atos e termos em que sua 

presença for dispensável. 

Art. 106.As testemunhas serão obrigadas a comparecer às audiências, 

quando regularmente notificadas, e, se não o fizerem, poderão ser 

conduzidas pela autoridade policial, mediante solicitação do 

presidente da comissão. 

  

Parágrafo único. As testemunhas poderão ser inquiridas por todos os 

integrantes da comissão e reinquiridas pelo presidente, após as 

reperguntas do indiciado. 

  

Art. 107.A Comissão poderá deslocar-se de sua sede a fim de praticar 

algum ato ou diligência julgados convenientes para a instrução do 

processo. 

  

Subseção IV 

Do Julgamento 
  

Art. 108.De posse do processo disciplinar, contendo o relatório da 

Comissão Processante, o presidente do CMDCA o incluirá para 

julgamento na próxima sessão ordinária ou extraordinária, caso aquela 

não se realize no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento do processo. 

§ 1º Se os membros do CMDCA não se sentirem habilitados a proferir 

julgamento, poderão converter o feito em diligências, devolvendo-o à 

Comissão Sindicante, para os fins que indicarem, com prazo não 

superior a 10 (dez) dias. 

  

§ 2º Retornando os autos, será designada sessão extraordinária, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, para julgamento. 

  

Art. 109.O CMDCA decidirá o processo pelo voto de maioria 

absoluta de seus membros. 

  

Art. 110.Das decisões que impuserem penalidade administrativa, 

caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, ao Plenário do 

CMDCA. 

  

Art. 111.O recurso será interposto pelo indiciado ou seu procurador, 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data em que o interessado tiver 

conhecimento da decisão, por petição fundamentada dirigida ao 

presidente do CMDCA. 

Art. 112.Recebida a petição, o presidente do CMDCA determinará a 

sua juntada ao processo, se tempestiva, procedendo-se ao sorteio de 

um relator, dentre os componentes do mesmo Conselho, e convocará 

uma reunião desse órgão para, no máximo, 15 dias depois, proferir 

julgamento. 

  

§ 1º O recurso será decidido por votação de maioria absoluta dos 

membros do CMDCA, excluídos aqueles que fizeram parte do 

primeiro julgamento. 

§ 2º O indiciado será comunicado da decisão, pessoalmente ou por seu 

procurador, no prazo de 5 dias, ou, verificando estar em lugar não 

sabido, através da imprensa oficial, mediante edital. 

Art. 113.A penalidade aplicada, inclusive a perda do mandato, deverá 

ser convertida em ato administrativo do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, cabendo ao CMDCA expedir Resolução declarando vago o 

cargo quando for o caso, dando posse ao suplente mais votado. 

  

Subseção V 

Revisão 
  

Art. 114.Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão do processo 

administrativo de que tenha resultado imposição de penalidade, 

sempre que forem aduzidos fatos novos ou circunstâncias ainda não 

apreciadas, suscetíveis de provar a inocência ou de justificar a 

imposição de penalidade mais branda, ou, ainda, no caso de 

constatação de vícios insanáveis no curso do procedimento. 

§ 1º Da revisão não pode resultar a agravação da penalidade aplicada. 

§ 2º A simples alegação de injustiça da decisão não será considerada 

como fundamento para a revisão. 

§ 3º Não será admitida a reiteração do pedido pelo mesmo motivo. 

  

Art. 115.A revisão poderá ser requerida pelo próprio interessado ou 

seu procurador, e, se falecido ou interdito, pelo cônjuge, descendente 

ou irmão.  
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Art. 116.O pedido será dirigido ao presidente do CMDCA, que 

determinará a sua atuação e apensamento ao processo disciplinar 

respectivo, e designará comissão revisora, composta de 3 membros, na 

forma prevista no Art. 100, §1º, desta lei. 

§ 1º A petição será instruída com as novas provas que o requerente 

possuir ou indicará aquelas que pretende produzir. 

§ 2º Não poderá integrar a comissão revisora aqueles que tenham 

funcionado na sindicância ou no processo administrativo. 

  

Art. 117.Concluído o procedimento, o requerente, no prazo de 5 dias, 

será notificado para, querendo, apresentar alegações finais. 

  

Art. 118.Exaurido esse prazo, com ou sem alegações finais, a 

comissão processante emitirá relatório conclusivo e enviará o 

processo ao presidente do CMDCA para julgamento. 

Parágrafo único. O pedido revisional será julgado por maioria 

absoluta dos membros do CMDCA. 

Art. 119.Julgada procedente a revisão, o presidente do CMDCA, 

conforme o caso, providenciará: 

A renovação do processo disciplinar, nos casos de anulação; 

O cancelamento, modificação ou substituição da penalidade, se 

julgada procedente. 

  

Art. 120.O requerente será comunicado da decisão, pessoalmente ou 

por seu procurador, no prazo de 5 dias, ou, verificando estar em lugar 

não sabido, através da imprensa oficial, mediante edital. 

  

Capítulo IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE AREZ/RN/RN – FMDCA 
  

Seção I 
  

Dos Objetivos 
  

Art. 121.O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Arez/RN/RN - FMDCA, mantido e 

passa a ser disciplinado de acordo com as regras previstas na Lei 

nº8.069de 13 julho de 1990, nesta Lei e em Resoluções do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

Parágrafo único. O FMDCA, do Município de Arez/RN se subordina, 

operacionalmente, a Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e 

de Assistência Social, e vincula - se ao Conselho de Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, que é o órgão formulador, 

deliberativo e controlador das ações de implementação da política dos 

direitos da criança e do adolescente. 

Art. 122.O FMDCA tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e 

as aplicações dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações 

de atendimento à criança e ao adolescente, segundo as deliberações do 

CMDCA, ao qual está vinculado. 

§ 1º As ações de que trata o caput deste artigo referem-se 

prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao 

adolescente, expostos à situação de risco pessoal e social, bem como 

aos objetivos estabelecidos no art. 260, §2º, do ECA. 

§ 2º Os recursos deste Fundo poderão se destinar a pesquisa e estudos 

relacionados à situação da Infância e da Adolescência no Município, 

bem como à capacitação dos membros do Conselho Tutelar e 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 3º Os recursos do FMDCA serão administrados segundo o programa 

definido pelo CMDCA, que integrará o orçamento do Município e ser 

aprovado pelo Legislativo Municipal. 

§ 4º O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 

deve constituir unidade orçamentária própria e ser parte integrante do 

orçamento público. 

§ 5º No Município deve haver um único e respectivo Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelece o art. 

88, IV, da Lei nº8.069, de 1990. 

  

Seção II 

Da Operacionalização do FMDCA 
  

Art. 123.O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Arez/RN/RN - FMDCA, fica 

operacionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Trablho 

,Habitação e Assistência Social, sendo, o Secretário respectivo, o 

gestor e/ou ordenador de despesa do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, autoridade de cujos atos resultará emissão 

de empenhos, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de 

recursos do Fundo. 

  

Art. 124.São atribuições do Conselho Municipal - CMDCA em 

relação ao Fundo - FMDCA - de que trata este Capítulo: 

Elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de 

ação; 

Promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação 

da infância e da adolescência bem como do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência; 

Elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas 

a serem implementados no âmbito da política de promoção, proteção, 

defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e as 

respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos 

realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 

Elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, 

considerando as metas estabelecidas para o período, em conformidade 

com o plano de ação; 

Elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação 

de projetos a serem financiados com recursos do Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no 

plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade; 

Dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a 

serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, 

relatório financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo a 

devida publicização dessas informações, em sintonia com o disposto 

em legislação específica; 

Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com 

os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelos 

próprios Conselhos, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer 

tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação 

das atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

Desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de 

recursos para o Fundo; e 

Mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e 

implementação da política de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na 

fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder 

Executivo deverá garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente o suficiente e necessário suporte organizacional, estrutura 

física, recursos humanos e financeiros. 

Art. 125.Compete ao Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

Coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e 

aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das 

despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Fornece o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, 

contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e 

número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o número de 

ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, 

identidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente 

firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a 

quitação da operação; 

Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 

Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia 

útil do mês de março, em relação ao ano calendário anterior; 
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Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do 

mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios 

Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome ou razão 

social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; 

Apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da 

situação econômico-financeira do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão; 

Manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos 

comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, 

para fins de acompanhamento e fiscalização; e, - Observar, quando do 

desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4º, caput e 

parágrafo único, alínea b, da Lei nº8.069de 1990 e art. 227, caput, da 

Constituição Federal; 

Fornece ao Ministério Público, quando solicitada, demonstração de 

aplicação dos recursos do Fundo. 

Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada 

doador, mediante a apresentação de documento que comprove o 

depósito bancário em favor do Fundo, ou de documentação de 

propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 

  

Seção III 

Das Receitas e da Execução Orçamentária 
  

Art. 126.São receitas do Fundo Municipal - FMDCA: 

Recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no 

Orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive mediante transferências do tipo "fundo a fundo" 

entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação 

específica; 

Doações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, 

imóveis ou recursos financeiros; 

Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com 

incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

e demais legislação pertinente;(Art. 214,228 e 258 ECA); 

Contribuições de governos estrangeiros e de organismos 

internacionais multilaterais; 

O resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 

legislação pertinente; e - Recursos provenientes de multas, concursos 

de prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados. 

Art. 127.Os recursos consignados no orçamento do Município de 

Arez/RN devem compor o orçamento dos respectivos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, de forma a garantir a execução 

dos planos de ação elaborados pelos Conselhos dos Direitos. 

Art. 128.A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, compete única e 

exclusivamente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 

§ 1º Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho 

de Direitos, deve ser facultado ao doador/destinador indicar, aquela ou 

aquelas de sua preferência para a aplicação dos recursos 

doados/destinados. 

  

§ 2º As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de 

compromisso elaborado pelo Conselho dos Direitos para formalização 

entre o destinador e o Conselho de Direitos. 

Art. 129. É vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA: 

Sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

Para pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 

-Para manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA; 

Para o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter 

continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos 

definidos pela legislação pertinente; e 

Para investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção 

e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso 

exclusivo da política da infância e da adolescência. 

§ 6º A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido 

captado valor suficiente. 

  

Seção IV 
  

Das Condições de Aplicação Dos Recursos do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Art. 130. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser 

destinada para o financiamento de ações governamentais e não-

governamentais relativas a: 

  

Desenvolvimento, por tempo determinado, não superior a 3 (três) 

anos, de programas e serviços complementares ou inovadores da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, 

órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 

Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei nº8.069, de 1990, 

observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 

e Comunitária; 

Programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

Programas e projetos de capacitação e formação profissional 

continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

Desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 

campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; e 

Ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na 

articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 131. É vedada a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA para despesas que não se 

identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 

serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 

emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei, mediante 

deliberação por maioria absoluta dos membros do Conselho 

Municipal de Direitos - CMDCA. 

Parágrafo único. Além das condições estabelecidas no caput, é vedada 

ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA: 

Sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

Para pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 

Para manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA; 

Para o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter 

continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos 

definidos pela legislação pertinente; e 

Para investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção 

e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso 

exclusivo da política da infância e da adolescência. 

Art. 132.O financiamento de projetos pelo Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA condiciona-se à previsão 

orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos. 

Art. 133.Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades 

e os órgãos públicos ou privados representados nos Conselhos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA figurem como 

beneficiários de recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA, os seus representantes junto ao CMDCA 

estarão impedidos de atuar em comissão de avaliação e de proferir 

qualquer decisão que se refira direta ou indiretamente à escolha de tais 

entidades. 

Art. 134.Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA utilizados para o financiamento, total ou 

parcial, de projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou 

não governamentais, devem estar sujeitos à prestação de contas de 

gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e aos 

Conselhos de Direitos, bem como ao controle externo por parte do 

Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. 
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Art. 135.O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA deve utilizar todos os meios ao seu alcance 

para divulgar amplamente: 

  

As ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

Os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos a serem 

beneficiados com recursos do Fundo Municipal - FMDCA; 

A relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor dos recursos 

previstos e a execução orçamentária efetivada para implementação; 

O total das receitas previstas no orçamento do Fundo para cada 

exercício; e 

Os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos 

resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 136.Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas 

que tenham recebido financiamento do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - FMDCA deve ser obrigatória a referência ao 

Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Parágrafo único. O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou 

improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis 

orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve imediatamente apresentar 

representação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis. 

Art. 137.A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a 

execução de projetos ou a realização de eventos deve se sujeitar às 

exigências da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação que 

regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 138.Constituem ativos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Município de Arez/RN - FMDCA: 

Disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas específicas 

previstas no artigo anterior. 

Os direitos que vier a constituir. 

Bens móveis e imóveis destinados à execução dos programas e 

projetos do Plano de Aplicação. 

  

Art. 139.No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

promulgação da Lei Orçamentária do Município, o Secretário 

Municipal responsável pela administração do Fundo apresentará ao 

Conselho Municipal, para análise e acompanhamento, o quadro de 

aplicação dos recursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos 

contemplados no Plano de Aplicação. 

  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 140.Aplicam-se, nas omissões desta Lei, as regras do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Arez/RN no que for 

pertinente, e, nas omissões deste, o Estatuto dos Servidores Públicos 

do Estado de Rio Grande do Norte. 

  

Art. 141.A regulamentação do Fundo Municipal, após a publicação 

desta lei, será realizada por meio de Decreto do Executivo, no que 

couber. 

Art. 142.Revoga Lei nº 502, de 26 de junho de 2015 e o Decreto 

nº181/2005, de 23 de março de 2005. 

  

Art. 143.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Arez/RN, 30 de março de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:DA03F5A1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 059/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, V 

da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE: 

Art. 1º Acatar o requerimento formulado pelo servidor Maria Soares 

da Silva, matrícula 79236-5, concedendo licença prêmio pelo período 

de 90 (noventa) dias, de acordo com a Lei Complementar Nº 003/97. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Arez/RN, 31 de março de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF nº 379.417.984-68 

  

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:3DE60F51 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 060/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, V 

da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE: 

  

Art. 1º Acatar o requerimento formulado pela servidora Jandira de 

Oliveira Lunga, matrícula 96891-9, concedendo licença pelo período 

de 30 (trinta) dias, de acordo com a Lei Complementar Nº 003/97, 

Seção II, Art. 81°. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Retroagindo seus efeitos a 27.03.2023 

  

Arez/RN, 31 de março de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF nº 379.417.984-68 

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:42197FA3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 310301/2023 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 032101/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 124.263/2023 

 

O Município de Arez/RN de acordo com a Legislação em vigor torna 

público a contratação relativa ao Processo Administrativo n° 

124.263/2023, Modalidade Dispensa de Licitação nº 032101/2023. 

  

CONTRATANTE: Município de Arez/RN - Prefeitura, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.161.234/0001-22; 

  

OBJETO: Aquisição de três (03) Aparelhos Telefônicos Celulares, 

desbloqueados, tipo smartphone Android, incluídos todos os 

acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, destinados a 

atender as demandas do Conselho Tutelar do Município de Arez/RN 

  

CONTRATADO: CRM COMERCIAL LTDA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 04.679.119/0001-93; 

Valor Total: R$ 5.100,00 (cinco mil, cem reais); 

  

VIGENCIA: 31 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023; 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 

correrão à conta do previsto na Lei Orçamentária Anual nº 599/2022, 

para o exercício de 2023, pelas Unidades Orçamentarias solicitantes. 

  

Unidade Orçamentária: 02 .001 - PODER EXECUTIVO - 

GABINETE DO PREFEITO; Ação: 1003 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente; Função: 04 - Administração; 

Sub-função: 122– Administração Geral; Programa: 0011 - 

Modernização e Otimização da Gestão; Natureza da Despesa: 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
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Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

Região: 0001 - Arês 

  

Unidade Orçamentária: 02 .001 - PODER EXECUTIVO - 

GABINETE DO PREFEITO; Ação: 2028 - Manutenção das Ações do 

Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente; Função: 08 - 

Assistência Social; Sub-função: 243 - Assistência à Criança e ao 

Adolescente; Programa: 0018 - Gestão, Manutenção e Serviços do 

Município; Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material 

Permanente; Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados 

de Impostos; Região: 0001 - Arês 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 31 de março de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:95CB704E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032101/2023 - 

PROCESSO Nº 124263/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, para a 

contratação do proponente CRM COMERCIAL LTDA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 04.679.119/0001-93 , com o valor total de 

R$5.100,00 (cinco mil e cem reais), referente à Aquisição de três 

(03) Aparelhos Telefônicos Celulares, desbloqueados, tipo 

smartphone Android, incluídos todos os acessórios necessários ao 

seu pleno funcionamento, destinados a atender as demandas do 

Conselho Tutelar do Município, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 
  

Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 24 de março de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:DAB86036 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124.385/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Arez/RN, 

torna público a quem interessar que realizará no dia 18 de abril de 

2023, às 10h00min (horário local) a licitação na modalidade Tomada 

de Preços nº 004/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para a execução dos Serviços de Reforma de Quadras 

Poliesportivas no Centro, Conjunto florescer, e Comunidade de 

Patané, no Município de Arez/RN, conforme as condições e 

especificações técnicas constantes neste edital e seus anexos. 

  

O edital encontra-se disponível no site: www.arez.rn.gov.br. 

Informações através do E-mail: cplarezpma@gmail.com. 

  

Arez/RN, 30 de março de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Arez/RN 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:40CF20DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N° 003.2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE-CMDCA DE AREZ/RN. 

Localizado na Secretaria Municipal de Trabalho/Habitação e 

Assistência Social - SEMTHAS 
  

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 28, DE MARÇO DE 2023. 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Arez/RN para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Arez/RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia 22 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 602/2023, e Resolução nº. 231 do 

CONANDA 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 
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editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Arez/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Amanda Silva do Nascimento Rodrigues (Presidente); 

2- Priscilla Silva de Lima Gadelha (representante Governamental); 

3- Jandy Euflausino de Santana (representante da Sociedade Civil); 

4- Ana Sueli Gomes Barbosa (representante Governamental); 

5- José Maria da Silva (representante da Sociedade Civil) 

6-Ana Neusa Elói da Rocha (Secretaria Executiva). 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Arez/RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Arez/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II - idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Arez/RN; 
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IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme Lei 602 de 2023; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Arez/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Arez/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Arez/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Arez/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 
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e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Arez/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Arez/RN e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

AMANDA SILVA DO NASCIMENTO RODRIGUES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Arez/RN 

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:A2F32167 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2014 - ADITIVO 018 AO 

CONTRATO Nº 053/2019 

 

O Município de BAÍA FORMOSA, através do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.161.341/0001-50, com sede na RUA ADAUTO DORNELAS 

CÂMARA, 165, representado por CAMILA VERAS DE VELO 

CAVALCANTI, Prefeita do município de BAÍA FORMOSA/RN, 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e CONSTRUTORA 

CONCIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ 09.347.788/0001-81, com sede 

na Rua Coronel Silvino Bezerra, 1423 - Sala 01 - Lagoa Seca - 

Natal/RN – CEP: 59.031-140, representada por DIEGO DE PAIVA 

PESSOA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio 

deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 

cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração do valor do contrato 

053/2019 - Tomada de Preços 008/2014, para R$ 630.415,07 

(seiscentos e trinta mil quatrocentos e quinze reais e sete centavos), 

embasado por Parecer Jurídico, nos termo do art. 65, inciso II, “d”, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

assinatura. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

BAÍA FORMOSA - RN, 24 de Março de 2023. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 
CNPJ(MF) 08.161.341/0001-50 

Contratante 

  

CONSTRUTORA CONCIL LTDA 
CNPJ 09.347.788/0001-81 

Contratado(a)  

Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:BE02E408 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 006/2023 - CPL/PMBF – SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

 

Depois de cumprida as exigências legais e esgotado os prazos para a 

interposição de recursos administrativos, Homologo os atos praticados 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, quanto ao procedimento Licitatório 

Pregão Eletrônico nº 006/2023 – CPL/PMBF – Sistema de Registro de 

Preços (SRP), o qual visa Eventual e futura contratação de Pessoa 

Jurídica para fornecer peixe, coco seco e fubá de milho e ovos de 

páscoa, os quais serão distribuídos - de forma gratuita - às famílias 

consideradas carentes, bem como aos alunos da rede municipal de 

ensino e usuários dos Programas Sociais no âmbito do município de 

Baía Formosa, adjudicado o objeto em favor do licitante: VINICIUS 

MADEIRO DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 

12.887.643/0001-88, com valor total de R$ 175.740,00 (cento e 

setenta e cinco mil setecentos e quarenta reais); para que produza os 
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efeitos legais nos termos do art. 43 inciso VI da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

  

Baía Formosa/RN, Sexta-feira, 31 de Março de 2023 (31/03/2023). 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita Municipal. 

  

Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:387246E9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PRESENCIAL 

  

A Prefeitura Municipal de Baía Formosa/RN, através da sua 

Secretaria Municipal de Administração, e nos termos do inciso I do 

Par. Único do art. 48 da Lei da Responsabilidade Fiscal, CONVIDA 

os Senhores e Senhoras do Município de Baía Formosa/RN, a se 

fazerem presentes na Audiência Pública a ser promovida na Sede da 

Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Dr. Manoel Francisco 

de Melo, s/n – Centro – Baía Formosa/RN, no dia 05 de abril de 2023, 

às 14:00 horas, para definirem as prioridades de ações governamentais 

básicas visando a formação do projeto de Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2024 e do projeto de lei que trata do 

orçamento participativo para o ano de 2024, do Município de Baía 

Formosa/RN. 

  

Essa audiência iniciará com a primeira chamada, as 13:30 horas, e a 

segunda e última chamada as 14:00 horas, onde serão conhecidas as 

prioridades do município, definidas pela comunidade local, essas nas 

mais diversas áreas precípuas de atuação do Poder Público Municipal. 

  

Contamos com a sua presença. 

  

Baía Formosa/RN, 24 de março de 2023. 

  

EDSON BARBOSA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:49F23B00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 

SOCIAL 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - RESOLUÇÃO 

002/2023-CMDCA 

 

EMENTA: Dispõe sobre aprovação da criação da 

Comissão Especial Eleitoral (CEE), para o Processo 

Unificado de Escolha do Conselho Tutelar. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 458 

de 12 de Dezembro de 2008 e com base nas deliberações tomadas na 

Reunião Ordinária de 13 de Março de 2023. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a criação da Comissão Especial Eleitoral para atuar 

junto ao Processo Unificado de Escolha dos Conselheiros Tutelares do 

Município de Baía Formosa, que será composto por: 

I – Governamentais: 

a) Andréa Soares dos Santos Silva; 

b) Michelle Ferreira da Costa Silva; 

c) Otacilia de Souza Neta. 

II – Não-governamental: 

a) Josidalva Irinel de Brito; 

b) Maria Karoline Carvalho da Silva; 

c) Maria Lindaura Alexandre Alves. 

Parágrafo único: A referida comissão terá como presidente a Sr.ª 

Maria Karoline Carvalho da Silva, vice-presidente a Sr.ª Otacilia de 

Souza Neta e secretária a Sr.ª Michelle Ferreira da Costa Silva, nos 

impedimentos da presidente será substituída pela Sr.ª Otacilia de 

Souza Neta, e nos impedimentos dos demais membro será substituída 

pela Sr.ª Andréa Soares dos Santos Silva. 

Art. 2º. Esta aprovação dá-se por meio dos membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente do município de 

Baía Formosa. 

  

Art. 3º. A seguinte resolução é regulamentada de acordo com a última 

reunião em 13 de março de 2023 pelos os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Baía Formosa. 

  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 

da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Baía Formosa/RN, 13 de março de 2023. 

  

OTÁCILIA DE SOUZA NETA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:6E9AEDC0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 023/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12050003/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 

ESPECÍFICO, ÀS NECESSIDADES DOS PACIENTES DA 

REDE PÚBLICA DE SAÚDE 
  

Na qualidade de Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/RN, 

e, no uso das minhas atribuições legais em simetria com a Lei 

10.520/02 e subsidiariamente Lei 8.666/93 e ainda com o Decreto 

10.024/2019. 

  

CONSIDERANDO o resultado do procedimento de licitação em tela, 

configurado na ata que integra os autos desse certame; 

  

CONSIDERANDO que após os lances e negociações diretas com o 

Pregoeiro foi conseguido valores de acordo com a pratica do mercado 

local; 

  

CONSIDERANDO o resultado final após negociações e vencido 

todos os prazos legais para recursos e contrarrazões; 

  

CONSIDERANDO finalmente que preconizado no inciso XX, do 

Art. 4, da Lei Federal 10.520/2002; 

  

CONSIDERANDO todo o exposto, HOMOLOGO o presente 

procedimento de licitação, que apresenta a empresa: JG SERVICOS 

DE PROTESE LTDA – CNPJ: 30.532.453/0001-20, 

VENCEDORA dos itens nº 0001, 0002, 0003 e 0004, perfazendo um 

valor global de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).  

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Baraúna-RN, em 31 de março de 2023 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/RN 
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Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:394474B9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELONA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA EXECUTIVA Nº 004, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO DIRETA E EQUIPE DE 

APOIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

BARCELONA/RN. 

  

FABIANO LOPES PEREIRA, Prefeito do Município de 

Barcelona/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Lei Federal nº 14.133 e Art. 4º, §1º do Decreto Municipal n. 

011/2022, RESOLVE DESIGNAR COMO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA E EQUIPE DE APOIO de que trata a 

Lei nº. 14.133/2021. 

  

Art. 1º. Ficam designados para comporem a função de Agente de 

Contratação Direta e Equipe de Apoio, nos termos da Lei nº. 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 011/2022, os seguintes 

servidores: 

  

I - AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

  

José Elson Luiz Moura Oliveira, inscrito no CPF nº. 134.237.664-

17. 

  

II - EQUIPE DE APOIO: 

  

a) Marcos Fernando Bernardo da Silva, inscrito no CPF nº. 

124.311.004-05. 

  

b) Magno Madson Campos da Silva, inscrito no CPF nº. 

084.090.844-06. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO. A presente designação refere-se 

exclusivamente aos casos de contratação direta - Dispensa e 

Inexigibilidade de Licitação, conforme dispostos nos Arts. 72, 74 e 75 

da Lei nº. 14.133/2021, bem como a regulamentação municipal 

trabalhada através do Decreto Municipal nº. 011/2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Barcelona/RN, 

documento expedido, na sexta-feira, em, 31 de março de 2023, às 

14h04min. 
  

(Documento Assinado Eletronicamente) ¹ 

FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito Constitucional/Município De Barcelona/RN 

  

¹ Este documento possui uma verificação automática de autenticidade 

e consistência, sendo, portanto, dispensável a assinatura manuscrita 

do Prefeito Constitucional epigrafado. 

Publicado por: 
José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:1F71CAC7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES  

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 026/2023 - GP 

 

PORTARIA N° 026/2023 - GP Bento Fernandes/RN, em 01 de 

Março de 2023. 

 

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo em 

comissão e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Bento Fernandes Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conforme o que determina 

o Art. 70 da Lei Orgânica do Município; 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º. – Exonerar a Senhora MARIA RONELLY FREIRE DA 

SILVA, portador (a) do CPF: 056.573.454-79, do Cargo em 

Comissão de Chefe do Centro de Referencia em Assistência Social, 

lotado na Secretaria Municipal do Trabalho Habitação Assistência 

Social e Juventude do Município de Bento Fernandes/RN. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Bento Fernandes/RN, 01 de Março de 2023. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:6A371F67 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 030/2023 - GP 

 

PORTARIA N° 030/2023 - GP Bento Fernandes/RN, em 07 de 

Março de 2023. 

  

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo em comissão e dá 

outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Bento Fernandes Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conforme o que determina 

o Art. 70 da Lei Orgânica do Município; 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º. – Nomear a Senhora MARIA RONELLY FREIRE DA 

SILVA, portador (a) do CPF: 056.573.454-79, para exercer o Cargo 

em Comissão de Assessoria Administrativa, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças do Município 

de Bento Fernandes/RN. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2023, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Bento Fernandes/RN, 07 de Março de 2023. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:E5550C2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 043/2023 

 

Portaria nº 043/2023 
Bento Fernandes/RN, de 31 de Março de 2023. 

  
Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências 

  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências 
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O Prefeito Municipal de Bento Fernandes – Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Decreto Municipal nº 01/2009 de 02/01/2009, combinado com a 

Portaria nº 016/2009 de 02/01/2009, e, considerando o Teor do 

Gabinete do Prefeito, bem como a justificativa ali presente, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária (s) abaixo discriminada (s), destinada (s) 

a cobertura de despesas de alimentação e/ou hospedagem do agente 

politico/servidor (a) durante o desenvolvimento a serviço desta 

entidade, a saber. 

  

Agente Politico/servidor (a): Leonel Nicacio da Cunha Junior; 

Cargo/Função: Assessoria Administrativa (Agente de Contratação e 

Pregoeiro), CPF: 701.107.324-80. 

Quantidade: 01 (uma) diária; 

Destino: Natal/RN; 

Data: 03/04/2023 à 04/04/2023; 

Valor Unitário: R$ 100,00 (cem reais), 

Valor Total: R$ 100,00 (cem reais). 

Descrição do objetivo/serviço do deslocamento: para participar de 

Oficina de Implementação da Nova Lei de Licitações, ministrada pela 

BSB – Consultoria & Capacitação, nos dias 03 e 04 de abril de 2023 

na Escola de Governo – Centro Administrativo do Estado – Natal/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

  

Bento Fernandes/RN, de 31 de Março de 2023. 

  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências 

 

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências 

  

O Prefeito Municipal de Bento Fernandes – Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Decreto Municipal nº 01/2009 de 02/01/2009, combinado com a 

Portaria nº 016/2009 de 02/01/2009, e, considerando o Teor do 

Gabinete do Prefeito, bem como a justificativa ali presente, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária (s) abaixo discriminada (s), destinada (s) 

a cobertura de despesas de alimentação e/ou hospedagem do agente 

politico/servidor (a) durante o desenvolvimento a serviço desta 

entidade, a saber. 

  

Agente Politico/servidor (a): Leonel Nicacio da Cunha Junior; 

Cargo/Função: Assessoria Administrativa (Agente de Contratação e 

Pregoeiro), CPF: 701.107.324-80. 

Quantidade: 01 (uma) diária; 

Destino: Natal/RN; 

Data: 03/04/2023 à 04/04/2023; 

Valor Unitário: R$ 100,00 (cem reais), 

Valor Total: R$ 100,00 (cem reais). 

Descrição do objetivo/serviço do deslocamento: para participar de 

Oficina de Implementação da Nova Lei de Licitações, ministrada pela 

BSB – Consultoria & Capacitação, nos dias 03 e 04 de abril de 2023 

na Escola de Governo – Centro Administrativo do Estado – Natal/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:1C684AE6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 044/2023 

 

Portaria nº 044/2023 
Bento Fernandes/RN, de 31 de Março de 2023. 

  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências 

  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências 

  

O Prefeito Municipal de Bento Fernandes – Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Decreto Municipal nº 01/2009 de 02/01/2009, combinado com a 

Portaria nº 016/2009 de 02/01/2009, e, considerando o Teor do 

Gabinete do Prefeito, bem como a justificativa ali presente, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária (s) abaixo discriminada (s), destinada (s) 

a cobertura de despesas de alimentação e/ou hospedagem do agente 

politico/servidor (a) durante o desenvolvimento a serviço desta 

entidade, a saber. 

  

Agente Politico/servidor (a): MARIA LIDIANE OLIVEIRA 

BARBOSA DA SILVA; 

Cargo/Função: Assessoria Administrativa, Mat. nº 1300139-1 

Quantidade: 01 (uma) diária; 

Destino: Natal/RN; 

Data: 03/04/2023 à 04/04/2023; 

Valor Unitário: R$ 100,00 (cem reais), 

Valor Total: R$ 100,00 (cem reais). 

Descrição do objetivo/serviço do deslocamento: para participar de 

Oficina de Implementação da Nova Lei de Licitações, ministrada pela 

BSB – Consultoria & Capacitação, nos dias 03 e 04 de abril de 2023 

na Escola de Governo – Centro Administrativo do Estado – Natal/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:6B4B265D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CREDITOS ADICIONAIS DECRETO N° 08- BENTO 

FERNANDES-RN 

 

Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 

CNPJ: 08.110.884/0001-49 

DECRETO Nº 8, DE 01 de março de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 85.260,08, 

para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

GABONETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 6 da lei municipal de nº 543/2022 Lei Orçamentária Anual as que 

lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no 

valor de R$ 85.260,08 (oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta reais e 

oito centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito citado 

decorrerão, nos termos do artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 

4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Bento Fernandes/RN, 01 de março de 2023 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 85.260,08 

06 .001 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO E 

DESPORTO 

        85.260,08 

  

1021 

CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, 

REFORMA E MELHORIA DAS 

UNIDADES ESCOLARES DO 

MUNICÍPIO 

      85.260,08 

    

4.4.90.51 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

25420000 0001 85.260,08 

 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:06927C98 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 30, DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 30, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Bento 

Fernandes/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

institui a Comissão Especial Eleitoral responsável 

pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Bento Fernandes/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 17 DE MARÇO DE 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 470/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Bento Fernandes/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

MARIA CLAUDIANA GARCIA FREIRE- PRESIDENTE 

FRANCINEIDE INACIO DE ANDRADE – VICE-PRESIDENTE 

NARA CIMONE DA SILVA ALVES - MEMBRO 

PATRÍCIA SILVA DE ARAÚJO - MEMBRO 

JOSÉ EVALDO INÁCIO PEDRO – MEMBRO  

MARIA ALCICLÉIA ALVES PAULINO DA SILVA – 

SECRETÁRIA  
  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 
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XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Bento Fernandes/RN, para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida 1(uma) única 

recondução através de processo de escolha. 

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em 5 (cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de BENTO FERNANDES/RN; 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de BENTO 

FERNANDES/RN; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 06 (seis) meses no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de BENTO 

FERNANDES/RN.: 
  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de BENTO FERNANDES/RN, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 06 (seis) meses na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 
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Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III – A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - O transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Bento Fernandes/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Bento Fernandes/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de BENTO FERNANDES/RN, solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

c) em branco; 

d) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de BENTO FERNANDES/RN, e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

BENTO FERNANDES/RN, 30 E MARÇO DE 2023. 

  

EDILENE DO NASCIMENTO 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA 

Presidente 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:4277570A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023  
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de BENTO FERNANDES/RN, no uso de 

suas atribuições legais, estipuladas pela Lei Municipal nº 470, de 15 

de maio de 2015, torna público o Processo de Escolha, com data 

unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 

2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), com 

base nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, e na Resolução nº 02/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 
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da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme a Resolução nº 02/2023/CMDCA, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução através de 

processo de escolha unificada. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1 (um) salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovação de experiência mínima de 06 (seis meses), por 

meio de certidão ou declaração emitida por órgão/entidade 

competente, de atuação na área da infância e juventude, seja no setor 

público da administração direta ou indireta ou setor privado; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente, de caráter eliminatório 

com base no Estatuto da Criança e do Adolescente a ser aplicado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Bento Fernandes/RN. 

3.11. Não ser filiado a partido político no ato da inscrição, 

comprovando-se por meio de certidão emitida por cartório eleitoral 

competente, ou, mediante pedido de desfiliação, apresentado ao 

partido o qual estava filiado, com antecedência mínima de 90 dias da 

data do pleito. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de formulário próprio fornecido aos interessados 

no ato das inscrição, e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada em ato pessoal pelo candidato, 

na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, pelo período de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h 

às 14h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar documento 

original e cópia de todos os documentos apresentados. Quais sejam: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) 01 documento original de identificação pessoal com foto (Registro 

Geral - RG, Carteira Nacional de Habilitação - CHN, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, Carteira de identificação 

profissional de classe) e Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC); 

d) Comprovante de residência atualizado; 

e) Certidão de quitação de obrigação eleitoral; 

f) Título Eleitoral – para comprovação de domicílio eleitoral no 

município; 

g) Certidões negativas expedidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, de ações cíveis e criminais, para fins de comprovação de 

idoneidade moral; 

h) Declaração/Certidão de órgão ou entidade competente, que 

comprove experiência mínima de 06 (seis) meses, do candidato, 

comprovando atuação/experiência na área da infância e juventude, 

seja no setor público da administração direta ou indireta ou setor 

privado, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico, por meio de aplicação de 

prova com questões objetivas, de caráter eliminatório, sobre a Lei 

Federal nº 8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que 

acertar no mínimo 50% das questões. Com data para o exame ser 

aplicado no dia 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito, dia 24/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação do resultado preliminar, até o dia 

26/07/2023; 

5.12. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.13. Publicação da relação dos candidatos habilitados e com o 

resultado dos possíveis recursos interpostos: 10/08/2023; 

5.14. Reunião com os candidatos habilitados para esclarecimentos 

sobre o Processo de Escolha, com exposição e limitações de regras da 

campanha: até 14/08/2023; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.17. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.18. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.19 Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.20 Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.21. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.22. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.23. Posse dos Conselheiros Tutelares 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 
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6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual do Direito da 

Criança e do Adolescente - CONSEC/RN, e aplicada pelo CMDCA – 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso a ser apresentado à 

Comissão Especial Eleitoral no período do dia 27/07/2023 a 

02/08/2023. 

8.6. Os recursos serão julgados entre o dia 03/08/2023 a 09/08/2023; 

8.6. Será divulgado o resultado dos recursos, bem como, a lista 

definitiva dos candidatos aptos à eleição no dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha, os 

eleitores alistados e com domicílio transferido para o município de 

Bento Fernandes-RN, e de forma regular com a Justiça Eleitoral até a 

data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) e-Título, desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, emitida nos últimos 10 anos; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação; 

f) e outro documento oficial com foto, tipo carteira profissional, desde 

que possível comprovar a identidade do eleitor por fotografia; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

c) cédula em branco; 

d) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

a) Em caso de impossibilidade justificável, com antecedência de 01 

(um) dia antes da data da realização da eleição, o membro da Mesa 

Receptora indicado, poderá formalizar o seu requerimento de 

substituição ao CMDCA; 

b) Iniciada a votação, havendo falta injustificável de algum dos 

membros nomeados a compor as Mesas Receptoras de Votos, de 

imediato, o Presidente com o auxílio da Comissão Especial de 

Eleição, poderá nomear um novo membro para compor a Mesa 

Receptora de Votos; 

9.11. É facultado aos candidatos indicar uma pessoa (maior de 21 anos 

e capaz) de sua confiança para acompanhar e fiscalizar o processo de 

votação, desde que: 

a) Tenha realizado credenciamento junto à Comissão Especial 

Eleitoral, até o dia 28/09/2023; 

b) No dia da votação, o fiscal indicado deverá estar devidamente 

identificado pela Comissão Especial Eleitoral; 

c) Caso o fiscal aponte alguma observação ou irregularidade no dia da 

eleição, deverá informar ao presidente da Mesa Receptora de Votos, 

para constar em Ata, e requerer a presença de um dos membros da 

Comissão Especial Eleitoral no local, para tomar ciência do fato; 

d) É vedado ao fiscal, agir de forma individual sem a presença de um 

dos Membros da Comissão Especial Eleitoral para solucionar 

qualquer evento apontado; 

e) Em hipótese alguma, o fiscal poderá interromper, obstruir, ou 

suspender o processo de votação por questionamentos de situações 

observadas; 

9.12. A Mesa Receptora será composta por 03 membros: presidente, 

1º e 2º secretário; 

9.13. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar situações que estejam em sua esfera de competência; 

b) Encaminhar o Eleitor até a Comissão Organizadora da Eleição, 

diante situações não solucionada pela Mesa Receptora; 

b) Registrar todas as ocorrências durante a votação em Ata; 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 
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II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia do processo de escolha; 

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber do candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: 

1º - o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; 

2º - o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas contidas na Lei Federal nº 8.069/90, 

na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 

do CONSEC, e regido em especial pela Lei Municipal nº 470, de 15 

de maio de 2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4 Caberá recurso contra erros materiais ou omissões a serem 

sanadas neste Edital, sendo estabelecido o prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a partir do dia subsequente de sua publicação que ocorrerá no 

site oficial da Federação dos Municípios do RN – FEMURN - 

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn . 

16.4 Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus 

Anexos, os quais são partes integrantes deste Edital. 

  

EDILENE DO NASCIMENTO 
Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA 

Presidente  

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:5D992D7F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (ANEXO II) 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Bento Fernandes/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (Anexo II) 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) 

Senhor(a) _________________, com ______ anos de idade, estado 

civil __________________, profissão _____________, filho de 

____________________________ e _______________, 

nacionalidade____________________, natural de 

______________________, residente e domiciliado (a) na 

_______________ ________________________, N.______, 

Bairro________________________, CEP ____________, cidade de 

________________________/______, telefone (_____) 

________________, e sabemos tratar-se de cidadão(ã) de conduta 

ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

Bento Fernandes/RN, ____ de ___________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: _______________ 

Nome: ________________ 

Endereço: ________________ 

____________________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________  
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Assinatura: ________________________ 

Nome: _______________________ 

Endereço: ___________ 

_____________________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:1777A9CA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (ANEXO III) 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Bento Fernandes/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (Anexo III) 
  

Eu, _____________, neste ato de inscrição para concorrer ao cargo de 

Conselheiro Tutelar no município de Bento Fernandes/RN, 

DECLARO para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que 

tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra 

função de natureza pública ou privada, ressalvados os acúmulos de 

função previstos em Lei. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 

  

Bento Fernandes/RN, ______ de ____________ de 2023.  

_____________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:698D0562 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

  

Bento Fernandes/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 

  

DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

  

Requerimento de Inscrição devidamente preenchido; 

  

Cópia de Documento de Identidade (idade de 21 anos ou mais) 

autenticado em cartório ou acompanhado de original para conferência; 

  

Cópia de CPF; 

  

Foto 3x4 atualizada à pelo menos 2 anos; 

  

Cópia de certificado, declaração ou diploma de conclusão do ensino 

médio autenticado em cartório ou acompanhado de original para 

conferência; 

  

Cópia do título de eleitor no município de Bento Fernandes/RN 

autenticado em cartório ou acompanhado de original para conferência; 

  

Certidão Negativa de Quitação Eleitoral 

  

Disponível em http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral 

  

Cópia de comprovante de residência; 

  

Certidão negativa de antecedentes cível e criminal, expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

  

Declaração de idoneidade moral atestada por duas pessoas alistadas 

eleitoralmente no município, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco; 

  

Declaração de Disponibilidade e Dedicação Exclusiva. 

  

Bento Fernandes/RN, ______ de ____________de 2023. 

  

CLAUDIANA GARCIA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:254FA34B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Bento Fernandes/RN 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 
  

Requerente: _____________________________________________ 

Data: ___/___/______ 

Candidato: _____________________ 

  

Justificativa: 

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo (não 

obrigatório): 

  

Ass. do Requerente: 

__________________________________________ 

  

CPF do Requerente: 

  

Defesa do Candidato Data: ___/___/______ 

Justificativa: 

  

Descrição de documentação comprobatória em anexo: 

  

Ass. do Candidato: 

__________________________________________ 

CPF do Candidato: 

Nº de Inscrição do Candidato: 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Bento Fernandes/RN 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 
  

Parecer Conclusivo da Comissão 
  

Bento Fernandes/RN, _____ de ________________ de 2023.  

______________________________  

Comissão  

______________________________ 

Comissão  
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______________________________  

Comissão 

______________________________ 

Presidente 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:206304D8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 30 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Boa Saúde/ RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Boa Saúde/ RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 275, de 12 de 

maio de 2015. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Boa Saúde/ RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta por 04 (quatro) membros, 

observando-se a formação paritária entre representantes do poder 

público e da sociedade civil, sob a presidência do primeiro membro: 

  

1- Erdilly Bermania Luzia Lima Santos – Sec. Municipal de 

Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda; 

2 - Pollyana Ferreira Silva – Sec. Municipal de Saúde 

3 – Antônio Sebastião Filho – Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

4 – Francisco Canindé de Lemos – Representante da Igreja Católica 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 
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das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração;  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Boa Saúde/ RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Boa Saúde/ RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade superior a 21 (vinte e um anos) no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Boa Saúde/ RN 

de no mínimo 02 (dois) anos; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude no 

município, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão política dos direitos da criança e adolescente. 

  

IX – Submeter-se a avaliação psicológica que ateste a aptidão para o 

exercício da função, após a aprovação na prova de conhecimento, a 

ser realizada por profissional vinculado ao munícipio. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Boa Saúde/ RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar. 

  

VI - Declaração de experiência da área da infância e juventude do 

município de Boa Saúde/ RN, que comprove atuação do candidato na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 4 (quatro) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Avaliação Psicológica que atesta a aptidão para o exercício da 

função, conforme Art. 3º, VIII da Lei 275/2015; 
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d) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Boa Saúde/ RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Boa Saúde/ RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Boa Saúde/ RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral, caso não tenha 

disponível as urnas eletrônicas. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Boa Saúde/ RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Boa Saúde/ RN, 30 de março de 2023  
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_____________________________ 

ERDILLY BERMANIA LUZIA LIMA SANTOS  

_____________________________ 

POLLYANA FERREIRA SILVA  

_____________________________ 

JOANA MARIA DA SILVA CARVALHO  

_____________________________ 

NICÉLIA TARGINO DE OLIVEIRA PEREIRA  

_____________________________ 

MARIA JUVANETE MENDES DA SILVA  

_____________________________ 

ELISSANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA  

_____________________________ 

FRANCISCO CANINDÉ DE LEMOS 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:D6F6B719 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Boa Saúde/ RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 275/2015 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor do salário mínimo vigente, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e ao décimo terceiro salário. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. idade superior a 21 (vinte e um anos) no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Boa Saúde/RN, 

comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Aprovação na avaliação Psicológica que atesta a aptidão para o 

exercício da função. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, no Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, na rua Dr 

Mario Câmara,137 , Centro, Boa Saúde/ RN, próximo ao Prédio do 

Conselho Tutelar pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, 

das 09h00min às 16h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de experiência na área da infância e juventude do 

município de Boa Saúde/ RN, que comprove atuação do candidato na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 31/07/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 04/08/2023; 

5.13. Avaliação psicológica que ateste a aptidão para o exercício da 

função: 07/08/2023 e 08/08/2023; 
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5.14. Divulgação do Resultado da Avaliação Psicológica: 09/08/2023 

5.15. Prazo para recurso da Avaliação Psicológica: 10/08/2023 

5.16. Resultado do Recurso da Avaliação Psicológica: 11/08/2023 

5.17. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.18. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023, caso seja autorizado o uso da urna eletrônica; 

5.19. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.20. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.21. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.22. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.23. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.24. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.25. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.26. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.27. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.28. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.29. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 31/07/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

01/08/2023 a 03/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Boa Saúde/ RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
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10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 275/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:FC4AD2A2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 020/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 020/2023-SMAP/PMBS  
  

Boa Saúde RN, 28 de abril de 2023.  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a 

regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de Boa 

Saúde/RN conforme artigo nº 84. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): ADRIANA HENRIQUE DA 

SILVA, matrícula nº 120771-7, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado a Secretaria Municipal de 

Saúde férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 

2021/2022, com vigência a partir de: 01 de abril de 2023 a 30 de 

abril de 2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:FDB01627 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 021/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 021/2023-SMAP/PMBS   
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Boa Saúde RN, 28 de abril de 2023.  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a 

regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de Boa 

Saúde/RN conforme artigo nº 84. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): DIOGO ALVES FERREIRA, 

matrícula nº 121825-5, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotado a Secretaria Municipal de Saúde férias 

regulamentares referentes ao período aquisitivo 2022/2023, com 

vigência a partir de: 01 de abril de 2023 a 30 de abril de 2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:C9BD27AC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 022/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 022/2023-SMAP/PMBS  
  

Boa Saúde RN, 28 de abril de 2023.  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a 

regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de Boa 

Saúde/RN conforme artigo nº 84. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): FRANCISCA ROSENO DA 

SILVA, matrícula nº 120039-9, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado a Secretaria Municipal de 

Saúde férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 

2021/2022, com vigência a partir de: 01 de abril de 2023 a 30 de 

abril de 2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:D47A9C8C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 023/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 023/2023-SMAP/PMBS  
  

Boa Saúde RN, 28 de abril de 2023.  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a 

regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de Boa 

Saúde/RN conforme artigo nº 84. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): JOSÉ MAURICIO DA SILVA, 

matrícula nº 120011-9, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado a 

Secretaria Municipal de Saúde férias regulamentares referentes ao 

período aquisitivo 2021/2022, com vigência a partir de: 01 de abril 

de 2023 a 30 de abril de 2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:269C5DE6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 024/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 024/2023-SMAP/PMBS  
  

Boa Saúde RN, 28 de abril de 2023.  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a 

regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de Boa 

Saúde/RN conforme artigo nº 84. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): MARCILIA MAURILIA DA 

SILVA MESQUITA, matrícula nº 121852-2, ocupante do cargo de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado a Secretaria Municipal de 

Saúde férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 

2020/2021, com vigência a partir de: 01 de abril de 2023 a 30 de 

abril de 2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:578BC27C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 025/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 025/2023-SMAP/PMBS  
  

Boa Saúde RN, 28 de abril de 2023.  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 
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Município e a Lei Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a 

regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de Boa 

Saúde/RN conforme artigo nº 84. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): PAULO TIAGO FONSECA, 

matrícula nº 121792-5, ocupante do cargo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, lotado a Secretaria Municipal de Saúde férias 

regulamentares referentes ao período aquisitivo 2022/2023, com 

vigência a partir de: 01 de abril de 2023 a 30 de abril de 2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:51DBA79B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATO N° 119/2021 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus. Objeto: Reajustar 

Financeiramente o contrato nº 119/2021, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO de uma empresa especializada em publicações de 

avisos de licitação e afins, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus/RN. Aditivo fundamentado conforme 

disposto no Artigo 65, II, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. Referente: 

Pregão Presencial nº 001/2021. Licitante: SEC PUBLICIDADE 

EIRELI – EPP, CNPJ: 08.381.234/0001-38. Assinatura do Aditivo: 

31/03/2023. Vigência: 01/04/2023 a 20/10/2023. 

  

Bom Jesus/RN, 31/03/2023 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:B9E3A9F7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 128/2023-SMG CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

NIEDJA MARQUES DE LIMA RIBEIRO 

 

PORTARIA Nº 128/2023–SMG 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso II, alínea “g” da Lei 

Orgânica do Município, concomitante com o art. 83 da Lei nº 176/97 - 

Regime Jurídico do Servidor Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder o gozo de férias ao servidor efetivo, NIEDJA 

MARQUES DE LIMA RIBEIRO, matrícula nº 136, portadora do 

CPF nº XX2.652.394-XX, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS - ASG, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 30 dias relativos ao período aquisitivo de 

2020, contados a partir do dia 03/04/2023 a 02/05/2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 03 de abril de 2023. Revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Governo, Bom Jesus/RN, 31 de março de 

2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Herbely Thayanne de Lima Bezerra 

Código Identificador:8F680CFE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 129/2023-SMG CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

CONCEBIDA DA LUZ NETA PEREIRA 

 

PORTARIA Nº 129/2023–SMG 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso II, alínea “g” da Lei 

Orgânica do Município, concomitante com o art. 83 da Lei nº 176/97 - 

Regime Jurídico do Servidor Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder o gozo de férias ao servidor efetivo, CONCEBIDA 

DA LUZ NETA PEREIRA, matrícula nº 018, portadora do CPF nº 

XX1.416.904-XX, ocupante do cargo de CONTADORA, lotada na 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, pelo período de 30 

dias relativos ao período aquisitivo de 2021, contados a partir do dia 

03/04/2023 a 02/05/2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 03 de abril de 2023. Revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Governo, Bom Jesus/RN, 31 de março de 

2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Herbely Thayanne de Lima Bezerra 

Código Identificador:58323A3D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 130/2023-SMG CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

ROSEANE LOPES MORAIS SILVA 

 

PORTARIA Nº 130/2023–SMG 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso II, alínea “g” da Lei 

Orgânica do Município, concomitante com o art. 83 da Lei nº 176/97 - 

Regime Jurídico do Servidor Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder o gozo de férias ao servidor efetivo, ROSEANE 

LOPES MORAIS SILVA, matrícula nº 212, portadora do CPF nº 

XX9.036.594-XX, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, pelo período 

de 30 dias relativos ao período aquisitivo de 2022, contados a partir do 

dia 03/04/2023 a 02/05/2023. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 03 de abril de 2023. Revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Governo, Bom Jesus/RN, 31 de março de 

2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Herbely Thayanne de Lima Bezerra 

Código Identificador:D7578D70 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 131/2023-SMG CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO - LAELSON PONTES DA SILVA 

 

PORTARIA Nº. 131/2023 - SMG 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

LICENÇA ESPECIAL A SERVIDOR 

MUNICIPAL E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 78, incisos VII e na forma do art. 34, 

inciso II, alínea “g”, todos da Lei Orgânica do Município, 

concomitante com o art. 90, caput, da Lei nº 176/97 – que dispõe 

sobre o Regime Jurídico do Servidor Municipal 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder o pedido de Licença Prêmio ao Servidor LAELSON 

PONTES DA SILVA, portador do CPF nº XX7.383.894-XX, 

vinculado a matrícula nº 5607423, exercendo a função de Agente de 

Combate às Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o 

gozo de licença prêmio pelo período de 60 dias, concedido o restante 

do gozo de licença requerida anteriormente, contados a partir do dia 

03/04/2023 com término em 01/06/2023. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 03 de abril de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Governo, Bom Jesus/RN, 31 de março de 

2023 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Terezinha Silva de Oliveira 

Código Identificador:E93849E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 132/2023-SMG CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

JOSÉ EDIVALDO SERAFIM DE FARIAS 

 

PORTARIA Nº 132/2023–SMG 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso II, alínea “g” da Lei 

Orgânica do Município, concomitante com o art. 83 da Lei nº 176/97 - 

Regime Jurídico do Servidor Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Conceder o gozo de férias ao servidor eletivo, JOSÉ 

EDIVALDO SERAFIM DE FARIAS, matrícula nº 468, portador do 

CPF nº XX 7.557.174-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRO 

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Governo, pelo período 

de 30 dias relativos ao período aquisitivo de 2022, contados a partir do 

dia 03/04/2023 a 02/05/2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 03 de abril de 2023. Revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Governo, Bom Jesus/RN, 31 de março de 

2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Terezinha Silva de Oliveira 

Código Identificador:E284B9CE 

 
SECRETARIA DE SAUDE 

RESOLUÇÃO N° 002/2023-CMS BOM JESUS, 29 DE MARÇO 

DE 2023. DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 3º RQDA DO 

ANO DE 2022. 

 

RESOLUÇÃO N° 002/2023-CMS Bom Jesus, 29 de março de 

2023. 
  

Dispõe sobre a aprovação do 3º RQDA do ano de 

2022. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS/BJ, de Bom 

Jesus/RN, por sua Presidente que a este subscreve, com o amparo 

legal contido nas atribuições que lhes são conferidas, em especial ao 

que tange a condição de órgão deliberativo e fiscalizador. 

CONSIDERANDO finalmente as deliberações do colegiado deste 

Conselho levadas a efeito conforme teor da ata da reunião plenária 

ocorrida no dia 29 de março de 2023. 

DELIBERA: 
Art. 1°. Por este ato fica aprovado o relatório do terceiro 

quadrimestre, referente ao ano de 2023. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua formal 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Conselho Municipal de Saúde, Bom Jesus/RN, 29 de março de 2023. 

  

MARIA CÉLIA BRITO DIOGO LEONARDO 
Presidente do CM de Saúde/BJ 

  

HOMOLOGAÇÃO: 
Em cumprimento ao que dispõe o Art. 1° § 2° da Lei Federal N° 

8.142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o inciso XII da 

Quarta Diretriz estabelecida pela RESOLUÇÃO N° 453-CNS, de 10 

de maio de 2012, HOMOLOGO a Resolução N° 002/2023-CMS/BJ, 

29 de março de 2023. 

  

Bom Jesus/RN, 30 de Março de 2023. 

  

ALTEMAR DOUGLAS BEZERRA DE AZEVEDO SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 006/2023 

Bom Jesus-RN. 

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:D10CD9C4 

 
SECRETARIA DE SAUDE 

RESOLUÇÃO N° 003/2023-CMS BOM JESUS, 29 DE MARÇO 

DE 2023. DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE- 2023. 

 

RESOLUÇÃO N° 003/2023-CMS Bom Jesus, 29 de março de 

2023. 
  

Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de 

Saúde- 2023. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS/BJ, de Bom 

Jesus/RN, por sua Presidente que a este subscreve, com o amparo 

legal contido nas atribuições que lhes são conferidas, em especial ao 

que tange a condição de órgão deliberativo e fiscalizador. 

CONSIDERANDO finalmente as deliberações do colegiado deste 

Conselho levadas a efeito conforme teor da ata da reunião plenária 

ocorrida no dia 29 de março de 2023. 

DELIBERA: 
Art. 1°. Por este ato fica aprovada a Programação Anual de Saúde-

PAS, referente ao ano de 2023. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua formal 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Conselho Municipal de Saúde, Bom Jesus/RN, 29 de Março de 2023. 

  

MARIA CÉLIA BRITO DIOGO LEONARDO 
Presidente do CM de Saúde/BJ 

  

HOMOLOGAÇÃO: 
Em cumprimento ao que dispõe o Art. 1° § 2° da Lei Federal N° 

8.142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o inciso XII da 

Quarta Diretriz estabelecida pela RESOLUÇÃO N° 453-CNS, de 10 

de maio de 2012, HOMOLOGO a Resolução N° 003/2022-CMS/BJ, 

29 de março de 2023. 

  

Bom Jesus/RN, 30 de Março de 2023. 

  

ALTEMAR DOUGLAS BEZERRA DE AZEVEDO SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 006/2023 

Bom Jesus-RN. 

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:2BF70858 

 
SECRETARIA MUN. DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSIST. SOCIAL 

EDITAL Nº 01/2023 

 

Conselho Municipal Dos Direitos Das Crianças E Adolescentes 

Praça Padre João Maria, 91, Centro - CEP: 59270-000 

cmdca.bomjesus2020@gmail.com 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Bom Jesus – RN, torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções n.º 152/2012 e 231/2022 do 

CONANDA, Resolução n.º 134/2023 do CONSEC, Lei Municipal nº 

390/2019 e suas alterações previstas na Lei n.º 462/2023 e Resolução 

nº 002/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade 

deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, nos 

termos da Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. DO CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo vigente, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

  

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

3.3. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.4. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco estabelecidos no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.5. Residência e domicílio eleitoral no município há no mínimo dois 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.6. Possuir ensino médio completo; 

  

3.7. Não ser filiado a partido político, comprovando mediante de 

certidão negativa emitida pela justiça eleitoral; 

3.8. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

3.9. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

  

3.10. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - CONANDA); 

3.11. Aprovação em prova de conhecimentos sobre os direitos da 

criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento formal efetuado no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será realizada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – 

SEMTHAS, localizada na praça Padre João Maria, n. 91, centro, CEP 

n.º 59.270-000, Bom Jesus/RN, pelo período de 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 07h às 13h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

  

c) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

d) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

g) Certidão negativa emitida pela justiça eleitoral atestando que não 

ser filiado a partido político; 

h) Certidão de quitação eleitoral; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 
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responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

  

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023; 5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

  

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 (vinte) questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) da prova, que ocorrerá no dia 

23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

  

5.17. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.18. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.19. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4 do presente Edital, seguida da publicação da 

relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, 

§1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

  

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se- á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11,§3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

  

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

  

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

  

8.4. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Bom Jesus/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 
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a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

  

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

d) em branco; 

  

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

  

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

  

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento Específico, 

persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, Resolução n° 231/2022 do CONANDA, Resolução nº 

134/2023 do CONSEC, Lei Municipal n.º 390/2019 e suas alterações 

previstas na Lei n.º 462/2023 e Resolução nº 002/2023 do CMDCA. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 
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procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Bom Jesus/RN, 31 de março de 2023. 

  

COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
  

ANA LUCIA DE MACEDO RIBEIRO 
Representante da sociedade civil. 

  

ANNY NAYNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
Representante governamental e presidenta da comissão 

  

DANIEL SILVA PINHEIRO 
Representante da sociedade civil; 

  

JOSÉ ADRIANO DA SILVA MOURA 
Representante da sociedade civil. 

  

JÚLIA EVELYN LIMA DA COSTA 
Representante governamental. 

  

NATHÁLIA OLIVEIRA DA CUNHA 
Representante governamental; 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Bom Jesus/RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº 

  

Nome completo:_____________ 

Nacionalidade: _____________ 

Naturalidade: _____________ 

Profissão: _____________ 

RG: _____________ 

CPF: _____________ 

Endereço residencial: _____________ 

  

Telefone: _____________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais 

e de domicílio eleitoral no município 

do processo de escolha fornecidas pela Justiça 

Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação 

(MEC) (cópia) 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça 

Federal 

( ) Certidão negativa emitida pela justiça eleitoral 

atestando que não ser filiado a 

partido político 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( )Declaração do candidato de disponibilidade para o 

exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

( ) Comprovante de residência: conta de água, 

luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração de Responsabilidade das Informações 

( ) Título de eleitor   

  

Eu_____________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

_____________ 

Assinatura do Candidato 
  

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

_____________________ 

  

_____________________ 

  

_____________, de______de 2023. 

  

ANNY NAYNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
Presidenta da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu__________________________, declaro para os devidos fins, sob 

pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício 

do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________________,______de_________de 2023. 

  

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) __________________________, com________anos de idade, 

estado civil__________,profissão___________, filho de 

__________________________ 

e__________________________, nacionalidade_______________, 

natural de___________, residente e domiciliado (a) na_____,N. ___, 

Bairro_______, CEP_________, cidade 

de__________________________, Estado do Rio Grande do Norte, 

telefone (__)______________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

___________,____/____/2023. 

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: __________________________ 

  

Nome: __________________________ 

  

Endereço: __________________________ 

  

Título de Eleitor: 

Assinatura:  

Nome: Endereço: 
  

Título de Eleitor: 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, _____________,portador(a) do RG n°____________, órgão 

expedidor _______________e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na___________, N.______, Bairro:________, 

CEP:___________-______, Estado do Rio Grande doNorte, 

Município _________, assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de 

inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) 

Tutelar, estando ciente 
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de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por 

qualquer falsidade 

detectada. 

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________ 

Assinatura do candidato 

  

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:C9835417 

 
SECRETARIA MUN. DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSIST. SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE BOM JESUS/RN RESOLUÇÃO Nº 

002, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE BOM JESUS/RN 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Bom Jesus/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE do MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 390/2019 e suas 

alterações previstas na Lei n.º 462/2023 e Resolução nº 002/2023 do 

CMDCA. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Bom Jesus/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

I – Ana Lucia de Macedo Ribeiro - representante da sociedade civil. 

II – Anny Nayne Fernandes de Oliveira - representante governamental 

e presidenta da comissão; 

III – Daniel Silva Pinheiro - representante da sociedade civil; 

IV – José Adriano da Silva Moura - representante da sociedade civil. 

V - Júlia Evelyn Lima da Costa - representante governamental. 

VI - Nathália Oliveira da Cunha - representante governamental; 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais;  
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XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar, a designação de 

efetivo para garantia da integridade das urnas de votação, bem como, 

da segurança e da ordem dos locais de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Bom Jesus/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Bom Jesus/RN: 

  

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II - Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

III- Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

IV - Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco estabelecidos no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

V - Residência e domicílio eleitoral no município há no mínimo dois 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

VI - Possuir ensino médio completo; 

VII - Não ser filiado a partido político, comprovando mediante de 

certidão negativa emitida pela justiça eleitoral; 

VIII - Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

IX - Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

X - Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - CONANDA); 

XI - Aprovação em prova de conhecimentos sobre os direitos da 

criança e do adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

do cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Bom Jesus/RN: 

  

I - Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

II - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

III - Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

IV - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

V - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

VI - Certidão negativa emitida pela justiça eleitoral atestando que não 

ser filiado a partido político; 

VII - Certidão de quitação eleitoral; 

VIII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o 

exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou 

privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

IX - Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar serão realizados em 4 (quatro) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular; 
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d) Participar da capacitação dos conselheiros tutelares, com 

aproveitamento de pelo menos 75% da carga horária ofertada. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Bom Jesus/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8h às 17h. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Bom Jesus/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Bom Jesus/RN solicitar junto ao Juízo 

da respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Bom Jesus/RN, 31 de março de 2023.  
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ANNY NAYNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:40F06D51 

 
SECRETARIA MUN. DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSIST. SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2023 INSTITUI A COMISSÃO 

ESPECIAL PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS - RN. 

 

Resolução nº. 001/2023 
  

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA O 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS - RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Bom Jesus - RN, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na 

Lei Municipal nº 390/2019 e suas alterações na Lei 463/2023, 

RESOLVE: 

  

Art. 1o Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Bom Jesus - RN, sendo composta por 06 (seis) 

conselheiros (as) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 

  

§ 1o Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros 

que concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho 

Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos 

inscritos. 

  

§ 2o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do 

disposto no § 1o deste artigo, será afastado da Comissão, sendo 

substituído por outro conselheiro. 

  

Art. 2o Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

I – Ana Lucia de Macedo Ribeiro - representante da sociedade civil. 

II – Anny Nayne Fernandes de Oliveira - representante 

governamental; 

III – Daniel Silva Pinheiro - representante da sociedade civil; 

IV – José Adriano da Silva Moura - representante da sociedade civil. 

V - Júlia Evelyn Lima da Costa - representante governamental. 

VI - Nathália Oliveira da Cunha - representante governamental; 

  

Art. 3o Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro 

de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

  

§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

  

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

III – Comunicar ao Ministério Público. 

  

Art. 4o Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 

celeridade. 

  

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial 

encarregada de realizar o processo de escolha publicará a relação dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

  

Art. 5o São atribuições da Comissão Especial: 

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras 

do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 

por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 

pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a 

partir do lançamento do edital, durante a campanha e no dia da 

votação; 

IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento 

da lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando 

rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 

caso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção 

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

V – Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e 

divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo 

o zoneamento da Justiça Eleitoral; 

VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 

respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 

proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar a designação de 

efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais do processo de 

escolha e apuração; 

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do 

processo de escolha; e 

IX – Resolver os casos omissos. 

  

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

  

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 6o A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com 

a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as 

reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes 

verificados. 

  

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Bom Jesus, 31 de março de 2023. 

  

ANNY NAYNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
044.529.004-88 

Presidenta do CMDCA 

  

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:170F8124 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 803, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 803, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

“Redelimita a Zona Urbana do Município de 

Brejinho/RN, e dá outras providências.“ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJINHO/RN, de acordo com 

os poderes conferidos pela Lei Orgânica do Município, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei redelimita a Zona Urbana do Município de 

Brejinho/RN, nas seguintes dimensões: 

I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-1, de 

coordenadas N= 9.317.097,51 m e E= 238.441,58 m; implantado na 

saída de Brejinho para a cidade de Monte Alegre no canto da cerca da 

propriedade de Conrado Alves Cavalcanti, deste, segue com o limite 

do Município conforme IBGE, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 128°44'34" e 1.586,46 m até o vértice P-2, de coordenadas 

N= 9.316.104,66 m e E= 239.678,96 m; deste segue com 104°42'31" e 

1.491,03 m até o vértice P-3, de coordenadas N= 9.315.726,09 m e E= 

241.121,13 m; deste, segue a estrada que faz o limite dos municípios 

de brejinho e Jundiá até o Ponto 4 no Tabuleiro, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 

206°51'13" e 273,41 m coordenadas N= 9.315.482,16 m e E= 

240.997,63 m; 

196°19'16" e 93,24 m coordenadas N= 9.315.392,68 m e E= 

240.971,42 m; 

202°44'53" e 182,85 m coordenadas N= 9.315.224,05 m e E= 

240.900,72 m; 

199°18'37" e 76,32 m coordenadas N= 9.315.152,02 m e E= 

240.875,48 m; 

208°25'06" e 57,61 m coordenadas N= 9.315.101,36 m e E= 

240.848,07 m; 

218°47'20" e 116,74 m coordenadas N= 9.315.010,36 m e E= 

240.774,93 m; 

212°28'20" e 176,53 m coordenadas N= 9.314.861,43 m e E= 

240.680,15 m; 

229°33'24" e 138,19 m coordenadas N= 9.314.771,78 m e E= 

240.574,98 m; 

219°57'57" e 101,20 m coordenadas N= 9.314.694,22 m e E= 

240.509,98 m; 

203°49'26" e 37,43 m coordenadas N= 9.314.659,98 m e E= 

240.494,86 m; 

191°32'26" e 74,00 m coordenadas N= 9.314.587,48 m e E= 

240.480,06 m; 

184°15'00" e 121,84 m coordenadas N= 9.314.465,98 m e E= 

240.471,03 m; 

181°28'37" e 166,78 m coordenadas N= 9.314.299,25 m e E= 

240.466,73 m; 

178°31'04" e 203,03 m coordenadas N= 9.314.096,29 m e E= 

240.471,98 m; 

181°00'05" e 90,84 m coordenadas N= 9.314.005,46 m e E= 

240.470,39 m; 

170°41'28" e 255,54 m coordenadas N= 9.313.753,28 m e E= 

240.511,73 m; 

173°51'29" e 48,11 m coordenadas N= 9.313.705,45 m e E= 

240.516,88 m; 

185°21'07" e 47,74 m coordenadas N= 9.313.657,92 m e E= 

240.512,42 m; 

183°44'08" e 143,48 m coordenadas N= 9.313.514,75 m e E= 

240.503,08 m; 

179°40'09" e 389,39 m coordenadas N= 9.313.125,36 m e E= 

240.505,32 m; 

171°45'13" e 111,07 m coordenadas N= 9.313.015,44 m e E= 

240.521,25 m; 

173°29'35" e 29,18 m coordenadas N= 9.312.986,45 m e E= 

240.524,56 m; 

180°24'05" e 45,60 m coordenadas N= 9.312.940,85 m e E= 

240.524,24 m; 

189°29'59" e 133,90 m coordenadas N= 9.312.808,78 m e E= 

240.502,14 m; 

188°40'56" e 108,27 m coordenadas N= 9.312.701,76 m e E= 

240.485,80 m; 

184°47'57" e 93,25 m coordenadas N= 9.312.608,83 m e E= 

240.478,00 m; 

189°05'31" e 99,55 m coordenadas N= 9.312.510,53 m e E= 

240.462,26 m; 

200°52'48" e 87,96 m até o vértice P-4, de coordenadas N= 

9.312.428,35 m e E= 240.430,92; deste, segue em linha reta para o 

canto do muro do Loteamento Portal dos Reis Magos, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 300°26'14" e 1.631,71 m até o vértice 

P-5, de coordenadas N= 9.313.254,96 m e E= 239.024,08 m; deste, 

segue em linha reta para o ponto localizado na RN 316 na saída de 

Brejinho no setor de Santa Maria em frente a estrada que segue para o 

conjunto Avelino Matias, com os seguintes azimutes e distâncias: 

255°24'08" e 1.009,37 m até o vértice P-6, de coordenadas N= 

9.313.000,57 m e E= 238.047,29 m; deste, segue em linha reta para o 

limite do Conjunto Avelino Matias, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 277°01'25" e 782,52 m até o vértice P-7, de coordenadas 

N= 9.313.096,26 m e E= 237.270,64 m; deste, segue em linha reta 

para o limite do CONJUNTO VISTA DE SANTANA, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 22°11'05" e 2.111,30 m até o vértice 

P-8, de coordenadas N= 9.315.051,26 m e E= 238.067,86 m; deste 

segue em linha reta ao ponto inicial com 10°21'01" e 2.080,11 m até o 

vértice P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

  

II - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro (SGB), e encontram-se representadas no 

Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 33°00', fuso -

25, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U 

T M. 

  

Art. 02º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a lei nº 526/2007. 

  

Prefeitura Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:FBAB1915 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 804, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 804, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

“Nomina as ruas do Loteamento Alto Paraíso 2, 

localizado no Bairro Brejo do Estevam, no Município 

de Brejinho/RN”. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho, Estado do Rio grande do Norte, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 

Município: 

Art. 1º - Ficam denominadas de Rua Cajá, Rua Manga, Rua Cajú, 

Rua Seriguela e Rua Amora, os logradouros que integram o 

Loteamento Alto Paraíso 2, no Bairro Brejo do Estevam, no 

Município de Brejinho/RN. 

  

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, deverá confeccionar placa de 

nomenclatura, contendo os símbolos do município e os nomes das 

autoridades à época de sua inauguração. 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 
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JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:1478BF58 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 049 /2023-GP 

 

PORTARIA N° 049 /2023-GP 
  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- Exonerar a PEDIDO, ROBERTA LIDIANE DOS SANTOS 

BEZERRA, portadora do CPF: 078***. ***-85, do cargo efetivo de 

NUTRICIONISTA, (Secretaria Municipal de Educação), desta 

Prefeitura Municipal de Brejinho/RN. 

  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 27 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo, 207, Centro, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:E6AEAB8F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 050/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 050/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

ao Servidor José Arlindo Amâncio, Agente Comunitário de Saúde, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com o período de Gozo de 

06 de março de 2023 a 05 de abril de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 06 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:4D50F079 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 051/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 051/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal nº 13/1997, que 

dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Férias ao 

servidor Francisco Pedro da Silva, ocupante do cargo de Gari, lotado 

na Secretaria Municipal de Infra- Estrutura, com o período de Gozo de 

01 de março de 2023 a 30 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:943444C1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 052/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 052/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

ao Servidor Fabio da Silva Ferreira Junior, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde- ASG, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, com o período de Gozo de 01 de março de 2023 a 30 de 

março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:F354A559 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 053/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 053/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

ao Servidor Romildo Gregório de Oliveira, Vigia, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, com o período de Gozo de 01 de março de 2023 

a 30 de março de 2023.  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:9EB92B61 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 054/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 054/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal nº 13/1997, que 

dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Ferias a 

Servidora Edna Lima de Oliveira, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde- ACS, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, com o período de Gozo de 01 de março de 2023 a 30 de março 

de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:600F94C3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 055/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 055/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

a Servidora Raquel Denize Bezerra de Melo, Auxiliar de 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com o período 

de Gozo de 01 de março de 2023 a 30 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:8CFA6792 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 056/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 056/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

a Servidora Cremilda Paulino de Lima, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

o período de Gozo de 01 de março de 2023 a 30 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:155D3DA3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 057/2023-GP. 

 

PORTARIA N° 057/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

a Servidora Maria Edilma de Carvalho, Cozinheira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com o período de Gozo de 01 de 

março de 2023 a 30 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:24326672 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 058/2023-GP. 
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PORTARIA N° 058/2023-GP. 

  

Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, nos termos da Lei Municipal 013/1997, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, FÉRIAS 

ao Servidor Antônio Luiz da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com o período 

de Gozo de 01 de março de 2023 a 30 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativos a 01 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:940EDD6D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 059/2023-GP. 

 

PORTARIA Nº 059/2023-GP. 

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° – Convocar e Nomear a Conselheira Tutelar suplente a Sra. 

Maria Rosangela da Silva, para substituir o Conselheiro Tutelar o Sr. 

Andercleia Paulino Dantas, o período de férias (30 dias) a contar do 

dia 03/03/2023 até 02/04/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 03 de março de 2023. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:5885B594 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2023-GP 

 

PORTARIA Nº 060/2023-GP 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJINHO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

e, 

  

Considerando ainda que o Art. 5 da Lei Municipal nº 802/2023; 

  

Considerando a necessidade de cumprir os prazos estabelecidos pelo 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA, afiançados na Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. DESIGNAR os seguintes representantes para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo 

Poder Público Municipal: 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

MARCUS ANTÔNIO FRANÇA DE AMORIM(Titular) 

MAGNA MANUELLE FERREIRA ALVES (Suplente) 

  

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

JULLIET DA SILVA GOMES (Titular) 

JEFERSON LEONARDO DA SILVA COSTA (Suplente) 

  

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

MARIA WEDINA DE LIMA CHACON (Titular) 

ELIANA PAULINO DE LIMA (Suplente) 

  

Representante da Secretaria Municipal de Esportes 

KLEBSON SILVA CUSTÓDIO (Titular) 

JOÃO MARIA DA SILVA INÁCIO (Suplente) 

  

Art. 2º. DESIGNAR os seguintes representantes para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

representando a Sociedade Civil: 

Representante de Entidade Religiosa com Atuação nas Políticas de 

Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

RAQUEL SILVA BEZERRA PEREIRA (Titular) 

ADAILSON FRANCISCO ANDRADE RODRIGUIS (Suplente) 

  

Representante de Entidade Religiosa com Atuação nas Políticas de 

Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

ANDRESSA DA COSTA LIMA DOS SANTOS (Titular) 

PE. EDVALDO ALEXANDRE DE BRITO (Suplente) 

  

Representante de Organizações da Sociedade Civil 

MARIA IRANETE DOS PRAZERES VIEGAS (Titular) 

EMMANOEL PHELLIPE VIEGAS SILVA (Suplente) 

Representante de Famílias de Usuários das Políticas de Promoção, 

Proteção e Defesa de Direitos de Crianças e Adolescentes 

ANDRIELY DA SILVA (Titular) 

MARIA ELIZIANE GOMES DA CONCEIÇÃO (Suplente) 

  

Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Brejinho/RN, 31 de Março de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES SOARES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:14703CB5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

RESOLUÇÃO N°05, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - CMDCA/ 

APROVAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO CT 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Caiçara do Rio do 

Vento, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Caiçara do Rio do Vento, em sessão 

extraordinária realizada no dia 28 de março de 2023, no uso de suas 
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atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

488 de 16 de novembro de 2022, e nas Resoluções do CONSEC 

134/2023 e do CONANDA 231/20Aprova e torna público o edital de 

convocação referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Caiçara do Rio do Vento, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial Eleitoral 

responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Caiçara do Rio do Vento, em sessão 

extraordinária realizada no dia 28 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

488 de 16 de novembro de 2022, e nas Resoluções do CONSEC 

134/2023 e do CONANDA 231/2022. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Caiçara do Rio do Vento, para o quadriênio 2024/2028, 

e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

Leonarda Silva Rocha Monteiro Rodrigues (Presidente) 

Lucas de Almeida Silva 

Ana Maria Teixeira 

Emanoel Joelson da Silva 

Gilvanda Felipe da Silva 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 
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XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Caiçara do Rio do Vento para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até cinco candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Caiçara do Rio do Vento: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Caiçara do Rio 

do Vento há no mínimo 02 anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos, 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, 

IX – Não exercer mandato politico; 

X – Estar em gozo das aptidões mental para o exercício do cargo de 

conselheiro tutelar; 

XI – Não ter sido processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro deste país; 

XII – Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Caiçara do Rio do Vento: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude, que comprove atuação do candidato por, no 

mínimo, 02 (dois) ano na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo da 

declaração fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo da declaração fornecido pelo CMDCA) 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 
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garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Caiçara do Rio do Vento, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Caiçara do Rio do Vento até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caiçara do Rio do Vento solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Caiçara do Rio do Vento e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN – 28 de março de 2023 

  

LEONARDA SILVA ROCHA MONTEIRO RODRIGUES 
Presidente do CMDCA22. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 
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discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Caiçara do Rio do Vento, para o quadriênio 2024/2028, 

e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

Leonarda Silva Rocha Monteiro Rodrigues (Presidente) 

Lucas de Almeida Silva 

Ana Maria Teixeira 

Emanoel Joelson da Silva 

Gilvanda Felipe da Silva 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Caiçara do Rio do Vento para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 
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§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até cinco candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Caiçara do Rio do Vento: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Caiçara do Rio 

do Vento há no mínimo 02 anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos, 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, 

IX – Não exercer mandato politico; 

X – Estar em gozo das aptidões mental para o exercício do cargo de 

conselheiro tutelar; 

XI – Não ter sido processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro deste país; 

XII – Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Caiçara do Rio do Vento: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude, que comprove atuação do candidato por, no 

mínimo, 02 (dois) ano na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo da 

declaração fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo da declaração fornecido pelo CMDCA) 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 
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VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Caiçara do Rio do Vento, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Caiçara do Rio do Vento até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caiçara do Rio do Vento solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Caiçara do Rio do Vento e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN – 28 de março de 2023 

  

LEONARDA SILVA ROCHA MONTEIRO RODRIGUES 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:CAF3C261 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°72, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA, 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, no uso de suas atribuições legais e dá outras 

providências, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar o Sr. Diogo Vinícius Amâncio Ribeiro, portador do 

Documento de Identidade Nº 1892506, inscrito no CPF sob o Nº 

119.789.504-38, do cargo de provimento em comissão de 

PROCURADOR GERAL / OAB-RN N°9935, do Município de 

Caiçara do Rio do Vento/RN. 

  

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 31 de março de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:F14C1224 
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GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL N°01 - PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN torna 

público o Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do 

Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base 

na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do 

CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal 

nº 488/2022 e na Resolução nº 05/2023 do CMDCA, sendo realizado 

sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça 

da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 03/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais de acordo com a legislação municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco da Lei Municipal nº 488/2022 e no 

artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, de no mínimo 02 

(dois) anos comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e adolescente, 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em prova de conhecimentos sobre os direitos da 

criança e do adolescente, sendo desclassificado o candidato que não 

atingir 60% da prova, não estando apto a dar seguimento no processo 

eleitoral. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Situada a Rua Presidente Costa e Silva, nº 35 – Centro, Caiçara do Rio 

do Vento (Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social) no 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07h00min às 

12h00min e das 13h00min às 16h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município, conforme modelo 

constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração e Formulário de pelo menos 01 (uma) instituição da 

área da infância e juventude, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO V e VI do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.15. Data do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.16. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.17. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.19. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.21. Posse dos eleitos e suplentes: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 
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com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter classificatório para continuidade no processo eleitoral, 

tornando-se inapto a continuidade no processo eleitoral o candidato 

que não atingir 60% da prova. A prova contará com as seguintes 

regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações; 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que acertar no mínimo 60% da prova 

de conhecimentos específicos, conforme Parágrafo 3º do Art. 20 da 

Lei Municipal 488/2022; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

V – A Prova será aplicada no Centro Educacional Rio dos Ventos, em 

horário a ser posteriormente informado. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Caiçara do Rio do Vento até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 
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VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 488/2022. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN – 28 de março de 2023 

  

LEONARDA SILVA ROCHA MONTEIRO RODRIGUES 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:959DC728 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
  

A Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, torna público 

a correção da matéria publicada no Diário Oficial do Município de 

Caiçara do Rio do Vento/RN na edição nº 2981 de 01/03/2023. 

  

Onde se lê: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

Órgão:....................................................... 02 – Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento 

Unidade Orçamentária:..................... 02020 – Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento 

Função:..................................................... 04 – Administração 

Subfunção:.............................................. 122 – Administração Geral 

Programa:............................................. 0141 – Administração Geral 

Ação:...................................................... 2204 – Manutenção do 

Controle Interno 

Natureza da Despesa: ....................3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:................... 15000000 – Recursos não Vinculados 

de Impostos” 

  

Leia-se: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

Órgão:........................................................ 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária:...................... 02110 – Controladoria Geral 

Função:....................................................... 04 – Administração 

Subfunção:............................................... 124 – Controle Interno 

Programa:...............................................0003 – Gestão do Gabinete 

do Prefeito 

Ação:........................................................2204 – Manutenção do 

Controle Interno 

Natureza da Despesa: .....................3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:......................... 15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos” 
  

Onde se lê: “Secretaria Municipal de Administração planejamento e 

Desenvolvimento” 

  

Leia-se: “Secretaria Municipal da Controladoria Geral” 

  

O motivo da correção se dá em virtude do erro de digitação na 

Dotação Orçamentaria e no nome da Secretaria. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 31 de março de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:3B9D59A9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO TERMO DE 

CONTRATO Nº 0301001/2023 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
  

TERMO DE CONTRATO Nº 0301001/2023 
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A Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, torna público 

a correção da matéria publicada no Diário Oficial do Município de 

Caiçara do Rio do Vento/RN na edição nº 2983 de 03/03/2023. 

  

Onde se lê: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

Órgão:....................................................... 02 – Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento 

Unidade Orçamentária:..................... 02020 – Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento 

Função:..................................................... 04 – Administração 

Subfunção:.............................................. 122 – Administração Geral 

Programa:............................................. 0141 – Administração Geral 

Ação:...................................................... 2204 – Manutenção do 

Controle Interno 

Natureza da Despesa: ....................3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:................... 15000000 – Recursos não Vinculados 

de Impostos” 

  

Leia-se: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão:........................................................ 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária:...................... 02110 – Controladoria Geral 

Função:....................................................... 04 – Administração 

Subfunção:............................................... 124 – Controle Interno 

Programa:...............................................0003 – Gestão do Gabinete 

do Prefeito 

Ação:........................................................2204 – Manutenção do 

Controle Interno 

Natureza da Despesa: .....................3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:......................... 15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos” 
  

O motivo da correção se dá em virtude do erro de digitação na 

Dotação Orçamentaria. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 31 de março de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:DB02279B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°73, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA, 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, no uso de suas atribuições legais e dá outras 

providências, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exoneraro Sr. Edson Gutemberg de Sousa Filho,portador do 

Documento de Identidade Nº 1457921, inscrito no CPF sob o Nº 

585.095.694-87, do cargo de provimento em comissão de 

DEFENSOR PÚBLICO / OAB-RN N°4316, do Município de Caiçara 

do Rio do Vento/RN. 

  

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 31 de março de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:C7F6DD8B 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°74, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N°74, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA, 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, no uso de suas atribuições legais e dá outras 

providências, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear o Sr. Wallace Silva de Araujo,portador do 

Documento de Identidade Nº1871075, inscrito no CPF sob o Nº 

013.824.904-02, a cargo de provimento em comissão de DEFENSOR 

PÚBLICO / OAB-RN N°13143, do Município de Caiçara do Rio do 

Vento/RN. 

  

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 31 de março de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:09856328 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°75, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA, 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, no uso de suas atribuições legais e dá outras 

providências, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear o Edson Gutemberg de Sousa Filho,portador do 

Documento de Identidade Nº1457921, inscrito no CPF sob o Nº 

585.095.694-87, a cargo de provimento em comissão de 

PROCURADOR GERAL / OAB-RN N°4316, do Município de 

Caiçara do Rio do Vento/RN. 

  

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 31 de março de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:1E713479 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2023 REF. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO MC /RN Nº 2023.03.20.0031 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2023 

Ref. Processo Administrativo MC /RN nº 2023.03.20.0031 

Interessado: Sec. Municipal de Saúde 

Assunto: Aquisição de colírios oftalmológicos para suprir as 

necessidades do CER (Centro Especializado em Reabilitação), para 
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atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de 

Caicó-RN. 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2023 

1- Considerando o Parecer Jurídico juntado aos autos e analisando 

minuciosamente as peças que compõem o processo administrativo em 

questão, observei que foram atendidos os princípios da legalidade, da 

probidade administrativa e do interesse público, decido dar 

PROSSEGUIMENTO ao processo: 

Destaco que essa contratação será por um período de 12 (doze) meses; 

2- HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência, 

ADJUDICADO o objeto respectivo FARMÁCIA SANTANA LTDA 

(CNPJ: 08.064.461/0001-30), perfazendo a importância global de R$ 

15.681,50 (vinte e nove mil e quatrocentos reais quinze mil, seiscentos 

e oitenta e um reais e cinquenta centavos). 

3- DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fundamento no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93, a Aquisição de 

colírios oftalmológicos para suprir as necessidades do CER (Centro 

Especializado em Reabilitação), para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde do município de Caicó-RN., bem como assegurar 

a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde do 

nosso município, a fim de atender, nos termos da Solicitação Inicial, 

as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

4- DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e, em 

seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as 

providências de estilo. 

  

Caicó/RN, 31 de março de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria das Vitórias Valentim de Azevedo 

Código Identificador:7F5A5237 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2019 
DISPENSA Nº 037/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO. Nº 

2019.03.19.0079 

  

CONTRATANTE: Município de Caicó/RN; CONTRATADA: 

ESPÓLIO de JORGE FRANCISCO DA SILVA e ZULEIDE 

ROQUE DA SILVA anteriormente: brasileiros, ele portador do RG 

nº 157.407 SSP/RN e CPF nº 020.075.174-34, ela, portadora do RG nº 

002.436.906 SSP/RN e CPF nº. 914.414.044-49; OBJETO: 

PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo nº 

036/2019 da locação de Imóvel Rural situado no Sítio Várzea 

Redonda, neste Município de Caicó/RN, com área de 05Ha, 

destinado a compor o Depósito de Resíduos Sólidos Urbanos da 

Cidade de Caicó/RN; DA FORMA DE PAGAMENTO: Pela 

execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

pelo o termo aditivo o valor mensal de R$ 4.731,19 (quatro mil, 

setecentos e trinta e um reais e dezenove centavos), auferindo no final 

deste Instrumento um valor total de R$ 56.774,28 (cinquenta e seis 

mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

VIGÊNCIA: A vigência do presente termo aditivo tem como termo 

inicial dia 25 de março de 2023 e termo final em 25 de março de 

2024; SUBSCRITORES: Judas Tadeu Alves dos Santos – pelo 

Contratante e ESPÓLIO de JORGE FRANCISCO DA SILVA e 

ZULEIDE ROQUE DA SILVA – pela Contratado. 

  

Caicó/ RN, 24 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS  
Prefeito Municipal de Caicó 

Publicado por: 
Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:84FAD355 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO N° 001/2023 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO N° 001/2023  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - PROC. ADMINIST. Nº 

2021.11.23.0030 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN; CONTRATADA: 

MEGANET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMIDIA 

LTDA, CNPJ: 12.959.395/0001-33; OBJETO: RONAVAÇÃO AO 

CONTRATO N° 011/2022 DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE DE LINK DE CONEXÃO COM A 

INTERNET, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

CAICÓ/RN; SUBSCRITORES: JUDAS TADEU ALVES DOS 

SANTOS – pelo Contratante e MEGANET SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO E MULTIMIDIA LTDA – pela Contratada. 

  

Caicó/RN, 09 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:71C0998B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO MC/RN Nº 2020.03.13.0075- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 

  

CONTRATANTE: Município de Caicó/RN; CONTRATADA: TOP 

DOWN CONSULTORIA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

40.998.734/0001-26; OBJETO: RENOVAÇÃO da Contratação de 

pessoa jurídica para cessão de direito de uso de sistema informatizado, 

que supra a necessidade do município, no processamento de 

informações de recursos humanos e folha de pagamento.; VIGÊNCIA: 

Termo tem como data inicial em 31 de março de 2023 e data final em 

31 de março de 2024; DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 

demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

SUBSCRITORES: Judas Tadeu Alves dos Santos – pelo Contratante e 

TOP DOWN CONSULTORIA LTDA – pela Contratado. 

  

Caicó/ RN, 27 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS  
Prefeito Municipal de Caicó 

Publicado por: 
Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:5B9F91CA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 013/2023 

 

EXTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 013/2023 

DISPENSA Nº 013/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO MC/RN N° 2023.03.07.0030 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ; AMANDA KARLA 

PINHEIRO DA CRUZ PEREIRA REGO (CPF: 087.973.004-89); 

OBJETO: Locação de Imóvel destinado a sede do arquivo 

municipal de Caicó; VALOR: o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais), auferindo no final deste Instrumento um valor 

total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 895-2.9009.15.451.2.2.27- ELEMENTO DE 

DESPESA: 339036 - FONTES: 1500 . 
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Caicó/RN, de 29 de março de 2023 

 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:1A8DB7EC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO REF. 

PROCESSO LICITATÓRIO SMSC/RN Nº 

2023.03.02.0022PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caicó/RN, através do Prefeito, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, a adjudicação e 

a homologação do processo nº 2023.03.02.0022, Pregão Eletrônico nº 

21/2023, que tem por Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 05 

(CINCO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE DE CAICÓ/RN. As atas das licitações com os 

respectivos produtos, quantidades, valores e fornecedores, encontra-se 

a disposição dos interessados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br e na Secretaria Municipal de 

Saúde, situada na Rua Homero Alves, s/n, Conj. Vila do Príncipe, 

Caicó/RN, CEP: 59.300-000, em horário de expediente. 

  

Caicó/ RN, 31 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria das Vitórias Valentim de Azevedo 

Código Identificador:A8962C36 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0529/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0529/2023  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s) sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): JOSÉ ELDES DA SILVA 

CARGO: MOTORISTA 

MATRÍCULA: 14713 

DOCUMENTOS: CPF: 897.xxx.xxx-15 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde - SAMU 

HORÁRIO DE SAÍDA:  09:00 h 

TIPO DO TRANSPORTE:  Ambulância RGL – 2I98 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir o (a) paciente Rafaela Gianna Soares Ribeiro, do Hospital do Seridó, para o Hospital Maria 

Alice, em Natal/RN no dia 29/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 29/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 29 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:9D589EE3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0531/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0531/2023 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s), sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): ALBERTO JORGE DOS SANTOS 

CARGO: MOTORISTA 

MATRÍCULA: 198815 

DOCUMENTOS: CPF: 589.xxx.xxx-91 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde- central de ambulância 

HORÁRIO DE SAÍDA:  02:00 Horas 

TIPO DO TRANSPORTE:  VAN QGQ – 9G66 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir o (a) paciente Enzo Gabriel da Silva, para a Casa de Apoio Kaks, entre outros, posteriormente 

realizarem consultas e exames, em Natal/RN, no dia 29/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 29/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 29 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:3F48B124 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0533/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0533/2023  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s), sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): ADELCIR AGOSTINHO DOS SANTOS 

CARGO: MOTORISTA 

MATRÍCULA: 10002-1 

DOCUMENTOS: CPF: 539.xxx.xxx-87   

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde- central de ambulância 

HORÁRIO DE SAÍDA:  10:30 Horas 

TIPO DO TRANSPORTE:  Ambulância RGL – 2I98 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir o (a) paciente Rogerio Pereira de Brito, para realizar ressonância no CECAN, em Natal/RN, no 

dia 30/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 30/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

              

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 30 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:58F38C02 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0534/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0534/2023  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ(RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  
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RESOLVE:  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária sem pernoite, ao (à): 

  
SERVIDOR (A): ALEXSANDRO CARLOS DE ARAÚJO 

CARGO: MOTORISTA 

MATRÍCULA: 1.119.591 

DOCUMENTOS: CPF: 009.xxx.xxx-56 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde 

HORÁRIO DE SAÍDA:  02:00 Horas 

TIPO DO TRANSPORTE:  SPIN QYU – 9G67 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir o (a) paciente Luis Paulo de Oliveira, para realizar consulta no Hospital Universitário Onofre 

Lopes - HUOL, em Natal/RN, no dia 30/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 30/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

            

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 30 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:2B9531C9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0535/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0535/2023 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s), sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): ALBERTO JORGE DOS SANTOS 

CARGO: MOTORISTA 

MATRÍCULA: 198815 

DOCUMENTOS: CPF: 589.xxx.xxx-91 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde- central de ambulância 

HORÁRIO DE 

SAÍDA:  
02:00 Horas 

TIPO DO 

TRANSPORTE:  
VAN QGQ – 9G66 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir o (a) paciente Erinaldo Luiz de França, para a Casa de Apoio Kaks, entre outros, 

posteriormente realizarem consultas e exames, em Natal/RN, no dia 30/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 30/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:92EC1CD4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 171 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

120/2023 - GS, 

R E S O L V E: 
  

Art. 1 ° - EXONERAR, os servidores em Cargos Comissionados a 

saber: 

  

E.M. PROFESSOR RAIMUNDO GUERRA – BAIRRO ALTO DA BOA VISTA 

DIRETORA – FRANCISCA IRIS MONTEIRO DA S. LOPES 1.0258/1 

VICE-DIRETORA – FRANCISCA EDITE DOS SANTOS 1.0251/1 

E. M. WALFREDO GURGEL – BAIRRO WALFREDO GURGEL   

DIRETORA - MARCIENE ALVARES MARIZ 1.2886/1 

VICE-DIRETORA – MARIA DO SOCORRO LINHARES DA COSTA 1.1734/1 

E.M. HERMANN GMEINNER – BAIRRO CASTELO BRANCO   

DIRETORA – MARIA IRIS DE ARAÚJO 1.2904/1 

VICE-DIRETORA – ANA MARIA DOS SANTOS 1.0042/1 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:6004E933 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 172 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

121/2023 - GS, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR, MILENE MAIA MEDEIROS, matrícula nº 

1.5301/1, para o cargo de Provimento em Confiança de Diretora da 

Escola Municipal Walfredo Gurgel – bairro Walfredo Gurgel, da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:5E437536 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 173 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

121/2023 - GS, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR, MARIA VALQUIRIA DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 1.5002/1, para o cargo de Provimento em Confiança de 

Vice-Diretora da Escola Municipal Walfredo Gurgel – bairro 

Walfredo Gurgel, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:F9118D46 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 174 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

121/2023 - GS, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR, JUDIH LOPES DE BRITO ALADIM, 

matrícula nº 1.2892/1, para o cargo de Provimento em Confiança de 

Diretora da Escola Municipal Hermann Gmeiner – bairro Castelo 

Branco, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:A2511D4B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 175 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

121/2023 - GS, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR, PATRÍCIA DOS SANTOS CUNHA, matrícula 

nº 1.4752/1, para o cargo de Provimento em Confiança de Vice-

Diretora da Escola Municipal Hermann Gmeiner - Bairro Castelo 

Branco, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:1F0E5B6F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 176 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V e de conformidade com o Ofício nº 

121/2023 - GS, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR, FAUSTINA FIRMO DA SILVA ARQUINO, 

matrícula nº 1.0223/1, para o cargo de Provimento em Confiança de 

Diretora da Escola Municipal Raimundo Guerra - Bairro Alto da Boa 

Vista, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:8C3F4250 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 177 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.02.03.0133; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses a funcionária, ANA MARIA DE ASSIS, Professora PEM-

LP/EII, matrícula nº 1.2193/1, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:F9BEBD94 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 178 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V; 
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R E S O L V E: 
  

Art. 1° - LOTAR no Gabinete do Prefeito, a funcionária MARIA 

CRISTINA DE MEDEIROS, Assistente Administrativo, matrícula 

nº 1.0737/1, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:CD88A38B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 1009 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Decreta PONTO FACULTATIVO nos Órgãos da 

Administração Municipal de Caicó/RN e determina 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V, 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - É Declarado Ponto Facultativo nos Órgãos da Administração 

Pública Municipal de Caicó/RN, no dia 06 de abril do corrente ano, na 

quinta-feira, em decorrência ao feriado nacional alusivo à Sexta-feira 

Santa. 

  

Art. 2º - Os efeitos deste Decreto não se aplicam aos serviços de 

natureza essencial e de continuidade obrigatória, ou em regime de 

plantão, devendo permanecer em funcionamento os setores cujos 

serviços sejam considerados essenciais, notadamente da Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos e Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência 

Social, bem como outros setores, de Secretarias diversas, que tenham 

determinação de continuidade dos serviços consideradas 

imprescindíveis à população. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:0EB39777 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 179 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1° - PRORROGA LOTAÇÃO na Secretaria Municipal de 

Tributação e Finanças, o funcionário KAIQUE MATHEUS MAIA 

DA COSTA SILVA, matrícula nº 9468, Assistente Administrativo, 

conforme Portaria de Cessão entre os Municípios de Jardim de 

Piranhas/RN e Caicó/RN, com vigência de 02(dois) anos, com ônus 

para o município de Caicó/RN. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos, a contar de 01 de abril de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

REGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:6B4E4EC2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 180 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V; e de conformidade com o Ofício nº 

033/2023 – GP/PMJP; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1° - PRORROGA A CESSÃO, do servidor DALCIFRAN 

MEDEIROS DUTRA, matrícula nº 1.4805, Auxiliar de Serviços 

Gerais - ASG, Matrícula nº 1.4805, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para prestar serviços na 

Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas/RN, com ônus para o 

município requerente, pelo prazo de 02(dois) anos. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos, a contar de 01 de abril de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

REGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:36493055 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 009/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Reprogramação de Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício de 

2022 para 2023. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 
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Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

Considerando, que os recursos repassados fundo a fundo são 

passíveis de reprogramação; 

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação dos Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade de 2022 para o exercício 2023, no total de R$ 

102.007,59 (Cento e dois, mil sete reais e cinquenta e nove 

centavos)  
  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Plano de Ação de Reprogramação dos Saldos, referente 

ao Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de 

Média Complexidade de 2022 para o exercício 2023. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 

retroage seus efeitos a 01/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Campo Redondo/RN, 31 de março de 2023. 

  

RITA DE CÁSSIA REINALDO DANTAS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:EC704B1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 007/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Reprogramação de Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício de 

2021 para 2022. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

Considerando, que os recursos repassados fundo a fundo são 

passíveis de reprogramação; 

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação dos Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade de 2021 para o exercício 2022, no total de R$ 

40.599,90 (Quarenta mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos). 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Plano de Ação de Reprogramação dos Saldos, referente 

ao Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de 

Média Complexidade de 2021 para o exercício 2022. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 

retroage seus efeitos a 01/01/2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Campo Redondo/RN, 31 de março de 2023. 

  

RITA DE CÁSSIA REINALDO DANTAS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:953964B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 008/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Regularidade da 

Prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade do exercício de 2022. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica aprovada como REGULAR a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício 2022: 

Saldo anterior: R$ 40.599,90 (Quarenta mil, quinhentos e noventa e 

nove reais, e noventa centavos) 

Valor Recebido: R$ 63.375,00 (Sessenta e três mil, trezentos e setenta 

e cinco reais). 

Valor de Rendimento de aplicação financeira: R$ 6.766,14 (Seis mil, 

setecentos e sessenta e seis reais, e catorze centavos). 

Valor Gasto: R$ 8.733,45 (Oito mil, setecentos e trinta e três reais, e 

quarenta e cinco centavos). 

Saldo a ser reprogramado para o exercício 2023: R$ 102,007,59 

(Cento e dois mil, sete reais, e cinquenta e nove centavos). 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Relatório de Gestão (Execução Física-Financeira) do 

Fundo Estadual de Assistência Social para a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade de 2022. 

  

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Campo Redondo/RN, 31 de março de 2023. 

  

RITA DE CÁSSIA REINALDO DANTAS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:4B2B68E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 006/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Regularidade da 

Prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade do exercício de 2022. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada como REGULAR a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício 2021: 

Saldo anterior: R$ 49.206,18 

Valor Recebido: R$ 0,00 

Valor de Rendimento de aplicação financeira: R$ 1.163,17 

Valor Gasto: R$ 9.769.45 

Saldo a ser reprogramado para o exercício 2022: R$ 40.599,90 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Relatório de Gestão (Execução Física-Financeira) do 

Fundo Estadual de Assistência Social para a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade de 2021. 

  

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Campo Redondo/RN, 31 de março de 2023. 

  

RITA DE CÁSSIA REINALDO DANTAS 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:ABD9ABBE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

00901/2023, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 009/2023, PARA 

O MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA – RN. 

 

O Prefeito Municipal de Canguaretama/RN torna público a adesão a 

Ata de Registros de Preços Nº 00901/2023, oriunda do Pregão 

Eletrônico SRP N° 009/2023, oriundo Prefeitura Municipal de Ielmo 

Marinho/RN, em que foram registrados os preços da empresa M S 

TOCCHETTO ALIMENTARE LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 20.049.958/0001-84, totalizando o valor global de R$ 136.900,00 

(Cento e trinta e seis mil e novecentos reais). 

  

Cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE PESCADOS (PEIXE/SEMANA SANTA). 
  

CANGUARETAMA /RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:DEC1EF05 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

TERMO DE RATIFICAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 00901/2023 

 

Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica, opinando 

favoravelmente pela adesão a Ata de Registros de Preços: Nº 

00901/2023, Pregão Eletrônico SRP n° 009/2023, oriundo Prefeitura 

Municipal de Ielmo Marinho/RN, objetivando a celebração de 

contrato para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE PESCADOS (PEIXE/SEMANA SANTA), 

venho RATIFICAR a contratação com a empresa M S 

TOCCHETTO ALIMENTARE LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 20.049.958/0001-84, totalizando o valor global de R$ 136.900,00 

(Cento e trinta e seis mil e novecentos reais). 

  

CANGUARETAMA /RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:99E35B55 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2023 ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 00901/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 020/2023 

  

ORIGEM.....................: ADESAO N° 001/2023 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA 

  

CONTRATADA(O).....: M S TOCCHETTO ALIMENTARE 

LTDA 
  

OBJETO......................: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE PESCADOS (PEIXE/SEMANA SANTA) 

  

VALOR TOTAL................: R$ 136.900,00 (Cento e trinta e seis 

mil e novecentos reais) 
  

VIGÊNCIA...................: 31 de março de 2023 a 31 de dezembro de 

2023 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 31 de março de 2023 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:57AC4941 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA TERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo 

especificada, amparada no art. 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em 

consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, conforme art. 

38, VI, do referido diploma legal. 

OBJETO: Contratação de empesa especializada na prestação de 

serviço de organização e promoção de treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal sobre as Leis da Cultura, com ênfase na Lei Paulo Gustavo. 

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 

07958644426 

CNPJ: 34.276.043/0001-16. 

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 

  

Canguaretama/RN, em 15 de março de 2023. 

  

Reconhecimento: 

HERICLES JONAS PEIXOTO SANTOS 
Presidente da CPL 

  

Ratificação: 

CLAUDIA AUGUSTA MOREIRA DE BRITO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:F156445D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA/RN 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023 

 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

CNPJ 06.075.443/0001-28. 

CONTRATADA: JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 

07958644426 

CNPJ: 34.276.043/0001-16. 

OBJETO: Contratação de empesa especializada na prestação de 

serviço de organização e promoção de treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal sobre as Leis da Cultura, com ênfase na Lei Paulo Gustavo. 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023 a contar da data da 

assinatura 

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 006/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei Federal 8.666/93, 

com suas alterações posteriores. 

Canguaretama, RN, em 15 de março de 2023. 

Assinaturas: 

Pela Contratante, CLAUDIA AUGUSTA MOREIRA DE BRITO 

Pela Contratada: JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:7965FC40 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 122/2023 

 

Nomeia o Secretário Municipal de Administração de 

Canguaretama-RN. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR o senhor João Alberto Fernandes Teixeira 

da Silva, inscrito no CPF sob nº 438.XXX.XXX-68, do cargo 

comissionado de Secretário Municipal de Administração. 

  

Art. 2º - NOMEAR o senhor Odeman Miranda de Araújo Junior, 

inscrito no CPF sob nº 791.XXX.XXX-15, para exercer o cargo 

comissionado de Secretário Municipal de Administração. 

  

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2023.  

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:CA254985 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 123/2023. 

 

Nomeia o Secretário Municipal de Esporte de 

Canguaretama-RN. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor João Alberto Fernandes Teixeira da 

Silva, inscrito no CPF sob nº 438.XXX.XXX-68, para exercer o cargo 

comissionado de Secretário Municipal de Esporte. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:D7F9F3CA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 86/2023 
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O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Canguaretama/RN, 

em sua Reunião Extraordinária de número Ducentésima 

Quinquagésima Segunda, 252ª, realizada no dia 28 de março de 2023, 

no uso de sua competência que lhe confere pela lei nº 008/97, 

considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, 

e a Quarta Diretriz da Resolução CNS nº 453/2012, Inciso XVII – 

delibera a realização da Conferência Municipal de Saúde e das Pré-

conferências Municipais de Saúde 

  

Resolve: 
  

Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 13 de 

abril do corrente ano, no Centro de Eventos, s/n, Centro, 

Canguaretama/RN, das 8h às 16h. 

  

Art. 2º Aprovar as comissões para a realização das Pré-conferências e 

da Conferência Municipal de Saúde. 

  

Art. 3º Comissão Especial: Anderson Aminadab Claudino; Michelle 

Fonseca Caldas e João Henrique Gomes de Freitas. 

  

Art. 4º Comissão Financeira: José Nunes Filho; Josimary Costa 

Teixeira. 

  

Art. 5º Comissão Organizadora: Aldemir Gomes de Oliveira; André 

Batista da Silva Neto; Maria da Conceição da Silva Freitas; Francisco 

Antônio Gomes; Jenivan Moura de Oliveira; Theresa Bianca 

Cavalcante da Silva Bunes; Osileide Cruz da Silva; 

  

Art. 6º Comissão Administrativa: Maria da Conceição da Silva 

Freitas; Anderson Aminadab Claudino; Aldemir Gomes de Oliveira; 

Josias Florencio da Costa; João Maria Vicente. 

  

Art. 7º Comissão de Relatoria: Ana Paula do Nascimento; Leandro 

Fernandes da Silva; Simone da Silva Pizzani. Emanuelle Kallyne 

Barbosa Spencel Teixeira e Valéria Balbino da Costa. 

  

Art. 8º Comissão Divulgadora: Gisele Melo dos Santos; Jorge Luiz de 

Souza. 

  

JOSÉ NUNES FILHO 
Presidente do CMS 

  

Homologo a Resolução de número 86/2023, de 28 de março de 2023, 

nos termos da delegação de competência. 

  

JOSIMARY COSTA TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:B3CBB9A9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Canguaretama/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 824, de 01 

de julho de 2022 e na Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo 

realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de 

Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo e meio, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 36 da Lei Municipal nº 

824/2022 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Não estar sendo processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro deste País; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.10. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar em qualquer período, ou ter sido eleito e abandonado o cargo 

(exceto em caso de doença e/ou de força maior; 

3.11. Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em 

julgado, nos termos do artigo 129, da Lei nº 8.069/90; 

3.12. Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício 

do cargo de conselheiro tutelar; 

3.13. Não estar filiado a qualquer partido político na época da 

inscrição. 

3.14. estar no gozo dos direitos políticos; 

3.15. não exercer mandato político; 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 

13h00min na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social - SEMTHAS. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 
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i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova, nos termos do artigo 16, § 3º da lei municipal 824/22; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Canguaretama/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 
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9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

12.2. Será considerado escolhido aquele que tiver comprovado, na 

documentação apresentada na oportunidade do pedido de registro de 

pré-candidatura, maior tempo de experiência em instituições de 

assistência a infância e a juventude; 

12.3. Persistindo o empate, se dará preferência ao candidato mais 

velho; 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 824, de 1° de julho de 

2022. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Canguaretama/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ________________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:__________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______________________ 

Telefone: ______________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 
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no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu______________________________________________________ 

declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão 

pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________________________________________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _______________________ 

  

Canguaretama/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

FRANCISCO ANTÔNIO GOMES 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, 

declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Canguaretama/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

Canguaretama/RN, ____/____/2023. 

DECLARANTES: 

Assinatura:_________________ 

Nome:_______________________ 

Endereço:_____________________ 

Título de Eleitor:_____________ 
  

Assinatura:___________________ 

Nome:___________________________ 

Endereço:_____________________ 

Título de Eleitor:_________________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, _______________________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

Canguaretama/RN, ______ de ____________ de 2023 

  

________________________ 

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:0379BAAB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SEC. MUNIC. DE TRAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

OS MEMBROS DOS CMDCA (CONSELHO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE), COM BASE NA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.123/15, ARTIGO 51. 

  

RESOLVEM: 
ART. 1º – DETERMINAR QUE SERÃO MEMBROS DA 

COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR DE 2023, 

OS SEGUINTES CONSELHEIROS; 

  

1 - ITALA RAFAELA NATALIA RODRIGUES SOARES 

QUEIROZ. 

2 - LAYANE STEFFANE DA SILVA 

3 - RITA ROSINARIA MARINO SILVA 

4 - WESIA NOGUEIRA DE SENA 

5 - EMANUEL VICTOR FERREIRA BENEVIDES 

6 - FABIA JAQUELINE FERREIRA DA SILVA BENEVIDES 

  

ART. 2º – DETERMINAR QUE A SENHORA RITA ROSINARIA 

MARINO SILVA, SERÁ A PRESIDENTE DA COMISSÃO 

ELEITORAL. 

  

ART. 3º – RESOLVER DETERMINAR OS MEMBROS DA 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL. 

  

1 - EMANUEL VICTOR FERREIRA BENEVIDES 

2 - LAYANE STEFFANE DA SILVA 

3 - WESIA NOGUEIRA DE SENA 

  

Presidente 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:E81C8315 

 
SEC. MUNIC. DE TRAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

 

DO PROCESSO DE ESCOLHA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município Caraúbas/RN torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), na Lei Municipal nº 1.123815, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria Municipal de 

Caraúbas/RN, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  
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CONSELHO TUTELAR 
Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

No Município, haverá um conselho tutelar, composto de 05 (cinco) 

membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução, mediante novo processo de 

escolha. (de acordo com a lei Federal LEI Nº 13.824, DE 9 DE MAIO 

DE 2019 que altera o ECA). 

O processo de escolha para a função de conselheiro tutelar será para o 

preenchimento de cinco membros titulares e suplentes. 

O CMDCA, no uso de suas atribuições, publicará editais específicos 

no Diário Oficial para cada uma das fases do processo de escolha de 

conselheiros tutelares. 

  

DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
Reconhecida idoneidade moral, atestado de boa conduta (retirado na 

delegacia). 

Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

Residência e domicílio eleitoral no município, de no mínimo 2 (dois) 

anos comprovadamente; 

Apresentação das certidões negativas, Justiça Estadual e Justiça 

Federal; 

Comprovada atuação na área da infância e juventude de, no mínimo, 

01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

Ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, sob pena de revogação do mandato. 

Estar em gozo dos seus direitos políticos e não participação da 

executiva de qualquer partido. 

Não ter sido penalizado com a destituição de cargo do conselheiro 

tutelar. 

Aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de prova de 

conhecimento com base no ECA. 

  

DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

A inscrição somente será efetuada por meio digital enviado via e-mail 

CONDICACARAUBAS@GMAIL.COM, para o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 de abril 

a 5 de maio de 2023, das 8h 00min às 23h 59min. 

As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade 

do candidato. 

Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar os documentos 

a seguir: 

Atestado de idoneidade moral; 

Documentos de identidade pessoal com foto: CPF, comprovante de 

residência, título de eleitor e comprovante de quitação com as 

obrigações eleitorais; 

Certidão de antecedentes criminais expedidas pela, Justiça Estadual e 

Justiça Federal; 

Pedido/Ficha de inscrição individual; 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e 

juventude do município de CARAÚBAS/RN, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente; 

Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, sob pena das sanções 

legais; 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

Clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição; 

  

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

Inscrições e entrega de documentos no período de 20 de abril de 2023 

a 5 de maio de 2023; 

Publicação da relação dos candidatos inscritos 11 de maio de 2023; 

Prazo para impugnação de candidatura: 05 dias a contar da publicação 

da relação dos candidatos inscritos; 

Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24 a 25 de maio 

de 2023; 

Publicação do julgamento da impugnação pela comissão especial: 06 

de junho de 2023. 

Prazo para recurso ao pleno do CMDCA: 8 a 9 junho de 2023; 

Resultado da análise dos recursos: 12 de junho de 2023; 

Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 23 de 

julho de 2023 contendo questões de caráter objetivo sobre a Lei 

8.069/1990, considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 

50% da prova, 

Publicação do gabarito 24 de julho de 2023. 

Publicação dos aprovados no exame de conhecimento 26 de julho de 

2023. 

Prazo para recurso: 27 de julho a 02 de agosto de 2023. 

Publicação da relação dos candidatos habilitados: 10 de agosto de 

2023; 

Reunião para firmar compromisso: 14 de agosto de 2023; 

Inicio da campanha dos candidatos: 15 de agosto até 29 de setembro 

de 2023; 

Divulgação dos locais do processo de escolha: 10 de setembro de 

2023; 

Data do processo de escolha unificado: 01 de outubro de 2023; 

Prazo para recurso do resultado: até 02 de outubro de 2023; 

Divulgação do resultado: 18 de outubro de 2023; 

Formação inicial: ainda em definição. 

Diplomação: 10 de janeiro de 2024. 

  

DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial, procederá à análise 

dos documentos apresentados em consonância com o disposto no item 

4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos 

candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 170/2014 – CONANDA. 

Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar- se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

  

DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos inscritos 

poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de 

capacidade civil, requerer, em até 05 (cinco) dias, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada. 

A comissão especial analisará a defesa apresentada, podendo ouvir 

testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências. 

Da decisão acerca da análise da impugnação caberá recurso do 

candidato à plenária do CMDCA. 

  

DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO. 
O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de 

caráter eliminatório com as seguintes regras: 

– A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

– O exame de conhecimento (a definir) 

– Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

– A prova será elaborada por uma comissão examinadora, composta 

por profissionais com notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei 

Federal nº 8.069/90. 
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O resultado do exame será publicado no Diário Oficial do Município 

ou em meio equivalente conforme estabelecido conforme calendário. 

Após análise pela Comissão Especial, será divulgada lista dos 

candidatos aptos à eleição, conforme calendário. 

Fica formada a comissão examinadora, que deverá elaborar o exame 

de conhecimento específico, analisar, corrigir e encaminhar os 

resultados à comissão especial. 

A comissão examinadora compromete-se a manter sigilo acerca do 

conteúdo do exame eliminatório. 

  

DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em todo 

o território nacional: conforme calendário. 

O voto será facultativo e secreto. 

A divulgação dos locais de escolha ocorrerá com antecedência mínima 

de 20 dias da data da escolha unificada e caberá ao CMDCA fazer 

ampla divulgação dos locais, utilizando todos os meios de 

comunicação possíveis. 

  

DAS CONDUTAS VEDADAS 
No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado 

ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor. 

Além dessas, são consideradas condutas vedadas aquelas previstas na 

legislação eleitoral, no que for cabível, com o intuito de evitar o abuso 

do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação, dentre outros. 

  

COMISSÃO ESPECIAL 
Fica criada a comissão especial, de formação paritária, composta por 

seis membros, sendo 03 (três) conselheiros representantes do governo 

municipal e 03 (três) conselheiros representantes da sociedade civil. 

São impedidos de servir na comissão especial os cônjuges, 

companheiros, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. Estende-se o impedimento ao conselheiro tutelar 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 

Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 

comarca. 

  

QUARTA ETAPA - FORMAÇÃO 
Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo 

obrigatória a presença de todos os candidatos classificados, em no 

mínimo % da carga horaria ofertada, o que será confirmado através de 

lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

A Comissão divulgará no conforme calendário, o local e a hora de 

realização da capacitação. 

A capacitação obrigatória terá o seguinte conteúdo programático: a ser 

definido. 

A carga horária da capacitação será conforme calendário. 

  

EMPATE 
Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: 

o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico (quando houver previsão); com maior tempo de 

experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos 

da criança e do adolescente; ou, persistindo o empate, o candidato 

com idade mais elevada. 

  

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
Ao final de todo o processo, a Comissão Especial divulgará o nome 

dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

DOS RECURSOS 
Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha; 

A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo 

de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, 

observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na 

Lei Municipal nº 1.123/2015. 

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 

de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de 

escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão do candidato do pleito. 

  

Caraúbas/RN 30 de Março de 2023 

  

PRESIDENTE CONSELHO 
Municipal da Criança e do Adolescente   

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:DE1750C5 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 028/2023, DE 31 DE MARÇO DE 

2023. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a CONVOCAÇÃO PARA A 

4ª CONFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

  

O PREFEITO DE CARAÚBAS, RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em 

consonância com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8.069/90. 

  

DECRETA:  
Art. 1º - Fica convocada a 4ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente, a realizar-se no período compreendido em 19 de abril de 

2023, no município de Caraúbas/RN, o, sob o patrocínio da Secretaria 

de Assistência Social e desenvolvimento, Educação, Transporte, saúde 

e demais que fazem parte do Sistema de Garantia de Direitos 

conforme lei Municipal 1.123/2015, objetivando deliberar sobre temas 

referentes à política municipal da criança e do adolescente em 

consonância com as políticas estadual e nacional. 

Art. 2º A conferência será presidida pela secretaria de Assistência 

social e desenvolvimento. 

Art. 3º - A realização a 4ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente, será coordenada por uma comissão organizadora, a ser 

instituída mediante portaria da secretaria de Assistência social e 

desenvolvimento 

Art. 4º - A organização e o funcionamento de que trata o regulamento 

da 4ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. O tema 4ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente será “Situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e 

vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de 

políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Art. 5º - As despesas decorrentes com a realização deste evento 

correrão à conta de recursos próprios previstos nos orçamentos do 

Município. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:C17B5EC6 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA SEG Nº 079/2023-GP 

 

EMENTA: Revoga a designação de Gestor de 

Contratos Administrativos e dá outras providências.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAUBAS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei; 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º Revogar a designação do Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 

DA SILVA da função de Gestor de Contratos Administrativos, no 

âmbito da administração municipal. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Jonas Gurgel, Gabinete do Prefeito, Em Caraúbas, 31 de 

março de 2023; 155 Anos da Emancipação Política. 

  

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:7F5A8373 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA SEG Nº 080/2023-GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAUBAS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município - LOM, 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear CARLOS ALBERTO DA SILVA para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Diretor de Unidade Básica de 

Saúde com atribuições na UBS “Sebastião Ferreira de Oliveira” 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, unidade integrante da 

estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27/03/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Palácio Jonas Gurgel, Gabinete do Prefeito Municipal, Em Caraúbas, 

31 de março de 2023; 155 Anos da Emancipação Política. 

  

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:B0ACB403 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 

Nº 001/2022 À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 322011/2022. 

 

Pelo presente Termo Aditivo celebram de um lado o MUNICÍPIO 

DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.102/0001-29, com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104, 

Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, 

expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 791.638.744-15, residente 

na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-

000, Caraúbas/RN, doravante denominado LOCATÁRIO, e a Pessoa 

Física KAYKE CRISTINA MARIGUELE, portadora da Cédula de 

Identidade nº 001.372.944, expedida pelo ITEP/RN, inscrita no CPF: 

904.471.904-15, residente e domiciliada na Travessa Luiz Antonio, n° 

37, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN doravante denominada 

LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 322011/2022 referente à Dispensa de Licitação nº 011/2022 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 

e da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 

presente termo de aditamento contratual com escopo no inciso II, art 

57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, as quais 

as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto o aditamento de prazo com 

escopo no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à locação de 

imóvel situado no endereço Rua Capitão Bento, n° 234, Bairro 

Centro, no Município de Caraúbas/RN, locação de imóvel destinado 

ao atendimento das finalidades precípuas da Administração. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. O termo aditivo em apreço tem vigência iniciada a partir da data 

de sua assinatura, e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, conforme inciso ll, art. 57 da Lei 8.666/93 com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS INFORMAÇÕES  
3.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

3.2. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do Termo 

de Contrato n° 001/2022 – Dispensa de Licitação n° 011/2022 – 

Processo Administrativo n° 322011/2022 não alcançadas pelo 

presente aditivo, o qual é ratificado em todas as suas demais cláusulas 

e condições, e, do qual o presente instrumento passa a fazer parte 

integrante e complementar a fim de juntos produzam um único efeito 

de direito, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

  

Caraúbas/RN, 24 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN Kayke Cristina Mariguele 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA KAYKE CRISTINA MARIGUELE 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(Locatário) (Locador) 

  

TESTEMUNHA:  
______________________________ 

CPF/RG: 

  

TESTEMUNHA: 
____________________________ 

CPF/RG: 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:41CBE6AB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 008/2023-GP, 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DECRETO 008/2023-GP, 31 de março de 2023. 
  

“Fixa o marco temporal de transição dos regimes 

jurídicos de contratações públicas para a integral 

aplicabilidade que trata o artigo 191 da Lei Federal n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo 

regime de licitações e contratos no âmbito da 

Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem pela Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDOa entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, a partir de 1º de abril de 2023; 
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CONSIDERANDOa revogação da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 a partir de 1º de abril 

de 2023, conforme art. 193, II, da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDOque a Lei nº 14.133/2021, no seu art. 191, permite 

à Administração optar por licitar ou contratar com base no regime 

anterior mediante opção expressa feita até o fim de vigência das leis 

anteriores; 

CONSIDERANDOque ao estabelecer o prazo de dois anos para se 

operar a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

facultou à Administração, nesse interregno de transição entre os 

regramentos jurídicos, licitar ou contratar diretamente de acordo com 

seu texto ou de acordo com a Lei antecedente e normas correlatas até 

então vigentes; 

CONSIDERANDOque o Sistema de Compras Públicas, a contar do 

dia 31 de março de 2023, estará configurado para recepcionar somente 

as Licitações e Contratações diretas à luz da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, por fim, o teor doAcórdão 507/2023 do Plenário 

do TCU – Tribunal de Contas da União (Processo TC 000.586/2023-

4), datado de 22/03/2023,que concluiu inexistir óbice legal e de 

gestão para que a“opção por licitar ou contratar”contemplando a 

manifestação pela autoridade competente que opte expressamente pelo 

“regime licitatório anterior” , ainda na fase interna, em processo 

administrativo já instaurado, na qual poderão ter seus procedimentos 

continuados com fulcro na legislação pretérita, desde que a publicação 

do Edital seja materializada até 31/12/2023. 

. 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto fixa o marco temporal do regime de transição de 

que trata o art. 191 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 

fundacional. 

Art. 2º. Os órgãos e entidades de que trata o art. 1º deste Decreto 

poderão optar por licitar ou contratar diretamente, com fundamento na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, ou na Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, inclusive 

Licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e 

justificada na fase preparatória, com ratificação da autoridade 

competenteaté 31 de março de 2023. 

§ 1º. A justificativa será formalizada nos autos do processo licitatório 

ou de contratação direta através do Sistema Eletrônico do Município – 

sistema 1DOC. 

§ 2º. Para os procedimentos de licitação que foram encaminhados à 

Comissão Permanente de Licitação e do Pregoeiro e sua equipe e que 

não tiveram seus Editais publicados, a autoridade competente deverá 

fazer a opção na forma docapute § 1º deste artigo, quanto à escolha do 

regime jurídico licitatório definido inicialmente,até 31 de março de 

2023. 

§ 3º. Os Contratos ou instrumentos equivalentes, e as Atas de Registro 

de Preço, firmados na hipótese docaputdeste artigo serão regidos pela 

legislação de escolha da autoridade competente até o término de suas 

vigências ou até a entrega definitiva do objeto,sendo possível admitir 

adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento 

convocatório. 

Art. 3º. Os Editais de Licitação e os extratos dos contratos por 

contratação direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão, 

obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Municípioaté o 

dia 31 de dezembro de 2023. 

Art. 4º. As Atas de Registros de Preço, dos órgãos e entidades dos 

demais entes da federação, inclusive as dos entes municipais em que o 

órgão ou entidade do Município de Ceará-Mirim não figurou como 

participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências,desde que 

autorizado pelo respectivo órgão gerenciador. 

Art. 5º. Os Processos Administrativos de que tratam ocaputdo artigo 

2º e ocaputdo artigo 3º deste Decreto, cujos atos ali descritos não for 

dada a opção pela Lei a ser utilizada de forma expressa e justificada 

bem como não forem publicados, nos respectivos prazos previstos, 

deverão ser arquivados. 

Art. 6º. Os Contratos celebrados com vigência por prazo 

indeterminado, como os serviços públicos essenciais de energia 

elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Normativa 

AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011,deverão ser extintos até 31 

de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de 

acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

Art. 7º. Os processos de licitação e contratações já firmadas ou 

autuados até o dia 31 de março, com fundamento nas leis 8.666/1993 

e 10.520/2002, ou nos artigos 1º a 47-A da lei nº 12.462/2011, 

continuarão por essas normas regidos, exceto se houver opção 

expressa pela nova lei 

Art. 8º. Os processos de contratação instauradosa partir de 1º de abril 

de 2023deverão ser, necessariamente, instruídos com base na Lei nº 

14.133/2021, vedada a possibilidade de aplicação do disposto no art. 

2º deste Decreto. 

Art. 9º. Na ausência de regulamentação específica interna acerca da 

Lei nº 14.133/2021, o Município de Carnaúba dos Dantas poderá 

aplicar, no que couber, as normas editadas pelo Poder Executivo 

Federal, em razão do que faculta o art. 187 da referida norma federal. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 31 de março de 2023. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:8783D03F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 836 DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 836 DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Rosângela de Araújo Silva para a Função de 

Confiança 4 (FC4), junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 30 de 

março de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 

Prefeito 

  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:A8223FB0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 851 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 851 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e a Lei Municipal nº 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º - Nomear Marcone da Silva Barbosa, para o cargo em 

provimento de comissão de Secretário Municipal de Educação 

Básica (SG), junto à Secretaria Municipal de Educação Básica.  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará--Mirim/RN, 31 de março 

de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:27473688 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 852 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 852 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Maria Margareth da Silva Pereira, para ocupar o 

cargo em provimento de comissão de Secretária Municipal do 

Gabinete do Prefeito (SG), junto a Secretaria Municipal do 

Gabinete do Prefeito. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:9D5C7DBB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 842 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 842 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II, a Lei Municipal nº 1.639/2013 e a Lei Municipal 

nº 2.008/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Karla Patrícia de Sá Moura, para o cargo de 

provimento em comissão de Diretor do C.E.I. Menino Jesus, junto à 

Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:2644235E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 838 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 838 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Magno José Ferreira da Silva para ocupar o cargo 

em provimento de comissão de Assessor Especial de Engenharia 

(AE), junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:EF8CF9AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 839 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 839 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Sérgio Luiz da Silva para a Função de Confiança 5 

(FC5), junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 31 de março 

de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:260CD19A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 844 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 844 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    96 

Art. 1º Nomear Francisco Hemerson Silva Barbosa, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de Encarregado do Setor de 

Gestor de Mercados (GV) junto a Secretaria Municipal de 

Habitação, Trabalho e Regularização Fundiária.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:E61F0B96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 841 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 841 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II, a Lei Municipal nº 1.639/2013 e a Lei Municipal 

nº 2.008/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Edilene Costa dos Santos, do cargo de provimento 

em comissão de Diretor do C.E.I. Menino Jesus, junto à Secretaria 

Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:70F4FCBA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 840 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 840 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Ana Beatriz Horácio da Silva, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de Gestor do Departamento de 

Material e Patrimônio (GD), junto a Secretaria Municipal de 

Administração. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 31 de março 

de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:9C2EC161 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 845 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 845 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e a Lei Municipal nº 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Carlos Alexandre da Silva Cunha, para ocupar o 

cargo em provimento de comissão de Gestor de Divisão de 

Manutenção dos Cemitérios Massaranduba (GV), junto à 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN em 31 de 

março de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:50C909B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 843 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 843 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 034/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Edilene Costa dos Santos, para ocupar o cargo em 

provimento de comissão de Encarregado do Setor Geral (ES), junto 

à Secretaria Municipal de Educação Básica.  

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:011271C9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 846 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 846 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 
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conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Suzana Suelen de Lima Braz do cargo em 

provimento de comissão de Assessora Especial de Engenharia (AE), 

junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:760952BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 847 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 847 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II, Lei Municipal nº 1.986/2020 e Artigo 39 da Lei 

Municipal 2.020/2020 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Hilderlan de Sá Valdemar da Silva, do cargo em 

provimento de comissão de Contador (CONT), junto ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:C1005533 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 848 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 848 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II, Lei Municipal nº 1.986/2020 e Artigo 39 da Lei 

Municipal 2.020/2020 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Reinaldo Ataliba Bezerril, para ocupar o cargo em 

provimento de comissão de Contador (CONT), junto ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.   

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:D51B67B4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 837 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 837 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Magno José Ferreira da Silva do cargo em 

provimento de comissão de Gestor de Departamento de Urbanismo 

(GD), junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:D392E70C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 849 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 849 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Marcone da Silva Barbosa, do cargo em 

provimento de comissão de Secretário Municipal do Gabinete do 

Prefeito (SG), junto a Secretaria Municipal do Gabinete do 

Prefeito. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:B79E19AB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 850 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
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PORTARIA N.º 850 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e a Lei Municipal nº 2.020/2020. 

  

RESOLVE:  

Art.1º - Exonerar Maria Margareth da Silva Pereira, do cargo em 

provimento de comissão de Secretária Municipal de Educação 

Básica (SG), junto à Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará--Mirim/RN, 31 de março 

de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:5250E1C6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.020 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.020 DE 31 DE MARÇO DE 2023 
  

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS 

SERVIDORES READAPTADOS DO MUNICÍPIO, 

ATIVOS, EFETIVOS E ESTÁVEIS PARA NOVA 

AVALIAÇÃO MÉDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso das atribuições que 

lhe confere o art.39, incisos IV e VI da Lei Orgânica do Município; e, 

  

CONSIDERANDO que o Decreto, ex vi do disposto no art. 39, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município, é o veículo próprio para 

regulamentação do funcionamento da Administração; 

  

CONSIDERANDO os princípios que norteiam a administração 

pública, insculpidos no art. 37 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO as determinações do art. 3º e no inciso II do art. 

9º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de instituir rotinas para a 

atualização das Readaptações dos Servidores ativos, estáveis e 

efetivos. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Convocar todos os servidores Readaptados do Município, 

ativos, efetivos e estáveis para nova avaliação médica. 

  

Parágrafo primeiro. O disposto no caput deste artigo aplica-se 

também aos Servidores ativos estáveis e efetivos requisitados, aos 

lotados provisoriamente, permutados e/ou cedidos em outras 

instituições públicas municipais, estaduais ou federais e, ainda, aos 

que se encontrem afastados ou licenciados. 

  

Parágrafo segundo. Os servidores readaptados, terão o prazo de 60 

(sessenta) dias, para comparecerem à Junta Médica do Município, 

situada à Secretaria Municipal de Administração nº 700, Ceará-

Mirim/RN, apresentando os documentos abaixo relacionados. 

  

I . Laudo médico atualizado; 

II . Exames médicos atualizados; 

III – Portaria de readaptação. 

  

Parágrafo terceiro. O agendamento deverá ser feito via wattsap, 

através do número (84) 9.8815-1617, no horário das 8h às 14h, de 

segunda-feira à sexta-feira. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:1EFE4DD8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.019 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.019 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

DISPÕE SOBRE A GESTÃO DA BANDA DE 

MÚSICA MUNICIPAL “TENENTE DJALMA 

RIBEIRO DA SILVA” E DA “BIBLIOTECA 

PÚBLICA MUNICIPAL “DR. JOSÉ PACHECO 

DANTAS”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ -MIRIM/RN, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XII, 53, inciso I, 

alínea “h”, ambos da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO o disposto no art. 84, VI, a da Constituição 

Federal combinado com o art. 39, IV e VI da Lei Orgânica do 

Município de Ceará-mirim/RN, que permite a Reorganização da 

Administração Pública, desde que não importe em aumento de 

despesa. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação constante na 

estrutura de cargos do Município de Ceará-Mirim; 

CONSIDERANDO o Princípio da Eficiência consagrado entre os 

princípios norteadores da Administração Pública de modo geral. 

  

DECRETA 
  

Art. 1º A Banda de Música Municipal “Tenente Djalma Ribeiro 

da Silva” e a “Biblioteca Pública Municipal “Dr. José Pacheco 

Dantas”, passam a ser gerenciados pela Secretaria Municipal do 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará Mirim/RN, em 31 de 

março de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:630AEA19 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM – CEARÁ-MIRIM-PREVI 

PORTARIA Nº 014, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM/RN 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

PORTARIA Nº 014, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

  

O PRESIDENTE E O DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM, no uso de 

suas atribuições legais que lhe conferem os arts. 116, VI, XII, XIV, b, 

e 118, IV, VII, XII, b, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12 de julho de 

2013, de conformidade com o que dispõe o art. 68 da Lei Municipal 
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n.º 1.196/91 c/c o arts. 9º, 10 e 34 do Decreto Municipal n.º 

3.444/2021, e de acordo com o Processo Administrativo n.º 039/2022 

instituído no âmbito desta Autarquia Municipal, 

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a Maria Elisoete Silva de Souza, membro do 

Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Municipal de Ceará-

Mirim/RN, um total de 2,5 (duas e meia) diárias, em valores previstos 

na Tabela 1, inciso II, do Anexo Único do Decreto Municipal n.º 

3.444/2021, para atender às despesas de viagem a Gravatá/PE, onde 

participará do Encontro Nacional de Conselheiros Previdenciários e 

Gestores Públicos, promovido pela Associação Nacional de Entidades 

de Previdência de Estados e Municípios (ANEPREM), no período de 

03 a 05 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

LUIS ANTONIO DE LIMA FERREIRA 
Diretor Presidente 

  

EDUARDO ANTÔNIO VARELA DE GÓIS 
Diretor Administrativo/ Financeiro 

Publicado por: 
Eduardo Antonio Varela de Gois 

Código Identificador:71287C3B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2022 

 

OBJETIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EVENTUAL E FUTURA CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

  

Aos 31 de Março de 2023, o Pregoeiro do Município de Ceará-

Mirim/RN, encarregado de promover a Licitação, de acordo com o 

Demonstrativo de Lances e as condições apresentadas, ADJUDICO o 

resultado do Pregão Eletrônico com Registro de Preços nº 022/2022, 

onde a empresa COMERCIAL APOLO LTDA, foi vencedora do 

LOTE ÚNICO, totalizando o valor global de R$ R$ 639.920,00 

(seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e vinte reais), por 

apresentar menor preço na presente Licitação, bem como se encontrar 

dentro dos valores estimados para contratação com este Município. 

  

GILBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR 
Pregoeiro 

  

MARIA MARGARETH DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação Básica 

Publicado por: 
Thaisa Sobral Arruda Câmara 

Código Identificador:29FFD24B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2022 

 

OBJETIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EVENTUAL E FUTURA CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

  

Homologo pelo presente termo para que surta os seus efeitos legais, o 

julgamento do Pregoeiro Oficial do Município, referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico com Registro de Preços n° 022/2022 e da Lei n° 

10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações introduzidas posteriormente, onde escolheu a proposta da 

Licitante, COMERCIAL APOLO LTDA - LOTE ÚNICO, 

totalizando o valor global de R$ R$ 639.920,00 (seiscentos e trinta e 

nove mil, novecentos e vinte reais), como a mais vantajosa para este 

Município. 

  

Ceará-Mirim/RN, 31 de Março de 2022. 

  

MARIA MARGARETH DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação Básica 

  

Publicado por: 
Thaisa Sobral Arruda Câmara 

Código Identificador:51884777 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 

008/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  

CONTRATADA: S&T INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

  

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA DESTE TERMO ADITIVO SERÁ DE 12 (DOZE) 

MESES A CONTAR DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA ANTERIOR 

(18/04/2023 A 17/04/2024). 

  

BASE LEGAL: AMPARADO LEGALMENTE NO INCISO. II E § 

2º DO ARTIGO 57 C/C §8º DO ARTIGO 65 TODOS DA LEI 

8.666/93. 

  

ASSINATURAS: 
  

P/CONTRATANTE - CLÁUDIA ROBERTA SOARES CÂMARA 

CAVALCANTI (GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE) 

  

P/CONTRATADA - FABIANA VIEIRA DA SILVA 

(REPRESENTANTE LEGAL). 

Publicado por: 
Thaisa Sobral Arruda Câmara 

Código Identificador:93DD96AE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Município de Ceará-Mirim/RN, através do Setor de Compras, torna 

público para conhecimento das empresas interessadas, que receberá 

cotações de preço para elaborar do Projeto Básico de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos do município, visando 

atender a demanda, por até 60 (sessenta) meses, objetivando 

subsidiar a licitação para contratação de empresa especializada 

em serviços de limpeza urbana no Município de Ceará 

Mirim/RN., especificado no Termo de Referência que estará 

disponível através do e-mail: compras.cmirim@yahoo.com.br. As 

propostas deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) dia útil, a 

contar desta publicação, através do endereço eletrônico acima ou no 

Setor de Compras do Município, situado na Heráclito Vilar, n.º 635, 

1º Andar. Os interessados poderão obter demais informações também 

pelo e-mail ou endereço indicado. 

  

Ceará-Mirim/RN, 03 de abril de 2023 

  

CRISTIANO RÉGIS ALEXANDRE DE MEDEIROS 
Coordenador Executivo de Compras e Contratos Governamentais 

  

Publicado por: 
Cristiano Regis Alexandre de Medeiros 

Código Identificador:B4C68C58 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Município de Ceará-Mirim/RN, através do Setor de Compras, torna 

público para conhecimento das empresas interessadas, que receberá 

cotações de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

EXAMES LABORATÓRIAIS, DE FORMA COMPLEMENTAR, 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS USÚARIOS DO 
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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-

MIRIM/RN.,especificado no Termo de Referência que estará 

disponível através do e-mail: compras.cmirim@yahoo.com.br. As 

propostas deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis, a contar 

desta publicação, através do endereço eletrônico acima ou no Setor de 

Compras do Município, situado na Heráclito Vilar, n.º 635, 1º Andar. 

Os interessados poderão obter demais informações também pelo e-

mail ou endereço indicado. 

  

Ceará-Mirim/RN, 31 de março de 2023 

  

CRISTIANO RÉGIS ALEXANDRE DE MEDEIROS  

Coordenador Executivo de Compras e Contratos Governamentais 

 

Publicado por: 
Cristiano Regis Alexandre de Medeiros 

Código Identificador:D5B0358F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PORTARIA – SMEB Nº 007/2023 DE 30 DE MARÇO DE 2023* 

 

A Secretária Municipal de Educação Básica de Ceará-Mirim, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 

2.056 de 28 de abril de 2021: 

  

R E S O L V E: 
  

1°. Conceder a servidora ADRIANA CANELA DE OLIVEIRA– 

Matrícula nº 67342-1, categoria funcional Professora Nível II-F, 

integrante do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, 

Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 3º período 

aquisitivo, a contar de 03/04/2023 a 01/07/2023. 

2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Sala dos Despachos no Gabinete da Secretária Municipal de 

Educação Básica, em Ceará-Mirim/RN, aos 30 de Março de 2023. 

  

MARIA MARGARETH DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação Básica 

  

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO  

Publicado por: 
Sara Regina de Lima Batista 

Código Identificador:8B460FA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PORTARIA – SMEB Nº 011/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

A Secretária Municipal de Educação Básica de Ceará-Mirim, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 

2.056 de 28 de abril de 2021: 

  

R E S O L V E: 
  

1°. Conceder a servidora NAIDE DA COSTA FREIRE – Matrícula 

nº 75974-1, categoria funcional Professora, integrante do quadro de 

pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Licença Prêmio de 90 

(noventa) dias, referente ao 1º período aquisitivo, a contar de 

03/04/2023 a 01/07/2023. 

2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Sala dos Despachos no Gabinete da Secretária Municipal de 

Educação Básica, em Ceará-Mirim/RN, aos 31 de Março de 2023. 

  

MARIA MARGARETH DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação Básica   

Publicado por: 
Sara Regina de Lima Batista 

Código Identificador:FD4AB98F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO TERMO DE 

DISPENSA E RATIFICAÇÃO 008/2023-PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 1428/2023 

 

Conforme publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande 

do Norte – FEMURN, no dia 30/03/2023 na edição sob n° 3002 e 

código identificador: F2D0154B e no dia 31/03/2023 na edição sob n° 

3003 e código identificador: 3AAB8EFE. 

  

ERRATA:  
  

ONDE SE LÊ: 
  

VALOR: R$ 1.670,00 (MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS) 

  

LEIA-SE: 
  

VALOR: RS 2.795,00 (DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E 

CINCO REAIS) 

  

Cerro Cora/RN, 31 de MARÇO de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:92FB713A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE DISPENSA- PROCESSO ADMINISTRATIVO 

1432/2023 DISPENSA Nº 009/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CERRO CORÁ/RN. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, COM 

SEDE NA PRAÇA TOMAZ PEREIRA,01, CENTRO, CERRO 

CORA/RN, CEP: 59.395-000. 

  

CONTRATADO: VK COMERCIO E CONTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ 41.175.245/0001-37, LOT BOSQUE DAS COLINAS K 517, 

41, BOSQUE DAS COLINAS, SÃO JOSÉ DE MIPIBU RN. CEP: 

59.162-000. 

  

VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

  

BASE LEGAL: ART. 24, II DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  

CERRO CORA/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
CPF: 220.546.505-87  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:C3D68621 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 31, DE MARÇO DE 2023. 

 

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Cerro Corá/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame.  
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Cerro 

Corá/RN, em sessão extraordinária realizada no dia 07 de março de 

2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

977/2023 e suas alterações, e: 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Cerro Corá/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo 

de escolha, incluindo a análise prévia dos requisitos exigidos e o 

pleito popular em si, e levará em conta as disposições da Lei 8.069/90, 

da Lei Municipal correspondente, da Resolução nº 231/2022 do 

CONANDA e da Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

  

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre 

representantes do poder público e da sociedade civil, entre titulares e 

suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Elcione Elicleide da Silva (Presidente) 

II – Ana Marli Pinheiro (Membro) 

III – Jocelita Maria Canário (Membro) 

IV – Francisco Joel de Matos (Membro) 

  

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos votos 

e os escrutinadores 

dentre membros do CMDCA e servidores públicos municipais; 

X) providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) decidir os casos omissos no edital; 

XVII) notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união Homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

  

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 

8.069, de 1990. 

  

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Cerro Corá/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 
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§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

  

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Cerro Corá/RN: 

I - Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - Residência e domicílio eleitoral no município de Cerro Corá/RN; 

IV - Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função, em agremiação político-partidária; 

VI - Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

  

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Cerro Corá/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas condições 

previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

Homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA 

nº 231, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e 

oficial dos candidatos considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - Abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - Doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local 

público; 

IV - Participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - Abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - Abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - Favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - Propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
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c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - Em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, 

com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço 

de internet estabelecido no País; 

II - Por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - Por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - Utilização de espaço na mídia; 

II - Transporte aos eleitores; 

III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e 

adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Cerro Corá/RN, no dia 01 de outubro de 2023, 

das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com 

domicílio eleitoral transferido para o município de Cerro Corá/RN até 

a data definida pelo Tribunal Regional Eleitoral e divulgada por este 

CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou b) documento oficial com foto, desde que possível 

comprovar a identidade do eleitor, 

acompanhado do título de eleitor ou certidão de quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cerro Corá/RN 

solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona Eleitoral, em caso de 

votação manual, as urnas de lona, cabinas de votação e cadernos de 

eleitores alistados, de acordo com os locais de votação definidos pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Cerro Corá/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cerro Corá/RN, 31 de março de 2023. 

  

ELCIONE ELICLEIDE DA SILVA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Luanna Lira Ponte Costa 

Código Identificador:01C88290 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE CERRO CORÁ/RN COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Cerro Corá/RN torna público o Processo 

de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 
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quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/1990 

(ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 977/2023 e suas alterações e na Resolução nº 

01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 01/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38). 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 5.0 pontos. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS pelo período de 

20 de abril de 2023 a 05 de maio de 2023, das 08h00 min às 12h00 

min. 

  

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo disponibilizado no Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS. 

b) documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo disponibilizado no Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS. 

i) declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo 

disponibilizado no Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS. 

j) declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Notificação dos candidatos impugnados: 19/05/2023 a 

23/05/2023; 

5.5. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: 

07/06/2023 

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.10. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação do gabarito: 24/07/2023; 

5.12. Prazo para publicação da relação dos aprovados no exame de 

conhecimentos: 26/07/2023; 

5.13. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.14. Análise dos recursos relativos ao exame de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023; 

5.15. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.16. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.17. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.18. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.19. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

5.20. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.21. Divulgação do resultado: 02/10/2023; 

5.22. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.23. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.24. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.25. Formação inicial: 23/10/2023 a 22/12/2023; 

5.26. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 
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inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 5 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Cerro Corá/RN até data definida pelo Tribunal regional 

Eleitoral - TRE/RN. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 
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11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Cerro Corá/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da formação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

  

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo (a) Prefeito (a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, no 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, das 8h00min às 

12h00min. 

  

Cerro Corá/RN, 31 de março de 2023. 

  

ELCIONE ELICLEIDE DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Luanna Lira Ponte Costa 

Código Identificador:153CBD26 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN AVISO DE 

DECISÃO PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Cerro Corá/RN torna público que, após 

análise das razões apresentadas, resolve NÃO acolher a impugnação 

impetrada por DENTEMED EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA (CNPJ Nº: 07.897.039/0001-00), em 

face do Pregão Eletrônico nº 017/2023, que tem por objeto o Registro 

de preço para eventual e futura aquisição de insumos hospitalares para 

atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Programa 

Saúde Bucal em Cerro Corá/RN. Sessão mantida para o dia 

10.04.2023 às 13h0min. A íntegra da referida decisão se encontra na 

posse do Pregoeiro e sua equipe, podendo ser consultada através do 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

  

Cerro Corá/RN, em 29 de março de 2023.  

  

ALDRIN MACEDO DE MEDEIROS - 
Pregoeiro. 

  

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:3160F772 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA Nº. 103/2023/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Cloves Guedes de Araújo, 

matricula nº. 0003506 – Motorista – N4E, CPF: 465.820.614-53, a 

concessão de 1/2 (Meia) diária sem pernoite, para se deslocar a capital 

do estado, no dia 29 de março de 2023, conduzindo a paciente 

Jeferson Guilherme Elói da Silva encaminhado para consulta de 

retorno (Fratura de Fêmur), para avaliação com médico Ortopedista 

do Hospital da Polícia Militar – Avenida Prudente de Morais, 887 – 

Tirol – Natal/RN – CEP:59020-400. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 35,00 (Trinta e cinco 

reais), correspondente a 1/2 (Meia), diária sem pernoite, conforme 

Lei n°. 477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo 

Decreto nº. 090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos 

legais á 10 de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 30 de março de 2023. 

  

CLEIDIANO DA SILVA BORGES 
Secretário Mun. de Administração e Gabinete 

CPF: 068.382.0445-36 

  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:B3B3485C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 0141/2023 “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 

DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE, ETAPA 

MUNICIPAL DA 17ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA SAÚDE. 

 

Decreto nº 0141/2023 
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“Dispõe sobre a Convocação da 10ª Conferência 

Municipal da Saúde, etapa Municipal da 17ª 

Conferência Nacional da Saúde.  

  

O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, em conjunto com a 

Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições legais e que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica convocada a 10ª Conferência Municipal da Saúde de 

Coronel Ezequiel/RN, etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional 

da Saúde, com o Tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e 

a Democracia, amanhã vai ser outro dia”. 

Parágrafo Único: Os eixos temáticos da 10ª CMS são: 

O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 

O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 

Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e 

Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas. 

  

Art. 2º. A 10ª Conferência Municipal da Saúde será presidida pela 

Secretário Municipal de Saúde e coordenada pelo Conselho Municipal 

de Saúde. 

  

Art. 3º. A 10ª Conferência Municipal de Saúde será realizada as 8 

horas do dia 04 de março de 2023, no Centro de Convivência do Idoso 

– Coronel Ezequiel/RN. 

  

Art. 4º. O regimento interno da 10ª Conferência Municipal de Saúde 

será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 5º. As despesas com a organização e com a realização da 10ª 

Conferência Municipal de Saúde correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal da Saúde. 

  

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

  

Coronel Ezequiel/RN, 31 de março de 2023. 

. 

  

CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN 

  

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:B4C66690 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0140/2023 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUICÍPIO DE 

CORONEL JOÃO PESSOA/RN POR 

FALECIMENTO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL JOÃO PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais e 

em consonância com o que dispõe a Lei Orgânica do Município: 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no 

Município de Coronel João Pessoa/RN, em sinal de pesar pelo 

falecimento do ex-Deputado Estadual o Sr. RAIMUNDO NONATO 

PESSOA FERNANDES , ocorrido aos 30 de março de 2023, por se 

tratar de um ex-Deputado e cidadão pioneiro que muito contribuiu 

para o desenvolvimento do Município e ainda por ser estimado pela 

sociedade pessoense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação em 

imprensa oficial. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:63C0BBB9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 062/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS POR 

ASSIDUIDADE A SERVIDORA OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 84 

da Lei n.º 15/2001, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 30 (trinta) dias de férias a servidora ELOIZA 

LUZINEIDE DE OLIVEIRA ARAÚJO, ocupante do cargo de 

A.S.G, pertencente ao quadro de servidores de cargo de provimento 

efetivo do Município, estando lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2022, 

as quais serão usufruídas entre os dias 03 de abril de 2023 e 02 de 

maio de 2023, devendo a servidora retornar ao exercício de suas 

funções no dia03 de maio de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:25C1E465 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 063/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO 

PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 

102 da Lei n.º 15/2001. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 3 (três) de licença prêmio ao servidor FRANCISCO 

AMARO SOBRINHO, ocupante do cargo de Guarda Municipal, 

pertencente ao quadro de servidores de cargo de provimento efetivo 

do Município, estando lotado na Secretaria Municipal de serviços 

Urbanos, Obras, Viação e Transportes. 

Parágrafo Único. A licença prêmio refere-se ao período aquisitivo do 

ano de 23/03/2013 a 23/03/2018, a qual será usufruída entre os dias 03 

de abril de 2023 e 03 de julho de 2023, devendo o servidor retornar ao 

exercício de suas funções no dia 04 de julho de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 31 de março de 2023.  
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MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:E44008F3 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 064/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS POR 

ASSIDUIDADE AO SERVIDOR OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 84 

da Lei n.º 15/2001, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOÃO ALVES 

FILHO, ocupante do cargo de Motorista através de concurso público, 

com readaptação de função para Guarda Noturno de acordo com 

portaria de Nº 021/2019, pertencente ao quadro de servidores de cargo 

de provimento efetivo do Município, estando lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos, Obras, Viação e Transportes. 

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2020, 

as quais serão usufruídas entre os dias 03 de abril de 2023 e 02 de 

maio de 2023, devendo o servidor retornar ao exercício de suas 

funções no dia 03 de maio de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:0953DB3A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE e estabelece normas gerais para sua adequada 

aplicação. 

Art. 2º. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do Município de Cruzeta/RN, far-se-á através de: 

I - políticas sociais básicas de saúde, alimentação, educação, 

assistência social, cultura, esportes, lazer, profissionalização, 

convivência familiar e comunitária e de proteção contra toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

II - políticas e programas, em caráter supletivo, para aqueles que dela 

necessitem. 

III - serviços especiais, nos termos desta lei. 

§ 1º. É vedada a criação de programas de caráter compensatório na 

ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município de 

Cruzeta/RN, sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. O Município destinará recursos e espaços públicos para 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para crianças e 

adolescentes. 

Art. 3º. São os órgãos da política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 4º. O Município poderá criar os programas e serviços a que 

aludem os Incisos II e III do artigo 2º, ou estabelecer consórcio 

intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e 

mantendo entidades governamentais de atendimento mediante prévia 

autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§1º. Os programas serão classificados como de prevenção, proteção 

ou socioeducativos e destinar-se-ão a: 

a) orientação e apoio sociofamiliar; 

b) apoio socioeducativo em meio aberto; 

c) colocação familiar; 

d) acolhimento institucional; 

e) liberdade assistida; 

f) prestação de serviço à comunidade; 

g) semiliberdade; 

h) internação. 

§2º. Os serviços especiais visam a: 

a) prevenção e atendimento biopsicossocial às vítimas de negligência, 

maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) identificação e localização dos pais, crianças e adolescentes 

desaparecidos; 

c) proteção jurídico-social. 

  

TÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
  

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO CONSELHO 
  

Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), é órgão deliberativo, normativo, formulador 

e controlador da política de atendimento à infância e à adolescência, 

vinculado ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social ou 

congênere e composto por oito membros titulares, com igual número 

de suplentes, sendo: 

I) quatro representantes de órgãos públicos, designados pelo(a) 

Prefeito(a) Municipal.  

II) quatro representações da sociedade civil que comprovem atuação 

ou participação nas políticas públicas relacionadas à infância e 

adolescência; 

§ 1º. Os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal 

serão nomeados pelo(a) Prefeito(a) dentre as pessoas com poder de 

decisão no âmbito da respectiva área, no prazo de 30 dias contados da 

solicitação encaminhada pelo CMDCA. 

§ 2º. Os representantes das entidades não governamentais e sociedade 

civil organizada serão eleitos no prazo de 30 dias contados da 

solicitação do CMDCA em Assembleia Geral convocada por Fórum 

Municipal da Sociedade Civil (Fórum DCA), que congregue as 

entidades de defesa e atendimento da criança e do adolescente e 

sociedade civil organizada, nos termos e mediante edital a ser 

elaborado pelo CMDCA. 

§3o. Todas as entidades ou sociedade civil organizada com direito a 

voto que quiserem apresentar candidato ao CMDCA na assembleia 

geral, encaminharão ao Fórum Municipal da Sociedade Civil (Fórum 

DCA) o nome deste bem como do suplente, com antecedência mínima 

de dois dias. 
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§ 3º. Para a renovação dos mandatos dos conselheiros indicados pelas 

entidades não-governamentais e representação da sociedade civil 

organizada, observarão o seguinte: 

a) Poderão indicar representantes todas as entidades com reconhecida 

atuação no município de Cruzeta/RN, na defesa, atendimento e 

promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente e grupos 

representativos da sociedade civil organizada; 

b) Nos dois meses anteriores ao encerramento do mandato dos 

conselheiros representantes das entidades não governamentais e 

governamentais, o Conselho abrirá prazo para que as entidades 

indiquem seus representantes, em número de dois, sendo um titular e 

um suplente, através de edital afixado em diário oficial do Município; 

§ 4º. A designação de membros do CMDCA compreenderá a dos 

respectivos suplentes. 

§ 5º. Os conselheiros representantes da sociedade civil e governo 

exerceram mandato de dois anos, admitindo-se apenas uma única 

recondução. 

§ 6º. A função de membro do CMDCA é considerada de interesse 

público relevante e não será remunerada. 

§ 7º. A nomeação e posse dos membros do CMDCA far-se-á pelo(a) 

Prefeito(a) Municipal, obedecidos os critérios de escolha previstos 

nesta Lei. 

Art. 6º. A nomeação e posse dos(as) conselheiros(as) representantes 

do poder público municipal e dos(as) conselheiros(as) eleitos(as) pelo 

Fórum DCA para representar a sociedade civil, será de competência 

do(a) Prefeito(a) Municipal. 

Art. 7º. Os membros do CMDCA exercerão mandato de 02 (dois) 

anos, permitindo uma reeleição. 

Art. 8º. Nas ausências e nos impedimentos dos Conselheiros 

Titulares, estes serão substituídos por seus suplentes. 

  

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
  

Art. 9º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

I - formular a política municipal de promoção, proteção, defesa e 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

II - acompanhar a elaboração e avaliar a proposta orçamentária do 

Município, indicando as modificações necessárias à consecução da 

política formulada; 

III - estabelecer prioridades de atuação e definir a aplicação dos 

recursos públicos municipais destinados ao atendimento de crianças e 

adolescentes; 

IV - decidir sobre a concessão de auxílios e subvenções a entidades 

sem fins lucrativos, atuantes no atendimento ou defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; 

V - avocar, quando necessário, controle das ações de execução da 

política municipal de atendimento à criança e ao adolescente em todos 

os níveis; 

VI - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos 

órgãos governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e 

defesa de crianças e adolescentes; 

VII - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação 

dos programas e serviços a que se referem o Art. 2º, desta Lei, bem 

como sobre a criação de entidades governamentais ou a realização de 

consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento; 

VIII - proceder a inscrição dos programas de entidades 

governamentais e não governamentais, especificando os regimes de 

atendimento, na forma da Lei Federal n. 8.069/1990 mantendo o 

registro e suas alterações, do que será comunicado o Conselho Tutelar 

e à Autoridade Judiciária. 

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, diagnósticos, estudos 

e pesquisas no campo de promoção, proteção e defesa de crianças e 

adolescentes; 

X - promover intercâmbio com entidades públicas e particulares, 

organismos nacionais, internacionais e estrangeiros, visando atender a 

seus objetivos; 

XI - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre 

assuntos que digam respeito à promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

XII - aprovar de acordo com os critérios estabelecidos em seu 

Resolução, o registro de entidades de defesa ou de atendimento aos 

direitos das crianças e adolescentes; 

XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações, ou 

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à 

criança e ao adolescente, dando-lhes o encaminhamento devido; 

XIV - definir a política de captação, administração, controle e 

aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, apreciando e aprovando planos de 

aplicação, prestando contas na forma da legislação em vigor, 

acompanhando e fiscalizando sua execução; 

XV - apoiar a implementação de sistemas municipais de controle e 

monitoramento das situações de violação e ameaça aos direitos da 

criança e do adolescente estimulando a parceria entre organizações 

governamentais e não-governamentais; 

XVI - emitir resoluções visando a execução de suas deliberações; 

XVII - instaurar processo administrativo disciplinar para apuração de 

irregularidade no exercício da função de Conselheiro Tutelar, nos 

termos desta lei; 

XVIII - alterar seu regimento interno, o qual entrará em vigor após a 

aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros; 

XIX - regulamentar, organizar, coordenar, bem como, adotar as 

providências para eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar; 

XX – outras atribuições definidas em legislação específica de esfera 

estadual e federal. 

  

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
  

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente manterá uma Secretaria Executiva, destinada ao suporte 

administrativo, necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de 

instalações e servidores cedidos pelo Governo Municipal, quando 

necessário. 

Art. 11. O Presidente, o Vice-Presidente e os 1º e 2º Secretários serão 

eleitos, em sessão com quórum de maioria simples, pelos próprios 

integrantes do CMDCA. 

Art. 12. Caberá ao Poder Público Municipal o fornecimento de apoio 

técnico, material e administrativo para o funcionamento do colegiado. 

Art. 13. É facultado ao CMDCA a requisição de servidores públicos, 

vinculados aos órgãos que o compõe, para formação de equipe técnica 

e de apoio administrativo necessário à consecução de seus objetivos. 

Art. 14. O desempenho da função de membro do CMDCA não tem 

qualquer remuneração, sendo considerado de interesse público 

relevante e de exercício prioritário, justificada a ausência a qualquer 

outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias do 

colegiado. 

Art. 15. As demais matérias pertinentes ao funcionamento do 

CMDCA serão devidamente disciplinadas pelo seu regimento interno. 

  

TÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 
  

Art. 16. Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA) criado pela Lei Municipal nº 700/1997, com 

órgão captador e destinador dos recursos financeiros a serem 

utilizados no desenvolvimento das ações e segundo as deliberações do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo 

o(a) ordenador(a) das despesas um agente público municipal 

vinculado administrativamente ao Órgão Gestor da Política de 

Assistência Social. 

Art. 17. Os recursos do Fundo serão geridos segundo o Plano de 

Aplicação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

  

CAPÍTULO II 

DA OPERACIONALIDADE DO FUNDO, DA VINCULAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E DA COMPETÊNCIA 
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Art. 18. O Fundo estará vinculado administrativamente ao Órgão 

Gestor da Política de Assistência Social e, politicamente ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão 

deliberativo e controlador das ações da política municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente em todos os 

níveis. 

Art. 19. Cabe à Secretaria Municipal de Finanças ou congênere, as 

ações de tesouraria, operacionalização e o registro dos atos e fatos 

contábeis referentes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 20. Compete aos órgãos administrativo e financeiro do Fundo: 

I - registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele 

transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado, 

União ou Pessoas Físicas e Jurídicas; 

II - registrar os recursos captados pelo município, através de 

convênios ou por doação ao Fundo; 

III - fazer cumprir os parâmetros técnicos e as diretrizes para a 

aplicação dos recursos do Fundo conforme o estabelecido pelo 

CMDCA; 

IV - aplicar no mercado financeiro os recursos do Fundo, enquanto 

não comprometidos com a aplicação em programas e ou projetos; 

V - apresentar mensalmente ao CMDCA: 

a) o resultado da aplicação financeira dos recursos do Fundo, 

enquanto não destinados a aplicação em programas e projetos; 

b) os balancetes mensais e o balanço anual do FMDCA e outros 

documentos relativos ao cumprimento da política municipal dos 

direitos da criança e do adolescente; 

c) o relatório físico financeiro da execução do plano de trabalho anual 

dos programas e ou projetos custeados pelo FMDCA, considerando-se 

a relação custo-benefício e a avaliação de resultados dos mesmos; 

VI - emitir pareceres sobre matérias de interesse do Conselho, bem 

como constituir comissões de assessoramento ou grupos técnicos para 

tratar de assuntos específicos, solicitados pelo mesmo; 

VII - aplicar as normas e procedimentos operacionais do FMDCA, 

estabelecidos pelo CMDCA; 

VIII - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a 

efeito no município, nos termos das Resoluções do CMDCA; 

IX - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do 

adolescente, nos termos das resoluções do CMDCA; 

X - outras competências estabelecidas pelo CMDCA. 

  

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS FINANCEIRO 
  

Art. 21. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

I - Dotação consignada anualmente no orçamento do Município, para 

assistência que lhe sejam destinadas. 

II - doações de contribuições dedutíveis na declaração de imposto de 

renda ou incentivos governamentais, conforme previstos em lei; 

III - doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas, conforme o 

disposto no artigo 260 da Lei Federal nº 8.069/1990 e legislação em 

vigor, 

IV - transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 

e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - doações e auxílios, contribuições e transferências de entidade 

nacionais, internacionais, governamentais ou não governamentais; 

VI - outros recursos legalmente constituídos. 

Parágrafo único. As receitas do Fundo descritas neste artigo serão 

depositadas obrigatoriamente na conta do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 22. A aplicação dos recursos do Fundo dependem de autorização 

deliberada do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, objetivando atender: 

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 

inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, 

órfão ou abandonado, na forma do disposto no artigo 227, § 3º, VI, da 

Constituição Federal e da Lei Federal n° 8.069/1990, observadas as 

diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária; 

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional 

continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 

campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; e 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na 

articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 23. Fica vedado a utilização dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se 

identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 

serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 

emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos 

excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

chancelar projetos mediante edital específico. 

§ 1º. A chancela deve ser entendida como a autorização para captação 

de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente destinados a projetos aprovados pelos Conselhos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. Dos recursos captados pelas entidades, 10% (dez por cento) de 

cada chancela serão destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá elaborar o Plano de Aplicação dos recursos 

captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que deverá obedecer aos objetivos e finalidades 

estabelecidos pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA. 

  

TITULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 
  

CAPÍTULO I 

DA MANUTENÇÀO E COMPOSIÇÃO 
  

Art. 26. Fica mantido o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, criado pela Lei Municipal nº 700/1997 e suas alterações, 

como órgão permanente, autônomo e não-jurisdicional, encarregado 

de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 27. O Poder Público Municipal, de comum acordo com o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

providenciará local adequado, mobiliários e todos os recursos 

materiais e humanos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar. 

Parágrafo único. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão 

dos recursos necessários ao seu funcionamento. 

Art. 28. O Conselho Tutelar será composto de cinco membros 

titulares, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução, 

mediante novo processo de escolha. 

  

CAPÍTULO II 

DA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
  

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
  

Art. 29. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

definido por Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e realizado sob sua supervisão e fiscalização 

do Ministério Público, obedecendo às regras estabelecidas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, prover a composição da nominata dos candidatos, prazo 

e condições de registro, modo e prazo para impugnação, processo 

eleitoral e proclamação dos eleitos. 
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§ 2º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial. 

§ 3º. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 

do ano subsequente ao processo de escolha. 

§ 4º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 

vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor. 

Art. 30. Os membros do Conselho Tutelar serão eleitos em sufrágio 

universal, direto, pelo voto facultativo e secreto de cidadãos com 

domicílio eleitoral no município, que poderá votar em apenas um 

candidato. 

Art. 31. Seis meses antes do término do mandato dos membros do 

Conselho Tutelar, o Presidente do CMDCA fará publicar Edital de 

Convocação da Eleição, fixando sua data e abrindo prazo para 

inscrição de candidatos. 

  

SEÇÃO II 

Dos requisitos, dos registros e das impugnações 
  

Art. 32. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 

exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no município; 

IV - escolaridade de, no mínimo, ensino médio completo; 

V - estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou função 

na diretoria de agremiação político-partidária; 

VI - submeter-se a uma prova de conhecimento, de caráter 

eliminatório, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser 

formulada pela comissão eleitoral designada pelo CMDCA ou pelo 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CONSEC, com a fiscalização do Ministério Público. 

VII - outros requisitos norteados por edital específico, desde que não 

restrinja o direito à ampla concorrência. 

Art. 33. Os candidatos a membros do Conselho Tutelar deverão 

efetuar o registro de suas candidaturas junto ao CMDCA, nos termos 

do Edital de convocação. 

Art. 34. Encerrado o prazo de inscrição, o Presidente do CMDCA fará 

publicar o Edital com a relação dos inscritos, abrindo prazo de cinco 

dias para impugnações a partir da publicação. 

§ 1º. A impugnação poderá ser apresentada por qualquer cidadão ou 

entidade de atendimento, defesa ou promoção da criança ou 

adolescente. 

§ 2º. Simultaneamente à publicação, abrir-se-á vista ao Promotor de 

Justiça da Infância e da Juventude, de todos os requerimentos de 

inscrição para fiscalização de que trata o artigo 139 da Lei Federal nº 

8.069/1990, podendo apresentar impugnações. 

Art. 35. Havendo impugnação o candidato será notificado da mesma, 

podendo apresentar defesa em prazo à ser definido. 

Art. 36. Encerrados os prazos de inscrição e impugnação, uma 

Comissão especial do CMDCA analisará, os pedidos de inscrição, 

inclusive as impugnações e defesas, se houverem, emitindo sucinto 

relatório com parecer sobre o mérito. 

Art. 37. Ao apreciar finalmente os pedidos, o Colegiado do CMDCA 

mencionará as razões no caso de indeferimento de inscrição, 

mandando publicar Edital com as candidaturas deferidas e notificando 

as indeferidas aos seus autores, com cópia ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Das decisões indeferitórias de candidaturas caberá 

recurso administrativo ao próprio CMDCA. 

Art. 38. Em vista das elevadas responsabilidades do Conselho Tutelar 

e os prioritários interesses das crianças e dos adolescentes, o CMDCA 

deverá examinar a idoneidade moral do candidato em declarações, 

atestados ou certidões formais, mas também em quaisquer outros 

meios de prova em direito admitidos como documentos, testemunhos, 

perícias e outros, podendo determinar as diligências necessárias para 

elucidar aspecto relevante. 

  

SEÇÃO III 

Da eleição, proclamação, diplomação e posse dos eleitos 
  

Art. 39. O processo de escolha para membros do Conselho Tutelar 

deverá observar, além da legislação local, as diretrizes normativas 

gerais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CONANDA, Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONSEC e Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Parágrafo único. O CMDCA fará constar em Resolução e Edital, as 

vedações do processo de escolha. 

Art. 40. Concluída a apuração e proclamados os resultados, o 

Presidente do CMDCA fará publicar Edital com os nomes dos 

conselheiros titulares e suplentes eleitos, com seus respectivos 

sufrágios. 

§ 1º. Os cinco primeiros mais votados serão considerados eleitos, 

ficando os demais, pela ordem de votação como suplentes. 

§ 2º. Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato 

mais idoso. 

§ 3º. Os eleitos serão diplomados pelo Chefe do Executivo Municipal 

e tomarão posse perante o CMDCA no dia seguinte ao término do 

mandato de seus antecessores, que ocorrerá em 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 

  

CAPÍTULO III 

DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
  

SEÇÃO I 

Das atribuições dos Conselheiros 
  

Art. 41. Compete aos Conselheiros Tutelares, sem prejuízo das 

atribuições conferidas no Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 

98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII do ECA; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 

previstas no art. 129, I a VII do ECA; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 

dentre as previstas no ECA, para o adolescente autor de ato 

infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos noart. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho 

Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 

comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 

informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 

  

SEÇÃO II 

Das garantias dos Conselheiros 
  

Art. 42. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá 

serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 

moral, e submeterá seu titular a carga horária semanal e demais 

condições estabelecidas nesta lei. 
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§ 1º. Os conselheiros tutelares terão vínculo eletivo com o município. 

§ 2º. Para fins previdenciários, aplica-se ao Conselho Tutelar os 

dispositivos do regime geral de previdência social. 

§ 3º. O servidor público municipal que vier exercer mandato de 

Conselheiro Tutelar ficará licenciado do seu cargo, emprego ou 

função, podendo optar pela respectiva remuneração. 

Art. 43. A remuneração dos conselheiros tutelares será equivalente ao 

salário mínimo vigente no exercício, para o desempenho da carga 

horária de 40 horas semanais de expediente, com 08 (oito) horas 

diárias, de segunda à sexta-feira, com intervalo para descanso, na 

forma definida pelo Regimento Interno do colegiado do Conselho 

Tutelar e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

§ 1º. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, considerada 

a extensão do trabalho e o caráter permanente do Conselho Tutelar, o 

exercício do mandato de Conselheiro Tutelar exigirá do seu ocupante 

dedicação exclusiva ao serviço, podendo ser convocado sempre que 

houver interesse tutelado por esta lei. 

§ 2º. O regimento interno determinará outras diretrizes e critérios de 

procedimentos das atividades funcionais do Conselho Tutelar. 

§ 3º. A remuneração do conselheiro tutelar será reajustada pelos 

mesmos índices gerais aplicáveis aos servidores públicos municipais. 

§ 4º. Os conselheiros tutelares deverão prestar trabalho na forma de 

sobreaviso, em número de dois conselheiros, nos feriados, pontos 

facultativos e finais de semana, sempre no horário das 06 (seis) às 18 

(dezoito) horas. 

§ 5º. O Poder Executivo deverá abonar, na proporção de 1/3 (um 

terço), as horas cumpridas em jornada de sobreaviso, podendo ser 

descontadas em horas trabalhadas de segunda à sexta-feira. 

§ 6º. O Poder Executivo deverá criar banco de horas para o controle 

da jornada de trabalho da função de conselheiro tutelar. 

Art. 44. São assegurados os direitos sociais e trabalhistas de: 

I - cobertura previdenciária, conforme disposto no artigo 42 § 2º desta 

lei; 

II - gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, remuneradas, acrescidas 

de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 

III - licença-maternidade, adotado o regime geral de previdência 

social, aplicando-se, o plano de benefícios respectivo; 

IV - licença-paternidade, adotado o regime geral de previdência 

social, aplicando-se, o plano de benefícios respectivo; 

V - gratificação natalina; 

Art. 45. O direito a férias remuneradas e a gratificação natalina, 

dispostos no artigo 44, II e V, obedecerão as seguintes regras: 

§ 1º. O conselheiro fará jus a trinta dias de férias a cada doze meses de 

exercício, que devem ser usufruídas nos doze meses seguintes, 

mediante a convocação de conselheiro suplente para sua substituição 

neste período. 

§ 2º. As férias proporcionais serão consideradas na proporção de 2,5 

(dois e meio) dia por mês de exercício ou fração superior a 14 

(quatorze) dias. 

§ 3º. É vedada a conversão em pecúnia das férias anuais, ressalvado o 

direito a respectiva indenização daquelas pendentes de gozo, integrais 

ou proporcionais, conforme for o caso, seja no encerramento do 

mandato ou na renúncia deste. 

§ 4º. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o conselheiro fizer jus no mês de dezembro, por 

mês de exercício no respectivo ano, considerando-se a fração igual ou 

superior a quinze dias como mês integral. 

§ 5º. O pagamento da gratificação natalina poderá se dar em duas 

parcelas, seguindo as regras aplicáveis aos servidores públicos 

municipais. 

Art. 46. Os Conselheiros Tutelares poderão receber diárias quando da 

participação em eventos oficiais de formação continuada e/ou 

capacitação e nas situações de representação do Conselhos e outras 

atividades realizadas fora do município. 

Art. 47. O mandato do Conselheiro Tutelar será de 4 (quatro) anos, 

permitida recondução, sendo vedadas quaisquer medidas de qualquer 

natureza que abreviem ou prorroguem esse período. 

Art. 48. Tratando-se os membros do Conselho Tutelar de agentes 

públicos, eleitos para mandatos temporários, mesmo em casos de 

recondução, na forma desta lei, ao término de seus mandatos, não 

adquirem direito a efetivação ou estabilidade, nos quadros da 

administração pública municipal. 

  

SEÇAO III 

Dos suplentes 
  

Art. 49. Todos os candidatos que participarem do pleito, a partir do 

sexto mais votado, e tiverem ao menos 01 (um) voto, serão 

considerados suplentes. 

Art. 50. Na hipótese de vacância, afastamento ou de substituição 

temporária por férias ou outra licença do titular, será convocado a 

assumir o suplente, segundo a ordem de classificação. 

Art. 51. Sempre que necessária a convocação de suplente, e não 

houver nenhum na lista, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente realizar processo de escolha para preencher 

o cargo vago e definir novos suplentes, pelo tempo restante do 

mandato dos demais membros. 

Art. 52. Os suplentes serão convocados por ordem de classificação, 

nos casos de: 

I - licenças a que fazem jus os titulares; 

II - férias remuneradas dos titulares; 

III - vacância, por renúncia, destituição ou perda da função, 

falecimento ou outras hipóteses de afastamento definitivo. 

IV - nas ausências e impedimentos legais do conselheiro titular, 

quando superior a 30 (trinta) dias subsequentes. 

Art. 53. Durante a substituição temporária, terá o substituto direito à 

mesma remuneração do substituído e aplicam-se as normas da 

Administração Pública Municipal. 

  

SEÇÃO IV 

Dos seus impedimentos 
  

Art. 54. São impedidos de servir no mesmo Conselho os cônjuges ou 

companheiros(as), mesmo que em união estável ou homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na 

forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude, em exercício na comarca, Foro estadual, 

regional ou distrital. 

  

SEÇÃO V 

Das faltas funcionais 
  

Art. 55. Comete falta funcional o Conselheiro Tutelar que: 

I - exercer outra atividade incompatível com o exercício do mandato; 

II - exercer a função abusivamente em benefício próprio; 

III - receber, em função do cargo, honorários, gratificações, custas, 

emolumentos e diligencias; 

IV - ter faltas injustificadas; 

V - proceder de forma desidiosa; 

VI - não cumprir a carga horária, os plantões e sobreavisos; 

VII - ter conduta moral inidônea; 

VIII - romper o sigilo legal, repassando informações a pessoas não 

autorizadas, sobre casos analisados pelo Conselho e das quais dispõe 

somente em virtude da sua função; 

IX - fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções; 

X - abusar da autoridade que lhe foi conferida, excedendo os justos 

limites no exercício da função ou exorbitando de suas atribuições no 

Conselho; 

XI - recusar-se ou omitir-se a prestar o atendimento que lhe compete, 

seja no expediente normal de funcionamento do Conselho Tutelar, 

seja durante seu turno de plantão ou sobreaviso; 

XII - aplicar medida contrariando decisão colegiada do Conselho 

Tutelar, e desta forma causando dano, mesmo que somente em 

potencial, a criança, adolescente ou a seus pais ou responsável; 

  

SEÇÃO VI 

Do processo disciplinar e das sanções disciplinares 
  

Art. 56. O processo disciplinar para apurar os fatos e aplicar 

penalidade a Conselheiro Tutelar que praticar falta funcional será 

conduzido por Comissão especialmente designada, formada por 01 

(um) representante do Executivo Municipal, 02 (dois) representantes 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, um 

governamental e outro não-governamental e 01 (um) representante do 
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próprio Conselho Tutelar, de todos sendo exigido conhecimento 

acerca do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 57. Os representantes supracitados serão indicados, 

respectivamente: 

I - o representante do Executivo, pelo(a) Prefeito(a) Municipal; 

II - o representante governamental do CMDCA, pela maioria dos 

conselheiros governamentais, e o representante não governamental 

pela maioria dos conselheiros não governamentais do referido 

Conselho; 

III - o representante do Conselho Tutelar, pela maioria dos 

conselheiros tutelares, neste caso estando impedido de votar o 

indiciado. 

Art. 58. Conforme a gravidade do fato e das suas conseqüências e a 

reincidência ou não, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - suspensão não remunerada de 01 (um) a 90 (noventa) dias; 

III - perda do mandato. 

Parágrafo único. A penalidade de suspensão não-remunerada poderá 

ser convertida em multa, na mesma proporção de dias. 

Art. 59. O processo disciplinar terá início mediante peça informativa 

escrita de iniciativa de membro do CMDCA, do Ministério Público ou 

de qualquer interessado, contendo a descrição dos fatos e, se possível, 

a indicação de meios de prova dos mesmos. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito ao devido processo legal, 

à ampla defesa e ao exercício do contraditório, garantida a presença de 

advogado. 

Art. 60. Instaurado o processo disciplinar, o indiciado será citado 

pessoalmente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 

para ser interrogado. 

§ 1º. Esquivando-se o indiciado da citação, será o fato declarado por 2 

(duas) testemunhas, e dar-se-á prosseguimento ao processo disciplinar 

à sua revelia. Se o citado, deixar de comparecer, o processo também 

seguirá. 

§ 2º. Comparecendo o indiciado, assumirá o processo no estágio em 

que se encontrar. 

Art. 61. Após o interrogatório o indiciado será intimado do prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação de defesa prévia, em que poderá 

juntar documentos, solicitar diligências e arrolar testemunhas, no 

número máximo de 03 (três). 

Art. 62. Na oitiva das testemunhas, primeiro serão ouvidas as 

indicadas na denúncia e as de interesse da Comissão, sendo por último 

as arroladas pela defesa. 

Parágrafo único. O indiciado será intimado das datas e horários das 

audiências, podendo se fazer presente e participar. 

Art. 63. Concluída a instrução do processo disciplinar, o indiciado 

será intimado do prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa 

final. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo, a Comissão emitirá relatório 

conclusivo no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se quanto à 

procedência ou não da acusação, e no primeiro caso, sugerindo ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

penalidade a ser aplicada. 

Art. 64. A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, pela maioria absoluta de seus membros, decidirá o 

caso. 

§ 1º. Para aplicar a penalidade mais grave, que é a de perda da função 

pública de Conselheiro Tutelar, faz-se necessária a maioria qualificada 

de 2/3 (dois terços) de todos os seus membros. 

§ 2º. Da decisão que aplicar qualquer medida disciplinar, em 10 (dez) 

dias, poderá ser apresentado recurso ao(à) Prefeito(a) Municipal, de 

cuja decisão final não caberá qualquer outro recurso administrativo, 

dando-se então publicidade e comunicando-se ao denunciante. 

§ 3º. Constatada a prática de crime ou contravenção penal, o fato será 

ainda informado ao Ministério Público, com cópia da decisão final. 

Art. 65. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que: 

I - receber esta penalidade em processo administrativo-disciplinar; 

II - deixar de residir no município; 

III - for condenado por decisão irrecorrível pela prática de crime ou 

contravenção penal incompatíveis com o exercício da função. 

Parágrafo único. A perda do mandato será decretada por ato do(a) 

Prefeito(a) Municipal após deliberação neste sentido pela maioria de 

2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 66. Em qualquer uma das hipóteses dos artigos anteriores, bem 

como nos casos de morte ou renúncia, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deverá declarar vago o cargo e 

convocar o respectivo suplente. 

  

TITULO V 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 67. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, nos termos desta lei revisará seu Regimento Interno no 

prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 68. O Conselho Tutelar atualizará o seu Regimento Interno, nos 

termos desta lei, e dará ciência ao Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente no prazo de (90) dias. 

Art. 69. O Fórum Municipal da Sociedade Civil pelos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Fórum DCA) uma vez constituído será 

reconhecido pelo Colegiado do Conselho de Direitos. 

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 

Municipal nº 700 de 26 de março de 1997 e suas alterações. 

  

Cruzeta/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:4168BF8F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1197, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a extinção e criação de cargo público de 

provimento em comissão do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura de Cruzeta/RN e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Cruzeta, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do que prevê a Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica extinto do Quadro Geral de Cargos de Provimento em 

Comissão da Prefeitura de Cruzeta, o cargo de Administrador do 

Abatedouro Público Municipal, símbolo CC-3, criado pela Lei 

Municipal n º 908, de 16 de dezembro de 2008. 

  

Art. 2º Fica criado, no Quadro Geral de Cargos de Provimento em 

Comissão da Prefeitura de Cruzeta, o cargo de Subcoordenador de 

Apoio Administrativo, símbolo CC-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração, com as seguintes atribuições: 

  

– Gerir os contratos administrativos, fiscalizando, acompanhando e 

verificando sua perfeita execução, em todas as fases, até o 

recebimento do objeto; 

  

- Assessorar e/ou assistir ao superior hierárquico, no desempenho de 

suas funções administrativas; 

  

– Propor planos e programas de trabalho a serem aprovados pelo 

Secretário e/ou auxiliar na sua formulação; 

  

– Propor normas e procedimentos com vistas à melhoria do 

desempenho organizacional; 

  

– Articular- se sempre com as demais coordenadorias no sentido de 

desenvolver um trabalho integrado; 

  

– Promover a administração, a coordenação e o controle dos processos 

administrativos; 

  

– Efetuar levantamentos de dados e informações com o fim de 

proceder as estatísticas do órgão; 

  

- Exercer outras atividades correlatas, especialmente as que lhe forem 

atribuídas pelo Chefe do Executivo Municipal.  
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Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas mediante o 

remanejamento dos recursos oriundos de dotações orçamentárias 

próprias da Lei Orçamentária Anual. 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Cruzeta/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:CDE3DB94 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1196, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Autoriza a desafetação de bem móvel de propriedade 

da Câmara Municipal de Cruzeta/RN, conforme 

especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1° - Para fins de atendimento ao previsto no Art. 85 da Lei 

Orgânica do Município, fica desafetado de sua primitiva condição de 

bem de uso específico, locado na Câmara Municipal de Cruzeta, 

passando à categoria de bem disponível, o discriminado abaixo: 

§1º - 01 (um) monitor de cristal líquido modelo LP 517, marca 

PROVIEW; 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado, nos 

termos do Art. 85, Parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de 

Cruzeta, a proceder doação dos bens descrito no § l º, do Art. 1 º, para 

a escola de informática da Escola Estadual Joaquim José de Medeiros. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Cruzeta/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:67276BE9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 026/2023-GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição 

que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica 

Municipal e tendo em vista o disposto na Resolução Nº 006/2019-

CMDCA, 

  

Considerando o pedido protocolado na Secretária Municipal de 

Administração e de Tributação, que solicita a desvinculação da 

senhora ANA CLÁUDIA BEZERRA DE MEDEIROS, Conselheira 

Tutelar, do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente do 

município de Cruzeta, 

Considerando ser necessário a convocação para o Conselho Tutelar 

da Criança e do Adolescente da suplente, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Exonerar, a pedido, à senhora ANA CLÁUDIA BEZERRA 

DE MEDEIROS, do cargo de Conselheira Tutelar da Criança e do 

Adolescente do município de Cruzeta. 

Art. 2° - Fica convocada a suplente de Conselheira Tutelar ANA 

PAULA DA SILVA, portadora do RG nº 001.758.947, eleita 

Suplente em 06 de outubro de 2019, para compor o Conselho Tutelar 

da Criança e do Adolescente deste Município, como Conselheira 

Tutelar (titular), em substituição da senhora ANA CLÁUDIA 

BEZERRA DE MEDEIROS. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 
  

Cruzeta (RN), em 31 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:EE72282E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 027/2023-GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição 

que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica 

Municipal e tendo em vista o disposto na Resolução Nº 006/2019-

CMDCA, 

  

Considerando que a senhora TEREZINHA ANDREA DA SILVA 

NASCIMENTO não se afastou de suas atividades para gozo de férias 

como citado no anexo I da PORTARIA Nº 023/2023-GP; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Revogar as férias concedidas através da PORTARIA Nº 

023/2023-GP da senhora TEREZINHA ANDREA DA SILVA 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar da Criança 

e do Adolescente do município de Cruzeta. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 
  

Cruzeta (RN), em 31 de março de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:549FF41E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE RESPOSTA DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2022 

 

Licitação: CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2022 

Processo: Nº 2.155/2022 

Assunto: CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA. 

Recorrente: GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, CNPJ 

24.797.019/0001-79 

  

A Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Currais 

Novos/RN, formalmente designada pela Portaria nº 058 de 10 de 

janeiro de 2023, responde ao Recurso Administrativo interposto pela 

recorrente GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, CNPJ 

24.797.019/0001-79, recebido dentro do prazo com fulcro na Lei 

8.666/93, e demais dispositivos aplicáveis a matéria, nos termos a 

seguir aduzidos: 

  

I – DO RECURSO 
  

Trata-se de recurso administrativo em face ao julgamento da 

habilitação da Chamada Pública nº 10/2022 referente à 
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CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM FONOAUDIOLOGIA E 

PSICOLOGIA. 

  

II- DA ALEGAÇÃO 
  

1 – A empresa GROUPMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 

entrou com um recurso de impugnação contra a inabilitação de sua 

empresa, onde foi desabilitada por não apresentar a “Prova de registro 

da entidade no respectivo órgão de classe”, alegando que: 

  

1.1 – Existe um formalismo exacerbado, tendo em vista que 

apresentou todas as documentações exigidas a fim de comprovar a sua 

qualificação, onde os serviços são compatíveis com o objeto da 

Chamada Pública, o qual é a disponibilização de mão-de-obra médica.  

  

III – DO JULGAMENTO DO RECURSO 
  

Considerando o parecer jurídico emitido pela Procuradoria do 

Município, opinando pela inabilitação da empresa GROUPMED 

SERVIÇOS DE SAUDE LTDA: 

  

1.1 - Pois o objeto da Chamada Pública se trata de 

CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM FONOAUDIOLOGIA E 

PSICOLOGIA. Não se tratando de mão-de-obra médica como alega a 

recorrente. 

  

A Comissão Permanente de Licitação DECIDE manter a 

INABILITAÇÃO da empresa GROUPMED SERVIÇOS DE 

SAUDE LTDA pelos motivos citados acima. 

  

Currais Novos/RN, 29 de março de 2023 

  

ANDREA TITO DA SILVA - 
Presidente – CPL 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:15028619 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO SEGUNDO JULGAMENTO FINAL DA 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO - CHAMADA 

PÚBLICA Nº 10/2022 

 

Licitação: CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2022 

Processo: Nº 2.155/2022 

Assunto: CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA. 
  

A Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Currais 

Novos/RN, formalmente designada pela Portaria nº 058, de 10 de 

janeiro de 2023, dá publicidade ao resultado do segundo julgamento 

final da habilitação e credenciamento da Chamada Pública nº 10/2022 

para CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA, das documentações 

entregues posteriormente como prevê a cláusula 07 do Edital. 

  

I – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E 

CREDENCIAMENTO 
  

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a todos os 

interessados que na Licitação na modalidade Chamada Pública nº 

10/2022, tendo como objeto o CREDENCIAMENTO PARA 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM CONSULTAS 

ESPECIALIZADAS EM FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA, 

a empresa STELLA BARBARA FERNANDES DE MACEDO, CNPJ 

19.442.693/0001-09, não fez a entrega da documentação diligenciada, 

portanto, DESABILITADA. 

  

A Comissão de Licitação informa ao representante da empresa 

supracitada que abrirá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para Recurso 

Administrativo. 

  

Currais Novos/RN, 29 de março de 2023 

  

ANDREA TITO DA SILVA  
Presidente – CPL 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:896A7ABB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030007/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030007/2023 
ORIGEM: Chamada Pública N° 001/2023 CP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: Fernando Jackson Pereira de Souza, CPF/CNPJ: 

087.803.574-58 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: Fernando Jackson Pereira de Souza  

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:3EBD5F59 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030001/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030001/2023 
ORIGEM: Chamada Pública Nº 001/2023 CP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO DE QUEIROZ, 

CPF/CNPJ: 050.063.514-54 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
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LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO DE QUEIROZ 

 

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:00A1D83B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030006/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030006/2023 
  

ORIGEM: Chamada Pública Nº 001/2023 CP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: Aurineide Pereira de Souza, CPF/CNPJ: 

080.922.444-56 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: Aurineide Pereira de Souza 

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:24F08C9D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030003/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030003/2023 
ORIGEM: Chamada Pública N° 001/2023 CP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SILVA, 

CPF/CNPJ: 023.510.464-71 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SILVA  

 

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:E25EDE34 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030004/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030004/2023 
  

ORIGEM: Chamada Pública N° 001/2023 CP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: JOSÉ CÁCIO DA COSTA LIMA, CPF/CNPJ: 

075.183.864-02 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: JOSÉ CÁCIO DA COSTA LIMA 

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:1B4333DD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030002/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030002/2023 
ORIGEM: Chamada Pública N° 001/2023 CP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA, CPF/CNPJ: 

088.954.214-77 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
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LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA  

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:D4ABCC80 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030005/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30030005/2023 
ORIGEM: Chamada Pública N° 001/2023 CP  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Encanto/RN 

CONTRATADA: MARIA ZENEIDE DA SILVA, CPF/CNPJ: 

009.869.294-17 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação 

nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública 

de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023 

DOTAÇÃO:474 - 5 . 1001 . 12 . 122 . 4 . 2.14 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

491 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

492 - 5 . 1001 . 12 . 361 . 4 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

493 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

494 - 5 . 1001 . 12 . 365 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

LEGISLAÇÃO: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/12/2023 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

ASSINATURA: ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

ASSINATURA: MARIA ZENEIDE DA SILVA  

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:D2CB5672 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 006, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

Convoca a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Município de 

Equador/RN, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

EQUADOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso X do art. 64, da Lei 

Orgânica do Município, e 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que será realizada no dia 14 de abril de 

2023, tendo como tema central: “Situação dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid19: 

violações e vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações 

necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, 

com respeito à diversidade”, e como Eixos Temáticos: 

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia; 

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 

pandemia de Covid-19; 

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e 

adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas 

públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e 

após a pandemia; 

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa 

dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 

pandêmico, 

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 

crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

  

Art. 2º A realização da conferência lúdica e/ou livre, deverá ocorrer 

antes da municipal. 

  

Art.3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 

por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal da 

qual o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

está vinculado. 

  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Equador, 30 de março de 2023. 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA  

Prefeito 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:8015C50C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023 

 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 00007/2023, que objetiva: Aquisição de cestas básicas 

destinadas a distribuição gratuita; ADJUDICO o seu objeto a: 

NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - R$ 55.300,00. 

  

Equador - RN, 30 de Março de 2023 

  

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO -  
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:A348D269 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00007/2023, que objetiva: Aquisição de cestas básicas 

destinadas a distribuição gratuita; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório em favor de: NEVALTO DE SOUSA 

PEREIRA - R$ 55.300,00. 

  

Equador - RN, 30 de Março de 2023 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - 
Prefeito  

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:700C636E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00007/2023 
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Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Aquisição de cestas básicas destinadas a 

distribuição gratuita; DESIGNO os servidores Mônica Daysy Nóbrega 

de Souza, Secretária de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 

como Gestora; e Ana Etelvina Neta de Araújo, Coordenadora Geral da 

Assistência Social, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, 

modalidade Pregão Presencial nº 00007/2023, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

respectivamente. 

  

Equador - RN, 30 de Março de 2023 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA -  
Prefeito  

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:8114B7D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1PP07/2023 

 

OBJETO: Aquisição de cestas básicas destinadas a distribuição 

gratuita. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00007/2023. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 02.010 

SECRETARIA DE ASS. SOCIAL/FUNDO MUNIC. ASS. SOCIAL 

08.244.0002.2092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA SEC. 

ASS. SOCIAL 1.500,0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

(LIVRE) 3390,32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 

1PP07/2023 - 30.03.23 - NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - R$ 

55.300,00. 

  

Equador - RN, 30 de Março de 2023 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA -  
Prefeito  

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:AB42588D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

SEGUNDO EXTRATO DE ADITIVO Nº 1TP01/2022 

 

OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DAS RUAS 

JOAQUIM ALVES DE AZEVEDO E AGEU DE CASTRO, NO 

BAIRRO DINART MARIZ. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 

Preços nº 00001/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 

do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Equador e: CT Nº 1TP01/2022 - M. A. 

Empreendimentos e Serviços Ltda. - ME - 2º Aditivo - prorroga o 

prazo por mais 90 dias. ASSINATURA: 31.03.23 

  

Equador - RN, 31 de Março de 2023 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:1E61E233 

 
GABINETE DO PREFEITO 

SEGUNDO EXTRATO DE ADITIVO Nº 1TP06/2022 

 

OBJETO: EXECUTAR OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA 

PRAÇA DE EVENTOS ZEQUINHA SANFONEIRO NA ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN. FUNDAMENTO 

LEGAL: Tomada de Preços nº 00006/2022. ADITAMENTO: Dar 

continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 

1TP06/2022 - Jose Ivanildo de Sousa - 2º Aditivo - prorroga o prazo 

por mais 90 dias. ASSINATURA: 31.03.23 

  

Equador - RN, 31 de Março de 2023 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA  
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:999D2255 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO Nº 1PP20/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00020/2022. 

ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT 

Nº 1PP20/2022 - Marcondes Dantas da Costa - 1º Aditivo - prorroga o 

prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 24.03.23. 

  

Equador - RN, 24 de Março de 2023 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA -  
Prefeito  

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:D8CA7EDC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº DV00015/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Equador manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que 

objetiva: Aquisição parcelada e diária de refeições (quentinhas ou 

marmitex), com entrega gratuita, para atender à solicitação necessária 

das secretarias municipais de Equador/RN. O interessado poderá obter 

o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 

pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua Jose 

Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, ou acessando: 

http://equador.rn.gov.br/. A referida comissão estará recebendo as 

propostas até o dia 05 de Abril de 2023, nos horário e endereço abaixo 

indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

cplequador_rn@yahoo.com.br. Recursos: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (084) 34750001. 

  

Equador - RN, 31 de Março de 2023 

  

JOSÉ IRAMAR FELIX DA SILVA  
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:57C40124 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 008/2023 

 

Designa membros para compor o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA do Município de Espírito Santo/RN. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
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Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 478/2023, 

  

Considerando a necessidade de garantir a organização do processo de 

escolha para membros do Conselho Tutelar, cumprindo determinações 

do Estatuto da Criança e do Adolescente 

  

Considerando as recomendações contidas na Resolução nº 231/2022 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, 

  

Considerando a indicação das representações da sociedade civil com 

reconhecida atuação na execução de políticas de promoção dos 

direitos da criança e do adolescente, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar as representações abaixo relacionada para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

representando a Governo Municipal. 

  

I - Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência 

Social 
a) Titular: Josilene Tibúrcio de Oliveira 

b) Suplente: Artur Gomes da Rocha Neto de Souza 

  

II - Secretaria Municipal de Obras 
a) Titular: José Fagner Freire 

b) Suplente: Pedro Henrique de Souza 

  

III - Secretaria Municipal de Saúde 
a) Titular: Artur Felipe de Araújo Silva 

b) Suplente: Rodrigo Torres da Silva 

  

IV - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
a) Titular: Bruno César de Oliveira Barbosa 

b) Suplente: Patrícia Venâncio do Nascimento 

  

Art. 2º. Designar as representações abaixo relacionada para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

representando a Sociedade Civil Organizada. 

  

I – Representante da Sociedade Civil – Assentamento Timbó 
a) Titular: Luzia Félix Costa Viana 

b) Suplente: Nazaré Batista do Nascimento 

  

II – CoordenadoradaLiturgia - Igreja Católica Apostólica 

Romano 
a) Titular: Alexandre Rossino do Nascimento Oliveira 

b) Suplente: Lídia Maria Soares Santos 

  

III – Usuários da Assistência  
a) Titular: Eliete Lucena Bezerra 

b) Suplente: Maria do Socorro da Silva 

  

IV – Representantes das Artesãs 
a) Titular: Benigna Vieira da Silva 

b) Suplente: Luzia Vieira da Silva 

  

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

  

Espírito Santo/RN XX de março de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:B626F48D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARONA Nº. 000004/2023 EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

CARONA Nº. 000004/2023 

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços subjacente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 000015/2022 do Município de Pedro Velho/RN. OBJETO: 

contratação de empresa para aquisição de utensílios de cozinha. 

Contratada: IRILENE DA SILVA MATIAS, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 34.310.563/0001-06. REGISTRO DE PREÇOS: Ata de 

Registro de Preços nº. 001/2023. DETENDORA DO REGISTRO: 

Município de Pedro Velho/RN. VIGÊNCIA DA ATA DO 

REGISTRO DE PREÇOS: 25/01/2023 a 24/01/2024. 

  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:8D4EB0AB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARONA Nº. 000004/2023 EXTRATO DO CONTRATO 

 

CARONA Nº. 000004/2023 

EXTRATO DO CONTRATO  
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN, inscrito no 

CNPJ sob nº. 08.362.287/0001-01. Contratada: IRILENE DA SILVA 

MATIAS, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 34.310.563/0001-06. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE UTENSÍLIOS DE COZINHA. VALOR DO CONTRATO: R$ 

114.599,10. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/03/2023 a 31/12/2023. 

Espírito Santo/RN, 31 de março de 2023. MUNICÍPIO DE ESPÍRITO 

SANTO/RN – Fernando Luiz Teixeira de Carvalho - Prefeito 

Municipal / IRILENE DA SILVA MATIAS – Irilene da Silva Matias 

– Representante. 

  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:491A2043 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº108/2023-SMARH EM, 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede 30 (trinta) dias de férias ao servidor Sr. 

Francisco de Assis Oliveira Góis do cargo de ASG 

(auxiliar de serviços gerais) e das outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações s legais e conforme o Inciso VIII do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de férias ao servidor Sr. Francisco de 

Assis Oliveira Góis do cargo de ASG (auxiliar de serviços gerais) 

pertencente ao Quadro de Pessoal da Estrutura Administrativa Básica 

da Prefeitura Municipal, referente ao período de 01/03/2023 a 

30/03/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Felipe Guerra – RN, 31 de Março de 2023. 

  

MAGNO ELITON VALENTIM DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:552067F4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº 109/2023-SMARH EM, 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Concede 30 (trinta) dias de férias a servidora Sra. 

Edinete Gurgel Pinto Cabral na função ASG (auxiliar 

de serviços gerais) e das outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações legais e conforme o Inciso VIII do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de férias a servidora Sra. Edinete 

Gurgel Pinto Cabral na função ASG (auxiliar de serviços gerais) 

pertencente ao Quadro de Pessoal da Estrutura Administrativa Básica 

da Prefeitura Municipal, referente ao período de 01/03/2023 a 

30/03/2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

  

Felipe Guerra – RN, 31 de Março de 2023 

  

MAGNO ELITON VALENTIM DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:695F7AD2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 158/2022 DO TOMADA DE PREÇO 4/2022 

 

PROCESSO Nº 28060001/2022- T.P. Nº 4/2022 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA. CNPJ: 

08.349.086/0001-74: CONTRATADO: OESTE CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA – CNPJ/CPF Nº 17.039.881/0001-57 Objeto: 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE DURAÇÃO DO CONTRATO de Execução de REFORMA, 

RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 

EM CONCRETO ARMADO E CONCRETO CICLÓPICO SOBRE 

O RIO APODI/MOSSORÓ, LIGANDO A ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA À COMUNIDADE DE 

BOQUEIRÃO, Zona Rural do Município de Felipe Guerra/RN, 

conforme especificações técnicas e demais elementos técnicos 

constantes no Projeto Básico. Encontra amparo legal no art.57, § 1º, II 

e § 2º, da Lei Federal 8.666/93. Vigência de Contrato: 23/08/2023. 

Local/data: Felipe Guerra RN. 24 de março de 2023. 

 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:E27630BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023 

 

PROCESSO Administrativo Nº 28020002/2023 

Termo de Colaboração nº 01/2023. Partícipes: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA. CNPJ/MF 08.349.086/0001-74 

e o GRUPO ARTE-É-RIA TEATRO E DANÇA. CNPJ/MF 

00.921.998/0001-67. Objeto: O presente Termo de colaboração tem 

por objeto, o desenvolvimento integral, aprendizado de habilidades e 

competências que a música, arte, educação, dança e o esporte 

proporcionam, através do custeio das oficinas de esporte, dança e 

música, firmado na parceria voluntária entre o Município de Felipe 

Guerra e a Organização da Sociedade Civil (OSC), GRUPO ARTE-É-

RIA TEATRO E DANÇA, envolvendo transferências de recursos 

financeiros, em regime de mútua cooperação. Valor Total: R$ 200,00 

(Duzentos mil reais). Dotação Orçamentária: 17.001 - Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente Programa de 

Trabalho: 2076 - Apoio e Instrumentalização de 

Convênios/Contratos/Apoiar e Instrumentalizar Convênios/Contratos. 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS. 16690000 - Outros Recursos 

Vinculados à Assistência Social. Vigência: 01/03/2023 à 31/12/2023. 

Data da Assinatura: 01/03/2023. Felipe Guerra/RN, 01 de março de 

2023.  

  

Felipe Guerra/RN, 01 de março de 2023. 

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Wileano Leite de Góis 

Código Identificador:A5C9F6D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo: 31030001/2023 

Objeto: adesão à ARP nº 184/2022 da Prefeitura Municipal de Serra 

do Mel/RN, decorrente do Pregão Presencial nº 23/2022. 

  

MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN torna pública a adesão à 

ARP nº 184/2023 da Prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, 

decorrente do Pregão Presencial nº 23/2023, o que faz com supedâneo 

na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 10.520/2002 e 

por simetria, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais normas em 

vigor, consoante às especificações seguintes: 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.755.971/0001-20. 

Objeto: registro de preços visando a possível e futura contratação de 

empresa para locação de veículos sem motoristas, para atender as 

necessidades e deficiências de transportes do Município, consoante 

verificado, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência. 

Fornecedor: J C LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E 

SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº45.062.933/0001-41. 

Valor registrado: R$ 932.296,56 (Novecentos e trinta e dois mil, 

duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

Vigência da ARP: 21/10/2022 à 21/10/2023. 

  

Felipe Guerra/RN, 31 de março de 2023. 

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Ordenador de Despesas 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wileano Leite de Góis 

Código Identificador:3D23FE6D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 051, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de 

Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - EXONERAR o Sr. EDIMÍLSON RODRIGUES DE SOUZA, 

CPF nº 806.686.664-04, RG Nº 001.057.622 – SSP/RN, do cargo de 

FISCAL DE OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO/FG2, do Quadro 

de Cargos de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de 
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Fernando Pedroza, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 

009/2017, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 31 de 

março de 2023 

  

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Alyssandro Henrique Quirino da Silveira 

Código Identificador:DC3344A9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023CH 

  

O município de Francisco Dantas/RN, no interesse da Administração 

Municipal - Secretaria Municipal de Educação torna público, a quem 

interessar que fará realizar na Sala de Reuniões do Departamento de 

Licitação de Francisco Dantas, situado na Rua Costinha Fernandes n° 

202, Centro, a Chamada Pública para o ano de 2023, tipo preço de 

aquisição definido, a sessão de abertura de propostas e habilitação será 

no dia 28/04/2023, às 09h:00min, com recebimento dos projetos de 

venda e demais documentos listados em edital fornecido pela 

Comissão de Licitação, a partir do dia 03 de Abril de 2022 até 27 de 

Abril de 2023, até as 13:00 h, na Prefeitura Municipal por meio de 

protocolo com objetivo de aquisição de gêneros alimentícios listados 

em anexo ao edital, produzidos pela Agricultura Familiar, cujos 

fornecedores deverão ser produtores rurais, que possuem a DAP 

(Declaração de Aptidão ao Pronaf) para o consumo na alimentação 

escolar municipal. Os interessados poderão adquirir o edital e maiores 

informações e esclarecimentos das dúvidas a respeito dessa chamada, 

na Sala de Reuniões do Departamento de Licitação. 

  

Francisco Dantas, 31 de Março de 2023. 

  

JOAO MARIA OLIVEIRA DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Licitação 

  

Publicado por: 
Jose Adolfo da Silveira Neto 

Código Identificador:CF3B9787 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030127/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030127/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustivel Destinados aos Onibus escolares 

Pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Contratado: Posto Amigos LTDA - EPP (10.898.135/0001-70)  
Valor Total Julgado: R$ 8.753,80  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:F4E777D1 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030128/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030128/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustivel Destinados aos Onibus escolares 

Pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Contratado: Posto Amigos LTDA - EPP (10.898.135/0001-70)  
Valor Total Julgado: R$ 12.833,81  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:63524B6B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030129/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030129/2023 

Objeto:. Aquisição de gasolina comum destinado ao veículo MOBI 

do gabinete da prefeita 

Contratado: Novo Horizonte Combustiveis Eireli - EPP 

(08.641.978/0001-44)  
Valor Total Julgado: R$ 5.945,47  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93.  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:567B53AC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030130/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030130/2023 

Objeto:. Aquisição de combustível destinado ao veículo 

CHEVROLET ONIX da Secretaria Municipal de Saúde 

Contratado: Novo Horizonte Combustiveis Eireli - EPP 

(08.641.978/0001-44)  
Valor Total Julgado: R$ 5.975,13  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:C3907317 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010030131/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010030131/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustivel Destinados aos Onibus escolares 

Pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Contratado: Posto Lucrecia LTDA-EPP (03.248.805/0001-47)  
Valor Total Julgado: R$ 3.129,67  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:FB43C041 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 254/2023/GP-PMG 
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EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - Conceder ao Sr. VIVALDO RODRIGUES RIBEIRO 

NETO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o 

nº 087.555.174-20, Secretario de Administração do Município de 

Galinhos/RN, 3 (três) diárias de R$ 300,00 (trezentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para custear despesas 

com hospedagem e alimentação durante sua permanência em 

Mossoró/RN, para VIII JORNADA DE ESTUDOS TURÍSTICOS 

DA UERN-2023, que será do dia 03 ao dia 05 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Mossoró/RN 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 31 de março de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:378784BB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 255/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - Conceder ao Sr. MARIO HELISON DA SILVA LIMA, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 

042.470.054-99, Secretário de Turismo do Município de 

Galinhos/RN, 3 (três) diárias de R$ 300,00 (trezentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para custear despesas 

com hospedagem e alimentação durante sua permanência em 

Mossoró/RN, para VIII JORNADA DE ESTUDOS TURÍSTICOS 

DA UERN-2023, que será do dia 03 ao dia 05 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Mossoró/RN 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 31 de março de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:8A1D8EE7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 256/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - Conceder ao Sra. JACIANA LOPES DA SILVA LEÃO, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 

010.461.734-99, Secretária Adjunta de Turismo do Município de 

Galinhos/RN, 3 (três) diárias de R$ 300,00 (trezentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para custear despesas 

com hospedagem e alimentação durante sua permanência em 

Mossoró/RN, para VIII JORNADA DE ESTUDOS TURÍSTICOS 

DA UERN-2023, que será do dia 03 ao dia 05 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Mossoró/RN 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 31 de março de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:3413E274 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 30-2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIANINHA/RN – CNPJ: 

08.162.687/0001-73 

CONTRATADA: H&M Construções LTDA-EPP CNPJ 

01.233.506/0001-03 

Processo nº 759/2021 – Tomada de Preço n° 10/2021 CPL 

OBJETO: Readequação orçamentária referente ao contrato nº 30-

2022,com contratação de obra e serviços de pavimentação em 

paralelepípedos e drenagem superficial em diversas ruas e bairros do 

Munícipio de Goianinha/RN 

DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária 05.001 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura 

Ação 1.015 – Construção e /ou Reconstrução de pavimentação em 

paralelepípedo de ruas e avenidas 

Natureza da despesa 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos 17040000- Transferências de convênios ou 

instrumentos congêneres da União 

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 10/07/2023 
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Município de Goianinha/RN 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

H&M CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
CNPJ 01.233.506/0001-03 

Contratada  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:BAA20549 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 1°ADITIVO COM REAJUSTE CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001.2022 

 

CONTRATANTE: Município de Goianinha-RN/CNPJ: 

08.162.687/0001-73. 

CONTRATADO: RD CONSTRUÇÃO E LOCACAO LTDACNPJ: 

13.385.475/0001-95. 

OBJETO: REAJUSTE 99.825,91 (noventa e nove mil oitocentos e 

vinte cinco reais e noventa e um centavo) ao valor contratado 

originalmente - contrato 218/2022, cujo CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO MUNICIPIO DE 

GOIANINHA/RN 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I “b”, Lei Federal nº 

8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 03/03/2023. 

  

MUNICÍPIO DE GOIANINHA 
CNPJ/MF nº 08.162.687/0001-73 

Contratante 

  

RD CONSTRUÇÃO E LOCACAO LTDA 
CNPJ: 13.385.475/0001-95 

Contratada  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:0EEB5ADB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 161/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar, a pedido, a servidora LUCILA VITÓRIA 

BRAGA DA SILVA FRANÇA, brasileira, solteira, inscrita no CPF 

sob nº 105.307.594-46, Auxiliar de Creche, matrícula 1351737, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 

Goianinha/RN, de acordo com Requerimento do Servidor, a partir de 

30 de março de 2023. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2023. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:84E1DC77 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE REEQUILIBRIO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012_2022 

 

CONTRATANTE: Município de Goianinha-RN/CNPJ: 

08.162.687/0001-73. 

CONTRATADO: JOÃO GUILHERME DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO ME, CNPJ: 35.360.172/0001-50 
OBJETO: O valor total do contrato será acrescido em R$ 88.229,90 

(oitenta e oito mil duzentos e vinte e nove reais e noventa 

centavos), passando a totalizar R$ 227.826,90 (duzentos e vinte sete 

mil oitocentos e vinte e seis reais e noventa centavos), ao valor 

contratado originalmente, cujo objeto consiste no fornecimento de 

hortifrutigranjeiros, para atender a demanda de consumo da polícia 

militar e civil através de convênio junto a esta prefeitura. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: previstos o art. 65, II, “d”, c/c o § 

6o do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2023 

  

MUNICÍPIO DE GOIANINHA 

CNPJ/MF nº 08.162.687/0001-73 

Contratante 

  

JOÃO GUILHERME DE OLIVEIRA NASCIMENTO ME 
CNPJ: 35.360.172/0001-50 

Contratada 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:916FA486 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 162/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. DULCELEIDE NASCIMENTO DA SILVA, 

sob a portaria nº 162/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Adália Dias, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:7721BBA3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 163/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar o Sr. PAULO LUIZ SILVA DE LIMA, sob a 

portaria nº 163/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Alberto Torres Galvão, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN.  
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Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:3E85720F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 164/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar o Sr. ADRIAN FRANCISCO DE ALMEIDA, sob a 

portaria nº 164/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Alfredo Lima, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:71E6C567 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 165/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar o Sr. LUIZ FERNANDO XAVIER DA ROCHA, 

sob a portaria nº 165/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Cel. José Lúcio Ribeiro, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:763756FF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 166/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. LUZINETE SANTANA DA SILVA, sob a 

portaria nº 166/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal David Simonetti, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:D4204AA1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 167/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar o Sr. OSVALDO COSTA NUNES, sob a portaria nº 

167/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal Dep. 

Maria do Céu P. Fernandes, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:84D836AF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 168/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    125 

Art.1º - Exonerar a Sra. MARIA RENILDA DO AMARAL ROCHA, 

sob a portaria nº 168/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Dona Mariquinha, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:BDDDCBB6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 169/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. ATELMA CORDEIRO DE LYRA, sob a 

portaria nº 169/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Dr. Hélio M. de F. Galvão, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:AB94A5EB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 170/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. GEDALVA FLORENTINO ALVES, sob a 

portaria nº 170/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Dr. João B. Gadelha do Espírito Santo, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:5DE61E99 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 171/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. RANILZA FRANCISCA DA SILVA, sob a 

portaria nº 171/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Emília Freire, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:F6055D20 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 172/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. MARIA ELIZÂNGELA DA COSTA E 

SILVA, sob a portaria nº 172/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) 

na Escola Municipal João Carvalho Barbalho, da Secretaria Municipal 

de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:2FC15A49 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 173/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. FRANCIANNE SILVESTRE ALVES DE 

SOUZA, sob a portaria nº 173/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) 

na Escola Municipal João Lúcio de Lima, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:1C50614A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 174/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. CRISTIANE BEZERRA DA SILVA, sob a 

portaria nº 174/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal João Mandu da Silva, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:B9E74968 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 175/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar o Sr. RONILSON DE PAIVA ROBERTO, sob a 

portaria nº 175/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Luiz Gonzaga Barbalho Neto, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:D65CB273 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 176/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. ELIANE LIMA DE BRITO BEZERRA, sob a 

portaria nº 176/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola 

Municipal Pedro Alexandrino da Silva, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:626B1D41 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 177/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. ANDRÉIA CLÁUDIA CORTES SILVA 

BRAGA, sob a portaria nº 177/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) 

na Escola Municipal Professora Nazaré de Andrade Duarte, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 

Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:CED64880 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 178/2023 - GP 
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Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. LUCIANA GALVÃO FAGUNDES DE 

LIMA, sob a portaria nº 178/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na 

Escola Municipal Professora Tereza Fagundes, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:04315F99 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 179/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar o Sr. JADSON COSTA DE LIMA, sob a portaria nº 

179/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na Escola Municipal Zuza 

Grande, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:6E751F38 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 180/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. ANA CARLA FLORÊNCIO MARTINS, sob 

a portaria nº 180/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI 

Diva Barbalho, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:606DD179 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 181/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. MICARLA DE LIMA SILVA, sob a portaria 

nº 181/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI Elizabeth 

Bernardo, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:2EEE25AE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 182/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. AURICÉLIA OLIVEIRA DA SILVA, sob a 

portaria nº 182/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI Irene 

Lisboa, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal 

de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  
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Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:1D17FAE7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 183/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

Art.1º - Exonerar a Sra. EDVÂNIA SANTANA DA SILVA LIMA, 

sob a portaria nº 183/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI 

Isaura da Costa Galvão, da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:FD8C4DBC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 184/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. FRANCILENE RODRIGUES DA SILVA, 

sob a portaria nº 184/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) na CMEI 

Izaura Gonçalves, da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:D2C81176 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 185/2023 - GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. ERIJÂNIA CASSIANO DA SILVA 

GOMES, sob a portaria nº 185/2023, do cargo de Diretor(a), lotado(a) 

na CMEI Aluízio Carvalho Barbalho, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:1E45EC19 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 186/2023- GP 

 

Goianinha/RN, 31 de março de 2023 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Exonerar a Sra. SILVANA MARQUES DA SILVA 

BEZERRA, sob a portaria nº 186/2023, do cargo de Chefe de 

Gabinete, da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 31 de março de 

2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:56876464 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA Nº 159/2023- GP 

 

Goianinha/RN, 28 de março de 2023. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA – RN, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - Nomear o Sr. CLAUDIO ROBERTO BEZERRA, sob a 

portaria nº 159/2023, para o cargo de Diretor(a) II, da Controladoria, 

da Prefeitura Municipal de Goianinha/RN. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2023. 

  

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha/RN, em 28 de março de 

2023. 
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HOSANIRA GALVÃO 

Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Luciana Tavares Silva 

Código Identificador:7AF4AC44 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2023 

 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS À DOAÇÃO PARA 

POPULAÇÃO CARENTE/HIPOSSUFICIENTE DO MUNICÍPIO 

DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. 

  

DAS PRELIMINARES 

  

Recurso impetrado tempestivamente pela pessoa jurídica BRUNO P. 

FERREIRA LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17 em desfavor do 

licitante EVANES FELIPE DE SOUZA – ME, CNPJ nº 

19.416.511/0001-17. 
Fora dado o prazo para as devidas contrarrazões, nenhum licitante se 

manifestou em tempo hábil. 

  

DAS RAZÕES DO RECURSO 
  

A licitante supracitada, inconformada com o resultado do 

procedimento licitatório, questiona a inclusão da MARCA dos 

concorrentes do procedimento licitatório, inclusive, a marca 

apresentada pelo vencedor provisório EVANES FELIPE DE 

SOUZA – ME, CNPJ nº 19.416.511/0001-17. 

A empresa recorrida apresentou as devidas contrarrazões, alegando 

que o edital não restringia a participação de licitante não credenciados 

no SICAF, e, que a empresa recorrente alterou o texto original do 

edital na peça recursal apresentada. A licitante atacada ainda enfatiza 

que no dia do procedimento licitatório a mesma encontrava-se regular 

junto ao SICAF, mesmo este não sendo obrigatório para fins de 

participação no procedimento licitatório. 

  

DA ANÁLISE JURÍDICA AO RECURSO 
  

Fora solicitado à Assessoria Jurídica do Município de Govenador Dix-

Sept Rosado/RN a análise dos fatos e argumentos expostos pela 

empresa BRUNO P. FERREIRA LTDA, CNPJ nº 

19.416.511/0001-17 com posterior emissão de parecer jurídico, a qual 

dispõem de maneira integral da seguinte forma: 

  

“PARECER JURÍDICO 
Objeto: Recurso administrativo interposto no Pregão Presencial nº 

009/2023, cujo objeto é o registro de preços à contratação de pessoa 

jurídica visando a aquisição de peixes destinados à doação para 

população carente/hipossuficiente do Município de Governador Dix-

Sept Rosado/RN. 

  

I – RELATÓRIO 
Trata-se de recurso interposto tempestivamente pela empresa BRUNO 

P. FERREIRA LTDA contra a decisão do Pregoeiro no Pregão 

Presencial nº 009/2023. 

Alegou a empresa recorrente a existência de supostos vícios que 

podem macular o processo licitatório. 

Assim, após os trâmites legais, o procedimento licitatório foi 

encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecer 

jurídico, conforme prescreve a Lei nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/02. É 

a síntese que importa relatar. Passo a opinar. 

  

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

II.I – DO OBJETIVO E AMPLITUDE DO PARECER 

JURÍDICO 
Ab initio, insta registrar que esta manifestação será embasada nos 

elementos constantes dos autos, visto que a incumbência desta 

Assessoria Jurídica analisar sob o aspecto estritamente jurídico, sem 

juízo de conveniência e oportunidade e dos atos praticados no âmbito 

da Administração, sem analisar questões de ordem técnico-

administrativa, bem como sob os prismas econômico, financeiros e 

orçamentários. 

Oportuno ainda ressaltar que não é mister deste órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de 

cada agente público para a prática de atos administrativos, ficando tal 

obrigação a cargo destes próprios agentes observar a conformidade de 

seus atos com suas respectivas competências. 

Nesse sentido, opino pela citação ou juntada de todas as publicações 

dos atos de nomeação ou designação de todos os agentes 

administrativos, bem como dos atos normativos que estabelecem as 

respectivas competências. 

Por fim, resta consignar que à Assessoria Jurídica compete, 

legalmente, orientar a autoridade acerca da legalidade, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar 

ou não a precaução recomendada. 

  

II.II – DA ADMISSIBILIDADE 
O critério de admissibilidade do recurso exige a manifestação 

imediata e motivada, da intenção de recorrer, tão logo seja declarado o 

vencedor do certame, conforme dispõe o artigo 4º, XVIII, da Lei nº 

10.520/02. 

Assim, se observa que a peça recursal apresentada cumpre os 

requisitos de admissibilidade previstos na legislação, pelo que se 

passa à análise de suas alegações. 

  

II.III – DO MÉRITO 
Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste 

processo licitatório, cujo instrumento convocatório é o edital, estão em 

perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a 

submissão aos princípios da Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade 

e Eficiência. 

Ademais, a Recorrente impõe-se contra decisão administrativa sob o 

argumento de que as demais licitantes, incluindo a vencedora, 

apresentaram proposta sem informação de marca do produto, alegando 

deveriam ter sido excluídas da fase de lances. 

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e 

injustificados a fim de impedir a ocorrência de dano ao erário e 

valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta. O Tribunal de 

Contas da União – TCU posiciona-se veementemente contra o excesso 

de formalismo: 

As exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o 

objeto da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário. Caberia, 

no máximo, por parte da instituição promotora da licitação “promover 

diligência destinada a esclarecer a questão, indagando da empresa a 

utilização ou não de menores aprendizes”, o que não configuraria 

irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida. Por conseguinte, 

votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e, no ponto, 

pela rejeição das justificativas apresentadas pelos responsáveis 

envolvidos, levando o fato em consideração para votar, ainda, pela 

irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação 

de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado: 

Acórdão no 7334/2009 – 2ª Câmara. 

Em acórdão recente, o TCU novamente fez um alerta a respeito da 

necessidade de ocorrer flexibilização nas regras de editais de licitação, 

já que é uma medida benéfica, sem a incidência de burla à lisura do 

certame. 

Nesse sentido, por meio do Acórdão no 342/2017 – 1ª Câmara, 

oriundo de representação que foi considerada prejudicada por perda de 

objeto em face da revogação da Tomada de Preços, foi dada ciência ao 

município de Itaetê/BA de que: 

[...] em razão da jurisprudência consolidada do TCU (Acórdãos 

1.791/2006 e 1.734/2009-Plenário, entre outros), configura 

formalismo excessivo a desclassificação de empresa participante de 

certame licitatório em decorrência de mero erro material no 

preenchimento de anexo, desde que seja possível aferir a informação 

prestada, sem prejudicar o andamento da sessão, situação ocorrida no 

julgamento das propostas das empresas na Tomada de Preços [...]. 
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Mais uma vez o TCU considerou um formalismo exacerbado a 

desclassificação da empresa. 

Salienta-se também que, quando há situações nesse sentido, o TCU 

costuma orientar os gestores a interpretar o edital sob a perspectiva da 

proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de possibilitar o maior 

número possível de concorrentes. 

No caso em tela, vê-se que se trata de aquisição de produto orgânico. 

O excesso de especificações e de detalhamento dos alimentos, desde 

sua composição, com a indicação das medidas exatas, que 

eventualmente conduzam para o produto de determinada marca ou que 

poucas marcas produzem, viola a regra do artigo 15, § 7º, I, da Lei de 

Licitações que exige a “especificação completa do bem adquirido sem 

a indicação de marca”. 

Esse excesso no ato de especificar os itens licitados pode indicar 

contratação sob encomenda, diante da caracterização não usual ou 

exclusiva do produto, o que põe em risco o caráter competitivo do 

certame, em ofensa ao que determina o artigo 37 “caput” e inciso XXI 

da Carta Republicana, em obediência aos primados da legalidade, da 

eficiência e da isonomia. 

Todavia, isto não significa dizer que o gestor público deva ser 

simplista quando da definição dos padrões técnicos dos bens ou 

serviços licitados, pois, com esta atitude, pode não garantir a 

satisfação das necessidades da Administração, em contratações 

desprovidas de qualidade, ensejando ato de gestão ilegítimo e 

antieconômico. 

O licitante recorrido, desse modo, apresentou marca “in natura” – algo 

que se adapta à legislação e não infringe as determinações editalícias. 

Assim, a fixação das especificações técnicas deve conter as qualidades 

mínimas necessárias para identificar o produto ou o serviço, de modo 

que os tornem facilmente encontrados no mercado, mormente pela 

utilização da modalidade Pregão. 

De se destacar que as características a serem requeridas devem ser as 

imprescindíveis para delinear os quesitos de qualidade atinentes ao 

produto pretendido, não podendo, por excessivas, limitar 

indevidamente a disputa. 

Logo, não havia que se falar em exclusão de licitante. No caso em 

comento, verifica-se, assim, não haver óbices ao bom andamento 

processual. 

  

III – CONCLUSÃO 
Isto posto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pelo recebimento do 

recurso, mas opinando pelo seu indeferimento. É a decisão que 

submeto à Autoridade Superior. 

Por fim, cumpre reiterar que a presente manifestação possui natureza 

estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções técnicas 

adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

  

É o que nos parece, SMJ. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 30 de março de 2022. 

  

GILMAR FONSÊCA JÚNIOR 
Assessor Jurídico Municipal”. 

  

Deste modo, entende a Assessoria Jurídica que este Pregoeiro agira de 

acordo com a orientação do Tribunal de Contas da União, 

possibilitando um maior número de participantes no procedimento 

licitatório, evitando excesso de formalismo e garantindo a ampla 

competividade do certame, tendo este agente pleno entendimento que 

desclassificar as propostas apresentadas em razão da apresentação do 

produto “in natura” poderia causar dano ao erário e ir em desencontro 

da busca da proposta mais vantajosa. Insta salientar que, apesar de não 

ser declarada vencedora, não caberia a desclassificação da empresa 

GENEROSO PRODUÇÃO DE CAMAROES E TILAPIA, CNPJ 

nº 38.335.269/0001-00 pela ausência da MARCA quando este é o 

próprio “criador” das tilápias, sendo o criadouro o próprio fornecedor, 

assumindo o compromisso na sessão de fornecer o peixe da sua marca 

caso vencedor. 

  

DA RESPOSTA AO RECURSO 
  

CONSIDERANDO o recurso interposto tempestivamente. 

CONSIDERANDO que fora dado para apresentação das devidas 

contrarrazões. 

CONSIDERANDO o parecer jurídico expedido pela Assessoria 

Jurídica do Município na figura do Sr. Gilmar Fonsêca Júnior, 

Assessor Jurídico. 

CONSIDERANDO que o parecer jurídico expedido fora 

desfavorável ao recurso impetrado, onde, entendeu-se que o 

julgamento do Pregoeiro fora correto, dando maior competitividade ao 

procedimento, bem como, buscando-se a proposta mais vantajosa. 

CONSIDERANDO o seguimento ao princípio da legalidade, 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, como também, 

ao princípio da busca pela proposta mais vantajosa e ao princípio da 

isonomia. 

DIANTE DO EXPOSTO, acolho o parecer jurídico e conheço do 

recurso apresentado pela empresa BRUNO P. FERREIRA LTDA, 

CNPJ nº 19.416.511/0001-17 no tocante ao NEGAR-LHE 

ADMISSÃO TOTAL, mantendo inalterado o resultado do 

procedimento em tela. 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 31 de março de 2023. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pregoeiro do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN 

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:8BFD4B32 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO À DECISÃO DO PREGOEIRO MUNICIPAL AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO AO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 009/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS À DOAÇÃO PARA 

POPULAÇÃO CARENTE/HIPOSSUFICIENTE DO MUNICÍPIO 

DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. 

  

Considerando o que dispõe as regras editalícias constantes dos autos 

do Pregão Presencial SRP nº 009/2023 - Processo Administrativo n° 

037/2023, Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e, suas atualizações posteriores. 

  

Considerando que do resultado do julgamento do Pregão supra, foi 

concedido aos licitantes prazo para manifestação da intenção de 

recurso, conforme ITEM EDITALÍCIO 69, cujo licitante BRUNO 

P. FERREIRA LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17 manifestou 

intenção de recorrer, o qual posteriormente interpos recurso 

tempestivamente, também fora concedido o direito às contrarrazões, 

entretanto, os licitantes recorridos não se manifestaram, cujo prazo 

decorreu conforme ITEM EDITALÍCIO 72. 

  

Considerando que o licitante BRUNO P. FERREIRA LTDA, 

CNPJ nº 19.416.511/0001-17 apresentou recurso em desfavor do 

licitante recorrido EVANES FELIPE DE SOUZA – ME, CNPJ nº 

19.416.511/0001-17 em cuja peça recursal alega o recorrente que o 

recorrido frustou deveria ter sua proposta de preços desclassificada 

em razão da inclusão da marca “in natura”, frustrando o caráter 

competitivo do certame a inclusão da referida marca. 

  

Considerando o julgamento do recurso interposto pelo licitante 

BRUNO P. FERREIRA LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17 em 

desfavor do resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão 

Presencial 009/2023, cujo recurso fora recebido e negado pelo 

Pregoeiro, embasado no parecer jurídico expedido pela Assessoria 

Jurídica do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

  

Considerando o parecer jurídico de lavra do Dr. Gilmar Fonsêca 

Júnior, Assessor Jurídico Municipal, que em seu bojo manifestou-se 

pelo recebimento do recurso, o qual OPINARA pelo 

INDEFERIMENTO TOTAL do recurso apresentado pela empresa 

BRUNO P. FERREIRA LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17, 

concluindo ao final, pela manutenção da decisão do Pregoeiro e pela 
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remessa à Autoridade Superior, cujo parecer jurídico acolho 

integralmente. 

  

Considerando todas as informações apresentadas, RATIFICO A 

DECISÃO DO PREGOEIRO MUNICIPAL, mantendo inalterada 

sua decisão, cuja empresa EVANES FELIPE DE SOUSA – ME, 

CNPJ nº 12.389.507/0001-68 sagrou-se vencedora do procedimento 

licitatório referente ao Pregão Presencial SRP nº 009/2023 - Processo 

Administrativo n° 037/2023, portanto, determino a publicação na 

Imprensa Oficial e que o Pregoeiro promova as medidas 

administrativas pertinentes. 

  

Dê-se ciência e 

Cumpra-se. 

  

Gov. Dix-Sep Rosado/RN, 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN 

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:834B154C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 723/2023-GP 

 

LEI 723/2023-GP Governador Dix-sept Rosado/RN, 

Em 28 de março de 2023. 

  

Institui programa social no município de Governador 

Dix-Sept Rosado, autorizando a adquirir e, 

posteriormente, doar peixes e ovos de chocolate às 

famílias carentes de Governador Dix-Sept Rosado 

durante o período da “Semana Santa” e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Governador Dix-Sept Rosado, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e repassar 

gêneros alimentícios, especialmente peixe, ovos e derivados de 

chocolates de páscoa, durante o período de Semana Santa, às famílias 

em situação de vulnerabilidade social residentes no Município de 

Governador Dix-Sept Rosado/RN, observados os seguintes critérios, 

dentre outros: 

  

I - o benefício de gêneros alimentícios acima transcritos será 

destinado às famílias em situação de desemprego, sem acesso à 

alimentação ou que estejam vivendo em situação de alta 

vulnerabilidade social e/ou que estejam em tratamento de saúde que as 

impossibilite de exercer atividade laborativa; 

  

II - o benefício será oferecido na forma de auxílio, constituindo em 

prestação da assistência social por alimentos, com intuito de reduzir a 

vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas 

para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a 

garantir uma alimentação durante a semana santa com segurança às 

famílias beneficiárias. 

  

III – o enquadramento das famílias beneficiárias desta Lei serão 

aquelas previamente cadastradas no cadastro único do município de 

Governador Dix-Sept Rosado, junto à Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

  

Parágrafo Único: Competirá à Secretaria de Assistência Social a 

realização do programa social, devendo, portanto, controlar, fiscalizar 

e distribuir os gêneros alimentícios descritos no art. 1º desta Lei. 

  

Art. 2º. O repasse do benefício ocorrerá uma vez por ano, no período 

da semana santa, em data pré-agendada e em pontos de distribuição 

localizados nos bairros e zonas rurais do Município, sendo os 

beneficiários comunicados com antecedência sobre o dia, horário e 

local da distribuição, através dos meios de comunicação do Poder 

Executivo. 

  

Art. 3º. A aquisição dos alimentos deverá ser precedida do respectivo 

processo licitatório, sendo que a Administração Municipal zelará para 

que o preço mínimo dos produtos praticados no mercado possa ser o 

máximo a ser pago pelos alimentos, a fim de se obter a melhor 

qualidade destes. 

  

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-Sept Rosado/RN, em 28 de 

março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I-LEI 723/2023 
  

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº. 101/2000) 
  

OBJETO DA DESPESA: 
  

Institui programa social no município de Governador Dix-Sept 

Rosado, autorizando a adquirir e, posteriormente, doar peixes e ovos 

de chocolate às famílias carentes durante o período da “Semana 

Santa” e dá outras providências. 

  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
  

02.011 Fundo Municipal de Assistência Social 
8 244 1004 2049 Manutenção de Benefícios Eventuais 

3390.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

17040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2023: 
Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçamento 

corrente, uma vez que os recursos de custeio decorrerão de anulação 

de despesas já consignadas no orçamento. 

  

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à 

realidade orçamentária futura. 

  

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à 

realidade orçamentária futura. 

  

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026: 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à 

realidade orçamentária futura. 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 28 de março de 2023 
  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO II-LEI 723/2023  
  

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRO 

(Inciso II, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000) 
  

OBJETO DA DESPESA:  
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Institui programa social no município de Governador Dix-Sept 

Rosado, autorizando a adquirir e, posteriormente, doar peixes e ovos 

de chocolate às famílias carentes durante o período da “Semana 

Santa” e dá outras providências. 

  

FONTE DE CUSTEIO: 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) e 17040000 Transferência da 

União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

  

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de 

Governador Dix-Sept Rosado, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que a despesa acima especificada estará adequada com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

Plano Plurianual (PPA). 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 28 de março de 2023 
  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:690B9033 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 724 /2023 – GP 

 

LEI Nº 724 /2023 – GP Governador Dix-Sept Rosado/RN, Em 23 de 

março de 2023. 

  

Dispõe sobre a denominação da arena esportiva de 

Governador Dix-Sept Rosado/RN e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Governador Dix-Sept Rosado, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica denominada de “Anderson Mateus Honório de Morais” a 

arena esportiva construída na Rua Sebastião José de Souza, s/n, 

Centro, CEP nº 59.790-000, neste município. 

  

Art. 2º Ficam os órgãos próprios da municipalidade autorizados a 

tomar as providências administrativas cabíveis para o cumprimento 

desta Lei. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tornando 

revogadas todas as disposições existentes em contrário. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-Sept Rosado/RN, 

Em 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:7EAA1972 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 053/2023-GP 

 

O Prefeito de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Exonerar a Servidora JOANE THAIZA DA SILVEIRA 

BEZERRA do Cargo em Comissão de Subcoordenadoria de 

Manutenção e Conservação, Nível CC-3, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, do Quadro Geral de Pessoal do Poder 

Executivo deste Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, 

Governador Dix-sept Rosado-RN, em 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:75BB2CA8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 054/2023 – GP 

 

O Prefeito Municipal de Governador Dix-Sept Rosado-RN, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a 

fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela 

Administração Municipal e tendo em vista os Princípios da 

Legalidade, Moralidade e Eficiência; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°. Designar a servidora VERONICA ALVES PINTO ocupante 

do Cargo em Comissão de Subcoordenadoria de Assistência ao Idoso, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social deste município, 

para exercer a atribuição de FISCAL DE CONTRATOS visando o 

acompanhamento e a fiscalização da execução de contratos referente 

ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS À CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS 

À DOAÇÃO PARA POPULAÇÃO CARENTE/HIPOSSUFICIENTE 

DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 

  

Palácio Dix Sept Rosado, 

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:F97CDDE6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 055/2023-GP 

 

O Prefeito de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Exonerar o Servidor WAGNER DE MELO do Cargo em 

Comissão de Assessoria de Comunicação, nível CC-2, lotado no 

Gabinete do Prefeito, do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo 

deste Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-sept Rosado-RN, em 31 de 

março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
 Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:300F8189 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 006/2023- GP 

 

DECRETO Nº 006/2023- GP Governado r Dix-Sept Rosado/RN, 

Em 31 de março de 2023. 

  

Decreta situação de emergência em decorrência do 

elevado volume de chuvas no município de 

Governador Dix-Sept Rosado e dá Outras 

Providências. 

  

O Prefeito Municipal de Governador Dix-Sept Rosado-RN, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica Municipal, 

  

Considerando a competência do município para disciplinar, por meio 

de ato normativo, os assuntos de interesse local; 

  

Considerando que as fortes chuvas que atingiram o município de 

Governador Dix-Sept Rosado nos últimos dias resultaram em 

enchentes, colocando em risco inúmeras habitações, expondo a risco 

pessoas, além de danos materiais, ambientais e prejuízos econômicos; 

  

Considerando as previsões meteorológicas que indicam a 

continuidade de chuvas intensas; 

  

Considerando os danos, prejuízos e o crescente número de famílias 

desabrigadas; 

  

Considerando, sobretudo, o interesse público; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal por intempérie 

natural provocada pelas fortes chuvas, perfazendo alto índice 

pluviométrico, afetando várias áreas da zona rural e urbana, 

caracterizado, assim, situação de emergência no município de 

Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

  

Art. 2º Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais, 

podendo somar a outros entes estatais, para atuarem nas ações de 

respostas necessárias a minimizar os efeitos causados pelas chuvas. 

  

Art. 3º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 

e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 

resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

  

Art. 4º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta ao desastre. 

  

Art. 5º. Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotarem as 

ações e medidas urgentes necessárias ao atendimento das famílias 

atingidas pelas chuvas. 

  

Art. 6º. Caberá à Defesa Civil Municipal, juntamente com a 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, adotar os 

procedimentos e critérios necessários para analisar a intensidade dos 

desastres ocasionados pela chuva, com a legítima entrega de relatório 

de avaliação de danos, com o objetivo de averiguar possível 

reconhecimento de calamidade pública. 

  

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo os seus efeitos pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

  

Art. 6º Revogam-se as disposições legais em contrário. 

  

Palácio Dix-Sept Rosado, Governador Dix-Sept Rosado-RN, 

Em 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:D338DF68 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 - COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) do Município de Grossos/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 656/2019 e 

na Resolução nº 002/2023 do COMDICA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo COMDICA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salario mínimo em vigor, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Grossos/RN a 

pelo menos 1 (um) ano, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
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4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento físico, e será efetuada no prazo e 

nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 13h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Grossos/RN que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o COMDICA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo COMDICA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do COMDICA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

6.1. O COMDICA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O COMDICA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
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9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Grossos/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao COMDICA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo COMDICA, com a assinatura 

dos membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado ou rasurada. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

COMDICA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do COMDICA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 70% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O COMDICA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 656/2019. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

sede do COMDICA, das 8h00min às 13h00min. 

  

Grossos/RN, 31 de março de 2023. 
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CAMILA RAQUEL DE SOUZA MARQUES 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Grossos/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ___________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:______________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço:___________________________________ 

Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela 

Justiça Estadual ( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais 

e de domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal ( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso emitida pela instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) ( ) 

Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz , telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) ( ) Declaração ou Atestado de idoneidade 

moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se 

concorre. 

( ) Título de eleitor ( ) Declaração de 01 (dois) anos de experiência em 

atividades na área de defesa, promoção e atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente tendo sido realizadas no município de 

Grossos/ RN; 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

Eu__________________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 

e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da 

função de conselheiro tutelar, razão pela solicito o registro de minha 

candidatura. 

______________________________ 

Assinatura do Candidato 

- - - - - - - - - -  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _______________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

CAMILA RAQUEL DE SOUZA MARQUES 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a)_________________¬¬¬¬__________________, 

com ______ anos de idade, estado civil _________, profissão 

__________________, filho de ____________________ e 

________________________, 

nacionalidade__________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

______________________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado de 

_____________, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que o desabone sua conduta até a presente data. 

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

Assinatura:________________________ 

Nome:___________________________ 

Endereço:____________________ 

Título de Eleitor:______________________ 

Assinatura:______________________ 

Nome:________________________ 

Endereço:__________________________ 

Título de Eleitor:__________________ 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA 

O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DECLARAÇÃO 

Eu, ___________________________, declaro para os devidos fins, 

sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o 

exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

_____________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

Eu, ______________________, portador(a) do RG 

n°_____________________, órgão expedidor _______________ e do 

C.P.F ____________________ residente e domiciliado(a) na Rua 

____________________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

______, Município__________________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de 

escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________de 2023. 

(local e data) 

_________________________ 

Assinatura do candidato 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Certifico que o Senhor (a) ___________________________________ 

protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de Grossos/RN, às _______ horas do 

dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

  

Publicado por: 
Fabrícia Elida Dantas do Vale 

Código Identificador:273D29C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Grossos/RN, para 

o quadriênio 2024/2028. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Grossos/RN, em sessão ordinária realizada no 

dia 22 de Março de 2022, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 656/2019, e 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Grossos/RN, para o quadriênio 2024/2028. 

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de organizar 

e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos 

requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as 

disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal correspondente, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

Parágrafo Único: A comissão será composta pelos seguintes 

membros: 

1- Camila Raquel de Souza Marques (Presidente) 

2- Kalinny Liégi Oliveira Santos 

3- Francy David de Souza 

4- Maria da Conceição Ferreira de Melo. 

Art. 3º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

Art. 4º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Grossos/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

Art. 5º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do COMDICA e sob fiscalização do Ministério Público, 

sendo que cada eleitor terá direito a votar em único candidato 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de outubro 

de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

Art. 6º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Grossos/RN 

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III – residência e domicílio eleitoral no município de Grossos/RN a 

pelo menos 1 (um) ano; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição. 

Art. 7º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Grossos/RN: 

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Grossos/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição 

Art. 8º Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

Art. 9º. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 
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Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 10º. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 11º. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 12º. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

município de Grossos/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Grossos/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 13º. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Grossos/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 14º. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado ou rasurada 

Art. 15º. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do COMDICA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 16º. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 17º. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 18º. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Grossos/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

Art. 19º. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 20º. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 21º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Grossos/RN, 31 de março de 2023 

  

CAMILA RAQUEL DE SOUZA MARQUES  

Presidente do COMDICA 

Publicado por: 
Fabrícia Elida Dantas do Vale 

Código Identificador:E284B174 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 
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Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com 

fundamento no inciso X, art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e em consonância como parecer jurídico acostado aos 

autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

  

Nº do Processo: 1.459/2023 

Nome do credor: GUIOMAR MIRANDA DA SILVA CPF: 

241.873.484-68 

  

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
  

Unidade Orçamentária: 02.026 – FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO;  

Ação: 2021 – APOIAR AS ATIVIDADES DA SEC MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO;  

Natureza : 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA;  

Fonte : 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos;  

Região: 0001 - Guamaré; 

Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)  

  

Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Sete de Setembro, nº 

116/117, Centro, Guamaré/RN, cuja finalidade é o funcionamento da 

Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  

Guamaré/RN, 28 de março de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal de Guamaré  

Publicado por: 
Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:57F0784F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 007/2023 - CMDCA 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Guamaré/RN para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Guamaré/RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia 31/03/2023 no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 454/2010. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi instituído à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução Nº 134/2023 regulamentando o processo de escolha, 

em data unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Guamaré/RN para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal Nº 454/2010, 

da Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Marisa Rodrigues da Silva, Presidente 

2- Jacqueline Fonseca de Queiroz, representante governamental; 

3- Robeíza Lemos Rocha, representante governamental; 

4 - Rosimeire Graciano Ferreira Félix, representante da sociedade 

civil; 

5 - Mateus Jadson de Miranda Pereira, representante da sociedade 

civil. 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 
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VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral;  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, mediante votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos 

para o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com 

definição e aprovação prévia das rotas; 

  

XV) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta e 

duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

XVI) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação 

  

XVII) Decidir os casos omissos no edital; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Guamaré/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Guamaré/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Guamaré/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição, mediante certificado 

ou declaração emitido por entidade ou órgão público em que atuou; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Guamaré/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Guamaré/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 
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Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15).  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Guamaré/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Guamaré/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Guamaré/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Guamaré/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade.  
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Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guamaré/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARISA RODRIGUES DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Publicado por: 
Louise de Lima Melo 

Código Identificador:61D57AF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001/2023 DE ABERTURA DO PROCESSO 

ELEITORAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 

GUAMARÉ/RN - QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Guamaré/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal 454/2010 e na 

Resolução nº 007/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 006/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor determinado pela Lei Municipal n° 719/2018, que 

trata da remuneração, gratificações e diárias operacionais dos 

conselheiros tutelares deste município, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 40 da Lei Municipal nº 

454/2010 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de 03 (três) 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Reconhecida idoneidade moral, através de certidão negativa de 

antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça 

Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, mediante certificado ou 

declaração emitido por entidade ou órgão público em que atuou; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Estar no gozo dos direitos políticos; 

3.12. Quite com suas obrigações militares (caso dos homens) e 

eleitorais; 

3.13. Não exercer mandato político; 

3.14. Não estar sendo processado criminalmente no município ou em 

qualquer outro deste país; 

3.15. Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em 

julgado, nos termos do artigo 129, da Lei nº 8.069/90; 

3.16. Aprovação na prova de conhecimento, de caráter eliminatório, 

com questões múltiplas sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e suas alterações, com nota mínima igual ou superior a 6,0 (seis 

pontos) para aprovação; 

3.17.Ter comprovada atuação de no mínimo um ano na área de 

atendimento, promoção e/ou da defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, através de currículo simples com documentação 

comprobatória em anexo; 

3.18. Prova de desincompatibilização, no caso de servidor público, 

caso venha a exercer as atribuições de Conselheiro Tutelar; 

3.19. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente ou anterior. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

localizada na Rua Monsenhor José Tibúrcio, nº 17, Centro – Guamaré, 

pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 12h e das 

14h às 17h, de segunda a quinta-feira, e de 8h às 12h na sexta-feira. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Guamaré/RN, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 
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responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 

21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: em 08/08/2023; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: 13/09/2023; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 6,0 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

cidadãos maiores de dezesseis anos, inscritos como eleitores do 

Município até 03 (três) meses antes do processo de escolha. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 
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9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Na votação manual será permitido uso apenas das cédulas cujo 

modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 454/2010. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Guamaré/RN, 31 de março de 2023. 

  

Marisa Rodrigues da Silva 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Guamaré/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _____________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:___________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _________________ 

___________________________________ 

Telefone: ___________________________ 
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu_________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

_____________________________________________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

___________________________________ 

_________________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

  

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, __________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

DECLARANTES: 

Assinatura:_________________________ 

Nome:_____________________________ 

Endereço:__________________________ 

Título de Eleitor:_____________________ 
  

Assinatura:_________________________ 

Nome:_____________________________ 

Endereço:__________________________ 

___________________________________ 

Título de Eleitor:_____________________ 
  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ______________________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

  

_____________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:______________________ 

Profissão atual:_____________________ 

Escolaridade:_______________________ 

Idade:_____________________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e 

término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, 

telefone e nome completo 

do chefe imediato) 

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado__________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Guamaré/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Louise de Lima Melo 

Código Identificador:248C80B7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 328003/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 328003/2023 Dispensa Nº 012/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPANGUAÇU/RN – CNPJ Nº: 08.085.318/0001-24 

CONTRATADO(A): TINUS INFORMATICA - CNPJ Nº: 

35.408.525/0001-45 

OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA EMPRESA DE SOFTWARE TRIBUTÁRIO. 

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 28/03/2023 À 28/02/2024 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.010.2014.339039.15000000 

  

IPANGUAÇU/RN, 28/03/2023 

  

DOEL SOARES DA COSTA –  
Pelo (a) Contratante 

  

ALDYR DE OLIVEIRA L FILHO - 
Pelo(a) Contratada 

  

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:8DB323BF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 060/2023 

 

Revoga a portaria 115/2022 e Designa os servidores 

públicos municipais, cargos comissionados, Matheus 

Ferreira de Medeiros e Itaci de Brito Mariz Neto 

como responsáveis pela Unidade Municipal de 

Cadastramento (UMC/INCRA) no município. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN, usando de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 59, inciso IX, e com amparo na legislação municipal; 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais, cargos 

comissionados, Matheus Ferreira de Medeiros, matrícula 914, 

ocupante do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos e Itaci de Brito Mariz Neto, matrícula 926, 

ocupante do cargo de Coordenador da Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e pesca nesta prefeitura, para conduzir os trabalhos de 

coordenação da Unidade de Cadastramento no município objetivando 

integrar a rede do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) em 

conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica firmado com a 

Superintendência Regional do Incra em 23 de setembro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:B2CEDD9F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 061/2023 

 

Em 31 de março de 2023. 

  

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 

10, § 1, inciso VI da Lei 545/23, de 24 de março de 2023; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – ( CMDCA ), abaixo 

relacionados, residentes e domiciliados neste município, para a 

Comissão Eleitoral Especial do Conselho Tutelar do Município de 

Ipueira-RN, para o quadriênio 2024/2028: 

  

1- Gilziene Borba de Medeiros, CPF 105.069.834-71 – Presidente; 

2- Juliana Medeiros Paiva e Silva, Cpf:096.537.074-77 – Membro; 

3- Maivânia de Sousa Medeiros, CPF 047.584.414-99 – Membro; 

4- Maria Clizanilda de Santos Medeiros, CPF 027.691.944-02– 

Membro; 
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5- Rayane Nóbrega, CPF 080.369.404-00 – Membro. 

  

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

  

Cumpra-se e publique. 

  

CMDCA, em 31 de março de 2023. 

  

MARIA CLIZANILDA DE SANTOS MEDEIROS 
Presidente CMDCA 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:E9BF9D56 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Ipueira-RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Ipueira-RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia (informar a data), no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 545/23 de 24 de março de 2023, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Ipueira, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 545/23, 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Gilziene Borba de Medeiros, CPF 105.069.834-71; 

2- Juliana Medeiros Paiva e Silva, Cpf:096.537.074-77; 

3- Maivânia de Sousa Medeiros, CPF 047.584.414-99; 

4- Maria Clizanilda de Santos Medeiros, CPF 027.691.944-02; 

5- Rayane Nóbrega, CPF 080.369.404-00. 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 
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XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Ipueira para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Ipueira. 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II - idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Ipueira há mais 

de 03 (três) anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

IX – ter comprovada atuação de no mínimo 02 (dois) anos na área de 

atendimento, promoção e defesa dos direitos fundamentais de crianças 

e adolescentes através de currículo simples com documentação 

comprobatória anexa; 

X– não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro 

tutelar no período vigente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Ipueira. 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Ipueira, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

  

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 
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Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Ipueira, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Ipueira até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Ipueira solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Ipueira e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 
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ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ipueira/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA CLIZANILDA DE SANTOS MEDEIROS 
Presidente do Conselho Municipaç Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA- IPUEIRA/RN) 

CPF 027.691.944-02 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:6CF7602A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ERRATA 

 

ERRATA: 

Retificar o Edital nº 002/2023, publicada no Diário Oficial da 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte-FEMURN, para 

que passe a consta o seguinte: 

Onde se lê: "3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

Leia-se: "3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse. ” 

  

Ratifica o termo do edital supracitada. 

  

GABRIELA KAINARA FERREIRA FERNANDES SOUZA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Planejamento 

  

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:83F94237 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO - PROCEDIMENTO DE REURB Nº 002/2023 

(PROTOCOLO: 2637). 

 

Procedimento de REURB Nº 002/2023 (Protocolo: 2637) 
Dados do imóvel: Lote de terreno urbano localizado na Rua Castelo 

Branco, nº 99, bairro Centro, Itaú-RN, medindo 136,10 m² de área 

total. 

  

Trata-se de requerimento individual formulado pelo legitimado F A 

DE FREITAS MELO LABORATÓRIO, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 13.485.209/0001-34, 

devidamente qualificada, postulando a instauração formal da 

regularização fundiária por interesse específico somente para titulação 

final, o que dispensa a apresentação do projeto de regularização 

fundiária aprovado nos termos da Lei Federal 13.465/2017. Com o 

requerimento, vieram os documentos necessários. 

  

Proceda-se a conferência da documentação, e após, remeta-se os autos 

à procuradoria do Município para emissão de parecer jurídico. 

Estando os autos devidamente instrídos nos termos da lei, emita-se a 

Certidão de Regularização Fundiária, acompanhada da titulação final 

de legitimação fundiária, nos termos do art. 42, §3º do Decreto nº 

9.310/2018. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Itaú/RN, 31 de março de 2023 

  

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:9AA101CB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 
  

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  
  

Às quatorze horas, do vigésimo sétimo dia do mês de março de dois 

mil e vinte e três (27/03/2023), na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Itaú/RN, reuniram-se os membros da Comissão 

designada pela Portaria Nº 0025, de 02 de março de 2023, para análise 

dos documentos de Habilitação/Credenciamento do processo 

licitatório Nº 001/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO. 

  

Protocolou documentos tempestivamente a empresa interessada: 

INSTITUTO NORTE RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE – CNPJ nº 49.642.816/0001-08 

  

O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem o envelope e que 

conferissem sua inviolabilidade e, na sequência, iniciou-se a abertura 

dos envelopes, colocando à disposição dos demais membros da 

comissão, para exame e rubrica de todos os documentos neles 

contidos. 

  

Por fim, analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo 

ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, 

economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, a 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR, decide pela habilitação do 

INSTITUTO NORTE RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE – CNPJ nº 49.642.816/0001-08 

  

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a 

presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 

da Comissão. 

  

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

  

ITAÚ/RN, 27 de março de 2023. 

 

JOYCE REZENDE MAIA 
Presidente 

 

KATAIAMY RANIELLY SILVA BATISTA 
Membro 

 

IVAN CATSON PORTO PAULINO 
Membro 

Publicado por: 
Francisco Aylton Freita s De Carvalho 

Código Identificador:A3CF7C2E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAÇÃO 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

  

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAÇÃO 
  

Às quatorze horas, do vigésimo sétimo dia do mês de março de dois 

mil e vinte e três (27/03/2023), na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Itaú/RN, reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitações, designada pela Portaria Nº 0026, de 02 de março de 2023, 

para análise dos documentos de Habilitação/Credenciamento do 

processo licitatório Nº 001/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO. 

  

Protocolou documentos tempestivamente a empresa interessada: 

INSTITUTO NORTE RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE – CNPJ nº 49.642.816/0001-08 

  

O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem o envelope e que 

conferissem sua inviolabilidade e, na sequência, iniciou-se a abertura 

dos envelopes, colocando à disposição dos demais membros da 

comissão, para exame e rubrica de todos os documentos neles 

contidos. 

  

Por fim, analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo 

ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, 

economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, a 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR, decide pela habilitação do 

INSTITUTO NORTE RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE – CNPJ nº 49.642.816/0001-08 

  

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a 

presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 

da Comissão. 

  

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

  

ITAÚ/RN, 27 de março de 2023. 

  

JULIANA CELIA SOARES DIAS 
Presidente 

  

MARIA JOANA DARC NUNES 
Membro 

  

PIETRO RAMUAN FERNANDES DE OLIVEIRA 
Membro 

Publicado por: 
Francisco Aylton Freita s De Carvalho 

Código Identificador:0A0E7700 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

  

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
  

Às quatorze horas, do vigésimo sétimo dia do mês de março de dois 

mil e vinte e três (27/03/2023), na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Itaú/RN, reuniram-se os membros da Comissão, 

designada pela Portaria Nº 0027, de 03 de março de 2023, para análise 

dos documentos de Habilitação/Credenciamento do processo 

licitatório Nº 001/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

  

Protocolou documentos tempestivamente a empresa interessada: 

INSTITUTO NORTE RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE – CNPJ nº 49.642.816/0001-08 

  

O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem o envelope e que 

conferissem sua inviolabilidade e, na sequência, iniciou-se a abertura 

dos envelopes, colocando à disposição dos demais membros da 

comissão, para exame e rubrica de todos os documentos neles 

contidos. 

  

Por fim, analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo 

ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, 

economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, a 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR, decide pela habilitação do 

INSTITUTO NORTE RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE – CNPJ nº 49.642.816/0001-08 

  

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a 

presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 

da Comissão. 

  

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

  

ITAÚ/RN, 27 de março de 2023. 

  

JOSE RENATO PEREIRA BRASIL 
Presidente 

  

ANNY ANGELICA DE ASSIS MAIA DE LIMA 
Membro 

  

RAIMUNDA LEONIA ANDRADE REGO 
Membro 

Publicado por: 
Francisco Aylton Freita s De Carvalho 

Código Identificador:FAE3B42B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 0041/2023 

 

PORTARIA Nº. 0041/2023. 

Dispõe sobre Licença prêmio do servidor Sr. 

FRANCISCO DEROSSIO DA SILVA, e dá outras 

providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ/RN, Francisco André Regis 

Júnior, no uso de suas atribuições legais que dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único do Servidores Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio pelo período de 3 (três) meses 

ao Servidor FRANCISCO DEROSSIO DA SILVA, ocupante do 

cargo de Professor, matrícula n° 417, pertencente ao quadro pessoal 

efetivo do Município. 

  

Art. 2º - A licença prêmio do Servidor de que trata o artigo anterior 

pelo prazo de 03 (três) meses de 03/04/2023 a 03/07/2023, referente 

ao período aquisitivo 01/03/2009 a 01/03/2014. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Itaú/RN, em 03 de abril de 2023 

  

FRANCISCO ANDRÉ RÉGIS JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:B837C600 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 0042/2023 

 

PORTARIA Nº. 0042/2023. 

  

Dispõe sobre Licença prêmio da servidora Sra. 

MARIA DO SOCORRO TORQUATO GURGEL, e 

dá outras providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ/RN, Francisco André Regis 

Júnior, no uso de suas atribuições legais que dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único do Servidores Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio pelo período de 3 (três) meses a 

Servidora MARIA DO SOCORRO TORQUATO GURGEL, 

ocupante do cargo de Professora, matrícula n° 372, pertencente ao 

quadro pessoal efetivo do Município. 

  

Art. 2º - A licença prêmio do Servidor de que trata o artigo anterior 

pelo prazo de 03 (três) meses de 03/04/2023 a 03/07/2023, referente 

ao período aquisitivo 01/03/2005 a 01/03/2010. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Itaú/RN, em 03 de abril de 2023 

  

FRANCISCO ANDRÉ RÉGIS JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:632BA8FF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Jaçanã, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e, 

considerando o cumprimento da legislação vigente, pertinente a 

compras e contratos públicos, AUTORIZA a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 005/2023, junto a SIDGLEY SILVA DANTAS - 

ME CNPJ 09.356.131/0001-80 para a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL GASOSO FORNECIDO EM CILINDRO COM 3,5m³, 

4m³, 7m³ OU 10m³, PUREZA DE 99,5%, DESTINADO A 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAÇANÃ-RN, 

no valor global de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais), ancorado no 

Art. 75 Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal Nº 

300/2022. 

  

Jaçanã – RN, em 30 de Março de 2023. 

  

VANDERLEI DE ARAÚJO LAURENTINO 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:1EE52EB8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000005/2023 - PMJ/RN 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 020/2023 – PMJ/RN 
  

CONTRATANTE: Município de Jandaíra/RN, inscrito no CNPJ sob 

nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADA: BRUNA SEABRA 

REZENDE MEIRA 07326964610, inscrita no CNPJ nº. 

39.695.859/0001-06. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO CULTURAL/MUSICAL DO GRUPO 

ASTÍSTICO COCO DE ROSA. Valor global de R$ 3.000,00 (Três 

mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de março de 2023 a 30 

de abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Bruna Seabra Rezende Meira 07326964610 

CNPJ nº. 39.695.859/0001-06 

BRUNA SEABRA REZENDE MEIRA 
Contratada 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:43D5A22D 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 09 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

RECONVOCA PARA A VI CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JANDAÍRA/RN E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 55, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município e ainda; 

  

CONSIDERANDOa Constituição Federal, no Título VIII, Capítulo 

II, Seção II, da Saúde, e em conformidade com a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990; 

  

CONSIDERANDOa Resolução nº 664, de 05 de outubro de 2021, do 

Conselho Nacional de Saúde que aprova a realização da 17ª 

Conferência Nacional de Saúde; 

  

CONSIDERANDOque os Estados e Municípios deverão realizar 

etapas preparatórias para a 17ª Conferência Nacional de Saúde, 

inclusive com a eleição de delegados; 

  

CONSIDERANDOa reunião com Conselho Municipal de Saúde de 

Jandaíra/RN, em 31 de março de 2023, que decidiu pela realização da 

Conferência Municipal de Saúde, no dia 13 de abril de 2023; 

  

CONSIDERANDOa necessidade de reavaliar, debater e fortalecer a 

Política de Saúde em âmbito municipal. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica reconvocada a VI Conferência Municipal de Saúde de 

Jandaíra/RN, para se realizar no dia 13 de abril de 2023, das 08:00 h 

às 14:00h na sede da Câmara Municipal de Jandaíra/RN, com o tema 

“GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A 

DEMOCRACIA – AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA”. 

  

Art. 2º A VI Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN será 

coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde e, 

presidida pela Secretária Municipal de Saúde de Jandaíra/RN. 

  

Art. 3º A VI Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN 

compreenderá etapa de monitoramento após o período de realização 

da etapa municipal de que trata o art. 1º. 

  

Art. 4º O detalhamento da VI Conferência Municipal de Saúde de 

Jandaíra/RN constará no regimento interno que será aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 5º As despesas com a organização e realização da VI 

Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN, correrão por conta 

de recursos orçamentários consignados a Secretaria Municipal de 
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Saúde, em acordo com o Plano Municipal de Saúde 2022 /2025, PPA 

do mesmo período e LOA 2023. 

  

Art. 6ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando o decreto nº 005-2023, de 13 de março de 2023. 

  

Jandaíra/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:F56504D2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 81/2023 

 

PORTARIA Nº 81/2023 – GP 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica deste 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR os membros para Compor as Comissões da 6ª 

Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN, que será presidida 

pela Secretária Municipal de Saúde. 

  

Comissão Executiva: 
Maria do Socorro Gomes – Coordenadora Geral 

Laíze Minelle de Souza Menezes – Secretária Municipal de Saúde 

Natália da Silva Rocha – Membro da Secretaria Municipal de Saúde 

Alcinda Uberacyra de Mesquita Cavalcante Mendes - Membro do 

Conselho Municipal de Saúde 

  

Comissão Organizadora: 
Maria Auxiliadora Rodrigues da Silva - Representante da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

Daniela karla Soares da Silva - Representante da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde; 

Joana D‟arc Teixeira da Silva- Conselheiro representante do segmento 

usuário; 

Maria das Graças Vale Marciel - Conselheira representante do 

segmento usuário; 

Maria do Socorro Gomes- Conselheira representante do segmento 

trabalhador em saúde; 

Alcida Uberacyra de Mesquita Cavalcande Mendes - Conselheira 

representante do segmento gestor/prestador; 

Djanara Aguiar - Secretaria Executiva do Conselho Municipal de 

Saúde. 

  

Relatoria 
Fábulo José Cunha Bezerra - Relatora Geral 

Daniela Karla Soares da Silva - Relator Adjunto 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

Jandaíra/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:29CC149B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

REGIMENTO N° 001/2023 - VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE JANDAÍRA/RN. 

 

REGIMENTO INTERNO Nº 001 /2023. 
  

VI Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN. 

(CMS). 
  

CAPÍTULO I  

DA NATUREZA E FINALIDADE 
  

Art. 1º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN, 

reconvocada pelo Decreto nº 009, de 31 de março de 2023, publicado 

no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte em 31 de março 

de 2023, tem como objetivos: 

I. Debater o tema da Conferência com enfoque na garantia dos direitos 

e na defesa do SUS, da vida e da democracia; 

II. Reafirmar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da universalidade, integralidade e equidade para 

garantia da saúde como direito humano, com a definição de políticas 

que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988, e nas Leis nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

III. Mobilizar e estabelecer diálogos diretos com a sociedade brasileira 

acerca da saúde como um direito constitucional e da defesa do SUS; 

IV. Garantir a devida relevância à participação popular e ao controle 

social no SUS, com seus devidos aspectos legais de formulação, 

fiscalização e deliberação acerca das políticas públicas de saúde por 

meio de ampla representação da sociedade, em todas as etapas da 6ª 

Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN; 

V. Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas que atendam às 

necessidades de saúde do povo brasileiro e definir as diretrizes que 

devem ser incorporadas na elaboração dos Planos Plurianuais de 

Saúde Nacional, Estaduais e do Distrito 

Federal (2024-2027), os Planos de Saúde Nacional e Estaduais e 

revisão dos Planos Municipais de Saúde, elaborados para os anos de 

2022 a 2025; 

Art. 2º - Para os fins desta resolução, considera-se: 

I. Processo ascendente: processo que surge numa esfera de 

competência e segue “ascendendo” para esfera subsequente. A 

Conferência surge no município, segue para o Estado e, por fim, para 

esfera Nacional; 

II. Conferência Livre: de caráter deliberativo, as Conferências livres 

fazem parte dos mecanismos de participação social em saúde, mas 

prescindem de processos oficiais, uma vez que não precisão seguir 

formalidades como quórum mínimo, representatividade por segmentos 

ou eleição de delegação para etapa principal; 

III. Pessoa: com vistas à adoção de uma linguagem mais inclusiva, 

considerando as sugestões apontadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

no “Guia de linguagem inclusiva para flexão de gênero”, o conceito 

de pessoa será utilizado como o universal que engloba todo o conjunto 

da população em sua diversidade. Por uma questão de concordância 

verbal e nominal, as flexões de gênero seguirão a referência do 

conceito de pessoa, portanto, os qualificadores que o acompanham 

serão apresentados no feminino; 

IV. Pessoa Delegada/Representante de delegação: pessoa eleita para 

representar a sua localidade na esfera subsequente. Na esfera 

municipal é a participante eleita para representar o seu município na 

etapa estadual. Na esfera estadual e do Distrito Federal é a 

participante eleita para representar o seu Estado ou Distrito Federal na 

etapa nacional. Nas Conferências Livres é a participante eleita para 

representar uma Conferência Livre na etapa de sua respectiva Unidade 

da Federação ou na etapa nacional; 

V. Pessoas LGBTI+: este conceito será utilizado como referência aos 

sujeitos políticos que integram movimentos sociais de representação 

da população LGBTI+, optando-se por esta sigla em atenção à 

deliberação da 16ª Conferência Nacional de Saúde acerca dessa 

temática; 

VI. Eleição por via ascendente: processo de escolha de representantes 

de delegação realizado em uma das etapas da Conferência de Saúde 

para a etapa subsequente. Na etapa municipal são eleitas, por via 

ascendente, as pessoas componentes da delegação do Município na 

etapa estadual. Por sua vez, na etapa estadual, são eleitas, por via 

ascendente, representantes do Estado na etapa nacional; 

  

CAPÍTULO II DAS ETAPAS SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 3º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde (6ª CMS) de 

Jandaíra/RN terá abrangência municipal, de acordo com o seguinte 

calendário: 

I. Etapa Municipal: 13 de abril de 2023; 

II. Etapa Estadual: 23, 24 e 25 de maio de 2023; 

III. Etapa Nacional: 02 a 05 de julho de 2023; e 

IV. Etapa de Monitoramento: a partir de 2023. 

§1º - A Etapa Municipal, com base em Documento Orientador e sem 

prejuízo de outros debates, tem por objetivo de analisar as prioridades 

locais de saúde, formular propostas no âmbito dos Municípios, dos 

Estados e da União, e elaborar Relatório Final, nos prazos previstos 

por este Regimento. 

§2º - As propostas e diretrizes que incidirão sobre as políticas de 

saúde nas esferas Estadual e Nacional serão destacadas no Relatório 

Final da Etapa Municipal. 

§3º - O Relatório Final da etapa Municipal será de responsabilidade 

dos Conselhos Municipais de Saúde e deverá ser enviado à Comissão 

organizadora da Etapa Estadual até 10 dias após do termino da Etapa 

Municipal. 

§4º - A distribuição dos delegados Natos, dos Delegados Convidados 

e dos Delegados eleitos na Conferência Municipal para a etapa 

Estadual será feita de forma paritária, conforme previsto na Resolução 

nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), e na Lei nº 

8.142/1990. 

  

SEÇÃO II  

DA ETAPA NACIONAL  
  

Art. 4º - A Etapa Nacional da 17ª Conferência Nacional de Saúde 

ocorrerá em Brasília, de 02 a 05 de julho de 2023. 

§1º - A 17ª Conferência Nacional de Saúde será presidida pelo 

Ministro de Estado da Saúde e, em sua ausência ou impedimento, pelo 

Secretário Executivo do Ministério da Saúde. 

§2º - A 17ª Conferência Nacional de Saúde será coordenada pelo(a) 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde e, em sua ausência ou 

impedimento, pelo Secretário Geral ou Secretaria Geral da comissão 

Organizadora. 

§3º - Em virtude do processo de transição pelo qual passará o Pleno e 

a direção do Conselho Nacional de Saúde e buscando o fortalecimento 

e a continuidade dos processos organizativos e operacionais da 17ª 

Conferência Nacional de Saúde, o atual Presidente do CNS exercerá, 

após o término de seu mandato, a função de Coordenador Adjunto da 

Comissão Organizadora da 17ª CNS. 

Art. 5º - A Etapa Nacional da 17ª CNS será constituída por 6 (seis) 

momentos estratégicos: 

I. A Plenária e Abertura; 

II. A marcha em Defesa do SUS, da Democracia e da Saúde do povo 

Brasileiro; 

III. Instâncias deliberativas; 

IV. Atividades autogestionadas; 

V. Atividades de arte, cultura e educação popular; e 

VI. A Plenária Final. 

Art. 6º - São instancias deliberativas da Etapa Nacional da 17ª 

Conferência Nacional de Saúde: 

I. Grupos de Trabalho; e 

II. Plenária deliberativa. 

§1º - Os Grupos de Trabalho serão compostos paritariamente por 

pessoas delegadas, nos termos da resolução CNS nº 453/2012, com 

participação de pessoas convidadas, estas proporcionalmente divididas 

em relação ao seu número total. 

§2º - Os Grupos de Trabalho serão realizados simultaneamente, para 

discutir e votar os conteúdos do Relatório Nacional Consolidado. 

§3º - A Plenária Deliberativa tem por objetivo debater, aprovar ou 

rejeitar propostas provenientes do Relatório Consolidado dos Grupos 

de Trabalho, bem como as moções de âmbito nacional e internacional. 

§4º - O Relatório final e o Plano de Ação aprovados na Plenária 

Deliberativa da 17ª CNS serão apresentados na Plenária Final da 

Conferência e, posteriormente, encaminhados ao CNS e ao Ministério 

da Saúde, que providenciarão a sua edição até dezembro de 2023. 

§5º - As propostas e diretrizes constantes no Relatório Final da 17ª 

CNS serão aprovadas em resolução do CNS até agosto de 2023, para 

orientar do PPA e do PNS. 

§6º - A Resolução do CNS com as propostas e diretrizes aprovadas na 

17ª CNS será amplamente divulgada, por meio eletrônicos e impresso, 

com versão em braile, quando solicitado ao Conselho Nacional de 

Saúde, e servirá de base para os processos posteriores de 

monitoramento e acompanhamento. 

I. A Plenária Final da 17ª CNS será um momento celebratório em 

homenagem às pessoas que lutam pela defesa do direito à saúde. 

II. A Marcha em Defesa do SUS, da Democracia e da Saúde do Povo 

Brasileiro percorrerá a Esplanada dos Ministérios e se encerrará na 

Alameda dos Estados, onde o ato será finalizado com debate e outras 

ações culturais. 

Art. 7º - A proposta de Regulamento da etapa Nacional será 

amplamente divulgada e submetida às sugestões por meio de consulta 

virtual por um período de, no mínimo, 30 (trinta) dias, em calendário a 

ser proposto pela Comissão organizadora da 17ª CNS e aprovado pelo 

Pleno do CNS. 

  

CAPÍTULO III DO TEMÁRIO  
  

Art. 8º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra, em 

virtude da referência celebratória aos 35 anos da promulgação da 

Constituição Cidadã e do Sistema Único de Saúde, a serem 

comemorados em 2023, tem como tema: “Garantir Direitos e 

Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro 

Dia”. 

Parágrafo único – Os eixos temáticos da 6ª Conferência Municipal de 

Saúde de Jandaíra são: 

I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 

II. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar 

vidas; 

III. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e 

IV. Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas. 

  

CAPÍTULO IV  

DO FUNCIONAMENTO  
  

Art. 9º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN será 

presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e a Coordenação Geral 

pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 10º - O funcionamento da 6ª Conferência Municipal de Saúde de 

Jandaíra/RN se dará através da constituição de Grupos de Trabalho e 

de uma Plenária Final. 

Parágrafo único – Após a realização da Etapa Estadual, por um 

período de 1(um) ano, o sistema de conselhos de saúde desenvolverá 

atividades de monitoramento e devolutivas das deliberações da 10ª 

CES/RN. 

Art. 11º - O relatório da Conferência Municipal de Saúde de 

Jandaíra/RN deverá ser apresentado à Comissão Organizadora da 

Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN, até 10 (dez) dias do 

termino da Etapa Municipal. 

§1º - O relatório da Conferência Municipal deve conter no máximo 12 

propostas prioritárias de âmbito estadual e nacional, sendo 01 diretriz 

e 03 propostas por sub eixo temático, a ser apresentado em papel 

tamanho A4, fonte tipo Arial, tamanho 12 e espaço duplo. 

§2º - Caberá à Comissão de Formulação e Relatoria elaborar o 

Relatório Municipal, a ser publicado e distribuído para subsidiar a 

etapa Estadual da 10ª CES/RN. 

§3º - A Comissão de Formulação e Relatoria da 6ª CMS de 

Jandaíra/RN consolidará as propostas do Relatório Municipal, 

considerando as que se relacionam com o tema central, em um total de 

no máximo doze propostas. 

  

CAPÍTULO V DAS COMISSÕES  
  

Art. 12º - A 6ª CMS de Jandaíra/RN será conduzida pelas seguintes 

comissões: 

I. Comissão Executiva; 

II. Comissão Organizadora; 

III. Comissão de Formulação e Relatoria. 

§1º - A Comissão Executiva será composta por 4 (quatro) membros: 

I. Coordenador (a); 

II. Secretário Municipal de Saúde; 

III. 02 Membros da Secretaria Municipal de Saúde 

§2º - A Comissão Organizadora será composta por 07 (sete) membros 

podendo ou não ser conselheiros (as), conforme descrito abaixo: 

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
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II. 01 (um) representante da Coordenadoria de Vigilância em Saúde; 

III. 04 (quatro) conselheiros municipais aprovados pelo Pleno do 

Conselho Municipal de Saúde, sendo 02 (dois) conselheiros 

representantes do segmento 

usuários, 01 (um) conselheiro representante do segmento trabalhador 

em saúde e 01 (um) conselheiro representante do segmento 

gestor/prestador; 

IV. 01 (um) membro da Secretaria Executiva do Conselho Municipal 

de 

Saúde. 

. §3º - A Comissão de Formulação e Relatoria será composta por 02 

(dois) membros podendo ou não ser conselheiros (as), conforme 

descrito abaixo: 

I. 01 (um) Relator Geral; 

II. 01 (um) Relator Adjunto. 

  

CAPÍTULO VI  

DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES  
  

Art. 13º - À Comissão Executiva compete: 

I. Implementar as deliberações da Comissão Organizadora; 

II. Subsidiar e apoiar a realização das atividades das demais 

Comissões; 

III. Garantir as condições de infraestrutura necessárias para a 

realização da 6ª CMS de Jandaíra; 

IV. Propor e viabilizar a execução do orçamento e providenciar as 

suplementações orçamentárias; 

V. Prestar contas à Comissão Organizadora dos recursos destinados à 

realização da Conferência, considerando-se os gastos das comissões 

na participação da etapa preparatória à municipal; 

VI. Propor as condições de acessibilidade e de infraestrutura 

necessárias para a realização da 6ª CMS de Jandaíra, referentes ao 

local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, de 

reprografia, comunicação (telefone, internet, entre outros), transporte, 

alimentação e outras; 

VII. Providenciar e acompanhar a celebração de contratos e convênios 

necessários à realização da 6ª CMS de Jandaíra; 

VIII. Propor a lista dos(as) convidados(as) e delegados(as) referidos 

no artigo 5º, obedecendo a paridade prevista na Resolução nº 

453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 

Parágrafo único – A Comissão Executiva deverá participar de todas as 

reuniões da Comissão Organizadora. 

Art. 14º - À Comissão Organizadora da 6ª CMS de Jandaíra compete: 

I. Promover, coordenar e supervisionar a realização da 6ª CMS de 

Jandaíra, atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e 

financeiros, e apresentando as propostas para deliberação do Conselho 

Municipal de Saúde; 

II. Elaborar e propor o Regulamento da 6ª CMS de Jandaíra; 

III. Apreciar a prestação de contas realizada pela Comissão Executiva; 

IV. Resolver as questões julgadas pertinentes não previstas nos itens 

anteriores; 

V. Acompanhar a disponibilidade da organização, da infraestrutura e 

do orçamento da etapa Municipal; 

VI. Estimular, monitorar e apoiar a realização da 6ª Conferência 

Municipal de Saúde. 

Art. 15º - À Comissão de Formulação e Relatoria compete: 

I. Elaborar e propor o método para consolidação do Relatório da Etapa 

Municipal e Plenária; 

II. Propor nomes para compor a equipe de relatores de Plenária; 

III. Elaborar o Relatório da 6ª CMS de Jandaíra; 

IV. Propor metodologia da 6ª CMS de Jandaíra; 

V. Seguir as informações do Documento Orientador (17ª CNS) e de 

textos de apoio para a 6ª CMS de Jandaíra; 

VI. Estimular e acompanhar o encaminhamento, em tempo hábil, do 

Relatório da Conferência Municipal à Comissão de Formulação e 

Relatoria da 6ª CMS de Jandaíra. 

CAPÍTULO VII DOS PARTICIPANTES 

Art. 16º - A 6ª CMS de Jandaíra contará com os seguintes 

participantes, conforme distribuição do Anexo I, deste Regimento: 

I. Delegados(as) Natos(as), Conselheiros(as) Titulares/e ou suplentes 

no Pleno do Conselho Municipal de Saúde, com direito a voz e voto; 

II. Delegados(as) Convidados(as), eleitos(as) pelo Pleno do Conselho 

Municipal de Saúde, com direito a voz e voto; 

III. Delegados(as) eleitos(as) na etapa Municipal, com direito a voz e 

voto; 

IV. Convidados(as) com direito apenas a voz; 

V. Observadores, sem direito a voz e voto; 

VI. Membros de Comissões e Colaboradores, sem direito a voz e voto. 

§1º - No processo eleitoral para a escolha de delegados(as), deverão 

ser eleitos(as) delegados(as) suplentes, no total de 50% (cinquenta por 

cento) das vagas de cada segmento, devendo ser encaminhada a ficha 

de inscrição do(a) delegado(a) suplente, assim caracterizado no 

conjunto dos delegados(as) incritos(as), à Comissão Organizadora da 

6ª CMS de Jandaíra; 

§2º - Serão considerados Delegados(as) Natos(as) os Conselheiros 

Titulares do Conselho Municipal de Saúde, na sua ausência serão 

substituídos pelo seus suplentes. 

§3º - Os Delegados(as) Convidados(as) terá a aprovação do Pleno do 

Conselho Municipal de Saúde. 

§4º - O número de Delegados(as) Natos(as) e Delegados(as) 

Convidados(as) não poderá ultrapassar o percentual máximo de 10% 

(dez por cento) do total dos(as) delegados(as) eleitos(as) na 

Conferência Municipal de Saúde. 

§5º - O número de Convidados com direito apenas a voz, não poderá 

ultrapassar o percentual máximo de 10% (dez por cento) do total 

dos(as) delegados(as) eleitos(as) na Conferência Municipal de Saúde. 

§6º - Serão considerados para participar como Delegados(as) 

Convidados(as) para a 6ª CMS de Jandaíra os representantes de 

ONGs, entidades municipais, instituições estaduais com atuação de 

relevância nas áreas de saúde coletiva, políticas públicas, controle 

social e setores afins, num percentual máximo de até 10% (dez por 

cento) do total de delegados(as) eleitos(as) na Conferência Municipal 

de Saúde, os quais serão indicados(as) pela Comissão Executiva, e 

aprovados pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde. 

§7º - A lista de convidados(as) será concluída até 40 (quarenta) dias 

antes da data de realização da etapa Municipal. 

§8º - O número de observadores, sem direito a voz e voto, não poderá 

ultrapassar o percentual máximo de 10% (dez por cento) do total 

dos(as) delegados(as) eleitos(as) nas Conferencia Municipal de Saúde. 

Art. 17º - A lista com nomes dos(as) delegados(as) eleitos, Titulares 

seguidos pelos Suplentes, por segmento para Etapa Estadual deverá 

constar com anexo no Relatório Municipal encaminhado à Comissão 

Organizadora até 10 (dez) dias após a de realização da Conferência 

Municipal. 

Art. 18º - A comunicação da substituição dos nomes dos(as) 

delegados(as) titulares eleitos(as) pelos seus respectivos suplentes 

eleitos(as) deverão ocorrer até 03 (três) dias antes da data da 

realização da Etapa Estadual. 

Parágrafo único – O(a) delegado(a) suplente deverá apresentar no 

momento do credenciamento um ofício do Conselho Municipal de 

Saúde da cidade de origem indicando o nome do delegado titular o 

qual irá substituir. 

Art. 19º - Os participantes com deficiência e/ou patologias deverão 

informar os municípios, sua deficiência e/ou necessidade de 

adequação, e deverá constar no relatório final, para que sejam 

providenciadas as condições necessárias à sua participação na 10ª 

CES/RN. 

Art. 20º - Na etapa Estadual, serão eleitos 72 (setenta e dois) 

delegados(as) para participação da Etapa Nacional na 17ª CNS, 

conforme Resolução do CNS nº 680/2022, devendo constar a forma 

de eleição desses delegados(as) no Regulamento da 10ª CES/RN. 

  

CAPÍTULO VIII  

DOS RECURSOS FINANCEIROS  
  

Art. 21º - As despesas com a organização geral para a realização da 6ª 

CMS de Jandaíra caberão à dotação orçamentária consignada à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

§1º - A Secretaria Municipal de Saúde arcará com as despesas 

referentes à alimentação de todos os delegados(as), convidados(as) e 

observadores durante o evento. 

§2º - As despesas com o deslocamento e hospedagem dos(as) 

delegados(as) eleitos para a etapa estadual, dos municípios até 

Natal/RN, serão de responsabilidade dos municípios de origem. 

§3º - As despesas com o deslocamento e hospedagem dos 

representantes de entidades/instituições eleitos delegados(as) pelo 
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Conselho Estadual de Saúde da cidade de origem até Natal serão de 

responsabilidade das Entidades que representam. 

§4º - A despesa com a etapa municipal, consoante art. 2º, será 

custeada pelo Fundo Municipal de Saúde. 

§5º - Os(as) delegados(as) suplentes eleitos(as) somente terão direito à 

alimentação, pega pela Secretaria de Estado de Saúde Pública, quando 

configurado o seu credenciamento enquanto delegado(a), em 

substituição ao delegado(a) titular eleito(a). 

§6º - As despesas com as passagens aéreas dos(as) delegados(as) 

eleitos(as) para a 17ª CNS, a ser realizada em julho de 2023, em 

Brasília, dos representantes do segmento usuário e profissionais de 

saúde, serão de responsabilidade da Secretária de Estado de Saúde 

Pública do RN – SESAP/RN. 

§7º - As despesas com deslocamento e passagens aéreas dos(as) 

delegados(as), representantes dos segmento gestor/prestador, 

eleitos(as) para 17ª CNS, a ser realizada em julho de 2023, em 

Brasília, ficarão a cargo da gestão de seu município de origem. 

§8º - As despesas dos delegados(as) eleitos(as) para a 17ª CNS, com 

alimentação e hospedagem durante o evento serão custeadas pelo 

Ministério da Saúde, independente dos segmentos, conforme Art. 28º, 

§1º da Resolução nº 680 do Conselho Nacional de Saúde. 

  

CAPÍTULO IX  

DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS  
  

Art. 22º - São instâncias de decisão na Etapa Estadual da 10ª 

CES/RN: 

I. Os Grupos de Trabalho; 

II. A Plenária Final 

§1º - O regulamento da Etapa Estadual, sistematizado pela Comissão 

Organizadora, será apreciado e aprovado pelo pleno da 10ª CES/RN, 

em caráter definitivo, no primeiro dia da Conferência. 

§2º - Os grupos de trabalho serão compostos paritariamente por 

delegados(as) nos termos da Resolução CNS nº 453/2012 do Conselho 

Nacional de Saúde com participação de convidados(as) estes 

proporcionalmente divididos em relação ao seu número total. 

§3º - Os grupos de trabalho serão realizados, simultaneamente, para 

discutir e votar os conteúdos do Relatório Nacional consolidado. 

§4º - A plenária Final tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar 

propostas provenientes do relatório consolidado dos grupos de 

trabalho, bem como as moções de âmbito nacional e internacional. 

Art. 23º - O Relatório Final da Conferência conterá as propostas 

aprovadas nos grupos de trabalho, as propostas e moções aprovadas na 

Plenária Final da Etapa Estadual, devendo conter diretrizes nacionais 

para elaborar propostas para o fortalecimento dos programas e ações 

em saúde. 

Parágrafo único – O Relatório será encaminhado ao Conselho 

Estadual de Saúde e à Secretaria de Estado da Saúde, devendo ser 

amplamente divulgado, servindo de base para a etapa de 

monitoramento. 

  

CAPÍTULO X  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

Art. 24º - A metodologia para a 6ª Conferência Municipal de Saúde 

de Jandaíra/RN será objeto de Resolução do Conselho Municipal de 

Saúde. 

Art. 25º - O Regimento da etapa Municipal terá como referência o 

Regimento da etapa Estadual. 

Art. 26º - A etapa Municipal deve respeitar a distribuição de vagas 

previstas neste Regimento. 

Art. 27º - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal de Saúde de 

Jandaíra/RN. 

Art. 28º - As dúvidas quanto à aplicação deste Regimento nas etapas 

preparatórias serão esclarecidas pela Comissão Organizadora da 6º 

Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN. 

Art. 29º - Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Jandaíra/RN, 31 de Março de 2023. 

  

MARIA DO SOCORRO GOMES 
Presidente do Conselho Municipal de Saude 

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:BA24EA80 

 
GABINETE DA PREFEITA 

RESOLUÇÃO N°006/2023 - VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE COM O TEMA: "GARANTIR DIREITOS E 

DEFENDER O SUS, A VIDA E A DEMOCRACIA – AMANHÃ 

VAI SER OUTRO DIA”. 

 

RESOLUÇÃO N° 006/2023.  
  

VI Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN com o tema 

“Garantir Direitos e Defender o SUS, a vida e a Democracia – 

Amanhã vai ser outro dia” 
  

O Conselho Municipal de Saúde de Jandaíra/RN, em consonância 

com a Secretaria Municipal de Saúde realizou uma reunião ordinária 

no dia 31 de Março de 2023, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e pela Legislação vigente do Conselho Municipal de Saúde; 

  

CONSIDERANDO o Estado Democrático de Direito em que a 

Constituição Brasileira faculta a liberdade de expressão de os 

Cidadãos; 

CONSIDERANDO a Fiscalização, análise e apreciação da pauta e 

por unanimidade dos votos. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar por unanimidade a alteração da data de realização 

da VI Conferência Municipal de Saúde de Jandaíra/RN, com o tema 

“GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A 

DEMOCRACIA – AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA”, a realizar-se 

no dia 13 de Abril de 2023, na sede da Câmara Municipal de 

Jandaíra/RN. 

  

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo revogada as disposições contrário. 

  

Jandaíra/RN,31 de Março de 2023. 

  

LAÍZE MINELLE DE SOUZA MENEZES 
Secretária Municipal de Saúde 

  

MARIA DO SOCORRO GOMES 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:142A1805 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

TERMO DE DISPENSA DE LICITÇÃO Nº 051/2023 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1342/2023 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1342/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2023. 

TERMO DE DISPENSA Nº 036/2023. 

  

1 - OBJETO  
  

Contratação de Pessoa Física especializada em realização de palestra 

magna, 7ª Conferência Municipal de Saúde com o Tema: Garantir 

direitos e defender o SUS, a Vida e a Democracia. Amanhã Vai Ser 

Outro Dia!. Com o fim de atender aos interesses e necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico do Município de 

Janduis/RN. 
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2 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR 
  

Realizou-se persquisa sobre pessoa física especializada para prestação 

de serviço especializado a serem prestados na realização de palestra 

magna, estando os preços compatíveis com a convenção coletiva da 

classe e com os preços de mercado. 

A pessoa física em epígrafe têm condições técnicas para realização do 

serviço. Dessa forma, justifica-se a escolha da proponente que 

apresentou a cotação e capacidade para execução dos serviços e por 

ser a mais vantajosa para a Administração, no caso a Pessoa Física: 

TANIA REGINA FERNANDES MAIA DE MEDEIROS, inscrita 

no CPF sob o nº 243.085.104-06, com endereço residencial na Rua 

Leovegildo Fernandes Pimenta, Nº 227, – Bairro Dr Sebastião 

Maltez Fernandes, Caraúbas/RN – CEP: 59.780-000, com o valor 

global de R$ 1.191,00 (Mil, cento e noventa e um reais). 
  

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA  
  

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a 

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela 

Administração Pública como a regra. Admitindo, ressalvados os casos 

especificados na legislação. A Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as 

contratações públicas, traz um rol de casos de contratação direta por 

meio de dispensa de licitação, no case em epígrafe, expomos adiante: 

  

“Art. 75. É dispensável a licitação:” 

  

“II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil, duzento e oito reais e trinta e três centavos), no 

caso de outros serviços e compras” 

  

Assim, configura-se a contratação de pessoa física especializada para 

prestação de serviço especializado a serem prestados na realização de 

palestra magna. 

  

5 - DECISÃO DE DISPENSA  
  

Assim, preenchidos os requisitos legais do Art. 75, Inciso II‟ da Lei n° 

14.133/2021, justifica-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

contratação da pessoa física, TANIA REGINA FERNANDES 

MAIA DE MEDEIROS, inscrita no CPF sob o nº 243.085.104-06, 

com endereço residencial na Rua Leovegildo Fernandes Pimenta, 

Nº 227, – Bairro Dr Sebastião Maltez Fernandes, Caraúbas/RN – 

CEP: 59.780-000, com o valor global de R$ 1.191,00 (Mil, cento e 

noventa e um reais. 
  

Janduis-RN, 17 de Março de 2023. 

  

NAILKA ALENCAR SALDANHA 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Port. 007/2022-GP  

CPF: 027.734.634-71 

  

MARCOSUEL VIEIRA DE ARRUDA 
Agente de Contratação 

Port: 179/2022  

CPF: 030.520.694-03 

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:E0D813C9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITÇÃO Nº 051/2023 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1342/2023 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1342/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2023. 

TERMO DE DISPENSA Nº 036/2023. 

  

OBJETO: Contratação de Pessoa Física especializada em realização 

de palestra magna, 7ª Conferência Municipal de Saúde com o Tema: 

Garantir direitos e defender o SUS, a Vida e a Democracia. Amanhã 

Vai Ser Outro Dia! Com o fim de atender aos interesses e 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

do Município de Janduis/RN. 

  

Após a análise detalhada dos elementos constantes nos autos, 

respaldado com o parecer do Controle Interno e Assessoria Jurídica, 

RATIFICO o despacho da Secretária Municipal de Saúde e 

Saneamento Básico, a Sra. NAILKA ALENCAR SALDANHA Por 

ato continuo, remetam-se os presentes autos aos responsáveis pela 

celebridade processual, observando os dispositivos reguladores da 

matéria em especial a Lei 4.320/64, a Lei Nacional 14.133/2021 e, a 

Lei complementar nº 101/2000, a Resolução nº 011/2016-TCE e as 

súmulas e notas jurisprudências dos colegiados de contas do Estado 

do Rio Grande do Norte e da União. 

Fica RATIFICADO O certame em favor da Pessoa Física: TANIA 

REGINA FERNANDES MAIA DE MEDEIROS, inscrita no CPF 

sob o nº 243.085.104-06, com endereço residencial na Rua 

Leovegildo Fernandes Pimenta, Nº 227, – Bairro Dr Sebastião 

Maltez Fernandes, Caraúbas/RN – CEP: 59.780-000, com o valor 

global de R$ 1.191,00 (Mil, cento e noventa e um reais). Autue-se 

nos termos do art. 15 da res. 011/2016-TCE e art. 75 Inciso II da Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 

  

Dê-se prosseguimento ao rito processual, conforme estabelecido na já 

citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

  

Janduis-RN, 17 de Março de 2023. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:9183B801 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DE JANDUÍS/RN, Nº 03/2023 

 

Aos trinta e um (31) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e 

vinte e três (2023), às onze (11h00) horas, realizou-se mais uma 

reunião do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, via 

plataforma digital google meet, onde estiveram reunidos os membros 

do referido conselho. A presidenta Lázara Maia de Brito, deu as boas-

vindas a todos os presentes e em seguida apresentou as pautas do dia:I 

- Discussão acerca do processo de eleição da nova mesa diretora, II - 

Devolução do recurso processo nº 02010012.001964/2021-01. Na 

oportunidade, a secretária do CMAS leu a ata da reunião passada, em 

seguida sobre a primeira pauta os membros relataram a necessidade de 

uma nova eleição para a composição da nova mesa diretora, dando 

continuidade apresentou ofício de SEMASPH endereçado a SETHAS, 

constatando o recurso a ser devolvido, inclusive com extratos 

bancários, comprovando o valor de R$ 65,78 (sessenta e cinco reais e 

setenta e oito centavos), com rendimentos bancários que teve 

acréscimo de alguns centavos, totalizando o valor de R$ 65,86 

(sessenta e cinco e oitenta e seis centavos) todos os membros 

presentes apreciaram, aprovaram e apresentaram parecer e resolução 

favorável a ser publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande 

do Norte, aprovando I: Devolução do recurso processo nº 

02010012.001964/2021-01. Não havendo nada mais a tratar, foi 

lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, Nágila Nataly Vieira 

de Arruda – Secretária do CMAS e demais membros do colegiado 

presentes. 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:07B38C6C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI 
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GABINETE DO PREFEITO 

DISTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

 

DISTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
  

Contratante: A Prefeitura Municipal de Japi/RN. 

Contratado: Tatiane de Macedo Rocha 

CPF: 094.939.824-16 

Objeto: Enfermeiro do PSF 

Período: 04 de janeiro de 2021 a 31 de março de 2023 

Matricula: 5940-1 

Assinaturas: Pela Contratante, 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
(Prefeita Municipal). 

   

TATIANE DE MACEDO ROCHA 
Pelo Contratado, 

  

Local/data da Assinatura: Japi/RN, 31 de março de 2023 

 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:A314C057 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 006/2023 

 

Processo administrativo nº 046/2023 

Licitação nº 045/2023 
  

O Pregoeiro do Município de Jardim de Angicos/RN, torna público o 

resultado de julgamento do certame licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 

006/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DO TIPO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 

SEREM UTILIZADOS NA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL, 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DE BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS, na hora previamente marcada para a realização da 

sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato 

convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br). Considerando o 

atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 006/2023, considerando ausência de intenções de 

recursos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedora a 

empresa RIOGRANDENSE COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

24.114.994/0001-35, estabelecida a Avenida Moema Tinoco da Cunha 

Lima, nº 593, Pajuçara, Natal/RN – CEP: 59.133-090, sendo 

representada pelo(a) senhor(a) JEBBSON JHON CARVALHO DE 

FREITAS, portador(a) do CPF: 013.458.714-65 e RG: 1864575 – 

ITEP/RN, saiu vencedor(a) no(s) no ITEM 01 com valor unitário de 

R$ 134,50 (cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), 

perfazendo o valor total global de R$ 161.400,00 (cento e sessenta e 

um mil e quatrocentos reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à 

análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a 

empresa vencedora foi declarada HABILITADA e ADJUDICADA, 

por ter atendido o Edital. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

AÉCIO DORNELLES FERNANDES 
Pregoeiro da PMJA 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:BC7BBAF2 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 007/2023 

 

Processo administrativo nº 004/2023 

Licitação nº 046/2023 
O Pregoeiro do Município de Jardim de Angicos/RN, torna público o 

resultado de julgamento do certame licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 

007/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUSINESS 

INTELLIGENCE, COM PACOTE E SOLUÇÕES 

TECNÓLOGICAS INTEGRADAS COM GERENCIAMENTO, 

TREINAMENTO ASSESSORIA E CONSULTORIA DAS 

INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE PÚBLICA POR 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, VISANDO MELHOR 

ATENDER A POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, na hora 

previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se 

início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente 

na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Considerando o atendimento 

de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 007/2023, considerando ausência de intenções de recursos, o 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedora a empresa 

FREIRE & MOURA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 15.230.289/0001-02, estabelecida a Rua Vereador 

Severino Guedes Moura, nº 3, centro, Lagoa D‟anta/RN – CEP: 

59.227-000, sendo representada pelo(a) senhor(a) KLEBER DA 

SILVA FREIRE, portador(a) do CPF: 048. 856.814-56 e RG: 

6573043 – SSP/PE, saiu vencedor(a) no(s) no ITEM 01 com valor 

unitário de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor total 

global anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Em seguida, o 

Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. 

Após o julgamento, a empresa vencedora foi declarada 

HABILITADA e ADJUDICADA, por ter atendido o Edital. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

AÉCIO DORNELLES FERNANDES 
Pregoeiro da PMJA 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:DC813448 

 
GABINETE DO PREFEITO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1207014/2021 

 

Processo administrativo para aditivo nº 64/2023 

  

O Prefeito Municipal de JARDIM DE ANGICOS/RN, no uso de suas 

atribuições legais vem através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JARDIM DE ANGICOS, faz publicar o SEGUNDO TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO, a seguir: 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS, ATRAVÉS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA WEYBER 

HUGO DAMIÃO SOARES - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 12.813.422/0001-65 
  

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE 

ACRÉSCIMO DE 12,391% DO CONTRATO N° 127014/2021, 

com o objetivo CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM) NA 

MODALIDADE LINK COMPARTILHADO DE INTERNET, 

PARA ACESSO A INTERNET BANDA LARGA POR MEIO DE 

CABO/FIBRA ÓTICA. 
  

FAVORECIDO: WEYBER HUGO DAMIÃO SOARES - ME, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 12.813.422/0001-65, sediada na 
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Rua nossa Senhora de Fátima, nº 28, centro, Caiçara do Rio dos 

Ventos/RN – CEP: 59.540-000, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Weyber Hugo 

Damião Soares, portador(a) do CPF nº 072.874.574-74 e RG: 

1.847.917 SSP/RN. 

  

DO ACRÉSCIMO: Fica estabelecido, a que alude este TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO, que será acréscimo o percentual de 

12,391% perfazendo o valor total de R$ 7.140,00 (sete mil, cento e 

quarenta reais). 

  

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a 

prestação dos serviços descriminados nas Ordens de Serviços emitidas 

pelo responsável desta Prefeitura Municipal. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, art. 65, 

inciso I, que vincula-se ao contrato em tela. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023.  
  

Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos 

CNPJ: 08.111.338/0001-22 

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Constitucional 

  

Weyber Hugo Damião Soares - ME 

CNPJ N° 12.523.275/0001-99 

WEYBER HUGO DAMIÃO SOARES 
CPF nº 072.874.574-74 e RG: 1.847.917 SSP/RN 

Contratada 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:A582BAB8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

006/2023 

 

Processo administrativo nº 046/2023 

Licitação nº 045/2023 
  

O Prefeito do Município de Jardim de Angicos/RN, HOMOLOGA 

todos os atos praticados no processo licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 006/2023 – PMJA com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSUMO DO TIPO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 

SEREM UTILIZADOS NA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL, 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DE BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS, adjudicando o objeto em epígrafe pelo Pregoeiro, em 

favor da empresa RIOGRANDENSE COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

24.114.994/0001-35, estabelecida a Avenida Moema Tinoco da Cunha 

Lima, nº 593, Pajuçara, Natal/RN – CEP: 59.133-090, sendo 

representada pelo(a) senhor(a) JEBBSON JHON CARVALHO DE 

FREITAS, portador(a) do CPF: 013.458.714-65 e RG: 1864575 – 

ITEP/RN, saiu vencedor(a) no(s) no ITEM 01 com valor unitário de 

R$ 134,50 (cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), 

perfazendo o valor total global de R$ 161.400,00 (cento e sessenta e 

um mil e quatrocentos reais). Para que produzam os efeitos legais nos 

termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores 

alterações. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:5B871C98 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURAS DAS ATAS DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023. Processo 

Administrativo nº 046/2023. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DO 

TIPO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM 

UTILIZADOS NA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS ÀS 

FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 
  

O(a) Gestor(a) de Contrato do Município de Jardim de Angicos/RN, 

no uso de suas atribuições legais, torna público aos que interessar que 

está convocando o licitante vencedor do processo licitatório 

supracitado, a empresa RIOGRANDENSE COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

24.114.994/0001-35, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sala 

da CPL da Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN. Torna 

público ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no 

direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem 

de classificação. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIANA HELENA CÂMARA 

Gestor(a) de Contratos 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:E149C49A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

007/2023 

 

Processo administrativo nº 004/2023 

Licitação nº 046/2023 
  

O Prefeito do Município de Jardim de Angicos/RN, HOMOLOGA 

todos os atos praticados no processo licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 007/2023 – PMJA com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BUSINESS INTELLIGENCE, COM PACOTE E SOLUÇÕES 

TECNÓLOGICAS INTEGRADAS COM GERENCIAMENTO, 

TREINAMENTO ASSESSORIA E CONSULTORIA DAS 

INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE PÚBLICA POR 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, VISANDO MELHOR 

ATENDER A POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, adjudicando o 

objeto em epígrafe pelo Pregoeiro, em favor da empresa FREIRE & 

MOURA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 15.230.289/0001-02, estabelecida a Rua Vereador Severino 

Guedes Moura, nº 3, centro, Lagoa D‟anta/RN – CEP: 59.227-000, 

sendo representada pelo(a) senhor(a) KLEBER DA SILVA FREIRE, 

portador(a) do CPF: 048. 856.814-56 e RG: 6573043 – SSP/PE, saiu 

vencedor(a) no(s) no ITEM 01 com valor unitário de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), perfazendo o valor total global anual de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). Para que produzam os efeitos legais nos 

termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores 

alterações. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:88C3A681 
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GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURAS DAS ATAS DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023. Processo 

Administrativo nº 004/2023. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUSINESS INTELLIGENCE, 

COM PACOTE E SOLUÇÕES TECNÓLOGICAS 

INTEGRADAS COM GERENCIAMENTO, TREINAMENTO 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DAS INFORMAÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

PÚBLICA POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, 

VISANDO MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO. 
  

O(a) Gestor(a) de Contrato do Município de Jardim de Angicos/RN, 

no uso de suas atribuições legais, torna público aos que interessar que 

está convocando o licitante vencedor do processo licitatório 

supracitado, a empresa FREIRE & MOURA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.230.289/0001-02, 

para assinar a Ata de Registro de Preços e termo de contrato, na sala 

da CPL da Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN. Torna 

público ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no 

direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem 

de classificação. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 
  

MARIANA HELENA CÂMARA 
Gestor(a) de Contratos 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:3BE2AD23 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº01/2023-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Jardim de Angicos/RN 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Jardim de Angicos/RN torna público o 

Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/1990 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do 

CONSEC, na Lei Municipal nº 397/2013 e suas alterações e na 

Resolução nº 02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 02/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residindo município de Jardim de Angicos a, no mínimo, 5 anos; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Jardim de Angicos e 

estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Socialpeloperíodo de 20 de abril a 

05 de maio de 2023, das 08h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovantes de residênciaque evidencie domicílio no município 

a, no mínimo, 5 anos; 

f) Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando o 

domicílio no Município do processo de escolha; 

g) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

h) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 
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5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.9. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

até 14/08/2023; 

5.10. Reunião para seleção dos locais de votação até 14/08/2023; 

5.11. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.12. Solicitação de indicação de servidores públicos para compor 

Mesa Receptora de Votos e Escrutinadores: até 01/09/2023 

5.13. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.14. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

27/09/2023; 

5.15. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.16. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.17. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.19. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.21. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. OCMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, àComissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, sendo 

facultado o acompanhamento das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
8.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

8.2. O voto será facultativo e secreto. 

8.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jardim de Angicos/RN até 25 de junho de 2023. 

8.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

8.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

8.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

8.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

8.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

8.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

8.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

8.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

9.DAS CONDUTAS VEDADAS 
9.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão ,outdoorscartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais ea propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 
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j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

10. DO RESULTADO FINAL 
10.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

10.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Jardim de Angicos/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

10.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

10.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

11. EMPATE  
11.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

12. DOS RECURSOS  
12.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

12.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

12.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

13. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
13.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

13.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização daformação. 

13.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

14. DA POSSE 
14.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

15.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

15.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

15.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, das 8h00min às 

12h00min. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

HUMBERTO MARCOS DE MELO JUNIOR 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Hortência Herculano Teixeira 

Código Identificador:6D0D21FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº02/2023 -CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Jardim de Angicos/RN 

  

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 31, DE MARÇO DE 2023.  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Jardim de Angicos/RN, para o quadriênio2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Jardim de Angicos/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 397/2013e suas 

alterações, e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Jardim de Angicos/RN, para o quadriênio 2024/2028,e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I– HUMBERTO MARCOS DE MELO JUNIOR(Presidente) 

II– CELIA MARIA BRITO LOPES(Membro) 
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III–MARIA ELIANE INACIO ROCHA (Membro) 

IV–ADYLLA MARIA NEVES LISBOA(Membro) 

V – INGRID MARILLIA BARRETO DE LIMA MELO (Membro) 

VI – MANOEL DE FREITA BEZERRA NETO (Membro) 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

03/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Jardim de Angicos/RN para 

o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de 

janeiro de2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em cinco 

candidatos. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Jardim de Angicos/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência no município de Jardim de Angicos/RN a, no mínimo, 

5 anos; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V –ter domicílio eleitoral em Jardim de Angicos e estar em pleno 

gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, em 

agremiação político-partidária; 

VI - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Jardim de Angicos/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovantes de residência, que evidencie domicílio no 

município a, no mínimo, 5 anos; 

IV - Títulode eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

V - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

VI - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas 

condições previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VIII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 2 (duas) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sites comerciais e/ou contrate impulsionamentode conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Jardim de Angicos/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jardim de Angicos/RN até a data definida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Jardim de Angicos/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 
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Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Jardim de Angicos/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Jardim de Angicos/RN, 31 de março de 2023. 

  

ADYLLA MARIA NEVES LISBOA 
Presidente da CMDCA 

  

Publicado por: 
Hortência Herculano Teixeira 

Código Identificador:3700E264 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DO CMDCA, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE JARDIM DE PIRANHAS 

RN 
RESOLUÇÃO Nº 001, DO CMDCA, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Jardim de 

Piranhas/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Jardim de Piranhas/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 12 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 631/2008, com 

alterações da Lei Municipal nº 772/2015 e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o Edital nº 001/2023 de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do Conselho 

Tutelar do Município de Jardim de Piranhas/RN para o quadriênio 

2024/2028, e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal nº 631/2008, 

com alterações da Lei Municipal n° 772/2015, da Resolução 231/2022 

do CONANDA e da Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- ÍTALLO ZIDANE SANTIAGO LOPES (Presidente) 

2- ELIANE ALMEIDA DE ARAÚJO (Vice-Presidente) 

3- RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA DUTRA 

4- RAFAEL DE ARAÚJOPEREIRA 

5- MARIA JOSÉ DUTRA DA SILVA 

6- FRANCISCA FRANCINETE DOS SANTOS 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 
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I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Jardim de Piranhas para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA e a art. § 1°, art. 139, da Lei nº 8.069/90; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em apenas 01 (um) candidato. 

Parágrafo único. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, 

inscritos como eleitores do Município até 03 (três) meses antes do 

processo de escolha. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Jardim de Piranhas/RN: 

  

I - idoneidade moral, firmada em documentos próprios, segundo 

critérios estipulados pelo Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, através de resolução; 

II - idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

III - residir no município há mais de dois anos; 

IV - estar no gozo de seus direitos políticos e não exercer qualquer 

atividade em agremiação político-partidária; 

V - apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão de 

curso equivalente ao ensino médio. 

VI - Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício 

do cargo de conselheiro tutelar, comprovado mediante exame médico 

e psicológico; 

VII - submeter-se a uma prova de conhecimento sobre o Direito da 

Criança e do Adolescente, de caráter eliminatório, a ser formulada por 

uma Comissão Examinadora designada pelo CMDCA. 

VIII - experiência anterior na área de atendimento e promoção dos 

direitos da criança e do adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Jardim de Piranhas/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 
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V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Jardim de Piranhas/RN, em 

entidades registradas no CMDCA, que comprove a experiência 

anterior na área de atendimento e promoção dos direitos da criança e 

do adolescente; 

  

VII) Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada 

  

VIII) Declaração que conste estar no gozo de seus direitos políticos e 

não exercer qualquer atividade em agremiação político-partidária; 

  

IX) Declaração que conste estar no gozo das aptidões física e mental 

para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar, comprovando 

mediante exames médicos e psicológicos; 

  

X) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

(modelo da declaração fornecido pelo CMDCA) 

  

Art. 10. Não poderá servir no mesmo Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Jardim de Piranhas/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 08:00 às 

17:00. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jardim de Piranhas/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Jardim de Piranhas/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 
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e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Jardim de Piranhas/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II– tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:394FA1D4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 099/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 099/2023 – GP/PMJP  
  

Dispõe sobre a cessão de Servidor Municipal e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.65, Inciso II, da 

Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 106 da Lei Complementar 

Municipal nº 001/97 que dispõe sobre o Regime Jurídico Único do 

Município de Jardim de Piranhas (RN). 

Considerando os ofícios de cessão e o Termo de Cooperação entre os 

municípios de Jardim de Piranhas e Caicó; 

Considerando o interesse público e a conveniência administrativa; 

Considerando a efetiva necessidade das unidades administrativas 

municipais; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - RENOVAR A CESSÃO do servidor KAIQUE 

MATHEUS MAIA COSTA SILVA, Agente em Administração, 

matrícula n° 2609, inscrito no CPF sob nº 700.759.154-05, com 

lotação originária na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Jardim de Piranhas (RN), com ônus para o município de Caicó/RN, 

para prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Caicó, a partir de 

1º de abril de 2023, pelo período de 02 (dois) anos. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:5EE8818F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 100/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 100/2023 – GP/PMJP  
  

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por idade 

de servidor municipal e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar na Lei 

Orgânica Municipal. 

Considerando a Lei Complementar nº 001/1997; 

Considerando a Carta de Concessão emitida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR, a servidora MARIA MARGARETE DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 897.732.764-49, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - A.S.G do Quadro de 

Pessoal do Município de Jardim de Piranhas/RN, pelo motivo de 

Aposentadoria por Idade. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:35968F84 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 101/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 101/2023 – GP/PMJP  
  

Dispõe sobre a exoneração de Servidores Municipais, 

ocupantes de cargo de comissão e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe a 

Lei Orgânica do Município, Inciso VII e X, do Art. 65º e, ainda; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - EXONERAR, os servidores ocupantes dos cargos de 

comissão e funções de confianças abaixo relacionados: 

  
SERVIDOR CPF CARGO 

ALCIONE IZÍDIO 555.404.224-49 DIRETOR DE SERVIÇOS – FG2 

MARIA CLARA ALVES DUTRA 703.897.324-00 COORDENADORA DE SAÚDE – CC2 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:6B0E6176 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 103/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 103/2023 - GP  
  

Dispõe sobre retorno das atividades de Servidor 

Municipal e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.65, Inciso II, da 

Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 106 da Lei Complementar 

Municipal nº 001/97 que dispõe sobre o Regime Jurídico Único do 

Município de Jardim de Piranhas (RN), e, considerando o 

requerimento da servidora CEZARINA ÍRES BOLCONTE DE 

SOUSA, no qual comunica seu retorno as atividades profissionais no 

município de Jardim de Piranhas/RN; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - RETORNAR, a pedido, da servidora CEZARINA ÍRES 

BOLCONTE DE SOUSA, Atendente de Consultório Dentário, 

matrícula n° 2575, inscrita no CPF sob nº 070.195.904-54, lotada na 

Estratégia de Saúde da Família - ESF IV da Secretaria Municipal de 

Saúde, do Município de Jardim de Piranhas (RN), onde a mesma 

voltará a prestar os seus serviços a partir de 01 de abril de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:3E1B088B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR - EDITAL Nº 001/2023 

– CMDCA/JPRN 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE JARDIM DE PIRANHAS/RN 
  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 001/2023 – CMDCA/JPRN 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Jardim de Piranhas/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 631/2008 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais), além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 11 da Lei Municipal nº 

631/2008 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de dois 

anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, em ao 

menos 01 (uma) instituição registrada no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Estar no gozo de seus direitos políticos e não exercer qualquer 

atividade em agremiação político-partidária; 

3.12. Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício 

do cargo de conselheiro tutelar, comprovado mediante exame médico 

e psicológico; 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07h30min às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 
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g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO II do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Jardim de Piranhas/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO III deste edital; 

j) Declaração que conste estar no gozo de seus direitos políticos e não 

exercer qualquer atividade em agremiação político-partidária; 

k) Declaração que conste estar no gozo das aptidões física e mental 

para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar, comprovando 

mediante exames médicos e psicológicos; em agremiação político-

partidária; 

l) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO I do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 15 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 60% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 15 (quinze) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 
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município de Jardim de Piranhas/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.3.1. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como 

eleitores do Município até 03 (três) meses antes do processo de 

escolha. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico, ou, persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº Lei Municipal nº 

631/2008, com alterações da Lei Municipal nº 772/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Foto 3 x 4 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

Jardim de Piranhas/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  
do Conselho Tutelar 2023  
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Anexo I)  

Inscrição nº _____________ 
Nome: _______________________________ 

CPF: __________________________________ RG: 

__________________________ 

Endereço: __________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: 

____________________ UF:____ 

Título de Eleitor: _________________________ Zona: __________ 

Seção: ________ 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: 

_____________________________________ 

  

DECLARAÇÕES 
  

( ) Eu, ____________________________, Declaro, sob as penas da 

lei (Art. 299 do Código Penal), que as declarações contidas neste 

formulário e documentos em anexo, correspondem a verdade e 

comprometo-me a prestar quaisquer esclarecimentos à Comissão 

Eleitoral constituída pela Resolução nº 001/2023 do CMDCA – 

Jardim de Piranhas /RN, quando tornar-se necessário. 

  

( ) Eu, ________________________, assumo inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para 

o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei 

incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade 

detectada. 

  

Jardim de Piranhas/RN, ____ de _______________ de 2023. 

  

______________________________________ 

Candidato 

  

______________________________________ 

Responsável pela Inscrição 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Jardim de Piranhas/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (Anexo II) 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) 

Senhor(a) _________________________________________, com 

______ anos de idade, estado civil __________________, profissão 

________________________, filho de 

____________________________ e 

___________________________, 

nacionalidade____________________, natural de 

______________________, residente e domiciliado (a) na 

________________________________________ 

________________________, N.______, 

Bairro________________________, CEP ____________, cidade de 

________________________/______, telefone (_____) 

________________, e sabemos tratar-se de cidadão(ã) de conduta 

ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

Jardim de Piranhas /RN, ____ de ___________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: ______________________________________ 

Nome: ___________________ 

Endereço: 

_______________________________________________________ 

_____________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

Assinatura: 

______________________________________________________ 

Nome: _______________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

______________________ 

Título de Eleitor: _____________________ Zona: _______ Seção: 

_________ 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
Jardim de Piranhas/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  do Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (Anexo III) 
  

Eu, ____________________________________________________, 

neste ato de inscrição para concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar 

no município de Jardim de Piranhas/RN, DECLARO para os devidos 

fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o 

exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada, ressalvados os acúmulos de função previstos em Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 

  

Jardim de Piranhas/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:15B07553 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 104/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 104/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias aos Agentes 

Políticos, ocupantes de cargos de provimento em 

comissão, servidores públicos municipais e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º-CONCEDER, na forma da Legislação vigente ao 

servidorLUCAS GOMES SARAIVA, Diretor de Serviços, inscrito 

no CPF sob nº 017.738.724-60, lotado na Secretaria Municipal Saúde 

deste município, 0,5 (meia) diária para custear despesas de viagem a 

Natal/RN, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde, para 

transportar paciente que irá submeter-se a uma aplicação no Olho no 

Hospital da Visão, que se realizará no dia 03 de abril de 2023. 

. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de abril de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:B6689259 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE PERMUTA DE SERVIDORES N° 001/2023 

 

TERMO DE PERMUTA DE SERVIDORES N° 001/2023 
  

Termo de convênio para a permuta de servidores 

públicos municipais que entre si celebram o 

Município de Jardim de Piranhas/RN e o Município 

de Município de Serra Negra do Norte/RN. 

  

O Município de Jardim de Piranhas, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 08.096.604/0001-95, com 

sede na Avenida Governador Dix-Sept Rosado, 143, Centro, Jardim 

de Piranhas/RN, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Rogério Soares, doravante denominado CEDENTE 1, e o Município 

de Serra Negra do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 08.096.372/0001-75, com sede à Rua 

Senador José Bernardo, 110, Centro, Serra Negra do Norte/RN, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Fernandes de 

Medeiros, doravante denominado CEDENTE 2, firmam o presente 

convênio de cooperação mútua, mediante as cláusulas e condições a 

seguir aduzidas, referentes às seguintes servidoras: 

  

PRIMEIRA PERMUTANTE: Larissa Vanessa Medeiros de 

Oliveira, brasileira, professora, matrícula n° 774, servidora efetiva do 

Município de Jardim de Piranhas/RN. 

  

SEGUNDA PERMUTANTE: Dayse Cândido da Silva, brasileira, 

professora, matrícula n° 2608/1, servidora efetiva do Município de 

Serra Negra do Norte/RN. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO AMPARO LEGAL 

  

Este termo tem por objeto a PERMUTA entre as servidoras públicas 

municipais acima identificadas, nos termos dos artigos 45 e 48 da Lei 

n° 525/2011 do Município de Serra Negra do Norte (Regime Jurídico 

Único dos Servidores Municipais) e da LEI COMPLEMENTAR Nº 

001, de 19 de dezembro de 1997 do Município de jardim de Piranhas. 

  

As servidoras continuarão subordinadas às normas impostas pelos 

Regimes Jurídicos dos Servidores Municipais em que se encontram 

lotadas na sua origem, ficando sujeitas aos horários estabelecidos pelo 

CEDENTE junto ao qual desempenharão as suas funções. 

  

Os CEDENTES deverão formalizar portaria regulamentando a 

permuta das servidoras, que será anotada em sua ficha funcional. 

  

Caso haja interesse entre as partes, poderá ocorrer substituição das 

servidoras cedidas, mediante celebração de termo aditivo. Também 

poderá haver substituição em caso de aposentadoria ou morte de uma 

das servidoras. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

  

O Termo de Permuta terá vigência até 31 de dezembro de 2024, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, por acordo das 

partes, e com seus efeitos retroagindo a 1° de janeiro de 2023. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMUTA 

  

A PRIMEIRA PERMUTANTE será cedida ao Município de Serra 

Negra do Norte/RN e a SEGUNDA PERMUTANTE será cedida ao 

Município de Jardim de Piranhas/RN, ambas pelo período 

estabelecido na cláusula anterior. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

  

Os CEDENTES encaminharão quaisquer eventos relativos à vida 

funcional das servidoras; notadamente, para fins de controle 

funcional, escala de férias e eventuais pedidos de licença. 

  

A permuta objeto deste Termo será com ônus para ambas as 

CEDENTES. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS 

As servidoras públicas municipais, enquanto cedidas, terão 

assegurados todos os benefícios decorrentes de sua relação de 

servidoras, na forma da legislação municipal da origem de sua 

lotação. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

  

Este ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência 

das partes ou mediante solicitação, desde que a outra parte seja 

notificada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

não sendo devida indenização a outra parte e devendo as servidoras se 

apresentarem no local em que estavam lotadas antes da cessão. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia deste Instrumento e de seus eventuais aditivos ficará 

condicionada à publicação do respectivo extrato deste Termo no 

Diário Oficial dos Municípios, o que será providenciado por ambos os 

CEDENTES. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento deste 

Termo serão resolvidos em comum acordo entre as partes, mediante 

comunicação por escrito. 

  

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

  

Fica eleito o foro da Comarca de Caicó/RN, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão 

oriunda deste Termo de Cessão. 

  

Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas, lavrou-

se este Termo, em 02 (duas) vias, por todos assinadas, visto que foram 

atendidas as formalidades legais. 

  

Serra Negra do Norte – RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal de Jardim de Piranhas 

 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal de Serra Negra do Norte 

  

Testemunhas: 

  

______________________________________ 

CPF: 

  

______________________________________ 

CPF:  

  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:5C31148D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2023. 

 

Nos termos das Leis Federais n° 10.520/2002 e n°8.666/1993, artigo 

43 § VI, Leis complementares n° 123/2006 e 147/2014 e suas 

alterações e os decretos municipais n° 1254-b/2017 e 1254-c/2017; 

ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 02/2023, 

realizado em 21/03/2023, a saber: 

Objeto:1.1. Aquisição de material de construção; hidrossanitário; 

pintura; esquadria; madeira e ferragem em geral, constantes no 

sistema nacional de pesquisa de custos e índices de construção 

civil – SINAPI, destinados a suprir as necessidades do Município 

de Jardim do Seridó/RN. 
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M. DIONÍSIO DE MEDEIROS FILHO - EPP- CNPJ: 

03.033.221/0001-54, saiu vencedora nos itens: 3, 4, 5, 6; totalizando. 

Item 3: o desconto de 33,00% (trinta e três por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 225.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco mil reais). 

Item 4: o desconto de 20,00% (vinte por cento), em cada compra, 

considerando o valor total orçado de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 

mil reais). 

Item 5: o desconto de 34,00% (trinta e quatro por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 375.000,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Item 6: o desconto de 34,00% (trinta e quatro por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais). 

NOVO LAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME- 

CNPJ: 09.124.474/0001-10, saiu vencedora nos itens: 1, 2, 7, 8, 9, 10, 

11, 12, 13, 14; totalizando. 

Item 1: o desconto de 37,00% (trinta e sete por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 375.000,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Item 2: o desconto de 32,00% (trinta e dois por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais). 

Item 7: o desconto de 4,00% (quatro por cento), em cada compra, 

considerando o valor total orçado de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 

mil reais). 

Item 8: o desconto de 4,00% (quatro por cento), em cada compra, 

considerando o valor total orçado de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 

reais). 

Item 9: o desconto de 36,00% (trinta e seis por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 187.500,00 (Cento e 

Oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

Item 10: o desconto de 36,00% (trinta e seis por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 62.500,00 (Setenta e 

dois mil e quinhentos reais). 

Item 11: o desconto de 28,00% (vinte e oito por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 375.000,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Item 12: o desconto de 28,00% (vinte e oito por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais). 

Item 13: o desconto de 37,00% (trinta e sete por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 225.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco mil reais). 

Item 14: o desconto de 37,00% (trinta e sete por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 75.000,00 (Setenta e 

cinco mil reais). 

  

Jardim do Seridó/RN, em 31 de março de 2023 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Milena Pereira de Medeiros 

Código Identificador:DD9857AB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2023. 

 

Em cumprimento as leis n° 10.520/2002,8.666/1993 nos termos do 

artigo 43, inciso VI, como as leis complementares n° 123/2006 e 

147/2014 e suas alterações e dos decretos municipais n° 1254-b/2017 

e n° 1254-c/2017; 

HOMOLOGOpelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento da ComissãoPermanente de Licitação - CPL, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 02/2023 com início 07 de 

março de 2023, realizada em 21 de março de 2023 (terça-feira), 

mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente 

da licitação supramencionada, em favor das empresas relacionadas a 

seguir: 

M. DIONÍSIO DE MEDEIROS FILHO - EPP- CNPJ: 

03.033.221/0001-54, saiu vencedora nos itens: 3, 4, 5, 6; totalizando. 

Item 3: o desconto de 33,00% (trinta e três por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 225.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco mil reais). 

Item 4: o desconto de 20,00% (vinte por cento), em cada compra, 

considerando o valor total orçado de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 

mil reais). 

Item 5: o desconto de 34,00% (trinta e quatro por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 375.000,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Item 6: o desconto de 34,00% (trinta e quatro por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais). 

NOVO LAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME- 

CNPJ: 09.124.474/0001-10, saiu vencedora nos itens: 1, 2, 7, 8, 9, 10, 

11, 12, 13, 14; totalizando. 

Item 1: o desconto de 37,00% (trinta e sete por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 375.000,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Item 2: o desconto de 32,00% (trinta e dois por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais). 

Item 7: o desconto de 4,00% (quatro por cento), em cada compra, 

considerando o valor total orçado de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 

mil reais). 

Item 8: o desconto de 4,00% (quatro por cento), em cada compra, 

considerando o valor total orçado de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 

reais). 

Item 9: o desconto de 36,00% (trinta e seis por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 187.500,00 (Cento e 

Oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

Item 10: o desconto de 36,00% (trinta e seis por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 62.500,00 (Setenta e 

dois mil e quinhentos reais). 

Item 11: o desconto de 28,00% (vinte e oito por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 375.000,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Item 12: o desconto de 28,00% (vinte e oito por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais). 

Item 13: o desconto de 37,00% (trinta e sete por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 225.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco mil reais). 

Item 14: o desconto de 37,00% (trinta e sete por cento), em cada 

compra, considerando o valor total orçado de R$ 75.000,00 (Setenta e 

cinco mil reais). 

  

Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Milena Pereira de Medeiros 

Código Identificador:C05810B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

N.º 004/2023 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor M. A. 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 18.917.544/0001-88, 

referente aos empenhos nº 204.001/2022 e nº 204.002/2022, datados 

em 04/02/2022, no valor de R$ 68.770,05 (sessenta e oito mil, 

setecentos e setenta reais e cinco centavos), dizendo respeito à nota 

fiscal de serviço nº. 000192. 

  

O referido pagamento refere-se à prestação de serviços de 

pavimentação de estradas vicinais (passagem molhada), na zona 

urbana deste município de Jardim do Seridó, e corresponde à terceira 

e última medição da obra. O pagamento da referida nota fiscal fica 

autorizado a quebrar a ordem cronológica, de acordo com a 

disponibilidade financeira tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal, por meio da Gerência Executiva e Negocial Governo 
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Natal/RN, autorizou o saque do valor para pagamento através de 

Comunicação Externa, no dia 30 de março de 2023, referente ao 

Contrato de Repasse MDR n.º 1074605-90/2020 – Convênio 

908566/2020, em favor da empresa M. A. EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA. - ME. Tais recursos liberados são vinculados à 

execução do contrato de repasse supra, não podendo ser usados em 

outros contratos que dependem de autorização da Caixa Econômica 

Federal que precedem à Nota Fiscal 000000192 da empresa contratada 

pelo município. Uma vez o serviço prestado, tem a administração 

municipal o dever de adimplir com a sua contraprestação sob pena de 

enriquecimento ilícito. 

  

Motivos esses pelos quais justificamos a quebra da ordem cronológica 

para pagamento do prestador supra identificado. A quebra da ordem 

cronológica encontra respaldo, na Resolução n.º 032/2016 do TCE/RN 

alterada pela Resolução 024/2017 também do TCE/RN, mais 

especificamente, em seu artigo 15, VI, in verbis: 

  

Art. 15. Far-se-á admissível a quebra da ordem cronológica de 

pagamentos tão somente em caso de: 

(...) 

VI - relevante interesse público, mediante deliberação expressa e 

fundamentada do ordenador de despesas. (Incluído pela Resolução 

nº 24/2017-TCE) (...) 

  

A comunicação externa passa a fazer parte da presente justificativa 

como anexo para certificação das informações aqui postas. 

  

Tendo em vista o acima justificado, em situações fáticas e jurídicas, e 

em consonância com o art. 03º, §1º da Resolução 032/2016 do 

TCE/RN e suas alterações posteriores, já citado nessa justificativa, 

assinamos a presente para que surta os efeitos jurídicos e legais, 

devendo ser efetuado o referido pagamento fora da ordem 

cronológicas pelas razões postas, devendo serem feitas e as 

publicações necessárias. 

  

Jardim do Seridó-RN, em 30 de Março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

IAGO SILVA DE OLIVEIRA ARAÚJO 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 

  

ADRIANA MARIA DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

  

Art.5oTodos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão 

como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o 

disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, 

no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 

cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das 

datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes 

razões de interesse público e mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:6CD1F98E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º161, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e Lei 

742/2005, art. 7º, “b” – alterada Lei 1.009/2015, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. MARILUCE CRISTINA 

DO NASCIMENTO OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 

040.725.644-00, da função gratificada de Chefia ou Assistência 

Técnica da Secretaria Municipal de Educação de Jardim do 

Seridó/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogada as demais disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:483469B6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 162, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com 

fundamento no art. 2º, § 1º, art. 4º e art. 32 da Lei Complementar 

Municipal nº 1.295, de 6 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar o Senhor DIRCEU DE MEDEIROS MARIZ, 

matrícula 1.480, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.696.634-58, 

inscrito na OAB/RN sob o nº 8.543, do cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município de Jardim do Seridó-RN, retornando o 

servidor a ocupar seu cargo efetivo de Procurador Municipal. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de abril de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:95B5F4C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 163, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com 

fundamento no art. 2º, § 1º e no art. 4º da Lei Complementar 

Municipal nº 1.295, de 6 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear o Senhor WALTER DE MEDEIROS AZEVEDO, 

advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.943.704-74, inscrito na 

OAB/RN sob o nº 10.543, para ocupar o cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de abril de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 
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JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:C4294664 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 164, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó com base 

no art. 4º, II, e com base na Lei nº 742/2005, art. 6º, VII, “c”, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. EXONERAR a Senhora ADRIANA DANTAS, inscrita no 

CPF/MF n.º 937.406.034-53, do cargo em comissão de Diretora de 

Programa Especial – CC-2 da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social do Município de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:B26AA6D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º165, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 

no art. 6º, VII, “e”, da Lei Municipal nº 742/2005, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR a Senhora JOSINETE DOS SANTOS 

MEDEIROS DE AZEVEDO, inscrita no CPF/MF sob n.º 

056.233.474-28, do cargo de Chefe de Serviço – CC-4 da Secretaria 

Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social do Município 

de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:C9E86137 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º166, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 

no art. 6º, VII, “e”, da Lei Municipal nº 742/2005, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR a Senhora ADRIANA DANTAS, inscrita no 

CPF/MF n.º 937.406.034-53, para o cargo de Chefe de Serviço – CC-

4 da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

do Município de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:5A63FD3C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º166, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e com base 

no art. 6º, VII, “e”, da Lei Municipal nº 742/2005, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR a Senhora ADRIANA DANTAS, inscrita no 

CPF/MF n.º 937.406.034-53, para o cargo de Chefe de Serviço – CC-

4 da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

do Município de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:CBD02ABC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 167, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó com base 

no art. 4º, II, e com base na Lei nº 742/2005, art. 6º, VII, “c”, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR a Senhora JOSINETE DOS SANTOS 

MEDEIROS DE AZEVEDO, inscrita no CPF/MF sob n. º 

056.233.474-28, para o cargo em comissão de Diretora de Programa 

Especial – CC-2 da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social do Município de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
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CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:DDFCDE85 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

SEÇÃO I 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES VISANDO A IMPLANTAÇÃO 

DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS 

DROGAS– PROERD NO SEMESTRE LETIVO DE 2023. 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2023, a Polícia Militar RN 

por meio das Coordenações Estadual e Regional do PROERD, em 

consonância com o Comando de Policiamento local e o/a: Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, resolvem celebrar o presente 

Protocolo de Intenções, com base nas seguintes considerações: 

É responsabilidade constitucional de o Estado prevenir o uso e abuso 

de drogas entre alunos e na comunidade escolar através do 

desenvolvimento de programas de prevenção. 

O PROERD consiste em uma modalidade de policiamento preventivo 

ostensivo que promove integração entre a Polícia Militar do Estado do 

Rio Grande do Norte e Instituições Públicas e Privadas de Ensino no 

intento de haver uma união de esforços, a fim de obterresultados, 

junto aos alunos e toda a comunidade escolar, que estimulem 

percepções e atitudes protagonistas, seguras, responsáveis e saudáveis, 

tornando mais concreta e efetiva a compreensão e a prática do que 

preconiza a Constituição federal Brasileira em seu artigo 144 em seu 

caput: 

“A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio (...).” 

Os currículos são constituídos em diversas lições, todas baseadas em 

conceitos criteriosamente apresentados pelo policial militar instrutor, 

com a presença do professor em sala. Com foco na prevenção, 

cidadania e valorização da vida, fortalecimento de valores éticos e 

morais, inúmeras habilidades são trabalhadas junto aos alunos e 

constantemente retomadas, a fim de fortalecer as suas tomadas de 

decisões hoje e para o decorrer da vida. 

  

SEÇÃO II 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
  

Considerando o previsto no Decreto Estadual 28.639, de 21 de 

dezembro de 2018, este termo consiste no disposto a seguir: 

  

Cláusula Primeira: 

1 Do Objeto 
O presente Termo tem por objetivo a conjugação de esforços para 

desenvolver um sistema de integração que possibilite os meios 

necessários para a aplicação do PROERD junto à referida Instituição. 

  

Cláusula Segunda: 

2 Das Áreas de Atuação 
As áreas de atuação abrangidas por este Termo são as seguintes: 

  

PMRN/PROERD: 

Provimento de Recursos Humanos técnico-profissionais para: 
2.1. Aplicações efetivas do Programa; 

2.2. Distribuição e emprego de materiais didáticos e pedagógicos; 

2.3. Organização de eventos e solenidades de formatura; 

2.4. Coleta e compilação de dados de atendimento. 

  

DA INSTITUIÇÃO ATENDIDA: 

Suporte e Logística complementares para a aplicação efetiva do 

Programa: 
2.5. Disponibilização de Espaço e professor presente em sala; 

2.6. Materiais complementares e participação nos eventos e atividades 

do programa. 

2.7. Logísticas de Suporte (Podendo compreender suporte quanto ao 

deslocamento, alimentação e alojamento considerando, a partir de 

análise pelas partes, as condições necessárias ao atendimento); 

2.8. Participação efetiva, com alunos atendidos, no evento Formatura 

PROERD. 

  

Cláusula Terceira: 

3 Da Execução 

Recursos humanos técnico-profissionais 
3.1. A Polícia Militar deverá fornecer o instrutor, policial militar 

preferencialmente lotado em unidade que compreende enquanto área 

de policiamento o município em que se encontra a instituição (ou 

instituições) a ser (serem) atendida (s), que desenvolverá as ações do 

Programa e que apresentará o Quadro de Trabalho Semestral de aulas 

(QTS) e cronograma de atividades previamente para análise da 

coordenação pedagógica da escola e do PROERD/PMRN. Uma vez 

aprovado o QTS e o cronograma, deverá ser respeitado por ambas as 

partes. 

Suporte e Logística complementares 
3.2 A instituição escolar, ora atendida disponibilizará o apoio 

logístico/material complementar necessário ao policial militar, que 

atuará dentro de um planejamento de aulas construído junto à 

coordenação pedagógica das séries atendidas, a fim de que o instrutor 

possa aplicar as lições com sucesso, fornecendo: 

  

RELAÇÃO NOMINAL DOS ALUNOS E DADOS PARA 

INSCRIÇÃO JUNTO AO CADASTRO DA COORDENAÇÃO 

ESTADUAL PROERD; 

DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS INTEGRANTES DAS 

ATIVIDADES PROERD JUNTO À COMUNIDADE ESCOLAR 

(REUNIÃO COM PAIS, FORMATURA). 

  

3.3 A escola contemplada deverá orientar o professor a permanecer 

em sala de aula durante a presença do instrutor PROERD, uma vez 

que após o término do Programa o professor poderá receber também o 

certificado de conclusão do Curso PROERD e poderá dar 

continuidade ao assunto por meio de debates, discussões e outras 

formas pedagógicas aplicáveis ao cotidiano da escola; 

3.4 A escola deverá disponibilizar uma hora aula (1h/aula) 

semanalmente por turma atendida e ainda informar com antecedência 

ao instrutor quando da necessidade de alteração do dia previsto para a 

aula; 

3.5 A escola deverá fornecer ao Policial Instrutor, os dados solicitados 

em formulário próprio, conforme apresentado na escola e por 

diretrizes contidas no Regimento do PROERD no RN, sendo eles 

NOME COMPLETO DO ALUNO, DATA DE NASCIMENTO, 

NOME COMPLETO DA MÃE, DO RESPONSÁVEL LEGAL E E-

MAIL PARA CONTATO COM O RESPONSÁVEL LEGAL. Tais 

informações poderão fazer parte de um banco de dados de 

atendimento local e nacional. 

3.6 Materiais didáticos e pedagógicos suplementares; 

3.7 Logísticas de Suporte (Podendo compreender, quando 

formalmente justificado, suporte quanto ao deslocamento alimentação 

e alojamento considerando, a partir de análise pelas partes, as 

condições necessárias ao atendimento) firmada por meio de termo 

específico (por exemplo, com base na Lei Federal Nº 13.019, DE 31 

DE JULHO DE 2014, termo de fomento ou acordo de cooperação, 

aditivo a este protocolo.) submetido a análise e aprovação das 

instituições partícipes. 

3.8 É vetado repasse, originado da instituição atendida ou fonte a ela 

relacionada de qualquer natureza, para o recebimento de valor 

pecuniário e/ou benefício que configure vantagem pessoal ao policial 

militar instrutor ou qualquer outro policial militar integrante, qualquer 

que seja a função, do Programa Educacional de Resistência às Drogas 

– PROERD PMRN ou da Instituição PMRN, por meio do programa. 

O suporte e a logística mencionados nos itens 3.6 e 3.7 somente será 

efetivado de forma impessoal, com análise e aprovação institucional 

das partes e legitimado, tendo homologação, conforme prevista, ao 

final deste documento; 

3.9 Participação efetiva, com alunos atendidos, no evento Formatura 

PROERD. 

Logística para Formatura: 
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3.10 Para a realização da formatura local (por unidade de ensino), 

cabe à escola a preparação do local - cessão do espaço, ornamentação, 

camisetas dos alunos (opcional), disponibilização de cadeiras, mesas, 

toalhas, som, telão, entre outros materiais necessários para o evento, 

conforme planejamento. 

3.11 Quando houver formatura geral por região atendida ou 

município (por exemplo: Formatura PROERD das escolas da 

Região Metropolitana; Formatura PROERD da Região do Seridó 

ou Formatura PROERD das escolas do município “tal”) as várias 

unidades de ensino atendidas naquela região ou município terão, 

ainda que realizem a formatura local (na escola), por 

compromisso, a participação com os alunos PROERD na 

formatura geral, colaborando com a integração interinstitucional 

e a consciência cidadã de comunidade. 
  

Cláusula Quarta: 

4 Da Validação e da Vigência 
4.1. O presente Termo, uma vez assinado pela instituição atendida, 

será encaminhado à Coordenação Estadual do PROERD para vistas e, 

por conseguinte, encaminhado ao Gabinete do Comandante Geral da 

PMRN, para assinatura do sr Comandante Geral e por consequente 

homologação. Uma vez homologado passará a ter validade e duração 

de um semestre letivo, podendo ser prorrogado por igual tempo, ou 

ainda de acordo com alterações no calendário escolar. 

4.2. Ao final da vigência de 01 (um) semestre letivo 

  

Cláusula Quinta: 

5 Da Complementação 
5.1. O presente Termo poderá ser, tendo em vista a conveniência e a 

disponibilidade dos partícipes, complementado a partir da junção de 

documento (anexo) que venha a detalhar aspectos presentes em suas 

cláusulas sem, contudo, alterar o texto original deste termo ou seu 

teor. 

  

Cláusula Sexta: 

6 Dos Casos Omissos 
6.1. Os casos omissos que surgirem na vigência deste acordo serão 

solucionados por consenso dos partícipes, em aditivo. 

E por estarem de acordo firmam o presente Protocolo de Intenções 

com Termo de Cooperação Técnica em 02 (duas) vias de igual teor. 

  

Jardim do Seridó/RN, 30 de março de 2023.  

___________ 
Coordenação Estadual / Regional PROERD  

_________________ 
Município de Jardim do Seridó/RN 

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Responsável Legal  

_________________ 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do 

Norte 

  

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:A6B804A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 120, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

31/03/2023. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à MARA RÚBIA DA SILVA ARAÚJO, 

matrícula nº 1755, ocupante do cargo de Assistente Social PE II, da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 

gozo de 20 (vinte) dias de férias no período de 10/04/2023 à 

29/04/2023, correspondente aos períodos aquisitivos: 2020/2021 – 10 

(dez) dias e 2021/2022 – 10 (dez) dias. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:B2DD0C3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 121, DE 31 DE MARÇO 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

31/03/2023. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à ILMA SILVA DA COSTA, matrícula nº 1768, 

ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, da Secretaria Municipal do 

Trabalho, Habitação e Assistência Social, gozo de 30 (trinta) dias de 

férias no período de 05/04/2023 à 04/05/2023, correspondente ao 

período aquisitivo: 2022/2023. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS 
Secretária Municipal de Administração. 

  

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:5D3CCB70 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIARIA CIVIL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

PORTARIA Nº 021, DE 31 DE MARÇO 2023. 
  

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.293, de 2 de maio de 

2017, que regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito e aos 

Servidores do Poder Executivo Local; (texto consolidado) 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr .NILVANDRO MARCELINO 

NASCIMENTO DE AZEVEDO, servidor ocupante do cargo de 

subcoordenador da SEMTHAS, matrícula n.º 1899, e 1/2 (meia diária) 

diária na importância de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco), 
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totalizando a quantia de R$ 87,50 (oitenta e sete e cinquenta 

centavos), ficando autorizado a se deslocar à cidade de Natal/RN, 

onde permanecerá no dia 03 de abril de 2023, cujo objetivo e a 

participação do servidor na sessão solene em homenagem ao dia do 

artesão. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 

Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

Matrícula n.º 1816 

Publicado por: 
Nilvandro Marcelino Nascimento de Azevedo 

Código Identificador:4D9F57C7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 817/2023-GP 

 

De 30 de março de 2023.  
  

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA 

JUVENTUDE.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN, no uso das 

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica Instituído e Incluído no Calendário Oficial do 

Município de João Câmara, a SEMANA MUNICIPAL DA 

JUVENTUDE. 
  

Artigo 2º - Com o objetivo de debater e dar visibilidade a temas de 

interesse dos jovens, sendo realizada anualmente no mês das 

festividades da emancipação do município, 29 de outubro. 

  

Parágrafo único. São objetivos da Semana Municipal da Juventude: 

  

I. divulgar informações sobre os direitos dos jovens e o Estatuto da 

Juventude (Lei Federal no 12.852/2013); 

II. promover a conscientização da juventude sobre o seu papel cidadão 

e sobre a sua responsabilidade na construção de uma sociedade mais 

justa e igualitária; 

III. promover a formação dos jovens nas dimensões social, política e 

cultural; 

IV. informar os jovens sobre problemas de saúde causados pelo uso de 

drogas, álcool e cigarro; 

V. promover atividades esportivas e culturais. 

  

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude; 

Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer e organizações não-governamentais organizarão e coordenarão 

as atividades da “Semana Municipal da Juventude” em parceria com 

as demais secretarias. 

  

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, 30 de março de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

* Lei oriunda do Projeto de Lei n° 003/2023-CM, de autoria do 

Vereador Professor Silvano Carlos - UNIÃO BRASIL 

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:D13C4F28 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 068/2023- GP 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Exonerar, a pedido, o Senhor JOÃO PAULO DA SILVA 

SOUZA, portador do CPF: 093.***.***-30, do cargo em comissão de 

Coordenador de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Obras, 

Transporte e Urbanismo do Município de João Câmara, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 31 de março de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:C7FE2044 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 069/2023- GP 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE,  
  

Art. 1° - Determinar a substituição do membro da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Município de 

João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, o senhor Carlos Thalles 

Rommero Silva de Medeiros, pela senhora JOSIMARIA MONTE DE 

LIMA, portadora do CPF: 016.***.***-93. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 31 de março de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:6B8D26E6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 005/2023 

 

DE 30 DE MARÇO DE 2023 
  

DECRETO 005/2023 
  

Institui o Plano Anual de Compras e o seu Comitê, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e 

  

CONSIDERANDO a meta do planejamento estratégico para 

melhorias nas compras governamentais; 
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CONSIDERANDO a modelagem e implantação de gestão estratégica 

de compras para a Prefeitura de João Câmara/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de promover a economia de 

recursos sem prejuízos da qualidade de sua aplicação; 

  

CONSIDERANDO a iniciativa municipal de estimular e disciplinar o 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as micro e 

pequenas empresas nas contratações públicas de bens, serviços e 

obras; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos bens, produtos 

e serviços, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Poder Executivo o Plano Anual 

de Compras, assim como o seu, Comitê do Plano de Compras (CPC), 

órgão de deliberação coletiva de caráter permanente, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, com a finalidade de promover a construção do Plano 

Anual de Compras, em cumprimento às políticas voltadas à eficiência 

nos gastos públicos. 

  

Art. 2º - A formação do Plano Anual de Compras tem por objetivo o 

alinhamento das necessidades internas com a política de estimular e 

disciplinar o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

as micro e pequenas empresas nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras, e de forma complementar, a redução dos custos de 

fornecimento para a Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, e 

deverá ser apresentado no final de cada ano, com as demandas para o 

ano seguinte. 

  

Art. 3º - O CPC poderá, quando oportuno, convidar técnicos e 

especialistas de determinada família de compras para participarem das 

reuniões. 

  

Art. 4º - O CPC iniciará suas atividades abordando os segmentos de 

compras que seguem e coordenando atuação dos respectivos 

subcomitês, conforme descrito no art. 6º e seguintes: 

  

I – Material de Expediente, Didático e Informática; 

II – Gêneros Alimentícios e Merenda Escolar; 

III - Material de Limpeza e Utensílios; 

V – Fardamento escolar e de camisetas para eventos; 

IV - Medicamentos, Insumos Hospitalares e Alimentação Hospitalar; 

IIV – Combustíveis, Serviços de Manutenção em geral. 

  

Art. 5º - O CPC se reunirá ordinariamente uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. As decisões do CPC 

serão tomadas sob a forma de deliberação. 

  

Art. 6º - Compete ao CPC: 

  

I - Capacitar e nivelar de conhecimento a equipe sobre o tema da 

Aquisição e Compras Públicas; 

II - Análise e levantamento das Aquisições Públicas realizadas 

anteriormente (histórico) para definir quantitativos, padronização, 

especificações, demandas e etc.; 

III - Identificar, ajustar e aplicar no âmbito municipal, boas práticas de 

compras, no intuito de facilitar o acesso ao mercado de compras e 

contratações públicas municipais, com a concessão de tratamento 

diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno 

porte, dinamizando a economia, estimulando o desenvolvimento 

sustentável e o empreendedorismo na região, mediante: 

§ 1º - o estabelecimento de licitações com participação exclusiva; 

§ 2º - a previsão de subcontratação do objeto licitado; 

§ 3º - a reserva de cota de objeto de natureza divisível para 

participação exclusiva; 

§ 4º - a possibilidade de corrigir vícios na demonstração da 

regularidade fiscal; 

§ 5º - a faculdade de cobrir a melhor proposta obtida em certame, 

oferecida originalmente por pessoa jurídica não beneficiária das 

regras da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; 

§ 6º - a adoção de margem de preferência.  

IV - Realizar estudos visando identificação de outras compras na 

Prefeitura Municipal de João Câmara/RN; 

V - Convocar reuniões extraordinárias e determinar a periodicidade 

das reuniões dos Subcomitês de Compras; 

VI - Propor normas e procedimentos a serem seguidos pelos 

Subcomitês de Compras, buscando a padronização dos critérios de 

aquisição de cada segmento de produtos e serviços; 

VII - Identificar e desenvolver um sistema padronizado de itens em 

que se possam realizar as compras na forma de um simples catálogo 

que deve ser analisado e referendado junto aos setores requisitantes; 

VIII - Solicitar aos Subcomitês de Compras a realização de estudos, 

registrando e acompanhando a sua execução; 

IX - Acompanhar o plano de trabalho dos Subcomitês de cada 

segmento de Compras; 

X - Rever os modelos propostos a cada dois anos, através de grupos 

de trabalhos especialistas, com vistas a atualizá-los, quando 

necessário; 

XI - Propor a análise de novos segmentos de compras a serem 

priorizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, assim como a criação dos respectivos Subcomitês de 

Compras quando oportuno, e 

XII - Propor indicação e/ou substituição de membros participantes 

para fins de composição dos Subcomitês de Compras. 

XIII - Definição e elaboração de um cronograma na forma de 

calendário para as compras públicas; 

XIV - Estudo de projeções das aquisições e seus incrementos a serem 

efetivados nos anos seguintes. 

  

Art. 7º - O CPC será composto pelos seguintes representantes e 

membros suplentes, sob a coordenação do Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico: 

  

I - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico; 

II - Representante da Comissão Permanente de Licitação; 

III - Representante da Secretaria municipal de Obras, Transportes e 

Urbanismo; 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

V - Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

VI - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

assistência Social; 

VII - Representantes da Secretaria Municipal de Administração. 

VIII - Agente de Desenvolvimento. 

  

Art. 8º - O Comitê Central deverá emitir relatórios semestrais sobre a 

execução de suas atividades, bem como as dos Subcomitês de 

Compras, que serão apresentados de forma consolidada ao Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

  

Art. 9º - Os Subcomitês de Compras, órgãos técnicos vinculados ao 

CPC, têm como objetivo pesquisar e oferecer sugestões e apoio 

técnico sobre assuntos específicos para subsidiar decisões das áreas de 

Compras, além de manter conhecimento técnico sobre o 

funcionamento do mercado, visando à promoção da adequada gestão 

da aquisição das respectivas famílias de compras, em cumprimento às 

políticas voltadas à eficiência nos gastos públicos. 

  

Art. 10º - Os Subcomitês de Compras serão compostos de até 03(três) 

membros, entre representantes da CPL, das secretarias ligadas ao 

segmento e controladoria 

  

Art. 11º - Compete aos Subcomitês de Compras: 

  

I - Executar as ações necessárias para consecução dos objetivos 

previstos no art.5º; 

II - Realizar reuniões periódicas, obedecendo ao cronograma de 

reuniões determinado pelo Comitê Central e, extraordinariamente, 

quando convocado pelo referido Comitê, para acompanhamento, 

monitoramento e avaliação das ações propostas, identificando 

restrições para a execução na aplicação destas ações, que deverão ser 

lavradas em Atas a serem submetidas ao Comitê Central; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    181 

III - Reportar periodicamente ao Comitê Central sobre o andamento 

do modelo implantado, bem como as necessidades de adequação e 

possíveis melhorias; 

IV - Desenvolver estudos, opinar e sugerir sobre matérias na área de 

suas atribuições, obedecidas às prioridades estabelecidas pelo Comitê 

Central; 

V - Manter a guarda e gestão dos documentos e registros de interesse 

dos Subcomitês. 

  

Art. 12º - Os representantes do Comitê do Plano de Compras, bem 

como os membros dos subcomitês, serão indicados pelos titulares dos 

respectivos órgãos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

publicação deste Decreto. A composição do Comitê Central e dos 

Subcomitês será publicada por Resolução do Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico. 

  

Art. 13º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 30 de março de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:9598053C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20180260/2018 - 

INEXIGIBILIDADE 006/2018 - INSTITUTO DE 

CITOPATOLOGIA - ME 

 

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180260/2018 -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018 -  

INEXIGIBILIDADE Nº006/2018. 
  

O Município de João Câmara, inscrito no CNPJ (MF) sob n.º 

08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 

Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal o Sr. Manoel dos Santos Bernardo, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob número 028.976.474-26, no uso 

das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e, 

as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas na INEXIGIBILIDADE Nº 

006/2018, RESOLVE, registrar o preço da empresa INSTITUTO 

DE CITOPATOLOGIA - ME, CNPJ. Nº. 20.088.333/0001-21, 

estabelecida na cidade de João Câmara/RN, na Praça Monsenhor 

Vicente Freitas, 480, Centro, CEP: 59.550-000, que apresentou os 

documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu 

Procurador Sr. DIOGO ROSADO LOPES, CPF Nº.008.147.184-00, 

de acordo com a classificação por ela alcançada observada as 

condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que seseguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato até 30 de junho de 2023, nos termos do art. 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes, com a contratação dos serviços, objeto desta 

licitação, correrão no exercício de 2023. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 31/03/2023, e 

terá sua vigência até 30/06/2023. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

JOÃO CÂMARA- RN,31demarçode 2022. 
  

Poder Executivo Municipal de João Câmara/RN 

CNPJ Nº 08.309.536/0001-03 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Constitucional do Município de João Câmara/RN 

Pela/ Contratante 

  

Instituto de Citopatologia– ME 

CNPJ. Nº. 20.088.333/0001-21 

DIOGO ROSADO LOPES 
CPF Nº. 008.147.184-00 

Pela/ Contratada  

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:7090D93C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23010001/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL 028/2019 - ULTRACLIN CLÍNICA 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23010001/2020 
  

PROCESSO Nº185/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº028/2019 . 
  

O Município de João Câmara, inscrito no CNPJ (MF) sob n.º 

08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 

Câmara, Estado doRio Grande do Norte, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal o Sr. Manoel dos Santos Bernardo, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob número 028.976.474-26, no uso 

das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e, 

as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 028/2019, RESOLVE, registrar o preço da 

empresaULTRACLIN CLÍNICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 19.266.971/0001-06, com sede na Rua – Ubaia II, 7846, 

Pitimbu, Natal/RN, Cep: 59.067-620, neste ato representada pelo (a) 

KARLA ADRIANA VASCONCELOS DE AQUINO, portador(a) da 

carteira de identidade nº 001.141.906-SPP/RN, e do CPF/MF n.º 

914.050.334-87, de acordo com a classificação por ela alcançada 

observada as condições do edital que integra este instrumento de 

registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

  

DO OBJETO 
Aditar ao contrato a prorrogação de vigência contratual até 30 de 

junho de 2023, conforme art. 57, II da lei 8.666/93. 

  

. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
As demais cláusulas e condições dispostas no contrato. 

  

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Fica eleito o foro da comarca de João Câmara – RN, para dirimir 

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente contrato, 

com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam 

traduzir. 

  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis 

  

Município de João Câmara/RN, 31 de março de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Município 

  

ULTRACLIN CLÍNICA LTDA – ME, 
Iscrita no CNPJ/MF Sob o nº 19.266.971/0001-06 

Contratada 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    182 

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:7EC7D039 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 27060001/2019 - 

ADESÃO 1222018/2019 - TECHPROL SERVIÇOS 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27060001/2019 - 

PROCESSO Nº149/2019 - ADESÃO A CARONA Nº1222018/2019 
  

O Município de João Câmara, inscrito no CNPJ (MF) sob n.º 

08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 

Câmara, Estado doRio Grande do Norte, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal o Sr. Manoel dos Santos Bernardo, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob número 028.976.474-26, no uso 

das atribuições de seu cargo e, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e, 

as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas no ADESÃO A CARONA 

Nº1222018/2019, RESOLVE, registrar o preço da empresa 

TECHPROL – SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES – 

EIRELI-EPP,CNPJ: 20.399.316/0001-05, com endereço profissional, 

sito à Rua – São Clemente, nº 3285, Candelária, Cep: 59.065-610, 

devidamente por seu Sócio-Proprietário: Luan dos Santos Laurindo – 

CPF nº 039.142.363-02, decorrente da licitação na modalidade de 

Pregão, sob o número 065/2018-PMSC-RN, de acordo com a 

classificação por ela alcançada observada as condições do edital que 

integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que seseguem: 

  

DOOBJETO 
Aditar ao contrato a prorrogação de vigência contratual de 31 de 

março de 2023 até 30 de junho de 2023, conforme art. 57, II da lei 

8.666/93.  

. DAS DEMAIS CLÁUSULAS ECONDIÇÕES 
As demais cláusulas e condições dispostas no contrato. 

  

3. DO DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 
  

Fica eleito o foro da comarca de João Câmara – RN, para dirimir 

eventuais dúvidase/ou conflitos originados pelo presente contrato, 

com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam 

traduzir. 

  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis 

  

Município de João Câmara/RN, 31 de março de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Município 

  

TECHPROL – SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES – EIRELI-

EPP 
Contratada 

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:1B7F3C4C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29080001/2019 - 

ADESÃO 045/2019 - CDH – CENTRO DE DIAGNÓSTICO 

HUMANO-LTDA 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

29080001/2019 - ADESÃO (CARONA) A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 08/2019 - 

ORGÃO GERENCIADOR DA ARP - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN. 
  

O MUNICIPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, através do Poder 

Executivo Municipal de João Câmara - Estado do Rio Grande do 

Norte, Pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ/MF, sob o 

n.º 08.309.536/0001-03, com sede à Rua – Jerônimo Câmara, 50, 

Centro, João Câmara/RN, neste ato representado pela sua Excelência 

o senhor MANOEL DOS SANTOS BERNARDO – DD., Prefeito 

Constitucional, residente e domiciliado neste município, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 028.976.474-26, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CDH – CENTRO DE 

DIAGNÓSTICO HUMANO-LTDA - CNPJ: 04.666.364/0001-66, 

com endereço profissional, sito à Avenida – Xavier da Silveira, nº 

1152, Lagoa Nova, Natal/RN, Cep: 59.075-450, por seu 

representante/Procurador legitimado – FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA – CPF nº 721.772.764-20, decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Presencial, sob o número 08/2019-PMSC-RN, 

cujo objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E EQUIPAMENTOS 

AUTOMATOZADOS DE HEMATOLOGIA, BIOQUÍMICA, 

COAGULAÇÃO E IONOGRAMA COM SISTEMA DE 

INTEFACEAMENTO E FORNECIMENTO DE REAGENTES, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, VISANDO 

EQUIPAR O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR., PERCÍLIO ALVES DE OLVEIRA, 

NESTE MUNICÍPIO, processada nos termos do Pregão Presencial 

SRP nº 08/2019-PMCM/RN, a qual constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 

15, da Lei nº. 8.666/93 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato até 30 de junho de 2023, nos termos do art. 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes, com a contratação dos serviços, objeto desta 

licitação, correrão no exercício de 2023. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 31/03/2023, e 

terá sua vigência até 30/06/2023. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

JOÃO CÂMARA - RN, 31 de março de 2023. 
  

Município de João Câmara/rn – Poder Executivo Municipal 

CNPJ Nº 08 309.536/0001-03 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Constitucional/João Câmara/RN 

Pela/Contratante 

  

Cdh – Centro de Diagnóstico Humano- LTDA 

CNPJ: 04 666.364/0001-66 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
CPF nº 721.772.764-20 

Representante legitimado/Procurador 

Pela/ Contratada 

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:2B8A0B9F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 014 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

PORTARIA N° 014 DE 31 DE MARÇO DE 2023  
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A PRESENTE PORTARIA EXONERA A PEDIDO A SRA. 

AMANDA CRISTINA ROCHA DA SILVA DO CARGO DE 

ASSESSORA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOSÉ DA 

PENHA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1° Exonerar a pedido, a Sra. Amanda Cristina Rocha da Silva 

no cargo de Assessora de Assuntos Comunitários na Prefeitura 

Municipal de José da Penha – RN. 

  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:A737EA0F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 015 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

PORTARIA N° 015 DE 31 DE MARÇO DE 2023 
  

A PRESENTE PORTARIA EXONERA O SR. LUAN FONTES 

LACERDA DO CARGO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA 

PENHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOSÉ DA 

PENHA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1° Exonerar o Sr. Luan Fontes Lacerda no cargo Chefe do 

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de José da 

Penha – RN. 

  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:FE53978B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 
  

DISPÕE A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTES (CMDCA) 

PARA ELEIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR DO 

ANO DE 2023. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a reunião ordinária em 

março do corrente ano; 

RESOLVE:  
Art. 1º Na primeira reunião Ordinária de 2023, aprovar a comissão 

eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescentes (CMDCA) para organizar a eleição do Conselho Tutelar 

quadriênio 2024/2028. 

  

I – Hiasmin de Tarso Pereira - Presidente do CMDCA/JP 

II – Darliany Borges Soares - Presidente da Comissão Especial 

Eleitoral 

III – Pedro Afonso da Costa Nunes - Membro da Comissão Especial 

Eleitoral 

IV - Juciana Vieira da Silva - Membro da Comissão Especial 

Eleitoral 

V - Yago Moura da Silva - Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

HIASMIN DE TARSO PEREIRA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:47034B83 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 194/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 194/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 10 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). FERNANDO ELIELSON DA SILVA, 

Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, a fim de o deslocamento do motorista para 

deixar o carro Toro lotado na secretaria de municipal saúde, para 

conserto na concessionaria da Fiat, no dia 10 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:19250CDF 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 195/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 195/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 23 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). FERNANDO ELIELSON DA SILVA, 

Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( setenta e cinco 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 23 de Março de 2023. 
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Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:4D77F6EF 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 196/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 196/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 24 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). FERNANDO ELIELSON DA SILVA, 

Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 300,00 ( 

trezentos reais), totalizando, portanto, R$ 300,00 ( trezentos reais), 

referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Petrolina/PE, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 24 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:A4F31C01 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 197/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 197/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 26 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). FERNANDO ELIELSON DA SILVA, 

Motorista, 02 (duas) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 300,00 ( trezentos reais), 

referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, a fim de transportar pacientes que se 

encontram em tratamento de saúde, no dia 26 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:8B9094C3 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 198/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 198/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 27 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). MARCELO LEITE FONTES, 

Motorista, 02 (duas) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 300,00 ( trezentos reais), 

referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, a fim de transportar pacientes que se 

encontram em tratamento de saúde, no dia 27 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:728CC650 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 199/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 199/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 28 de Março de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). FERNANDO ELIELSON DA SILVA, 

Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( setenta e cinco 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 28 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:DCF284BC 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

007/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico N.º 007/2023 

  

O Prefeito Municipal de José da Penha/RN, tendo em vista a 

realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 

007/2023, destinado à Registro de preços para futura contratação de 

empresa especializada em mão de obra para execução de serviços de 

instalação, retirada e substituição de luminárias de vias públicas e 

demais serviços no Município de José da Penha considerando os 

critérios legais, resolve HOMOLOGAR o mesmo em favor de: 

  

2127 - QUINTA DIMENSAO ARQUITETURA E PROJETOS 

EIRELI (30.352.396/0001-05) 
  
Item Material Serviço Unid. Quantidade Valor Valor total 
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medida unitário 

(R$) 

(R$) 

1 

13141 - SUBSTITUIÇÃO de 

luminária CONVENCIONAL por 

luminária LED até 10 metros de 

altura, INCLUSIVE BRAÇO 

UND 390 145,00 56.550,00 

Total (R$): 56.550,00 

  

Ordeno que se proceda a publicação do objeto supramencionado, com 

a condição de sua eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

José da Penha/RN, 31 de março de 2023 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabiano Ferreira Alves 

Código Identificador:8DD29417 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA 

 

O Município de Jucurutu/RN, por intermédio da Comissão de 

Contratação, representada pela sua Presidente, designada pela Portaria 

161/2022, torna público para conhecimento dos interessados que, fará 

realizar COTAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, cujo objeto é a realização de dispensa eletrônica para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 

PARA O HOSPITAL MATERNIDADE TEREZINHA LULA DE 

QUEIROZ SANTOS, de modo a complementar o quadro de 

Médicos, visando garantir a oferta ininterrupta de Atendimento 

Urgente e Emergentes na referida unidade hospitalar, conforme 

regramento e especificações abaixo, de forma emergencial por 90 

(noventa) dias, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no Termo de Referência em anexo. 

  

As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail da CPL, 

licitacao@jucurutu.rn.gov.br, até as 10h00 horas do dia 04 de abril 

de 2023, onde será verificado a menor proposta para prestação dos 

serviços e posterior análise dos documentos de Habilitação contidos 

no TR, no caso da proposta vencedora 

  

JUCURUTU/RN, 31 de março de 2023 

  

JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

  

----------------- 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 

PARA O HOSPITAL MATERNIDADE TEREZINHA LULA DE 

QUEIROZ SANTOS, de modo a complementar o quadro de 

Médicos, visando garantir a oferta ininterrupta de Atendimento 

Urgente e Emergentes na referida unidade hospitalar, conforme 

regramento e especificações abaixo, de forma emergencial por 90 

(noventa) dias. 

  

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QNT UNIDADE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTÕES MÉDICOS, 24HS, DE 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

80 PLANTÃO     

  

Validade da proposta não inferior a 60 dias; 

Indicar na Proposta o Responsável Técnico pelos Serviço, contendo: 

Nome Completo, Telefone, CRM, e-mail e endereço. 

Poderá ser solicitado, via e-mail, em um prazo de 30 minutos, a 

apresentação de planilhas de composição de custos, caso os preços 

fiquem bem abaixo do estimado para a contratação, onde a empresa 

deverá indicar todos os custos diretos e indiretos na prestação dos 

serviços, de novo a comprovar a exequibilidade de sua proposta, sob 

pena de imediata desclassificação da proposta 

  

DETALHAMENTO DO OBJETO 
Os profissionais prestadores de serviços pela empresa contratada 

deverão ser cadastrados no CNES do estabelecimento no qual 

estiverem atuando. 

A Contratada se responsabilizará por todo e qualquer ônus referente a 

contratação dos profissionais que prestação os serviços sob Sua 

contratação. Inclusive se compromete conhecer e cumprir as 

obrigações legais, tributárias, trabalhistas, decorrentes da relação de 

trabalho com esses profissionais, isentando a Contratante de tais 

obrigações. 

Os profissionais vinculados a este contrato deverão seguir todas as 

normas, padrões e exigências de saúde desempenhadas na unidade 

hospitalar; 

Todos os profissionais deverão portar a respectiva carteira do 

conselho profissional durante a execução dos serviços; 

Em caso de doenças ou problemas trabalhistas que ocasionem a 

ausência do profissional no turno de trabalho previsto, a 

CONTRATADA deverá substituir o profissional imediatamente, 

comunicando a CONTRANTE no prazo mínima de 24h anterior à 

data 

A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal de 

serviços um relatório de execução de serviços, descrevendo a data da 

prestação do serviço, o nome completo e nº CRM do profissional 

responsável serviço (plantonista), horário de chegada e saída. 

Todas as intercorrências que forem consideradas empecilhos à 

prestação dos serviços deverão ser formalmente comunicada a 

Direção da Unidade de Saúde, devidamente datada e assinada pelo 

emissor. 

  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, REGURALIDADE E 

QUALIFAÇÕES 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor 

Individual – MEI; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial; 

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada 

na alínea "b", deste subitem; 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir. 

  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou 

Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a 

Procuradoria Geral da sede da licitante, mediante certidão negativa de 

débitos; 

Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita 

Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se 

créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, quando a 
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emissão da mesma terá de ser com data de até 30 (trinta) dias 

anteriores a de abertura dos envelopes, ou da data de vigência 

especificada na certidão, caso haja, sob pena de inabilitação do 

licitante, caso o mesmo descumpra o que determina o referido item; 

  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Para fins de comprovação de capacidade Técnica: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por órgãos ou 

empresas as quais tenha realizado prestação de serviços semelhantes 

ao objeto deste termo. 

Comprovação de registro da licitante da entidade profissional 

competente, no caso o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA – 

CRM da sede da licitante. 

A Contratada deverá declarar que conhece e cumpre todas as Normas 

Estabelecidas pelos Conselhos Regionais, Agências Reguladoras e 

Ministério da Saúde, no que tange aos normativos e manuais de 

procedimentos de Urgência e Emergência. 

  

OUTRAS COMPROVAÇÕES 
Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou 

indireta de menores de idade, conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, nos termos do modelo constante deste Edital. 

  

JUSTIFICATIVA 
Considerando que, é pública é notória a necessidade de contratação de 

profissionais da área médica para atuarem junto ao HOSPITAL 

MATERNIDADE TEREZINHA LULA DE QUEIROZ SANTOS, os 

serviços de plantões médicos se caracterizam como imprescindíveis 

para o funcionamento da respectiva instituição hospitalar, garantindo 

assim o pronto-atendimento de urgência e emergência, bem como a 

assistência contínua aos internados, com regimes de trabalho de 24h 

por dia. Destaca-se ainda, que a disponibilidade desse serviço é 

prerrogativa para atender a população usuária que necessite de 

assistência imediata, haja vista condições adversas que impliquem 

sofrimento intenso ou risco iminente de morte. 

  

Considerando que, os serviços de saúde compõem o rol garantias 

constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade da pessoa 

humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 197 

da Carta Magna: 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 

feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física 

ou jurídica de direito privado. “ 

  

Considerando, que em razão do dever de garantir os serviços de saúde 

não pode o Município correr o risco de adiar a contratação em 

questão, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do 

interesse público. 

  

Considerando, que subitamente esta secretaria foi surpreendida com a 

desistência do Contrato, correspondente ao item deste Termo, 

proveniente do processo licitatório PROCESSO LICITATÓRIO MJ/ 

RN Nº: 18030001/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº: 010/2022. E 

que não há tempo hábil para um novo processo, sem que haja prejuízo 

aos essenciais serviços Objeto deste termo, é que a presente 

contratação se precisa se dar de modo EMERGENCIAL. 

  

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria Para que, 

entendo ser ela sustentável, ratifique nossas razões e determine aos 

procedimentos de contratação EMERGENCIAL, Objeto deste Termo 

que ora indicamos, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, 

respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

  

PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, sendo 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

Este contrato perde a eficácia quando o objeto for contratado de forma 

definitiva pela administração. 

  

MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
Os serviços serão efetuados de acordo com a necessidade do órgão, 

com prazo de início não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

A Secretaria de saúde irá solicitar da empresa contratada toda a escala 

de plantões, com toda a documentação dos profissionais médicos que 

irão prestar os serviços, com toda a comprovação das suas 

qualificações técnicas. 

  

VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO 

CUSTO 
O custo estimado dos serviços será realizado pelo setor responsável 

conforme Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

  

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a 

pessoa responsável pela fiscalização, às notas fiscais correspondentes 

ao serviço prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da 

despesa. 

O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da 

Contratante, sendo pela Comissão de Recebimento, na Nota Fiscal. 

O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário 

e total, com os seguintes dados: 

Dados do Contratante 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

CNPJ: 08.095.283/0001-04 

Endereço: Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – 

Jucurutu/RN. 

Dados do Contratado 

Banco: 

Agência: 

Número da conta: 

O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 

10 (dez) dias, contados do recebimento do serviço, com base no 

Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada 

pela comissão responsável pelo recebimento. 

As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a 

empresa para as devidas correções e o prazo para o pagamento passará 

a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado 

válido pelo Contratante. 

  

DO REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice 

de correção monetária previsto no item 8.2, deste termo, que deve 

retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, 

LVIII da Lei 14.133/2021. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

O reajuste será realizado por termo aditivo. 

  

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS COMUNS  
Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

e/ou serviços comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso VIII da Lei 

Federal 14.133, de 2021. 

  

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os Serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento 

provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 

serviços/materiais em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

realizar a entrega dos itens contratados, dentro das condições 

pactuadas; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição; 

Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da 

CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo 

e/ou Atas de Registros de preços, oriundos deste Termo de 

Referência. Sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação da CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais 

documentos por ele orientado, solicitando desta, quando for o caso, a 

documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a prestação do serviço de acordo com o exigido neste Termo 

de Referência; 

Os serviços requisitados deverão ser exatamente em conformidade e 

quantidade, com o constante da requisição/ordem de fornecimento, 

emitida por servidor devidamente credenciado pela Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, devendo substituí-

lo sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação, para 

regularização. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de todas 

as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou 

dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura 

Municipal; 

Manter toda a escala de plantões médicos, devendo substituir 

imediatamente o profissional que por ventura não ser possível a 

chegada do profissional médico, de modo a garantir a interrupção dos 

serviços. 

  

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste TR as seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa: 

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) 

dias; 

Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 

valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 

Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo de responsabilização, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se 

for o caso. 

  

DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

  

CONTROLE DA EXECUÇÃO 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

  

Jucurutu/RN, 29 de março de 2023. 

  

MIRELLE MEDEIROS ANTUNES 
Secretária Municipal De Saúde 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:0F611B5B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 011/2023 – PROC. ADM. MJ/ RN N° 

21030001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN; 

CONTRATADA: NEILTON PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o n° 091.223.264-13; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ATRAÇÃO MUSICAL DE ARTISTA DA TERRA 

DO GÊNERO DE FORRÓ PARA ATIVIDADES DOS GRUPOS DE 

IDOSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; VIGÊNCIA: terá vigência continuada de 12 (doze) meses, 

podendo o contrato ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021., e a vigência inicia-se a partir da data da sua assinatura. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL AÇÃO: 2118 Manutenção Do Fundo De 

Assistência Social, 2033 Apoio a gestão descentralizada do SUAS, 

2038 Manutenção das Ações e Parcerias do Fundo Municipal dos 

Idosos, 2029 Manut. da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços De 

Terceiros - Pessoa Física. FONTE: 15000000 Recursos não 

Vinculados de Impostos, 16600000 Transferência de Recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. VALOR GLOBAL: 

R$ 23.000,00 (vinte e três mil); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Artigo 74, II da Lei Federal 14.133/2021. SUBSCRITORES: Iogo 

Nielson de Queiroz e Silva – Pelo Contratante e Neilton Pedro da 

Silva – Pela Contratada. 

  

Jucurutu/ RN, 29 de março de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:D7D3E5BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 114 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 114 DE 31 DE MARÇO DE 2023 
Concede diárias a servidor em serviço fora do município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas pelo artigo 49, V da Lei Orgânica 

do Município; com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei 

Complementar Municipal nº 04/2006, bem como no Decreto 

Municipal nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) 

servidor(a) e a existência de interesse público no deferimento do 

pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder diária(s) ao (à) servidor (a) a seguir discriminado: 

  

NOME: Alexandre Magno Carvalho de Oliveira 

CARGO/FUNÇÃO: Procurador Municipal 

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

MATRÍCULA: 4013 

CPF: 067.937.194-08 

RG: 002.381.049 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Esteve em reunião e diligência junto a sede da 

COSERN em Natal/RN representando o Município de Jucurutu para 

tratar de protocolos que estão em andamento nota de obra 

9100476682, nota de obra 9200450226 e outras, nos dias 31 de março 

de 2023 e 01 de abril de 2023. Justifica se o pagamento após a 

publicação do processo no diário pois se tratou de urgência não 

prevista e necessitou da ida do procurador Municipal até o local para 

as devidas diligencias e tratativas com a Companhia Energética do 

Rio Grande do Norte, portanto, não teve como publicar com 

antecedência. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 31 de março de 2023 e 1º de 

abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 (UMA) Diária  

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Jucurutu, 31 de março de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração  

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:AAF189A6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  
Lei Municipal nº 533/2005 

  

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Jucurutu-RN para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Jucurutu-RN, em sessão ordinária realizada no 

dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 533/2005, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Jucurutu-RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Anderson Gilson de Lima Almeida Araújo (Presidente) 

2- Joelma de Fatima Lopes Bezerra 

3- Ana Maria Rodrigues da Silva Medeiros 

4- Luiz Fernando da Silva 

5- Samira Silva Dantas 

6- Bernardo Jonhson Santos de França 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 
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Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Jucurutu para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Jucurutu-RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Jucurutu; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 06 (seis) meses no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Jucurutu, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 06 (seis) meses na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 
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V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Jucurutu, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jucurutu-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Jucurutu-RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Jucurutu-RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Jucurutu, 31 de março de 2023. 

  

ANDERSON GILSON DE LIMA ALMEIDA ARAÚJO 
Presidente do CMDCA - Jucurutu 

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:BA899B2A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023/CMDCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023/CMDCA 
  

Dispõe sobre a nomeação de Comissão 

Organizadora da 4ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Jucurutu - 

RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA de Jucurutu/RN, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Municipal 533/2005, 

  

Considerando, o disposto no art. 6º, inciso XV, da Lei Municipal 

533/2005, que dispõe " Art. 6º - Compete ao CMDCA: [...] XV - 

convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que terá a atribuição de avaliar a situação desta política 

e, propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema"; 
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Considerando, a Resolução nº 227/2022 do CONANDA, o qual 

dispõe sobre a convocação da 12ª Conferência Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da 4ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jucurutu, com 

a finalidade de analisar, definir e deliberar as diretrizes da Política 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 2º A Comissão Organizadora da 4ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, será composta por: 

Anderson Gilson de Lima Almeida Araújo - Presidente do CMDCA; 

Maria Ioneide da Silva - Representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

Jhainny de Souza – Chefe do Setor de Finanças; 

Luiz Gustavo de Souza Teixeira – Chefe do setor de vigilância 

socioassistencial 

Mirelle Bezerra Antunes - Representante da Secretaria Municipal de 

Saúde 

Jéssica Vicente de Souza Ferreira – Agente Social do CRAS; 

João Marcos de Medeiros Brito – Assessor Técnico; Logistica 

Claúdia Ferreira da Silva – Representante da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Dyego Vinicyo Gomes Anselmo – Representante da Sociedade Civil; 

Samira Silva Dantas – Igreja Católica 

Ilane Santos – Estagiária 

Genilma Paulino dos Santos – Orientaora Social do CRAS. 

  

Art. 3º. A Comissão poderá contar, ainda, com colaboradores 

eventuais para auxiliar na 4ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais 

conselheiros, instituições e organizações governamentais ou da 

sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, 

prestadoras de serviços da Política Municipal de Atendimento à 

Criança e Adolescente, bem como consultores e convidados. 

  

Art. 4º Cabe a Comissão Organizadora, as seguintes atribuições: 

  

- Subsidiar o plenário do CMDCA para deliberação quanto ao tema e 

cronograma das etapas das Conferências; 

- Organizar e coordenar a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

- Definir seu plano de ação e metodologia de trabalho; 

- Elaborar documento orientador contendo as diretrizes para a 

realização das etapas da Conferência Municipal; 

- Elaborar a proposta metodológica e a programação da Conferência; 

- Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas 

provenientes das etapas da Conferência; 

- Elaborar documento orientador para a participação de crianças e 

adolescentes em proteção na Conferência; 

- Discutir e orientar a elaboração do documento base que subsidiará as 

discussões das etapas municipais da 4ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

- Dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da Conferência. 

  

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Jucurutu, 31 de março de 2023. 

  

ANDERSON GILSON DE LIMA ALMEIDA ARAÚJO 
Presidente do CMDCA - Jucurutu 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:983A7371 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 120, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 120, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município. 
  

Considerando Ofício nº 022/2023 do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos efetivos de Jucurutu a Previ-Jucurutu. 

  

Considerando a Portaria nº 006/2023 que concedeu o benefício de 

aposentadoria especial de Professor ao servidor Arnildo Feliciano da 

Silva. 

RESOLVE: 
  

Art. 1° - EXONERAR por motivo de aposentadoria Especial de 

Professor o servidor Arnildo Feliciano da Silva, CPF n° 

***.652.714-**, do cargo efetivo de PROFESSOR III-A PFIII-E, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN. 

  

Art. 2º - A Concessão do benefício de aposentadoria especial nº 

101.101.285-05, publicada sob portaria nº 006/2023 do Instituto de 

Previdência dos Servidores efetivos Municipais de Jucurutu – PREVI 

Jucurutu, se dará a partir de 01 de abril de 2023. 

  

Art. 3º - Fica declarada a Vacância do Cargo de PROFESSOR III-A 

PFIII-E no Município de Jucurutu/RN, ocupado pelo servidor 

aposentado. 

  

Art. 4º - O Presente Benefício de aposentadoria se dará na sua 

integralidade dos proventos de sua última remuneração percebida na 

atividade, sendo seus vencimentos base mais 25% de adicional por 

tempo de serviço (quinquênios). 

  

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2023, revogada 

todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:53571988 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 121, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

PORTARIA Nº 121, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município. 
  

Considerando Ofício nº 023/2023 do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos efetivos de Jucurutu a Previ-Jucurutu. 

  

Considerando a Portaria nº 007/2023 que concedeu o benefício de 

aposentadoria voluntária por idade ao servidor Clóvis Martins da 

Costa. 

RESOLVE: 
  

Art. 1° - EXONERAR por motivo de aposentadoria voluntária do 

servidor Clóvis Martins da Costa, CPF n° ***.895.414-**, do cargo 

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN.  
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Art. 2º - A Concessão do benefício de aposentadoria voluntária nº 

101.101.286-04, publicada sob portaria nº 007/2023 do Instituto de 

Previdência dos Servidores efetivos Municipais de Jucurutu – PREVI 

Jucurutu, se dará a partir de 01 de abril de 2023. 

  

Art. 3º - Fica declarada a Vacância do Cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais no Município de Jucurutu/RN, ocupado pelo servidor 

aposentado. 

  

Art. 4º - O Presente Benefício de aposentadoria se dará na sua 

proporcionalidade dos proventos de sua última remuneração percebida 

na atividade, e tempo de contribuição, calculados conforme a lei 

Municipal nº 861/2016. 

  

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2023, revogada 

todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:F7C8CD48 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 122, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 122, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município. 
  

Considerando Ofício nº 024/2023 do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos efetivos de Jucurutu a Previ-Jucurutu. 

  

Considerando a Portaria nº 008/2023 que concedeu o benefício de 

aposentadoria voluntária por idade a servidora Arlete Alice da Silva. 

RESOLVE: 
  

Art. 1° - EXONERAR por motivo de aposentadoria voluntária da 

servidora Arlete Alice da Silva, CPF n° ***.628.071-**, do cargo 

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN. 

  

Art. 2º - A Concessão do benefício de aposentadoria voluntária nº 

101.101.287-04, publicada sob portaria nº 008/2023 do Instituto de 

Previdência dos Servidores efetivos Municipais de Jucurutu – PREVI 

Jucurutu, se dará a partir de 01 de abril de 2023. 

  

Art. 3º - Fica declarada a Vacância do Cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais no Município de Jucurutu/RN, ocupado pela servidora 

aposentada. 

  

Art. 4º - O Presente Benefício de aposentadoria se dará na sua 

proporcionalidade dos proventos de sua última remuneração percebida 

na atividade, e tempo de contribuição, calculados conforme a lei 

Municipal nº 861/2016. 

  

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2023, revogada 

todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 31 de março de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:6188789A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2023 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNDIÁ/RN, através do 

Pregoeiro Municipal da Prefeitura Municipal de Jundiá/RN, no uso de 

suas atribuições legais, vem tornar público a abertura do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 97/2023 na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 

objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de medicamentos (farmácia básica, 

atenção básica, injetável, psicotrópicos e soros), conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

A abertura dos envelopes está prevista para o dia 14 de abril de 2023, 

às 14h01min. O Edital contendo todas as informações, encontra-se a 

disposição dos interessados no site da Prefeitura Municipal de 

Jundiá/RN (http://jundia.rn.gov.br/) e na sala de licitação da Prefeitura 

Municipal, à Rua da Matriz, nº 305, centro – Jundiá/RN, no horário de 

expediente das 07h00min às 13h00min. Outras informações pelo fone 

(84) 3285-5036 ou pelo e-mail cpl@jundia.rn.gov.br. 

  

Jundiá/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Pregoeiro da PMJ/RN 

Portaria nº 125/2021 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:403297CF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – SRP PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 006/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2023 

SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação empresa especializada 

na prestação de serviços de lavagem de veículos. 

  

No dia 31 de março de 2023, às 08h00min, o Pregoeiro Oficial do 

Município de Jundiá/RN, no uso de suas atribuições legais, conforme 

Portaria nº 125/2021, realizou procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO 

POR ITEM, que teve como objeto o Registro de Preços para 

contratação empresa especializada na prestação de serviços de 

lavagem de veículos. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Considerando o atendimento de todas as normas estipuladas no Edital 

do SRP Pregão Presencial nº 006/2023, e a inexistência de intenções 
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de recursos administrativos, o Pregoeiro declarou como vencedora as 

empresas: 

  

J V DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA- CNPJ: 

33.016.347/0001-81, saiu vencedora nos itens: 1, 4, 9, 10, 11, 17 e 18; 

totalizando o valor de R$ 76.406,00 (Setenta e seis mil quatrocentos 

e seis reais). 

  

LUIZ HENRIQUE DA SILVA 11884212476 - CNPJ: 

26.904.806/0001-06, saiu vencedora nos itens: 2, 3, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 

14, 15, 16 e 19; totalizando o valor de R$ 163.235,00 (Cento e 

sessenta e três mil duzentos e trinta e cinco reais). 

  

Perfazendo um valor global estimado de R$ 239.641,00 (Duzentos e 

trinta e nove mil seiscentos e quarenta e um reais). 

  

Jundiá/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Pregoeiro Oficial da PMJ/RN 

Portaria nº 125/2021 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:893F8698 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – SRP PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 006/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2023 

SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação empresa especializada 

na prestação de serviços de lavagem de veículos. 

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Jundiá/RN, 

nomeado pela Portaria nº 125/2021, no uso de minhas atribuições 

legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local. 

  

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que 

concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o 

direito de interposição de recursos pelos licitantes. 

  

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO o presente procedimento em favor das empresas: 

  

J V DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA- CNPJ: 

33.016.347/0001-81, saiu vencedora nos itens: 1, 4, 9, 10, 11, 17 e 18; 

totalizando o valor de R$ 76.406,00 (Setenta e seis mil quatrocentos 

e seis reais). 

  

LUIZ HENRIQUE DA SILVA 11884212476 - CNPJ: 

26.904.806/0001-06, saiu vencedora nos itens: 2, 3, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 

14, 15, 16 e 19; totalizando o valor de R$ 163.235,00 (Cento e 

sessenta e três mil duzentos e trinta e cinco reais). 

  

Perfazendo um valor global estimado de R$ 239.641,00 (Duzentos e 

trinta e nove mil seiscentos e quarenta e um reais). 

  

Jundiá/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Pregoeiro Oficial da PMJ/RN 

Portaria nº 125/2021 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:88B7C868 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001 CMDCA 

 

DE 30, de março DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Jundiá/RN. para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Jundiá/RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia 21/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 237/2015, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 
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Município de Jundiá, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Djalmaci da Silva 

2- João André Ferreira Filho 

3- Ana Eliza de Lima Silva 

4- Valéria da Silva Nascimento 

5- Aline Regis de Lima 

6- Eritânia Irani Saraiva do Nascimento  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Jundiá para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até (3) Candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Jundiá. 

  

I – experiência comprovada na promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VIII – apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

IX - Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

X – Submeter-se a avaliação psicológica por profissional vinculado ao 

Município que ateste a capacidade para o exercício da função, após 

aprovação na prova de conhecimentos; 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15).  
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Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Jundiá, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jundiá até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Jundiá solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 03 (três) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Jundiá e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 
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Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DJALMACIR DA SILVA 
Presidente do CMDA 

  

TATIANE MARIA DO NASCIMENTO 
Secretaria Municipal da Assistência Social 

Publicado por: 
João André Ferreira Filho 

Código Identificador:2A30E9FD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Jundiá torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 0237/2015 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário Mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. experiência comprovada na promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

3.2. apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e Justiça 

Federal, cível e criminal; 

3.3. não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

3.4. submeter-se a avaliação psicológica por profissional vinculado ao 

Município que ateste a capacidade para o exercício da função, após 

aprovação na prova de conhecimentos. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de:20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8hmin às 13hmin. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Jundiá/RN. que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo, questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova.23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral:15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 
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5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. OCMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, àComissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV –A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Jundiá até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10.DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão,out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 
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VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 0237/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

  

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

DJALMACIR DA SILVA 
Presidente do CMDA 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:4CEFC9BA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DECISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 

 

A Prefeita Municipal de Lagoa de Velhos/RN torna público que, após 

análise das razões apresentadas, resolve acolher o recurso impetrado 

pela empresa: PEDRA BRUTA ENGENHARIA, SERVICOS E 

COMERCIO EIRELI – CNPJ: 41.964.044/0001-19, em face do Edital 

do SRP Pregão Eletrônico nº 012/2023, que tem por objeto o Registro 

de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de mão de obra, para suprir as necessidades das Secretaria 

Municipal de obras e Agricultura do Município de Lagoa de 

Velhos/RN. A íntegra da referida decisão se encontra na posse da 

Pregoeiro e sua equipe, podendo ser consultada através do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

  

Lagoa de Velhos/RN, em 31 de março de 2023 

  

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:D65E73CA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – SRP PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 010/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2401202304/2022 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Material Hospitalar, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Lagoa de 

Velhos/RN, nomeado pela Portaria nº 058/2022, no uso de minhas 

atribuições legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido o valor de acordo com o estipulado no 

edital. 

  

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que 

concerne a interposição de recurso, estando, portanto, precluso o 

direito de interposição de recurso pelos licitantes. 

  

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO o pressente procedimento em favor das empresas: 

  

FP COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME - CNPJ: 

07.366.605/0001-40, vencedora nos ITENS 01, 03, 04, 09, 10, 11, 13, 

19, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 38, 40, 41, 42, 48, 51, 52, 53, 54, 66, 67, 68, 

69, 71, 85, 87, 88, 91, 92, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 106, 108, 109, 

111 ,112, 113, 116, 118, 121, 122, 123, 124 e 131, com valor total 

estimado de R$ 220.385,80 (Duzentos e vinte mil trezentos e oitenta 

e cinco reais e oitenta centavos). 

  

LIFEFARMA COMERCIAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 06.281.452/0001-75, vencedora nos 

ITENS 02, 05, 06, 07, 08, 29, 30, 46, 55, 63, 64, 73, 74, 75, 76, 77, 

78, 79, 90, 107, 114, 127, 128, 129, 130, 134 e 136, com valor total 
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estimado de R$ 24.161,95 (Vinte e quatro mil cento e sessenta e um 

reais e noventa e cinco centavos). 

  

MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

40.256.200/0001-24, vencedora nos ITENS 44, 104, 117 e 119, com 

valor total estimado de R$ 16.140,10 (Dezesseis mil cento e 

quarenta reais e dez centavos). 

  

MT COMERCIAL MEDICA LTDA - CNPJ: 07.946.534/0001-54, 

vencedora no ITEM 50, com valor total estimado de R$ 3.315,00 

(Três mil trezentos e quinze reais). 

  

NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

37.182.085/0001-86, vencedora no ITEM 20, com valor total 

estimado de R$ 1.839,40 (Um mil oitocentos e trinta e nove reais e 

quarenta centavos). 

  

ODONTOMASTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI - CNPJ: 27.029.083/0001-06, vencedora nos ITENS 

14, 15, 16, 17, 28, 49, 72, 110, 125 e 126, com valor total estimado de 

R$ 6.118,00 (Seis mil cento e dezoito reais). 

  

STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 

24.262.316/0001-10, vencedora no ITEM 81, com valor total 

estimado de R$ 2.388,00 (Dois mil trezentos e oitenta e oito reais). 

  

SUPRIMED COMERCIO EIRELI - CNPJ: 10.293.279/0001-00, 

vencedora nos ITENS 47, 65, 82, 83, 84 e 115, com valor total 

estimado de R$ 22.590,00 (Vinte e dois mil quinhentos e noventa 

reais). 

  

VISAN ASSESSORIA E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

EPP - CNPJ: 03.959.575/0001-24, vencedora no ITEM 133, com 

valor total estimado de R$ 11.965,00 (Onze mil novecentos e 

sessenta e cinco reais). 

  

WANDERLEY & REGIS COMERCIO E PRODUTOS 

MEDICO-HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 13.120.044/0001-05, 

vencedora no ITEM 70, com valor total estimado de R$ 2.690,00 

(Dois mil seiscentos e noventa reais). 

  

WD FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 

CNPJ: 36.393.228/0001-36, vencedora nos ITENS 12, 31, 32, 33, 34, 

35, 36, 43, 45, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 86, 89, 93 e 95, com valor 

total estimado de R$ 31.939,89 (Trinta e um mil novecentos e trinta 

e nove reais e oitenta e nove centavos). 

  

Perfazendo um valor global estimado de R$ 343.533,14 (Trezentos e 

quarenta e três mil quinhentos e trinta e três reais e quatorze 

centavos). 
  

OBS.: Os ITENS 18, 39, 80, 103 e 120 foram considerados 

DESERTOS e os ITENS 22, 27, 102, 105, 132 e 135 foram 

considerados FRACASSADOS. 

  

Lagoa de Velhos/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Pregoeiro da PMLV/RN 

Portaria nº 058/2022 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:01A98C28 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – SRP PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0103202301/2023 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de mão de obra, para suprir as 

necessidades das Secretaria Municipal de obras e Agricultura do 

Município de Lagoa de Velhos/RN. 

  

Na qualidade de Prefeita Municipal de Lagoa de Velhos/RN, no uso 

de minhas atribuições legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que houve interposição de recursos. 

  

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XXI, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO o presente procedimento em favor das empresas: 

  

J M F SERVICOS EIRELI - CNPJ: 22.120.334/0001-31, saiu 

vencedora no ITEM 01: totalizando o valor de R$ 67.074,00 

(Sessenta e sete mil e setenta e quatro reais). 

  

PEDRA BRUTA ENGENHARIA, SERVICOS E COMERCIO 

EIRELI - CNPJ: 41.964.044/0001-19, saiu vencedora nos ITENS 02, 

03, 04, 05, 06, 07 e 08: totalizando o valor de R$ 685.543,20 

(Seiscentos e oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta e três reais 

e vinte centavos). 

  

Perfazendo um valor total estimado de R$ 752.617,20 (Setecentos e 

cinquenta e dois mil seiscentos e dezessete reais e vinte centavos). 

  

Lagoa de Velhos/RN, 31 de março de 2023. 

  

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:411DF448 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – SRP PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0103202301/2023 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de mão de obra, para suprir as 

necessidades das Secretaria Municipal de obras e Agricultura do 

Município de Lagoa de Velhos/RN. 

  

Na qualidade de Prefeita Municipal de Lagoa de Velhos/RN, no uso 

de minhas atribuições legais, 

  

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

conjuntamente com a Equipe de Apoio. 

  

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

HOMOLOGO o procedimento licitatório em favor das licitantes 

indicadas a seguir: 

  

J M F SERVICOS EIRELI - CNPJ: 22.120.334/0001-31, saiu 

vencedora no ITEM 01: totalizando o valor de R$ 67.074,00 

(Sessenta e sete mil e setenta e quatro reais). 

  

PEDRA BRUTA ENGENHARIA, SERVICOS E COMERCIO 

EIRELI - CNPJ: 41.964.044/0001-19, saiu vencedora nos ITENS 02, 

03, 04, 05, 06, 07 e 08: totalizando o valor de R$ 685.543,20 

(Seiscentos e oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta e três reais 

e vinte centavos). 

  

Perfazendo um valor total estimado de R$ 752.617,20 (Setecentos e 

cinquenta e dois mil seiscentos e dezessete reais e vinte centavos). 

  

Lagoa de Velhos/RN, 31 de março de 2023.  
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SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:5744DCE0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DA DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2023 

 

PROCESSO Nº 1002202301/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE 

VELHOS/RN 

CNPJ: 08.159.162/0001-89 

CONTRATADA: KJR COMERCIO E LOCACAO EIRELI 

CNPJ: 39.892.378/0001-82 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 

divulgação de propaganda institucional e de outros avisos correlatos 

de interesse da administração, por meio de carros de som. 

VALOR GLOBAL: R$ 17.134,00 (Dezessete mil cento e trinta e 

quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0301 – Secretaria Municipal de Administração; PROJETO 

ATIVIDADE: 04.122.0001.2009 – Manutenção da Secretaria 

Municipal de Administração; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 

– Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 

10.301.0006.2039 – Manutenção do Programa de Saúde Familiar - 

PSF; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0802 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0009.2055 – 

Piso Básico Fixo – PBFI; 08.244.0009.2056 – Índice de Gestão 

Descentralizada – IGD BF; 08.244.0009.2117 – Manutenção do 

Programa Criança Feliz; NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 

RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde; 16600000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, combinado com o Art. 1º, § 3º do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

  

Lagoa de Velhos/RN, 31 de agosto de 2023. 

  

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:FAADFD6F 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

N° 001/2023 

 

PROCESSO Nº 1002202301/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE 

VELHOS/RN 

CNPJ: 08.159.162/0001-89 

CONTRATADA: KJR COMERCIO E LOCACAO EIRELI 

CNPJ: 39.892.378/0001-82 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 

divulgação de propaganda institucional e de outros avisos correlatos 

de interesse da administração, por meio de carros de som. 

VALOR GLOBAL: R$ 17.134,00 (Dezessete mil cento e trinta e 

quatro reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993, combinado com o Art. 1º, § 3º do Decreto 

Federal nº 10.024/2019. 

  

Lagoa de Velhos/RN, 31 de março de 2023. 

  

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 
Prefeita Municipal 

 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:26566B1D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA DISPENSA N° 012/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 975/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA GERAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DE DADOS PARA ATENDER AOS 

PROGRAMAS ESOCIAL, EFD- REINF E DCTFWEB, DE MODO 

A GARANTIR AGILIDADE NA ENTREGA DAS INFORMAÇÕES 

E FACILITAR A GESTÃO NO ACOMPANHAMENTO, 

REGULARIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LEGALIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUNTO AO FISCO FEDERAL, 

AUXILIANDO NO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

TRIBUTÁRIAS E ADMINISTRATIVAS RELACIONADAS ÀS 

NOVAS OBRIGAÇÕES. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 363, 

CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000, CNPJ/MF: 

08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADO: JANAINA CUNHA SILVA, CNPJ: 

24.917.276/0001-05, COM SEDE NA RUA MARIA DOS ANJOS, 

N° 67 – BAIRRO PAIZINHO MARIA – CURRAIS NOVOS/RN - 

CEP: 59.380-000.  

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

UNIDADE ORÇAMENTARIA 05.001 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE 2006 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

FONTE 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 13.050,00 (TREZE MIL E CINQUENTA 

REAIS). 

  

BASE LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

  

LAGOA NOVA/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova 

CNPJ 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Contratante 

Publicado por: 
Noemi Bento Fernandes 

Código Identificador:307593FB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 012/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 975/2023 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA GERAÇÃO E 
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TRANSMISSÃO DE DADOS PARA ATENDER AOS 

PROGRAMAS ESOCIAL, EFD- REINF E DCTFWEB, DE MODO 

A GARANTIR AGILIDADE NA ENTREGA DAS INFORMAÇÕES 

E FACILITAR A GESTÃO NO ACOMPANHAMENTO, 

REGULARIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LEGALIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUNTO AO FISCO FEDERAL, 

AUXILIANDO NO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

TRIBUTÁRIAS E ADMINISTRATIVAS RELACIONADAS ÀS 

NOVAS OBRIGAÇÕES. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 363, 

CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000, CNPJ/MF: 

08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADA: JANAINA CUNHA SILVA, CNPJ: 

24.917.276/0001-05, COM SEDE NA RUA MARIA DOS ANJOS, 

N° 67 – BAIRRO PAIZINHO MARIA – CURRAIS NOVOS/RN - 

CEP: 59.380-000.  

  

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, A CONTAR DA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 13.050,00 (TREZE MIL E CINQUENTA 

REAIS). 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
  

UNIDADE ORÇAMENTARIA 05.001 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE 2006 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

FONTE 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS. 

BASE LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93. 

  

LAGOA NOVA/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova 

CNPJ 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Contratante  

Publicado por: 
Noemi Bento Fernandes 

Código Identificador:E305D820 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO - PE 

Nº 012/2023 

 

Processo Administrativo n° 0501/2023 

Pregão Eletrônico n° 012/2023 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, 

CONVOCA o(s) representante(s) legal(is) da(s) empresa(s): 1) 

SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 

29.345.698/0001-69, para assinatura do Contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis de acordo com o item 14 do Instrumento 

Convocatório. Maiores informações podem ser obtidas através do 

correio eletrônico: cpl@lagoanova.rn.gov.br. 

  

Lagoa Nova/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:861C8273 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE Nº 012/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIREITO DE USO, INSTALAÇÃO, 

TREINAMENTO E SUPORTE DE SOLUÇÃO 

AUTOMATIZADA CORPORATIVA PARA CRIAÇÃO E 

TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS, 

FLUXOS DIGITAIS DE INFORMAÇÕES, COM CENTRAL DE 

ATENDIMENTO E GESTÃO ELETRÔNICA DE 

DOCUMENTOS GERANDO AGILIDADE DOS PROCESSOS, 

TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA, MAIOR SEGURANÇA DE 

DADOS E PRINCIPALMENTE REDUÇÃO SIGNIFICATIVA 

NO USO DE PAPEL E SEUS INSUMOS DIRETOS E 

INDIRETOS, ASSINATURA DIGITAL, SOLUÇÃO EM 

NUVEM PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA/RN. 
Homologo pelo presente termo, para que surta os seus efeitos legais, o 

julgamento do pregoeiro e equipe de Apoio, referente à licitação do 

tipo Pregão Eletrônico nº 012/2023, com início em 23 de fevereiro 

de 2023, com sessão realizada em 09 de março de 2023, nos termos 

do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 

posteriores, mantendo a adjudicação exarada no processo licitatório 

proveniente da licitação supramencionada, em favor das empresas 

relacionadas a seguir: 

  

1) SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 

29.345.698/0001-69, saiu vencedora no lote: 001, com o valor global 

de R$ 135.906,00 (cento e trinta e cinco mil novecentos e seis reais). 

  

Lagoa Nova/RN, 31 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN 

CNPJ: 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:9AF47DEE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE Nº 012/2023 

 

ADJUDICAMOS, o vencedor do Pregão Eletrônico nº 012/2023, 

realizado em 09/03/2023, a saber: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIREITO DE USO, INSTALAÇÃO, 

TREINAMENTO E SUPORTE DE SOLUÇÃO 

AUTOMATIZADA CORPORATIVA PARA CRIAÇÃO E 

TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS, 

FLUXOS DIGITAIS DE INFORMAÇÕES, COM CENTRAL DE 

ATENDIMENTO E GESTÃO ELETRÔNICA DE 

DOCUMENTOS GERANDO AGILIDADE DOS PROCESSOS, 

TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA, MAIOR SEGURANÇA DE 

DADOS E PRINCIPALMENTE REDUÇÃO SIGNIFICATIVA 

NO USO DE PAPEL E SEUS INSUMOS DIRETOS E 

INDIRETOS, ASSINATURA DIGITAL, SOLUÇÃO EM 

NUVEM PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA/RN. 
  

1) SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 

29.345.698/0001-69, saiu vencedora no lote: 001, com o valor global 

de R$ 135.906,00 (cento e trinta e cinco mil novecentos e seis reais). 

  

Lagoa Nova/RN, 31 de dezembro de 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:24B1C189 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO DE ABERTURA DE 

PROPOSTAS - TP Nº 001/2023 

 

A Comissão de Licitação do Município de Lagoa Nova/RN, 

CONVOCA os representantes das empresas HABILITADAS, 1) 

CONSTRUTORA J V A LTDA – ME (CNPJ: 07.062.694/0001-30); 
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2) NEW CONSTRUTORA LTDA EPP (CNPJ: 18.073.501/0001-

63); 3) QUALITY ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 

30.399.726/0001-00); e 4) RENASCENÇA 

EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ: 08.487.196/0001-00), 

para se fazerem presentes na sessão de abertura de propostas de preços 

referente a Tomada de Preços nº 001/2023, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUTAR O PROJETO DE REFORMA DA PRAÇA DO 

BAIRRO JESUS MENINO NO MUNICÍPIO DE LAGOA 

NOVA/RN, a ser realizada no dia 05/04/2023 às 10h na sala da 

Comissão de Licitação. Maiores informações pelo Fone: (84) 

3437.2232 ou através do correio eletrônico:cpl@lagoanova.rn.gov.br. 

  

Lagoa Nova/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:824BDF14 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO DE ABERTURA DE 

PROPOSTAS - TP Nº 002/2023 

 

A Comissão de Licitação do Município de Lagoa Nova/RN, 

CONVOCA o(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) HABILITADA(S), BBC EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 

22.863.010/0001-93), para se fazerem presentes na sessão de abertura 

de propostas de preços referente a Tomada de Preços nº 002/2023, 

cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUTAR O PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 

ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN, a ser 

realizada no dia 05/04/2023 às 11h na sala da Comissão de Licitação. 

Maiores informações pelo Fone: (84) 3437.2232 ou através do correio 

eletrônico:cpl@lagoanova.rn.gov.br. 

  

Lagoa Nova/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:90D6DE86 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0195/2023-GP 

 

Portaria nº 0195/2023-GP Lagoa Nova / RN, 31 de março de 2023. 

  

“EXONERA A SENHORA IANYLLE LEORANE 

FERNANDES DE SOUSA, DO CARGO 

COMISSIONADO DE COORDENADORA DE 

FINANÇAS, LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA NOVA/RN”. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 759/2022. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Exonerar a senhora IANYLLE LEORANE FERNANDES 

DE SOUSA, do cargo Comissionado de COORDENADORA DE 

FINANÇAS, lotada na Secretaria Municipal de Finanças do 

Município de Lagoa Nova/RN. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se e; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:5223EA13 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0196/2023-GP 

 

Portaria nº 0196/2023-GP Lagoa Nova / RN, 31 de março de 2023. 

  

“NOMEIA A SENHORA IANYLLE LEORANE 

FERNANDES DE SOUSA, AO CARGO 

COMISSIONADO DE TESOUREIRA GERAL, 

LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

NOVA/RN”. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 759/2022. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Nomear a senhora IANYLLE LEORANE FERNANDES 

DE SOUSA, ao cargo Comissionado de TESOUREIRA GERAL, 

simbologia – CC2, lotada na Secretaria Municipal de Finanças do 

Município de Lagoa Nova/RN. 

  

Art. 2º Compete a Tesoureira Geral: 

  

I - assegurar a concretização das orientações financeiras definidas 

superiormente; 

  

II - participar em reuniões periódicas de coordenação da Área de 

Administração Geral e Finanças; 

  

III - elaborar propostas devidamente fundamentadas que visem a 

melhoria do funcionamento da Tesouraria e submetê-las a apreciação 

superior; 

  

IV - efetuar os recebimentos, de acordo com as Guias de Recebimento 

(Guias de Receita) e dar deles o respectivo documento de quitação; 

  

V - efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; 

  

VI - elaborar diariamente a Folha de Caixa (Diário de Caixa); 

  

VII - elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; proceder à guarda, 

conferência e controlo sistemático do numerário e valores de Caixa e 

Bancos; 

  

VIII - controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema 

informático instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar 

o Resumo Diário de Caixa; 

  

IX - assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher 

as restantes assinaturas; 

  

X - efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em 

atenção a rentabilização dos valores; 

  

XI - assistir à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, 

efetuado por quem for nomeado para verificar os fundos, montantes e 

documentos entregues à sua guarda, através de contagem física do 

numerário e documentos sob a sua responsabilidade; 

  

XII - executar outras funções que lhe sejam superiormente cometidas 

ou impostas por lei ou regulamento em matéria financeira. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cientifique-se; 

Publique-se e; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:B16E3079 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE APROVAÇAO DO EDITAL 001/2023 E RESOLUÇAO 

001 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

ATA DE APROVAÇAO DO EDITAL 001/2023 E RESOLUÇAO 

001 DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
  

Às 9 horas do dia 31 de março de 2023 reuniram-se na central dos 

conselhos localizada a Rua João bezerra Galvão nº 443 centro a 

comissão que ira acompanhar o processo de escolha dos novos 

membros do conselho tutelar quadriênio 2024,2028 para aprovação do 

edital nº 001/2023 e resolução nº resolução nº 001, de 31 de março de 

2023 foi lida e debatida tanto a resolução como o edital e aprovado 

pelos presentes. 

  

Sem nada, mas a declarar, encerra-se esta ata sendo a mesma lida e 

assinada pelos presentes. 

  

FRANCISCO CANINDÉ LEANDRO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:74CD47AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 30 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Lagoa Nova RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Lagoa Nova/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 28 de Março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 732/2021, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Lagoa Nova/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francisco Canindé Leandro (Presidente) 

2- Olívia Juliana Nunes Lopes 

3- Wagner José de Lima Silva 

4- Maria Aucileide Matias 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 
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VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral;  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Lagoa Nova/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Lagoa Nova/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Lagoa Nova/RN, 

no mínimo 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça 

Eleitoral; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, 06 (seis) meses no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Lagoa Nova/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) no ato da 

inscrição; 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha, no mínimo 02 (dois) anos, comprovado por certidão da 

Justiça Eleitoral; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Lagoa Nova/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 
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homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Lagoa Nova/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Lagoa Nova/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lagoa Nova/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Lagoa Nova/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – tiver maior idade; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    207 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa Nova-RN, 30 de Março de 2023. 

  

FRANCISCO CANINDÉ LEANDRO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:0297B432 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0197/2023-GP 

 

Portaria nº 0197/2023-GP Lagoa Nova/RN, 31 de março de 2023. 

  

“NOMEIA A SENHORA DALLYANE DE 

MACÊDO MEDEIROS, AO CARGO 

COMISSIONADO DE SUBCOORDENADORA DE 

CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA, 

LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN”. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 759/2022. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Nomear a senhora DALLYANE DE MACÊDO 

MEDEIROS, ao cargo Comissionado de SUBCOORDENADORA 

DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, com 

simbologia – CC4. 

  

Art. 2º Compete ao Cargo de Subcoordenador de Controle e 

Manutenção da Frota: 
  

I - orientar, coordenar e estabelecer normas para o controle das 

atividades relativas a patrimônio móvel e imóvel, no âmbito da 

Administração Municipal. 

II - orientar, coordenar, estabelecer normas e controlar as atividades 

do subsistema de Patrimônio do Município; 

III - organizar e manter atualizado o cadastro dos bens patrimoniais 

móveis e imóveis de propriedade do Poder Executivo Municipal; 

IV - promover a padronização dos materiais adquiridos pelo 

Município; 

V - estabelecer normas e procedimentos, visando à racionalização dos 

subsistemas de material e patrimônio; 

VI - organizar, coordenar e controlar as atividades relativas aos bens 

patrimoniais do Município; 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se e; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:E2BB2511 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO Nº 070/2023 - GP 

 

Ofício nº 070/2023 - GP Lagoa Nova/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Ao Senhor 

Mauro Cesar Cardoso Abrante 
Gerente do Banco do Brasil S/A. 

Agência: Lagoa Nova – RN 

  

Assunto: Plenos poderes as contas pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Lagoa Nova/RN. 

  

Senhor Gerente, 

  

Com cordiais cumprimentos, vimos pelo presente expediente, 

comunicar ao Banco do Brasil (Agência Lagoa Nova/RN) que a 

partir de 03 de abril de 2023, as contas pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Lagoa Nova, CNPJ: 08.182.313/0001-10, serão 

movimentadas em conjunto por LUCIANO SILVA SANTOS, 

brasileiro, casado, Prefeito de Lagoa Nova (RN), portador do RG nº 

2.283.014 SSP/RN, CPF nº 854.431,154-72, residente e domiciliado 

na Rua Tomaz Silveira, 703, Centro, Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-

000; AURINETE FERNANDES DA TRINDADE CRUZ, 

brasileira, casada, Secretária Municipal de Finanças do município de 

Lagoa Nova (RN), portadora de RG nº 1.421.383-RN, CPF nº 

032.061.664-97, residente na Rua Luiz de França, 364, Bairro Dr. 

Sílvio Bezerra de Melo, Currais Novos/RN- CEP: 59.380-000, e 

IANYLLE LEORANE FERNANDES DE SOUSA, brasileira, 

solteira, Tesoureira do Município de Lagoa Nova (RN), portadora do 

RG nº 6855419 PC/GO, CPF nº 709.012.021-00, residente e 

domiciliada na Rua Antônio Elisbão, nº 168 , Centro, Lagoa Nova 

/RN – CEP: 59.390-000, com poderes para: emitir cheques, abrir 

contas de deposito, autorizar cobrança, utilizar o credito aberto na 

forma e condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar 

saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar debito em 

conta relativa a operações, retirar cheques devolvidos, endossar 

cheque, sustar/contra ordenar cheques, cancelar cheques, baixar 

cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e 

desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar 

transferências por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas 

no exterior, efetuar movimentação financeira no rpg, consultar 

contas/aplicações programas repasse recursos federais-rpg, liberar 

arquivos de pagamentos no ger. financeiro/aasp, solicitar 

saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações 

de credito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 

titularidade- meio eletrônico, encerrar contas de deposito, consultar 

obrigações do debito direto autorizado – dda - autorizar 

débito/transferência meio eletrônico. 

  

Atenciosamente, 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:7C1715F7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO Nº 071/2023 - GP 

 

Ofício nº 071/2023 - GP Lagoa Nova/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Ao Senhor 

Mauro Cesar Cardoso Abrante 
Gerente do Banco do Brasil S/A. 

Agência: Lagoa Nova – RN 

  

Assunto: Plenos poderes referente às contas do Fundo Municipal de 

Saúde.  
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Senhor Gerente, 

Com cordiais cumprimentos, vimos pelo presente expediente, 

comunicar ao Banco do Brasil (Agência Lagoa Nova/RN) que a 

partir de 03 de abril de 2023, as contas pertencentes ao Fundo 

Municipais de Saúde, CNPJ: 11.415.626/0001-85, será 

movimentado em conjunto por LIVIA DAYANE DE MEDEIROS 

MOURA, brasileira, Secretário Municipal de Saúde do Município de 

Lagoa Nova/RN, portador de RG nº 003.322.564 SSP/RN, CPF nº 

103.261.424-28, residente e domiciliado na Rua Claudia P. 

Guimarães, n° 500, centro, Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-000 e 

AURINETE FERNANDES DA TRINDADE CRUZ, brasileira, 

casada, Secretária Municipal de Finanças do Município de Lagoa 

Nova/RN, portadora de RG nº 1.421.383-RN, CPF nº 032.061.664-97, 

residente na Rua Ranilson Carneiro, 157, Bairro Radir Pereira, Currais 

Novos/RN- CEP: 59.380-000, e IANYLLE LEORANE 

FERNANDES DE SOUSA, brasileira, solteira, Tesoureira do 

Município de Lagoa Nova (RN), portadora do RG nº 6855419 

PC/GO, CPF nº 709.012.021-00, residente e domiciliada na Rua 

Antônio Elisbão, nº 168 , Centro, Lagoa Nova /RN – CEP: 59.390-

000, com poderes para: emitir cheques, abrir contas de deposito, 

autorizar cobrança, utilizar o credito aberto na forma e condições, 

receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, 

requisitar talonários de cheques, autorizar debito em conta relativa a 

operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra 

ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar 

resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 

senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências 

por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, 

efetuar movimentação financeira no rpg, consultar contas/aplicações 

programas repasse recursos federais-rpg, liberar arquivos de 

pagamentos no ger. financeiro/aasp, solicitar saldos/extratos de 

investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de credito, emitir 

comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade- meio 

eletrônico, encerrar contas de deposito, consultar obrigações do debito 

direto autorizado – dda - autorizar débito/transferência meio 

eletrônico. 

  

Atenciosamente, 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:96F442E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO Nº 072/2023 - GP 

 

Ofício nº 072/2023 - GP  Lagoa Nova/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Ao Senhor 

Mauro Cesar Cardoso Abrante 
Gerente do Banco do Brasil S/A. 

Agência: Lagoa Nova – RN 

  

Assunto: Plenos poderes referente a contas pertencentes ao Fundo 

Municipal de Educação. 

  

Senhor Gerente, 

  

Com cordiais cumprimentos, vimos pelo presente expediente, 

comunicar ao Banco do Brasil (Agência Lagoa Nova/RN) que a 

partir de 03 de abril de 2023, as contas pertencentes ao FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 06.084.648/0001-70, será 

movimentado em conjunto por IRALICE ACIOLE DA SILVA, 

brasileira, divorciada, Secretária Municipal de Educação do Município 

de Lagoa Nova (RN), portadora do RG nº 185.039 SSP/RN, CPF nº 

077.306.324-20, residente e domiciliada na Rua João Machado 

Guimarães, n° 57, Centro, Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-000; 

AURINETE FERNANDES DA TRINDADE CRUZ, brasileira, 

casada, Secretária Municipal de Finanças do município de Lagoa 

Nova (RN), portadora de RG nº 1.421.383-RN, CPF nº 032.061.664-

97, residente na Rua Luiz de França, 364, Bairro Dr. Sílvio Bezerra de 

Melo, Currais Novos/RN- CEP: 59.380-000, e IANYLLE 

LEORANE FERNANDES DE SOUSA, brasileira, solteira, 

Tesoureira do Município de Lagoa Nova (RN), portadora do RG nº 

6855419 PC/GO, CPF nº 709.012.021-00, residente e domiciliada na 

Rua Antônio Elisbão, nº 168 , Centro, Lagoa Nova /RN – CEP: 

59.390-000, com poderes para: emitir cheques, abrir contas de 

deposito, autorizar cobrança, utilizar o credito aberto na forma e 

condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e 

extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar debito em conta 

relativa a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, 

sustar/contra ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, 

efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 

senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências 

por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, 

efetuar movimentação financeira no rpg, consultar contas/aplicações 

programas repasse recursos federais-rpg, liberar arquivos de 

pagamentos no ger. financeiro/aasp, solicitar saldos/extratos de 

investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de credito, emitir 

comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade- meio 

eletrônico, encerrar contas de deposito, consultar obrigações do debito 

direto autorizado – dda - autorizar débito/transferência meio 

eletrônico. 

  

Atenciosamente, 

  

LUCIANO SILVA SANTOS  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:325B076F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO Nº 073/2023 - GP 

 

Ofício nº 073/2023 - GP Lagoa Nova/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Ao Senhor 

Mauro Cesar Cardoso Abrante 
Gerente do Banco do Brasil S/A 

Agência: Lagoa Nova – RN 

  

Assunto: Plenos poderes referente às contas do Fundo Municipal 

de Assistência Social. 
  

Senhor Gerente, 

  

Com cordiais cumprimentos, vimos pelo presente expediente, 

comunicar ao Banco do Brasil (Agência Lagoa Nova/RN) que a 

partir de 03 de abril de 2023, as contas pertencentes ao FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 

14.794.043/0001-09, será movimentado em conjunto por LIDIANE 

GISLAYNE DA SILVA, brasileira, casada, Secretária Municipal de 

Assistência Social do Município de Lagoa Nova (RN), portadora do 

RG nº 1.845.117 SSP/RN, CPF nº 034.446.824-09, residente e 

domiciliada na Rua Rubens Pereira, 445, Parque Dourado, Currais 

Novos/RN – CEP: 59.380-000; AURINETE FERNANDES DA 

TRINDADE CRUZ, brasileira, casada, Secretária Municipal de 

Finanças do município de Lagoa Nova (RN), portadora de RG nº 

1.421.383-RN, CPF nº 032.061.664-97, residente na Rua Ranilson 

Carneiro, 157, Bairro Radir Pereira, Currais Novos/RN- CEP: 59.380-

000, e IANYLLE LEORANE FERNANDES DE SOUSA, 

brasileira, solteira, Tesoureira do Município de Lagoa Nova (RN), 

portadora do RG nº 6855419 PC/GO, CPF nº 709.012.021-00, 

residente e domiciliada na Rua Antônio Elisbão, nº 168 , Centro, 

Lagoa Nova /RN – CEP: 59.390-000, com poderes para: emitir 

cheques, abrir contas de deposito, autorizar cobrança, utilizar o credito 

aberto na forma e condições, receber, passar recibo e dar quitação, 

solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar 

debito em conta relativa a operações, retirar cheques devolvidos, 

endossar cheque, sustar/contra ordenar cheques, cancelar cheques, 

baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, 

alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, 

efetuar transferências por meio eletrônico, solicitar movimentação de 

contas no exterior, efetuar movimentação financeira no rpg, consultar 
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contas/aplicações programas repasse recursos federais-rpg, liberar 

arquivos de pagamentos no ger. financeiro/aasp, solicitar 

saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações 

de credito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 

titularidade- meio eletrônico, encerrar contas de deposito, consultar 

obrigações do debito direto autorizado – dda - autorizar 

débito/transferência meio eletrônico e assinar instrumento de 

convênios e contratos de prestações de serviços. 

  

Atenciosamente, 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:0CA52BCB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 045/2023 – SMADMRH 

 

Portaria nº 045/2023 – SMADMRH Lagoa Nova/RN, 31 de março 

de 2023. 

  

“Concede Férias aos Funcionários do Município de 

Lagoa Nova/RN”. 

  

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no 

uso de suas atribuições legais; dispostas pela Lei Orgânica Municipal 

e Lei Complementar nº 002/2007. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder férias aos funcionários do Município de Lagoa 

Nova/RN, de acordo com a Lei complementar nº 002/2007 de 18 de 

dezembro de 2007, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Municipal 

de Lagoa Nova/RN. Segue tabela abaixo o(a) servidor(a) que irá gozar 

férias no período de abril de 2023. 

  

MAT. NOME 
SECRETARIA 

DE LOTAÇÃO 

PERIODO 

AQUISITIVO 
CARGO 

PERIODO 

DE GOZO 

  

Nº 224 

SHEILA KATÚCIA 

ALVES DE MEDEIROS 

DA SILVA 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

  

2022 
Professora 

03/04/2023 a 

02/05/2023 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

ANNE CAROLINE ACIOLE DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:B28487A9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 

de junho de 1993, verbi: 

  

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

  

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, 

não havendo qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, 

inviabilizando, com isso, qualquer competição. 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 
Com fundamento no Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/93,DISPENSAR, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DA CANTORA 

RENATA FALCÃO, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN 

(UMA HORA E TRINTA MINUTOS), PARA SE APRESENTAR 

NA “FESTA DAS ALZIRAS”, NO DIA 29 DE ABRIL DE 2023, 

NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da empresa RENATA 

FALCÃO LEITE 01363714422, inscrita no CNPJ sob nº 

15.439.659/0001-16, estabelecida à Rua João Niceras de Morais, n° 

153, Alto de São Manoel, Mossoró/RN – CEP: 59.628-080, com valor 

global estimado de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 286/2023, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023, para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 30 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA 
Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio ambiente  

 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:B3040D23 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 

de junho de 1993, verbi: 

  

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

  

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, 

não havendo qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, 

inviabilizando, com isso, qualquer competição. 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 
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de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 
Com fundamento no Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/93,DISPENSAR, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DA CANTORA 

SOLANGE ALMEIDA, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 

EM PRAÇA PÚBLICA, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

01H30MIN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) NO DIA 29 DE 

ABRIL DE 2023, NA SEGUNDA EDIÇÃO DA “FESTA DAS 

ALZIRAS”, NO MUNICÍPIO DE LAJES RN, em favor da 

empresa SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ARTÍSTICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.260.408/0001-59, estabelecida à 

Av. Eusébio de Queiroz, n° 1890, salas 09,10,11 e 12, Tamatanduba, 

Eusébio/CE – CEP: 61.760-000, com valor global estimado de R$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais). 
  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa.  

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 276/2023, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023, para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 30 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA 
Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio ambiente 

  

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:1BF852B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

  

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 

de junho de 1993, verbi: 

  

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

  

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, 

não havendo qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, 

inviabilizando, com isso, qualquer competição. 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 
  

Com fundamento no Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/93,DISPENSAR, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA 

TETÊ PESSOA E CIRCUITO MUSICAL, COM DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 01H30MIN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS), 

PARA SE APRESENTAR NA “FESTA DAS ALZIRAS”, NO 

DIA 29 DE ABRIL DE 2023, NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, 

em favor da empresa F IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE 

EVENTOS E FESTAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº 

27.141.623/0001-30, estabelecida à Rua Tabelião Manoel Procópio n° 

15, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.075-010, com valor global 

estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 273/2023, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023, para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 30 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA 
Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio ambiente 

  

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:7A0DE2C5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 

de junho de 1993, verbi: 

  

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação 

  

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, 

não havendo qualquer outra empresa que possa lhe fazer frente, 

inviabilizando, com isso, qualquer competição. 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 
Com fundamento no Artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93,DISPENSAR, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
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CONTÁBIL PARA EXECUÇÃO DOS SEGUINTES 

SERVIÇOS: ELABORAÇÃO DO PPA (PLANO 

PLURIANUAL), LDO (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS), LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL); 

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA, INTEGRADA COM A FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES E GERAÇÃO DE 

RELATÓRIOS GERAIS; ATENDER O CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS E LEGISLAÇÃO QUE REGEM A 

CONTABILIDADE PÚBLICA, ALÉM DE ELABORAÇÃO DE 

PEÇAS CONTÁBEIS EXIGIDAS PELOS ÓRGÃOS DE 

CONTROLES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - 

TCE/RN, SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - STN, 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FNS, FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS E O FUNDO NACIONAL 

DE EDUCAÇÃO - FNDE, BEM COMO AS NOVAS NORMAS 

BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO 

SETOR PÚBLICO - NBCASP, E POSSÍVEIS ALTERAÇÕES 

QUE OCORREREM POSTERIORES A CONTRATAÇÃO, em 

favor da empresa ATLAS CONSULTORIA E AUDITORIA 

CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 41.302.240/0001-28, 

estabelecida à Rua Benedito Santana n° 149, Regomoleiro, São 

Gonçalo do Amarante/RN – CEP: 59.298-820, com valor global 

estimado de R$ 295.200,00 (duzentos e noventa e cinco mil e 

duzentos reais).  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 223/2023, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023, para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 17 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ 
Secretário Municipal de Saúde 

  

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Habitação 

  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:A2BAF977 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXECUÇÃO CONTRATUAL NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 007, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
  

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de 

Lajes Pintadas, a execução contratual nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

DOS CONTRATOS 

Do Modelo de Gestão do Contrato 
  

Art. 1º. O modelo de gestão do contrato tem por objetivo descrever 

como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

ou entidade. 

  

Art. 2º. O modelo de gestão do contrato deve definir: 

I - os agentes públicos responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, bem como as atividades a cargo de cada um 

deles; 

II - o protocolo de comunicação entre o contratante e o contratado; 

III - a forma de pagamento do objeto contratado; 

IV - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos 

serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a 

proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório; 

V - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos 

serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a 

proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo; 

VI - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação do 

contratado de manter todas as condições nas quais o contrato foi 

assinado durante todo o seu período de execução; 

VII - as sanções, glosas e extinção do contrato. 

  

Da Publicação do Contrato 
  

Art. 3º. Os contratos e seus aditamentos serão divulgados, 

preferencialmente, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Diário Oficial vinculado ao Município, e deverá ocorrer 

nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

Parágrafo único. Enquanto não for adotado o PNCP, o Município de 

Lajes Pintadas deverá: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que 

sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de 

extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, 

vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

  

Do Recebimento do Objeto 
  

Art. 4º. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; 

a) definitivamente, por servidor designado pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

a) definitivamente, por servidor designado pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

§ 1º O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber 

definitivamente o objeto contratado; 

§ 2º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 4º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos no contrato. 

§ 5º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 

normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da 
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boa execução do objeto do contrato, exigidos por normas técnicas 

oficiais, correrão por conta do contratado. 

§ 6º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

§ 7º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

  

Dos Critérios de Medição e de Pagamento 
  

Art. 5º. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá 

ser efetuado conforme disposto no Capítulo X do Título III da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, mediante a apresentação de nota fiscal ou 

da fatura pelo contratado e devidamente atestadas pela Administração, 

observado ainda o prazo máximo para pagamento estabelecido no 

contrato ou instrumento equivalente vigente e os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º A nota fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das 

seguintes comprovações: 

I - no caso de prestação de serviços: 

a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais relativas 

ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida; 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à 

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração, 

conforme estabelecido no instrumento contratual; 

II - em todos os casos: 

a) da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line aos 

sites eletrônicos oficiais. 

§ 2º O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

as relativas ao FGTS poderá ensejar a retenção do pagamento dos 

valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou da eventual 

execução de garantia prestada, nos termos legais. 

  

Art. 6º. Quando da rescisão do contrato de trabalho pela prestadora de 

serviços, o gestor deve exigir a comprovação do pagamento pela 

contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Parágrafo único. Até que a contratada comprove o disposto no caput 

deste artigo, o órgão ou entidade contratante deverá reter a garantia 

prestada e/ou o valor da última parcela devida. 

  

Da Subcontratação 
  

Art. 7º. A Administração deve fazer constar no edital de licitação, ou 

nos seus documentos integrantes, as parcelas do contrato passíveis de 

serem subcontratadas, acompanhada da descrição acerca da 

capacidade técnica a ser exigida para cada parcela. 

§ 1º A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é 

usual no mercado a existência de empresas que executem de forma 

integral o objeto pretendido pela Administração, ou quando for usual 

no mercado próprio a subcontratação de determinados serviços. 

§ 2º A subcontratação deve se cingir às parcelas tecnicamente 

complementares, sendo proibido a subcontratação das parcelas 

consideradas de maior relevância técnica ou de valor mais 

significativo do objeto. 

§ 3º É vedada a subcontratação integral. 

§ 4º A permissão da subcontratação, com a definição das parcelas 

aptas a serem subcontratadas devem constar da minuta contratual e 

devem ser acompanhadas das justificativas técnicas da subcontratação 

e acerca da exigência da respectiva capacidade técnica de cada parcela 

do objeto. 

§ 5º Nas subcontratações a Administração deve exigir do contratado a 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

relativamente à parte subcontratada do objeto, para que seja apreciada 

a conformidade com as exigências editalícias pela Administração, e 

juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 6º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

§ 7º Nas contratações com fundamento no inciso III do art. 74, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, é vedada a subcontratação de empresas ou 

a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

  

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
  

Art. 8º. Os contratos poderão ser alterados visando o reequilíbrio 

econômico e financeiro na forma de: 

I - revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em 

sentido estrito; 

II - reajustamento de preços; 

III - repactuação de preços; e 

IV - atualização monetária. 

  

Do Reajustamento em Sentido Estrito de Preços dos Contratos 
  

Art. 9º. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será 

efetuado na periodicidade prevista em lei federal, considerando-se a 

variação ocorrida desde a data do orçamento estimado, até a data do 

efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido no 

contrato. 

Parágrafo único. A data do orçamento estimado a que se refere o 

caput deste artigo é a data em que o orçamento ou a planilha 

orçamentária foi elaborada, independente da data da tabela referencial 

utilizada, se for o caso. 

  

Art. 10. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou 

arquitetura, de serviços continuados e não continuados sem mão de 

obra com dedicação exclusiva ou sem predominância de mão de obra, 

deverá indicar o critério de reajustamento de preços e a periodicidade, 

sob a forma de reajustamento em sentido estrito, com a adoção de 

índices específicos ou setoriais. 

§ 1º Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no 

artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso 

para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 

variação do poder aquisitivo da moeda. 

§ 2º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

§ 3º Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a 

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-

financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para 

evitar acumulação injustificada. 

§ 4º Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados 

os prazos, o reajustamento só será aplicado com índice correspondente 

ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-

financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

§ 5º Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente 

será aplicado com índice correspondente ao período de execução 

efetiva, conforme planilha de medição. 

§ 6º O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por 

simples apostila. 

§ 7º Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de 

prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou supressão de serviços, é 

possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

§ 8º A contratada ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais 

cláusulas em vigor, sem ressalva em relação ao reajustamento de 

preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores 

ao aditivo. 
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§ 9º Aplica-se o procedimento previsto nesta subseção nas 

contratações decorrentes de ata de registro de preços. 

  

Da Repactuação de Preços dos Contratos 
  

Art. 11. Repactuação de preços é uma forma de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser utilizada 

para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, 

ou com predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no instrumento 

convocatório com data vinculada à apresentação das propostas, para 

os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo ou 

à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os 

custos decorrentes da mão de obra. 

  

Art. 12. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços de 

engenharia e/ou arquitetura continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o 

interregno mínimo de um ano. 

Parágrafo único. Para que haja a repactuação dos preços é necessária a 

demonstração analítica da variação dos componentes dos custos. 

  

Art. 13. O intervalo mínimo de 01 (um) ano para a primeira 

repactuação será contado a partir da data do orçamento a que a 

proposta se referir, isto é, da data do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho, para os custos decorrentes de mão de obra, e da 

data limite para a apresentação da proposta em relação aos demais 

insumos com custos decorrentes do mercado. 

Parágrafo único. Quando a contratação envolver mais de uma 

categoria profissional, a repactuação com data base de acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho poderá ser dividida em 

tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de 

trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

  

Art. 14. Em caso de repactuação subsequente à primeira, 

correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação, o prazo 

de 01 (um) ano terá como data-base a data em que se iniciaram os 

efeitos financeiros da repactuação anterior realizada, 

independentemente da data em que foi celebrada ou apostilada. 

  

Art. 15. As repactuações serão precedidas de solicitação da 

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos 

custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 

repactuação. 

§ 1º A repactuação de preços deverá ser pleiteada pela contratada até a 

data da prorrogação contratual subsequente ou até o termo final da 

vigência contratual, sob pena de ocorrer preclusão lógica de exercer o 

seu direito. 

§ 2º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 

obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva. 

§ 3º Quando houver necessidade de repactuação, devem ser 

consideradas as seguintes circunstâncias: 

I - os preços praticados no mercado e em outros contratos da 

Administração; 

II - as particularidades do contrato em vigor; 

III - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

IV - a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

V - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

VI - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

§ 4º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da 

entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

§ 5º O prazo referido no § 4º deste artigo ficará suspenso enquanto a 

contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 

solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 

§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para 

conferir a variação de custos alegada pela contratada. 

  

Art. 16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações 

terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

I - a partir da assinatura da apostila; 

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 

da contagem de periodicidade para concessão das próximas 

repactuações futuras; ou 

III - em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 

vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença 

normativa que contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 

como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

§ 1º No caso previsto no inciso III do caput deste artigo, o pagamento 

retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que 

motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. 

§ 2º A Administração deverá assegurar-se de que os preços 

contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 

forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

§ 3º A Administração poderá prever o pagamento retroativo do 

período em que a proposta de repactuação permaneceu sob sua 

análise, por meio de termo de reconhecimento de dívida. 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o período em que a proposta 

permaneceu sob a análise da Administração será contado como tempo 

decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima 

repactuação. 

  

Da Revisão de Contrato ou Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

em Sentido Estrito 
  

Art. 17. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

em sentido estrito é decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar 

quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não 

esteja previsto no contrato, e nem poderia estar. 

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em 

sentido estrito pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que verificados os 

seguintes requisitos: 

I - o evento seja futuro e incerto; 

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta; 

III - o evento não ocorra por culpa da contratada; 

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela 

contratada ou pela contratante; 

V - a modificação seja substancial nas condições contratadas, de 

forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 

encargos da contratada e a retribuição do contratante; 

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento 

ocorrido e a necessidade de recomposição da remuneração 

correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos 

da contratada; 

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos 

e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 

contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

  

Da Atualização Monetária 
  

Art. 18. A atualização monetária é devida em razão do processo 

inflacionário e da desvalorização da moeda, devendo ser calculada 

desde a data em que deveria ser efetuado o pagamento da fatura de 

determinada parcela do contrato até seu pagamento efetivo. 

Parágrafo único. Após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser 

efetuado o pagamento das faturas, incidirá sobre o valor faturado 

atualização monetária com base em índices estabelecido no contrato. 

  

Da Extinção dos Contratos 
  

Art. 19. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 

ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    214 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou 

por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 

obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, 

ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 

liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

  

Art. 20. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 

limite permitido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

II - suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 

local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administrações relacionadas a desapropriação, a desocupação de 

áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 1º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV 

do caput deste artigo observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

§ 2º Os emitentes das garantias previstas no artigo 96 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

§3º A verificação da ocorrência de motivos previstos no Artigo 137 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 será feita através de processo 

simplificado, facultando-se a defesa do contratado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§4º A intimação conterá a motivação da extinção do contrato, em uma 

das hipóteses previstas no Artigo 137, identificada pelo fiscal de 

contrato, com a dispensa de manifestação da Procuradoria Geral do 

Município. 

  

Art. 21. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, 

o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

  

Art. 22. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as 

seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 

do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 

da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública Estadual e das multas 

aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput 

deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa da autoridade máxima competente, 

conforme o caso. 

  

§ 3º A retenção de créditos de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo poderá ser estendida a outros contratos celebrados entre a 

Administração e o contratante, quando os valores retidos no contrato 

cuja apuração estiver sendo efetuada não forem suficientes para cobrir 

a estimativa dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas aplicadas, até esse limite. 

  

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Lajes Pintadas, 24 de março de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Adriano Bezerra da Silva 

Código Identificador:3255F124 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXECUÇÃO DA DESPESA CONTRATUAL PREVISTA NA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
  

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de 

Lajes Pintadas, a execução da despesa contratual 

prevista na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

Disposições Gerais  
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Art. 1º. O sistema orçamentário composto pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária do Município 

conforme, autoriza e evidencia, por meio de seus próprios princípios, 

regras e conceitos, as obrigações administrativas, sem que com estas 

se confundam. 

  

Art. 2º. A obrigação administrativa tem por fontes a Lei, o contrato 

administrativo, convênio, ou ato de reconhecimento expresso, não 

sendo originada pela lei de orçamento anual em si, que tem eficácia 

autorizativa e restritiva em relação à correspondente despesa, 

mediante os limites quantitativos e qualitativos de seus créditos 

orçamentários e adicionais. 

Parágrafo único. Para os fins deste Regulamento, entende-se como 

despesa a aplicação de receita ou recurso financeiro por parte de 

autoridade ou agente público competente para a execução de atividade 

de interesse público ou execução de atividade destinada a satisfazer 

finalidade pública e nos termos de crédito orçamentário vigente ou 

restos a pagar. 

  

Art. 3º. A toda obrigação administrativa onerosa contraída por órgão, 

fundo ou entidade pertencente ao orçamento público, quando 

autorizada pela lei orçamentária anual, corresponde uma obrigação de 

pagamento paralela, de natureza orçamentária, que é constituída pelo 

ato de empenho da despesa pública e sujeita a uma condição 

suspensiva, a sua liquidação, nos termos do art. 58 e 63 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 4º. A obrigação orçamentária de pagamento sujeita-se ao 

princípio da anualidade, mas não impede que a obrigação 

administrativa se estenda para além do exercício financeiro nas 

hipóteses autorizadas pela Lei 14.133, 1º de abril de 2021, e conforme 

o instrumento contratual que lhe dá origem. 

  

Art. 5º. A adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade 

com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual devem 

ser aferidas e declaradas pelo ordenador de despesa, com base em 

informações da unidade administrativa competente, consoante 

critérios e formatos indicados em regulamento específico e nos termos 

dos artigos 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

  

Da Execução da Despesa Contratual 

  

Art. 6º. O empenho da despesa não excederá o valor das obrigações 

administrativas a serem cumpridas no exercício financeiro em curso. 

  

Art. 7º. O termo de referência deverá atestar, inclusive nas 

contratações diretas, a adequação orçamentária da contratação, 

assegurando o seu alinhamento ao plano de contratações anual, e às 

leis orçamentárias. 

§ 1º A Administração deverá expressamente indicar os créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 

exercício em que for realizada a contratação. 

§ 2º Quando a duração do contrato ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro, as providências contidas no caput deste artigo, 

notadamente a verificação de disponibilidade de créditos 

orçamentários e a previsão no plano plurianual, deverão ser renovadas 

pela Administração a cada exercício financeiro. 

§ 3º Nas contratações de serviço ou fornecimento contínuos com 

prazo de vigência que ultrapasse o exercício financeiro, a 

Administração deverá, a cada exercício, atestar a disponibilidade de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção, sem prejuízo da possibilidade de extinção do contrato, 

sem ônus, quando não se dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade. 

  

Art. 8º. Quando a obrigação administrativa onerosa for viabilizada por 

execução descentralizada de crédito orçamentário, o respectivo termo 

deverá constar do processo de contratação e seu código será 

expressamente referenciado nos documentos de adequação 

orçamentária da despesa firmados pelo ordenador de despesa e pelos 

servidores da unidade administrativa competente, sem prejuízo de sua 

indicação no instrumento contratual ou congênere. 

  

Regras Gerais para o Pagamento 

  

Art. 9º. O pagamento das despesas contratuais é regido pela Lei 

Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, e pelo disposto neste 

Regulamento, sem prejuízo das disposições constantes das normas 

gerais de finanças públicas, no que couber. 

Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em 

um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da 

Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 

  

Art. 10. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever 

pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador. 

  

Do Pagamento de Indenização Referente às Obrigações 

Administrativas 

  

Art. 11. O pagamento da indenização de que tratam os arts. 149 e 150 

da Lei 14.133, 1º de abril de 2021, deverá ser precedido do 

reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade máxima, 

ou autoridade delegatária em nível de gerência, observando-se ainda o 

disposto nos arts. 58 a 70 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 1º O reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade 

competente deverá ocorrer em processo administrativo específico, 

cujos autos deverão ser apensados ao processo principal da 

contratação, ainda que o contrato já não esteja em vigor. 

§ 2º O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste 

artigo deverá ser publicado no diário oficial e deverá preencher os 

seguintes requisitos: 

I - identificação do credor/favorecido; 

II - descrição do bem, material ou serviço adquirido/contratado; 

III - data de vencimento do compromisso; 

IV - importância exata a pagar; 

V - documentos fiscais comprobatórios; 

VI - certificação do cumprimento da obrigação pelo 

credor/favorecido; 

VII - indicação do motivo pelo qual a despesa não foi empenhada ou 

paga na época própria; 

VIII - demonstração de que a nulidade não seja imputável ao 

beneficiário da despesa; 

IX - demonstração de que o valor a ser pago está em conformidade 

com os praticados pelo mercado; 

X - observância da ordem cronológica para pagamento ou justificativa 

de seu descumprimento, nos termos do regulamento específico; 

XI - apuração de eventuais responsabilidades em processo 

administrativo próprio. 

  

Da Ordem Cronológica do Dever de Pagamento 

  

Art. 12. A ordem de pagamento das obrigações contratuais será 

subdividida pelas seguintes categorias de contratos no âmbito de cada 

órgão ou entidade da Administração: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - realização de obras; 

V – Convênios ou ajustes. 

  

Art. 13. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de 

inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o momento em que o 

órgão ou entidade contratante atestar a execução do objeto do 

contrato, com base em nota fiscal, fatura ou documento equivalente. 

§ 1º O critério disposto no caput não se aplica aos casos em que a 

obrigação de pagamento for exigível antecipadamente, nos termos 

deste Regulamento, sem prejuízo da ordem cronológica por categoria 

contratual. 

§ 2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento 

das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não 

afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de 

exigibilidades, podendo, nesse caso, a unidade administrativa 

contratante reter parte do pagamento devido à contratada, limitada a 

retenção ao valor inadimplido. 
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§ 3º Regularizada a situação do contratado, este será reposicionado na 

ordem cronológica. 

§ 4º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para 

quitação integral da obrigação ou controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 

permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 

cronológica. 

§ 5º A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua 

posição na ordem cronológica de pagamentos do órgão ou entidade. 

  

Art. 14. Os pagamentos de despesas de pequeno valor, bem como 

aqueles decorrentes de suprimentos de fundos e fundos rotativos, 

serão ordenados separadamente, em listas classificatórias especiais 

mantidas na unidade por ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, observadas a categorias de contratos dispostas no art. 

12 deste Regulamento. 

  

Art. 15. As diretrizes para a priorização de pagamentos entre as 

categorias contratuais indicadas no art. 12 deste Regulamento e para 

eventuais alterações da ordem cronológica por categoria contratual 

serão definidas e justificadas no plano de contratações anual do 

município. 

  

Art. 16. Observadas as diretrizes definidas no plano de contratações 

anual, o ordenador de despesa poderá alterar a ordem cronológica de 

pagamentos mediante prévia justificativa, e posterior comunicação ao 

órgão de controle interno e ao tribunal de contas competente, 

exclusivamente nas seguintes situações: 

I - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 

estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato; 

II - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 

recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

III - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para 

assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o 

funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, 

quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de 

serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

institucional. 

§ 1º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no 

caput deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente 

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização. 

§ 2º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em 

seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a 

ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas 

que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

  

Art. 17. A ordem cronológica prevista no art. 12 deste Regulamento 

não se aplica aos pagamentos decorrentes de: 

I - diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores e 

empregados públicos; 

II - folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e 

remuneração de estagiários contratados mediante convênios ou acordo 

de cooperações; 

III - parcelas indenizatórias de verbas salariais; 

IV - serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, 

água tratada e esgoto, telefonia e comunicação de dados; 

V - seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de 

licenciamento e multas veiculares; 

VI - obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, 

decisões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões 

dos Tribunais de Contas; 

VII - auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, 

subvenções sociais, indenizações e restituições; e 

VIII - rateio pela participação em consórcio público. 

  

Da Remuneração Variável 

  

Art. 18. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive 

de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável 

vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões 

de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de 

entrega definidos no edital de licitação e no contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o 

valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do 

contrato visar à implantação de processo de racionalização, hipótese 

em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 

orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o 

limite orçamentário fixado pela Administração Pública municipal para 

a contratação. 

  

Da Antecipação de Pagamento 

  

Art. 19. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à 

execução de obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar 

sensível economia de recursos ou se representar condição 

indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 

hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório 

e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal 

de contratação direta. 

§ 2º Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do 

estudo técnico preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e regulamento específico 

deste município. 

§ 3º A antecipação de pagamento posta como condição indispensável 

para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço não poderá 

acarretar sobrepreço ou superfaturamento, nos termos dos incisos LVI 

e LVII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Art. 20. A Administração poderá exigir a prestação de garantia 

adicional como condição para o pagamento antecipado. 

§ 1º O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo 

corresponderá, em regra, à integralidade do valor previsto como 

pagamento antecipado. 

§ 2º O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de 

riscos do contrato. 

§ 3º As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas 

aceitas para assegurar a execução do contrato, nos termos do Capítulo 

II do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Art. 21. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 

antecipado deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação 

contratual. 

  

Art. 22. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 

comunicarão aos órgãos da administração tributária as características 

da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.. 

  

Lajes Pintadas, 24 de março de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Adriano Bezerra da Silva 

Código Identificador:8529DA7B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

CONTRATAÇÕES DIRETAS PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
  

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de 

Lajes Pintadas, as contratações diretas previstas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 

providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Do Processo de Contratação Direta 

  

Art. 1º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, além dos documentos 

previstos no art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

I - indicação do dispositivo legal aplicável; 

II - autorização do ordenador de despesa; 

III - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas 

de licitar ou contratar com o Município de Lajes Pintadas; 

IV - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, neste Regulamento ou em regulamentos 

específicos editados pelo Município de Lajes Pintadas; 

V - lista de Verificação, quando houver sido aprovada por ato próprio 

do Procurador Geral do Município, devidamente atestada e assinada 

pelos responsáveis pela condução do procedimento. 

§1º O Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensado nos casos em 

que não ocorra prejuízo para o objeto da contratação, desde que 

justificado. 

  

Art. 2º. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa 

de licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, 

admitida a delegação por ato próprio. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber, aos processos de 

contratação direta. 

  

Art. 3º. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

  

Art. 4º. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação 

para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de 

um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de 

preços, na forma do regulamento específico editado pelo Município de 

Lajes Pintadas. 

  

Art. 5º. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de 

contratação direta nas hipóteses previamente definidas por ato do 

Procurador Geral do Município, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Art. 6º. No caso de contratação direta, a divulgação será feita, 

preferencialmente, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus 

aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato. 

§ 1º Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência 

terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no 

prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, 

deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 

banda e, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e demais despesas específicas. 

§ 3º Enquanto não for implantado o PNCP, o Município de Lajes 

Pintadas realizará as contratações diretas disciplinadas neste 

regulamento, desde que: 

I – seja publicado, em diário oficial, as informações que este 

regulamento exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 

admitida a publicação de extrato; 

II – seja disponibilizada a versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

  

Da Inexigibilidade de Licitação 

  

Art. 7º. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, são exemplificativas, sendo inexigível a 

licitação em todos os casos em que for inviável a competição, 

comprovada através do disposto no artigo 74, §1º, §2º e §3º da Lei 

Federal 14.133. 

  

Art. 8º. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 

74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para que fiquem 

caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da 

especialidade e da singularidade do serviço, exceto quando houver 

previsão em lei específica no sentido contrário, aliados à notória 

especialização do contratado. 

  

Art. 9º. Compete ao agente público responsável pelo processo de 

contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de 

providências que assegurem a veracidade do documento de 

exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º 

do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Art. 10. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de 

publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca 

específica. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de 

marcas específicas ou contratados serviços com prestador específico 

para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a 

marca ou o prestador a ser contratado pela Administração. 

  

Da Dispensa de Licitação 

  

Art. 11. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o 

instrumento do contrato poderá ser substituído por outro instrumento 

hábil, como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou ordem de execução de serviço. 

Parágrafo único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato 

aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

  

Art. 12. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 

75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a contratação 

deverá ser feita, preferencialmente, com microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo 

ramo de atividade. 

§ 2º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do 

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento 

de peças, salvo quando houver contrato ou ata de registro de preços 

vigentes. 

§ 4º As contratações de que trata o § 3º deste artigo estão sujeitas ao 

regime de adiantamento, nos termos do disposto na Lei nº 16.949, de 

22 de junho de 2011. 

§ 5º Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão duplicados para compras, 

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou 

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 6º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos 

das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela 
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autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e 

pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 

73 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no art. 337-E do 

Decreto-Lei nº 2.848 , de 7 de dezembro de 1940. 

§7º As hipóteses de dispensa previstas no Artigo 75, I e II, terão seus 

valores atualizados a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por índice que 

venha a substituí-lo, de acordo com o Artigo 182 da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021, devendo-se aplicar de forma imediata os valores 

anualmente previstos em ato normativo expedido pelo poder 

executivo federal. 

  

Art. 13. Levando-se em consideração que o ente municipal possui 

menos de 20.000, (vinte mil) habitantes, as dispensas poderão ocorrer 

de forma presencial, tudo isso desde que seja respeitado a efetiva 

divulgação dos procedimentos licitatórios. 

  

Art. 14. Após a efetiva implantação do Portal Nacional de Compras 

Públicas, os órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes Pintadas poderão 

adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços 

de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no 

inciso I do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II 

do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e 

seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, quando cabível; 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais 

de um órgão ou entidade, definidos nos termos do § 6º do art. 82 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º Aplica-se, no que couber, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67, de 8 de julho de 2021, para o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica neste município. 

§ 2º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas 

seguintes hipóteses: 

I - contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia. 

  

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se qualquer dispositivo em sentido contrário. 

. 

  

Lajes Pintadas, 24 de março de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Adriano Bezerra da Silva 

Código Identificador:254743A4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

O Pregoeiro Oficial deste município de Lucrécia/RN, torna público o 

resultado do referido Pregão Presencial nº 007/2023, tipo menor preço 

por item devidamente conduzido pelo pregoeiro e sua equipe com a 

finalidade de contratação de veículos automotivos caracterizados 

como Transporte Escolar para atender as necessidades e demandas da 

educação básica da rede pública de ensino do Município de Lucrécia, 

que teve como licitantes vencedores parciais: RAIMUNDO 

RODRIGUES DE MORAIS – CPF: 876.194.154-91 com o valor 

total de R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais), WELSON 

PERECLES DE MORAIS – CPF: 248.263.278 – 11 com o valor 

total de R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais). 

  

Lucrécia – RN, 31 de março de 2023. 

  

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:505B0D23 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

ADJUDICO o procedimento licitatório do referido Pregão Presencial 

nº 007/2023, tipo menor preço por item devidamente conduzido pelo 

pregoeiro e sua equipe com a finalidade de contratação de serviço de 

locação de veículo automotivo caracterizado como transporte escolar 

para atender as necessidades e demandas da educação básica da rede 

pública de ensino, que teve como licitantes vencedores parciais: 

RAIMUNDO RODRIGUES DE MORAIS – CPF: 876.194.154-91 

com o valor total de R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais), 

WELSON PERECLES DE MORAIS – CPF: 248.263.278 – 11 com 

o valor total de R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais), conforme 

termos da ata da sessão. 

  

Lucrécia – RN, 31 de março de 2023. 

  

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:CE1B5DF8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

HOMOLOGO o procedimento licitatório do referido Pregão 

Presencial nº 007/2023, tipo menor preço por item devidamente 

conduzido pelo pregoeiro e sua equipe com a finalidade contratação 

de serviço de locação de veículo automotivo caracterizado como 

transporte escolar para atender as necessidades e demandas da 

educação básica da rede pública de ensino, que teve como licitantes 

vencedores parciais: RAIMUNDO RODRIGUES DE MORAIS – 

CPF: 876.194.154-91 com o valor total de R$ 46.000,00 (Quarenta e 

Seis Mil Reais), WELSON PERECLES DE MORAIS – CPF: 

248.263.278 – 11 com o valor total de R$ 39.000,00 (Trinta e Nove 

Mil Reais), conforme termos da ata da sessão. 

  

Lucrécia – RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIADA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:9EF8562A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 895/2023 - PML 

 

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 02 (duas) diárias no valor unitário de 150,00 (cento 

e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

ao Servidor José Adson Costa da Cunha, CPF nº 021.399.164-09, 

RG 1.487.498 SSP/RN, Matrícula 090072-9, ocupante do cargo 
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de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para custear 

despesas decorrentes de sua viagem a cidade de Natal/RN, nos dias 30 

e 31 de março de 2023, transportando paciente para realizar exames e 

consulta no Hospital Onofre Lopes. Conforme constante no Processo 

de Concessão de Diária (PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:CA9A0691 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, publica a 

HOMOLOGAÇÃO da Contratação Direta por Dispensa de Licitação 

nº 05-DLE/2023. Objeto: aquisição de peixes congelados para serem 

distribuídos as pessoas carentes na Semana Santa, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Marcelino Vieira-RN. O Gestor Municipal, Kerles Jácome Sarmento: 

Declara e Homologa/Ratificando, Pessoa jurídica de R V DOS 

SANTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 26.291.343/0001-46. 

Valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por 09 meses. 

Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021 art. 75, II, e Decreto 

Municipal 137/2022. 

  

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:80A76FEC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N. 389/2023 - REAJUSTE - SERVIDORES DA CÂMARA 

 

 

Lei n. 389, de 31de março de 2023 

  

Dispõe sobre o reajuste dos salários dos servidores da 

Câmara Municipal de Marcelino Vieira – RN. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN, com base 

no Artigo 55, III da Lei Orgânica do Município c/c Artigo 104, § 2º do 

Regimento Interno da Câmara, faz saber que a Câmara aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

  

Art. 1º- Fica concedido reajuste, a título de revisão geral anual, nos 

vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Marcelino 

Vieira–RN, na forma desta lei; 

  

Art. 2º- O valor do salário base dos servidores da Câmara Municipal 

de Marcelino Vieira-RN, definidos no Anexo I da Lei Municipal n° 

358/2022, será reajustado em 7,5% (sete por cento e meio); 

  

Parágrafo Único. Aplica-se este reajuste apenas para os cargos cujos 

vencimentos ficaram abaixo do Salário Mínimo Nacional vigente a 

partir de janeiro de 2023; 

  

Art. 3º- A critério do Presidente da Câmara poderá ser concedido 

gratificação de até 75% (setenta e cinco por cento) sobre o salário do 

servidor, a funcionário da Casa que, além do desempenho das 

atribuições ordinárias do cargo, desempenhe ainda outra função; 

  

Art. 4º- As despesas decorrentes de presente lei serão as constantes 

das verbas orçamentárias próprias ou suplementares, disposta na LOA 

- Exercício/2023 e não contraria as disposições da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000; 

  

Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 1º de janeiro de 2023; 

  

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Marcelino Vieira/RN, Palácio João Medeiros, em 29/03/2023. 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO  
Prefeito 

  

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:747F9857 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo: Pregão Eletrônico 007/2023 

Número de Contrato: 2023.03.30.0001 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, 

fardamento e kits de material escolar para todos os alunos da rede 

pública municipal de ensino de Marcelino Vieira- RN, conforme 

processo administrativo e Termo de referência 00006/2023. 

Fundamentação: Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal 10.024/2019 e Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Contratada/CNPJ: D F DE S SILVA, 04.599.190/0001-66. 

Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, 

08.357.618/0001-15. 

Signatários: Kerles Jácome Sarmento, pela prefeitura, e Dionesci 

Ferreira de Sena Silva, pela empresa. 

Valor: R$ 72.165,00 (Setenta e dois mil, cento e sessenta e cinco 

reais). 

Data da Assinatura do contrato: 31/03/2023. 

Vigência: 03/04/2023 a 03/04/2024. 

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:30A50943 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo: Pregão Eletrônico 007/2023 

Número de Contrato: 2023.03.30.0002 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, 

fardamento e kits de material escolar para todos os alunos da rede 

pública municipal de ensino de Marcelino Vieira- RN, conforme 

processo administrativo e Termo de referência 00006/2023. 

Fundamentação: Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal 10.024/2019 e Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Contratada/CNPJ: FRANCISCO IVANALDO PONTES JÚNIOR, 

36.724.731/0001-27. 

Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, 

08.357.618/0001-15. 

Signatários: Kerles Jácome Sarmento, pela prefeitura, e Francisco 

Ivanaldo Pontes Júnior, pela empresa. 

Valor: R$ 11.679,00 (Onze mil seiscentos e setenta e nove reais). 

Data da Assinatura do contrato: 31/03/2023. 

Vigência: 03/04/2023 a 03/04/2024. 

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:E60E1FC6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo: Pregão Eletrônico 007/2023 

Número de Contrato: 2023.03.30.0003 
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Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, 

fardamento e kits de material escolar para todos os alunos da rede 

pública municipal de ensino de Marcelino Vieira- RN, conforme 

processo administrativo e Termo de referência 00006/2023. 

Fundamentação: Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal 10.024/2019 e Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Contratada/CNPJ: A NOVA SOLUÇÃO LTDA, 70.157.680/0001-

37. 

Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, 

08.357.618/0001-15. 

Signatários: Kerles Jácome Sarmento, pela prefeitura, e Antônio 

Cláudio Alexandre De Oliveira, pela empresa. 

Valor: R$ 35.976,00 (Trinta e cinco mil, novecentos e setenta e seis 

reais). 

Data da Assinatura do contrato: 31/03/2023. 

Vigência: 03/04/2023 a 03/04/2024. 

  

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:D69D1637 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo: Pregão Eletrônico 007/2023 

Número de Contrato: 2023.03.30.0004 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, 

fardamento e kits de material escolar para todos os alunos da rede 

pública municipal de ensino de Marcelino Vieira- RN, conforme 

processo administrativo e Termo de referência 00006/2023. 

Fundamentação: Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal 10.024/2019 e Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Contratada/CNPJ: JORDANA DAMIÃO ALVARENGA- MEI, 

29.546.912/0001-45. 

Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, 

08.357.618/0001-15. 

Signatários: Kerles Jácome Sarmento, pela prefeitura, e Jordana 

Damião Alvarenga Dos Santos, pela empresa. 

Valor: R$ 59.948,50 (Cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e 

oito reais e cinquenta centavos). 

Data da Assinatura do contrato: 31/03/2023. 

Vigência: 03/04/2023 a 03/04/2024. 

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:200AB663 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo: Pregão Eletrônico 007/2023 

Número de Contrato: 2023.03.30.0005 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, 

fardamento e kits de material escolar para todos os alunos da rede 

pública municipal de ensino de Marcelino Vieira- RN, conforme 

processo administrativo e Termo de referência 00006/2023. 

Fundamentação: Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal 10.024/2019 e Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Contratada/CNPJ: FRANCISCA RENATA FERNANDES NUNES 

- ME, 23.584.819/0001-49 

Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, 

08.357.618/0001-15. 

Signatários: Kerles Jácome Sarmento, pela prefeitura, e Francisca 

Renata Fernandes Nunes, pela empresa. 

Valor: R$ 6.698,00 (Seis mil seiscentos e noventa e oito reais). 

Data da Assinatura do contrato: 31/03/2023. 

Vigência: 03/04/2023 a 03/04/2024. 

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:ADA0EDB3 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Marcelino Vieira-RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº153/2005 e 

na Resolução nº003/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público mediante 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 003/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor 1.320,00 além de direitos de caráter previdenciário, 

gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) 

sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, e 

gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art.13§1° da Lei Municipal nº 

153/2005 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição conforme o ANEXO V; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

localizado no Centro Administrativo Integrado pelo período de: 20 de 

abril a 05 de maio de 2023, das 8h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 
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b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência (residir no município a pelo menos 02 

anos), título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, 

atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Marcelino Vieira-RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 
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9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Marcelino Vieira-RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 153/2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 
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16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Marcelino Vieira-RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ______________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_____________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _______________________ 

____________________________________________ 

Telefone: 

________________________________________________________

________ 
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio 

eleitoral no município do processo de escolha fornecidas pela 

Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de 

Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de 

identificação com foto (original e 

cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: 

conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

  

Eu______________________________________________________ 

declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão 

pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - -  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _____________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

ANA LELIA DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ____________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:________________________________ 

Nome:_________________________________ 

Endereço:___________________________________ 

Título de Eleitor:___________________ 
  

Assinatura:__________________ 

Nome:_________________________________ 

Endereço:_____________________________ 

Título de Eleitor:_____________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, _____________________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de2023. 

(local e data) 

  

__________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:___________________________ 

Profissão atual:__________________________ 

Escolaridade:___________________________ 

Idade:_____________________ 

  
Tomador do serviço 

(nome da pessoa física 

ou jurídica) 

Atividades 

desenvolvidas 

Período (data de 

início e término) 

Contato do tomador do serviço 

(endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________

_____________. 

  

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

 _____ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Marcelino Vieira-RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

___________ 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE MARCELINO 

VIEIRA-RN 

EDITAL Nº 01/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 

daResolução nº 003/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, 

publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Marcelino Vieira-RN, inscreveram-se para concorrer 

ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II -O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 153/2005, 

Resolução nº 003/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no EndereçoCentro 

Administrativo Integrado nº 79, no horário de 08h00min às 12h00min 

horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

ANA LELIA DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Jose Aldaene Alves de Oliveira 

Código Identificador:B70F05C9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PARECER 

 

PARECER 
  

Assunto: Licença para tratamento de Saúde 

  

Requerente: Rita de Cácia Pereira 

  

RELATÓRIO  
  

Trata-se de Requerimento formulado pela servidora Rita De Cácia 

Pereira, ocupante do cargo de Professor, pleiteando a concessão de 

Licença para Tratamento de Saúde. 

  

FUNDAMENTO 
A cerca do direito pleiteado, reza o Art. 90 da Lei Municipal nº 36-

A/1996(Regime Jurídico Único dos Servidores) transcrito abaixo: 

  

Art. 90. A licença para tratamento de saúde é concedida a pedido ou 

ofício, com base em inspeção de saúde. 

  

§ 1º. É admitida inspeção por médico do setor de assistência do órgão 

de pessoal, se o prazo da licença não exceder a 30 (trinta) dias, 

exigindo-se a de junta médica oficial se o prazo for superior. 

  

... 

  

O requerimento da servidora atende em parte as disposições legais 

mencionadas. 

A servidora juntou Receituários médicos que solicitam ressonância e 

fisioterapia e um atestado médico que indica perícia médica para 

reavaliação (Pag.05 req.). 

  

Vale esclarecer, que mesmo antes do pedido de Licença ser analisado, 

a servidora vem juntando reiterados atestados médicos, sendo que na 

presente data, está afastada de suas atividades, conforme último 

atestado juntado que solicitava 10 dias de repouso. 

  

Diante do exposto, opino no sentido de conceder À Licença para 

tratamento de saúde pelo prazo de 30 dias à servidora RITA DE 

CÁCIA PEREIRA, com efeitos retroativos a data de protocolo do 

requerimento (17/03/2023). 
  

Uma vez que, desde a data do requerimento, a servidora encontra-se 

afastada de suas atividades. 

  

É o parecer; 

  

É o parecer; 
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Marcelino Vieira-RN, em 31/03/2023; 

  

JUNHO ALDAÉLIO ALVES DE OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

OAB/RN nº 13.598 

Portaria nº 130/2018 

  

KARLA JOELMA DA SILVA 
Coordenadora da Procuradoria do Município 

OAB/RN nº 14.769 

  

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023 
  

Assunto: Licença para tratamento de saúde 

Requerente: Rita De Cácia Pereira 

  

Versa o presente acerca da solicitação de Licença para tratamento de 

saúde intentada pela servidora Rita De Cácia Pereira; 

  

Defiro o requerimento, o que faço com fundamento no Parecer da 

lavra da Procuradoria Geral do município; 

  

Marcelino Vieira-RN, em 31/03/2023; 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Aldaene Alves de Oliveira 

Código Identificador:37844E6C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 039/2023 

 

PORTARIA Nº 039/2023 
  

Dispõe sobre a concessão de Licença para 

tratamento de Saúde e dá outras providencias 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder 30(trinta) dias de Licença para Tratamento de 

Saúde a servidora Rita de Cácia Pereira, matrícula nº 99986, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de 

Professora, com efeitos retroativos a data de protocolo do 

requerimento (17/03/2023) uma vez que, desde a data do 

requerimento a servidora encontra-se afastada de suas atividades e 

findando no dia 17/04/2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário; 

  

Marcelino Vieira-RN, 31 de março de 2023. 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Aldaene Alves de Oliveira 

Código Identificador:8771D1D3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 

80005/2023 

 

O Município de Martins, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que a fara a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 80005/2023, tipo menor preço, que 

tem como objeto Contratação de empresa especializada na prestação 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de 

peças, do sistema de climatização (ar-condicionado) dos prédios 

públicos das Secretarias Municipais de Martins/RN. Fica marcada 

para início da sessão de disputa de preços: 17/04/2023, às 09:00. O 

procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 

2019 com suas alterações, e do disposto no presente edital e seus 

anexos. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site https://martins.rn.gov.br/. As vistas estão franqueadas a partir 

da publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 08h00min às 

13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Dr. 

Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN. 

  

Martins – RN, 31 de março de 2023. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:716CDAB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

91012/2023 

 

O Município de Martins, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que a fara a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 91012/2023, tipo menor preço, 

que tem como objeto Registro de Preço para escolha de empresa 

especializada para Futuro e Eventual Serviço de Manutenção 

Preventiva e Corretiva de Equipamentos Médicos, Laboratoriais e 

Hospitalares da Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações 

e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 

edital, de acordo com o que determina a legislação vigente. Fica 

marcada para INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

03/04/2023, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

17/04/2023, às 10:30 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 17/04/2023, às 10:35. O procedimento licitatório obedecerá 

ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 com suas 

alterações, e do disposto no presente edital e seus anexos. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site https://cpl@martins.rn.gov.br/ e www.bbmnet.com.br. As 

vistas estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário 

de expediente, das 08h00min às 13h00min, na Sala da Comissão de 

Licitações situada a Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, 

Martins/RN. 

  

Martins – RN, 31 de março de 2023. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:F6029472 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Considerando as informações contidas no Processo Administrativo de 

nº. 420037/2023 de 10/03/2023; 

Considerando a solicitação inicial que deu origem ao presente 

processo, onde foi evidenciada a necessidade de contratação do objeto 

solicitado; 

Considerando a autorização para a Adesão à Ata de Registro de 

Preços, oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 0041/2022 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA/RN; 

Considerando finalmente, que a empresa apresentou toda a 

documentação necessária, inclusive os comprovantes de regularidade 

fiscal e trabalhista, DECIDIMOS pela Adesão a Ata de Registro de 

Preços, para fins de fornecimento/prestação dos serviços, conforme 

dados abaixo. 
DADOS DA ADESÃO 

Objeto 

Contratação de Empresa especializada nos Serviços de Coleta de Lixo 

Hospitalar, Gerenciamento, Transporte e Tratamento de resíduos Sólidos 

Perigosos por Destruição Térmica (incineração) e Destinação Final. 

Nome completo da 

Empresa 
ALPHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ nº 14.104.393/0001-98 

Vigência da Ata 12 (doze) meses 

Valor total da adesão 

da ARP 
R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos) 

Unidade da Despesa 16.002 – Fundo Municipal de Saúde 

Programa/Atividade 2110 – Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3.390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

  

A adesão a ARP tem fundamentação conforme o Art. 15 da Lei 

Nacional 8.666 de 21 de julho de 1993. 

  

Maxaranguape/RN, 29 de março de 2023. 

  

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:F25BDA6A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 - 

SRP 

 

O MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, através do seu 

Pregoeiro Oficial, torna público a abertura de licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº 004/2023 - SRP, para AQUISIÇÃO DE KIT 

NUTRICIONAL DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÁS FAMÍLIAS CARENTES NO 

MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN. A sessão será realizada no 

dia 17/04/2023 às 09h00mim na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, sito na Rua Quinze de novembro, SN, Centro, CEP 

59570-000, Maxaranguape/RN. O Edital e seus anexos encontram-se 

à disposição e poderá ser retirado pelos interessados de segunda a 

sexta feira, das 08h00min às 14h00min no endereço supracitado, ou 

no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Maxaranguape 

(www.maxaranguape.rn.gov.br), na aba Portal da Transparência – 

Licitações/Editais – Pregão Presencial. Maxaranguape/RN, 31 de 

março de 2023. 

  

WALLACE MACIEL DO NASCIMENTO SILVA 
Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: 
Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:200E3036 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Considerando as informações contidas no presente processo 

administrativo de nº 0059/2023; 

  

Considerando a solicitação inicial que deu origem ao presente 

processo, onde foi evidenciada a necessidade de contratação do objeto 

solicitado; 

  

Considerando a autorização para a Adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 101/2022, oriunda da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARNAÚBAS DOS DANTAS/RN, através do Pregão Eletrônico nº 

045/2022; 

  

Considerando finalmente, que a referida empresa apresentou toda a 

documentação necessária, inclusive os comprovantes de regularidade 

fiscal, DECIDIMOS pela Adesão a Ata de Registro de Preços acima 

descrita, para fins de fornecimento/prestação dos serviços, conforme 

dados abaixo. 

  
DADOS DA ADESÃO 

Objeto 
Contratação de Empresa para Aquisição de Veículos Destinado a Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maxaranguape/RN. 

Nome da Empresa PORCINO & FILHOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ nº 04.675.869/0001-97 

Vigência da Ata 22 de setembro de 2022 a 21 de setembro de 2023 

Valor total da 

adesão da ARP 

R$ 136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos reais). 

  

Unidade da 

Despesa 
16.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Atividades 2015 – Atenção Primaria em Saúde 

Natureza da 

Despesa 
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

Fontes de 

Recursos 
16000000 – Bloco de Manut. Das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

  

A presente adesão tem fundamentação conforme o Art. 15 da Lei 

Nacional 8.666 de 21 de julho de 1993. 

  

Maxaranguape/RN, 28 de março de 2023. 

  

LEALDO PEZZI ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:4877148D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2023. 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, CNPJ: 

08.170.540/0001-25 

Contratada: PORCINO & FILHOS COMERCIO DE VEICULOS 

LTDA - CNPJ: 04.675.869/0001-97. 

  

Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de Veículos 

Destinado a Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Maxaranguape/RN. 

  

Dotação: A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à 

conta dos recursos orçamentários e financeiros alocados no 

Orçamento Geral do Município de 2023, na seguinte classificação 

orçamentária: 

Unidade da Despesa: 16.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Ação: 2015 – Atenção Primaria em Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte: 16000000 – Bloco de Manut. Das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. 

  

Valor global: O valor total deste contrato é de R$ 136.200,00 (cento e 

trinta e seis mil e duzentos reais). 

  

Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, 

contado a partir da sua assinatura. Data de assinatura do Contrato: 28 

de março de 2023. 

  

Fundamentação: O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 

8.666/1993 e vincula - se ao Edital e anexo do Pregão Eletrônico n.º 

045/2022 da Prefeitura Municipal de Carnaúbas dos Dantas/RN, bem 

como à proposta da CONTRATADA, e Processo Administrativo nº 

0059/2023 – PMM. 

Assinatura: 

Contratante MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, Prefeita 

Municipal, CPF nº 025.XXX.XX4-81. 

Contratada: PORCINO FERNANDES DA COSTA SEGUNDO, CPF 

nº. 092.XXX.XX4-94.  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    227 

Publicado por: 
Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:EC7EBD53 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Considerando as informações contidas no Processo Administrativo de 

nº. 0065/2023 de 29/03/2023; 

Considerando a solicitação inicial que deu origem ao presente 

processo, onde foi evidenciada a necessidade de contratação do objeto 

solicitado; 

Considerando a autorização para a Adesão à Ata de Registro de 

Preços, oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 085/2022 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA/RN; 

Considerando finalmente, que a empresa apresentou toda a 

documentação necessária, inclusive os comprovantes de regularidade 

fiscal e trabalhista, DECIDIMOS pela Adesão a Ata de Registro de 

Preços, para fins de fornecimento/prestação dos serviços, conforme 

dados abaixo. 

  
DADOS DA ADESÃO 

Objeto 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza e Produtos 

de Higienização, para Atender as Necessidades das Secretarias Municipais 

Maxaranguape/RN 

Nome completo da 

Empresa 
W.G.M. GALEGO DO POSTO NETO 

CNPJ nº 23.976.306/0001-83 

Vigência da Ata 12 (doze) meses 

Valor total da adesão 

da ARP 

R$ 375.663,63 (trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três 

reais e sessenta e três centavos). 

Unidade da Despesa 11.0001 – Secretaria Municipal de Administração 

Programa/Atividade Manut. da Sec. Municipal de Administração 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

  

A adesão a ARP tem fundamentação conforme o Art. 15 da Lei 

Nacional 8.666 de 21 de julho de 1993. 

  

Maxaranguape/RN, 29 de março de 2023. 

  

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:C4135924 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2023. 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, CNPJ: 

08.170.540/0001-25 

Contratada: W.G.M. GALEGO DO POSTO NETO - CNPJ: 

23.976.306/0001-83. 

  

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 

Limpeza e Produtos de Higienização, para Atender as Necessidades 

das Secretarias Municipais Maxaranguape/RN. 

  

Dotação: A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à 

conta dos recursos orçamentários e financeiros alocados no 

Orçamento Geral do Município de 2023, na seguinte classificação 

orçamentária: 

Unidade da Despesa: 11.001 Secretaria Municipal de Administração 

Atividades: 2078 Manut. da Sec. Municipal de Administração 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fontes de Recurso: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Imposto. 

  

Valor global: O valor total deste contrato é de R$ 375.663,63 

(trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e 

sessenta e três centavos). 

  

Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, 

contado a partir da sua assinatura. Data de assinatura do Contrato: 29 

de março de 2023. 

  

Fundamentação: O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 

8.666/1993 e vincula - se ao Edital e anexo do Pregão Eletrônico n.º 

085/2022 da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, bem como à 

proposta da CONTRATADA, e Processo Administrativo nº 

0065/2023 – PMM. 

Assinatura: 

Contratante MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, Prefeita 

Municipal, CPF nº 025.XXX.XX4-81. 

Contratada: Wilton Machado Galego do Posto Neto, CPF nº. 

083.XXX.XX4-63.  

Publicado por: 
Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:E970B49C 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 069/2023 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 069/2023 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE-RN, NO 

EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO 

CAPÍTULO II, SEÇÃO VIII, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1°. Nomear a suplente a Sra. GIDOENN DILMA LUCIANO, 

CPF nº. 076.549.044-79 para ocupar interinamente o cargo de 

CONSELHEIRA TUTELAR no Gabinete da Prefeita de 

Maxaranguape, em substituição legal devido ao gozo de férias da 

Conselheira Tutelar ROGERIA LIMA DOS SANTOS 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do 

dia 01 de março de 2023. 

  

Maxaranguape/RN, 31 de março de 2023. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita 

Publicado por: 
José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:FA5C22EB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSSO ELEITORAL 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Rua Elizabete, S/N - Centro - Maxaranguape - RN CEP: 59.580-

000 

E-mail: cmdcamax@hotmail.com 
  

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO ELEITORAL 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Maxarangape torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 666/2013 e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
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2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. Por força do disposto no Art. 36 da Lei Municipal 666/2013, os 

membros do Conselho Tutelar terão remuneração igual àquela 

percebida, a qualquer título, de CC-3 do cargo do executivo do poder 

público Municipal, assegurado também o direito a: 

a) Cobertura previdenciária; 

b) Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 

valor da remuneração mensal; 

c) Licença maternidade; 

d) Licença paternidade; 

. O valor do vencimento é de: mesmo valor de cargo de CC-3; 

reajustada anualmente, com base no índice do Governo Federal, 

para o salário mínimo. 
  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 39 da Lei Municipal nº 

666/2013 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de 2 anos 

comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição em atividade legal e do conhecimento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente e/ou por meio 

digital, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 

08h30min às 13h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Maxaranguape, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE): até 

21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 
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inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Maxaranguape até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 
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j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato com idade mais elevada, o candidato que 

obtiver maior nota no Exame de Conhecimento Específico; com maior 

tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

direitos da criança e do adolescente; o candidato com residência no 

domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com 

idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 666/2013. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Maxaranguape, 03 de abril de 2023 

  

EVÂNIA JARDIELY DO NASCIMENTO 
Presidente da Cee ( Comissão Especial Eleitoral) 

CMDCA - Maxaranguape 

  

Publicado por: 
José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:5EF8481D 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 30, DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Rua Elizabete, S/N - Centro - Maxaranguape - RN CEP: 59.580-

000 

E-mail: cmdcamax@hotmail.com 
  

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 30, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Maxaranguape, para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Maxaranguape, em sessão extraordinária 

realizada no dia 29 de Março, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 666/2013, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Maxaranguape, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame.  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Evânia Jardiely do Nascimento (Poder Civil) - (Presidente) 

2- Maria do Socorro do Nascimento Gabriel (Poder Executivo) 

3- Erika Patrícia Fagundes de Melo Barbosa (Sociedade Civil) 

4- Maria Mirtes do Nascimento Ferreira (Executivo) 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Maxaranguape para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em cinco candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Maxaranguape: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Maxaranguape 

de no mínimo 2 anos. 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 
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VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Maxaranguape: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Maxaranguape que atue 

legalmente na jurisdição do CMDCA, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição; 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Maxaranguape, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Maxarangape até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Maxaranguape solicitar junto ao Juíz da respectiva 
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Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral; 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (um) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Maxaranguape e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – tiver maior idade. 

II – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

III – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

IV – residir no município há mais tempo; 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maxaranguape, 30 de março de 2023 

  

MARILIA FABIOLA SALUSTIANO SILVA 
Presidente do CMDCA - Maxaranguape 

  

Publicado por: 
José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:74D62B5D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO QUANTO A 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS – PREFEITURA MUNICIPAL, 

através da CPL no uso de suas atribuições legais, vem tornar público o 

resultado do julgamento quanto à das PROPOSTAS do Processo 

Licitatório nº 66/2023, TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023, 

objetivando a contratação de empresa especializada nos serviços de 

construção de muro em torno do lixão com guarita no município de 

Montanhas/RN. 

  

Após a abertura das propostas, conforme consta na Ata da Sessão do 

dia 28 de março de 2023, a Comissão Permanente de Licitação passou 

as referidas propostas para análise do setor de engenharia, desta 

forma, foi analisada a proposta de menor valor e feito PARECER 

TÉCNICO de análise da mesma, o qual segue em anexo, onde consta 

que a empresa MULTSERV DANTAS LTDA – CNPJ: 

01.635.950/0001-55 foi a vencedora, pois a proposta da mesma 

atendeu a todos os requisitos do edital, sendo assim, a mesma foi 

declarada vencedora com proposta global no valor de R$ 57.644,67 

(Cinquenta e sete mil seiscentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta e sete centavos). A CPL comunica, ainda, que a Ata da 

Sessão de abertura das propostas e o PARECER TÉCNICO DO 

SETOR DE ENGENHARIA encontram-se disponíveis a quem 

interessar, bem como, que está aberto prazo para interposição de 

recursos conforme previsto na Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Presidente da CPL/PMM 

Portaria nº 001/2023 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:4A68E539 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

RESOLUÇÃO 01/2023 - CMDCA 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Montanhas- RN 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Montanhas/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 27 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 427/2015, e 

  

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infantojuvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea “b”, IV, V, X e XI, da Lei nº 8.069, de 1990, 

primando-se pela observância dos princípios da prevenção geral; 

prevenção especial; atendimento integral; absoluta prioridade; 

proteção estatal e integral; prevalência de direitos; indisponibilidade 
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de direitos; respeito à peculiar situação de desenvolvimento da criança 

e do adolescente; 

  

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 170/2014, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

  

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

  

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

  

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou 

Resolução regulamentando o processo de escolha unificado no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Montanhas para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- MIGUEL MANOEL DOS SANTOS - Presidente 

2-MARIA APARECIDA LAUREANO DA COSTA 

3-PEDRO MARQUES FERREIRA JUNIOR 

4- MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS COSTA 

5- MARCOS DOUGLAS DA SILVA FARIAS 

6-VALMIR JERONINO SOARES 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Montanhas/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida a recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, §§ 1º, da Resolução 

nº 31/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Montanhas/RN 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 
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III – residência e domicílio eleitoral no município de Montanhas de, 

no mínimo, 02 (dois) anos, comprovado por meio de certidão 

eleitoral; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI- reconhecida experiência de trabalho na área da criança e do 

adolescente, com a descrição das atividades desenvolvidas; 

VII- ser aprovado em teste seletivo de conhecimentos, por meio de 

aplicação de provas, de caráter eliminatório, com base no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, sob supervisão da comissão designada pelo 

CMDCA; 

VIII -Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada. 

IX - Não ser filiado político - partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela justiça eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do âmbito Municipal e 

recebida perante a Justiça Eleitoral. 

X- Apresentações das certidões negativas da Justiça Estadual e Justiça 

Federal, Cível e Criminal. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Montanhas 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

VI – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

VII - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Montanhas que comprove 

atuação do candidato na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente; 

VII- Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII- Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 170/2014, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber do candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

  

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não governamentais que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Montanhas, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 16 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Montanhas até a data de 25 de junho de 2023. 

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar a Mesa 

Receptora o Título de Eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de documento 

de identificação oficial com foto perante a Mesa Receptora de Votos, 

serão aceitos os seguintes documentos: 

  

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação.  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    236 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Montanhas solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Montanhas e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

  

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento 

II – Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – Residir no Município há mais tempo; 

IV - Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Montanhas/RN, 31 de março de 2023 

  

MIGUEL MANOEL DOS SANTOS 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:8E60C419 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EDITAL 001/2023 - CMDCA 

 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Montanhas torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 427/2015 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

no mínimo, 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 

mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, 

mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais do salário mínimo vigente, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 10 da resolução nº 01/2023 e no 

artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Experiência na atuação na área da infância e juventude 

relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 

(uma) instituição; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada. (Resolução Conanda nº 

170/2014, art. 38) 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente no Centro de 

Convivência dos Idosos – CCI (Rua Esportiva, S/N) no período de: 

20/04/2023 a 05/05/2023, das 7 h às 11h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 
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c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO II do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Montanhas que comprove atuação do 

candidato na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO IV deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO V do presente edital. 

k) Protocolo de recebimento de inscrição do ANEXO VI. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações:06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA:08/06/2023 a 09/06/2023 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo sobre a Lei 8.069/1990, 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% MAIS 

UM da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC para inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal 

Regional Eleitoral: 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: 21/08/2023 a 

28/08/2023; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.17. Divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião de treinamento com mesários e 

escrutinadores:18/09/2023 a 22/09/2023 

5.19. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: A DEFINIR; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas até o dia 

15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (Seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

período 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial, será divulgada lista 

definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 16 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Montanhas até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar a mesa 

receptora de votos o Título de Eleitor (ou aplicativo e-titulo ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documentos de identificação oficial com foto perante a Mesa 

Receptora de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 
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a) titulo de eleitor ou via digital do título de eleitor (e-Título), desde 

que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
12.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Montanhas e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

12.2. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
11.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

1.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n°231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº134/223 do CONSEC e na Lei Municipal nº427/2015. 

15.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

15.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Montanhas/RN, 31 de Março de 2023 

PEDRO MARQUES FERREIRA JUNIOR 
Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I 

FORMULARIO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E 

APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Montanhas 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: ____________________________________ 

Nome para a urna: 

_____________________________________________________ 

Nacionalidade:_______________________ 

Naturalidade:______________________ 

Profissão:_____________ RG:_____________ 

CPF:____________________________ 

Endereço residencial: ____________________ Telefone: 

_______________________ 
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Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela 

Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio 

eleitoral no município do processo de escolha fornecidas pela Justiça 

Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de 

Curso emitida pela instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz , telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

Eu______________________________________ declaro que li o 

Edital nº 001/2019 e que preencho todos os requisitos exigidos nele 

para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela solicito o 

registro de minha candidatura. 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: ____________________ 

  

MONTANHAS/RN, ______ de ___________________ de 2023. 

  

_______________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 
  

ATESTADO/DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _______________________________________, com ______ 

anos de idade, estado civil ______________________, profissão 

___________________, filho de 

__________________________________ e 

_______________________________, 

nacionalidade________________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na ____________, N.______, 

Bairro_______________________, CEP _______________, cidade 

de _______________________, Estado de 

__________________________, telefone (_____) ____________, e 

sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de 

nosso conhecimento nada que o desabone sua conduta até a presente 

data. 

  

Montanhas/RN, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 

Assinatura:_______________________ 

Nome:___________________________ 

Endereço:_____________________ 

Título de Eleitor:__________________________ 

  

Assinatura:____________________________ 

Nome:______________________ Endereço:___________ 

Titulo de Eleitor:________________________ 

Assinatura:_______________________ 

  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o 

Senhor_____________________________ profissão 

_____________________, filho de 

____________________________________ e 

_____________________, nacionalidade____________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_______________________, N.________________, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_____________, Estado de _____________, telefone (_____) 

________________, exerceu a função de 

___________________________, na entidade denominada 

______________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), 

inscrita no CNPJ nº ___________________________, sediada em 

____________________________, município de 

________________________, integrante da rede proteção de criança 

e adolescente. Declaro, ainda e sob as penas da Lei, que as 

informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das 

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do Código Penal. 

  

Montanhas/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  
  

Eu, _______________________, declaro para os devidos fins, sob 

pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício 

do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando- me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

Montanhas, ______ de _______________ de 2023. 

  

________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO V  
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, _____________________________, portador(a) do RG 

n°_____________________, órgão expedidor 

__________________________ e do CPF ________________ 

residente e domiciliado(a) na Rua ________________________, 

N.______, Bairro:______ __________, CEP:___________-______, 

Estado _____________, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

Montanhas/RN, ______ de ________de 2023. 

  

________________ 

Assinatura do candidato 

  

ANEXO VI 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que ____________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Montanhas, às _______ horas do dia 

____/_____/____.  
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Montanhas/RN, ______ de __________ de 2023. 

  

_________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:587B32FD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 10/2023. 

 

ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 10/2023, 

realizado em 29/03/2023, a saber: 

Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços 

médicos e demais servidores da saúde.  

MASTERCOOP SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 

DE PROF- CNPJ: 26.893.523/0001-06 , saiu vencedor nos itens: 1, 2, 

3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 ; 

totalizando o valor de R$ 10.432.500,00 (dez milhões, quatrocentos 

e trinta e dois mil, quinhentos reais). 

  

Monte Alegre/RN, em 29 de março de 2023 

  

RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:DBD55651 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 RESULTADO DE 

JULGAMENTO – FASE DE HABILITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, através da Comissão 

Permanente de Licitações, torna público o resultado da “fase de 

habilitação” da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. As 

empresas: A. G. C CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.924.624/0001-84, 

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.791.675/0001-50, foram consideradas “HABILITADAS, 

conforme consta no Relatório de Julgamento da Fase de Habilitação. 

Os documentos pertinentes ao evidenciado processo estão franqueados 

aos interessados. 

Desde já fica marcado a abertura dos envelopes de PROPOSTA para o 

dia 10/04/2023 às 11:30hs. Os documentos pertinentes ao evidenciado 

processo estão franqueados aos interessados. 

  

Monte Alegre/RN, em 31 de março de 2023. 

  

A COMISSÃO. 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:D61DF56D 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 RESULTADO DE 

JULGAMENTO – FASE DE HABILITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, através da Comissão 

Permanente de Licitações, torna público o resultado da “fase de 

habilitação” da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. As 

empresas: A. G. C CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.924.624/0001-84, 

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.791.675/0001-50, foram consideradas “HABILITADAS, 

conforme consta no Relatório de Julgamento da Fase de Habilitação. 

Os documentos pertinentes ao evidenciado processo estão franqueados 

aos interessados. 

Desde já fica marcado a abertura dos envelopes de PROPOSTA para o 

dia 10/04/2023 às 11:00hs. Os documentos pertinentes ao evidenciado 

processo estão franqueados aos interessados. 

  

Monte Alegre/RN, em 31 de março de 2023. 

  

A COMISSÃO. 
  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:C70EEA15 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 7 ºTERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE 46/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 8/2020 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE. CONTRATADO(A): CONCREALL 

COMERCIALIZAÇÃO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

12.607.846/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução das obras de pavimentação e drenagem 

superficial de diversas ruas no Município de Monte Alegre/RN. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores 

  

Monte Alegre/RN, em, 13 de janeiro de 2023.  

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA –  
Prefeito – Contratante e  

  

JOSE HUMBERTO DE MEDEIROS,  
P/Contratada. 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:48C4F65A 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 8 ºTERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE 35/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 6/2020 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE. CONTRATADO(A): CONSTRUTORA BEZERRIL 

SOUTO LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 36.182.708/0001-58. 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução 

das obras de pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas no 

Município de Monte Alegre/RN. DA RATIFICAÇÃO: As demais 

Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalterado pelo 

presente Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, 

Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em, 30 de dezembro de 2022..  

  

ANDRE RODRIGUES DA SILVA  
Prefeito – Contratante e  

  

HELOISA ANDREA BEZERRIL SOUTO,  
P/Contratada. 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:7096EE3B 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 9 ºTERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE 35/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 6/2020 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE. CONTRATADO(A): CONSTRUTORA BEZERRIL 

SOUTO LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 36.182.708/0001-58. 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução 

das obras de pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas no 

Município de Monte Alegre/RN. DA RATIFICAÇÃO: As demais 

Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalterado pelo 
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presente Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, 

Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em 01 de março de 2023.. 

  

ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito – Contratante E 

  

HELOISA ANDREA BEZERRIL SOUTO, 
P/Contratada. 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:561E77FD 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1 ºTERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE 66/2021 – TOMADA DE PREÇO Nº 5/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE. CONTRATADO(A): A.G.C CONSTRUCOES & 

EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

00.999.591/0001-52. OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução das obras de Pavimentação asfáltica de 

diversas ruas no município de Monte Alegre/RN.. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores.Monte Alegre/RN, em 20 de junho de 

2022.ANDRE RODRIGUES DA SILVA – PREFEITO – Contratante 

e ANGELINA FULCO GAAG, p/Contratada.  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:6E570A90 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 10/2023. 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 10/2023 com início 17 de 

março de 2023, realizada em 29 de março de 2023 (quarta-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, o que preconiza o inciso XXII, do artigo 4º, da Lei 

Federal nº 10.520/2002, mantendo a Adjudicação exarada no processo 

licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da 

empresa relacionada a seguir:  

MASTERCOOP SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 

DE PROF- CNPJ: 26.893.523/0001-06 , saiu vencedor(a) no(s) 

item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 

20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39 ; totalizando o valor de R$ 10.432.500,00 (dez milhões, 

quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos reais). 

  

Monte Alegre/RN, 31 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:12E9703B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°91/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, DIEGO DO NASCIMENTO 

MENEZES, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PSICÓLOGO, sob o n° de 

inscrição 276428-9, para integrar o quadro permanente de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições 

funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas semanais, 

vinculado na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 abril de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:E6C87B4A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°92/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MARIA DA CONCEIÇÃO 

SOUZA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, sob o n° 

de inscrição 274341-0, para integrar o quadro permanente de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições 

funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas semanais, 

vinculada na Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 abril de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de abril de 2023. 

   

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:FF46443C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°93/2023 - GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,  
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Considerando o dispositivo no inciso II, artigo 37 da constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal; 

Considerando a Listagem dos candidatos aprovados 

Considerando o dispositivo no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear, em caráter EFETIVO, a Sra. MARIANA 

RODRIGUES DANTAS, aprovada no concurso público realizado em 

08 de novembro de 2020, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE da Zona Rural de Sobrado, sob o n° de inscrição 283230-

6, para integrar o quadro permanente de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições funcionais 

vigentes para cumprir carga horária de 40 horas semanais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de abril de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:E7CB7C8C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°094/2023 - GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o dispositivo no inciso II, artigo 37 da constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal; 

Considerando a Listagem dos candidatos aprovados 

Considerando o dispositivo no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear, em caráter EFETIVO, a Sra. JANILZA DA 

CUNHA ALVES, aprovada no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE da Zona Rural de Santa Luzia, sob o n° de inscrição 292435-

0, para integrar o quadro permanente de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições funcionais 

vigentes para cumprir carga horária de 40 horas semanais, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de abril de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de abril de 2023. 

   

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:4DF52308 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°095/2023 - GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o dispositivo no inciso II, artigo 37 da constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal; 

Considerando a Listagem dos candidatos aprovados 

Considerando o dispositivo no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear, em caráter EFETIVO, o Sr. ROBSON CARLOS 

BARBOSA, aprovada no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE da Zona Urbana: Bairro Barrenta, sob o n° de inscrição 

279710-0, para integrar o quadro permanente de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições funcionais 

vigentes para cumprir carga horária de 40 horas semanais, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de abril de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de abril de 2023. 

   

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:51CA648F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°096/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MATHEUS CARNEIRO 

GUEDES SANTIAGO, aprovado (a) no concurso público realizado 

em 08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 270887-9, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:210E83FE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°097/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E:  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, ANTÔNIA JÉSSICA 

PAULA PEREIRA DA SILVA, aprovado (a) no concurso público 

realizado em 08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR 

(A) POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 283812-0, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:B40E83C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°098/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, ADRIANA CARLA ALVES 

DE OLIVEIRA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 282831-0, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:D52E5789 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°099/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, ZENEIDE NEGRÃO DE 

MOURA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 289228-1, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:E20DB9D6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°100/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, ANDRÉ BERTOLDO, 

aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de novembro de 

2020, para o cargo de PROFESSOR (A) POLIVALENTE, sob o n° de 

inscrição 293770-4, para integrar o quadro permanente de pessoal da 
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Prefeitura Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições 

funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas semanais, 

vinculado (a) na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 

Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:C600E052 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°101/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, DANUSA SOARES DA 

CRUZ MENDONÇA, aprovado (a) no concurso público realizado em 

08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 292048-6, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:0FED401C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°102/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, LUANA PRISCILA 

GOMES, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 282920-4, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:1D844039 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°103/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, SANIELLE KATARINE 

ROLIM DE OLIVEIRA, aprovado (a) no concurso público realizado 

em 08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 292066-4, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:FD0E0C9D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°104/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais,  
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Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MARCÍLIA PIMENTA DA 

COSTA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 295899-1, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:6171AEDC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°105/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MARLON FRANKLIN E 

SILVA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 276920-3, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:DDC07ECB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°106/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, JARDANIA GARDENIA 

DA SILVA SOUZA, aprovado (a) no concurso público realizado em 

08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 294256-2, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:458D559C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°107/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MARIA TEREZA VIEIRA 

DA COSTA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 293327-5, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário.  
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:E8BD671D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°108/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, RUTH CHARLINE SILVA 

DE PAIVA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 270622-7, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:EAFA4F6B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°109/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, ANA GABRIELA SOARES 

DA SILVA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 283000-5, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:BDF34C29 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°110/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, ANDRESSA FERREIRA 

BARBOSA DE ARAÚJO, aprovado (a) no concurso público 

realizado em 08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR 

(A) POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 278042-6, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:8A62A629 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°111/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 
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Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E:  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, PIEDADE BEATRIZ 

FERREIRA DE ALMEIDA SILVA, aprovado (a) no concurso 

público realizado em 08 de novembro de 2020, para o cargo de 

PROFESSOR (A) POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 275994-4, 

para integrar o quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Monte Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para 

cumprir carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na 

Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

 ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:B2F5A2F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°112/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MARILENE VENANCIO 

DE MEDEIROS, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 

de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 282968-6, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:606FBADB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°113/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, MARIA NAZARÉ SILVA, 

aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de novembro de 

2020, para o cargo de PROFESSOR (A) POLIVALENTE, sob o n° de 

inscrição 275196-6, para integrar o quadro permanente de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre, conforme as disposições 

funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas semanais, 

vinculado (a) na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 

Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:464DA67D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°114/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, KEILLA SIMONE DE 

SOUZA CARVALHO SATURNINO, aprovado (a) no concurso 

público realizado em 08 de novembro de 2020, para o cargo de 

PROFESSOR (A) POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 296238-0, 

para integrar o quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Monte Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para 

cumprir carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na 

Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:7977103F 

 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    248 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°115/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, EWERTON CARDOSO DA 

SILVA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) 

POLIVALENTE, sob o n° de inscrição 273006-6, para integrar o 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:589AA2A1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°116/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, DENISE MARIA CUNHA 

DE SOUSA COSTA, aprovado (a) no concurso público realizado em 

08 de novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) DE 

CIÊNCIAS NATURAIS, sob o n° de inscrição 284549-3, para 

integrar o quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Monte Alegre, conforme as disposições funcionais vigentes, para 

cumprir carga horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na 

Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:19677D92 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°117/2023 - GP 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da constituição Federal 

do Brasil; 

Considerando a realização do concurso Público Municipal, para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura Municipal; 

  

Considerando a listagem dos candidatos aprovados 

  

Considerando o disposto no inciso XV, do Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Nomear em caráter EFETIVO, RONALDO JÚNIOR DA 

SILVA, aprovado (a) no concurso público realizado em 08 de 

novembro de 2020, para o cargo de PROFESSOR (A) DE LINGUA 

INGLESA, sob o n° de inscrição 272672-5, para integrar o quadro 

permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Alegre, 

conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga 

horária de 30 horas semanais, vinculado (a) na Secretaria de Educação 

da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 março de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 03 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:DB978642 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°068/2023 - GP 

 

Nomeia Diretor (a) Escolar 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, estabelecidas em Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. SONIA MARIA GONZAGA DIAS, para 

exercer o cargo em comissão de DIRETOR (A) DA CRECHE 

MUNICIPAL ANA NANETE, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, da Prefeitura Municipal de Monte Alegre. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de março de 2023, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 20 de março de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:CEE18A3B 
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MONTEPREV 

APOSENTADORIA ART. 6º DA EC 41/2003 (ESPECIAL 

PROFESSOR) - ATO/PORTARIA Nº 000005/2023 

 

Monte Alegre/RN, 31 de março de 2023. 

  

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de 

Contribuição em favor da servidora RITA DE 

CASSIA SOUZA E SILVA. 

  

O DIRETOR DO MONTEPREV - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE 

MONTE ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso pleno de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal 

729/2014, de 30 de abril de 2014, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Especial por Idade 

e Tempo de Contribuição à servidora RITA DE CASSIA SOUZA 

E SILVA, portadora do RG nº 1.333.673, SSP-RN, CPF nº 

851.449.594-15, titular do cargo PROFESSOR NII-G, Matrícula 

Funcional nº 589/1, lotada na Secretaria de Educação do Município de 

Monte Alegre/RN, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003 c/c 

art. 40, § 5º da Constituição Federal e art. 34 da Lei Municipal nº 

729/2014, conforme processo do MONTEPREV nº 000006/2023, a 

partir desta data até posterior deliberação, com proventos integrais 

acrescidos das seguintes vantagens: 
  

05 (cinco) quinquênios, correspondentes a 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do art. 157 da Lei Municipal 455, de 18 de julho de 

2008. 

20% (vinte por cento) de regência de classe, nos termos do art. 35, 

parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 03, de 07 de 

outubro de 2010. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

WELLINGTON BENEVIDES PRAXEDES 
Diretor  MONTEPREV 

  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:939DF4C0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 081/2023 

 

ATO Nº 081/2023 
  

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar da 

cidade de Monte das Gameleiras - RN, usando das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor; 

  

R E S O L V E: 
  

EXONERAR, a partir de 31 de março de 2023, o servidor municipal 

Gerson Emídio das funções de Secretário da Junta de Serviço Militar. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 31 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal e Presidente Da 079ª JSM 

  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:148B43CC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 007 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 007 DE 31 DE MARÇO DE 2023 
  

Dispõe sobre o marco temporal de transição dos 

regimes jurídicos de contratações públicas para a 

integral aplicabilidade da Lei Federal n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que instituiu novo regime de 

licitações e contratos no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MONTE DAS GAMELEIRAS/RN, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ainda: 

  

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

  

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, determinou a revogação da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de 

agosto de 2011, após decorridos 02 (dois) anos da sua publicação 

oficial, ocorrida em 01 de abril de 2021; 

  

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, estabeleceu que a Administração Pública poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente de acordo com a referida Lei, 

conforme indicação expressa no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta, vedada a sua aplicação combinada com os 

diplomas anteriores; 

  

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 

0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir óbice legal e 

de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório 

anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de 

expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 

preparatória”; 

  

CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023, do Plenário do Tribunal 

de Contas da União – TCU, de 22 de março do corrente ano, que que 

propôs orientações normativas com importantes reflexos sobre o prazo 

de vigência das regras postas nos estatutos de licitações a serem 

revogados pela Lei 14.133/2021; 

  

CONSIDERANDO que o Plenário do Tribunal de Contas da União – 

TCU, por ocasião do Acórdão nº 507/2023, firmou entendimento que: 

“os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a 

“opção por licitar ou contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, 

Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 

31/3/2023 poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na 

legislação pretérita, desde que a publicação do Edital seja 

materializada até 31/12/2023”; 

  

CONSIDERANDO que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nº 

507/2023, ainda se posicionou no sentido de que: “a expressão legal 

„opção por licitar ou contratar‟ contempla a manifestação pela 

autoridade competente que opte expressamente pela aplicação do 

regime licitatório anterior (Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e 

Lei nº 12.462/2011), ainda na fase interna, em processo administrativo 

já instaurado”. 

  

DECRETA:  
  

Art. 1º - Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de 

que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Pública Municipal.  
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Art. 2º - A Administração Pública Municipal poderá optar por licitar 

ou contratar diretamente, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive 

licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e 

justificada na fase preparatória, até 31 de março de 2023, através de 

manifestação ou ratificação da autoridade competente. 

  

§1º - A opção expressa a que se refere o caput será formalizada nos 

autos do processo licitatório ou de contratação direta. 

  

§2º - Para os processos licitatórios ou de contratação direta que já 

foram iniciados, mas que não tiveram seus editais ou extratos de 

ratificação por contratação direta publicados, a autoridade competente 

deverá fazer a opção na forma do caput e do parágrafo anterior, até 31 

de março de 2023. 
  

§3º - Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro 

de preço, firmados na hipótese do caput deste artigo serão regidos pela 

legislação de escolha da autoridade competente até o término de suas 

vigências ou até a entrega definitiva do objeto, sendo possível admitir 

adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento 

convocatório. 

  

§4º - Para fins deste Decreto, considera-se “Autoridade Competente” 

o Chefe do Executivo Municipal ou Secretário Municipal com 

atribuições para homologar o processo licitatório ou ratificar o 

processo de contratação direta. 

  

Art. 3º - Os editais de licitação e os extratos dos contratos por 

contratação direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão, 

obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o 

dia 31 de dezembro de 2023. 

  

Art. 4º - As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos 

demais entes da federação, inclusive as dos entes municipais em que o 

Município de Monte das Gameleiras/RN não figurou como 

participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências, desde que 

autorizado pelo respectivo órgão gerenciador. 

  

Art. 5º - Para os processos de licitação e contratação direta em 

tramitação na data da publicação deste Decreto, caso o ato de 

autorização não preencha os requisitos do caput deste artigo, a 

autoridade competente poderá proceder à sua complementação até 31 

de março de 2023. 

  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 31 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:20B442A7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL 008 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL 008 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Declara de Utilidade Pública áreas de terra 

localizadas no Município de Monte das Gameleiras-

RN, para fins de servidão administrativa, consensual 

ou judicial e dá outras providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

MONTE DAS GAMELEIRAS/RN, no uso de suas atribuições 

regimentais e de acordo com o a Lei Orgânica do Município, resolve: 

  

Art. 1º Declarar de utilidade pública as áreas indicadas nos anexos I a 

VI deste decreto, necessárias a abertura e melhoramentos de Trechos 

de Nova Estrada para os Sítios Pedra do Navio e Baraúna, que 

notadamente interligam as plataformas dos aerogeradores do 

Complexo Eólico Umari à rodovia RN-269, para instituição de 

servidão administrativa, em favor da Ventos de São Guilherme 

Energias Renováveis S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 42.495.350/0001-

16: 

  

Art. 2º Ratifica-se que os trechos de estrada objeto desta declaração 

permanecerão e continuarão de natureza pública e acessível pela 

comunidade. 

  

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência de constituição de servidão 

em favor da Ventos de São Guilherme Energias Renováveis S.A, nos 

termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

  

Art. 4º A Ventos de São Guilherme Energias Renováveis S.A deverá 

promover, sob sua responsabilidade e às suas próprias expensas, as 

medidas necessárias à instituição da servidão prevista neste 

documento, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941. 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Monte das Gameleiras-RN, em 31 de março de 2023. 

  

JAILTON FÉLIX PONTES 

Prefeito Constitucional 

  

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  

Município / Estado: Monte das Gameleiras / RN 

Área Atingida: 0,1747 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 192.002,47 m e N: 9.288.704,24 m, confrontando 

com ESPÓLIO DE IVONETE FERREIRA DA SILVA ANJOS, 

com azimute 35° 26' 47,90'' e distância de 43,51 m até o vértice 

AS02, definido pelas coordenadas E: 192.027,70 m e N: 9.288.739,69 

m; confrontando com ESPÓLIO DE MANOEL ANTÔNIO DE 

SOUZA, com azimute 79° 02' 16,37'' e distância de 25,74 m até o 

vértice AS03, definido pelas coordenadas E: 192.052,97 m e N: 

9.288.744,58 m; confrontando com ESPÓLIO DE ERASMO 

BENTO DOS ANJOS, com azimute 120° 54' 33,40'' e distância de 

44,95 m até o vértice AS04, definido pelas coordenadas E: 

192.091,53 m e N: 9.288.721,49 m; confrontando com ESPÓLIO 

DE MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA, com azimute 259° 02' 

16,77'' e distância de 90,72 m até o vértice AS01, encerrando este 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

  

JAILTON FÉLIX PONTES 

Prefeito Constituciona 

  

ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  

Município / Estado: Monte das Gameleiras / RN 

Área Atingida: 0,1108 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 192.118,69 m e N: 9.288.704,32 m, confrontando com 

ESPÓLIO DE ERASMO BENTO DOS ANJOS, com azimute 110° 

28' 59,96'' e distância de 12,70 m até o vértice AS02, definido pelas 

coordenadas E: 192.130,59 m e N: 9.288.699,87 m; confrontando com 

ESPÓLIO DE MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA, com azimute 213° 

09' 42,85'' e distância de 57,32 m até o vértice AS03, definido pelas 
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coordenadas E: 192.099,23 m e N: 9.288.651,89 m com azimute 303° 

09' 43,78'' e distância de 20,00 m até o vértice AS04, definido pelas 

coordenadas E: 192.082,49 m e N: 9.288.662,83 m com azimute 33° 

09' 43,09'' e distância de 54,57 m até o vértice AS05, definido pelas 

coordenadas E: 192.112,34 m e N: 9.288.708,51 m; confrontando com 

ESPÓLIO DE ERASMO BENTO DOS ANJOS, com azimute 123° 

24' 06,37'' e distância de 7,61 m até o vértice AS01, encerrando este 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

  

JAILTON FÉLIX PONTES 

Prefeito Constitucional 

  

ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  

Município / Estado: Monte das Gameleiras / RN 

Área Total Atingida: 0,1633 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 192.356,67 m e N: 9.288.573,56 m, confrontando com 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, com azimute 233° 19' 52,18'' e 

distância de 13,59 m até o vértice AS02, definido pelas coordenadas 

E: 192.345,76 m e N: 9.288.565,44 m com azimute 231° 53' 05,99'' e 

distância de 10,30 m até o vértice AS03, definido pelas coordenadas 

E: 192.337,66 m e N: 9.288.559,09 m; confrontando com ESPÓLIO 

DE MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA, com azimute 308° 05' 51,38'' 

e distância de 144,35 m até o vértice AS04, definido pelas 

coordenadas E: 192.224,07 m e N: 9.288.648,15 m; confrontando com 

ESPÓLIO DE ERASMO BENTO DOS ANJOS, com azimute 118° 

54' 19,27'' e distância de 21,49 m até o vértice AS05, definido pelas 

coordenadas E: 192.242,88 m e N: 9.288.637,76 m com azimute 120° 

24' 22,03'' e distância de 23,91 m até o vértice AS06, definido pelas 

coordenadas E: 192.263,50 m e N: 9.288.625,66 m com azimute 119° 

52' 56,75'' e distância de 23,57 m até o vértice AS07, definido pelas 

coordenadas E: 192.283,93 m e N: 9.288.613,92 m com azimute 120° 

06' 27,94'' e distância de 13,08 m até o vértice AS08, definido pelas 

coordenadas E: 192.295,25 m e N: 9.288.607,36 m com azimute 118° 

35' 05,29'' e distância de 31,89 m até o vértice AS09, definido pelas 

coordenadas E: 192.323,25 m e N: 9.288.592,11 m com azimute 119° 

01' 25,97'' e distância de 38,22 m até o vértice AS01, encerrando este 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

  

JAILTON FÉLIX PONTES 

Prefeito Constitucional 

  

ANEXO IV 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  

Município / Estado: Monte das Gameleiras/ RN 

Área Atingida: 0,0093 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 191.886,29 m e N: 9.288.722,97 m, confrontando com 

CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., com 

azimute 123° 51' 39,28'' e distância de 25,06 m até o vértice AS02, 

definido pelas coordenadas E: 191.907,10 m e N: 9.288.709,01 m; 

confrontando com ESPÓLIO DE MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA, 

com azimute 286° 53' 20,39'' e distância de 25,41 m até o vértice 

AS03, definido pelas coordenadas E: 191.882,78 m e N: 9.288.716,39 

m; confrontando com CASA DOS VENTOS ENERGIAS 

RENOVÁVEIS S.A., com azimute 28° 04' 20,95'' e distância de 7,46 

m até o vértice AS01, encerrando este perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

  

JAILTON FÉLIX PONTES 

Prefeito Constitucional 

  

ANEXO V 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  

Município / Estado: Monte das Gameleiras / RN 

Área Atingida: 0,5226 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 192.457,14 m e N: 9.288.279,31 m, confrontando 

com JONAS JOAQUIM DE SOUSA, com azimute 221° 18' 51,12'' 

e distância de 3,53 m até o vértice AS02, definido pelas coordenadas 

E: 192.454,82 m e N: 9.288.276,66 m com azimute 217° 28' 04,34'' 

e distância de 3,36 m até o vértice AS03, definido pelas coordenadas 

E: 192.452,77 m e N: 9.288.274,00 m com azimute 213° 37' 01,84'' 

e distância de 3,36 m até o vértice AS04, definido pelas coordenadas 

E: 192.450,92 m e N: 9.288.271,20 m com azimute 209° 46' 11,49'' 

e distância de 3,36 m até o vértice AS05, definido pelas coordenadas 

E: 192.449,25 m e N: 9.288.268,29 m com azimute 205° 55' 15,91'' 

e distância de 3,53 m até o vértice AS06, definido pelas coordenadas 

E: 192.447,71 m e N: 9.288.265,12 m com azimute 203° 59' 49,18'' 

e distância de 100,37 m até o vértice AS07, definido pelas 

coordenadas E: 192.406,89 m e N: 9.288.173,42 m; confrontando 

com LUCIANA MARA FERNANDES DE QUEIROZ 

CARVALHO E FRANCISCO EDSON DE CARVALHO, com 

azimute 289° 56' 52,62'' e distância de 20,05 m até o vértice AS08, 

definido pelas coordenadas E: 192.388,04 m e N: 9.288.180,26 m; 

confrontando com JONAS JOAQUIM DE SOUSA, com azimute 

23° 59' 49,14'' e distância de 92,28 m até o vértice AS09, definido 

pelas coordenadas E: 192.425,57 m e N: 9.288.264,57 m com 

azimute 26° 07' 29,68'' e distância de 19,68 m até o vértice AS10, 

definido pelas coordenadas E: 192.434,24 m e N: 9.288.282,24 m 

com azimute 33° 37' 04,49'' e distância de 3,44 m até o vértice AS11, 

definido pelas coordenadas E: 192.436,14 m e N: 9.288.285,10 m 

com azimute 38° 59' 17,74'' e distância de 9,86 m até o vértice AS12, 

definido pelas coordenadas E: 192.442,34 m e N: 9.288.292,77 m 

com azimute 43° 14' 20,84'' e distância de 9,84 m até o vértice AS13, 

definido pelas coordenadas E: 192.449,08 m e N: 9.288.299,93 m 

com azimute 43° 14' 21,63'' e distância de 122,20 m até o vértice 

AS14, definido pelas coordenadas E: 192.532,79 m e N: 

9.288.388,95 m com azimute 13° 30' 25,14'' e distância de 2,65 m 

até o vértice AS15, definido pelas coordenadas E: 192.533,41 m e N: 

9.288.391,53 m com azimute 9° 32' 37,48'' e distância de 3,39 m até 

o vértice AS16, definido pelas coordenadas E: 192.533,97 m e N: 

9.288.394,88 m; confrontando com ESPÓLIO DE ERASMO 

BENTO DOS ANJOS, com azimute 124° 20' 07,27'' e distância de 

3,24 m até o vértice AS17, definido pelas coordenadas E: 192.536,65 

m e N: 9.288.393,05 m com azimute 120° 36' 23,04'' e distância de 

20,50 m até o vértice AS18, definido pelas coordenadas E: 

192.554,29 m e N: 9.288.382,62 m; confrontando com JONAS 

JOAQUIM DE SOUSA, com azimute 223° 14' 21,62'' e distância 

de 141,81 m até o vértice AS01, encerrando este perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

  

JAILTON FELIX PONTES 

Prefeito Constitucional 

  

ANEXO VI 
MEMORIAL DESCRITIVO  
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Município / Estado: Monte das Gameleiras / RN 

Área Atingida: 0,1332 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 192.431,65 m e N: 9.288.485,40 m, confrontando com 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, com azimute 61° 23' 53,34'' e distância 

de 10,89 m até o vértice AS02, definido pelas coordenadas E: 

192.441,21 m e N: 9.288.490,61 m com azimute 61° 16' 35,79'' e 

distância de 20,80 m até o vértice AS03, definido pelas coordenadas 

E: 192.459,45 m e N: 9.288.500,61 m com azimute 90° 27' 49,77'' e 

distância de 1,43 m até o vértice AS04, definido pelas coordenadas E: 

192.460,88 m e N: 9.288.500,60 m com azimute 128° 05' 43,53'' e 

distância de 1,52 m até o vértice AS05, definido pelas coordenadas E: 

192.462,08 m e N: 9.288.499,66 m; confrontando com ESPÓLIO DE 

ERASMO BENTO DOS ANJOS, com azimute 141° 19' 22,75'' e 

distância de 0,21 m até o vértice AS06, definido pelas coordenadas E: 

192.462,21 m e N: 9.288.499,50 m com azimute 148° 44' 37,08'' e 

distância de 16,74 m até o vértice AS07, definido pelas coordenadas 

E: 192.470,90 m e N: 9.288.485,19 m com azimute 148° 46' 49,34'' e 

distância de 1,09 m até o vértice AS08, definido pelas coordenadas E: 

192.471,46 m e N: 9.288.484,26 m com azimute 151° 58' 29,88'' e 

distância de 22,03 m até o vértice AS09, definido pelas coordenadas 

E: 192.481,81 m e N: 9.288.464,81 m com azimute 153° 51' 18,67'' e 

distância de 10,93 m até o vértice AS10, definido pelas coordenadas 

E: 192.486,63 m e N: 9.288.454,99 m com azimute 149° 49' 54,89'' e 

distância de 9,01 m até o vértice AS11, definido pelas coordenadas E: 

192.491,16 m e N: 9.288.447,20 m com azimute 157° 19' 23,75'' e 

distância de 13,64 m até o vértice AS12, definido pelas coordenadas 

E: 192.496,42 m e N: 9.288.434,62 m; confrontando com JONAS 

JOAQUIM DE SOUSA, com azimute 308° 05' 51,26'' e distância de 

82,30 m até o vértice AS01, encerrando este perímetro. 

  

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

  

JAILTON FELIX PONTES 

Prefeito Constitucional 

  

ANEXO VII 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  

Município / Estado: Monte das Gameleiras / RN 

Área Atingida: 0,3649 ha 

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AS01, definido pelas 

coordenadas E: 192.342,21 m e N: 9.288.052,64 m, confrontando com 

JONAS JOAQUIM DE SOUSA, com azimute 16° 10' 36,96'' e 

distância de 2,27 m até o vértice AS02, definido pelas coordenadas E: 

192.342,84 m e N: 9.288.054,82 m; confrontando com LUCIANA 

MARA FERNANDES DE QUEIROZ CARVALHO E FRANCISCO 

EDSON DE CARVALHO, com azimute 110° 15' 59,98'' e distância 

de 13,82 m até o vértice AS03, definido pelas coordenadas E: 

192.355,81 m e N: 9.288.050,03 m com azimute 112° 18' 06,56'' e 

distância de 8,15 m até o vértice AS04, definido pelas coordenadas E: 

192.363,35 m e N: 9.288.046,94 m; confrontando com JONAS 

JOAQUIM DE SOUSA, com azimute 165° 15' 46,13'' e distância de 

0,69 m até o vértice AS05, definido pelas coordenadas E: 192.363,52 

m e N: 9.288.046,28 m com azimute 161° 20' 49,29'' e distância de 

3,42 m até o vértice AS06, definido pelas coordenadas E: 192.364,62 

m e N: 9.288.043,04 m com azimute 157° 25' 49,87'' e distância de 

3,59 m até o vértice AS07, definido pelas coordenadas E: 192.365,99 

m e N: 9.288.039,73 m com azimute 155° 28' 26,79'' e distância de 

119,12 m até o vértice AS08, definido pelas coordenadas E: 

192.415,44 m e N: 9.287.931,36 m com azimute 153° 38' 30,70'' e 

distância de 3,36 m até o vértice AS09, definido pelas coordenadas E: 

192.416,93 m e N: 9.287.928,35 m com azimute 149° 58' 45,06'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS10, definido pelas coordenadas E: 

192.418,53 m e N: 9.287.925,58 m com azimute 146° 18' 57,24'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS11, definido pelas coordenadas E: 

192.420,30 m e N: 9.287.922,92 m com azimute 142° 39' 09,09'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS12, definido pelas coordenadas E: 

192.422,24 m e N: 9.287.920,38 m com azimute 138° 59' 14,16'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS13, definido pelas coordenadas E: 

192.424,34 m e N: 9.287.917,97 m com azimute 135° 19' 32,80'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS14, definido pelas coordenadas E: 

192.426,59 m e N: 9.287.915,70 m com azimute 131° 39' 37,75'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS15, definido pelas coordenadas E: 

192.428,97 m e N: 9.287.913,57 m com azimute 127° 59' 57,66'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS16, definido pelas coordenadas E: 

192.431,49 m e N: 9.287.911,61 m com azimute 124° 19' 56,84'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS17, definido pelas coordenadas E: 

192.434,13 m e N: 9.287.909,80 m com azimute 120° 40' 18,08'' e 

distância de 3,20 m até o vértice AS18, definido pelas coordenadas E: 

192.436,88 m e N: 9.287.908,17 m com azimute 117° 00' 25,63'' e 

distância de 3,36 m até o vértice AS19, definido pelas coordenadas E: 

192.439,87 m e N: 9.287.906,65 m com azimute 115° 10' 34,17'' e 

distância de 4,51 m até o vértice AS20, definido pelas coordenadas E: 

192.443,95 m e N: 9.287.904,73 m com azimute 115° 10' 32,32'' e 

distância de 9,24 m até o vértice AS21, definido pelas coordenadas E: 

192.452,31 m e N: 9.287.900,80 m; confrontando com DAMIÃO 

FELIX DA COSTA, com azimute 232° 13' 00,74'' e distância de 2,22 

m até o vértice AS22, definido pelas coordenadas E: 192.450,56 m e 

N: 9.287.899,44 m com azimute 250° 54' 43,68'' e distância de 25,50 

m até o vértice AS23, definido pelas coordenadas E: 192.426,46 m e 

N: 9.287.891,10 m; confrontando com JONAS JOAQUIM DE 

SOUSA, com azimute 300° 40' 12,94'' e distância de 3,26 m até o 

vértice AS24, definido pelas coordenadas E: 192.423,65 m e N: 

9.287.892,76 m com azimute 302° 30' 15,08'' e distância de 0,64 m até 

o vértice AS25, definido pelas coordenadas E: 192.423,11 m e N: 

9.287.893,11 m com azimute 304° 35' 45,72'' e distância de 4,47 m 

até o vértice AS26, definido pelas coordenadas E: 192.419,43 m e N: 

9.287.895,65 m com azimute 307° 59' 51,86'' e distância de 3,84 m 

até o vértice AS27, definido pelas coordenadas E: 192.416,41 m e N: 

9.287.898,01 m com azimute 309° 50' 03,33'' e distância de 0,64 m 

até o vértice AS28, definido pelas coordenadas E: 192.415,92 m e N: 

9.287.898,42 m com azimute 311° 55' 22,35'' e distância de 4,47 m 

até o vértice AS29, definido pelas coordenadas E: 192.412,59 m e N: 

9.287.901,41 m com azimute 315° 19' 27,34'' e distância de 3,84 m 

até o vértice AS30, definido pelas coordenadas E: 192.409,89 m e N: 

9.287.904,14 m com azimute 317° 09' 41,18'' e distância de 0,64 m 

até o vértice AS31, definido pelas coordenadas E: 192.409,46 m e N: 

9.287.904,61 m com azimute 319° 15' 00,86'' e distância de 4,47 m 

até o vértice AS32, definido pelas coordenadas E: 192.406,54 m e N: 

9.287.907,99 m com azimute 322° 39' 03,24'' e distância de 3,84 m 

até o vértice AS33, definido pelas coordenadas E: 192.404,21 m e N: 

9.287.911,04 m com azimute 324° 29' 06,87'' e distância de 0,64 m 

até o vértice AS34, definido pelas coordenadas E: 192.403,84 m e N: 

9.287.911,56 m com azimute 326° 34' 34,60'' e distância de 4,47 m 

até o vértice AS35, definido pelas coordenadas E: 192.401,37 m e N: 

9.287.915,30 m com azimute 329° 58' 49,95'' e distância de 3,84 m 

até o vértice AS36, definido pelas coordenadas E: 192.399,45 m e N: 

9.287.918,62 m com azimute 333° 22' 47,92'' e distância de 4,47 m 

até o vértice AS37, definido pelas coordenadas E: 192.397,45 m e N: 

9.287.922,62 m com azimute 334° 33' 54,59'' e distância de 0,32 m 

até o vértice AS38, definido pelas coordenadas E: 192.397,31 m e N: 

9.287.922,91 m com azimute 335° 28' 26,71'' e distância de 119,45 m 

até o vértice AS39, definido pelas coordenadas E: 192.347,73 m e N: 

9.288.031,58 m com azimute 337° 21' 21,31'' e distância de 4,44 m 

até o vértice AS40, definido pelas coordenadas E: 192.346,02 m e N: 

9.288.035,68 m com azimute 339° 23' 23,90'' e distância de 0,68 m 

até o vértice AS41, definido pelas coordenadas E: 192.345,78 m e N: 

9.288.036,32 m com azimute 341° 20' 49,68'' e distância de 4,10 m 

até o vértice AS42, definido pelas coordenadas E: 192.344,47 m e N: 

9.288.040,20 m com azimute 343° 18' 08,50'' e distância de 0,68 m 

até o vértice AS43, definido pelas coordenadas E: 192.344,27 m e N: 

9.288.040,86 m com azimute 345° 15' 43,15'' e distância de 4,10 m 

até o vértice AS44, definido pelas coordenadas E: 192.343,23 m e N: 

9.288.044,82 m com azimute 347° 12' 52,89'' e distância de 0,68 m 

até o vértice AS45, definido pelas coordenadas E: 192.343,08 m e N: 

9.288.045,49 m com azimute 349° 10' 36,94'' e distância de 4,10 m 

até o vértice AS46, definido pelas coordenadas E: 192.342,31 m e N: 
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9.288.049,51 m com azimute 358° 10' 39,15'' e distância de 3,13 m 

até o vértice AS01, encerrando este perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, 

tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

  

JAILTON FELIX PONTES 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:C303B8BE 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 025/2023 PROCESSO DE Nº 200321/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Monte das Gameleiras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a TIAGO RODRIGUES DOS PRAZERES, 

inscrita sob o CNPJ nº 44.170.196/0001-38 para Contratação de 

empresa especializada em serviços de locação de figurino para 

quadrilha Junina do Município de Monte das Gameleiras/RN.., no 

valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil, e quinhentos reais); 

ancorado no art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 30 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:03C94458 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 026/2023 PROCESSO DE Nº 090312/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Monte das Gameleiras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a WELLINGTON PEDRO DA COSTA, 

inscrita sob o CPF nº 710.803.544-84 para a Contratação de pessoa 

Física visando a prestação de serviços de Musico para o Bom 

Desenvolvimento nas ações do SCFV (cento de idosos) do 

Município de Monte das Gameleiras/RN. no valor global de R$ 

12.000,00 (doze mil reais); ancorado no art. 24, II, da Lei federal 

8.666/93. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 30 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:77A2FB26 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO – Nº 090312/2023 - DISP Nº 

026/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL MONTE DAS 

GAMELEIRAS CPF nº 08.196.941/0001-54 

Contratada: WELLINGTON PEDRO DA COSTA, inscrita sob o 

CPF nº 710.803.544-84 Processo Administrativo nº 090312/2023- 

Dispensa - nº 026/2023 

Objeto: Contratação de pessoa Física visando a prestação de 

serviços de Musico para o Bom Desenvolvimento nas ações do 

SCFV (cento de idosos) do Município de Monte das 

Gameleiras/RN.  
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

  

Unidade Orçamentária: 02.08- Ação: 2065 - Natureza: 33.90.36.00 - 

Outros Serviços de Terceiros PF, Fonte de Recurso: 1660000000 - 

Recursos Ordinários 

  

Monte das Gameleiras, em 30/03/2023. Vigência até 31/12/2023 

  

Prefeitura de Monte das Gameleiras 

  

JAILTON FELIX DE POTES 
Contratante 

  

WELLINGTON PEDRO DA COSTA, 

CPF nº 710.803.544-84 

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:39609DD9 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 027/2023 PROCESSO DE Nº 200319/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Monte das Gameleiras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA 

07958644426, inscrita sob o CNPJ nº 34.276.043/0001-16 para 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de assessoria para o planejamento, execução e acompanhamento 

dos trabalhos referentes à Gestão Cultural e coordenação de 

projetos culturais, visando à promoção do desenvolvimento 

cultural do município a partir das potencialidades locais, com 

ênfase na execução da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 

195, 8 de julho de 2022), no valor global de R$ 11.700,00 (onze mil 

e setecentos reais); ancorado no art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 30 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:74ABA1D3 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 028/2023 PROCESSO Nº 200328/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Monte das Gameleiras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a AECIO DA ROCHA PEREIRA 

91303028468 CNPJ sob n.º 44.763.516/0001-6 para a Contratação de 

empresa para aquisição de smartphone para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Monte das 

Gameleiras/RN, no valor global de R$ 3.869,97 (três mil oitocentos e 
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sessenta e nove reais e noventa e ste centavos), ancorado no art. 24, 

II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 31 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:6E29917F 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 029/2023 PROCESSO Nº 170218/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Monte das Gameleiras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a M F DANTAS E A L DA S MAGALHAES 

LTDA CNPJ sob n.º 41.338.769/0001-00 para a Contratação de 

empresa para aquisição de Certificado Digital e-CNPJ A1 para atender 

as necessidades do Município de Monte das Gameleiras/RN, no valor 

global de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), ancorado no art. 

24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 31 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:3C924B5E 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 030/2023 PROCESSO Nº 070229/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Monte das Gameleiras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a R H VISTOCAR - VISTORIA DE 

ALTOMOVEIS LTDA CNPJ sob n.º 10.894.248/0001-05 para a 

Contratação de empresa para serviço de inspenção TACOGRAFO DE 

VEICULO PLACA RQA 7H29 para atender as necessidades do 

Município de Monte das Gameleiras/RN, no valor global de R$ 

355,29 (trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e nove 

centavos), ancorado no art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 31 de março de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:941E015A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 91/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 

FERNANDES, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Artigo 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 87/2023 publicada no Diário 

Oficial da FEMURN, na edição 3002, de 30 de março de 2023. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Nísia Floresta/RN, 31 de março de 2023. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:D7FE541A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAZINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO A ADESÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL 040/2022 - PM PENDÊNCIAS/RN 

 

Contratante: O Município de Parazinho – CNPJ: 08.113.631/0001-29. 

Fundamento: Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores. Objeto: 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Material Médico 

Hospitalar, destinado ao Hospital municipal e unidades básicas de 

saúde deste município. 

  

Contratada: 

R5 SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA - ME 

CNPJ:33.853.517/0001-82 

  

R$ 1.351,135,50 (Hum milhão trezentos e cinquenta e um mil cento e 

trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 

Prazo de execução: 31/03/2023 a 31/03/2024. 

  

Parazinho/RN, 31 de março de 2023. 

  

CARLOS VERIANO DE LIMA  
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Robson Scipião de Brito 

Código Identificador:D5D9C473 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 040/2022 - SRP DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN 

 

O Município de Parazinho/RN torna pública a adesão a Ata de 

Registro de Preços nº 051/2022 do Pregão Presencial nº 040/2022 da 

Prefeitura Municipal de Pendências/RN, nos termos da Lei 

8.666/1993 em consonância com a Lei 10.520/2002 e suas alterações 

posteriores e demais normas em vigor, conforme especificado abaixo: 

  

Pregão Presencial SRP nº 040/2022 - Ata de Registro de Preço n° 

051/2022. 

  

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Pendências/RN, inscrita 

no CNPJ: 08.122.657/0001-33 

  

Órgão Participante (Carona): Prefeitura Municipal de Parazinho/RN, 

inscrita no CNPJ: 08.113.631/0001-29. 

  

Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 051/2022 nos termos 

do Pregão Presencial SRP nº 040/2022, realizado pela Prefeitura 

Municipal de São Pedro/RN, Registro de preço para futura aquisição 

de material Médico Hospitalar, destinado ao Hospital Municipal e 

unidades básicas de saúde deste município. 

  

Vigência do Termo de Adesão: 31/03/2023 à 31/03/2024. 

  

Parazinho/RN, 31 de março de 2023.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN 
CNPJ:08.122.657/0001-33 

Órgão Gerenciador 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAZINHO/RN 
CNPJ: 08.113.631/0001-29 

Órgão Participante 

Carona 

  

R5 SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA - ME 
CNPJ: 33.853.517/0001-82 

Fornecedor 

Publicado por: 
Robson Scipião de Brito 

Código Identificador:96308DB4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 8.490/2022 PREGÃO 

ELETRÔNICO 39/2022 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
  

ADJUDICAMOS pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais,a licitação Pregão Eletrônico nº 39/2022 realizada em 10 de 

novembro de 2022 (quinta-feira), nos termos da Lei 10.520/2002 e 

alterações,no valor total de R$ 148.487,24, sendo vencedorasa(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

  

FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI ME- CNPJ: 

07.366.605/0001-40, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 5, 10 ; 

totalizando o valor de R$ 10.965,97 (dez mil, novecentos e sessenta 

e cinco reais e noventa e sete centavos). 

  

CMED DISTRIBUIDORA LTDA -ME- CNPJ: 20.444.829/0001-

90, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 15, 17 ; totalizando o valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais). 

  

LICITA HB INFORMATICA LTDA.- CNPJ: 38.422.516/0001-05, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3 ; totalizando o valor de R$ 

15.192,00 (quinze mil, cento e noventa e dois reais). 

  

Dentemed Equipamentos Odontologicos Ltda-EPP- CNPJ: 

07.897.039/0001-00, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 6, 13, 14 ; 

totalizando o valor de R$ 92.394,00 (noventa e dois mil, trezentos e 

noventa e quatro reais). 

  

K. C. R. Industria e Comércio de Equipamentos Eireli EPP- 

CNPJ: 09.251.627/0001-90, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 11 ; 

totalizando o valor de R$ 1.249,00 (mil, duzentos e quarenta e nove 

reais). 

  

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 46.235.001/0001-16, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 9, 12, 18, 19 ; totalizando o valor de 

R$ 3.476,00 (três mil, quatrocentos e setenta e seis reais). 

  

GO ATACADISTA LTDA- CNPJ: 44.060.520/0001-65, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 7 ; totalizando o valor de R$ 8.337,50 

(oito mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOG- CNPJ: 

28.820.255/0001-10, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 8, 16 ; 

totalizando o valor de R$ 4.872,77 (quatro mil, oitocentos e setenta 

e dois reais e setenta e sete centavos). 

  

PARELHAS/RN, em 31 de Março de 2023. 

 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:E0638B3C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 8.490/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
  

HOMOLOGO pelo presente Termo,para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a 

licitação Pregão Eletrônico nº 39/2022 realizada em 10 de novembro 

de 2022 (quinta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações,no valor total de 

R$148.487,24, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:. 

  

FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI ME- CNPJ: 

07.366.605/0001-40, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 5, 10 ; 

totalizando o valor de R$ 10.965,97 (dez mil, novecentos e sessenta 

e cinco reais e noventa e sete centavos). 

  

CMED DISTRIBUIDORA LTDA -ME- CNPJ: 20.444.829/0001-

90, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 15, 17 ; totalizando o valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais). 

  

LICITA HB INFORMATICA LTDA.- CNPJ: 38.422.516/0001-05, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3 ; totalizando o valor de R$ 

15.192,00 (quinze mil, cento e noventa e dois reais). 

  

Dentemed Equipamentos Odontologicos Ltda-EPP- CNPJ: 

07.897.039/0001-00, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 6, 13, 14 ; 

totalizando o valor de R$ 92.394,00 (noventa e dois mil, trezentos e 

noventa e quatro reais). 

  

K. C. R. Industria e Comércio de Equipamentos Eireli EPP- 

CNPJ: 09.251.627/0001-90, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 11 ; 

totalizando o valor de R$ 1.249,00 (mil, duzentos e quarenta e nove 

reais). 

  

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 46.235.001/0001-16, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 9, 12, 18, 19 ; totalizando o valor de 

R$ 3.476,00 (três mil, quatrocentos e setenta e seis reais). 

  

GO ATACADISTA LTDA- CNPJ: 44.060.520/0001-65, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 7 ; totalizando o valor de R$ 8.337,50 

(oito mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOG- CNPJ: 

28.820.255/0001-10, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 8, 16 ; 

totalizando o valor de R$ 4.872,77 (quatro mil, oitocentos e setenta 

e dois reais e setenta e sete centavos). 

  

A(s) empresa(s) acima citada(s) está(ão) convocada(s), através de seu 

representante legal, para assinatura do(a) ata de registro de preços, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do presente termo 

de homologação. 

  

PARELHAS/RN, em 31 de Março de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:7D022A57 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 1.426/2023 PREGÃO 

PRESENCIAL 11/2023 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

ACESSÓRIOS. 
  

ADJUDICAMOS pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais,a licitação Pregão Presencial nº 11/2023 realizada em 15 de 

março de 2023 (quarta-feira), nos termos da Lei 10.520/2002 e 

alterações,no valor total de R$ 5.701.055,33, sendo vencedorasa(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

  

A CASA DO CONSTRUTOR LTDA-ME- CNPJ: 21.869.689/0001-

65, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 4, 7, 8, 9, 12, 18, 20, 21, 24, 

26, 34, 35, 36, 37, 41, 42, 43, 44, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 58, 62, 64, 

65, 66, 74, 78, 79, 80, 81, 84, 86, 87, 88, 89, 92, 96, 97, 99, 109, 110, 

111, 112, 113, 114, 115, 116, 118, 121, 124, 125, 126, 127, 130, 134, 

135, 136, 140, 141, 142, 147, 149, 150, 155, 156, 157, 158, 162, 163, 

167, 170, 171, 172, 174, 175, 178, 179, 180, 182, 183, 184, 189, 190, 

191, 192, 193, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 

206, 207, 208, 210, 211, 212, 213, 216 ; totalizando o valor de R$ 

918.208,83 (novecentos e dezoito mil, duzentos e oito reais e 

oitenta e três centavos). 

  

J A DISTRIBUIDOTA LTDA.- CNPJ: 24.622.067/0002-07 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 5, 6, 10, 11, 19, 22, 23, 27, 30, 31, 32, 33, 

38, 40, 45, 46, 47, 53, 56, 60, 63, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 83, 

91, 93, 95, 98, 101, 104, 105, 108, 117, 119, 120, 122, 123, 129, 133, 

137, 138, 143, 145, 146, 148, 151, 152, 153, 154, 159, 160, 161, 164, 

165, 173, 176, 177, 181, 185, 186, 187, 188, 194, 209, 214, 215 ; 

totalizando o valor de R$ 2.537.139,30 (dois milhões, quinhentos e 

trinta e sete mil, cento e trinta e nove reais e trinta centavos). 

  

JEFFERSON BRUNO JERONIMO- CNPJ: 36.189.828/0001-87, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 3, 13, 14, 15, 16, 17, 28, 29, 39, 

57, 59, 61, 68, 82, 85, 90, 94, 100, 102, 103, 106, 107, 128, 131, 132, 

139, 144 ; totalizando o valor de R$ 2.245.707,20 (dois milhões, 

duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sete reais e vinte 

centavos). 

  

PARELHAS/RN, em 31 de Março de 2023. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACEDO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:1F0B2A23 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 1.426/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2023 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

ACESSÓRIOS. 
  

HOMOLOGO pelo presente Termo,para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a 

licitação Pregão Presencial nº 11/2023 realizada em 15 de março de 

2023 (quarta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações,no valor total de 

R$5.701.055,33, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:. 

  

A CASA DO CONSTRUTOR LTDA-ME- CNPJ: 21.869.689/0001-

65 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 4, 7, 8, 9, 12, 18, 20, 21, 24, 

26, 34, 35, 36, 37, 41, 42, 43, 44, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 58, 62, 64, 

65, 66, 74, 78, 79, 80, 81, 84, 86, 87, 88, 89, 92, 96, 97, 99, 109, 110, 

111, 112, 113, 114, 115, 116, 118, 121, 124, 125, 126, 127, 130, 134, 

135, 136, 140, 141, 142, 147, 149, 150, 155, 156, 157, 158, 162, 163, 

167, 170, 171, 172, 174, 175, 178, 179, 180, 182, 183, 184, 189, 190, 

191, 192, 193, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 

206, 207, 208, 210, 211, 212, 213, 216 ; totalizando o valor de R$ 

918.208,83 (novecentos e dezoito mil, duzentos e oito reais e 

oitenta e três centavos). 

  

J A DISTRIBUIDOTA LTDA.- CNPJ: 24.622.067/0002-07 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 5, 6, 10, 11, 19, 22, 23, 27, 30, 31, 32, 33, 

38, 40, 45, 46, 47, 53, 56, 60, 63, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 83, 

91, 93, 95, 98, 101, 104, 105, 108, 117, 119, 120, 122, 123, 129, 133, 

137, 138, 143, 145, 146, 148, 151, 152, 153, 154, 159, 160, 161, 164, 

165, 173, 176, 177, 181, 185, 186, 187, 188, 194, 209, 214, 215 ; 

totalizando o valor de R$ 2.537.139,30 (dois milhões, quinhentos e 

trinta e sete mil, cento e trinta e nove reais e trinta centavos). 

  

JEFFERSON BRUNO JERONIMO- CNPJ: 36.189.828/0001-87, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 3, 13, 14, 15, 16, 17, 28, 29, 39, 

57, 59, 61, 68, 82, 85, 90, 94, 100, 102, 103, 106, 107, 128, 131, 132, 

139, 144 ; totalizando o valor de R$ 2.245.707,20 (dois milhões, 

duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sete reais e vinte 

centavos). 

  

A(s) empresa(s) acima citada(s) está(ão) convocada(s), através de seu 

representante legal, para assinatura do(a) ata de registro de preços, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do presente termo 

de homologação. 

  

PARELHAS/RN, em 31 de Março de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:6B7B184C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 8485/2022 PREGÃO 

ELETRÔNICO 40/2022 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE – PROGRAMA MELHOR EM 

CASA (SAD). 
  

ADJUDICAMOS pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais,a licitação Pregão Eletrônico nº 40/2022 realizada em 09 de 

novembro de 2022 (quarta-feira), nos termos da Lei 10.520/2002 e 

alterações,no valor total de R$ 39.674,79, sendo vencedorasa(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

  

CRM COMERCIAL LTDA - ME- CNPJ: 04.679.119/0001-93 , 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 12 ; totalizando o valor de R$ 369,24 

(trezentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

  

FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI ME- CNPJ: 

07.366.605/0001-40 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 10, 15, 19, 20, 

25, 30 ; totalizando o valor de R$ 2.388,95 (dois mil, trezentos e 

oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 

  

MARCOS JULIANO DA SILVA- CNPJ: 12.633.952/0001-21 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 4 ; totalizando o valor de R$ 908,00 

(novecentos e oito reais). 

  

ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 32.932.000/0001-

16 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 6, 7, 29 ; totalizando o valor 

de R$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais). 

  

CMED DISTRIBUIDORA LTDA -ME- CNPJ: 20.444.829/0001-90 

, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 8, 11, 14, 18, 23 ; totalizando o 

valor de R$ 6.400,00 (seis mil, quatrocentos reais). 

  

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA -EPP- CNPJ: 

84.972.926/0001-39 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 28 ; 

totalizando o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

  

WORKOUT COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA- CNPJ: 24.550.559/0001-53 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 

9, 21 ; totalizando o valor de R$ 1.930,00 (mil, novecentos e trinta 

reais). 

  

POTIGUAR MEDPRIME SOLUCOES EM SAUDE LTDA- 

CNPJ: 44.947.511/0001-90 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 16, 17 ; 

totalizando o valor de R$ 346,00 (trezentos e quarenta e seis reais). 
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K. C. R. Industria e Comércio de Equipamentos Eireli EPP- 

CNPJ: 09.251.627/0001-90 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 26 ; 

totalizando o valor de R$ 1.450,00 (mil, quatrocentos e cinquenta 

reais). 

  

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS- CNPJ: 

03.829.590/0001-58 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 5 ; 

totalizando o valor de R$ 1.948,00 (mil, novecentos e quarenta e 

oito reais). 

  

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI- CNPJ: 

20.008.831/0001-17 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 13, 22 ; 

totalizando o valor de R$ 3.516,01 (três mil, quinhentos e dezesseis 

reais e um centavos). 

  

GO ATACADISTA LTDA- CNPJ: 44.060.520/0001-65 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 3.377,00 

(três mil, trezentos e setenta e sete reais). 

  

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOG- CNPJ: 

28.820.255/0001-10 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 27, 31 ; 

totalizando o valor de R$ 5.521,59 (cinco mil, quinhentos e vinte e 

um reais e cinquenta e nove centavos). 

  

Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda Epp- 

CNPJ: 05.652.247/0001-06 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 24 ; 

totalizando o valor de R$ 4.740,00 (quatro mil, setecentos e 

quarenta reais). 

  

PARELHAS/RN, em 31 de Março de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:CE444E4A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 8485/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE – PROGRAMA MELHOR EM 

CASA (SAD). 
  

HOMOLOGO pelo presente Termo,para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a 

licitação Pregão Eletrônico nº 40/2022realizada em 09 de novembro 

de 2022 (quarta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações,no valor total de 

R$39.674,79, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:. 

  

CRM COMERCIAL LTDA - ME- CNPJ: 04.679.119/0001-93 , 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 12 ; totalizando o valor de R$ 369,24 

(trezentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

  

FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI ME- CNPJ: 

07.366.605/0001-40 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 10, 15, 19, 20, 

25, 30 ; totalizando o valor de R$ 2.388,95 (dois mil, trezentos e 

oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 

  

MARCOS JULIANO DA SILVA- CNPJ: 12.633.952/0001-21 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 4 ; totalizando o valor de R$ 908,00 

(novecentos e oito reais). 

  

ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 32.932.000/0001-

16 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 6, 7, 29 ; totalizando o valor 

de R$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais). 

  

CMED DISTRIBUIDORA LTDA -ME- CNPJ: 20.444.829/0001-90 

, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 8, 11, 14, 18, 23 ; totalizando o 

valor de R$ 6.400,00 (seis mil, quatrocentos reais).  

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA -EPP- CNPJ: 

84.972.926/0001-39 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 28 ; 

totalizando o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

  

WORKOUT COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA- CNPJ: 24.550.559/0001-53 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 

9, 21 ; totalizando o valor de R$ 1.930,00 (mil, novecentos e trinta 

reais). 

  

POTIGUAR MEDPRIME SOLUCOES EM SAUDE LTDA- 

CNPJ: 44.947.511/0001-90 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 16, 17 ; 

totalizando o valor de R$ 346,00 (trezentos e quarenta e seis reais). 

K. C. R. Industria e Comércio de Equipamentos Eireli EPP- 

CNPJ: 09.251.627/0001-90 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 26 ; 

totalizando o valor de R$ 1.450,00 (mil, quatrocentos e cinquenta 

reais). 

  

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS- CNPJ: 

03.829.590/0001-58 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 5 ; 

totalizando o valor de R$ 1.948,00 (mil, novecentos e quarenta e 

oito reais). 

  

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI- CNPJ: 

20.008.831/0001-17 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 13, 22 ; 

totalizando o valor de R$ 3.516,01 (três mil, quinhentos e dezesseis 

reais e um centavos). 

  

GO ATACADISTA LTDA- CNPJ: 44.060.520/0001-65 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 3.377,00 

(três mil, trezentos e setenta e sete reais). 

  

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOG- CNPJ: 

28.820.255/0001-10 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 27, 31 ; 

totalizando o valor de R$ 5.521,59 (cinco mil, quinhentos e vinte e 

um reais e cinquenta e nove centavos). 

  

Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda Epp- 

CNPJ: 05.652.247/0001-06 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 24 ; 

totalizando o valor de R$ 4.740,00 (quatro mil, setecentos e 

quarenta reais). 

  

A(s) empresa(s) acima citada(s) está(ão) convocada(s), através de seu 

representante legal, para assinatura do(a) (ata de registro de preços ou 

contrato), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do 

presente termo de homologação. 

  

PARELHAS/RN, 31 de Março de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:2D952EC8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROCESSO 109/2022 TOMADA DE PREÇOS 01/2023 ATA DE 

ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

Aos trinta e um (31) dias do mês de Março (03) do ano de dois mil e 

vinte e três (2023), às dez horas (10:00), reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Parelhas, com endereço à 

Av. Mauro Medeiros, n° 97, Bairro Centro, Parelhas/RN, CEP nº 

59.360-000, para abertura dos envelopes de PROPOSTA 

COMERCIAL referente ao PROCESSO 109/2022, que trata da 

modalidade de licitação TOMADA DE PREÇOS 01/2023 que tem 

como objeto a execução dos serviços de “CONSTRUÇÃO DE UM 

GALPÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO DE PARELHAS/RN”, de 

acordo com os termos do edital. Iniciamos os trabalhos com a abertura 

dos envelopes de PROPOSTA COMERCIAL das empresas 

HABILITADAS: 1 – DANTAS E FIGUEREIDO LTDA-ME, 

CNPJ: 27.083.541/0001-87; 2 –CONSTRUTORA DANTAS 

LTDA, CNPJ: 97.519.353/0001-34; Aberto os envelopes da 

PROPOSTA COMERCIAL foi disponibilizada a documentação para 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    258 

apreciação por parte do representante e rubrica nos mesmos. Não 

havendo nenhum questionamento por parte do representante da 

empresa DANTAS E FIGUEIREDO LTDA-ME, o senhor Rogério 

Morais de Figueiredo, a presidente suspendeu a sessão para 

conferência da planilha orçamentária de acordo com o projeto básico, 

como também para conferir a planilha do BDI e composição dos 

preços unitários onde solicitará parecer do setor de engenharia 

responsável pela elaboração do projeto básico, para posteriormente 

publicação do resultado final da licitação. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACEDO 
Presidente 

  
CARLOS EDUARDO AZEVEDO SIMÃO MARIA DAS VITÓRIAS DE MENDONÇA 

Membro Membra 

  

DANTAS E FIGUEIRÊDO LTDA – ME 
Rogério Morais de Figueiredo 

  

TARCYO PONNIEV DE MACEDO COSTA 
CREA-RN 210067834-5 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:CBDACD2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2722/2023 - DÁ NOVA 

REDAÇÃO À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE DISPÕE 

SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E REVOGA 

AS LEIS Nº 10842004, E 10902004, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI DO Nº 2722/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

DÁ NOVA REDAÇÃO À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 

DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE E REVOGA AS LEIS Nº 

1084/2004, E 1090/2004, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município Parelhense, faz saber que a Câmara Municipal 

de Parelhas APROVOU, o Projeto de Lei do Nº 006/2023, de autoria 

do Poder Executivo Municipal de Parelhas, e eu SANCIONO, a 

seguinte Lei: 

  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE e estabelece normas gerais para sua adequada 

aplicação. 

Art. 2º. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do Município de Parelhas/RN, far-se-á através de: 

I - políticas sociais básicas de saúde, alimentação, educação, 

assistência social, cultura, esportes, lazer, profissionalização, 

convivência familiar e comunitária e de proteção contra toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

II - políticas e programas, em caráter supletivo, para aqueles que dela 

necessitem. 

III - serviços especiais, nos termos desta lei. 

§ 1º. É vedada a criação de programas de caráter compensatório na 

ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município de 

Parelhas/RN, sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. O Município destinará recursos e espaços públicos para 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para crianças e 

adolescentes. 

Art. 3º. São os órgãos da política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 4º. O Município poderá criar os programas e serviços a que 

aludem os Incisos II e III do artigo 2º, ou estabelecer consórcio 

intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e 

mantendo entidades governamentais de atendimento mediante prévia 

autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§1º. Os programas serão classificados como de prevenção, proteção 

ou socioeducativos e destinar-se-ão a: 

a) orientação e apoio sociofamiliar; 

b) apoio socioeducativo em meio aberto; 

c) colocação familiar; 

d) acolhimento institucional; 

e) liberdade assistida; 

f) prestação de serviço à comunidade; 

g) semiliberdade; 

h) internação. 

§2º. Os serviços especiais visam a: 

a) prevenção e atendimento biopsicossocial às vítimas de negligência, 

maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) identificação e localização dos pais, crianças e adolescentes 

desaparecidos; 

c) proteção jurídico-social. 

  

TÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
  

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO CONSELHO 
  

Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), é órgão deliberativo, normativo, formulador 

e controlador da política de atendimento à infância e à adolescência, 

vinculado ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social ou 

congênere e composto por oito membros titulares, com igual número 

de suplentes, sendo: 

I) quatro representantes de órgãos públicos, designados pelo (a) 

Prefeito (a) Municipal.  

II) quatro representações da sociedade civil que comprovem atuação 

ou participação nas políticas públicas relacionadas à infância e 

adolescência; 

§ 1º. Os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal 

serão nomeados pelo (a) Prefeito (a) dentre as pessoas com poder de 

decisão no âmbito da respectiva área, no prazo de 30 dias contados da 

solicitação encaminhada pelo CMDCA. 

§ 2º. Os representantes das entidades não governamentais e sociedade 

civil organizada serão eleitos no prazo de 30 dias contados da 

solicitação do CMDCA em Assembleia Geral convocada por Fórum 

Municipal da Sociedade Civil (Fórum DCA), que congregue as 

entidades de defesa e atendimento da criança e do adolescente e 

sociedade civil organizada, nos termos e mediante edital a ser 

elaborado pelo CMDCA. 

§ 3o. Todas as entidades ou sociedade civil organizada com direito a 

voto que quiserem apresentar candidato ao CMDCA na assembleia 

geral, encaminharão ao Fórum Municipal da Sociedade Civil (Fórum 

DCA) o nome deste bem como do suplente, com antecedência mínima 

de dois dias. 

§ 4º. Para a renovação dos mandatos dos conselheiros indicados pelas 

entidades não governamentais e representação da sociedade civil 

organizada, observarão o seguinte: 

a) Poderão indicar representantes todas as entidades com reconhecida 

atuação no município de Parelhas/RN, na defesa, atendimento e 

promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente e grupos 

representativos da sociedade civil organizada; 

b) Nos dois meses anteriores ao encerramento do mandato dos 

conselheiros representantes das entidades não governamentais e 

governamentais, o Conselho abrirá prazo para que as entidades 

indiquem seus representantes, em número de dois, sendo um titular e 

um suplente, através de edital afixado em diário oficial do Município; 

§ 5º. A designação de membros do CMDCA compreenderá a dos 

respectivos suplentes. 
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§ 6º. Os conselheiros representantes da sociedade civil e governo 

exerceram mandato de dois anos, admitindo-se apenas uma única 

recondução. 

§ 7º. A função de membro do CMDCA é considerada de interesse 

público relevante e não será remunerada. 

§ 8º. A nomeação e posse dos membros do CMDCA far-se-á pelo(a) 

Prefeito(a) Municipal, obedecidos os critérios de escolha previstos 

nesta Lei. 

Art. 6º. A nomeação e posse dos(as) conselheiros(as) representantes 

do poder público municipal e dos(as) conselheiros(as) eleitos(as) pelo 

Fórum DCA para representar a sociedade civil, será de competência 

do(a) Prefeito(a) Municipal. 

Art. 7º. Os membros do CMDCA exercerão mandato de 02 (dois) 

anos, permitindo uma reeleição. 

Art. 8º. Nas ausências e nos impedimentos dos Conselheiros 

Titulares, estes serão substituídos por seus suplentes. 

  

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
  

Art. 9º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

I - formular a política municipal de promoção, proteção, defesa e 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

II - acompanhar a elaboração e avaliar a proposta orçamentária do 

Município, indicando as modificações necessárias à consecução da 

política formulada; 

III - estabelecer prioridades de atuação e definir a aplicação dos 

recursos públicos municipais destinados ao atendimento de crianças e 

adolescentes; 

IV - decidir sobre a concessão de auxílios e subvenções a entidades 

sem fins lucrativos, atuantes no atendimento ou defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; 

V - avocar, quando necessário, controle das ações de execução da 

política municipal de atendimento à criança e ao adolescente em todos 

os níveis; 

VI - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos 

órgãos governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e 

defesa de crianças e adolescentes; 

VII - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação 

dos programas e serviços a que se referem o Art. 2º, desta Lei, bem 

como sobre a criação de entidades governamentais ou a realização de 

consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento; 

VIII - proceder a inscrição dos programas de entidades 

governamentais e não governamentais, especificando os regimes de 

atendimento, na forma da Lei Federal n. 8.069/1990 mantendo o 

registro e suas alterações, do que será comunicado o Conselho Tutelar 

e à Autoridade Judiciária. 

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, diagnósticos, estudos 

e pesquisas no campo de promoção, proteção e defesa de crianças e 

adolescentes; 

X - promover intercâmbio com entidades públicas e particulares, 

organismos nacionais, internacionais e estrangeiros, visando atender a 

seus objetivos; 

XI - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre 

assuntos que digam respeito à promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

XII - aprovar de acordo com os critérios estabelecidos em sua 

Resolução, o registro de entidades de defesa ou de atendimento aos 

direitos das crianças e adolescentes; 

XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações, ou 

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à 

criança e ao adolescente, dando-lhes o encaminhamento devido; 

XIV - definir a política de captação, administração, controle e 

aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, apreciando e aprovando planos de 

aplicação, prestando contas na forma da legislação em vigor, 

acompanhando e fiscalizando sua execução; 

XV - apoiar a implementação de sistemas municipais de controle e 

monitoramento das situações de violação e ameaça aos direitos da 

criança e do adolescente estimulando a parceria entre organizações 

governamentais e não governamentais; 

XVI - emitir resoluções visando a execução de suas deliberações; 

XVII - instaurar processo administrativo disciplinar para apuração de 

irregularidade no exercício da função de Conselheiro Tutelar, nos 

termos desta lei; 

XVIII - alterar seu regimento interno, o qual entrará em vigor após a 

aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros; 

XIX - regulamentar, organizar, coordenar, bem como, adotar as 

providências para o processo de escolha e posse dos membros do 

Conselho Tutelar; 

XX – outras atribuições definidas em legislação específica de esfera 

estadual e federal. 

  

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
  

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente manterá uma Secretaria Executiva, destinada ao suporte 

administrativo, necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de 

instalações e servidores cedidos pelo Governo Municipal, quando 

necessário. 

Art. 11. O Presidente, o Vice-Presidente e os 1º e 2º Secretários serão 

eleitos, em sessão com quórum de maioria simples, pelos próprios 

integrantes do CMDCA. 

Art. 12. Caberá ao Poder Público Municipal o fornecimento de apoio 

técnico, material e administrativo para o funcionamento do colegiado. 

Art. 13. É facultado ao CMDCA a requisição de servidores públicos, 

vinculados aos órgãos que o compõe, para formação de equipe técnica 

e de apoio administrativo necessário à consecução de seus objetivos. 

Art. 14. O desempenho da função de membro do CMDCA não tem 

qualquer remuneração, sendo considerado de interesse público 

relevante e de exercício prioritário, justificada a ausência a qualquer 

outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias do 

colegiado. 

Art. 15. As demais matérias pertinentes ao funcionamento do 

CMDCA serão devidamente disciplinadas pelo seu regimento interno. 

  

TÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 
  

Art. 16. Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA) criado pela Lei Municipal nº 1.090/2004 com 

órgão captador e destinador dos recursos financeiros a serem 

utilizados no desenvolvimento das ações e segundo as deliberações do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo 

o (a) ordenador(a) das despesas um agente público municipal 

vinculado administrativamente ao Órgão Gestor da Política de 

Assistência Social. 

Art. 17. Os recursos do Fundo serão geridos segundo o Plano de 

Aplicação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

  

CAPÍTULO II 

DA OPERACIONALIDADE DO FUNDO, DA VINCULAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E DA COMPETÊNCIA 
  

Art. 18. O Fundo estará vinculado administrativamente ao Órgão 

Gestor da Política de Assistência Social e, politicamente ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão 

deliberativo e controlador das ações da política municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente em todos os 

níveis. 

Art. 19. Cabe à Secretaria Municipal de Finanças ou congênere, as 

ações de tesouraria, operacionalização e o registro dos atos e fatos 

contábeis referentes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 20. Compete aos órgãos administrativo e financeiro do Fundo: 

I - registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele 

transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado, 

União ou Pessoas Físicas e Jurídicas; 
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II - registrar os recursos captados pelo município, através de 

convênios ou por doação ao Fundo; 

III - fazer cumprir os parâmetros técnicos e as diretrizes para a 

aplicação dos recursos do Fundo conforme o estabelecido pelo 

CMDCA; 

IV - aplicar no mercado financeiro os recursos do Fundo, enquanto 

não comprometidos com a aplicação em programas e ou projetos; 

V - apresentar mensalmente ao CMDCA: 

a) o resultado da aplicação financeira dos recursos do Fundo, 

enquanto não destinados a aplicação em programas e projetos; 

b) os balancetes mensais e o balanço anual do FMDCA e outros 

documentos relativos ao cumprimento da política municipal dos 

direitos da criança e do adolescente; 

c) o relatório físico financeiro da execução do plano de trabalho anual 

dos programas e ou projetos custeados pelo FMDCA, considerando-se 

a relação custo-benefício e a avaliação de resultados dos mesmos; 

VI - emitir pareceres sobre matérias de interesse do Conselho, bem 

como constituir comissões de assessoramento ou grupos técnicos para 

tratar de assuntos específicos, solicitados pelo mesmo; 

VII - aplicar as normas e procedimentos operacionais do FMDCA, 

estabelecidos pelo CMDCA; 

VIII - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a 

efeito no município, nos termos das Resoluções do CMDCA; 

IX - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do 

adolescente, nos termos das resoluções do CMDCA; 

X - outras competências estabelecidas pelo CMDCA. 

  

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS FINANCEIRO 
  

Art. 21. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

I - Dotação consignada anualmente no orçamento do Município, para 

assistência que lhe sejam destinadas. 

II - doações de contribuições dedutíveis na declaração de imposto de 

renda ou incentivos governamentais, conforme previstos em lei; 

III - doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas, conforme o 

disposto no artigo 260 da Lei Federal nº 8.069/1990 e legislação em 

vigor, 

IV - transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 

e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - doações e auxílios, contribuições e transferências de entidade 

nacionais, internacionais, governamentais ou não governamentais; 

VI - outros recursos legalmente constituídos. 

Parágrafo único. As receitas do Fundo descritas neste artigo serão 

depositadas obrigatoriamente na conta do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 22. As aplicações dos recursos do Fundo dependem de 

autorização deliberada do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, objetivando atender: 

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 

inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, 

órfão ou abandonado, na forma do disposto no artigo 227, § 3º, VI, da 

Constituição Federal e da Lei Federal n° 8.069/1990, observadas as 

diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária; 

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional 

continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 

campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; e 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na 

articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 23. Fica vedado a utilização dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se 

identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 

serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 

emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos 

excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

chancelar projetos mediante edital específico. 

§ 1º. A chancela deve ser entendida como a autorização para captação 

de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente destinados a projetos aprovados pelos Conselhos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. Dos recursos captados pelas entidades, 10% (dez por cento) de 

cada chancela serão destinados ao Fundo Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá elaborar o Plano de Aplicação dos recursos 

captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que deverá obedecer aos objetivos e finalidades 

estabelecidos pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA. 

  

TITULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 
  

CAPÍTULO I 

DA MANUTENÇÀO E COMPOSIÇÃO 
  

Art. 26. Fica mantido o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, nos termos da Lei Municipal n° 1.084/2004 de 08 de 

outubro de 2004, como órgão permanente, autônomo e não 

jurisdicional encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Art. 27. O Poder Público Municipal, de comum acordo com o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

providenciará local adequado, mobiliários e todos os recursos 

materiais e humanos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar. 

Parágrafo único. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão 

dos recursos necessários ao seu funcionamento. 

Art. 28. O Conselho Tutelar será composto de cinco membros 

titulares, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução, 

mediante novo processo de escolha. 

  

CAPÍTULO II 

DA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
  

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
  

Art. 29. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 

será definido por Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do adolescente e realizado sob sua supervisão e fiscalização 

do Ministério Público, obedecendo às regras estabelecidas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, prover a composição da nominata dos candidatos, prazo 

e condições de registro, modo e prazo para impugnação, processo 

eleitoral e proclamação dos eleitos. 

§ 2º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial. 

§ 3º. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 

do ano subsequente ao processo de escolha. 

§ 4º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 

vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor. 

Art. 30. Os membros do Conselho Tutelar serão eleitos em sufrágio 

universal, direto, pelo voto facultativo e secreto de cidadãos com 

domicílio eleitoral no município, que poderá votar em um candidato. 
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Art. 31. Seis meses antes do término do mandato dos membros do 

Conselho Tutelar, o Presidente do CMDCA fará publicar Edital de 

Convocação da Eleição, fixando sua data e abrindo prazo para 

inscrição de candidatos. 

  

SEÇÃO II 

Dos requisitos, dos registros e das impugnações. 
  

Art. 32. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 

exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no município; 

IV - escolaridade de, no mínimo, ensino médio completo; 

V - estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou função 

na diretoria de agremiação político-partidária; 

VI - submeter-se a uma prova de conhecimento, de caráter 

eliminatório, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser 

formulada pela comissão eleitoral designada pelo CMDCA ou pelo 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CONSEC, com a fiscalização do Ministério Público. 

Art. 33. Os candidatos a membros do Conselho Tutelar deverão 

efetuar o registro de suas candidaturas junto ao CMDCA, nos termos 

do Edital de convocação. 

Art. 34. Encerrado o prazo de inscrição, o Presidente do CMDCA fará 

publicar o Edital com a relação dos inscritos, abrindo prazo de cinco 

dias para impugnações a partir da publicação. 

§ 1º. A impugnação poderá ser apresentada por qualquer cidadão ou 

entidade de atendimento, defesa ou promoção da criança ou 

adolescente. 

§ 2º. Simultaneamente à publicação, abrir-se-á vista ao Promotor de 

Justiça da Infância e da Juventude, de todos os requerimentos de 

inscrição para fiscalização de que trata o artigo 139 da Lei Federal nº 

8.069/1990, podendo apresentar impugnações. 

Art. 35. Havendo impugnação o candidato será notificado da mesma, 

podendo apresentar defesa em prazo a ser definido. 

Art. 36. Encerrados os prazos de inscrição e impugnação, uma 

Comissão especial do CMDCA analisará os pedidos de inscrição, 

inclusive as impugnações e defesas, se houverem, emitindo sucinto 

relatório com parecer sobre o mérito. 

Art. 37. Ao apreciar finalmente os pedidos, o Colegiado do CMDCA 

mencionará as razões no caso de indeferimento de inscrição, 

mandando publicar Edital com as candidaturas deferidas e notificando 

as indeferidas aos seus autores, com cópia ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Das decisões indeferitórias de candidaturas caberá 

recurso administrativo ao próprio CMDCA. 

Art. 38. Em vista das elevadas responsabilidades do Conselho Tutelar 

e os prioritários interesses das crianças e dos adolescentes, o CMDCA 

deverá examinar a idoneidade moral do candidato em declarações, 

atestados ou certidões formais, mas também em quaisquer outros 

meios de prova em direito admitidos como documentos, testemunhos, 

perícias e outros, podendo determinar as diligências necessárias para 

elucidar aspecto relevante. 

  

SEÇÃO III 

Da eleição, proclamação, diplomação e posse dos eleitos. 
  

Art. 39. O processo de escolha para membros do Conselho Tutelar 

deverá observar, além da legislação local, as diretrizes normativas 

gerais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CONANDA, Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONSEC e Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Parágrafo único. O CMDCA fará constar em Resolução e Edital, as 

vedações do processo de escolha. 

Art. 40. Concluída a apuração e proclamados os resultados, o 

Presidente do CMDCA fará publicar Edital com os nomes dos 

conselheiros titulares e suplentes eleitos, com seus respectivos 

sufrágios. 

§ 1º. Os cinco primeiros mais votados serão considerados eleitos, 

ficando os demais, pela ordem de votação como suplentes. 

§ 2º. Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato 

mais idoso. 

§ 3º. Os eleitos serão diplomados pelo Chefe do Executivo Municipal 

e tomarão posse perante o CMDCA no dia seguinte ao término do 

mandato de seus antecessores, que ocorrerá em 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 

  

CAPÍTULO III 

DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
  

SEÇÃO I 

Das atribuições dos Conselheiros 
  

Art. 41. Compete aos Conselheiros Tutelares, sem prejuízo das 

atribuições conferidas no Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 

98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII do ECA; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 

previstas no art. 129, I a VII do ECA; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 

dentre as previstas no ECA, para o adolescente autor de ato 

infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

X - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

XI - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, 

ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas 

de maus-tratos em crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho 

Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 

comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 

informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 

  

SEÇÃO II 

Das garantias dos Conselheiros 
  

Art. 42. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá 

serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 

moral, e submeterá seu titular a carga horária semanal e demais 

condições estabelecidas nesta lei. 

§ 1º. Os conselheiros tutelares são detentores de mandado eletivo, 

sendo, portanto, agentes honoríficos. 

§ 2º. Para fins previdenciários, aplicam-se ao Conselho Tutelar os 

dispositivos do regime geral de previdência social. 

§ 3º. O servidor público municipal que vier exercer mandato de 

Conselheiro Tutelar ficará licenciado do seu cargo, emprego ou 

função, podendo optar pela respectiva remuneração. 

Art. 43. A remuneração dos conselheiros tutelares será equivalente ao 

salário mínimo e meio, vigente no exercício, para o desempenho da 

carga horária de 40 horas semanais. 

§ 1º. Os conselheiros tutelares distribuirão 30 horas de sua carga 

horária semanal, das 07 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, da 

seguinte forma: 

a) no turno administrativo, de 07 às 13 horas, haverão 03 (três) 

conselheiros; 

b) no turno administrativo, de 11 às 17 horas, haverão 02 (dois) 

conselheiros; 

c) no turno deliberativo, compreendendo o período de 11 as 13 horas, 

a plenária do Conselho Tutelar será constituída pelos 05 (cinco) 
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membros com o objetivo de retificar ou ratificar as decisões tomadas 

nos turnos administrativos ou nos períodos de sobreaviso e definir 

outras pautas de forma colegiada. 

§ 2º. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, considerada 

a extensão do trabalho e o caráter permanente do Conselho Tutelar, o 

exercício do mandato de Conselheiro Tutelar exigirá do seu ocupante 

dedicação exclusiva ao serviço, podendo ser convocado sempre que 

houver interesse tutelado por esta lei. 

§ 3º. O regimento interno determinará outras diretrizes e critérios de 

procedimentos das atividades funcionais do Conselho Tutelar. 

§ 4º. A remuneração do conselheiro tutelar será reajustada pelos 

mesmos índices gerais aplicáveis aos servidores públicos municipais. 

§ 5º. Os conselheiros tutelares deverão prestar trabalho na forma de 

sobreaviso, em número de dois conselheiros, no período de 18 as 

23h59min horas, de segunda a sexta-feira e no horário de 06 às 18 

horas nos feriados, pontos facultativos e finais de semana. 

§ 6º. O Poder Executivo deverá abonar, na proporção de 1/3 (um 

terço), as horas cumpridas em jornada de sobreaviso, podendo ser 

descontadas em horas trabalhadas de segunda à sexta-feira, quando do 

cumprimento total de 40 horas semanais. 

Art. 44. São assegurados os direitos sociais e trabalhistas de: 

I - cobertura previdenciária, conforme disposto no artigo 42 § 2º desta 

lei; 

II - gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, remuneradas, acrescidas 

de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 

III - licença-maternidade, adotado o regime geral de previdência 

social, aplicando-se, o plano de benefícios respectivo; 

IV - licença-paternidade, adotado o regime geral de previdência 

social, aplicando-se, o plano de benefícios respectivo; 

V - gratificação natalina; 

Art. 45. O direito a férias remuneradas e a gratificação natalina, 

dispostos no artigo 44, II e V, obedecerão as seguintes regras: 

§ 1º. O conselheiro fará jus a trinta dias de férias a cada doze meses de 

exercício, que devem ser usufruídas nos doze meses seguintes, 

mediante a convocação de conselheiro suplente para sua substituição 

neste período. 

§ 2º. As férias proporcionais serão consideradas na proporção de 2,5 

(dois e meio) dia por mês de exercício ou fração superior a 14 

(quatorze) dias. 

§ 3º. É vedada a conversão em pecúnia das férias anuais, ressalvado o 

direito a respectiva indenização daquelas pendentes de gozo, integrais 

ou proporcionais, conforme for o caso, seja no encerramento do 

mandato ou na renúncia deste. 

§ 4º. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o conselheiro fizer jus no mês de dezembro, por 

mês de exercício no respectivo ano, considerando-se a fração igual ou 

superior a quinze dias como mês integral. 

§ 5º. O pagamento da gratificação natalina poderá se dar em duas 

parcelas, seguindo as regras aplicáveis aos servidores públicos 

municipais. 

Art. 46. Os Conselheiros Tutelares poderão receber diárias quando da 

participação em eventos oficiais de formação continuada e/ou 

capacitação e nas situações de representação do Conselhos e outras 

atividades realizadas fora do município. 

Art. 47. O mandato do Conselheiro Tutelar será de 4 (quatro) anos, 

permitida recondução, sendo vedadas quaisquer medidas de qualquer 

natureza que abreviem ou prorroguem esse período. 

Art. 48. Tratando-se os membros do Conselho Tutelar de agentes 

públicos, eleitos para mandatos temporários, mesmo em casos de 

recondução, na forma desta lei, ao término de seus mandatos, não 

adquirem direito a efetivação ou estabilidade, nos quadros da 

administração pública municipal. 

  

SEÇÃO III 

Dos suplentes 
  

Art. 49. Todos os candidatos que participarem do pleito, a partir do 

sexto mais votado, e tiverem ao menos 01 (um) voto, serão 

considerados suplentes. 

Art. 50. Na hipótese de vacância, afastamento ou de substituição 

temporária por férias ou outra licença do titular, será convocado a 

assumir o suplente, segundo a ordem de classificação. 

Art. 51. Sempre que necessária a convocação de suplente, e não 

houver nenhum na lista, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente realizar processo de escolha para preencher 

o cargo vago e definir novos suplentes, pelo tempo restante do 

mandato dos demais membros. 

Art. 52. Os suplentes serão convocados por ordem de classificação, 

nos casos de: 

I - licenças a que fazem jus os titulares; 

II - férias remuneradas dos titulares; 

III - vacância, por renúncia, destituição ou perda da função, 

falecimento ou outras hipóteses de afastamento definitivo. 

IV - nas ausências e impedimentos legais do conselheiro titular, 

quando superior a 30 (trinta) dias subsequentes. 

Art. 53. Durante a substituição temporária, terá o substituto direito à 

mesma remuneração do substituído e aplicam-se as normas da 

Administração Pública Municipal. 

  

SEÇÃO IV 

Dos seus impedimentos 
  

Art. 54. São impedidos de servir no mesmo Conselho os cônjuges ou 

companheiros (as), mesmo que em união estável ou homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na 

forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude, em exercício na comarca, Foro estadual, 

regional ou distrital. 

  

SEÇÃO V 

Das faltas funcionais 
  

Art. 55. Comete falta funcional o Conselheiro Tutelar que: 

I - exercer outra atividade incompatível com o exercício do mandato; 

II - exercer a função abusivamente em benefício próprio; 

III - receber, em função do cargo, honorários, gratificações, custas, 

emolumentos e diligencias; 

IV - ter faltas injustificadas; 

V - proceder de forma desidiosa; 

VI - não cumprir a carga horária, os plantões e sobreavisos; 

VII - ter conduta moral inidônea; 

VIII - romper o sigilo legal, repassando informações a pessoas não 

autorizadas, sobre casos analisados pelo Conselho e das quais dispõe 

somente em virtude da sua função; 

IX - fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções; 

X - abusar da autoridade que lhe foi conferida, excedendo os justos 

limites no exercício da função ou exorbitando de suas atribuições no 

Conselho; 

XI - recusar-se ou omitir-se a prestar o atendimento que lhe compete, 

seja no expediente normal de funcionamento do Conselho Tutelar, 

seja durante seu turno de plantão ou sobreaviso; 

XII - aplicar medida contrariando decisão colegiada do Conselho 

Tutelar, e desta forma causando dano, mesmo que somente em 

potencial, a criança, adolescente ou a seus pais ou responsável; 

  

SEÇÃO VI 

Do processo disciplinar e das sanções disciplinares 
  

Art. 56. O processo disciplinar para apurar os fatos e aplicar 

penalidades ao Conselheiro Tutelar que praticar falta funcional será 

conduzido pela comissão instituída nos termos do Estatuto do 

Servidor Público, conforme Lei 003/1995. 

Art. 57. Conforme a gravidade do fato e das suas consequências e a 

reincidência ou não, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - suspensão não remunerada de 01 (um) a 90 (noventa) dias; 

III - perda do mandato. 

Parágrafo único. A penalidade de suspensão não-remunerada poderá 

ser convertida em multa, na mesma proporção de dias. 

Art. 58. O processo disciplinar terá início mediante peça informativa 

escrita de iniciativa de membro do CMDCA, do Ministério Público ou 

de qualquer interessado, contendo a descrição dos fatos e, se possível, 

a indicação de meios de prova dos mesmos. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito ao devido processo legal, 

à ampla defesa e ao exercício do contraditório, garantida a presença de 

advogado. 
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Art. 59. Instaurado o processo disciplinar, o indiciado será citado 

pessoalmente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 

para ser interrogado. 

§ 1º. Esquivando-se o indiciado da citação, será o fato declarado por 2 

(duas) testemunhas, e dar-se-á prosseguimento ao processo disciplinar 

à sua revelia. Se o citado deixar de comparecer, o processo também 

seguirá. 

§ 2º. Comparecendo o indiciado, assumirá o processo no estágio em 

que se encontrar. 

Art. 60. Após o interrogatório o indiciado será intimado do prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação de defesa prévia, em que poderá 

juntar documentos, solicitar diligências e arrolar testemunhas, no 

número máximo de 03 (três). 

Art. 61. Na oitiva das testemunhas, primeiro serão ouvidas as 

indicadas na denúncia e as de interesse da Comissão, sendo por último 

as arroladas pela defesa. 

Parágrafo único. O indiciado será intimado das datas e horários das 

audiências, podendo se fazer presente e participar. 

Art. 62. Concluída a instrução do processo disciplinar, o indiciado 

será intimado do prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa 

final. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo, a Comissão emitirá relatório 

conclusivo no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se quanto à 

procedência ou não da acusação, e no primeiro caso, sugerindo ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

penalidade a ser aplicada. 

Art. 63. A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, pela maioria absoluta de seus membros, decidirá o 

caso. 

§ 1º. Para aplicar a penalidade mais grave, que é a de perda da função 

pública de Conselheiro Tutelar, faz-se necessária a maioria qualificada 

de 2/3 (dois terços) de todos os seus membros. 

§ 2º. Da decisão que aplicar qualquer medida disciplinar, em 10 (dez) 

dias, poderá ser apresentado recurso ao(à) Prefeito(a) Municipal, de 

cuja decisão final não caberá qualquer outro recurso administrativo, 

dando-se então publicidade e comunicando-se ao denunciante. 

§ 3º. Constatada a prática de crime ou contravenção penal, o fato será 

ainda informado ao Ministério Público, com cópia da decisão final. 

Art. 64. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que: 

I - receber esta penalidade em processo administrativo-disciplinar, nos 

termos do § 1º do Art. 64; 

II - deixar de residir no município; 

III - for condenado por decisão irrecorrível pela prática de crime ou 

contravenção penal incompatíveis com o exercício da função. 

Parágrafo único. A perda do mandato será decretada por ato do (a) 

Prefeito(a) Municipal após deliberação neste sentido pela maioria de 

2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 65. Em qualquer uma das hipóteses dos artigos anteriores, bem 

como nos casos de morte ou renúncia, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deverá declarar vago o cargo e 

convocar o respectivo suplente. 

  

TITULO V 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 66. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, nos termos desta lei revisará seu Regimento Interno no 

prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 67. O Conselho Tutelar atualizará o seu Regimento Interno, nos 

termos desta lei, e ciência ao Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 68. O Fórum Municipal da Sociedade Civil pelos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Fórum DCA) uma vez constituído será 

reconhecido pelo Colegiado do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente (CMDCA). 

Art. 69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Palácio Severino Oliveira; Parelhas, 31 de março de 2022. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA. 
Prefeito do Município de Parelhas  

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:86658DE1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATU 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 011, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Patu/RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Patu/RN, no uso de suas atribuições legais e em 

sessão ordinária realizada no dia 30 de março de 2023, de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 536 de 10 de novembro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Patu/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 536/2022, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Jefferson Ranielly da Silva Cortez (Presidente) 

2- Auri Marconi Diniz 

3- Francisco Edno Azevedo 

4- Pedro Vieira Teodoro 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas;  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Patu/RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Patu/RN: 

  

I – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

II – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Patu/RN no 

mínimo há 02 (dois) anos; 

  

IV – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

V- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

VI – não ter sido penalizado com a destituição de cargo de 

Conselheiro Tutelar;  
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VII – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VIII – ter conhecimento teórico e prático de procedimentos básicos 

em informática; 

  

IX – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Patu/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VII Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

  

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

  

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

  

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

  

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

  

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

  

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

  

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

  

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Patu/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Patu/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 
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§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Patu/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Patu/RN e no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial 

do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JEFFERSON RANIELLY DA SILVA CORTEZ 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

Publicado por: 
Francisca Linderleide de Almeida 

Código Identificador:08734988 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 

EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Patu/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 563/2022 e na 

Resolução nº 011/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 011/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de UM SALÁRIO MINIMO VIGENTE, além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
3.1 – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da 

inscrição da candidatura; 

3.2 - Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 86 da Lei Municipal nº 

536/2022 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.3 – residência e domicílio eleitoral no município de Patu/RN no 

mínimo há 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça 

Eleitoral; 

3.4 – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

3.5 – possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição, apresentando diploma, certificado ou declaração de 

conclusão; 

3.6 – não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.7 – não ter sido penalizado com a destituição de cargo de 

Conselheiro Tutelar; 

3.8. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.9. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, no Palácio 

Sebastião Petronilo de Moura, Rua Doutor Jose Augusto, S/N – 

Centro – Patu/RN, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, 

das 08h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 
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c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 (vinte) questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 60% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VI, poderá qualquer 

cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 
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9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Patu/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 536/2022. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Patu/RN, 31 de março de 2023. 
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JEFFERSON RANIELLY DA SILVA CORTEZ  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO I DO EDITAL 001/2023 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:___________ __ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _________ 

______________ 

Telefone: _______________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio 

eleitoral no município do processo de escolha fornecidas pela 

Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de 

antecedentes cíveis e criminais 

expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de 

Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de 

identificação com foto (original e 

cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: 

conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do 

Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

  

Eu_________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho 

todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

_______________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ______________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

XXXXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO II DO EDITAL 001/2023 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________ 

Assinatura do Candidato 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO III DO EDITAL 001/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

Assinatura:__________ Nome:_______________ 

Endereço:____________ 

Título de Eleitor:__________ 
  

Assinatura:_____________ 

Nome:_________ 

Endereço:_________ 

Título de Eleitor:______ 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO IV DO EDITAL 001/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

_________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO V DO EDITAL 001/2023 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
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Certifico que o Senhor (a) _____________ protocolou inscrição para 

o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município 

de Patu/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

XXXXXX 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Patu 
Rua: Tiburtino Teixeira, nº 26, Centro CEP: 59.770-000 – Patu/RN 

E-mail: cmdcapatu@gmail.com 

  

ANEXO VI DO EDITAL 001/2023 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

EDITAL Nº XX/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº XX/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PATU/RN, publica a relação dos 

candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Patu/RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os 

seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 536/2022, 

Resolução nº XX/2023 e Edital nº XX/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado a Rua Tiburtino Teixeira, 

nº 26, - Centro, no horário de 8h às 12h. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

XXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Francisca Linderleide de Almeida 

Código Identificador:98170394 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA 

PRETA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDOo arrazoado contido no parecer exarado pela 

Procuradoria Geral deste Município; 

  

CONSIDERANDOo disposto no inciso II, artigo 24 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

  

[...] II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez [...] 

  

CONSIDERANDO o atendimento da necessidade de contratação de 

empresa especializada no serviço de confecção de toldo para ser 

instalado no centro de saúde de Pedra Preta UBS Zona Rural, no 

âmbito da administração pública municipal. 

  

CONSIDERANDO à melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no 

desempenho de todas as atividades e o alcance dos resultados 

planejados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PEDRA PRETA/RN, no que tange as atividades administrativas 

exercidas pelo órgão de direito público interno. 

  

CONSIDERANDOhaver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor competente. 

  

RESOLVE: 
  

Tornar DISPENSÁVEL a licitação, Com fundamento noArt. 24, II, 

da Lei federal 8.666/93, o seguinte objeto:CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE TOLDO PARA SER INSTALADO NO CENTRO DE SAÚDE 

DE PEDRA PRETA UBS ZONA RURAL, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,em favor da empresa: 

AWA SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 15.313.592/0001-79, estabelecida a rua Foz 

do Jordão, nº 365, Nossa Senhora da Apresentação - Natal/RN – CEP: 

59.114-770, que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, a 

saber no valor global estimado de R$ 4.985,00 (quatro mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais). 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE efetuará o pagamento após o 

trâmite normal do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
  

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

769/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO oTERMO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023,para que este 

produza seus legais efeitos. 

  

PUBLIQUE-SE e PRODUZA-SE OS EFEITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS. 
  

PEDRA PRETA/RN, 31 de março de 2023. 

  

ISAILSON LEOCÁDIO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 807.567.604-10 

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:C76758A2 

 
CPL 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

 

De acordo com os atos da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e o que fundamenta a Lei Federal nº 8.666/93 e 

legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, usando das atribuições que nos são conferidas, o 

Secretário Municipal de Saúde de PEDRA PRETA/RN, no uso de 

suas atribuições legais e com base nas informações constantes do 

processo de licitação em epígrafe, resolveRATIFICARo 

procedimento licitatório vinculado ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 769/2023, na modalidade de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 035/2023,objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE TOLDO PARA SER INSTALADO NO CENTRO DE SAÚDE 

DE PEDRA PRETA UBS ZONA RURAL, NO ÂMBITO DA 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. De acordo com a Lei 

8.666, Art. 24, inciso II, foi declarada a proposta mais vantajosa da 

empresa: AWA SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRAFICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.313.592/0001-79, estabelecida a 

rua Foz do Jordão, nº 365, Nossa Senhora da Apresentação - Natal/RN 

– CEP: 59.114-770, que apresentou a melhor proposta para o objeto 

em tela, a saber no valor global estimado de R$ 4.985,00 (quatro mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais). 

  

Pedra Preta/RN, 31 de março de 2023. 

  

ISAILSON LEOCÁDIO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 807.567.604-10 

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:4A0865D7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO 03/2023 - CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE PEDRO AVELINO/RN 

Praça Celestino Batista da Trindade, SN, Centro. 

  

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 31, DE MARÇO DE 2023 

  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Pedro 

Avelino/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Pedro Avelino/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 847/2021, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Pedro Avelino/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de organizar 

e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos 

requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as 

disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal correspondente, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Ramyres Stephane Costa Silva (Presidente) 

2- Ivone Tedodoro da Trindade 

3- luiz Cassimiro júnior 

4- Ruanny Rafaelly da Silva Oliveira 

5- Adriana Carla Constâncio 

6- Thayse Elayne de Oliveira Dantas 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual;  
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IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homo afetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Pedro Avelino/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em cinco candidatos. 

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de outubro 

de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Pedro Avelino/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Pedro 

Avelino/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Pedro Avelino/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Pedro Avelino/RN registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homo 

afetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 
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Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

m) propaganda no raio de 100 metro do local de votação e nas 

dependências deste. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Pedro Avelino/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Pedro Avelino/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Pedro Avelino/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Pedro Avelino/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade.  
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Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GILDASIO MARTINS DA SILVA 
Presidende do CMDCA  

Publicado por: 
Meireane Alves Miranda 

Código Identificador:D515A285 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 001/2023 - SEMTHAS 

 

EDITAL Nº 01/2023 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Pedro Avelino/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 847/2021 e 

na Resolução nº 03/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 02/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1. 500 (um mil e quinhentos reais), além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor das, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 28 da Lei Municipal nº 

847/2021 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente. em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. não ser filiado a partido político. 

3.12. não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do conselho tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, centro 

educacional integrado – CEI, praça celestino batista da trindade, SN, 

centro. Pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 07:00h 

às 12:00h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Pedro Avelino/RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 12 

questões da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 
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5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 

  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Pedro Avelino/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 06 (seis) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
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10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

m) propaganda num raio de 100 metros do local de votação e nas 

dependências deste; 

  

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 847/2021. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Pedro Avelino, ¬¬¬31 de março de 2023 

  

RAMYRES STEPHANE COSTA SILVA 

CPF: 111.312.144.04 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pedro Avelino/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _____________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_________________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ________________________ 

____________________________________ 

Telefone: _____________________________ 

Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela 

Justiça Estadual ( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais 

e de domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal ( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) ( ) 

Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) ( ) Declaração ou Atestado de idoneidade 

moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se 

concorre. 
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( ) Título de eleitor ( ) Declaração do candidato de disponibilidade 

para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu_________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

____________________________ 

  

Assinatura do Candidato 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _____________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

RAMYRES STEPHANE COSTA SILVA 

Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA 

O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

  

DECLARAÇÃO 

  

Eu, ________________________, declaro para os devidos fins, sob 

pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício 

do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ___________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão _____________, filho de ________________ e 

_________________, nacionalidade_____________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ______________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_____________________________ 

Nome:_________________________________ 

Endereço:________________________________ 

__________________________ 

Título de Eleitor:_____________________ 

  

Assinatura:______________________________ 

Nome:_______________________________________ 

Endereço:__________________________________ 

______________________________________ 

Título de Eleitor:____________________ 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

  

Eu, _____________, portador(a) do RG n°_____________, órgão 

expedidor _____________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na _______________, N.______, 

Bairro:________________, CEP:___________-______, Estado do 

Rio Grande do Norte, Município _____________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de 

escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

_____________________  

Assinatura do candidato 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

  

Nome:_____________________________ 

Profissão atual:____________________________ 

Escolaridade:_______________________________ 

Idade:_______________________________ 

  

Tomador do serviço (nome da pessoa física ou jurídica) Atividades 

desenvolvidas Período 

(data de início e término) Contato do tomador 

do serviço (endereço, telefone e nome completo do chefe imediato) 

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

___________________________ 

Assinatura do Candidato  

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

_____________, profissão _________, filho de ____________ e 

________________, nacionalidade_____________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na ____________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

___________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) 

________________, exerceu a função de ____________, no período 

de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada 

_____________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), 

inscrita no CNPJ nº __________, sediada no Endereço 

_____________, município de ____________, Estado 

_____________, integrante da rede proteção de criança e adolescente 

e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente desde ___/___/____, representada por ____________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

________________ e de __________, residente e 

domiciliado___________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_____________________________ 

Assinatura do Declarante 
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ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Certifico que o Senhor (a) ____________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Pedro Avelino/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

  

Responsável pelo recebimento da inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PEDRO AVELINO/RN 

  

EDITAL Nº 01/2023 

  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 02/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PEDRO AVELINO/RN, publica a 

relação dos candidatos inscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Pedro Avelino/RN, inscreveram-se para concorrer ao 

pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 847/2021, 

Resolução nº 02/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço rua Raimundo 

Cavalcante, nº SN, no horário de 08:00 às 13:00 horas. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

RAMYRES STEPHANE COSTA SILVA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Meireane Alves Miranda 

Código Identificador:46CE32B1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO PP 2020317001 

 

HOMOLOGAÇÃO 

  

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial Nº 20230317001, que objetiva: 

<MACRO.LICITACAO.OBJETO. 

  

PREGÃO PRESENCIAL - SRP: 20230317001 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA, A 

FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, VISANDO 

A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL CORTE DE 

TERRA, A SER EXECUTADO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE PILÕES/RN. 

FORNECEDOR (ES): M H F DE FREITAS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais). 

  

Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s)convocada(s) a comparecer na 

Sede da Prefeitura Municipal de Pilões/RN, para assinatura do(s) 

contrato(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

publicação deste ato. 

  

Pilões- RN, 31 de março de 2023 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:C4FA56DA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - CESTAS 

BÁSICAS - SUPERMERCADO FREITAS LTDA 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 20230330002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20230330002 

  

OBJETO:  
- Contratação de Empresa Especializada para aquisição de cestas 

básicas composta por gêneros alimentícios que serão 

distribuídas/doadas na semana santa e para atenderem demandas na 

ocasião de benefício eventual para pessoas carentes ou em situação de 

vulnerabilidade junto a Secretária Municipal de Cidadania do 

Município de Pilões/RN, conforme quantitativos e especificações 

constante no termo de referência. 

  

CONTRATANTE: 
- Prefeitura Municipal de Pilões/RN; 

- CNPJ nº 08.148.488/0001-00; 

- Rua Maria Delfina, nº 22, Centro, Pilões/RN. 

  

CONTRADADA: 
- SUPERMERCADO FREITAS LTDA; 

- CNPJ nº 02.070.623/0001-66; 

- Avenida Pedro Nonato Fernandes, 220, Centro, Pilões/RN, CEP: 

59.960-000. 

  

VALOR TOTAL: 
-R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

  

VIGÊNCIA DA DISPENSA: 
- 12 (doze) meses. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
- 751 - 2 . 2013 . 14 . 244 . 24 . 2.67 . 0 . 339032 Material, Bem ou 

Serviço para Distribuição Gratuita. 

  

BASE LEGAL:  
- Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

  

Pilões/RN, em 30 de março de 2023. 
  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:A639096A 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - KIT 

ESCOLAR/SUPERMERCADO FREITAS 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte no dia 13/02/2023. Edição 2970. Código 

Identificador: F0247690 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO:20230209001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20230209001 

  

OBJETO: 

  

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

COMPOR O KIT ESCOLAR VISANDO SUPRIR A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

  

ONDE SE LÊ: 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

- 231 - 2 . 2009 . 12 . 122 . 14 . 2.41 . 0 . 339030 Material de 

Consumo 

  

LEIA-SE: 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

- 185 – 3.3.90.32.00 . 32 . 99 – Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Grátis 

  

Pilões/RN, em 13 de fevereiro de 2023. 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:325970ED 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO - 

SUPERMERCADO FREITAS - KIT ESCOLAR 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte no dia 13/02/2023. Edição 2970. Código 

Identificador: 091187A7 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO:20230209001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20230209001 

  

OBJETO: 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

COMPOR O KIT ESCOLAR VISANDO SUPRIR A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

  

ONDE SE LÊ: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

- 231 - 2 . 2009 . 12 . 122 . 14 . 2.41 . 0 . 339030 Material de 

Consumo 

  

LEIA-SE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

- 185 – 3.3.90.32.00 . 32 . 99 – Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Grátis 

  

Pilões/RN, em 13 de fevereiro de 2023. 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:AA3EDD6E 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 022/2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR 

 

PORTARIA Nº 022/2023 – SEGOV 

03 DE ABRIL DE 2023. 

  

Dispõe sobre nomeação de servidor e dá 

providências correlatas. 

  

CÍCERO SABINO NETO, Prefeito Municipal de Pilões, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que confere o art. 69, VI, 

da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o inciso IX do 

artigo 37 da Constituição Federal, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. ISADORA LAIS OLIVEIRA SOUSA, 

portadora do CPF nº. 075.838.104-26, para exercer o cargo de 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos do 

Município de Pilões/RN, criado pela Lei Municipal nº 401, de 03 de 

abril de 2017, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 

340, de 02 de janeiro de 2013. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Palácio José Reynaldo de Oliveira, em Pilões/RN, 03 de abril de 2023 

– SEGOV. 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Willamy Soares 

Código Identificador:768CE39F 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 023/2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR 

 

PORTARIA Nº 023/2023 – SEGOV 

03 DE ABRIL DE 2023. 

  

Dispõe sobre nomeação de servidor e dá 

providências correlatas. 

  

CÍCERO SABINO NETO, Prefeito Municipal de Pilões, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que confere o art. 69, VI, 

da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o inciso IX do 

artigo 37 da Constituição Federal, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ARLENILTON PEREIRA DA SILVA, 

portador do CPF nº. 103.086.934-00 e RG nº 2.783.169-SEDS/RN, 

para exercer o cargo de Coordenador Municipal da Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos do Município de Pilões/RN, 

criado pela Lei Municipal nº 401, de 03 de abril de 2017, com as 

alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 340, de 02 de janeiro de 

2013. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Palácio José Reynaldo de Oliveira, em Pilões/RN, 03 de abril de 2023 

– SEGOV. 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Willamy Soares 

Código Identificador:B444DB40 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 024/2023 - NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 024/2023 – SEGOV 

03 DE ABRIL DE 2023. 

  

Dispõe sobre nomeação de Membros da Comissão de 

Contratação e Agente de Contratação e dá 

providências correlatas. 

  

CÍCERO SABINO NETO, Prefeito Municipal de Pilões, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que confere o art. 69, VI, 

da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o inciso IX do 

artigo 37 da Constituição Federal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ISADORA LAIS OLIVEIRA 

SOUSA, inscrita no CPF nº 075.838.104-26, na função de Agente de 

Contratação. Outrossim, no âmbito da modalidade Pregão, o Agente 

de Contratação será designado Pregoeiro. 

  

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, GERALDO DE OLIVEIRA 

SILVA, inscrito no CPF nº 627.070.784-68 e ARLENILTON 

PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº 103.086.934-00, como 

Membros da Comissão de Contratação e IARA VICENTE 

MIRANDA, inscrita no CPF nº 073.711.754-09, como Membro 

Suplente da Comissão de Contratação; 

  

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação também 

atuarão como Equipe de Apoio do Agente de Contratação. 

  

Art. 3º - Prazo de validade desta Portaria é até 03/01/2024. 

  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Palácio José Reynaldo de Oliveira, em Pilões/RN, 03 de abril de 2023 

– SEGOV. 

  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Willamy Soares 

Código Identificador:52103859 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA DE LAVAGEM DAS MÃOS 

 

PORTARIA Nº 002, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

  

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos 

e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola 

e séries inicias do ensino fundamental. 

  

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 

confere, resolve: 

  

Art.1º Instituir, no âmbito do Município Pilões/RN,o Programa 

Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e 

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

  

Art.2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a 

promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

  

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação.  

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

  

Art.3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 

técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 

incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 

humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

  

Art.4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 

estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 

comunidade escolar e a nível comunitário. 

  

Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

  

Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 

e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 

mãos, com frequência mínima semanal. 

  

Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 

essencial. 

  

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Art.8º Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à 

partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do 

planejamento estratégico relacionado à implantação do referido 

Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

BERNARDINO FRANCISCO DA SILVA NETO 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Bernardino Francisco da Silva Neto 

Código Identificador:D4F4D70D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2023 

 

Pelo presente termo, no uso de suas atribuições legais, satisfazendo a 

Lei e ao mérito e, considerando haver a Comissão Permanente de 

Licitação cumprida todas as exigências do procedimento de licitação 

cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 

PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PELO 

MÉTODO CONVENCIONAL COM DRENAGEM 

SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL, NA AVENIDA 

NOBREGA MACHADO, CENTRO – POÇO BRANCO/RN, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 917238/2021 

– OPERAÇÃO 1079017-63, venho ADJUDICAR o presente 

processo administrativo de Licitação na Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2023, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 

ADJUDICADO em favor da seguinte Empresa: 

  

M DA SILVA ROCHA LTDA 

CNPJ: 26.789.426/0001-60 
  

VALOR GLOBAL: R$ 225.007,18 (duzentos e vinte e cinco mil e 

sete reais e dezoito centavos). 
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Publique-se. Ao departamento competente para as providencias 

cabíveis. 
  

Poço Branco/RN, 31 de março de 2023. 

  

EDI CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 

Código Identificador:40272018 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

001/2023 

 

Pelo presente termo, no uso de suas atribuições legais, satisfazendo a 

lei e ao mérito e, considerando haver a Comissão Permanente de 

Licitação cumprida todas as exigências do procedimento de licitação 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 

PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PELO 

MÉTODO CONVENCIONAL COM DRENAGEM 

SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL, NA AVENIDA 

NOBREGA MACHADO, CENTRO – POÇO BRANCO/RN, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 917238/2021 

– OPERAÇÃO 1079017-63, vêem HOMOLOGAR o presente 

processo administrativo de licitação, na modalidade Tomada de 

Preços n°001/2023, para que se produzam os efeitos legais e 

jurídicos, onde teve como vencedora a empresa M DA SILVA 

ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ 26.789.426/0001-60, cujo seu 

valor apresentado foi R$ 225.007,18 (duzentos e vinte e cinco mil e 

sete reais e dezoito centavos). 
Encaminhe ao Setor de Licitação para que se efetue a elaboração do 

contrato da empresa adjudicada, constante no TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO, parte integrante do Processo Licitatório de 

Tomada de Preços n°001/2023. 

  

Publique-se. Ao departamento competente para as providencias 

cabíveis. 
  

Poço Branco/RN, 31 de março de 2023. 

  

EDI CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 

Código Identificador:A90361B3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2023 – 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2023 

 

Processo Administrativo nº 265/2023; 
Contratante: MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO/RN, CNPJ: 

08.311.904/0001-40; 

Contratado: MARIA ARLETE ALVES OLIVEIRA 07416353483, 

CNPJ: 37.587.264/0001-01; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ESPECIALIZADA, GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE 

SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE; 

Valor Global: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); 

Vigência: 02 de março de 2023 a 30 de maio de 2023; 

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, inc. II; 

  

Poço Branco/RN, 02 de março de 2023. 

  

EDI CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 

Código Identificador:70E79491 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 162/2023 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 162/2023 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, José Ildegarde Dias Junior, CPF N° 

xxx, matrícula nº 318, ocupante do cargo de Motorista, 1 (uma) diária 

(s), ao preço unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para custear 

despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade de 

Natal/RN, no(s) dia(s) 03/04, do corrente ano, objetivando transportar 

como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 31 de março de 2023. 

  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021 

  

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:2937E58D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 550, 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO N°. 550, 31 DE MARÇO DE 2023  
  

Altera o Decreto n.º 512, de 04 de janeiro de 2023 e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º O Decreto n.º 512, de 04 de janeiro de 2023, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

  

I - o art. 3º fica acrescido do seguinte parágrafo único, na forma 

abaixo: 

  

“Art. 3º .................. 

  

Parágrafo único. A critério do requisitante, o documento de 

formalização da demanda poderá conter ainda a indicação dos agentes 

públicos envolvidos no planejamento da demanda, podendo indicar 

também os responsáveis pela fiscalização da contratação a ser 

firmada. 
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Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto n.º 512, 

de 04 de janeiro de 2023: 

  

I – os incisos IV, VII, IX, X e XI do art. 3º. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:B91FE13F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 512, 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

DECRETO N°. 512, 04 DE JANEIRO DE 2023  
  

Dispõe sobre a elaboração do Documento de 

Formalização de Demanda – DFD para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 

administração pública municipal de Portalegre/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Este Decreto regulamenta sobre a elaboração dos Documentos 

de Formalização de Demanda – DFD, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 

municipal de Portalegre/RN. 

  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão 

indicado formalmente como responsável por autorizar as licitações, os 

contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão 

ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação 

para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

  

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

  

III - documento de formalização de demanda - documento em que a 

área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. 

  

Art. 3º O requisitante deverá, ao elaborar o Documento de 

Formalização de Demanda – DFD, preencher no mínimo as seguintes 

informações: 

  

I - informações sobre o órgão/unidade demandante; 

  

II - descrição sucinta do objeto; 

  

III - justificativa da necessidade da contratação: 

  

IV - (Revogado pelo Decreto n.º 550, de 31 de março de 2023) 

  

V - impacto da não contratação em baixo, médio ou alto, de acordo 

com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade 

contratante; 

  

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio 

ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela 

entidade contratante; 

  

VII - (Revogado pelo Decreto n.º 550, de 31 de março de 2023) 

  

VIII - descrição simplificada da fonte de recursos que custeará a 

contratação;  

IX - (Revogado pelo Decreto n.º 550, de 31 de março de 2023) 

  

X - (Revogado pelo Decreto n.º 550, de 31 de março de 2023) 

  

XI - (Revogado pelo Decreto n.º 550, de 31 de março de 2023) 

  

XII - nome da área requisitante com a identificação do responsável. 

  

Parágrafo único. A critério do requisitante, o documento de 

formalização da demanda poderá conter ainda a indicação dos agentes 

públicos envolvidos no planejamento da demanda, podendo indicar 

também os responsáveis pela fiscalização da contratação a ser 

firmada. (Incluído pelo Decreto n.º 550, de 31 de março de 2023). 

  

Art. 4º O documento de formalização de demanda poderá, se houver 

necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de 

análise, complementação das informações, compilação de demandas e 

padronização. 

  

Art. 5º O documento de formalização de demanda será deferido pela 

autoridade competente, que o encaminhará ao setor responsável pelo 

planejamento da demanda para o prosseguimento da contratação. 

  

Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela Controladoria Geral do 

Município, que poderá expedir normas complementares, bem como 

elaborar modelos padrões dos documentos necessários para a 

execução desta norma. 

  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

  

Republicação em razão da alteração introduzida pelo Decreto nº 550, 

de 31 de março de 2023. 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:D51782C1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 551, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO Nº. 551, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
  

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE PORTALEGRE NA 

QUINTA FEIRA DA SEMANA SANTA 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e, 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições da 

Administração Pública Municipal, o dia 06 de abril de 2023, quinta-

feira da Semana Santa. 
Parágrafo Único– Os efeitos deste artigo não se aplicam às repartições 

cuja atividades são classificadas como essenciais ao funcionamento do 

serviço público municipal, e ininterruptas que funcionam em regime 

de plantão permanente nas unidades gestoras de saúde, infraestrutura 

e Conselhos Tutelares. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:A3E5C78D 

 
GESTÃO DE CONTRATOS 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

Nº 27030001/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 FMS - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07020001/2023 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PORTALEGRE/RN, com sede na Rua José Vieira 

Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN, CEP 59.810-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 11.283.265/0001-60, neste ato representado pelo 

Sr. Temistocles Maia de Lucena, Ordenador de Despesas, Funcionário 

Público, CONTRATADA: FDS CONSTRUÇÕES E 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

31.011.948/0001 - 76, sediado(a) na Rua Cassiterita, 1576, Letra B, 

Amarante - São Gonçalo do Amarante/RN - CEP 59296 - 472, neste 

ato representada pelo Sr.(a) Francinalva Davi da Silva, resolvem 

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado do processo 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico 006/2023, tudo de 

acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

destinada à ampliação de metas para construção de um polo de 

academia da saúde com a implantação de academia ao ar 

livre/academia da terceira idade no município de Portalegre-

RN. VALOR GLOBAL: R$ 39.500,00 (Trinta e nove mil e 

quinhentos reais). VIGÊNCIA:O prazo de vigência deste Termo de 

Contrato será a partir do dia 27/03/2023e encerrando em 27/03/2024. 

O prazo de vigência deste termo de contrato será a partir do 

dia 27/03/2023 e encerramento em 27/07/2023 prorrogável na forma 

do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. Sendo que os serviços 

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de recebimento da 1ª ordem de 

serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93, e 

suas alterações 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  

020600 SEC MUN DE SAUDE E SANEAMENTO BASICO - SESAB 

10 302 0004 1034 0000 REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU 

MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAUDE 

476 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

020600 SEC MUN DE SAUDE E SANEAMENTO BASICO - SESAB 

10 302 0004 1034 0000 REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU 

MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAUDE 

478 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

Signatários: TEMISTOCLES MAIA DE LUCENA E 

FRANCINALVA DAVI DA SILVA 
  

PORTALEGRE/RN, 29 DE MARÇO DE 2023. 

  

RETIFICADO EM 31 DE MARÇO DE 2023. 

Publicado por: 
Realyson Crizanto Oliveira Rocha 

Código Identificador:BD184A62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 30030002/23 

 

CONTRATANTE: Município de Pureza, CNPJ: 08.290.223/0001-42. 

CONTRATADA: F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas 

LTDA, CNPJ. 27.141.623/0001-30. 

OBJETIVO: Contratação de empresa detentora de direito contratual 

de exclusividade de artistas renomados, regionalmente conceituados, 

para apresentação musical (show), em praça pública, dentro das 

festividades de comemoração ao aniversário de emancipação política 

deste Município de Pureza, no dia 04/04/2023. 

Valor Global: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

VIGÊNCIA: 30/03/2023 a 30/06/2023. 

  

PUREZA/RN, 30 de março de 2023. 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 
Prefeito Municipal. 

  

F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS 

LTDA 
CNPJ. 27.141.623/0001-30 

Contratada. 

Publicado por: 
Elionaldo Ângelo da Silva 

Código Identificador:9D77D1FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 

°31030002/23 

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde-Pureza/RN - CNPJ: 

11.924.499/0001-40 

CONTRATADA: Nacional Veículos e Serviços Ltda – CNPJ: 

04.770.238/0001-57 

  

Valor Global: R$ 2.759,78 (Dois mil, setecentos e cinquenta e nove 

reais e setenta e oito centavos); 

  

OBJETIVO: Aquisição de peças e contratação de serviços, para 

realização das revisões obrigatórias dos veículos utilizados no 

transporte de pacientes deste município: (Gol RGM-0I93 - primeira 

revisão, Gol RRM-0J03 - segunda revisão e Gol RGM-0I64 - terceira 

revisão); 

  

ORIGEM DOS RECURSOS: FMS 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00: Material de Consumo; 

33.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros - PJ 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, art. 25, Caput. 

  

PUREZA/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 
Prefeito Municipal. 

  

ROSE MARY MAGNA GOMES FONSECA MOURA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Contratante 

  

NACIONAL VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 04.770.238/0001-57 

Contratada 

Publicado por: 
Elionaldo Ângelo da Silva 

Código Identificador:ACD1886E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

LEI MUNICIPAL 419.2023 - POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 419/2023 – Gabinete da Prefeita 
Rafael Godeiro/RN, 31 de março de 2023. 

  

Revoga a Lei Municipal n° 265/2005 de 1° de julho 

de 2005 que dispõe sobre a Política Municipal de 
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Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, a Lei Municipal n° 344 de 23 de junho 

de 2014 e dá outras providências. 

  

A PREFEITA DE RAFAEL GODEIRO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste 

Município que a Câmara Municipal aprecia, aprova e ela 

sanciona a seguinte Lei: 
  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1. A Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 

governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 2. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de 

garantia de proteção social e de prevenção e redução de violações de 

direitos, seus agravamentos ou reincidências; 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 

psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 

crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 

crianças e adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da 

criança e do adolescente. 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período 

de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do 

direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, 

especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, 

com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de 

grupos de irmãos. 

Art. 3. São diretrizes da política de atendimento: 

I - municipalização do atendimento; 

II - criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos 

os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de 

organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e 

municipais; 

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a 

descentralização político-administrativa; 

IV - manutenção do Fundo Municipal vinculado ao respectivo 

conselho de direitos da criança e do adolescente; 

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, para 

efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se 

atribua autoria de ato infracional; 

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 

das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 

agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 

programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua 

rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 

comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em 

quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação 

dos diversos segmentos da sociedade. 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que 

trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 

incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre 

desenvolvimento infantil; 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da 

criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 

atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 

integral; 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento 

infantil e sobre prevenção da violência. 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

Art. 4. Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente -CMDCA, órgão deliberativo da política de 

promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do 

adolescente, controlador das ações de implementação dessa política e 

responsável por fixar critérios de utilização e planos de aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA. 

§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA é órgão colegiado de composição paritária por 

representantes do Poder Executivo municipal e das organizações da 

sociedade civil, conforme previsto no inciso II do artigo 88 da Lei 

Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA fica vinculado administrativamente à Secretaria Municipal 

de Assistência Social que deverá proporcionar os meios necessários ao 

seu funcionamento. 

§ 3º. Deverá ser alocado anualmente dotação específica no orçamento 

do município, de forma a garantir o efetivo funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA. 

  

Art. 5. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA tem por finalidade garantir, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do adolescente 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e a convivência familiar e comunitária. 

  

Art. 6. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA é órgão deliberativo de representação paritária 

entre o Poder Executivo e as organizações da sociedade civil, 

composto por 06 membros titulares e igual número de suplentes, da 

forma seguinte: 

I – 03 representantes do poder público das áreas de políticas sociais, 

educação, de orçamento e finanças e outras a serem definidas pelo 

Poder Executivo; e 

II – 03 representantes das organizações sociedade civil que atuam na 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 

no âmbito deste município. 

III - os conselheiros governamentais e seus respectivos suplentes serão 

indicados pelo Chefe do Poder Executivo. 

  

Art. 7. Os conselheiros representantes das organizações da sociedade 

civil, titulares e suplentes, são indicados pelas respectivas 

organizações, eleitas em processo de escolha regulamentado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA. 

§ 1º. A eleição prevista no caput deste artigo será realizada em 

assembleia convocada para esse fim, pelo voto dos representantes das 

organizações da sociedade civil. 

§ 2º. A assembleia para a eleição a que se refere este artigo deve ser 

convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, noventa dias antes do final do mandato das 

organizações da sociedade civil, por edital publicado no Diário Oficial 

deste município. 

§ 3º. O representante do Ministério Público com atuação nesta 

Comarca, deverá ser convidado para acompanhar e fiscalizar a eleição 

das organizações da sociedade civil. 

  

Art. 8. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA e seus respectivos suplentes exercerão 

mandato de 2 (dois) anos. 

  

Art. 9. Os representantes das entidades de que trata o inciso II do Art. 

6. exercerão mandato de 02 anos, vedada recondução § 3º do artigo 78 

do Decreto nº 10.003 de 04 de setembro de 2019. 

Art. 10. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA é considerada de interesse 

público relevante e não será remunerada, art. 4°da Lei Federal 

8.069/90. 

Art. 11. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA regulará os casos de substituição 

dos conselheiros titulares pelos suplentes.  
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Art. 12. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA: 

I – elaborar seu Regimento Interno ou revisar para adequá-lo aos 

termos desta Lei; 

II – gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, a que se refere o artigo 88, inciso da Lei Federal 

8.069/90, definindo o percentual de utilização de seus recursos, 

alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades 

definidas no planejamento anual; 

III - formular a política de proteção, garantia e promoção dos direitos 

da criança e do adolescente e definir suas prioridades; 

IV – controlar e acompanhar as ações governamentais e não 

governamentais na execução da política de atendimento aos direitos 

da criança e do adolescente; 

V– assessorar o Poder Executivo na elaboração do plano plurianual e 

da proposta orçamentária, no que se refere à destinação de recursos 

públicos para as áreas relacionadas com a política de atendimento aos 

direitos da criança e do adolescente; 

VI - participar da elaboração da proposta orçamentária destinada a 

execução das políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, 

inclusive a que se refere aos conselhos tutelares; 

VII – fiscalizar e controlar o cumprimento das prioridades 

estabelecidas na formulação das políticas referidas no inciso anterior; 

VIII – solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de 

conselheiro, nos casos de vacância; 

IX – manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de 

implementação de programas e serviços, bem como sobre a criação de 

entidades governamentais de promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente; 

X – proceder ao registro das entidades não governamentais de 

atendimento e autorizar o seu funcionamento, observado o parágrafo 

único, do artigo 91 da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente, comunicando-os ao Conselho Tutelar e a Autoridade 

Judiciária deste município. 

XI – inscrever os programas e as ações, com especificação dos 

regimes de atendimento, das entidades governamentais e das 

organizações da sociedade civil de atendimento aos direitos da criança 

e do adolescente, mantendo registro das inscrições dessas 

organizações; 

XII – divulgar os direitos e deveres das crianças e dos adolescentes 

contidos na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, no âmbito deste Município; 

XIII - garantir a reprodução e afixação, em local visível nas 

instituições públicas e privadas, dos direitos da criança e do 

adolescente e proceder ao esclarecimento e orientação sobre esses 

direitos, no que se refere à utilização dos serviços da rede de 

atendimento; 

XIV – receber, analisar e encaminhar denúncias de violações dos 

direitos de crianças e adolescentes; 

XV – levar ao conhecimento dos órgãos competentes, mediante 

representação, os crimes, as contravenções e as infrações 

administrativas que violarem interesses coletivos e/ou individuais da 

criança e do adolescente; 

XVI – realizar conferências, estudos, debates, campanhas e formação 

continuada para os atores do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente visando a formação de pessoas, grupos e 

entidades dedicadas a solução de questões referentes a criança e ao 

adolescente; 

XVII Convocar a cada (02) anos, a Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que terá o objetivo de avaliar a 

situação desta política e, propor diretrizes para o aperfeiçoamento do 

sistema; 

XVIII - promover, apoiar e incentivar a realização de estudos, 

pesquisas e eventos sobre a política e as ações de atendimento aos 

direitos da criança e do adolescente realizadas neste município; 

XIX - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações 

financiadas com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - FMDCA; 

XX - solicitar informações necessárias ao acompanhamento e à 

avaliação das atividades apoiadas com os recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA; 

XI – realizar assembleia anual aberta à população com a finalidade de 

prestar contas da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA; e 

XII – mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração 

e implementação da política de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na 

fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA; e 

XIII – regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha de 

membros do Conselho Tutelar, em conformidade com as disposições 

contidas na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente e Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA e do Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do RN - CONSEC. 

  

Parágrafo único. Em caso de infringência às suas deliberações, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA poderá representar ao Ministério Público ou aos demais 

órgãos legitimados no artigo 210 da Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente, visando à apuração e adoção de 

providências cabíveis. 

  

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA tem a seguinte estrutura funcional: 

I – Plenário; 

II – Presidência; 

III – Diretoria Executiva; 

IV – Secretaria Executiva. 

  

Art. 14. O Plenário, órgão soberano e deliberativo do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, é 

composto pelos conselheiros titulares ou suplentes no exercício dos 

mandatos de suas organizações. 

  

Art. 15. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pelo Conselho, 

por maioria simples, na última sessão plenária do ano, com quórum 

mínimo de dois terços da composição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para mandato de um 

ano. 

§ 1º Em cada mandato, os cargos de Presidente e Vice-Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA são preenchidos de forma alternada e paritária entre 

representantes da administração pública e organizações da sociedade 

civil. 

§ 2º O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA será substituído pelo Vice-Presidente em suas 

ausências e impedimentos. 

§ 3º O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA deve disciplinar as atribuições 

do Presidente e do Vice-Presidente. 

  

Art. 16. A Diretoria Executiva é composta do Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do 

Vice-Presidente. 

  

Art. 17. A Secretaria Executiva é a unidade administrativa constituída 

pelo Secretário Executivo e pelos demais servidores nela lotados, com 

a finalidade de prestar suporte técnico e administrativo necessário ao 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 

§ 1º A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá deixar à 

disposição da Secretaria Executiva do CMDCA: 

I – 01 (um) secretário executivo; 

II – 01 apoio administrativos (servidores ou terceirizados) 

  

Art. 18. As atribuições de cada órgão previsto no artigo 14 desta Lei, 

devem ser definidos no Regimento Interno do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

  

Parágrafo único. Podem participar das reuniões ordinárias e 

extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, com direito à voz, na forma regimental: 
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I – representantes de conselhos de políticas públicas; 

II – representantes de órgãos de outras esferas governamentais; 

III – representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

IV – conselheiros tutelares no exercício da função; 

V – especialistas nas temáticas dos direitos da criança e do 

adolescente 

V – população em geral; e 

VI – convidados. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHEIRO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Art. 19. O conselheiro deverá cumprir as atribuições previstas no 

Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA 

. 

Art. 20. Por deliberação do Plenário do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deve ser substituído 

o conselheiro que: 

I – faltar a três reuniões consecutivas ou a seis alternadas no período 

de doze meses, sem o comparecimento do seu suplente, salvo 

apresentação de justificativa por escrito antes da reunião; 

II – apresentar conduta incompatível com a natureza das suas funções; 

III – praticar ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na 

legislação eleitoral; 

IV – sofrer condenação criminal, em qualquer instância, por crime ou 

infração administrativa; 

V – deixar de exercer suas funções no órgão ou na organização que 

representa. 

§ 1º O procedimento para a substituição de conselheiro será definido 

no Regimento Interno deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DAS ENTIDADES E DA INSCRIÇÃO DE 

PROGRAMAS E PROJETOS 
  

Art. 21. As organizações da sociedade civil somente podem funcionar 

depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA, o qual deve comunicar o registro ao 

Conselho Tutelar e à Autoridade Judiciária, conforme previsto artigo 

91 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

  

Art. 22. As entidades governamentais e não governamentais de 

atendimento à criança e ao adolescente devem proceder à inscrição de 

seus programas e projetos no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, especificando os regimes de 

atendimento. 

  

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA deverá manter registro das inscrições de que 

trata este artigo fazendo as devidas comunicações ao Conselho Tutelar 

e à Autoridade Judiciária, conforme previsto artigo 91 da Lei Federal 

nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 23. O atendimento de crianças ou adolescentes por entidade 

governamental ou organização da sociedade civil, mediante a 

execução de programa ou projeto sem a devida inscrição junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, deve ser levado ao conhecimento da Autoridade Judiciária, 

do Ministério Público e do Conselho Tutelar para a tomada das 

medidas cabíveis, nos termos previstos nos artigos 95, 97, 191, 192 e 

193 da Lei federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

  

TÍTULO II 

FUNDO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I  

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Art. 24. Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente que é um fundo especial gerido pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

§ 1º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente – FMDCA são destinados, exclusivamente, à execução 

de programas, projetos e ações, voltados para a promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

§ 2º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA integra o orçamento público municipal e constitui unidade 

orçamentária própria. 

  

Art. 25. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- FMDCA têm como princípios: 

I – ampla participação social; 

II - fortalecimento da política municipal de atendimento à criança e ao 

adolescente 

III - transparência na aplicação dos recursos públicos; 

IV - gestão pública democrática; 

V - legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade, eficiência, isonomia e eficácia. 

  

Art. 26. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA terá as seguintes atribuições em relação à 

gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- FMDCA: 

I - definir as diretrizes, prioridades e critérios para fins de aplicação 

dos recursos do Fundo, observado o disposto contido no 

§ 2º do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente e nas demais normas vigentes; 

II – promover ao final do mandato, a realização e atualização de 

diagnósticos relativos à situação da infância e da adolescência, bem 

como do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente 

do município; 

III – aprovar as propostas a serem incluídas no Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, 

referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, considerando os resultados dos diagnósticos realizados e 

observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 

IV – aprovar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

conformidade com as diretrizes e prioridades aprovadas pela Plenária; 

V – realizar chamamento público, por meio de edital, objetivando a 

seleção de projetos de órgãos governamentais e de organizações da 

sociedade civil a serem financiados com recursos do Fundo, conforme 

estabelecido no plano de aplicação e em consonância com demais 

disposições legais vigentes; 

VI – elaborar os editais para os chamamentos públicos aprovados pela 

Plenária, em consonância com o estabelecido nesta Lei e na Lei 

Federal nº 13.019/2014; 

VII – instituir, por meio de resolução, as comissões de seleção e de 

monitoramento e avaliação para fins de realização dos chamamentos 

públicos aprovados pela Plenária; VIII – convocar os órgãos 

governamentais e as organizações da sociedade civil selecionadas em 

processo de chamamento público, para a apresentação do plano de 

trabalho, objetivando a celebração de parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. 

IX – dar publicidade as ações e aos projetos de órgãos governamentais 

e das organizações da sociedade civil financiados com recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA; 

X – emitir recibo em favor do doador ao Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, assinado por seu 

representante legal e pelo(a) Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em conformidade 

com as disposições previstas nesta Lei e na Lei nº 8.069, de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

XI – outras atribuições previstas na legislação vigente. Parágrafo 

único. As minutas dos editais de chamamento público mencionados 

no inciso V deste artigo deverão ser submetidas à análise e aprovação 

da Procuradoria Geral do Município.  
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Art. 27. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA divulgar amplamente: 

I - as diretrizes, prioridades e critérios para fins aplicação dos recursos 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – os editais de chamamento público para seleção de projetos a 

serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

III – a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o 

valor dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV – o total dos recursos do Fundo recebidos pelos órgãos 

governamentais e pelas organizações da sociedade civil e a respectiva 

destinação, por projeto; 

V – a avaliação anual dos resultados da execução dos projetos 

financiados com recursos do Fundo será realizada com base nos 

relatórios técnicos parciais e anuais de monitoramento e avaliação 

homologados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 28. Compete a Secretaria Municipal de Finanças à administração 

orçamentária, financeira e contábil dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, e: 

I – executar o plano de aplicação dos recursos do Fundo, aprovado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

mediante solicitação formalizada; II – executar e acompanhar o 

ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo; 

III – realizar a execução orçamentária e financeira dos recursos do 

Fundo em consonância com as deliberações aprovadas pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 

Benefícios Fiscais (DBF), por meio eletrônico, até o último dia útil do 

mês de março, em relação ao ano calendário anterior; 

V – apresentar, quando solicitado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, a prestação de contas do Fundo, 

através de instrumentos de gestão financeira; 

VI – manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos 

comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, 

para fins de acompanhamento e fiscalização; 

VII – convocar os órgãos governamentais e as organizações da 

sociedade civil selecionadas em processo de chamamento público 

realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, para a apresentação da documentação para fins de 

habilitação jurídica e técnica, objetivando a celebração dos termos de 

fomento, termos de colaboração e/ou convênios, observado o disposto 

na Lei Federal nº 13.019/2014; 

VIII – celebrar termo de fomento, termo de colaboração e acordo de 

cooperação, no caso de organizações da sociedade civil, e, convênio, 

no caso de órgãos governamentais, bem como os termos aditivos e 

demais atos necessários para a execução das parcerias e/ou dos 

convênios; 

IX – celebrar contratos administrativos, bem como os termos aditivos 

e demais atos necessários para fins de execução de ações e atividades 

aprovadas pelo CMDCA, no âmbito de sua atuação; 

X – designar o(s) servidor(es) para exercício das competências, 

referentes aos termos de fomento e termos de colaboração, no caso de 

organizações da sociedade civil, e, convênios, no caso de órgãos 

governamentais; 

XI – elaborar os pareceres relativos à execução do objeto referentes a 

celebração de parcerias entre a administração pública e organizações 

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 

planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação. 

XII – observar, quando do desempenho de suas atribuições, o 

Princípio da Prioridade Absoluta à Criança e ao Adolescente, 

conforme previsto no disposto contido no caput do artigo 227, da 

Constituição Federal de 1988 e no caput e na alínea “b” do parágrafo 

único do artigo 4º da Lei Federal n° 8.069, de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

XIII – outras atribuições previstas nas demais disposições legais 

vigentes. 

  

CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS DO FUNDO 
Art. 29. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

têm como receitas: 

I – dotação consignada anualmente, no Orçamento deste Município, 

para atividades vinculadas ao CMDCA; 

II – doação, contribuição e legado que lhe forem destinados por 

pessoas jurídicas ou físicas; 

III – valor proveniente de multa decorrente de condenação civil ou de 

imposição de penalidade administrativa previstas em lei; 

IV – outros recursos que lhe forem destinados como resultantes de 

depósito e aplicação de capital; 

V – recursos públicos que lhes forem destinados, por meio de 

transferências entre Entes Federativos, desde que previstos na 

legislação especifica; 

VI – destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda - IR, 

com incentivos fiscais, nos termos previstos no artigo 260 da Lei 

Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

VII – contribuições dos governos e organismos estrangeiros e 

internacionais; 

VIII – o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 

legislação pertinente; 

IX – recursos provenientes de multas e concursos de prognóstico, nos 

termos da legislação vigente; 

X – recursos provenientes de eventuais repasses de organismos 

estrangeiros credenciados, em conformidade com o parágrafo único 

do artigo 52-A da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente; 

XI – superávit de quaisquer naturezas, em especial acerca de recursos 

de exercícios anteriores, ou decorrente de arrecadação superior às 

previsões orçamentárias realizadas; XII – outros recursos que lhe 

forem destinados. 

  

CAPÍTULO III 

DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O FUNDO 
Art. 30. A captação de recursos para o Fundo, ocorrerá das seguintes 

formas: 

I – promovida diretamente por meio de ações do CMDCA; 

II – realizada por organizações da sociedade civil, devidamente 

autorizadas pelo CMDCA, por meio de chamamento público. 

Art. 31. Os contribuintes poderão efetuar doações ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 

devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do 

imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 

pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 

noart. 22 da Lei no9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. A pessoa física poderá optar pela destinação de que 

trata o inciso II do caput diretamente em sua Declaração de Ajuste 

Anual, obedecido ao limite de 3% (três por cento), previsto no artigo 

260-A, III, da Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

  

CAPÍTULO IV 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 
  

Art. 32. Observado o disposto no artigo 260, §1º-A, da Lei Federal nº 

8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, os recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão 

aplicados em: 

I - programas de proteção e socioeducativos destinados à criança e ao 

adolescente, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal nº 8.069, e 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes, 

em conformidade com o § 2º do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III - programas de atenção integral à primeira infância em áreas de 

maior carência socioeconômica e em situações de calamidade, em 

conformidade com o disposto contido no §2º do artigo 260 da Lei 

Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

IV – financiamento das ações de atendimento socioeducativo, em 

especial para capacitação, sistemas de informação e de avaliação, em 
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conformidade com o disposto contido no artigo 31 da Lei Federal nº 

12.594, de 2012; 

V - desenvolvimento de projetos cujo objeto esteja em consonância 

com as linhas de ação prioritárias definidas pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII - programas e projetos complementares para capacitação dos 

operadores e atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

VIII - apoio a projetos de comunicação, campanhas educativas, 

publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

  

Art.33. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA, em qualquer caso, dependerá de 

prévia deliberação e aprovação do Plenário do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 34. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade 

civil cujos projetos forem financiados com recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão manter 

as condições de habilitação, utilização e prestação de contas dos 

recursos, sob pena de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo 

das demais sanções legais. 

  

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDO 
  

Art. 35. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para programas, projetos e ações 

governamentais e não governamentais, que não tenham observado as 

normas estabelecidas pela Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

  

Parágrafo único. Além das condições estabelecidas no caput deste 

artigo deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para: 

I - despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de 

seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto 

em situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei 

e aprovados pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

II - financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter 

continuado, e que disponham de fundo específico; e investimentos em 

aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 

públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da 

infância e da adolescência; 

III - transferência de recursos sem a deliberação do respectivo 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar e pagamento 

da remuneração de seus membros; 

V – manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 36. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade 

civil somente poderão obter recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente mediante comprovação da regularidade 

do registro e da inscrição do programa no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelecido nos 

artigos 90 e 91 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente. 

  

CAPÍTULO VI 

DA SELEÇÃO DE PROJETOS POR MEIO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
  

Art. 37. A seleção de projetos de órgãos governamentais e das 

organizações da sociedade civil para fins de repasse de recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser 

realizada por meio de chamamento público, em conformidade com as 

exigências da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 

  

CAPÍTULO VII 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA ANALISAR OS 

PROJETOS A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO 

FUNDO 
  

Art. 38. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões 

de seleção que terão como competência analisar os projetos dos 

órgãos governamentais e das organizações da sociedade civil a serem 

financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – FMDCA. 

  

Art. 39. Os integrantes das comissões de seleção serão designados 

pelo Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA; 

§ 1º. As comissões de seleção serão compostas por pelo menos 04 

(quatro) membros indicados dentre os conselheiros, mantida a 

paridade entre os representantes das organizações da sociedade civil e 

do poder público. 

  

Art. 40. O processo de seleção o abrangerá a análise de projetos, a 

divulgação e a homologação dos resultados. 

  

Art. 41. Os projetos de órgãos governamentais e das organizações da 

sociedade civil serão selecionados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo edital de chamamento público. 

  

Art. 42. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA deverá divulgar o resultado preliminar do 

processo de seleção no Diário Oficial do Município – em até 10 (dez) 

dias úteis após o encerramento do processo de seleção, prorrogável 

por igual período por motivos de interesse público ou força maior. 

  

Art. 43. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões 

de monitoramento e avaliação, que serão responsáveis pelo 

monitoramento e avaliação dos convênios, dos termos de colaboração 

ou dos termos de fomento celebrados com os órgãos governamentais e 

organizações da sociedade civil. 

§ 1º. Os integrantes das comissões de monitoramento e avaliação 

serão designados pelo Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA. 

  

Art. 44. Compete à Secretaria Municipal de Finanças, a designação de 

servidor que será responsável pela emissão do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação da execução dos convênios, termos de 

colaboração ou termos de fomento celebrados, a ser submetido à 

comissão de monitoramento e avaliação, em consonância com as 

disposições legais vigentes. 

  

Art. 45. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA deverão realizar visita técnica in loco 

para subsidiar o monitoramento das parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil financiadas com recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

FMDCA. 

  

CAPÍTULO VIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  

Art. 46. Compete à Secretaria Municipal de Finanças o 

acompanhamento dos dados constantes na plataforma eletrônica, 

relativos aos convênios, termos de colaboração e/ou termos de 

fomento celebrados com os órgãos governamentais e organizações da 

sociedade civil. 

  

Art. 47. A prestação de contas referente aos convênios, termos de 

colaboração e/ou termos de fomento celebrados com os órgãos 

governamentais e organizações da sociedade civil deverá ser realizada 

observando-se as regras previstas na Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
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Art. 48. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas 

que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, é obrigatória à referência ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA e ao 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA, como fonte pública de financiamento. 

  

Art. 49. O Fundo será regulamentado por Decreto expedido pelo 

Poder Executivo Municipal. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 50. Fica mantido o Conselho Tutelar de Rafael Godeiro - RN, 

criado pela Lei Municipal n° 265/2005 de 01 de julho de 2005, órgão 

municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 

coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 

competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração 

Pública Municipal, com vinculação orçamentária e administrativa ao 

Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

  

Art. 51. Fica instituída a função pública de membro do Conselho 

Tutelar do Município de Rafael Godeiro - RN, que será exercida por 5 

(cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 

recondução por novos processos de escolha. 

§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, 

não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 

gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de 

natureza estatutária ou celetista. 

§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de 

Rafael Godeiro – RN, constituirá serviço público relevante e 

estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o 

regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, 

inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o 

feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 

8.112/1990. 

  

SEÇÃO I 

Da Manutenção do Conselho Tutelar 
  

Art. 52. A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação 

específica para implantação, manutenção e funcionamento do 

Conselho Tutelar, incluindo: 

I - o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

II - custeio com remuneração e formação continuada; 

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do 

Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 

diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em 

serviço ou em capacitações; 

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão; 

V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 

dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes 

às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 

digital de documentos. 

§ 1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 

do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do 

Conselho Tutelar. 

§ 2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais 

competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta 

orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente. 

§ 3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 

decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços 

diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da 

educação, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão 

atender à determinação com a prioridade e urgência devidas. 

§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o 

exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 

âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos 

e autoridades. 

§ 5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu 

membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 

junto ao órgão ao qual está vinculado. 

  

Art. 53. É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o 

Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, 

preferencialmente, por servidores efetivos, assim como sede própria, 

de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de 

uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação 

na rede mundial de computadores, em número suficiente para a 

operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e 

infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, 

com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos 

sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, 

equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e 

urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e 

competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento 

digno ao público, contendo, no mínimo: 

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à 

população; 

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, 

com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - Sala reservada para os serviços administrativos; 

V - Sala reservada para reuniões; 

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e 

VII - Banheiros. 

§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a 

possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e 

à intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos. 

§ 3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do 

Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício 

exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o 

compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e 

espaço de uso exclusivos. 

§ 4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de 

servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o 

suporte administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para 

avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e 

famílias.[1] 

§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para 

o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 

nas atividades administrativas do Conselho Tutelar. 

§ 6o Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um 

auxiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; 

na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da 

articulação dos setores competentes, a existência de motorista 

disponível sempre que for necessário para a realização de diligências 

por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso. 

  

Art. 54. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas 

pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena 

de nulidade. 

  

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante 

os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no 

primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, 

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

  

Art. 55. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho 

Tutelar os meios necessários para sistematização de informações 

relativas às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 

Informação para a Infância e Adolescência – Módulo para 

Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder. 
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§ 1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de 

crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o 

Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das 

informações relativas à execução das medidas de proteção e às 

demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

§ 2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de 

medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no 

SIPIA, ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho 

Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional. 

§ 3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, 

demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC/RN) as capacitações necessárias. 

  

SEÇÃO II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 
  

Art. 56. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 

compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços 

públicos municipais, permanecendo aberto para atendimento da 

população das 08h às 12h e das 13h às 17h 

§ 1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos 

à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com 

escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer 

tratamento desigual. 

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas 

entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da 

sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 

externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões. 

§ 3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o 

cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras 

estabelecidas ao funcionalismo público municipal. 

  

Art. 57o O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 

realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 

móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto 

nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Rafael Godeiro/RN. 

§ 1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o 

término do expediente até o início do seguinte, e será realizado 

individualmente pelo membro do Conselho Tutelar. 

§ 2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no 

Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na 

realidade do Município. 

§ 3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o 

Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 

conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público 

municipal. 

§ 4o Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o 

membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga 

compensatória na medida de 02 dias para cada 07 dias de 

sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil. 

§ 5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima 

depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e 

não poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente 

nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 

do órgão. 

§ 6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos 

membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 

ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos 

competentes. 

  

Art. 58o O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, 

no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 

os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e 

deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 

lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 

atendimento ao público. 

§ 1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e 

eficaz atendimento da população. 

§ 2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma 

fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, 

o voto de desempate. 

  

SEÇÃO III 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
  

Art. 59. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas 

alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

  

Art. 60. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante 

sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 

dos eleitores do município. 

§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA, tomando-se por base o 

disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 

231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada 

pelo Ministério Público. 

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral; 

§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no 

art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do 

certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a 

qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais 

ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para 

campanha e no dia da votação. 

§ 4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima 

de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de 

todos os incidentes verificados. 

§ 5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de 

chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas. 

§ 6o O eleitor poderá votar em apenas um (1) candidato. 

  

Art. 61. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de 

escolha, que deverá ser constituída por conselheiros representantes do 

governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo 

de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 

Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio 

equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas 

na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de 

divulgação; 

§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais 

ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento 

ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em 

analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997. 

§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra 

data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que 

possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 

da votação. 
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§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 

(dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de 

escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação 

do processo de escolha. 

§ 8o O candidato eleito deverá, no ato de sua posse, prestar 

compromisso de desempenhar com retidão, as funções do cargo e de 

cumprir a Constituição e as leis. 

§ 9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 

de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive. 

  

Art. 62. O Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 

será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem 

prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e demais legislações. 

§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com 

antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição. 

§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme 

dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 

disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 

processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de 

antecedência do dia estabelecido para o certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 

133 da Lei n. 8.069/1990; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas 

sanções previstas em Lei; 

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o 

processo de escolha, já criada por Resolução própria; 

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de 

plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 

Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 

suplentes. 

§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 

poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos 

candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e pela legislação local. 

  

Art. 63. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, 

preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, 

devidamente habilitados. 

§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 

(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas. 

§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. 

SEÇÃO IV 

Dos Requisitos à Candidatura 
Art. 64. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o 

interessado deverá comprovar: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município; 

IV - conclusão do Ensino Médio; 

V - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de 

membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial; 

VI - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 

Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e 

VII - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 65. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o 

cargo por período consecutivo poderá participar do processo de 

escolha subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019. 

SEÇÃO V 

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 
Art. 66. Terminado o período de registro das candidaturas, a 

Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, 

publicará a relação dos candidatos registrados. 

§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 

caput, indicando os elementos probatórios. 

§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os 

candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 

defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar outras diligências 

§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial 

analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente de 

impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos 

candidatos inscritos, deferidos e indeferidos. 

§ 4o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao 

Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura. 

Art. 67. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha, 

caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das 

datas das publicações previstas no artigo anterior. 

Art. 68. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista 

dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de 

avaliação. 

  

Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da 

homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento 

e os prazos para processamento e julgamento das 

Denúncias de prática de condutas vedadas durante o processo de 

escolha. 

  

SEÇÃO VI 

Da Prova de Avaliação dos Candidatos 
Art. 69. Os candidatos habilitados ao pleito, passarão por Prova de 

Conhecimentos Específicos de caráter eliminatório e objetivo sobre a 

Lei 8.069/1990. 

§ 1o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou 

superior a 6,0 (seis). 

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

adotará o modelo único de prova a ser distribuído pelo Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONSEC/RN, 

mediante assinatura do Termo de Adesão, assumindo as 

responsabilidades e obrigações necessárias nele constantes e 

assegurando o sigilo de seu conteúdo. 

§3° Os cadernos de prova serão entregues, sob Termo de 

Responsabilidade, na sede do Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, em envelopes lacrados, conforme 

calendário a ser divulgado pelo Conselho Estadual. 

§4° Os envelopes serão entregues ao presidente da Comissão Especial 

Eleitoral - CEE ou a algum membro da comissão especial eleitoral por 

ele indicado, o qual, a partir de então, adotará todas as medidas 

necessárias à garantia de não vazamento do conteúdo das provas, 

inclusive as de caráter de segurança recomendadas por esse Conselho, 

desde o recebimento do envelope, no traslado, até o momento da 

aplicação da prova, sob pena da aplicação das sanções administrativas 

e criminais cabíveis. 

  

Art. 70. - Será assegurado prazo para interposição de recurso junto à 

Comissão Especial Eleitoral - CEE a partir da data da publicação dos 

resultados no Diário Oficial do Município, ou meio equivalente. 
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Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 

habilitados a participarem do processo eleitoral. 

  

SEÇÃO VII 

Da Campanha Eleitoral 
Art. 71. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V – abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública Municipal; 

VIII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo 

de divulgação em vestuário; 

IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa. 

XI – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de 

resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de 

propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições 

entre os candidatos. 

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 

públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 

Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 

campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 

candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores; 

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 

à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-

se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 

empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 

9.504/1997. 

  

Art. 72. A violação das regras de campanha também sujeita os 

candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 

candidatura ou diploma. 

§ 1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis 

pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, 

sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções 

cabíveis, inclusive criminais. 

§ 2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e 

decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 

irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da 

resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público. 

§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial 

do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 73. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos 

constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de 

curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e 

entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 

Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de 

computadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação 

dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 

igualdade de espaço para todos. 

§ 3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 

comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os 

candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

  

SEÇÃO VIII 

Da Votação e Apuração dos Votos 
Art. 74. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial 

do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
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de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os 

munícipes. 

§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário 

idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 

gerais. 

§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o 

agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 

facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às 

peculiaridades locais. 

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 

de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, 

preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 

da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 75. A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, 

junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas 

de eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional 

Eleitoral. 

§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 

à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento 

das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente. 

§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de 

escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 

de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

  

Art. 76. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos 

poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos 

representantes nomeados pela Comissão Especial do processo de 

escolha e comunicadas ao Ministério Público. 

§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação 

para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 

Especial do processo de escolha. 

§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato 

e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora. 

§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do 

processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade. 

  

SEÇÃO IX 

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 
Art. 77. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, 

sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, 

civil inclusive quando decorrente de união estável ou de 

relacionamento homoafetivo. 

  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do 

Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 

do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 

Juventude da mesma Comarca. 

  

SEÇÃO X 

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 
Art. 78. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o 

resultado da eleição. 

§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, 

assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 

Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem 

como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, 

ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 

seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. 

§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 

com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 

considerado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 

onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a 

descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 

disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

§ 6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de 

transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso 

ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter 

acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§ 7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao 

cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o 

andamento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do 

período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse 

dos novos membros do Conselho Tutelar. 

§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se 

encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual 

receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem 

prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 

férias regulamentares. 

§ 9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo 

deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizar, imediatamente, o processo de escolha 

suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§ 10o Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos 

últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, 

tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a 

redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao 

processo de escolha. 

§ 11o Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos 

candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da 

posse. 

  

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
  

Art. 79. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no 

mínimo: 

I – a coordenação administrativa; 

II – o colegiado; 

III – os serviços auxiliares. 

  

SEÇÃO I 

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 
Art. 80. O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador 

Administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de 

uma recondução, na forma definida no regimento interno. 

  

Art. 81. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo 

falta grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e 

nesta Lei. 

  

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o 

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na 

forma prevista pelo regimento interno do órgão. 

  

Art. 82. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar: 

I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das 

discussões e votações; 

II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 

III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou 

delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar; 

IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 

V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 

diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso; 

VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não 

puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de 

atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando 

sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela 
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adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela criação e 

ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos 

artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que 

o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de 

frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho 

Tutelar; 

IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o 

Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos 

de violação de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração 

penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as 

informações e fornecendo os documentos necessários; 

X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos 

membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de 

cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e 

funcionários lotados no Órgão, para ciência; 

XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar; 

XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar; 

XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver 

administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado; 

XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom 

funcionamento do Conselho Tutelar. 

  

SEÇÃO II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar 
  

Art. 83. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os 

membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de 

nulidade do ato: 

I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por 

esta Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a 

crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do 

órgão, e zelando para sua execução imediata e eficácia plena; 

II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, 

assim como protocolos de atendimento a serem observados por todos 

os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de 

crianças e adolescentes; 

III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e 

servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho 

Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 

como sobre outras de interesse institucional; 

V - organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar; 

VI - propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e 

serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao 

desempenho das funções institucionais; 

VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta 

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de 

criação de cargos e serviços auxiliares; 

VIII - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar; 

IX - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em 

caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 

deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, 

encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o 

envio de propostas de alteração; 

XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário 

Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do 

órgão, bem como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério 

Público. 

XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do 

Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 

Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a 

síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem 

como as demandas e deficiências na implementação das políticas 

públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 

§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos 

interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 

para Infância e Adolescência - SIPIA. 

§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do 

Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao 

público. 

  

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos na Análise dos Casos 
Art. 84. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de 

analisar o caso quando: 

I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, 

parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o 

parentesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive 

quando decorrente de relacionamento homoafetivo; 

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; 

III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 

Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 

ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou 

decorrente de união estável; 

IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento; 

V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 

interessados. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 

suspeição por motivo de foro íntimo. 

§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do 

membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 

deste artigo. 

  

SEÇÃO IV 

Dos Deveres 
Art. 85. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na 

legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I – manter ilibada conduta pública e particular; 

II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela 

dignidade de suas funções; 

III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação 

institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos 

Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos 

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do 

Colegiado; 

V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 

demais atribuições; 

VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme dispuser o regimento interno; 

VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, 

inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei; 

VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na 

legislação; 

IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas 

pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em 

face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu 

cargo; 

XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários 

e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 

XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 

pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
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nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

XIV – identificar-se nas manifestações funcionais; 

XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes; 

XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades 

legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da 

autoridade judiciária e do Ministério Público. 

XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, 

prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 

público; 

XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no 

âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 

envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da 

criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade; 

XX – ser assíduo e pontual. 

  

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do 

Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade 

ideológica, político-partidária e religiosa. 

  

SEÇÃO V 

Das Responsabilidades 
Art. 86. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

  

Art. 87. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou 

comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 

terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho 

de seu cargo, emprego ou função. 

  

Art. 88. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho 

Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 

existência do fato ou a sua autoria. 

  

Art. 89. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-

se, sendo independentes entre si. 

  

SEÇÃO VI 

Da Regra de Competência 
Art. 90. A competência do Conselho Tutelar será determinada: 

I – pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta 

de seus pais ou responsável legal. 

§ 1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será 

competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação 

ou a omissão, observadas as regras de conexão, continência e 

prevenção. 

§ 2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao 

Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do 

local onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente. 

§ 3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à 

estruturação do município em termos de programas, serviços e 

políticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos 

Tutelares situados no seu território. 

§ 4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a 

intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 

limítrofes ou situados na mesma região metropolitana. 

§ 5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou 

situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 

assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, 

adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 

entre eles. 

  

SEÇÃO VII 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 
Art. 91. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições 

constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da 

Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de 

mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a 

práticas ou medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da 

efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que 

possível às necessidades de seus pais ou responsável. 

§ 2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a 

serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por 

profissional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou 

do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 

observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, 

da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 

4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da 

Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989. 

§ 3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a 

implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e 

avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de 

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das 

alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar 

das reuniões respectivas. 

§ 4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, 

quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema 

de Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de 

atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, 

sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme 

determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017. 

  

Art. 92. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, 

denúncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 

dando-lhes o encaminhamento devido; 

II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 

artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, 

do mesmo Diploma Legal; 

III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 

medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); 

IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos 

responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas 

socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou 

protegê-los, utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou 

degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 

qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B da Lei n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio 

órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado 

pelos órgãos e entidades corresponsáveis; 

VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com 

periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com 

o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e 

particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 

art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas 

necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas, bem 

como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA; 

VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à 

aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 

proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano 

Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, zelando para que contemplem os recursos 

necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de 

crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas 

locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente; 

IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição 

de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 

de medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de 

crianças, adolescentes e suas famílias; 
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X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que 

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de 

convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na 

Delegacia de Polícia; 

XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera 

administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, 

§3o, inc. II, da Constituição Federal; 

XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 

preservação dos vínculos familiares; 

XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes; 

XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 

18, §2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros 

planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, 

terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 

ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, 

conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal. 

§ 2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e 

no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado 

por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual 

do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 

sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao 

adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 

prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, 

alíneas “c” e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

  

Art. 93. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o 

afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 

para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é 

exclusiva da autoridade judiciária. 

§ 1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou 

iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e 

adolescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento 

institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de 

crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 

competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) 

horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob 

pena de falta grave. 

§ 2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o 

encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no 

parágrafo anterior não substitui a necessidade de regularização da 

guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva 

prevista no artigo 101, inciso I, do ECA. 

§ 3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei 

Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não 

transferindo a guarda para terceiros. 

§ 4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá 

ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 

preferencialmente precedido de contato com os serviços 

socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de 

proteção social especial, este último também para definição do local 

do acolhimento. 

  

Art. 94. Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o 

translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato 

infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro 

estabelecimento policial. 

  

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de 

aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do 

Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de 

realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os 

meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente 

apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve 

ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

  

Art. 95. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho 

Tutelar: 

I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, 

registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e 

instaurando, se necessário, o competente procedimento administrativo 

de acompanhamento de medida de proteção; 

II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, 

em dia, local e horário previamente notificados ou acertados; 

III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos 

e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio da 

Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais 

previstas em lei; 

IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

V – requisitar informações, exames periciais e documentos de 

autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da 

administração direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder 

Executivo Municipal; 

VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 

instruir os procedimentos administrativos instaurados; 

VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de 

óbito de criança ou adolescente quando necessário; 

VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como 

as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 

Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário; 

IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 

públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 

para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 

desempenho de suas funções; 

X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços 

intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 

de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 

violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, 

na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses 

legais de sigilo, constituindo sua violação falta grave. 

§ 2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho 

Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido 

escolhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade 

do ato praticado. 

§ 3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, 

órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão 

cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, 

respeitando-se os princípios da razoabilidade e da legalidade. 

§ 4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 

5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência 

devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à 

chefia do órgão destinatário. 

§ 5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou 

requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 

ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, 

mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

  

Art. 96. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que 

caracterizem ameaça ou violação dos direitos da criança e do 

adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, 

aplicar as medidas previstas na legislação, que estejam em sua esfera 

de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do 

encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário 

ou à autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da 

intervenção desses órgãos. 

§ 1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de 

proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera 
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de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome 

da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma 

mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça 

ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de 

atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 

sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho 

Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta 

Lei. 

  

Art. 97. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no 

âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades 

legais têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, 

observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente, independentemente do 

acionamento do Poder Judiciário. 

§ 1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer 

interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 

no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a 

decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e 

integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for 

aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa 

prevista no art. 249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

Art. 98. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não 

se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 

Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia 

funcional. 

§ 1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de 

parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, 

essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, 

proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em 

reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para 

a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 

focados nas famílias em situação de violência, com participação de 

profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos 

de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do 

Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e 

judiciais cabíveis. 

  

Art. 99. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 

131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do 

cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho 

Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim como de 

fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de 

casos atendidos, sempre que solicitado, observado o disposto nesta 

Lei. 

  

Art. 100. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência 

devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de outros 

conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à 

política de proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso 

às suas respectivas pautas. 

  

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a 

serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de 

direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 

criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as 

disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao 

direito de manifestação na sessão respectiva. 

  

Art. 101. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em 

Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com 

intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 

sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a 

litigância de má-fé. 

  

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério 

Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar 

ação judicial pertinente. 

  

Art. 102. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da 

criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar. 

  

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de 

manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 

do cometimento de falta grave. 

  

Art. 103. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as 

medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que 

incumbe aos programas e serviços de atendimento ou, na ausência 

destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução 

das políticas sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto 

solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da 

comunicação da falha na estrutura de atendimento ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério 

Público. 

  

Art. 104. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do 

Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à 

solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de 

desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e 

adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a 

autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei 

e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal 

n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, 

antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à 

autoridade judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as 

medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas 

se mostraram infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

  

Art. 105. No atendimento de crianças e adolescentes e pais indígenas 

ou provenientes de comunidades remanescentes de quilombos, assim 

como ciganos e de outras etnias, o Conselho Tutelar deverá por 

ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou 

responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social de 

seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como 

suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamentais 

reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição 

Federal. 

  

Art. 106. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho 

Tutelar poderá ingressar e transitar livremente: 

I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de 

políticas públicas; 

II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais 

órgãos de segurança pública; 

III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e 

adolescentes; e 

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem 

crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio. 

  

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em 

processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e 

trânsito livre fica condicionado à autorização da autoridade 

competente. 

  

SEÇÃO VIII 

Das Vedações 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    298 

Art. 107. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho 

Tutelar: 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, 

presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 

II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 

funcionamento do Conselho Tutelar; 

III – exercer qualquer outra função pública ou privada; 

IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa 

profissional; 

V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 

salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas 

pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

VI – recusar fé a documento público; 

VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição de sua responsabilidade; 

IX – proceder de forma desidiosa; 

X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na 

legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que 

for cabível; 

XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições 

específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 

legislação vigente; 

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício 

de suas atribuições; 

XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição; 

XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 

públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 

públicos ou no recinto da repartição; 

XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos 

particulares, em prejuízo das suas atividades; 

XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho; 

XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades 

estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com 

equipamentos particulares; 

XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância 

entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar 

em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas 

entorpecentes ao serviço; 

XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço 

ou atividades particulares; 

XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de 

caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 

outrem; 

XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, 

transacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta; 

XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário 

perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 

em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou 

companheiro; 

XXV – cometer crime contra a Administração Pública; 

XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias; 

XXVII – faltar habitualmente ao trabalho; 

XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa; 

XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa; 

XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a 

particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em 

conformidade com o art. 84 desta Lei. 

  

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os 

efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 

membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à 

regular atuação no Órgão. 

  

SEÇÃO IX 

Das Penalidades 
Art. 108. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos 

membros do Conselho Tutelar: 

I – advertência; 

II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, 

pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

III – destituição da função. 

  

Art. 109. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 

  

Art. 110. O procedimento administrativo disciplinar contra membro 

do Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e 

disciplinar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no 

que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na 

sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, 

assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório. 

§ 1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres 

funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância 

ou procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos 

responsáveis pela apuração. 

§ 2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade 

administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho 

Municipal ou do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o 

órgão responsável pela apuração da infração administrativa 

comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público para adoção 

das medidas legais. 

§ 3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será 

encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público. 

§ 4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do 

procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 

Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do 

investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão 

fundamentada, assegurada a percepção da remuneração. 

  

SEÇÃO X 

Da Vacância 
Art. 111. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I – renúncia; 

II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 

remunerada; 

III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou 

região administrativa do Distrito Federal; 

IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função; 

V – falecimento; 

VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com 

reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade 

administrativa. 

  

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica 

renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o 

afastamento durante o período previsto pela legislação eleitoral, 

assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo 

suplente. 

  

Art. 112. Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos 

suplentes nos seguintes casos: 

I – vacância de função; 

II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias; 

III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e 

nove) dias. 

  

Art. 113. Os suplentes serão convocados para assumir a função de 

membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de 

classificação publicada. 

§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, 

respeitada a ordem de votação. 
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§ 2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, 

permanecerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à 

função quantas vezes for convocado. 

§ 3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 

de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade 

para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a 

indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 

momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para o 

fim da lista de suplentes. 

§ 4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, 

devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho 

Tutelar por todo o período da vacância para o qual foi convocado. 

  

Art. 114. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do 

Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do 

titular. 

  

SEÇÃO XI 

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 
Art. 115. Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício 

da atribuição de membro do Conselho Tutelar. 

  

Art. 116. Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao 

membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias 

pagas em caráter permanente e temporário. 

§ 1o No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de 

remuneração, o valor correspondente ao Agente Comunitário de 

Saúde dos servidores públicos municipais, que será reajustado 

anualmente conforme o índice aplicado ao servidor público municipal. 

§ 2o A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à 

complexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva 

exigida, e ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança 

e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos 

de servidor do Município que exerça função para a qual se exija a 

mesma escolaridade para acesso ao cargo. 

§ 3o A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-

se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 

mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos 

demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior. 

§ 4o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela 

remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe 

computado o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 

para promoção por merecimento. 

§ 5o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá 

descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 

do Conselho Tutelar estiver vinculado. 

  

Art. 117. Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro 

do Conselho Tutelar as seguintes vantagens:[2] 

I – indenizações; 

II – auxílios pecuniários; 

III – gratificações e adicionais. 

  

Art. 118. Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do 

Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos ulteriores. 

  

Art. 119. Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os 

auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos 

servidores do Município, seguindo as mesmas normativas para sua 

concessão, ressalvadas as disposições desta Lei. 

§ 1o O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter 

eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou 

representação, fará jus a diárias para cobrir as despesas de 

hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens. 

§ 2o Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho 

Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 

locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas 

estabelecidas para os servidores públicos municipais. 

  

Art. 120. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho 

Tutelar terá direito a: 

I – cobertura previdenciária; 

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal; 

III – licença-maternidade; 

IV – licença-paternidade; 

V – gratificação natalina; 

VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus 

descendentes. 

§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão 

submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 

Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o 

afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) 

dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão 

encaminhados à análise de perícia junto ao INSS. 

§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado 

o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de 

filhos menores de 18 anos. 

  

Art. 121. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições 

seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores 

públicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Rafael Godeiro - RN, 

pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações 

Públicas Municipais. 

  

Art. 122. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 

exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra 

atividade pública ou privada. 

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste 

artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar 

como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da 

Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde 

que haja previsão em Lei. 

  

SEÇÃO XII 

Das Férias 
Art. 123. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 

(trinta) dias consecutivos de férias remuneradas. 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 

(doze) meses de exercício. 

§ 2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as 

mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do 

Município de Rafael Godeiro - RN. 

§ 3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou 

mais membros do Conselho Tutelar. 

  

Art. 124. É vedado descontar do período de férias as faltas do 

membro do Conselho Tutelar ao serviço. 

  

Art. 125. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar 

será devida: 

I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de 

férias cujo direito tenha adquirido; 

II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na 

proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

  

Art. 126. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos 

do exercício da função quando preso preventivamente ou em 

flagrante, pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado 

por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia. 

  

Art. 127. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 

militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos 

dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 

consecutivos. 

  

Art. 128. A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) 

dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida 

parceladamente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo 
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ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 

titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da 

convocação do suplente. 

  

Art. 129. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente 

à última remuneração por ele recebida. 

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-

se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 

última remuneração recebida. 

  

SEÇÃO XIII 

Das Licenças 
Art. 130. Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com 

direito à licença com remuneração integral: 

I – para participação em cursos e congressos; 

II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro; 

III – para paternidade; 

VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 

irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

V – em virtude de casamento; 

IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento. 

§ 1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada 

durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 

de cassação da licença e da função. 

§ 2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites 

da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Rafael Godeiro - RN, pertencentes à Administração 

Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais. 

  

SEÇÃO XIV 

Das Concessões 
Art. 131. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o 

membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de 

falecimento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma 

prevista aos demais servidores públicos municipais. 

  

SEÇÃO XV 

Do Tempo de Serviço 
Art. 132. O exercício efetivo da função pública de membro do 

Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os 

fins estabelecidos em lei. 

§ 1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado 

público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado 

para todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento. 

§ 2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que 

findo o seu mandato. 

§ 3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, 

podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 

permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal. 

§ 4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 133. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o 

Poder Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se 

necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o 

fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os 

membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer 

obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.[3] 

§ 2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida 

exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se 

também as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do 

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 134. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que 

não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a 

natureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei 

Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Rafael Godeiro- RN, pertencentes à 

Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas 

Municipais e legislação correlata. 

  

Art. 135. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover 

ampla e permanente mobilização da sociedade acerca da importância e 

do papel do Conselho Tutelar. 

  

Art. 136. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de 

irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as 

providências necessárias para sua imediata apuração, assim como a 

qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias. 

  

Art. 137. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições municipais em contrário. 

  

Rafael Godeiro/RN, 31 de março de 2023. 

  

CLEVILÂNDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita Municipal 

  

[2] As vantagens descritas deverão estar previstas em Lei e não se 

confundem com as vantagens estipuladas na Lei que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

  

[3] Deve, preferencialmente, ser estipulada carga horária maior. 

 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:02853B26 

 
RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

022.2023 - PORTARIA - JOZICLEIDE QUEIROZ DA COSTA - 

LICENÇA PRÊMIO 

 

PORTARIA Nº. 022/2022 – Gabinete da Prefeita 
Rafael Godeiro/RN, 31 de março de 2023. 

  

Concessão de licença prêmio por assiduidade e 

tempo de serviço prestado a servidora pública 

municipal: JOZICLEIDE QUEIROZ DA SILVA, 

A.S.D., pertencente ao quadro de servidores efetivos 

de Rafael Godeiro-RN.  

  

A PrefeitA Municipal de Rafael Godeiro / RN, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, considerando o que dispõe o Art. 

103 da Lei nº. 221/1996 - Código dos Servidores Públicos do 

Município de Rafael Godeiro/RN.  

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º – CONCEDER licença PRÊMIO POR Assiduidade, no 

período de 01/04/2023 a 01/07/2023, conforme REQUERIMENTO 

emitido pela servidora pública municipal JOZICLEIDE QUEIROZ 

DA SILVA, portadora do CPF nº 050.675.064-74, RG nº 

002.332.059/SSP/RN, integrante do Quadro de Servidores Efetivos da 

Secretaria de Saúde desse Município. 

Art. 2º – Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se!  
  

CLEVILÂNDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:2470168F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 027/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO: MAURILENE MIGUEL DE AZEVEDO, 

brasileira, orientadora social, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob nº ***.870.***-8*, com endereço Avenida Camila de Lelis, 247, 

Centro, Riacho da Cruz/RN 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

orientador social o com lotação na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Família do Município de Riacho da 

Cruz/RN . 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:E2F35394 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2023-PMRC/SMDF 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO: MARIA LUIZA GOMES PEREIRA, brasileira, 

psicóloga, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***. 474***-

1, com endereço na Avenida da Camila de Lelis, nº. 458, Centro 

Riacho da Cruz/RN. 

  

DO OBJETO: Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

Contrato Temporário nº. 026/2022 firmado pelo Município de Riacho 

da Cruz/RN e o CONTRATADO, para prestação dos serviços 

temporários na função de PSICÓLOGA, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, como forma de dá continuidade a 

serviço essencial na área da saúde. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.499,20 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavo) 

. 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:0F3D51F3 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2023-PMRC/SMAS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO: ELIAS SABINO DINIZ JÚNIOR, brasileiro, 

médico, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.952***-4, 

com endereço na Rua 13 de maio, nº 16, Casa Azul, Centro, Jose da 

Penha -RN, 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

Médico pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Riacho 

da Cruz/RN para atuar na Unidade Básica de Saúde do Acampamento 

nesta Urbe no Programa Estratégia Saúde da Família. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), acrescido de 

gratificação e incentivos. 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:60F8156E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO: RAISSA LOISE MACIEL DE SOUZA 

brasileira, nutricionista inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 

081.***.5**-**, com endereço na Rua São Manoel, 158, Pau dos 

Ferros/RN. 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

Nutricionista pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município 

de Riacho da Cruz/RN para atuar no Hospital Maternidade Vicente do 

Rêgo Filho. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.499,20 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavo) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:390CAF06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 022/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO: MARIA PERPÉTUA DE OLIVEIRA ROCHA 

SILVA brasileira, HIGIENISTA inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob nº ***190.**-5* com endereço na Rua Padre Carlos, 51, 

Riacho da Cruz/RN. 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

Higienista, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento do Município de Riacho da Cruz/RN . 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:CC677B72 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO: RAUDYNA RITCHELLY DE PAIVA LIMA, 

brasileira, psicólogo, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 

***.891.***-*1, com endereço na Avenida da Integração, 01, 

Umarizal/RN. 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

Psicólogo com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Desporto e Juventude do Município de Riacho da Cruz/RN . 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.499,20 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavos) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:89A1161D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 024/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO PALOMA CRISTINE LOPES, brasileira, assistente 

social, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº CPF: 

***.840.***-18 e RG: 003.851.636 -SSP/RN, com endereço Rua 

Sebastião Rodrigues, nº. 55, CentroViçosa/RN, 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

assistente social com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Juventude do Município de Riacho da Cruz/RN . 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.499,20 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavos) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:D2963B33 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 025/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000. 

  

CONTRATADO MIRIANGELA FERREIRA DA COSTA 

brasileira, nutricionista inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 

***.***.334-7*, com endereço na Rua Laura Estrela, 502, Bairro 

Abolição, Mossoró/RN, 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

nutricionista com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Juventude do Município de Riacho da Cruz/RN . 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.499,20 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavos) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:17E6F3A5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2023-PMRC/SMSSB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ), Estado do 

Rio Grande do Norte, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF) sob nº 

08.153.454/0001-04, sediada na com sede na Avenida Camila de 

Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN –CEP: 59820.000.  
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CONTRATADO SAVANA MAKCINY SIMÃO DA SILVA 

PAIVA, brasileira, psicóloga, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob nº 104.***.3**-*8, com endereço na Fazenda Fechado 01, SN, 

Zona Rural, Riacho da Cruz/RN. 

  

DO OBJETO: Contrato de prestação dos serviços temporário de 

psicólogo com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Família do Município de Riacho da Cruz/RN . 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei Municipal nº. 413/2018, 

cumulado com o art. 37, IX da Constituição Federal. 

  

VALOR: R$ 1.499,20 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavos) 

  

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 01 de abril de 2024. 

  

Riacho da Cruz/RN, 01 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:DCC33120 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA Nº. 018/2023 RIACHO DA CRUZ/RN, 31 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Constitucionais e das 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

R E S O L V E:  
  

Artigo 1º - Conceder afastamento, no período de 01 de abril de 2023 

a 30 de junho de 2023, conforme requerimento apresentado, a 

Servidora Pública Municipal REGYANA DE PAIVA NUNES, tendo 

em vista o direito que assiste a servidora do gozo de licença prêmio. 

  

Artigo 2º - Fica determinado que no período de licença a contratada, 

ELISSANDRA EPIFÂNIO DE QUEIROZ, CPF 101.616444-06 e 

com número de contrato 017/2023, responderá pela função de 

Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Família. 

  

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE - CUMPRA – SE 
  

Riacho da Cruz (RN), 31 de março de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:A407AE11 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

310301/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
Processo: 310301/2023; 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 

10.000 KM – FORD TRANSIT 2.0 

  

Contratado: DIVEPE AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ Nº 

14.016.378/0001-98, com Valor Total Julgado: R$ R$ 1.460,00 (MIL 

E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS); 

  

Base legal: Inciso XVII do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho 

de 1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:86CF5105 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 310301/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 310301/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 310301/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 10.000 

KM – FORD TRANSIT 2.0, pelo valor de R$ 1.460,00 (MIL E 

QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS), em favor de DIVEPE 

AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ Nº 14.016.378/0001-98. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:DB44B11E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE RIACHO DA CRUZ – RN 
  

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 31, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Riacho da Cruz/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Riacho da Cruz/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 455/2021 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 
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no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Riacho da Cruz/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1 – Halyson Messias Amorim Paiva (Presidente), representante 

governamental; 

2 – Kalianna da Silva Pereira, representante governamental; 

3 – Antonio Jaldesmar Costa, representante governamental; 

4 – Paulo Guilherme de Oliveira Ferreira, representante da sociedade 

civil; 

5 – Regyana Nunes Paiva, representante da sociedade civil; 

6 – Manoel do Nascimento Lima, representante da sociedade civil 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 

determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia das 

votações, em primeira instância administrativa; 

Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos candidatos 

habilitados sobre as regras do processo de escolha, tomando-lhes o 

compromisso de respeito e observância; 

Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos votos e 

os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

Providenciar as credenciais para os fiscais; 

Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos financeiros 

necessários à realização das eleições; 

Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, dentre 

aqueles de fácil acesso à população; 

Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal 

local, a designação de efetivo para garantia da integridade das urnas 

de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais de eleição 

e apuração; 

  

Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para o 

transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

Decidir os casos omissos no edital; 

Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta e 

duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(Art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Riacho da Cruz/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 
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assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Riacho da Cruz/RN: 

  

Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição da 

candidatura; 

Residência e domicílio eleitoral no município de Riacho da Cruz/RN 

de, no mínimo 02 (dois) anos, comprovado por meio de certidão 

eleitoral; 

Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

Experiência comprovada da promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente de, no mínimo, 02 (dois) anos; 

Apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e Justiça 

Federal, cível e criminal; 

Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função pública 

ou privada; 

Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de 

certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito 

Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

Parágrafo Único. A realização da prova de conhecimentos específicos 

constitui parte integrante obrigatória do processo de escolha unificado, 

prévia às eleições, de caráter eliminatório, podendo o Município 

adotar o modelo único de prova a ser elaborado pelo Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONSEC, 

mediante formalização de Termo de Adesão. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Riacho da Cruz/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Riacho da Cruz/RN, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo 

que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, 

Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

O transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

Receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 
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Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Riacho da Cruz/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Riacho da Cruz/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Riacho da Cruz/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

Cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

Cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora 

de Votos; 

Cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

Em branco; 

Que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Riacho da Cruz/RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Em caso de empate considerar-se-á em primeiro lugar: 

Maior nível de escolaridade; 

Candidato de maior idade; 

Melhor desempenho na prova de conhecimento. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Riacho da Cruz/RN, 31 de março de 2023 

  

HALYSON MESSIAS AMORIM PAIVA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:9486171C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Manoel de Souza Lima, 350 - Centro - 

Riacho de Santana - RN, por meio do site 

https://bbmnetlicitacoes.com.br, licitação modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando 

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: Fornecimento de Material de expediente destinados a 

manutenção das Secretarias Municipais deste Município. Abertura da 

sessão pública: 08:00 horas do dia 17 de Abril de 2023. Início da fase 

de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 

7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (84) 33870055. E-mail: 

cplriacho2021@gmail.com.Edital: http://licitafacil.tce.rn.gov.br/; 

parana.rn.gov.br; https://bbmnetlicitacoes.com.br; podendo ser 

solicitado também pelo e-mail indicado. 

  

Riacho de Santana - RN, 28 de Março de 2023 

  

SAMUEL FERREIRA FERNANDES  
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:5EECE4AE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Manoel de Souza Lima, 350 - Centro - 

Riacho de Santana - RN, por meio do site 

https://bbmnetlicitacoes.com.br, licitação modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando 

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: Fornecimento de eletrodomésticos destinados as 

Secretarias Municipais deste Município. Abertura da sessão pública: 

14:00 horas do dia 17 de Abril de 2023. Início da fase de lances: para 

ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - 

DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 

Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto 
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Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 

12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (84) 

33870055. E-mail: cplriacho2021@gmail.com.Edital: 

http://licitafacil.tce.rn.gov.br/; parana.rn.gov.br; 

https://bbmnetlicitacoes.com.br; podendo ser solicitado também pelo 

e-mail indicado. 

  

Riacho de Santana - RN, 28 de Março de 2023 

  

SAMUEL FERREIRA FERNANDES  
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:07C7A04C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 00001/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Chamada Pública nº 00001/2023, que objetiva: Credenciamento e 

futura contratação de prestadores de serviços na área de saúde e apoio 

no âmbito do Município de Riacho de Santana–RN; HOMOLOGO o 

correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: 

GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA - R$ 3.189.035,28. 

  

Riacho de Santana - RN, 31 de Março de 2023 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:B82DA5E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 

Nº 00002/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Chamada Pública nº 00002/2023, que objetiva: Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para 

atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Pública Municipal 

de Riacho de Santana/RN; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: Maria Luiza 

Almeida de Carvalho - R$ 65.517,50. 

  

Riacho de Santana - RN, 31 de Março de 2023 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito 

  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:39934F3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 134/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 30 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

Portaria N.º 134/2023 Riacho de Santana/RN, 30 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

  

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder a Senhora JESSICA DAYANA FERNANDES 

LEMOS, Coordenadora do Cadastro Único do município, 1 (Uma) 

diária, no valor unitário de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), 

referente as despesas decorrentes de viagem da servidora deste 

município para Natal-RN, para participar da Assembleia Ordinária do 

COEGEMAS/RN, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 30 de março de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:3DCA6033 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. º 135/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 31 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

Portaria N. º 135/2023 Riacho de Santana/RN, 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

  

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder o Senhor FRANCISCO NILDAECIO DA 

COSTA, motorista, 1/2 (Meia) diária, no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), com acréscimo de 30%, totalizando, 

portanto, R$ 97,50 (Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos) 

referente as despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Icó-CE, a fim de transportar paciente que se encontra 

em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 31 de março de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:1455663A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

RESOLUÇÃO Nº 001/2023-CMDCA - REPUBLICADA POR 

INCORREÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 23 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Riachuelo/RN 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE RIACHUELO, Estado do Rio Grande do 

Norte,em sessão extraordinária realizada no dia 20 de março de 2023 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com regramento disposto 

na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e nas Leis 

Municipais nº 399/2021 e 571/2025, e 
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CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social;  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Riachuelo/RN para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1. Esdras Javã da Silva – Representante da sociedade civil 

2. Jadson Jordan Cândido Fernandes – Representante de governo 

3. Martha Karina de Souza Pereira – Representante de governo 

4. Rai Duarte da Silva – Representante da sociedade civil 

5. Clara Késia Cândido de Medeiros - Representante da sociedade 

civil 

6. Lilian Deyse de Freitas Gomes - Representante de governo 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    309 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Riachuelo/RN para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até 5 (cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Riachuelo/RN 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Riachuelo/RN, 

de no mínimo 2 (dois) anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Riachuelo/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Riachuelo, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, sãovedadasas seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão,outdoors,carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 
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VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

  

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Riachuelo, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Riachuelo/RN até a data de25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Riachuelo/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha 6 ou mais candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Riachuelo/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Riachuelo/RN, 23 de março de 2023. 

  

ESDRAS JAVÃ DA SILVA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Esdras Javã da Silva 

Código Identificador:001AE3C8 

 
GABINETE DO PREFEITO  

EDITAL Nº 001/2023-CMDCA 

 

EDITAL Nº 001/2023-CMDCA 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO MUNICÍPIO 

DE RIACHUELO, Estado do Rio Grande do Norte, torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 571/2015 e 

399/2001 e na Resolução nº 001/2023 do CMDCA-Riachuelo, sendo 

realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de 

Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 
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2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais), além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral, de no mínimo 2 (dois) anos, conforme a 

Lei Municipal 571/2015; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal, comprovado por certidão; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Comprovar através de declaração a disponibilidade para exercer a 

função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, 

vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública 

ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente 

3.11. Submeter-se a avaliação do médico do trabalho. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

localizada na Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social de Riachuelo/RN, pelo período de: 20 de abril a 05 

de maio de 2023, das 8h30min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Riachuelo, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 
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6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Riachuelo/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público.  
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11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e nas Leis Municipais nº 399/2001 e 571/2015. 

. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Riachuelo/RN, 31 de março de 2023 

  

ESDRAS JAVÃ DA SILVA 
Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Riachuelo/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _____________________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:____________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______________________ 

Telefone: ___________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu__________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

_________________________ 

Assinatura do Candidato 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

Nome completo do candidato: ____________--------------

__________________ 

Nº da inscrição: _______ Data: ____/____/________ 

- - - - - - - - - - - - - - - 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _____________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

ESDRAS JAVÃ DA SILVA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, 

portador do CPF: _________________________, declaro para os 

devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação 

exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública 

ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

_______________________________________ e 

________________________________________________________

__, nacionalidade _________________________________, natural de 

_____________________, residente e domiciliado (a) na 

_______________________________________________, N.______, 
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Bairro_________________________________________, CEP 

____________, cidade de _______________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

_____________________________, ____/____/2023. 

  

DECLARANTES: 

Assinatura:__________________ 

Nome:_________________ 

CPF: _______________________________,  

Tel.: ( ) __________________________ 

Endereço:___________________________________ 

Título de Eleitor:__________________ 
  

Assinatura:________________________ 

Nome:____________________________ 

CPF: _______________________________ 

, Tel.: ( ) __________________________ 

Endereço:______________________________ 

Título de Eleitor:____________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ______________________________, portador(a) do RG 

n°__________________________, órgão expedidor 

_______________ e do C.P.F ________/_________/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado 

do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo 

de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de 

que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

__________________________, ______ de ____________ de 2023. 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:_________________________ 

Profissão atual:___________________________ 

Escolaridade:______________________ 

Idade:____________________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 
Período (data de 

início e término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

___________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado_____________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Riachuelo/RN, às _________ horas do dia 

______/______/2023, sob o nº da incrição ______. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA 

DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN 
  

EDITAL Nº 001/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 001/2023 para escolha dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, publica a relação dos 

candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e 

editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Riachuelo, inscreveram-se para concorrer ao pleito os 

seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 
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II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha 

conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos 

inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados nas Leis Municipais nº 399/2001 

e 571/2015, Resolução nº 001/2023 e Edital nº 001/2023, poderá 

oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 

05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente 

instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e 

protocoladas na sede do CMDCA, situado na Sede da Secretaria 

Municipal do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social, no 

horário de 8h30 às 12h. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

ESDRAS JAVÃ DA SILVA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Esdras Javã da Silva 

Código Identificador:68337217 

 
GABINETE DO PREFEITO  

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

069/2022 

 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

069/2022, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 

021/2022 GERENCIADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ/RN. 

  

O Prefeito do Município de Riachuelo/RN no uso de suas atribuições 

legais, torna público à ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº 

069/2022, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP nº 021/2022 gerenciada 

pela Prefeitura Municipal de Extremoz/RN, em que foram registrados 

os preços da empresa: JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA - 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.940.739/0001-37, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de reabilitação oral para atendimento a munícipes, incluindo os 

serviços de confecção de próteses dentárias, moldagem, 

adaptação, instalação e ajuste oclusal, objetivando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 

(doze) meses. 

  

Riachuelo/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BASÍLIO NETO 
Prefeito  

  

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:CE659B32 

 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 038/2021 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 038/2021, REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N. º 

002/2021. 
  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 

COMPREENDENDO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO 

DOMICILIAR; COLETA E TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; 

COLETA E TRANSPORTE DE PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS; CATAÇÃO DE CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA 

DE MEIO-FIO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AOS 

TERMOS, ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO. 

  

Contratante: O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN. 

  

Contratada: GIRASSOL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.570.061/0001-04. 

  

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual no período 

compreendido entre 01/04/2023 à 01/10/2023. 

  

Fundamentação Legal: Art. 57 – II e § 2º, da Lei 8.666/93. 

  

Assinaturas: Pela Contratante, JOÃO BASÍLIO NETO (Prefeito 

Municipal). 

  

Pela Contratada, ERICSON CESAR DA SILVA. 

  

Riachuelo/RN, 31 de março de 2023.  

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:7A5318AE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE  RIO DO FOGO/RN 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Rio do Fogo/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral – CEE, responsável pelo certame e 

dá outras providências. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Rio do Fogo/RN em sessão extraordinária 

realizada no dia 29 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), na Lei Municipal nº 011/2007 e na Lei 

Municipal Complementar nº 030/2015, aprovou e edita a presente 

Resolução nos seguintes termos: 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses da geração infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 
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Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Rio do Fogo/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral - CEE terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta às disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal nº 011/2007, 

da Resolução 231/2022 do CONANDA, da Resolução 134/2023 do 

CONSEC e da presente Resolução. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- WILSON CAETANO COSTA DE SOUZA – Presidente; 

2- ANNE CAROLINE SANTANA ALVES – GOVERNAMENTAL; 

3- JULIETE LINO DA SILVA - GOVERNAMENTAL; 

4- CAROLAYNE LEITE DA SILVA – SOCIEDADE CIVIL; 

5- NIEDJA CAETANO DE SOUZA DANTAS – SOCIEDADE 

CIVIL; 

6- MARIA IRLENE RODRIGUES – SOCIEDADE CIVIL. 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar, a designação de 

efetivo para garantia da integridade das urnas de votação, bem como, 

da segurança e da ordem dos locais de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir no mesmo conselho tutelar os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA), dos candidatos a 

membros do Conselho Tutelar. 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, 

afixação em locais de amplo acesso ao público. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Rio do Fogo/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução 

subsequente por novos processos de escolha, nos termos do caput do 

Art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 030/2015; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município de Rio do Fogo/RN, em eleição realizada sob a 

condução da Comissão Especial Eleitoral do CMDCA e sob 

fiscalização do Ministério Público, sendo que cada eleitor terá direito 

a votar em até 5 (cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 
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seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Rio do Fogo/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no Município de Rio do Fogo/RN ou na área 

de jurisdição do respetivo Conselho Tutelar, observados os 

impedimentos legais relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição da 

candidatura; 

  

III – residir no município de Rio do Fogo/RN há mais de 2 (dois) 

anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função em agremiação político-partidária; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos, de caráter 

eliminatório, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, salvo os casos previstos em lei e com horário 

compatível; 

  

VIII – comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 6 

(seis) meses, em atividades na área de defesa, promoção e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente mediante 

competente curriculum documentado ou certidão de autoridade 

competente; 

§ 1º - o candidato, que for membro do CMDCA, que pleitear o cargo 

de conselheiro tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato da 

inscrição da candidatura a membro do conselho tutelar. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Rio do Fogo/RN são os 

seguintes: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município de Rio do 

Fogo do processo de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Rio do Fogo/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 06 (seis) meses na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10 Serão impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, estende-se o impedimento ao conselheiro tutelar em relação 

à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca. (Lei 

nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e Resolução do CONANDA 

nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11 O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de outdoors, carros 

de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, mediante 

pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página 

própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 
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l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Rio do Fogo/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rio do Fogo/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Rio do Fogo/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 5 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado; 

f) que a marcação não estiver visível; 

g) que a cédula esteja rasurada (rasgada). 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Rio do Fogo/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – O de maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

WILSON CAETANO COSTA DE SOUZA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:34B65960 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 CONVOCAÇÃO REFERENTE AO 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE RIO DO 

FOGO/RN, PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Rio do Fogo/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada para o dia 1º/10/2023, para Membros 

do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com 

base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do 

CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal 

nº 011/2007, Lei Complementar Municipal 030/2015 e na Resolução 

nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade 

deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida uma recondução por novos processos de 

escolha subsequente. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor estabelecido em Lei Municipal Complementar nº 

030/2015, além de direitos de caráter previdenciário, 13º salários, 

gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) 

sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, e 

gratificação natalina. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 14º da Lei Municipal nº 

011/2007 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no Município de Rio do Fogo/RN há mais de 2 (dois) 

anos, comprovado por certidão expedidas por duas autoridades 

municipais; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 
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3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 06 (seis) meses no município de Rio do 

Fogo/RN, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, mediante 

competente curriculum documentado ou certidão de autoridade 

competente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, salvo os casos previstos em lei e com horário 

compatível, (Art. 38 da Resolução 231/2022 – Conanda e Art. 14 da 

Lei Municipal 011/2007); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.11. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer 

cargo ou função em agremiação político-partidária. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Av. 17 

de setembro, SN, Centro, Rio do Fogo/RN, pelo período de: 20 de 

abril a 05 de maio de 2023, das 10h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Rio do Fogo/RN, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 06 (seis) meses na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, salvo os 

casos previstos em lei e com horário compatível, conforme modelo 

constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 (vinte) questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso do gabarito: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: 18 e 19/09/2023 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 
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7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rio do Fogo/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado; 

f) que a marcação não estiver visível; 

g) que a cédula esteja rasurada (rasgada). 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato com idade mais elevada, que obtiver 

maior nota no Exame de Conhecimento Específico; com maior tempo 

de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

direitos da criança e do adolescente; o candidato com residência no 

domicílio há mais tempo. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 
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14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 011/2007 e na Lei 

Municipal Complementar 030/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

WILSON CAETANO COSTA DE SOUZA 
Presidente do CMDCA e da CEE  

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:6F4BD4EB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

Pregão Eletrônico Nº 0016/2021 PE 

  

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, torna público para o 

conhecimento todos os interessados, que a licitação, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 016/2021, que seria realizada às 09:00 Horas do 

dia 23/09/2021, foi declarada DESERTA por não comparecimento de 

nenhuma licitante interessada ao Certame. Tendo como objeto a 

contratação de empresa para confecção de material gráfico, destinado 

as ações de diversas secretarias do Munícipio de Rodolfo 

Fernandes/RN, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Município  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:AE6BE047 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

Pregão Eletrônico Nº 0005/2022 PE 

  

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, torna público para o 

conhecimento todos os interessados, que a licitação, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 016/2021, que seria realizada às 08:00 Horas do 

dia 30/03/2022, foi declarada DESERTA por não comparecimento de 

nenhuma licitante interessada ao Certame. Tendo como objeto a 

Aquisição de máquina agrícola destinada ao Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, conforme convênio 07686/2020 – PLATAFORMA 

+BRASIL 906050/2020. 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Município  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:5F17DF54 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

Pregão Eletrônico Nº 0006/2022 PP 

  

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, torna público para o 

conhecimento todos os interessados, que a licitação, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 016/2021, que seria realizada às 09:00 horas do 

dia 15/06/2022, foi declarada DESERTA por não comparecimento de 

nenhuma licitante interessada ao Certame. Tendo como objeto a 

contratação de serviços de aderecista para confecção de adereços 

artesanais para os eventos em nosso município destinada às atividades 

da Secretaria Municipal de Cultura Comunicação e Turismo do 

Município de Rodolfo Fernandes/RN. 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Município 

  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:D05A55A4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2023 SRP - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Após analise das documentações apresentadas referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 04/2023 SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura e parcelada de combustíveis para a frota de 

veículos do município de Ruy Barbosa/RN, Adjudico à empresa 

vencedora conforme indicado abaixo: 

  

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 
  

Descrição: LOTE 01 (ÚNICO) 

Valor Referência: 2.409.300,00 

Valor Total: 1.966.200,00 

Adjudicado em: 31/03/2023 - 09:35:17 

Adjudicado por: Regineide Moreira Bezerra 

Nome da Empresa: CAMPOS E CAMPOS LTDA 

(07.448.838/0001-91) 

  

RUY BARBOSA/RN, 31 de Março de 2023. 

  

REGINEIDE MOREIRA BEZERRA 
Pregoeira Municipal 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:2EDAAC03 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15030001/23 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

 

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa/RN, nomeada através da Portaria n.º 02, de 04 de Janeiro de 

2023, consoante autorização do Sr. Francisco Felipe da Silva, Prefeito 

Municipal, vem abrir o presente processo administrativo para 

Aquisição de peixes destinados à distribuição gratuita para as famílias 

carentes do município de Ruy Barbosa/RN, para o desjejum na 

Semana Santa. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 

75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, em razão de tratar-se de 

contratação de pequeno valor:  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no 

caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
  

A presente aquisição de peixes visa atender às necessidades das 

famílias carentes do município, onde os mesmos serão distribuídos na 

Semana Santa, como forma de respeito às tradições religiosas e com o 

intuito de contribuir para que as famílias que não tem condições de 

adquirir o pescado possam ter uma refeição de qualidade neste 

período de celebração. 

  

RAZÃO DA ESCOLHA 
  

A escolha recaiu em favor da empresa M. DE L. VALE DE ARAÚJO 

ME, CNPJ nº 07.077.367/0001-52, em virtude de a mesma ser do 

ramo pertinente ao objeto demandado, ter apresentado toda a 

documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, e por apresentar o menor preço, com base nos orçamentos 

apresentados pelas empresas participantes. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  

O valor total para a execução do objeto da presente Dispensa de 

Licitação é de R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais), 

conforme proposta de preços anexa aos autos. Justifica-se a 

contratação através da empresa M. DE L. VALE DE ARAÚJO ME, 

por apresentar proposta condizente com o valor orçado pelo 

município, estando os mesmos compatíveis com os praticados no 

mercado.  

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 

Executivo Municipal, na classificação: Exercício 2023, Atividade 

2.022 Fundo Municipal de Assistência Social, Classificação 

econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita. 

  

Diante do exposto, solicitamos à Assessoria Jurídica Municipal, 

parecer a respeito do procedimento então realizado. 

   

Ruy Barbosa/RN, 30 de Março de 2023. 

  

REGINEIDE MOREIRA BEZERRA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:85847804 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15030001/23 - EXTRATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa/RN, em cumprimento à Ratificação procedida pelo Sr. 

Francisco Felipe da Silva, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir: 

  

Objeto: Aquisição de peixes destinados à distribuição gratuita para as 

famílias carentes do município de Ruy Barbosa/RN, para o desjejum 

na Semana Santa. 

  

Favorecido: M. DE L. VALE DE ARAÚJO ME, CNPJ nº 

07.077.367/0001-52. 

  

Valor Total: R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais). 

  

Programa de Trabalho: Exercício 2023, Atividade 2.022 Fundo 

Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita. 

  

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º 

de Abril de 2021. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Agente de 

Contratação e Ratificada pelo Senhor Francisco Felipe da Silva, 

Prefeito Municipal. 

  

Ruy Barbosa/RN, 31 de Março de 2023. 

  

REGINEIDE MOREIRA BEZERRA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:5DEE6B44 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA ENTRE PODERES 

PÚBLICOS Nº 01/2023 

 

Extrato do Termo de Parceria entre Poderes Públicos nº 01/2023, 

firmado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/RN, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.078.958/0001-07, e a CÂMARA MUNICIPAL DE 

RUY BARBOSA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.428.483/0001-02. 

  

OBJETO: Mútua cooperação técnica para viabilizar o atendimento 

das regras do Decreto Federal nº 10.540/2020, de 5 de novembro de 

2020. 

  

VALOR TOTAL: R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais). 

  

DATA DE ASSINATURA: 17/03/2023.  

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:7223598E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15030001/23 - TERMO DE 

RATIFICAÇÃO 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de Abril de 2021, e em 

consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, para 

contratação da empresa M. DE L. VALE DE ARAÚJO ME, CNPJ nº 

07.077.367/0001-52, referente à aquisição de peixes destinados à 

distribuição gratuita para as famílias carentes do município de Ruy 

Barbosa/RN, para o desjejum na Semana Santa, pelo valor global de 

R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, o Despacho da Ilma. Sra. Regineide Moreira 

Bezerra, Agente de Contratação, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato. 

  

Ruy Barbosa/RN, 31 de Março de 2023. 

  

FRANCISCO FELIPE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:901DA372 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2023 SRP - TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Após analisados todos os atos e adjudicados todos os itens referentes 

ao Pregão Eletrônico nº 04/2023 SRP, cujo objeto é o Registro de 

Preços para aquisição futura e parcelada de combustíveis para a 

frota de veículos do município de Ruy Barbosa/RN, Homologo o 
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presente processo e autorizo a despesa, para cada empresa vencedora, 

conforme abaixo: 

  

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
  

Descrição: LOTE 01 (ÚNICO) 

Valor Referência: 2.409.300,00 

Valor Total: 1.966.200,00 

Homologado em: 31/03/2023 16:47:30 

Homologado por: Francisco Felipe da Silva 

Nome da Empresa: CAMPOS E CAMPOS LTDA 

(07.448.838/0001-91) 

  

Ruy Barbosa/RN, 31 de Março de 2023. 

  

FRANCISCO FELIPE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Autoridade Competente 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:37E7CC2C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 036/2023 - GAB 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Substituir os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA, representantes da Associação 

da Igreja de Cristo no Brasil em Ruy Barbosa/RN, alterando a portaria 

039/2022. 

  

Representantes da Associação da Igreja de Cristo no Brasil em Ruy 

Barbosa: 

  

- Pedro Junior dos Santos Ferreira (titular) 

- Maria Helena da Silva Ferreira dos Santos (suplente) 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ruy Barbosa, em 31 de março de 

2023. 

  

FRANCISCO FELIPE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:B9CF8404 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

GABINETE CIVIL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO - BELIZIA AUGUSTA MARTINS DIAS RIBEIRO 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO 
  

Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE 

CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente instrumento 

particular de prestação de serviços, onde, de um lado, tem como 

CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à 

rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu 

PREFEITO MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, 

portador do CPF (MF) nº 336.*****-34, brasileiro, casado, 

Advogado, residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, 

Bairro DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, a Sra. BELIZIA 

AUGUSTA MARTINS DIAS RIBEIRO, CPF (MF) nº. 094.*****-

07, com endereço à rua José Targino Dantas 14, Bairro do Maracujá, 

Santa Cruz/RN, PSICOLOGA, contratado para junto ao CRAS, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, decide o 

PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade com a cláusula 6ª do 

referido contrato laboral, RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL 

O INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, ficando convencionado desde já que, a partir de 31 de 

março de 2023, fica rescindido em todas as suas cláusulas, o presente 

TERMO DE CONTRATO. 

  

Santa Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:A282F974 

 
GABINETE CIVIL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO - JOSÉ IRANILDO DA SILVA 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO 
  

Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE 

CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente instrumento 

particular de prestação de serviços, onde, de um lado, tem como 

CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à 

rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu 

PREFEITO MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, 

portador do CPF (MF) nº 336.*****-34, brasileiro, casado, 

Advogado, residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, 

Bairro DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, o Sr. JOSÉ 

IRANILDO DA SILVA, CPF (MF) nº. 807.*****-68, com endereço 

à Rua Manoel Moreira Gato, nº. 207, Bairro Maracujá – Santa 

Cruz/RN, tel: 9-9703-0535, MOTORISTA, contratado para atuar 

junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, decide o 

PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade com a cláusula 6ª do 

referido contrato laboral, RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL 

O INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, ficando convencionado desde já que, a partir de 31 de 

março de 2023, fica rescindido em todas as suas cláusulas, o presente 

TERMO DE CONTRATO. 

  

Santa Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:C8CE9D0E 

 
GABINETE CIVIL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO - ANDREA BEZERRA DA SILVA 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO 
  

Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE 

CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente instrumento 

particular de prestação de serviços, onde, de um lado, tem como 

CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à 

rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu 

PREFEITO MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, 

portador do CPF (MF) nº 336.****-34, brasileiro, casado, Advogado, 

residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro DNER, 

Santa Cruz/RN e, do outro lado, a Sra. ANDREA BEZERRA DA 

SILVA, CPF (MF) nº. 056.*****-07, com endereço no Sítio 

Bonsucesso, nº 48-A, zona rural de Santa Cruz/RN, tel: 9-8761-1315, 
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A.S.G, contratada para atuar junto à Secretaria Municipal de 

Educação, decide o PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade com 

a cláusula 6ª do referido contrato laboral, RESCINDIR DE FORMA 

UNILATERAL O INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ficando convencionado desde já que, 

a partir de 31 de março de 2023, fica rescindido em todas as suas 

cláusulas, o presente TERMO DE CONTRATO. 

  

Santa Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:5D1D5F41 

 
GABINETE CIVIL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO - CAMILA LUANA RODRIGUES PONTES 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE 

TRABALHO 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE 

CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente instrumento 

particular de prestação de serviços, onde, de um lado, tem como 

CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à 

rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu 

PREFEITO MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, 

portador do CPF (MF) nº 336.*****-34, brasileiro, casado, 

Advogado, residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, 

Bairro DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, a Sra. CAMILA 

LUANA RODRIGUES PONTES, CPF (MF) nº. 088.*****-16, com 

endereço à rua Cel. Júlio Pinheiro, nº 506, Bairro Barro Vermelho, 

Santa Cruz/RN, PSICOLOGA, contratado para atuar junto à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, decide o PREFEITO 

MUNICIPAL, em conformidade com a cláusula 6ª do referido 

contrato laboral, RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL O 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

ficando convencionado desde já que, a partir de 31 de março de 2023, 

fica rescindido em todas as suas cláusulas, o presente TERMO DE 

CONTRATO. 

  

Santa Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:24125309 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 152/2023 – GAB - NOMEAÇÃO 

 

Portaria nº. 152/2023 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Nomear LARISSA THAIS FERNANDES DA SILVA, 

CPF: 700.*****-47, para exercer o cargo de provimento em 

comissão, símbolo CC-4, de Subcoordenador de Promoção à 

Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 31 de março de 

2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:9A6EBE67 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 151/2023 – GAB - EXONERAÇÃO 

 

Portaria nº. 151/2023 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Exonerar, CLEOZANEIDE LIRA FERNANDES, CPF: 

008.******-48, do cargo de provimento em comissão, símbolo CC-4, 

de Subcoordenador de Promoção à Saúde, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 31 de março de 

2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:76B1F678 

 
GABINETE CIVIL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SANTA CRUZ - RN - RESOLUÇÃO 

Nº 001 DE 24 DE MARÇO DE 2023 * REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 24 DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Santa Cruz, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de 

Santa Cruz/RN, em sessão extraordinária realizada no dia 22 de março 

de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 669/2014, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 
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prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Santa Cruz/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Dayse Martins do Nascimento (Presidente) 2- Camilo Henrique 

Dantas Soares 

3- Cynthia Lorena Teixeira de Araújo 4- Moisés da Rocha Soares 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

  

Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 

determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia das 

votações, em primeira instância administrativa; 

  

Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos candidatos 

habilitados sobre as regras do processo de escolha, tomando-lhes o 

compromisso de respeito e observância; 

Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos votos e 

os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos financeiros 

necessários à realização das eleições; 

  

Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, dentre 

aqueles de fácil acesso à população; 

  

Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal 

local, a designação de efetivo para garantia da integridade das urnas 

de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais de eleição 

e apuração; 

  

Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para o 

transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

Decidir os casos omissos no edital; 

  

Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta e 

duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Santa Cruz/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato.  
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§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Santa Cruz/RN: 

  

– reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

– idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a 

data da posse; 

  

– residência e domicílio eleitoral no município de Santa Cruz/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

– ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

– Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função pública 

ou privada; 

  

– comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Santa Cruz/RN: 

  

– Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

– Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

- Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

  

– Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

  

– Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho; 

  

- Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e 

juventude do município de Santa Cruz, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

- a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

- o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou 

a utilização, em 

  

benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

- a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

– a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

– a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

- a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

- o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

– receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

entidade ou governo estrangeiro; 

órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público; 

concessionário ou permissionário de serviço público; 

entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

entidade de utilidade pública; 

entidade de classe ou sindical; 

pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

entidades beneficentes e religiosas; 

entidades esportivas; 

organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. IX - práticas 

desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura.  
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Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Santa Cruz/RN, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Santa Cruz/RN até a data de 25 de junho de 2023.  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

  

via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com 

fotografia; 

carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 

de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade 

do eleitor; 

carteira de reservista; 

carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 16. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Santa Cruz/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

  

– apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

– apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CAMILO HENRIQUE DANTAS SOARES 

Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:F3CE8D1F 

 

GABINETE CIVIL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - PROCESSO DE ESCOLHA 

UNIFICADO PARA O CONSELHO TUTELAR DE SANTA 

CRUZ / RN 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Santa Cruz/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 669/2014 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta 

paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme 

Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução 

do processo de escolha. 

  

CONSELHO TUTELAR 
  

O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 01 (um) salário mínimo, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais 

  

remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao 

grau de parentesco do art. 16 da Lei Municipal nº 669/2014 e no artigo 

140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou comprovação 

de que contará com a idade mínima exigida até a data da posse; 

Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na 

Justiça Federal; 

  

Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, 

de no mínimo 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e adolescente. 

Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

  

Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente, com no mínimo 50% de 

aproveitamento. 

DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
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A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

A inscrição poderá ser realizada presencialmente na sede do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de 

20 de abril a 05 de maio de 2023, das 14:00 às 15:00 ou por meio 

digital através no link: 

https://cmdcasantacruz.wixsite.com/conselhotutelar2023 pelo mesmo 

período, com encerramento no dia 05 de maio de 2023 até às 23:59h; 

As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade 

do candidato. 

  

Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar os documentos 

originais: 

  

Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme 

modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO 

III do presente edital; 

Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e 

juventude do município de Santa Cruz, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou 

cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

  

Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

  

Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

  

Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

  

Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive 

com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

  

Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

  

Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos 

recursos: 10/08/2023; 

Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: 

até 14/08/2023; 

Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC 

(utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

  

Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio 

técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares 

e suplentes): até 02/10/2023; 

Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

  

Posse: 10/01/2024. 

  

DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à 

análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto 

no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos 

candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender 

o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de 

novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos 

conselheiros ao término do mandato em curso, conforme disposição 

do art. 13, 

§1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

  

Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos 

seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo 

divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do 

edital em sede de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, 

conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer 

cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de 

escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 
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A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, 

§3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

  

O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

  

O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de 

caráter eliminatório com as seguintes regras: 

– A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

– O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, 

valendo 10 (dez) pontos no total; 

– Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

  

– A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de 

conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral 

no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

O voto será facultativo e secreto. 

  

Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores 

alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Santa Cruz/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno 

de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora 

de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de 

identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com 

fotografia; 

carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 

de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade 

do eleitor; 

carteira de reservista; 

carteira de trabalho; 

  

carteira nacional de habilitação. 

  

A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro 

de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, 

utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas 

cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

Será considerado inválido o voto manual: 

  

cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora 

de Votos; 

  

cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

em branco; 

  

que tiver o sigilo violado. 

  

As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e 

seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

  

Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

- a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

- o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou 

a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

- a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

– a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

– a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

- o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos 

meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

práticas desleais de qualquer natureza; 

– receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

entidade ou governo estrangeiro; 

órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público; 

concessionário ou permissionário de serviço público; 

entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

entidade de utilidade pública; 

entidade de classe ou sindical; 

  

pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

entidades beneficentes e religiosas; 

entidades esportivas; 

organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

DO RESULTADO FINAL 
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A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante 

contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou 

pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

EMPATE 
  

Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: 

o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico, com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou 

atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o 

candidato com residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo 

o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

DOS RECURSOS 
  

Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo 

de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo 

obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no 

mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através 

de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre 

o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida 

pelo CONSEC. 

  

DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, 

observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do 

CONSEC e na Lei Municipal nº nº 669/2014. 

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 

de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de 

escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Comissão Especial Eleitoral 

  

DAYSE MARTINS DO NASCIMENTO  
Presidente 

  

CAMILO HENRIQUE DANTAS SOARES  

  

CYNTHIA LORENA TEIXEIRA DE ARAÚJO 

  

MOISÉS DA ROCHA SOARES 

  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:E8CDF05F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

018/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado 

através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais, 

torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018 2023”, 

do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, instaurada visando o 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, destinado à frota 

de veículos do Município de Santa Cruz/RN, conforme descrito no 

Edital e seus Anexos, devendo serem observadas as seguintes 

disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de abril de 

2023, às 08h20min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: Às 08h30min do Dia 19 de abril de 2023. 

LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para 

consulta e retirada de cópia no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail: 

licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira. 

  

Santa Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:7B0E3EFD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

019/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado 

através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais, 

torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019 2023”, 

do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, instaurada visando o para 

Registro de Preços para aquisição de produtos químicos para 

manutenção das piscinas destinado a atender as necessidades da 

Administração Pública Municipal, conforme descrito no Edital e seus 

Anexos, devendo serem observadas as seguintes 

disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de abril de 

2023, às 09h20min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: Às 09h30min do Dia 19 de abril de 2023. 

LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para 

consulta e retirada de cópia no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail: 

licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira. 

  

Santa Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:E4067ACA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 043/2023 

 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    331 

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz/RN, inscrito no CNPJ 

sob o nº 08.358.889/0001-95. 

CONTRATADA: AM Serviços e Locações LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 45.679.879/0001-88. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 

serviços de locação de veículo, para atendimento às necessidades 

precípuas do Município de Santa Cruz/RN. 

VALOR: R$ 100.800,00 (Cem mil e oitocentos reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Elemento orçamentário 

“3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ”, constante no 

orçamento vigente. 

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Ordinários (FPM, ICMS, 

Receita Tributária Municipal e Taxas). 

DATA: 30 de março de 2023. 

ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito 

Municipal/Pelo Contratante e Alexandre Maia Libório Feitosa de 

Medeiros/Sócio Administrador/Pela Contratada. 

 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:188174E3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO Nº 002/2023 - ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 – 

MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA/RN. 

 

O Município de Santa Maria/RN, TORNA PÚBLICO a adesão a Ata 

de Registro de Preços do Município de Pedra Preta/RN, nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93, em consonância a Lei Federal nº 10.520/02, e 

suas alterações posteriores e demais normas em vigor, conforme 

especificado abaixo: 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MINICIPAL,cujas 

especificações, preço(s), quantitativo(s) e prestador de serviços 

foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

supracitado. 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PEDRA 

PRETA/RN inscrito no CNPJ sob n° 08.113.995/0001-09. 

  

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – (CARONA): MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA/RN inscrito no CNPJ: 01.612.438/0001-93. 

  

FORNECEDOR REGISTRADO: 

EMPRESA: LEONARDO COSTA DOS SANTOS ME inscrita no 

CNPJ sob nº 11.183.984/0001-00 

ENDEREÇO: Avenida Remador Clodoaldo Bakker, 1314-B, Pajuçara 

– Natal/RN 

REPRESENTANTE LEGAL: Leonardo Costa dos Santos – CPF nº 

070.802.104-29 

  

VALOR TOTAL: R$ 389.375,96 (trezentos e oitenta e nove mil, 

trezentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

  

VIGÊNCIA DA ARP (Órgão Gerenciador): 16/01/2023 à 

16/01/2024. 
  

VIGÊNCIA DE ADESÃO A ARP (Órgão não Participante – 

CARONA): 30/03/2023 à 16/01/2024. 
  

Santa Maria/RN, em, 30 de março de 2023. 

  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN 
Órgão não participante (Carona) 

 

  

MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA/RN 
Órgão Gerenciador 

  

Leonardo Costa Dos Santos me 

CNPJ: 11.183.984/0001-00 

LEONARDO COSTA DOS SANTOS  
Fornecedor  

Publicado por: 
Juecy Fernandes Aurino da Silva 

Código Identificador:5E4E26B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 26.2023- EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

 

PORTARIA 26/2023 Santa Maria-RN, 31 de março de 2023. 

  

O Prefeito constitucional do Município de Santa Maria-RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - EXONERAR o Sr. SILVIO ARCANJO DA SILVA, CPF: 

009.103.144-38, do cargo de VIGIA, nos termos da Lei Orgânica 

Complementar, Nº 22 de Dezembro de 2009. 

  

Art. 2º - Apresente portaria entrará em vigor nesta data, revogando 

todas as demais disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

  

RANIERY SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alenuska Maiara Martins Bezerra 

Código Identificador:3F960A5A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 544/2023 

 

Portaria de diária nº 544/2022 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1 (uma) diária a Sra. JOSEFA MOREIRA BEZERRA 

servidora deste município, ocupante do cargo de AUX. DE 

ENFERMAGEM, com matrícula Nº146. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 

(oitenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o 

objetivo de acompanhar pacientes para tratamento de saúde, 

localizado na cidade de destino no dia 27 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 30 de março de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

  

*Republicado por Incorreção 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:91908595 
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GABINETE DA PREFEITA 

CONVOCAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 787/2023 

 

Vimos através deste, comunicar a empresa do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2023 cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO COM FORNECIMENTO 

DE CILINDROS EM REGIME DE COMODATO, que a Exmª 

Senhora Prefeita Municipal, MARIA ALICE SILVA,determinou a 

convocação da empresa: 

  

SOS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ: 

38.714.702/0001-00; GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA – 

CNPJ: 33.152.064/0002-48, visando à assinatura da Ata de Registro 

de Preço. 

  

Assim, comunicamos ao representante da empresa acima supracitada 

da determinação apresentada, ao tempo em que concedemos o prazo 

de até cinco (05) dias úteis a contar da data de publicação desta, para o 

comparecimento a esta Prefeitura para assinatura da Ata de Registro 

de Preço. 

  

Santana do Matos/RN, 31 de março de 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:4A6637AA 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 560/2023 

 

Portaria de diária nº 560/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

Conceder ½ (meia) diária o Sr. MAX WENDIO COSTA DA 

ROCHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais), para 

cobertura de despesa com deslocamento a cidade de Caicó/RN, no dia 

29 de março de 2023, para transportar pacientes para tratamento de 

saúde. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 31 de março de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:1FE1AB72 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 561/2023 

 

Portaria de diária nº 561/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. ERNAN AZEVEDO 

ANSELMO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2267. Valor unitário da diária R$ 

60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 

(trinta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Assú/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, 29 de março de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 31 de março de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:E6199824 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31031/2023 

DISPENSA 014/2023 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 

4206/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN; 

CONTRATADO: J D ALVES MISAEL - ME – inscrita no CNPJ: 

10.685.202/0001-78. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL E MATERIAL PERMANENTE. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.624,00 (vinte mil, seiscentos e vinte 

quatro reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, Inciso II da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e sua alteração pelo Decreto nº 

11.317/22; 

VIGÊNCIA: Com vigência a partir da data de sua subscrição até 31 

de dezembro de 2023. 

  

Santana do Matos, 31 de março de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:DC11AFA1 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31032/2023 

DISPENSA 014/2023 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 

4206/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN; 

CONTRATADO: R G DA SILVA COMERCIAL – inscrita no 

CNPJ: 31.638.645/0001-88 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL E MATERIAL PERMANENTE. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.982,00 (vinte e dois mil, novecentos e 

oitenta e dois reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, Inciso II da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e sua alteração pelo Decreto nº 

11.317/22; 

VIGÊNCIA: Com vigência a partir da data de sua subscrição até 31 

de dezembro de 2023. 

  

Santana do Matos, 31 de março de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 
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Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:4917248D 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 - 

PROCESSO: Nº 1317/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS-RN, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, Inciso II da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021, verbis: 

  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

............................ 
  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; com 

alteração de valor(Vide Decreto nº 11.317, de 2022) para R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três 

centavos). 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado; 

  

RESOLVE: 
  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para AQUISIÇÃO 

DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, a fim de 

atender as demandas das Secretaria Municipal de Transportes. 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, na seguinte dotação orçamentária; 

  

Dotação Orçamentária: 
03.001.10.301.0009.2341 – Estratégia Saúde da Família; 

02.005.12.361.0008.2023 – Melhoria no Atendimento do Transporte 

Escolar; 

02.005.12.122.0008.2017 – Manutenção do Fundo de Educação; 

02.004.20.605.0004.2011 – Manutenção do Fundo de Agricultura; 

Elemento de despesa: 
33.90.30 – Material de Consumo; 

Fontes: 

1.500.1002 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços 

Público de Saúde; 

1.500.1001 – Identificação das Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino; 

1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 

  

3 – Contratação da empresa AUTOPEÇAS RM LTDA - ME – 

inscrita no CNPJ: 13.318.135/0001-41, com sede no Sítio Clavinote, 

nº 11, Zona Rural – Lagoa Nova/RN, CEP: 59.390-000. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR  

UNIT. 

1 CÂMARA DE AR 1000X20 UN 10 R$ 159,00 

2 PNEU 1000X20 COMUM UN 8 R$ 2.290,00 

3 PNEU 17.5/25 PNEU AGRÍCOLA UN 2 R$ 6.740,00 

4 PNEU 175/70 R 14 UN 10 R$ 429,00 

5 PNEU 225/65 R 16 UN 8 R$ 849,00 

6 PNEU 900X20 DIRECIONAL COMUM UN 6 R$ 1.890,00 

7 PROTETOR DE ARO 20 UN 10 R$ 98,00 

  

4 – Valor global da contratação R$ 56.792,00 (cinquenta e seis mil, 

setecentos e noventa e dois reais). 

  

5 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento, após o trâmite 

normal do processo da despesa. 

  

Santana do Matos/RN, em 31 de março de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:7B4093C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN, vem tornar público 

o resultado do processo nº 345/2023– Pregão Eletrônico 006/2023, 

tendo como objeto o Registro de Preços para aquisição de 

Combustíveis. Declaro como vencedor do certame as empresas 

ANTONIO I DANTAS, CNPJ: 40.072.229/0001-56, nos itens 02 e 

03, totalizando o valor de R$ 672.810,00, e a empresa AUTO POSTO 

SABUGI EIRELI, CNPJ: 11.719.241/0001-01, no item 01, 

totalizando o valor de R$ 425.040,00. 

  

Santana do Seridó/RN, 31 de março de 2023 

  

HILKA TERESA CARDOSO DA COSTA 

Pregoeira 

  

Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:22B77495 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Combustíveis 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN 

através da Autoridade Competente torna público a adjudicação do 

Pregão Eletrônico nº 006/2023, referente ao PROCESSO N°345/2023, 

tendo como objeto o Registro de Preços para aquisição de 

Combustíveis, em conformidade com o termo de referência anexo – I, 

do edital, que adjudicou como vencedores do certame as empresas 

ANTONIO I DANTAS, CNPJ: 40.072.229/0001-56, nos itens 02 e 

03, totalizando o valor de R$ 672.810,00, e a empresa AUTO POSTO 

SABUGI EIRELI, CNPJ: 11.719.241/0001-01, no item 01, 

totalizando o valor de R$ 425.040,00. 

  

Santana do Seridó/RN, 31 de março de 2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:E19CFC02 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2023 

 

Homologo o resultado do procedimento licitatório supracitado, tendo 

como objeto o Registro de Preços para aquisição de combustíveis, em 

favor das empresas ANTONIO I DANTAS, CNPJ: 40.072.229/0001-

56, nos itens 02 e 03, totalizando o valor de R$ 672.810,00, e a 

empresa AUTO POSTO SABUGI EIRELI, CNPJ: 11.719.241/0001-

01, no item 01, totalizando o valor de R$ 425.040,00. 

  

Santana do Seridó/RN, 31 de março de 2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:D7E0991B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PE Nº 010/2023 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PE Nº 010/2023 

  

A Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN, por meio de sua 

pregoeira vem tornar público o aprazamento da realização da licitação 

Pregão Eletrônico nº 010/2023 para aquisição futura e parcelada de 

Material para manutenção e limpeza de piscinas. A realização será 

através da Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, por 

intermédio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. Abertura da 

Sessão: 18/04/2023 às 09:00h. O início de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir no dia 03/04/2023 ÀS 08:00h. Maiores 

informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por intermédio do Portal de 

Compras Públicas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo 

telefone (84) 3476-0014. 

  

Santana do Seridó, 31 de março de 2022 

  

HILKA TERESA CARDOSO DA COSTA  
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:58918E58 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Santana do 

Seridó/RN para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE de Santana do Seridó/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 24 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

0616/2022 de 19 de agosto de 2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Santana do Seridó/RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal n° 0616/2022 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

GEORGIO DA SILVA – SOCIEDADE CIVIL (Presidente da 

Comissão Eleitoral) 

JOSINEIDE DA SILVA – SOCIEDADE CIVIL 

MARIA SULEIDE DE ARAÚJO MORAIS - GOVERNAMENTAL 

VITÓRIA REGINA BEZERRA DOS SANTOS – 

GOVERNAMENTAL 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 
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VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Santana do Seridó/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Santana do Seridó/RN 

  

I – reconhecida idoneidade 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Santana do 

Seridó/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo 

ou função em agremiação político-partidária 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos atingindo 

50%; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII - submeter-se a uma prova de conhecimento, de caráter 

eliminatório, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser 

formulada pela comissão eleitoral designada pelo CMDCA, com a 

fiscalização do Ministério Público. 

IX - outros requisitos norteados por edital específico, desde que não 

restrinja o direito à ampla concorrência. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Santana do Seridó/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15).  
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Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Santana do Seridó/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Santana do Seridó/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Santana do Seridó/RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Santana do Seridó/RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

  

I – O candidato mais idoso. 
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Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santana do Seridó/RN em 03 de abril de 2023 

  

LUIZ BEZERRA DA CUNHA JUNIOR 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:B2343289 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. º 045/2023/PMSS/CD/ADM DE 31 DE MARÇO 

DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 045/2023/PMSS/CD/ADM de 31 de março de 

2023. 
  

O Prefeito Municipal de Santana do Seridó/RN, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o constante no Decreto Municipal 

nº 1016 de 31 de janeiro de 2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Designar a Sra. ELIANE CABRAL DA SILVA, ocupante 

do cargo de Procuradora Jurídica, para realizar viagem a cidade de 

Caicó – RN, no dia 03 de abril de 2023, com fim de participar do 

Seminário ENERGIA EÓLICA E SUSTENTABILIDADE 

SOCIOAMBIENTAL promovido pelo Ministério Público do Estado 

do RN, conforme ofício em anexo e termos descritos na Portaria de 

N° 045/2023/PMSS/CD/ADM de 31 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será 

concedido o pagamento de 1/2 (meia) diária, conforme observância 

nos destinos constantes da “Tabela de Diárias” que trata o Art. 3º do 

Decreto Municipal acima citado. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se e cumpra-se 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:0A483927 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. º 046/2023/PMSS/CD/ADM DE 31 DE MARÇO 

DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 046/2023/PMSS/CD/ADM de 31 de março de 

2023. 
  

O Prefeito Municipal de Santana do Seridó/RN, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o constante no Decreto Municipal 

nº 1016 de 31 de janeiro de 2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Designar a Sra. JUCINEIDE DA SILVA ARAÚJO 

ALMEIDA ocupante do cargo de Assessora Jurídica, para realizar 

viagem a cidade de Caicó – RN, no dia 03 de abril de 2023, com fim 

de participar do Seminário ENERGIA EÓLICA E 

SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL promovido pelo 

Ministério Público do Estado do RN, conforme ofício em anexo e 

termos descritos na Portaria de N° 046/2023/PMSS/CD/ADM de 31 

de março de 2023. 

  

Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será 

concedido o pagamento de 1/2 (meia) diária, conforme observância 

nos destinos constantes da “Tabela de Diárias” que trata o Art. 3º do 

Decreto Municipal acima citado. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se e cumpra-se 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:D8BD0770 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 020/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – Francimar da Silva Santos 70131811452 – CNPJ: 

43.291.758/0001-39 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais). 

  

OBJETO: Contratação do artista e banda para apresentação artística 

em alusão as festividades culturais da Emancipação Política a ser 

realizado em praça pública no dia 08 de abril em praça pública no ano 

de 2023. 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 903/2023 

  

Prazo de Vigência: 30/03/2023 até 29/04/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

12.122.0018.2.019 - Manutenção da Secretaria Municipal de 

Educação e cultura. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. 

Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos- 

Ordinário. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:359B0A6C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 007/2023 

 

Município de Santana do Seridó vem informar que fica o pregão 

eletrônico n.º 007/2023 suspenso para adequações no edital para que 

seja designada nova data de abertura. 

  

Santana do Seridó, 30 de março de 2023. 

  

HILKA TERESA CARDOSO DA COSTA  
Agente de Contratação/Pregoeira. 
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Publicado por: 
Hilka Teresa Cardoso da Costa 

Código Identificador:266CE566 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 021/2023 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Santana do Seridó-RN, com sede a 

Rua José Matias Pereira, Nº 489 – centro – Santana do Seridó/RN, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, por seu gestor o Sr. 

NEILTON LIMA DOS SANTOS, por meio da Sra. JOELAINE 

CARLA ALVES DANTAS, nomeada Agente de Contratação, 

através da Portaria n° 005/2023, e Equipe de Apoio nomeada por meio 

da Portaria de Nº 010/2023, que realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 1.032, de 23 de dezembro de 2022 e demais 

legislação aplicável. Que tem como Objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS, PARA ATENDER 

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN. A realização será 

através da Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, por 

intermédio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

  
ÓRGÃO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
03/04/2023 ÀS 08:00HS 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
06/04/2023 ÀS 08:00 HS 

DATA E HORA INICIAL E FINAL DE 

LANCES – SESSÃO PÚBLICA: 
06/04/2023 DAS 08:00 HS ÁS 14:00 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA ABERTO  

  

Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por intermédio do Portal de 

Compras Públicas e no site da Prefeitura Municipal de Santana do 

Seridó/RN (http://pmsantanadoserido.rn.gov.br/). 

Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (84) 3476-0014 e 

no endereço eletrônico: cpl_santanadoserido.rn@outlook.com. 

  

Santana do Seridó, 31 de março de 2023 

  

JOELAINE CARLA ALVES DANTAS-  
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:CB1A1142 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000009/2023 – PMSA/RN ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000009/2023 – PMSA/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

três, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, com sede na Rua 

Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 08.144.800/0001-98, neste ato representada pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Raulison de Sena Ribeiro, 

brasileiro, residente e domiciliado no Município de Santo 

Antônio/RN, nos termos da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente as 

normas constantes na Lei nº. 8.666/1993 (com suas posteriores 

alterações); conforme a classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000009/2023 – PMSA/RN, 

homologado em 31 de março de 2023, resolve registrar o preço 

oferecido pela licitante, como segue: 

  

Nome da pessoa jurídica: COMERCIAL J A LTDA 

CNPJ:01.653.918/0001-00 

Endereço: Av Almirante Alexandrino de Alencar, nº 504, Alecrim, 

Natal/RN 

Telefone: (84) 2226-5520 

Representante Legal: Joaquim Fernandes Neto 

CPF: 200.395.144-04 

  

ITEM-DESCRIÇÃO-MARCA-UNIDADE-QUANT-VALOR 

UNIT-VALOR TOTAL 
1-CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 

QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA PRETA, 

CAIXA COM 50 UND;-COMPACTOR-UNIDADES-70-R$ 30,00- 

R$ 2.100,00 

2-PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA 180 G/M2, CORES VARIADAS, COMPRIMENTO 

660 MM, LARGURA 500 MM;-BIGNARD-FOLHAS-500-R$ 1,24- 

R$ 620,00 

3-PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO PRENSADO, TIPO 

REGISTRADORA AZ, LARGURA 280 MM, ALTURA 310 MM, 

LOMBADA 80 MM, COR PRETA;-POLYCART-UNIDADES-550-

R$ 11,70- R$ 6.435,00 

4-FITA ADESIVA (TIPO DUREX) EM PVC; TRANSPARENTE; 

DIMENSÕES 12MM X 30M; EMBALAGEM EM ROLO; COM 

DADOS DO FABRICANTE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

VALIDADE DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA;-EUROCEL-ROLOS-276-R$ 1,00- R$ 276,00 

5-ALFINETE DE ESCRITÓRIO PARA MAPA CAIXA COM 50 

UNIDADES;-BACCHI-CAIXAS-20-R$ 3,19- R$ 63,80 

6-ALMOFADA CARIMBO;N° 4-CARBRINK-UNIDADES-60-R$ 

5,48- R$ 328,80 

7-APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL, TIPO ESCOLAR 

PEQUENO-GOLLER-UNIDADES-300-R$ 1,00- R$ 300,00 

8-BLOCO RECADO, MATERIAL: PAPEL, COR: VARIADA, 

LARGURA: 76 MM, COMPRIMENTO: 76 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AUTO-ADESIVO, POST IT, 

QUANTIDADE FOLHAS: 100 UM;-MASTERPRINT-PACOTES-

260-R$ 4,50- R$ 1.170,00 

9-BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL 

BORRACHA, COMPRIMENTO 50 MM, LARGURA 20 MM, COR 

AZUL E VERMELHA, APLICAÇÃO LÁPIS E CANETA;-

GOLLER-UNIDADES-400-R$ 1,00- R$ 400,00 

10-BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL 

PLÁSTICO, COMPRIMENTO 42 MM, LARGURA 21 MM, 

ALTURA 11 MM, COR BRANCA, TIPO MACIA, MATERIAL 

CAPA PLÁSTICO DE VINIL;-LEOLEO-UNIDADES-400-R$ 1,00- 

R$ 400,00 

11-CAIXA CORRESPONDÊNCIA, MATERIAL ACRÍLICO, COR 

FUMÊ, TIPO DUPLA, COMPRIMENTO 370 MM, LARGURA 255 

MM, ALTURA 100 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ARTICULAÇÃO METÁLICA;-WALLEU-UNIDADES-50-R$ 

40,00- R$ 2.000,00 

12-CAIXA CORRESPONDÊNCIA, MATERIAL POLIETILENO, 

COR INCOLOR, TIPO TRIPLA, COMPRIMENTO 370 MM, 

LARGURA 260 MM, ALTURA 50 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS;-

WALLEU-UNIDADES-45-R$ 42,20- R$ 1.899,00 

13-CALCULADORA ELETRÔNICA, NÚMERO DÍGITOS 12 UN, 

TIPO FINANCEIRA, FONTE ALIMENTAÇÃO 

SOLAR/BATERIA;-MASTERPRINT-UNIDADES-40-R$ 24,00- R$ 

960,00 

14-CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 

QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA AÇO 

INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO COR AZUL 

CAIXA COM 50 UNIDADES;-COMPACTOR-CAIXAS-125-R$ 

30,00- R$ 3.750,00 

15-CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 

QUANTIDADE CARGAS 1 UN, MATERIAL PONTA ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, COR TINTA 

VERMELHA;-COMPACTOR-CAIXAS-50-R$ 30,00- R$ 1.500,00 

16-PAPEL CARTOLINA LAMINADO 60X50 CORES 

DIVERSAS;-WMP-FOLHAS-180-R$ 1,08- R$ 194,40 

17-CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 

APLICAÇÃO APARELHO FIXADOR CLIPS, MATERIAL 

METAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMANHO 6,40 
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MM, CAPACIDADE P/ FIXAR ATÉ 50 FOLHAS; CAIXA COM 

100-BACCHI-CAIXAS-100-R$ 3,50- R$ 350,00 

18-CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 

TAMANHO 8, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO; 

CAIXA COM 100 UNIDADES-BACCHI-CAIXAS-100-R$ 4,50- R$ 

450,00 

19-CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 

TAMANHO 4/0, MATERIAL METAL CAIXA COM 100 

UNIDADES-ECCOCLIPS-CAIXAS-200-R$ 3,20- R$ 640,00 

20-CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 

APLICAÇÃO FIXAR PAPÉIS E SIMILARES, TAMANHO 2/0, 

MATERIAL ARAME DE AÇO, FORMATO PARALELO; CAIXA 

COM 100 UNIDADES-ECCOCLIPS-CAIXAS-200-R$ 2,40- R$ 

480,00 

21-PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL LATONADO, TAMANHO 2;-BACCHI-

UNIDADES-20-R$ 2,08- R$ 41,60 

22-CORDÃO ARREMATE, MATERIAL POLIÉSTER, COR 

MULTICOLORIDO, APLICAÇÃO CRACHÁ, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PRENDEDOR TIPO 

JACARÉ E ARGOLA;-SÃO JOSE-UNIDADES-100-R$ 8,50- R$ 

850,00 

23-COLA, COR BRANCA, APLICAÇÃO CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS INSTANTÂNEA, TIPO LÍQUIDO 90G-BAMBINI-

UNIDADES-1000-R$ 2,90- R$ 2.900,00 

24-COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO- PVA, COR 

BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LAVÁVEL E ATÓXICA BISNAGA 90 G-

BAMBINI-UNIDADES-200-R$ 2,00- R$ 400,00 

25-COLA, COMPOSIÇÃO RESINA SINTÉTICA, COR INCOLOR, 

APLICAÇÃO ISOPOR, TIPO LÍQUIDA 90 G;-BAMBINI-

UNIDADES-500-R$ 4,10- R$ 2.050,00 

26-CORRETIVO LÍQUIDO, MATERIAL BASE D'ÁGUA- 

SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FORMATO CANETA COM 

PONTA METÁLICA 8ML-MASTERPRINT-UNIDADES-270-R$ 

6,00- R$ 1.620,00 

27-FITA DECORATIVA DE CETIM, 100% POLIESTER, 

CONTÉM 10M X 15MM, CORES VARIADAS;-NIZURI-ROLOS-

260-R$ 3,96- R$ 1.029,60 

28-PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA EVA, 

COMPRIMENTO 48 CM, LARGURA 40 CM, CORES 

VARIADAS-IBEL-FOLHAS-1000-R$ 3,20- R$ 3.200,00 

29-ESTILETE PEQUENO, LÂMINA LARGA (09 MM), 

MULTIUSO COM TRAVA PARA A LÂMINA;-MASTERPRINT-

UNIDADES-125-R$ 1,80- R$ 225,00 

30-EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO: ESPÁTULA, TRATAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 150X15 MM, TAMANHO: 

26,6;-CARBRINK-UNIDADES-90-R$ 3,90- R$ 351,00 

31-FITA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, TIPO GOMADA, 

LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M;-EUROCEL-

UNIDADES-100-R$ 10,00- R$ 1.000,00 

32-FITA ADESIVA, MATERIAL PAPEL KRAFT, TIPO 

GOMADA, LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50M, COR 

MARROM, APLICAÇÃO EMPACOTAMENTO;-EUROCEL-

ROLOS-200-R$ 11,90- R$ 2.380,00 

33-FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE, LARGURA 12MM, 

COMPRIMENTO 30 M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO 

MULTIUSO;-EUROCEL-ROLOS-100-R$ 4,61- R$ 461,00 

34-GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO MESA, 

CAPACIDADE 30 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PINTURA EPÓXI;-

MASTERPRINT-UNIDADES-150-R$ 17,08- R$ 2.562,00 

35-GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO/COBREADO, 

TAMANHO 26/6, USO GRAMPEADOR DE MESA CAIXA COM 

5000 GRAMPOS-DUBLIN-CAIXAS-250-R$ 7,30- R$ 1.825,00 

36-GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL 

PLÁSTICO, COMPRIMENTO 300 MM, TIPO GARRA, COR 

BRANCA; PACOTE COM 50 UNIDADES-DELLO-UNIDADES-

150-R$ 17,00- R$ 2.550,00 

37-GRAMPO PASTA, MATERIAL, COMPRIMENTO 90 MM; 

PACOTE COM 50 UNIDADES-DELLO-UNIDADES-100-R$ 10,35- 

R$ 1.035,00 

38-LÂMINA ESTILETE, PACOTE 10 UNIDADES 9MM;-

MASTERPRINT-PACOTES-100-R$ 3,24- R$ 324,00 

39-LÁPIS DE COR, MATERIAL MADEIRA, DIÂMETRO CARGA 

2 MM, COR DIVERSAS, FORMATO CILÍNDRICO, 

COMPRIMENTO TOTAL 170 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS TAMANHO GRANDE COM 12 CORES;-LEOLEO-

UNIDADES-550-R$ 5,97- R$ 3.283,50 

40-LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DUREZA 

CARGA HB, FORMATO CORPO CILÍNDRICO, MATERIAL 

CARGA GRAFITE Nº 2;-GATTE-UNIDADES-750-R$ 0,40- R$ 

300,00 

41-PINCEL QUADRO BRANCO/MAGNÉTICO, MATERIAL 

PLÁSTICO, MATERIAL PONTA FELTRO, TIPO CARGA 

DESCARTÁVEL, COR AZUL;-MASTERPRINT-UNIDADES-430-

R$ 3,00- R$ 1.290,00 

42-MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO SÓDIO, 

APRESENTAÇÃO 12 POTES, QUANTIDADE CORES 12 UN, 

COR SORTIDA;-LEOLEO-UNIDADES-450-R$ 5,30- R$ 2.385,00 

43-MOLHA-DEDOS, MATERIAL BASE PLÁSTICO, MATERIAL 

TAMPA PLÁSTICO; 12G-WALLEU-UNIDADES-120-R$ 2,90- R$ 

348,00 

44-PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTOLINA 

PLASTIFICADA, TIPO ABAS E ELÁSTICO, COR VARIADA, 

GRAMATURA 180 G/M2, TAMANHO OFÍCIO;-POLYCART-

UNIDADES-600-R$ 2,90- R$ 1.740,00 

45-PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 

SANFONADA, LARGURA 210 MM, ALTURA 297 MM, COR 

INCOLOR, TAMANHO A4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 

12 DIVISÕES, FECHAMENTO COM ELÁSTICO;-ACP-

UNIDADES-300-R$ 12,00- R$ 3.600,00 

46-PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO, 

TIPO COM ABAS, LARGURA 350 MM, ALTURA 500 MM, 

LOMBADA 20MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS;-POLIBRAS-

UNIDADES-200-R$ 2,95- R$ 590,00 

47-PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO 

FLEXÍVEL, TIPO ABAS E ELÁSTICO, LARGURA 335 MM, 

ALTURA 235 MM, LOMBADA 4 CM, TAMANHO A4;-

POLIBRAS-UNIDADES-400-R$ 4,00- R$ 1.600,00 

48-PRENDEDOR PAPEL, MATERIAL METAL, TIPO MOLA, 

TAMANHO MOLA 25 MM;-GOLLER-UNIDADES-80-R$ 0,60- R$ 

48,00 

49-PRENDEDOR PAPEL, MATERIAL METAL, TIPO MOLA, 

TAMANHO MOLA 51 MM;-GOLLER-UNIDADES-80-R$ 1,20- R$ 

96,00 

50-RÉGUA COMUM, MATERIAL PLÁSTICO RECICLADO, 

COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO MILIMETRADA, COR 

INCOLOR;-WALLEU-UNIDADES-200-R$ 1,65- R$ 330,00 

51-TESOURA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO: PLÁSTICO, COMPRIMENTO: 21 CM;-GATTE-

UNIDADES-100-R$ 4,50- R$ 450,00 

52-PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO, 

COMPRIMENTO 233 MM, LARGURA 320 MM, ESPESSURA 3 

MM, COR FUMÊ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

PRENDEDOR NIQUELADO;-WALLEU-UNIDADES-90-R$ 12,00- 

R$ 1.080,00 

53-TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 13 CM, 

CARACTERÍSTICAS-MASTERPRINT-UNIDADES-355-R$ 2,90- 

R$ 1.029,50 

54-TINTA GUACHE, COMPOSIÇÃO RESINA 

VINÍCULA/ÁGUA/PIGMENTO/CARGAS E C O N S E R V A N T 

E, C O R D I V E R S A S, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONJUNTO C/ 6FRASCOS DE 15 ML CADA;-BAMBINI-

UNIDADES-150-R$ 4,00- R$ 600,00 

55-TINTA GUACHE, COMPOSIÇÃO RESINA 

VINÍCULA/ÁGUA/PIGMENTO/CARGAS E CONSERVANT E, 

COR DIVERSAS, APLICAÇÃO PINTURA A PINCEL EM 

PAPEL/CARTÃO E CARTOLINA, CARACTERÍSTICAS 
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ADICIONAIS CONJUNTO C/ 6 FRASCOS DE 30 ML CADA;-

BAMBINI-UNIDADES-250-R$ 6,00- R$ 1.500,00 

56-TINTA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRÍLICA, NÃO 

TÓXICA E SOLÚVEL 250 ML;-ACRILEX-UNIDADES-110-R$ 

15,00- R$ 1.650,00 

57-TNT, GRAMATURA 40 G/M2, COR VARIADA, LARGURA 

1,40 M-SUL BRASIL-METROS-2000-R$ 3,50- R$ 7.000,00 

58-TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, COMPONENTES 

ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO 

ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 40 ML;-RADEX-

FRASCOS-50-R$ 3,62- R$ 181,00 

59-TINTA PINTURA FACIAL, COR VARIADA, APLICAÇÃO 

ARTÍSTICO 15 ML-COR E ART-CAIXAS-80-R$ 10,00- R$ 800,00 

60-CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, MATERIAL 

CAPA PAPELÃO, APRESENTAÇÃO BROCHURA, 

QUANTIDADE FOLHAS 40 FL, COMPRIMENTO 150 MM, 

LARGURA 210 MM, TIPO PEDAGÓGICO, CALIGRAFIA;-

ASTRAL-UNIDADES-1200-R$ 4,00- R$ 4.800,00 

61-ENVELOPE, MATERIAL RECICLADO, MODELO OFÍCIO, 

TAMANHO (C X L) 114 X 229 MM, CORBRANCO, 

GRAMATURA 75 G/M2;-FORONI-ENVELOPES-700-R$ 0,83- R$ 

581,00 

62-ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT FL, GRAMATURA 

110 G/M2, TIPO SACO COMUM, COMPRIMENTO 162 MM, COR 

BRANCA, IMPRESSÃO BAIXO-RELEVO, LARGURA 114 MM;-

FORONI-ENVELOPES-500-R$ 0,72- R$ 360,00 

63-ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, GRAMATURA 90 

G/M2, TIPO SACO COMUM, COMPRIMENTO 340 MM, COR 

OURO, LARGURA 240MM;-FORONI-ENVELOPES-1900-R$ 0,35- 

R$ 665,00 

64-ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL: BOPP, COR: BRANCA, 

LARGURA: 100 MM, TIPO: ADESIVO HOT MELT, ALTURA: 50 

MM;-LINK-UNIDADES-150-R$ 30,00- R$ 4.500,00 

65-ENVELOPE, MATERIAL: KRAFT, MODELO: OFÍCIO, 

TAMANHO (C X L): 114 X 229 MM, COR: NATURAL, 

GRAMATURA: 90 G, M2;-FORONI-UNIDADES-500-R$ 0,60- R$ 

300,00 

66-LIVRO ATA, MATERIAL: PAPEL COMPRIMENTO: 330 MM, 

LARGURA: 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA 

DURA; FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS;-SÃO 

DOMINGOS-UNIDADES-100-R$ 12,00- R$ 1.200,00 

67-LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA 

DURA, COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 350 MM, 

LARGURA 330 MM, MATERIAL PAPEL PERCALINE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FOLHAS NUMERADAS 

COM 31 PAUTAS;-SÃO DOMINGOS-UNIDADES-100-R$ 15,71- 

R$ 1.571,00 

68-LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE FOLHAS: 100 UN, 

COMPRIMENTO: 220 MM, LARGURA: 155 MM, TIPO CAPA: 

DURA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: IMPRESSÃO 

OFSETE, DUAS FACES, COR PRETA, MATERIAL CAPA: 

PAPELÃO, GRAMATURA FOLHAS: 75 G, M2, MATERIAL 

FOLHAS: PAPEL APERGAMINHADO;-SÃO DOMINGOS-

UNIDADES-100-R$ 9,65- R$ 965,00 

69-PAPEL DESENHO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, COR 

BRANCA, GRAMATURA 180 G/M2, TAMANHO A4 50 

FOLHAS;-CANSON-PACOTES-80-R$ 6,95- R$ 556,00 

70-PAPEL CAMURÇA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA 60 G/M2, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 

CM, CORES VARIDAS;-VMP-FOLHAS -500-R$ 0,81- R$ 405,00 

71-PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 

CONTACT, COR: INCOLOR, LARGURA: 450 MM; PACOTE 

COM 50 UNIDADES-PLAVITEC-PACOTES-50-R$ 23,29- R$ 

1.164,50 

72-PAPEL CREPOM, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA: 18 G, M2, COMPRIMENTO: 2 M, LARGURA: 48 

CM, COR:VARIADA;-VMP-UNIDADES-300-R$ 1,11- R$ 333,00 

73-PAPEL LAMINADO, COR VARIADA, COMPRIMENTO 60 

CM, LARGURA 50 CM.-VMP-UNIDADES-200-R$ 1,30- R$ 260,00 

74-PAPEL A4 75 G/M2 210 X 297 MM BRANCO 500 FOLHAS;-

REPORT-RESMAS-4000-R$ 27,00-########### 

75-LIGA DE BORRACHA AMARELA TAMANHO 18 

(ELÁSTICO) PACOTE C/ 100 GRAMAS-MAMUTH-PACOTES-

50-R$ 3,21- R$ 160,50 

76-BALÃO FESTA, MATERIAL: BORRACHA, COR: VARIADA, 

TAMANHO: 7.0 APLICAÇÃO: DECORAÇÃO PACOTE COM 50 

UNIDADES;-SÃO ROQUE-UNIDADES-1000-R$ 7,39- R$ 7.390,00 

77-BARBANTE ALGODÃO, QUANTIDADE FIOS 8 UND, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL;-EURORAMA-PACOTES-90-R$ 

8,20- R$ 738,00 

78-QUADRO BRANCO, MATERIAL: FÓRMICA BRANCA, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL MOLDURA: ALUMÍNIO, 

LARGURA: 90 CM, COMPRIMENTO: 120 M, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE PARA 

APAGADOR, MATERIAL MOLDURA: ALUMÍNIO;-SOUZA-

UNIDADES-30-R$ 154,00- R$ 4.620,00 

79-APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL BASE 

FELTRO, MATERIAL CORPO ACRÍLICO, COMPRIMENTO 17 

CM, LARGURA 5 CM, ALTURA 10 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ESTOJO COM COMPARTIMENTO PARA 2 

PINCÉIS;-CARBRINK-UNIDADES-100-R$ 5,84- R$ 584,00 

80-PILHA ALCALINA TIPO (PEQUENA) AA, NÃO 

RECARREGÁVEL;-ELGIN-UNIDADES-200-R$ 5,26- R$ 1.052,00 

81-CADERNO, APRESENTAÇÃO BROCHURA, QUANTIDADE 

FOLHAS 100 FL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 

DURA, TAMANHO OFICIO.-ASTRAL-UNIDADES-500-R$ 8,00- 

R$ 4.000,00 

82-CADERNO, MATERIAL PAPEL OFSETE, MATERIAL CAPA 

DURA, QUANTIDADE FOLHAS 200FL, COMPRIMENTO 240 

MM, LARGURA 170 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAISPERSONALIZADO, IMPRESSÃO 4X1, 

ACABAMENTO WIRE-O;-ASTRAL-UNIDADES-500-R$ 10,95- 

R$ 5.475,00 

83-GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL COBREADO, TAMANHO 23/13; 

CAIXA COM 5000-BACCHI-CAIXAS-20-R$ 18,00- R$ 360,00 

84-GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO MESA, 

CAPACIDADE ATÉ 100 FL, TAMANHO GRAMPO 23/13;-

MASTERPRINT-UNIDADES-10-R$ 66,00- R$ 660,00 

85-BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR AMARELA, 

LARGURA 35 MM, COMPRIMENTO 50 MM, TIPO AUTO-

ADESIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 'POST-IT', 

QUANTIDADE FOLHAS 100UN;-MASTERPRINT-UNIDADES-

200-R$ 3,00- R$ 600,00 

86-GIZ ESCOLAR BRANCO: CAIXA COM 50 UNIDADES, OU 

SEMELHANTE;-DELTA-CAIXAS-80-R$ 3,90- R$ 312,00 

87-ALMOFADA PARA CARIMBO NA COR AZUL Nº 03, 1ª 

LINHA;-CARBRINK-UNIDADES-10-R$ 6,00- R$ 60,00 

88-PAPEL PESO 60, RESMA C/ 50 UND;-JANDAINHA-RESMAS-

100-R$ 15,00- R$ 1.500,00 

89-PAPEL PESO 40, RESMA C/ 50 UND;-JANDAINHA-RESMAS-

100-R$ 14,00- R$ 1.400,00 

90-PAPEL COLOR SET 110G, 48 X 66 CM, CORES VARIADAS;-

VMP-UNIDADES-2000-R$ 1,00- R$ 2.000,00 

91-PAPEL CELOFANE, 80X80CM, CORES VARIADAS;-VMP-

UNIDADES-2000-R$ 1,21- R$ 2.420,00 

92-CARTOLINA GUACHE 50X66 CM CORES VARIADAS;-

VMP-UNIDADES-2000-R$ 0,94- R$ 1.880,00 

93-PAPEL MADEIRA 96X66 CM 80G, PCT COM 100 FOLHAS-

BIGNARD-PACOTES-100-R$ 47,04- R$ 4.704,00 

94-PILHA PALITO AAA, NÃO RECARREGAVEL 1,5 V-ELGIN-

UNIDADES-50-R$ 3,51- R$ 175,50 

95-PILHA PARA CONTROLE REMOTO 12 V, ALCALINA NÃO 

RECARREGÁVEL-ELGIN-UNIDADES-50-R$ 7,11- R$ 355,50 

96-BASTÃO DE COLA QUENTE FINO 7,5 X 30 CM PACOTE 1 

KG-IBEL-UNIDADES-50-R$ 27,47- R$ 1.373,50 

97-BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11,3 X 30 PACOTE 1 

KG-IBEL-UNIDADES-50-R$ 30,00- R$ 1.500,00 

98-BATERIA DE TERMOMETRO DIGITAL LR 41 1,5V-ELGIN-

UNIDADES-50-R$ 2,99- R$ 149,50 

99-PISTOLA COLA QUENTE GRANTE - 40 W BIVOLT 

GATILHO ANATOMICO, REFIL 1,12 CM DE DIAMETRO-

GATTE-UNIDADES-20-R$ 20,45- R$ 409,00 

100-PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA - 20 W BIVOLT 

GATILHO ANATOMICO REFIL 0,75 DE DIAMETRO-GATTE-

UNIDADES-20-R$ 14,50- R$ 290,00 
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101-PLACA ISOLANTE, TIPO COMUM, TIPO MIOLO ISOPOR 

COMPRIMENTO 100 CM, LARGURA 50 CM ESPESSURA 15 

CM-FRICALOR-UNIDADES-20-R$ 2,99- R$ 59,80 

102-PLACA ISOLANTE, TIPO COMUM, TIPO MIOLO ISOPOR 

COMPRIMENTO 100 CM, LARGURA 50 CM ESPESSURA 10 

CM-FRICALOR-UNIDADES-20-R$ 1,88- R$ 37,60 

103-PLACA ISOLANTE, TIPO COMUM, TIPO MIOLO ISOPOR 

COMPRIMENTO 100 CM, LARGURA 50 CM ESPESSURA 25 

CM-FRICALOR-UNIDADES-50-R$ 5,95- R$ 297,50 

104-PLACA ISOLANTE, TIPO COMUM, TIPO MIOLO ISOPOR 

COMPRIMENTO 100 CM, LARGURA 33 CM ESPESSURA 7 CM-

FRICALOR-UNIDADES-20-R$ 3,82- R$ 76,40 

105-APONTADOR DE LÁPIS GRAFITE NUMERO 2-

MASTERPRINT-UNIDADES-50-R$ 1,50- R$ 75,00 

106-PINCEL ACHATADO ESCOLAR N° 10-GOLLER-

UNIDADES-30-R$ 2,50- R$ 75,00 

107-PINCEL ACHATADO ESCOLAR N° 12-GOLLER-

UNIDADES-30-R$ 4,40- R$ 132,00 

108-PINCEL ACHATADO ESCOLAR N° 14-GOLLER-

UNIDADES-30-R$ 5,50- R$ 165,00 

109-PINCEL ACHATADO ESCOLAR N° 16-GOLLER-

UNIDADES-30-R$ 5,90- R$ 177,00 

110-PINCEL ACHATADO ESCOLAR N° 20-GOLLER-

UNIDADES-30-R$ 6,00- R$ 180,00 

111-PINCEL REDONDO N° 14-GOLLER-UNIDADES-30-R$ 3,70- 

R$ 111,00 

112-PINCEL REDONDO N° 16-GOLLER-UNIDADES-30-R$ 3,20- 

R$ 96,00 

113-PINCEL REDONDO N° 18-GOLLER-UNIDADES-30-R$ 5,20- 

R$ 156,00 

114-CAIXA CORRESPONDÊNCIA, MATERIAL ACRILICO, COR 

FUMÊ, TIPO TRIPLA COMPRIMENTO 375 MM DE LARGURA 

260 MM 110MM-WALLEU-UNIDADES-5-R$ 20,00- R$ 100,00 

115-PERFURADOR DE GRANDE DE FERRO PARA 100 

FOLHAS-CAVIA-UNIDADES-5-R$ 100,00- R$ 500,00 

116-TECIDO CHITA ESTAMPADA 100% ALGODÃO 1M X 1,40 

CORES VARIADAS-SG-METROS-100-R$ 7,50- R$ 750,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSTERIOR REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E GRADUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS DEMANDAS LABORAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, SETOR DO 

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL E COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, VISANDO ATENDER 

ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS REFERENTES ÀS 

ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

MENCIONADAS PERTENCENTES AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, conforme especificações do Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
  

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

  

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao 

fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

  

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo 

quanto aos valores praticados. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

  

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 

dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso 

de aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, 

a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida 

comprovação da real oscilação do valor de mercado. 

  

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

  

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

  

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

  

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

  

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO 
  

O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

  

Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

  

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

  

Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

  

Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
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O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 
  

A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio 

da emissão de nota de empenho de despesa e ordem de compra ou 

outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 

8.666/1993. 

  

As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo 

ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em 

cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

  

O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a 

cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, 

se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

  

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

  

Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta on line, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, nos termos do art. 3°, §1°. da IN 

SLTI/MPOG n°. 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados 

serão anexados aos autos do processo. 

  

É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

  

É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

  

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO 
  

- Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a 

validade desta Ata de Registro de Preço. 

  

- Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 

8.666/93, o Órgão Gestor, poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta Ata de Registro de Preço, mediante solicitação 

fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

  

- Caso a licitante registrada solicite a revisão de preço, a mesma 

deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, 

através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 

seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, o Órgão Gestor adotará 

ampla pesquisa de preços em pessoas físicas e jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta Ata de Registro de Preço. 

  

- Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto 

já contratadas ou empenhadas. 

  

- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados o 

Município de Santo Antônio/RN, e os propostos pela licitante à época 

da realização do certame licitatório. 

  

- Fica vedado à licitante registrada interromper o fornecimento 

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
  

- A EMPRESA REGISTRADA obriga-se a: 

  

- Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta; 

  

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº. 8.078/1990); 

  

- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

  

- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

  

- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

  

- Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

  

- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

  

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

  

- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

  

– O MUNICÍPIO obriga-se a: 

  

- Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

  

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

  

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

  

- Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

  

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 
  

9.1 A empresa registrada deverá executar os serviços, conforme 

necessidade, quando houver ocorrência de óbitos de pessoas de baixa 

renda. Tendo como responsável pela solicitação dos serviços a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, que em formulário próprio 

denominado ordem de serviço, acompanhado de documentos que 

comprovem o óbito do indivíduo, com documentos pessoais dele e 

notificação ou declaração de óbito. 

  

14.2 A empresa registrada deverá preparar o corpo para translado em 

transporte, conforme informado na ordem de serviço (Solicitação) 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

14.3. A empresa registrada deverá dispor de um sistema de 

atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias da 

semana. 
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14.4. A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a 

execução dos serviços; 

  

14.5. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a empresa 

registrada estará autorizada a dar início aos serviços funerários. 

  

14.6. A empresa registrada deverá ter disponibilidade de realizar os 

serviços em locais e horários que se fizerem necessários, assim como 

disponibilizar pessoal técnico especializado em número suficiente e 

constante para a execução do contrato. 

  

14.7 A empresa registrada deverá manter os veículos destinados ao 

translado de corpos com identificação nas portas, através de processo 

de pintura ou aplicação de adesivos, contendo o nome da empresa 

funerária, cidade e telefone. 

  

14.8. A execução dos serviços será iniciada, no máximo, 1 (UMA) 

HORA APÓS o acionamento da empresa vencedora, por meio de 

emissão de ORDEM DE SERVIÇO, a ser emitida por representante 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio devendo ser repassados a 

empresa os dados pertinentes e horários de retiradas sendo sua 

conclusão dependente das ações preliminares, da liberação de toda 

documentação necessária à execução do serviço, a ser providenciada 

pela empresa, e do efetivo translado do corpo do local de origem até o 

destino. 

  

14.9. Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições 

estabelecidas neste Edital e Anexo I (Termo de Referência), deverá a 

Secretaria Municipal Requisitante comunicar, de imediato, o Prefeito 

Municipal para as providências cabíveis. 

  

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação 

da nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do ATESTO, 

mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido 

pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor 

Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos 

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao 

Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 

  

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento 

das obrigações assumidas. 

  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente 

emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

  

Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234/2012. 

  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 

pelo art. 12 da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, 

em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o art. 6°. da Instrução Normativa 

RFB n°. 1.234/2012. 

  

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no 

decorrer da licitação: 

  

Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 

empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

  

Apresentar documentação falsa; 

  

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

  

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

  

Comportar-se de modo inidôneo; 

  

Cometer fraude fiscal; 

  

Fizer declaração falsa; 

  

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

  

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

  

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

  

Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 

até cinco anos; 

  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

  

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas no Termo de Referência. 

  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

  

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

  

As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

  

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 
  

Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000009/2023– PMSA/RN 

e a proposta da empresa.  

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº. 

10.520/2002, da Lei nº. 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 

8.666/1993, subsidiariamente.  

O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de Santo Antônio/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

Município de Santo Antônio/RN 

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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COMERCIAL J A LTDA 
CNPJ:01.653.918/0001-00 

Empresa Registrada 

Publicado por: 
Monique Guedes Duarte Gaspar Pinto 

Código Identificador:36DBBC2E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000009/2023 TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000009/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

O Prefeito Municipal de Santo Antônio/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE com fundamento da Lei nº 

10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Eletrônico 

nº 000009/2023, tipo “MENOR VALOR GLOBAL”, destinado ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E GRADUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS DEMANDAS LABORAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, SETOR DO 

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL E COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, VISANDO ATENDER 

ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS REFERENTES ÀS 

ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

MENCIONADAS PERTENCENTES AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, conforme Anexo I do Edital (Termo de Referência), 

sendo a empresa COMERCIAL J A LTDA (CNPJ: 

01.653.918/0001-00) vencedora no valor global de R$ 251.989,50 

(duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e 

cinquenta centavos). 

  

Santo Antônio/RN, 31 de março de 2023. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Monique Guedes Duarte Gaspar Pinto 

Código Identificador:B7A26CF2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  
  

TERMO DE COLABORAÇÃO – CONTRATANTE: Município 

de Santo Antônio /RN – CONTRATADA: Instituto Social de Saúde e 

Educação do Rio Grande do Norte/RN - ISSERN, inscrito no CNPJ 

sob o nº 10.335.101/0001-77 - OBJETO: Termo de Colaboração que 

entre si celebram o Munícipio de Santo Antônio/RN, por intermédio 

da Secretaria Municipal Educação no Município de Santo Antônio/RN 

e a Organização da Sociedade Civil – OSC - Instituto Social de Saúde 

e Educação do Rio Grande do Norte/RN.– VALOR MENSAL: R$ 

458.802,72 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e dois 

reais e setenta e dois centavos) – PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01 de 

março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024 - FONTE DE 

RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação - FUNDAMENTO 

LEGAL Lei Federal nº 13.019/2014. 

  

Santo Antônio/RN, 01 de março de 2023 –  

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Monique Guedes Duarte Gaspar Pinto 

Código Identificador:1A368C64 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

RESOLUÇÃO 006/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a Reprogramação de Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício de 

2022 para 2023. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

  

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

  

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

  

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

  

Considerando, que os recursos repassados fundo a fundo são 

passíveis de reprogramação; 

  

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação dos Recursos do 

Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade de 2022 para o exercício 2023, no total de R$ 

94.446,73 (Noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis 

reais e setenta e três centavos)  
  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Plano de Ação de Reprogramação dos Saldos, referente 

ao Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social Especial de 

Média Complexidade de 2022 para o exercício 2023. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 

retroage seus efeitos a 01/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Santo Antônio/RN, 31 de março de 2023. 

  

MÁRCIA VALQUÍRIA RODRIGUES DA SILVA LIMA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:103BCF39 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

RESOLUÇÃO 005/2023 - CMAS DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Regularidade da 

Prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

para a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade do exercício de 2022. 
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O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

  

Considerando, o disposto na Portaria-SEI Nº 38 de 26 de março de 

2021; 

  

Considerando, a Resolução n° 02, de 19 de março de 2021, do 

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que aprovou os 

critérios para realização da prestação de contas referente aos anos de 

2018 e 2019 e reprogramação dos saldos provenientes dos repasses do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos 

Municipais de Assistência Social (FMAS) em reunião realizada no dia 

19 de março de 2021; 

  

Considerando, a Portaria nº 208, de 18 de maio de 2022, alterada 

pela Portaria nº 218, de 21 de maio de 2022 e pela Portaria nº 254, de 

08 de junho de 2022, que regulamenta os prazos e procedimentos de 

repasse, de acompanhamento e de prestação de contas de recursos 

estaduais para cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo 

a fundo, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social – SDUAS, e dá outras providências. 

  

Considerando, o disposto na Portaria nº 59/2023 – SETHAS/FEAS, 

de 03 de março de 2023. 

  

Considerando, a reunião do CMAS realizada no dia 31 de março de 

2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica aprovada como REGULAR a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade do exercício 2022: 

  

Saldo anterior: R$ 63.193,01 (Sessenta e três mil cento e noventa e 

três reais e um centavo) 

Valor Recebido: R$ 63.375,00 (Sessenta e três mil e trezentos e 

setenta e cinco reais) 

Valor de Rendimento de aplicação financeira: R$ 7.622,58 (Sete mil 

seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos) 

Valor Gasto: R$ 39.743,86 (Trinta e nove mil setecentos e quarenta e 

três reais e oitenta e seis centavos) 

Saldo a ser reprogramado para o exercício 2023: R$ 94.446,73 

(Noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e 

três centavos) 

  

Art. 2º - Será parte integrante dessa resolução, na forma de anexo, o 

instrumental Relatório de Gestão (Execução Física-Financeira) do 

Fundo Estadual de Assistência Social para a Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Estadual para a Proteção Social 

Especial de Média Complexidade de 2022. 

  

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Santo Antônio/RN, 31 de março de 2023. 

  

MÁRCIA VALQUÍRIA RODRIGUES DA SILVA LIMA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:35BCDA0F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SANTO ANTÔNIO / RN. COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Santo Antônio/RN, torna público o 

Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/1990 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do 

CONSEC, na Lei Municipal nº 1.376/ 2015 e suas alterações e na 

Resolução nº 02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

  

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 01/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

  

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

  

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

  

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Santo Antônio / RN; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Santo Antônio – 

RN, e estar em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer 

cargo ou função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 6,0 (seis) pontos. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Centro de Referência de Especializado da Assistência social – CREAS 

– situado na Rua : Professor Edmilson Severiano de Melo, ao lado do 

antigo CAPS – Bairro Do Carmo, pelo período de 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 08h00min às 14h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 
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a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada a pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição.  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Lista dos candidatos impugnados 19/05/23 a 23/05/2023 

5.5. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.10. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação do gabarito até o dia 25/07/2023 

5.12. Publicação da relação dos aprovados no exame de 

conhecimentos até 26/07/2023; 

5.13. Prazo para recurso relativo ao exame de conhecimento 

27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.14. Análise dos recursos relativos ao exame de conhecimento 

03/08/2023 a 09/082023; 

5.15. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.16. Reunião da comissão especial eleitoral – CEE, com os 

candidatos habilitados para esclarecimento formal das regras do 

processo de escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos 

candidatos: 14/08/2023; 

5.17. Reunião da Comissão especial eleitoral – CEE, para seleção dos 

locais de votação: até 14/08/2023; 

5.18. Início da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.19. Início da divulgação dos locais de Votação e apuração até 

10/09/2023; 

5.20. Reunião da comissão Especial eleitoral – CEE para treinamento 

com mesários e escrutinadores: até 27/09/2023; 

5.21- Encerramento do período de campanha 29/09/2023 

5.22. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.23. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.23. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.24. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.25. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.26. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.27. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 

  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá a análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 6,0 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será poderá ser disponibilizada pelo Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente-CONSEC, ou elaborada 

pelo Conselho Municipal do Direitos da criança e do adolescente 

através de uma comissão a ser instituída especificamente para esse fim 

e será composta por profissionais com notório e reconhecido 

conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá até o dia 25/07 de 2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
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9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Santo Antônio/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem no 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de votação ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Santo Antônio /RN e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

que obtiver melhor nota na prova 

12.2. E o candidato com a maior idade. 

  

13. DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

  

15. DA POSSE 

15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo (a) Sr. Prefeito 

(a) Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal Nº 1376/ 2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Santo Antônio/RN, 31 de Março de 2023. 

  

ROSELI APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 177, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a regulamentação e o marco temporal 

de transição de que trata o art. 191, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração 

pública direta, além de dar outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 56, inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal, e 

  

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação; 

  

CONSIDERANDO que compete a União dispor sobre normas gerais 

sobre licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI; 

  

CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas 

específicas de licitação e contratação, mormente as relativas aos seus 

procedimentos, suas competências e sua organização interna; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser 

utilizado para a aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados 

pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em prestígio a segurança jurídica, 

uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração Pública 

Municipal; 

  

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 

0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir óbice legal e de 

gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” 

seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa 

“manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 

preparatória”; 

  

CONSIDERANDO o Comunicado nº 13/2022 da Secretaria de Gestão 

do Governo Federal, publicado em 31 de dezembro de 2022, o qual 

orienta que se “delimite prazo final para a publicação do edital ou do 

aviso de contratação direta”; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Que o Município de São Bento do Norte até 31 de março de 

2023, poderá optar por licitar ou contratar de acordo com a disciplina 

constante da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 

1993, ou pelas normas definidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, devendo a opção ser indicada expressamente no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta. 

  

Parágrafo Primeiro: A definição da regência legal do procedimento 

licitatório ou da contratação direta se aperfeiçoa com a manifestação 

expressa pela autoridade competente, ainda na fase preparatória, que 

autoriza a despesa pretendida e o prosseguimento do feito nos exatos 

termos por ele propostos. 

  

Parágrafo Segundo: É vedada a aplicação combinada da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021 com as Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, 

de 2002, consoante art. 191, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art. 2ºFica estabelecido que a fase interna dos procedimentos 

administrativos licitatórios disciplinados pelo regime da Lei Federal nº 

10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, bem como as 

contratações diretas regidas por ela, só poderão ser iniciadas até 31 de 

março de 2023; 

  

Parágrafo Primeiro: As licitações e contratações diretas iniciadas 

sob a égide dos diplomas legais indicados no caput deste artigo só 

poderão sustentar tais regências legais se, e, somente se, o 

despacho/decisão que autoriza a abertura do feito exarado pela 

autoridade máxima competente ocorra até o dia 31 de março de 2023. 

  

Parágrafo Segundo: O ato que autoriza as contratações diretas de 

que trata o caput, obedecido ao prazo indicado no parágrafo primeiro 

deste artigo, deverão ser publicadas até o dia 31 de julho de 2023 

contados do despacho/decisão que a autorizou. 

  

Parágrafo Terceiro: A publicação do edital das licitações de que 

trata o caput, obedecido ao prazo de que trata o parágrafo primeiro, 

deverão ocorrer até 31 de julho de 2023, contados do 

despacho/decisão que a autorizou. O aludido prazo não se aplica na 

hipótese de mera republicação do Edital para ajuste/correção de seu 

teor. 

  

Parágrafo Quarto: No caso de necessidade de republicação do edital, 

será considerada a data da publicação da sua primeira versão para fins 

de atendimento a este regulamento. 

  

Art. 3º Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato 

de autoridade máxima competente até 31 de março de 2023, o 

respectivo contrato/ata de registro de preços, ainda que assinados após 

esta data, e toda a sua vigência, serão regidos pelas regras da 

legislação que expressamente foi indicada no respectivo instrumento 

convocatório, na forma prescrita pelo art. 191 parágrafo único, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda 

com espectro da ultratividade das normas revogadas, serem 

prorrogados com esteio no Artigo 191, da Lei 14.133/2021, e nos 

limites de suas leis originárias de regência. 

  

Art. 4º Até a completa e perfeita integração do sistema de gestão de 

contratos ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, a 

publicidade dos procedimentos mencionados no art. 1º deste Decreto 

se dará por meio de veiculação no Diário Oficial do Município, 

observando, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 176º da Lei 

14.133/2021. 

  

Art. 5º - O Município adere ao Decreto Estadual nº 32.449, de 07 de 

março de 2023 queregulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional de direito público do Estado do Rio Grande do Norte, a 

exceção da possibilidade prevista no § 1º, do art. 170, do mencionado 

Decreto, de Adesão à Ata de Registro de Preços geradas e gerenciadas 

por Municípios, em face desta possibilidade não está prevista na Lei 

Federal 14.133/2021. 

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se; publique-se; e cumpra-se! 

  

Palácio José Olímpio do Nascimento, em 09 de março de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito Municipal de São Bento do Norte/RN 

Publicado por: 
Jose de Ribamar Borges da Silva 

Código Identificador:9BDAF9E7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 179, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

Decreta ponto facultativo aos servidores públicos 

municipais de São Bento do Norte/RN, que não 

atuam em serviços ou realizam atividades 

consideradas essenciais, e dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e demais correlatas, Artigo 10, incisos I e VIII e X e Artigo 

nº 056, inciso V; e 

  

CONSIDERANDO, que compete privativamente ao chefe do Poder 

Executivo Municipal determinar rotinas administrativas, assim como 

determinar o início ou suspensão de trabalhos administrativos de 

acordo com o interesse social e a conveniência da administração 

pública. 

  

DECRETA 
  

Art. 1° - Fica instituído ponto facultativo, no dia 06 de abril de 2023, 

quinta-feira, véspera do feriado nacional da Paixão de Cristo 

(07/04/2023) para os servidores das repartições administrativas e dos 

órgãos municipais de São Bento do Norte/RN. 

  

Art. 2º - Ficará sob responsabilidades dos Secretários(as) 

Municipais manter o funcionamento das unidades e serviços 

considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser 

paralisados ou interrompidos. 
Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas e quaisquer disposições contrárias. 

  

Registre-se; publique-se; e cumpra-se! 

Palácio José Olímpio do Nascimento, em 30 de março de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito Municipal de São Bento do Norte/RN 

Publicado por: 
Jose de Ribamar Borges da Silva 

Código Identificador:B3A0D8A4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

EDITAL Nº 01/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA PARA 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

SÃO BENTO DO NORTE-RN 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO NORTE-RN 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de São Bento do Norte/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 364/2003, 

na Lei Municipal n° 470/2015 e demais alterações e na Resolução nº 

003/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 003/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor do salário mínimo vigente, com supedâneo no art. 4º 

da Lei Municipal nº 464/2014 que altera o art. 36 da Lei Municipal nº 

364/2003, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias 

anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de no mínimo 02 

(dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Não ser filiado a partido político-partidário, comprovando-se por 

meio de certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante 

pedido de desfiliação formalizado perante o representante do partido 

em âmbito municipal, com comprovação do seu recebimento. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, no CREAS 

(Centro de Referência Especializado da Assistência Social), situado na 

Rua Fernando da Silva Pereira, nº 01 – Centro – São Bento do 

Norte/RN, pelo período de:20 de abril a 05 de maio de 2023, das 

8h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    350 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 19/05/2023 a 23/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: 

até07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova, a ser realizado no dia 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

24/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral:15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. OCMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 

23/07/2023(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV –A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Bento do Norte/RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
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b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências.  

10.DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 364/2003. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

15. ANEXOS 
15.1Formulário de Inscrição 

15.2 Declaração de Idoneidade Moral 

15.3 Formulário de Detalhamento Experiência Profissional 

15.4 Declaração de Disponibilidade e Dedicação Exclusiva 

  

São Bento do Norte/RN, 31 de Março de 2023. 

  

ROSA MIRTHIS DE SOUZA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

EDITAL Nº 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO 

PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR PARA O 

QUADRIÊNIO 2024/2028 - ANEXO I 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
  

SÃO BENTO DO NORTE/RN 

FOTO 3x4 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleiçãodo Conselho 

Tutelar 2023 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Anexo I) 

Inscrição nº _____________ 
  

Nome: _______________ 

CPF: _____________ RG: _____________ 
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Endereço: _____________________ 

Bairro: ________________ Cidade: ____________________ 

UF:______ 

Título de Eleitor: _______________ Zona: __________ Seção: 

_________ 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: ________________ 

  

DECLARAÇÃO 
  

Eu,_______________Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do 

Código Penal), que as declarações contidas neste formulário e 

documentos em anexo, correspondem à verdade e comprometo-me 

aprestar quaisquer esclarecimentos à Comissão Eleitoral constituída 

pela Resolução nº 003/2023 do CMDCA – São Bento do Norte/RN, 

quando tornar-se necessário. 

  

São Bento do Norte/RN, ____ de _______________ de 2023. 

_______________ 

Candidato: 

__________ 

Comissão: 

  

- - - - - - - - - - - - - - - - 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
São Bento do Norte/RN 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 2019 
  

Comprovante de Inscrição Inscrição nº ____________ 
Nome: _______________ CPF: ________________ 

  

São Bento do Norte/RN, _____ de ____________ de 2023 _________ 

Membro da Comissão 

  

Este comprovante não garante a efetividade do inscrito no pleito de 

eleição 

  

Decisão da Comissão Especial Eleitoral 
  

Situação da Inscrição: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Alegações: 

____________________________ 

  

São Bento do Norte/RN, ___ de _________ de 2023. 

  

_______________ 

Membro da Comissão 

_________________ 

Membro da Comissão 

____________ 

Membro da Comissão 

______________ 

Presidente da Comissão 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

EDITAL Nº 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO 

PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR PARA O 

QUADRIÊNIO 2024/2028 - ANEXO II 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

São Bento do Norte/RN 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleiçãodo Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL (Anexo II) 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) ________________, com ______ anos de idade, estado civil 

__________________, profissão _______, filho de ______________ 

e ______________, nacionalidade______________, natural de 

__________, residente e domiciliado (a) na ____________ 

___________, N.______, Bairro__________, CEP ____________, 

cidade de _____/______, telefone (_____) __________, e sabemos 

tratar-se de cidadão(ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

São Bento do Norte/RN, ____ de ___________ de 2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: ________ 

Nome: ____________ 

Endereço: ____________ 

Título de Eleitor: ___________ Zona: _______ Seção: _________ 

  

Assinatura: ________________ 

Nome: ____________ 

Endereço: _________ 

Título de Eleitor: __________ Zona: _______ Seção: _________ 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

EDITAL Nº 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO 

PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR PARA O 

QUADRIÊNIO 2024/2028 - III 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

São Bento do Norte/RN 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar 2023 
  

FORMULÁRIO DE DETALHAMENTO DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL NA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO, DEFESA, 

CONTROLE SOCIAL E GESTÃO PÚBLICA DOS DIREITOS 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES (Anexo III) 
  

DECLARO, para os devidos fins, que o(a) Senhor (a)______ 

________, estado civil ______________, profissão __________, 

inscrito no CPF_______, residente na cidade de _______/______, 

prestou serviços de natureza especificada a seguir exerceu a função de 

________, no período de ___/____/____ a ____/____/____, na 

entidade denominada_________________ ___________________, 

pessoa jurídica de direito ________________, inscrita no CNPJ nº___ 

___________________, sediada à _________, município de 

___________, representada por__________________ 

________________, na condição de _________, brasileiro (a), estado 

civil ______, inscrito no CPF nº ___________________. 

  

Especificação das atividades e tipo de vínculo: 

  
Nome: Data de Nascimento: 

Ocupação Atual: Escolaridade: 

Tomador do 

Serviço(Nome da 

Pessoa Física ou 

Jurídica) 

Atividades 

Desenvolvidas 

Vínculo 

Trabalhista 

Período 

(data de 

início e 

término) 

Contato do Tomador do 

Serviço(endereço, telefone e 

nome completo do chefe 

imediato) 

          

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

São Bento do Norte/RN, ______ de ____________ de 2023. 

  

________________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

EDITAL Nº 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO 

PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR PARA O 

QUADRIÊNIO 2024/2028 - ANEXO IV 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

São Bento do Norte/RN 
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Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleiçãodo Conselho 

Tutelar 2023 
  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA (Anexo IV) 
  

Eu, __________________, neste ato de inscrição para concorrer ao 

cargo de Conselheiro Tutelar no município de São Bento do norte/RN, 

DECLARO para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que 

tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra 

função de natureza pública ou privada, ressalvados os acúmulos de 

função previstos em Lei. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração. 

  

São Bento do Norte/RN, ______ de _________ de 2023. 

____________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Jose de Ribamar Borges da Silva 

Código Identificador:D28C5B12 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 24, DE MARÇO DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 24, DE MARÇO DE 2023 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de SÃO BENTO DO 

TRAIR/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de SÃO BENTO DO TRAIRI/RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 24 de março às 9h00, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

233/2004, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de SÃO BENTO DO TRAIRI-RN para o quadriênio 

2024/2028, e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Francisco Romário dos Santos Silva (Presidente) 

2- Adenilda Alves de Araújo Silva (Membro da comissão) 

3- Jonas Kauã da Silva (Membro da comissão) 

4- Ana Cristina Dantas da Costa (Membro da comissão) 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo 

de escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 
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VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 

(setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 

realizadas sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos 

incidentes suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de SÃO BENTO DO TRAIRI-

RN para o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 

2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em 05 (cinco) 

candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de SÃO BENTO DO TRAIRI-RN: 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da 

inscrição da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de SÃO BENTO 

DO TRAIRI-RN; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 06 (seis) meses no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de São Bento do Trairi-RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de 

trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 
  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de São Bento do Trairi-RN, 

registrada no CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no 

mínimo, 06 (seis) meses na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do adolescente; 

  

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição.  
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Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15).  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas 

e os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - O transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

  

VIII – Receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) Entidade ou governo estrangeiro; 

b) Órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) Concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) Entidade de direito privado que receba, na condição de 

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) Entidade de utilidade pública; 

f) Entidade de classe ou sindical; 

g) Pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) Entidades beneficentes e religiosas; 

i) Entidades esportivas; 

j) Organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) Organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

São Bento do Trairi-RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Bento do Trairi-RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

  

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Bento do Trairi-RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por 

membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente 

cadastrados pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São Bento do Trairi-RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 
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§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – Residir no município há mais tempo; 

IV – Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARCELO CARLOS MEDEIROS DE LIMA 
Presidente Do CMDCA 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:4006977B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 CONCURSO 

PÚBLICO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 

CONCURSO PÚBLICO 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO TRAIRI/RN, 

no uso de suas atribuições legais, convoca, em decorrência da decisão 

judicial (liminar), o candidato abaixo relacionado aprovado na vaga 

Concurso Público 001/2018 realizado por esta Prefeitura, homologado 

pelo Decreto Nº 073/2019, datada de 01 de Fevereiro de 2019, para 

comparecer no prazo máximo de 08 (oito) dias, ao Departamento de 

Recursos Humanos - DRH, desta Prefeitura, no intuito de 

formalizarmos o seu Ato de Posse. Os (as) candidatos (as) deverão 

comparecer, para a posse, munidos da seguinte documentação: 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
a) Original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de 

casamento 

b) Original e fotocópia do CPF próprio; 

c) Original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de 

votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça 

Eleitoral; 

d) Original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo 

masculino; 

e) Original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento 

único equivalente, de valor legal; 

f) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 

g) Original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade 

mínima exigida para o emprego; 

h) Original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro 

profissional correspondente ao emprego a que concorre, quando do 

exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 

i) Apresentar declaração do Conselho de Classe, que está apto para 

exercer a profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo; 

j) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 

k) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função 

pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal; 

l) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, 

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 

estadual ou municipal; 

m) Certidão de nascimento e CPF de todos os dependentes; 

n) Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça 

Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus; 

o) Certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia 

Federal; e 

p) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional 

expedido por médico do trabalho; 

q) Original e fotocopia da Carteira de Trabalho; 

r) Original e fotocopia do Pis/Pasep; 

  

RELAÇÃO DOS EXAMES A SEREM APRESENTADOS 
Hemograma e comprovante do tipo sanguíneo; 

VDRL; 

Glicemia de jejum; 

Atestado medico de sanidade mental (emitido por um psiquiatra); 

Sumario de urina com sedimentoscopia; 

Parasitológico de fezes; 

Cartão de vacina atualizado (anti-tetânica); 

ECG – Eletrocardiograma com laudo do Cardiologista; 

Raio X de tórax, em PA e Perfil (com laudo de radiologista); 

Dosagem de PSA (Candidato do sexo masculino com idade superior a 

40 anos); 

Citologia oncológica (exame preventivo – Candidato do sexo 

feminino); 

Mamografia (validade de 12 meses – Candidatas com idade igual ou 

superior a 35 anos); 

Laudo do Ginecologista Assistente por estarem isentas dos exames de 

radiologia (Candidatas gestantes). 

I – Os exames a serem apresentados deverão ter validade máxima de 

90 (noventa) dias a partir da data de sua realização. 

II- A posse no cargo fica condicionada ao atendimento das condições 

constitucionais e legais bem como a aprovação em inspeção medica a 

ser realizada pela junta medica do município, momento em que 

deverão ser apresentados pelo candidato os exames e os documentos 

relacionados: 

  

III – Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos 

pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão aceitos 

documentos após as datas estabelecidas. 

IIII – Convocação respeitará a ordem de classificação e o número de 

vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período de validade 

deste concurso. 

  
RELAÇÃO DOS CONVOCADOS:     

NOME CARGO Nº de INSCRIÇÃO 

LILIANA GOMES DA SILVA PSICÓLOGO 130948-1 

  

São Bento do Trairi/RN em 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ARACLEIDE DE ARAÚJO 
Prefeito 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:D0DE3752 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0081/2023. 

 

O Prefeito Municipal de São Fernando/RN, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, 

torna dispensável, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, a contratação da K B JERÔNIMO, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ N.º 03.178.327/0001-46, 

com endereço à RUA JOEL DAMASCENO, 645, CENTRO, 

CAICÓ/RN, para contratação de empresa especializada no preparo, 

fornecimento e distribuição de produtos de panificação, para atender 

às necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social em eventos realizados durante o ano de 2023, no valor global 

de R$ 25.759,70 (Vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e nove 

reais, e setenta centavos) 

  

São Fernando/RN, 30 de março de 2023. 
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GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Pascelle Santos Lins de Medeiros 

Código Identificador:163070D9 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 0081/2023 

 

CONTRATANTE: Município de São Fernando/RN – Secretaria 

Municipal de Assistência Social CNPJ (MF) n.º 08.096.612/0001-31. 

CONTRATADA: K B JERÔNIMO, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o CNPJ N.º 03.178.327/0001-46, com endereço 

à RUA JOEL DAMASCENO, 645, CENTRO, CAICÓ/RN. 

OBJETO: contratação, por dispensa de licitação nos termos do art. 75, 

II, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, de empresa 

especializada no preparo, fornecimento e distribuição de produtos de 

panificação, para atender às necessidades e demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social em eventos realizados durante o ano 

de 2023. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 25.759,70 (Vinte e cinco 

mil, setecentos e cinquenta e nove reais, e setenta centavos). 

MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação 

(Processo/PMSF/RN n.º 2023.03.0081). 

DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 

2023, a contar da data da assinatura e publicação do instrumento 

contratual na imprensa oficial, prorrogável conforme art. 107 da lei 

federal n.º 14.133/2021. 

SIGNATÁRIOS: Genilson Medeiros Maia – pelo Contratante, e K B 

JERÔNIMO – pela Contratada. 

  

São Fernando/RN, 30 de março de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pascelle Santos Lins de Medeiros 

Código Identificador:853A5713 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.° 022 - GPMSF/2023. 

 

Defere pedido de gozo de licença-prêmio. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO – RN, usando 

da prerrogativa que lhe é facultada pelo art. 74, inciso V da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Deferir o pedido de LICENÇA-PRÊMIO, a ser gozada no 

período de 03 de abril de 2023 a 02 de julho de 2023, a Sra. Clenilma 

Janne de Araújo. 
Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Fernando – RN, 31 de março 

de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

CPF n.º 455.474.244-04 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:785FA5D9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

PORTARIA DE DIARIAS Nº 151/2023 

 

A Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de São João 

do Sabugi/RN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem à cidade de 

Currais Novos/RN, transportando pacientes para realizar tratamento 

de saúde, a ser realizada no dia 30 de março 2023. 

RESOLVE 
Art. 1º - Designar KAIO SILVA ARAUJO (Motorista), para efetuar a 

viagem supra identificada e autorizar a Tesouraria do Fundo 

Municipal de Saúde a efetuar o pagamento de 01 (uma) diária no valor 

total de R$ 80,00 (oitenta reais), para viagem a se realizar no dia 30 de 

março 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas às disposições em contrário. 

  

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

  

São João do Sabugi/RN, 30 de março 2023. 

  

MIRIAM DE MEDEIROS ALENCAR 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Josivan da Silva Justino 

Código Identificador:6990BAF0 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

PORTARIA DE DIARIAS Nº 152/2023 

 

A Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de São João 

do Sabugi/RN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem à cidade de 

Natal/RN, transportando pacientes para realizar tratamento de saúde, a 

ser realizada no dia 31 de março 2023. 

RESOLVE 
Art. 1º - Designar JOSE GLEIDSON ARAUJO DE MEDEIROS 

(Motorista), para efetuar a viagem supra identificada e autorizar a 

Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde a efetuar o pagamento de 01 

(uma) diária no valor total de R$ 110,00 (cento e dez reais), para 

viagem a se realizar no dia 31 de março 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas às disposições em contrário. 

  

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

  

São João do Sabugi/RN, 30 de março 2023. 

  

MIRIAM DE MEDEIROS ALENCAR 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Josivan da Silva Justino 

Código Identificador:0C5EAC71 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público;  
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CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de manter a frota municipal abastecida e em 

funcionamento, a fim de se evitar a suspenção das ações 

governamentais; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a serviços 

essenciais, abastecimento da frota de veículos da Administração 

Pública, para o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EIRELI- EPP, CNPJ: 12.039.966/0001-11 referentes 

ao empenho nº. 072301020016, na modalidade estimativa 

comportando um valor de R$ 7.542,09 (sete mil, quinhentos e 

quarenta e dois reais e nove centavos) sugestivas as notas fiscais nº 

00883041 datadas em emissão de 01 de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 23 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

  

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:7A224730 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de manter a frota municipal abastecida e em 

funcionamento, a fim de se evitar a suspenção das ações 

governamentais; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a serviços 

essenciais, abastecimento da frota de veículos da Administração 

Pública, para o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EIRELI- EPP, CNPJ: 12.039.966/0001-11 referentes 

ao empenho nº. 022301020010, na modalidade estimativa 

comportando um valor de R$ 3.147,67 (três mil, cento e quarenta e 

sete reais e sessenta e sete centavos) sugestivas as notas fiscais nº 

00883044 datadas em emissão de 01 de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 23 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:EE3C9B97 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de manter a frota municipal abastecida e em 

funcionamento, a fim de se evitar a suspenção das ações 

governamentais; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a serviços 

essenciais, abastecimento da frota de veículos da Administração 

Pública, para o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EIRELI- EPP, CNPJ: 12.039.966/0001-11 referentes 

ao empenho nº. 062301020019, na modalidade estimativa 

comportando um valor de R$ 26.516,89 (vinte e seis mil, quinhentos e 

dezesseis reais e oitenta e nove centavos) sugestivas as notas fiscais nº 

00883043 datadas em emissão de 01 de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 23 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:AA6B2802 

 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    359 

SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento.  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de manter a frota municipal abastecida e em 

funcionamento, a fim de se evitar a suspenção das ações 

governamentais; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a serviços 

essenciais, abastecimento da frota de veículos da Administração 

Pública, para o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EIRELI- EPP, CNPJ: 12.039.966/0001-11 referentes 

ao empenho nº. 112301020019, na modalidade estimativa 

comportando um valor de R$ 1.011,25 (hum mil, onze reais e vinte e 

cinco centavos) sugestivas as notas fiscais nº 00883040 datadas em 

emissão de 01 de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 23 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:19AE44D0 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de manter a frota municipal abastecida e em 

funcionamento, a fim de se evitar a suspenção das ações 

governamentais; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a serviços 

essenciais, abastecimento da frota de veículos da Administração 

Pública, para o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EIRELI- EPP, CNPJ: 12.039.966/0001-11 referentes 

ao empenho nº. 122301020016, na modalidade estimativa 

comportando um valor de R$ 6.068,60 (seis mil, sessenta e oito reais e 

sessenta centavos) sugestivas as notas fiscais nº 00883039 datadas em 

emissão de 01 de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 23 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:52CBA4E8 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de elaboração de projetos básicos e 

executivos na área de arquitetura e engenharia e consultoria em 

projetos técnicos e fiscalização de obras públicas; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a elaboração de 
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projetos básicos e executivos na área de arquitetura e engenharia e 

consultoria em projetos técnicos e fiscalização de obras públicas, para 

o fornecedor CONSTRUTORA ALICERCE LTDA ME, CNPJ: 

02.512.025/0001-08 referentes ao empenho nº. 112302010076, na 

modalidade estimativa comportando um valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) sugestivas as notas fiscais nº 641 datadas em emissão de 23 

de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 30 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:E6297451 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade da prestação de serviços de vigilante em 

proteção do patrimônio público municipal em virtude das 

manifestações criminosas ocorridas no nosso estado; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente prestação de 

serviços de vigilante em proteção do patrimônio público municipal em 

virtude das manifestações criminosas ocorridas no nosso estado, para 

o credor GEOVANO LUCENA DE MEDEITOS, CPF: 082.883.374-

57 referentes ao empenho nº. 042303150012, na modalidade ordinário 

comportando um valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 

sugestivas as notas fiscais nº 2651 datadas em emissão de 29 de março 

de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 30 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:18771BCC 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade da prestação de serviços de vigilante em 

proteção do patrimônio público municipal em virtude das 

manifestações criminosas ocorridas no nosso estado; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente prestação de 

serviços de vigilante em proteção do patrimônio público municipal em 

virtude das manifestações criminosas ocorridas no nosso estado, para 

o credor GEOVANO LUCENA DE MEDEITOS, CPF: 082.883.374-

57 referentes ao empenho nº. 042303240020, na modalidade ordinário 

comportando um valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 

sugestivas as notas fiscais nº 2653 datadas em emissão de 29 de março 

de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 30 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:FBF48710 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada;  
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CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade da prestação de serviços de vigilante em 

proteção do patrimônio público municipal em virtude das 

manifestações criminosas ocorridas no nosso estado; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente prestação de 

serviços de vigilante em proteção do patrimônio público municipal em 

virtude das manifestações criminosas ocorridas no nosso estado, para 

o credor EDIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF: 061.363.264-

85. referentes ao empenho nº. 042303240011, na modalidade 

ordinário comportando um valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 

reais) sugestivas as notas fiscais nº 2652 datadas em emissão de 29 de 

março de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 30 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:43492D51 

 
SECRETARIA MUNICIAPAL PLANEJAMENTO E FAZENDA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito Municipal e Luiz Antônio de 

Medeiros Neto, Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda, no 

uso de suas atribuições legais vem a público informar, a quem possa 

interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, especificamente o Art. 5º, que ressalva a 

possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, no Art. 15º as 

hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento representa um ato de suma 

importância que abrange o interesse público; 

  

CONSIDERANDO o ato atende ao disposto no Art.15º, inc. V, da 

Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível continuidade das 

ações governamentais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes; 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade da prestação de serviços de vigilante em 

proteção do patrimônio público municipal em virtude das 

manifestações criminosas ocorridas no nosso estado; 

  

RESOLVE: justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente prestação de 

serviços de vigilante em proteção do patrimônio público municipal em 

virtude das manifestações criminosas ocorridas no nosso estado, para 

o credor EDIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF: 061.363.264-

85. referentes ao empenho nº. 042303240011, na modalidade 

ordinário comportando um valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta 

reais) sugestivas as notas fiscais nº 2654 datadas em emissão de 29 de 

março de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 30 de Março de 2023. 
  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Planejamento e Fazenda 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:C2E912B5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

Francisco Rafael de Morais Fernandes, Secretária Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social e Luiz Antônio de Medeiros 

Neto, Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições 

legais vem a público informar, a quem possa interessar a quebra da 

Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução Nº 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15º as hipóteses de quebrada lista. 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público. 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no art.15º, inc. V, 

da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente necessário 

por se tratar de despesas inadiável e imprescindível ao prosseguimento 

das ações governamentais da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social. 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralização de serviços essenciais aos munícipes. 

  

CONSIDERANDO enfim, a relevância do interesse público 

requerido e a necessidade de manter a frota municipal abastecida e em 

funcionamento, a fim de se evitar a suspenção das ações 

governamentais. 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento por se tratar de uma despesa referente a serviços 

essenciais, abastecimento da frota de veículos da Administração 

Pública, para o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFICIOS EIRELI- EPP, CNPJ: 12.039.966/0001-11 referentes 

ao empenho nº. 102301020020, na modalidade estimativa 

comportando um valor de R$ 244,79 (duzentos e quarenta e quatro 

reais e setenta e nove centavos) sugestivas as notas fiscais nº 

00883042, datadas em emissão de 01 de fevereiro de 2023. 

  

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, 23 de Março de 2023. 
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FRANCISCO RAFAEL DE MORAIS FERNANDES 
Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e Assistencia Social 

  

LUIZ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 
Secretario Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:064ADADF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de São João do Sabugi - RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções n° 152/2012 e 231/2022 do 

CONANDA, na Resolução n° 134/2023 do CONSEC, na Lei 

Municipal nº 457/2005 e na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, 

sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da 

Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1 salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas (2) pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 3º inciso I da Lei Municipal nº 

688/2015 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo , 01 (um) no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente. As declarações serão analisadas 

e validadas, ou não, pela Comissão Especial Eleitoral; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h00min às 

12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de São João do Sabugi - RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital. As declarações serão analisadas e validadas ou não pela 

Comissão Eleitoral; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 
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5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será de responsabilidade do Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São João do Sabugi - RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais que o número de votos permitidos; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tenha o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 
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em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser fixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver a idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 457/2005 e suas 

alterações. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

São João do Sabugi – RN, 31 de março de 2023. 

  

MIRIAM DE MEDEIROS ALENCAR 
Presidente do CMDCA 

  

FRANCISCO RAFAEL DE MORAIS FERNANDES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:A2F27565 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de São João do 

Sabugi - RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de São João do Sabugi - RN, em sessão 

extraordinária realizada no dia 21 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

457/2005 e suas alterações. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei Federal nº 8.069/90, primando-se pela observância dos 

princípios da prevenção geral; prevenção especial; atendimento 

integral; absoluta prioridade; proteção estatal e integral; prevalência 

de direitos; indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação 

de desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei Federal n° 8.242/91, para 

elaborar normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei n° 8.069/90;  
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CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) a adoção de todas as providências necessárias 

com vistas à realização do processo de escolha dos conselheiros 

tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de São João do Sabugi - RN, para o quadriênio 2024/2028, 

e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

Miriam de Medeiros Alencar (Presidente) 

Cipriano Alves da Costa Neto 

Francisco Rafael de Morais Fernandes 

Maria Santana de Morais Lima 

Kamila Souza de Morais 

José Fagner de Araújo 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de São João do Sabugi - RN para 

o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, 

conforme as leis e suas alterações, e por resolução expedida pelo 

comissão do CMDCA. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 
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assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de São João do Sabugi - RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de São João do 

Sabugi – RN de, no mínimo 02 (dois) anos, comprovado por meio de 

certidão eleitoral; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente. As declarações serão analisadas e validadas, ou não, 

pela Comissão Eleitoral; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de São João do Sabugi - RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de São João do Sabugi - RN, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da 

criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 
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Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

São João do Sabugi - RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São João do Sabugi - RN até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São João do Sabugi - RN solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais que o número de votos permitidos; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tenha o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser fixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São João do Sabugi - RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial da FEMURN, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

São João do Sabugi – RN, 31 de março de 2023. 

  

MIRIAM DE MEDEIROS ALENCAR 
Presidente do CMDCA 

  

FRANCISCO RAFAEL DE MORAIS FERNANDES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:F866FFB8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO EXTRATO DE 

CONVITE Nº03/2023 

 

OBJETO: A pressente licitação tem por objeto a contratação de 

empresa de Engenharia Civil Especializada na execução dos serviços 

de reforma e manutenção das quadras poliesportivas do conjunto da 

Cohab e da Rocinha, Localizadas no Município de São José de 

Mipibu. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, Pessoa jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.365.850/0001-03, com sede 

à Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de Mipibu/RN, neste ato 

representado pelo seu Secretário Geral, Senhor Maurício José Gomes 

de Melo, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF (MF) 

sob o nº 435.323.147-20 e portador do RG nº 1.697.761-SSP/RN, 

residente e domiciliado na Rua Moizaniel de Carvalho, 465 - Centro – 

São José de Mipibu/RN 

CONTRATADA: Empresa J A DE NETO LTDA inscrita no CNPJ 

n° 24.522.815/0001-07 situada na Rua Desembargador José Gomes da 

Costa, 1953ª, LMTO Lote 259/A Quadra 15 lote 176 Capim Macio, 

Natal/RN, neste ato representada por seu proprietário Senhor José 

Alves de Lima Neto, brasileiro, divorciado inscrito CPF sob o n° 

316.081.754-72, portador do RG n° 558.945 ITEP/RN, residente e 

domiciliado Rua Desembargador José Gomes da Costa, 1953, Capim 

Macio, Natal/RN. 

  

R$ 239.032,07 

Execução: 03 Meses 

Vigência: 08 Meses 

  

São José de Mipibu/RN, 31 de Março de 2023  
  

MAURÍCIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

  

Empresa J A DE L NETO LTDA 

JOSÉ ALVES DE LIMA NETO 
  

Publicado por: 
Williany da Silva 

Código Identificador:69044E1D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº1.305/2023-GP 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 26 de julho, nº 08, centro, São José de Mipibu/RN 

Fone (0XX84) 3273-2514 – CEP 59.162-000 

CNPJ 08.365.850/0001-03 
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Lei Nº1.305/2023-GP 
  

Dispõe sobre o pagamento de Diária Operacional 

para os integrantes da Guarda Municipal de São José 

de Mipibu/RN e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de São José de Mipibu, Estado do Rio 

Grande do Norte, nouso de suas atribuições legais, nos termos do 

que prevê a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

Art. 1º - Fica criada a diária operacional, vantagem específica de 

natureza compensatória, para os integrantes da Guarda 

Municipal de São José de Mipibu/RN, que, voluntariamente, em 

período de folga, seja empregado em atividades de policiamento 

e/ou proteção civil, bem como em serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, dentro as atribuições das funções do cargo. 
  

§ 1º A diária operacional possui caráter indenizatório, não 

integrando a remuneração do servidor, sendo vedada a sua 

incorporação aos vencimentos, a qualquer título ou fundamento. 
  

§ 2º Cada servidor pode receber, no máximo, 20 (vinte) diárias 

operacionais por mês. 

§ 3º Excetua-se do limite previsto no § 2º deste artigo o servidor 

que cumpra escala de plantão de 24(vinte e quatro) horas, ao qual 

poderão ser concedidas, no máximo, 10 (dez) diárias operacionais 

por mês. 
  

Art. 2º - Fará jus à diária operacional o servidor empregado, em 

período de folga, nas condições descritas no art. 1º desta Lei, por 

um período de 6(seis) horas, a título de compensação pelos 

serviços. 
  

§ 1º A voluntariedade deverá ser manifestada pelo agente público 

que tenha interesse em fazer jus ao recebimento da referida 

vantagem pecuniária através de inscrição em cadastro específico 

na Guarda Municipal, até o dia 10(dez) de cada mês para o 

serviço referente ao mês subsequente, não podendo ser imposta ao 

servidor a obrigatoriedade para que faça parte desse cadastro ou 

preste o serviço. 
  

§ 2º O pagamento da vantagem específica de natureza 

compensatória ao servidor de que trata o art. 1º deverá ocorrer 

até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação do serviço. 
  

Art. 3º - A atuação em atividades de caráter extraordinário que, 

por sua natureza, revistam-se de imprevisibilidade e configure 

necessidade inopinada de efetivo e impossibilidade de 

planejamento anterior, como catástrofes, grandes acidentes, 

incêndios de grandes proporções e grave perturbação da ordem 

pública, não enseja a concessão de diária operacional. 
  

Art. 4º - O valor da diária operacional de que trata esta Lei é de 

R$ 106,00 (cento e seis reais). 
  

§1º O Poder Executivo estabelecerá, por órgão, o limite da 

despesa mensal para o pagamento de diárias operacionais, de 

acordo com as respectivas disponibilidades orçamentárias e 

financeiras. 
  

§2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o reajuste do 

valor da diária, mediante Decreto. 
  

Art. 5º - O servidor que estiver afastado do serviço, por licença ou 

dispensa, não poderá ser empregado para efeito da concessão de 

diária operacional. 
  

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, 

termo de cooperação ou outro instrumento jurídico com os 

Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensoria 

Pública ou órgão Federal ou Estadual, mediante a transferência 

de ônus financeiro em regime de cooperação, para a execução das 

atividades descritas nesta Lei. 
  

Parágrafo único. A celebração do instrumento de que trata o 

caput deverá observar os critérios, condições e valores 

estabelecidos nesta Lei. 
  

Art. 7º - As despesas decorrentes da implementação da presente 

Lei correrão por conta de dotações consignadas na Lei 

Orçamentária Anual. 
  

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta 

Lei no prazo de 90 dias de sua publicação. 
  

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

São José de Mipibu/RN, 30 de março de 2023. 
  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elenildo Oliveira de Morais 

Código Identificador:3CF52A99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.304/2023-GP 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 26 de julho, nº 08, centro, São José de Mipibu/RN 

Fone (0XX84) 3273-2514 – CEP 59.162-000 

CNPJ 08.365.850/0001-03 

  

Lei Nº 1.304/2023-GP 
  

Institui a Semana Municipal do Empreendedorismo 

Feminino, no município de São José de Mipibu/RN. 

  

O Prefeito Municipal de São José de Mipibu, Estado do Rio 

Grande do Norte, nouso de suas atribuições legais, nos termos do 

que prevê a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

Art. 1º - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de São José de Mipibu RN a “Semana 

Municipal do Empreendedorismo Feminino”, a ser comemorada, 

anualmente, na semana do dia 19 de novembro. 
  

Art. 2º - A semana a que se refere o art. 1º será comemorada, 

anualmente, com a realização de feiras, workshops, palestras, 

oficinas ou outros eventos para divulgar as mulheres 

empreendedoras de São José de Mipibu/RN. 
  

Art. 3º - Os recursos necessários para atender as despesas com a 

execução desta Lei serão obtidos mediante parcerias com 

empresas da iniciativa privada ou governamental, sem acarretar 

ônus para o Município. 
  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

São José de Mipibu/RN, 30 de março de 2023. 
  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elenildo Oliveira de Morais 

Código Identificador:7813A777 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO Nº 015/2023-GP/PMSJM, 30 DE 

MARÇO DE 2023 

 

CNPJ – 08.365.850/0001-03  
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DECRETO EXECUTIVO nº 015/2023-GP/PMSJM, 30 DE 

MARÇO DE 2023. 

  

Dispõe sobre o expediente, nos dias que especifica, 

nos órgãos da Administração Pública Municipal e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO a realização dos festejos religiosos da “Semana 

Santa” a nível nacional; 

CONSIDERANDO que de acordo com a Lei Municipal 1.115/2016, 

no seu art. 1º, inciso III, a sexta feira santa é feriado Municipal. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais no dia 06 (seis) de abril, quinta-feira, em razão dos festejos 

religiosos da “Semana Santa”. 

  

Art. 2º. Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades 

consideradas essenciais. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

São José de Mipibu/RN, 30 de março de 2023. 

  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elenildo Oliveira de Morais 

Código Identificador:CE512CA6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de São José do Seridó 

para o quadriênio 2024/2027 e dá outras 

providências. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de São José do Seridó, em sessão extraordinária 

realizada no dia 29 de março, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 240/2003 e Lei 

Complementar n°366 de 12 de maio de 2015; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de São José do Seridó para o quadriênio 2024/2028. 

  

Art. 2º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 3º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de São José do Seridó para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2027. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 4º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até 05 (cinco) candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 
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assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 5º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de São José do Seridó 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de São José do 

Seridó 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, salvo nas condições deste edital; 

  

Art. 6º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de São José do Seridó 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 7°. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 8°. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 6 (seis) etapas: 

I - Primeira etapa: inscrição e entrega de documentos; 

II - Segunda etapa: Analise de documentação exigida; 

III - Terceira etapa: exame de conhecimento específico; 

IV - Quarta etapa: dia do processo; 

V - Quinta etapa: formação inicial; 

VI - Sexta etapa: Diplomação e Posse. 

  

Art. 9°. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 10. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 11. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

São José do Seridó, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São José do Seridó até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 
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documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 12. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José do Seridó solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, as urnas de lona, cabinas de votação e 

cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de votação 

definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 13. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 14. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 15. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 16. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 17. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São José do Seridó e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 18. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 19. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São José do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO SERGIO DANTAS DE LUCENA 
Presidente do CMDCA 

  

PAULO SERGIO DANTAS DE LUCENA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:FCCA5B27 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO O SENHOR LUCAS SOARES NÓBREGA 

DA SILVA. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade nº 

003.895.166–SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 121.029.494-00, 

ambos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, o Sr. 

LUCAS SOARES NÓBREGA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

médico, portador da cédula de identidade nº 003.046.993 SSP/RN, 

inscrito no CPF sob o nº 101.304.084-84, domiciliado na Rua Amaro 

Cavalcante, 186, Ap-603, Centro, Caicó/RN ,CEP:59.000-000, 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, fundamentando-se na Lei 

Municipal n.º 294/09 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as 

partes se sujeitam a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar ao CONTRATADO, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará ao 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 
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adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica ao 

CONTRATADO obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada ao CONTRATADO, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADO ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

CONTRATADO, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor do CONTRATADO. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
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14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

LUCAS SOARES NÓBREGA DA SILVA 
Contratado (a) 

  

_______________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________ 

Testemunha  

RG.: 
  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:90F4D76B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO O SENHOR ANTONIO BIZERRA 

WANDERLEY NETO. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade nº 

003.895.166–SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 121.029.494-00, 

ambos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, o Sr. 

ANTONIO BIZERRA WANDERLEY NETO, brasileiro, casado, 

médico, portador da cédula de identidade nº 003.856.287 SSP/RN, 

inscrito no CPF sob o nº 106.103.604-93, domiciliado na Rua Darcílio 

Vanderley, S/N, Ap 302 9 Andar, Jardim California, Patos/RN ,CEP: 

58.700-320, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

fundamentando-se na Lei Municipal n.º 294/09 e demais normas 

aplicáveis à espécie, ao qual as partes se sujeitam a cumprir, mediante 

as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar ao CONTRATADO, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará ao 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica ao 

CONTRATADO obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 
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dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada a CONTRATADO, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, ao CONTRATADO ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

CONTRATADO, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor do CONTRATADO. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

ANTONIO BIZERRA WANDERLEY NETO 
Contratado (a) 

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 
  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:3D73F37D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO O SENHOR LUCAS INÁCIO LIMA.  
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O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade nº 

003.895.166–SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 121.029.494-00, 

ambos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, o Sr. 

LUCAS INÁCIO LIMA, brasileiro, solteiro, médico, portador da 

cédula de identidade nº 20071727129 SSP/CE, inscrito no CPF sob o 

nº 052.081.503-36, domiciliado na Rua Mestre Zuca, 38, Centro, 

Porteiras/CE ,CEP:63.270-000, doravante denominado 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços, fundamentando-se na Lei Municipal n.º 294/09 e demais 

normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes se sujeitam a cumprir, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar ao CONTRATADO, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará ao 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica o 

CONTRATADO obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros – PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada ao CONTRATADO, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADO ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

CONTRATADO, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 
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§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor do CONTRATADO. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

 

 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

LUCAS INÁCIO LIMA 
Contratado (a) 

  

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 
  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:BBDFF1E8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO O SENHOR RAONNY DE ARAUJO 

QUEIROZ. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade nº 

003.895.166–SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 121.029.494-00, 

ambos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, o Sr. 

RAONNY DE ARAUJO QUEIROZ, brasileiro, solteiro, médico, 

portador da cédula de identidade nº 002.534.174 SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 069.355.374-01, domiciliado na Rua Rui Barbosa, 180, 

Centro, Timbaúba dos Batistas/RN ,CEP:63.320-000, doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, fundamentando-se na Lei Municipal n.º 

294/09 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes se 

sujeitam a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    377 

2.5. Solicitar ao CONTRATADO, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará ao 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica o 

CONTRATADO obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 

9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada ao CONTRATADO, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADO ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

CONTRATADO, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor do CONTRATADO. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
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13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

RAONNY DE ARAUJO QUEIROZ 
Contratado (a) 

  

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 
  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:5C6093B3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO O SENHOR ÍKARO CAVALCANTE 

LIRA DE ARAÚJO. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade nº 

003.895.166–SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 121.029.494-00, 

ambos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, o Sr. 

ÍKARO CAVALCANTE LIRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, 

médico, portador da cédula de identidade nº 0011138 SSP/RN, 

inscrito no CPF sob o nº 094.441.754-05, domiciliado na Rua Amaro 

Cavalcante, 186, Ap-304, Centro, Caicó/RN , CEP:63.300-000, 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, fundamentando-se na Lei 

Municipal n.º 294/09 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as 

partes se sujeitam a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar ao CONTRATADO, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará ao 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica o 

CONTRATADO obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela:  
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PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada ao CONTRATADO, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADO ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

CONTRATADO, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor do CONTRATADO. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

ÍKARO CAVALCANTE LIRA DE ARAUJO 
Contratado (a) 

  

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 
  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:B7C7CD21 
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GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO O SENHOR JOSÉ ANCHIETA 

RODRIGUES DE MOURA. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade nº 

003.895.166–SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 121.029.494-00, 

ambos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, o Sr. 

JOSÉ ANCHIETA RODRIGUES DE MOURA, brasileiro, casado, 

médico, portador da cédula de identidade nº 251.599 SSP/PB, inscrito 

no CPF sob o nº 132.888.654-91, domiciliado na Rua Vicente 

Ferreira, 320, Centro, Jardim do Seridó/RN , CEP:59.343-000, 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, fundamentando-se na Lei 

Municipal n.º 294/09 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as 

partes se sujeitam a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição do CONTRATADO, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar ao CONTRATADO, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará ao 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica o 

CONTRATADO obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros – PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada ao CONTRATADO, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADO ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 
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10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do 

CONTRATADO, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor do CONTRATADO. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

JOSÉ ANCHIETA RODRIGUES DE MOURA 
Contratado (a) 

  

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 
  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:DCE13053 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO A SENHORA TÂMARA AZAVEDO DE 

MEDEIROS. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade n.º 1266301–

SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 018.824.404-20, ambos 

denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. TÂMARA 

AZAVEDO DE MEDEIROS, brasileira, solteira, médica, portadora 

da cédula de identidade nº 2909271 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 

119.444.544-62, domiciliada na Avenida Seridó, 25, Centro, 

Caicó/RN ,CEP:59.000-000, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços, fundamentando-se na Lei Municipal n.º 294/09 e demais 

normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes se sujeitam a cumprir, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 
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2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATADA, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar à CONTRATADA, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará à 

CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica a 

CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 

7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pela CONTRATADA, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada a CONTRATADA, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
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12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

SR. JACKSON DANTAS  
Prefeito Constitucional 

Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

TÂMARA AZAVEDO DE MEDEIROS 
Contratado (a) 

  

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 
*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:C0A078EB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO MSJS/ RN Nº 054/2023 

TERMO DE DISPENSA Nº 012/2023 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas 

ASSUNTO: Contratação dos serviços de manutenção de 

condicionadores de ar, geladeiras, freezers, geláguas e 

bebedouros. 
  

Analisando, minuciosamente, as peças que compõem o processo 

administrativo em questão, observei que foram atendidos aos 

princípios da legalidade, da probidade administrativa e do interesse 

público. DE ACORDO. 

  

HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência, 

ADJUDICADO o objeto respectivo à empresa 48 858 487 

OSVALDO LIBANIO DE MEDEIROS ARAUJO (CNPJ nº 

48.858.487/0001-74). 

DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fundamento na Lei nº 8.666/1993, art. 24, II, a Contratação dos 

serviços de manutenção de condicionadores de ar, geladeiras, 

freezers, geláguas e bebedouros, a fim de atender, nos termos da 

Solicitação Inicial, as necessidades e demandas do Município de São 

José do Seridó/ RN. 
  

DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e, em 

seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as 

providências de estilo. 

  

São José do Seridó/ RN, 31 de março de 2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:E6A19077 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

DISPENSA N° 012/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MSJS/ RN Nº 054/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/ RN; 

CONTRATADA: 48 858 487 OSVALDO LIBANIO DE MEDEIROS 

ARAUJO (CNPJ nº 48.858.487/0001-74); OBJETO: execução dos 

serviços de manutenção de condicionadores de ar, geladeiras, freezers, 

geláguas e bebedouros; VIGÊNCIA: 31 de março a 31 de dezembro 

de 2023; VALOR GLOBAL: R$ 16.795,00 (Dezesseis mil, setecentos 

e noventa e cinco reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.04.122.0001.2011.2011 – manutenção do gabinete do prefeito; 

03.04.122.0002.2103.2103 – gestão e manutenção da secretaria 

municipal de administração e gestão de pessoas; 

04.04.123.0003.2108.2108 – gestão e manutenção da secretaria 

municipal de planejamento, fazenda e tributação; 

05.08.244.0004.2123.2123 – manutenção da proteção social básica – 

cras; 05.08.122.0006.2138.2138 – manutenção e gestão do fundo 

municipal do trabalho, habitação e assistência social; 

06.10.301.0008.2116.2116 – gestão e manutenção do fundo municipal 

de saúde; 07.12.361.0010.2012.2012 – manutenção e gestão da 

secretaria municipal de educação e cultura; 07.12.361.0010.2018.2018 

– manutenção do ensino fundamental – fundeb 30%; 

07.12.365.0010.2020.2020 – manutenção do ensino infantil – fundeb 

30%; 09.20.606.0015.2071.2071 – manutenção e gestão da secretaria 

municipal de agricultura, pecuária, pesca e recursos hídricos; 

10.27.812.0017.2089.2089 – manutenção e gestão da secretaria 

municipal do esporte e lazer; 13.15.451.0013.2051.2051 – 

manutenção e gestão da secretaria municipal de obras públicas, 

infraestrutura e trânsito; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 

Outros Serviços terceiros - PJ; FONTE: 15000000; 15001001; 

15001002; 15400000; 16600000; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nº 

8.666/1993, art. 24, II; SUBSCRITORES: Jackson Dantas – pelo 

contratante e Osvaldo Libanio de Medeiros Araújo - pela contratada. 

  

São José do Seridó/ RN, 31 de março de 2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:D3E6E933 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MSJS/ RN n° 052/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 
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A Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do 

Seridó/ RN vem a público comunicar que no dia 03 de abril de 2023, 

através do site: www.saojosedoserido.rn.gov.br, será disponibilizado o 

Edital de Licitação, destinado ao Registro de preços para possível 

aquisição gradativa de combustíveis, tipo MENOR PREÇO (maior 

desconto percentual sobre os valores constantes do 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS da região de 

Caicó/ RN, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP), 

adjudicação POR ITEM. 

  

A sessão de realização da Licitação ocorrerá no dia 18 de abril de 

2023, às 07:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal – Sala das 

Licitações – situada na Rua Vicente Pereira, nº 87, centro, São José do 

Seridó/ RN. 

  

Maiores informações serão fornecidas pelos Fones: 84-3478-2217/ 

2277 e pelo e-mail: cplpmsjs@hotmail.com. 

  

São José do Seridó/ RN, 31 de março de 2023. 

  

INÁCIA ALICE MEDEIROS DOS SANTOS 
Presidente 

Publicado por: 
Inacia Alice Medeiros dos Santos 

Código Identificador:438210D8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 01, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

JOSÉ HÉLDISON CARVALHO DE AQUINO, Secretário de 

Administração, Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de 

São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO a Decretação de Luto pelo falecimento do Ex. 

Deputado Raimundo Nonato Pessoa Fernandes; 

  

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o expediente nas repartições públicas municipais 

no dia 31 (trinta e um) de março de 2023; 

Art. 2°- Os servidores que trabalham em regime de plantão /serviços 

essenciais e nas unidades de serviços emergenciais os quais deverão 

cumprir sua escala normal de trabalho. 

Art. 3°- Durante o período de luto as bandeiras ficarão hasteadas a 

meio mastro em sinal de pesar. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

JOSÉ HÉLDISON CARVALHO DE AQUINO, 
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e Orçamento  

  

Publicado por: 
Flazico Thiago Diógenes Rêgo 

Código Identificador:1F16E790 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP 01/2023 

 

O Pregoeiro do Município de São Miguel do Gostoso/RN, nomeado 

através da portaria 01/2023, torna público, para conhecimento dos 

interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) A & 

G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 12.532.358/0001-44, foi 

conhecido e DESPROVIDO, mantendo-se incólume a decisão que a 

habilitou a empresa AGILE LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, 

CNPJ: 13.313.081/0001-21, com base nos fundamentos constantes na 

ata de julgamento, a qual encontra-se disponível aos interessados na 

sede da CPL do Município de São Miguel do Gostoso/RN, localizada 

no endereço: Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, mediante solicitação ao 

e-mail: licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou, ainda, através do 

Portal de Compras Públicas através do link: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

São Miguel do Gostoso/RN, 28 de março de 2023. 

  

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Gercinaldo Farias dos Anjos 

Código Identificador:E4B45BF0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

2 EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP 01/2023 

 

O Pregoeiro do Município de São Miguel do Gostoso/RN, nomeado 

através da portaria 01/2023, torna público, para conhecimento dos 

interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) A & 

G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 12.532.358/0001-44, foi 

conhecido e PROVIDO, o que resultou na desclassificação da 

empresa STELISON JAIME DA SILVA VALE, CNPJ: 

26.537.990/0001-95, para o item 10, convocando a empresa 

subsequente para análise da conformidade da proposta e 

documentação de habilitação com base nos fundamentos constantes na 

ata de julgamento, a qual encontra-se disponível aos interessados na 

sede da CPL do Município de São Miguel do Gostoso/RN, localizada 

no endereço: Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do 

Gostoso/RN, mediante solicitação ao e-mail: 

licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou, ainda, através do Portal 

de Compras Públicas através do link: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

São Miguel do Gostoso/RN, 28 de março de 2023. 

  

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Gercinaldo Farias dos Anjos 

Código Identificador:7DF3E958 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

3 EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP 01/2023 

 

O Pregoeiro do Município de São Miguel do Gostoso/RN, nomeado 

através da portaria 01/2023, torna público, para conhecimento dos 

interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) 

BARROS & BARROS RENT A CAR LTDA, CNPJ: 

10.852.157/0001-07, foi conhecido e DESPROVIDO, com base nos 

fundamentos constantes na ata de julgamento, a qual encontra-se 

disponível aos interessados na sede da CPL do Município de São 

Miguel do Gostoso/RN, localizada no endereço: Av. dos Arrecifes, 

1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, mediante solicitação ao e-

mail: licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou, ainda, através do 

Portal de Compras Públicas através do link: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

São Miguel do Gostoso/RN, 28 de março de 2023. 

  

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS 
Pregoeiro Municipal 

  

Publicado por: 
Gercinaldo Farias dos Anjos 

Código Identificador:05FE5C80 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

4 EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP 01/2023 
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O Pregoeiro do Município de São Miguel do Gostoso/RN, nomeado 

através da portaria 01/2023, torna público, para conhecimento dos 

interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) LR 

COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 

27.912.017/0001-71, foi conhecido e DESPROVIDO, com base nos 

fundamentos constantes na ata de julgamento, a qual encontra-se 

disponível aos interessados na sede da CPL do Município de São 

Miguel do Gostoso/RN, localizada no endereço: Av. dos Arrecifes, 

1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, mediante solicitação ao e-

mail: licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou, ainda, através do 

Portal de Compras Públicas através do link: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

São Miguel do Gostoso/RN, 24 de março de 2023. 

  

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Gercinaldo Farias dos Anjos 

Código Identificador:D28E8951 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008/2023 - SRP 

 

O Município de São Paulo do Potengi/RN (Prefeitura 

Municipal),através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 

interessados que promoverá em 17 de abril de 2023 (segunda-feira), 

às 08:00, no Portal de Compras 

Públicas:www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2023, visando o Registro de Preço para 

futura e parcelada aquisição de insumos e equipamentos 

odontológicos para atender à demanda do fundo Municipal de Saúde 

do Município de São Paulo do Potengi – RN.. O Edital encontra-se 

disponível na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Bento Urbano, 04, 

Centro, São Paulo do Potengi/RN, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08h00min às 13h00min, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail: 

licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br. 

São Paulo do Potengi/RN, 31 de março de 2023. 

  

SILMAX LEI FONSECA DE SOUZA 
Pregoeiro Municipal 

  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:CF21C72E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO 

 

Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura 

Municipal de São Paulo do Potengi-RN, bem como tendo em vista 

que os preços celebrados estão em consonância com os preços 

praticados no mercado e as condições de execução se coadunam com 

as necessidades desta Municipalidade, venho RATIFICAR a 

ADESÃO a Ata de Registro de Preços N° 006/2022, oriunda do 

Pregão Eletrônico Nº 004/2022, para registro de preços, devidamente 

realizado pela Prefeitura Municipal de Canguaretama/RN, 

objetivando a aquisição de gêneros alimentícios de forma parcelada 

para atender as demandas da merenda escolar e demandas das 

secretarias e órgãos administrativos do município de São Paulo do 

Potengi – RN. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em 31 de Março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:81562E2E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 044/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º RENOVAR a cessão da servidora MARIA APARECIDA DE 

BRITO, Matrícula 641, lotada no quadro da Secretaria Municipal de 

Saúde, para o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

através do Fórum da Comarca de São Paulo do Potengi/RN, com base 

nos termos do Convênio nº 072/2016 e aditivo. 

  

Art. 2º A cessão da servidora se dará pelo período de 02 (dois) anos 

com ônus ao Município, através da Prefeitura Municipal de São Paulo 

do Potengi. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:45E2BBC0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 045/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º RENOVAR a cessão do servidor JOZAILTON DE SOUZA 

FARIAS, Matrícula 961, lotado no quadro da Secretaria Municipal da 

Administração e dos Recursos Humanos, para o Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte através do Fórum da Comarca de São 

Paulo do Potengi/RN, com base nos termos do Convênio nº 072/2016 

e aditivo. 

  

Art. 2º A cessão do servidor se dará pelo período de 02 (dois) anos 

com ônus ao Município, através da Prefeitura Municipal de São Paulo 

do Potengi. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:134B6A92 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 046/2023 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CEDER a servidora LAERTA LUCIENE CASSIMIRO DE 

ARAÚJO, Matrícula 031943-1, Agente Social, lotada no quadro da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação, Assistência Social e 

Cidadania, para o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Norte através da Secretaria de Vara Única da Comarca de São Paulo 

do Potengi/RN, com base no Termo de Cooperação Técnica nº 

041/2022. 

  

Art. 2º A cessão do servidor se dará pelo período de 02 (dois) anos 

com ônus ao Município, através da Prefeitura Municipal de São Paulo 

do Potengi. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:4C57B9DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 159, DE 30 DE MARÇO DE 2023* 

 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO DO POTENGI/RN A LEI FEDERAL 

Nº. 9.790/99, DISPONDO SOBRE AS PARCERIAS 

COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP’S, INSTITUI E 

DISCIPLINA O TERMO DE PARCERIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere a Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.790 de 23 de março de 1999, 

bem como o Decreto Federal nº 3.100 de 30 de junho de 1999; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da forma de 

celebração de parcerias com as Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP´s na esfera municipal. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Poder Executivo Municipal, a 

regulamentação para celebrar parcerias com as Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP´s. 

§ 1º. Os termos de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP´s deverão ser precedidos de prévia seleção 

por procedimento Administrativo idôneo, transparente, impessoal, 

isonômico, claro e objetivo. 

§ 2º. A prévia seleção por procedimento Administrativo prevista no 

parágrafo anterior poderá ser por Concurso de Projetos, Chamamento 

Público ou de outro critério inteiramente objetivo, conforme previsto 

no art. 5º e seguintes do presente decreto. 

§ 3º. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese 

de inviabilidade de competição entre as OSCIP‟s, em razão da 

natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas 

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica. 

  

Art. 2º. Para fins de parceria entre o Município de São Paulo do 

Potengi e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP´s, observado em qualquer caso, o princípio da universalização 

dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, estas 

deverão preencher os requisitos objetivos sociais e tenham pelo menos 

uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico 

e artístico; 

III - promoção gratuita da educação; 

IV - promoção gratuita da saúde; 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção 

do desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 

pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-

produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 

e crédito; 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 

assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 

alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 

técnicos e científicos que digam respeito às atividades de gestão 

pública. 

§ 1º. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 

configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, 

planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 

órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

§ 2º. Não são considerados recursos próprios aqueles gerados pela 

cobrança de serviços de qualquer pessoa física ou jurídica, ou obtidos 

em virtude de repasse ou arrecadação compulsória. 

§ 3º. O condicionamento da prestação de serviço ao recebimento de 

doação, contrapartida ou equivalente não pode ser considerado como 

promoção gratuita do serviço. 

  

Art. 3º. Será firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas 

como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Termo 

de Parceria destinado à formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse 

público. 

§ 1º. O Município firmará o Termo de Parceria, do qual constarão os 

direitos, as responsabilidades e as obrigações das partes e as cláusulas 

essenciais descritas no art. 10, § 2º, da Lei nº 9.790, de 1999. 

§ 2º. Ao Termo de Parceria, no que couber, será aplicada de forma 

assessória ou concomitante às penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2.021; 

§ 3º. São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho 

proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os 

respectivos prazos de execução ou cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 

desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 

cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis 

usadas pela organização e o detalhamento das remunerações e 

benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou 

vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e 

consultores; 

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, relatório 

sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo 

comparativo específico das metas propostas com os resultados 

alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas 

efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no 

inciso IV; 

VI - a de publicação, na imprensa oficial utilizada pelo Município de 

extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua execução 

física e financeira, simplificado, contendo os dados principais da 

documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos 

recursos previstos no Termo de Parceria; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    387 

VII - O extrato do Termo de Parceria deverá ser publicado pelo 

Município até o quinto dia útil do mês subsequente a sua assinatura. 

§ 4º. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e 

fiscalizada por fiscal do termo, designado pelo chefe do Poder 

Executivo, correspondente a área de atuação à atividade fomentada, e 

quando necessário pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas 

correspondentes de atuação existentes. 

§ 5º. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização 

parceira, darão imediata ciência ao seu chefe do Poder Executivo para 

tomada de medidas previstas em Lei, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

  

Art. 4º. O Termo de Parceria poderá ser celebrado por período 

superior ao do exercício fiscal. 

§ 1º. Caso expire a vigência do Termo de Parceria sem o 

adimplemento total do seu objeto pelo órgão parceiro ou havendo 

excedentes financeiros disponíveis com a Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público, o referido Termo poderá ser prorrogado, 

por igual e sucessivo período até o prazo máximo de 60 (sessenta) 

meses. 

§ 2º. As despesas previstas no Termo de Parceria e realizadas no 

período compreendido entre a data original de encerramento e a 

formalização de nova data de término serão consideradas como 

legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho. 

  

Art. 5º. Para a realização da prévia seleção por procedimento 

Administrativo, Concurso de Projetos, Chamamento Público ou de 

outro critério inteiramente objetivo, a área interessada deverá preparar 

descritivo básico, para execução com clareza, objetividade, 

detalhamento, especificação técnica do bem, do projeto, da obra ou do 

serviço a ser obtido ou realizado por meio do Termo de Parceria. 

Parágrafo único. O processo de seleção poderá ser dispensável nos 

casos revestidos dos requisitos, conforme previsto em Lei, quando 

houver impossibilidade de concorrência. 

  

Art. 6º. Do edital do Concurso ou do Chamamento Público deverá 

constar, no mínimo, informações sobre: 

I - prazos, condições e forma de apresentação das propostas; 

II - especificações técnicas do objeto do Termo de Parceria; 

III - critérios de seleção e julgamento das propostas; 

IV - datas para apresentação de propostas; 

V - local de apresentação de propostas, e; 

VI - valor máximo a ser desembolsado. 

§ 1º. Deverá ser dada publicidade ao Chamamento Público pelo prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias corridos. 

§ 2º.A OSCIP deverá apresentar seu projeto técnico e o detalhamento 

dos custos a serem realizados na sua implementação, na data prevista 

no Edital. 

§ 3º. No que couber inserir ao Edital, será utilizado as normas das Leis 

Federais nº. 8.666/1993, nº. 14.133/2021 e nº. 10.520/2002. 

  

Art. 7º. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá 

apresentar seu projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem 

realizados na sua implementação ao órgão estatal parceiro. 

  

Art. 8º. Na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-ão em 

conta: 

I - o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado; 

II - a capacidade técnica e operacional da candidata; 

III - a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e 

resultados; 

IV - o ajustamento da proposta às especificações técnicas; 

V - a regularidade jurídica e institucional da Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público; 

Parágrafo único.Para atendimento do disposto nos incisos II e III, a 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP deverá 

apresentar seu projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem 

realizados na sua implementação. 

  

Art. 9º. Obedecidos aos princípios da administração pública, são 

inaceitáveis como critério de seleção, de desqualificação ou 

pontuação: 

I - o local do domicílio da Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público ou a exigência de experiência de trabalho da 

organização no local de domicílio do órgão parceiro estatal; 

II - a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades 

sediadas na localidade onde deverá ser celebrado o Termo de Parceria; 

III - o volume de contrapartida ou qualquer outro benefício oferecido 

pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

  

Art. 10.Para realização do concurso de projetos, o órgão da 

Administração Direta e Indireta deverá preparar, com clareza, 

objetividade e detalhamento, as especificações técnicas do bem, do 

projeto, da obra ou do serviço a ser obtido por meio do Termo de 

Parceria. 

  

Art. 11.O Concurso de Projetos será realizado por Comissão, 

especialmente designada pelo titular do órgão interessadoem firmar 

Termode Parceria, e será composta por no mínimo3(três) membros, 

sendo 01 (um) membro do Poder Executivo, 01 (um) membro do 

Poder Executivo Especialista no Tema do Concursoe 1 (um) membro 

da Secretária ou Órgão da Administração Direta interessado na 

parceria. 

§ 1º.A Comissão classificará os projetos apresentados pelasOSCIP's, 

em observância aos critérios estabelecidos no Edital de Concurso. 

§ 2º.O trabalho da Comissão não será remunerado. 

  

Art. 12. O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas 

das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, não sendo 

aceitos como critérios de julgamento os aspectos jurídicos, 

administrativos, técnicos ou operacionais não estipulados no edital do 

Concurso ou do Chamamento Público. 

  

Art.13. Após o anúncio público do resultado do Concurso de Projetos, 

este será homologado pelo titular do órgão da Administração Direta 

ou pelo titular do órgão da Administração Indireta interessado em 

firmar o Termo de Parceria e publicado seu extrato no jornal em que 

são feitas as publicações oficiais do Município, sendo imediata a 

celebração do Termo de Parceria, respeitada a ordem de classificação 

dos aprovados. 

Parágrafo único.O “Termo de Parceria”, será firmado de comum 

acordo entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP. 

  

Art. 14.O extrato do Termo de Parceria deverá ser publicado no Diário 

oficial em que são feitas as publicações oficiais do Município, até o 5º 

(quinto) dia subsequente ao mês de sua assinatura, nos termos do § 4º 

do art. 10 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 

  

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

  

São Paulo do Potengi/RN, 30 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

  

* Republicação por incorreção. 

Publicado por: 
Adeylton Emersom de Farias Lira 

Código Identificador:4112AFEA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 047/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1ºALTERAR a composição do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA) do município de São Paulo do 

Potengi/RN, no biênio 2022-2024. 

  

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
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Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação, Assistência Social e 

Cidadania: 

  

Sandra Cristina Urbano de Araújo (TITULAR) 

Tayandeson Radeyvid de Lima Silva (SUPLENTE) 

  

Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos: 

  

Érica Cristina Cardoso de Farias (TITULAR) 

Valquíria de Farias Araújo (SUPLENTE) 

  

Secretaria Municipal de Educação: 

  

Wristela da Silva Delfino Dias (TITULAR) 

Luiza Renata da Cruz Basílio (SUPLENTE) 

  

Secretaria Municipal de Saúde: 

  

Murcya Sayara Inácio Bezerra (TITULAR) 

Carla Priscila Lopes Segundo (SUPLENTE) 

  

REPRESENTANTES SOCIEDADE CIVIL 
  

Entidade de Assistência Social – AABB Comunidade: 

  

Alexandra Belizário Fernandes (TITULAR) 

Fabiana Cristina Bezerra de Freitas (SUPLENTE) 

  

Entidade de Assistência Social – Pastoral da Criança: 

  

Cremilda Antônio Domingos da Silva (TITULAR) 

Manoel Pedro Costa (SUPLENTE) 

  

Entidade de Assistência Social – Paróquia de São Paulo Apóstolo: 

  

Paulo Roberto Macedo de Araújo Filho (TITULAR) 

Laura Araújo de Medeiros (SUPLENTE) 

  

Entidade de Assistência Social – Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras na Agricultura Familiar: 

  

Alex Dantas de Moura (TITULAR) 

Alberi Lourenço de Morais Filho (SUPLENTE) 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 3 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:E7EA1332 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1000/2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, I, da Lei federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN, representado 

pelo(a) prefeito o(a) senhor(a) EUGÊNIO PACCELI ARAÚJO 

SOUTO, residente no Município de São Paulo do Potengi/RN. 

CONTRATADA(O): ALFA CONSULTORIA AMBIENTAL E 

PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI, Inscrito no CNPJ. 

40.481.941/0001-09, com sede a Rua José Ferreira de Lima, nº 257, 

Emaús, Parnamirim – RN. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada na elaboração de projeto de engenharia e aprovação 

licença ambiental do novo cemitério público Municipal de São Paulo 

do Potengi -RN. VALOR TOTAL: R$ 31.998,40, (trinta e um mil, 

novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 08 .001 - Sec. Mun. de 

Obras Públicas e Serviços Urbanos; Ação:2045 - Manutenção das 

Ações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; Natureza 

da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 

Jurídica; Fonte de Recurso:15000000 - Recursos Não Vinculados De 

Impostos. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 31 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACCELI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito – Contratante 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:80883C44 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

 

Processo Administrativo nº 1330/2023 

Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN 

Contratado: V H INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

CNPJ/CPF: 07.623.886/0001-79 

Objeto: Contratação de empresas especializadas no serviço de 

plotagem em veículos para a confecção e aplicação de adesivos 

automotivos, destinados a frota municipal. 

Valor Total: R$ 15.550,00 (quinze mil, quinhentos e cinquenta reais) 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

03 .001 - Sec.Mun.de Administração e Rec.Humanos - Sec.Mun.de Administração 

e Rec.Humanos 

Ação: 
2009 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - São Paulo Potengi 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO: Emitido pelo Ordenador de despesas 

da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 

acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal nº 8666/93, em 

30 de março de 2023. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 30 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:4992E839 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

 

Processo Administrativo nº 1327/2023 

Fundamento Legal: Art. 24, X, da Lei federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN 

Contratado: RAFAELLA MONNIK QUIRINO 

CNPJ/CPF: 061.361.194-20 

Objeto: Locação de um imóvel, para o funcionamento do depósito do 

Setor de Compras, localizado na rua Manoel Henrique nº 317, Térreo, 

Centro, São Paulo do Potengi/RN. 

Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 02 .001 - Gabinete do Prefeito - Gabinete do Prefeito 

Ação: 2002 - Manutenção das Ações do Gabinete Civil 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
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Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - São Paulo Potengi 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO: Emitido pelo Ordenador de despesas 

da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 

acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal nº 8666/93, em 

30 de março de 2023. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 30 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:D4EAAC4B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 

Processo Administrativo nº 1278/2023 

Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN 

Contratado: MARIA DEBORA BARROSO LOURETO 

REPRESENTACOES 

CNPJ/CPF: 12.383.194/0001-30 

Objeto: Aquisição de brinquedos pedagógicos para práticas das 

atividades socio-educativas do Centro de Referência da Assistência 

Social (CRAS) e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação, 

Assistência Social e Cidadania da Prefeitura Municipal de São Paulo 

do Potengi/RN. 

Valor Total: R$ 17.280,00 (dezessete mil, duzentos e oitenta reais) 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

10 .001 - Fundo Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Ação: 2082 - Manutenção das Atividades do CRAS/PAIF 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 1006 - APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 
16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 

FNAS 

Região: 0001 - São Paulo Potengi 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO: Emitido pelo Ordenador de despesas 

da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 

acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal nº 8666/93, em 

31 de março de 2023. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 31 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:241C3E56 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

 

Processo Administrativo nº 998/2023 

Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN 

Contratado: HM2 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/CPF: 22.345.635/0001-63 

Objeto: Contratação de empresa para cadastramento e 

recadastramento mobiliário e imobiliário em campo, utilizando 

aplicativo instalado em dispositivo móvel, do tipo tablet, para coleta 

de CPF/CNPJ, contribuinte, endereço, loteamento, área do terreno, 

área a construção, características do imóvel e calcular o valor venal do 

imóvel. atualização de informações cadastrais online com o software 

de tributação e arrecadação web do município. 

Valor Total: R$ 16.579,00 (dezesseis mil, quinhentos e setenta e nove 

reais) 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Unidade 

Orçamentária: 
07 .001 - Sec.Mun.de Tributação - Sec.Mun.de Tributação 

Ação: 2042 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Tributação 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Programa: 1002 - GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - São Paulo Potengi 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO: Emitido pelo Ordenador de despesas 

da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 

acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal nº 8666/93, em 

31 de março de 2023. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 31 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:595E4E96 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2023 ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA – RN. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a ARP (CARONA) Decreto 

7.892/2013 e Decreto Municipal nº 025/2014 

CONTRATANTE/ADERENTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

DO POTENGI, CNPJ-MF, Nº 08.079.774/0001-61, representado 

pelo(a) Prefeito o(a) Senhor(a) EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO 

SOUTO, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado em 

São Paulo do Potengi/RN. CONTRATADO/PROMITENTE: 

SILVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Inscrita sob o CNPJ. 

20.997.600/0001-83, com sede a Rua Praia de Malembar, 07, centro, 

São José de Mipibu – RN. OBJETO: Aquisição de gêneros 

alimentícios de forma parcelada para atender as demandas da merenda 

escolar e demandas das secretarias e órgãos administrativos do 

município de São Paulo do Potengi – RN. VALOR TOTAL: R$ 

2.770.807,72 (dois milhões, setecentos e setenta mil, oitocentos e sete 

reais e setenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Ação: 2002 - Manutenção das Ações do Gabinete Civil; Ação: 2009 - 

Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos; Ação: 2013 - Manutenção das Ações da 

Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Pesca; Ação: 2017 - 

Manutenção das Ações do Setor da Secretaria Municipal de Educação; 

Ação: 2020 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental; Ação: 

2023 - Manutenção das Ações do Programa de Alimentação 

Escolar/PNAE - Ensino Fundamental; Ação: 2029 - Manutenção das 

Ações do Setor do Ensino Infantil; Ação: 2032 - Manutenção das 

Ações do Programa de Alimentação Escolar/PNAE - Educação 

Infantil; Ação: 2034 - Manutenção das Ações do Programa de 

Alimentação Escolar/PNAE – EJA; Ação: 2036 - Manutenção das 

Ações do Setor do Ensino de Jovens e Adultos; Ação: 2039 - 

Manutenção das Ações do Programa de Alimentação Escolar/PNAE – 

AEE; Ação: 2040 - Manutenção das Ações do Setor do Ensino 

Especial; Ação: 2045 - Manutenção das Ações da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos; Ação: 2048 - Manutenção 

das Ações da Secretaria Municipal de Saúde; Ação: 2055 - 

Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde; Ação: 2081 - 

Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social; 
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Ação: 2111 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de 

Consumo. VIGENCIA: 31 de Março de 2023 a 31 de dezembro de 

2023.  

  

São Paulo do Potengi/RN, 31 de Março de 2023. 

  

EUGENIO PACELLI ARAÚJO SOUTO. 
Prefeito – Contratante/Aderente e  

  

SRA. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA – 
P/Contratada/Promitente. 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:7C33AD18 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de São Paulo do 

Potengi/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) de São Paulo do Potengi/RN, em sessão 

ordinária realizada no dia 30 de Março de 2023, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal 

nº847, de 19 de dezembro de 2013. 

  

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea “b”, IV, V, X e XI, da Lei nº 8.069, de 1990, 

primando-se pela observância dos princípios da prevenção geral; 

prevenção especial; atendimento integral; absoluta prioridade; 

proteção estatal e integral; prevalência de direitos; indisponibilidade 

de direitos; respeito à peculiar situação de desenvolvimento da criança 

e do adolescente; 

  

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 170/2014, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

  

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

  

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares. 

  

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou 

Resolução 118/2019 regulamentando o processo de escolha unificado 

no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o Edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de São Paulo do Potengi/RN para o quadriênio 2024/2028, 

e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal nº847, de 19 

de dezembro de 2013, correspondente, da Resolução 170/2014 do 

CONANDA e da Resolução 118/2019 do CONSEC pertinente. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, ante a escolha dos conselheiros do CMDCA, pelos 

seguintes membros, designando o presidente da comissão especial e 

seus demais integrantes: 

  

1 - Sandra Cristina Urbano de Araújo (Presidente) 

2. Tayandeson Radeyvid de Lima Silva 

3- Murcia Sayara Inácio Bezerra 

4. Alexandra Belizário Fernandes 

5. Paulo Roberto Macedo de Araújo Filho 

6. Alex Dantas de Moura 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 
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Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 11 da Resolução n° 170 do CONANDA). 

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de São Paulo do Potengi/RN para 

o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º É permitida a recondução mediante eleição em novo processo de 

escolha, sendo VEDADA a reeleição daquele que exerceu o cargo por 

período consecutivo superior a UM MANDATO E MEIO, nos termos 

do art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá o direito de votar no máximo em até 05 (cinco) 

candidatos. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de São Paulo do Potengi: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de São Paulo do 

Potengi; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de São Paulo do Potengi: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de São Paulo do Potengi, registrada 

no CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA);  
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IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

São Paulo do Potengi, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de São Paulo do Potengi até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Paulo do Potengi solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de São Paulo do Potengi e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Paulo do Potengi/RN 31/03/2023. 

  

SANDRA CRISTINA URBANO DE ARAÚJO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:E73D4A14 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI Nº 1329/2023 DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO INCENTIVADO - PPI, AUTORIZA A 

UTILIZAÇÃO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL DE 

CRÉDITOS DA FAZENDA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de São Tomé/RN, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 81 da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele promulga a seguinte 

lei: 
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CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO – 

PPI 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 
  

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI 

destinado a promover a liquidação de créditos tributários e não 

tributários da Fazenda Pública Municipal, vencidos até 31/12/2022. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, créditos tributários e não tributários 

são os valores inscritos ou não em dívida ativa, constituídos ou não, 

em fase de cobrança administrativa ou judicial. 

§ 1º Incluem-se neste Programa os débitos que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que este tenha 

sido cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º Se existir defesa judicial, o sujeito passivo deverá desistir, 

expressamente e de forma irrevogável, da ação judicial proposta e 

renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se funda a 

demanda, relativamente à matéria cujo débito queira parcelar. 

Art. 3º. Para se beneficiar do Programa de Parcelamento Incentivado 

– PPI, durante o exercício de 2023, o interessado deverá regularizar 

seus débitos com a Fazenda posteriores a até a data de adesão ao 

Programa. 

Art. 4º. O Programa de Parcelamento Incentivado - PPI não permite o 

parcelamento de débitos: 

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações e das 

autarquias; 

II - relativos a entes públicos. 

Parágrafo único. Coexistindo, em uma mesma cobrança, rubricas de 

receitas cujo parcelamento é permitido e outras em que ele é vedado, o 

pagamento poderá ser desmembrado, para os efeitos desta Lei. 

Seção II 

Do Pedido de Parcelamento 
  

Art. 5º. O ingresso no Programa de Parcelamento Incentivado - PPI 

dar-se-á por opção do sujeito passivo, que fará jus a regime especial 

de consolidação e parcelamento de débitos. 

§ 1º A adesão ao Programa instituído por esta Lei deverá ser realizada 

após 90 (noventa) dias da sua publicação. 

§ 2º O pedido de parcelamento deverá ser formulado na forma de 

requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Tributação. 

§ 3º Existindo parcelamentos concedidos sob outras modalidades, 

cancelados ou não, será admitida a transferência dos saldos 

remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante 

requerimento, observado o prazo previsto no § 1º deste artigo. 

§ 4º O parcelamento concedido nos termos desta Lei dependerá ou 

independerá, de acordo com o valor da dívida, de apresentação de 

garantias ou arrolamento de bens, ficando mantidos aqueles 

decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de 

parcelamentos, ação ou execução fiscal. 

§ 5º Para o parcelamento de débitos cujo valor seja superior a 100 

(cem Unidade de Referência Municipal – URM) será exigida garantia 

sob uma das formas a seguir, a vigorar durante o prazo do 

parcelamento: 

I – garantia hipotecária sobre imóvel localizado neste Município, por 

seu valor venal, ou sobre imóvel localizado no Estado do Rio Grande 

do Norte, por valor de avaliação baseada na Planta Genérica de 

Valores - PGV, respondendo o interessado, em qualquer caso, pelas 

despesas de lavratura de escritura e de registro imobiliário; 

II – garantia bancária; 

III – garantia pessoal, própria ou de terceiros; 

IV – caução de bens. 

§ 6º O Poder Executivo poderá prorrogar, uma única vez, por igual 

período, o prazo fixado no § 1º deste artigo. 

Seção III 

Da Consolidação dos Débitos e dos Benefícios 
  

Art. 6º. A consolidação dos débitos para os efeitos desta Lei terá por 

base a data da formalização do pedido de parcelamento e resultará da 

soma dos valores de: 

I - principal, inclusive os valores relativos a multas pelo não 

recolhimento de imposto sobre o que regulamenta a Lei 

Complementar nº 002/2017- Código Tributário do Município; 

II - atualização monetária; 

III - multa moratória; 

IV - juros moratórios; e 

V - demais acréscimos legais. 

Parágrafo único. O pedido de parcelamento não importa em novação, 

transação ou no levantamento ou extinção da garantia ofertada em 

execução judicial, a qual ficará suspensa até o término do 

cumprimento do parcelamento requerido. 

Art. 7º. O contribuinte que aderir ao Programa de Parcelamento 

Incentivado – PPI deverá recolher o valor do débito consolidado, com 

os benefícios aqui estabelecidos: 

I - redução de 100% (cem por cento) dos valores relativos a juros e 

multa moratórios e multa por infração para pagamento a vista; 

II - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor relativo aos 

honorários advocatícios fixados nos executivos fiscais; e 

III - redução de 100%(cem por cento) do valor atualizado relativo às 

multas para pagamento parcelado até 60 (sessenta) prestações. 

§ 1º Para a obtenção do benefício previsto no inciso III deste artigo, 

deverão ser objeto do mesmo parcelamento os débitos de tributos ou 

não, constituídos por ocasião da lavratura dos respectivos autos de 

infração. 

§ 2º No caso de parcelamento em mais de 24 prestações, os benefícios 

previstos neste artigo terão redução de 30% (trinta por cento) dos seus 

montantes. 

Art. 8º. A quitação da primeira prestação do parcelamento implica 

adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado - PPI, na expressa e 

irrevogável confissão de dívida e desistência de recursos 

administrativos. 

Seção IV 

Das Condições de Pagamento 
  

Art. 9º. O débito consolidado com os benefícios previstos no art. 7º 

desta Lei poderá ser quitado: 

I - à vista ou em até 04 (quatro) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, sem acréscimos, não podendo ter valor inferior a 50% 

(cinquenta por cento) da URM ; e 

II - de05 (cinco) prestações até 60 (sessenta) prestações mensais, 

iguais e sucessivas e com acréscimo, a partir da 1ª prestação, nos 

termos do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. O acréscimo pelo parcelamento será calculado com 

base no IGPM, fixada para o mês da adesão ao Programa de 

Parcelamento Incentivado - PPI, de acordo com a Lei Complementar 

nº 002/2017 – Código Tributário Municipal. 

Art. 10. O valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a 

50% (cinquenta por cento) da URM – Unidade de Referência 

Municipal para pessoa física e a 100% (cem por cento) da URM – 

Unidade de Referência Municipal para pessoa jurídica. 

Art. 11. O pagamento da primeira prestação ou da parcela única 

deverá ser efetuado na data da adesão ao Programa de Parcelamento 

Incentivado – PPI. 

§ 1º Nos parcelamentos, o vencimento das parcelas subsequentes à 

primeira ocorrerá, em cada mês, no dia útil da quinzena 

correspondente à do pagamento da primeira prestação. 

§ 2º No caso de liquidação total antecipada da dívida, será descontado 

o valor dos acréscimos pelo parcelamento, previsto no inciso II do art. 

9º desta Lei, incidentes sobre as parcelas antecipadas. 

Art. 12. No pagamento de prestação em atraso, incidirão os 

acréscimos previstos na Lei Complementar nº 002/2017 - Código 

Tributário do Município. 

Art. 13. O Programa de Parcelamento Incentivado - PPI será 

administrado pela Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação, 

e, em se tratando de débito com recurso judicial, será ouvida a 

Procuradoria Geral do Município e observado o disposto em 

regulamento. 

Seção V 

Do Cancelamento do Parcelamento 
Art. 14. O parcelamento será cancelado automática e definitivamente, 

nas seguintes hipóteses: 

I - atraso superior a 90 (noventa) dias corridos da data do vencimento 

de qualquer prestação; ou 

II - propositura de qualquer medida judicial ou extrajudicial relativa 

aos débitos objeto do Programa de Parcelamento Incentivado – PPI. 

Art. 15. O cancelamento do parcelamento nos termos desta Lei 

independerá de notificação prévia e implicará perda dos benefícios 

concedidos e no restabelecimento, em relação ao montante não pago, 
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dos acréscimos legais, inclusive honorários advocatícios, na forma da 

legislação aplicável e, ainda: 

I - na inscrição na dívida ativa e ajuizamento fiscal de débitos que não 

foram extintos com o pagamento das prestações efetuadas e, 

encontrando-se o débito em execução fiscal, em prosseguimento da 

respectiva ação independentemente de qualquer outra providência 

administrativa. 

II - na autorização de protesto extrajudicial das certidões de dívida 

ativa referentes aos débitos que não foram extintos com o pagamento 

das prestações efetuadas; 

III - nas penalidades previstas na Lei Complementar nº 002/2017, 

Código Tributário do Município; e 

IV - no leilão judicial ou na execução hipotecária dos bens que 

garantam os débitos parcelados. 

CAPÍTULO II 

DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 

Seção I 

Do Protesto Extrajudicial 
  

Art. 16. A Secretaria Municipal de Tributação, após apreciação da 

Procuradoria Geral do Município poderá utilizar o protesto como meio 

de cobrança de créditos, tributários e não tributários, inscritos em 

dívida ativa, observados os critérios de eficiência administrativa e de 

custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único. Na hipótese de lavratura do protesto extrajudicial 

de que trata o “caput” deste artigo, seu cancelamento somente 

ocorrerá com o pagamento integral do crédito fazendário e 

sucumbência judicial incidente, se houver, além dos emolumentos. 

Art. 17. O Município celebrará convênio com o Instituto de Estudos 

de Protestos de Títulos do Brasil/Seção Rio Grande do Norte – 

IEPTB/RN para a efetivação do protesto extrajudicial das Certidões de 

Dívida Ativa. 

§ 1º O procedimento de protesto extrajudicial dar-se-á de forma 

centralizada, por meio de arquivo eletrônico, assegurado o sigilo das 

informações pela Central de Remessa de Arquivos Eletrônicos – CRA 

do IEPTB/RN. 

§ 2º A CDA deverá ser encaminhada, juntamente com a Guia de 

Recolhimento, para a Central de Remessa de Arquivos Eletrônicos – 

CRA, que as encaminhará ao cartório competente. 

Art. 18. Após a remessa da CDA por meio do envio eletrônico do 

arquivo, e antes de registrado o protesto, o pagamento somente poderá 

ocorrer no cartório competente, ficando vedada, neste período, a 

emissão de guia de recolhimento. 

§ 1º Efetuado o pagamento do crédito, os Tabelionatos de Protesto de 

Títulos ficam obrigados a efetuar o depósito do valor arrecadado 

mediante quitação da guia de recolhimento no primeiro dia útil 

subsequente ao do recebimento. 

Art. 19. Após a lavratura e registro do protesto, o pagamento deverá 

ser efetuado mediante guia de recolhimento emitida pela Secretaria 

Municipal de Tributação e Arrecadação. 

Art. 20. O parcelamento do crédito poderá ser concedido após o 

registro do protesto, nos termos da legislação pertinente, pela 

Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação, após análise 

jurídica da Procuradoria-Geral do Município. 

§ 1º Efetuado o pagamento do depósito inicial relativo ao 

parcelamento, será autorizado o cancelamento do protesto, que 

somente deverá ser efetivado após o pagamento dos emolumentos, 

taxas e demais despesas previstas em lei. 

§ 2º Na hipótese de cancelamento do parcelamento, será apurado o 

saldo devedor remanescente, podendo a CDA ser novamente enviada 

a protesto. 

Seção II 

Da Inscrição em Cadastros de Devedores 
  

Art. 21. As Certidões da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária 

também poderão ser objetos de inscrição do devedor no Cadastro 

Municipal de Inadimplentes – CADIN, ou em qualquer cadastro 

informativo, público ou privado, de proteção ao crédito (SPC, 

SERASA, etc.), na forma e para os fins previstos na legislação 

pertinente. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Tributação e 

Arrecadação não poderá inscrever nos cadastros privados de proteção 

ao crédito as dívidas de natureza imobiliária cujo valor consolidado 

não ultrapasse o valor de três exercícios de IPTU. 

CAPÍTULO III 

DO AJUIZAMENTO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
  

Art. 22. Não serão ajuizadas execuções fiscais de créditos tributários 

e não tributários inscritos em Dívida Ativa cujo valor consolidado seja 

igual ou inferior a R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

§ 1º Entende-se por valor consolidado o resultante do somatório dos 

créditos inscritos em desfavor de um mesmo devedor, mais os 

encargos e os acréscimos legais ou contratuais vencidos até a data da 

apuração. 

§ 2º Para fins de observância dos limites mínimos acima 

estabelecidos, poderão ser reunidos diversos créditos em um único 

processo judicial, desde que observados os seguintes critérios, 

concomitantemente: 

a) lançamento em face do mesmo sujeito passivo; 

b) constatação, pela Procuradoria Geral do Município, de que existe 

compatibilidade procedimental, eficiência, economicidade e 

praticidade na unificação da cobrança. 

§ 3º Excepcionalmente, poderá ser ajuizada execução fiscal de crédito 

inscrito em Dívida Ativa cujo valor consolidado for equivalente ou 

inferior ao limite previsto no caput, quando for identificada a 

existência de bem que se encontre em local certo ou direito hábil à 

garantia da dívida, hipótese em que deverá haver a indicação do bem 

ou direito pela Procuradoria Geral do Município quando do 

ajuizamento. 

Art. 23. A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a 

apresentar pedido de desistência das execuções fiscais ajuizadas até a 

data da publicação desta Lei, cujos valores consolidados e atualizados 

até a data de formalização do pedido sejam equivalentes ou inferiores 

ao limite previsto no caput do art. 22. 

§ 1º Excluem-se das disposições do caput deste artigo: 

a) os créditos tributários e não tributários que forem objeto de ações 

embargadas ou qualquer outra forma de defesa, salvo se o executado 

manifestar em Juízo sua concordância com a extinção do feito, sem 

quaisquer ônus para o Município de São Tomé; 

b) os créditos de natureza imobiliária, se o devedor possuir mais de 

um imóvel cadastrado perante a Secretaria Municipal de Tributação e 

Arrecadação, com débitos inscritos e ajuizados; 

c) os processos em que for verificada a existência de garantia, integral 

ou parcial, útil à satisfação do crédito. 

Art. 24. O Procurador Municipal deverá, ainda, requerer a desistência 

das execuções fiscais nos seguintes casos: 

I - quando a ação estiver sobrestada, com base no artigo 40 da Lei n.º 

6.830/80, há mais de 05 (cinco) anos; 

II - quando se tratar de crédito ajuizado em face de devedor não 

identificado por meio do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou 

Jurídicas, desde que não fornecidos pela Coordenadoria de Tributos os 

dados corretos para identificação do contribuinte devedor, em prazo 

não inferior a 30 (trinta) dias, assinalado pelo procurador municipal. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, após a 

extinção da ação, proceder-se-á à baixa administrativa do respectivo 

crédito. 

Art. 25. A Procuradoria Geral do Município poderá reconhecer, ex 

officio, a prescrição de créditos já ajuizados nos seguintes casos: 

I - créditos tributários e não tributários ajuizados fora do prazo 

quinquenal; 

II - ações suspensas ou arquivadas há mais de 05 (cinco) anos com 

base no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80); 

III - ações ajuizadas anteriormente à Lei Complementar Federal nº 

118/05, cujas citações não tenham sido efetivadas por culpa do 

Município; 

IV - ações extintas sem resolução do mérito, quando, por qualquer 

motivo, não for possível o novo ajuizamento. 

§ 1º Verificada a ocorrência da prescrição, nos termos dos incisos 

deste artigo, a Procuradoria suscitará, através de despacho a ser 

corroborado pela Chefia imediata, a baixa do crédito com o 

consequente pedido de extinção do processo judicial ou a desistência 

de recursos já interpostos. 

§ 2º Fica a Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação, 

autorizada a reconhecer, de ofício e em caráter geral, a prescrição dos 

créditos tributários lançados de ofício e créditos não tributários, ainda 

não inscritos em Dívida Ativa ou que estejam inscritos e não 

ajuizados, inclusive com os acréscimos referentes aos respectivos 

honorários. 
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§ 3º A Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação 

regulamentará, conforme a informação dos seus Cadastros, por meio 

de Portaria, o procedimento a ser adotado nos casos de 

reconhecimento, de ofício, da prescrição. 

Art. 26. O não ajuizamento e a suspensão do processo executivo fiscal 

não implicam renúncia do crédito tributário ou não tributário, devendo 

a Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação, após a 

apreciação da Procuradoria Geral do Município promover a cobrança 

extrajudicial do crédito. 

Art. 27. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a firmar 

os convênios necessários a incrementar a cobrança extrajudicial da 

Dívida Ativa, bem como a proceder à seleção de débitos a serem 

enviados a cadastros restritivos de crédito ou a protesto em cartório. 

Art. 28. A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a 

incidência de atualização monetária e de juros de mora, tampouco 

elide a exigência de prova da quitação em favor da Fazenda 

Municipal, quando exigida por lei. 

Art. 29. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a expedir 

os atos normativos internos necessários ao fiel cumprimento do 

regulamento previsto no §3° deste artigo. 

CAPÍTULO IV 

DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 
  

Art. 30. Fica a Administração Municipal autorizada a proceder à 

compensação de créditos tributários ou não tributários que, até 25 de 

março de 2015, tenham sido inscritos na dívida ativa, com créditos 

líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Municipal, desde 

que se enquadre nas condições previstas nos artigos 101 e 105 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 15 de dezembro 2016. 

§1º A compensação de que trata o artigo anterior se procede nos 

seguintes requisitos: 

I - créditos tributários e não tributários com precatórios cujo titular 

seja o sujeito passivo em mora; 

II - créditos tributários e não tributários com precatórios de terceiros, 

transmitidos através de termo próprio ao sujeito passivo em mora. 

§2º Os precatórios mencionados nos incisos anteriores são aqueles 

constituídos contra o Município de São Tomé. 

§3º Uma vez deferida a compensação, mediante créditos de 

precatórios, eventual saldo apurado em favor do sujeito passivo é pago 

na forma originalmente constituída, sempre observada a ordem de 

precatórios. 

§4º Os créditos de natureza não tributária somente podem ser objeto 

de compensação, na forma desta lei, se regularmente inscritos em 

Dívida Ativa. 

§5º É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial. 

§6º Os pedidos de compensação de créditos dos interessados são 

analisados pela Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação 

pela Procuradoria Geral do Município. 

Art. 31. Fica a Administração Municipal autorizada a expedir 

regulamentação necessária estabelecendo os procedimentos para o fiel 

cumprimento deste Capítulo. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 32. Não poderão ser aplicados os benefícios do Programa de 

Parcelamento Incentivado - PPI aos casos de: 

I - Contribuinte que tenha execução fiscal ajuizada e que já tenha sido 

intimado da penhora judicial, salvo se o executado aderir ao Programa 

para pagamento à vista; 

II – Que já tenha sido contemplado por parcelamento alusivo ao PPI, e 

que se encontra inadimplente com as suas parcelas por mais de três 

vezes. 

  

Parágrafo único - A opção pelo PPI implica manutenção automática 

dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar 

fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de 

execução fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

Art. 33. A aplicação do disposto nesta Lei não implica restituição de 

quantias pagas. 

Art. 34. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento em vigor. 

Art. 35. O Poder Executivo editará as normas regulamentares 

necessárias à execução do Programa de Parcelamento Incentivado - 

PPI, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 36. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Municipal, 

inclusive aqueles com exigibilidade suspensa, que em 31/12/2017, 

estejam totalmente vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor 

total, nessa mesma data, não exceda ao mínimo disposto no parágrafo 

único do artigo 21 desta Lei. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, serão considerados os débitos 

vinculados a uma mesma inscrição nos cadastros fiscais municipais. 

§ 2º O benefício a que se refere o “caput” não se aplica aos débitos 

referentes a multas por infração. 

Art. 37. O Poder Executivo municipal, com vistas ao cumprimento do 

disposto noinciso II do caput do art. 5ºe noart. 14 da Lei 

Complementar nº101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 

nesta Lei e os incluirá no demonstrativo a que se refere o§ 6ºdo art. 

165 da Constituiçãoque acompanhar o projeto de lei orçamentária 

anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os 

valores relativos à renúncia. 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes nesta Lei somente 

serão concedidos se atendido o disposto nocaput, inclusive com a 

demonstração pelo Poder Executivo municipal de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 

doart. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei 

Complementar 1167/2016, e só se aplicará aos sujeitos passivos que 

aderirem ao Programa até a data estabelecida no §1° do artigo 5°. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor depois de 90 (noventa) dias da data 

de sua publicação. 

  

São Tomé/RN, 31 de março de 2023. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:4EE977B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 1330 /2023 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI 

MUNICIPAL Nº. 760, DE 12 DE JUNHO DE 2008, DE SÃO 

TOMÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal em seu art. 60 e 81, incisos II, III e VIII, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1º. O parágrafo único do art. 15 da Lei Municipal n. 760, de 12 

de junho de 2008, passa a viger com a seguinte redação: 

  

Art. 15............................................................................................  

Parágrafo único. Fica instituída a função pública de Conselheiro 

Tutelar, que será exercida por cinco membros com mandato de quatro 

anos permitida a recondução por novos processos de escolha. 

  

Art. 2º. O §2º do art. 16 da Lei Municipal n. 760, de 12 de junho de 

2008, passa a viger com a seguinte redação: 

  

Art. 16............................................................................................  

§2º O processo de escolha será pelo voto uninominal dos eleitores do 

Município de São Tomé, realizado em data unificada em todo 

território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês 

de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, sendo 

estabelecido em lei municipal, sob a responsabilidade do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve buscar 

o apoio da Justiça Eleitoral. 
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Art. 3º. O art. 37 da Lei Municipal n. 760, de 12 de junho de 2008, 

passa a viger com a seguinte redação, acrescentando-se os §§ 1º e 2º: 

  

Art. 37............................................................................................ 

§1º. O Regimento Interno do Conselho Tutelar definirá os critérios 

para a jornada diária a que estão sujeitos os conselheiros, limitada a, 

no máximo, 6 (seis) horas na sede do órgão; 

§2º As horas restantes que faltarem para completar a carga horária 

semanal serão utilizadas em regime de sobreaviso. 

  

Art. 4º. O art. 40, caput, da Lei Municipal n. 760, de 12 de junho de 

2008, passa a viger com a seguinte redação: 

  

Art. 40. O Conselheiro Tutelar no efetivo exercício de sua função 

perceberá a título de remuneração o valor de um salário mínimo 

vigente no país, sendo o mesmo reajustado anualmente pelo índice 

aplicado nacionalmente pelo Governo Federal. 

  

Art. 5º. Revoga-se o §3º do art. 40 da Lei Municipal n. 760, de 12 de 

junho de 2008. 

  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

São Tomé/RN, 31 de março de 2023. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:962ACFC2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - Nº 37/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2023 
  

Consoante o art. 26 da Lei Federal n. 8.666/1993, ratifico por este 

termo, a dispensa de licitação n° 37/2023, e autorizo a contratação de 

empresa especializada para serviço de locação anual de Software com 

Plataforma web em nuvem para gerenciamento dos relógios 

eletrônicos de pontos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, que 

tem como escolhida a empresa SUPORTE PONTO CERTO LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 49.457.087/0001-10, com sede no município de 

Caicó/RN, com o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

base no Art. 24, II da Lei n° 8.666/1993. 

  

São Tomé/RN, 31 de março de 2023. 

  

KÁTIA CRISTINA CÂMARA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

  

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Municipal de São Tomé, em cumprimento da ratificação 

procedida pelo mesmo, faz publicar o extrato resumido do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de 

locação anual de Software com Plataforma web em nuvem para 

gerenciamento dos relógios eletrônicos de pontos vinculados a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Favorecido: SUPORTE PONTO CERTO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

49.457.087/0001-10. 

  

Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

  

Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

  

Dotação orçamentária: 
  

ÓRGÃO REQUISITANTE: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

AÇÃO: 2060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40 – SERV.DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ 

SUBELEMENTO: 006 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

FONTE DE RECURSO: 15001002 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ 

  

ÓRGÃO REQUISITANTE: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

AÇÃO: 2064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO INCENTIVO 

FINAN. DA APS - CAPACITAÇÃO PONDERADA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40 – SERV.DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ 

SUBELEMENTO: 006 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

FONTE DE RECURSO: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO 

DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 

MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ 

  

São Tomé/RN, 31 de março de 2023. 

  

KÁTIA CRISTINA CÂMARA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:1E9BF47A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 034/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 034/2023. 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ: 

11.261.481/0001-05). 

  

CONTRATADA(O).....: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE 

ARAÚJO - CPF 502.XXX.XXX-04. 

  

OBJETO......................: Constitui objeto do presente instrumento de 

contrato, à prestação de serviços de Auxiliar de Consultório 

Odontológico, a ser realizado em órgão designado pela Administração 

Publica Municipal, com carga horária de 40 horas semanais, 

notadamente relativos à: 

Organizar e planejar os serviços de saúde; 

Auxiliar nas tarefas de odontologia em geral; 

  

1.3 Preparar os pacientes; 

  

1.4 Auxiliar o profissional de odontologia na execução das técnicas; 

  

1.5 Ficar responsável pela esterilização e ordenação do instrumental; 

  

1.6 Proceder a medidas de prevenção e controle das doenças bucais; 

  

1.7 Auxiliar nos programas de educação em saúde bucal; 
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1.8 Zelar pelos materiais, equipamentos e instrumental utilizados, bem 

como desempenhar outras atribuições que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 

  

VALOR MENSAL................: O CONTRATANTE pagará pela 

execução dos serviços objeto do presente contrato o valor equivalente 

ao salário mínimo vigente no ano de 2023, acrescido de 20% (vinte 

por cento) sobre o salário referente ao adicional de insalubridade para 

o respectivo período de vigência de contrato. 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa será consignada 

ao(s) recursos(s) orçamentário(s) previsto(s) no OGM – Orçamento 

Geral do Município estabelecido pela Lei Municipal nº 706/2022, de 

13 de Dezembro de 2022. 

  

VIGÊNCIA...................: 01 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 

2023.  

DATA DA ASSINATURA.........: 31 de março de 2023. 

  

ASSINAM: 
  

Pelos contratantes: 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS – PREFEITA 

MUNICIPAL 

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR – GESTOR DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Pela contratada: 
  

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE ARAÚJO – TÉCNICA DE 

SAÚDE BUCAL  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:18990858 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 102/2023 - ADM/RH 

 

PORTARIA Nº 102/2023 - ADM/RH 
  

CONCEDE O PAGAMENTO DAS HORAS 

EXTRAS REALIZADAS PELOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS, ADIANTE NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e; 

  

CONSIDERANDO o teor do Art. 143, inciso I, da Lei 258/98, de 27 

de maio de 1998, dispondo sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de São Vicente. 

  

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 113/2023, emitido pela 

Secretária Municipal de Assistência Social; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder aos servidores públicos, abaixo relacionados, o 

pagamento das horas extras realizadas na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, em razão da prestação de serviços extraordinários, 

realizados no período de 17 de fevereiro de 2023 à 21 de março de 

2023. 

  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE 

ORDEM 
MAT SERVIDOR CARGO HORA 

VALOR 

R$ 

001 00877 

CILLANE MAYARA DE 

MEDEIROS LOPES 

FURTADO 

ASSITENTE SOCIAL 11hs 321,83 

002 00016 
JEOMAN EVANGELISTA 

BARROS 

AUX. 

ADMINISTRATIVO 
25hs 317,36 

TOTAL 639,19 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 23 de março de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:17053339 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 103/2023 - ADM/RH 

 

PORTARIA 103/2023 - ADM/RH 
  

CONCEDE O PAGAMENTO DAS HORAS 

EXTRAS REALIZADAS PELOS SERVIDORES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO, ADIANTE 

NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e; 

  

CONSIDERANDO o teor do Art. 143, inciso I, da Lei 258/98, de 27 

de maio de 1998, dispondo sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de São Vicente. 

  

CONSIDERANDO o memorando de nº 50/2023, emitido pela 

Secretária Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 

Abastecimento; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder aos servidores efetivos do Quadro permanente do 

município, o pagamento das horas extras, em razão da prestação de 

serviços extraordinários realizados no período de 21 de fevereiro de 

2023 à 20 de março de 2023. 

  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE 

ORDEM 
MAT SERVIDOR CARGO HORA VALOR R$ 

001 0000351 
ADRIANA DE PAULA 

ARAUJO SILVA 
ASG 24hs 257,80 

002 0000349 
DANIEL FIRMINO DA 

SILVA 
ASG 24hs 255,22 

003 0000466 
JERONIMO ESDRALINS 

DE ARAUJO 

OP. DE 

MÁQUINAS 

PESADAS 

24hs 255,22 

004 0000111 
MANOEL BALBINO DE 

MEDEIROS 

OP. DE 

MÁQUINAS 

PESADAS 

27hs 342,75 

005 0000347 
PEDRO JUNIOR 

FIGUEIREDO 
ASG 24hs 257,80 

TOTAL 1.368,79 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 23 de março de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:FCFEDD33 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 105/2023 - ADM/RH 

 

PORTARIA Nº 105/2023 - ADM/RH 
  

CONCEDE O PAGAMENTO DAS HORAS 

EXTRAS REALIZADAS PELO SERVIDOR DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
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LAZER DO MUNICÍPIO, ADIANTE 

NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e; 

  

CONSIDERANDO o teor do Art. 143, inciso I, da Lei 258/98, de 27 

de maio de 1998, dispondo sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de São Vicente. 

  

CONSIDERANDO o memorando de nº 24/2023, emitido pelo 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder ao servidor efetivo do Quadro permanente do 

município, o pagamento das horas extras, em razão da prestação de 

serviços extraordinários realizados no período de 20 de fevereiro de 

2023 à 20 de março de 2023. 

  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE 

ORDEM 
MAT SERVIDORES CARGO HORA VALOR R$ 

001 0000963 
DARIO DO 

NASCIMENTO BARROS 
ASG 55h R$ 537,08 

002 0000250 
JEAN CARLOS 

FERREIRA 
VIGILANTE 42h R$ 553,68 

TOTAL R$ R$ 1.090,76 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 23 de março de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:EA82A6CA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 242/2023 AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 

no uso de suas atribuições, submete opresente Projeto de Lei, para 

que seja apreciado e votado em Plenário, nos seguintes termos e 

fundamentos: 

  

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal, em atendimento a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, autorizado a 

contratar, por tempo determinado, 01 (um) profissional do cargo 

Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais. 

  

§1º O Contratado para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais deverá 

comprovar escolaridade mínima equivalente a 4º série do Ensino 

Fundamental; 

  

§2º As atribuições do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais contratado 

serão: executar serviços de limpeza geral de áreas, internas ou 

externas; realizar instalações, pequenos reparos de manutenção e 

serviços de manutenção em dependências da sede do Poder 

Legislativo Municipal; executar tarefas burocráticas de pequena 

complexidade; e, trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente. 

  

Art. 2º A contratação de que trata esta Lei será realizada por contrato 

individual de natureza administrativa, assegurando ao Contratado os 

seguintes direitos: 

  

a) Vencimento mensal equivalente a R$ 1.302,00(um mil, trezentos e 

dois reais); 

b) Regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais; 

c) Repouso semanal remunerado; 

d) Inscrição no Regime de Previdência Social; 

e) Gratificação Natalina e Férias proporcionais ao término do 

contrato. 

  

Art. 3º O prazo de vigência do contrato para o Cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais será de 10 (dez) meses. 

  

Art. 4º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-ão, 

mediante rescisão, nas seguintes hipóteses: 

  

I - pelo término do prazo contratual ajustado; 

II - por iniciativa do Poder Público Legislativo Municipal e/ou do 

contratado, a qualquer tempo; 

III – pela cessação da necessidade temporária de excepcional interesse 

público; 

IV - por qualquer hipótese que venha a acarretar na impossibilidade da 

continuação do contrato. 

  

Art. 4º A cobertura das despesas decorrentes da contratação correrá à 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

  

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 24 de fevereiro 

de 2023. 

  

JAILTON FAUSTINO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:4E76167A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 07, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Regulamenta a atuação do Agente de Contratação, 

Comissão de Contratação, Equipe de Apoio, Fiscais e 

Gestores de Contrato no âmbito da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no Município de Serra 

Caiada – Rio Grande do Norte, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA, no Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 33, Inc. V da Lei Orgânica Municipal, e 

  

CONSIDERANDO que alguns dispositivos da Lei nº 14.133/2021 

são normas de eficácia limitada e necessitam de regulamentação por 

meio de ato do Poder Executivo. 

  

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo definir, em norma 

própria, regras específicas para o cumprimento das determinações 

gerais previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas 

jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; e 

  

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942, que instituiu a Lei de Introdução às normas do Direito 
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Brasileiro, com redação incluída pela Lei nº 13.655/2015, traz o poder 

regulamentar como um instrumento de segurança jurídica, conforme 

se observa da redação do “Art. 30. As autoridades públicas devem 

atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, 

inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e 

respostas a consultas”, 

  

DECRETA 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Art. 1º Este decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras 

para atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e 

autárquica do Poder Executivo. 

  

Art. 2º Para fins deste decreto considera-se: 

I - Agente de contratação: Pessoa designada pela autoridade 

competente para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame até a homologação; 

II - Autoridade competente:Agente público dotado de poder de 

decisão no âmbito daquele processo administrativo; 

III - Comissão de contratação:Conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares; 

IV - Equipe de apoio:Conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, podendo ser composto também por terceiros 

contratados, que têm a função de auxiliar o agente de contratação ou a 

comissão de contratação na condução dos procedimentos licitatórios 

ou auxiliares; 

V - Gestor do contrato:Pessoa designada pela autoridade competente 

para realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos do 

contrato, tratando de questões relativas ao planejamento da execução 

da contratação, aspectos econômicos, prorrogações, além de promover 

as medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato 

convocatório e no instrumento de contrato; 

VI - Fiscal do contrato:Pessoa designada pela autoridade competente 

para realizar a fiscalização do cumprimento das disposições 

contratuais, tendo por parâmetro os resultados previstos, visando à 

qualidade da prestação e adotando providências necessárias ao fiel 

cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO II 

REGRAS GERAIS 
  

Art. 3º O agente público designado para o cumprimento do disposto 

neste decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - Ser, preferencialmente servidor efetivo ou empregado público 

comissionado dos quadros permanentes da Administração Pública, 

nos moldes do art. 8º deste Decreto; 

II - Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos, ou possuir 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação 

profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 

Poder Público ou empresa que preste serviços de capacitações, 

treinamentos, cursos de aperfeiçoamento profissional, na área de 

licitações e contratação pública; 

III - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 

habituais da Administração nem ter com eles vínculo de parentesco, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se 

contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico 

recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie 

significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente 

público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do 

mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado 

habitual com o qual haja o relacionamento. 

Art. 4º Para o exercício da função, os agentes de contratação, a equipe 

de apoio, a comissão de contratação, os gestores e fiscais do contrato e 

seus substitutos deverão ser formalmente cientificados da sua 

designação. 

Parágrafo único. A ciência prevista no caput, na hipótese do gestor e 

dos fiscais de contratos, deverá mencionar a indicação e as respectivas 

atribuições e ocorrerá antes da formalização do ato de designação. 

Art. 5º O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe 

de apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de 

fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente público. 

  

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam 

impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público 

deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá 

providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das 

suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou 

designar outro servidor com a qualificação requerida. 

Art. 6º O princípio da segregação das funções veda a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 

erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções 

de que trata o caput será avaliada na situação fática processual e 

poderá ser ajustada em razão de características do caso concreto, tais 

como o valor e a complexidade do objeto da contratação. 

Art. 7º O agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional 

especializado ou de funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no 

art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO III 
DA DESIGNAÇÃO, DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO. 

  

Art. 8ºO prefeito do município de Serra Caiada/RN designará os 

Agentes Públicos conforme definição do Inciso V, Art. 6º da Lei 

14.133/2021, sendo eles os da comissão de contratação, do agente de 

contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das 

respectivas equipes de apoio para a condução do certame. 

§ 1º Os agentes de contratação deverão ser escolhidos entre os 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes 

da Administração Pública, podendo, excepcionalmente, mediante 

justificativa fundamentada da autoridade competente, serem 

designados servidores sem vínculo efetivo com a Administração, 

ocupantes de cargos em comissão ou contratados temporariamente. 

a) Os agentes públicos mencionados no parágrafo 2º, poderão ser 

comissionados ou contratados pela administração, até o prazo de 31 de 

março de 2027, nos termos do Art. 176 da Lei Federal Nº. 

14.133/2021 

b) O agente ou a comissão de contratação não se responsabilizará 

pelas especificações técnicas dos objetos, pela validação da pesquisa 

de preço e pelas decisões que envolvam discricionariedade da 

Administração. 

  

§ 2º Na fase preparatória da licitação, deverão ser indicados, dentre 

aqueles elencados no ato mencionado no caput, o agente de 

contratação, seu respectivo substituto e a equipe de apoio para atuação 

no processo. 

  

§ 3º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais 

de um agente de contratação para a licitação e deverá dispor sobre a 

forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles. 

  

§ 4º O agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 

contratação nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais. 

  

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será designado pregoeiro. 

  

Art. 9º Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação; 
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II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, facultada a requisição de 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com 

os requisitos estabelecidos no edital; 

IV - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

V - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas 

e dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

  

VI - Negociar, quando for o caso, melhores condições com o detentor 

da melhor proposta; 

  

VII - Indicar o vencedor do certame; 

  

VIII - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

  

IX - Receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 

reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à autoridade superior; 

  

X - Encaminhar o processo devidamente instruído, depois de 

encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, para autoridade superiorpara o encerramento 

da licitação, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

§ 1º. O agente citado no Art. 9º poderá solicitar manifestação técnica 

da assessoria jurídica ou de outros setores técnicos do órgão, sempre 

que julgar necessário para subsidiar sua decisão. 

  

§ 2º O Agente de Contratação, inclusive pregoeiro, contará, sempre 

que considerar necessário, com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou 

entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das 

suas funções. 

  

I - O auxílio de que trata o § 2º acima, se dará por meio de orientações 

gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão 

observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao 

fluxo procedimental. 

  

II - Sem prejuízo do disposto no inciso I, a solicitação de auxílio ao 

órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta 

específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida 

jurídica a ser dirimida. 

  

III - Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a 

supervisão técnica e as orientações normativas do órgão central do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e se 

manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de 

riscos e controles internos administrativos da gestão de contratações. 

  

IV - Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação 

considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno, observado o disposto no 

inciso VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

  

§ 3º. O agente de contratação contará com o auxílio permanente de 

equipe de apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão do 

Município, ou ainda, cedidos de outros órgãos ou entidades. 

  

Art. 10 É vedado ao agente de contratação, no âmbito dos processos 

em que for designado, atuar simultaneamente em funções que 

apresentem risco ao princípio de segregação de funções, a saber, entre 

outras: 

I - Elaborar os documentos da fase preparatória ou se responsabilizar 

por eles, em especial: 

Estudo técnico preliminar; 

  

Termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo; 

  

Orçamento estimado; 

  

II - Declarar a disponibilidade orçamentária e financeira; 

  

III - Atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa no julgamento 

por melhor técnica ou por técnica e preço, nos termos do inciso II do 

art. 37 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

IV - Autorizar a abertura do processo licitatório; 

V - Adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

VI - Acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, se houver. 

§ 1º A vedação incluída no caput não impede que, quando solicitado, 

o agente de contratação preste apoio técnico e forneça informações 

relevantes ao desenvolvimento da fase preparatória da licitação. 

§ 2º Excepcionalmente e mediante justificativa, o agente de 

contratação poderá participar da elaboração do edital. 

Art. 11 A autoridade competente designará a comissão de contratação 

e os respectivos substitutos, em caráter permanente ou especial. 

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, 

três membros, preferencialmente pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração Pública ou ocupantes de cargos em 

comissão ou contratados temporariamente, e será presidida por um 

deles. 

§ 2º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o 

inciso II do caput do art. 12, a comissão será composta por, no 

mínimo, três membros, preferencialmente pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração Pública ou ocupantes de cargos em 

comissão ou contratados temporariamente, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§ 3º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá 

ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos 

responsáveis pela condução da licitação. 

§ 4º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma 

prevista no § 3º assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo 

de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação. 

§ 5º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os 

membros da comissão de contratação, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado. 

Art. 12 Caberá à comissão de contratação: 

I - Substituir o agente de contratação, observado o disposto nos arts. 9º 

e 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 

especiais; 

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, 

observado o disposto no art. 9º; 

III - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. A comissão de contratação poderá ser substituída 

por agente de contratação na condução dos procedimentos auxiliares, 

previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nas condições 

estabelecidas no regulamento do respectivo procedimento. 

Art. 13 Os membros da comissão de contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente fundamentada 

e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

Parágrafo único. Aplica-se a regra definida neste artigo à hipótese de 

atuação da comissão de contratação prevista no inciso I do caput do 

art. 12, em substituição ao agente de contratação. 

Art. 14 A autoridade competente deverá designar o gestor e o fiscal 

para o contrato, bem como seus substitutos. 

§ 1º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais 

de um gestor ou fiscal de contrato para o contrato e deverá dispor 

sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre 

eles. 

§ 2º Excepcionalmente, as funções de gestor e fiscal poderão recair 

sobre a mesma pessoa, desde que devidamente justificado pela 

autoridade competente e que não haja prejuízo ao acompanhamento da 

execução contratual. 

§ 3º Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a 

compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da 

fiscalização, o quantitativo de contratos fiscalizados ou geridos por 

servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades. 
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§ 4º Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar 

o representante da Administração nas atividades de fiscalização, 

observando-se as seguintes regras: 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do 

fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

§ 5º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser 

exercida por setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade 

de que trata o caput. 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o titular do setor responderá pelas 

decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 

§ 7º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e 

de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do 

contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a 

designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 

responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em 

norma interna do órgão ou da entidade. 

  

Art. 15 Compete ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou 

terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a autuação da rotina de acompanhamento e de 

fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais; 

V - Coordenar os atos preparatórios relativos à instrução processual e 

ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou 

rescisões contratuais; 

VI - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

VII - Elaborar o relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI 

do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

VIII - Tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso. 

  

Art. 16 Compete ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes as suas competências; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para 

a correção; 

IV - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que 

certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual; 

VIII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências contratuais. 

Art. 17 O modelo de gestão do contrato poderá definir as atribuições 

dos gestores e fiscais relativas às especificidades do contrato e 

peculiaridades do caso concreto, observado o disposto nos arts. 15 e 

16. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 18 O agente de contratação, a equipe de apoio, a comissão de 

contratação, o gestor e o fiscal de contratos contarão com o apoio dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 

órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à 

execução das suas funções. 

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput se dará conforme 

regras definidas pela Procuradoria Municipal e pela Controladoria 

Geral do Município no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 19 Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta e 

autárquica no âmbito de suas competências, poderão expedir normas 

internas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados 

na atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão 

de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, observando o 

disposto neste decreto. 

Art. 20 A Controladoria Geral do Município-CGM poderá editar 

normas complementares ao disposto neste decreto, expedir 

orientações, solucionar casos omissos e disponibilizar materiais de 

apoio para a execução dos procedimentos de que trata esse decreto. 

Art. 21 Este decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

  

Serra Caiada/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:CA4A12B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 

Nº. 006/2023 - SRP PROCESSO Nº. 831.032/2023 

 

TIPO: Menor preço por item 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E PARCELADA DE TECIDOS, AVIAMENTOS, ARTIGOS DE 

BANHO, ARTIGOS DE ARMARINHO, ARTIGOS DE 

ARTESANATO, ARTIGOS DE DECORAÇÃO E CALÇADOS. 

FONTE DE RECURSO:Recurso próprio e Federal. 

BASE LEGAL:Decreto 10.024/2019; Lei n° 10.520/2002 subsidiada 

pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações 

LICITANTE VENCEDORA, ITENS HOMOLOGADOS E 

VALOR TOTAL: 
  

Vencedora - JACOB E MENEZES LTDA - CNPJ: 07.039.495/0001-

01, saiu vencedora por ter ofertado o menor preço nos itens: 1, 2, 3, 4, 

5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 

29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 46, 48, 49, 50, 51, 

52, 53, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 

73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 

94, 96, 97, 100, 104, 105, 107, 111, 113, 114, 115, 116, 117, 119, 120, 

121, 122, 123, 126, 127, 128, 129, 132, 133, 134, 135, 136, 140, 141, 

142, 143, 144, 145, 146, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 155, 156, 158, 

159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 172, 173, 

174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 187, 188, 191, 

193, 194, 195, 198, 199, 202, 203, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 

212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 222, 223, 225, 226, 227, 228, 

232, 234 e 236, totalizando o valor de R$ 774.057,80 (setecentos e 

setenta e quatro mil e cinquenta e sete reais e oitenta centavos). 
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HOMOLOGAÇÃO:Tendo sido o prazo recursal abdicado pelos 

licitantes presentes conforme consta da ata da sessão, e proferida a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, o Prefeito 

Municipal homologou o procedimento licitatório, com base legal no 

Art. 13, Inc. VI, c/c Art. 45, do Decreto 10.024/2019; e no item 13.2 

do edital em tela, ficando convocada a licitante acima citada, para 

formalizar a assinatura no respectivo contrato/autorização de compra 

ou Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 48 e §§, do mesmo 

diploma legal no prazo de estipulado no Item 15.1 e 15.2 do edital, no 

horário de 08:00 às 12:00 horas de Segunda a Sexta – Feira. 

  

Serra Caiada/RN, em 31 de março de 2023. 

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Maria de Oliveira Junior 

Código Identificador:B139ACAD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 164/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – EXONERAR o Sr. EDNALDO GONZAGA DA SILVA, 

inscrito no CPF sob nº 034.***.***-54 e portador do RG sob nº 

2.***.776/SSP-RN do cargo em comissão de SUBCOORDENADOR 

(A) PEDAGÓGICO ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023.  

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:34B16815 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 165/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – NOMEAR o Sr. EDNALDO GONZAGA DA SILVA, 

inscrito no CPF sob nº 034.***.***-54 e portador do RG sob nº 

2.***.776/SSP-RN, para o cargo em comissão de COORDENADOR 

(A) GERAL DE PATRIMÔNIO, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:1F0A59DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 166/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – EXONERAR o Sr. LUCAS JORDÃO TEIXEIRA, 

inscrito no CPF sob nº 110.***.***-80 e portador do RG sob nº 

003.***.346/SSP-RN, do cargo em comissão de COORDENADOR 

(A) DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, lotado na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Socioeconômico e 

Meio Ambiente, deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023.  

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:59442363 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 167/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – NOMEAR o Sr. LUCAS JORDÃO TEIXEIRA, inscrito 

no CPF sob nº 110.***.***-80 e portador do RG sob nº 

003.***.346/SSP-RN, para o cargo em comissão de 

COORDENADOR (A) GERAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIOECONÔMICO, lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento Socioeconômico e Meio Ambiente, 

deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:E3B94FBA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 168/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º – EXONERAR a Sra. KALINE SILVA RODRIGUES, 

inscrita no CPF sob nº 103.***.***-77 e portadora do RG sob nº 

002.***.442/SSP-RN, do cargo em comissão de 

SUBCOORDENADOR (A) DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO, lotada na 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento 

Socioeconômico e Meio Ambiente, deste município.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:E3AFF5F3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 169/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – NOMEAR a Sra. KALINE SILVA RODRIGUES, inscrita 

no CPF sob nº 103.***.***-77 e portadora do RG sob nº 

002.***.442/SSP-RN, para o cargo em comissão de 

COORDENADOR (A) GERAL DE MEIO AMBIENTE, lotada na 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento 

Socioeconômico e Meio Ambiente, deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:18B94D02 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 170/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – NOMEAR a Sra. ELIZABETE VIEIRA DO 

NASCIMENTO SILVA, inscrita no CPF sob nº 048.***.***-47 e 

portadora do RG sob nº 1.***.863/SSP-RN, para o cargo em comissão 

de COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO ESCOLAR, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:BA759FD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 171/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – NOMEAR a Sra. MARCELA NUNES ALVES, inscrita no 

CPF sob nº 111.***.***-02 e portadora do RG sob nº 

004.***.345/ITEP-RN, para o cargo em comissão de 

SUBCOORDENADOR (A) DE COMPRAS, lotada na Secretaria 

Municipal de Finanças, Tributação e Compras, deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:6BA2C54D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 172/2023 – GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – NOMEAR o Sr. JOÃO VITOR FRANÇA ANDRADE, 

inscrito no CPF sob nº 702.***.***-70 e portador do RG sob nº 

003.***.020/ITEP-RN, para o cargo em comissão de 

SUBCOORDENADOR (A) DE PATRIMÔNIO DA ZONA 

URBANA, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, deste município. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 31 de Março de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:DA413678 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PORTARIA Nº 06/2023 – ADM, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais contidas 

na Lei Municipal n.º 1059/2022, art. 4, inciso II, letra “g”; 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 025/2022 – ADM. 

de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos 
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Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 28 de fevereiro 

de 2022, Edição 2726. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua emissão. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 30 de março de 2023. 
  

EMMANUELLI SUERDA PRAXEDES 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Matrícula: 1481-8  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:3DCE6DB7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PORTARIA Nº 07/2023 – ADM, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais contidas 

na Lei Municipal n.º 1059/2022, art. 4, inciso II, letra “g”; 

RESOLVE: 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 026/2022 – ADM. 

de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 28 de fevereiro 

de 2022, Edição 2726.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua emissão. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 30 de março de 2023. 
  

EMMANUELLI SUERDA PRAXEDES 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Matrícula: 1481-8  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:3C30208E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PORTARIA Nº 08/2023 – ADM, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais contidas 

na Lei Municipal n.º 1059/2022, art. 4, inciso II, letra “g”; 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 027/2022 – ADM. 

de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 28 de fevereiro 

de 2022, Edição 2726. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua emissão. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 30 de março de 2023. 
   

EMMANUELLI SUERDA PRAXEDES 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Matrícula: 1481-8  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:8F66D615 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

RESULTADO OFICIAL DA COPA DAS REPARTIÇÕES 2023 

 

RESULTADO OFICIAL DA COPA DAS REPARTIÇÕES 2023 
  

FUTSAL ADULTO MASCULINO: 

1° LUGAR:SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

2º LUGAR:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  

SERRA CAIADA/RN, 24 DE MARÇO DE 2023. 

  

BELCHIOR FERREIRA DE MENDONÇA NETO 
Secretario Municipal de Esporte e Lazer 

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:F8C1EE43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº.001/2023 SERRA CAIADA, 28 DE MARÇO 

DE 2023. 

 

Institui a Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Serra Caiada/RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Serra Caiada/RN, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e na 

Lei Municipal n° 890/2014, de 28 de maio de 2014, RESOLVE: 

  

Art.1o Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Serra Caiada/RN, sendo composta observando-se a 

formação paritária entre representantes do Pode Público e da 

Sociedade Civil. civil. 

§1o A Comissão Especial será coordenada por MAXWELLE 

MONTEIRO NASCIMENTO, Presidente do CMDCA – Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§2º Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros 

que concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho 

Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos 

inscritos. 

§3o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do 

disposto no §1o deste artigo, será afastado da Comissão, sendo 

substituído por outro conselheiro. 

  

Art. 2o Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

I – EVAIR FABIANO DA SILVA - CPF: 110.XXX.XXX-30 

representante governamental; 

II -MARIA CILEIS PAULA DE OLIVEIRA – 

CPF:035.XXX.XXX- 81 representante governamental; 

III– MARIA FRANCISCA DO LIVRAMENTO PAIVA – CPF: 

025.XXX.XXX-82 representante da sociedade civil; 

IV – JUCIARA TINOCO DE FRANÇA, - CPF: 791.XXX.XXX-00 

representante da sociedade civil. 

  

Art. 3o Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro 

de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

III – Comunicar ao Ministério Público. 

  

Art. 4o Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 
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se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 

celeridade. 

  

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial 

encarregada de realizar o processo de escolha publicará a relação dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público.  

Art. 5o São atribuições da Comissão Especial: 

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras 

do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 

por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 

pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a 

partir do lançamento do edital, durante a campanha e no dia da 

votação; 

IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento 

da lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando 

rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 

caso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção 

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

V – Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e 

divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo 

o zoneamento da Justiça Eleitoral; 

VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 

respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 

proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e a 

segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do 

processo de escolha; e 

IX – Resolver os casos omissos. 

  

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

  

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 6o A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com 

a antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas, de todas as 

reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes 

verificados. 

  

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Serra Caiada/RN, 28 de Março de 2023. 

  

MAXWELLE MONTEIRO NASCIMENTO 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:2BEFE1DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº.002/2023 SERRA CAIADA, 28 DE MARÇO 

DE 2023. 

 

Resolve a respeito da participação no processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Serra Caiada/RN. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Serra Caiada/RN, no exercício de sua competência consoante Lei 

Federal n. 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei 

Municipal n° 890/2014, de 28 de maio de 2014, RESOLVE: 

  

Art.1o Designar, com o objetivo de contribuir com o Processo de 

Escolha Unificado dos Membros do Conselho Tutelar, os 

representantes do Poder Público e advogado, abaixo relacionados:  

  

I – SORAYA MARIA BEZERRA DAS CHAGAS OLIVEIRA – 

Secretária de Assistência Social; 

II – EMMANUELLI SUERDA PRAXEDES – Secretária de 

Administração; 

III– RÂMIDA RAUZA DE OLIVEIRA PEREIRA GONÇALVES 

– Procuradora; 

IV –JONATHAN DA SILVA FARIAS - Advogado do CRAS. 

  

Parágrafo único. Os colaboradores participarão de todo o Processo 

Eleitoral e das decisões de alguma ocorrência junto a Comissão. 

  

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Serra Caiada/RN, 28 de Março de 2023 

  

MAXWELLE MONTEIRO NASCIMENTO 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:C13268DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 SERRA CAIADA, 28 DE MARÇO 

DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Serra Caiada/RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Serra Caiada/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 27/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 890/2014, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 
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normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Serra Caiada/RN, o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de organizar 

e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos 

requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as 

disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal correspondente, da 

Resolução 231/2022 do CONANDA e da Resolução 134/2023 do 

CONSEC. 

$$1º A Comissão Especial Eleitoral será coordena por Maxwelle 

Monteiro Nascimento, presidente do CMDCA - Conselho Municipal 

dos Direitos das Crianças e do adolescente 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Evair Fabiano da Silva – Governamental. 

2- Maria Cileis Paula de Oliveira – Governamental 

3-. Maria Francisca do Livramento Paiva – Sociedade civil 

4-. Juciara Tinoco de França – Sociedade civil. 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

IV) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

V) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VI) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

VIII) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

IX) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

X) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XI) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIII) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XIV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos 

para o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com 

definição e aprovação prévia das rotas; 

  

XV) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVI) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Serra Caiada/RN para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de outubro 

de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 
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assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Serra Caiada/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Serra 

Caiada/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; devendo 

atingir no mínimo a nota 5,0 em prova no valor máximo 10,0, neste 

teste seletivo é que se configurará a sua condição de candidato a 

conselheiro tutelar. 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, e deverá se desenvolver em regime de 40 horas 

semanais e plantões. 

  

VIII – Comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão política dos direitos 

da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

IV- O Candidato que, sendo membro do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, pleitear cargo de Conselheiro 

Tutelar, deve pedir seu afastamento no ato da aceitação da inscrição 

de Tutelar. 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Serra Caiada/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar . 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Serra Caiada/RN, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, 

proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 
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IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Serra Caiada/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra Caiada/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), além de 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Serra Caiada/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Serra Caiada/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Serra Caiada/RN, 28 de Março de 2023 

  

MAXWELLE MONTEIRO NASCIMENTO 

Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:FD621245 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTENCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Serra Caiada/RN, situado na avenida: 

Fausto Ribeiro de Andrade, nº 32, centro. Torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 890/2014 e na 

Resolução nº 01/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1.302,00, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 51 da Lei Municipal nº 

890/2014 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, 
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3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.9. Estar em pelo no gozo das aptidões físicas e mentais para o 

exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar, devidamente 

atestadas por profissional habilitados. 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Localizado no prédio da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação 

e Assistência Social - SEMTHAS no período de: 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 08h30 às 11h30 e das 13:30 ás 16:30. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital, com apresentação de documentos que 

comprove o município eleitoral das testemunhas. 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Serra Caiada/RN, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 02 (dois) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral:15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas, com documentos assinados e comprovação de 

duas testemunhas, entregues na sede do conselho. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 
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7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III– Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV–A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra Caiada/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10.DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão,out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 
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13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa.  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 890/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Serra Caiada/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: 

________________________________________________________

__ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________________________________________

________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: 

______________________________________________________ 

__________________________ 

Telefone: 

________________________________________________________

________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu______________________________________________________ 

declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão 

pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________________________________________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

________________________________________________________

________________ 

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

CPF:________________ 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, 

declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:______________________________________________

________________ 

Nome:__________________________________________________

________________ 

Endereço:_______________________________________________

________________ 

________________________________________________________

________________Título de 

Eleitor:__________________________________________________

________ 
  

Assinatura:______________________________________________

________________ 

Nome:__________________________________________________

________________ 

Endereço:_______________________________________________

________________ 
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________________________________________________________

________________ 

Título de 

Eleitor:__________________________________________________

________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, 

________________________________________________________

___________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na _____________________________________, 

N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-

______, Estado do Rio Grande do Norte, Município 

__________________, assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito 

a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:___________________________________________________

_______________ 

Profissão 

atual:____________________________________________________

_______ 

Escolaridade:_____________________________________________

________________ 

Idade:___________________________________________________

________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 
Período (data de 

início e término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________

________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Serra Caiada/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

CPF:_______________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) 

________________________________________ protocolou 

inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar 

do município de Serra Caiada/RN, às _______ horas do dia 

____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

CPF:_______________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:3B74657B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 121/2023, DE 27 DE MARÇO DE 

2023 

 

Dispõe sobre o marco temporal de transição dos 

regimes jurídicos de contratações públicas para a 

integral aplicabilidade da Lei Federal n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que instituiu novo regime de 

licitações e contratos no âmbito da Administração 

Pública Municipal.  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    413 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e ainda:  

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

  

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, determinou a revogação da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de 

agosto de 2011, após decorridos 02 (dois) anos da sua publicação 

oficial, ocorrida em 01 de abril de 2021; 

  

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, estabeleceu que a Administração Pública poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente de acordo com a referida Lei, 

conforme indicação expressa no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta, vedada a sua aplicação combinada com os 

diplomas anteriores; 

  

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 

0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir óbice legal e 

de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório 

anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de 

expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 

preparatória”; 

  

CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023, do Plenário do Tribunal 

de Contas da União – TCU, de 22 de março do corrente ano, que que 

propôs orientações normativas com importantes reflexos sobre o prazo 

de vigência das regras postas nos estatutos de licitações a serem 

revogados pela Lei 14.133/2021; 

  

CONSIDERANDO que o Plenário do Tribunal de Contas da União – 

TCU, por ocasião do Acórdão nº 507/2023, firmou entendimento que: 

“os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a 

“opção por licitar ou contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, 

Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 

31/3/2023 poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na 

legislação pretérita, desde que a publicação do Edital seja 

materializada até 31/12/2023”; 

  

CONSIDERANDO que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nº 

507/2023, ainda se posicionou no sentido de que: “a expressão legal 

„opção por licitar ou contratar‟ contempla a manifestação pela 

autoridade competente que opte expressamente pela aplicação do 

regime licitatório anterior (Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e 

Lei nº 12.462/2011), ainda na fase interna, em processo administrativo 

já instaurado”. 

  

DECRETA:  
  

Art. 1º - Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de 

que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Pública Municipal. 

  

Art. 2º - A Administração Pública Municipal poderá optar por licitar 

ou contratar diretamente, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive 

licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e 

justificada na fase preparatória, até 31 de março de 2023, através de 

manifestação ou ratificação da autoridade competente. 

  

§1º - A opção expressa a que se refere o caput será formalizada nos 

autos do processo licitatório ou de contratação direta. 

  

§2º - Para os processos licitatórios ou de contratação direta que já 

foram iniciados, mas que não tiveram seus editais ou extratos de 

ratificação por contratação direta publicados, a autoridade competente 

deverá fazer a opção na forma do caput e do parágrafo anterior, até 31 

de março de 2023. 
  

§3º - Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro 

de preço, firmados na hipótese do caput deste artigo serão regidos pela 

legislação de escolha da autoridade competente até o término de suas 

vigências ou até a entrega definitiva do objeto, sendo possível admitir 

adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento 

convocatório. 

  

§4º - Para fins deste Decreto, considera-se “Autoridade Competente” 

o Chefe do Executivo Municipal ou Secretário Municipal com 

atribuições para homologar o processo licitatório ou ratificar o 

processo de contratação direta. 

  

Art. 3º - Os editais de licitação e os extratos dos contratos por 

contratação direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão, 

obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o 

dia 31 de dezembro de 2023. 

  

Art. 4º - As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos 

demais entes da federação, inclusive as dos entes municipais em que o 

Município de SERRA DE SÃO BENTO/RN não figurou como 

participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências, desde que 

autorizado pelo respectivo órgão gerenciador. 

  

Art. 5º - Para os processos de licitação e contratação direta em 

tramitação na data da publicação deste Decreto, caso o ato de 

autorização não preencha os requisitos do caput deste artigo, a 

autoridade competente aplicam-se as disposições constantes nos 

Decreto nº 101, de 18 de julho de 2022 e Decreto nº 102, de 18 de 

julho de 2022, a autoridade competente poderá proceder à sua 

complementação até 31 de março de 2023. 

  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

  

Serra de São Bento/RN, 27 de março de 2023 

  

WANESSA GOMES DE MORAIS  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:2334D2FB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 02/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Serra de São 

Bento, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Serra de São Bento, em sessão extraordinária 

realizada no dia 30 de março de 2023 no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 208/2023, e nas 

Resoluções do CONSEC 134/2023 e do CONANDA 231/2022 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 
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encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Serra de São Bento, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Suerde Cosmo de Almeida (Presidente) 

2- Dalianny Costa Maximino 

3- Júlio Martins 

4- Maria do Socorro Luiz 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Serra de São Bento para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 
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assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Serra de São Bento: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III – residência e domicílio eleitoral no município de Serra de São 

Bento; 

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Serra de São Bento. 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude, registrada no CMDCA, que comprove atuação 

do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo da 

declaração seja fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. (modelo da declaração seja fornecido pelo CMDCA) 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

  

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Serra de São Bento, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra de São Bento até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos:  
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a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Serra de São Bento solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Serra de São Bento e no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

  

I – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

II – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

III – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Serra de São Bento/RN – 30 de março de 2023 

  

SUERDE COSMO DE ALMEIDA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:D6EE0A42 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

PORTARIA Nº 194/2023 

 

PORTARIA Nº 194, DE 31 DE MARÇO 2023. 
  

NOMEAR O(A) ALINE MUNIZ MAIA, no cargo 

de, ASSESSOR ESPECIAL III e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal, e, tendo em 

vista lei municipal nº 993, de 03 de março de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR O(A) ALINE MUNIZ MAIA, no cargo de 

ASSESSOR ESPECIAL III, símbolo CC15, lotado(a) na Secretaria 

Municipal, Administração e Planejamento, Constante na estrutura 

Administrativa do Município. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
CPF Nº 913.468.274-00 

Prefeito 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:B837AF89 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 005/2023 

 

PORTARIA Nº 005, DE 31 DE MARÇO 2023. 
  

EXONERAR O(A) ALINE MUNIZ MAIA, do cargo 

de, Coordenador de almoxarifado e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal, e, tendo em 

vista lei municipal nº 993, de 03 de março de 2023, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - EXONERAR O(A) ALINE MUNIZ MAIA, do cargo de 

Coordenador de almoxarifado, símbolo CC19, lotado(a) na Secretaria 

Municipal, Administração e Planejamento, Constante na estrutura 

Administrativa do Município. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
CPF Nº 913.468.274-00 

Prefeito 
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Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:8DB8E37E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1.261/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS & SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA para a 

Aquisição de livros didáticos da coleção Marcha Criança, constituídos 

por livros escolares de Educação Infantil para alunos com faixa etária 

de 02 e 03 anos., no valor global de R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil 

e oitocentos reais), ancorado no Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 31 de março de 2023 

  

913.468.274-00 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:5CC0DDF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1.262/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL 

LTDA para a Aquisição de livros e materiais didáticos de apoio à 

melhoria da aprendizagem nas áreas de Matemática (competência 

matemática) e Língua Portuguesa (competência leitora), para os 

alunos e professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais que 

proporcione o desenvolvimento das habilidades e competências 

avaliadas no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e 

sistema de avaliações periódicas com plataforma educacional de 

aprendizagem de diagnóstico de resultados, para atender ao ensino 

fundamental, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Serra do Mel/RN., no valor global de R$ 143.850,00 

(cento e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais), ancorado no 

Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 31 de março de 2023 

  

913.468.274-00 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:B6E42600 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1.253/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a GRUPO PROJETOS EDITORIAIS 

UNIVERSITARIOS LTDA para a Aquisição de acervo literário para 

os alunos de 2º ao 9º ano da rede municipal de ensino, afim de atender 

a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de Educação de 

Serra do Mel/RN., no valor global de R$ 89.538,75 (oitenta e nove 

mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), 

ancorado no Art. 25, I, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 31 de março de 2023 

  

913.468.274-00 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:F0F1A67D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1.297/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

para a Contratação de empresa para fornecimento de material 

destinado aos serviços de tratamento de pisos para a remoção de 

sujidade pesada, para atendimento das necessidades das Unidades 

Básicas de Saúde das Vilas Paraná, Rio Grande do Norte, Alagoas e 

Maranhão., no valor global de R$ 9.944,00 (nove mil, novecentos e 

quarenta e quatro reais), ancorado no Art. 24, II, da Lei federal 

8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 31 de março de 2023 

  

913.468.274-00 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:96CDF370 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO Nº 22 - PROCESSO SELETIVO 01.2022 

SERRA DO MEL/RN 

 

CONVOCAÇÃO Nº 22 -PROCESSO 

SELETIVO01.2022 SERRA DO MEL/RN 

  

1. A prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, através da sua 

Secretária de Administração e Planejamento no uso de suas 

atribuições vem convocar os candidatos, abaixo descrito, para tomar 

posse do cargo temporário, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal do Educação, Cultura, Esporte e Lazer, advertindo que: 

a) O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, para entrega dos 

documentos necessários para a formulação de contratos. O não 

comparecimento até a data citada, entende-se na desistência do 

mesmo. 

b) Entregar os documentos abaixo descritosde 03 e 04 de abril de 

2023, das 8h30 às 13h30, na sede da prefeitura, na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento – Setor Pessoal. 

2. O candidato por ocasião da contratação deverá entregar cópia da 

seguinte documentação: 
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a) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 

b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de 

vencimentos e proventos; 

c) Gozar de boa saúde física e mental, comprovada por médico clinico 

geral. 

d) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade 

mínima exigida para o cargo devidamente registrado no MEC ou na 

instituição que o expediu; 

e) Título de eleitor e comprovação de estar em dia com as obrigações 

eleitorais; 

f) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

g) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 

h) Certidão de nascimento e/ou casamento; 

i) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos; 

j) Carteira de Identidade; 

k) Cartão do PIS ou PASEP; 

l) Cópia da carteira de trabalho (página da foto e página da 

qualificação civil) 

m) Declaração de dependentes para imposto de renda. 

n) Comprovante de residência 

o) Comprovante bancário 

  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
  

COLOCAÇÃO NOME 
DATA DE 

NASC 
NOTA. 

42º Maria Annycionara de A. Cunha 17/11/1974 8,0 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 
  

COLOCAÇÃO NOME 
DATA DE 

NASC 
NOTA. 

42º Gina Marai Jacome de Araújo 18/12/1971 4,0 

43º Ana Maria dos Santos Silva 05/08/1973 4,0 

  

SERRA DO MEL/RN, 31 de março de 2023. 

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:DAD2C675 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO (ADIAMENTO DA 

SESSÃO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MSNN/ RN n° 2303240002 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/ 2002 
  

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serra Negra do 

Norte/RN vem a público comunicar que a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2023, destinada ao Registro de 

Preços para possível aquisição gradativa de material de expediente, 

FICA APRAZADO para o dia 11 de abril de 2023 (terça-feira), às 

08:30 horas (horário local), na sede da Prefeitura Municipal – Sala 

das Licitações – situada na Rua Senador José Bernardo, nº 110, 

centro, Serra Negra do Norte/RN. Tal adiamento é decorrente em 

virtude do Decreto Municipal nº 623, de 24 de março de 2023 que 

decreta ponto facultativo o expediente do dia 06 de abril de 2023, 

Quinta-feira, nas repartições públicas do Município, em alusão a 

Sexta-feira Santa – Paixão de Cristo (feriado católico). Maiores 

informações serão fornecidas pelos Fones: 84-3426-2261 e pelo e-

mail: licitacoes@serranegra.rn.gov.br. 

  

Serra Negra do Norte/ RN, 31 de março de 2023. 

  

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente  

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:D9C46CBF 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 – 

CONCORRÊNCIA N° 001/2022 – PROC. ADMIN. MSNN/RN N° 

2205020001 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/ 

RN; CONTRATADA: P J CONSTRUTORA EIRELI; OBJETO: 

reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo nº 

039/2022; VALOR MENSAL DO CONTRATO READEQUADO: 

R$ 189.912,22 (cento e oitenta e nove mil novecentos e doze reais e 

vinte e dois centavos); VALOR ACRESCIDO: R$ 11.281,42 (onze 

mil duzentos e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos); 

VIGÊNCIA: termo inicial retroativo a 01 de janeiro de 2023; 

SUBSCRITORES: Sérgio Fernandes de Medeiros – pelo Contratante 

e Paulo Eduardo Soares Fonseca – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:94603930 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2021 – PROC. ADMIN. MSNN/RN 

N° 2103230001 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/ 

RN; CONTRATADA: CENTRO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

JANUSA SOTERO - CNPJ 34.690.113/0001-88; OBJETO: 

Prorrogação do período vigencial do Contrato Administrativo nº 

024/2021, cujo objeto é a execução dos serviços técnicos de assessoria 

em contabilidade pública com responsabilidade técnica sobre a 

confecção e assinatura de relatórios contábeis do Município; VALOR 

GLOBAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais); VIGÊNCIA: termo 

inicial em 01 de abril de 2023 termo final em 31 de março de 2024; 

SUBSCRITORES: Sérgio Fernandes de Medeiros – pelo Contratante 

e Janusa Cristina Gomes Sotero – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:BABDE602 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 004/2023 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 PROC ADMINIST MSNN/RN 

N° 2204130002 – TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN; CONTRATADA: ESCALA CONSTRUÇÕES EIRELI 

portador do CNPJ nº. 18.659.632/0001-27; OBJETO: readequação 

orçamentária do contrato administrativo Nº 044/2022 – readequação 

do projeto inicial do referido contrato administrativo com o acréscimo 

de valor inicial do contrato, proveniente do aumento de quantitativos 

não previstos inicialmente; VALOR GLOBAL DO CONTRATO 

READEQUADO: R$ 2.026.084,44 (dois milhões, vinte e seis mil, 

oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos); VALOR 

ACRESCIDO: R$ 10.889,68 (dez mil oitocentos e oitenta e nove reais 

e sessenta e oito centavos), correspondente a 24,95%; VIGÊNCIA: A 

vigência do presente termo aditivo tem por termo inicial na data de 

sua subscrição; SUBSCRITORES: Sérgio Fernandes de Medeiros – 

pelo Contratante e Felipe Pedroza da Silva – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 
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SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:3719D417 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MSNN/ RN N° 2303310001 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

009/2023 FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 10.520/2002/ 

DECRETO Nº 10.2024 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serra Negra do 

Norte/RN vem a público comunicar que no dia 03 de abril de 2023, 

no site oficial do Município: www.serranegra.rn.gov.br e no Portal 

de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br será 

disponibilizado o Edital de Licitação, tipo MENOR PREÇO, 

adjudicação POR ITEM, destinado ao Registro de Preços para 

possível contratação de empresa para aquisição gradativa painel 

divisória cega (sem vidro) EUCATEX 35mm, branco gelo, 

revestido de EUCAPLAC UV, composto internamento por miolo 

MSO para absorção de impactos e acabamento em alumínio 

anodizado fosco, com todas as despesas para desinstalação, 

instalação e remanejamento incluída, para atender diversos 

departamentos e secretarias da prefeitura municipal de Serra 

Negra do Norte/RN. A sessão de realização da Licitação ocorrerá no 

dia 18 de abril de 2023, às 08:30 horas (horário de Brasília). 

Maiores informações serão fornecidas pelos Fones: 84-3426-2261 e 

pelo e-mail: licitacoes@serranegra.rn.gov.br. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

 

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:910FE872 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MSNN/ RN N° 2303310002 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2023 FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 10.520/2002/ 

DECRETO Nº 10.2024 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serra Negra do 

Norte/RN vem a público comunicar que no dia 03 de abril de 2023, 

no site oficial do Município: www.serranegra.rn.gov.br e no Portal 

de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br será 

disponibilizado o Edital de Licitação, tipo MENOR PREÇO, 

adjudicação POR ITEM, destinado ao Registro de Preços para 

possível contratação de empresa especializada para a execução 

gradativa de locação de equipamentos e máquinas pesadas. A 

sessão de realização da Licitação ocorrerá no dia 19 de abril de 2023, 

às 08:30 horas (horário de Brasília). Maiores informações serão 

fornecidas pelos Fones: 84-3426-2261 e pelo e-mail: 

licitacoes@serranegra.rn.gov.br. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente  

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:26E82AAC 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº:137/2023 

 

PORTARIA Nº: 137/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 046.831.284-62 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 Santa Cruz - RN 30 de março de 2023 150,00 75,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 75,00 

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Santa Cruz - RN, no dia 30 de março de 2023, conduzir paciente em tratamento de saúde 

conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 29 de março de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:FBCA688E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº: 138/2023 

 

PORTARIA Nº: 138/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: DANIEL DE ARAÚJO GUEDES 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 
  

009.239.484-14 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1/2 João Pessoa - PB 30 de março de 2023 200,00 200,00 

( X) Diárias com Pernoite 

( ) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 200,00 

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a João Pessoa - PB, no dia 30 de março de 2023, conduzir paciente em tratamento de saúde 

conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 29 de março de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 
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Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:A18E6BB3 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº: 139/2023 

 

PORTARIA Nº: 139/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: JOÃO BATISTA DA SILVA 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 
  

503.037.084-68 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 
Currais Novos - 

RN 
30 de março de 2023 80,00 40,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 40,00 

  
Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Currais Novos - RN, no dia 30 de março de 2023, conduzir paciente em tratamento de saúde 

conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 29 de março de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:D25F04AC 

 
GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE CONVENIO PARA PERMUTA DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - JP X SNN 

 

EXTRATO DE CONVENIO PARA PERMUTA DE SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS JP X SNN 

PERMUTA DE SERVIDORES N.º 001/2023 entre o município de 

JARDIM DE PIRANHAS, inscrito no CNPJ sob o n.º 

08.096.604/0001-95 e SERRA NEGRA DO NORTE, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 08.096.372/0001-75. Objeto: PERMUTA entre as 

servidoras públicas municipais: LARISSA VANESSA MEDEIROS 

DE OLIVEIRA, matricula 774 e DAYSE CANDIDO DA SILVA, 

matricula 2608/1. Amparo Legal: Artigos. 45 e 48 da Lei n° 525/2011 

do Município de Serra Negra do Norte (Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipais) e Lei Complementar N° 001, de 19 de 

dezembro de 1997 do Município de Jardim de Piranhas. Período de 

vigência: 01/01/2023 a 31/12/2024. 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:E4D2B9E6 

 
GABINETE CIVIL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2023 

 

O Prefeito Municipal de Serra Negra do Norte/RN, no uso das 

atribuições legais e constitucionais,  

RESOLVE:  

Art. 1º. CONVOCAR o(s) candidatos(as) classificados(as) para 

cadastro reserva no Processo Seletivo nº 002/2022, conforme relação 

constante do Anexo I, para comparecer ao Centro Administrativo 

Municipal, sito à Rua Senador José Bernardo, nº 110, Centro, Serra 

Negra do Norte/RN, no prazo de 48 (QUARENTA E OITO) 

HORAS, a contar da publicação deste instrumento, no horário das 

08h00min às 12h00min, para contratação temporária no cargo do 

Quadro de Pessoal do Município de Serra Negra do Norte/RN. 

Art. 2º. Para contratação, o(a) candidato(a) aprovado(a) deverá 

apresentar todos os documentos e habilitações exigidos, conforme 

relação contida no Anexo II deste instrumento, bem como as 

exigências dos Editais de Seleção supramencionados. 

Art. 3º. A convocação para confecção dos termos contratuais e análise 

da documentação importará em imediato exercício das funções, tendo 

em vista a urgente necessidade da administração pública. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 31 de março de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

LISTAGEM DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 
  
CARGO NOME P.S.S N° C.H COLOCAÇÃO 

MÉDICO(A) DA 

ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA 

PAULA CRISTINA 

MARTINS 
002/2022 40H 3º lugar 

  

ANEXO II 

DOCUMENTOS E HABILITAÇÕES EXIGIDAS 
  

1. Cópia legível, acompanhada do original: 

a) Cédula de Identidade (RG); 

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c) Título de Eleitor e prova de quitação das obrigações eleitorais; 

d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar 

constando a dispensa (CDI) (sexo masculino); 

e) Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 

f) Comprovante de titulação (diploma ou certificado de conclusão), 

com a regularidade da inscrição do órgão de classe, previsto no edital 

do processo seletivo; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) PIS/PASEP; 

i) 01 (uma) foto 3x4 colorida recente; 

j) Comprovante de residência; 

k) Certidões negativas expedidas pelos cartórios de distribuição dos 

ofícios criminais da Justiça Federal, Eleitoral e Estadual; 

l) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

m) Informações Bancária (cópia do cartão ou outro documento 

comprobatório contendo nº da agencia e conta no Banco do Brasil em 

nome do convocado); 

  

2. Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função 

pública. 

  

3. Declaração de grau de parentesco (Nepotismo) 

  

4. Declaração de Bens e Valores. 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:258F6E87 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO MSNN-RH 

020/2023 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO MSNN-RH 020/2023 

  

RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN E, 

DO OUTRO, A Srª. YVINE MANIÇOBA QUEIROZ – CPF 
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067.273.314-56; OBJETO: O presente termo tem por objeto, 

RESCISÃO do CONTRATO TEMPORÁRIO MSNN-RH 020/2023, 

a partir de 01 de abril de 2023, firmado através do processo seletivo n° 

002/2022 de 29 de dezembro de 2022, assinado em 03 de fevereiro de 

2023, para os serviços de Médico(a), que entre si celebraram, de um 

lado, o Município de Serra Negra do Norte e, do outro, a Srª. YVINE 

MANIÇOBA QUEIROZ. 

  

Serra Negra do Norte/ RN, 29 de março de 2023. 

 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jessica Karen Gomes de Lima 

Código Identificador:D8E6999F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO MSNN-RH 

021/2023 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO MSNN-RH 021/2023 

  

RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN E, 

DO OUTRO, A Srª. HELOISA FERREIRA NEGOCIO – CPF 

016.636.464-90; OBJETO: O presente termo tem por objeto, 

RESCISÃO do CONTRATO TEMPORÁRIO MSNN-RH 021/2023, 

a partir de 01 de abril de 2023, firmado através do processo seletivo n° 

002/2022 de 29 de dezembro de 2022, assinado em 03 de fevereiro de 

2023, para os serviços de Médico(a), que entre si celebraram, de um 

lado, o Município de Serra Negra do Norte e, do outro, a Srª. 

HELOISA FERREIRA NEGOCIO. 

  

Serra Negra do Norte/ RN, 30 de março de 2023. 

 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jessica Karen Gomes de Lima 

Código Identificador:9CCAA87E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

03/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº. 03/2023 

Processo Administrativo nº. 228001/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

SERRINHA/RN PARA ATERRO SANITÁRIO DA REGIÃO 

AGRESTE DO RN. 

  

De acordo com os atos do Pregoeiro e o que fundamenta a Lei Federal 

nº 10.520/02 e legislação complementar e, ainda de conformidade 

com o resultado do presente certame, cujo objeto está 

supramencionado, usando das atribuições que me são conferidas, em 

função de terem sido cumpridos os ditames inerentes a interposição de 

recursos decorrente dos atos relacionados com o pleito ora 

chancelado, HOMOLOGO o presente evento, tudo em conformidade 

com os trabalhos levados a efeito pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio, que teve como vencedor a seguinte empresa: 

  

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Itens: 01 e 02. 

  

Serrinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:53D918C4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 013, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 

Municipais, nos dias 05 e 06 de Abril de 2023, em 

virtude do Feriado da Semana Santa, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são concedidas pelo 

artigo 56, inciso V, da Lei Orgânica do Município: 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 

Públicas Municipais, nos dias 05 e 06 de Abril de 2023, em virtude do 

Feriado da Semana Santa do dia 07 do corrente mês. 

  

Parágrafo único. Às repartições públicas municipais que prestam 

atividades essenciais e de interesse público não se aplica o disposto no 

capitulo deste artigo, ficando assegurado o atendimento dos ofícios 

públicos, considerados de natureza essencial, executado por servidores 

em missão de urgência, emergência ou necessidades indispensáveis 

ao funcionamento, como os serviços de saúde e de limpeza 

pública. 
  

Art. 2º Fica, em caráter de exceção, expressamente autorizado aos 

titulares da SEMAPRH e da SEMTRIF, a instituírem expediente 

interno que se faça necessário ao fiel cumprimento de suas 

competências, especialmente no que tange à operacionalização do 

Setor de Licitações, o qual deverá possuir escala de atendimento de 

modo a não comprometer a contagem de prazos para a prática de 

qualquer ato relacionado com licitações e contratos administrativos 

deflagrados por esta municipalidade na forma do art. 110, da Lei nº 

8.666/93. 

  

Art. 3º A Prefeitura Municipal voltará a funcionar regularmente a 

partir do dia 10/04/2023, nos horários habituais. 

  

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Serrinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
Prefeito de Serrinha/RN  

Publicado por: 
Ruy de Oliveira Costa 

Código Identificador:5E3B4A32 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Serrinha/RN, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Serrinha/RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia 30 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    422 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 510 de 29 de Março de 2023. 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Serrinha/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Rafael Braga dos Santos – Presidente 

2- Ana Cristina Teixeira do Nascimento 

3- Lilian Cristina da Silva 

4- Gemerson da Silva 

Suplentes: 

Clécia Maria Dantas do Nascimento 

Aldeneia dos Santos Bezerra 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 
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meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Serrinha/RN, para o exercício 

do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Serrinha/RN. 

  

I – Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de 02 anos; 

  

IV- Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição;  

V – Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos, sob 

supervisão da comissão designada pelo CMDCA, devendo o 

pleiteante atingir no mínimo 6,0 em prova com valor máximo 10,0. 

Somente após a sua aprovação neste teste seletivo é que se configurará 

a sua condição de candidato a conselheiro tutelar; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Serrinha/RN. 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

  

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso 

de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda 

no dia da eleição; 

VI - A doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 
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VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

IX - Práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Serrinha/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serrinha/RN, até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Serrinha/RN, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Serrinha/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – Apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUCIELE GOMES SIQUEIRA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Ruy de Oliveira Costa 

Código Identificador:6210ABBC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 026, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Exonera o Senhor JACKSON DUARTE FILHO, do 

cargo comissionado de Coordenador de 

Planejamento, Projetos e Patrimônio – CPPP e dá 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Serrinha, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1°. Exonerar o Sr. JACKSON DUARTE FILHO, CPF: 

115.396.454-60, do cargo comissionado de Coordenador de 

Planejamento, Projetos e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMURB. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Serrinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ruy de Oliveira Costa 

Código Identificador:95F357FC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

03/2023 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº. 03/2023 

Processo Administrativo nº. 228001/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

SERRINHA/RN PARA ATERRO SANITÁRIO DA REGIÃO 

AGRESTE DO RN. 

  

Em cumprimento ao disposto na Lei Pertinente, ADJUDICO o 

resultado do processo supramencionado da Prefeitura de Serrinha/RN, 

cujo objeto é o supracitado, conforme especificações constantes na 

Ata de Julgamento, em sessão finalizada nesta data, disponibilizada 

nos autos do processo e no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Destarte, ADJUDICO o 

Pregão Eletrônico nº. 03/2023, em favor da empresa inframencionada: 

  

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Itens: 01 e 02. 

  

Serrinha/RN, 31 de março de 2023. 

  

SAMUEL DUARTE DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:CE35F3B0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE ADESÃO N° 008/2023 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

TERMO DE ADESÃO N° 008/2023 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
  

Ata de Registro de Preços n° 005/2022 – PMLS/RN Oriunda do 

Pregão Eletrônico - SRP nº. 005/2022 – PMLS/RN 

Órgão Gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Lagoa Salgada/RN 

CNPJ: 08.162.869/0001-44 

Vigência da Ata: 01/04/2022 a 31/03/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM 

E MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRINHA/RN. 

Ofício nº 031/2023 – GP – Solicitação de autorização do Órgão 

Gerenciador. 

Ofício nº 029/2023 – GP – Solicitação de manifestação de interesse 

em fornecimento. 

Dotação Orçamentária na Prefeitura Municipal de Serrinha: 

11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

Prefeitura de Serrinha irá aderir 100% dos quantitativos da ata 

original, respeitando assim os limites legais do Decreto Municipal nº. 

008/2022. 

Valor: R$ 2.681.580,00(dois milhões e seiscentos e oitenta e um mil e 

quinhentos e oitenta reais). 

  

Empresa Fornecedora: 

AG SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 42.386.488/0001-87 

Representante da Empresa 

Angelica Garcia da Silva 

CPF: 992.977.522-68 

  

Serrinha/RN, 31/03/2023 

  

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
Prefeito Municipal de Serrinha/RN  

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:0D73948E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Serrinha/RN. torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/1990 

(ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 510 de 29 de Março 2023 e na Resolução nº 06/2023 

do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 06/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Serrinha/RN; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Serrinha/RN. e estar 

em pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou 

função, em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 6,0 (seis) pontos. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, localizado na 

Rua José Correia de Andrade, nº 11, Centro, Serrinha/RN, no período 

de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 13h00min às 16h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 
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a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo disponibilizado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo disponibilizado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo 

disponibilizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Lista dos candidatos impugnados 19/05/23 a 23/05/2023 

5.5. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.10. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação do gabarito até o dia 25/07/2023 

5.12. Publicação da relação dos aprovados no exame de 

conhecimentos até 26/07/2023; 

5.13. Prazo para recurso relativo ao exame de conhecimento 

27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.14. Analise dos recursos relativos ao exame de conhecimento 

03/08/2023 a 09/082023; 

5.15. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.16. Reunião da comissão especial eleitoral – CEE, com os 

candidatos habilitados para esclarecimento formal das regras do 

processo de escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos 

candidatos: 14/08/2023; 

5.17. Reunião da Comissão especial eleitoral – CEE, para seleção dos 

locais de votação: até 14/08/2023; 

5.18. Início da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.19. Início da divulgação dos locais de Votação e apuração até 

10/09/2023; 

5.20. Reunião da comissão Especial eleitoral – CEE para treinamento 

com mesários e escrutinadores: até 27/09/2023; 

5.21- Encerramento do período de campanha 29/09/2023 

5.22. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.23. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.23. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.24. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.25. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.26. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.27. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, poderá qualquer cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à 

Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em 

petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas, 

conforme modelo disponibilizado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 6,0 (seis) 

pontos; 

IV – A prova será poderá ser disponibilizada pelo Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente-CONSEC, ou elaborada 

pelo Conselho Municipal do Direitos da criança e do adolescente 

através de uma comissão a ser instituída especificamente para esse fim 

e será composta por profissionais com notório e reconhecido 

conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá até o dia 25/07 de 2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
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9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serrinha/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de votação ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Serrinha/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

que obtiver melhor nota na prova 

12.2. E o candidato com a maior idade. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizara ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo (a) Sr. Prefeito 

(a) Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal Nº 510 de 290 de 

Março de 2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Serrinha/RN, 31 de Março de 2023. 

  

RAFAEL BRAGA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Ruy de Oliveira Costa 

Código Identificador:F4ABA84B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

00002/2023 

 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº 00002/2023. OBJETO: 

ASSESSORIA NA EXECUÇÃO, ORIENTAÇÃO FISCAIS E 

TRIBUTÁRIAS JUNTO A RECEITA FEDERAL.. FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração 

e Planejamento. RATIFICAÇÃO: Prefeita Constitucional, em 

31/03/2023. 

  

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:39EC4D3F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 0002-2023 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SERRINHA DOS PINTOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: 

ASSESSORIA NA EXECUÇÃO, ORIENTAÇÃO FISCAIS E 

TRIBUTÁRIAS JUNTO A RECEITA FEDERAL. com base nos 

elementos constantes da Exposição de Motivos nº 00002/2023, a qual 

sugere a contratação de: 

  

- QUEIROZ SERVIÇOS CONTABEIS LTDA. 

  

37.108.399/0001-39 

  

Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

  

Publique-se e cumpra-se.  

 

BARBARA TEIXEIRA QUEIROZ  
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:BA05466A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: Adesão de Ata 

de registro de preço nº 14/2023AD. Objeto: Contratação de Serviços 

de coleta, transporte, tratamento térmico por incineração e destinação 

final dos resíduos de lixo Hospitalar do município de Severiano 

Melo/RN. Vencedor(es): 

- STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA – ME. Itens 1 

- Valor total de R$ 56.500,00. Conforme ata de sessão anexada aos 

autos. 

  

Homologo a Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – FRANCISCO 

SALES REGIS BESSA. 30/03/2023 

  

SEVERIANO MELO - RN, 30/03/2023  

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:C140C30D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 300301/2023 

OBJETO: Contratação de Show Artístico da Banda Forro dos 3, a se 

realizar durante as festividades alusivas ao Tradicional São Pedro de 

Severiano Melo, que será realizado no dia 30 de junho de 2023 no 

Município de Severiano Melo/RN 

ORIGEM: Inexigibilidade 03/2023INX 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Severiano Melo 

08.358.046/0001-99 

CONTRATADA(O): JONAS QUEIROZ DA SILVA 

12.725.128/0001-00 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 

VIGÊNCIA: 30/03/2023 a 31/12/2023 

ORIGEM DOS RECURSOS: 573 - 2 . 2010 . 4 . 122 . 1000 . 2.55 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023 

  

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:715A9C20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 300302/2023 

OBJETO: Contratação de Show Artístico de Taty Girl, a se realizar 

durante as festividades alusivas ao Tradicional São Pedro de 

Severiano Melo, que será realizado no dia 30 de junho de 2023 no 

Município de Severiano Melo/RN 

ORIGEM: Inexigibilidade 04/2023INX 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Severiano Melo 

08.358.046/0001-99 

CONTRATADA(O): TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES 

MUSICAIS E EVENTOS LTDA 23.268.243/0001-00 

VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 

VIGÊNCIA: 30/03/2023 a 31/12/2023 

ORIGEM DOS RECURSOS: 573 - 2 . 2010 . 4 . 122 . 1000 . 2.55 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023 

  

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:2CA7BB15 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 310301/2023 

OBJETO: Contratação de Serviços de coleta, transporte, tratamento 

térmico por incineração e destinação final dos resíduos de lixo 

Hospitalar do município de Severiano Melo/RN. 

ORIGEM: Adesão de ata de registro de preço 14/2023AD 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde 14.231.159/0001-21 

CONTRATADA(O): STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA 

27.003.103/0001-61 

VALOR TOTAL: R$ 56.500,00 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 31/03/2024 

ORIGEM DOS RECURSOS: 622 - 3 . 3002 . 10 . 122 . 6000 . 2.74 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:239022D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº: 300303/2023 

OBJETO: Contratação de Show Artístico de Pedrinho Pegação, a se 

realizar durante as festividades alusivas ao Tradicional São Pedro de 

Severiano Melo, que será realizado no dia 30 de junho de 2023 no 

Município de Severiano Melo/RN 

ORIGEM: Inexigibilidade 05/2023INX 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Severiano Melo 

08.358.046/0001-99 

CONTRATADA(O): DEA SHOWS LTDA 47.801.044/0001-84 

VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 31/12/2023 

ORIGEM DOS RECURSOS: 573 - 2 . 2010 . 4 . 122 . 1000 . 2.55 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:F214196A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 310302/2023 

OBJETO: Contração de empresa para confecção, fornecimento e 

instalação de chapas granitas acabadas para a Secretaria de 

Transportes, Obras e Urbanismo de Severiano Melo/RN. 

ORIGEM: Dispensa por Justificativa 310301/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Severiano Melo 

08.358.046/0001-99 

CONTRATADA(O): H B DE QUEIROZ FERNANDES 

25.228.259/0001-15 

VALOR TOTAL: R$ 16.820,00 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 31/12/2023 

ORIGEM DOS RECURSOS: 167 - 2 . 2006 . 12 . 122 . 4000 . 2.25 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

467 - 2 . 2007 . 4 . 122 . 1000 . 2.58 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
  

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:57105330 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 051/2023 

 

Severiano Melo/RN, 31 de Março de 2023. 

  

“Dispõe sobre a Revogação e Nomeação dos Novos 

Membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA (Gestão 2021 – 

2023) do município de Severiano Melo/RN e dá 

outras providências”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO,Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º- ALTERAR os seguintes membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA (Gestão 2021 – 

2023) do município de Severiano Melo/RN, a saber: 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
  

PASTORAL DA CRIANÇA: 
REVOGAR - Maria das Graças Ferreira Amorim (Suplente) 

  

ASSOCIAÇÕES: 
  

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
REVOGAR - Francisco Aurimar Nascimento (Titular) 

NOMEAR – Elineide Nunes Melo (Titular) 

  

CÂMARA DIRIGENTES LOJISTAS – CDL: 
REVOGAR - Mariana Viana Gomes (Titular) 

REVOGAR - Luís Aldessandro de morais (Suplente) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE: 
REVOGAR - Daniel de Freitas Alves (Titular) 

REVOGAR - Luiz Gomes de Carvalho (Suplente) 

  

Art. 2º - Após essas alterações, segue a Composição completa do 

CMDCA: 

  

REPRESENTANTES DO CONSELHO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA: 
  

PRESIDENTE: 
Altaisa Tallita Soares Santos 

Telefone: (84) 99940-2448 

  

VICE PRESIDENTE: 
Benedito Fernandes da Silva 

Telefone: (84) 99916-9732 

  

SECRETÁRIO (A): 
Lucia Sheila Somes Azevedo 

Telefone: (84) 99621-1794 

  

SEGUNDO SECRETÁRIO (A): 
Francisco Wbiraci 

Telefone: (84) 99656-9540 

  

COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA. 
  

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMDAS: 
Teonila Eliene de Lima Maia (Titular) 

Gabriel Victor Amorim Araujo (Suplente) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Maira Cintia Lucena Melo (Titular) 

Antônio Derimar Barra (Suplente) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Lucia Sheila Somes Azevedo (Titular) 

Francisca Rafaela Monteiro Silva (Titular) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Altaisa Talita Soares Santos (Titular) 

Vitor Mateus Moraes Dantas (Suplente) 

  

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
  

PASTORAL DA CRIANÇA: 
José Iáliton Pontes da Silva (Titular) 

  

ASSOCIAÇÕES: 
  

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
Elineide Nunes Melo (Titular) 

Maria Nizara Alves Pereira (Suplente) 

  

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

TABOLEIRO GRANDE, RODOLFO FERNANDES, ITAU E 

SEVERIANO MELO –SINDSERTRIS: 
  

Maria Dilma Gomes Pinto (Titular) 

Benedito Fernandes da Silva (Suplente) 

  

REPRESENTANTES DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO: 
Wbiracy Costa (Titular) 

Olávio Antônio da Costa – (Suplente)  
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Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, ficando revogada as disposições em contrário. 

  

Severiano Melo, 31 de Março de 2023. 

  

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

  

JACINTO LOPES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:98644AD8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 
  

SEVERIANO MELO/RN 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Severiano Melo torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 614/2019 e 

na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo legal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 68, inciso I da Lei Municipal nº 

614/2019 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

  

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 7h30 min às 

11h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo ___ questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 
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5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Severiano Melo até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 
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em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 614/2019. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Publicado por: 
José Hudson de Almeida 

Código Identificador:3BD9F71C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO 001/2023 - CMDCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 31 de março de 2023. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SEVERIANO MELO/RN 
Rua Batista Melo, 285, Centro, Severiano Melo/RN 

  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Severiano Melo/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Severiano Melo, em sessão extraordinária 

realizada no dia 30/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 614/2019, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 
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CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Severiano Melo, para o quadriênio 2024/2028, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Altaísa Tallita Soares Santos (Presidente) 

2- Lucia Sheila Somes Azevedo 

3- Elineide Nunes Melo 

4- Francisco Wbiraci 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população;  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Severiano Melo para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato, conforme 

previsão na Lei 614/2019. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Severiano Melo: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 
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II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição 

ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida até 

adatadaposse; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Severiano Melo; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Severiano Melo: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar; 

  

VI - Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Severiano Melo, no dia 01 de outubro de 2013, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Severiano Melo até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral.  
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Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Severiano Melo solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Severiano Melo e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver maior idade. (Art. 87, §9º da Lei Municipal nº 

614/2019) 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 - CMDCA. 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 - CMDCA. 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Sítio Novo - RN, 

para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de SÍTIO NOVO - RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 486/2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Sítio Novo – RN, para o quadriênio 2024/2028, e 

instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 
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Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Gésia Maria Silva de Medeiros - Presidente da Comissão Especial 

Eleitoral 

2- Edeilson Ayron Silva de Freitas 

3- Lenalda Mafra da Rocha Costa 

4- Aline Isabel Bezerra da Silva 

5- Carlos Antônio de Araújo Silva 

6- Maria Isabel de Araújo Dantas 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Sítio Novo – RN, para o 

exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Sítio Novo - RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residir no município de Sítio Novo – RN há mais de 02 (dois) 

anos; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Sítio Novo - RN: 
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I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; (modelo da 

declaração seja fornecido pelo CMDCA) 

VII) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

(modelo da declaração seja fornecido pelo CMDCA) 

VIII) Declaração de tempo de experiência em instituição de 

assistência a infância e a juventude apenas para fins de desempate. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive (ascendentes e descentes, sogro e sogra, 

genro ou nora, irmãos, cunhados, tios e sobrinhos, padrasto ou 

madrastas e enteados). Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Sítio Novo - RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Sítio Novo - RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Sítio Novo – RN, solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    438 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Municipal de Sítio Novo - RN e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente, 

I – O candidato que tiver comprovado na documentação apresentada 

na oportunidade do registro da pré-candidatura, maior tempo de 

experiência em instituições de Assistência a Infância e a Juventude. 

Persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

II – Tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sítio Novo – RN, 31 de março de 2023. 
  

LENALDA MAFRA DA ROCHA COSTA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:B65FA63C 

 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI MUNICIPAL Nº 498/2023. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 498/2023. 
  

“Altera o § 3º do art.15 da LEI MUNICIPAL Nº 

486/2022 e dá outras providências.” 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos arts. 65, I, e 46, I, da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica alterada o § 3º do Art. 15 da LEI MUNICIPAL Nº 

486/2022, passando a vigora da seguinte forma: 

  

§ 3º – A recondução será sempre permitida em eleição com igualdade 

de condições com os demais pretendentes, submetendo-se ao mesmo 

processo de escolha pela sociedade, mas antes, estes realizarão prova 

de conhecimentos específicos sobre o ECA, tendo os candidatos que 

acertar pelo menos 50% da prova, que será elaborada pelo Ministério 

Público e/ou pelo CMDCA, com questões objetivas. 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sítio Novo/RN, 30 de março de 2023. 

  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:EE9EA989 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 071/2023 - PMSN/GC. 

 

PORTARIA Nº 071/2023 - PMSN/GC, DE 30 DE MARÇO DE 

2023.  
  

Dispõe sobre a designação dos integrantes de 

Agente de desenvolvimento local e dá outras 

providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Rio 

Grande Do Norte, no uso de suas atribuições legais e da competência 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - DESIGNAR a servidor JOSÉ ROUZENILDO DE 

OLIVEIRA SILVA, Matrícula nº 4634, inscrito CPF/MF sob o nº 

100.626.014.58, ocupante do cargo de provimento em comissão de 

Chefe de Gabinete Civil, para exercer a função de Agente de 

Desenvolvimento do Município. 

  

Art. 2° - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo 

exercício de articulação das ações públicas para promoção do 

desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e 

comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das 

disposições e diretrizes contidas na mencionada Lei Complementar 

123/2006, sob a supervisão do órgão gestor local responsável pelas 

políticas de desenvolvimento. 

  

§ 1° - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas 

atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e 

continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das 

Micro e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de 

coordenação e continuidade das atividades para desenvolvimento 

sustentável do Município, juntamente com o poder público municipal 

e as lideranças do setor privado local. 

  

Art. 3° - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento 

local: 

  

- Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento 

das diretrizes contidas na Lei Geral das MPE no município; 

  

- Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 

município; 

  

- Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

  

- Montar grupo de trabalho com principais representantes de 

instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 

oficial; 
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- Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 

diretamente com os empreendedores do município;  

- Manter registro organizado de todas as suas atividades; 

  

- Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento 

dos empreendedores individuais; 

  

- Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que 

sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da função. 

  

Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Sítio Novo/RN, 30 de março 

de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:3C8A813E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 072/2023-GP/PMSN DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 072/2023-GP/PMSN DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre concessão de férias a servidor efetivo 

do Município de Sítio Novo/RN, e dá outras 

providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Estatuto 

do Servidor Público Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º – CONCEDER ao Servidor JOSÉ ADRIANO DA 

SILVA, Matrícula nº 229, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.158.644-

07, portador da Cédula de Identidade nº 1.685.948/SSP/RN, servidor 

público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS, integrante da 

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, Férias 

pelo período de 30 (trinta) dias à contar de 03/04/2023 à 02/05/2023, 

conforme Capítulo III, Artigo 100, da Lei n° 224/96, que rege sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sítio Novo/RN. 

  

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Sítio Novo/RN, em 30 de março de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Genilson da Silva 

Código Identificador:798A5956 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 073/2023-GP/PMSN DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 073/2023-GP/PMSN DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre concessão de férias a servidor efetivo 

do Município de Sítio Novo/RN, e dá outras 

providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Estatuto 

do Servidor Público Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º – CONCEDER ao Servidor EDMILSON GOMES DE 

ARAÚJO, Matrícula nº 071, inscrito no CPF/MF sob o nº 

297.525.234-04, portador da Cédula de Identidade nº 

387.575/SSP/RN, servidor público municipal ocupante do cargo de 

provimento efetivo de ASG, integrante da estrutura organizacional da 

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, Férias pelo 

período de 30 (trinta) dias à contar de 03/04/2023 à 02/05/2023, 

conforme Capítulo III, Artigo 100, da Lei n° 224/96, que rege sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sítio Novo/RN. 

  

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Sítio Novo/RN, em 30 de março de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Genilson da Silva 

Código Identificador:E2ADEC4D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 074/2023-GP/PMSN DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 074/2023-GP/PMSN DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre homologação de renúncia de 

Conselheira Tutelar do Município de Sítio Novo/RN, 

e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe confere a Lei Orgânica deste Município. 

  

Considerando o pedido de renúncia expresso da Conselheira Tutelar. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - HOMOLOGAR a partir desta data a RENÚNCIA da 

Senhora MARIA CLARICE PORTELA DA SILVA, Matrícula nº 

4138, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.490.204-24, portadora da 

Cédula de Identidade nº 3.443.182/SSP/RN, nomeada através da 

Portaria nº 003/2020-GP, ocupante do cargo de provimento eletivo de 

CONSELHEIRA TUTELAR, integrante da estrutura organizacional 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e 

Habitação, deste Município de Sítio Novo/RN. 

  

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita em Sítio Novo/RN, em 31 de março de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Genilson da Silva 

Código Identificador:326FB21C 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 23, DE MARÇO DE 2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE TAIPU/RN 

RUA ANTÔNIO ALVES DA ROCHA, CENTRO, TAIPU, CEP 

59565-000 
  

Aprova e torna público o edital de convocação referente ao processo 

de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Taipu/RN, para o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Taipu/RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia 23 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e nas Leis Municipal nº 539/23, 383/13 e 232/99, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Taipu/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Jose Lucas Mendes do Nascimento – Representante Governo 

(Presidente) 

2- Francisca Tânia do Nascimento - Representante Governo 

3- Ricardo de Oliveira da Silva - Representante Governo 

4- Genilza Maria Fernandes - Representante Sociedade Civil 

5- Maria José Dantas de Souza -– Representante Sociedade Civil 

6- Diogo da Silva Alves – Representante Sociedade Civil 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 
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XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Taipu/RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Taipu/RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Taipu/RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Taipu/RN: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar. 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de Taipu/RN; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 
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I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA);  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Taipu/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Taipu/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Taipu/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Taipu/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:E5B330F1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Taipu/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, nas Leis Municipal nº 539/23, nº 

383/13 e a nº 232/99, bem como, a na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de 1 (um) salário mínimo vigente, além de direitos 

de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. Art.17 da Lei Municipal nº 

232/1999 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08 h 00 min às 16 h 

00 min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Taipu/RN, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

24/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral 

para os municípios que farão uso destas: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: prazo sugerido 

21/08, podendo ter alteração; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023, prazo sugerido; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 
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novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Taipu/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 
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j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público.  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e nas Leis Municipal nº 539/23, nº 38/13 e a nº 

232/99. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:C443F003 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA 001/2023 

 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-

Taipu/RN 

Rua Antônio Alves da Rocha, 291, Centro Taipu/RN 

  

ATA 001/2023 
ATA 001/2023 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-COMDICA-TAIPU/RN. 

Aos 23 (vinte e três) de março de 2023, às 10h (dez horas), no Centro 

de Referência de Assistência Social (CRAS), da Secretaria Municipal 

de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS, localizada 

na Rua Antônio Alves da Rocha, 291, Centro, nesta cidade de 

Taipu/RN, realizou-se uma reunião EXTRAORDINÁRIA do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os 

Conselheiros foram convocados para tratar da seguinte pauta: O 

CRONOGRAMA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS TUTELARES DE TAIPU/RN 2023. Estavam 

presentes os seguintes representantes: O SR. JOSE LUCAS 

MENDES DO NASCIMENTO (PRESIDENTE DO COMDICA 

REPRESENTAÇÃO GOVERNO), FRANCISCA TÂNIA DO 

NASCIMENTO ( VICE PRESIDENTE DO COMDICA 

REPRESENTAÇÃO GOVERNO), RICARDO OLIVEIRA DA 

SILVA (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REPRESENTAÇÃO GOVERNO), MARIÂNGELA GOMES DE 

ARAÚJO SILVA ( SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REPRESENTAÇÃO GOVERNO), FRANCISCO WENDEL LIMA 

DE SOUZA (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPRESENTAÇÃO GOVERNO), GENILZA MARIA 

FERNANDES (REPRESENTAÇÃO SOCIEDADE CIVIL), MARIA 

JOSÉ DANTAS DE SOUZA (REPRESENTAÇÃO SOCIEDADE 

CIVIL). A reunião foi iniciada pelo presidente do COMDICA, onde 

foi feita uma apresentação de Slides, no qual mostrava todo o material 

para o processo de escolha dos conselheiros tutelares como: 

resoluções, editais, e calendários com as datas e prazos de todas as 

etapas deste processo. Logo após toda a apresentação, os conselheiros 

presentes se manifestaram com perguntas e dúvidas, que as mesmas 

foram esclarecidas. Sendo assim, ficou firmado a composição da 

Comissão Eleitoral do processo de escolha dos Conselheiros 

Tutelares: Jose Lucas Mendes do Nascimento – 

GOVERNO/COORDENADOR DA COMISSÃO; Francisca Tânia do 

Nascimento – GOVERNO; Ricardo Oliveira da Silva – GOVERNO; 

Genilza Maria Fernandes – SOCIEDADE CIVIL; Maria José Dantas 

de Souza – SOCIEDADE CIVIL e Diogo da Silva Alves – 

SOCIEDADE CIVIL, sendo assim, formando a comissão de forma 

paritária. Vale ressaltar que os conselheiros: Deusimar Silva do 

Nascimento, Maria das Graças Batista, Paula Francisca do 

Nascimento, Silvânia Silva de Carvalho e Diogo Oliveira da Silva, 

sendo que este último foi indicado para compor a comissão, tendo em 

vista que se fez necessário para tornar a composição da mesma de 

forma paritária. Os conselheiros analisaram as informações da pauta 

da reunião, colocando-se em votação, sendo aprovado por 

unanimidade dos presentes. 

  

Nada mais havendo a tratar considerando ter cumprido a pauta, eu 

Jose Lucas Mendes do Nascimento, Presidente do COMDICA e 

Coordenador Instituído nesta reunião, dou por encerrada a reunião.   

 

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:1CB3D264 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do Secretário 

Municipal de Turismo e Meio Ambiente, nos termos 

da Lei Municipal Complementar nº 442/2017. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAIPU, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e de conformidade com Art. 87, inciso 

XXXVI da Lei Orgânica do Município de Taipu/RN. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Senhor THALES DE MILLETO 

MIRANDA DA SILVA, inscrita no CPF/MF nº 102.146.364-70, 

portadora da RG nº 2826647-SSP/RN, do cargo de Provimento em 
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Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO 

AMBIENTE do Município de Taipu/RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Taipu/RN, 31 de março de 2023. 

. 

  

ARIOSVALDO BANDEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:5273C1DA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO PROCESSO ADESÃO N° 03/2023 

 

EXTRATO DO PROCESSO ADESÃO N° 03/2023 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023 e ATA 04/2023 

ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

OBJETO: A aquisição futura e de forma parcelada de gêneros 

alimentícios para atender aos diversos programas da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Tangara/RN. 

ORGÃO GERENCIADOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

VELHO/RN. 

MODALIDADE: ADESÃO/CARONA; 

FORNECEDOR:EMPRESA C J DE ARAUJO PESSOA-ME inscrita 

no CNPJ: 29.303.584/0001-56 ENDEREÇO NA AV. CORONEL 

ESTEVAM BAIRRO NOSSA SENHORA DE NAZARE Nº 3142 

NATAL/RN. 

EMPRESA JR SILVA DE LIMA - ME, inscrita no 

CNPJ:23.024.332/0001-01 ENDEREÇO NA AV. SANTA LUZIA 

BAIRRO NOVA PARNAMIRIM Nº 1095 PARNAMIRIM/RN. 

ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O ARTIGO 15, DA LEI Nº 8.666/93, 

O ARTIGO 22 DO DECRETO Nº 7.892/2013; 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$1.743.513,90 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil, 

quinhentos e treze reais e noventa centavos); 

DATA: 30 de março de 2023 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA  
Prefeito Municipal de Tangará/ RN. 

  

CARLA JEANE DE ARAUJO PESSOA 
Representante Legal: 

C j de Araujo Pessoa, jr Silva de Lima – ME 

  

JOSE REGIVALDO SILVA DE LIMA 
Representante Legal: 

Empresa jr Silva de Lima - ME 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:A0F17415 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 28/2023 DO TERMO DEADESÃO 

PREGÃO Nº 004/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 28/2023 DO TERMO DEADESÃO 

PREGÃO Nº 004/2023 
Processo nº 33/2023- Adesão Pregão nº 004/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tangará. Inscrita no CNPJ 

sob o n° 08.159.089/0001-45. 

CONTRATADO: Empresa C J DE ARAUJO PESSOA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 29.303.584/0001-56. 

OBJETO: A presente aquisição tem como objeto da contratação de 

empresa especializada para fornecimento de peixes, para distribuição 

as famílias reconhecidamente carentes do município de Tangará/RN. 

As despesas serão consignadas à dotação orçamentária prevista no 

OGM – Orçamento Geral do Município, conforme a seguir: 

Ação: 2077 

Natureza:3.3.90.32 

Fonte: 150.000000 

  

VALOR CONTRATADO: R$119.950,00 (cento e dezenove mil, 

novecentos e cinquenta reais)  

A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – 

Orçamento Geral do Município Tangará, conforme o caso. 

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a ARP (CARONA) Decreto 

7.982/. 

  

DATA: 31 de março de 2023 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

CARLA JEANE DE ARAUJO PESSOA 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:B68CDACF 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 002/2023 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 002/2023 

RATIFICO e RECONHEÇO a dispensa de licitação fundamentada 

Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e em 

consonância com o que consta dos autos para a contratação da 

empresa JOÃO LUCAS DA SILVA BATISTA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 45.098.781/0001-37, cujo o objeto é referentea 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES 

DO INSTITUTO PREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO DE 

TANGARA/RN. 

DISPENSA Nº002/2023 

PROCESSO DE DESPESA Nº 3/2023 

CONTRATANTE: FUNDO PREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO 

DE TANGARA/RN - CNPJ Nº: 20.913.529/0001-03. 

CONTRATADA: EMPRESA JOÃO LUCAS DA SILVA BATISTA 

CNPJ Nº: 45.098.781/0001-37. 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

19 .001 - Fundo Municipal de Previdencia de Tangar - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA DE TANGARA 

Ação: 2104 - Gestao Administrativa do Tangaraprev 

Função: 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Fonte de Recurso: 
18000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Tangará/RN, 31 de março de 2023 

  

JOÃO PEDRO VARELO DE ARAÚJO 
Gerente Do Fundo Previdênciario Do Municipio De Tangará/RN 

 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:1B631931 
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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 18/2023 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 18/2023 

RATIFICO e RECONHEÇO a dispensa de licitação fundamentada 

Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e em 

consonância com o que consta dos autos para a contratação da 

empresa, C R GUIMARAES DE MELO, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 27.150.284/0001-59, cujo o objeto é referentea Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem na 

modalidade futsal, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Esporte, Turismo e Lazer de TANGARÁ/RN. 

DISPENSA Nº18/2023 

PROCESSO DE DESPESA Nº 35/2023 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TANGARÁ - CNPJ Nº: 

08.159.089/0001-45. 

CONTRATADA: C R GUIMARAES DE MELO - CNPJ Nº: 

27.150.284/0001-59. 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

10 .001 - Sec.Munic.de Esporte, Turismo e Lazer - SECRETARIA MUN DE 

ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Ação: 2085 - Manutenção das Ações da Secretaria Munic 

Função: 23 - COMERCIO E SERVIÇOS 

Sub-Função: 695 - TURISMO 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

  

Tangará/RN, 31 de maio de 2023 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:BD694875 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 19/2023 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 19/2023 

RATIFICO e RECONHEÇO a dispensa de licitação fundamentada 

Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e em 

consonância com o que consta dos autos para a contratação da 

empresa W M DE AZEVEDO ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.479.088/0001-43, cujo o objeto é referentea CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE TRANSMISSÃO DOS JOGOS DA 39º COPA 

VERÃO DE FUTSAL DO MUNICIPIO DE TANGARÁ/RN. 

DISPENSA Nº19/2023 

PROCESSO DE DESPESA Nº 36/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN 

- CNPJ Nº: 08.159.089/0001-45. 

CONTRATADA: EMPRESA W M DE AZEVEDO ME CNPJ Nº: 

15.479.088/0001-43. 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

10 .001 - Sec.Munic.de Esporte, Turismo e Lazer - SECRETARIA MUN DE 

ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Ação: 2085 - Manutenção das Ações da Secretaria Munic 

Função: 23 - COMERCIO E SERVIÇOS 

Sub-Função: 695 - TURISMO 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

  

Tangará/RN, 31 de março de 2023  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:914F9AA1 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 003/2023 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - 003/2023 

RATIFICO e RECONHEÇO a dispensa de licitação fundamentada 

Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e em 

consonância com o que consta dos autos para a contratação da 

empresa SANDRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA PACHECO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.058.312/0001-33, cujo o objeto é 

referentea CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUNTENÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DE WEBSITE INSTITUCIONAL. 

DISPENSA Nº3/2023 

PROCESSO DE DESPESA Nº 4/2023 

CONTRATANTE: FUNDO PREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO 

DE TANAGRA/RN - CNPJ Nº: 20.913.529/0001-03. 

CONTRATADA: EMPRESA SANDRA MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA PACHECO CNPJ Nº: 41.058.312/0001-33. 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

19 .001 - Fundo Municipal de Previdencia de Tangar - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA DE TANGARA 

Ação: 2104 - Gestao Administrativa do Tangaraprev 

Função: 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 
18000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR TOTAL: R$ 16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa 

reais). 

  

Tangará/RN, 31 de março de 2023 

  

JOÃO PEDRO VARELO DE ARÚJO  
Gerente Municipal Do Fundo Municipal 

De Previdencia De Tangara/RN 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:8C6D385B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CESSAO 

 

TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN, inscrita no 

CNPJ sob o n° 08.159.089/0001-45, com sede a Avenida Miguel 

Barbosa n° 548, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. JOSÉ 

AIRTON BEZERRA, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de 

Identidade n° 077795121-1/SSP/RN, inscrito no CPF/MF n° 

085.485.364-20, residente e domiciliado neste município, aqui 

denominada CEDENTE, e do outro lado á ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

com sede á Praça 7 de setembro, s/n- Cidade Alta- Natal/RN, neste ato 

representada pelo seu Presidente o Deputado EZEQUIEL 

FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n° 000.718.885/SSP/RN, inscrito no CPF/MF n° 

414.005.854-49, denominada CESSIONÁRIA, firmam o presente 

Termo, visando a cessão de servidor municipal para prestar serviço 

junto ao órgão cessionário, o que fazem sob as seguintes condições: 

1ª-Este Termo tem como objetivo, a cessão do (a) servidor (a) 

VIRGÍNIA MARIA BEZERRA NELSON CAVALCANTE, 

matrícula n° 01993-3, para prestar serviço ao órgão cessionário; 
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2ª- A cessão terá validade de 02(dois) anos, tendo início em 

03/04/2023 a 03/04/2025, podendo ser renovada automaticamente de 

acordo com o interesse e conveniência das partes; 

3ª- Que o (a) servidor (a) será cedido com ônus para o órgão 

CESSIONÁRIO; 

4ª- O órgão CESSIONÀRIO mensalmente fará o recolhimento 

previdenciário junto ao Instituto de Previdência do Município de 

Tangará- TANGARÁPREV; 

5ª- O órgão CESSIONÀRIO informará mensalmente ao órgão 

cedente, a frequência do servidor; 

6ª- Em caso de necessidade e mediante solicitação, o (a) servidor (a) 

poderá voltar ao órgão de origem antes do término da vigência do 

presente Termo; 

7ª- A Eficácia deste instrumento ficará condicionada á publicação do 

respectivo extrato no Diário oficial do Município, o que será 

providenciado pelo (a) CEDENTE; 

E por estarem assim acordados, assinam o presente Termo o 

CEDENTE e o CESSIONÁRIO, em duas vias de igual teor, visto 

que formam atendidas as formalidades legais. 

NOME: 

  

Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito do Município de Tangará/RN 

  

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA 
Presidente da Assembleia Legislativa Do RN 

  

TESTEMUNHAS: 
  

NOME: ___________ CPF/MF: ________________ 

  

NOME: ___________ CPF/MF: ________________  

 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:DB12E5EA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 137 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 137/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR a senhora ANDREA GAMA DE SOUZA, 

portadora do CPF/MF 024.996.424-40, para exercer o cargo de 

provimento em comissão, símbolo CC-1,SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:6CC0EE3C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 138 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 138/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR o senhor MATHEUS FABIO GARCIA 

DANTAS, portador do CPF/MF 100.475.504-06, para exercer o cargo 

de provimento em comissão, símbolo CC-3,ASSESSOR ESPECIAL 

DE GABINETE – ASSESSOR N2. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:74F14B0B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 139 - CMDCA 

 

Portaria nº 139/2023-GP/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

  

Considerando, que o Conselho Municipal dos Direitos das Criança e 

dos Adolescentes - CMDCA é um órgão colegiado, de caráter 

deliberativo controlador das políticas das crianças e dos adolescentes 

dentro do município. 

  

Considerando, que o mandato do CMDCA é de 02(dois) anos, 

mediante nova eleição, o mandato da atual composição se estenderá 

até o dia 01 de março de 2025. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Recompor o Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes CMDCA – Tangará RN, com seguintes os membros 

abaixo: 

  

Presidente: Luzia Cristina da Cunha Silva 

Vice-presidente: Maria Helena de Arruda Silva 

  

Secretaria Municipal de Assistência Social (TRABALHADORES 

SUAS) 
Titular: Luzia Cristina da Cunha Silva 

Suplente: Thalia Ferreira Fernandes 

  

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Francimeiry Gomes da Silva Pinheiro 

Suplente: Maria José de Oliveira 

  

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Fagner Feliciano Dantas 

Suplente: Rai Thonay de Pontes 

  

Gabinete Civil 
Titular: Andreza Cavalcante da Costa 

Suplente: Debora Dantas Pontes 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
  

USUÁRIOS SUAS: 
Titular: Maria da Conceição da Silva 

Suplente: Verônica E.de Souza Oliveira 

  

REPRESENTANTE DE ENTIDADES PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAS: 
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Clube de Mães : 
  

Titular: Maria Helena Arruda 

Suplente: Maria Jose Medeiros 

Pastoral da Criança: 
  

Titular: Silvana Semeão 

Suplente: Jéssica Fernanda da Silva Araújo 

  

Trabalhadores do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos SCFV: 
Titular: Hiago Wesley Barbosa de Mendonça Lima 

Suplente: Janille Nogueira Alves Santos 

--- 

Crianças usuárias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos SCFV:  
Titular: Wesley Sneyde da Silva Sales 

Suplente: David Samuel da Silva Sales 

  

Adolescentes usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos SCFV:  
Titular: Emilly Gabrielly Rodrigues dos Santos 

Suplente: Alberis Carlos Nascimento de Souza 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Tangará-RN, 31 de março de 2023 

  

JOSE AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:36D08766 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 140 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 140/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR a senhora ADIGELZA CARVALHO DUARTE, 

portadora do CPF/MF 071.479.694-80, para exercer o cargo de 

provimento em comissão, símbolo CC-3,ASSESSORA ESPECIAL 

DE GABINETE – ASSESSOR NIVEL 2 –N2, vinculada à 

Secretaria Municipal de Comunicação Social. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:CC5B8322 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 141 

 

PORTARIA Nº 141/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR a senhora ANA CLARA DE LIMA CHIANCA, 

portadora do CPF/MF 017.388.944-10, para exercer o cargo de 

provimento em comissão, símbolo CC-7,CHEFIA DE 

DEPARTAMENTO DE REDES SOCIAIS, vinculada à Secretaria 

Municipal de Comunicação Social. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:146C21C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 135 - EXONERAÇAO 

 

PORTARIA Nº 135/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR a senhora JANE GLAZIELE DA SILVA, 

portadora do CPF/MF 017.191.204-71, do cargo de provimento em 

comissão, símbolo CC-4,ASSESSORA DE GABINETE NIVEL 1 – 

N1, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:95DD942B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 136 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 136/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR a senhora SAMIRA DEBORAH 

CARVALHO DE ARAUJO, portadora do CPF/MF 016.583.934-14, 

do cargo de provimento em comissão, símbolo CC-6, 

SUBCOORDENADORA DE AVALIAÇÃO DE DADOS, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:F33D4368 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 142 - NOMEACAO 

 

PORTARIA Nº 142/2023-GAB/PREF. 
  

O Prefeito Municipal de Tangará/RN, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 60, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º. NOMEAR o senhor RIBAMAR BERNARDINO DOS 

SANTOS, portador do CPF/MF 027.143.124-54, para exercer o cargo 

de provimento em comissão, símbolo CC-6, SUBCOORDENADOR 

DE APOIO AO COOPERATIVISMO, ASSOCIATIVISMO E 

AGRONEGOCIO. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tangará/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:F5E91D02 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 01 2023 

 

Rua João Ataíde Melo, 390, centro, Tangará/RN–CEP:59.240000 – E-

mail: conselhomunicipaldireitosdacri@gmail.com 

  

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de tangará - RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 493/2010 e na 

Resolução nº 03/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 03/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 25 da Lei Municipal nº 

493/2010 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente; 

Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e 

juventude do município de Tangará – RN. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

3.12. Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição ou 

comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da 

posse; 

  

3.13. Residência e domicílio eleitoral no município de Tangará - RN; 

  

3.14. Possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

3.15. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

3.16. Ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

3.17. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

3.18. comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 

16h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 
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e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Tangará - RN, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 
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9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Tangará - RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: 

12.2. O candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; 

12.3. O candidato com idade mais elevada; 

12.4. Com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou 

atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; 

12.5. O candidato com residência no domicílio há mais tempo. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 493/2010. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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Anexos: 
  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Tangará – RN. 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: 

________________________________________________________

__ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________________________________________

________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: 

______________________________________________________ 

________________________________________________________

________________ 

Telefone: 

________________________________________________________

________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu______________________________________________________ 

declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão 

pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, 

declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho 

disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de 

natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _____________________________, com ______ anos de idade, 

estado civil _________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de 

conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone 

sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_______ 

Nome:____________ 

Endereço:_______ 

Título de Eleitor:________________ 
  

Assinatura:___ 

Nome:______ 

Endereço:____ 

_ 

Título de Eleitor:___________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, 

________________________________________________________

___________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e 

domiciliado(a) na _____________________________________, 

N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-

______, Estado do Rio Grande do Norte, Município 

__________________, assumo inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito 

a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:___________________________________________________

_______________ 

Profissão 

atual:____________________________________________________

_______ 

Escolaridade:_____________________________________________

________________ 

Idade:___________________________________________________

________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e 

término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, 

telefone e nome completo 

do chefe imediato) 
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Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) 

__________________________, profissão __________________, 

filho de ____________________________ e 

________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço 

__________________________________, município de 

_____________________________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por ____________________________, 

nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

___________________________ e de 

__________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________

________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:434AC929 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Termo de Homologação de Processo Licitatório Pregão Eletrônico 

No 9/2023-0012 
A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Tenente 

Ananias, sr.(a) Larissa Lisiane da Cunha Rocha Jacome, no uso das 

atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 

10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e 

correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, 

resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no 9/2023-

0012, cujo objeto trata da aquisição Registro de preços visando 

contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de 

alimentação pronta Almoço no estabelecimento, na cidade de Tenente 

Ananias/RN e Pau dos Ferros/RN, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN. Conforme termo de 

referência em anexo. 

  

RESULTADO: 
  

Lote 1: SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL PRONTA (ALMOÇO). 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

  

Empresa: MARTA JAISA GOMES DE QUEIROZ. 

CNPJ: 48.939.509/0001-20. 

Valor Global: 92.160,00. 

  
Produto/Serviço Valor Unitário Quantidade 

SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL PRONTA (ALMOÇO) 
16,00 5.760,00 

  

Lote 2: PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE ALIMENTO 

PRONTO (TIPO QUENTINHA) NA CIDADE DE PAU DOS 

FERROS. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

  

Empresa: ANEZIO MARQUES DE SOUZA CIA LTDA. 

CNPJ: 08.505.026/0001-01. 

Valor Global: 57.600,00. 

  
Produto/Serviço Valor Unitário Quantidade 

PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE ALIMENTO 

PRONTO (TIPO QUENTINHA) NA CIDADE DE 

PAU DOS FERROS 

16,00 3.600,00 

  

TENENTE ANANIAS, 30 de março de 2023 

  

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME  
Prefeita 

Publicado por: 
Aristoteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:6D419405 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico No 9/2023-0015 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Tenente 

Ananias, sr.(a) Larissa Lisiane da Cunha Rocha Jacome, no uso das 

atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 

10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e 

correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, 

resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no 9/2023-

0015, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de pneus e câmara de ar automotivos para atender 

as necessidades das secretarias municipais do Município de Tenente 

AnaniasRN, Conforme Termo de Referência que é parte integrante do 

Edital. 

RESULTADO: 
  

Lote 1: PNEU 175/70R14. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 9.860,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 175/70R14 Xbri 290,000000 34,00 

  

Lote 2: PNEU 205/70R15. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 3.719,92. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 205/70R15 Austone 464,990000 8,00 

  

Lote 3: PNEU 175/70R13. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 3.240,00. 
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Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 175/70R13 Continental 270,000000 12,00 

  

Lote 4: PNEU 175/65R14. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 3.335,88. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 175/65R14 Kama 277,990000 12,00 

  

Lote 5: PNEU 195/55R16. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 4.200,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 195/55R16 Onyx 350,000000 12,00 

  

Lote 6: PNEU 255/70 R16. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

Prefeitura Municipal de Tenente Ananias 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 5.175,92. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 255/70 R16 Onyx 646,990000 8,00 

  

Lote 7: PNEU 255/65 R17. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 5.440,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 255/65 R17 ONYX 680,000000 8,00 

  

Lote 8: PNEU 188.4/34. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 9.000,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 188.4/34 Pirelli 4.500,000000 2,00 

  

Lote 9: CÂMARA DE AR 18.4-34. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 1.480,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

CÂMARA DE AR 18.4-34 Qbom 370,000000 4,00 

  

Lote 10: PNEU 19.5-24. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 7.576,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 19.5-24 Speedmax 3.788,000000 2,00 

  

Lote 11: CÂMARA DE AR 19.5-24. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 909,98. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

CÂMARA DE AR 19.5-24 Qbom 454,990000 2,00 

Lote 12: PNEU 12.5/80-18. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 3.188,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 12.5/80-18 Speedmax 1.594,000000 2,00 

  

Lote 13: CÂMARA DE AR 12.5/80-18. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA. 

Prefeitura Municipal de Tenente Ananias 

CNPJ: 04.013.221/0001-55. 

Valor Global: 280,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

CÂMARA DE AR 12.5/80-18 MAGION 140,000000 2,00 

  

Lote 14: PNEU 900-20. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 47.250,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 900-20 Pirelli 1.350,000000 35,00 

  

Lote 15: CÂMARA DE AR 900-20. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 5.147,61. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

CÂMARA DE AR 900-20 Qbom 131,990000 39,00 

  

Lote 16: PNEU 1000-20. 

Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 102.860,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 1000-20 Pirelli 1.390,000000 74,00 

  

Lote 17: CÂMARA DE AR 1000-20. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA. 

CNPJ: 04.013.221/0001-55. 

Valor Global: 4.800,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

CÂMARA DE AR 1000-20 MAGNUM 120,000000 40,00 

  

Lote 18: PNEU 215/75R17.5. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Francisco Xavier do Rego-EPP. 

CNPJ: 08.310.625/0001-61. 

Valor Global: 15.000,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 215/75R17.5 Austone 750,000000 20,00 

  

Lote 19: PNEU 275/80R22.5. 

Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA. 

CNPJ: 04.013.221/0001-55. 

Valor Global: 46.500,00. 

  
Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

PNEU 275/80R22.5 DUNLOP 1.550,000000 30,00 

  

TENENTE ANANIAS, 30 de março de 2023 
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Prefeitura Municipal de Tenente Ananias 

  

Assinatura 

Publicado por: 
Aristoteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:9BFF1BF6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 – 

PMTLC 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: ADRIANO DA SILVA MACEDO. 

CPF: 038.220.184-14. 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas 

da rede municipal de ensino do município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), nos termos da lei nº. 11.947 de 

16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme 

quantitativos e condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública 

nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta 

apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 7.735,00 (sete mil, setecentos e trinta e cinco 

reais). 

  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN, 31 de março de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:3D200078 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2023 – 

PMTLC 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: ANTONIA GONZAGA DE SOUZA 

CPF: 315.047.954-15. 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas 

da rede municipal de ensino do município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), nos termos da lei nº. 11.947 de 

16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme 

quantitativos e condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública 

nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta 

apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 6.660,80 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e 

oitenta centavos). 

  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN, 31 de março de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:9EA223C5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023 – 

PMTLC 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. 

CPF: 016.690.354-09 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas 

da rede municipal de ensino do município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), nos termos da lei nº. 11.947 de 

16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme 

quantitativos e condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública 

nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta 

apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 12.374,52 (doze mil e tresentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta e dois centavos). 
  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN, 31 de março de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:E4ACE919 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 – 

PMTLC 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: JOSE WELLINGTON VASCONCELOS. 

CPF: 051.489.004-58. 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas 

da rede municipal de ensino do município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), nos termos da lei nº. 11.947 de 

16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme 

quantitativos e condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública 

nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta 

apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 7.594,40 (sete mil quinhentos e noventa e quatro 

reais e quarenta e centavos). 

  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN, 31 de março de 2023. 

 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:F52D639B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 – 

PMTLC 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: MARIA APARECIDA DA COSTA LIMA DA SILVA. 

CPF: 085.907.094-85. 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas 

da rede municipal de ensino do município de Tenente Laurentino 

Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), nos termos da lei nº. 11.947 de 

16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme 

quantitativos e condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública 

nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta 

apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 7.879,80 (sete mil oitocentos e quarenta e seis 

reais e oitenta e seis centavos). 
  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN, 31 de março de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:D07D4CAC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DESIGNADA PARA 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 - 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Tenente Laurentino Cruz torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 459/2023 e 

na Resolução nº 02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a 

responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 02/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor de um (01) salário-mínimo vigente, além de direitos 

de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e 

acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano, relacionada à promoção, 
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proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos 

da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.11. Estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou 

função na diretoria de agremiação político-partidária; 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

situado na Av. Marcelino Cruz, pelo período de: 20 de abril a 05 de 

maio de 2023, das 8h às 13h, excetuando feriados e finais de semana. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos 

direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo vinte (20) questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 
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divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Tenente Laurentino Cruz até a data de 25 de junho de 

2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 
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13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 459/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de março de 2023. 

  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

  

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Tenente Laurentino Cruz 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ____________ 

Nacionalidade:________________________ 

Naturalidade:_________________________ 

Profissão:____________________________ 

RG:_____________________ CPF:__________ 

Endereço residencial: _______________________ 

Telefone: __________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedidas pela Justiça Estadual 

( ) Certidões de quitação com as obrigações 

eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais expedida pela Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto 

(original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de 

experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, 

telefone fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, 

assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente 

no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para 

o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

  

Eu_________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que 

preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha 

candidatura. 

  

 

______________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _________________, declaro para os devidos fins, sob pena de 

responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do 

mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-

me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

___________, ______ de ______ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor 

(a) _______________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de 

________________ e ______________, 

nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na 

___________________, N.______, Bairro_____________, CEP 

____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos 

tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso 

conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

_____________________________, ____/____/2023. 

Local/Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:________________ __ 

Nome:____________________________ _ 

Endereço:__________________________ _ 

Título de Eleitor:__________________ 

Assinatura:___________ __ 

Nome:__________________ _ 

Endereço:__________________ _ 

Título de Eleitor:__________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
  

Eu, ____________________, portador(a) do RG n°______________, 

órgão expedidor __________ e do C.P.F ______/_____/__________-

_______ residente e domiciliado(a) na _____________, N.______, 

Bairro:__________ __, CEP:___________-______, Estado do Rio 

Grande do Norte, Município __________________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de 

escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

____________, ______ de ________ de 2023. 

(local e data) 

  

______________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES 
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RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Nome:__________________ 

Profissão atual:_____________________ 

Escolaridade:_______________________ 

Idade:_____________________________ 

  
Tomador do 

serviço (nome da 

pessoa física ou 

jurídica) 

Atividades desenvolvidas 
Período (data de 

início e término) 

Contato do tomador do 

serviço (endereço, telefone 

e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são 

verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no 

Artigo 299 do Código Penal. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_____________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) _________, 

profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_____________, natural de ____________, residente e 

domiciliado (a) na _________________________________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de 

_________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, 

na entidade denominada __________________________, pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº 

___________________, sediada no Endereço ________, município de 

_______, Estado _______________, integrante da rede proteção de 

criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por 

____________________________, nacionalidade ___________, 

estado civil __________,, filho de ___________________________ e 

de __________________________, residente e 

domiciliado___________________. 

  

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas 

são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas 

no Artigo 299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:A036AE36 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 063/2023-GP 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CMDCA – CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, bem como: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear como membros do CMDCA - Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tenente 

Laurentino Cruz: 

  

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  

Sec. De Educação:  
Anestor José Pereira (Titular) 

Maria José Pereira (Suplente) 

  

Sec. De Administração:  
Rafaella Alexandrino da Costa (Titular) 

Diógina da Silva Oliveira Morais (Suplente) 

  

Sec. De Saúde: 
Débora Fernanda Cassiano Silva (Titular) 

Hortência Fábia de Araújo Souza (Suplente) 

  

Sec. De Assistência Social: 
Jéssica Raquel Tomaz Medeiros (Titular) 

Andréa Araújo da Silva (Suplente) 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Igreja Católica: 
Flávia Jacyele Costa da Silva (Titular) 

Francielle Garcia da Silva (Suplente) 

  

Renovação Carismática Católica: 
Franciel Rayédson Garcia de Macedo (Titular) 

Rafael Ivanildo da Silva (Suplente) 

  

Grupo de Escoteiros Professora Gilza Medeiros: 
Regiane Macêdo de Araújo (Titular) 

Adriano Shirles Farias de Lima (Suplente) 

  

Associação de Músicos e Artistas Laurentinenses: 
Leandro Cavalcante da Silva (Titular) 

Giliarde Macedo Alves (Suplente) 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

CPF: 045.006.414-08 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:3A645173 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a indicação dos membros para 

composição do CMDCA, formação da Mesa Diretora 

para o biênio 2023-2025 e dá outras informações. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Tenente Laurentino Cruz, em sessão ordinária 

realizada no dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 459/23, 

  

RESOLVE: 
  

Solicitar indicações para preenchimento das vagas do Governo, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Comunitário - SMASDC, para compor a 

representação paritária do CMDCA. 
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Emitir convites para Entidades da Sociedade Civil, que tenham 

atuação com crianças e adolescentes, para compor as vagas 

disponíveis à sociedade civil do CMDCA. 

Reconduzir, por mais dois (02) anos de vigência, os seguintes 

Conselheiros: 

Jéssica Raquel Tomaz Medeiros (Governo) 

Anestor José Pereira (Governo) 

Regiane Macêdo de Araújo (Sociedade Civil) 

Adriano Shirles Farias da Silva (Sociedade Civil) 

Leandro Cavalcante da Silva (Sociedade Civil) 

  

Art. 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Tenente Laurentino Cruz fica disposto com as 

seguintes representações: 

  

GOVERNO  

  

Sec. De Educação:  
Anestor José Pereira (Titular) 

Maria José Pereira (Suplente) 

Sec. De Administração:  
Rafaella Alexandrino da Costa (Titular) 

Diógina da Silva Oliveira Morais (Suplente) 

  

Sec. De Saúde: 
Débora Fernanda Cassiano Silva (Titular) 

Hortência Fábia de Araújo Souza (Suplente) 

Sec. De Assistência Social: 
Jéssica Raquel Tomaz Medeiros (Titular) 

Andréa Araújo da Silva (Suplente) 

  

SOCIEDADE CIVIL 
    

Igreja Católica: 
Flávia Jacyele Costa da Silva (Titular) 

Francielle Garcia da Silva (Suplente) 

Renovação Carismática Católica: 
Franciel Rayédson Garcia de Macedo (Titular) 

Rafael Ivanildo da Silva (Suplente) 

  

Grupo de Escoteiros Professora Gilza Medeiros: 
Regiane Macêdo de Araújo (Titular) 

Adriano Shirles Farias de Lima (Suplente) 

Associação de Músicos e Artistas Laurentinenses: 
Leandro Cavalcante da Silva (Titular) 

Giliarde Macedo Alves (Suplente) 

  

Art. 2º. Por unanimidade, através de Assembleia, definir os seguintes 

conselheiros para ocupação dos cargos na Mesa Diretora: 

Presidência: Jéssica Raquel Tomaz Medeiros (Governo) 

Vice-presidência: Franciel Rayédson Garcia de Macedo (Sociedade 

Civil) 

Primeira Secretária: Regiane Macêdo de Araújo (Sociedade Civil) 

Segunda Secretária: Anestor José Pereira (Governo) 

  

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Tenente Laurentino Cruz-RN, 31 de março de 2023. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:FFF738F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Tenente 

Laurentino Cruz, para o quadriênio 2024/2028, e 

institui a Comissão Especial Eleitoral responsável 

pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Florânia, em sessão extraordinária realizada no 

dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 459/2023, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Tenente Laurentino Cruz, para o quadriênio 2024/2028, 

e instituir a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 
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Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Jéssica Raquel Tomaz Medeiros (Presidente) 

2- Andréa Araújo da Silva 

3- Diógina da Silva Oliveira Morais 

4- Franciel Rayédson Garcia de Macedo 

5- Adriano Shirles Farias de Lima 

6- Regiane Macêdo de Araújo 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Tenente Laurentino Cruz para 

o exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em único candidato. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Tenente Laurentino Cruz: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Tenente 

Laurentino Cruz; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente; 
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Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Tenente Laurentino Cruz: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude, que comprove atuação do candidato por, no 

mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente; 

  

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva (modelo a ser 

fornecido pelo CMDCA); 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição (modelo a ser fornecido pelo CMDCA). 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizado em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Tenente Laurentino Cruz, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Tenente Laurentino Cruz até a data de 25 de junho de 

2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Tenente Laurentino Cruz solicitar junto ao Juízo da 

respectiva Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de 

lona, cabinas de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo 

com os locais de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    465 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Tenente Laurentino Cruz e no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla 

publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de março de 2023 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:3066A1F1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 11/2023 

 

Interessado:GABINETE DO PREFEITO 

Assunto:Contratação de Empresa para aquisição de caixas de 

bombons de 1° qualidade, para serem distribuídas as crianças do 

Município de Tenente Laurentino Cruz/RN. 

O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e, 

CONSIDERANDOArt. 24, II, da Lei federal 8.666/93 

CONSIDERANDOque o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado; 

CONSIDERANDOque o parecer jurídico favorável; 

RESOLVE: 
01. E dispensável o procedimento licitatório, para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão. 

02. Importará a despesa o valor de R$ 13.800,00 (treze mil e 

oitocentos reais) que será pago após o trâmite normal do processo de 

despesa. 

03. Fica autorizado à contratação da empresa COMERCIAL LOPES 

EIRELI, CNPJ/CPF08.308.397/0001-95, com sede na Rua José 

Garcia, 139, CEP 59.338-000, Centro, Tenente Laurentino Cruz/RN, 

para AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE BOMBONS DE 1° 

QUALIDADE, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AS CRIANÇAS 

DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 

conformeSolicitação de nº 9/2023 e processo nº 1159/2023 da 

GABINETE DO PREFEITO deste Município. 

04. O Presente Termo de Dispensa de Licitação deverá ser publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 

em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 31 de março de 2023. 

  

MARIA DO CÉU DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

 

FRANCISCO MACÊDO DA SILVA 
Prefeito do Município  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:C5FA6983 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 459/2023. 

 

“Dispõe sobre a nova Política Municipal de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ/RN, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE e estabelece normas gerais para sua adequada 

aplicação. 

  

Art. 2º. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do Município de Tenente Laurentino Cruz/RN, far-se-á através 

de: 

I - políticas sociais básicas de saúde, alimentação, educação, 

assistência social, cultura, esportes, lazer, profissionalização, 

convivência familiar e comunitária e de proteção contra toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

II - políticas e programas, em caráter supletivo, para aqueles que dela 

necessitem. 

III - serviços especiais, nos termos desta lei. 

§ 1º. É vedada a criação de programas de caráter compensatório na 

ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município de 

Tenente Laurentino Cruz/RN, sem a prévia manifestação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. O Município destinará recursos e espaços públicos para 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para crianças e 

adolescentes. 

  

Art. 3º. São os órgãos da política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente: 
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I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 4º. O Município poderá criar os programas e serviços a que 

aludem os Incisos II e III do artigo 2º, ou estabelecer consórcio 

intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e 

mantendo entidades governamentais de atendimento mediante prévia 

autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

§1º. Os programas serão classificados como de prevenção, proteção 

ou socioeducativos e destinar-se-ão a: 

a) orientação e apoio sociofamiliar; 

b) apoio socioeducativo em meio aberto; 

c) colocação familiar; 

d) acolhimento institucional; 

e) liberdade assistida; 

f) prestação de serviço à comunidade; 

g) semiliberdade; 

h) internação. 

§2º. Os serviços especiais visam a: 

a) prevenção e atendimento biopsicossocial às vítimas de negligência, 

maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) identificação e localização dos pais, crianças e adolescentes 

desaparecidos; 

c) proteção jurídico-social. 

  

TÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO CONSELHO 
Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), é órgão deliberativo, normativo, formulador 

e controlador da política de atendimento à infância e à adolescência, 

vinculado ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social ou 

congênere e composto por 08 (oito) membros titulares, com igual 

número de suplentes, sendo: 

I) 04 (quatro) representantes de órgãos públicos, designados pelo(a) 

Prefeito(a) Municipal.  

II) 04 (quatro) representantes da sociedade civil que comprovem 

atuação ou participação nas políticas públicas relacionadas à infância 

e adolescência; 

§ 1º. Os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal 

serão nomeados pelo(a) Prefeito(a) dentre as pessoas com poder de 

decisão no âmbito da respectiva área, no prazo de 30 dias contados da 

solicitação encaminhada pelo CMDCA. 

§ 2º. Os representantes das entidades não governamentais e sociedade 

civil organizada serão eleitos no prazo de 30 dias contados da 

solicitação do CMDCA em Assembleia Geral convocada por Fórum 

Municipal da Sociedade Civil (Fórum DCA), que congregue as 

entidades de defesa e atendimento da criança e do adolescente e 

sociedade civil organizada, nos termos e mediante edital a ser 

elaborado pelo CMDCA. 

§3o. Todas as entidades ou sociedade civil organizada com direito a 

voto que quiserem apresentar candidato ao Conselho na assembleia 

geral, encaminharão ao Fórum Municipal da Sociedade Civil (Fórum 

DCA) o nome deste bem como do suplente, com antecedência mínima 

de dois dias. 

§ 3º. Para a renovação dos mandatos dos conselheiros indicados pelas 

entidades não-governamentais e representação da sociedade civil 

organizada, observarão o seguinte: 

a) Poderão indicar representantes todas as entidades com reconhecida 

atuação no município de Tenente Laurentino Cruz/RN, na defesa, 

atendimento e promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

grupos representativos da sociedade civil organizada; 

  

b) Nos 3 (três) meses anteriores ao encerramento do mandato dos 

conselheiros representantes das entidades não governamentais e 

governamentais, o Conselho abrirá prazo para que as entidades 

indiquem seus representantes, em número de dois titular e suplente, 

através de edital afixado em locais movimentados do Município, 

podendo também ser publicado em jornal de circulação local; 

§ 4º. A designação de membros do Conselho compreenderá a dos 

respectivos suplentes. 

§ 5º. Os conselheiros representantes da sociedade civil e governo 

exerceram mandato de dois anos, admitindo-se apenas uma única 

recondução. 

§ 6º. A função de membro do Conselho é considerada de interesse 

público relevante e não será remunerada. 

§ 7º. A nomeação e posse dos membros do Conselho far-se-á pelo(a) 

Prefeito(a) Municipal, obedecidos aos critérios de escolha previstos 

desta Lei. 

  

Art. 6º. A nomeação e posse dos Conselheiros (as) indicado pelo 

chefe do executivo municipal e dos conselheiros (as) eleitos (as) pelo 

Fórum DCA será de competência do(a) Prefeito(a) Municipal. 

  

Art. 7º. Os membros do Conselho de Direitos exercerão mandato de 

02 (dois) anos, permitindo uma reeleição. 

  

Art. 8º. Nas ausências e nos impedimentos dos Conselheiros 

Titulares, estes serão substituídos por seus suplentes. 

  

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Art. 9º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

I - formular a política municipal de promoção, proteção, defesa e 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

II - acompanhar a elaboração e avaliar a proposta orçamentária do 

Município, indicando as modificações necessárias à consecução da 

política formulada; 

III - estabelecer prioridades de atuação e definir a aplicação dos 

recursos públicos municipais destinados ao atendimento de crianças e 

adolescentes; 

IV - decidir sobre a concessão de auxílios e subvenções a entidades 

sem fins lucrativos, atuantes no atendimento ou defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; 

V - avocar, quando necessário, controle das ações de execução da 

política municipal de atendimento à criança e ao adolescente em todos 

os níveis; 

VI - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos 

órgãos governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e 

defesa de crianças e adolescentes; 

VII - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação 

dos programas e serviços a que se referem o Art. 2º, desta Lei, bem 

como sobre a criação de entidades governamentais ou a realização de 

consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento; 

VIII - proceder a inscrição dos programas de entidades 

governamentais e não governamentais, especificando os regimes de 

atendimento, na forma da Lei Federal n. 8.069/1990 mantendo o 

registro e suas alterações, do que será comunicado o Conselho Tutelar 

e à Autoridade Judiciária. 

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, diagnósticos, estudos 

e pesquisas no campo de promoção, proteção e defesa de crianças e 

adolescentes; 

X - promover intercâmbio com entidades públicas e particulares, 

organismos nacionais, internacionais e estrangeiros, visando atender a 

seus objetivos; 

XI - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre 

assuntos que digam respeito à promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

XII - aprovar de acordo com os critérios estabelecidos em seu 

Resolução, o registro de entidades de defesa ou de atendimento aos 

direitos das crianças e adolescentes; 

XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações, ou 

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à 

criança e ao adolescente, dando-lhes o encaminhamento devido; 

XIV - definir a política de captação, administração, controle e 

aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, gerindo, aprovando planos de aplicação, 

prestando contas na forma da legislação em vigor, acompanhando e 

fiscalizando sua execução; 

XV - apoiar a implementação de sistemas municipais de controle e 

monitoramento das situações de violação e ameaça aos direitos da 
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criança e do adolescente estimulando a parceria entre organizações 

governamentais e não-governamentais; 

XVI - emitir resoluções visando a execução de suas deliberações; 

XVII - instaurar processo administrativo disciplinar para apuração de 

irregularidade no exercício da função de Conselheiro Tutelar, nos 

termos desta lei; 

XVIII - alterar seu regimento interno, o qual entrará em vigor após a 

aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros; 

XIX - regulamentar, organizar, coordenar, bem como, adotar as 

providências para eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar. 

  

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Art. 10. O Conselho Municipal manterá uma Secretaria Executiva, 

destinada ao suporte administrativo, necessário ao seu funcionamento, 

utilizando-se de instalações e servidores cedidos pelo Governo 

Municipal, quando necessário. 

  

Art. 11. O Presidente, o Vice-Presidente e os 1º e 2º Secretários serão 

eleitos, em sessão com quórum mínimo de 2/3 (dois terços), pelos 

próprios integrantes do CMDCA. 

  

Art. 12. Caberá ao Poder Público Municipal o fornecimento de apoio 

técnico, material e administrativo para o funcionamento do colegiado. 

  

Art. 13. É facultado ao Conselho a requisição de servidores públicos, 

vinculados aos órgãos que o compõe, para formação de equipe técnica 

e de apoio administrativo necessário à consecução de seus objetivos. 

Art. 14. O desempenho da função de membro do CMDCA não tem 

qualquer remuneração, sendo considerado de interesse público 

relevante e de exercício prioritário, justificada a ausência a qualquer 

outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias do 

Conselho. 

  

Art. 15. As demais matérias pertinentes ao funcionamento do 

Conselho serão devidamente disciplinadas pelo seu regimento interno. 

  

TÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 
Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA), como órgão captador e destinador dos 

recursos financeiros a serem utilizados no desenvolvimento das ações 

e segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, sendo o(a) ordenador(a) das despesas um 

agente público municipal vinculado administrativamente ao Órgão 

Gestor da Política de Assistência Social. 

  

Art. 17. Os recursos do Fundo serão geridos segundo o Plano de 

Aplicação contidos na Lei Municipal de Orçamento Anual, no Plano 

Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, elaborados conforme 

o Plano Municipal de Atendimento à Criança e Adolescente. 

  

CAPÍTULO II 

DA OPERACIONALIDADE DO FUNDO, DA VINCULAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E DA COMPETÊNCIA 
Art. 18. O Fundo estará vinculado administrativamente ao Órgão 

Gestor da Política de Assistência Social e, politicamente ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão 

deliberativo e controlador das ações da política municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente em todos os 

níveis. 

Art. 19. Cabe à Secretaria Municipal de Finanças ou congênere, a 

operacionalização e o registro dos atos e fatos contábeis referentes ao 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 20. Compete aos órgãos administrativo e financeiro do Fundo: 

I - registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele 

transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado, 

União ou Pessoas Físicas e Jurídicas; 

II - registrar os recursos captados pelo município, através de 

convênios ou por doação ao Fundo; 

III - fazer cumprir os parâmetros técnicos e as diretrizes para a 

aplicação dos recursos do Fundo conforme o estabelecido pelo 

CMDCA; 

IV - aplicar no mercado financeiro os recursos do Fundo, enquanto 

não comprometidos com a aplicação em programas e ou projetos; 

V - apresentar mensalmente ao CMDCA: 

a) o resultado da aplicação financeira dos recursos do Fundo, 

enquanto não destinados a aplicação em programas e projetos; 

b) os balancetes mensais e o balanço anual do FMDCA e outros 

documentos relativos ao cumprimento da política municipal dos 

direitos da criança e do adolescente; 

c) o relatório físico financeiro da execução do plano de trabalho anual 

dos programas e ou projetos custeados pelo FMDCA, considerando-se 

a relação custo-benefício e a avaliação de resultados dos mesmos; 

VI - emitir pareceres sobre matérias de interesse do Conselho, bem 

como constituir comissões de assessoramento ou grupos técnicos para 

tratar de assuntos específicos, solicitados pelo mesmo; 

VII - aplicar as normas e procedimentos operacionais do FMDCA, 

estabelecidos pelo CMDCA; 

VIII - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a 

efeito no município, nos termos das Resoluções do CMDCA; 

IX - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do 

adolescente, nos termos das resoluções do CMDCA; 

X - outras competências estabelecidas pelo CMDCA. 

  

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS FINANCEIRO 
Art. 21. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

I - Dotação consignada anualmente no orçamento do Município, para 

assistência que lhe sejam destinadas. 

II - doações de contribuições dedutíveis na declaração de imposto de 

renda ou incentivos governamentais, conforme previstos em lei; 

III - doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas, conforme o 

disposto no artigo 260 da Lei Federal nº 8.069/1990 e legislação em 

vigor, 

IV - transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 

e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - doações e auxílios, contribuições e transferências de entidade 

nacionais, internacionais, governamentais ou não governamentais; 

VI - outros recursos legalmente constituídos. 

Parágrafo único: As receitas do Fundo descritas neste artigo serão 

depositadas obrigatoriamente na conta do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 22. A movimentação e aplicação dos recursos do Fundo 

dependem de autorização do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, objetivando atender: 

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 

inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, 

órfão ou abandonado, na forma do disposto no artigo 227, § 3º, VI, da 

Constituição Federal e da Lei Federal n° 8.069/1990, observadas as 

diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária; 

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional 

continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 

campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; e 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na 

articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.  
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Art. 23. Fica vedado a utilização dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se 

identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 

serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 

emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos 

excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 24. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

chancelar projetos mediante edital específico. 

§ 1º. A chancela deve ser entendida como a autorização para captação 

de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente destinados a projetos aprovados pelos Conselhos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º. Dos recursos captados pelas entidades, 10% (dez por cento) de 

cada chancela serão destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá elaborar o Plano de Aplicação dos recursos 

captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que deverá obedecer aos objetivos e finalidades 

estabelecidos pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA. 

  

TÍTULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 

CAPÍTULO I 

DA MANUTENÇÃO E COMPOSIÇÃO 
Art. 26. Fica mantido o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, criado pela Lei Municipal nº 49/1999, e posteriormente 

alterado pela Lei Municipal nº 125/2004, como órgão permanente, 

autônomo e não-jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente, vinculado 

administrativamente ao Gabinete Civil deste Município. 

  

Art. 27. O Poder Público Municipal, de comum acordo com o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

providenciará local adequado, mobiliários e todos os recursos 

materiais e humanos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar. 

Parágrafo único. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão 

dos recursos necessários ao seu funcionamento. 

  

Art. 28. O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros 

titulares, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução, 

mediante novo processo de escolha. 

  

CAPÍTULO II 

DA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
Art. 29. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

definido por Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e realizado sob sua supervisão e fiscalização 

do Ministério Público, obedecendo às regras estabelecidas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, prover a composição da nominata dos candidatos, prazo 

e condições de registro, modo e prazo para impugnação, processo 

eleitoral e proclamação dos eleitos. 

§ 2º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial. 

§ 3º. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 

do ano subsequente ao processo de escolha. 

§ 4º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 

vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor. 

  

Art. 30. Os membros do Conselho Tutelar serão eleitos em sufrágio 

universal, direto, pelo voto facultativo e secreto de cidadãos com 

domicílio eleitoral no município, que poderá votar em apenas 01 (um) 

candidato. 

  

Art. 31. Seis meses antes do término do mandato dos membros do 

Conselho Tutelar, o Presidente do CMDCA fará publicar Edital de 

Convocação da Eleição, fixando sua data e abrindo prazo para 

inscrição de candidatos. 

  

SEÇÃO II 

Dos requisitos, dos registros e das impugnações 
Art. 32. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 

exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no município; 

IV - escolaridade de, no mínimo, ensino médio completo; 

V - estar no gozo dos direitos políticos e não exercer cargo ou função 

em agremiação político-partidária; 

VI - submeter-se a uma prova de conhecimento, de caráter 

eliminatório, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser 

formulada pela comissão eleitoral designada pelo CMDCA ou pelo 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CONSEC, com a fiscalização do Ministério Público. 

VII - outros requisitos norteados por edital específico, desde que não 

restrinja o direito à ampla concorrência. 

  

Art. 33. Os candidatos a membros do Conselho Tutelar deverão 

efetuar o registro de suas candidaturas junto ao CMDCA, nos termos 

do Edital de convocação. 

  

Art. 34. Encerrado o prazo de inscrição, o Presidente do CMDCA fará 

publicar o Edital com a relação dos inscritos, abrindo prazo de cinco 

dias para impugnações a partir da publicação. 

§ 1º. A impugnação poderá ser apresentada por qualquer cidadão ou 

entidade de atendimento, defesa ou promoção da criança ou 

adolescente. 

§ 2º. Simultaneamente à publicação, abrir-se-á vista ao Promotor de 

Justiça da Infância e da Juventude, de todos os requerimentos de 

inscrição para fiscalização de que trata o artigo 139 da Lei Federal nº 

8.069/1990, podendo apresentar impugnações. 

  

Art. 35. Havendo impugnação o candidato será notificado da mesma, 

podendo apresentar defesa em prazo a ser definido. 

  

Art. 36. Encerrados os prazos de inscrição e impugnação, uma 

Comissão especial do CMDCA analisará, os pedidos de inscrição, 

inclusive as impugnações e defesas, se houverem, emitindo sucinto 

relatório com parecer sobre o mérito. 

  

Art. 37. Ao apreciar finalmente os pedidos, o Colegiado do CMDCA 

mencionará as razões no caso de indeferimento de inscrição, 

mandando publicar Edital com as candidaturas deferidas e notificando 

as indeferidas aos seus autores, com cópia ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Das decisões indeferitórias de candidaturas caberá 

recurso administrativo ao próprio CMDCA. 

  

Art. 38. Em vista das elevadas responsabilidades do Conselho Tutelar 

e os prioritários interesses das crianças e dos adolescentes, o CMDCA 

deverá examinar a idoneidade moral do candidato em declarações, 

atestados ou certidões formais, mas também em quaisquer outros 

meios de prova em direito admitidos como documentos, testemunhos, 

perícias e outros, podendo determinar as diligências necessárias para 

elucidar aspecto relevante. 

  

SEÇÃO III 

Da eleição, proclamação, diplomação e posse dos eleitos 
Art. 39. O processo de escolha para membros do Conselho Tutelar 

deverá observar, além da legislação local, as diretrizes normativas 

gerais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CONANDA, Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONSEC e Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Parágrafo único. O CMDCA fará constar em Resolução e Edital, as 

vedações do processo de escolha.  
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Art. 40. Concluída a apuração e proclamados os resultados, o 

Presidente do CMDCA fará publicar Edital com os nomes dos 

conselheiros titulares e suplentes eleitos, com seus respectivos 

sufrágios. 

§ 1º. Os cinco primeiros mais votados serão considerados eleitos, 

ficando os demais, pela ordem de votação como suplentes. 

§ 2º. Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato 

mais idoso. 

§ 3º. Os eleitos serão diplomados pelo Chefe do Executivo Municipal 

e tomarão posse perante o CMDCA no dia seguinte ao término do 

mandato de seus antecessores, que ocorrerá em 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 

  

CAPÍTULO III 

DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

SEÇÃO I 

Das atribuições dos Conselheiros 
Art. 41. Compete aos Conselheiros Tutelares, sem prejuízo das 

atribuições conferidas no Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 

98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII do ECA; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 

previstas no art. 129, I a VII do ECA; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 

dentre as previstas no ECA, para o adolescente autor de ato 

infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos noart. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. 

§ 1º. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará 

incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações 

sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a 

orientação, o apoio e a promoção social da família. 

§ 2º. Os Conselheiros Tutelares, no interesse do serviço público e no 

exercício de suas atribuições, poderão dirigir veículos automotores da 

frota municipal, desde que possuidores da Carteira Nacional de 

Habilitação e devidamente autorizados pelo executivo municipal, 

exclusivamente para fins de cumprir demanda de interesse do 

Conselho Tutelar relativo às demandas das crianças e dos 

adolescentes. 

  

SEÇÃO II 

Das garantias dos Conselheiros 
Art. 42. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá 

serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 

moral, e submeterá seu titular a carga horária semanal e demais 

condições estabelecidas nesta lei. 

§ 1º. Os conselheiros tutelares terão vínculo eletivo com o município, 

não estando submetido ao regime jurídico e previdenciário dos 

servidores públicos municipal. 

§ 2º. Para fins previdenciários, aplica-se ao Conselho Tutelar aos 

dispositivos do regime geral de previdência social. 

§ 3º. O servidor público municipal que vier exercer mandato de 

Conselheiro Tutelar ficará licenciado do seu cargo, emprego ou 

função, podendo optar pela respectiva remuneração. 

  

Art. 43. A remuneração dos conselheiros tutelares será equivalente ao 

salário mínimo vigente no exercício, para o desempenho da carga 

horária de 40 horas semanais de expediente, das 07 (sete) às 17 

(dezessete) horas, de segunda à sexta-feira, com intervalo entre às 11 

(onze) e 13 (treze) horas. 

§ 1º. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, considerada 

a extensão do trabalho e o caráter permanente do Conselho Tutelar, o 

exercício do mandato de Conselheiro Tutelar exigirá do seu ocupante 

dedicação exclusiva ao serviço, podendo ser convocado sempre que 

houver interesse tutelado por esta lei. 

§ 2º. O regimento interno determinará outras diretrizes e critérios de 

procedimentos das atividades funcionais do Conselho Tutelar. 

§ 3º. A remuneração do conselheiro tutelar será reajustada pelos 

mesmos índices gerais aplicáveis aos servidores públicos municipais. 

§ 4º. Os conselheiros tutelares deverão prestar trabalho na forma de 

sobreaviso, em número de dois conselheiros, nos feriados, pontos 

facultativos e finais de semana, sempre no horário das 06 (seis) às 18 

(dezoito) horas. 

§ 5º. O Poder Executivo deverá abonar, na proporção de 1/3 (um 

terço), as horas cumpridas em jornada de sobreaviso, podendo ser 

descontadas em horas trabalhadas de segunda à sexta-feira, das 13 

(treze) às 17 (dezessete) horas. 

§ 6º. O Poder Executivo deverá criar banco de horas para o controle 

da jornada de trabalho da função de conselheiro tutelar. 

  

Art. 44. São assegurados os direitos sociais e trabalhistas de: 

I - cobertura previdenciária, conforme disposto no artigo 42 § 2º desta 

lei; 

II - gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, remuneradas, acrescidas 

de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 

III - licença-maternidade, adotado o regime geral de previdência 

social, aplicando-se, o plano de benefícios respectivo; 

IV - licença-paternidade, adotado o regime geral de previdência 

social, aplicando-se, o plano de benefícios respectivo; 

V - gratificação natalina; 

  

Art. 45. O direito a férias remuneradas e a gratificação natalina, 

dispostos no artigo 44, II e V, obedecerão as seguintes regras: 

§ 1º. O conselheiro fará jus a trinta dias de férias a cada doze meses de 

exercício, que devem ser usufruídas nos doze meses seguintes, 

mediante a convocação de conselheiro suplente para sua substituição 

neste período. 

§ 2º. As férias proporcionais serão consideradas na proporção de 2,5 

(dois e meio) dia por mês de exercício ou fração superior a 14 

(quatorze) dias. 

§ 3º. É vedada a conversão em pecúnia das férias anuais, ressalvado o 

direito a respectiva indenização daqueles pendentes de gozo, integrais 

ou proporcionais, conforme for o caso, seja no encerramento do 

mandato ou na renúncia deste. 

§ 4º. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o conselheiro fazer jus no mês de dezembro, por 

mês de exercício no respectivo ano, considerando-se a fração igual ou 

superior a quinze dias como mês integral. 

§ 5º. O pagamento da gratificação natalina se dará em duas parcelas, 

sendo a primeira, com valor correspondente a 50% (cinquenta por 

cento) do total, até o último dia do mês de novembro e a segunda, 

ocorrerá até o dia 20 de dezembro de cada ano. 

  

Art. 46. Os Conselheiros Tutelares poderão receber diárias quando da 

participação em eventos oficiais de formação continuada e/ou 

capacitação e nas situações de representação do Conselhos e outras 

atividades realizadas fora do município. 

  

Art. 47. O mandato do Conselheiro Tutelar será de 4 (quatro) anos, 

permitida recondução, sendo vedadas quaisquer medidas de qualquer 

natureza que abreviem ou prorroguem esse período. 
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Art. 48. Tratando-se os membros do Conselho Tutelar de agentes 

públicos, eleitos para mandatos temporários, mesmo em casos de 

recondução, na forma desta lei, ao término de seus mandatos, não 

adquirem direito a efetivação ou estabilidade, nos quadros da 

administração pública municipal. 

  

SEÇÃO III 

Dos suplentes 
Art. 49. Todos os candidatos que participarem do pleito, a partir do 

sexto mais votado, e tiverem ao menos 01 (um) voto, serão 

considerados suplentes. 

  

Art. 50. Na hipótese de vacância, afastamento ou de substituição 

temporária por férias ou outra licença do titular, será convocado a 

assumir o suplente, segundo a ordem de classificação. 

  

Art. 51. Sempre que necessária a convocação de suplente, e não 

houver nenhum na lista, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente realizar processo de escolha para preencher 

o cargo vago e definir novos suplentes, pelo tempo restante do 

mandato dos demais membros. 

  

Art. 52. Os suplentes serão convocados por ordem de classificação, 

nos casos de: 

I - licenças a que fazem jus os titulares; 

II - férias remuneradas dos titulares; 

III - vacância, por renúncia, destituição ou perda da função, 

falecimento ou outras hipóteses de afastamento definitivo. 

IV - nas ausências e impedimentos legais do conselheiro titular, 

quando superior a 30 (trinta) dias subsequentes. 

  

Art. 53. Durante a substituição temporária, terá o substituto direito à 

mesma remuneração do substituído e aplicam-se as normas da 

Administração Pública Municipal. 

  

SEÇÃO IV 

Dos seus impedimentos 
Art. 54. São impedidos de servir no mesmo Conselho os cônjuges ou 

companheiros(as), mesmo que em união estável ou homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na 

forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude, em exercício na comarca, Foro estadual, 

regional ou distrital. 

  

SEÇÃO V 

Das faltas funcionais 
  

Art. 55. Comete falta funcional o Conselheiro Tutelar que: 

I - exercer outra atividade incompatível com o exercício do mandato; 

II - exercer a função abusivamente em benefício próprio; 

III - receber, em função do cargo, honorários, gratificações, custas, 

emolumentos e diligencias; 

IV - ter faltas injustificadas; 

V - proceder de forma desidiosa; 

VI - não cumprir a carga horária, os plantões e sobreavisos; 

VII - ter conduta moral inidônea; 

VIII - romper o sigilo legal, repassando informações a pessoas não 

autorizadas, sobre casos analisados pelo Conselho e das quais dispõe 

somente em virtude da sua função; 

IX - fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções; 

X - abusar da autoridade que lhe foi conferida, excedendo os justos 

limites no exercício da função ou exorbitando de suas atribuições no 

Conselho; 

XI - recusar-se ou omitir-se a prestar o atendimento que lhe compete, 

seja no expediente normal de funcionamento do Conselho Tutelar, 

seja durante seu turno de plantão ou sobreaviso; 

XII - aplicar medida contrariando decisão colegiada do Conselho 

Tutelar, e desta forma causando danos, mesmo que somente em 

potencial, a criança, adolescente ou a seus pais ou responsável; 

  

SEÇÃO VI 

Do processo disciplinar e das sanções disciplinares 

Art. 56. O processo disciplinar para apurar os fatos e aplicar 

penalidade a Conselheiro Tutelar que praticar falta funcional será 

conduzido por Comissão especialmente designada, formada por 01 

(um) representante do Executivo Municipal, 02 (dois) representantes 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, um 

governamental e outro não-governamental e 01 (um) representante do 

próprio Conselho Tutelar, de todos sendo exigido conhecimento 

acerca do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

Art. 57. Os representantes supracitados serão indicados, 

respectivamente: 

I - o representante do Executivo, pelo(a) Prefeito(a) Municipal; 

II - o representante governamental do CMDCA, pela maioria dos 

conselheiros governamentais, e o representante não governamental 

pela maioria dos conselheiros não governamentais do referido 

Conselho; 

III - o representante do Conselho Tutelar, pela maioria dos 

conselheiros tutelares, neste caso estando impedido de votar o 

indiciado. 

  

Art. 58. Conforme a gravidade do fato e das suas consequências e a 

reincidência ou não, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - suspensão não remunerada de 01 (um) a 90 (noventa) dias; 

III - perda do mandato. 

Parágrafo único. A penalidade de suspensão não-remunerada poderá 

ser convertida em multa, na mesma proporção de dias. 

  

Art. 59. O processo disciplinar terá início mediante peça informativa 

escrita de iniciativa de membro do CMDCA, do Ministério Público ou 

de qualquer interessado, contendo a descrição dos fatos e, se possível, 

a indicação de meios de prova dos mesmos. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito ao devido processo legal, à 

ampla defesa e ao exercício do contraditório, garantida a presença de 

advogado. 

  

Art. 60. Instaurado o processo disciplinar, o indiciado será citado 

pessoalmente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 

para ser interrogado. 

§ 1º. Esquivando-se o indiciado da citação, será o fato declarado por 2 

(duas) testemunhas, e dar-se-á prosseguimento ao processo disciplinar 

à sua revelia. Se o citado, deixar de comparecer, o processo também 

seguirá. 

§ 2º. Comparecendo o indiciado, assumirá o processo no estágio em 

que se encontrar. 

  

Art. 61. Após o interrogatório o indiciado será intimado do prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação de defesa prévia, em que poderá 

juntar documentos, solicitar diligências e arrolar testemunhas, no 

número máximo de 03 (três). 

  

Art. 62. Na oitiva das testemunhas, primeiro serão ouvidas as 

indicadas na denúncia e as de interesse da Comissão, sendo por último 

as arroladas pela defesa. 

Parágrafo único. O indiciado será intimado das datas e horários das 

audiências, podendo se fazer presente e participar. 

  

Art. 63. Concluída a instrução do processo disciplinar, o indiciado 

será intimado do prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa 

final. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo, a Comissão emitirá relatório 

conclusivo no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se quanto à 

procedência ou não da acusação, e no primeiro caso, sugerindo ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

penalidade a ser aplicada. 

  

Art. 64. A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, pela maioria absoluta de seus membros, decidirá o 

caso. 

§ 1º. Para aplicar a penalidade mais grave, que é a de perda da função 

pública de Conselheiro Tutelar, faz-se necessária a maioria qualificada 

de 2/3 (dois terços) de todos os seus membros. 

§ 2º. Da decisão que aplicar qualquer medida disciplinar, em 10 (dez) 

dias, poderá ser apresentado recurso ao(à) Prefeito(a) Municipal, de 
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cuja decisão final não caberá qualquer outro recurso administrativo, 

dando-se então publicidade e comunicando-se ao denunciante. 

§ 3º. Constatada a prática de crime ou contravenção penal, o fato será 

ainda informado ao Ministério Público, com cópia da decisão final.  

Art. 65. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que: 

I - receber esta penalidade em processo administrativo-disciplinar, nos 

termos do § 1º do Art. 64; 

II - deixar de residir no município; 

III - for condenado por decisão irrecorrível pela prática de crime ou 

contravenção penal incompatíveis com o exercício da função. 

Parágrafo único. A perda do mandato será decretada por ato do(a) 

Prefeito(a) Municipal após deliberação neste sentido pela maioria de 

2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

Art. 66. Em qualquer uma das hipóteses dos artigos anteriores, bem 

como nos casos de morte ou renúncia, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deverá declarar vago o cargo e 

convocar o respectivo suplente. 

  

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 67. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, nos termos desta lei revisará seu Regimento Interno no 

prazo de 90 (noventa) dias. 

  

Art. 68. O Conselho Tutelar atualizará o seu Regimento Interno, nos 

termos desta lei, e dará ciência ao Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente no prazo de (90) dias. 

  

Art. 69. O Fórum Municipal da Sociedade Civil pelos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Fórum DCA) uma vez constituído será 

reconhecido pelo Colegiado do Conselho de Direitos. 

  

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando 

as disposições em contrário, em especial aquelas constantes nas Leis 

Municipais nº 049/1999, 125/2004 e 299/2015. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:31D2773C 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 031/2023 – 

PMTLC/FMS/SMS. 

 

O presente termo tem por objeto a RESCISÃO CONTRATUAL, de 

um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, inscrita no CNPJ sob o № 

12.233.412/0001-50, sediada à Rua Arcelina Maria da Conceição, nº 

90 - Centro, Tenente Laurentino Cruz/RN, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde, GELIANE GARCIA SANTOS, 

brasileira, casada, inscrito no CPF sob nº 082.xxx.xxx-33 e RG nº 

2059114 SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Josefa Juvêncio Da 

Gama, Nº 59 – Centro, Tenente Laurentino Cruz/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, LUCAS DANTAS 

PEREIRA, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade № 

002.534.065-ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 101.xxx.xxx-02, 

residente e domiciliado Rua Pedro Velho, 891, Caico/RN. 

  

1. O contratante estabelece o presenteDISTRATOdo Contrato nº 

031/2023 –PMTLC/FMS/SMS, em comum acordo, firmado entre as 

partes acima especificadas, que consiste na prestação de serviço na 

função de DENTISTA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE-SMS. 
  

2. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e 

controvérsias oriundas do presente instrumento, é o foro da Comarca 

de Florânia/RN, por mais privilegiado que outro possa ser. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de março de 2023 

  

LUCAS DANTAS PEREIRA  

CPF: 101.xxx.xxx-02 

Contratado 

  

GELIANE GARCIA SANTOS  

CPF: 082.xxx.xxx-33 

Contratante 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:D9CC9676 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA DE FERIAS Nº 036/2023 – GP 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE 

FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30 (trinta) dias 

consecutivos, relativos ao período 2021/2022 a REGINALDO 

FERNANDES DE ARAUJO, cargo efetivo de GARI, sob matrícula 

de nº122, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habilitação e 

Serviços Urbanos, que será usufruída no período de 03 de abril de 

2023 a 02 de maio de 2023. 

  

Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a) servidor 

(a) que menciona, sendo publicado no átrio desta prefeitura e Diário 

Oficial vinculado. 

  

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogados as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:5C5FBDA7 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA DE FERIAS Nº 037/2023 – GP 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE 

FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30 (trinta) dias 

consecutivos, relativo ao período de 2021/2022 a MARIA 

LINDALVA BEZERRA, cargo efetivo de TECNICA EM 

ENFERMAGEM, sob matrícula de nº42, lotada na Secretaria 
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Municipal de Saúde, que será usufruída no período de 03 de abril de 

2023 a 02 de maio de 2023. 

  

Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a) servidor 

(a) que menciona, sendo publicado no átrio desta prefeitura e Diário 

Oficial vinculado. 

  

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogados as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:8EC1A27B 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA LICENÇA PRÊMIO Nº 13/2023 – GP 

 

“AUTORIZA USUFRUTO DE LICENCIA PRÊMIO 

POR ASSIDUIDADE DE SERVIDOR QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos Artigos nº 14 e 15, 

da Lei Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Autoriza o servidor público municipal, o senhor FRANCO 

RENNY TOMAZ DANTAS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 

matrícula sob nº 24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a entrar 

em usufruto de LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

conforme certificado pela Secretaria Municipal de Administração, 

Informática e Recursos Humanos deste município de Tenente 

Laurentino Cruz/RN, pelo período subsequente de 03 (três) meses e 

que perdura especificamente de 01 de abril de 2023 a 29 de junho de 

2023, referente ao 1º (primeiro) quinquênio. 

  

Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a) servidor 

(a) que menciona, sendo publicado no átrio desta prefeitura e Diário 

Oficial vinculado. 

  

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de março 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:7D88FBF6 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS - AVISO DE PESQUISA 

MERCADOLÓGICA 

 

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, através do 

Departamento de Compras, avisa a todas as empresas interessadas e 

do ramo que no período de 03 de abril de 2023 à 07 de abril de 2023 

estará recebendo Propostas de Preços, visando a obtenção de valores 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

E CORRETIVAS EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN. As descrições dos itens e suas 

especificações estão disponíveis na Pesquisa Mercadológica 000032, 

que pode ser acessada através do seguinte link: 

https://drive.google.com/file/d/1N8M3FlNAYKCVHJoXSJYvprii-H-

0TTKq/view?usp=sharing 

  

Sendo assim, as empresas que desejarem apresentar propostas de 

preços para os itens que compõem a referida Pesquisa Mercadológica, 

deverão baixar a pesquisa através do link mencionado, preencher os 

itens e enviá-la para o seguinte e-mail: 

<compras@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br>. Também é possível 

entregar a Pesquisa Mercadológica in loco, no Departamento de 

Compras, localizado na Rua Vicente Batista, nº 107, Centro, Tenente 

Laurentino Cruz/RN – CEP: 59.338-000, até às 13h00min do último 

dia do prazo. 

  

Por fim, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em 

contato através do e-mail do Departamento de Compras, mencionado 

no parágrafo anterior. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 31 de março de 2023. 

  

FILIPE DE SOUZA DANTAS 
Coordenador do Departamento de Compras 

Publicado por: 
Filipe de Souza Dantas 

Código Identificador:955F4BDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 209/2023 – FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 209/2023 – FMS  
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 179/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o) servidor(a) MARIA 

JUCILENE TAVARES DE MEDEIROS BARROS, portador do 

CPF nº 039.859.224-11, ocupante da função de Técnica de 

Enfermagem deste município, para custear despesas com alimentação 

durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 13 de 

Março de 2023, saindo as 10:50 e retornando as 22:00 horas (do dia 

seguinte), com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e 

emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Março de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 
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Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:6BF11703 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 210/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 210/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 176/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a (o) servidor (a) RODRIGO ALVES 

DE MEDEIROS portador do CPF nº 054.547.404-38, Matrícula: 

2976/1, ocupante da função de Motorista deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de CAICÓ/RN, no dia 29 de Março de 2023, saindo as 07:00 e 

retornando as 11:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo de 

acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Março de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:81821FF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 211/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 211/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 171/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E:  
  

- Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor de R$ 

90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) LUIZ PEREIRA DA 

SILVA portador do CPF nº 014.928.284-24. Matrícula: 2131/1, 

ocupante da função de Motorista deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, no dia 29 de Março de 2023, saindo de 12:00 e 

retornando as 01:05 horas (do dia seguinte), com o objetivo de 

acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Março de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:EF74D2B4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 212/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 212/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 180/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) JOSE JOELDER 

BATISTA ALVES portador do CPF nº 052.476.684-30. Matrícula: 

27/1, ocupante da função de Técnico de Enfermagem deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 29 de Março de 2023, 

saindo as 12:00 e retornando as 01:05 horas, com o objetivo de 

acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Março de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:948892A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 213/2023 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 213/2023 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 
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O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 175/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E:   

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a (o) servidor (a) VALDIMIR 

JOSE LOPES BERNARDO JUNIOR, portador do CPF nº 

073.742.314-58, Matrícula: 2170/1, ocupante da função de Motorista 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 30 de Março de 2023, 

saindo as 12:00 e retornando as 00:15 horas (do dia seguinte), com o 

objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos 

hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Março de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:94CC874C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 214/2023 – FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 214/2023 – FMS  
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações e considerando o 

Memorando nº 181/2023 - Secretaria Municipal de Saúde. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a) SERAFIA ALDA 

MEDEIROS DE SOUZA, portador do CPF nº 021.063.544-44. 

Matrícula: 0056/1, ocupante da função de Técnica de Enfermagem 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 30 de Março de 2023, 

saindo as 12:00 e retornando as 00:15 horas (do dia seguinte), com o 

objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos 

hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Março de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP  

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:5AF3130C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2023 DE 30 DE MARÇO DE 

2023 

 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 0585, DE 

20 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE INSTITUIU O 

PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDA 

DENOMINADO “TIBAU SOLIDÁRIO” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU 

– ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

  

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 0585, de 20 de 

dezembro de 2021, que instituiu o programa de transferência de renda 

denominado “TIBAU SOLIDÁRIO”. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. - Fica definido o período de 03 de abril de 2023 a 19 de abril 

de 2023, para fins de cadastro e seleção dos beneficiários do programa 

de transferência de renda denominado “TIBAU SOLIDÁRIO”. 

  

§ 1º. As inscrições acontecerão no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal, situado na rua do Pargo, nº 76, Bairro Centro, 

Tibau-RN; de segunda a sexta, nos horários de 08:00 h às 12:00 h e de 

14:00 h às 17:00 h e, aos sábados, de 08:00 h às 12:00 h. 

  

§ 2º. A divulgação da lista dos beneficiários selecionados ocorrerá até 

a data de 05 de maio de 2023. 

  

Art. 2º. - No ato da entrevista presencial, os pretensos beneficiários 

deverão apresentar os seguintes documentos originais e legíveis, a 

saber: 

I – carteira de identidade ou qualquer outro documento oficial com 

foto que tenha validade de identidade civil; 

II – comprovante de cadastro de pessoa física (CPF); 

III – certidão de nascimento ou de casamento; 

IV – documento comprobatório de prova de residência em Tibau; 

V – carteira de trabalho e previdência social (CTPS); 

VI – comprovante de renda ou de ausência de renda, se houver; e, por 

fim, 

VII – folha resumo do cadastro único. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Tibau-RN, 30 de março de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:CA775AFB 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0161/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 
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AUTORIZAR A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

PASSAGENS AO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAU - RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto na LEI MUNICIPAL Nº 

00375 DE 27/06/2014. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - CONCEDER ao servidor(a): IRENICE RODRIGUES DO 

NASCIMENTO, ocupante do Cargo de CONSELHEIRO(A) 

TUTELAR, Lotado(a) na Secretaria Municipal do Gabinete da 

Prefeita - SEGAP, a serviço do Município de Tibau/RN. O 

pagamento de MEIA DIÁRIA, referente ao custeio do deslocamento 

de TIBAU – RN / PAU DOS FERROS / TIBAU - RN. Para 

PARTICIPAR DE ASSUNTO RELACIONADOS AO CONSELHO, 

no período: de 03/04/2023 à 04/04/2023.  

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS  

QUANT. DE DIÁRIA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

MEIA DIÁRIA 100,00  100,00  

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 31 de março de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:0D2E3D5F 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0162/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZAR A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

PASSAGENS AO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAU - RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto na LEI MUNICIPAL Nº 

00375 DE 27/06/2014. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - CONCEDER ao servidor(a): JANAYNA KEYVYLANA 

SILVA MEDEIROS, ocupante do Cargo de CONSELHEIRO(A) 

TUTELAR, Lotado(a) na Secretaria Municipal do Gabinete da 

Prefeita - SEGAP, a serviço do Município de Tibau/RN. O 

pagamento de MEIA DIÁRIA, referente ao custeio do deslocamento 

de TIBAU – RN / PAU DOS FERROS / TIBAU - RN. Para 

PARTICIPAR DE ASSUNTO RELACIONADOS AO CONSELHO, 

no período: de 03/04/2023 à 03/04/2023.  

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS  

QUANT. DE DIÁRIA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

MEIA DIÁRIA 100,00  100,00  

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 31 de março de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:E564C249 

 

GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0163/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

EXONERAR DO CARGO COMISSIONADO DE 

COORDENADOR DE PROJETOS, NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO - 

SET, DO MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRA 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 00454 de 26/04/2018 e a Lei 

Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR o Sr. TIAGO VERISSIMO DA COSTA, 

brasileiro, maior, capaz, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF 

nº 084.526.944-58 e Cédula de Identidade nº 002.460.154 - SSP/RN, 

do Cargo Comissionado de COORDENADOR DE PROJETOS, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Tributação - SET. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 31 de março de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:63D813D5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N° 001/2023 – PROCESSO MTB/RN Nº 

328.001/2023 

 

O Município de Timbaúba dos Batistas/RN torna público para 

conhecimento dos interessados, que no dia 03 de maio de 2023, às 

09:00mim, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA DESTINADA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 

TÉRREA, NO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS/RN. 

Os interessados em adquirir os respectivos Edital e anexos dirigirem-

se a sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Rui Barbosa, 

Centro, Timbaúba dos Batistas/RN, no horário de expediente e/ou 

informações pelo e-mail licitatimbaubadosbatistas@gmail.com  

  

Timbaúba dos Batistas/RN, 31 de março de 2023 

  

WELLINGTON BATISTA DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Wellington Batista dos Santos 

Código Identificador:62B38EDF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REF. PROCESSO MTB/RN 320188/ 2023 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 52/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Timbaúba dos Batistas/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 
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HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a Rosicleide Pergentino Matias dos Santos para 

a Contratação de empresa para confecção de ovos de páscoa a serem 

entregues a crianças, adolescentes e usuários do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos de forma gratuita para 

comemoração em data especial (páscoa), no valor global de R$ 

1.875,00 um mil, oitocentos e setenta e cinco reais , ancorado no Art. 

24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Timbaúba dos Batistas/RN, 31 de março de 2023. 

 

IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Nivanildo Pereira Filho 

Código Identificador:80BEFEBC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 029/2023-GPMTB. 

 

PORTARIA N.º 029/2023-GPMTB. 
  

Nomeia membros para constituir a Comissão 

Especial Eleitoral do Conselho Tutelar do Município 

de Timbaúba dos Batistas/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS – 

RN, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1. °- Nomear os membros que irão constituir a Comissão 

Especial Eleitoral do Conselho Tutelar do Município de Timbaúba dos 

Batistas/RN do quadriênio 2024/2028. 

  

REPRESENTANTESGOVERNAMENTAIS: 
Veruska Aline da Silva Medeiros (Presidente) 

Géssia Batista da Silva 

  

REPRESENTANTESNÃO GOVERNAMENTAIS: 
Rita da Silva Santos 

Nathana Raynára Cândido Bernardo de Araújo 

Wylk Chavelle Araújo Silva 

  

ASSESSORIA TÉCNICA: 
Moacir de Lima Filho 

  

ASSESSORIA JURÍDICA: 
Juciane Fábia dos Santos Souza 

  

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 
Rivaldo Alves da Silva 

  

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN, 23 de 

março de 2023. 

  

IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juciane Fabia dos Santos Souza 

Código Identificador:22DAF4BE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREGOEIRO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 008/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

008/2023 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2534/2023 

MUNICÍPIO DE TOUROS/RN – CNPJ 08.234.155/0001-02 

PESSOA JURÍDICA: J C PEREIRA DE ASSIS, CNPJ: 

42.899.480/0001-14. 

ENDEREÇO: Rua; Aurino Vila, Nº 412 CEP: 59184-590; Emaus, 

Parnamirim/RN 

OBJETO: contratação de empresa especializada, devidamente 

registrada no CREA/RN e com profissionais devidamente 

qualificados para elaboração de Laudo Técnico, Projeto 

estrutural, orçamento e cronograma físico – financeiro para 

conclusão de uma Quadra Escolar Padrão FNDE, no distrito de 

Boa Cica no Município de Touros/RN. 
VALOR GLOBAL R$ 18.650,00 (dezoito mil seiscentos e cinquenta 

reais). 

VIGÊNCIA: até 29 de outubro de 2023 

Fundamentação: artigo 26 da Lei nº 8.666/93 

02-PODER EXECUTIVO 

12.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

EDESPORTO 

0012 - ESPORTE, INCLUSÃO E CIDADANIA 

1039- CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS, 

CULTURAIS E QUADRASPOLIESPORTIVO 

4.4.90.39.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

4.4.90.39.01-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE:15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO - PREFEITO 

CONSTITUCIONAL 

PELA PESSOA JURÍDICA: J C PEREIRA DE ASSIS, CNPJ: 

42.899.480/0001-14. 

TOUROS/RN 30 DE MARÇO DE 2023.  

Publicado por: 
Enock Mauricio Gomes Neto 

Código Identificador:D26BC56D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 056/2023 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 008/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 056/2023 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2023 
  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Touros/RN; CNPJ: 

08.234.155/0001-02 

CONTRATADA: J C PEREIRA DE ASSIS; CNPJ: 42.899.480/0001-

14 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 008/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, devidamente 

registrada no CREA/RN e com profissionais devidamente qualificados 

para elaboração de Laudo Técnico, Projeto estrutural, orçamento e 

cronograma físico – financeiro para conclusão de uma Quadra Escolar 

Padrão FNDE, no distrito de Boa Cica no Município de Touros/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 18.650,00 (dezoito mil seissentos e cinquenta 

reais) 

DATA DE ASSINATURA: 31 de março de 2023. 

VIGÊNCIA: O Contrato terá 6 (seis) meses de vigência, a contar da 

assinatura do contrato. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 

DOTAÇÃO: 

02-PODER EXECUTIVO 

12.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

EDESPORTO 

0012 - ESPORTE, INCLUSÃO E CIDADANIA 

1039- CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS, 

CULTURAIS E QUADRASPOLIESPORTIVO 
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4.4.90.39.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

4.4.90.39.01-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE:15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

  

Touros 30 de março de 2023 

 

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Enock Mauricio Gomes Neto 

Código Identificador:0AE2570C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 153/2023- GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 153/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal 

Professora Maria José Pimentel e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) ROSILENE CLEMENTE DA 

SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 013.130.044-72, para exercer 

a função de confiança de Diretor(a) da Escola Municipal Professora 

Maria José Pimentel. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:224C9A6B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 154/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 154/2023 
  

Dispõe sobre a Direção do CEMEI Escola Almirante 

Tamandaré e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) ROSIMAYRE DIAS DO 

NASCIMENTO DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

626.610.694-04, para exercer a função de confiança de Diretor(a) do 

CEMEI Escola Almirante Tamandaré. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:0AD04DDE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 155/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 155/2023 
  

Dispõe sobre a Direção do CEMEI II – Professora 

Esmeralda de Jesus Morais e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) KATIANE DE MELO SILVA 

PEDRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 048.783.904-84, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) do CEMEI II – 

Professora Esmeralda de Jesus Morais. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022.  
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PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:AF2BC90E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 156/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 156/2023 
  

Dispõe sobre a Direção do Centro Municipal de 

Alfabetização – (CEMEI I) e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) RENATA PATRÍCIA DO 

NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 019.709.734-04, 

para exercer a função de confiança de Diretor(a) do Centro 

Municipal de Alfabetização – (CEMEI I). 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:916BE9FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 157/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 157/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Creche Municipal Antônio 

Severiano da Câmara e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) ANTÔNIO LUCIANO 

TENÓRIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 970.008.414-00, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da Creche Municipal 

Antônio Severiano da Câmara. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:0A44DDAE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 158/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 158/2023 
  

Dispõe sobre a Direção do CEMEI Prefeito Cândido 

Emídio de França e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) SULAMITA RAQUEL 

CAVALCANTE DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

010.102.954-38, para exercer a função de confiança de Diretor(a) do 

CEMEI PREFEITO CÂNDIDO EMÍDIO DE FRANÇA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:D7EE48A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 159/2023 - GABINETE CIVIL 
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Portaria nº 159/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Creche Municipal 

Pequeno Davi e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) FRANCISCA LÚCIA 

DANTAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 592.893.924-

87, para exercer a função de confiança de Diretor(a) da CRECHE 

MUNICIPAL PEQUENO DAVI. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:37340376 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 160/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 160/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Creche Municipal 

Professor Evaristo Gomes Barbosa da Silva e dá 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) FLÁVIA CRISTINA DE 

ASSIS MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 031.024.094-82, 

para exercer a função de confiança de Diretor(a) da CRECHE 

MUNICIPAL PROFESSOR EVARISTO GOMES BARBOSA 

DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:0E2D6E3F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 161/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 161/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal João 

Joaquim da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) SANDRA MARIA 

CARVALHO DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

022.638.294-07, para exercer a função de confiança de Diretor(a) da 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO JOAQUIM DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE.  

  

Touros/RN, 30 de março de 2022.  

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:F8C9B64E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 162/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 162/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal 

Professora Esmeralda França e dá outras 

providências. 
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O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO ALVES 

DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 481.947.354-91, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA ESMERALDA FRANÇA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:F5F50C1D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 163/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 163/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Geraldo 

Ferreira da Costa e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) SIMONE RODRIGUES DA 

SILVA SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 024.830.714-22, 

para exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL GERALDO FERREIRA DA COSTA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:8AF1E094 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 164/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 164/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Rosa 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 

NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 040.513.664-13, para exercer 

a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

ROSA VIEIRA DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:9D3055A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 165/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 165/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Manoel 

Tarquino e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    481 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) SILVANA GOMES SOARES 

DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 010.102.384-77, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL TARQUINO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE.  

  

Touros/RN, 30 de março de 2022.  

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:2D986B7B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 166/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 166/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Maria 

do Carmo Ribeiro e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO 

RIBEIRO DA SILVA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

023.456.014-26, para exercer a função de confiança de Diretor(a) da 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CARMO RIBEIRO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:18B4B3CD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 167/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 167/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Emídio 

Manoel do Nascimento e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) RENATO CLEMENTE DA 

SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 021.851.284-85, para exercer 

a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

EMÍDIO MANOEL DO NASCIMENTO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:771B4A23 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 168/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 168/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Luiz 

Gomes de Oliveira e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MANOEL MATIAS DA 

SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 021.851.284-85, para exercer 

a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

LUIZ GOMES DE OLIVEIRA. 
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Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:C43F5B51 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 170/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 170/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal do 

Assentamento Chico Mendes e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JOSÉ JAILTON BEZERRA 

DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 022.611.794-48, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL DO ASSENTAMENTO CHICO MENDES. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:A9D6AD98 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 171/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 171/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal 

Professora Lindalva Taveira e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) VALCILENE GUEDES DE 

MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 761.847.064-20, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA LINDALVA TAVEIRA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:58FD1908 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 172/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 172/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Jeanne 

Machado e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS 

MATIAS DE ARAÚJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

547.342.154-72, para exercer a função de confiança de Diretor(a) da 

ESCOLA MUNICIPAL JEANNE MACHADO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:930860C1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 173/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 173/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Vicente 

Tavares de Lira e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) CESIANA DA SILVA GAMA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 030.054.064-74, para exercer a função 

de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL VICENTE 

TAVARES DE LIRA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:C02D6BAE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 174/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 174/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Manoel 

Severiano Monteiro e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) ADRIANO BATISTA DE 

LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 026.768.894-60, para exercer 

a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL SEVERIANO MONTEIRO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:EFF7C86B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 175/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 175/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal 

Professor Gaspar França e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) LIELBA IZA PIO DOS 

SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 852.397.394-04, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSOR GASPAR FRANÇA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:019BD80B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 176/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 176/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal José 

Alexandre da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) EDMILSON COSTA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 412.995.664-72, para exercer a função 

de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 

ALEXANDRE DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:953757CE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 177/2023- GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 177/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Luiz 

Cirino da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) MUNIQUE APARECIDA 

BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 010.088.494-64, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL LUIZ CIRINO DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:DE004E81 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 178/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 178/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Maria 

Dalva da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) IVANISE PEREIRA 

CÂMARA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 336.235.894-20, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DALVA DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:BD5EC3C2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 179/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 179/2023 
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Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Dr 

Orlando Flávio Junqueira Ayres e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) SÉRGIO FERREIRA DA 

SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 026.593.094-42, para exercer 

a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL DR 

ORLANDO FLÁVIO JUNQUEIRA AYRES. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:4DDA0712 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 180/2022 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 180/2023 
  

Dispõe sobre a Direção do Núcleo Educacional de 

Touros (NET) e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) ROZANGELA MARIA DA 

SILVA DE SÁ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 358.134.154-91, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) do NÚCLEO 

EDUCACIONAL DE TOUROS (NET). 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:39671ECD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 181/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 181/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal 

Professora Maria Carolina dos Santos e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) FRANCISCO ELOI ALVES 

DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 914.787.404-00, para 

exercer a função de confiança de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:2753B2E2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 183/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 183/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção do CEMEI Escola 

Almirante Tamandaré e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA IZAIRA 

CAVALCANTE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

032.111.534-11, para exercer a função de confiança de Vice-

Diretor(a) do CEMEI ESCOLA ALMIRANTE TAMANDARÉ. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:0FDE74AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 184/2023- GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 184/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção do CEMEI II – 

Professora Esmeralda de Jesus Morais e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) VÂNIA NASCIMENTO DA 

SILVA FAGUNDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 915.787.284-

87, para exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) do CEMEI 

II – PROFESSORA ESMERALDA DE JESUS MORAIS. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:7910DD83 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 185/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 185/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção do Centro Municipal de 

Alfabetização – (CEMEI I) e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JEANE FRANCISCA 

OLIVEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

762.283.554-49, para exercer a função de confiança de Vice-

Diretor(a) do CENTRO MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO – 

(CEMEI I). 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:82519791 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 186/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 186/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

João Joaquim da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) ROMENIK DA SILVA 

RABELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 012.377.114-52, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL JOÃO JOAQUIM DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei.  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:9786BB5E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 187/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 187/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Manoel Tarquino e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) TÁSIA MARIA DOS 

SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 596.258.994-72, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL TARQUINO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:14E4C4EC 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 188/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 188/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Manoel Tarquino e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) EDMARIA PINHEIRO 

FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 050.041.074-75, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DO CARMO RIBEIRO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:F1223976 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 190/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 190/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal Dr 

Orlando Flávio Junqueira Ayres e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA 

FREIRE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 977.423.094-

91, para exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da 

ESCOLA MUNICIPAL DR ORLANDO FLÁVIO JUNQUEIRA 

AYRES. 
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Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei.  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:433E68AA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 191/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 191/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção do Núcleo Educacional 

de Touros (NET) e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) GENIAURIA GONZAGA DE 

OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 047.879.724-99, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) do NÚCLEO 

EDUCACIONAL DE TOUROS (NET). 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:E7F706A6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 192/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 192/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal do 

Assentamento Chico Mendes e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 

AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 969.997.564-49, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL DO ASSENTAMENTO CHICO MENDES. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:ADB08371 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 193/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 193/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Professora Lindalva Taveira e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JOZEANI FIRMINO DA 

SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 878.233.304-15, para exercer 

a função de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA LINDALVA TAVEIRA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026.  
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:E2D85F00 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 195/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 195/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Manoel Severiano Monteiro e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN;  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) IVONE GOMES DA SILVA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 582.873.374-53, para exercer a função 

de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL SEVERIANO MONTEIRO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:1CFF16BA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 202/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 202/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Creche Municipal 

Antônio Severiano da Câmara e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) LUIZ GONZAGA DA 

SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 429.181.204-

30, para exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da 

CRECHE MUNICIPAL ANTÔNIO SEVERIANO DA 

CÂMARA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:EC80971D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 203/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 203/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Luiz Cirino da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) GENILDA VALENTIM 

SANTANA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

031.288.924-07, para exercer a função de confiança de Vice-

Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CIRINO DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 
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PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:B158371E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 204/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 204/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Emídio Manoel do Nascimento e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) EDILSON DA COSTA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 750.745.914-49, para exercer a função 

de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

EMÍDIO MANOEL DO NASCIMENTO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:D785A051 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 205/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 205/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Professor Gaspar França e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, o(a) servidor(a) JOANA D’ARC 

FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 807.099.154-20, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSOR GASPAR FRANÇA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 30 de março de 2022. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:1D39DA60 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 217/2023 - GABINETE CIVIL 

 

PORTARIA N° 217/2023 - GABINETE CIVIL 

  

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE TOUROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais e conforme lhe confere a Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 
CONSIDERANDO o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2021 – SEMASTCH/PMT, que visa a contratação de 

profissionais em designação temporária para atuarem como 

Supervisor e Visitador do Programa Criança Feliz/Programa Primeira 

Infância do SUAS; 

CONSIDERANDO o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 

1998, regulamentado pela Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993 e alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 888/2022, para celebração de 

Contrato Administrativo Temporário de Prestação de Serviço; 

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado nº 001/2021 – SEMASTCH/PMT, publicada 

através da Portaria nº 381/2021 – GAB/CIV, de 13 de julho de 2021; 

RESOLVE: 
Art. 1º Convocar a candidata abaixo relacionada: 

CARGO: VISITADOR 
  
Classificação Candidato 

12º LUANA DA SILVA NASCIMENTO 

  

Art. 2º O candidato deverá comparecer no prazo de 24 horas, a contar 

da data de publicação desta portaria, a Secretaria Municipal de 

Administração, localizada na Av. Prefeito José Américo, 16 – Centro - 

Touros/RN, no horário das 9 às 15 horas, munidos(as) dos 

documentos originais que seguem listados abaixo: 

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) Comprovante da situação do CPF, obtida junto a Secretaria da 

Receita Federal; 

d) PIS/PASEP; 

e) Carteira de trabalho e previdência social 

f) Título de eleitor; 

g) Certidão de quitação eleitoral; 

h) Comprovante de residência atualizado; 

i) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os 

candidatos do sexo masculino; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais federal e estadual 

k) Conta bancária da Caixa Econômica Federal; 
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l) Cópia do diploma de graduação ou certificado de conclusão do 

ensino médio ou declaração de conclusão do curso para o cargo 

pretendido; 

m) 02 (duas) fotografias 3 x 4 (iguais). Não serão aceitas fotografias 

reproduzidas por scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante; 

n) Gozar de direitos políticos. 

Art. 3º O não cumprimento do prazo estabelecido neste edital tornará 

sem efeito a referida convocação e será substituída por candidatos 

análogos ao quadro de reserva. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Touros/RN. 

Touros/RN, 31 de março de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal de Touros-RN 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:88582D0E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE 

 

TERMO DE POSSE 
  

O Prefeito Municipal de Touros no uso das suas atribuições 

constitucionais em cumprimento ao artigo 43 da Lei Municipal 

806/2018, de 29 de novembro de 2018, que dispõe sobre a Política 

Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providencias para o seu funcionamento, vem 

por meio deste, DAR POSSE , em primeiro de abril de dois mil e 

vinte e três, ao Conselheiro Tutelar Suplente, Sr. JOÃO MARIA 

COUTINHO DA SILVA, matrícula nº 19330-1, para substituir o 

Conselheiro Tutelar Sr.José Rafael da Cruz, pelo período de 30 

(trinta) dias, com fundamento no Artigo 56, inciso IX e Artigo 57 da 

Lei 806/2018, de acordo com a Convocação através da Portaria nº 

152/2023, publicada em 24 de março de 2023. 

  

Touros/RN, 31 de março de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

JOÃO MARIA COUTINHO DA SILVA 
Conselheiro Tutelar Suplente 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:8D5B2DAA 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

PORTARIA SAAE Nº 006/2023 

 

Concede licença que especifica e dá outras 

providencias. 

  

O Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Touros – 

SAAE, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade por um período de 

03 (três) meses ao servidor, Paulo Batista Figueiredo, CPF. 

316.552.204-97, matrícula 0040-1, ocupante do cargo de Operador de 

Bombas, nos termos do Art. 102 da Lei 570/2007 (Regime Jurídico 

Único). 

Art. 2º - O período de gozo desta licença será de 03 de abril de 2023 a 

01 de julho de 2023, quando o servidor deverá retornar ao serviço 

público. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Touros-RN, 31 de março de 2023 

  

EDVALDO DOS SANTOS DE MEDEIROS 
Presidente 

Port. Nº 007/2021 

Publicado por: 
Claudio de Oliveira França 

Código Identificador:EE4C07DF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 224/2023-GP 

 

DECRETO Nº 224 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a convocação para a 6ª Conferência 

Municipal de Saúde, Etapa Municipal da 10ª 

Conferência Estadual de Saúde e 17ª Conferência 

Nacional de Saúde e dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde, Etapa 

Municipal da 10ª Conferência Estadual de Saúde e da 17ª Conferência 

Nacional de Saúde, a ser realizada no dia 10 de abril de 2023 na 

Câmara Municipal de Vereadores, cujo tema é: “Garantir Direitos e 

Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro dia!”, 

e conta com os seguintes eixos temáticos: 

I - “O Brasil que temos. O Brasil que queremos”; 

II - “O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar 

vidas”; 

III - “Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia”; e 

IV - “Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas”. 

  

Art. 2º A Conferência Municipal da Saúde terá como objetivo analisar 

as prioridades locais de saúde, formular propostas no âmbito do 

Municipal, Estadual e União, bem como elaborar e aprovar o 

Relatório Final, que será encaminhado à Secretaria Municipal de 

Saúde e ao Conselho Estadual de Saúde. 

  

Art. 3º A 6º Conferência Municipal de Saúde de Triunfo Potiguar será 

presidida pelo Secretário Municipal de Saúde do Município e 

coordenada por representante do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 

correrão por conta do orçamento vigente do Fundo Municipal de 

Saúde (FMS) 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Triunfo Potiguar/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOANA DARC ESTEVAM DA FONSECA SILVA 
Prefeita de Triunfo Potiguar 

Publicado por: 
Joana Darc Estevam da Fonseca Silva 

Código Identificador:60D43D9D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

 

CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - COMERCIAL APOLO LTDA 

ME 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº........... 20230093 

ORIGEM.................... DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023 2023 

DL 

CONTRATANTE........ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATADA(O)..... COMERCIAL APOLO LTDA ME 

OBJETO......................: Aquisição de kit para agentes de saúde uso 

individual do "PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE" da Secretaria 

da Saúde Municipal,Cumprindo as recomendações da Portaria 

GM/MS Nø1981,de 28 de Junho de 2022. 

VALOR TOTAL............... R$ 2.668,00 (dois mil, seiscentos e 

sessenta e oito reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0702.103010007.2.117 Programa Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 2.668,00 

VIGÊNCIA.................. 27 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA......... 27 de Março de 2023 

  

AV GAVIAO, 19 
  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:7668178A 

 
CPL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 023 2023 DL 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA  

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, considerando tudo o que consta 

do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 023 2023 DL, 

vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada 

no art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, 

visando a Aquisição de kit para agentes de saúde uso individual do 

"PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE" da Secretaria da Saúde 

Municipal,Cumprindo as recomendações da Portaria GM/MS 

Nø1981,de 28 de Junho de 2022. , pelo valor de R$ 2.668,00 (dois 

mil, seiscentos e sessenta e oito reais). 

  

Assim, nos termos, da Lei nº 14.133/21, vem comunicar ao Exmo(a). 

Sr(a). CLARICE ANILENA DIAS DE PAIVA, GESTORA DO 

FUNDO DE SAÚDE, da presente declaração, para que proceda, se de 

acordo, a devida ratificação. 

  

UMARIZAL - RN, 27 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação Presidente  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:57081D48 

 
CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - COMERCIAL APOLO LTDA 

ME 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75 

inciso II , da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) COMERCIAL APOLO LTDA ME, 

referente à Aquisição de kit para agentes de saúde uso individual do 

"PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE" da Secretaria da Saúde 

Municipal,Cumprindo as recomendações da Portaria GM/MS 

Nø1981,de 28 de Junho de 2022. . 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ADRIANO MESSIAS PINHEIRO 

BEZERRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que 

se proceda a publicação do devido extrato. 

  

UMARIZAL - RN, 27 de Março de 2023 

  

CLARICE ANILENA DIAS DE PAIVA 
Gestora do Fundo de Saúde  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:50874D5B 

 
CPL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMERCIAL 

APOLO LTDA ME 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Sr(a) CLARICE ANILENA DIAS DE PAIVA, 

GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE, faz publicar o extrato resumido 

do processo de dispensa de licitação a seguir: 

  

Objeto....................... Aquisição de kit para agentes de saúde uso 

individual do "PROGRAMA SAÚDE 

COM AGENTE" da Secretaria da Saúde Municipal,Cumprindo as 

recomendações da Portaria GM/MS Nø1981,de 28 de Junho de 2022. 

  

Contratado................ COMERCIAL APOLO LTDA ME 

  

Fundamento Legal...: Art. 75 inciso II , da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) CLARICE ANILENA DIAS DE 

PAIVA, GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE. 

  

UMARIZAL - RN, 27 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação Presidente 

  

AV GAVIAO, 19  

Publicado por: 
Luis Henrique da Silva Lima 

Código Identificador:18422B3A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 024/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

EMENTA: Concede Licença Prêmio por Assiduidade 

ao servidor e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMARIZAL, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Fica concedido Licença Prêmio por assiduidade a servidora 

JACILDA PAIVA DE FREITAS, matrícula 010207-5, por 90 

(noventa dias), sendo seu período de gozo contando de: 03/04/2023 a 

02/07/2023, referente ao período de 2008 a 2012. 

  

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Umarizal-RN, em 31 de março de 2023. 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lazaro Dias Pinheiro 

Código Identificador:CDB7C5CD 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO PORTARIA Nº06/2023 DE 31 DE MARÇO 

DE 2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DE UMARIZAL, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 494/2012 de 

27 de dezembro de 2012, considerando o disposto no art. 16, III, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE e tendo em vista a solicitação de diárias 

do Prefeito Municipal. 

R E S O L V E 
Art. 1º -Concede, ao Sr.Raimundo Nonato Dias Pinheiro, ocupante do 

cargo de Prefeito Municipal de Umarizal, UMA diária no valor 

unitário de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) para fazer face às 

despesas com locomoção, alimentação e hospedagem na capital do 

estado, NATAL/RN, conforme a seguir: 

Objeto do Deslocamento:O Prefeito Municipal irá participar, no dia 

03/04/2023, de uma reunião na sede do SEDRAF – Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar e na 

oportunidade será discutido diversos assuntos de interesse do 

município. 

Local de destino: Centro Administrativo, s/n, Lagoa Nova, Natal/RN, 

59037-155, às 10h. 

Período do Afastamento:01 (um) dia em 03 de abril de 2023. 

  

Art. 2º -O servidor beneficiário de que trata o art. 1º desta Portaria, 

fica obrigado a prestação de contas nos termos ao art. 16, III, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020. 

  

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Umarizal-RN, 

em 31 de março de 2023. 

  

MATHEUS HENRIQUE DE AMORIM PAIVA 
Secretário 

Pórtaria - 005/2021  

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:81E9B479 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 0138/2023 

 

PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

PORTARIA MUNICIPAL Nº 0138/2023  
  

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE 

UPANEMA/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN MENDONÇA 

FERNANDES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

ATINENTES À MÁTERIA:  
  

RESOLVE 
  

Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor: 

  

MARCOS JOSÉ REBOUÇAS DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 

030.965.184-08, matricula 1485. De acordo com preceitua na Lei de 

Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos Contratos abaixo relacionados, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VISANDO O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO NO QUE 

TANGE A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E AS 

NORMAS REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Com a atribuição de 

acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos termos 

contratuais. 

  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. REGISTRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

CONTRATO Nº 034/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: ITALO MARRONY CARLOS DA 

COSTA01671824474, CNPJ: 23.615.739/0001-03 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 101.560,00 (cento e um mil, quinhentos e 

sessenta reais). 

  

CONTRATO Nº 035/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: JOEL RAIMUNDO REBOUÇAS MEDEIROS NETO - 

MEI, CNPJ: 20.602.620/0001-08 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 154.260,00 (cento e cinquenta e quatro 

mil, duzentos e sessenta reais). 

  

CONTRATO Nº 036/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: LUCAS SAUL DE CARVALHO COSTA11985628465, 

CNPJ: 43.467.298/0001-57 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 17.085,00 (dezessete mil e oitenta e cinco 

reais). 

  

CONTRATO Nº 037/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: ROMARIO MARTINS MENDONÇA SILVA - MEI, 

CNPJ: 20.493.747/0001-36 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 99.960,00 (noventa e nove reais, 

novecentos e sessenta reais). 

  

Upanema, 31 de Março de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito do Município de Upanema/RN 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:75FFC826 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 0139/2023 

 

PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 0139/2023 
  

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE 

UPANEMA/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN MENDONÇA 

FERNANDES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

ATINENTES À MÁTERIA:  
  

RESOLVE 
  

Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor: 

  

EDMILSON FREIRE DOS SANTOS, portador do CPF nº 

083.607.304-58, matricula 1470. De acordo com preceitua na Lei de 

Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA VISANDO O LEVANTAMENTO DOS ATIVOS DE 

PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE DA EXPLORAÇÃO 

PETROLÍFERA, ASSIM COMO A SUA REALOCAÇÃO PARA O 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE UPANEMA PARA FINS 

TRIBUTÁRIOS E AMBIENTAIS; ALÉM DE DIFERENÇAS DE 

VALORES REPASSADOS A MENOR AO MUNICÍPIO, 

VISANDO O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO NO QUE 

TANGE A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E AS 

NORMAS REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Com a atribuição de 

acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos termos 

contratuais. 

  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

CONTRATO Nº 038/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: FONSECA & PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

CNPJ: 33.975.760/0001-73 

Processo nº 518/2023 – Inexigibilidade nº 021/2023 

Objeto: Contratação de serviços Técnicos especializados de assessoria 

e consultoria jurídica visando o levantamento dos ativos de produção 

e produtividade da exploração petrolífera, assim como a sua 

realocação para o território do Município de Upanema para fins 

tributários e ambientais; além de diferenças de valores repassados a 

menor ao Município. 

VALOR: O valor contratado equivalerá a 20% (vinte por cento) do 

proveito econômico auferido sobre o(s) bem(s) e seus respectivos 

frutos (em caso de êxito) pelo prazo de 60 meses. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito do Município de Upanema/RN 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:B55F983F 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 011/2023 – GB, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 011/2023 – GB, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA 

PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Chefe de Gabinete do município de Upanema, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Legislação em vigor; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 749 de 23 de Dezembro De 

2021, que dispõe sobre a concessão de diárias de viagens aos 

servidores públicos municipais do poder executivo e dá outras 

providências; 

  

Resolve: 
  

Art. 1º. CONCEDER Uma diária, com pernoite, no valor unitário de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao Sr. RENAN MENDONÇA 

FERNANDES, Prefeito Municipal, para fazer face às despesas com 

locomoção na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

  

Objeto do deslocamento: Tratar de assuntos relacionados a 

contratação de convênio na Secretaria de Infraestrutura do Estado do 

RN - SIN. 

Local de destino: Natal/RN; 

Período do Afastamento: 31 de Março de 2023; 

  

Art. 2º -O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
Chefe de Gabinete 

  

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:5AE68D1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 006/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 234/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, 

PARA O ABASTECIMENTO DAS COMUNIDADES RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores. 

  

Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao 

Pregão Presencial SRP nº 006/2023 – Processo Administrativo nº 

563/2023, encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município. 

Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente 

procedimento de licitação, que apresentou como vencedor a empresa:  

  

VENCEDORES 
ITALO MARRONY CARLOS DA COSTA 01671824474 - CNPJ: 

23.615.739/0001-03, saiu vencedora no item 10,16,20,25,29,30,31, 

totalizando o valor de R$ 101.560,00 (cento e um mil, quinhentos e 

sessenta reais). 

  

JOEL RAIMUNDO REBOUCAS MEDEIROS NETO - MEI - 

CNPJ: 20.602.620/0001-08, saiu vencedora no item 

2,6,8,12,14,17,18,21,22,24,26,28,, totalizando o valor de R$ 

154.260,00 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais). 

  

LUCAS SAUL DE CARVALHO COSTA 11985628465 - CNPJ: 

43.467.298/0001-57, saiu vencedora no item 3,4,5,7,9,13,15 

totalizando o valor de R$ 17.085,00 (dezessete mil, oitenta e cinco 

reais). 

  

ROMARIO MARTINS MENDONCA SILVA – MEI - CNPJ: 

20.493.747/0001-36, saiu vencedora no item 1,11,19,23,27,30, 
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totalizando o valor de R$ 99.960,00 (noventa e nove mil, novecentos e 

sessenta reais). 

  

Dê-se ciência e 

Cumpra-se. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito do Município de Upanema/RN 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:95FE4878 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: PROMOVE AÇÃO SOCIO CULTURAL, CNPJ: 

69.127.611/0001-00 

Processo nº 546/2022 - Dispensa nº 024/2022 

Objeto: Contratação de entidade sem fins lucrativos, devidamente 

qualificada como Organização Social, cujas atividades sejam dirigidas 

à Educação. 

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência. 

VALOR: R$ 2.056.764,96 (dois milhões, cinquenta e seis mil, 

setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos) 

  

Unidade Orçamentária 08.001 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO 

Ação: 2424 – Transferência de Recrusos a Instituições de Apoio 

Social sem Fins Lucrativos. 
Natureza: 33.50.43 – Subvenções Sociais 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
  

VIGENCIA: 01/04/2023 a 31/03/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN 

Assinado pelo Contratante 

PROMOVE AÇÃO SOCIO CULTURAL, CNPJ: 69.127.611/0001-00  

Assinado pela Contratada  

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:6F73D0E9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: ÍTALO MARRONY CARLOS DA COSTA01671824474 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 101.560,00 (cento e um mil, quinhentos e 

sessenta reais). 

UNIDADE ORCAMENTARIA 
02.003 – GABINETE DO PREFEITO 

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PATRIMÔNIO 

06.001 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001 – SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. 

URBANO 

AÇÃO 
2141 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PATRIMONIO 

2067 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DES. 

ECONOMICO 

2111 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2107 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2015 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

2023 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETERN 

2027 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO MÉDIO - PNATE/PETERN 

2029 – MANUTENÇÃO DE AÇÕES PARA AMPLIAÇÃO DO 

ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

2036 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO INFANTIL - PNATE/PETERN 

2050 – FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2093 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2062 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E 

DESENV. URBANO 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE 
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

ÍTALO MARRONY CARLOS DA COSTA01671824474 

Assinado pela Contratada 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 30/03/2024 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:F25B7E43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: JOEL RAIMUNDO REBOUÇAS MEDEIROS NETO - 

MEI 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 154.260,00 (cento e cinquenta e quatro 

mil, duzentos e sessenta e sessenta reais). 

UNIDADE ORCAMENTARIA 
02.003 – GABINETE DO PREFEITO 

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PATRIMÔNIO 

06.001 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001 – SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. 

URBANO 

AÇÃO 
2141 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PATRIMONIO 

2067 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DES. 

ECONOMICO 

2111 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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2107 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2015 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

2023 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETERN 

2027 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO MÉDIO - PNATE/PETERN 

2029 – MANUTENÇÃO DE AÇÕES PARA AMPLIAÇÃO DO 

ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

2036 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO INFANTIL - PNATE/PETERN 

2050 – FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2093 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2062 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E 

DESENV. URBANO 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE 
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

JOEL RAIMUNDO REBOUÇAS MEDEIROS NETO - MEI 

Assinado pela Contratada 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 30/03/2024 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:94819F10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: LUCAS SAUL DE CARVALHO COSTA11985628465 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 17.085,00 (dezessete mil e oitenta e cinco 

reais). 

UNIDADE ORCAMENTARIA 
02.003 – GABINETE DO PREFEITO 

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PATRIMÔNIO 

06.001 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001 – SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. 

URBANO 

AÇÃO 
2141 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PATRIMONIO 

2067 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DES. 

ECONOMICO 

2111 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2107 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2015 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

2023 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETERN 

2027 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO MÉDIO - PNATE/PETERN 

2029 – MANUTENÇÃO DE AÇÕES PARA AMPLIAÇÃO DO 

ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

2036 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO INFANTIL - PNATE/PETERN 

2050 – FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2093 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2062 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E 

DESENV. URBANO 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE 
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

LUCAS SAUL DE CARVALHO COSTA11985628465 

Assinado pela Contratada 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 30/03/2024 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:50CD0263 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: ROMARIO MARTINS MENDONÇA SILVA - MEI 

Processo nº 563/2023 – Pregão Presencial nº 06/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN. 

VALOR: Valor Total de R$ 99.960,00 (noventa e nove mil, 

novecentos e sessenta reias). 

UNIDADE ORCAMENTARIA 
02.003 – GABINETE DO PREFEITO 

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PATRIMÔNIO 

06.001 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001 – SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. 

URBANO 

AÇÃO 
2141 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PATRIMONIO 

2067 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DES. 

ECONOMICO 

2111 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2107 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2015 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 
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2023 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETERN 

2027 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO MÉDIO - PNATE/PETERN 

2029 – MANUTENÇÃO DE AÇÕES PARA AMPLIAÇÃO DO 

ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

2036 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - ENSINO INFANTIL - PNATE/PETERN 

2050 – FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2093 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2062 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUN. DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E 

DESENV. URBANO 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE 
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 

15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

ROMARIO MARTINS MENDONÇA SILVA - MEI 

Assinado pela Contratada 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 30/03/2024 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:B5F37746 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: FONSECA & PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

CNPJ: 33.975.760/0001-73 

Processo nº 518/2023 – Inexigibilidade nº 021/2023 

Objeto: Contratação de serviços Técnicos especializados de assessoria 

e consultoria jurídica visando o levantamento dos ativos de produção 

e produtividade da exploração petrolífera, assim como a sua 

realocação para o território do Município de Upanema para fins 

tributários e ambientais; além de diferenças de valores repassados a 

menor ao Município. 

VALOR: O valor contratado equivalerá a 20% (vinte por cento) do 

proveito econômico auferido sobre o(s) bem(s) e seus respectivos 

frutos (em caso de êxito) pelo prazo de 60 meses. 

Unidade Orçamentária: 

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AÇÃO 
2011– FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 

Vigência: 31/03/2023 a 29/03/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

FONSECA & PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 

33.975.760/0001-73 

Assinado pela Contratada 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:BD0593DD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2023 

 

Processo Licitatório nº. 052/2023. 

Modalidade: dispensa de licitação nº. 030/2023. 

  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Considerando 

tudo que consta no presente processo administrativo de dispensa de 

licitação, que tem como objetivo CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

DE VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA/RN, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE 

VÁRZEA/RN, venho emitir, com base no artigo 24, inciso II da lei 

federal nº 8.666/1993, a presente declaração de dispensa de licitação 

para contratar junto à Pessoa Física JOSE FRANCISCO DE 

MENEZES FILHO - ME, INSCRITO NO CPF SOB O Nº. 

33.488.183/0001-95, pelo valor total de R$ 17.575,00 (Doze mil 

seiscentos e cinquenta reais). 

  

Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar ao 

Exmº. Srº. Pedro Sales Belo da Silva (Prefeito do município de 

Várzea/RN), da presente declaração, para que proceda se de acordo, a 

devida ratificação. 

  

Várzea/RN, 29 de março de 2023 

  

DIEGO AVELINO FERREIRA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:88B35D30 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

030/2023 

 

Processo licitatório nº. 052/2023. 

Modalidade: dispensa de licitação nº. 030/2023. 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Reconheço a presente dispensa de 

licitação com espeque no Artigo, Inciso II, Lei Federal 8.666/1993, e 

considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

DE VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA/RN, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE 

VÁRZEA/RN. Bem como parecer jurídico emitido nos autos, sou 

favorável à contratação da Pessoa Física: JOSE FRANCISCO DE 

MENEZES FILHO - ME, INSCRITA NO CPF SOB O Nº. 

33.488.183/0001-95, pelo valor total de 17.550,00 R$ (Doze mil 

seiscentos e cinquenta reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmº. Srº. DIEGO AVELINO FERREIRA, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda à publicação do 

devido extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande Norte (FEMURN). 

  

Várzea/RN, 29 de março de 2023. 

  

PEDRO SALES BELO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:5E1DCFD6 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2023 

 

Processo Licitatório nº. 052/2023.  

Modalidade: dispensa de licitação nº. 030/2023. 
  

O presidente da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de 

Várzea/RN, após a emissão de termo de declaração de dispensa e 

ratificação do mesmo emitida pelo Gestor da Prefeitura Municipal de 

Várzea/RN, senhor. Pedro Sales Belo da Silva, nos termos da lei nº. 

8.666/1993, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 

de licitação, a seguir: 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA 

FROTA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA/RN, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE VÁRZEA/RN 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA/RN/CNPJ Nº. 08.168.940/0001-04. 

  

CONTRATADA: JOSE FRANCISCO DE MENEZES FILHO - ME, 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº. 33.488.183/0001-95. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 – (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica). 

  

VALOR GLOBAL: R$ 12.650,00 (Doze mil seiscentos e cinquenta 

reais). 

  

BASE LEGAL: Artigo 24 Inciso II, Lei Federal 8.666/1993. 

  

Várzea/RN, 29 de março de 2023. 

  

DIEGO AVELINO FERREIRA 
Presidente da CPL. 

  

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:A3AAC3F1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 030/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2023.  

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2023. 
  

CONTRATANTE: PREEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA/RN/CNPJ Nº. 08.168.940/0001-04. 

  

CONTRATADA: JOSE FRANCISCO DE MENEZES FILHO - ME, 

INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 33.488.183/0001-95. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA 

FROTA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA/RN, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE VÁRZEA/RN. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 – (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica). 

  

VALOR GLOBAL: R$ 12.650,00 (Doze mil seiscentos e cinquenta 

reais). 

  

VIGÊNCIA: 29/03/2023 à 31/12/2023 

  

DATA DA ASSINATURA: 29/03/2023. 

  

BASE LEGAL: Artigo 24 Inciso II, Lei Federal 8.666/1993. 

  

Várzea/RN, 29 de janeiro de 2023. 

  

PEDRO SALES BELO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:7C2E1FEB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 007, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O LUTO DE 03 DIAS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VENHA-VER/RN, 

PELO FALECIMENTO DO EX-DEPUTADO 

ESTADUAL RAIMUNDO FERNANDES. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENHA-VER, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais, e, 

  

CONSIDERANDO o falecimento do cidadão e Ex-Deputado 

Estadual Raimundo Nonato Pessoa Fernandes, ocorrido na tarde de 

hoje, dia 30 de março do corrente ano; 

  

CONSIDERANDO que o cidadão e Ex-Deputado Estadual 

Raimundo Nonato Pessoa Fernandes, contribuiu de forma direta e 

para a criação do Município de Venha-Ver/RN, sendo autor da 

proposta de emancipação política da antigo distrito Padre Cosme, 

dando assim origem ao Município de Venha-Ver. 

DECRETA:  
  

Art. 1º - fica decretado LUTO OFICIAL em todo território do 

município de Venha-Ver/RN, por 03 (três) dias, pelo falecimento do 

cidadão e Ex-Deputado Estadual RAIMUNDO NONATO PESSOA 

FERNANDES. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Venha Ver, Estado do Rio Grande 

do Norte, em 30 de março de 2023. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:7BB863B3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 

 

PROTOCOLO n°. 00420/2023 

INTERESSADO: MARIA GERLANIA DE OLIVEIRA 

QUEIROZ 

ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 

PARTICULAR 
  

DECISÃO 
  

Trata-se de requerimento administrativo em que servidor efetivo 

postula LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 

PARTICULAR, nos moldes do Art. 105 § 2º. Da Lei Municipal 018 

de dezembro de 1997, que estabelece o Regime Jurídico Único, cria o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Venha-Ver. 

É o breve relato. 

  

Considerando os documentos constantes nos autos, bem como, as 

razões fáticas, as quais julgam-se procedentes; concomitantemente ao 

parecer jurídico, em sua integralidade e, ainda, de acordo com o art. 

75 da Lei Municipal n° 018, de 30 de dezembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Venha-Ver/RN), verificou-se que a 

concessão da referida está de acordo com a legislação vigente.  
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Assim, e com fundamento no Parecer Jurídico e de acordo as leis 

vigentes, DEFIRO o pleito administrativo, para a LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR de 02 (dois) anos, a 

parti da data, de 01 de abril de 2023, em favor da servidora, MARIA 

GERLANIA DE OLIVEIRA QUEIROZ.  
  

Determino à juntada de cópia desta decisão para fins de arquivo. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, 30 de março de 2023. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito Municipal 

  

FRANCISCO ELISMARQUE FERNANDES BARRETO 
Secretário de Administração e Tributação  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:840F6DE5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ALTERA PLANO DE AMORTIZAÇÃO VERAPREV 

 

Lei Municipal 643/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  

ALTERA O PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO 

INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DE VERA CRUZ- 

VERAPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VERA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Vera Cruz, 

  

Art. 1º - Fica alterado nos termos do Artigo 45, da Portaria 1.467 de 

02 de junho de 2022, para suprir custeio normal e Custeio 

Suplementar ou Aporte para Amortização do Déficit Atuarial, do 

VERAPREV – FUNDO DE PREVIDENCIA DE VERA CRUZ, 

será promovida gradualmente, com a elevação das contribuições 

suplementares, a partir do exercício de 2023, na forma de 

alíquotas ou aportes, à razão de um terço do necessário a cada 

ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 2025, 

conforme tabela abaixo: 
  

Ano 

Ativos Ente Ente Mensal (1) Ente mensal (2) Ente Anual (3) 

Custeio 

Normal 

Custeio 

Normal 

Custeio 

Suplementar 
Aporte Financeiro Aporte Financeiro 

2023 14,00% 14,14% 12,92% 141.666,66 1.700.000,00 

  

§ 1º. A incidência do Custeio Normal e Custeio Suplementar ou 

Aporte, contribuições do Ente, sobre a Folha Salarial dos Servidores 

Ativos, inclusive sobre o 13º Salário. 

  

§ 2º. No Custeio Normal Ente, está incluída a Taxa de Administração 

conforme Portaria SEPRT nº 19.451, de 18/08/2020. 

  

§ 3º. Fica facultado ao Município adotar o Custeio Suplementar ou 

Aporte, conforme o quadro acima, mas sempre obedecendo o prazo 

remanescente previsto em Legislação Federal, conforme estabelecido 

na Nota Técnica nº 633/2011, de 25/07/2011, da Secretaria do 

Tesouro Nacional e Portaria MPS nº 746/2011, de 27/12/2011. 

  

§ 4º. Conforme artigo 6º, da Instrução Normativa nº 7, de 21/12/2018, 

da Secretaria de Previdência o plano de amortização está sendo 

repactuado para 35 (trinta e cinco) anos, devendo obedecer ao prazo 

remanescente.” 

  

Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo regulamentar através de Lei, 

sempre que for realizada a avaliação atuarial anual e houver 

necessidade de alterar a Contribuição Patronal e o Aporte Financeiro 

para amortização do déficit atuarial. 

  

Art. 3º - Ficam revogados os Decretos 193/2019 e o Decreto 

255/2022. 

  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Vera Cruz/RN, 30 de março de 2023. 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL 
Prfeito Municipal 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:20188B0F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXONERA OZANIEL 

 

PORTARIA Nº. 025/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º- Exonerar o servidor Ozaniel Bruno de Souza, da Função 

Comissionada de Chefe do Setor de Assistência ao Idoso, junto a 

Secretaria Municipal de habitação e Assistencial Social, ficando a 

partir da data deste instrumento desvinculado a Função. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

MARCOS ANTONIO CABRAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:39E44072 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N° 001/2023-PMV/SME/SMS - CONVOCAÇÃO 

 

COMISSÃO MUNICIPAL INTERNA DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 
  

CONVOCAÇÃO 

  

O Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 

profissionais de nível Superior para atuar na Secretaria Municipal de 

Educação, do município de Viçosa, convoca a se apresentar à 

Prefeitura para preenchimento de cargo objetos do presente Processo 

Seletivo Simplificado: 

Convocado (a): 

  
Classificação Documento (RG) Nome Cargo 

3º 3804197 Maria Vera Lucia Gaudêncio 
Professor de L. 

Portuguesa 

  

O candidato aprovado acima listado dever comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Viçosa/RN, 

Situada na Rua Ozéas Pinto, 140 – Centro – Viçosa/RN, no horário de 

8h às 12h, entre os dias 03/04/2023 a 05/04/2023, com a seguinte 

documentação original e cópias (duas cópias de cada documento): 

a) cópia do diploma ou de declaração de conclusão do Curso para o 

cargo pretendido; 

b) comprovação de Registro Profissional no Conselho competente; 
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c) 2 (duas) fotografias 3 x 4 (iguais). Não serão aceitas fotografias 

reproduzidas por scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante; 

d) Carteira de identidade; 

e) CPF; 

f) Título de Eleitor com declaração de quitação eleitoral; 

g) Carteira de Trabalho (CTPS); 

h) Certificado Militar (para candidatos do sexo masculino); 

i) Comprovante de Residência; 

j) Declaração de disponibilidade de carga horária para o cargo 

pretendido; 

k) Os documentos referidos nas letras “c” a “i” do item 9.4.2 deverão 

ser originais e serão utilizados, apenas, para o cadastro. 

l). Trazer os seguintes exames de saúde: Hemograma Completo, 

Sumário de Urina e VDRL, com validade de até 90 dias e Carteira de 

Vacinação atualizada. 

m) Atestado/declaração de antecedentes criminais fornecido pelo 

órgão competente. 

  

Viçosa/RN, 30 de março de 2023. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:C9E7DED9 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 31030003/2023 

 

CONTRATO Nº: 31030003/2023. ORIGEM: Dispensa por 

Justificativa n.º 270201/2023 - DISP. CONTRATANTE: Fundo 

Municipal de Assistência Social de Viçosa, CNPJ/MF nº 

14.644.653/0001-18. CONTRATADA(O): GLEYDSON PEREIRA 

SOARES, CNPJ N.º 070.***.***-03. OBJETO: Contratação de 

serviços de realização de oficinas de karatê e capoeira para crianças, 

adolescentes e jovens pertencentes a famílias de baixa renda, 

participantes do grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV, bem como na realização de oficinas de capoterapia 

para mulheres e idosos participantes dos grupos Cidade Verde e 

Família Evolução do SCFV junto a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pelo período correspondente a 11 (onze) meses 

serão ministradas 48 horas/aulas mensais.. VALOR TOTAL: R$ 

8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). PROGRAMA DE 

TRABALHO: 1547 - 4 . 10001 . 4 . 122 . 1 . 2.52 . 0 . 339036 - 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. VIGÊNCIA: 

31/03/2023 a 31/03/2024. DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 

  

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:23D18068 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 526/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 

CONTRATO Nº 31030003/2023. 

  

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de 

Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, que exige da Administração Pública o dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 31030003/2023, celebrado 

entre o Fundo Municipal de Assistência Social de Viçosa E 

GLEYDSON PEREIRA SOARES, CNPJ nº 070.***.***-03, cujo 

objeto é Contratação de serviços de realização de oficinas de karatê e 

capoeira para crianças, adolescentes e jovens pertencentes a famílias 

de baixa renda, participantes do grupo de Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV, bem como na realização de 

oficinas de capoterapia para mulheres e idosos participantes dos 

grupos Cidade Verde e Família Evolução do SCFV junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, pelo período correspondente a 11 

(onze) meses.serão minstradas 48 horas/aulas mensais.: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 31 de março de 2023. 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Viçosa 

CNPJ/MF nº 14.644.653/0001-18 

MARIA DALVA VIEIRA  

Secretário 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:3953AB02 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 31030002/2023 

 

CONTRATO Nº: 31030002/2023. ORIGEM: Dispensa por 

Justificativa n.º 270201/2023 - DISP. CONTRATANTE: Fundo 

Municipal de Assistência Social de Viçosa, CNPJ/MF nº 

14.644.653/0001-18. CONTRATADA(O): ANTÔNIO ERIVALDO 

CALIXTO DA SILVA, CNPJ N.º 076.***.***-96. OBJETO: 

Contratação de serviços de realização de oficinas de karatê e capoeira 

para crianças, adolescentes e jovens pertencentes a famílias de baixa 

renda, participantes do grupo de Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV, bem como na realização de 

oficinas de capoterapia para mulheres e idosos participantes dos 

grupos Cidade Verde e Família Evolução do SCFV junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, pelo período correspondente a 11 

(onze) meses serão ministradas 48 horas/aulas mensais. VALOR 

TOTAL: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1547 - 4 . 10001 . 4 . 122 . 1 . 2.52 . 

0 . 339036 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 31/03/2024. DATA DA ASSINATURA: 

31/03/2023. 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:039B071E 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 525/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
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DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 

CONTRATO Nº 31030002/2023. 

  

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de 

Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, que exige da Administração Pública o dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 31030002/2023, celebrado 

entre o Fundo Municipal de Assistência Social de Viçosa E 

ANTÔNIO ERIVALDO CALIXTO DA SILVA, CNPJ nº 

076.***.***-96, cujo objeto é Contratação de serviços de realização 

de oficinas de karatê e capoeira para crianças, adolescentes e jovens 

pertencentes a famílias de baixa renda, participantes do grupo de 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, bem 

como na realização de oficinas de capoterapia para mulheres e idosos 

participantes dos grupos Cidade Verde e Família Evolução do SCFV 

junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período 

correspondente a 11 (onze) meses serão ministradas 48 horas/aulas 

mensais.: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 31 de março de 2023. 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Viçosa 

CNPJ/MF nº 14.644.653/0001-18 

MARIA DALVA VIEIRA 
Secretário 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:716E8B01 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 29030001/2023 

 

CONTRATO Nº: 29030001/2023. ORIGEM: Tomada de Preço n.º 

001/2023 - TP/PMV. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Viçosa, CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48. CONTRATADA(O): 

ARCO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ N.º 

16.917.533/0001-72. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para a construção de uma quadra de futebol society com instalação de 

grama sintética, iluminação, local de apoio e piscina no Município de 

Viçosa/RN, conforme Contrato de Repasse n.º 1.079.580-92/2021 do 

Ministério da Cidadania.. VALOR TOTAL: R$ 477.304,58 

(quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos e quatro reais e cinquenta 

e oito centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 2051 - 2 . 6001 . 15 

. 451 . 6 . 2.113 . 0 . 339051 - Obras e Instalações; 2052 - 2 . 6001 . 15 

. 451 . 6 . 2.113 . 0 . 339051 - Obras e Instalações. VIGÊNCIA: 

29/03/2023 a 29/03/2024. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2023.  

 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:A7B34D46 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 520/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2023 - PMV. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 021/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E NEIRE D DE OLIVEIRA PNEUS 

E SERVIÇOS EIRELLI-ME - CNPJ: 13.151.333/0001-63, com sede 

na Rua Nísia Floresta, 180, Alto da Conceição, Mossoró/RN, cujo 

objeto é Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados a 

manutenção da frota de veículos do Município de Viçosa/RN: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 31 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 
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Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:4BA78912 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR-RN AVISO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

O Município de Vila Flor/RN, por intermédio de seu Pregoeiro, torna 

público que às 09h00min do dia 14 de abril de 2023, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o número 

005/2023, tipo menor preço por item, objetivando o 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO, 

ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO, DOS 

CONTRATOS DE REPASSE E CONVÊNIOS ENTRE OS 

SISTEMAS - SICONV. O procedimento licitatório obedecerá ao 

disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN: ou através do e-mail: 

PMVFLICITACOES2021@GMAIL.COM ou ainda na sala da 

Comissão de Licitação situada na Rua José Calazans, nº 69, Centro, 

Vila Flor/RN CEP: 59.192-000, a partir da publicação deste aviso, no 

horário de expediente de 08h:00min às 14h:00min, exceto feriados e 

ponto facultativo. 

  

Vila Flor/RN, 31 de março de 2023. 

  

KEDSON JOSÉ DE LIMA.   

Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:5B349F43 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 369/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSÉ GLEYDSON BARBOSA DE 

MEDEIROS, Mat. 746, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, dia 30/03/2023, com o 

objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento 

de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo aos efeitos do dia 30/03/2023,revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 31/03/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:5246CAB7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 370/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) ao servidor LEONARDO JOSÉ DE MORAIS Mat. 120, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

CAICO/RN, dia 31/03/2023, com objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 31/03/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:CE1C4D39 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 371/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 37,50 (trinta e 

sete reais e cinquenta centavos) ao servidor JOÃO TOSCANO DE 

MENEZES JUNIOR, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 31/03/2023, com o 

objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento 

de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se.  
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Florânia/RN, em 31/03/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:632ADDEB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 372/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSE NÉLIO SILVA DE MEDEIROS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, no dia 31/03/2023 com o objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 

consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 31/03/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:F903F045 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA REGIAO SERIDÓ RN (CIM SERIDO) 

 

PRESIDÊNCIA 

ATA DA ENTREVISTA COM OS CANDIDATOS - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023  

Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2023, às 13h (treze) horas, na Sede do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região do Seridó/RN, 

situado na Av. Teotônio Freire, n° 346, 1º andar, sala 01, Manoel Salustino, Currais Novos/RN, reuniu-se a Comissão de Processo Seletivo 

Simplificado, designada pela Portaria nº 002/2023 do dia 17 de março de 2023, para realização do julgamento da entrevista dos candidatos inscritos 

no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, presentes os membros da Comissão de avaliação, presidida pelo Sr. Bernardo Gomes de Oliveira 

Neto, com os membros Marcondes Augusto da Silva e José Flávio Cardoso da Silva. Conforme consta no Aviso de Convocação dos classificados, 

onde aponta que o horário da entrevista seria das 08h às 13h deste dia, sendo que estavam habilitados para a entrevista 26 (vinte e seis) inscritos, 

comparecendo apenas 21 (vinte e um) para a entrevista. Assim, transcorrido esse prazo, verificamos o não comparecimento dos seguintes 

participantes: 

  
Nome do Candidato Cargo Situação 

VINICIUS CESAR DANTAS DE MEDEIROS AUXILIAR DE OPERAÇÃO Ausente 

ANA BEATRIZ SILVA BRITO ADMINISTRADOR Ausente 

JOSÉ MACÊDO NETO MOTORISTA Ausente 

ALEX FABIANO ALVES DOS SANTOS MOTORISTA Ausente 

BRUNO WENDELL SILVA CASTRO MOTORISTA Ausente 

  

Dando início aos trabalhos, e após realizarmos as entrevistas com os demais candidatos, segue pontuação e classificação final, sendo o resultado da 

soma da pontuação do currículo mais a entrevista: 

a) AUXILIAR DE OPERAÇÃO: 

  
CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇÃO 

Nome do Candidato Currículo Entrevista Total Classificação 

CLEBE RODRIGUES DE ARAÚJO 0,0 8,00 8,00 Aprovado 

JOÃO VINICIUS PEREIRA 0,0 7,50 7,50 Aprovado 

JERTTESON DE ARAÚJO COSTA 0,0 7,00 7,00 Aprovado 

ISNAR ALAM DE ARAÚJO 0,0 6,80 6,80 Classificado 

OSMAN RODRIGO SANTOS FERREIRA 0,0 6,50 6,50 Classificado 

JOSÉ FERNANDES DA COSTA JÚNIOR 0,0 6,00 6,00 Classificado 

EDUARDO VITOR DIOGO DA SILVA 0,0 5,70 5,70 Classificado 

CLAYTON JULIO DANTAS DE MEDEIROS 0,0 5,00 5,00 Classificado 

  

b) ADMINISTRADOR: 

  
CARGO: ADMINISTRADOR 

Nome do Candidato Currículo Entrevista Total Classificação 

RONIERY SULAMITA ACIOLE DA SILVA 7,00 9,50 16,50 Aprovado 

PATRYCIO BRUNO MEDEIROS 10,00 6,00 16,00 Classificado 

FRANCISCO FERNANDES DIAS MEDEIROS 10,00 5,00 15,00 Classificado 

BRAULIO BRANDÃO DE ARAÚJO 7,00 7,00 14,00 Classificado 

ISABELY GARCIA GERALDO 2,00 6,00 8,00 Classificado 

MARIA CLARA AZEVEDO DE ARAÚJO 2,00 6,00 7,50 Classificado 

  

c) MOTORISTA: 

  
CARGO: MOTORISTA 

Nome do Candidato Currículo Entrevista Total Situação 

EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 7,00 9,00 16,00 Aprovado 
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KLEBER DANTAS DO NASCIMENTO 7,00 6,00 13,00 Aprovado 

IÁSDARO MESSIAS DEOLIVEIRA 2,00 6,00 8,00 Classificado 

  

d) OPERADOR DE PERFURATRIZ: 

  
CARGO: OPERADOR DE PERFURATRIZ 

Nome do Candidato Currículo Entrevista Total Situação 

JOSÉ LUZINARDO DE MEDEIROS 5,00 9,00 14,00 Aprovado 

JÁRCIO RODRIGUES DANTAS 2,00 8,00 10,00 Classificado 

  

e) GEOLÓGO: 

  
CARGO: GEOLÓGO 

Nome do Candidato Currículo Entrevista Total Classificação 

LUISA CARDOSO MARINHO 10,00 9,00 19,00 Aprovado 

FRANCISCO DOS SANTOS NETO 7,00 9,00 16,00 Classificado 

  

Assim, após o resultado estabelecido para todos os candidatos, com a respectiva classificação final com base no julgamento realizados nos termos 

dos requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, realizado pelo CIM-Seridó/RN, determinamos a publicação do 

resultado e conceda o prazo estabelecido no edital para apresentação de recurso contra os julgamentos proferidos. Dito isto, e sem nada mais 

havendo a tratar, declaramos encerrada a reunião. 

  

Currais Novos/RN, 30 de março de 2023. 

  

BERNARDO GOMES DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

  

MARCONDES AUGUSTO DA SILVA 
Membro 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Membro 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:FC1863C5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR (CIM-AMLAP) 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 1º BIMESTRE 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - AMLAP Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário Exercício: 2023 - Pág.: 1/1 

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II § 1º - Anexo 1 

Receitas Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até Bimestre (c) % (c/a) 

Receitas Correntes 4.700.000,00 4.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.700.000,00 

Receita Patrimonial 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Valores Mobiliários 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Transferências Correntes 4.650.000,00 4.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.650.000,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 4.650.000,00 4.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.650.000,00 

Receitas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Transferências de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Total Receitas 4.750.000,00 4.750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.750.000,00 

Déficit         0,00     

Total               

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00           

Recursos Arrecadados Em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00           

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00           

  

Despesas 
Dotação Inicial 

(d) 

Créditos 

Adicionais 

Dotação 

Atualizada (e) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (g)=(e-

f) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (i)=(e-

h) 

Despesas Pagas Até 

Bimestre (j) 

Inscrição RP Não 

Processado (k) No 

Bimestre 

Até 

Bimestre (f) 

No 

Bimestre 

Até 

Bimestre (h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) 
4.750.000,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 4.700.000,00 0,00 4.700.000,00 0,00 0,00 4.700.000,00 0,00 0,00 4.700.000,00 0,00 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 219.000,00 0,00 219.000,00 0,00 0,00 219.000,00 0,00 0,00 219.000,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.481.000,00 0,00 4.481.000,00 0,00 0,00 4.481.000,00 0,00 0,00 4.481.000,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 

INVESTIMENTO 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) 
                    0,00 

Total Despesas 4.750.000,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 

Publicado por: 
Luana de Oliveira Silva 

Código Identificador:361F81AA 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - AMLAP Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Despesas por Função/SubFunção Exercício: 2023  

Bimestre: JANEIRO-FEVEREIRO/2023 

LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2 

Função/SubFunção 

Dotação Despesa Empenhada 

Saldo c (a-b) 

Despesa Liquidada 

Saldo e (a-d) 

INSCR. EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) Inicial Atualizada (a) No Bimestre 
Até Bimestre 

(b) 
%(b/total b) No Bimestre 

Até Bimestre 

(d) 
%(d/total d) 

DESPESAS (EXCETO 

INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

4.750.000,00 4.750.000,00 0,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 

04 ADMINISTRAÇÃO 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00 0,00 

122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 
530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 530.000,00 0,00 

17 SANEAMENTO 4.220.000,00 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,00 0,00 

512 SANEAMENTO 

BÁSICO URBANO 
4.220.000,00 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 4.750.000,00 4.750.000,00 0,00 0,00 100,00 4.750.000,00 0,00 0,00 0,00 4.750.000,00 0,00 

 

Publicado por: 
Luana de Oliveira Silva 

Código Identificador:899A0E63 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00086;00087;00088/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2023 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00086;00087;00088/2023  
  

Aos 31 de março de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Antônio Martins, Estado do Rio Grande do 

Norte, localizada na Praça Boa Esperança - Centro - Antônio Martins - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 05, 

de 14 de Março de 2018; Decreto Municipal nº 037, de 30 de Julho de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00032/2023 que objetiva o registro de preços 

para: Formalização de Ata de Registro de Preços para futuras Aquisições Fracionadas de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar), para o ano letivo 

em curso, destinados a atender a Rede Municipal de Educação, do Município de Antônio Martins – RN, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital., conforme especificado no anexo I deste Edital; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO MARTINS - CNPJ nº 

08.348.989/0001-30. 

  

Item 13 Código 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00086/2023 
Unidade 

Quantidade Valor Unitário Valor Total 

MIRAGEM ATACAREJO LTDA 

CNPJ: 11.939.808/0001-55 

  
R JOAQUIM CLEMENTE, SN ******** - CENTRO, UMARIZAL 

- RN, CEP: 59865-000 

Descrição do Produto/Serviço 

21 000.001.355 
ADOÇANTE Especificações: Adoçante Líquido Tradicional embalagem 100ml. MARCA: 

SADIO 
UND 10 3,88 38,80 

22 000.001.356 
PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA Especificações: de 1º qualidade, embalagem com 

peso líquido de 400 gm. MARCA: CAMIL 
UND 4000 4,19 16.760,00 

23 000.001.357 
POLPA DE FRUTAS Especificação: Sabores diversos: caju, acerola e goiaba, congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; embalagem de 1Kg. MARCA: INSEALI 
KG. 5000 4,36 21.800,00 

24 000.001.358 SAL Especificações: refinado iodado para cozinha. MARCA: VENEZA KG. 1000 0,98 980,00 

25 000.001.359 
TEMPERO COMPLETO Especificações: tipo completo, de 1º qualidade, embalagem de 

300 gramas. MARCA: FOLHA VERDE 
UND 500 1,87 935,00 

26 000.001.360 

ACHOCOLATADO Especificações: Embalagem intacta de 400Gr., rendimento mínimo de 

25(vinte e cinco) porções, valor energético - 390 Kcal para cada 100gr Proteína - 2,5g para 

cada 100g do produto, na embalagem deverão constar data da fabricação data de validade e 

número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. MARCA: 

NUTRIWAY 

UND 1000 5,41 5.410,00 

27 000.001.361 

AVEIA EM FLOCOS Especificações: 106kcal=445kJ – Carboidratos: 17g – Açucares: 0g – 

Proteínas: 4,5g – Gorduras totais: 2,4g – Gorduras saturadas: 0,5g – Gorduras trans: 0g – 

Fibra alimentar: 3g – Fibra solúvel (Beta glucana): 1,5g – Sódio: 0 – Magnésio: 39mg. 

MARCA: QUACKERT 

UND 100 3,77 377,00 

28 000.001.362 

MILHO DE MUGUNZA Especificações: Fabricado a partir de matéria prima sã e limpa, 

isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto não pode estar ardido, mofado, 

carunchado ou não desgerminado. Cor: amarela ou branca 500 Gramas. MARCA: REI DE 

OURO 

UND 1000 3,34 3.340,00 

29 000.001.363 
CARNE BOVINA (FRESCA) Especificações: Carne Bovina. Tipo diversos, 1º qualidade. 

MARCA: FRIGOL 
KG 2000 33,12 66.240,00 

30 000.001.364 
CARNE BOVINA (SALGADA) Especificações: Carne Bovina (carne de sol). Tipo 

diversos, 1º qualidade. MARCA: PRAVITTA 
KG 2000 31,30 62.600,00 

31 000.001.365 
CARNE BOVINA (MOÍDA) Especificações: carne bovina moída. MARCA: FRIEEZET 

CARNE 
KG. 4000 11,40 45.600,00 

32 000.001.366 

ARROZ VERMELHO Especificações: a Embalagem do produto deve conter registro da 

data de fabricação, peso e validade estampada no rotulo da embalagem. MARCA: 

TIMBAUBA 

KG 1000 5,65 5.650,00 
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33 000.001.367 
CUSCUZ DE FLOCO DE ARROZ Especificações: feito de arroz granulado 100 % natural 

sem conservante e sem glúten 500Gr. MARCA: SÃO BRAZ 
KG. 100 4,26 426,00 

34 000.001.368 
LEITE DE SOJA Especificações: rico em cálcio Ferro, Zinco Vitamina A, D e C, Litro–

1000. MARCA: ADES 
LTS 100 6,99 699,00 

35 000.001.369 
BISCOITO POLVILHO SALGADO Especificações: gordura de coco ovos e sal não 

contém glúten, contém ovo 100Gr. MARCA: KETO MASSÃO 
PCT 1000 7,35 7.350,00 

36 000.001.370 
TOMATE Especificações: de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, adquiridas agranel em ( kg), in natura. MARCA: IN NATURA 
KG 700 5,83 4.081,00 

37 000.001.371 
CENOURA Especificações: de 1ª qualidade integra e fresca, sem ruptura, tamanho médio, in 

natura. MARCA: IN NATURA 
KG 900 7,82 7.038,00 

38 000.001.372 
CEBOLA BRANCA DE CABEÇA Especificações: de 1ª qualidade integra e fresca, sem 

ruptura, tamanho médio, in natura. MARCA: IN NATURA 
KG 700 6,10 4.270,00 

39 002.001.009 
PIMENTÃO VERDE Especificações: de 1ª qualidade, tamanho médio, adquirida a granel, 

em quilo (Kg), in natura. MARCA: IN NATURA 
KG 600 6,05 3.630,00 

40 000.001.374 
BATATA INGLESA Especificações: de 1ª qualidade integra e fresca, sem ruptura, tamanho 

médio, in natura. MARCA: IN NATURA 
KG 700 6,14 4.298,00 

41 002.001.001 
BISCOITO INTEGRAL Especificações: tipo cream cracker, adicionado de fibras, 

embalagem de 3 unidades em pacote de 350g. MARCA: ESTRELA 
PCT 20 6,12 122,40 

42 002.001.002 
MACARRÃO INTEGRAL Especificações: macarrão de arroz espaguete integral, 500g, 

vegano, sem açúcar, sem lactose, sem glúten. MARCA: GALO 
PAC 20 6,88 137,60 

43 002.001.003 
ARROZ INTEGRAL Especificações: vegano, sem açúcar, sem lactose. MARCA: 

URBANO 
KG 20 7,58 151,60 

44 002.001.004 
CACAU 70% Especificações: chocolate amargo, não contém glúten, contém lactose, 

alergênico, contém leite e soja, 170g. MARCA: NESTLÉ 
PACOT 30 18,64 559,20 

45 002.001.005 
CACAU 100% Especificações: cacau em pó sem adição de açúcar, não contém glúten, 

alergênico, contém leite e soja, 170g. MARCA: NESTLÉ 
PACOT 30 21,74 652,20 

46 002.001.006 

FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO Especificações: farinha de trigo enriquecida com 

ácido fólico (vitamina b9), sal e fermento químico pirofosfato de sódio e fosfato monocalcico, 

contém glúten. MARCA: FINNA 

KG. 100 5,92 592,00 

47 002.001.007 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO Especificações: farinha de trigo sem fermento, 

tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico. MARCA: FINNA 
KG. 100 5,61 561,00 

    Total do Proponente       264.298,80 

  

Item 892 Código 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00087/2023 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
D G DE ALMEIDA DIOGENES- ME 

CNPJ: 00.642.003/0001-29 - RN 

Descrição do Produto/Serviço 

1 000.001.335 

AÇUCAR. Especificação: tipo A, Cristais brancos brilhantes, de sabor doce e inodoros, Peso de 1 

Kg, prazo de validade de 12 meses. Referência: Favo de Mel, equivalente ou de melhor qualidade. 

MARCA: OLHODÁGUA 

KG. 3000 3,94 11.820,00 

2 000.001.336 
ARROZ BRANCO Especificações: Tipo 1, branco, agulhinha, peso líquido de 1 kg, prazo de 

validade de 12 meses. MARCA: MARIANO 
KG. 5000 4,94 24.700,00 

3 000.001.337 
ARROZ PARBOILIZADO Especificações: Tipo1, parboilizado, classe longo fino, tipo 

subgrupo polido com prazo de validade de 12 meses. MARCA: MARIANO 
KG. 5000 4,84 24.200,00 

4 000.001.338 
FEIJÃO DE CORDA Especificações: Tipo 1 “in natura” “fardo com 30X1kg “validade 3 meses 

nadata da entrega - grãos de tamanhos e formas naturais, limpos e secos. MARCA: DULAR 
KG. 1000 9,94 9.940,00 

5 000.001.339 

FÉCULA DE MANDIOCA Especificações: Na embalagem deverá conter peso de 01 Kg. 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de fabricação, data de validade e condições de armazenagem. Validade mínima de 6 meses na 

data de entrega. MARCA: LOPES 

KG. 1000 8,94 8.940,00 

6 000.001.340 

PÃO PARA HOT DOG Especificações: Peso por unidade de 50gr. De boa qualidade com miolo 

branco e casca de cor dourada brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, 

queimados, amassados, achatados e “embatumados aspecto massa pesada” e de características 

organolépticas anormais. MARCA: GIPAN 

UND 15000 0,84 12.600,00 

7 000.001.341 SARDINHA Especificações: Peso por unidade de 125gr. MARCA: SOMAG UND 1000 5,94 5.940,00 

8 000.001.342 
ALHO Especificações: condimento de 1º qualidade, apresentação natural, tipo em cabeças, com 

casca, para aplicação culinária em geral, tipo branco. MARCA: INATURA 
KG. 200 28,00 5.600,00 

9 000.001.343 
BISCOITO SALGADO Especificações: Tipo “cream cracker”, embalagens de 3 unidades em 

pacote peso líquido 400g, prazo de validade de 8 meses. MARCA: SUPRADELLY 
UND 5000 4,38 21.900,00 

10 000.001.344 

BISCOITO DOCE Especificações: Tipo “Maisena”, consistência crocante, embalagens de 3 

unidades em pacote de peso líquido de 400gm, prazo de validade de 8 meses. MARCA: 

SUPRADELLY 

UND 5000 5,51 27.550,00 

11 000.001.345 
COLORAU Especificações: Produto obtido a partir do urucum, sem adição de sal, embalado, 

500g. prazo de validade de no mínimo 06 meses. MARCA: DONA CLARA 
KG. 1000 4,67 4.670,00 

13 000.001.347 
FARINHA EM FLOCOS DE MILHO Especificações: em flocos, pré–cozida, para preparo de 

cuscuz, peso líquido de 500g, data de validade de 9 meses. MARCA: DONA CLARA 
PC 8000 1,84 14.720,00 

14 000.001.348 
LEITE EM PÓ Especificações: Tipo integral, embalagem de pacote 200g. MARCA: 

BETANIA 
PC 5000 7,64 38.200,00 

15 000.001.349 
MACARRÃO Especificações: tipo espaguete, pacote com peso líquido de 500g. MARCA: 

BOM SABOR 
PC 5000 2,98 14.900,00 

16 000.001.350 
MARGARINA Especificações: tipo espaguete, pacote com peso líquido de 500g. MARCA: 

PURO SABOR 
UND 1000 6,74 6.740,00 

17 000.001.351 
OVOS DE GALINHA** Especificações: sem rachaduras, embalagem em lâminas de papelão 

forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios. MARCA: OVO FORTE 
DUZ 2000 7,16 14.320,00 

18 000.001.352 
ÓLEO DE SOJA Especificações: Óleo vegetal comestível de soja, recipiente com 900 ml. 

MARCA: ABC 
UND 1000 9,49 9.490,00 

19 000.001.353 PEITO DE FRANGO Especificações: tipo congelado. MARCA: DA TERRA KG. 5000 12,94 64.700,00 

20 000.001.354 
LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE Especificações: Fortificado com Ferro, Zinco e Vitaminas A, 

C e D, essenciais para a nutrição das crianças, embalagem de lata 380g. MARCA: NINHO 
UND 100 26,94 2.694,00 

    Total do Proponente       323.624,00 

  

Item 1237 Código 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00088/2023 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

SORVETES KI DOCURA LTDA 

CNPJ: 09.016.500/0001-96 

SIT PEDRA DO CABOCLO, 3A ******** - ZONA RURAL, DOUTOR 

SEVERIANO - RN, CEP: 59910-000 

Telefone: (84) 8123-6849 

Descrição do Produto/Serviço 

12 000.001.346 

BEBIDA LÁCTEA Especificações: Embalagem de 01 - Litro, produto, na embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de validade e condições de armazenagem. Validade mínima de 6 

meses na data de entrega. MARCA: SANTO EXPEDITO. 

LTS 5000 4,81 24.050,00 

    Total do Proponente       24.050,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
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A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Antônio Martins firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00032/2023, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Antônio Martins, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram está Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00032/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- MIRAGEM ATACAREJO LTDA 
Item(s): 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47. 

Valor: R$ 264.298,80 (duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

  

- D G DE ALMEIDA DIOGENES- ME 
Item(s): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20. 

Valor: R$ 323.624,00 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais). 

  

- SORVETES KI DOCURA LTDA 
Item(s): 12. 

Valor: R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais). 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
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Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Martins–RN. 

  

Antônio Martins - RN, 31 de Março de 2023 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES – 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:06E4AFA8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL N° 001/2023 

 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Arez/RN torna público o Processo de Escolha, 

com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 602/2023 e na Resolução nº 03/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 03/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de um salário mínimo vigente, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais 

remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor do salário, licença maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco da Lei Municipal nº 602/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição ou comprovação de que contará com a idade mínima exigida até a data da posse; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

  

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; Lei Municipal 602/2023; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

  

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. Os candidatos que tiverem a 

inscrição deferida submeter-se-ão a avaliação através de prova de conhecimento, sobre os direitos da criança e do adolescente, no qual terá caráter 

eliminatório, sendo considerados os candidatos que obtiverem pelo menos nota 6.0 (60%), numa avaliação variável de 0 a 100 pontos, conforme Lei 

8069/90 e Parágrafo único do Art. 48 da Lei Municipal de nº. 602 de 2023 de Arez. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, localizado 

na Secretaria Municipal de Trabalho/Habitação e Assistência Social, que fica na Rua Interlagos, S/N, conj. Airton Sena, Centro Arez/RN, pelo 

período de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8hs às 16hs. 
4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 
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e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Arez/RN, registrada no CMDCA, que comprove 

atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, 

conforme modelo constante do ANEXO VI do presente edital; 

  

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

  

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total, sobre a 

Lei Federal 8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que obtiverem pelo menos nota 6.0 (60%), numa avaliação variável de 0 a 100 

pontos, 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

  

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

  

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 5.25. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 
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7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis) pontos; 

  

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Arez/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

  

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

  

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

d) em branco; 

  

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

  

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura 

individual do interessado (art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, 

rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 
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V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

  

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

  

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal de Arez no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 602/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

AMANDA SILVA DO NASCIMENTO RODRIGUES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Arez/RN 
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Ficha de Inscrição de Candidato nº 

Nome completo: 

Nacionalidade:__ 

Naturalidade:  

Profissão:  

RG:  

CPF:  

Endereço residencial: 

Telefone: 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de escolha 

fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município 

ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela 

qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora A inscrição foi: 

( ) Deferida 

( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento:___ 

  

, de de 2023. 

  

_______ 

COORDENADOR DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, , declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

, de de 2023. 

  

____ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) , com anos de idade, estado civil , profissão , filho de e , nacionalidade , 

natural de , residente e domiciliado (a) na , N. , Bairro , CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ) , e sabemos tratar-se de 

cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

, / /2023. 

  

Local/ Data 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: 

Nome: 

Endereço: 

Título de Eleitor: 
  

Assinatura: 

Nome: 

Endereço: 
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Título de Eleitor:  
  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, , portador(a) do RG n° , órgão expedidor e do C.P.F / / - residente e domiciliado(a) na , N. , Bairro: , CEP: - , Estado do Rio Grande do Norte, 

Município , assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no 

processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer 

falsidade detectada. 

  

, de de 2023. 

  

(local e data) 

  

_____ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE1 
  

Nome:  

Profissão atual:  

Escolaridade:  

Idade:  

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

        

        

  

1 Lei Municipal n. 602/2023 . 

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

, de de 2023. 

  

____ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) , profissão , filho de e , nacionalidade , natural de , residente e domiciliado (a) na , N. , 

Bairro , CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ) , exerceu a função de , no período de / / a / / , na entidade denominada , pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº , sediada no Endereço , município de , Estado , integrante da rede proteção de criança e 

adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde / / , representada por , nacionalidade , estado civil ,, 

filho de e de , residente e domiciliado . Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das 

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do Código Penal. 

  

, de de 2023. 

  

_____ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de Arez/RN, às horas do 

dia / /2023. 

  

, de de 2023. 

  

____ 

Responsável Pelo Recebimento Da Inscrição 

  

ANEXO VIII 
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE AREZ/RN 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 03/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE AREZ, publica a relação dos candidatos inscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Arez, 

inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

  

2 -....... 

  

3 - ....... 

  

4 - ....… 

  

5 - …... 

  

... 

  

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 602/2023, Resolução nº 03/2023 e Edital nº 

01/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 

devidamente instruída com as provas que tiver. 

  

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço , nº , no horário de às horas. 

  

, de de 2023. 

  

____ 

COORDENADOR DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE AREZ/RN 
  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 03/2023, para o processo de escolha, em data unificada, dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Arez, publica a relação dos candidatos inscritos. 

I – Inscreveram-se os seguintes cidadãos: 

1 - .... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

... 

II – O cidadão que tenha conhecimento dos fatos ou circunstâncias que tornem qualquer inscrito impedido ou inapto para a função de Conselheiro 

Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº. 602/2023 e Resolução nº. 03/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial 

Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, devidamente instruída com provas. 

III – As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no endereço , nº , no horário das às horas. 

  

, , de de 2023. 

  

AMANDA SILVA DO NASCIMENTO RODRIGUES 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:C3C43894 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

EDITAL Nº 01/2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BAÍA FORMOSA/RN 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA) do Município de Baía Formosa/RN torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), na Resolução 

152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 170/2014 do CONANDA, na Resolução 118/19 do CONSEC, na Lei Municipal nº 568/2015 e na 

Resolução nº 03/2023 do COMDICA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo COMDICA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme 

Resolução nº 03/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de, no 

mínimo, 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, mediante novo 

processo de escolha. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 26 da Lei Municipal nº 458/2008 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, de no mínimo 02 (dois) anos comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Experiência na atuação na área da infância e juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e adolescente, 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada. (Resolução Conanda nº 170/2014, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA) pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h às 12 h e das 13h às 17 h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

  

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 

01 (um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão da política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do 

ANEXO VI do presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital; 

j) Apresentação de 1 (uma) foto 3x4 (atualizada). 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  
Publicação de Resolução e Edital de convocação do processo de escolha Até 03/04/2023 

Inscrições dos interessados com entrega dos documentos exigidos 20/04/2023 a 05/05/2023 

Reunião “virtual” com o TRE sobre a agregação dos locais de votação 03 e 04/05/2023(Às 14h) 

Publicação da relação dos inscritos Até 11/05/2023 

Impugnação de candidatura/inscrição 12/05/2023 a 18/05/2023 

Notificação dos candidatos impugnados 19/05/2023 a 23/05/2023 

Apresentação de defesa pelo candidato impugnado 24/05/2023 a 30/05/2023 

ta limite para os 167 municípios rmares ao TRE como será feita gregações dos locais de votação. 31/05/2023 

Julgamento de impugnações de candidatura/inscrição pela Comissão Eespecial Eleitoral (CCE) Até 06/06/2023 

Publicação de lista preliminar de candidaturas/inscrições homologadas, bem como da Resolução disciplinando o 

procedimento e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o processo de 

escolha 

Até 07/06/2023 

Recursos para o CMDCA 08/06/2023 a 09/06/2023 

Publicação da relação dos candidatos previamente habilitados, após julgamento dos recursos pelo CMDCA 15/06/2023 

DATA LIMITE PARA OS ELEITORES ESTAREM REGULARMENTE INSCRITOS, JUNTO À JUSTIÇA 

ELEITORAL, NO MUNICÍPIO ONDE PRETENDEM VOTAR NO PROCESSO DE ESCOLHA. Data de 

referência para geração da lista de eleitoresque será usada no dia da eleição unificada (1º/10/2023), pelo TRE 

25/06/2023 

Assinatura do termo de adesão dos Municípios com o CONSEC DATA A SER DEFINIDA E AMPLAMENTEDIVULGADA POSTERIORMENTE 

Remessa pelos CMDCAs ao CONSEC da documentação indicada na cláusulasegunda do Termo de Adesão, bem como de Até 14/07/2023 
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informações sobre o número de candidatos que se submeterão à 

prova de conhecimentos 

Solicitação de urnas de lona e cabinas de votação aos Juízes Eleitorais(todos os 167 Municípios) Até 14/07/2023 

Disponibilização das listas de eleitores/cadernos de votação pelos Cartórios Eleitorais às Comissões Especiais Eleitorais 

(CEE’s) (todos os 167 municípios) 
15/07/2023 

Entrega das provas de conhecimento específico pelo CONSEC aos Municípios quefirmarem Termo de Adesão com Prova 21/07/2023 

Realização do exame de conhecimento específico sobre a Lei 8.069/1990 23/07/2023 

Publicação do gabarito do exame de conhecimentos 24/07/2023 

Publicação da relação dos aprovados no exame de conhecimentos Até 26/07/2023 

Prazo para recurso relativo ao exame de conhecimentos 27/07/2023 a 02/08/2023 

Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) validarão as listas de eleitores/cadernosde votação junto aos Cartórios Eleitorais 31/07/2023 

Análise dos recursos relativos ao exame de conhecimentos 03/08/2023 a 09/08/2023 

Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos 10/08/2023 

Reunião da Comissão Especial Eleitoral (CEE), de cada município, com os candidatoshabilitados para esclarecimentos sobre 

processo de escolha e definição do nome e número que cada candidato usará na campanha e no dia do processo de escolha 
Até 14/08/2023 

Início da campanha dos/as candidatos/as 15/08/2023 (ATÉ 29/09/2023) 

Seleção das pessoas que trabalharão nas eleições como mesários e/ou escrutinadores(e seus suplentes) e que darão suporte 

técnico nos locais de votação 
Até 25/08/2023 

Providências para organização do dia da eleição (solicitação de apoio da Polícia Militar e/ou Guarda Municipal, bem como da 

disponibilização dos locais de votação e apuração aos responsáveis pelos imóveis) 
Até 01/09/2023 

Início da divulgação dos locais de votação e apuração 10/09/2023 (Prazo sugerido) 

Confecção das cédulas de votação, urnas2 e lacres das urnas em caso de votação manual Até 05 (cinco) dias antes da realização do processo de escolha, impreterivelmente 

Encerramento do período de campanha 29/09/2023 

DATA UNIFICADA DO PROCESSO DE ESCOLHA 1º/10/2023 

Divulgação do resultado do processo de escolha (relação de titulares e suplentes) Até 02/10/2023 

Devolução das urnas pelas Comissões Especiais Eleitorais (CEE’s) 
04 a 06/10/2023 

(13h às 16h) NO COJE – TRE/RN 

Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha 04/10/2023 a 10/10/2023 

Julgamento dos recursos 11/10/2023 a 14/10/2023 

Divulgação da homologação do resultado final pelo presidente do CMDCA Até 18/10/2023 

Formação inicial A DEFINIR 

POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES 10/01/2024 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O COMDICA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto 

no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 170/2014 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O COMDICA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de 

capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, 

acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 170/2014 do CONANDA. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III– Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

  

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado no dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no prazo de 03 (três) dias. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Baía 

Formosa/RN até a data de 25 de junho de 2023. 
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9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

  

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo COMDICA, com a assinatura dos membros 

da Mesa Receptora de Votos; 

9.7. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

  

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

d) em branco; 

  

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.8. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do COMDICA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.9. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.10. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

  

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, II, da 

Resolução 170/2014, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out- doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia da 

eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

  

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura de Baía Formosa/RN e no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    518 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do COMDICA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora de realização da capacitação. 

14.3. O COMDICA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 

170 do CONANDA, na Resolução 118/2015 do CONSEC e na Lei Municipal nº 568/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha 

unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Baía Formosa/RN, 31 de março de 2023. 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Baía Formosa 
Ficha de Inscrição de Candidato nº_______  

  

Nome completo: _____________ Nacionalidade: _____________Naturalidade: _____________ Profissão: _____________ RG: 

_____________CPF _____________Endereço residencial: _____________ 

  

Telefone: _____________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu_____________declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _____________ 

  

_________________,_____de_______de 2023. 

  

_____________ 

XXXXXXXX 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _____________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

___________,___de______de 2023. 

  

_____________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________, com_____________anos de idade, estado civil 

_____________, profissão _____________, filho de _____________e_____________, nacionalidade_____________, natural de_____________, 

residente e domiciliado (a) na_____________, N.___, Bairro___, CEP______, cidade de__________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ), e 

sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura: _____________ 

Nome: _____________ 

Endereço:__________ 
  

_______,___/___/2023. 

Local/ Data 

  

Título de Eleitor: _____________ 

Assinatura: _____________ 

Nome:_____________ 
Endereço: _____________ 

  

Título de Eleitor: _____________  

  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, _____________, portador(a) do RG n°_____________, órgão expedidor_____________e do C.P.F ________ ____/_____/_____-____ residente 

e domiciliado(a) na ________, N.____, Bairro:______-, CEP:_____-_______, Estado do Rio Grande do Norte, Município ________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o 

cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_____,_______de________de 2023. 

(local e data) 

_____________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE1 
  

Nome: _____________ 

Profissão atual: _____________  

Escolaridade: _____________ 

Idade: _____________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

______,_____de____de 2023. 
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_____________ 

Assinatura do Candidato 
  

1 Verificar se a Lei Municipal local exige tal requisito. 

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) _____________ , profissão _____________ , filho de_____________ e_____________ 

,nacionalidade_____________, natural de_____________ , residente e domiciliado (a) na _____________, N. _____________, 

Bairro_____________, CEP _____________, cidade de_______, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_______) ____________, exerceu a 

função de _____________ , no período de____ /_____ /____ a _____ /____ /____ , na entidade denominada_____________ , pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº _____________ , sediada no Endereço _____________ , município de _____________ , 

Estado_____________ , integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente desde / / , representada por_____________ , nacionalidade _____________ , estado civil_____________ ,, filho de e de 

_____________ , residente e domiciliado_____________ . Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e 

declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do Código Penal. 

  

____,_____ de______ de 2023. 

_____________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) _____________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA, às_____________ horas do dia / /2023. 

  

____,____ de_____ de 2023. 

_____________ 

XXXXXX 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA 
  

Edital nº 01/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 03/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA, publica a relação dos candidatos inscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Baía 

Formosa, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 568/2015, Resolução nº 03/2023 e Edital nº 

01/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 

devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço ______, nº , no horário de 

______às horas. 

  

_____,_____ de_______ de 2023. 

________ 

XXXXXX 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:1F5687A1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELONA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA - Nº 29 DE 01.DE NOVEMBRO-2022 DE BARCELONA -RN 

 

CNPJ - 08.002.180/0001-52 – Telefone (84) 3259.0053/0062 
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Rua Major Arthur, 73 - CEP 59.410-000 – Barcelona – RN 

PORTARIA Nº 029, DE 01 de novembro de 2022. 
  

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARCELONA, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 

em vistao que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 431/21, 

art.37, inciso II. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 1.025.665,51 (Hum milhão, vinte e cinco mil e sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) constante no 

QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta 

Realocação. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Realocação. 

Art. 3º - Esta Realocação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Barcelona/RN, 01 de Novembro de 2022. 

  

FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito 

  
ANEXO I – Acréscimo 1.025.665,51 

02002 GABINETE DO PREFEITO   

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO   

33901400 - 15000000 Diárias – civil 1.500,00 

  Soma da Ação: 1.500,00 

  Soma da Unidade: 1.500,00 

02004 SECRETARIA DE ADMINSTRACAO   

2024 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

33903000 - 15000000 Material de consumo 37.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 7.500,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 171.500,00 

  Soma da Ação: 216.000,00 

  Soma da Unidade: 216.000,00 

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - 70%   

31900400 - 15401070 Contratação por tempo determinado 52.000,00 

31901100 - 15410000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 85.313,52 

  Soma da Ação: 137.313,52 

2060 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA - PNAE FUNDAMENTAL   

33903000 - 15001001 Material de consumo 13.000,00 

33903000 - 15520000 Material de consumo 1.000,00 

  Soma da Ação: 14.000,00 

2063 MANUTENCAO DO PROGRAMA MERENDA - PNAE - PRE-ESCOLA   

33903000 - 15001001 Material de consumo 5.000,00 

  Soma da Ação: 5.000,00 

2065 MANUTENCAO DO PROGRAMA PNATE FUNDAMENTAL   

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 22.000,00 

  Soma da Ação: 22.000,00 

2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PETERN   

33903000 - 15760000 Material de consumo 45.500,00 

33903900 - 15760000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.500,00 

  Soma da Ação: 48.000,00 

2067 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS FUNDAMENTAL - 30%   

44905200 - 15420000 Equipamentos e material permanente 1.900,00 

  Soma da Ação: 1.900,00 

2068 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS. INFANTIL 30%   

44905200 - 15420000 Equipamentos e material permanente 33.000,00 

  Soma da Ação: 33.000,00 

2070 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO   

33903000 - 15500000 Material de consumo 11.000,00 

33903900 - 15500000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 14.000,00 

44905200 - 15500000 Equipamentos e material permanente 17.000,00 

  Soma da Ação: 42.000,00 

2072 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO   

33903000 - 15001001 Material de consumo 1.000,00 

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00 

  Soma da Ação: 6.000,00 

  Soma da Unidade: 309.213,52 

02008 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO   

1975 AÇÕES DE INVEST-RECURSOS CESSÃO ONEROSA/PRE SAL   

44905100 - 17040000 Obras e instalações 62.581,11 

44905200 - 17040000 Equipamentos e material permanente 56.000,00 

  Soma da Ação: 118.581,11 

2091 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE SERVICOS URBANOS, OBRAS E VIACAO   

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 2.000,00 

31901300 - 15000000 Obrigações patronais 1.067,00 

33903000 - 15000000 Material de consumo 35.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 4.000,00 

  Soma da Ação: 42.067,00 

  Soma da Unidade: 160.648,11 

02011 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DA PECUARIA   

2046 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA E PECUARIA   

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado 225,88 
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33903000 - 15000000 Material de consumo 6.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.500,00 

  Soma da Ação: 9.725,88 

  Soma da Unidade: 9.725,88 

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES   

2076 REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS   

33903100 - 15000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras 5.800,00 

  Soma da Ação: 5.800,00 

  Soma da Unidade: 5.800,00 

03009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

2099 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIAVEL SAÚDE BUCAL   

31901300 - 15001002 Obrigações patronais 2.200,00 

31901300 - 16000000 Obrigações patronais 100,00 

  Soma da Ação: 2.300,00 

2100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

31901100 - 15001002 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 8.152,00 

31901100 - 16000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 6.696,00 

33903000 - 16000000 Material de consumo 2.000,00 

  Soma da Ação: 16.848,00 

2101 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA MÉDIA COMPLEXIDADE   

31900400 - 15001002 Contratação por tempo determinado 12.000,00 

33903000 - 15001002 Material de consumo 45.000,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 54.000,00 

  Soma da Ação: 111.000,00 

2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO ASSIT. FARMACEUTICA   

33903000 - 15001002 Material de consumo 30.000,00 

  Soma da Ação: 30.000,00 

2113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

31900400 - 15001002 Contratação por tempo determinado 66.000,00 

31901100 - 15001002 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 10.000,00 

31901300 - 16000000 Obrigações patronais 230,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 12.100,00 

  Soma da Ação: 88.330,00 

2121 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL ESF   

31901300 - 15001002 Obrigações patronais 12.300,00 

  Soma da Ação: 12.300,00 

  Soma da Unidade: 260.778,00 

04010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL   

2006 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIA SOCIAL   

33903000 - 15000000 Material de consumo 3.000,00 

33903200 - 15000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 15.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

  Soma da Ação: 20.000,00 

2011 PROGRAMA BENEFICIOS EVENTUAIS   

33904800 - 15000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2018 COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO - PBF   

33903000 - 16600000 Material de consumo 31.000,00 

  Soma da Ação: 31.000,00 

2116 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 10.000,00 

33903000 - 16600000 Material de consumo Soma da Ação: 10.000,00 

  Soma da Unidade: 62.000,00 

Total Geral: 1.025.665,51 

ANEXO II – Redução 1.025.665,51 

02002 GABINETE DO PREFEITO   

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO   

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado 667,00 

31901300 - 15000000 Obrigações patronais 5.600,00 

33903000 - 15000000 Material de consumo 1.200,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 8.000,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 900,00 

  Soma da Ação: 16.367,00 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICAÇÃO   

33903000 - 15000000 Material de consumo 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

  Soma da Unidade: 17.367,00 

02004 SECRETARIA DE ADMINSTRACAO   

2024 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado 2.000,00 

33903500 - 15000000 Serviços de consultoria 1.000,00 

33904000 - 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 2.000,00 

33904700 - 15000000 Obrigações tributárias e contributivas 2.000,00 

33904800 - 15000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 1.000,00 

  Soma da Ação: 8.000,00 

2123 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 4.000,00 

31909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

33903000 - 15000000 Material de consumo 6.000,00 

  Soma da Ação: 11.000,00 

  Soma da Unidade: 19.000,00 

02005 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

1024 ELABORACAO DO PLANO DE SANEAMENTO MUNICIPAL   

33903000 - 15000000 Material de consumo 1.959,00 

  Soma da Ação: 1.959,00 

2082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 1.500,00 

  Soma da Ação: 2.500,00 

  Soma da Unidade: 4.459,00 
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02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

1325 PTA FNDE EDUCACAO - TCOMPROMISSO 201804142   

33903000 - 15001001 Material de consumo 1.000,00 

33903600 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - 70%   

31901100 - 15401070 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 85.313,52 

31901300 - 15001001 Obrigações patronais 6.100,00 

  Soma da Ação: 91.413,52 

2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - 70%   

31900400 - 15401070 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2059 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA - EDUC JOVENS E ADULTOS 70%   

31901100 - 15401070 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 2.500,00 

  Soma da Ação: 2.500,00 

2062 MANUTENCAO DO PROGRAMA MERENDA - PNAE - CRECHE   

33903000 - 15520000 Material de consumo 12.500,00 

  Soma da Ação: 12.500,00 

2065 MANUTENCAO DO PROGRAMA PNATE FUNDAMENTAL   

33903000 - 15530000 Material de consumo 12.000,00 

33903900 - 15530000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.126,00 

33909200 - 15530000 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

  Soma da Ação: 15.126,00 

2067 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS FUNDAMENTAL - 30%   

31901100 - 15001001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.900,00 

44905200 - 15400001 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

  Soma da Ação: 2.900,00 

2068 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS. INFANTIL 30%   

31901300 - 15400001 Obrigações patronais 2.000,00 

33903900 - 15400001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100,00 

33903900 - 15420000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.500,00 

  Soma da Ação: 3.600,00 

2069 MANUTENCAO DO FUNDEB - EDUC DE JOVENS E ADULTOS 30%   

31901100 - 15400001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 10.400,00 

  Soma da Ação: 10.400,00 

2070 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO   

33903000 - 15001001 Material de consumo 7.200,00 

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 200,00 

  Soma da Ação: 7.400,00 

2072 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO   

31900400 - 15001001 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

33901400 - 15000000 Diárias - civil 500,00 

33903600 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.900,00 

33909200 - 15001001 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

  Soma da Ação: 8.400,00 

2125 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

31900400 - 15001001 Contratação por tempo determinado 10.000,00 

31901300 - 15001001 Obrigações patronais 14.000,00 

33903000 - 15001001 Material de consumo 22.000,00 

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

33909200 - 15001001 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

  Soma da Ação: 50.000,00 

  Soma da Unidade: 207.239,52 

02008 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO   

1031 PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS PUBLICOS   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 66.801,11 

44905100 - 17010000 Obras e instalações 2.580,00 

  Soma da Ação: 69.381,11 

1034 AMPL. / REFORMA DO CEMITERIO   

44905100 - 17000000 Obras e instalações 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

1048 CONSTRUÇÃO DO PÓTICO DO MUNICÍPIO   

44905100 - 17000000 Obras e instalações 2.800,00 

  Soma da Ação: 2.800,00 

1054 CONSTRUÇÃO DE CALCAÇÃO/CAMINHODROMO MUNICIPAL   

44905100 - 17000000 Obras e instalações 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2087 RECUPERACAO E CONSERVACAO DE PREDIOS PUBLICOS   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 600,00 

  Soma da Ação: 600,00 

2088 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA   

33903900 - 17510000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 53.400,00 

  Soma da Ação: 53.400,00 

2089 MANUTENCAO E LIMPEZA PUBLICA   

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

2090 CONST. / RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS E CARROCAVEIS   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 2.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

2091 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE SERVICOS URBANOS, OBRAS E VIACÃO   

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado 4.000,00 

31909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00 

33903900 - 17510000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 65.000,00 

44905200 - 15000000 Equipamentos e material permanente 4.900,00 

  Soma da Ação: 78.900,00 

  Soma da Unidade: 211.081,11 

02011 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DA PECUARIA   

1007 LEVANTAMENTO E PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES   
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33903000 - 15000000 Material de consumo 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

1011 CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E SILOS   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 349,00 

  Soma da Ação: 349,00 

2037 CORTE DE TERRA DE PEQUENOS E MEDIOS AGRICULTORES   

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

44903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.840,00 

  Soma da Ação: 5.840,00 

2038 APOIO E PROMOÇÃO AO AGRONEGÓCIO   

33903000 - 15000000 Material de consumo 1.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.000,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

  Soma da Ação: 7.000,00 

2039 ASSISTENCIA TECNICA E APOIO AO PEQUENO PRODUTOR   

33903000 - 15000000 Material de consumo 5.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 676,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

  Soma da Ação: 7.676,00 

2040 APOIO AO PROGRAMA PRONAF   

33903000 - 15000000 Material de consumo 900,00 

  Soma da Ação: 900,00 

2042 APOIO A PSICULTURA   

33903000 - 15000000 Material de consumo 2.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

  Soma da Ação: 6.000,00 

2043 APOIO A APICULTURA   

33903000 - 15000000 Material de consumo 2.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

  Soma da Ação: 6.000,00 

2044 APOIO A OUVINO/CAPRINOCULTURA   

33903000 - 15000000 Material de consumo 1.950,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.500,00 

  Soma da Ação: 5.450,00 

2045 REALIZAÇÃO DE FEIRAS AGROPECUÁRIAS   

33903000 - 15000000 Material de consumo 2.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

  Soma da Ação: 6.000,00 

2046 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA E PECUARIA   

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 3.000,00 

31901300 - 15000000 Obrigações patronais 225,88 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 3.000,00 

    6.225,88 

    52.440,88 

02012 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA   

2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA   

33903000 - 15000000 Material de consumo 4.100,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 4.250,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

44905200 - 15000000 Equipamentos e material permanente 1.200,00 

  Soma da Ação: 11.550,00 

2050 PATROCINIO A EVENTOS CULTURAIS E RELIGIOSOS   

33903100 - 15000000 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras 5.900,00 

  Soma da Ação: 5.900,00 

  Soma da Unidade: 17.450,00 

02013 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO   

1062 CONSTRUÇÃO DO CENTRO TURÍSTICO "PEDRA DA FÉ"   

44905100 - 17000000 Obras e instalações 2.734,00 

44905200 - 17010000 Equipamentos e material permanente 800,00 

  Soma da Ação: 3.534,00 

2092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO   

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado 2.000,00 

31901300 - 15000000 Obrigações patronais 2.000,00 

44905200 - 15000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

  Soma da Ação: 5.000,00 

  Soma da Unidade: 8.534,00 

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES   

2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ESPORTES   

33903000 - 15000000 Material de consumo 945,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.200,00 

44905200 - 15000000 Equipamentos e material permanente 2.977,00 

  Soma da Ação: 7.122,00 

2076 REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS   

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 27.100,00 

  Soma da Ação: 32.100,00 

2104 MANUTENÇÃO DO PROJETO NOTA 10 (BOM DE BOLA BOM NA ESCOLA)   

33903000 - 15000000 Material de consumo 1.920,00 

  Soma da Ação: 1.920,00 

  Soma da Unidade: 41.142,00 

03009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

2099 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIAVEL SAÚDE BUCAL   

33903000 - 15001002 Material de consumo 5.100,00 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    525 

33903200 - 15001002 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 2.000,00 

33903200 - 16000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 2.360,00 

33903600 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

33903600 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

  Soma da Ação: 12.460,00 

2100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

33903600 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

2101 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA MÉDIA COMPLEXID   

31900400 - 16000000 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

31901100 - 16000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 3.000,00 

31901300 - 15001002 Obrigações patronais 4.500,00 

33903000 - 16000000 Material de consumo 14.900,00 

33903900 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 54.000,00 

  Soma da Ação: 81.400,00 

2103 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO VIGILÂNCIA SANITÁRIA   

33903900 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00 

33909200 - 16000000 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

  Soma da Ação: 11.000,00 

2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO ASSIT. FARMACEUTICA   

33903000 - 16000000 Material de consumo 41.840,00 

33903200 - 16000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 6.700,00 

33909200 - 15001002 Despesas de exercícios anteriores 7.000,00 

33909200 - 16000000 Despesas de exercícios anteriores 5.600,00 

  Soma da Ação: 61.140,00 

2111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONS. MUNICIPAL DE SAÚDE   

33903000 - 15001002 Material de consumo 2.000,00 

33903600 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00 

  Soma da Ação: 5.000,00 

2112 CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE   

33903000 - 15001002 Material de consumo 5.000,00 

33903600 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

  Soma da Ação: 10.000,00 

2113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

31901300 - 15001002 Obrigações patronais 52.000,00 

33903000 - 15001002 Material de consumo 2.000,00 

33904000 - 15001002 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 4.848,00 

  Soma da Ação: 58.848,00 

2119 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL PACS   

31901100 - 16000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 35.500,00 

33903000 - 15001002 Material de consumo 10.000,00 

33903000 - 16000000 Material de consumo 10.000,00 

33903600 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.000,00 

33903900 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00 

33909200 - 16000000 Despesas de exercícios anteriores 10.000,00 

44905200 - 16000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

  Soma da Ação: 90.500,00 

2120 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL PREVINE BRASIL   

31901100 - 16000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 4.000,00 

33903900 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 8.000,00 

  Soma da Ação: 12.000,00 

2121 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL ESF   

31900400 - 16000000 Contratação por tempo determinado 18.304,00 

31901300 - 16000000 Obrigações patronais 12.300,00 

31909200 - 16000000 Despesas de exercícios anteriores 10.000,00 

33903600 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00 

33909200 - 16000000 Despesas de exercícios anteriores 7.000,00 

  Soma da Ação: 50.604,00 

2129 COMBATE AO CORANA VIRUS   

31901100 - 16020000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 12.000,00 

  Soma da Ação: 12.000,00 

  Soma da Unidade: 406.952,00 

04010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL   

2006 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIA SOCIAL   

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.000,00 

  Soma da Ação: 3.000,00 

2008 GESTÃO - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGDBF   

31900400 - 16600000 Contratação por tempo determinado 4.000,00 

  Soma da Ação: 4.000,00 

2011 PROGRAMA BENEFICIOS EVENTUAIS   

33903000 - 16600000 Material de consumo 3.000,00 

33903900 - 16600000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00 

  Soma da Ação: 4.000,00 

2013 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ   

31901300 - 16600000 Obrigações patronais 5.000,00 

  Soma da Ação: 5.000,00 

2018 COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO - PBF   

33903600 - 16600000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CMAS E DEAIS CONSELHOS   

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

  Soma da Ação: 4.000,00 

2116 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

31901300 - 16600000 Obrigações patronais 4.000,00 

  Soma da Ação: 4.000,00 

2133 SERV. PROTEÇÃO EMERG-COVID   
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31900400 - 17010000 Contratação por tempo determinado 7.000,00 

31901100 - 17010000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 8.000,00 

  Soma da Ação: 15.000,00 

  Soma da Unidade: 40.000,00 

Total Geral: 1.025.665,51 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:9F70AF9C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 32 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022- BARCELONA/RN 

 

CNPJ - 08.002.180/0001-52 – Telefone (84) 3259.0053/0062 

Rua Major Arthur, 73 - CEP 59.410-000 – Barcelona – RN 

Gabinete Civil 

DECRETO Nº 032, DE 01 de novembro de 2022. 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 455.940,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e quarenta reais), para os 

fins que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARCELONA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferido pela Lei 

Orçamentária Anual (LOA) n° 440/2021, art.4º do Inciso III. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 455.940,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e 

quarenta reais), às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de novembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

  

Barcelona - RN, 01 de novembro de 2022 

  

FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  
ANEXO I – Acréscimo  455.940,00 

02002 GABINETE DO PREFEITO   

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO   

33903300 - 15000000 Passagens e despesas com locomoção 6.000,00 

Soma da Ação: 6.000,00 

Soma da Unidade 6.000,00 

02004 SECRETARIA DE ADMINSTRACAO   

2123 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELA   

33903000 - 15000000 Material de consumo 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

Soma da Unidade 5.000,00 

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - 70%   

31900400 - 15401070 Contratação por tempo determinado 91.340,00 

31901300 - 15401070 Obrigações patronais 82.000,00 

Soma da Ação: 173.340,00 

2060 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA - PNAE FUNDAMENTAL   

33903000 - 15001001 Material de consumo 3.000,00 

Soma da Ação: 3.000,00 

2065 MANUTENCAO DO PROGRAMA PNATE FUNDAMENTAL   

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 18.000,00 

Soma da Ação: 18.000,00 

2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PETERN   

33903000 - 15760000 Material de consumo 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2068 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS. INFANTIL 30%   

44905200 - 15420000 Equipamentos e material permanente 117.200,00 

    117.200,00 

2070 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO   

33903000 - 15500000 Material de consumo 3.000,00 

Soma da Ação: 3.000,00 

2072 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO   

33903000 - 15001001 Material de consumo 1.000,00 

Soma da Ação: 1.000,00 

Soma da Unidade: 320.540,00 

02008 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO   

2091 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE SERVICOS URBANOS, OBRAS E VIACAO   

33903000 - 15000000 Material de consumo 13.300,00 

Soma da Ação: 13.300,00 

Soma da Unidade: 13.300,00 

03009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

2099 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIAVEL SAÚDE BUCAL   

33903200 - 16000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

33903000 - 15001002 Material de consumo 2.500,00 

Soma da Ação: 2.500,00 

2101 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA MÉDIA COMPLEXIDADE   

33903000 - 15001002 Material de consumo 14.100,00 
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Soma da Ação: 14.100,00 

2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO ASSIT. FARMACEUTICA   

33903000 - 15001002 Material de consumo 4.000,00 

Soma da Ação: 4.000,00 

2113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

33903000 - 15001002 Material de consumo 3.000,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.000,00 

Soma da Ação: 6.000,00 

2121 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL ESF   

33903000 - 15001002 Material de consumo 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

Soma da Unidade: 36.600,00 

04010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL   

2006 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIA SOCIAL   

33903000 - 15000000 Material de consumo 3.000,00 

33903200 - 15000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.000,00 

Soma da Ação: 13.000,00 

2011 PROGRAMA BENEFICIOS EVENTUAIS   

33904800 - 15000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 1.500,00 

  Soma da Ação: 1.500,00 

2018 COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO - PBF   

33903000 - 16600000 Material de consumo 10.000,00 

Soma da Ação: 10.000,00 

Soma da Unidade: 24.500,00 

10010 CÂMARA MUNICIPAL   

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL   

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 50.000,00 

Soma da Ação: 50.000,00 

Soma da Unidade: 50.000,00 

Total Geral: 455.940,00 

ANEXO II – Redução  455.940,00 

02004 SECRETARIA DE ADMINSTRACAO   

2031 PAGAMENTO DE PARCELAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS - INSS   

46907100 - 15000000 Principal da dívida contratual resgatado 6.000,00 

Soma da Ação: 6.000,00 

2032 PAGAMENTO DE PARCELAMENTOS - COSERN   

46907100 - 15000000 Principal da dívida contratual resgatado 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2032 PAGAMENTO PARCELAMENTO - CAERN   

46907100 - 15000000 Principal da dívida contratual resgatado 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2035 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO - DEMAIS DÉBITOS NÃO ESPECIFICADOS   

46907100 - 15000000 Principal da dívida contratual resgatado 7.000,00 

Soma da Ação: 7.000,00 

2123 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   

44905200 - 15000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

Soma da Ação: 1.000,00 

Soma da Unidade: 24.000,00 

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

2069 MANUTENCAO DO FUNDEB - EDUC DE JOVENS E ADULTOS 30%   

44905200 - 15400001 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2070 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO   

44905200 - 15001001 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Soma da Ação: 3.000,00 

2072 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO   

44905200 - 15001001 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Soma da Ação: 3.000,00 

Soma da Unidade: 11.000,00 

02008 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO   

1048 CONSTRUÇÃO DO PÓTICO DO MUNICÍPIO   

44905100 - 17000000 Obras e instalações 173.340,00 

Soma da Ação: 173.340,00 

1054 CONSTRUÇÃO DE CALCAÇÃO/CAMINHODROMO MUNICIPAL   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

1975 AÇÕES DE INVEST-RECURSOS CESSÃO ONEROSA/PRE SAL   

44905200 - 17040000 Equipamentos e material permanente 24.000,00 

Soma da Ação: 24.000,00 

2090 CONST. / RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS E CARROCAVEIS   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2091 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE SERVICOS URBANOS, OBRAS E VIACAO   

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 46.700,00 

Soma da Ação: 46.700,00 

Soma da Unidade: 254.040,00 

02011 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DA PECUARIA   

2046 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA E PECUARIA   

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 12.000,00 

Soma da Ação: 12.000,00 

Soma da Unidade: 12.000,00 

02012 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA   

2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA   

44905200 - 15000000 Equipamentos e material permanente 6.500,00 

Soma da Ação: 6.500,00 

Soma da Unidade: 6.500,00 

03009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

1043 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MANUT. E REPARELHAMENTO DE ESTAB. DE SAÚDE   

44905200 - 15001002 Equipamentos e material permanente 1.000,00 
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Soma da Ação: 1.000,00 

1056 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE   

44905200 - 15001002 Equipamentos e material permanente 600,00 

44905200 - 17000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

Soma da Ação: 1.600,00 

1057 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA   

44905200 - 15001002 Equipamentos e material permanente 7.000,00 

44905200 - 17000000 Equipamentos e material permanente 6.000,00 

44905200 - 17010000 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Soma da Ação: 16.000,00 

1058 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE   

44905100 - 17010000 Obras e instalações 4.000,00 

Soma da Ação: 4.000,00 

1059 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PEQUENO PORTE   

44905200 - 16010000 Equipamentos e material permanente 2.800,00 

Soma da Ação: 2.800,00 

2101 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA MÉDIA COMPLEXIDADE   

44905200 - 15001002 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

Soma da Ação: 1.000,00 

2103 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO VIGILÂNCIA SANITÁRIA   

44905200 - 15001002 Equipamentos e material permanente 9.000,00 

Soma da Ação: 9.000,00 

2121 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL ESF   

44905200 - 15001002 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Soma da Ação: 3.000,00 

04010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL   

2006 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIA SOCIAL   

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 22.000,00 

Soma da Ação: 22.000,00 

2008 GESTÃO - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGDBF   

44905200 - 16600000 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

Soma da Ação: 1.000,00 

2013 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ   

33903000 - 16600000 Material de consumo 10.000,00 

Soma da Ação: 10.000,00 

2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CMAS E DEAIS CONSELHOS   

33903000 - 15000000 Material de consumo 5.000,00 

Soma da Ação: 5.000,00 

2133 SERV. PROTEÇÃO EMERG-COVID   

31901100 - 17010000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 20.000,00 

44905200 - 17010000 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Soma da Ação: 22.000,00 

Soma da Unidade: 60.000,00 

10010 CÂMARA MUNICIPAL   

1049 REFORMA/AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL   

44905100 - 15000000 Obras e instalações 50.000,00 

Soma da Ação: 50.000,00 

Soma da Unidade: 50.000,00 

Total Geral: 455.940,00 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:9BA111EB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA - N° 30 DE 01. DE DEZEMBRO DE 2022- BARCELONA RN 

 

PORTARIA Nº 030, DE 01 de Dezembro de 2022.  
  

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARCELONA, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 

em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 431/21, 

art.37, inciso II. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 462.640,16 (Quatrocentos e sessenta e dois mil e seiscentos e quarenta reais e dezesseis centavos) constante 

no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta 

Realocação. 

  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Realocação. 

  

Art. 3º - Esta Realocação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Barcelona/RN, 01 de Dezembro de 2022. 

  

FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito 

  

ANEXO I – Acréscimo 462.640,16 
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02002 GABINETE DO PREFEITO   

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

33901400 - 15000000 Diárias - civil 8.000,00 

33903300 - 15000000 Passagens e despesas com locomoção   11.278,83 

    Soma da Ação: 19.278,83 

    Soma da Unidade: 19.278,83 

02004 SECRETARIA DE ADMINSTRACAO   

2024 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

33901400 - 15000000 Diárias - civil 1.000,00 

33903000 - 15000000 Material de consumo 7.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   8.300,00 

    Soma da Ação: 16.300,00 

    Soma da Unidade: 16.300,00 

    

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - 70% 

31900400 - 15401070 Contratação por tempo determinado   1.500,00 

31901300 - 15401070 Obrigações patronais   2.123,63 

    Soma da Ação: 3.623,63 

      

2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - 70% 

31901100 - 15401070 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   31.007,61 

    Soma da Ação: 31.007,61 

2060 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA - PNAE FUNDAMENTAL   

33903000 - 15001001 Material de consumo 6.000,00 

33903000 - 15520000 Material de consumo   700,00 

    Soma da Ação: 6.700,00 

2064 MANUTENCAO DO PDDE     

33903000 - 15510000 Material de consumo   2.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

        

2065 MANUTENCAO DO PROGRAMA PNATE FUNDAMENTAL   

33903000 - 15001001 Material de consumo   20.280,17 

  Soma da Ação: 52.780,17 

2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PETERN   

33903000 - 15760000 Material de consumo   50.400,00 

33903900 - 15760000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   8.040,00 

    Soma da Ação: 58.440,00 

2067 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS FUNDAMENTAL - 30%   

33903000 - 15001001 Material de consumo   2.600,00 

  Soma da Ação: 2.600,00 

2070 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO     

33903000 - 15500000 Material de consumo   8.400,00 

    Soma da Ação: 8.400,00 

2072 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO   

33901400 - 15000000 Diárias - civil   600,00 

33903000 - 15001001 Material de consumo   2.400,00 

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   6.650,00 

    Soma da Ação: 9.650,00 

2117 PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT INFANTIL     

33903000 - 15001001 Material de consumo 18.700,00 

  Soma da Ação: 18.700,00 

  Soma da Unidade: 193.901,41 

02008 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO   

2091 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE SERVICOS URBANOS, OBRAS E VIACAO 

33903000 - 15000000 Material de consumo   55.700,00 

  Soma da Ação: 55.700,00 

  Soma da Unidade: 55.700,00 

02011 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DA PECUARIA   

2046 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA E PECUA   

33903000 - 15000000 Material de consumo 3.300,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 4.860,00 

    Soma da Ação: 8.160,00 

    Soma da Unidade: 8.160,00 

      

03009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     

2100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

31901100 - 15001002 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   20.240,00 

  Soma da Ação: 20.240,00 

2101 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA MÉDIA COMPLEXIDADE   

33903000 - 15001002 Material de consumo   52.900,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   2.900,00 

  Soma da Ação: 55.800,00 

2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO ASSIT. FARMACEUTICA   

33903000 - 15001002 Material de consumo   2.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

2113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

31901100 - 15001002 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 46.911,60 

33901400 - 15001002 Diárias - civil   500,00 

33903900 - 15001002 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   6.500,00 

    Soma da Ação: 53.911,60 

      

2121 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL ESF     

31900400 - 16000000 Contratação por tempo determinado   1.808,12 

33903000 - 15001002 Material de consumo 13.700,00 

    Soma da Ação: 15.508,12 

    Soma da Unidade: 147.459,72 

04010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL     

2006 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIA SOCIAL   
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33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   440,20 

    Soma da Ação: 440,20 

2011 PROGRAMA BENEFICIOS EVENTUAIS   

33904800 - 15000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 200,00 

  Soma da Ação: 200,00 

2018 COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO - PBF   

33903000 - 16600000 Material de consumo   11.000,00 

    Soma da Ação: 11.000,00 

2116 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA     

33903000 - 16600000 Material de consumo   10.200,00 

    Soma da Ação: 10.200,00 

    Soma da Unidade: 21.840,20 

    Total Geral: 462.640,16 

  

ANEXO II – Redução 462.640,16 
  
02002 GABINETE DO PREFEITO   

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 11.500,00 

33903000 - 15000000 Material de consumo   800,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   28.500,00 

    Soma da Ação: 40.800,00 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICAÇÃO   

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado   1.400,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   17.900,00 

  Soma da Ação: 19.300,00 

    Soma da Unidade: 60.100,00 

02004 SECRETARIA DE ADMINSTRACAO   

2024 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

33504100 - 15000000 Contribuições 10.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   5.100,00 

    Soma da Ação: 15.100,00 

2030 PAGAMENTO DE PARCELAMENTO TRABALHISTAS E PRECATORIOS JUDICIAIS   

31909100 - 15000000 Sentenças judiciais   2.360,00 

    Soma da Ação: 2.360,00 

2123 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR     

33903000 - 15000000 Material de consumo   1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2134 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP     

33904700 - 15000000 Obrigações tributárias e contributivas   5.000,00 

  Soma da Ação: 5.000,00 

    Soma da Unidade: 23.460,00 

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     

1325 PTA FNDE EDUCACAO - TCOMPROMISSO 201804142   

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - 70% 

31901100 - 15401070 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   27.507,61 

    Soma da Ação: 27.507,61 

2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - 70% 

31901300 - 15421070 Obrigações patronais   14.634,09 

    Soma da Ação: 14.634,09 

2062 MANUTENCAO DO PROGRAMA MERENDA - PNAE - CRECHE 

33903000 - 15001001 Material de consumo   1.400,00 

  Soma da Ação: 1.400,00 

2064 MANUTENCAO DO PDDE   

33909200 - 15510000 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2065 MANUTENCAO DO PROGRAMA PNATE FUNDAMENTAL   

33903600 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PETERN 

33903600 - 15760000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00 

    Soma da Ação: 3.000,00 

2067 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS FUNDAMENTAL - 30%   

31901300 - 15001001 Obrigações patronais   1.000,00 

31901300 - 15400001 Obrigações patronais   1.000,00 

33903600 - 15400001 Outros serviços de terceiros - pessoa física 900,00 

  Soma da Ação: 2.900,00 

2068 MANUTENCAO DO FUNDEB - ENS. INFANTIL 30%     

33903000 - 15400001 Material de consumo   1.000,00 

33903900 - 15400001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00 

33909200 - 15400001 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

    Soma da Ação: 3.000,00 

2069 MANUTENCAO DO FUNDEB - EDUC DE JOVENS E ADULTOS 30%   

33903000 - 15400001 Material de consumo 1.000,00 

    Soma da Ação: 1.000,00 

2070 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO     

33903600 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

33903900 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   500,00 

33909200 - 15001001 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

33909200 - 15500000 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

    Soma da Ação: 3.500,00 

2072 MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO   

31901100 - 15001001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 30.000,00 

33909200 - 15001001 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

    Soma da Ação: 31.000,00 

2117 PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT INFANTIL     
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33903600 - 15520000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

  Soma da Ação: 1.000,00 

2125 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL     

31900400 - 15001001 Contratação por tempo determinado   10.000,00 

31909200 - 15001001 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

33903000 - 15001001 Material de consumo   1.000,00 

33903600 - 15001001 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

    Soma da Ação: 13.000,00 

  Soma da Unidade: 104.941,70 

02008 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO   

1031 PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

44905100 - 17010000 Obras e instalações   12.200,00 

  Soma da Ação: 12.200,00 

1037 AMPLIACAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA     

33903000 - 15000000 Material de consumo   1.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00 

  Soma da Ação: 3.000,00 

2088 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     

33903600 - 17510000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.500,00 

    Soma da Ação: 1.500,00 

2089 MANUTENCAO E LIMPEZA PUBLICA     

33903000 - 15000000 Material de consumo   2.000,00 

    Soma da Ação: 2.000,00 

2091 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE SERVICOS URBANOS, OBRAS E VIACAO 

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   9.600,00 

31901300 - 15000000 Obrigações patronais 42.805,51 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores   890,00 

    Soma da Ação: 54.295,51 

2132 MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSPORTE E VIACAO     

33903000 - 15000000 Material de consumo   1.500,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

    Soma da Ação: 2.500,00 

    Soma da Unidade: 75.495,51 

02011 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DA PECUARIA     

2040 APOIO AO PROGRAMA PRONAF     

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

33903900 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   1.000,00 

    Soma da Ação: 2.000,00 

2046 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA E PECUARIA   

31901300 - 15000000 Obrigações patronais 306,00 

  Soma da Ação: 306,00 

    Soma da Unidade: 2.306,00 

02012 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA     

2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA 

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado   1.000,00 

    Soma da Ação: 1.000,00 

    Soma da Unidade: 1.000,00 

02013 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO   

2092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

    Soma da Ação: 1.000,00 

    Soma da Unidade: 1.000,00 

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES     

2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ESPORTES     

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado   940,00 

31901100 - 15000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   904,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

    Soma da Ação: 2.844,00 

2076 REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS   

33903000 - 15000000 Material de consumo   3.000,00 

    Soma da Ação: 3.000,00 

2104 MANUTENÇÃO DO PROJETO NOTA 10 (BOM DE BOLA BOM NA ESCOLA) 

33903000 - 15000000 Material de consumo   6.000,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

    Soma da Ação 7.000,00 

    Soma da Unidade: 12.844,00 

03009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     

1058 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE     

44905100 - 16010000 Obras e instalações   2.000,00 

  Soma da Ação: 2.000,00 

2100 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

31901100 - 16000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   11.520,12 

33903000 - 16000000 Material de consumo   1.900,00 

    Soma da Ação: 13.420,12 

2101 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA MÉDIA COMPLEXIDADE   

31901300 - 16000000 Obrigações patronais   1.500,00 

33903000 - 16000000 Material de consumo   4.000,00 

33903900 - 16000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   5.000,00 

    Soma da Ação: 10.500,00 

2113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

31901300 - 15001002 Obrigações patronais   84.378,83 

33903000 - 15001002 Material de consumo   7.000,00 

    Soma da Ação: 91.378,83 

2119 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL PACS     

31901300 - 16000000 Obrigações patronais   3.700,00 

    Soma da Ação: 3.700,00 

2121 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAB VARIÁVEL ESF     
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31901300 - 16000000 Obrigações patronais   5.300,00 

    Soma da Ação: 5.300,00 

2131 MANUTENÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SMS/SPP     

33504100 - 15001002 Contribuições   11.300,00 

  Soma da Ação: 11.300,00 

    Soma da Unidade: 137.598,95 

04010 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL     

2006 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICIA SOCIAL   

31901300 - 15000000 Obrigações patronais   44,00 

33903600 - 15000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   900,00 

33904000 - 15000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 1.000,00 

33909200 - 15000000 Despesas de exercícios anteriores   1.800,00 

    Soma da Ação: 3.744,00 

2008 GESTÃO - PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGDBF     

31900400 - 16600000 Contratação por tempo determinado   1.000,00 

31901300 - 16600000 Obrigações patronais   2.000,00 

    Soma da Ação: 3.000,00 

2013 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ     

33903900 - 16600000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00 

    Soma da Ação: 1.000,00 

2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD- SUAS     

33901400 - 16600000 Diárias - civil   1.000,00 

33903000 - 16600000 Material de consumo 500,00 

33903600 - 16600000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   1.000,00 

33903900 - 16600000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   1.000,00 

33909200 - 16600000 Despesas de exercícios anteriores   1.000,00 

    Soma da Ação: 4.600,00 

2018 COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO - PBF 

33903600 - 16600000 Outros serviços de terceiros - pessoa física   550,00 

    Soma da Ação: 550,00 

2116 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA     

31900400 - 15000000 Contratação por tempo determinado   19.000,00 

    Soma da Ação: 19.000,00 

2133 SERV. PROTEÇÃO EMERG-COVID     

31900400 - 17010000 Contratação por tempo determinado   3.000,00 

31901300 - 17010000 Obrigações patronais   6.000,00 

33903000 - 17010000 Material de consumo   1.000,00 

33903900 - 17010000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   2.000,00 

    Soma da Ação: 12.000,00 

    Soma da Unidade: 43.894,00 

    Total Geral 462.640,16 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:0F0824ED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES  

 

GABINETE DO PREFEITO 

CREDITOS ADICIONAIS DECRETO N° 01 - BENTO FERNANDES- RN  

 

Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 CNPJ: 08.110.884/0001-49 

  

DECRETO Nº 29, DE 02 de janeiro de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 147.600,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

GABONETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6 da lei municipal de nº 543/2022 Lei Orçamentária Anual as que lhes são 

conferidas na Lei Orgânica desde Município. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais) às 

dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário 

  

Bento Fernandes/RN, 02 de janeiro de 2023 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 147.600,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS TRANSP. E SERVIÇOS U 
        70.000,00 

  2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E       70.000,00 
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SERVIÇOS URBANOS 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 40.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 30.000,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
        77.600,00 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN AGROPECUÁRIO E MEIO 

AMBIENTE 
      77.600,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 77.600,00 

Anexo II (Redução) 147.600,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS TRANSP. E SERVIÇOS U 
        70.000,00 

  
1019 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, QUIOSQUES E CALÇADÕES NA SEDE DO 

MUNICIPIO 
      5.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 5.000,00 

  
1027 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE CEMITÉRIO 

PÚBLICO PROXIMO A SEDE DO MUNICIPIO 
      15.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 15.000,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS 
      50.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 30.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 20.000,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
        77.600,00 

  
1033 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA (AÇUDES, BARREIROS E LAGOAS) 
      8.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 8.000,00 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN AGROPECUÁRIO E MEIO 

AMBIENTE 
      36.100,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 7.100,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 16.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS –PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 2.000,00 

  1042 PADRONIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE FEIRA LIVRE       24.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 8.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 8.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 8.000,00 

  
1044 CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃ DO PROGRAMA DE ARBORIZAÇÃO DA 

CIDADE 
      7.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 3.500,00 

  2127 AMPLIAÇÃO DA COMPRA DIRETA E APOIO AO AGRICULTOR       2.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:43CB7DD3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CREDITOS ADICIONAIS PORTARIA N° 01- BENTO FERNANDES - RN  

 

Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 CNPJ: 08.110.884/0001-49 

PORTARIA Nº 1, DE 02 de janeiro de 2023 
  

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 37, inciso 1º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de nº 536/2022 que lhes são 

conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 10.110.432,69 (dez milhões, cento e dez mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos) 

constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I 

desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário 

  

Bento Fernandes/RN, 02 de janeiro de 2023 

  

3 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 10.110.432,69 

02 .001 SEC.MUN.ADMIN.PLANEJ.E 

FINANÇAS 
        2.132.252,45 

  1005 CONTRIBUIÇÃO AMLAP, FEMURN E CNM       13.824,00 

    3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 13.824,00 

  1006 Encargos e Amortização sobre a dívida Contratada       443.993,79 

    
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 
15000000 0001 443.993,79 

  2005 Otimização das Atividades da Secretaria       1.536.664,02 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.233.684,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 263.140,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 800,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.349,43 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 4.962,68 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 8.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 14.617,91 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 0001 8.910,00 

  2008 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP       9.130,64 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 9.130,64 

  2009 PAGAMENTO DE PRECATORIOS/ SETENÇAS JUDICIAIS       128.640,00 

    
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 
15000000 0001 128.640,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
        581.191,89 

  
2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - SCFV) 
      118.809,68 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 69.624,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 10.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 18.490,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 16.060,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16600000 0001 727,84 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16600000 0001 717,84 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 3.190,00 

  
2016 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA 

AUXÍLIO BRASIL- IGD - PAB 
      78.530,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 36.230,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 37.700,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 4.600,00 

  2017 CONCESSÃO E MANUTEÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS       73.905,00 

    3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15000000 0001 72.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.905,00 

  
2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A ORGANIZAÇÃO 

A GESTÃO DO SUAS 
      104.420,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 68.900,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 35.520,00 

  
2078 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 
      111.740,50 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 69.370,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 21.450,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 20.920,50 

  2083 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR       93.786,71 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 76.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 14.220,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 3.566,71 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
        3.236.883,81 

  2028 MANUTENÇÃO PREDIAL DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE       30.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 30.000,00 

  2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE DA FAMÍLIA       161.630,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 143.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 14.300,00 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 

15001002 0001 3.430,00 

  2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAÚDE BUCAL- SB       34.173,68 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 2.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 1.435,68 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 30.738,00 

  
2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA BÁSICA- AFB 
      10.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001002 0001 10.000,00 

  
2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE- MAC 
      169.998,71 
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    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 3.638,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 37.380,71 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 84.700,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 44.280,00 

  
2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ACS 
      667.500,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 560.900,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 106.600,00 

  2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EPIDEMIOLOGICAS       250.601,70 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 230.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 18.700,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 1.901,70 

  
2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE- FMS 
      1.737.905,60 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 234.800,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 1.177.223,10 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 216.982,50 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 105.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 3.000,00 

  2077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANÇIA SANITÁRIA       54.560,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 47.040,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 7.520,00 

  2080 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIO DE SAÚDE       120.514,12 

    
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
15000000 0001 120.514,12 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTO 
        2.170.720,00 

  
2040 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
      76.400,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 66.700,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 9.700,00 

  2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB       1.492.700,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 1.492.700,00 

  2054 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB       601.620,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15420000 0001 497.750,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15401070 0001 103.870,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS TRANSP. E SERVIÇOS U 
        1.599.130,85 

  
1028 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE 

ESTRADAS VICINAIS 
      355.861,93 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 355.861,93 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS 
      1.238.785,56 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 821.500,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 167.727,84 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 35.142,01 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 64.415,71 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 150.000,00 

  1047 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA       4.483,36 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
17510000 0001 4.483,36 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
        36.081,19 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN AGROPECUÁRIO E 

MEIO AMBIENTE 
      36.081,19 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 5.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 30.181,19 

20 .001 GABINETE DO PREFEITO         354.172,50 

  2003 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO       354.172,50 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 221.960,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 56.700,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 3.530,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 49.500,00 

    3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA       

    
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 20.982,50 

Anexo II (Redução) 10.110.432,69 

02 .001 SEC.MUN.ADMIN.PLANEJ.E 

FINANÇAS 
        1.132.244,66 

  1005 CONTRIBUIÇÃO AMLAP, FEMURN E CNM       23.500,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 14.000,00 

    3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 4.500,00 

  1006 Encargos e Amortização sobre a dívida Contratada       179.354,64 

    3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR   0001 67.824,00 
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CONTRATO 15000000 

    
3.2.90.22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A 

DÍVIDA POR CONTRATO 
15000000 0001 111.530,64 

  2005 Otimização das Atividades da Secretaria       416.127,91 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 14.300,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 110.000,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 2.800,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 700,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO 15000000 
  0001 700,00 

    
3.2.90.22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A 

DÍVIDA POR CONTRATO 
15000000 0001 500,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 2.800,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 131.976,61 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 4.300,00 

    

3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

15000000 0001 35.900,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 49.841,30 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 3.800,00 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 

15000000 0001 400,00 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 

15010000 0001 8.910,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 500,00 

    3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 15000000 0001 500,00 

    3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 21.600,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 1.300,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 1.300,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 10.000,00 

  
2006 CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL 
      70.500,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 21.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 28.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.000,00 

  
2007 REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO E 

PLANTA DE VALORES 
      40.349,43 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 13.800,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 13.849,43 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 12.700,00 

  2008 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP       45.000,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15000000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 15.000,00 

  2009 PAGAMENTO DE PRECATORIOS/ SETENÇAS JUDICIAIS       128.000,00 

    
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 
15000000 0001 128.000,00 

  2084 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO       35.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 14.000,00 

  
2085 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
      21.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.000,00 

  
2089 RELIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO A 

REGULARIAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM A FAZENDA 

PÚBLICA MUNI 

      3.400,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 1.400,00 

  
2090 ORDENAMENTO E CONCIENTIZAÇÃO DOS TRIBUTOS 

MUNICIPAIS 
      21.112,68 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 10.950,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 10.162,68 

  
1069 IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA EM 

PARCERIA COM OS SEGMENTOS LOCAIS. 
      35.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 15000000 0001 7.000,00 
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LOCOMOÇÃO 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 7.000,00 

  
2121 FIRMAR PARCERIAS COM UNIVERSIDADES, ESCOLAS 

TÉCNICAS E ENTIDADES DA INICIATIVA PRIVADA PARA 

FORMAÇÃO 

      111.900,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 14.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 14.300,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 21.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 28.700,00 

    3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 33.100,00 

  
2122 CONVÊNIO DO EXECUTIVO COM AS ASSOCIAÇÕES - EMENDA 

PARLAMENTAR 
      2.000,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
        581.191,89 

  
2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - SCFV) 
      94.196,34 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 13.260,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 17.010,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 717,84 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 8.994,50 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 19.190,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 11.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 16.400,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16690000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 3.624,00 

  
2011 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS 

SOCIOEDUCATIVOS 
      10.717,84 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.717,84 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

  
2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
      35.220,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 4.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 2.220,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 2.000,00 

    

3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 1.000,00 

  2014 CRIAÇÃO DO FIA (FUNDO DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE       4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

  
2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA BPC NA 

ESCOLA 
      5.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 1.000,00 

  
2016 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA 

AUXÍLIO BRASIL- IGD - PAB 
      96.200,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 6.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 20.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 42.700,00 
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    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 4.000,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 3.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 13.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16600000 0001 4.000,00 

    

3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

16600000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 1.000,00 

  2017 CONCESSÃO E MANUTEÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS       30.905,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 15.000,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 905,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

  
2018 MANUT. DAS ATIV. DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE 

SOCIAL DO PROG. BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO-IGDPBF 
      25.950,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 12.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16600000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 8.950,00 

  
2019 IMPLANTAÇÃO/MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGDSUAS 
      19.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16600000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 1.000,00 

  
2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A ORGANIZAÇÃO 

A GESTÃO DO SUAS 
      79.900,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 2.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 40.000,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 27.900,00 

  2021 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSISTENCIA E DO IDOSO       7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

  
2023 INCENTIVO REALIZAÇÃO DE CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES ATRAVÉS DE PARC. COM SISTEMAS E 

ESCOLAS AGRICOLAS 

      21.730,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.730,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 2.000,00 

  
2078 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 
      48.200,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 15.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 2.800,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 13.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 2.800,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16600000 0001 2.800,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16690000 0001 5.800,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16600000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 1.000,00 

  2083 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR       3.566,71 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 2.000,00 
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3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 1.566,71 

  
2105 IMPLANTAÇÃO E MANUT. DO PROGRAMA FAMILIA 

ACOLHEDORA ATRAVÉZ DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
      2.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

  2110 Enfrentamentos da Emergência COVID-19       97.606,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 7.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16610000 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
17010000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 6.170,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16610000 0001 6.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17010000 0001 5.520,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 5.916,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
16600000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
17010000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 12.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
16600000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 1.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
        3.470.443,81 

  2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE DA FAMÍLIA       648.511,10 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 84.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 115.100,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 21.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 15.738,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 14.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 93.903,10 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 142.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 53.430,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 52.340,00 

  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 28.000,00 

  2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAÚDE BUCAL- SB       63.435,68 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 14.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 10.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 1.435,68 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 28.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 1.000,00 

  
2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAÚDE NA ESCOLA- 

PSE 
      8.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
16000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
16000000 0001 1.000,00 

  
2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA BÁSICA- AFB 
      150.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 43.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
16000000 0001 39.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 28.000,00 
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4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15001002 0001 30.000,00 

  
2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE- MAC 
      364.543,97 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 26.749,51 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 8.800,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 56.725,26 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 40.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 20.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 16.700,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15001002 0001 14.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 14.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 14.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 40.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15001002 0001 5.569,20 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
16000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 43.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 8.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 43.000,00 

  
2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ACS 
      352.991,24 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 27.991,24 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 100.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 28.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 69.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 43.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 43.000,00 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 

15001002 0001 7.000,00 

    3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15001002 0001 7.000,00 

  2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EPIDEMIOLOGICAS       148.601,70 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 1.901,70 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 43.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 18.700,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 35.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 43.000,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

  
2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE- FMS 
      1.113.020,12 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 70.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 164.220,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 215.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 83.640,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 29.600,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 140.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16590000 0001 78.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 12.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 34.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 86.454,12 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 64.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 66.200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16590000 0001 34.406,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

  
2038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
      35.000,00 
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    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.000,00 

  
2077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANÇIA 

SANITÁRIA 
      48.280,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 4.300,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 4.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 940,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.95 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO 

DE TRABALHOS DE CAMPO 
15000000 0001 4.040,00 

  2080 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIO DE SAÚDE       84.860,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 56.860,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 14.000,00 

    3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 7.000,00 

  
1121 IMPLANTAÇÃO DAS PICS (PRÁTICAS INTEGRATIVAS 

COMPLEMENTARES) 
      41.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 6.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 7.000,00 

  
1122 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO ÀS GESTANTES- RC 
      70.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 14.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 14.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 14.000,00 

  
1123 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 

REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA 
      12.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 1.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 1.000,00 

  2109 Enfrentamentos da Emergência COVID-19       329.600,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16020000 0001 65.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
16020000 0001 75.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16020000 0001 30.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16020000 0001 75.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 10.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
16020000 0001 34.600,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 10.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16020000 0001 20.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTO 
        3.567.059,80 

  
1021 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DAS 

UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 
      20.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15700000 0001 20.000,00 

  
1022 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS 

ESCOLARES 
      50.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15700000 0001 10.000,00 
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4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15700000 0001 10.000,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15700000 0001 10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15700000 0001 10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 10.000,00 

  
1023 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA E MELHORIA DE 

ESPAÇO PARA O ARMANEZAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
      57.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 10.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17000000 0001 10.000,00 

    
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
17000000 0001 10.000,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
17000000 0001 10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001001 0001 10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 7.000,00 

  
1024 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DAS 

UNIDADES DE ENSINO INFANTIL 
      48.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15700000 0001 7.000,00 

    
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15700000 0001 7.000,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15700000 0001 7.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001001 0001 10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15700000 0001 7.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 10.000,00 

  
1025 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E 

MATERIAIS ESPORTIVOS. 
      28.993,79 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17000000 0001 28.993,79 

  
2040 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
      312.562,01 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 7.000,00 

    
3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO 
15000000 0001 2.000,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 135.712,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.700,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 14.000,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 57.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 34.310,01 

    3.3.90.46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 15000000 0001 1.700,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 8.640,00 

  2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB       1.622.700,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001001 0001 150.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15400000 0001 760.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15401070 0001 140.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 15.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001001 0001 280.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15411070 0001 80.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15421070 0001 67.700,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15400000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15400000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15400000 0001 30.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15400000 0001 20.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15420000 0001 20.000,00 

  2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PDDE       42.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15510000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15510000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15510000 0001 14.000,00 

  
2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALARIO EDUCAÇÃO - 

QSE 
      20.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15500000 0001 20.000,00 

  2051 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       446.600,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 7.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 80.000,00 

    
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 4.000,00 
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    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.19 AUXÍLIO-FARDAMENTO 15000000 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 50.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 20.000,00 

    

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 

E OUTRAS 

15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 7.000,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 20.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 65.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 55.600,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 40.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 48.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 25.000,00 

  2053 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL       286.704,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001001 0001 25.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001001 0001 37.750,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001001 0001 10.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 25.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15430000 0001 10.000,00 

    

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 

E OUTRAS 

15000000 0001 8.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 30.954,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15420000 0001 90.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15430000 0001 40.000,00 

  2054 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB       468.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15400000 0001 8.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15401070 0001 8.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001001 0001 49.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15400000 0001 25.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 270.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001001 0001 4.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15400000 0001 12.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15401070 0001 68.000,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 4.000,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15400000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15400000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15400000 0001 8.000,00 

  
2055 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
      16.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 4.000,00 

  1032 IMPLANTAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL       148.500,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 11.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001001 0001 14.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 11.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001001 0001 14.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 11.500,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001001 0001 14.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 11.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 30.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 11.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 14.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 7.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS TRANSP. E SERVIÇOS U 
        1.133.698,84 

  
1019 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, QUIOSQUES E CALÇADÕES NA 

SEDE DO MUNICIPIO 
      105.861,93 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 30.000,00 
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    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 50.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17010000 0001 25.861,93 

  
1027 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE 

CEMITÉRIO PÚBLICO PROXIMO A SEDE DO MUNICIPIO 
      10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 10.000,00 

  1030 AQUISIÇÃO DE VEÍULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS       130.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 55.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17000000 0001 50.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17010000 0001 25.000,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES 

E SERVIÇOS URBANOS 
      656.653,55 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 60.400,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 86.300,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 14.300,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 28.700,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 1.300,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 14.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 125.795,71 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 28.790,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 115.150,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 93.027,84 

    3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA       

    
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 14.300,00 

    3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 14.300,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 2.800,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 7.190,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 50.000,00 

  
2064 URBANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PERÍMETRO URBANO 

DA RN - 120 - BENTO FERNANDES 
      30.000,00 

    
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 20.000,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 10.000,00 

  
1118 CONSTRUÇAO DE PONTOS E ABRIGOS PARA TAXISTA E 

MOTO TAXISTA NA SEDE DO MUNICIPIO 
      80.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 40.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 40.000,00 

  
1126 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS 
      30.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 20.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 10.000,00 

  1037 CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS       70.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 25.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 20.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17010000 0001 25.000,00 

  1047 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA       18.483,36 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17510000 0001 4.483,36 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.000,00 

  2136 MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DO PAC       2.700,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 900,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 900,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 

AGROPECUÁRIO E MEIO 

AMBIENTE 

        36.081,19 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN AGROPECUÁRIO E 

MEIO AMBIENTE 
      26.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 25.200,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 800,00 

  2066 INCENTIVO A CRIAÇÃO DE PROJETOS DE PISCICULTURA       9.900,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 1.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 2.000,00 

  2096 INCENTIVO A CRIAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS       181,19 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 181,19 

20 .001 GABINETE DO PREFEITO         189.712,50 

  2003 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO       90.730,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 35.700,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 4.000,00 
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    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 4.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.200,00 

    

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 

E OUTRAS 

15000000 0001 1.200,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.200,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 21.530,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 10.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.000,00 

  2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA       64.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 25.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 6.000,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 3.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 14.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

  2024 OTIMIZAÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL       15.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 5.000,00 

  
1074 CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

MUNICIPAL 
      19.982,50 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 9.982,50 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:8E7F072B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CREDITOS ADICIONAIS PORTARIA N° 12 - BENTO FERNANDES-RN  

 

Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 CNPJ: 08.110.884/0001-49 

  

PORTARIA Nº 12, DE 01 de fevereiro de 2023 
  

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 37, inciso 1º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de nº 536/2022 que lhes são 

conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 707.410,95 (setecentos e sete mil, quatrocentos e dez reais e noventa e cinco centavos) constante no QDD - 

Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário 

  

Bento Fernandes/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 707.410,95 

02 .001 SEC.MUN.ADMIN.PLANEJ.E 

FINANÇAS 
        49.582,80 

  2005 Otimização das Atividades da Secretaria       49.582,80 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 8.010,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.692,80 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 33.880,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
        16.633,44 

  
2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - SCFV) 
      5.352,31 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 5.352,31 
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2017 CONCESSÃO E MANUTEÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS 
      3.905,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 3.905,00 

  
2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A 

ORGANIZAÇÃO A GESTÃO DO SUAS 
      2.434,13 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.434,13 

  2083 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR       4.942,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.942,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         280.169,75 

  
2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 
      35.917,50 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 12.097,50 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 18.400,00 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 

15001002 0001 3.420,00 

  
2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA BÁSICA- AFB 
      35.970,08 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001002 0001 30.480,34 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
16000000 0001 5.489,74 

  
2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE- MAC 
      140.700,17 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 68.075,12 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 6.799,90 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 65.825,15 

  
2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

EPIDEMIOLOGICAS 
      6.940,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 1.940,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 5.000,00 

  
2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
      4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 4.000,00 

  
2077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANÇIA 

SANITÁRIA 
      4.840,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 4.840,00 

  
1115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
      51.802,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17100000 0001 51.152,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17100000 0001 650,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTO 
        35.200,00 

  
2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALARIO 

EDUCAÇÃO - QSE 
      35.200,00 

    
3.3.30.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.600,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

TRANSP. E SERVIÇOS U 
        213.225,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
      183.225,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 69.225,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 114.000,00 

  
1047 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
      30.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
17510000 0001 30.000,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
        93.099,96 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
      93.099,96 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 58.400,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 34.699,96 

20 .001 GABINETE DO PREFEITO         19.500,00 

  2003 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO       19.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 19.500,00 

Anexo II (Redução) 707.410,95 

02 .001 SEC.MUN.ADMIN.PLANEJ.E 

FINANÇAS 
        49.582,80 

  1006 Encargos e Amortização sobre a dívida Contratada       8.010,00 

    
3.2.90.22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A 

DÍVIDA POR CONTRATO 
15000000 0001 8.010,00 

  
2007 REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO 

IMOBILIÁRIO E PLANTA DE VALORES 
      1.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

  2008 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP       21.522,80 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15000000 0001 19.830,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 15000000 0001 1.692,80 
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ANTERIORES 

  
2009 PAGAMENTO DE PRECATORIOS/ SETENÇAS 

JUDICIAIS 
      17.050,00 

    
3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO 
15000000 0001 17.050,00 

  
2090 ORDENAMENTO E CONCIENTIZAÇÃO DOS 

TRIBUTOS MUNICIPAIS 
      2.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
        16.633,44 

  
2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - SCFV) 
      1.752,31 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 1.752,31 

  
2011 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS 

SOCIOEDUCATIVOS 
      2.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

  
2013 REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÃO SOBRE 

EMPREENDEDORISMO 
      905,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 905,00 

  
2016 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL- IGD - PAB 
      1.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 1.000,00 

  
2017 CONCESSÃO E MANUTEÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS 
      1.000,00 

    
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
15000000 0001 1.000,00 

  

2019 IMPLANTAÇÃO/MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - 

IGDSUAS 

      2.600,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 16600000 0001 1.300,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 1.300,00 

  
2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A 

ORGANIZAÇÃO A GESTÃO DO SUAS 
      2.434,13 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS 

COM LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 1.000,00 

    

3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE 

PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

15000000 0001 700,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 734,13 

  2083 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR       4.942,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS 

COM LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.042,00 

    

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 2.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         280.169,75 

  
2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 
      43.155,60 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16000000 0001 6.840,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 10.895,60 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 17.420,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 8.000,00 

  
2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAÚDE 

BUCAL- SB 
      7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 7.000,00 

  
2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA BÁSICA- AFB 
      40.480,34 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 15.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 25.480,34 

  
2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE- MAC 
      19.794,79 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 12.289,64 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS 

COM LOCOMOÇÃO 
15001002 0001 1.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15001002 0001 6.505,15 

  
2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ACS 
      45.360,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 15.360,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 30.000,00 

  
2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

EPIDEMIOLOGICAS 
      68.577,02 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001002 0001 14.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16000000 0001 6.940,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 15.566,70 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15001002 0001 5.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 17.872,82 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15001002 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001002 0001 4.197,50 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    548 

  
2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
      4.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 4.000,00 

  
1115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
      51.802,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15001002 0001 31.802,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16010000 0001 20.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTO 
        338.325,00 

  
2040 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
      32.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 22.600,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 5.000,00 

  2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB       305.725,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15001001 0001 2.600,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15400000 0001 30.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15411070 0001 20.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15421070 0001 90.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001001 0001 123.625,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15401070 0001 39.500,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

TRANSP. E SERVIÇOS U 
        8.000,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
      8.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 4.000,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
        14.699,96 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 
      14.699,96 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 14.699,96 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:BC521B04 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) 

 

Foto 3 x 4 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

Bento Fernandes/RN 

  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (Anexo I) 
  

Inscrição nº _____________ 
Nome: _________________________________________________________________ 

CPF: __________________________________ RG: __________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: ____________________ UF:____ 

Título de Eleitor: _________________________ Zona: __________ Seção: ________ 

Nome ou Apelido para a cédula eleitoral: _____________________________________  

  

DECLARAÇÕES 
  

( ) Eu, _____________________, Declaro, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal), que as declarações contidas neste formulário e 

documentos em anexo, correspondem a verdade e comprometo-me a prestar quaisquer esclarecimentos à Comissão Especial Eleitoral constituída 

pela Resolução nº 002/2023 do CMDCA – Bento Fernandes/RN, quando tornar-se necessário. 

  

( ) Eu, _____________________________________________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 

autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente 

de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Bento Fernandes/RN, ____ de _______________ de 2023. 

  

______________________________________ 

Candidato 

  

______________________________________ 
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Responsável pela Inscrição 

  

Para uso da Comissão Especial 

  
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( ) Documento oficial de identificação com foto (cópia e original para conferência) 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia e original para conferência) 

  

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Título de eleitor (cópia) 

  

( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou 

circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre (conforme Modelo). 

  

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual 

  

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis expedidas pela Justiça Federal 
( ) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Federal 

  

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 
  

  

Decisão da Comissão Especial Eleitoral 
Situação da Inscrição: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Alegações: _______________________ 

Bento Fernandes/RN, ___ de _________ de 2023. 

  

______________________________ 

Membro da Comissão 

______________________________ 

Membro da Comissão 

  

______________________________ 

Presidente da Comissão 

______________________________ 

Membro da Comissão 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Bento Fernandes/RN 
  

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição  

do Conselho Tutelar 2023 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o(a) Senhor (a) ________________________________ _________________________ protocolou requerimento de inscrição para o 

processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de Bento Fernandes/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

Bento Fernandes/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:95A462F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001/2023 

 

EDITAL N° 001/2023 
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE ALFABETIZADOR PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

  

A Prefeitura Municipal de Boa Saúde através da Secretaria Municipal de Educação, aderiu ao Programa Tempo de Aprender, ofertado pelo 

Ministério da Educação (MEC), por meio da Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, consolidado pela Resolução nº 06, de 20 de abril de 2021. 

Desta forma a Prefeitura Municipal de Boa Saúde, torna público a abertura do processo de seleção de Assistentes de Alfabetização para atuarem de 

forma voluntária no Programa Tempo de Aprender, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Boa Saúde. 

  

DO PROGRAMA: 
  

O Programa Tempo de Aprender foi instituído pela Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020 e regulamentado pela Resolução nº 06 de abril de 

2021, norteados pela Lei 13.005 de 25 de junho de 2014 e Decreto Federal 9.765 de 11 de abril de 2019, tendo como objetivo fortalecer e apoiar as 

unidades escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental. 

São objetivos do Programa Tempo de Aprender, descritos no artigo sexto: 

- elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e da numeracia, sobretudo nos anos iniciais do ensino 

fundamental, por meio de abordagens cientificamente fundamentadas; 
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- contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de Educação, de trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 2014; 

- assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir para o desenvolvimento social e econômico do País; e 

- impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em seus diferentes níveis e etapas. 

  

DA SELEÇÃO: 
A seleção destina-se ao preenchimento de 02 vagas para convocação imediata e também para a composição de cadastro reserva, para atuar como 

Assistentes de Alfabetização voluntários do Programa Tempo de Aprender no âmbito do Município de Boa Saúde/RN, a serem distribuídas nas 

escolas públicas urbanas e rural que fizeram adesão ao Programa para o ciclo 2022/2023. 

O processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será executado pela Secretaria Municipal de Educação de Boa 

Saúde, por meio da Comissão de Inscrição e Avaliação do Processo Seletivo, nomeada através da Portaria n.º 55, de 15 de março de de 2023, da 

Secretaria de Educação Boa Saúde. 

Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de Assistentes de Alfabetização voluntários: 

Ser brasileiro; 

Tera idade mínima de18 (dezoito)anos, no ato da inscrição; 

Ter, no mínimo, formação de nível médio completo no curso de Formação de Professores (magistério) ou equivalente ou nível superior em 

Pedagogia e Licenciaturas (completo ou em andamento); 

Ter disponibilidade de horário para participar de reuniões de formação com equipe técnica responsável pelo programa, com duraçãode 4h (quatro 

horas) uma vez ao mês; 

Ter habilidade com o uso da informática para inserção de resultados das avaliações dos alunos, acompanhamento de resultados e participação na 

plataforma de desenvolvimento. 

O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador em sala de aula, junto aos alunos, da Unidade Escolar, pelo período de 5h (cinco 

horas)semanais. 

  

DO PERFIL DOS CANDIDATOS: 
  

Poderão participar do processo seletivo os candidatos como seguinte perfil: 

Profissionais com nível superior em pedagogia e Licenciaturas (completo ou cursando); 

Profissionais com curso completo de Magistério. 

  

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO: 
O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas Unidade Escolares vulneráveis ou não vulneráveis considerando os critérios 

estabelecidos na Resolução do programa. 

Os atendimentos de cada assistente às escolas vulneráveis, em qualquer combinação, não podem, quando somados, ultrapassar 40h(quarenta horas) 

semanais. 

Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 

9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço voluntário a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 

científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 

O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Não possuir vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Boa Saúde. 

São atribuições do assistente de alfabetização: 

Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na escola; 

Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 

Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele; 

Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência; 

Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente; 

Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa; 

Realizar treinamento on-line fornecido pelo MEC para atuar em sala de aula no âmbito do Programa Tempo de Aprender; 

Celebrar do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário; 

Desenvolver junto ao professor alfabetizador, por um período de cinco horas semanais para unidades escolares não vulneráveis, ou dez horas 

semanais para as unidades escolares vulneráveis; 

Atender no máximo três turmas em escolas consideradas vulneráveis, seis turmas em escolas não vulneráveis ou outra combinação equivalente, em 

termos de quantidades de horas semanais; 

Realizar atividades de acompanhamento pedagógico sob a coordenação e supervisão do professor alfabetizador, conforme orientações da secretaria 

de educação e com o apoio da gestão escolar na realização de atividades, com vistas a garantir o processo de alfabetização de todos os estudantes. 

  

DAS INSCRIÇÕES: 
A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

Não será cobrada taxa de inscrição. 

No ato da inscrição, que ocorrerá na Secretaria Municipal de Educação de Boa Saúde, conforme cronograma, o candidato deverá entregar os 

seguintes documentos: 

Ficha de inscrição, ANEXO I, devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras;e 

Fotocópias nítidas dos documentos relacionados a seguir, com a apresentação dos originais para fins de conferência: 

Carteirade Identidade (frente e verso); 

CPF; 

Comprovante de residência atualizado (máximo de três meses); 

Comprovante de escolaridade de nível médio; 

Diploma (para candidatos graduados) ou histórico atualizado e comprovante de matrícula do Instituto Federal e/ou da Universidade, quando se tratar 

de estudante universitário; 

Declaração atualizada (máximo de seis meses) de graduação de Pedagogia. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Comissão no direito de excluí-lo, caso comprove a falta de veracidade das 

informações. 

A inscrição deve ser feita mediante protocolo municipal, cito Rua Manoel Joaquim de Souza, 447, Centro, Boa Saúde/RN, das 8:00 as 15:00hs. 

Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 
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Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado. 

Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida. 

  

DA QUANTIDADE DE VAGAS: 
Serão disponibilizadas 02 vagas para Assistentes de Alfabetização, do Programa Tempo de Aprender no âmbito Município de Boa Saúde/RN, e 

quadro reserva de acordo com a necessidade das escolas, conforme anexo II; 

A seleção se dará através da análise de currículo e entrevista, comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos 

estipulados abaixo que atestam a titularidade do candidato e entrevista com a seguinte pontuarão: 

  
EXPERIÊNCIA A SER COMPROVADA PONTUAÇÃO 

Diploma de licenciatura em pedagogia 30 

Declaração de graduando (em curso de Pedagogia) 20 

Certificado de curso com formação em alfabetização 10 

Declaração que comprove experiencia em prática de alfabetização em educação infantil e/ou ensino fundamental 10 

Certificado de curso de extensão e/ou aperfeiçoamento na área de alfabetização e letramento em lingua portuguesa ou matemática 10 

Entrevista 20 

Total 100 

  

O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital. 

O resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Boa Saúde/RN https://www.diariomunicipal.com.br/femurn por ordem de 

classificação. 

Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o cadastro reserva de Assistentes de Alfabetização do Programa 

Tempo de Aprender da Secretaria Municipal de Educação. 

O local de exercício será definido conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem como a necessidade das unidades escolares. 

A classificação final será divulgada conforme o cronograma do Item 10 deste Edital, na página da Prefeitura Municipal de Boa 

Saúde:https://www.diariomunicipal.com.br/femurn. 

  

CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
Em caso de empate ficam estabelecidos os seguintes critérios: 

Tempo de licenciatura em Pedagogia e experiência com alfabetização; 

Persistindo o empate, a escolha será feita considerando a idade, sendo classificado o candidato com a maior idade. 

  

DO LOCAL DE EXERCÍCIO: 
O local de exercício obedecerá a ordem de classificação dos candidatos aprovados naseleção. 

Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.3.deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso, para exercerem as 

atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de (8) oito meses, período este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a 

serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 

Em caso de desistência será convocado para o exercício o candidato classificado 

segundo a ordem decrescente de pontos. 

  

DO CRONOGRAMA: 
  
ATIVIDADES DATA 

Publicação do edital 31/03/2023 

Período de inscrição e entrega de documentos 04 e 05/04/2023 

Publicação do resultado da classificação dos inscritos 10/04/2023 

Interposição de recurso 11/04/2023 

Publicação do resultado final e Convocação para Entrevista 12/04/2023 

Entrevista 14/04/2023 

Publicação do resultado da entrevista 17/04/2023 

Publicação do Resultado final 18/04/2023 

Ato de homologação 19/04/2023 

Convocação dos candidatos 20/04/2023 

  

DO PAGAMENTO 
O valor mensal por turma a ser recebido pelo Assistente de Alfabetização, a título de ressarcimento de despesas pessoais segue descrito: 

  
CLASSIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA VALOR POR TURMA 

Escolas não vulneráveis 5 horas semanais R$150,00 

  

O pagamento será efetuado pelo PDDE, Programa Dinheiro Direto na Escola. A verba será encaminhada à escola, em conta própria, sob 

responsabilidade de cada gestor escolar. 

Cada gestor escolar terá um trâmite a cumprir: 

Recebimento verba em conta especifica; 

Assinatura de termo de adesão por parte do voluntário; 

Pagamento a cada mês ao voluntário, mediante recibo; 

Relatório mensal de atividades; 

Prestação de contas anual. 

  

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor descrito no item 11.1 deste edital, que trata do Programa Tempo de 

Aprender ciclo 2022/2023. 

Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido 

posteriormente, ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 

O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar correspondendo às finalidades e objetivos do Programa; 

e por interesse da Administração Pública. 

O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, por uma única vez. 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    552 

Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de Boa Saúde. 

  

Boa Saúde/RN, 31 de março de 2023 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 

  

JULIANA MARA CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE ALFABETIZADOR PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 
  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
  

Nome completo _________________________ 

Endereço residencial: ______________ 

Bairro: ________________ Cidade: ____________________ 

Estado: _________________________ CEP: ______________________ 

E-mail:__________________Telefone: ________________ 

Data de Nascimento: ______/______/______ Naturalidade: _________________ 

CPF:______________ RG: ___________ 

Nacionalidade:_____ Estado civil:_______________ 

Escolaridade:________ 

  

Declaro para os devidos fins, que as informações contidas nesta ficha de inscrição são verdadeiras e estou ciente das normas e atribuições inerentes à 

vaga de Assistente de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender – MEC conforme informações contidas no Edital Nº 001/2023 da Secretaria 

Municipal de Educação de Boa Saúde. 

  

Boa Saúde/RN, _____ de __________de 2023. 

  

___________________ 

Assinatura do Candidato 

  

_____________________ 

Assinatura Membro da Comissão 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO - VIA DO CANDIDATO 
  
NOME COMPLETO: 

CPF: INSCRIÇÃO Nº: 

CARGO PLEITEADO: 

CÓDIGO: 

OBSERVAÇÃO: 

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações e orientações para o processo seletivo simplificado no site da Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN no endereço: 

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn 

Boa Saúde/RN, _____/____/_____ ___________________________________________ 

ASSINATURA DO MEMBRO DA COMISSÃO 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE ALFABETIZADOR PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 
  

ANEXO II 
  

QUADRO DE VAGAS  
  
  

UNIDADE ESCOLAR 

QUANTIDADE DE 

ASSISTENTES 
NÚMERO DE TURMAS VALOR POR TURMA VALOR MENSAL QUANTIDADE DE MESES 

Escola Municipal Sebastião Cleodon de Medeiros 02 04 R$150,00 300,00 08 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE ALFABETIZADOR PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 
  

ANEXO III 
  

FICHA DE RECURSO 
  

Nome______ 

  

Requerimento__________________ 

  

Motivação e Fundamentação Legal__________________________ 

  

Boa Saúde/RN, _____ de _________________ de 2023 

  

__________________ 

Assinatura do Candidato 
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Publicado por: 
Josemaria Twanny Bezerra dos Santos 

Código Identificador:C9C2422E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA ORÇAMENTÁRIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 304.050,00 (trezentos e quatro mil e cinquenta reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas 

aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Bodó/RN, 02 de janeiro de 2023 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 

Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 304.050,00 

01 .001 CÂMARA MUNICIPAL         5.100,00 

  2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal       5.100,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 5.100,00 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         17.100,00 

  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito       17.100,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 17.100,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        23.650,00 

  
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração 
      23.650,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 17.650,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         7.000,00 

  
2003 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças 
      7.000,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 7.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
        7.600,00 

  
2016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 
      7.600,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ 
15001001 0001 7.600,00 

05 .002 FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
        66.500,00 

  
2008 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Financiados com Recursos do FUNDEB 70% 
      7.300,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15401070 0001 7.300,00 

  
2009 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Financiados com Recursos do FUNDEB 30% 
      59.200,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15400000 0001 200,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15400000 0001 59.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         4.000,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Obras 
      4.000,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 4.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE         4.500,00 

  
2042 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Transporte 
      4.500,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 500,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. DE AGRIC., 

ABASTECIMENTO E MINÉRIO 
        5.200,00 

  2046 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento       5.200,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 2.200,00 

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         15.600,00 

  2057 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde       15.600,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15001002 0001 12.500,00 
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3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15001002 0001 2.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15001002 0001 600,00 

10 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        32.800,00 

  2074 Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica - BPSB       20.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 20.000,00 

  
2078 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      12.800,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 9.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 1.500,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 1.800,00 

12 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE         115.000,00 

  
1060 Construção e/ou Reforma de Campos de Futebol e/ou 

Serviço de Terraplanagem 
      67.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 67.000,00 

  1061 Construção ou Reforma de Quadras Poliesportivas       48.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 48.000,00 

Anexo II (Redução) 304.050,00 

01 .001 CÂMARA MUNICIPAL         5.100,00 

  2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal       5.100,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.500,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 2.600,00 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         17.100,00 

  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito       17.100,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 300,00 

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 300,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 11.500,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        23.650,00 

  
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração 
      23.650,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 500,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 500,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 3.500,00 

    3.1.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 500,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 100,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 6.500,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 11.050,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         7.000,00 

  
2003 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças 
      2.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 1.000,00 

  2028 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado       5.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 5.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
        7.600,00 

  
2016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 
      7.600,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 7.600,00 

05 .002 FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
        66.500,00 

  
2008 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Financiados com Recursos do FUNDEB 70% 
      3.300,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 2.000,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 1.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15401070 0001 300,00 

  
2009 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Financiados com Recursos do FUNDEB 30% 
      59.200,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15400000 0001 200,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15400000 0001 59.000,00 

  
2021 Manutenção das atividades do Ensino Infantil Financiados 

com Recursos do FUNDEB 70% 
      4.000,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15401070 0001 4.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         4.000,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Obras 
      4.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 1.000,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 1.000,00 
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    3.1.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE         4.500,00 

  
2042 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Transporte 
      4.500,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 2.000,00 

    3.1.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 500,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. DE AGRIC., 

ABASTECIMENTO E MINÉRIO 
        5.200,00 

  2046 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento       5.200,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.200,00 

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         15.600,00 

  2057 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde       15.600,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 12.500,00 

    
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 2.000,00 

    3.1.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001002 0001 500,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15001002 0001 600,00 

10 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        32.800,00 

  2074 Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica - BPSB       20.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 20.000,00 

  
2078 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      12.800,00 

    3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 15000000 0001 4.300,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 7.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 1.500,00 

12 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE         115.000,00 

  
1060 Construção e/ou Reforma de Campos de Futebol e/ou 

Serviço de Terraplanagem 
      30.000,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 30.000,00 

  1061 Construção ou Reforma de Quadras Poliesportivas       67.000,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 30.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 37.000,00 

  
2086 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Esporte 
      8.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 8.000,00 

  1092 Construção de Ciclovias       10.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 10.000,00 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:AEAA11E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO ORÇAMENTÁRIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 251.950,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 251.950,00 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta 

reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Bodó/RN, 02 de janeiro de 2023 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 251.950,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        12.800,00 

  2036 Manutenção do Setor de Acesso à Informação       12.800,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 12.800,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
        79.950,00 

  
2016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 
      63.350,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15001001 0001 63.350,00 

  1072 Apoio/Incentivo à Concessão de Bolsas de Estudos       16.600,00 
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    3.3.90.18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 15001001 0001 16.600,00 

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         139.200,00 

  
2053 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica Básica - 

AFB 
      139.200,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16320000 0001 139.200,00 

10 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        20.000,00 

  2074 Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica - BPSB       20.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução) 251.950,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        12.800,00 

  
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração 
      12.800,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15000000 0001 800,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 12.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
        79.950,00 

  
2007 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Financiados com Recursos Próprios 
      16.600,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 16.600,00 

  
2016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 
      63.350,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 63.350,00 

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         139.200,00 

  
2053 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica Básica - 

AFB 
      124.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 74.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
16000000 0001 50.000,00 

  2054 Manutenção da Estratégia da Saúde da Família - ESF       5.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16320000 0001 5.000,00 

  2065 Manutenção das Atividades da Atenção Primária       10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16320000 0001 10.000,00 

  
2066 Manutenção do Bloco de Assistência Ambulatorial e 

Hospitalar - MAC 
      200,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16320000 0001 200,00 

10 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        20.000,00 

  2074 Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica - BPSB       20.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 20.000,00 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:79E9D2D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA ORÇAMENTÁRIA Nº 002, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 352.100,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e cem reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das 

Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Bodó/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 352.100,00 

01 .001 CÂMARA MUNICIPAL         22.900,00 

  2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal       22.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 22.900,00 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         6.000,00 

  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito       6.000,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 6.000,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        300,00 

  
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Administração 
      300,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 300,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
        21.500,00 

  
2016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Educação 
      21.500,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001001 0001 21.500,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         7.000,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Obras 
      7.000,00 
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    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 5.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 2.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE         6.500,00 

  
2042 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Transporte 
      6.500,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 6.500,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. DE AGRIC., 

ABASTECIMENTO E MINÉRIO 
        140.000,00 

  
2046 Manutenção da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento 
      140.000,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 140.000,00 

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         110.700,00 

  
2057 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Saúde 
      110.700,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15001002 0001 4.700,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001002 0001 106.000,00 

10 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        7.700,00 

  
2069 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social 
      4.700,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 4.700,00 

  2082 Benefícios Eventuais da Assistência Social       3.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 3.000,00 

10 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        29.500,00 

  
2078 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      29.500,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 29.500,00 

Anexo II (Redução) 352.100,00 

01 .001 CÂMARA MUNICIPAL         22.900,00 

  2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal       22.900,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 22.900,00 

02 .001 GABINETE DO PREFEITO         6.000,00 

  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito       6.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 6.000,00 

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        300,00 

  
2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Administração 
      300,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 300,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
        21.500,00 

  
2016 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Educação 
      21.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15001001 0001 14.500,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15001001 0001 2.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 5.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         7.000,00 

  
2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Obras 
      7.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 2.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE         6.500,00 

  
2042 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Transporte 
      6.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 6.500,00 

08 .001 SECRETARIA MUN. DE AGRIC., 

ABASTECIMENTO E MINÉRIO 
        140.000,00 

  
2046 Manutenção da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento 
      140.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 140.000,00 

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         110.700,00 

  
2057 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Saúde 
      110.700,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 4.700,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 106.000,00 

10 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        7.700,00 

  
2069 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social 
      4.700,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 4.700,00 

  2082 Benefícios Eventuais da Assistência Social       3.000,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 3.000,00 

10 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        29.500,00 

  
2078 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      29.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 23.500,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 6.000,00 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:53C23B36 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO ORÇAMENTÁRIA Nº 002, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 147.800,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 147.800,00 (cento e quarenta e sete mil e oitocentos reais) às 

dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Bodó/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  147.800,00  

05 .001 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

        15.000,00  

  

2015 Manutenção do 

Programa Dinheiro 

Direto na Escola - 

PDDE  

      15.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15510000 0001 15.000,00 

09 .002 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  
        92.800,00  

  

2053 Manutenção do 

Bloco de Assistência 

Farmacêutica Básica - 

AFB  

      92.800,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16210000 0001 32.800,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16320000 0001 52.000,00 

    3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16000000 0001 8.000,00 

12 .001 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE  
        40.000,00  

  
1061 Construção ou 

Reforma de Quadras 

Poliesportivas  

      40.000,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 40.000,00 

Anexo II (Redução)          147.800,00  

05 .001 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

        15.000,00  

  

2016 Manutenção das 

Atividades da 

Secretaria Municipal 

de Educação  

      15.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 15.000,00 

09 .002 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  
        92.800,00  

  

2053 Manutenção do 

Bloco de Assistência 

Farmacêutica Básica - 

AFB  

      60.000,00  

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 16000000 0001 8.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16210000 0001 52.000,00 

  
2065 Manutenção das 

Atividades da 

Atenção Primária  

      32.800,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16210000 0001 20.000,00 

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16210000 0001 12.800,00 

12 .001 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE  
        40.000,00  

  
1061 Construção ou 

Reforma de Quadras 

Poliesportivas  

      40.000,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 40.000,00 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:754664A0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0528/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0528/2023 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
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FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s), sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): ALBERTO JORGE DOS SANTOS 

CARGO: MOTORISTA 

MATRÍCULA: 198815 

DOCUMENTOS: CPF: 589.xxx.xxx-91 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde- central de ambulância 

HORÁRIO DE SAÍDA:  02:00 Horas 

TIPO DO TRANSPORTE:  VAN QGW – 4C69 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir o (a) paciente Benedito Francisco da Silva, para a Casa de Apoio Kaks, entre outros, posteriormente realizarem consultas e exames, em Natal/RN, no dia 28/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 28/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 28 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:FCAEF1F9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0530/2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0530/2023 
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s), sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): NILTON ARAÚJO DOS SANTOS 

CARGO: TEC. DE ENFERMAGEM 

MATRÍCULA: 9655-3 

DOCUMENTOS: CPF: 736.xxx.xxx-00 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde- central de ambulância 

  
HORÁRIO DE SAÍDA:  09:00 h 

TIPO DO TRANSPORTE:  Ambulância RGL – 2I98 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Acompanhar o (a) paciente Rafaela Gianna Soares Ribeiro, do Hospital do Seridó, para o Hospital Maria Alice, em Natal/RN no dia 29/03/2023. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 Natal/RN 29/03/2023 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 80,00 (Oitenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 29 de março de 2023. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:263B8B94 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 113/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso XVIII, da Lei 

Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 106 a 111 da Lei Complementar nº 010/1998 (Estatuto do Servidor Municipal), e, 

  

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis da Procuradoria Geral deste município, conforme consta nos Processos Administrativos individuais dos 

servidores em questão, 

RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, conforme requerido, aos servidores abaixo identificados de acordo com a tabela a seguir: 

  

MAT. SERVIDOR CARGO 
PERÍODO DE 

GOZO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 
LOTAÇÂO 

0000299-1 HILMA BEZERRA RODRIGUES SILVA PROF.ESPECIALIZACAO-III-E 
16/03/2023 à 

13/06/2023 
1° (primeiro) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

0000340-1 MARIA LUCICREIA DA SILVA CUNHA PROFESSOR ESPECIALIZACAO-III-H 
27/03/2023 à 

24/06/2023 
1° (primeiro) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

0000429 -1 LIGIA EUGENIA PINHEIRO BEZERRA 
AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS 

03/04/2023 à 

01/07/2023 
1° (primeiro)) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

0000130-1 JOSE WANDERLI FERREIRA DA SILVA VIGILANTE - READAPTADO 
03/04/2023 à 

01/07/2023 
2° (segundo) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

0000331-1 MARIA DE FATIMA DA COSTA DANTAS COORDENADOR PEDAGOGICO 
03/04/2023 à 

01/07/2023 
5° (quinto) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro Administrativo “JOSÉ ALBERANY DE SOUZA”, em 30 de março de 2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:5A4AC4A3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 

 

O Município de CANGUARETAMA-RN, através da Secretaria Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador), com sede na PRAÇA AUGUSTO 

SEVERO, 242, CENTRO, na cidade de CANGUARETAMA-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.365.017/0001-54, neste ato representado 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO, portador da matrícula funcional nº 14927, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2023, processo administrativo n.º 

23010001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANGUARETAMA-RN, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº 009/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
EMPRESA: LIFEFARMA COMERCIAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 06.281.452/0001-75 

ENDEREÇO: RUA: TENENTE BENEDITO PEREIRA - CEP: 59012290 - UF: RN - Município: Natal 

REPRESENTANTE: ARNALDO BEZERRA DA COSTA  

E-MAIL: LIFEFARMA.COMERCIAL@GMAIL.COM TEL.: (84) 99641-5137 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0005 GLICOSIMETRO N/C N/C 5 SVÇ R$ 37,00 R$ 185,00 

0007 MACA DE RESGATE RETRATIL FIORINO CDF EQUIPAMENTOS CDF EQUIPAMENTOS 1 UN R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 

0008 MACA DE RESGATE RETRATIL SAVEIRO CDF EQUIPAMENTOS CDF EQUIPAMENTOS 2 UN R$ 2.440,00 R$ 4.880,00 

0009 MACA HOSPITALAR HOSP-MÓVEIS HOSP-MÓVEIS 3 UN R$ 568,00 R$ 1.704,00 

0016 
MEDIDOR DIGITAL DE GLICEMIA 

CAPILAR "GLICOSIMETRO" 
ON CALL PLUS ON CALL PLUS 15 UN R$ 41,00 R$ 615,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 9.834,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 9.488/2018 

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 –P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

VALIDADE DA ATA. 
  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

DECRETO Nº 9.488/2018, (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, DECRETO Nº 

9.488/2018, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Canguaretama/RN, 31 de março de 2023. 

  

Representante legal do órgão gerenciador representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

  

Secretaria Municipal De Saúde 

CNPJ: 13.094.678/0001-22 

JOSIMARY COSTA TEIXEIRA 
Secretária Municipal 

  

Município De Canguaretama-RN 

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Canguaretama/RN 

  

Lifefarma Comercial Distribuidora Produtos Hospitalar LTDA 

CNPJ: 06.281.452/0001-75 

ARNALDO BEZERRA DA COSTA  
CPF: 379.358.104-78 

Contratada 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:5145BE7E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 

 

O Município de CANGUARETAMA-RN, através da Secretaria Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador), com sede na PRAÇA AUGUSTO 

SEVERO, 242, CENTRO, na cidade de CANGUARETAMA-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.365.017/0001-54, neste ato representado 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO, portador da matrícula funcional nº 14927, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2023, processo administrativo n.º 

23010001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS, VISANDO SUPRIR 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANGUARETAMA-RN, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão nº 009/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
EMPRESA: CMED DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 20.444.829/0001-90 

ENDEREÇO: Av. Flores da Cunha - CEP: 94950000 - UF: RS - Município: Porto Alegre 

REPRESENTANTE: CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG 

E-MAIL: FINANCEIROCMED@GMAIL.COM TEL.: (51) 3779-9887 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0003 CILINDRO DE OXIGÊNIO 10 LITROS 10l gaslive 1 UN R$ 1.589,00 R$ 1.589,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.589,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 9.488/2018 

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 –P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

VALIDADE DA ATA. 
  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

DECRETO Nº 9.488/2018, (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, DECRETO Nº 

9.488/2018, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
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As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Canguaretama/RN, 21 de março de 2023. 

  

Representante legal do órgão gerenciador representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

  

Secretaria Municipal De Saúde 

CNPJ: 13.094.678/0001-22 

JOSIMARY COSTA TEIXEIRA 
Secretária Municipal 

  

Município De Canguaretama-RN 

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Canguaretama/RN 

  

CMED Distribuidora LTDA 

CNPJ: 20.444.829/0001-90 

CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG 
CPF: 028.291.300-90 

Contratada 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:B48CF76F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 203013/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.102/0001-29, com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 – Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, 

inscrito no CPF: 791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante 

denominada GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de outro lado a empresa J K DE MEDEIROS PROMOCOES 

E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 14.909.605/0001-04, com sede na Av Dom Adelino Dantas, 495, Maynard, CEP: 59.300-000, 

Caico/RN, neste ato representado pelo Sr.JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS , portador da Cédula de Identidade de n° 1.599.899 e 

inscrito no CPF nº 007.847.814-60, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 

Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, ATRAVÉS DE 

EQUIPE (S) ESPECIALIZADA (S) EM JOGOS DE CAMPEONATOS, TORNEIOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS EM DIVERSAS 

MODALIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, DE CARAÚBAS/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Caraúbas, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da Ordem de Serviço. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a: 
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a) Retirar a respectiva Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) O serviço será prestado por meio da Ordem de Serviço, a ser expedida de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento da Educação e do Desporto, de Caraúbas/RN, para maior eficácia do desenvolvimento das atividades desportivas municipais; 

b.1) Os serviços serão solicitados em parte, conforme a necessidade e deverão ser prestados de acordo com cronogramas esportivas previamente 

elaborados e amplamente divulgados no município e região, através da Subsecretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal 

solicitante. 

c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referente às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer o(s) serviço(s). 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

01 AMPLA 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO 

QUARTETO DE ARBITRAGEM: composto por um árbitro e três 

auxiliares, para jogos de futebol de campo, incluindo todas as despesas 

com alimentação e deslocamento até o local onde serão realizados os 

jogos. 

SERV 250 R$ 300,00 R$ 75.000,00 

02 EXCLUSIVO ME/EPP 

SERVIÇOS DE MESÁRIO PARA FUTEBOL DE CAMPO 

Composto por um mesário, para jogos de futebol de campo, incluindo 

todas as despesas com alimentação e deslocamento até o local onde 

serão realizados os jogos. 

SERV 250 R$ 94,50 R$ 23.625,00 

        TOTAL R$ 98.625,00 

  

Art. 7º. O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a 

vista, no ato do fornecimento do(s) serviço(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Caraúbas. 

I. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

II. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

III. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

IV. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

VI. O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

VIII. A Prefeitura Municipal de Caraúbas poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste edital. 

IX. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

X. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  
I = (TX) 

  

I = (6/100) 

365  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
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XI. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

XII. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente à inexistência de 

débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de 

Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

XIII. A BENEFICIÁRIA DA ARP não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos 

termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado 

buscar, por meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A execução do(s) serviço(s) constante desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
a) Deverão ser executado o(s) serviço(s) de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da Ordem de Serviço, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – O recebimento do serviço deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos serviços em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

12.03 – Por ocasião da execução, o Prestador de Serviço deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou 

membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 
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13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

  

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 

  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam a 

presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 24 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN J K De Medeiros Promocoes E Entretenimentos LTDA 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

Órgão Gerenciador Da ARP Beneficiário Da ARP 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:DB051BBA 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 203013/2023. 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, 

com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 – Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 

791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J K DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 

14.909.605/0001-04, com sede na Av Dom Adelino Dantas, 495, Maynard, CEP: 59.300-000, Caico/RN, neste ato representado pelo 

Sr.JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS , portador da Cédula de Identidade de n° 1.599.899 e inscrito no CPF nº 007.847.814-60, doravante 

denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N° 007/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de ARBITRAGEM ESPORTIVA, através de equipe (s) especializada (s) em 

jogos de campeonatos, torneios e competições esportivas em diversas modalidades, para atender as necessidades da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento da Educação e do Desporto, de Caraúbas/RN, conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 

  
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

01 

AMPLA 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE 

CAMPO 
QUARTETO DE ARBITRAGEM: composto por um 

árbitro e três auxiliares, para jogos de futebol de campo, 

incluindo todas as despesas com alimentação e 

deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 250 R$ 300,00 R$ 75.000,00 

02 

EXCLUSIVO ME/EPP 

SERVIÇOS DE MESÁRIO PARA FUTEBOL DE 

CAMPO 

Composto por um mesário, para jogos de futebol de campo, 

incluindo todas as despesas com alimentação e 

deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 250 R$ 94,50 R$ 23.625,00 

        TOTAL R$ 98.625,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 98.625,00 (NOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS), correspondente à 

cláusula primeira. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 007/2023, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO  
4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O prazo de vigência do Termo de Contrato dar-se-á a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo período de 12 (doze) meses, podendo, a critério 

da Administração Púbica, ser renovado conforme Inciso ll, art. 57 da Lei 8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na 

Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas para a execução dos serviços 

objeto deste edital; 

6.1.3. Corrigir o(s) serviço(s) que apresentar defeitos ou em desconformidade; 

6.1.4. Solicitar a correção do(s) serviço(s) mediante comunicação a ser feita pela Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução do serviço objeto deste Certame; 

6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

Retirar a respectiva Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

Executar os serviços contratados, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

O serviço será prestado por meio da Ordem de Serviço, a ser expedida de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

da Educação e do Desporto, de Caraúbas/RN, para maior eficácia do desenvolvimento das atividades desportivas municipais; 

Os serviços serão solicitados em parte, conforme a necessidade e deverão ser prestados de acordo com cronogramas esportivas previamente 

elaborados e amplamente divulgados no município e região, através da Subsecretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal 

solicitante; 

Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo 

apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo contratante; 

Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, que deverão ser previamente 

aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à segurança; 

Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde 

que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço contratado; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento/execução do(s) serviços(s ainda que acontecido em 

dependência do Poder Executivo Municipal; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do(s) serviço(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao Poder Executivo Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Poder Executivo Municipal. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Poder Executivo Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à execução do(s) serviço(s) caberá ao Secretário Municipal da unidade solicitante ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município e 

Recursos provenientes do Orçamento Geral da União, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

AÇÃO 2024: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

AÇÃO 2057: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

AÇÃO 2058: INCENTIVO AO DESPORTO COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12 O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, 

no ato do fornecimento/execução do(s) serviços(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

12.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

12.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

12.4.1 Não produziu os resultados acordados; 

12.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

12.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.7 A Prefeitura Municipal de Caraúbas poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste edital. 

12.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  

I = (TX) 

  

I = (6/100) 

365 

  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.9.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.9.2 A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

12.9.3 A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
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15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e 

contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 24 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN J K De Medeiros Promocoes E Entretenimentos LTDA 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

ELVIS DUARTE DE LIMA 
Portaria Seg n° 076/2023-GP 

Fiscal De Contrato 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:3F7FD932 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 203013/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.102/0001-29, com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 – Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, 

inscrito no CPF: 791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante 

denominada GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de outro lado a empresa MAIS CONSTRUIR COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 24.563.754/0001-18, com sede na R Doutor Luiz Carlos, 2041, Vertentes, CEP: 59.650-000, Assu/RN, neste ato 

representada pelo Sr. SEBASTIÃO GUILHERME LOPES, portador da Cédula de Identidade de n° 1.313.977 SSP/RN e inscrito no CPF sob nº 

822.247.064-72, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 007/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, ATRAVÉS DE 

EQUIPE (S) ESPECIALIZADA (S) EM JOGOS DE CAMPEONATOS, TORNEIOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS EM DIVERSAS 

MODALIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, DE CARAÚBAS/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Caraúbas, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da Ordem de Serviço. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) O serviço será prestado por meio da Ordem de Serviço, a ser expedida de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento da Educação e do Desporto, de Caraúbas/RN, para maior eficácia do desenvolvimento das atividades desportivas municipais; 

b.1) Os serviços serão solicitados em parte, conforme a necessidade e deverão ser prestados de acordo com cronogramas esportivas previamente 

elaborados e amplamente divulgados no município e região, através da Subsecretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal 

solicitante. 

c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referente às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer o(s) serviço(s). 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

03 

AMPLA 

  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL MINI-

CAMPO (SOCIETY) DUPLA DE ARBITRAGEM: composto por 

dois árbitros, para jogos de futebol de mini-campo (society), incluindo 

todas as despesas com alimentação e deslocamento até o local onde 

serão realizados os jogos. 

SERV 300,00 R$ 190,00 R$ 57.000,00 

04 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

  

SERVIÇOS DE MESÁRIO PARA FUTEBOL MINI-CAMPO 

(SOCIETY) 
Composto por um mesário, para jogos de futebol de mini-campo 

(society), incluindo todas as despesas com alimentação e deslocamento 

até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 300,00 R$ 65,00 R$ 19.500,00 
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05 

AMPLA 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE SALÃO 

(FUTSAL) DUPLA DE ARBITRAGEM: composto por dois árbitros, 

para jogos de futebol de salão, incluindo todas as despesas com 

alimentação e deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 360,00 R$ 190,00 R$ 68.400,00 

06 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SERVIÇOS DE MESÁRIO PARA FUTEBOL DE SALÃO 

(FUTSAL) 

Composto por um mesário, para jogos de futebol de salão, incluindo 

todas as despesas com alimentação e deslocamento até o local onde 

serão realizados os jogos 

SERV 360,00 R$ 60,00 R$ 21.600,00 

07 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL 
DUPLA DE ARBITRAGEM: composto por dois árbitros e dois 

auxiliares, para jogos de vôlei, incluindo todas as despesas com 

alimentação e deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 90,00 R$ 180,00 R$ 16.200,00 

        TOTAL R$ 182.700,00 

  

Art. 7º. O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a 

vista, no ato do fornecimento do(s) serviço(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Caraúbas. 

I. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

II. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

III. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

IV. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

VI. O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

VIII. A Prefeitura Municipal de Caraúbas poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste edital. 

IX. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

X. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  
I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

XI. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

XII. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente à inexistência de 

débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de 

Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

XIII. A BENEFICIÁRIA DA ARP não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos 

termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado 

buscar, por meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A execução do(s) serviço(s) constante desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
a) Deverão ser executado o(s) serviço(s) de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da Ordem de Serviço, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – O recebimento do serviço deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos serviços em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 
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12.03 – Por ocasião da execução, o Prestador de Serviço deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou 

membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 

  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam a 

presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 24 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN Mais Construir Comercio E Serviços LTDA 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA SEBASTIÃO GUILHERME LOPES  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

Órgão Gerenciador Da ARP Beneficiário Da ARP 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:BBEE7DB9 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 203013/2023. 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, 

com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 – Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 

791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MAIS CONSTRUIR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 24.563.754/0001-18, com 

sede na R Doutor Luiz Carlos, 2041, Vertentes, CEP: 59.650-000, Assu/RN, neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO GUILHERME LOPES, 

portador da Cédula de Identidade de n° 1.313.977 SSP/RN e inscrito no CPF sob nº 822.247.064-72, doravante denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2023, com 

integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de ARBITRAGEM ESPORTIVA, através de equipe (s) especializada (s) em 

jogos de campeonatos, torneios e competições esportivas em diversas modalidades, para atender as necessidades da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento da Educação e do Desporto, de Caraúbas/RN, conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

03 

AMPLA 

  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL MINI-CAMPO 

(SOCIETY) DUPLA DE ARBITRAGEM: composto por dois árbitros, para 

jogos de futebol de mini-campo (society), incluindo todas as despesas com 

alimentação e deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 300,00 R$ 190,00 R$ 57.000,00 

04 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

  

SERVIÇOS DE MESÁRIO PARA FUTEBOL MINI-CAMPO 

(SOCIETY) 
Composto por um mesário, para jogos de futebol de mini-campo (society), 

incluindo todas as despesas com alimentação e deslocamento até o local 

onde serão realizados os jogos. 

SERV 300,00 R$ 65,00 R$ 19.500,00 

05 

AMPLA 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE SALÃO 

(FUTSAL) DUPLA DE ARBITRAGEM: composto por dois árbitros, para 

jogos de futebol de salão, incluindo todas as despesas com alimentação e 

deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 360,00 R$ 190,00 R$ 68.400,00 
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06 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SERVIÇOS DE MESÁRIO PARA FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) 

Composto por um mesário, para jogos de futebol de salão, incluindo todas as 

despesas com alimentação e deslocamento até o local onde serão realizados 

os jogos 

SERV 360,00 R$ 60,00 R$ 21.600,00 

07 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL 
DUPLA DE ARBITRAGEM: composto por dois árbitros e dois auxiliares, 

para jogos de vôlei, incluindo todas as despesas com alimentação e 

deslocamento até o local onde serão realizados os jogos. 

SERV 90,00 R$ 180,00 R$ 16.200,00 

        TOTAL R$ 182.700,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 182.700,00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS REAIS), correspondente à cláusula 

primeira. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 007/2023, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO  
4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O prazo de vigência do Termo de Contrato dar-se-á a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo período de 12 (doze) meses, podendo, a critério 

da Administração Púbica, ser renovado conforme Inciso ll, art. 57 da Lei 8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na 

Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas para a execução dos serviços 

objeto deste edital; 

6.1.3. Corrigir o(s) serviço(s) que apresentar defeitos ou em desconformidade; 

6.1.4. Solicitar a correção do(s) serviço(s) mediante comunicação a ser feita pela Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução do serviço objeto deste Certame; 

6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

Retirar a respectiva Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

Executar os serviços contratados, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

O serviço será prestado por meio da Ordem de Serviço, a ser expedida de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

da Educação e do Desporto, de Caraúbas/RN, para maior eficácia do desenvolvimento das atividades desportivas municipais; 

Os serviços serão solicitados em parte, conforme a necessidade e deverão ser prestados de acordo com cronogramas esportivas previamente 

elaborados e amplamente divulgados no município e região, através da Subsecretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal 

solicitante; 

Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo 

apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo contratante; 

Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, que deverão ser previamente 

aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à segurança; 

Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde 

que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço contratado; 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento/execução do(s) serviços(s ainda que acontecido em 

dependência do Poder Executivo Municipal; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do(s) serviço(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao Poder Executivo Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Poder Executivo Municipal. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Poder Executivo Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    577 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à execução do(s) serviço(s) caberá ao Secretário Municipal da unidade solicitante ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município e 

Recursos provenientes do Orçamento Geral da União, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

AÇÃO 2024: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

AÇÃO 2057: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

AÇÃO 2058: INCENTIVO AO DESPORTO COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12 O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, 

no ato do fornecimento/execução do(s) serviços(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

12.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

12.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

12.4.1 Não produziu os resultados acordados; 

12.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

12.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.7 A Prefeitura Municipal de Caraúbas poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste edital. 

12.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  

I = (TX) 

  

I = (6/100) I = 0,00016438 

365 

  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.9.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.9.2 A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

12.9.3 A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    578 

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
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16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e 

contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 24 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN Mais Construir Comercio E Serviços LTDA 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA SEBASTIÃO GUILHERME LOPES  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(CONTRATANTE) (CONTRATADA) 

  

ELVIS DUARTE DE LIMA 
Portaria Seg n° 076/2023-GP 

Fiscal de Contrato 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:1275875F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 003/2023 REFERENTE AO SALDO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 051/2021, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 830031/2021. 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, 

com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 

791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa A N Q GONÇALVES JUNIOR EIRELI, CNPJ/MF nº 20.903.036/0001-92, com sede na R Felipe 

Camarao, 853 – LOJA 01, Doze Anos, CEP: 59.603-340, Mossoró/RN, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO NEUTON QUEIROZ 

GONÇALVES JUNIOR, portador da Cédula de identidade n° 2083934 SSP/RN e inscrito no CPF nº 051.414.994-99, doravante denominado 

CONTRATADA referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, 

com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato referente ao Saldo tem como objeto a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos em atendimento às necessidades das 

Secretarias Municipais/Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, de acordo com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, 

conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT 

PREÇO 

UNIT 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

03 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTU´S: 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL INVERTER DE 9.000 BTU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO “A ”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA DE CONTROLE 

REMOTO E USO DE FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410-A. COM 1 ANO DE GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. MODELO INVERTER. SEM INSTALAÇÃO. 

VOGGA UND 27 
R$ 

1.700,00 

R$ 

45.900,00 

06 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU´S: 
APARELHO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 18.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS GERAIS: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 

HI WALL DE 18.000 B TU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, CONDENSADORA MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO “A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA DE CONTROLE 

REMOTO E USO DE FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410-A. COM 1 ANO DE GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. SIMILAR AO MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA CONSUL. CATMAT: 35130 

VOGGA UND 26 
R$ 

2.600,00 

R$ 

67.600,00 

27 

BEBEDOURO INDUSTRIAL: 

REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO INOX; - RESERVATÓRIO (TANQUE INTERNO) FABRICADO EM POLIETILENO OU EM AÇO 

INOX 304; - CAPACIDADE MÍNIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 100 LITROS E MÁXIMA DE 200 LITROS DE ÁGUA GELADA; -POSSUI FILTRO 

INTERNO COM ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO EM POLIURETANO EXPANDIDO; - SERPENTINA EM AÇO INOX OU COBRE; - 

APARADOR/CUBA DE ÁGUA FRONTAL EM AÇO INOX COM DRENO E 

FLEXÍVEL/MANGUEIRA PARA ESCOAMENTO EMBUTIDA; - MÍNIMO DE 03 TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS; - UNIDADE 

CONDENSADORA DE 1/5 HP OU MAIS POTENTE (1/4 HP, 1/3 HP, POR EXEMPLO) E 220V; - GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO: O GÁS A SER 

UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE 

MONTREAL DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99. 280 DE 07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 

10/03/97 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. É DESEJÁVEL E PREFERENCIAL QUE O GÁS REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE GWP 

("GLOBAL WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO DE 1997 E DECRETO 

FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR O GÁS REFRIGERANTE "R600A”. - CERTIFICADO INMETRO. – INCLUSO 

SIFÃO E ENGATE COM DOIS NIPLES PARA POSSIBILITAR SUA EFETIVA INSTALAÇÃO 

BEB UND 15 
R$ 

3.000,00 

R$ 

45.000,00 

          TOTAL 
R$ 

158.500,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 158.500,00 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, QUINHENTOS REAIS), correspondente à 

cláusula primeira. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO  
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, para o fornecimento do objeto 

deste Pregão, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal solicitante 

para a entrega do(s) materiais/produtos objeto deste edital; 

6.1.3. Trocar o(s) materiais/produtos se apresentar defeitos ou em desconformidade; 

6.1.4. Solicitar a troca do(s) materiais/produtos mediante comunicação a ser feita pela Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal 

solicitante; 

6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na entrega do(s) materiais/produtos objeto deste Certame; 

6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) frete; 

e) indenizações; e 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal 

solicitante; 

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal solicitante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante a entrega do(s) materiais/produtos) não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante; 

6.2.5. Efetuar a troca do(s) materiais/produtos considerados sem condições de uso, ou em desconformidade por outra nova, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pela Secretaria Competente; 

6.2.6. Comunicar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Caraúbas, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

6.2.7. Proceder a entrega do(s) materiais/produtos sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;  

6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021; 

6.2.9. O(s) materiais/produtos deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal 

solicitante, obedecendo a necessidade do Município; 

6.2.10. O Prazo da entrega dos materiais/produtos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da entrega do(s) materiais/produtos ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal solicitante; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à entrega do(s) materiais/produtos originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Prefeitura Municipal de Caraúbas, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Prefeitura Municipal de Caraúbas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à entrega do(s) materiais/produtos caberá a unidade solicitante ou a outro servidor designado 

para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes do presente Termo Contratual estão contemplados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do 

Município conforme especificação a seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

AÇÃO: 2007 MANUTENÇÕES DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

AÇÃO: 2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

AÇÃO: 2108 APOIO E MANUTENÇÃO ÀS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – SUAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2120 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DE CARAÚBAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

AÇÃO: 2113 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO O DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2114 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE OFERTADOS PELO CREAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2119 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS.) 

AÇÃO: 2116 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA OFERTADOS PELO CRAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 23112100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COVID 19 . 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

AÇÃO: 2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

AÇÃO: 2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

AÇÃO: 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
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DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

FONTE DE RECURSO: 11200000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

AÇÃO: 2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11210000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 

NA ESCOLA (PDDE) (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – CRECHE. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

FONTE DE RECURSO: 11200000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

FONTE DE RECURSO: 11250000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE REPASSE VINCULADOS À 

EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU VOLUNTÁRIAS). 

AÇÃO: 2182 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

FONTE DE RECURSO: 11200000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

FONTE DE RECURSO: 11250000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE REPASSE VINCULADOS À 

EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU VOLUNTÁRIAS). 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AÇÃO: 2138 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2140 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2142 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POLO DE ACADEMIA DE SAÚDE. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2162 AÇÕES DA REDE SAÚDE MENTAL (RSME): CAPS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2166 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DA ATENÇÃO BÁSICA NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12140000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU 

VOLUNTÁRIAS). 

FONTE DE RECURSO: 12150000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU 

VOLUNTÁRIAS). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12. O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, por meio do 

Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista. 

12.1.1. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com 

redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

12.1.2. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN; 

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em 

perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

nos termos deste Contrato. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito 

à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 
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12.7. Antes dos pagamentos, a CONTRATANTE, fará consultas referentes A inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de 

computadores do Tribunal Superior do Trabalho. 

12.8. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 

na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 
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15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e 

contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/Rn A N Q Gonçalves Junior EIRELI 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONÇALVES JUNIOR 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:3B5850D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 007/2023 REFERENTE AO SALDO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 051/2021, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 830031/2021. 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, 

com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 

791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa MARCOS JULIANO DA SILVA, CNPJ/MF nº 12.633.952/0001-21, com sede na R Severino dos 

Ramos Paiva, 2770 – SALA 07, Planalto, CEP: 59.800-000, Martins/RN, neste ato representada pelo Sr. MARCOS JULIANO DA SILVA, portador 

da Cédula de Identidade de n° 002797560 ITEP RN e inscrito no CPF nº 084.309.524-54, doravante denominado CONTRATADA referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, com integral observância da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato referente ao Saldo tem como objeto a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos em atendimento às necessidades das 

Secretarias Municipais/Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, de acordo com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, 

conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT 

PREÇO 

UNIT 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

04 

  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTU´S: 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT HIGH WALL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, UM ANO DE GARANTIA. 

PHILCO UND 45 
R$ 

1.800,00 

R$ 

81.000,00 

05 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTU´S: 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT HIGH WALL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, UM ANO DE GARANTIA. 

PHILCO UND 03 
R$ 

1.800,00 

R$ 

5.400,00 

07 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU´S: 
APARELHO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 18.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS GERAIS: APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT HI WALL DE 18.000 B TU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, CONDENSADORA MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO “A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA DE CONTROLE 

REMOTO E USO DE FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410-A. COM 1 ANO DE GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. SIMILAR AO MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA CONSUL. CATMAT: 35130 

PHILCO UND 01 
R$ 

2.450,00 

R$ 

2.450,00 

10 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO: 

TIPO VERTICAL (MODELO COLUNA) ELÉTRICO - GABINETE EM AÇO INOX OU CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM ACABAMENTO DE 

PINTURA EXTERNA ELETROSTÁTICA A PÓ, PODENDO POSSUIR PLÁSTICO INJETADO NA PARTE FRONTAL. - TERMOSTATO PARA 

AJUSTE DE TEMPERATURA. - VOLTAGEM: 220V, FREQUÊNCIA 50/60. - CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍN.: 3,5 LITROS/HORA - GÁS 

PARA REFRIGERAÇÃO ECOLÓGICO E CERTIFICADO INMETRO. 

ESMALTEC UND 50 
R$ 

930,00 

R$ 

46.500,00 

15 

APARELHO TELEFÔNICO: 

TIPO MESA E PAREDE, FUNÇÕES BÁSICAS FLASH/REDIAL/ REDISCAR/MUTE/MUDO, COR CINZA ÁRTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 VOLUMES CAMPAINHA/2 TIMBRES CAMPAINHA/CHAVE BLOQUEIO 

INTELBRAS UND 15 R$ 80,00 
R$ 

1.200,00 

16 

FREEZER HORIZONTAL: 

- COR BRANCA; - VOLTAGEM 220 V, - SELO INMETRO. - CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO) MÍNIMO: 400 LITROS; - GABINETE 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU SUPERIOR. - GÁS REFRIGERANTE: O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 

REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; AO 

DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA 

REFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP (GLOBAL WARMING POTENTIAL POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 

CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 199 7 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. - GABINETE EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ OU SUPERIOR. – CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FECHADURA CHAVE AUTO EXPULSATIVA, DUAS TAMPAS 

COM PUXADORES, DIVISÓRIA (S) INTERNA E COM RODINHAS FIXADAS À SUA BASE PARA FACILITAR POSSÍVEIS DESLOCAMENTOS. - 

CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÍNIMA D. 

ESMALTEC UND 19 
R$ 

3.650,00 

R$ 

69.350,00 

17 

FREEZER HORIZONTAL: 
- COR BRANCA; - VOLTAGEM 220 V, - SELO INMETRO. - CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO) MÍNIMO: 400 LITROS; - GABINETE 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU SUPERIOR. - GÁS REFRIGERANTE: O GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 

REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; AO 

DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. O GÁS REFRIGERANTE DEVE AINDA 

REFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO ÍNDICE GWP (GLOBAL WARMING POTENTIAL POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 

CONFORME PROTOCOLO DE KYOTO DE 199 7 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. - GABINETE EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ OU SUPERIOR. – CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FECHADURA CHAVE AUTO EXPULSATIVA, DUAS TAMPAS 

COM PUXADORES, DIVISÓRIA (S) INTERNA E COM RODINHAS FIXADAS À SUA BASE PARA FACILITAR POSSÍVEIS DESLOCAMENTOS. - 

CERTIFICAÇÃO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÍNIMA D. 

ESMALTEC UND 02 
R$ 

3.650,00 

R$ 

7.300,00 

18 

GELADEIRA: 

REFRIGERADOR COMPACTO COM CAPACIDADE LÍQUIDA APROXIMADA DE 280 LITROS; - DEGELO MANUAL; - COR BRANCA; - 

VOLTAGEM: 220 VOLTS; - PORTA Ú NICA, DIMENSÕES APROXIMADAS 148,6 X 47,7 X 65 CM (AXLXP), PESO APROXIMADO DE 39 KG; - 

CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A. SELO INMETRO; - GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. (REFERÊNCIA: CONSUL, 

ELECTROLUX, BRASTEMP, SIMILAR OU SUPERIOR) 

CONSUL UND 25 
R$ 

2.500,00 

R$ 

62.500,00 

23 

FORNO DE MICROONDAS: 

BRANCO, CAPACIDADE 30 LITROS, RELÓGIO, PRATO GIRATÓRIO, DISPLAY DIGITAL, LUZ INTERNA, TECLAS PRÉ- PROGRAMADAS, 

GRILL, TECLA +1 MINUTO, TECLA + 30 SEGUNDOS, TRAVA DE SEGURANÇA, VOLTAGEM: 220V, POTÊNCIA MÍNIMA DE 800W, CONSUMO 

DE ENERGIA: MÁXIMO DE 1,4KW/H. CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A. SELO INMETRO. GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

PHILCO UND 09 
R$ 

800,00 

R$ 

7.200,00 

26 

APARELHO DE DVD COM KARAOKÊ – (DVD): 

DVD'S COMPATÍVEIS COM OS SEGUINTES FORMATOS: MP3; WMA; DIVX; CD DE VÍDEO; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW 

DVD R/ -RW · SISTEMAS DE COR: NTSC E, PROGRESSIVE SCAN · FUNÇÕES: ZOOM, BOOK MARKER SEACH, DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO, TRAVA PAR A CRIANÇAS, LEITURA RÁPIDA, JPEG SLIDESHOW, CLOSE CAPTION. · CONEXÕES: 1 SAÍDA DE VÍDEO 

COMPOSTO, 1 SAÍDA DE ÁUDIO, 1 ENTRADA DE MICROFONE FRONTAL: SAÍDA VÍDEO COMPONENTE; SAÍDA S-VÍDEO; SAÍDA DE 

ÁUDIO DIGITAL COAXIAL. · FUNÇÃO KARAOKÊ: COM PONTUAÇÃO. · COR: PRETO · VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO OU APENAS 

220V. 

MONDIAL UND 28 
R$ 

280,00 

R$ 

7.840,00 

          TOTAL 
R$ 

290.740,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 290.740,00 (DUZENTOS E NOVENTA MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS), 

correspondente à cláusula primeira. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO  
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, para o fornecimento do objeto 

deste Pregão, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal solicitante 

para a entrega do(s) materiais/produtos objeto deste edital; 

6.1.3. Trocar o(s) materiais/produtos se apresentar defeitos ou em desconformidade; 
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6.1.4. Solicitar a troca do(s) materiais/produtos mediante comunicação a ser feita pela Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal 

solicitante; 

6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na entrega do(s) materiais/produtos objeto deste Certame; 

6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) frete; 

e) indenizações; e 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal 

solicitante; 

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal solicitante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante a entrega do(s) materiais/produtos) não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante; 

6.2.5. Efetuar a troca do(s) materiais/produtos considerados sem condições de uso, ou em desconformidade por outra nova, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pela Secretaria Competente; 

6.2.6. Comunicar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Caraúbas, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

6.2.7. Proceder a entrega do(s) materiais/produtos sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;  

6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021; 

6.2.9. O(s) materiais/produtos deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal 

solicitante, obedecendo a necessidade do Município; 

6.2.10. O Prazo da entrega dos materiais/produtos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da entrega do(s) materiais/produtos ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura Municipal de Caraúbas/Secretaria Municipal solicitante; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à entrega do(s) materiais/produtos originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Prefeitura Municipal de Caraúbas, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Prefeitura Municipal de Caraúbas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à entrega do(s) materiais/produtos caberá a unidade solicitante ou a outro servidor designado 

para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes do presente Termo Contratual estão contemplados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do 

Município conforme especificação a seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

AÇÃO: 2007 MANUTENÇÕES DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

AÇÃO: 2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

AÇÃO: 2108 APOIO E MANUTENÇÃO ÀS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – SUAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
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FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2120 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DE CARAÚBAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

AÇÃO: 2113 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO O DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2114 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE OFERTADOS PELO CREAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2119 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 13110000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 

(TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS.) 

AÇÃO: 2116 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA OFERTADOS PELO CRAS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 23112100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COVID 19 . 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

AÇÃO: 2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

AÇÃO: 2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS. 

AÇÃO: 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

FONTE DE RECURSO: 11200000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

AÇÃO: 2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11210000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 

NA ESCOLA (PDDE) (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

AÇÃO: 2181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – CRECHE. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

FONTE DE RECURSO: 11200000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

FONTE DE RECURSO: 11250000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE REPASSE VINCULADOS À 

EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU VOLUNTÁRIAS). 

AÇÃO: 2182 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 11110000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 

FONTE DE RECURSO: 11200000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS). 

FONTE DE RECURSO: 11250000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE REPASSE VINCULADOS À 

EDUCAÇÃO (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU VOLUNTÁRIAS). 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AÇÃO: 2138 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2140 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2142 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POLO DE ACADEMIA DE SAÚDE. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2162 AÇÕES DA REDE SAÚDE MENTAL (RSME): CAPS. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

AÇÃO: 2166 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DA ATENÇÃO BÁSICA NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF. 

DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE DE RECURSO: 12140000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU 

VOLUNTÁRIAS). 

FONTE DE RECURSO: 12150000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS E/OU 

VOLUNTÁRIAS). 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    588 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12. O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, por meio do 

Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista. 

12.1.1. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com 

redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

12.1.2. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN; 

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em 

perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

nos termos deste Contrato. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito 

à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.7. Antes dos pagamentos, a CONTRATANTE, fará consultas referentes A inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de 

computadores do Tribunal Superior do Trabalho. 

12.8. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 

na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 
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Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e 

contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Caraúbas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN Marcos Juliano Da Silva 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA MARCOS JULIANO DA SILVA 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:FA22237A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GABINETE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023-PROCESSO ADMINISTRATIVO 129/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, COM SEDE NA PRAÇA TOMAZ PEREIRA,01, CENTRO, CERRO CORA/RN, CEP: 

59.395-000. 

  

CONTRATADA: MARCONIO GALVAO – EPP A FAVORITA, CNPJ Nº 08.132.623/0001-20, SITUADA À RUA SERVULO PEREIRA, 98, 

CENTRO, CERRO CORA/RN, CEP 59.395-000. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; HIDROSSANITÁRIO; PINTURA; ESQUADRIA; 

MADEIRA E FERRAGEM. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.002 - GABINETE DO PREFEITO E SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO: 2005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.003 – SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2011 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2237 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS COM QSE 

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042 – MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042 – ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.007 – SEC. MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

AÇÃO: 2075 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 
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SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.008 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

AÇÃO: 2090 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0003 – MELHORIA SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO: 2255 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0013 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2054 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2053 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CUSTEIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/APS 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  

VIGÊNCIA: ATÉ 26/05/2023. 

  

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.496,60 (OITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 E 10.520/02. 

  

CERRO CORA/RN, 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES – 
Prefeito Municipal 

  

MARCONIO GALVÃO – 
Proprietário 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:822F23CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GABINETE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023-PROCESSO ADMINISTRATIVO 129/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, COM SEDE NA PRAÇA TOMAZ PEREIRA,01, CENTRO, CERRO CORA/RN, CEP: 

59.395-000. 

  

CONTRATADA: COMERCIAL NUNES & NUNES LTDA, CNPJ Nº 29.210.261/0001-18, SITUADA À RUA SANTA LUZIA, 176, BAIRRO 

PARAISO, SANTA CRUZ/RN, CEP 59.200-000. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; HIDROSSANITÁRIO; PINTURA; ESQUADRIA; 

MADEIRA E FERRAGEM. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.002 - GABINETE DO PREFEITO E SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
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AÇÃO: 2005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.003 – SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2011 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2237 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS COM QSE 

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042 – MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042 – ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.007 – SEC. MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

AÇÃO: 2075 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.008 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

AÇÃO: 2090 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0003 – MELHORIA SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO: 2255 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0013 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2054 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2053 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CUSTEIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/APS 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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PROGRAMA: 0003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  

VIGÊNCIA: ATÉ 26/05/2023. 

  

VALOR DO CONTRATO: R$ 843,40 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 E 10.520/02. 

  

CERRO CORA/RN, 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES – 
Prefeito Municipal 

  

JESSICA NUNES ALVES – 
Sócia Gerente 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:5B066E2D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GABINETE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2023-PROCESSO ADMINISTRATIVO 129/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, COM SEDE NA PRAÇA TOMAZ PEREIRA,01, CENTRO, CERRO CORA/RN, CEP: 

59.395-000. 

  

CONTRATADA: MATERIAL DE CONSTRUCAO BELA VISTA LTDA, CNPJ Nº 18.966.736/0001-84, SITUADA À RUA AUREA GALVAO, 

641, BAIRRO BELA VISTA, SÃO TOMÉ/RN, CEP 59.400-000. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; HIDROSSANITÁRIO; PINTURA; ESQUADRIA; 

MADEIRA E FERRAGEM. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.002 - GABINETE DO PREFEITO E SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO: 2005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.003 – SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2011 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2237 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS COM QSE 

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042 – MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0042 – ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.007 – SEC. MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

AÇÃO: 2075 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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PROGRAMA: 003 – MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.008 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

AÇÃO: 2090 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0003 – MELHORIA SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO: 2255 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0013 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2054 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 003 – MELHORIA SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2053 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CUSTEIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/APS 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0003 - MELHORIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

  

VIGÊNCIA: ATÉ 26/05/2023. 

  

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.295,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 E 10.520/02. 

  

CERRO CORA/RN, 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES – 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:E248ADF5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0418, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

O Prefeito Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 56, V da Lei Orgânica 

do Município, e; 

  

Considerando o disposto no art. 89 da Lei Complementar nº 07, 15 de dezembro de 2006, Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 

Município; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, aos servidores integrantes do quadro de provimento efetivo do Município, 

no período de gozo de 03/04/2023 a 02/05/2023, respectivamente, conforme lotação e período aquisitivo relacionados no Anexo Único desta 

Portaria. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos no dia 03 de abril de 2023. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio “Prefeito Raul Macêdo”, em 31 de março de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Anexo Único - Portaria Nº 0418, de 31 de março de 2023. 

  
Matrícula Nome Per. Aquisitivo Per. Gozo 

Abril/2023 

020-SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

0002761 - 1 GERIVALDA ALVES DANTAS 02/04/2022 - 01/04/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

030-SEC MUN DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

0033499 - 2 AROLDO WILLIAM DE SOUSA 04/01/2022 - 03/01/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

040-SEC MUN DE MEIO AMBIENTE AGRIC E ABASTECIMENTO 

0002499 - 1 JOSE MEDEIROS DA SILVA 26/09/2020 - 25/09/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

050-SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 

0002040 - 1 CARLOS ALBERTO GOMES 07/07/2021 - 06/07/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002560 - 1 FRANCISCO ADRIANO NUNES DA SILVA 17/07/2021 - 16/07/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002475 - 1 FRANCISCO ARAUJO DE MEDEIROS 08/06/2020 - 07/06/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002335 - 1 JOSE IVONALDO DE MACEDO SILVA 14/02/2021 - 13/02/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002402 - 1 JOSE LUCIANO PEREIRA 10/03/2022 - 09/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001980 - 1 LAURENTINO BEZERRA NETO 01/07/2020 - 30/06/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002650 - 1 MARCOS ANTONIO BATISTA DA SILV 02/03/2022 - 01/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002547 - 1 MARCOS ANTONIO DE LIMA DELFINO 01/07/2021 - 30/06/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002430 - 1 MARIA DO CARMO SANTOS ALEXANDRE 21/03/2022 - 20/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002460 - 1 MARINALVA FEITOSA DA SILVA 15/05/2021 - 14/05/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002407 - 1 PAULO LOURENCO DOS SANTOS 09/03/2022 - 08/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

060-SEC MUN DE SAÚDE 

0032166 - 1 ANA PATRICIA DE ARAUJO MEDEIROS 01/08/2022 - 31/07/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002432 - 1 FRANCILEIDE PAULA DE ANDRADE 21/03/2022 - 20/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

061-AGENTES COMUNITARIO DE SAÚDE 

0000156 - 1 JOSINEIDE KATIA NASCIMENTO DE MEDEIROS 04/03/2022 - 03/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0000179 - 1 SOLANGE MARIA DE MEDEIROS 04/03/2022 - 03/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

062-AGENTE DE ENDEMIAS 

0030384 - 2 RODRIGO DA CRUZ PEREIRA 02/05/2022 - 01/05/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

090-SEC MUN DE TRAB HAB E AÇÃO SOCIAL 

0032905 - 2 LUZITERCIO DA SILVA ALBUQUERQUE 04/01/2022 - 03/01/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

200-SEC MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  

0001350 - 1 CATARINA ALVES MARTINS DE SOUZA 01/06/2021 - 31/05/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001347 - 1 EDMUNDO CAVALCANTI DE OLIVEIR 01/12/2020 - 30/11/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001964 - 1 GRIMALDO FRANCISCO COSME 01/07/2021 - 30/06/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001332 - 1 JOSE JERONIMO DE CARVALHO 15/10/2020 - 14/10/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002406 - 1 TARCISIO MENDES DE ARAUJO 10/03/2022 - 09/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

PROCURADORIA DO MUNÍCIPIO 

0032956 - 2 INGRED ADELY DE ARAUJO SOUZA 01/01/2022 - 31/12/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

SECRETARIA DE SAÚDE  

0031240 - 2 HARYCELMA ROSILENY PEREIRA 12/03/2022 - 11/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0030132 - 2 JOCELMA GOMES SIQUEIRA MEDEIROS 01/04/2021 - 31/03/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

SEMEC-FUNDEB 30%  

0030295 - 1 EDGARD FECHAPAS FEITOSA DOS SANTOS 26/03/2022 - 25/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001945 - 1 EDNA MARIA GOMES VIEIRA SILVA 01/07/2021 - 30/06/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002660 - 1 FRANCILEIDE SILVA OLIVEIRA DE MEDEIROS 03/03/2022 - 02/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002269 - 1 JOSEFA ANDRE FERREIRA LOPES 04/03/2021 - 03/03/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002363 - 1 LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS 21/02/2021 - 20/02/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002673 - 1 MILENA LUANA DE MORAIS SILVA 03/03/2022 - 02/03/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002293 - 1 RONALDO CARDOSO DE SOUZA 01/06/2020 - 31/05/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002140 - 1 SEVERINA PALMEIRA DE ALMEIDA MEDEIROS 04/08/2021 - 03/08/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002594 - 1 VAGNA MARIA DA SILVA SOUZA 01/03/2022 - 28/02/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

SEMEC-FUNDEB 70%  

0001497 - 1 CLEIDE DE SOUSA MACEDO 04/01/2022 - 03/01/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001863 - 1 ERIVALDA BEZERRA DANTAS SOUZA 04/04/2021 - 03/04/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001599 - 1 FRANCISCO DE ASSIS SILVA 01/09/2021 - 31/08/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001705 - 1 FRANCISCO TECIO MATIAS 04/05/2020 - 03/05/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001395 - 1 HERALDO LISBOA DOS SANTOS 21/04/2021 - 20/04/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001834 - 1 LUCIA DE FATIMA SILVA 04/04/2021 - 03/04/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002306 - 1 LUZINETE MARIA DE ARAUJO SILVA 24/09/2020 - 23/09/2021 03/04/2023 - 02/05/2023 

0002440 - 1 MARIA DAS MERCES DE MELO 24/03/2021 - 23/03/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001630 - 1 MARIA JULIA DE ARAUJO BEZERRA GUIMARAES 01/03/2022 - 28/02/2023 03/04/2023 - 02/05/2023 

0001833 - 1 MAXWELL FERREIRA 04/04/2021 - 03/04/2022 03/04/2023 - 02/05/2023 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:557F5D35 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023, PROCESSO Nº 

01030001/2023 

 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023, PROCESSO Nº 

01030001/2023 
  

Às nove horas do dia dezessete de Março de dois mil e vinte três, no Setor de Licitação do Município de Encanto-RN, situada Rua Afonso 

Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto, estando presentes os membros: FABIANO FERREIRA ALVES - Presidente, e MARIA JOSIVÂNIA NATO DA 

SILVA e JOSAFÁ NEVES DA SILVA – Membros, designada pela Portaria 02/2023, para realização da sessão da chamada pública Nº 001/2023, 

PROCESSO Nº 01030001/2023, para tratar dos seguintes assuntos: recebimento e abertura dos envelopes que, que objetiva aquisição exclusiva de 

gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao 

fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública de Ensino do Município, por conta do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Compareceu ao certame: FERNANDO JACKSON PEREIRA DE SOUZA, AURINEIDE 

PEREIRA DE SOUZA, DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA, JOSÉ CÁCIO DA COSTA LIMA, MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SILVA, MARIA 

ZENEIDE DA SILVA, FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO DE QUEIROZ, os quais apresentaram os envelopes contendo a documentação e proposta. 

Em seguida, os envelopes foram abertos, sendo os documentos rubricados e conferidos pela Comissão e pelos participantes presentes. Após análise, 

o participante foi habilitado, tendo em vista que atendeu as exigências do Edital de Chamada Pública. Na sequência, foram examinados os Projetos 

de Venda, sendo vencedor o seguinte: 

FERNANDO JACKSON PEREIRA DE SOUZA – CPF 087.803.574-58 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

02 

Alface lisa de 1ª qualidade, molho c/ aproximadamente 480g. In Natura, com 

folhas íntegras, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, sem traço de 

descoloração ou manchas. Deverá ser transportados em carros higienizados 

em temperatura ambiente. 

UNI 580 IN NATURA 2,50 1.450,00 

03 

Banana prata ou pacovan, de 1ª qualidade, tamanho e cor uniformes, ter 

atingido o grau de evolução e maturação, sem danos físicos e químicos 

oriundos do manuseio e transporte. Pesando em média 100g a unidade, livre 

de enfermidades. 

DZ 2.000 IN NATURA 8,00 16.000,00 

04 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 160 IN NATURA 4,75 760 

08 

Feijão, tipo macassar ou de corda tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos inteiros, 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras espécies. Produto com identificação, peso 

líquido de 1 kg e com prazo de validade mínima de 120 dias a contar da data 

da entrega do produto. 

KG 200 IN NATURA 9,00 1.800,00 

10 

Laranja, tipo pêra, fresca, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura, com 

tamanho e coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

KG 350 IN NATURA 4,50 1.575,00 

11 

Manga tipo rosa de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 200 IN NATURA 5,50 1.100,00 

13 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 

transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

de pesagem. 

KG 200 IN NATURA 3,00 600,00 

14 

Melancia, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura com polpa firme e 

intacta, graúda, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 600 IN NATURA 3,00 1.800,00 

17 

Pimentão de primeira qualidade, in natura. Apresentando grau de maturação 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

KG 150 IN NATURA 10,00 1.500,00 

18 

Tomate, maduro, de 1ª qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, isento 

de material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

KG 300 IN NATURA 10,00 3.000,00 

          TOTAL 29.585,00 

  

AURINEIDE PEREIRA DE SOUZA – CPF: 080.922.444-56 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

682 - Abóbora/ Jerimum de primeira in natura apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND 200 IN NATURA 3,00 600 

4 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

  160 IN NATURA 4,75 760 

7 737 - Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha in natura UND 500 IN NATURA 2,00 1.000,00 

12 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições 

KG 250 IN NATURA 4,50 1.125,00 

13 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 

transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

de pesagem. 

KG 200 IN NATURA 3,00 600,00 

16 

16194 - Pimenta de Cheiro in natura, livre de sujidades. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

KG 7,5 IN NATURA 10,00 75,00 

          TOTAL 4.160,00 

  

DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA – 088.954.214-77  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    597 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de tipo patinho, sem osso, resfriada, de consistência firme 

com cor, cheiro e sabor próprios, acondicionada em embalagem própria com 

2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade 

do produto até o momento do consumo, com selo do serviço de inspeção 

municipal. Com entrega semanal. 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

09 

Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

kg 50 IN NATURA 6,50 325,00 

10 

Laranja, tipo pêra, fresca, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura, com 

tamanho e coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

kg 350 IN NATURA 4,50 1.575,00 

18 

Tomate, maduro, de 1ª qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, isento 

de material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

KG 300 IN NATURA 10,00 3.000,00 

          TOTAL 25.600,00 

  

JOSÉ CÁCIO DA COSTA LIMA- 075.183.864-02 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 

gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 

embalagem com 2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização, com selo 

do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do produto. 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

15 

Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa 

aparência, sem manchas ou fragmento, isento de sujidades, fungos e 

substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada (bandeja com 

15 unidades), com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 15 dias a contar da 

entrega do produto. 

BANDEJA 150 IN NATURA 16,50 2.475,00 

          TOTAL 23.175,00 

  

MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SILVA- 023.510.464-71  
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

04 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 160 IN NATURA 4,75 760 

07 

Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha, in natura de 1ª qualidade, 

com folhas íntegras, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, sem traço de 

descoloração ou manchas. 

UNI 500 IN NATURA 2,00 1.000,00 

08 

Feijão, tipo macassar ou de corda tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos inteiros, 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras espécies. Produto com identificação, peso 

líquido de 1 kg e com prazo de validade mínima de 120 dias a contar da data 

da entrega do produto. 

KG 200 IN NATURA 9,00 1.800,00 

09 

Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 50 IN NATURA 6,50 325,00 

12 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

KG 250 IN NATURA 4,50 1.125,00 

16 

Pimenta de cheiro in natura, livre de sujidades. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

KG 7,5 IN NATURA 10,00 75,00 

          TOTAL 5.085,00 

  

MARIA ZENEIDE DA SILVA – 009.869.294-17 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, 

não violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou 

selo do serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a 

contar da entrega do produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de 2°, moída do tipo paleta, chuleta, músculo dianteiro, 

resfriada, com no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Acondicionada em embalagem com 2 kg, 

transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento da sua utilização, com selo do serviço de inspeção 

estadual municipal. Com entrega semanal 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

15 Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa bandeja 150 IN NATURA 16,50 2.475,00 
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aparência, sem manchas ou fragmento, isento de sujidades, fungos e 

substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada (bandeja 

com 15 unidades), com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo 

do serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 15 dias a contar 

da entrega do produto. 

          TOTAL 23.175,00 

  

FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO DE QUEIROZ- 050.063.514-54 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 

gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 

embalagem com 2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização, com selo 

do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do produto. 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

14 

Melancia, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura com polpa firme e 

intacta, graúda, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 600 IN NATURA 3,00 1.800,00 

          TOTAL 22.500,00 

  

Nada mais a constar, deu-se por encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão e pelo participante. 

  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
  

FUNÇÃO NOME  
  

Presidente: FABIANO FERREIRA ALVES _____________________ 

Membro: MARIA JOSIVÂNIA NATO DA SILVA _____________________ 

Membro: JOSAFÁ NEVES DA SILVA _____________________ 

  

Participante: 

  

__________________________________________ 

FERNANDO JACKSON PEREIRA DE SOUZA 
  

____________________________________________ 

AURINEIDE PEREIRA DE SOUZA 
  

_______________________________________ 

DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA 
  

_______________________________________ 

JOSÉ CÁCIO DA COSTA LIMA 
  

_________________________________________ 

MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SILVA 
  

___________________________________ 

MARIA ZENEIDE DA SILVA 
  

______________________________________ 
FRANCISCO FLÁVIO RIBEIROZ DE QUEIROZ  

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:6063C907 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇAO HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO N. º 001/2023 - CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇAO HOMOLOGAÇÃO 

Credenciamento N. º 001/2023 - CREDENCIAMENTO 

1.O Município de Encanto/RN, tendo em vista a realização do Processo Licitatório na modalidade Credenciamento nº 001/2023 - 

CREDENCIAMENTO, destinado aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública de 

Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE durante o ano letivo de 2023, considerando os critérios 

legais, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o mesmo em favor de: 

  

FERNANDO JACKSON PEREIRA DE SOUZA – CPF 087.803.574-58 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

02 

Alface lisa de 1ª qualidade, molho c/ aproximadamente 480g. In Natura, com 

folhas íntegras, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, sem traço de 

descoloração ou manchas. Deverá ser transportados em carros higienizados 

UNI 580 IN NATURA 2,50 1.450,00 
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em temperatura ambiente. 

03 

Banana prata ou pacovan, de 1ª qualidade, tamanho e cor uniformes, ter 

atingido o grau de evolução e maturação, sem danos físicos e químicos 

oriundos do manuseio e transporte. Pesando em média 100g a unidade, livre 

de enfermidades. 

DZ 2.000 IN NATURA 8,00 16.000,00 

04 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 160 IN NATURA 4,75 760 

08 

Feijão, tipo macassar ou de corda tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos inteiros, 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras espécies. Produto com identificação, peso 

líquido de 1 kg e com prazo de validade mínima de 120 dias a contar da data 

da entrega do produto. 

KG 200 IN NATURA 9,00 1.800,00 

10 

Laranja, tipo pêra, fresca, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura, com 

tamanho e coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

KG 350 
IN 

NATURA 
4,50 1.575,00 

11 

Manga tipo rosa de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 200 IN NATURA 5,50 1.100,00 

13 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 

transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

de pesagem. 

KG 200 IN NATURA 3,00 600,00 

14 

Melancia, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura com polpa firme e 

intacta, graúda, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 600 
IN 

NATURA 
3,00 1.800,00 

17 

Pimentão de primeira qualidade, in natura. Apresentando grau de maturação 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

KG 150 
IN 

NATURA 
10,00 1.500,00 

18 

Tomate, maduro, de 1ª qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, isento 

de material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

KG 300 
IN 

NATURA 
10,00 3.000,00 

          TOTAL 29.585,00 

  

AURINEIDE PEREIRA DA SOUZA – CPF 080.922.444-56 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

682 - Abóbora/ Jerimum de primeira in natura apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND 200 IN NATURA 3,00 600 

4 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

  160 IN NATURA 4,75 760 

7 737 - Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha in natura UND 500 IN NATURA 2,00 1.000,00 

12 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições 

KG 250 
IN 

NATURA 
4,50 1.125,00 

13 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 

transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

de pesagem. 

KG 200 
IN 

NATURA 
3,00 600,00 

16 

16194 - Pimenta de Cheiro in natura, livre de sujidades. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

KG 7,5 IN NATURA 10,00 75,00 

          TOTAL 4.160,00 

  

JOSE CACIO DA COSTA LIMA- CPF 075.183.864-02 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 

gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 

embalagem com 2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização, com selo 

do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do produto. 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

15 

Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa 

aparência, sem manchas ou fragmento, isento de sujidades, fungos e 

substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada (bandeja com 

15 unidades), com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 15 dias a contar da 

entrega do produto. 

BANDEJA 150 IN NATURA 16,50 2.475,00 

          TOTAL 23.175,00 

  

DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA- CPF 088.954.214-77 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 
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06 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 

gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 

embalagem com 2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização, com selo 

do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do produto. 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

15 

Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa 

aparência, sem manchas ou fragmento, isento de sujidades, fungos e 

substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada (bandeja com 

15 unidades), com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 15 dias a contar da 

entrega do produto. 

BANDEJA 150 IN NATURA 16,50 2.475,00 

          TOTAL 23.175,00 

  

MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SILVA- CPF 023.510.464-71 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

04 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 160 
IN 

NATURA 
4,75 760 

07 

Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha, in natura de 1ª qualidade, 

com folhas íntegras, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar frescas, sem traço de 

descoloração ou manchas. 

UNI 500 IN NATURA 2,00 1.000,00 

08 

Feijão, tipo macassar ou de corda tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos inteiros, 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras espécies. Produto com identificação, peso 

líquido de 1 kg e com prazo de validade mínima de 120 dias a contar da data 

da entrega do produto. 

KG 200 
IN 

NATURA 
9,00 1.800,00 

09 

Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 50 
IN 

NATURA 
6,50 325,00 

12 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

KG 250 
IN 

NATURA 
4,50 1.125,00 

16 

Pimenta de cheiro in natura, livre de sujidades. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

KG 7,5 
IN 

NATURA 
10,00 75,00 

          TOTAL 5.085,00 

  

MARIA ZENEIDE DA SILVA – CPF 009.869.294-17 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, 

não violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou 

selo do serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a 

contar da entrega do produto. 

KG 375 IN NATURA 36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de 2°, moída do tipo paleta, chuleta, músculo dianteiro, 

resfriada, com no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Acondicionada em embalagem com 2 kg, 

transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento da sua utilização, com selo do serviço de inspeção 

estadual municipal. Com entrega semanal 

KG 225 
IN 

NATURA 
32,00 7.200,00 

15 

Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa 

aparência, sem manchas ou fragmento, isento de sujidades, fungos e 

substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada (bandeja 

com 15 unidades), com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo 

do serviço de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 15 dias a contar 

da entrega do produto. 

bandeja 150 
IN 

NATURA 
16,50 2.475,00 

          TOTAL 23.175,00 

  

FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO DE QUEIROZ- 050.063.514-54 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, coxão mole, sem 

osso, resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionada em embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

KG 375 
IN 

NATURA 
36,00 13.500,00 

06 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 10% de sebo e 

gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 

embalagem com 2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização, com selo 

do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do produto. 

KG 225 IN NATURA 32,00 7.200,00 

14 

Melancia, de 1ª qualidade, bem desenvolvida e madura com polpa firme e 

intacta, graúda, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 600 
IN 

NATURA 
3,00 1.800,00 

          TOTAL 22.500,00 

  

Ordeno que se proceda a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Encanto/RN, 29/03/2023 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:4B255F20 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
  

A Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador), com sede na Prefeitura Municipal de 

Goianinha/RN, localizada às margens da Rodovia 003, KM 56, nº 96, Centro, Goianinha-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº nº08.162.687/0001-

73, neste ato representado pelo Prefeita Constitucional, Sra. Hosanira Galvão, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na 

forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2023, processo administrativo n.º 665/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no DECRETO MUNICIPAL N° 

1.452/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de material e equipamento para serviços da ortodontia no âmbito CEO 

(Centro de Especialidades Odontológicas) do Município de Goianinha/RN, especificado no item do Termo de Referência, anexo I do edital do 

Pregão nº 008/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
EMPRESA: JM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 26.690.173/0001-72 

ENDEREÇO: : AV.INTERVENTOR MARIO CAMARA - CEP: 59062600 - UF: RN - Município: Natal 

REPRESENTANTE: Tônio Fernando Silveira Mariz , CPF: 007.422.234-18 

E-MAIL: jm.licitacao2017@gmail.com TEL.: (84) 3302-6473 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0002 

0024563 - APLICADOR DE AMARRILHO 

ELÁSTICO, COM PONTA COLOCADORA 

EEXTRATORA - HASTE PLÁSTICA AZUL. 

MORELLI MORELLI 15,00 UN R$ 16,66 249,90 

0003 

0024564 - APLICADOR DE AMARRILHO 

ELÁSTICO, COM DUPLA PONTA COLOCADORA 

- HASTE PLÁSTICA VERMELHA. 

MORELLI MORELLI 15,00 UN R$ 16,66 249,90 

0004 
0024565 - POSICIONADOR DE BRAQUETES 

GRADUADOS DE 3,5 A 5,0 MM 
MORELLI MORELLI 2,00 UN R$ 41,00 82,00 

0005 

0024566 - CALCADOR DE BANDAS 

ORTODÔNTICAS AUTOCLAVÁVEL, COMPONTA 

INOXIDÁVEL, - COM 

PONTA TRIANGULAR E OUTRA QUADRADA. 

MORELLI MORELLI 10,00 UN R$ 13,32 133,20 

0006 

0024567 - MARCADOR DE BANDAS 

ORTODÔNTICAS - TIPO ESTRELA (2. 0MM - 

3.5MM) 

MORELLI MORELLI 2,00 UN R$ 42,70 85,40 

0009 

0024570 - AFASTADOR LABIAL PEQUENO - 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

TRANSPARENTE, COM HASTE METÁLICA 

FAZENDO A UNIÃO ENTRE OS AFASTADORES 

MAQUIRA MAQUIRA 10,00 UN R$ 12,42 124,20 

0017 
0024578 - DOBRADOR DE FIO DE 

AMARRILHOCOM PONTA CURVADA 
MORELLI MORELLI 10,00 UN R$ 25,52 255,20 

0018 
0024579 - DOBRADOR DE FIO DE 

AMARRILHOCOM PONTA RETA E CURVA 
MORELLI MORELLI 10,00 UN R$ 25,52 255,20 

0020 
0024581 - PORTA AGULHA TIPO MATHIEU 

14CM 
GOLGRAN GOLGRAN 10,00 UN R$ 61,03 610,30 

0023 

0024584 - PORTA ALICATE ORTODÔNTICO, 

CONFECCIONADO EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE COM TAMPA, E COM 

POSSIBILIDADE DE USO PARA 20 ALICATES, 

COM DIMENSÕES : 17 CM DE ALTURA X19,5 CM 

DE LARGURA X9,5 CM DE PROFUNDIDADE 

ORTOGUARU ORTOGUARU 1,00 UN R$ 105,00 105,00 

0027 
0024588 - CAIXA PARA BANDAS ORTODÔNTICAS 

UNIVERSAIS - INFERIOR - D/E - COR AZUL 
MORELLI MORELLI 1,00 UN R$ 48,58 48,58 

0028 
0024589 - CAIXA PARA BANDAS ORTODÔNTICAS 

UNIVERSAIS - SUPERIOR -D/E - COR VERMELHA 
MORELLI MORELLI 1,00 UN R$ 48,58 48,58 

0029 
0024590 - CAIXA PARA 

BRÁQUETESORTODÔNTICOS - COR BRANCA 
MORELLI MORELLI 1,00 UN R$ 43,71 43,71 

0030 

0024591 - TUBO ORTODÔNTICO 

PRESCRIÇÃOROTH SIMPLES - SOLDAGEM. 1º E 2º 

MOLAR S/D GAN. DIST. SLOT . 022" - CAIXA COM 

10 UNIDADES 

MORELLI/ORTHOM ETRIC MORELLI/ORTHOMETRIC 40,00 CX R$ 33,86 1.354,40 

0040 

0024601 - TUBO ORTODÔNTICO 

PRESCRIÇÃOROTH SIMPLES - COLAGEM. 1º E 

2ºMOLAR S/DGAN. DIST. SLOT . 022". CAIXA COM 

10 UNIDADES 

MORELLI/ ORTHOMETRIC MORELLI/ORTHOMETRIC 40,00 CX R$ 35,00 1.400,00 

0042 

0024603 - TUBO ORTODÔNTICO LINGUAL - SOLD. 

1°MOL. UNIV. GAN. CENTR. 2X. 036" CAIXA COM 

10 UNIDADES 

MORELLI MORELLI 40,00 CX R$ 14,00 560,00 

0050 

0024612 - BRÁQUETE ORTODÔNTICO DE 

REPOSIÇÃO PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT - 

INC.CENTR. S/D SLOT . 022". CAIXA COM 10 

UNIDADES 

MORELLI MORELLI 50,00 CX R$ 18,67 933,50 

0062 
0024624 - BOTÃO ORTODÔNTICO LINGUAL PARA 

SOLDAGEM. CAIXA COM 10 UNIDADES 
MORELLI MORELLI 30,00 CX R$ 8,40 252,00 
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0198 

0024760 - ARCO ORTODÔNTICO INTRAORAL 

SUPERIOR CRNI - QUADRADO 0,40X0,40MM 

(.016"X. 016") PACOTE COM 10 UNIDADES 

MORELLI/ORTHOM ETRIC MORELLI/ORTHOMETRIC 30,00 PC R$ 13,70 411,00 

0203 

0024765 - ARCO ORTODÔNTICO INTRAORAL 

SUPERIOR CRNI - RETANGULAR 0,48X0,63MM(. 

019"X. 025") PACOTE COM 10 UNIDADES 

MORELLI MORELLI 30,00 PC R$ 10,97 329,10 

0213 
0024775 - ARCO ORTODÔNTICO 

EXTRAORALMÉDIO DURO - Ø1,15MM (. 045") 
MORELLI MORELLI 30,00 UN R$ 21,34 640,20 

0214 

0024776 - ARCO ORTODÔNTICO 

EXTRAORALMÉDIO DURO PEQUENO - Ø1,15MM 

(. 045") 

MORELLI MORELLI 30,00 UN R$ 21,34 640,20 

0215 
0023727 - ARCO ORTODÔNTICO 

EXTRAORALMÉDIO BRANDO - Ø1,15MM (. 045") 
MORELLI MORELLI 30,00 UN R$ 21,34 640,20 

0239 

0024801 - RESINA PARA COLAGEM 

ORTODÔNTICA . EMBALAGEM 

CONTENDOADESIVO 

MAQUIRA MAQUIRA 15,00 UN R$ 49,92 748,80 

0240 
0024802 - RESINA PARA 

COLAGEMORTODÔNTICA 
MAQUIRA MAQUIRA 15,00 UN R$ 49,92 748,80 

0247 
0024809 - ELÁSTICO ORTODÔNTICO ROTATOR - 

COR CRISTAL PACOTES COM 100 UNIDADES 
MORELLI MORELLI 10,00 PC R$ 11,60 116,00 

0248 
0024810 - ELÁSTICO ORTODÔNTICO ROTATOR - 

COR CINZA PACOTES COM 100 UNIDADES 
MORELLI MORELLI 10,00 PC R$ 11,60 116,00 

0257 

0024819 - ELÁSTICO ORTODÔNTICO 

P/CARGALEVE - ØINT. 1/2" X 1. 0MM LARG. 

PACOTES COM 100 UNIDADES 

MORELLI MORELLI 60,00 PC R$ 9,34 560,40 

0258 

0024820 - ELÁSTICO ORTODÔNTICO 

P/CARGAMÉDIA - ØINT. 1/2" X 1. 5MM LARG. 

PACOTES COM 100 UNIDADES 

MORELLI MORELLI 60,00 PC R$ 10,50 630,00 

0259 

0024821 - ELÁSTICO ORTODÔNTICO 

P/CARGAPESADA - ØINT. 1/2" X 2. 0MM LARG. 

PACOTESCOM 100 UNIDADES 

MORELLI MORELLI 60,00 UN R$ 11,67 700,20 

0272 

0024834 - PLACA DE ACETATO INCOLOR PARA 

USO EM MAQUINA DE VÁCUO COM 

MODELOSODONTOLOGICOS DE 1.0 MM 

BIOART BIOART 150,00 UN R$ 17,3 2.598,00   

0273 

0024835 - BROCA MULTILAMINADA FG 24 

LÂMINAS PARA DESGASTE DE RESINA 

DEORTODONTIA 

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC 15,00 UN R$ 87,96 1.319,40   

0294 
0024856 - ALICATE PARA ORTODONTIA Nº 141 

FORMADOR DE MATRIZ 
GOLGRAN GOLGRAN 1,00 UN R$ 100,30 100,30   

TOTAL DO VENCEDOR R$ 17.089,67 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 

1993 e no DECRETO Nº 1.452/2023. 

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CINQUENTA por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado a os valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 –P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

4. VALIDADE DA ATA. 

  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocaráo(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;ou 

5.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s)participante(s). 

  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

  

6. DAS PENALIDADES. 

  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

DECRETO Nº 1.452/2023, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade prevista no DECRETO MUNICIPAL N° 1.452/2023 e 8.666/93 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no DECRETO Nº 1.452/2023, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Goianinha/RN, 30 de março de 2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

JM Comercio E Representação EIRELI 

CNPJ: 26.690.173/0001-72 

TÔNIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ  
CPF: 007.422.234-18 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:672F3040 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023- PREGÃO PRESENCIAL 005/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 DO PREGÃO Nº 005/2023 
  

Em 30 de março de 2023, o MUNICIPIO DE GOIANINHA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Prefeitura Municipal, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.162.687/0001-73, com sede à Rodovia RN 003, km 053, n°96, Centro, 

Goianinha/RN, neste ato representado pela Prefeita Constitucional Hosanira Galvão, portadora do CPF nº 721.028.454-00 , brasileira, casada, 

residente no Município de Goianinha/RN, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 005/2023 -SRP, cujo objetivo é a Formação de registro de preços para futura Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 

exames laboratoriais, que possuam capacidade instalada integrada ao Sistema Único de Saúde (SUS), com intuito de atender as demandas originadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde do Município Goianinha/RN, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

permissão inserta no art. 15, da Lei Federal nº 8.666/1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1.452/2023, segundo as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cujas especificações, preço, 

quantitativo e fornecedor foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
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Art. 2º. Integram a presente ARP: 

  

a) ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Goianinha /RN, responsável pela condução do conjunto de procedimentos relativos à Licitação – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP, bem como pelo gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços. 

  

b) FORNECEDOR: UNILAB LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

nº01.594.911/0001-57, neste ato representada pela Sra. Tânia Maria Pessoa Souza de Freitas, inscrita no CPF sob nº 289.034.474-68. 

  

Art. 3º. Constituem-se obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

  

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra e/ou serviço; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado 

e de aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Comunicar aos órgãos participantes, quando existir, possíveis alterações ocorridas na presente ARP; e 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP e na 

presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ordem de compra/serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

  

b) Prestar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota 

de empenho; 

c) Prestar os serviços conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 

d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; e 

j) Fazer a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município, conforme o caso. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a 

desobrigação da prestação de serviço, desde que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos. 

  

Parágrafo Único: Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar 

por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. Os preços, as quantidades e as especificações do material e/ou serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na “Proposta de 

Preços” apresentada pelo FORNECEDOR, a qual passa a ser parte integrante deste instrumento e conforme tabela abaixo especificada. 

  
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 

1 - 0011941 - ACIDO URICO, DOSAGEM DE EXAME 960 

2 - 0023092 - ALBUMINA, DOSAGEM DE EXAME 180 

3 - 0011942 - ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA, DOSAGEM DE EXAME 36 

4 - 0011943 - AMILASE, DOSAGEM DE EXAME 144 

5 - 0011944 - ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA - EAS EXAME 1.080 

6 - 0011945 - ANDROSTENEDIONA, DOSAGEM DE EXAME 24 

7 - 0011947 - ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA, PESQUISA DE EXAME 24 

8 - 0011948 - ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA, PESQUISA DE EXAME 24 

9 - 0011956 - ANTICORPOS ANTI-DNA, PESQUISA DE EXAME 12 

10 - 0011958 - ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70), PESQUISA DE EXAME 12 

11 - 0011959 - ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO), PESQUISA DE EXAME 144 

12 - 0012132 - ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA), PESQUISA DE EXAME 180 

13 - 0011964 - ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS - ANTI TPO - ANTIPEROXIDASE, PESQUISA DE EXAME 48 

14 - 0011966 - ANTICORPOS ANTINUCLEO - FATOR ANTINUCLEO - FAN, PESQUISA DE EXAME 144 

15 - 0011969 - ANTICORPOS ANTI-SM, PESQUISA DE EXAME 24 

16 - 0011970 - ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO), PESQUISA DE EXAME 24 

17 - 0011971 - ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA, PESQUISA DE EXAME 48 

18 - 0011973 - ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS), PESQUISA DE EXAME 60 

19 - 0011974 - ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE), PESQUISA DE EXAME 36 

20 - 0011975 - ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV), PESQUISA DE EXAME 72 

21 - 0011977 - ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA, PESQUISA DE EXAME 24 

22 - 0011979 - ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS, PESQUISA DE EXAME 24 

23 - 0011980 - ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA, PESQUISA DE EXAME 48 

24 - 0011981 - ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG), PESQUISA DE EXAME 24 

25 - 0011982 - ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA, PESQUISA DE EXAME 36 

26 - 0011983 - ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR, PESQUISA DE EXAME 24 
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27 - 0030863 - ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL), PESQUISA DE EXAME 36 

28 - 0011984 - ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL), PESQUISA DE EXAME 48 

29 - 0011985 - ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS, PESQUISA DE EXAME 24 

30 - 0011986 - ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA, PESQUISA DE EXAME 48 

31 - 0011987 - ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM), PESQUISA DE EXAME 36 

32 - 0011988 - ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGM) EXAME 24 

33 - 0011989 - ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA, PESQUISA DE EXAME 36 

34 - 0011990 - ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR, PESQUISA DE EXAME 24 

35 - 0011991 - ANTÍGENO CA 125, DOSAGEM DE EXAME 48 

36 - 0023093 - ANTÍGENO CA 15.3, DOSAGEM DE EXAME 12 

37 - 0023094 - ANTÍGENO CA 19.9, DOSAGEM DE EXAME 12 

38 - 0011992 - ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA), PESQUISA DE EXAME 48 

39 - 0011993 - ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG), PESQUISA DE EXAME 96 

40 - 0011994 - ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG), PESQUISA DE EXAME 48 

41 - 0030864 - ANTÍGENO, PROSTÁTICO ESPECIFICO TOTAL (PSA) DOSAGEM DE EXAME 180 

42 - 0030865 - ANTÍGENO, PROSTÁTICO ESPECIFICO LIVRE (PSA) DOSAGEM DE EXAME 180 

43 - 0011996 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (CONTROLE) EXAME 180 

44 - 0011998 - BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA, DOSAGEM DE EXAME 60 

45 - 0011999 - BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES, DOSAGEM DE EXAME 360 

46 - 0012000 - CALCIO IONIZÁVEL, DOSAGEM DE EXAME 96 

47 - 0012001 - CALCIO,DOSAGEM DE EXAME 240 

48 - 0023097 - CALCIURIA 24 HS - URINARIO EXAME 48 

49 - 0012002 - CÉLULA LE, PESQUISA DE EXAME 12 

50 - 0012226 - CLEARANCE DE CREATININA EXAME 36 

51 - 0012227 - CLEARANCE DE UREIA EXAME 36 

52 - 0012228 - CLORETO, DOSAGEM DE EXAME 48 

53 - 0023101 - COAGULOGRAMA I ( TS, TC T. LAÇO RET.COAGULO E CONTAGEM DE PLAQUETAS) EXAME 300 

54 - 0023102 - COAGULOGRAMA II ( TAP/TP, TTPA, RNI, CONTAGEM DE PLAQUETAS) EXAME 420 

55 - 0012004 - COLESTEROL HDL, DOSAGEM DE EXAME 720 

56 - 0012005 - COLESTEROL LDL, DOSAGEM DE EXAME 720 

57 - 0012006 - COLESTEROL TOTAL, DOSAGEM DE EXAME 1.440 

58 - 0012007 - COLETA DE SANGUE PARA TIPIFICAÇÃO DO ALELO HLA-B EXAME 24 

59 - 0012008 - COMPLEMENTO (CH50), DETERMINAÇÃO DE EXAME 24 

60 - 0012224 - COMPLEMENTO C3, DOSAGEM DE EXAME 24 

61 - 0012225 - COMPLEMENTO C4, DOSAGEM DE EXAME 24 

62 - 0012009 - CORTISOL, DOSAGEM DE EXAME 48 

63 - 0012010 - CREATININA, DOSAGEM DE EXAME 1.800 

64 - 0012011 - CREATINOFOSFOQUINASE (CPK), DOSAGEM DE EXAME 180 

65 - 0012229 - CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB, DOSAGEM DE EXAME 60 

66 - 0023416 - CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO EXAME 240 

67 - 0023417 - CULTURA DE URINA COM ANTIBIOGRAMA- UROCULTURA EXAME 420 

68 - 0012012 - CURVA GLICEMICA TOTG (2 DOSAGENS), DETERMINAÇÃO DE EXAME 240 

69 - 0012015 - CURVA GLICEMICA CLASSICA- TOTG (5 DOSAGENS), DETERMINAÇÃO DE EXAME 120 

70 - 0023103 - D- DIMERO, DOSAGEM DE EXAME 96 

71 - 0030876 - DEHIDROPIANDOSTERONA- (DHEA), DOSAGEM DE EXAME 12 

72 - 0030877 - DEHIDROPIANDOSTERONA SULFATO- (DHEAS), DOSAGEM DE EXAME 12 

73 - 0012016 - DESIDROGENASE LATICA, DOSAGEM DE EXAME 144 

74 - 0023105 - DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO EXAME 48 

75 - 0012017 - DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) EXAME 240 

76 - 0012019 - ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA EXAME 24 

77 - 0012020 - ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS EXAME 12 

78 - 0012021 - ELETROFORESE DE PROTEINAS EXAME 24 

79 - 0012022 - ESTRADIOL, DOSAGEM DE EXAME 48 

80 - 0012023 - ESTRIOL, DOSAGEM DE EXAME 36 

81 - 0012024 - ESTRONA, DOSAGEM DE EXAME 24 

82 - 0012026 - EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVIC0-VAGINAL EXAME 36 

83 - 0012030 - FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE), PESQUISA DE EXAME 36 

84 - 0012031 - FATOR REUMATOIDE- LATEX , DETERMINAÇÃO DE EXAME 144 

85 - 0012032 - FATOR RH E GRUPO ABO (INCLUI O FRACO), TIPAGEM SANGUINEA EXAME 240 

86 - 0012042 - FERRITINA, DOSAGEM DE EXAME 180 

87 - 0012043 - FERRO SÉRICO, DOSAGEM DE EXAME 120 

88 - 0023106 - FOLATOS (ACIDO FÓLICO), DOSAGEM DE EXAME 24 

89 - 0012044 - FOSFATASE ALCALINA, DOSAGEM DE EXAME 180 

90 - 0012045 - FÓSFORO, DOSAGEM DE EXAME 120 

91 - 0012048 - GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT), DOSAGEM DE EXAME 180 

92 - 0012049 - GLICOSE, DOSAGEM DE EXAME 1.920 

93 - 0012050 - HEMOGLOBINA GLICOSILADA, DOSAGEM DE EXAME 1.632 

94 - 0012051 - HEMOGRAMA COMPLETO EXAME 1.860 

95 - 0012052 - HIDROXIVITAMINA D 25, DOSAGEM DE EXAME 540 

96 - 0012053 - HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH), DOSAGEM DE EXAME 24 

97 - 0012054 - HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH), DOSAGEM DE EXAME 96 

98 - 0012055 - HORMONIO LUTEINIZANTE (LH), DOSAGEM DE EXAME 96 

99 - 0012056 - HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH), DOSAGEM DE EXAME 960 

100 - 0012057 - IMUNOGLOBULINA A (IGA), DOSAGEM DE EXAME 48 

101 - 0012058 - IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO- ESPECIFICA, PESQUISA DE EXAME 96 

102 - 0012059 - IMUNOGLOBULINA E (IGE), DOSAGEM DE EXAME 72 

103 - 0023418 - INSULINA, DOSAGEM DE EXAME 72 

104 - 0012065 - LEUCOCITOS NAS FEZES, PESQUISA DE EXAME 96 

105 - 0012067 - LIPASE, DOSAGEM DE EXAME 36 

106 - 0012068 - LITIO, DOSAGEM DE EXAME 36 

107 - 0012069 - MAGNESIO, DOSAGEM DE EXAME 96 

108 - 0012070 - MICROALBUMINA NA URINA, DOSAGEM DE EXAME 120 

109 - 0023421 - MUCO-PROTEINAS, DOSAGEM DE EXAME 12 

110 - 0012071 - OVOS E CISTOS DE PARASITAS- EPF- , PESQUISA DE EXAME 420 

111 - 0012072 - PARATORHOMONIO - PTH EXAME 36 

112 - 0012074 - POTÁSSIO EXAME 540 

113 - 0012075 - PROGESTERONA - 17-ALFA-HIDROXI, DOSAGEM DE EXAME 36 

114 - 0012076 - PROGESTERONA, DOSAGEM DE EXAME 60 

115 - 0012077 - PROLACTINA, DOSAGEM DE EXAME 60 
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116 - 0012078 - PROTEINA C REATIVA, DOSAGEM DE EXAME 300 

117 - 0023110 - PROTEINA C, FUNCIONAL DOSAGEM DE EXAME 12 

118 - 0023111 - PROTEINA S FUNCIONAL, DOSAGEM DE EXAME 12 

119 - 0030878 - URINA 24 HORAS DOSAGEN DE PROTEINAS, CREATININA, ALBUMINA E ÁCIDO URICO EXAME 120 

120 - 0012080 - PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM DE EXAME 144 

121 - 0012081 - PROTEÍNAS TOTAIS, DOSAGEM DE EXAME 180 

122 - 0012085 - RETICULOCITOS, CONTAGEM DE EXAME 36 

123 - 0012086 - ROTAVIRUS NAS FEZES, PESQUISA DE EXAME 24 

124 - 0012087 - SANGUE OCULTO NAS FEZES, PESQUISA DE EXAME 120 

125 - 0023112 - SHBG - HORMONIOS SEXUAIS EXAME 24 

126 - 0012088 - SODIO, DOSAGEM DE EXAME 540 

127 - 0023113 - SOROLOGIA PARA SARS-COVD-2 IGM E IGG EXAME 20 

128 - 0012091 - TC- TEMPO DE COAGULAÇÃO EXAME 180 

129 - 0012092 - TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE, DETERMINAÇÃO DE EXAME 180 

130 - 0012093 - TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA), DETERMINAÇÃO DE EXAME 180 

131 - 0012094 - TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP), DETERMINAÇÃO DE EXAME 216 

132 - 0023422 - TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD), COOMBS EXAME 24 

133 - 0012096 - TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS EXAME 24 

134 - 0012114 - TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS EXAME 24 

135 - 0023423 - TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA), COOMBS EXAME 48 

136 - 0012097 - TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS - VDRL EXAME 300 

137 - 0023114 - TESTE ORAL DE TOLERANCIA A LACTOSE EXAME 48 

138 - 0012098 - TESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM EXAME 120 

139 - 0012099 - TESTOSTERONA LIVRE, DOSAGEM DE EXAME 48 

140 - 0012101 - TIREOGLOBULINA, DOSAGEM DE EXAME 72 

141 - 0012103 - TIROXINA T4 EXAME 240 

142 - 0012104 - TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO), DOSAGEM DE EXAME 1.440 

143 - 0012105 - TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP), DOSAGEM DE EXAME 1.440 

144 - 0012106 - TRANSFERRINA- SATURAÇÃO , DOSAGEM DE EXAME 48 

145 - 0012107 - TRIGLICERIDEOS, DOSAGEM DE EXAME 1.440 

146 - 0030879 - TRIIODOTIRONINA(T3)-LIVRE,DOSAGEM DE EXAME 180 

147 - 0030880 - TRIIODOTIRONINA(T3)DOSAGEM DE EXAME 180 

148 - 0012230 - TROPONINA EXAME 180 

149 - 0012111 - UREIA, DOSAGEM DE EXAME 1.800 

150 - 0012112 - VITAMINA B12, DOSAGEM DE EXAME 240 

151 - 0012113 - ZINCO, DOSAGEM DE EXAME 48 

152 - 0023332 - PESQUISA DE SARS COVID-2 POR RT-PCR (SWAB). EXAME 20 

153 - 0031245 - LIPOGRAMA EXAME 48 

154 - 0005148 - TESTOSTERONA TOTAL Exames 48 

155 - 0012102 - TIROXINA (T4) LIVRE, DOSAGEM DE EXAME 960 

  

Importa o presente lote no valor global de R$ 458.280,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil duzentos e oitenta reais). 

  

Art. 7º. O pagamento será realizado pela prestação dos serviços, conforme a seguir especificado: 

a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação na Ordem de Compra/Serviço que deverá ser em nome do: MUNICÍPIO DE 

GOIANINHA /RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.159.394/0001-37, com sede à Rua São Francisco, 275, Centro, Goianinha/RN; 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do Setor de Compras e ou 

Secretaria Municipal de Finanças, conforme o caso, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no protocolo do Setor de Compras e ou Secretaria 

Municipal de Finanças, conforme o caso, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem 

incorreções serão devolvidas ao ADJUDICATÁRIO, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as 

correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do ADJUDICATÁRIO; 

e) O pagamento será efetuado ao ADJUDICATÁRIO na forma constante no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023-SRP e 

ainda de acordo com as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016; 

f) Ao ÓRGÃO GERENCIADOR fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do serviço fornecido e ou 

entrega do produto pelo ADJUDICATÁRIO, este não estiver em ótimo estado de conservação e consumo, bem assim de acordo com as 

especificações estipuladas no Edital da Licitação 

– PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP; 

g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o ADJUDICATÁRIO for notificado para sanar 

as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante 

será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores; 

h) O prestador será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja necessário, da emissão de novo 

documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamentos oponíveis ao ADJUDICATÁRIO; 

i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à época da avença e especificadas as 

dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 

j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o ADJUDICATÁRIO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR decorrente dos serviços executados e ou produtos 

já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao ADJUDICATÁRIO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga aos órgãos firmar as futuras contratações e/ou aquisições, sendo-lhe facultada a 

realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade 

de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 

  

possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Município. 
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Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições, conforme o caso: 

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP, contado a partir do 

recebimento da ordem de serviços/compras; 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim 

como pronto para serem utilizados, conforme o caso; 

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município 

de Goianinha/RN; 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na 

execução e ou entrega correrão por conta do FORNECEDOR; e 

e) Deverão ser observadas e fielmente cumpridas as demais regras estabelecidas no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-

SRP. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos serviços/produtos registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições, conforme o caso: 

a) O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto da Licitação – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP; 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 005/2023-SRP; 

c) Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão da Administração responsável pelo recebimento. 

d) No ato da entrega do objeto, o servidor ou comissão responsável designada deverá observar os seguintes parâmetros, conforme o caso: 

I) Se a quantidade está em conformidade com a solicitação efetuada; 

II) Se o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com as definições constantes no Edital da Licitação 

– PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP; 

III) Se as especificações estão em conformidade com o Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP, bem como com a proposta 

apresentada pelo FORNECEDOR; 

IV) Se o objeto está adequado para utilização; e 

V) Se o objeto foi plenamente executado e em conformidade com as especificações constantes no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2023-SRP. 

e) O atesto da Nota Fiscal referente ao objeto executado/fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo; 

f) Constatadas irregularidades na execução/entrega do objeto, a Administração poderá: 

I) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes do objeto, determinar sua complementação ou suspender a aquisição e/ou execução, sem 

prejuízos das penalidades cabíveis; e 

II) Se disser respeito à especificação, rejeitar no todo ou em parte, determinando sua substituição ou suspender a aquisição e/ou execução, sem 

prejuízos das penalidades cabíveis. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, o FORNECEDOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação ao FORNECEDOR participante desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação 

pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 

  

b) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; 

c) Multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total adjudicado; 

d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; e 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2003. 

Parágrafo 1º: O FORNECEDOR estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

I) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer da vigência desta ARP, bem como a recusa de assinar o contrato ou 

documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”; 

II) Descumprimento dos prazos, inclusive os de execução/fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das 

determinações da Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, 

ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

  

Parágrafo 2º: Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração 

procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

Parágrafo 3º: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos 

eventos arrolados no Parágrafo 1º deste Artigo, o FORNECEDOR ficará isento das penalidades mencionadas. 

  

Parágrafo 4º: As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas ao 

FORNECEDOR juntamente com a multa. 

  

Parágrafo 5º: As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa, no qual 

serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

II) Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

II) Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo à presente ARP; 
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V) Não mantiver as condições de habilitação; 

VI) Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

VII) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas nesta ARP e no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

  

Parágrafo 1º: Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei Federal nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

  

Parágrafo 2º: O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 

administrativo com despacho fundamentado pela autoridade competente. 

  

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e/ou legislação vigente à época do fato 

ocorrido. 

  

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Goianinha/RN. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo 

representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo FORNECEDOR. 

  

Goianinha /RN, 30 de março de 2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Órgão Gerenciador 

  

Unilab Laboratorio de Análises Clinicas LTDA 

CNPJ nº01.594.911/0001-57 

TÂNIA MARIA PESSOA SOUZA DE FREITAS 
CPF sob nº 289.034.474-68. 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:C132ACF1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE 

PEIXES DESTINADOS À DOAÇÃO PARA POPULAÇÃO CARENTE/HIPOSSUFICIENTE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO/RN. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DESTE PREGÃO ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL. 

  

Na qualidade de Pregoeiro do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no uso de minhas atribuições legais, 

  

Considerando,o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame. 

Considerando,que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, fora conseguido valor de acordo com a prática do mercado local. 

Considerando,finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

Considerando que do resultado do julgamento do Pregão supra, foi concedido aos licitantes prazo para manifestação da intenção de recurso, 

conforme ITEM EDITALÍCIO 69, cujo licitante BRUNO P. FERREIRA LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17 manifestou intenção de recorrer, 

o qual posteriormente interpos recurso tempestivamente, também fora concedido o direito às contrarrazões, entretanto, os licitantes recorridos não se 

manifestaram, cujo prazo decorreu conforme ITEM EDITALÍCIO 72. 

Considerando o parecer jurídico de lavra do Dr. Gilmar Fonsêca Júnior, Assessor Jurídico Municipal, que em seu bojo manifestou-se pelo 

recebimento do recurso, o qual OPINARA pelo INDEFERIMENTO TOTAL do recurso apresentado pela empresa BRUNO P. FERREIRA 

LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17, concluindo ao final, pela manutenção da decisão do Pregoeiro e pela remessa à Autoridade Superior, cujo 

parecer jurídico fora acolhido integralmente. 

Considerando que fora RATIFICADA A DECISÃO DO PREGOEIRO MUNICIPAL, mantendo inalterada sua decisão inicial, cuja empresa 

EVANES FELIPE DE SOUSA – ME, CNPJ nº 12.389.507/0001-68 sagrou-se vencedora do procedimento licitatório referente ao Pregão 

Presencial SRP nº 009/2023 - Processo Administrativo n° 037/2023. 

Com base nas informações apresentadas, ADJUDICO o presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedora do processo licitatório 

em tela a empresa EVANES FELIPE DE SOUSA – ME, CNPJ nº 12.389.507/0001-68 vencedora do procedimento licitatório com os valores 

descriminados abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND DE MEDIDA QNTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 PEIXE TILÁPIA (INTEIRO) IN NATURA KG 5.000 R$ 18,00 R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.000,00 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
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Prefeito Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN 

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:DB809C4A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS À DOAÇÃO PARA POPULAÇÃO CARENTE/HIPOSSUFICIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DESTE PREGÃO ESTÃO CONTIDAS NO 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DESTE PREGÃO ESTÃO 

CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores;  

Considerando,que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, fora conseguido valor de acordo com a prática do mercado local. 

Considerando,finalmente que preconizado no inciso VIII, do artigo 6º, do Decreto nº 10.024/2019. 

Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial SRP nº 009/2023 – Processo Administrativo nº 037/2023, 

encaminhado pelo Pregoeiro do Município; 

Considerando que do resultado do julgamento do Pregão supra, foi concedido aos licitantes prazo para manifestação da intenção de recurso, 

conforme ITEM EDITALÍCIO 69, cujo licitante BRUNO P. FERREIRA LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17 manifestou intenção de recorrer, 

o qual posteriormente interpos recurso tempestivamente, também fora concedido o direito às contrarrazões, entretanto, os licitantes recorridos não se 

manifestaram, cujo prazo decorreu conforme ITEM EDITALÍCIO 72. 

Considerando o parecer jurídico de lavra do Dr. Gilmar Fonsêca Júnior, Assessor Jurídico Municipal, que em seu bojo manifestou-se pelo 

recebimento do recurso, o qual OPINARA pelo INDEFERIMENTO TOTAL do recurso apresentado pela empresa BRUNO P. FERREIRA 

LTDA, CNPJ nº 19.416.511/0001-17, concluindo ao final, pela manutenção da decisão do Pregoeiro e pela remessa à Autoridade Superior, cujo 

parecer jurídico fora acolhido integralmente. 

Considerando que fora RATIFICADA A DECISÃO DO PREGOEIRO MUNICIPAL, mantendo inalterada sua decisão inicial, cuja empresa 

EVANES FELIPE DE SOUSA – ME, CNPJ nº 12.389.507/0001-68 sagrou-se vencedora do procedimento licitatório referente ao Pregão 

Presencial SRP nº 009/2023 - Processo Administrativo n° 037/2023. 

Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedora a empresa EVANES 

FELIPE DE SOUSA – ME, CNPJ nº 12.389.507/0001-68, com os seguintes valores descriminados conforme tabela abaixo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND DE MEDIDA QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 PEIXE TILÁPIA (INTEIRO) IN NATURA KG 5.000 R$ 18,00 R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.000,00 

  

Dê-se ciência e 

Cumpra-se. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 31 de março de 2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN. 

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:38768AB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PROFESSORES PARA AS ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO – RN – EDITAL 

Nº. 001/2023 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2023 

  

A Secretária Municipal de Educação de Governador Dix-sept Rosado-RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO que conforme o disposto no Decreto Municipal Nº 007/2021 - GP, publicado no Diário Oficial dos Municípios do dia 05 de 

fevereiro de 2021, cabe a Secretaria Municipal de Educação todos os atos relacionados ao Processo Seletivo Simplificado para composição de 

cadastro reserva e contratação temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado – RN. 

  

CONSIDERANDO a publicidade do resultado final do Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro reserva e contratação 

temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado, publicado no dia 29 de março de 2023, pelo 

qual foi dada a ciência para todos os interessados da classificação final do citado certame; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Convocar os candidatos relacionados no ANEXO I, classificados no Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro reserva e 

contratação temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado – RN, por ordem rigorosa de 

pontuação e classificação final, para entrega da documentação necessária. 

Art. 2º Os candidatos deverão apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de serem 

considerados desistentes, sendo automaticamente excluídos do Processo Seletivo Simplificado. 

1. RG – Registro Geral/Carteira de Identidade; 
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2. CPF/MF; 

3. PIS/PASEP; 

4. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 de anos; 

6. Comprovante de Residência; 

7. 01 (uma) foto ¾ recente; 

8. CTPS / Carteira de Trabalho; 

9. Título Eleitoral; 

10. Conta Corrente – Banco do Brasil; 

11. Comprovante de Grau de Instrução; 

12. Comprovante do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso. 

13. Declaração de Acúmulo de Cargos e Desimpedimento (ANEXO II). 

  

Art. 3º Os candidatos deverão apresentar todos os documentos exigidos neste Edital das 08h às 12h, nos dias 03 e 05 de abril de 2023, na Secretaria 

Municipal de Administração (Centro Administrativo), situada na Rua Manoel Joaquim, 665, Centro, Governador Dix-sept Rosado. 

  

Art. 4º Caso os candidatos não tenham interesse em assumir a vaga, deverão assinar a Declaração de Desistência, conforme modelo em anexo 

(ANEXO III). 

  

Art 5º A contratação dos candidatos aprovados ficará condicionada ao disposto no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, que veda a 

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horário e nos casos previstos pelo referido dispositivo 

constitucional. 

  

Art 6º A lotação dos professores contratados será feita em conformidade com as carências existentes nas unidades escolares das zonas urbana e rural 

deste Município. 

Para que não se alegue ignorância, o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO será afixado nas dependências de todas as secretarias e entidades que 

possuem representantes na Comissão deste Processo Seletivo (Secretarias Municipais de Educação e Administração, Câmara Municipal, Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais, Conselho Municipal de Educação e Assessoria Jurídica), bem como no Palácio Dix-Sept Rosado e divulgado no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (www.diariomunicipal.com.br/femurn/), nas redes sociais da Prefeitura Municipal de 

Governador Dix-Sept Rosado e no sítio eletrônico https://prefeituradegovdixsept.rn.gov.br/. 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 31 de março de 2023. 

  

ISABELA CARLA VALE RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº. 01/2023 
  

ANEXO I – RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
  
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

HABILITAÇÃO/REQUISITOS NECESSÁRIOS: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA OU LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

  Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

1 111 MARIA DAS GRAÇAS DE MELO 

2 008 ADEILTON DE PAIVA 

3 136 VERA LUCIA DE FREITAS SOUZA 

4 222 MARA REGINA DE MORAIS SOUSA MARQUES 

5 052 JOVANEIDE MEDEIROS DA COSTA 

6 022 KATIA DAYANA DE AVELINO AZEVEDO 

7 010 SOFIA DE FREITAS MELO MOREIRA 

8 030 ISAMARA DE SOUZA MORAIS OLIVEIRA 

9 223 SUELY MARA DE MORAIS SOUZA OLIVEIRA 

10 104 GERUZA LUZIMAR DA SILVA 

11 086 MARIA INGRID DE COSTA 

12 073 NARYONE MARIA VIEIRA COSTA 

13 091 BRUNA RAFAELA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

14 138 MARIA ANNYCIONARA DE AZEVÊDO CUNHA 

15 049 KRÍSSIA KARINE DE OLIVEIRA MORAIS 

16 176 ANACLEIA SILVA DO VALE 

17 048 ALTAIZA DE SOUZA FERNANDES 

18 100 VANIA MARIA DE SOUZA 

19 190 ALCILEIDE MARIA DE OLIVEIRA 

  
CARGO: 

PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  

HABILITAÇÃO/REQUISITOS NECESSÁRIOS:  

LICENCIATURA EM LETRAS COM HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 

  Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

1 014 ADEILTON DE PAIVA 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº. 01/2023 
  

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS E DESIMPEDIMENTO 
  

Eu________________________, 
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RG nº __________________ e CPF nº ____________, DECLARO, com base no que dispõem os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição 

Federal em relação ao acúmulo de cargos, que: 

( ) NÃO exerço acumulação remunerada de qualquer outro Cargo, Emprego ou Função Pública, no âmbito da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal. 

( ) SIM, exerço acumulação remunerada de outro Cargo, Emprego ou Função Pública, no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal. 

Se sim, qual a função e carga horária? 

_____________ 

  

Declaro, ainda, não ter impedimento de exercer as atividades docentes, em virtude de alguma condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 

dela. 

  

Governador Dix-sept Rosado – RN, _______ de _____________ de 2023. 

  

__________________ 

Assinatura do Declarante 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº. 01/2023 
  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA 
  

Eu, ______________, RG nº ______________________ e CPF nº ___________, candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado para 

composição de cadastro reserva e contratação temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado – 

RN, referente ao Edital nº 01/2023, classificado(a) em _____ lugar para o Cargo de Professor Temporário de __________________, conforme 

Resultado Final homologado em _____/_____/_____ , declaro formal e definitivamente, a minha desistência da vaga, por motivos pessoais. 

  

Governador Dix-sept Rosado – RN, _______ de _____________ de 2023. 

  

__________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:B3B12E24 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Guamaré/RN, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final do 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2023, torna pública a convocação dos candidatos listados, conforme ordem de classificação para os 

cargos especificados a seguir, para comparecerem nos dias, local e horários indicados abaixo, munidos de todos os documentos descritos no item 14 

e respectivos subitens do referido Edital. 

A opção pela unidade de lotação ocorrerá conforme ordem de chegada do candidato, de acordo com a sua respectiva modalidade. 

O não comparecimento do candidato nos dias de apresentação da sua modalidade, desde que não tenha requerido final de fila na forma do item 13.4 

do Edital nº 001/2023, implicará na sua desclassificação automática. 

  
DATA DE APRESENTAÇÃO LOCAL E HORÁRIO 

03/04 a 04/04/2023 

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, n° 116, centro, Guamaré – RN, 

HORÁRIO: 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00 Seg à Qui e Sex até as 12h 

  

Nº 7 PROFESSOR AUXILIAR (EDUCAÇÃO ESPECIAL) - Zona Urbana e Zona Rural 
  
Class Inscrição Candidato 

52 542202-6 ALCIONE SOUSA DOS SANTOS ALMEIDA 

53 538490-8 MARIA BERNADETE SANTOS DO VALE 

54 542240-3 CRISTIANE BESERRA PERES ARAUJO 

  

Nº 8 8 PROFESSOR - SALA MULTIFUNCIONAL- Zona Urbana e Zona Rural 
  
Class Inscrição Candidato 

1 536921-4 ELILDE CARDOZO SABINO DO NASCIMENTO 

  

Nº 13 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - Zona Urbana e Zona Rural 
  
Class Inscrição Candidato 

1 - PCD 541107-7 MAYARA ROBERTA SILVA DA ROCHA CARVALHO 

  

Nº 16 PROFESSOR DE TEATRO - Zona Urbana e Zona Rural 
  
Class Inscrição Candidato 

6 536068-8 LUANA CAMILA DE CASTRO GUERRA 
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Nº 17 PROFESSOR DE DANÇA - Zona Urbana e Zona Rural 
  
Class Inscrição Candidato 

3 542312-4 LUANA MAYRA DUARTE GONCALVES 

  

Nº 19 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - Zona Urbana e Zona Rural 
  
Class Inscrição Candidato 

30 542006-0 KELVIN ARTHUR CUNHA FERNANDES 

31 538971-2 FRANCISCO RODRIGUES DA FONSECA NETO 

32 540028-5 JULIANA GISELY SARAIVA 

33 537545-3 MAYKEL MARCELO VARELA 

  

Nº 47 PROFESSOR DE VIOLÃO / GUITARRA - Zona Urbana e Zona Rural – 
  
Class Inscrição Candidato 

2 542435-3 MOISES CARDOSO GOMES 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré, RN 

Secretaria Municipal de Educação 

RENATO DANTAS DE MEDEIROS 
  

Guamaré, RN 31 de março de 2023. 

Publicado por: 
Taiane Miranda dos Santos Morais 

Código Identificador:D6D2EB16 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

LEI 546/2023 

 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

LEI 546/2023 
  

Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 517/2022 para redefinir o Piso Salarial dos do Magistério Público Municipal e dá outras 

Profissionais providências. 

  

O Povo do Município de Ipueira, Estado do Rio Grande do Norte, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os valores referentes à remuneração dos profissionais do Magistério Municipal de Ipueira/RN, instituídos pela Lei Municipal nº 517/2022, 

ficam redefinidos nos termos do Anexo I, da presente lei. 

Parágrafo Único – Os valores definidos no Anexo I retroagem na forma escalonada seguinte: 

a) Os valores retroativos referentes a janeiro/2023 serão pagos em março; 

b) Os valores retroativos referentes a fevereiro/2023 serão pagos em abril. 

Art. 2º - O percentual de reajuste será levado em consideração o equivalente a 14,95%. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Ipueira/RN, 23 de março de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

  
ANEXO I 

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN. 

REAJUSTE/2023 – 14,95% 

PROFESSOR 

40HS 

NÍVEIS A 01 A 03 B 04 A 06 C 07 A 09 D 10 A 12 E 13 A 15 F 16 A 18 G 19 A 21  H 22 A 24 I 25 A 27 J 28 A 30 

MAGISTÉRIO R$ 3.655,81 R$ 3.838,60 R$ 4.030,53 R$ 4.232,06 R$ 4.443,66 R$ 4.665,85 R$ 4.899,14 R$ 5.144,10 R$ 5.401,30 R$ 5.671,36 

N-I 31% R$ 4.789,11 R$ 5.028,57 R$ 5.280,00 R$ 5.544,00 R$ 5.821,20 R$ 6.112,26 R$ 6.417,87 R$ 6.738,76 R$ 7.075,70 R$ 7.429,49 

N-II 15% R$ 5.507,48 R$ 5.782,86 R$ 6.072,00 R$ 6.375,60 R$ 6.694,38 R$ 7.029,10 R$ 7.380,55 R$ 7.749,58 R$ 8.137,06 R$ 8.543,91 

N-III-20% R$ 6.608,98 R$ 6.939,43 R$ 7.286,40 R$ 7.650,72 R$ 8.033,25 R$ 8.434,92 R$ 8.856,66 R$ 9.299,50 R$ 9.764,47 R$ 10.252,69 

N-IV                     

PROFESSOR 

20HS 

NÍVEIS A 01 A 03 B 04 A 06 C 07 A 09 D 10 A 12 E 13 A 15 F 16 A 18 G 19 A 21  H 22 A 24 I 25 A 27 J 28 A 30 

MAGISTÉRIO R$ 1.827,91 R$ 1.919,30 R$ 2.015,27 R$ 2.116,03 R$ 2.221,83 R$ 2.332,92 R$ 2.449,57 R$ 2.572,05 R$ 2.700,65 R$ 2.835,68 

N-I 31% R$ 2.394,56 R$ 2.514,28 R$ 2.640,00 R$ 2.772,00 R$ 2.910,60 R$ 3.056,13 R$ 3.208,94 R$ 3.369,38 R$ 3.537,85 R$ 3.714,74 

N-II 15% R$ 2.753,74 R$ 2.891,43 R$ 3.036,00 R$ 3.187,80 R$ 3.347,19 R$ 3.514,55 R$ 3.690,28 R$ 3.874,79 R$ 4.068,53 R$ 4.271,96 

N-III-20% R$ 3.304,49 R$ 3.469,71 R$ 3.643,20 R$ 3.825,36 R$ 4.016,63 R$ 4.217,46 R$ 4.428,33 R$ 4.649,75 R$ 4.882,23 R$ 5.126,35 

N-IV                     

COORDENADOR 

PEDAGÓGICO 

40HS 
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NÍVEIS A 01 A 03 B 04 A 06 C 07 A 09 D 10 A 12 E 13 A 15 F 16 A 18 G 19 A 21  H 22 A 24 I 25 A 27 J 28 A 30 

MAGISTÉRIO R$ 4.386,97 R$ 4.606,32 R$ 4.836,64 R$ 5.078,47 R$ 5.332,40 R$ 5.599,02 R$ 5.878,97 R$ 6.172,91 R$ 6.481,56 R$ 6.805,64 

N-I 31% R$ 5.746,94 R$ 6.034,28 R$ 6.336,00 R$ 6.652,80 R$ 6.985,44 R$ 7.334,71 R$ 7.701,45 R$ 8.086,52 R$ 8.490,84 R$ 8.915,39 

N-II 15% R$ 6.608,98 R$ 6.939,43 R$ 7.286,40 R$ 7.650,72 R$ 8.033,25 R$ 8.434,92 R$ 8.856,66 R$ 9.299,50 R$ 9.764,47 R$ 10.252,69 

N-III-20% R$ 7.930,77 R$ 8.327,31 R$ 8.743,68 R$ 9.180,86 R$ 9.639,90 R$ 10.121,90 R$ 10.627,99 R$ 11.159,39 R$ 11.717,36 R$ 12.303,23 

N-IV 
          

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:F50C6041 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE JAÇANÃ/RN EDITAL Nº 

01/2023/CMDCA 

 

Dispõe sobre o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Jaçanã, Rio Grande do Norte. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaçanã - RN, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal nº 

036/2004, alterada pela lei municipal nº 205/2013, abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Jaçanã/RN e 

dá outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO  
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Jaçanã-RN, para cumprimento de mandato 

de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, § 2º, da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando 

vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista. 

1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 

moral. 

1.2.2 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no 

que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990. 

1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de membro 

titular do Conselho Tutelar. 

1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 

1.5 O número de vagas, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir: 

  
Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos 

Membro do Conselho Tutelar 5 40 h R$ 1.302,00 

  

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 08h às 12h e de 14h às 18h, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à 

população. 

1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de plantão, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei 

Municipal n. 036/2004, ou a que a suceder. 

1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em regime de plantão, poderá ser remunerada ou compensada, conforme disponha a 

lei municipal ou a que a suceder. 

1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de 

acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n. 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n. 

036/2004, alterada pela Lei Municipal n. 205/2013, ou a que a suceder. 

1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento 

do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal n. 036/2004, alterada pela lei municipal nº 

205/2013, sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES  
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Jaçanã, ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, §1o, da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 036/2004, alterada pela lei 

municipal nª 205/2013 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA. 

2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo: 

Inscrição para registro das candidaturas; 

Aplicação de prova de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente de caráter eliminatório; 

Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada; 

Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do Município de Jaçanã, cujo domicílio eleitoral tenha sido fixado dentro de 

prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito. 

  

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO  
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados na 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 036/2004, alterada pela lei municipal nº 205/2013 a saber: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município há mais de dois anos; 

IV – estar em gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função em agremiação político-partidária; 

V - apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão de curso equivalente ao ensino médio; 

VI – comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) meses, em atividades na área de defesa, promoção e atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente mediante competente “curriculum” documentado ou certidão de autoridade competente; 
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VII - comprovação de conhecimento sobre o Estatuto da Direito da Criança e do Adolescente por meio de prova de caráter eliminatório, a ser 

formulada sob responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o 

nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos; 

VIII – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 

IX – não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

X – não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos: 

Certidão de Nascimento ou Casamento; 

Comprovante de residência de mais de 02 (dois) anos anteriores à publicação deste Edital ou outro documento hábil; 

Certificado de quitação eleitoral; 

Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual; 

Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal; 

Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União; 

Diploma ou Certificado de Conclusão do ensino médio; 

A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma: 

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil, registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que atua no 

atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou 

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência com atendimento à criança e adolescente, com especificação do serviço prestado 

e o tempo de duração; ou 

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente, em entidade registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhada de declaração do candidato que especifique a natureza do serviço prestado; 

3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho 

Tutelar. 

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, poderá participar do presente processo. 

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO  
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora, 

cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.1.1 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado, 

permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento. 

5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público, com 

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 20 (vinte) de abril a 05 (cinco) de maio de 2023, em horário de atendimento ao público das 08h às 12h, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Jaçanã/RN, e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com poderes 

específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital. 

6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 

6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição. 

6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 

(três) deste edital. 

6.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração específica e 

fotocópia de documento de identidade do procurador. 

6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n. 

231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 036/2004, alterada pela lei n. 205/2013, Resoluções do CMDCA, bem como das decisões que possam 

ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 

(três) deste Edital. 

6.8 A inscrição será gratuita. 

6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da 

documentação exigida. 

6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do 

prazo pelos candidatos. 

6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por aplicativo de mensagem eletrônica do número de telefone 

identificado no formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras formas de notificação pessoal. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS  
7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 

7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como 

anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos. 

7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 

correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 

7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos 

estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 036/2004, alterada pela lei n. 205/2013, nas Resoluções do CMDCA e na Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do processo de escolha nos locais oficiais de publicação do Município, 

inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período de 3 (três) dias, no 

horário de atendimento ao público, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico 

para o e-mail: cmdcajacana2023@gmail.com. 

7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 3 (três) dias para defesa, e 

realizará reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras 

diligências, no prazo máximo de 3 (três) dias. 
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7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a Comissão Especial analisará individualmente o pedido de 

registro das candidaturas e publicará a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, nos locais oficiais de publicação do Município, 

inclusive em sua página eletrônica. 

7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 3 (três) dias, no horário de atendimento ao público, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, admitindo-se o envio do documento por meio eletrônico para o e-mail: cmdcajacana2023@gmail.com. 

7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para julgamento no prazo de 3 (três) dias, notificando os 

interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua decisão. 

7.11 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, nos locais oficiais de 

publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

7.12 Será realizada a Reunião com os candidatos considerados aptos, conforme calendário (item 12); 

7.13 Será realizada a prova de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 

60% (sessenta por cento) de acertos, conforme calendário (item 12); 

7.14 A divulgação das notas ocorrerá nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, sendo possível a 

interposição de recurso no prazo de 02 (dois) dias pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, admitindo-se o envio de recursos por meio eletrônico para o e-mail: cmdcajacana2023@gmail.com; 

7.15 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial, publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos 

habilitados, com cópia ao Ministério Público; 

7.16 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 2 (dois) dígitos, sorteado pela Comissão Especial, pelo 

qual se identificarão os candidatos. 

7.17 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos habilitados, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em 

sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público, conforme calendário (item 12). 

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 
8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 

8.2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 

8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e 

do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 

8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos. 

8.5 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas 

ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição Federal; 

na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público; 

III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas; 

IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no 

processo de escolha; 

V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação 

de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

Administração Pública Municipal; 

VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário; 

VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e 

a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 

expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 

dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. 

IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras 

formas de propaganda de massa. 

X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 

pública ou particular. 

8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou 

indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por 

candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdos. 

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se: 

internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de 

possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes; 

aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet; 

página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou mais páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz; 

blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal; 

impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação com os provedores de aplicação de internet, potencializem o 

alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo; 
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rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que compartilham 

valores e objetivos comuns; 

aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 

smartphones. 

disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um grande volume de usuários, simultaneamente ou com intervalos 

de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação na internet. 

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

Utilização de espaço na mídia; 

Transporte aos eleitores; 

Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 

Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo 

uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada 

ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de 

resolução específica. 

8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

8.11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que 

possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos habilitados, em igualdade de condições. 

8.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder 

Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário 

de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 

8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará sessão aberta a toda a comunidade para a apresentação dos 

candidatos habilitados, conforme calendário (item 12). 

9. DA ELEIÇÃO 
9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto direto, facultativo e secreto dos eleitores aptos no 

cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e 

fiscalizada pelo representante do Ministério Público. 

9.2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 2023, das 8hs às 17hs. 

9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial e publicados nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 

página eletrônica. 

9.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com os seus respectivos números. 

9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 90 (noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do 

caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 

9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor poderá votar em 5 (cinco) candidatos em cabina indevassável. 

9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto. 

9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, 

confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada. 

9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será 

apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 

9.11 O eleitor votará uma única vez na Mesa Receptora de Votos na seção instalada. 

9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com a indicação do respectivo número do candidato. 

9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, 

espaço para o preenchimento do número do candidato. 

9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, indicados pela Comissão Especial. 

9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, 

cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição. 

9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade de 

comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a 

impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. 

9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela 

Comissão Especial. 

9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e outros 

materiais, serão entregues à Comissão Especial. 

9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: 

Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

O cônjuge ou o companheiro do candidato; 

As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito. 

9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (local de votação), que deverão estar identificados por meio de crachá 

padronizado, encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especial até o dia 15/09/2023. 

10. DA APURAÇÃO 
10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou em local definido pela Comissão Especial, 

imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a presença dos escrutinadores, do representante do Ministério Público, se 

possível, e da Comissão Especial. 

10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração, que 

será decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da seção elaborarão a Ata da votação. 

10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação. 
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10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 

10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

10.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 

considerado eleito o candidato com mais idade. 

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 02/10/2023, em edital publicado nos espaços oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 

página eletrônica, bem como afixado em mural do Município e do CMDCA, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos 

recebidos. 

11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos será em 10/01/2024. 

11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos. 

11.5 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

sendo os suplentes também convidados a participar. 

11.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho 

Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

12. DO CALENDÁRIO 
12.1 Calendário simplificado do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar: 

  
Data Etapa 

03/04/2023 Publicação do Edital 

20/04/2023 até 05/05/2023 Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

  

11/05/2023 

Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 3 (três) dias para impugnação das 

candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7.5 e 7.6) 

  

12/05/2023 até 22/05/2023 

Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, com abertura do prazo de 3 (três) dias para defesa.  

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca da impugnação. (item 7.7) 

06/06/2023 
Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 

Comissão Especial (item 7.8) 

09/06/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 

12/06/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação acerca do resultado (item 7.10) 

15/06/2023 
Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas e indeferidas após o julgamento de eventuais recursos pelo CMDCA, com cópia ao Ministério 

Público (item 7.11) 

21/07/2023 Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos (item 7.12) 

23/07/2023 Aplicação da prova (item 7.13) 

  

24/07/2023 
Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 (dois) dias para recurso dos candidatos (item 7.14) 

  

26/07/2023 
Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, bem como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público (item 7.15) 

09/08/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das condutas vedadas 

09/08/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 

10/08/2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados (item 8.14) 

15/08/2023 até 29/09/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 

01/10/2023 Eleição (item 9.2) 

02/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 

10/01/2024 Posse (item 11.3) 

  

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário 

proposto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 036/2004, alterada pela lei 205/2013, sem prejuízo das demais leis e normas afetas. 

13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital. 

13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 

13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, 

poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 

13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 

13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral. 

13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município. 

13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas 

horas) 

13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Santa Cruz para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Jaçanã, Rio Grande do Norte, 31 de março de 2023. 

  

JACKSON SILVA DOS SANTOS 
Presidente do CMDCA 

  

Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 

  

Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado. 

  

Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>. 

  

Disponível em: <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>. 
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Disponível em: <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>. 

  

Data estabelecida para a eleição unificada, na forma do art. 139, § 1o, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

Horário estabelecido pelo artigo 14 da Resolução n. 231/2022 do Conanda 

  

Data estabelecida na forma do art. 139, § 2o, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:3EE229CD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

  

CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 
  

O município de Jardim de Piranhas/RN, por seu representante legal, tendo em vista à homologação do resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado destinado a contratação de diversos cargos para o município, 

  

RESOLVE: 
  

1 –CONVOCAR os candidatos relacionados no ANEXO I deste edital, para fins de contratação, os quais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da publicação no Diário Oficial da FEMURN, deverão comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de Recursos Humanos, 

com sede na Avenida Governador Dix-Sept Rosado, nº 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN, das 8h às 12h, munidos das documentações conforme 

item 11.4 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023. 

  

2 –O não pronunciamento do convocado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação no Diário Oficial da FEMURN, permitirá a 

Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas/RN convocar o próximo candidato habilitado, nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2023. 

  

3 –Os documentos que comprovem os requisitos básicos para investidura do cargo serão exigidos no ato da contratação, conforme itens 11.4 do 

Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023. 

  

4 –Será tornado sem efeito o ato de convocação se o candidato não se apresentar dentro do prazo, permitindo a Prefeitura Municipal de Jardim de 

Piranhas/RN, convocar o próximo candidato aprovado, conforme Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023. 

  

Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal  

Portaria Nº 102/2023 - GP 

  

Dispõe sobre a convocação do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023 do município e dá outras providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONVOCARos candidatos relacionados, para fins de contratação, os quais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação no 

Diário Oficial da FEMURN, deverão comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de Recursos Humanos, com sede na 

Avenida Governador Dix-Sept Rosado, nº 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN, das 8h às 12h, munidos das documentações conforme item 11.4 do 

Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023. 

  

Art. 2º -A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 
  

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais – ASG - (Cod. 101) 
  
Nome CPF Inscrição Pontos Classificação 

Josélia Delmira dos Santos 051.752.704-94 11 6,75 1 
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CARGO: Agente Comunitário de Saúde – ACS – Parque das Luzes – ESF VI (Cod. 103) 
  
Nome CPF Inscrição Pontos Classificação 

Annely Allany Araújo da Silva 011.951.204-19 17 7,00 1 

  

Cargo: Técnico em Enfermagem - Hospital (Cod. 202) 
  
Nome CPF Inscrição Pontos Classificação 

Rosineide Pereira Almeida 095.795.514-64 05 8,50 1 

  

Cargo: Fisioterapeuta (Cod. 303) 
  
Nome CPF Inscrição Pontos Classificação 

Verônica Targino Dutra 070.655.204-04 20 7,0 1 

  

Cargo: Assistente Social (Cod. 304) 
  
Nome CPF Inscrição Pontos Classificação 

Adriana dos Santos Pereira 033.864.764-30 13 9,50 1 

  

Cargo: Enfermeiro - ESF (Cod. 305) 
  
Nome CPF Inscrição Pontos Classificação 

Ana Camila Araújo de Medeiros 096.367.614-85 01 10,00 1 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:9A00C759 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 105/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 105/2023 – GP/PMJP  
  

Dispõe sobre a Concessão de Férias a Servidores Municipais e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar no Artigo 84, da Lei 

Complementar nº 001, de 19 de dezembro de 1997. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Quadro Único de Pessoal do Município, a partir de 01.04.2023, conforme tabela I 

em anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I – PORTARIA Nº 105/2023 – GP 
  
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

ANA FIGUEIREDO DE ARAÚJO MARIZ TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01.04.2023 a 30.04.2023 

ANA PAULA ARAÚJO GRILO BIBLIOTECÁRIO 03.04.2023 a 02.05.2023 

CYNTIA CAMILA PEREIRA A.S.G 03.04.2023 a 02.05.2023 

DANIELLE CRISTINA DE PAIVA CARDOSO COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL 03.04.2023 a 02.05.2023 

DAVI MORAIS DE ARAÚJO PINTOR EM GERAL 03.04.2023 a 02.05.2023 

ELAINE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE GABINETE 03.04.2023 a 02.05.2023 

ELISAMA ALVES PEREIRA COORDENADOR DE TRUBITOS 03.04.2023 a 02.05.2023 

EMERSON DANTAS DE ARAÚJO COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 03.04.2023 a 02.05.2023 

FRANCISCO CLEOMAR SANTOS DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03.04.2023 a 02.05.2023 

FRANCISCO COSME ALVES CONSELHEIRO TUTELAR 03.04.2023 a 02.05.2023 

FRANCISCO DAS CHAGAS DUTRA TÉCNICO AGRÍCOLA 03.04.2023 a 02.05.2023 

FRANCISCO DAS CHAGAS JÚNIOR E SILVA VIGILANTE 01.04.2023 a 30.04.2023 

FRANCISCO KELLY DANTAS ASSESSOR TÉCNICO 03.04.2023 a 02.05.2023 

JACKSON FERNANDES DA SILVA A.S.G 01.04.2023 a 30.04.2023 

JARBAS DOS SANTOS SOARES ASSESSOR DE GABINETE 03.04.2023 a 02.05.2023 

JEIMISSON SALES DUTRA OPERADOR DE BOMBA HIDRÁULICA 03.04.2023 a 02.05.2023 

JORGE EDUARDO BESSA FIGUEIREDO DIGITADOR 03.04.2023 a 02.05.2023 

JOSÉ HUMBERTO NOGUEIRA DE ARAÚJO GARI 03.04.2023 a 02.05.2023 
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JOSÉ REGINALDO DE ARAÚJO GARI 03.04.2023 a 02.05.2023 

LEÔNIDAS HENRIKY PEREIRA G.DE ARAÚJO FISCAL DE DISCIPLINA 03.04.2023 a 02.05.2023 

LUCIANO RENATO ALVES DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL 03.04.2023 a 02.05.2023 

MARIA JANAINA PEREIRA DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 03.04.2023 a 02.05.2023 

PAULO EMANUEL BATISTA PEREIRA COORDENADOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 03.04.2023 a 02.05.2023 

RUI ARAÚJO DOS SANTOS VIGILANTE 01.04.2023 a 30.04.2023 

TATIANY LAÍSE GOMES FREIRE COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 03.04.2023 a 02.05.2023 

UBIRATAN CÉSAR DE MEDEIROS DANTAS COORD. DE TRANSPORTES 03.04.2023 a 02.05.2023 

VILMA MARTINS DE OLIVEIRA CONTROLADOR GERAL 03.04.2023 a 02.05.2023 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:C2C2C530 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL-ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

EDITAL 001/2023 – CMDCA 
  

Dispõe sobre a eleição dos membros do Conselho Tutelar de Jardim do Seridó para o quadriênio 2024/2028, estabelece o respectivo 

calendário eleitoral e dá outras providências. 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Jardim do Seridó/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012, 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal Nº 744/2005 alterada pela Lei Municipal 

Nº 995/2015, e na Resolução nº 001/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

  

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3 O processo de escolha para a função de conselheiro tutelar será para o preenchimento de cinco membros titulares e cinco suplentes. 

De forma a atender às atividades do Conselho Tutelar, cada Conselheiro(a) deverá prestar 40 (quarenta) horas semanais. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.2. Residência e domicílio eleitoral no município há 2 (dois) anos ou mais anos comprovado por certidão eleitoral; 

3.3. Estar no gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função em agremiação político-partidária; 

3.4. Apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e Justiça Federal, em âmbito cível e criminal, comprovando sua idoneidade moral; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.6. Certificado de conclusão do Ensino Médio, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Certificado de conclusão do Curso Básico de Informática (Redação dada pela Lei Municipal Nº 995/2015); 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, salvo os casos previstos em lei e com horário 

compatível (Redação dada pela Lei Municipal Nº 744/2005); 

3.9. Não ser filiado político-partidário, comprovado por meio de certidão negativa emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de desfiliação 

formalizado e entregue ao representante do partido em âmbito municipal; 

3.10. Submeter-se a uma prova de conhecimento, de caráter eliminatório, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser elaborada pelo 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONSEC/RN, com a fiscalização do Ministério Público. 

  

§ 1º O candidato que for membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que pleitear cargo de Conselheiro Tutelar, 

deverá pedir seu afastamento no ato da inscrição da candidatura a membro do Conselho Tutelar. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS, 

localizada à Rua Otávio Lamartine, 269 – Centro, no período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de escolha por, no mínimo, dois anos; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 
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g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

k) Título de Eleitor; 

l) Comprovante de residência; 

  

m) Certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando a inexistência de filiação político-partidária ou comprovação de formulação de pedido formal de 

desfiliação entregue perante o representante do partido no âmbito municipal; 

n) Certificado de conclusão do Curso Básico de Informática. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  
Inscrições com entrega de documentos De 20/04/2023 a 05/05/2023 

Publicação da relação dos candidatos inscritos Até 11/05/2023 

Prazo para impugnação de candidatura 12/05/2023 a 18/05/2023; 

Notificação dos Candidatos Impugnados 19/05/2023 a 23/05/2023 

Apresentação de defesa pelo candidato impugnado 24/05/2023 a 30/05/2023 

Julgamento de eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral Até 06/06/2023 

Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas Até 07/06/2023 

Recursos para o CMDCA 08/06/2023 a 09/06/2023 

Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA 15/06/2023; 

Realização do Exame de Conhecimento específico sobre a Lei 8.069/1990 23/07/2023 

Prazo para publicação do gabarito 24/07/2023 

Prazo para publicação relação dos aprovados 26/07/2023 

Prazo para recurso 27/07/2023 a 02/08/2023 

Análise dos Recursos 03/08/2023 a 09/08/2023 

Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos 10/08/2023 

Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha 14/08/2023 

Período da campanha eleitoral 15/08/2023 até 29/09/2023 

Reunião para seleção dos locais de votação data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente 

Início da divulgação dos locais do processo de escolha 10/09/2023 

Data unificada do processo de escolha 01/10/2023 

Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes) 02/10/2023 

Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha 04/10/2023 a 10/10/2023 

Julgamento dos recursos 11/10/2023 a 14/10/2023 

Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA até 18/10/2023 

Formação inicial data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente 

Posse 10/01/2024 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos inscritos poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos, ou seja, 50% da avaliação; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONSEC) 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
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9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Jardim do Seridó até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura do Presidente da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelo Presidente da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

11. COMISSÃO ESPECIAL 
11.1. Fica criada a Comissão Especial, de formação paritária, composta por quatro membros, sendo 02 (dois) conselheiros representantes do governo 

municipal e 02 (dois) conselheiros representantes da sociedade civil. 

11.2. São impedidos de servir na Comissão Especial os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. Estende-se o impedimento ao conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 

do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca. 

  

12. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
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12.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

12.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

12.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

13. EMPATE  
13.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: O candidato com idade mais elevada. 

  

14. DO RESULTADO FINAL 
14.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

14.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

15. DOS RECURSOS  
15.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

15.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

15.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

16. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 744/2005 alterada pela Lei Municipal Nº 

995/2015 

17.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

  

17.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Publicado por: 
Nilvandro Marcelino Nascimento de Azevedo 

Código Identificador:54522B0E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 136/2022-GP-REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

Portaria nº 136/2022-GP João Câmara, 27 de dezembro de 2022 
  

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 70, inciso 

II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Nomear os membros para o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA /CACS – FUNDEB, para o mandato de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026, conforme 

designação abaixo, 

  

PRESIDENTE: RAIMUNDA REJANE ALVES DA CRUZ, SOB CPF N° 634.***.***-68; 

VICE-PRESIDENTE: EDNA PINHEIRO BENTO DE OLIVEIRA, SOB CPF Nº 031.***.***-02 

  
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

JOELMA MARIA DIONÍZIO GOMES TITULAR CPF: 028.***.***-06 

HERIBERTO PAULINO DE MELO SUPLENTE CPF: 357.***.***-87 

SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA E SOUZA TITULAR CPF: 565.***.***-68 

KELLY CRISTINE DA SILVA ANDRADE SUPLENTE CPF: 022.***.***-50 

  
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

SANDRA ANTUNES DOS SANTOS TITULAR CPF: 035.***.***.40 

MARIA DAS DORES RODRIGUES PEREIRA SUPLENTE CPF: 689.***.***-64 

  
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

RAIMUNDA REJANE ALVES DA CRUZ TITULAR CPF: 634.***.***-68 

ACYLINO DOS SANTOS LIMA SUPLENTE CPF: 790.***.***-72 

  
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 

GISELI DA SILVA DE SOUZA TITULAR CPF: 054.***.***-60 

MARIA DILMA DA CÂMARA SILVA SUPLENTE CPF: 058.***.***-60 
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REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

ANA PAULA BARBOSA SOARES TITULAR CPF: 095.***.***-69 

LUCELY DE SOUZA SILVA SUPLENTE CPF: 105.***.***-93 

PATRICIA DIAS DE OLIVEIRA SILVA TITULAR CPF: 009.***.***-38 

MARIA TÂNIA CÂMARA PEDRO SUPLENTE CPF: 047.***.***-51 

  
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

ELIZETE SANTANA DE LIMA TITULAR CPF: 785.***.***-87 

GILMAR DE MELO OLIVEIRA SUPLENTE CPF: 072.***.***-97 

JARLIELTON PATROCÍNIO DA SILVA TITULAR CPF: 710.***.***-70 

MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SUPLENTE CPF: 028.***.***-92 

  
REPRESENTANTES DO RESPECTIVO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) 

NELI CRISTINA FELIX DA CRUZ MODESTO TITULAR CPF: 031.***.***-11 

JORLÂNDIA MARIA DE OLIVEIRA VARELA SUPLENTE CPF: 915.***.***-04 

  
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

SUZANA KALINE MARÇAL DA SILVEIRA TITULAR CPF: 072.***.***-54 

MARIA VILMA BEZERRA BARROS SUPLENTE CPF: 672.***.***-20 

  
REPRESENTANTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

EUNICE MARIA XAVIER ESTEVÃO TITULAR CPF: 904.***.***-49 

MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO DA SILVA SUPLENTE CPF: 028.***.***99 

FRANCIELLY PEREIRA DE ARAÚJO TITULAR CPF: 075.***.***-76 

LUAN MESSIAS PEREIRA DE MELO SUPLENTE CPF: 711.***.***-64 

  
REPRESENTANTES DAS ESCOLAS INDÍGENAS 

MÔNICA GERLÂNDIA SILVA BARBOSA TITULAR CPF: 828.***.***-72 

JOSÉ BATISTA MOREIRA SUPLENTE CPF: 131.***.***-68 

  
REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO 

EDNA PINHEIRO BENTO DE OLIVEIRA TITULAR CPF: 031.***.***-02 

WALDETE SILVA E SOUZA SUPLENTE CPF: 729.***.***-00 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de João Câmara-RN, em 27 de dezembro de 2022. 

  

Manoel dos Santos Bernardo 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – JOÃO CÂMARA / RIO GRANDE DO NORTE 
  

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE JOÃO CÂMARA /CACS – FUNDEB PARA O MANDATO DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026. 
  

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PARA A ELEIÇÃO DO(A) PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E DEMAIS CONSELHEIROS PARA O 

NOVO PLEITO DO CONSELHO NO PERÍODO DE 2023/2026. 

  

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, ÀS 14H00MIN, REUNIRAM-SE NA 

BIBLIOTECA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO SEVERIANO DA CÂMARA, OS DIRETORES DE ESCOLA PARA ELEIÇÃO DOS 

INDICADOS POR SEU COLETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO CACS 

– FUNDEB QUADRIÊNIO 2023 A 2026. ESTAVAM PRESENTES NA ASSEMBLEIA AS SEGUINTES INSTITUIÇÕES: REPRESENTANTES 

DO PODER EXECUTIVO, REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, REPRESENTANTES DOS 

DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICOS-ADMINISTRATIVO DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS, REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, REPRESENTANTES DOS 

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, REPRESENTANTES DO RESPECTIVO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR, REPRESENTANTES DA ORGANIZAÇÃO CIVIL, REPRESENTANTES DAS ESCOLAS 

INDIGENAS E REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO. FOI DESIGNADA PARA CONDUZIR A ASSEMBLEIA A SENHORA 

JÉSSICA SEVERO DA SILVA, ARTICULADORA QUE RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO NO CACS-FUNDEB COMO 

CONTROLE SOCIAL NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS AO MUNICÍPIO E NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO 

OFERTADA AOS EDUCANDOS, DESTACANDO AINDA QUE A PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO É DE RELEVANTE TRABALHO 

SOCIAL E NÃO REMUNERADO. APÓS ESSAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS, PROCEDERAM-SE OS DEBATES E ESCLARECIMENTOS 

NECESÁRIOS SOBRE A ATUAÇÃO EFETIVA DO CACS-FUNDEB CULMINANDO COM AS ELEIÇÕES QUE APRESENTOU O 

SEGUINTE RESULTADO: 

  
NOME INSTITUIÇÃO REPRESENTADA ASSINATURAS 

RAIMUNDA REJANE ALVES DA CRUZ (TITULAR) E.M. VER. IRENE GINANI   

EDNA PINHEIRO BENTO DE OLIVEIRA (SUPLENTE) E.M. PROFª SÔNIA VARELA   

  

AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS, FOI ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO E NADA A MAIS HAVENDO A 

ACRESCENTAR, REDIGI A PRESENTE ATA QUE SERÁ LAVRADA POR MIM E POR TODOS OS PRESENTES. MUNICÍPIO DE JOÃO 

CÂMARA/RN, 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

  

1 ______ 
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2 _____ 

3 ______ 

4 ______ 

5 _____ 

6 _____________ 

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:91AE2CD7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR EDITAL NORMATIVO Nº 001/2023 – CMDCA/JP 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
JOSÉ DA PENHA/RN - Lei Municipal nº 173 de 16 de abril de 2004 

Rua Pedro Simplício, S/N – Centro – CEP: 59980-000 

  

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL NORMATIVO Nº 001/2023 – CMDCA/JP  
  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) de José da Penha/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 403 de 01 de abril de 2019, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O 

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, para o quadriênio 2024/2028. 

  

DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de José da Penha-RN, torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 403/2019 e na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. DO CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01 salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
  

3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos; 

3.2. Estar em dia com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 

3.3. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.4. Residir no município de José da Penha/RN há mais de 02 (dois) anos; 

3.5. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.6. Experiência na atuação na área da infância e juventude de, no mínimo, 01 (um) ano, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.7. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.8. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.9. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Resolução Conanda nº 170/2014, art. 38); 

3.10. Aprovação em prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.11. Não ter sido penalizado ou afastado da função de conselheiro nos últimos 06 (seis) anos. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento impresso, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição dos candidatos somente será efetuada pessoalmente, no espaço que acolhe o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que é a Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Pedro Simplício, s/n, BR 405, pelo período de: 20 de abril a 05 

de maio de 2023, das 7:00h às 12:00h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO II deste Edital; 

b) Cédula de Identidade (RG); 
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c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Título de Eleitor (TE); 

e) Certificado de reservista militar (para candidatos do sexo masculino) 

e) Comprovante de residência no município de José da Penha/RN há mais de 02 (dois) anos; 

f) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte; 

g) Atestado de antecedentes criminais, expedido pela Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte; 

h) Comprovante de conclusão do Ensino Médio; 

i) Declaração comprovando a atuação na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no período mínimo de 01 (um) ano, 

fornecida por órgãos públicos, prestadores de serviços de assistência e promoção social, entidades sociais devidamente registradas no CMDCA ou 

autoridades públicas municipais, Promotores de Justiça, Juízes ou agentes políticos, conforme constante no ANEXO III do presente edital; 

j) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO IV deste edital; 

l) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO V do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e amplamente 

divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o CMDCA poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme disposição do 

art. 13, §1º da Resolução nº 170/2014 – CONANDA. 

6.4. Caso realizado os trâmites apontados, e mesmo assim, não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o 

certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo, poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e 

dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, 

acompanhada das respectivas provas. 

  

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo. 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 170/2014 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas até o dia 04/06/2023, 

com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
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8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 8.069/90. 

8.3. A divulgação do gabarito e o resultado preliminar dos aprovados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até dia 26 de julho de 

2023 

8.4. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no dia 27/07/2023 ao dia 02/08/2023 

8.5. Após análise pela Comissão Eleitoral Especial, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição no dia 22/07/2023 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3 serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de José da 

Penha-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 
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h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura de José da Penha/RN e no espaço que acolhe o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, e nos demais meios de comunicação 

oficial, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; e, persistindo o 

empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital. 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 170 do CONANDA, na Resolução nº 118/2019 do CONSEC/RN e na Lei Municipal nº 403/2019. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha 

unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

José da Penha/RN, 31 de março de 2023. 

  

HIASMIN DE TARSO PEREIRA 
Presidente Do CMDCA 

  

DARLIANY BORGES SOARES 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

PEDRO AFONSO DA COSTA NUNES 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

JUCIANA VIEIRA DA SILVA 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

YAGO MOURA DA SILVA 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO I 

CALENDÁRIO DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2023 
  
CALENDÁRIO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2023 

Divulgação do Edital do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares 03/04/2023 

Período de Inscrições com entrega dos documentos 20/04/2023 a 05/05/2023 

Divulgação da relação dos inscritos 11/05/2023 

Período para Impugnação de Candidatura 12/05/2023 a 18/05/2023 

Apresentação de Defesa pelo Candidato Impugnado 24/05/2023 a 30/05/2023 

Julgamento das Impugnações pela Comissão Especial Eleitoral (CEE) Até 06/06/2023 

Publicação de lista preliminar de candidados/inscrições homologadas, bem como da resolução disciplinando o procedimento e os prazos para 

processamento e julgamento das denúncias de práticas de condutas vedadas durante o processo de escolha. 
Até 07/06/2023 
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Recursos ao CMDCA 08/06/2023 a 09/06/3023 

Publicação da relação definitiva dos Candidatos aptos ao Exame de Conhecimento, com o resultado dos eventuais recursos. 15/06/2023 

Data limite para eleitores se alistarem ou transferir o domicílio eleitoral, para fins dos cadernos de votação no dia do processo de escolha 25/06/2023 

Exame de conhecimento específico com caráter Eliminatório sobre a Lei 8.069/1990 23/07/2023 

Divulgação do gabarito 24/07/2023 

Relação preliminar dos Aprovados Até 26/07/2023 

Prazo para recurso 27/07/2023 a 02/08/2023 

Resultado dos recursos e Divulgação da lista definitiva dos candidatos habilitados a concorrerem a Eleição para o Conselho Tutelar 10/08/2023 

Reunião com os candidatos para repasse das normas do Processo de Escolha Até 14/08/2023 

Período de Campanha Eleitoral 15/08/2023 a 29/09/2023 

Divulgação dos locais de votação e apuração Até 10/09/2023 

Data do Dia da Eleição 01/10/2023 

Divulgação do Resultado Final Até 02/10/2023 

Posse dos Conselheiros Tutelares 10/01/2024 

  

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de José da Penha/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ____________________ 

Nacionalidade: ________________________ Naturalidade: ___________________________ 

Profissão: _______________________ 

Data de Nascimento: ______________ RG: _____________ CPF: ________________ 

Endereço residencial: _________________ 

Telefone: ( ) ___________________ 

  
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( ) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO II 

deste Edital; 
( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 

( ) Documento de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( ) Título de Eleitor ou Comprovante de quitação eleitoral 

( ) Certificado de reservista militar (para candidatos do sexo masculino) ( ) Comprovante de residência no município de José da Penha/RN 

( ) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Norte; 
( ) Atestado de antecedentes criminais, expedido pela Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio emitida por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) 

( ) Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e 

do adolescente. 

( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

( ) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou clausula constante do termo de 

inscrição onde o candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

  

Eu ______________________________________________________ declaro que li o Edital CMDCA/JP Nº 001/2023 e que preencho todos os 

requisitos exigidos nele para investidura da função de Conselheiro Tutelar, razão pela solicito o registro de minha candidatura. 

  

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

DECISÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: ____________ 

  

José da Penha/RN, ______ de ______________ de 2023. 

  

___________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

___________________________________ 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

___________________________________ 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

___________________________________ 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor(a) _________________________________________________ profissão 

__________________, filho de __________________________________ e _______________________________, nacionalidade 

________________, natural de ________________, residente e domiciliado(a) na _____________________________________________, Nº 

______, Bairro_____________, CEP _______________, cidade de _______________________, Estado do _________, telefone (___) 

_______________, exerceu a função de ________________________________, no período de ____/____/_____ a ____/____/_____, na entidade 

denominada __________________________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ________________________, 

sediada em _________________________________, município de ______________________________, integrante da rede proteção de criança e 
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adolescente, representada por ____________________________, brasileiro(a), estado civil, filho(a) de ___________________________ e de 

__________________________, residente e domiciliado_______________________________________________________________. 

Declaro, ainda e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de Conselheiro Tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou 

privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

José da Penha/RN, ______ de ___________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, __________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, órgão 

expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na Rua 

_______________________________________, Nº______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado ______, 

Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues 

no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e 

criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

José da Penha/RN, ______ de ____________de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:C685BAEE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA 

 

O Município de Jucurutu/RN, por intermédio da Comissão de Contratação, representada pela sua Presidente, designada pela Portaria 161/2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que, fará realizar COTAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 

realização de dispensa eletrônica para CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU, a presente contratação se faz necessária, uma vez que a utilização de 

carimbos se faz necessária na execução dos trabalhos administrativos da Prefeitura Municipal de Jucurutu, nas diversas secretarias e setores, sendo 

indispensável para padronizar documentos oficiais com assinaturas, bem como a marcação de informações com maior eficiência e eficácia, 

registrando dados importantes na rotina dos serviços em questão. 

  

As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail da CPL, licitacao@jucurutu.rn.gov.br, até as 15h00 do dia 10 de abril de 2023, onde 

será verificado a menor proposta para aquisição dos produtos e posterior análise dos documentos de Habilitação contidos no TR, no caso da 

proposta vencedora 

  

JUCURUTU/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

  

------------------- 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

OBJETO 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUCURUTU, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND MEDIDA QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
CARIMBO ALFANUMÉRICO DE A a Z – de 4 mm, 7 dígitos e informações a ser definida no ato da ordem de 

compra 
UND 4     

2 

CARIMBO AUTO DE TAMANHO M ENTINTADO AUTO DE TAMANHO M - características adicionais: 

retrátil com mola, retangular. Similar trodat (printy–45mmx18mm). Almofada substituível, material de impressão 

em fotopolímero. Com visor para identificação. Cor: preto 

UND 20     

3 

CARIMBO AUTO TAMANHO G ENTINTADO - características adicionais: retrátil com mola, retangular. 

Similar trodat (printy 60mmx40mm). Almofada substituível, material de impressão em fotopolímero. Com visor 

para identificação. Cor: preto 

UND 20     

4 
CARIMBO AUTOMÁTICO COMPLETO, REDONDO, AUTOENTINTADO - com borracha a base de 

poliuretano curável, polióis, metacrilatos, medindo 17 mm de cor preto. 
UND 20     

5 
CARIMBO AUTOMÁTICO COMPLETO, REDONDO, AUTOENTINTADO 24mm - com borracha a base 

de poliuretano curável, polióis, metacrilatos, medindo 24 mm de cor preto. 
UND 20     

6 
CARIMBO AUTOMÁTICO COMPLETO, REDONDO, AUTOENTINTADO 30mm - com borracha a base 

de poliuretano curável, polióis, metacrilatos, medindo 30 mm de cor preto. 
UND 20     

7 
CARIMBO AUTOMÁTICO COMPLETO, REDONDO, AUTOENTINTADO, 40MM - com borracha a base 

de poliuretano curável, polióis, metacrilatos, medindo 40 mm de cor preto. 
UND 20     

8 
CARIMBO AUTOMÁTICO COMPLETO, REDONDO, AUTOENTINTADO, 50MM - com borracha a base 

de poliuretano curável, polióis, metacrilatos, medindo 50 mm de cor preto. 
UND 15     

9 
CARIMBO DATADOR, COM DATA, DIA, MÊS E ANO - Carimbo automático: auto entintado, com 

almofada embutida 
UND 12     

10 
CARIMBO DE ACRÍLICO COM BORRACHA, AUTO DE TAMANHO P - dimensões de 37mm x 14mm, 

automático, retangular, retrátil com mola. Com visor para identificação. Cor: preto 
UND 50     

11 CARIMBO DE MADEIRA, 20mm x 40mm - c/ cabo e informações a ser definida no ato da ordem de compra UND 20     

12 
CARIMBO DE MADEIRA, REDONDO, TRADICIONAL - mínimo 3,7x3,7cm e informações a ser definida 

no ato da ordem de compra 
UND 20     

13 

CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO - carimbo numerador com corpo em metal e cabo plástico, até 

seis dígitos, auto entintado (com almofada embutida), para numeração sequencial e sistema de repetição. Capaz de 

permitir que dígitos sejam rebaixados para omitir sua impressão. 

UND 12     

14 

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA, INCLUINDO MATERIAL DE CARIMBO AUTOMÁTICO 

COMPLETO, REDONDO - autoentintado, com borracha a base de poliuretano curável, polióis, metacrilatos, 

medindo 17 mm de cor preto. 

UND 20     

15 

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA, INCLUINDO MATERIAL, CARIMBO AUTOMÁTICO 

COMPLETO, REDONDO 24mm, autoentintado, com borracha a base de poliuretano curável, polióis, 

metacrilatos, medindo 24 mm de cor preto. 

UND 10     

16 

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA, INCLUINDO MATERIAL, CARIMBO AUTOMÁTICO 

COMPLETO, REDONDO 30mm - autoentintado, com borracha a base de poliuretano curável, polióis, 

metacrilatos, medindo 30 mm de cor preto. 

UND 10     

17 
SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA, INCLUINDO MATERIAL, DE CARIMBO AUTO DE 

TAMANHO P - dimensões de 37mm x 14mm, automático, retangular, retrátil com mola 
UND 40     

18 

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA, INCLUINDO MATERIAL, DE CARIMBO AUTO G 

ENTINTADO - tipo automático, formato retangular, características adicionais: retrátil com mola. Similar trodat 

(printy 60x40mm). Almofada substituível, material de impressão em fotopolímero. Com visor para identificação. 

UND 20     

19 

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA, INCLUINDO MATERIAL, DE CARIMBO AUTO M - tipo 

automático, formato retangular, características adicionais: retrátil com mola. Similar trodat (printy–45x18mm). 

Almofada substituível, material de impressão em fotopolímero. 

UND 20     

VALOR TOTAL   

  

Os itens objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de 

desempenho, levantados de acordo com real necessidade da administração e definições elencadas no Termo de Referência. 

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

Os itens objeto deste Termo de Referência, devem ser entregues no Município de Jucurutu/RN, dentro do horário de expediente das Secretarias 

Municipais, das 7h às 13h. 

Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 

A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

  

JUSTIFICATIVA 
A presente contratação se faz necessária, uma vez que a utilização de carimbos se faz necessária na execução dos trabalhos administrativos da 

Prefeitura Municipal de Jucurutu, nas diversas secretarias e setores, sendo indispensável para padronizar documentos oficiais com assinaturas, bem 

como a marcação de informações com maior eficiência e eficácia, registrando dados importantes na rotina dos serviços em questão. 

Com base nas considerações acima que justificamos a contratação em tela. Importante salientar que a aquisição dos referidos PRODUTOS só se dará 

mediante a prévia autorização, com a emissão de ORDEM DE COMPRA. 

  

PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 
A contratação terá início na data de sua subscrição e termo final em 31 de dezembro de 2023 nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

  

VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO 
O custo estimado dos serviços será realizado pelo setor responsável conforme Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA AQUISIÇÃO DOS BENS 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – MEI; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", 

deste subitem; 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da sede da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 

Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se créditos 

previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

aptidão para desempenho de atividade compatível em características ao objeto desta licitação; 

Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do representante legal deve ser reconhecida firma em cartório 

competente; 

  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial 

  

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às notas fiscais correspondentes ao serviço 

prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa. 

O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela Comissão de Recebimento, na Nota Fiscal. 

O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes dados: 

Dados do Contratante 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

CNPJ: 08.095.283/0001-04 

Endereço: Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – Jucurutu/RN. 

O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento do serviço, com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão 

responsável pelo recebimento. 

As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas correções e o prazo para o pagamento passará a correr a 

partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo Contratante. 

  

DO REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção 

monetária previsto no item 7.2, deste termo, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

O reajuste será realizado por termo aditivo. 

  

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS COMUNS  
Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 2021. 

  

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os bens objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 

proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada;  

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos itens contratados, dentro das condições pactuadas; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas para sua substituição; 

Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de Registros de preços, oriundos deste Termo de Referência. Sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos por ele orientado, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
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Efetuar a entrega dos bens de acordo com o exigido neste Termo de Referência; 

Os materiais/serviços requisitados e entregues deverão ser exatamente em conformidade e quantidade, com o constante da requisição/ordem de 

fornecimento, emitida por servidor devidamente credenciado pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, devendo substituí-lo 

sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo de entrega de no máximo 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam 

eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal; 

  

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa: 

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 

Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso. 

  

DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

MEDIDAS ACAUTELADORAS 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

  

CONTROLE DA EXECUÇÃO 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

Jucurutu/RN, 23 de março de 2023. 

  

SANDRA AZEVEDO QUEIROZ 
Secretária Municipal de Compras 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:DD921D2C 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 01/2023 

 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Jucurutu-RN torna público o Processo de Escolha, 

com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 533/2005 e na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 1 (um) salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 38 da Lei Municipal nº 533/20005 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 06 (meses) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 

de abril a 05 de maio de 2023, das 8h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Jucurutu, que comprove atuação do candidato por, 

no mínimo, 06 (seis) meses na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo 

constante do ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 
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5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Jucurutu até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
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d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 533/2005. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 
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16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Jucurutu, 31 de março de 2023. 

  

ANDERSON GILSON DE LIMA ALMEIDA ARAÚJO 
Presidente do CMDCA - Jucurutu 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jucurutu-RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ________ 

Nacionalidade:________ Naturalidade:________ 

Profissão:___________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ___________ 

______________ 

Telefone: ___________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu___________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, 

razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

____________________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ______________ 

__________ 

  

Jucurutu, ______ de _________ de 2023. 

  

_________ 

Anderson Gilson de Lima Almeida Araújo 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ______________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) ___________, com ______ anos de idade, estado civil _________, profissão 

__________________, filho de __________ e ________, nacionalidade________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone 

(_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua 

conduta até a presente data. 

  

Jucurutu, ____/____/2023. 
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DECLARANTES: 

  

Assinatura:_________ 

Nome:________ 

Endereço:__________ 

______________Título de Eleitor:________ 
  

Assinatura:_________ 

Nome:________ 

Endereço:__________ 

______________ 

Título de Eleitor:________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, _________, portador(a) do RG n°________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ 

residente e domiciliado(a) na ____________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

Jucurutu, ______ de ____________ de 2023. 

  

________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:________ 

Profissão atual:___________________ 

Escolaridade:________ 

Idade:_________ 

  

Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, telefone e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

Jucurutu/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) ________, profissão __________________, filho de __________ e ________, 

nacionalidade________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na ________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada ________, pessoa jurídica de direito (público ou 

privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço _________, município de ___________, Estado _______________, 

integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde 

___/___/____, representada por __________, nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de _________ e de ________, residente e 

domiciliado__________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

Jucurutu/RN, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:9B043D22 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Lagoa d‟Anta/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 378/2023 e na Resolução nº 01/2023 do 

CMDCA de Lagoa D‟Anta/RN, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Cruz/RN, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 

  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de R$ 1.302,00, além de direitos de caráter previdenciário, gozo 

de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por dois servidores públicos, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 

36 da Lei Municipal nº 378/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação de no mínimo 02 (dois) anos na área de atendimento, promoção e defesa dos direitos fundamentais de 

crianças e adolescentes, através de currículo simples com documentação comprobatória anexa; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente; 

3.10. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de Conselheiro Tutelar no período vigente; 

3.11. Estar no gozo dos dieitos políticos; 

  

3.12. Não exercer mandato político; 

  

3.13 Não ter sido processado criminalmente no município ou em qualquer outro deste país; 

3.14 Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 129 da Lei 8.069/1990; 

3.15 Estar no pleno gozo das aptidões mental para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, em dia de expediente, pelo 

período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração e Formulário de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude, comprovando no mínimo 02 (DOIS) anos de atuação 

na área de promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO V e 

VI do presente edital; 

  

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 
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j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

  

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.15. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

  

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.16. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.17. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.19. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.21. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 

4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 

– CONANDA. 

  

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que acertar no mínimo 50% da prova de conhecimento; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    641 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Lagoa 

d‟Anta/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

  

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA de Lagoa d‟Anta/RN fazer ampla divulgação 

dos locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

  

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

  

d) em branco; 

  

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

  

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto- falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

  

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 
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d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público; IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE 
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente de acordo com a Lei 378/2023, art. 33: 

§1º - será considerado escolhido aquele que tiver comprovado na documentação apresentada no pedido de registro de pré-candidatura, maior tempo 

de experiência em instituições de assistência a infância e juventude; 

§2º- persistindo o empate, se dará preferência ao candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimento específicos sobre o ECA; 

§3º - ainda persistindo o empate, se dará preferência ao candidato com mais idade. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 378/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Lagoa D‟anta/RN - 30 de março de 2023 

  

ELIZABETH DE LIMA ALVES  
Presidente do CMDCA 

  

ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lagoa d’Anta RN 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº 

  

Nome completo: 

  

Nacionalidade: Naturalidade:  

Profissão:  

  

RG: CPF:  

  

Endereço residencial: 
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Telefone: 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

( ) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas   

  

Eu declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela 

qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

  

Decisão da Comissão Organizadora A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: 

  

, de de 2023. 

  

ELIZABETH DE LIMA ALVES  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, , declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

, de de 2023. 

 _____ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) , com anos de idade, estado civil , profissão , filho de e , nacionalidade , 

natural de , residente e domiciliado (a) na , N. , Bairro , CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ) , e sabemos tratar-se de 

cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

, / /2023. 

  

DECLARANTES: 

  

Assinatura:  
  

Nome:  
  

Endereço:  
  

Título de Eleitor:  
  

Assinatura:  
  

Nome:  
  

Endereço:  
  

Título de Eleitor:  
  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, , portador(a) do RG n° , órgão expedidor 
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e do C.P.F / / - residente e domiciliado(a) na , N. , Bairro: , CEP: - , Estado do Rio Grande do Norte, Município , assumo inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de 

Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

, de de 2023. 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome: Profissão atual:  

Escolaridade:  

  

Idade:  

  

Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, telefone e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

, de de 2023. 

 ______ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 
  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) , profissão , filho de e , nacionalidade , natural de , residente e domiciliado (a) na , N. , 

Bairro , CEP , cidade de , Estado do Rio Grande do Norte, telefone ( ) , exerceu a função de , no período de / / a / / , na entidade denominada , pessoa 

jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº , sediada no Endereço , município de , Estado , integrante da rede proteção de criança e 

adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde / / , representada por , nacionalidade , estado civil ,, 

filho de e de , residente e domiciliado . 

  

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

, de de 2023. 

 ____ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 
  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de Lagoa d‟Anta/RN, às 

horas do dia / /2023. 

  

, de de 2023. 

 ______ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:C43CB0AD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RREO VIII RECEITAS E DESPESAS COM MDE-REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 529.200,00 132.173,34 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 11.900,00 0,00 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 5.200,00 119,52 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 202.100,00 30.776,77 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 310.000,00 101.277,05 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 21.911.358,00 3.372.550,58 

2.1- Cota-Parte FPM 19.134.652,00 2.978.280,13 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 17.944.652,00 2.978.280,13 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.190.000,00 0,00 

2.2- Cota-Parte ICMS 2.652.806,00 385.935,04 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 3.100,00 794,00 

2.4- Cota-Parte ITR 800,00 69,34 

2.5- Cota-Parte IPVA 120.000,00 6.382,68 

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 1.089,39 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 22.440.558,00 3.504.723,92 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.144.271,60 674.510,12 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 

25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 
1.465.867,90 201.670,87 

FUNDEB 

FUNDEB - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 9.918.648,00 1.556.025,02 

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.142.748,00 1.322.217,73 

6.1.1- Principal 8.092.748,00 1.301.072,90 

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 50.000,00 21.144,83 

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 84.000,00 1.494,51 

6.2.1- Principal 84.000,00 1.494,51 

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 1.672.400,00 224.510,53 

6.3.1- Principal 1.672.400,00 224.510,53 

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 19.500,00 7.802,25 

6.4.1- Principal 19.500,00 7.802,25 

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 3.948.476,40 626.562,78 

  
FUNDEB - RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 1.119.829,21 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 1.119.829,21 

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.675.854,23 

  
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB 

(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até o 

Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

10- TOTAL DAS DESPESAS COM 

RECURSOS DO FUNDEB 
9.919.148,00 6.595.091,28 1.476.502,86 1.475.228,83 0,00 

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
8.250.348,00 6.082.140,00 1.207.802,54 1.207.802,54 0,00 

10.1.1- Educação Infantil 1.036.048,00 325.200,00 117.318,92 117.318,92 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 6.773.700,00 5.339.340,00 1.011.786,23 1.011.786,23 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 440.600,00 417.600,00 78.697,39 78.697,39 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2- OUTRAS DESPESAS 1.668.800,00 512.951,28 268.700,32 267.426,29 0,00 

10.2.1- Educação Infantil 160.704,00 39.914,70 3.745,08 3.745,08 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 1.483.156,00 473.036,58 264.955,24 263.681,21 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 24.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO 

FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS Até o 

Bimestre(e) 

DESPESAS 

PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g) 

INSC. EM REST. A PAG. 

NÂO PROC.SEM DISP. 

DE CX.7 (h) 

DESP.EMP.VR SUPERIOR AO 

TOTAL DAS REC.RECEBIDAS 

EXERCÍCIO (I) 

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
6.595.091,28 1.476.502,86 1.475.228,83 0,00 0,00 5.039.066,26 

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Impostos e Transferências de Impostos 
6.212.976,06 1.316.366,72 1.315.092,69 0,00 0,00 4.890.758,33 

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAF 
15.400,00 1.302,00 1.302,00 0,00 0,00 13.905,49 

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT 
366.715,22 158.834,14 158.834,14 0,00 0,00 142.204,69 

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
6.082.140,00 1.207.802,54 1.207.802,54 0,00 0,00 0,00 

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

325.200,00 117.318,92 117.318,92 0,00 0,00 0,00 

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM 

FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
41.515,22 41.515,22 41.515,22 0,00 0,00 0,00 
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APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 

  

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² 
VALOR EXIGIDO 

(j) 

VALOR 

APLICADO(k) 

VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES (l) 

% APLICADO 

(m) 

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
1.089.217,51 1.207.802,54 1.207.802,54 77,62 

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
112.255,27 117.318,92 117.318,92 52,25 

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE 

CAPITAL 
33.676,58 41.515,22 41.515,22 18,49 

  
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit) 

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO(n) 

VALOR NÃO 

APLICADO(o) 

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE(p) 

VR NÂO APLICADO EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO(q) 

% NÃO 

APLICADO(r) 

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO 

APLICADA NO EXERCÍCIO 
155.602,50 79.522,16 79.522,16 0,00 5,11 

  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei 

nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do 

Superávit de Exercício Anterior) 

VLR. SUPERÁVIT 

PERMITIDO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR (s) 

VALOR NÃO 

APLICADO NO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR(t) 

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLIC. ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (u) 

VALOR APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (v) 

VALOR TOTAL DE 

SUPERÁVIT NÃO 

APLICADO ATÉ O FINAL 

DO EXERCÍCIO (w) 

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO. 

ANTERIOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL (x) 

19- TOTAL DAS DESPESAS 

CUSTEADAS COM SUPERÁVIT 

DO FUNDEB 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.1- Total das Despesas custeadas 

com FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.2- Total das Despesas custeadas 

com FUNDEB - Complementação 

da União (VAAF + VAAT + 

VAAR) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A 

PAGAR NÂO PROC.(g) 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 
1.751.020,00 457.781,63 117.096,29 111.483,09 0,00 

20.1- Educação Infantil 206.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.2- Ensino Fundamental 954.980,00 315.346,80 71.506,82 71.506,82 0,00 

20.3- Educação de Jovens e Adultos 13.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.4- Educação Especial 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.5- Administração Geral 565.200,00 142.434,83 45.589,47 39.976,27 0,00 

20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) 6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A 

PAGAR NÂO PROC.(g) 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 
10.615.528,00 6.492.838,08 1.469.312,29 1.468.038,26 0,00 

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.403.692,00 365.114,70 121.064,00 121.064,00 0,00 

21.1.1- Creche 7.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21.1.2- Pré-escola 1.396.492,00 365.114,70 121.064,00 121.064,00 0,00 

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 9.211.836,00 6.127.723,38 1.348.248,29 1.346.974,26 0,00 

  
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = (L20(d ou e)) 117.096,29 

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 674.510,12 

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00 

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = ((L19.1(x))) 0,00 

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + 

L30.2(af)) 
0,00 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27) 791.606,41 

  
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR EXIGIDO (z) VALOR APLICADO (aa) % APLICADO (ab) 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 876.180,98 791.606,41 22,58 

  
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS 

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE 8 

SALDO INICIAL 

(ac) 

RP LIQUIDADOS 

(ad) 

RP PAGOS 

(ae) 

RP CANCELADOS 

(af) 

SALDO FINAL (ag) = (ac) - 

(ae) - (af) 

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 147.090,59 265.769,62 63.576,43 0,00 83.514,16 

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 132.152,76 261.381,24 63.576,43 0,00 68.576,33 

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 14.937,83 4.388,38 0,00 0,00 14.937,83 

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 965.400,00 49.901,70 

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 699.400,00 49.901,70 

31.1.1- Salário-Educação 164.500,00 34.085,25 

31.1.2- PDDE 3.900,00 0,00 

31.1.3- PNAE 204.400,00 12.275,20 

31.1.4 - PNATE 135.500,00 0,00 

31.1.5- Outras Transferências do FNDE 191.100,00 3.541,25 

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 266.000,00 0,00 

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

  
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) 

6 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até 

o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até 

o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 927.600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 162.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 543.900,00 300,00 0,00 0,00 0,00 

32.3- ENSINO MÉDIO 171.000,00 300,00 0,00 0,00 0,00 

32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.5- ENSINO PROFISSIONAL 7.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 12.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 20.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.8- OUTRAS 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS Até 

o Bimestre(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até 

o Bimestre(e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre(f) 

INSC. EM REST. A PAGAR 

NÂO PROC.(g) 

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 

+ 20 + 32) 
12.597.768,00 7.053.472,91 1.593.599,15 1.586.711,92 0,00 

33.1- Despesas Correntes 11.837.768,00 6.823.818,45 1.363.944,69 1.357.057,46 0,00 

33.1.1- Pessoal Ativo 9.330.868,00 6.501.040,00 1.280.064,20 1.280.064,20 0,00 

33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.506.900,00 322.778,45 83.880,49 76.993,26 0,00 

33.2- Despesas de Capital 760.000,00 229.654,46 229.654,46 229.654,46 0,00 

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.2.2- Outras Despesas de Capital 760.000,00 229.654,46 229.654,46 229.654,46 0,00 

  

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah) 
SALÁRIO 

EDUCAÇÃO (ai) 

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 1.119.829,21 93.878,65 

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.556.025,02 35.861,85 

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.663.677,90 0,00 

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRAATÉ O BIMESTRE 1.012.176,33 129.740,50 

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.012.176,33 129.740,50 

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 

essas áreas de atuação. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de 

caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as 

disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores 

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

  
GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA CLAUDIONOR PEDRO DANTAS GEORGE MIGUEL GUEDES DUARTE KATIUSCIA BRAGA ALBINO FERREIRA 

073.056.754-07 671.182.834-87 008.213.244-54 011.743.564-30 

Prefeito Secretário De Finanças Contador Controladora 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:2C6752B0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO XX DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido de Execução Orçamentária Exercício: 2023  

Bimestre: 1/2023 

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RECEITAS   

Previsão Inicial 36.604.708,00 

Previsão Atualizada 36.604.708,00 

Receitas Realizadas 5.283.468,32 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 

DESPESAS   

Dotação Inicial 36.603.708,00 

Dotação Atualizada 36.603.708,00 

Despesas Empenhadas 20.206.441,89 

Despesas Liquidadas 4.843.019,27 

Despesas Pagas 4.712.410,00 

Superávit Orçamentário 440.449,05 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 20.206.441,89 

Despesas Liquidadas 4.843.019,27 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 30.651.281,54 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 30.651.281,54 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 30.651.281,54 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA DE Até o Bimestre 

PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES   

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)   

Receitas Previdenciárias Realizada 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 
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Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)   

Receitas Previdenciárias Realizada 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas   

Receitas Realizadas 0,00 

Despesas Empenhadas 0,00 

Despesas Liquidadas 0,00 

Despesas Pagas 0,00 

Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00 

  
RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO (a) Resultado Apurado Até o Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a) 

Resultado Primário (Sem RPPS) - Acima da Linha 611.827,21 29.137,74 4,76 

Resultado Nominal (Sem RPPS) - Abaixo da Linha 486.477,21 82.939,36 17,04 

  
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 647.060,26 1.450,00 304.126,27 341.483,99 

Poder Executivo 647.060,26 1.450,00 304.126,27 341.483,99 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 457.308,21 0,00 281.456,63 175.851,58 

Poder Executivo 457.308,21 0,00 281.456,63 175.851,58 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.104.368,47 1.450,00 585.582,90 517.335,57 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre 
Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Mínimo Anual de <18% /25%> das Rec. de Impostos na Manut. e Desenvolvimento do Ensino 791.606,41 25,00 22,58 

Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.207.802,54 70,00 77,62 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 117.318,92 50,00 52,25 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 41.515,22 15,00 18,49 

  
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00 

Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00 

  
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões e Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas com Pensões e Inativos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar 

Receita de Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até o Bimestre 
Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 790.543,89 15,00 22,56 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADOS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
073.056.754-07 

Prefeito 

  

CLAUDIONOR PEDRO DANTAS 
671.182.834-87 

Secretário De Finanças 

  

GEORGE MIGUEL GUEDES DUARTE 
008.213.244-54 

Contador 

  

KATIUSCIA BRAGA ALBINO FERREIRA 
011.743.564-30 

Controladora 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:A8BCF799 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça Fabião das Queimadas, nº 700 – Centro – CEP: 59430-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 
O MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS, através da Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF, sob o nº 08.159.162/0001-89, sediado à Rua Praça Fabião das Queimadas, nº 700, Centro, Lagoa de Velhos/RN, CEP 59430- 000, neste 

ato representada pela Prefeita Municipal, a Srª SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA, brasileira, casada, Advogada, portadora da 

Carteira de Identidade nº 2737641, expedida pela ITEP/RN e do CPF nº 010.832.404-47, residente e domiciliada à Rua Santos Dumont, nº 239, 

centro – Lagoa de Velhos/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta 

apresentada no Processo Licitatório nº 2612202201/2022, SRP Pregão Eletrônico nº 006/2023, homologado em 17/02/2023, resolve registrar o preço 

oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as necessidades de unidades 

administrativas pertencentes a Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I 

do Edital e quantidades constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
EMPRESA: SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI 

CNPJ/MF N°: 27.390.249/0001-07 TELEFONE: (84) 99699-0665 

ENDEREÇO: Rua Joao Cunha, nº 189, centro – Triunfo Potiguar/RN, CEP 59685-000. 

E-MAIL: supmoesteeireli@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: FÁBIO UMBELINO DE ALMEIDA 

RG N°: 2.150.899 – SSP/RN CPF/MF Nº: 011.768.694-85 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QTD V. UNIT 
V. 

TOTAL 

7 
Batata Frita Palha: De 1ª Qualidade Íntegra, Crocante, Embalagem 500g Em Plástico Resistente. Com Identificação Do Produto, Nome E Endereço Do Fabricante E 

Prazo De Validade, Rg No Ssap Ou Ms 
VANELO PCT 300 10,45 3.135,00 

14 

Caldo de Galinha: Tempero Culinário, Tipo Caldo, Sabor Galinha A Base De: Sal, Gordura Vegetal, Amido, Açúcar, Carne De Galinha E Outros Ingredientes 

Demonstrados Na Embalagem. Embalagem Contendo Dois Tabletes, Com Dados De Identificação Do Produto, Marca Do Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De 

Validade, Peso Liquido E No Mínimo 24x19 G E De Acordo Com As Normas E/Ou Resoluções Vigentes. 

MAGGI CX 1000 6,00 6.000,00 

15 

Caldo de Carne Tempero Culinário Tipo Caldo Sabor Carne A Base De Sal Gordura Vegetal Amido Açúcar Carne De Galinha E Outros Ingredientes Demonstrados 

Na Embalagem Contendo Dois Tabletes C/ Dados De Identificação Do Produto Marca Do Fabricante Data De Fabricação Prazo De Validade Peso Liquido E No 

Mínimo 24x19g E De Acordo C/ As Normas E/Ou Resoluções Vigentes. 

MAGGI CX 1000 6,00 6.000,00 

97 

Presunto Fatiado: Presunto Peru Cozido Light, Sem Capa De Gordura, Fatiado No Dia Da Entrega Da Peça, A Embalagem Deve Ser A Vácuo Ou Em Sacos Plásticos 

Transparentes Atóxico, Limpo, Não Violado, Resistente Que Garanta A Integridade Do Produto, Número De Registro No Ministério Da Agricultura Sif/Dipoa E 

Carimbo De Inspeção Do Sif. O Produto Deverá Apresentar Validade Mínima De 30 Dias Contando Da Data Da Entrega. 

SEARA KG 100 25,00 2.500,00 

99 
Tempero Completo Pó Pronto- 12 Sachês de 60g cada. Com Dados De Identificação Do Produto, Marca Do Fabricante Prazo De Validade, Peso Liquido, E De 

Acordo Com As Normas E Resoluções Vigentes. 
KITANO UND 200 4,00 800,00 

101 Pão Francês- Tamanho médio, pesando 50g DA CASA UND 600 0,70 420,00 

102 
Azeitona Vidro 500g- Azeitonas verdes, água e sal, acidulantes, ácidos cítrico e lático, conservador benzoato de sódio, sorbato de potássio e antioxidante ácido 

isoascórbico. Sem glúten. 
QUALITÁ UND 50 12,50 625,00 

103 

Requeijão Cremoso tradicional 200g- Leite pasteurizado, creme de leite, mix proteico (concentrado proteico de soro de leite e concentrado proteico de leite, 

estabilizantes: tetrapirofosfato de sódio, hexametafosfato de sódio e tripolifosfato de sódio, sal, cloreto de cálcio, conservantes: sorbato de potássio e nisina, 

acidulante: ácido láctico, enzima coagulante e fermento lácteo. 

FRIMESA UND 50 7,90 395,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 

19.875,00 
  

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
5.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h00min às 13h00min. Os materiais 

serão recebidos por servidores da PMLV/RN. 

5.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até as dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a PMLV/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 

5.3. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao recebimento, após conferência do critério quantitativo, com 

a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 

e assinado; 

5.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

5.5. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, será verificada, pela Secretaria Solicitante da PMLV/RN, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

5.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 

(cinco) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado 

ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente 

recebido e aceito; 

5.7. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

5.8. O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (CINCO) dias corridos, contados a partir da comprovação do recebimento da ordem de 

compra. 

6. DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será feito por ordem bancária em conta corrente do fornecedor, em uma única vez, até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo e atesto da nota fiscal/DANFE; 
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6.2. É condição para o pagamento protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, efetuado junto a setor competente do valor 

constante da Nota Fiscal/Fatura acompanhada, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, para as 

empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de 

DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST; 

6.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 

de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 

b) Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, no prazo e nas condições estabelecidas neste Contrato; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a 

supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetuando avaliação periódica. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se a: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Entregar o material, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do edital e seus anexos; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

  

d) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da prestação do serviço, incluindo-se danos causados 

a terceiros, a que título for; 

f) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante; 

g) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9. REVISÃO E CANCELAMENTO 
9.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

9.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

9.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

9.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

9.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

9.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

9.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

9.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

9.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

9.9.1.Por razão de interesse público; ou 

9.9.2.A pedido do fornecedor. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

10.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  
11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023 e seus anexos, bem como a proposta da empresa SUPERMERCADO MEDIO 

OESTE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.390.249/0001-07, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de São Tomé/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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Lagoa de Velhos/RN, 23 de fevereiro de 2023. 

  

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA  
Prefeita Municipal 

  

FÁBIO UMBELINO DE ALMEIDA  
Representante Legal Da Empresa 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:57477BF3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Lagoa Nova/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 732/2021 e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um salário mínimo atualizado anualmente, além de direitos 

de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 39 da Lei Municipal nº 732/2021 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município de Lagoa Nova/RN no mínimo 02 (dois) anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, por no mínimo, 06 (seis) meses no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada. 

(Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.10, Não ser filiado politico- partidário, comprovando-se por meio de certidão negativa emitida pela ajustiça eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e protocolado junto ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA devidamente instruído com todos os documentos necessários a comprovação dos requisitos 

estabelecidos neste edital, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 

de abril a 05 de maio de 2023, das 08h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 
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g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e adolescência do município de Lagoa Nova/RN, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 06 (Seis) meses na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 
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IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Lagoa 

Nova/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
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11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato com idade mais elevada; com maior tempo de experiência 

na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, ou, 

persistindo o empate,. 

  

13. DOS RECURSOS  
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 732/2021. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Lagoa Nova-RN, 03 de Abril de 2023. 

  

FRANCISCO CANINDE LEANDRO 

Presidente do CMDCA/LN  

CPF: 023.826.344 - 48 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

CMDCA 

CNPJ: 17.681.698/0001-50 
  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _______________________ 

Nacionalidade:___________ Naturalidade:__________________ 

Profissão:______________________ 

RG:__________________ CPF:______________ 

Endereço residencial: ___________________ 

______________________________ 

Telefone: ______________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 
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Eu___________________ declaro que li o Edital nº XX/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

______________________  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ________________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

XXXXXXXX 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

_____________, ______ de _________ de 2023.  

________________________ 

Assinatura do Candidato 

CPF: 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________, com ______ anos de idade, estado civil _________, 

profissão ____________, filho de ______________ e ______________, nacionalidade____________________, natural de ____________, residente 

e domiciliado (a) na ______________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ______________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento nada 

que desabone sua conduta até a presente data. 

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

Assinatura:_____________________ 

Nome:___________________________ 

Endereço:__________________________ 

Título de Eleitor:______________________ 

Assinatura:___________________________ 

Nome:_______________________________ 

Endereço:_____________________________ 

_____________________________________ 

Título de Eleitor:______________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________, portador(a) do RG n°_________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/________-_______ residente e domiciliado(a) na ______________, N.______, Bairro:____________, CEP:___________-

______, Estado do Rio Grande do Norte, Município ______________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que 

estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

____________________________  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:_______________________________ 

Profissão atual:_________________________ 

Escolaridade:____________________________ 
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Idade:________________________________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) ___________________, profissão __________________, filho de __________________ e 

__________________, nacionalidade___________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do 

Norte, telefone (_____) ______________, exerceu a função de ________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade 

denominada _______________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço 

__________________, município de ____________________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e 

registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ___________, nacionalidade 

___________, estado civil _________,, filho de _______________ e de ________________, residente e 

domiciliado__________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do 

município de XXXXXXX, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

XXXXXX 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE XXXXXX 
  

EDITAL Nº XX/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº XX/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE XXXXXXX, publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº XX/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

XXXXXX, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº XXXX/XXXX, Resolução nº XX/2023 e 

Edital nº XX/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste 

edital, devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço ______________, nº _____, no 

horário de _________ às _________ horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

____________________________ 

XXXXXX 
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Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
  

Verificar se a Lei Municipal local exige tal requisito. 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:3F7CEB22 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADESÃO Nº. 002/2023 – PML 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRO AVELINO/RN em conformidade do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, da Lei nº 10.520/2002. 

  

Processo Administrativo nº 0233/2023 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

  

CONTRATADA: REDE CONSTRUIR E COMERCIO EIRELI – inscrita no CNPJ sob n° 24.53.754/0001-18, estabelecida à Rua Benjamim 

Constante, nº 56, centro, Macau/RN – CEP: 59.500,000, sendo representada pelo Senhor SEBASTIÃO GUILHERME LOPES, portador do CPF nº 

822.247.064-72 e RG: 1313977 – ITEP/RN. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE POÇOS ARTESIANOS. 
  

MODALIDADE: ADESÃO/CARONA PARCIAL Nº 002/2023 - Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 43/2022. 

  

VALOR: O valor global é estimado em R$ 276.350,00 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais), conforme segue: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

1 
BOMBAS SUBMERSAS GIRO 4R1 – SERIE 217, 1,5 

HP – TRIFÁSICA. 
ANAUGER GR 0015 UND 10 R$ 1.800,00 R$ 18.000,00 

2 
BOMBAS SUBMERSAS GIRO 4R1 – SERIE 310, 1,0 

HP – MONOFÁSICO 
ANAUGER GR 0015 UND 30 R$ 1.940,00 R$ 58.200,00 

3 CHAVE ECO TRIFÁSICA 380V 3CV WEG UND 30 R$ 330,00 R$ 9.900,00 

5 
CURVA FERRO GALVANIZADO MACHO X FÊMEA 

90° 11/4. 
TUPY UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

6 LUVA PARALELA GALVANIZADA REF. 11/4 TUPY UND 600 R$ 19,00 R$ 11.400,00 

7 TAMPA ALUMÍNIO P/POÇO DE 6X1 1/4. TUPY UND 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00 

8 
TUBO IRRIG PBL SOLDÁVEL PN 80 – 150MM – 

6MTS 
ASPERBRAS UND 100 R$ 260,00 R$ 26.000,00 

9 TUBO PVC 42MM 6MT – PN-75 – AZUL - ROSC. ASPERBRAS UND 600 R$ 135,00 R$ 81.000,00 

10 TUBO PVC DEFOFO JEI 150MM – PN-125 ASPERBRAS UND 100 R$ 690,00 R$ 69.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 276.350,00 

  

VIGÊNCIA: De 31 de março de 2023 a 19 de outubro de 2023, conforme Ata de Registro de Preços mencionada. 

  

Lajes/RN, 31 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

Rede Construir E Comercio EIRELI 

CNPJ sob n° 24.53.754/0001-18 

SEBASTIÃO GUILHERME LOPES 
CPF nº 822.247.064-72 e RG: 1313977 – ITEP/RN. 

Fornecedor 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:E2C4BA97 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADESÃO Nº. 003/2023 – PML 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN em conformidade do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, da Lei nº 10.520/2002. 

  

Processo Administrativo nº 268/2023 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

  

CONTRATADA: WINSTON ALEX FAUSTO DE ZEVEDO LTDA (WAF CONSTRUÇÕES) – inscrita no CNPJ sob n° 21.417.705/0001-89, 

estabelecida à Alameda dos Eucaliptos, nº 513, Neópolis – Natal/RN – CEP: 59.080-445, sendo representada pelo Senhor WINSTON ALEX 

FAUSTO DE AZEVEDO, portador do CPF nº 595.891.914-87. 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS A MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À 

MUNICIPALIDADE, UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, PRECISAMENTE COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E 

INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

(SINAPI), SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS DESENVOLVIDA PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE (SICRO), TABELA DE PREÇOS DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 

INFRAESTRUTURA DO CEARÁ (SEINFRA), TABELA DE PREÇOS DESENVOLVIDA PELA ORSE E DEMAIS COMPOSIÇÕES 

PRÓPRIAS, QUANDO NÃO ENCONTRADAS NAS TABELAS SUPRACITADAS. 
  

MODALIDADE: ADESÃO/CARONA PARCIAL Nº 002/2023 - Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 43/2022. 

  

VALOR: O valor global é estimado em R$ 276.350,00 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais), conforme segue: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. PERCEN-TUAL DE DESCONTO TAXA BDI 

1 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS 

A MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

PERTENCENTES À MUNICIPALIDADE, UTILIZADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

PRECISAMENTE COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA 

FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI), SISTEMA 

DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS 

DESENVOLVIDA PELO DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE (SICRO), 

TABELA DE PREÇOS DESENVOLVIDA PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO 

CEARÁ (SEINFRA), TABELA DE PREÇOS 

DESENVOLVIDA PELA ORSE E DEMAIS 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS, QUANDO NÃO 

ENCONTRADAS NAS TABELAS SUPRACITADAS. 

SERV 01 R$ 4.000.000,00 5% 19,25% 

  

VIGÊNCIA: De 31 de março de 2023 a 02 de março de 2024, conforme Ata de Registro de Preços mencionada. 

  

Lajes/RN, 31 de março de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

Winston Alex Fausto De Zevedo LTDA (WAF Construções) 

CNPJ sob n° 21.417.705/0001-89 

WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO 
CPF nº 595.891.914-87. 

Fornecedor 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:EC478785 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 996/2023 

 

DECRETO Nº 996/2023 
  

Reabre Crédito Especial por superávit Financeiro. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em 

conformidade com a Lei 732/2022. 

  

CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

  

D E C R E T A 
Art. 1º. - Fica reaberto no corrente mês o crédito Especial no valor R$ 10.215,00 (dez mil e duzentos e quinze reais), à dotação especificada a seguir: 

  
Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro 

  

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia 
        

  7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS        

    1.159 - Galpão Oficina de Costura     

  

680 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
    Fonte: 26620000 R$ 10.215,00 

Total da Ação:  R$ 10.215,00 
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Total da Unidade Orçamentária: R$ 10.215,00 

  

  

Art. 2º - Os recursos necessários à reabertura do crédito de que trata o artigo anterior, será oriundo do Superávit Financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial: 

  

. Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Lucrécia/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita do Município de Lucrécia/RN 

  
ANEXO I  

DECRETO 993/2023 

FONTE: 26620000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

( A ) Superávit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial exercício 2022 1.739.074,72 

( B ) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos - 

( C ) Créditos Extraordinários - 

( D ) Créditos Suplementares e Especiais - 

Abertos   

Em realizados 959.824,63 

Valor deste crédito decreto 10.215,00 

( E ) Outras modificações orçamentárias efetivas - 

Saldo = ( A ) - ( B ) - ( C ) - ( D ) - ( E ) EM 31/03/2023 769.035,09 

Publicado por: 
Kylson Kennedy Bandeira 

Código Identificador:23EBD97C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO 

 

GERENCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE Nº 003/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Registro de Preços Eletrônico - 5500000003/2023 

Resultado da Homologação 

  
0001 - AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, FRAGRÂNCIA LAVANDA, APLICAÇÃO AMACIANTE DE ARTIGOS TÊXTEIS, SOLÚVEL EM ÁGUA, DE TUBO 500 ML - . - Valor 

Referência: 5,65 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.000,00 Unidade 1,50 1.500,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0002 - ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, 

NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE DE 1,20 A 1, COR AMARELA ESVERDEADA BASTANTE FRACA, APLICAÇÃO LAVAGEM E 

ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS - 1 LITRO - . - Valor Referência: 3,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 4.000,00 Unidade 1,20 4.800,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0003 - COPOS DESCARTÁVEIS, MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ, TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO SÍMBOLO DE 

IDENTIFICAÇÃO P/ RECICLAGEM, CONF. NBR 13230 - . - Valor Referência: 3,45 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Pacote 2,50 500,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0004 - COPOS DESCARTÁVEIS, MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, CAPACIDADE 150 A 200 ML, APLICAÇÃO AGUA, SUCOS, REFRIG., TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO P/ RECICLAGEM, CONF. NBR 13230 - . - Valor Referência: 4,79 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.300,00 Pacote 3,00 3.900,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0005 - DESINFETANTE FLORAL BACTERICIDA GERMICIDA COM COMPOSIÇÃO QUIMICA TENSOATIVA NÃO IÔNICA, CONSERVANTES COM PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DIALQUI DE METRI 

BENZIL HAMONIO 5% COM PH 6,5 # 0,5, COM 2 LTS - INDUSTRIAL - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 4.000,00 Unidade 2,00 8.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0006 - DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS ANIÔNICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES,, COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO 

REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, AROMA NEUTRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL DE 500 ML - . - Valor Referência: 

4,50 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 3.000,00 Unidade 1,25 3.750,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0007 - AROMATIZADOR DE AR EM AEROSOL 400 A 450ML. - AROMATIZADOR DE AR, EM AEROSOL, FRAGÂNCIAS DIVERSAS, EMBALAGEM COM 400 A 450ML. - . - Valor Referência: 20,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 800,00 Unidade 7,50 6.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0008 - ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE SINTÉTICA PARA LIMPEZA DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MÍNIMO DE 110 X 75 X 20MM - . - Valor Referência: 1,80 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.200,00 Unidade 0,70 840,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0009 - FÓSFORO MATERIAL CORPO MADEIRA CURTO COM 10 - . - Valor Referência: 4,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 400,00 Unidade 2,50 1.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0010 - PANO DE LIMPEZA, TIPO FLANELA, PARA MÓVEL, 100% ALGODÃO, PARA USO GERAL, BAINHA PADRONIZADA, 400 X 600MM - . - Valor Referência: 13,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 550,00 Unidade 1,50 825,00 Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 
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targino 

0011 - PRESTOBARBA 2 LAMINAS - . - Valor Referência: 7,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 100,00 Unidade 1,50 150,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0012 - ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL LÃ DE AÇO CARBONO, FORMATO RETANGULAR, APLICAÇÃO UTENSÍLIOS E LIMPEZA EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TEXTURA MACIA E 

ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO 90 MM, LARGURA MÍNIMA 40 MM, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 42G/ 8UN - . - Valor Referência: 4,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 700,00 Pacote 1,50 1.050,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0013 - GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 24X22CM, PACOTE CONTENDO 50 UND. - . - Valor Referência: 8,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 500,00 Pacote 1,70 850,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0014 - LUVA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA USO DOMÉSTICO, EM LATÉX DE BORRACHA NATURAL, CLORADA E DUPLA FACE (LISA E ANTI-DERRAPANTE), SEM FORRO, TAMANHOS P, 

M E G - . - Valor Referência: 8,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 400,00 Unidade 3,00 1.200,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0015 - PANO DE LIMPEZA PARA CHÃO 540 X 800MM – PANO DE LIMPEZA, PARA CHÃO, TIPO SACO, EM ALGODÃO, 540 X 800MM, VARIAÇÃO 10%. - . - Valor Referência: 6,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 600,00 Unidade 3,20 1.920,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0016 - PANO DE PRATO DIMENSOES MINIMAS 80 X 60 CM - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 400,00 Unidade 4,00 1.600,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0017 - PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA BRANCO 10CM X 30M. - PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, ALTA ABSORÇÃO, 100% FIBRA CELULÓSICA, COR 

BRANCA, ROLO COM: 10CM X 30M (L X C). PCT C/ 4 ROLOS. - . - Valor Referência: 12,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 3.000,00 Pacote 5,00 15.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0018 - PAPEL TOALHA, INTERFOLHADO, GOFRADO) RUGOSIDADE DO PAPEL, ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 100% FIBRA CELULÓSICA, COR BRANCO, EMBALAGEM 02 UNDS 

COM 1250 FOLHAS, DIMENSÕES: 230 X 230MM. - . - Valor Referência: 32,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 700,00 Pacote 25,00 17.500,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0019 - DESODORIZANTE, SANITÁRIO, EM PEDRA, A BASE DE NAFTALINA, HIGIENIZANTE, BACTERICIDA E GERMICIDA, DIVERSOS AROMAS, EMBALAGEM CONTENDO UM SUPORTE E UMA 

PEDRA COM 20G. - . - Valor Referência: 4,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 400,00 Caixa 2,00 800,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0020 - POLIDOR DE METAIS, LÍQUIDO, PARA POLIMENTOS EM METAIS RATEADOS, INOXIDÁVEL, CROMADOS, NIQUELADOS, E TALHERES. - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 500,00 Unidade 1,50 750,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0021 - PALITO DE DENTE ROLIÇO 20 CAIXAS COM 100 UNIDADES - . - Valor Referência: 3,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Caixa 0,50 100,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0022 - ESPETO DE MADEIRA PARA CHURRASCO 250MM PCT COM 100 UNIDADES - . - Valor Referência: 10,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 80,00 Pacote 6,00 480,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0023 - PAPEL ALUMINIO 30 CM X 100 METROS - . - Valor Referência: 62,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Pacote 6,50 1.300,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0024 - PAPEL FILME 28CM X15 METROS - . - Valor Referência: 6,50 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 450,00 Pacote 2,90 1.305,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0025 - PINHO SOL C/ 500ML - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 450,00 Unidade 4,00 1.800,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0026 - RODO, MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL SUPORTE DE PLÁSTICO, COMPRIMENTO DO SUPORTE 40 CM, QUANTIDADE DE BORRACHAS 02 UND, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CABO COM ROSCA PLÁSTICA - . - Valor Referência: 17,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 150,00 Unidade 4,00 600,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0027 - RODO, MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL SUPORTE DE PLÁSTICO, COMPRIMENTO DO SUPORTE 60 CM, QUANTIDADE DE BORRACHAS 02 UND, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CABO COM ROSCA PLÁSTICA - . - Valor Referência: 40,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 100,00 Unidade 8,00 800,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0028 - SABÃO EM BARRA DE 400 GRAMAS GLICERINADO - . - Valor Referência: 16,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.500,00 Unidade 4,00 6.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0029 - SABÃO, EM PÓ, BIO DEGRADÁVEL, SISTEMA EXCLUSIVO PARA ROUPAS COLORIDAS, EMBALAGEM CAIXA COM 500G, CONFORME NORMA ASTM D 460. - . - Valor Referência: 16,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 250,00 Pacote 5,00 1.250,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0030 - SABÃO, EM PÓ, BIO DEGRADÁVEL, SISTEMA EXCLUSIVO PARA ROUPAS COLORIDAS, EMBALAGEM SACHÊ COM 500G, CONFORME NORMA ASTM D 460 - . - Valor Referência: 4,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.900,00 Pacote 1,50 2.850,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0031 - SABONETE COMUM 90 GRAMAS - . - Valor Referência: 4,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 600,00 Unidade 1,35 810,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0032 - SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE NOMINAL DE ARMAZENAMENTO APROXIMADA 100L/20KG, CONFECCIONADO RESINA TERMOPLÁSTICA 

E APRESENTANDO SOLDA CONTÍNUA HOMOGÊNEA UNIFORME, LARGURA 750MM VARIANDO +/- 10MM, ALTURA MÍN 1050MM, CLASSE I, COR VARIADA COM EXCEÇÃO DA COR BRANCA, 

EMBALAGEM PACOTE COM 100 SACOS COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E DO FABRICANTE, CONFORME NORMA DA ABNT-NBR 9191. - . - Valor Referência: 55,00 
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.200,00 Pacote 15,00 18.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0033 - SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE NOMINAL DE ARMAZENAMENTO APROXIMADA 50L/10KG, CONFECCIONADO RESINA TERMOPLÁSTICA E 

APRESENTANDO SOLDA CONTÍNUA HOMOGÊNEA UNIFORME, LARGURA 750MM VARIANDO +/- 10MM, ALTURA MÍN 1050MM, CLASSE I, COR VARIADA COM EXCEÇÃO DA COR BRANCA, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E DO FABRICANTE, CONFORME NORMA DA ABNT-NBR 9191. - . - Valor Referência: 50,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.200,00 Pacote 10,00 12.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0034 - SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE NOMINAL DE ARMAZENAMENTO APROXIMADA 30L/08KG, CONFECCIONADO RESINA TERMOPLÁSTICA E 

APRESENTANDO SOLDA CONTÍNUA HOMOGÊNEA UNIFORME, LARGURA 750MM VARIANDO +/- 10MM, ALTURA MÍN 1050MM, CLASSE I, COR VARIADA COM EXCEÇÃO DA COR BRANCA, 

EMBALAGEM PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E DO FABRICANTE, CONFORME NORMA DA ABNT-NBR 9191. - . - Valor Referência: 50,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 1.200,00 Pacote 12,00 14.400,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0035 - VASSOURA DE PELO COM CERDAS MACIAS, CEPO PLÁSTICO DE 22 CM, CERDAS DE 11,5 CM, COM CABO ROSQUEADO DE MADEIRA PLASTIFICADA, PARA LIMPEZA EM GERAL, TIPO 

DOMÉSTICA. - . - Valor Referência: 15,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Unidade 5,00 1.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0036 - VASSOURA DE PALHA, MATERIAL DAS CERDAS PALHA, MATERIAL DO CABO MADEIRA, COMPRIMENTO DAS CERDAS 60 CM, COM CABO COMPRIDO PARA LIMPEZA EM GERAL. - . - 

Valor Referência: 4,80 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 600,00 Unidade 2,49 1.494,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0037 - VASSOURA MATERIAL RECICLAVEL – GARRAFA PET – COM CABO DE MADEIRA - . - Valor Referência: 15,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 80,00 Unidade 12,00 960,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0038 - ÁCIDO MURIÁTICO - . - Valor Referência: 19,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 400,00 Unidade 3,00 1.200,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0039 - SABÃO LÍQUIDO TUBO 1 LITRO. - . - Valor Referência: 16,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Unidade 7,80 1.560,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0040 - SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO LÍQUIDO FÍSICO PEROLADO, AROMA ERVA-DOCE, ACIDEZ NEUTRO-PH, APLICAÇÃO TOUCADOR. TUBO 2 LITRO. - . - Valor Referência: 28,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 150,00 Unidade 15,00 
2.250,00 Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino   

0041 - COLONIA INFANTIL 400ML - . - Valor Referência: 12,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Unidade 10,00 2.000,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0042 - CREME DENTAL 90 GRAMAS - . - Valor Referência: 8,20 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 300,00 Unidade 3,40 1.020,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0043 - CONTONETE C/100 UNIDADES - . - Valor Referência: 16,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 100,00 Unidade 1,50 150,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0044 - ESCOVA DENTARIA CERDAS MACIAS ADULTO - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 500,00 Unidade 1,45 725,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0045 - FRAUDA DESCARTAVEL P - Lippy Baby - UNIDADE - Valor Referência: 35,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

INFRASEG SOLUCOES EM PREVENCAO LTDA 
Lippy Baby - UNIDADE 800,00 

Unidade 
  0,75 600,00 

Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0046 - FRAUDA DESCARTAVEL M - CONFORT - Valor Referência: 38,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA 

DANTAS 
CONFORT 800,00 Unidade 0,99 792,00 

Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0047 - FRAUDA DESCARTAVEL G - CONFORT - Valor Referência: 38,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA 

DANTAS 
CONFORT 800,00 Unidade 1,18 944,00 

Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0048 - FRAUDA DESCARTAVEL EXG. - CONFORT - Valor Referência: 54,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA 

DANTAS 
CONFORT 800,00 Unidade 1,35 1.080,00 

Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0049 - SHAMPOO INFANTIL 300ML - . - Valor Referência: 15,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 300,00 Unidade 9,00 2.700,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0050 - SABONETE INFANTIL 300 ML - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 300,00 Unidade 8,99 2.697,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0051 - TOALHA DE BANHO FELPUDA, MEDINDO 60X120CM - . - Valor Referência: 38,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 100,00 Unidade 9,99 999,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0052 - PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE PACOTE C/ 10 UNIDADES - . - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 100,00 Pacote 2,49 249,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0053 - PRATO DESCARTÁVEL RASO MÉDIO PACOTE C/ 10 UNIDADES - . - Valor Referência: 5,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 300,00 Pacote 3,86 1.158,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0054 - PRATO DESCARTÁVEL PEQUENO RASO PACOTE C/ 10 UNIDADES - . - Valor Referência: 5,00 
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 300,00 Pacote 3,76 1.128,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0055 - PRATO DESCARTÁVEL FUNDO GRANDE PACOTE C/ 10 UNIDADES - . - Valor Referência: 4,25 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 300,00 Pacote 3,99 1.197,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0056 - PRATO DESCARTÁVEL FUNDO MEDIO PACOTE C/ 10 UNIDADES - . - Valor Referência: 4,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 600,00 Pacote 3,50 2.100,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0057 - PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PEQUENO PACOTE C/ 10 UNIDADES - . - Valor Referência: 3,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 200,00 Pacote 3,20 640,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0058 - COLHER REFEIÇÃO DESCARTÁVEL PACOTE COM 50 UNIDADES - . - Valor Referência: 6,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 100,00 Pacote 4,10 410,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0059 - COLHER DE SOBREMESA DESCARTAVEL PCT C/ 50 UNIDADE - . - Valor Referência: 4,50 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 60,00 Pacote 4,30 258,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0060 - ALCOOL GEL EMBALAGEM DE 500G 70° INPM - . - Valor Referência: 18,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 600,00 Unidade 7,90 4.740,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0061 - Avental encerrado 70 x75cm Cores Variadas, sem bolso - MAYCOL - Valor Referência: 16,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

H F DINIZ MAYCOL 150,00 Unidade 5,40 810,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0062 - CESTO FECHADO PLASTICO REGIDO COM TAMPA CAPACIDADE 100 LITROS - . - Valor Referência: 89,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 15,00 Unidade 62,00 930,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

0063 - Vela para filtro de barro - . - Valor Referência: 17,00 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI . 80,00 Unidade 7,30 584,00 
Homologado em 29/03/2023 12:42:14 Por: francisca shirley ferreira 

targino 

  

FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Wigno de Begno Olimpio de Freitas 

Código Identificador:1AC950B9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2023 

 

A Prefeitura Municipal de MONTE ALEGRE-RN, através da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador), com sede na Av. 

Avenida Juvenal Lamartine 33, Centro, na cidade de MONTE ALEGRE-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.365.900/0001-44, neste ato 

representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 038.026.844-27, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2023, processo administrativo n.º 

81/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e no Decreto Municipal n.º 019/2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de coletes balisticos, especificado nos itens do Termo de Referência, 

anexo I do edital de Pregão nº 004/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: GOEMANN COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 01.522.898/0001-20 Telefone: (41) 3324-6968 Email: 

Endereço: R DEPUTADO JOAQUIM JOSE PEDROSA, 468 , CABRAL, CURITIBA/PR, CEP: 80035-120 

Representante: VIVIANE FERREIRA MARTINES - CPF: 259.371.868-42 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 

0036672 - COLETE BALISTICO PARA USO POLICIAL, NIVEL II, UNISSEX, TAMANHO P E G. DESCRIÇÃO: 

COLETE Á PROVA DE TIRO MATERIAL KEVLAR, COMPRIMENTO 50 CM. LARGURA 86 A 102 CM, NÍVEL DE 

PROTEÇÃO II, CARACTERISTICAS ADICIONAIS USO OSTENSIVO, RESISTENTE À ÁGUA. TAMANHO G – 3 

UNIDADES TAMANHO P – 7 UNIDADES 

Blintec/Blintec Tec. Ind. UND 10,00 2.169,000 21.690,00 

2 

0036673 - COLETE BALISTICO PARA USO POLICIAL, NIVEL II, UNISSEX, TAMANHO M. DESCRIÇÃO: COLETE Á 

PROVA DE TIRO MATERIAL KEVLAR, COMPRIMENTO 50 CM. LARGURA 86 A 102 CM, NÍVEL DE PROTEÇÃO II, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS USO OSTENSIVO, RESISTENTE À ÁGUA. 

Blintec/Blintec Tec. Ind. UND 15,00 2.169,000 32.535,00 

  

O valor da presente é de R$ 54.225,00, (cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais ) 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 019/2015 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, 

fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 
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A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Monte Alegre/RN, 28 de março de 2023. 

  

ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito 

  

Empresa: 

  

Goemann Comercial LTDA 

Representante Legal: 

VIVIANE FERREIRA MARTINES,  
Representante, 

Brasileiro(a) , CPF/MF: 259.371.868-42 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:AFE3AD08 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28 /2023 

 

Em 31 de março de 2023 o PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob 

o n.º 08.365.900/0001-44, com sede à AV. JUVENAL LAMARTINE, 33, Centro, Monte Alegre, neste ato representado pelo(a) ANDRE 

RODRIGUES DA SILVA, ,residente à rua Juvenal Lamartine, 33, Monte Alegre/RN, portador do CPF/MF sob o n.º038.026.844-27, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o 

número 7/2023, cujo objetivo fora a formalização de registro de preços para Contratação de empresa do ramo pertinente para execução de 

serviços de exames laboratoriais, processada nos termos do Processo Administrativo, Processo Licitatório nº 98/2023, modalidade pregão, a qual 

constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo 

Decreto Federal nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referentes Contratação de empresa 

do ramo pertinente para execução de serviços de exames laboratoriais, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Monte Alegre, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR , através da Comissão de Gerenciamento. 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra ou serviço. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) comunicar aos gestores do Município possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

g ) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 

h ) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ordem de compra / serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 
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b) entregar o material ou prestar o serviços solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de 

recebimento da nota de empenho; 

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando 

a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

j) fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a 

desobrigação do fornecimento. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
Fornecedor: CENTRO CLINICO MONTELAB LTDA 

CNPJ: 08.972.696/0001-20 Telefone: Email: 

Endereço: R.PROJETADA,23-CENTRO, 0 , CENTRO, MONTE ALEGRE/RN, CEP: 00000-000 

Representante: MARIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA - ME - CPF: 597.371.664-34 

  
LOTE 1 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 0029715 - ÁCIDO FÓLICO   Unid 50,00 23,980 1.199,00 

2 0003800 - ACTH   Unid 30,00 28,950 868,50 

3 0029716 - ALFA-FELOPROTEÍNAS   Unid 30,00 29,870 896,10 

4 0029717 - AMILASE   Unid 50,00 14,880 744,00 

5 0029718 - ANTI-FELOPROTEÍNAS   Unid 30,00 14,480 434,40 

6 0029719 - ANTI HVC TOTAL   Unid 200,00 39,870 7.974,00 

7 0029720 - ANTI HVC HEPATITE C   Unid 200,00 39,870 7.974,00 

8 0003833 - ASLO   Unid 40,00 19,450 778,00 

9 0029721 - BETA HCG QUANTITATIVO   Unid 200,00 33,970 6.794,00 

10 0036843 - BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES   Unid 150,00 19,880 2.982,00 

11 0036844 - CHIKUNGUNHA IGG E IGM   Unid 150,00 128,900 19.335,00 

12 0029724 - CA 125   Unid 60,00 29,870 1.792,20 

13 0029725 - CÁLCIO   Unid 100,00 19,880 1.988,00 

14 0029726 - CALCIÚRIA 24H   Unid 30,00 34,430 1.032,90 

15 0036845 - COMPLEMENTO C3   Unid 30,00 34,430 1.032,90 

16 0036846 - COMPLEMENTO C4   Unid 30,00 34,430 1.032,90 

17 0029729 - CITOMEGALOVÍRUS IGG   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

18 0029730 - CITOMEGALOVÍRUS IGM   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

19 0029731 - CLASSIFICAÇÃO ABO E RH   Unid 90,00 14,890 1.340,10 

20 0003861 - CLEARENCE DE CREATININA   Unid 60,00 34,870 2.092,20 

21 0029732 - COAGULOGRAMA I   Unid 250,00 24,880 6.220,00 

22 0029733 - COAGULOGRAMA II   Unid 250,00 39,870 9.967,50 

23 0003983 - COLESTEROL HDL   Unid 400,00 11,890 4.756,00 

24 0003984 - COLESTEROL LDL   Unid 400,00 11,890 4.756,00 

25 0003985 - COLESTEROL TOTAL   Unid 400,00 11,890 4.756,00 

26 0003986 - COLESTEROL VLDL   Unid 100,00 14,880 1.488,00 

27 0029734 - COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES   Unid 400,00 49,860 19.944,00 

28 0003865 - COOMBS DIRETO   Unid 50,00 34,850 1.742,50 

29 0003866 - COOMBS INDIRETO   Unid 50,00 34,850 1.742,50 

30 0029735 - COPROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA   Unid 20,00 39,460 789,20 

31 0003990 - CREATININA   Unid 200,00 11,880 2.376,00 

32 0029736 - CULTURA DE URINA   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

33 0029737 - CURVA GLICEMICA 05D   Unid 200,00 59,860 11.972,00 

34 0029738 - CURVA INSULINICA 05D   Unid 200,00 99,830 19.966,00 

35 0003868 - CORTISOL   Unid 50,00 34,850 1.742,50 

36 0029740 - DENGUE IGG   Unid 500,00 38,970 19.485,00 

37 0029741 - DENGUE IGM   Unid 500,00 38,970 19.485,00 

38 0029742 - EAS   Unid 200,00 11,880 2.376,00 

39 0029743 - EPF   Unid 200,00 11,880 2.376,00 

40 0029744 - EPF MIF   Unid 200,00 24,880 4.976,00 

41 0003996 - ERITROGRAMA   Unid 20,00 11,440 228,80 

42 0029745 - ESCARRO (BAAR)   Unid 500,00 44,860 22.430,00 

43 0003877 - ESTRADIOL   Unid 200,00 29,870 5.974,00 

44 0029746 - ESTROGÊNIOS TOTAIS   Unid 200,00 54,850 10.970,00 

45 0029747 - ESTROGÊNIOS TOTAIS E FRAÇÕES   Unid 200,00 99,830 19.966,00 

46 0029748 - FAN   Unid 200,00 19,880 3.976,00 

47 0003883 - FERRITINA   Unid 300,00 24,880 7.464,00 

48 0003884 - FERRO   Unid 300,00 24,880 7.464,00 

49 0029749 - FIBRINOGÊNIO   Unid 50,00 24,880 1.244,00 

50 0029750 - FOSTATASE ALCALINA 19,9 Unid 50,00 19,860 993,00 

51 0029751 - FÓSFORO   Unid 100,00 19,880 1.988,00 

52 0003888 - FSH   Unid 200,00 24,880 4.976,00 
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53 0004002 - GAMA GT   Unid 100,00 14,880 1.488,00 

54 0029752 - GH BASAL (H. CRESCIMENTO)   Unid 50,00 44,850 2.242,50 

55 0029753 - GLICEMIA EM JEJUM   Unid 500,00 11,890 5.945,00 

56 0029754 - GLICEMIA PÓS PRANDIAL   Unid 500,00 11,890 5.945,00 

57 0029755 - GLICOSE PÓS 75G DEXTROSOL   Unid 100,00 49,850 4.985,00 

58 0004007 - HBSAG   Unid 200,00 39,870 7.974,00 

59 0036847 - LEPTOSPIROSE IGG E IGM   Unid 100,00 77,940 7.794,00 

60 0029757 - HEMOGLOBINA GLICADA   Unid 2000,00 34,870 69.740,00 

61 0029758 - HEMOGRAMA COMPLETO   Unid 500,00 19,880 9.940,00 

62 0029759 - HIV   Unid 200,00 29,870 5.974,00 

63 0029760 - IGE TOTAL   Unid 200,00 39,870 7.974,00 

64 0029761 - IGF 1 (H. CRESCIMENTO)   Unid 100,00 58,950 5.895,00 

65 0029762 - LH HORMÔNIO   Unid 300,00 29,880 8.964,00 

66 0029763 - LÁTEX FATOR REUMATÓIDE   Unid 100,00 19,880 1.988,00 

67 0036848 - LESHMANIOSE IGG E IGM   Unid 100,00 67,940 6.794,00 

68 0029764 - LIPIDIOGRAMA (COL. HDL. LDL. TRIGL.)   Unid 100,00 49,850 4.985,00 

69 0029765 - LÍTIO   Unid 100,00 24,880 2.488,00 

70 0029766 - MUCOPROTEÍNA   Unid 100,00 34,870 3.487,00 

71 0029767 - MICROALBUMINÚRIA DE 24H   Unid 100,00 34,870 3.487,00 

72 0029768 - PCR   Unid 100,00 19,880 1.988,00 

73 0029769 - PESQUISA DE CÉLULAS LE   Unid 50,00 17,970 898,50 

74 0029770 - PESQUISA DE LEOCÓCITOS   Unid 50,00 32,960 1.648,00 

75 0029771 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES   Unid 100,00 24,880 2.488,00 

76 0029772 - PESQUISA DE TROFOZOÍTOS   Unid 20,00 31,920 638,40 

77 0029773 - PESQUISA DE ROTAVÍRUS   Unid 30,00 32,970 989,10 

78 0029774 - PLAQUETAS   Unid 3000,00 12,990 38.970,00 

79 0029775 - POTÁSSIO (K)   Unid 500,00 19,880 9.940,00 

80 0003936 - PROLACTINA   Unid 200,00 29,870 5.974,00 

81 0029776 - PROTEÍNAS TOTAIS, ALBUMINA, GLOBULINA   Unid 200,00 29,870 5.974,00 

82 0029777 - PROTEINÚRIA DE 24H   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

83 0003939 - PSA TOTAL   Unid 500,00 34,870 17.435,00 

84 0003938 - PSA LIVRE   Unid 500,00 34,870 17.435,00 

85 0029778 - PSA TOTAL/LIVRE   Unid 500,00 49,860 24.930,00 

86 0003943 - RUBEOLA IGM   Unid 500,00 34,870 17.435,00 

87 0003942 - RUBEOLA IGG   Unid 500,00 34,870 17.435,00 

88 0029779 - SÓDIO (NA)   Unid 500,00 19,880 9.940,00 

89 0036849 - SCHISTOSSOMOSE IGG   Unid 50,00 58,940 2.947,00 

90 0004011 - SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

91 0029782 - TTG PÓS 75G DEXTROSOL   Unid 100,00 49,850 4.985,00 

92 0029783 - T3 TOTAL   Unid 800,00 29,880 23.904,00 

93 0004015 - T3 LIVRE   Unid 800,00 29,880 23.904,00 

94 0029784 - T4 TOTAL   Unid 800,00 29,880 23.904,00 

95 0029785 - T4 LIVRE   Unid 800,00 29,880 23.904,00 

96 0029786 - TAP (TEMPO DE PROTROMBINA)   Unid 250,00 29,880 7.470,00 

97 0029787 - TESTE DE GRAVIDEZ   Unid 150,00 18,980 2.847,00 

98 0004021 - TESTOSTERONA TOTAL   Unid 500,00 29,880 14.940,00 

99 0004020 - TESTOSTERONA LIVRE   Unid 500,00 29,880 14.940,00 

100 0004022 - TGO   Unid 500,00 11,890 5.945,00 

101 0004023 - TGP   Unid 500,00 11,890 5.945,00 

102 0004024 - TIREOGLOBULINA   Unid 300,00 39,870 11.961,00 

103 0029788 - TOXOPLASMOSE IGG   Unid 500,00 34,870 17.435,00 

104 0003952 - TOXOPLASMOSE IGM   Unid 500,00 34,870 17.435,00 

105 0004026 - TRANSFERRINA   Unid 300,00 29,880 8.964,00 

106 0029789 - TRIGLICERÍDEOS   Unid 500,00 19,880 9.940,00 

107 0029790 - TS (TEMPO DE SANGRIA)   Unid 150,00 19,880 2.982,00 

108 0029791 - TC (TEMPO DE COAGULAÇÃO)   Unid 150,00 19,880 2.982,00 

109 0003953 - TSH   Unid 800,00 29,880 23.904,00 

110 0029792 - TTP (TEMPO DE TROMBOPLASTINA)   Unid 250,00 19,880 4.970,00 

111 0029793 - URÉIA   Unid 500,00 11,890 5.945,00 

112 0029794 - UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA   Unid 1000,00 39,870 39.870,00 

113 0003955 - VITAMINA B12   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

114 0004033 - VDRL   Unid 150,00 11,880 1.782,00 

115 0004034 - VSH   Unid 150,00 11,880 1.782,00 

116 0029795 - TESTE DE DNA DUO   Unid 15,00 389,630 5.844,45 

117 0029796 - TESTE DE DNA TRIO   Unid 15,00 389,630 5.844,45 

118 0029797 - MAGNÉSIO (MG)   Unid 500,00 29,880 14.940,00 

119 0029798 - ÁCIDO ÚRICO   Unid 450,00 11,890 5.350,50 

120 0036850 - VITAMINA K   Unid 30,00 98,910 2.967,30 

121 0036851 - VITAMINA E   Unid 30,00 98,910 2.967,30 

122 0036852 - VITAMINA A   Unid 30,00 118,870 3.566,10 

123 0029802 - CEA   Unid 100,00 34,870 3.487,00 

124 0029803 - CEA 125   Unid 100,00 34,870 3.487,00 

125 0029804 - ELETROFORESE DE PROTEÍNAS   Unid 50,00 33,950 1.697,50 

126 0003873 - ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA   Unid 50,00 33,950 1.697,50 

127 0036853 - VITAMINA B6   Unid 30,00 177,830 5.334,90 

128 0029806 - RETICULÓCITOS 89 Unid 50,00 18,960 948,00 

129 0036854 - TOXOPLASMOSE – AVIDEZ   Unid 20,00 88,910 1.778,20 

130 0029808 - CHAGAS IGG   Unid 200,00 32,980 6.596,00 

131 0029809 - BACILOSCOPIA 3 AMOSTRAS   Unid 200,00 139,790 27.958,00 

132 0036855 - PRO PNB   Unid 20,00 177,830 3.556,60 

133 0036856 - HTLV I E II   Unid 20,00 57,950 1.159,00 

134 0003907 - HOMOCISTEINA   Unid 20,00 57,950 1.159,00 

135 0036857 - HLAB27   Unid 20,00 118,850 2.377,00 

136 0036858 - HEMOCULTURA   Unid 20,00 127,890 2.557,80 

137 0029815 - HERPES SIMPLES IGG   Unid 50,00 39,870 1.993,50 

138 0029816 - HERPES SIMPLES IGM   Unid 50,00 39,870 1.993,50 

139 0029817 - TESTE DE TOLERÂNCIA A LACTOSE   Unid 100,00 59,860 5.986,00 

140 0029818 - FTABS IGG   Unid 200,00 34,870 6.974,00 

141 0029819 - FTABS IGM   Unid 200,00 34,870 6.974,00 
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142 0029820 - ANTI TPO   Unid 100,00 34,870 3.487,00 

143 0003935 - PROGESTERONA   Unid 200,00 29,870 5.974,00 

144 0029821 - CA 19,9   Unid 100,00 34,870 3.487,00 

145 0036859 - FENOBARBITAL   Unid 20,00 57,950 1.159,00 

146 0003956 - VITAMINA D   Unid 200,00 32,980 6.596,00 

147 0029824 - H. PYLORI IGG   Unid 30,00 47,950 1.438,50 

148 0029825 - H. PYLORI IGM   Unid 30,00 87,910 2.637,30 

149 0003989 - CPK   Unid 50,00 19,860 993,00 

150 0029826 - CK – MB   Unid 50,00 24,880 1.244,00 

151 0029827 - OXALATO   Unid 20,00 42,950 859,00 

152 0029828 - TROPINA I   Unid 20,00 52,950 1.059,00 

153 0029829 - TROPINA T   Unid 20,00 62,950 1.259,00 

154 0029830 - ANTIGLIADINA IGG   Unid 20,00 33,910 678,20 

155 0029831 - ANTIGLIADINA IGA   Unid 20,00 53,910 1.078,20 

156 0036860 - ANTI ENDOMISIO   Unid 20,00 77,880 1.557,60 

157 0003922 - LIPASE   Unid 50,00 18,960 948,00 

158 0029833 - BIÓPSIA – PEÇA ATÉ 10CM   Unid 200,00 178,870 35.774,00 

159 0029834 - PREVENTIVO – LÂMINA   Unid 1000,00 23,980 23.980,00 

160 0029835 - CULTURA DE SECREÇÃO VAGINAL OU DIVERSOS   Unid 200,00 98,930 19.786,00 

161 0029836 - WAALER ROSE   Unid 50,00 28,960 1.448,00 

162 0036861 - PEDIDO C   Unid 20,00 37,950 759,00 

163 0036862 - PTH   Unid 20,00 27,950 559,00 

164 0029839 - INSULINA BASAL   Unid 50,00 39,870 1.993,50 

165 0003967 - ANTI HBS   Unid 30,00 39,870 1.196,10 

166 0029840 - IGE ESPECÍFICO   Unid 300,00 39,870 11.961,00 

167 0029841 - CLAMYDIA IGG E IGM   Unid 50,00 127,900 6.395,00 

168 0029842 - TRANSGLUTAMINASE IGA/IGM   Unid 50,00 127,900 6.395,00 

169 0029843 - D-DIMERO   Unid 50,00 149,770 7.488,50 

170 0029844 - TESTE SOROLOGIA COVID-19 118 Unid 100,00 117,900 11.790,00 

171 0036863 - DHEA - S   Unid 10,00 37,950 379,50 

172 0029845 - ANTI-TRAB   Unid 50,00 52,940 2.647,00 

173 0036891 - LIPASE _   Unid 50,00 18,960 948,00 

174 0003957 - ZINCO   Unid 50,00 54,850 2.742,50 

175 0036864 - ANTI CCP   Unid 30,00 136,860 4.105,80 

176 0003962 - ANTI HCV   Unid 30,00 49,820 1.494,60 

177 0036865 - ANTI DNA   Unid 30,00 46,950 1.408,50 

178 0003980 - CLORO   Unid 50,00 32,960 1.648,00 

179 0036866 - IG6PD   Unid 30,00 59,820 1.794,60 

180 0036867 - CH50   Unid 30,00 37,950 1.138,50 

181 0036868 - SELENIO   Unid 30,00 32,970 989,10 

182 0036869 - SEROTONINA   Unid 30,00 64,940 1.948,20 

183 0036870 - ANTI SM   Unid 30,00 42,930 1.287,90 

184 0036871 - ANTI RNP   Unid 30,00 42,930 1.287,90 

185 0036872 - ANTI RO   Unid 30,00 44,840 1.345,20 

186 0036873 - ANTI LA   Unid 30,00 49,820 1.494,60 

187 0036874 - ANTI HBC TOTAL   Unid 60,00 49,850 2.991,00 

188 0036875 - CA 15-3   Unid 30,00 59,820 1.794,60 

189 0036876 - ACIDO VALPROICO   Unid 30,00 26,940 808,20 

190 0003803 - ALDOSTERONA   Unid 30,00 32,970 989,10 

191 0036877 - CORTISOL SALIVAR   Unid 30,00 69,820 2.094,60 

192 0036878 - ZICA VIRUS IGG E IGM   Unid 30,00 339,710 10.191,30 

193 0036879 - ANTI HBE   Unid 30,00 32,970 989,10 

194 0003954 - UROCULTURA   Unid 1000,00 34,870 34.870,00 

195 0036880 - PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES   Unid 200,00 29,870 5.974,00 

196 0036881 - SOROLOGIA PARA ESQUISTOSSOMOSE IGG   Unid 20,00 136,860 2.737,20 

197 0036882 - PERFIL LIPÍDICO / LIPIDIOGRAMA   Unid 20,00 49,800 996,00 

198 0036883 - URINA TIPO 1   Unid 20,00 11,850 237,00 

199 0036884 - HBCAC IGG   Unid 20,00 32,950 659,00 

200 0036885 - HBCAC IGM   Unid 20,00 32,950 659,00 

201 0036886 - INSULINA POS PRANDIAL   Unid 20,00 59,800 1.196,00 

202 0036887 - 170HP   Unid 20,00 34,870 697,40 

203 0036888 - GH   Unid 20,00 47,950 959,00 

204 0036889 - ÍNDICE DE QUICKI   Unid 20,00 16,920 338,40 

205 0036890 - ANTI DNA DUPLO HÉLICE   Unid 20,00 46,920 938,40 

206 0003809 - ANDROSTENEDIONA   Unid 20,00 67,880 1.357,60 

VALOR GLOBAL LOTE 1 1.369.830,00 

  

O valor da presente é de R$ 1.370.000,00, (um milhão, trezentos e setenta mil reais ) 

  

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal obedecendo as regras de exigibilidade de pagamentos impostas 

pelo artigo 5º da Lei Federal 8.666/93, e pela Resolução 032/2016 do TCE-RN após o recebimento do material, salvo por atraso de liberação de 

recursos financeiros, desde que a contratada 

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 

b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, estadual e municipal 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios. 
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Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições: 

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de 

contrato. 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim 

como pronto para serem utilizados. 

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município 

de Monte Alegre/ RN. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da 

Contratante responsável pelo recebimento. 

d) – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

d.1) No ato da entrega do objeto, por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.1.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o item 16.02; e, 

d.1.3 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.1.4 – o objeto esteja adequado para utilização. 

d.1.5 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

e – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração Municipal poderá: 

e.1) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

e.2) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

f) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante 

juntamente com a multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa 

deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manutenção das condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal 

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Monte Alegre/RN. 
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Nada mais havendo a tratar, lavrei, eu, Raphael Tadeu Xavier de Abreu, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 

assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es). 

  

Monte Alegre/RN, 31 de março de 2023. 

  

ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito 

  

Empresa: 

Centro Clinico Montelab LTDA 

Representante Legal: 

MARIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA - ME, REPRESENTANTE, 

CPF/MF: 597.371.664-34 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:FBD11247 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Nísia Floresta/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 e a Lei nº 

13.824/2019 (ECA), nas Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 571/2006 e 

822/2015 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Portaria nº 

86/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 20-K da Lei Municipal nº 822/2015 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município há mais de dois anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente, de caráter eliminatório. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento assinado e protocolado junto ao CMDCA, e 

será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na sede (Casa dos Conselhos/SEMTAS) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, rua José de Oliveira, S/N, Centro, Nísia Floresta/RN (próximo à agência Banco Bradesco) pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 

2023, das 8h00 às 12h30min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

deste edital; 
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i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito: 24/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação da relação dos aprovados: 26/07/2023 

5.12. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.13. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.14. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.15. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.16. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.17. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.18. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.19. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.20. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.21. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.22. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.23. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.24. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.25. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.26. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas,cada questão terá o valor de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos valendo 10 

(dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 
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9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Nísia 

Floresta até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
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12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 822/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nísia Floresta/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: _______________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:______ 

RG:______________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ____________ 

Telefone: ___________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu___________________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função 

de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

Pág.1/2 

___________________ 

  

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

THALYA RAYLANNY ALVES DO NASCIMENTO RODRIGUES 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

Pág.2/2 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ___________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    673 

  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_____________ 

Nome:________________ 

Endereço:_____________________ 

Título de Eleitor:_________ 

Assinatura:________________________ 

Nome:_________________________ 

Endereço:__________________________ 

Título de Eleitor:______________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ______________________________, portador(a) do RG n°___________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na _______________, N.______, Bairro:____________________, 

CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, 

estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

____________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:___ 

Profissão atual:_______________ 

Escolaridade:___ 

Idade:_________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

_______, ______ de _________ de 2023. 

  

____________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
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Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) ____________, profissão __________________, filho de __________________ e 

________________________, nacionalidade_________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na _________________, 

N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) 

________________, exerceu a função de ______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada 

__________________________, pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço 

__________________, município de ___________, Estado _______________, representada por __________, nacionalidade ___________, estado 

civil __________, filho de ___________________________ e de ________________, residente e domiciliado____________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________ 

Assinatura do Declarante 
  

Verificar se a Lei Municipal local exige tal requisito. 

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:77A88D05 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

Regulamenta o processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do Município de Ouro Branco – RN, para o quadriênio 

2024/2028. 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Ouro Branco – RN, torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 e 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 837/2015 e na Resolução nº 002/2023 

do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 002/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor definido em Lei Municipal, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina e demais direitos garantidos pela legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência por mais de 02 (dois) anos, e domicílio eleitoral no município comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Estar no gozo dos direitos políticos e não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prédio/sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua João Melquíades – nº 22, Sala 02, pelo período de 20 de Abril a 05 de Maio de 2023, 

das 07 às 11 horas, e das 13 às 17 horas. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 
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e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

h) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA): 

23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.16. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.17. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.18. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.19. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.20. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.21. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.22. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.23. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.24. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VI, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
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9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Ouro 

Branco – RN, até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia, OU; 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a identidade do eleitor, acompanhado de título de eleitor ou certidão de quitação 

eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10.1. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, o candidato que, sucessivamente (Artigo 24 da Lei Municipal 837/2015): tiver maior 

idade, apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 
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13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 837/2015. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Ouro Branco – RN, 03 de Abril de 2023. 

  

KYARA MAYSA DOS SANTOS SILVA 

Presidente da Comissão Especial 
  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ouro Branco – RN. 
  

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: __________________ 

Nacionalidade:_____________________________ Naturalidade:___________________________ 

Profissão:____ _____________ 

RG:_____ _________ CPF:_______ _______ 

Endereço residencial: ___________ 

_____ 

Telefone: __________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia)   

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu_________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, 

razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_______________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: 

____________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 
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__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) ______________, com ______ anos de idade, estado civil _________, 

profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:___________________ 

Nome:_____________ 
  

Endereço:_____________________ 
  

Título de Eleitor:_________________ 
  

Assinatura:_______________ 

Nome:_____________ 

Endereço:_____________ 

__________________ 

Título de Eleitor:___ _________ 
  

ANEXO IV 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ____________, portador(a) do RG n°__________________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na _____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o 

cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

________________ 

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do Município de Ouro Branco – RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VI 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO - RN 
  

EDITAL Nº 002/2023 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 001/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO – RN, publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ouro 

Branco - RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

... 
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II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 837/2015, Resolução nº 002/2023 e Edital nº 

001/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 

devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço: Rua João Melquíades – nº 122, 

Sala 02, Ouro Branco-RN. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Elizeu Gomes Martins 

Código Identificador:72F6CA46 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAU DECRETO 2 DO MES DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

RUA PADRE AMARO, nº 111 - CENTRO- CEP59660000 CNPJ: 08.084.691/0001-60 

Gabinete Civil 
  

DECRETO Nº 2, DE 01 de fevereiro de 2023.  
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 250.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas no art. 6°da Lei Municipal n° 358/2022- Lei Orçamentaria Anual, as 

que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) às dotações 

especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

  

Paraú/RN, 01 de fevereiro de 2023. 

  

Município de Paraú  
RUA PADRE AMARO, nº 111 - CENTRO- CEP59660000 CNPJ: 08.084.691/0001-60 

Gabinete Civil 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 250.000,00  

02 .001 GABINETE DO 

PREFEITO  
        250.000,00  

  
2002 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE  

      250.000,00  

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 250.000,00 

Anexo II (Redução)  250.000,00  

02 .005 SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E PESCA  
        250.000,00  

  

1123 CONSTRUÇÃO DO 

MATADOURO 

PÚBLICO  

      250.000,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 250.000,00 

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:28C3DAA0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO SUPLEMENTAÇÃO Nº 107_01_02_2023 

 

Rua Senador Dinarte Mariz, 288, Centro, Passagem/RN CEP: 59259000 CNPJ: 

08.145.153/0001-39 

DECRETO Nº 105 , DE 01 de fevereiro de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 825.500,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Passagem/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. 

DECRETA:  
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Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 825.500,00 (oitocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais) às 

dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, anulação , parcial ou total de dotações orçamentárias de 

acordo com o Art. 43, 1º inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - revogadas as disposições em contrário. 

  

Passagem/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 825.500,00 

02 .001 Gabinete do Prefeito         35.500,00 

  2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito       35.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 35.500,00 

03 .001 Sec. Munic.de 

Administração/Planejamento 
        160.000,00 

  2009 Manutenção da Sec. Municipal de Administração       123.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 101.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 22.000,00 

  2011 Contrib.Assoc.Munic.AMLAP,CNM e FEMURN.       7.000,00 

    3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

  2014 Contribuição para Formação do PASEP       30.000,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15000000 0001 30.000,00 

05 .001 Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 
        63.000,00 

  2015 Manut. dos Serviços Iluminação Pública       3.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 3.000,00 

  2018 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura       60.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 30.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 30.000,00 

07 .002 Fundo Municipal de Saúde         351.000,00 

  1053 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes       61.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16003110 0001 61.000,00 

  2041 Manutenção da Capitação Ponderada       35.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
16000000 0001 35.000,00 

  2042 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde ..,       250.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15001002 0001 250.000,00 

  2120 Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica       5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
16000000 0001 5.000,00 

09 .001 Secretaria Municipal de Agricultura         175.000,00 

  2075 Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura       175.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 100.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 70.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 5.000,00 

16 .001 Secretaria Municipal de Transporte         10.000,00 

  2145 Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte       10.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 10.000,00 

17 .001 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e 

Lazer 
        31.000,00 

  2079 Promoção de Eventos Esportivos       3.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 3.000,00 

  2146 Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte       28.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 10.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 13.000,00 

Anexo II (Redução) 825.500,00 

02 .001 Gabinete do Prefeito         35.500,00 

  2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito       3.500,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.000,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 2.500,00 

  2004 Manutenção da Procuradoria Geral do Município       2.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 2.000,00 

  2005 Manutenção da Controladoria do Município       7.000,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

  2006 Fundo da Criança e do Adolescente-FIA       4.450,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.950,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

  2007 Manut.do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente       5.850,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 950,00 
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    3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15000000 0001 950,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 950,00 

  2008 Manut. do Conselho de Direito da Criança e Adolescente       1.800,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 400,00 

  2012 Implantação da Guarda Municipal       10.900,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 2.500,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 4.500,00 

03 .001 Sec. Munic.de 

Administração/Planejamento 
        160.000,00 

  1009 Reforma do Prédio da Prefeitura       7.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

  1010 Amortização da Dívida Junto ao INSS       10.000,00 

    
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO 
15000000 0001 10.000,00 

  2009 Manutenção da Sec. Municipal de Administração       10.000,00 

    3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15000000 0001 1.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.500,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 4.500,00 

  2010 Capacitação de Servidores       10.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 5.000,00 

  2011 Contrib.Assoc.Munic.AMLAP,CNM e FEMURN.       3.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 3.000,00 

  2016 Pagamento de Juros s/a Dívida Contratada       10.000,00 

    3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 15000000 0001 10.000,00 

  2072 Manutenção do Setor de Planejamento       5.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 5.000,00 

  2105 Manutenção da Coordenadoria de Defesa Civil       5.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 1.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 2.500,00 

  2111 Manut.do Setor de Arquivo, Patrimônio e Almoxarifado       12.500,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 2.500,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 4.500,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS 15000000 0001 1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 500,00 

  2112 Manut.dos Serviços de Informação ao Cidadão - SIC       9.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 2.500,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

  2113 Realização de Concurso Público       20.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 10.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 10.000,00 

  2125 Manutenção da Ouvidoria Municipal       4.500,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 500,00 

  2139 Aquisição e Instalação de Painéis Foltovoltaicos(Painéis Solares)       39.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 9.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 5.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 25.000,00 

  
2143 Cooperação Mútua no Desenvolv.das ativ. de segurança Pública e 

Defesa Social 
      14.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 3.000,00 

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15000000 0001 2.500,00 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    682 

JURÍDICA 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 4.000,00 

05 .001 Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 
        63.000,00 

  
1014 Construção de Calçadas,Acessibilidade, Passeios Públicos e 

Ciclovias. 
      4.500,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 4.500,00 

  1015 Aquisição de Veículos e Outros Equipamentos.       4.500,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 4.500,00 

  1017 Construção, Ampl. e reforma de Praças Públicas       4.500,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 4.500,00 

  1024 Construção e Ampliação de Cemitério Público       4.500,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 4.500,00 

  1087 Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas       6.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 6.000,00 

  2015 Manut. dos Serviços Iluminação Pública       1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.500,00 

  2018 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura       14.000,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 9.500,00 

    
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTAS 
15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 3.000,00 

  2056 Manutenção dos Serviços de Limpeza Públicas       5.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.000,00 

  2140 Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painéis Solares)       18.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 4.500,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 9.500,00 

07 .002 Fundo Municipal de Saúde         351.000,00 

  2042 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde ..,       75.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 70.000,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 5.000,00 

  2048 Contribuição a Consórcios de Saúde       5.000,00 

    
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
15001002 0001 5.000,00 

  2049 Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS       29.500,00 

    
3.3.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 3.000,00 

    3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 16000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
16000000 0001 2.500,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
16000000 0001 15.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16000000 0001 2.000,00 

  2050 Manutenção da Atenção Básica em Saúde ..,       141.500,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 80.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16003110 0001 61.000,00 

  2120 Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica       90.000,00 

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 40.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
16000000 0001 50.000,00 

  2164 Aquisição e Instalação de Painéis Fotovoltaicos(Painés Solares)       10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15001002 0001 5.000,00 

09 .001 Secretaria Municipal de Agricultura         125.000,00 

  1058 Const.de Açudes,Poços, Barreiros e Cisternas       8.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 8.000,00 

  1060 Aquisição e Trator, Implementos e Outros Equipamentos       29.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 9.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17000000 0001 20.000,00 

  1061 Construção, Ref.e Ampliação de Matadouro       39.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 9.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 30.000,00 

  1062 Construção, Reforma e Ampl. do Mercado Público       8.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 8.000,00 

  1079 Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis       3.000,00 

    4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15000000 0001 3.000,00 

  1082 Perfuração e Instalação de Poços Tubulares       7.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 7.000,00 

  2071 Programa de Vacinação de Animais       8.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 1.500,00 

  2075 Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura       13.000,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 10.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 3.000,00 

  2087 Programa de Incentivo a Agricultura Familiar       10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 3.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 5.000,00 

11 .001 Secretaria Municipal Meio Ambiente         50.000,00 

  1068 Construção e Implamentação da Estação de Transbordo       50.000,00 
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    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17010000 0001 50.000,00 

16 .001 Secretaria Municipal de Transporte         10.000,00 

  2096 Sinalização de Ruas, Avenidas e Logradouros       10.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 1.000,00 

17 .001 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e 

Lazer 
        31.000,00 

  2078 Manutenção do Parque de Vaquejada       18.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 2.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 4.500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 2.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 4.500,00 

  2122 Programa Bolsa Atleta Lei nº /       10.000,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
15000000 0001 10.000,00 

  2146 Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte       500,00 

    3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 15000000 0001 500,00 

  2147 Manutenção do Setor de Juventude e Lazer       2.500,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 500,00 

  

Passagem/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:345F88A4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE REMANEJAMENTO Nº 02_01_02_2023 

 

Rua Senador Dinarte Mariz, 288, Centro, Passagem/RN CEP: 59259000 CNPJ: 

08.145.153/0001-39 

PORTARIA Nº 02 , DE 01 de fevereiro de 2023 
  

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Passagem/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente. 

RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 180.700,00 (cento e oitenta mil e setecentos reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas 

aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Passagem/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 180.700,00 

02 .001 Gabinete do Prefeito         500,00 

  2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito       500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 500,00 

03 .001 Sec. Munic.de Administração/Planejamento         41.000,00 

  
2009 Manutenção da Sec. Municipal de 

Administração 
      32.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 12.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 20.000,00 

  2014 Contribuição para Formação do PASEP       9.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 9.000,00 

06 .001 Secretaria Municipal de Educação         23.000,00 

  
2020 Manut. da Secretaria Municipal de 

Educação 
      4.500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 2.500,00 

  
2021 Programa Nac.de Alimentação 

Escolar/PNAE Fundamental 
      1.500,00 
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    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 1.500,00 

  2022 Manutenção do Ensino Fundamental       7.500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 7.500,00 

  2026 Manutenção do Salário Educação - QSE       500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15500000 0001 500,00 

  
2027 Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ-

ESCOLAR 
      2.500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 2.500,00 

  2030 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE       1.500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 1.500,00 

  2114 Aquisição de Fardamento Escolar       5.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001001 0001 5.000,00 

06 .002 Fundo de Manut. Desenv. da Educação 

Básica 
        25.000,00 

  
2034 Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 

70% .., 
      20.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 20.000,00 

  
2084 Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - 

FUNDEB 70% 
      5.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
15401070 0001 5.000,00 

07 .002 Fundo Municipal de Saúde         25.500,00 

  
2042 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

.., 
      25.500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001002 0001 25.500,00 

08 .002 Fundo Municipal de Assistência Social         43.000,00 

  
2061 Manutenção do Bloco da Proteção Social 

Básica - SCFV 
      5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
16600000 0001 5.000,00 

  
2067 Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      38.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 25.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 13.000,00 

09 .001 Secretaria Municipal de Agricultura         10.000,00 

  2075 Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura       10.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 10.000,00 

10 .001 Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos         200,00 

  
2076 Manutenção das Ações do Setor de Culturais 

e eventos 
      200,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 200,00 

11 .001 Secretaria Municipal Meio Ambiente         5.000,00 

  2081 Manutenção da Sec.Mun.de Meio Ambiente       5.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 5.000,00 

16 .001 Secretaria Municipal de Transporte         500,00 

  
2145 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Transporte 
      500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 500,00 

17 .001 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer         7.000,00 

  
2146 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Esporte 
      7.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 2.000,00 

Anexo II (Redução) 180.700,00 

02 .001 Gabinete do Prefeito         500,00 

  2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito       500,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 500,00 

03 .001 Sec. Munic.de Administração/Planejamento         41.000,00 

  
2009 Manutenção da Sec. Municipal de 

Administração 
      32.000,00 

    3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.34 OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. CONT. 

TERCEIRIZAÇÃO 
15000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 15.000,00 

    3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15000000 0001 4.000,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 3.000,00 

  2014 Contribuição para Formação do PASEP       9.000,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15000000 0001 9.000,00 

06 .001 Secretaria Municipal de Educação         23.000,00 

  
2020 Manut. da Secretaria Municipal de 

Educação 
      4.500,00 

    
3.3.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 1.000,00 

    3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15000000 0001 2.000,00 

  
2021 Programa Nac.de Alimentação 

Escolar/PNAE Fundamental 
      1.500,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 1.500,00 

  2022 Manutenção do Ensino Fundamental       7.500,00 

    
3.3.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15001001 0001 4.500,00 

    
3.3.90.34 OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. CONT. 

TERCEIRIZAÇÃO 
15001001 0001 3.000,00 

  2026 Manutenção do Salário Educação - QSE       500,00 
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3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15500000 0001 500,00 

  
2027 Manutenção do Ensino Infantil - PRÉ-

ESCOLAR 
      2.500,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001001 0001 1.500,00 

    
3.3.90.34 OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. CONT. 

TERCEIRIZAÇÃO 
15001001 0001 500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15001001 0001 500,00 

  2030 Manutenção do Ensino Infantil - CRECHE       1.500,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001001 0001 1.500,00 

  2114 Aquisição de Fardamento Escolar       5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15001001 0001 5.000,00 

06 .002 Fundo de Manut. Desenv. da Educação 

Básica 
        25.000,00 

  
2034 Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 

70% .., 
      20.000,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15401070 0001 20.000,00 

  
2084 Manut.do Ensino Infantil Pré-Escolar - 

FUNDEB 70% 
      5.000,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15401070 0001 5.000,00 

07 .002 Fundo Municipal de Saúde         25.500,00 

  
2042 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

.., 
      25.500,00 

    
3.3.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
15001002 0001 2.000,00 

    3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 15001002 0001 1.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001002 0001 4.500,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15001002 0001 4.000,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15001002 0001 4.500,00 

    
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
15001002 0001 4.500,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
15001002 0001 5.000,00 

08 .002 Fundo Municipal de Assistência Social         43.000,00 

  
2061 Manutenção do Bloco da Proteção Social 

Básica - SCFV 
      5.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
16600000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
16600000 0001 2.000,00 

  
2067 Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
      38.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 38.000,00 

09 .001 Secretaria Municipal de Agricultura         10.000,00 

  2075 Manutenção da Sec. Munic. de Agricultura       10.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 10.000,00 

10 .001 Sec. Munic.de Turismo, Cultura e Eventos         200,00 

  
2076 Manutenção das Ações do Setor de Culturais 

e eventos 
      200,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
15000000 0001 200,00 

11 .001 Secretaria Municipal Meio Ambiente         5.000,00 

  2081 Manutenção da Sec.Mun.de Meio Ambiente       5.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 2.500,00 

    
3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO PJ 
15000000 0001 2.500,00 

16 .001 Secretaria Municipal de Transporte         500,00 

  
2145 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Transporte 
      500,00 

    3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 15000000 0001 500,00 

17 .001 Sec. Munc.de Esporte, Juventude e Lazer         7.000,00 

  
2146 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Esporte 
      7.000,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 5.000,00 

    3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15000000 0001 1.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
15000000 0001 1.000,00 

  

Passagem/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:582FA48C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 -SRP - PMPP 
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O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PEDRA PRETA - PMPP/RN, inscrito no CNPJ/MF n.º 15.000.906/0001-83, com sede 

na Rua Coronel José da Costa Alecrim, N°68 – Centro, Pedra Preta/RN, CEP 59.547-000, neste ato representado pela Gestora do Fundo Municipal 

de Assistência Social, a Sra. Rosiliane Moreira Câmara, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 052.632.624-77, portadora da Cédula de Identidade nº. 

002.353.508 ITEP/RN, residente e domiciliada a rua 4 de Outubro, n° 157, Centro, Pedra Preta/RN; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com as de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 – SRP - PMPP/RN, homologado em 30 de março de 2023, RESOLVE registrar os descontos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição peixes congelados tipo castanha embalados em embalagem de 1kg 

e arroz parabolizado, a serem distribuídos as famílias carentes deste município. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

  

Itens e preços unitários registrados: 
  
FORNECEDOR 

Empresa:  COMERCIAL IRMÃOS OLIVEIRA LTDA  

CNPJ: 10.561.980/0001-55 Telefone: (84) 2139-5567 

Endereço: Rua Germino Benigno, 1026, Nossa Senhora da Apresentação, Natal/RN 

E-mail: irmaosoliveira2@hotmail.com 

Representante: Allan Kardec Chagas de Oliveira CPF: 007.397.374-22 

  
ITENS REGISTRADOS: 

Item 
Descrição do Objeto conforme especificação detalhada 

constante do Termo de Referência 
Marca/ origem de produção Unid . Quant. 

Preço Unitário Registrado 

R$ 
Preço Total Registrado R$ 

3884 ARROZ PRINCESA KG 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 

7994 
PEIXE CONGELADO EM EMBALAGEM DE 1 KG 

(CASTANHA OU CORVINA) 
PESCADOS DA CRUZ KG 2.500 R$ 17,89 R$ 44.725,00 

  VALOR TOTAL:       R$ 50.115,00 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 

  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 

e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
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c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens verificadas; 

  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
  

6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 

  

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 

  

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 31/03/2023 e 

vigorando até o dia 31/03/2024, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 

assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

  

8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
  

9.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 

necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

  

11.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 – SRP - PMPP/RN. 

  

11.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 004/2023 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

11.4. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
  

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 

registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação; 

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta. 

  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta. 

  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

do Prefeito Municipal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
  

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 

(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  

14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 
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14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 

  

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar 

como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

  

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

  

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

  

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

  

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

  

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Município de Pedra Preta/RN. 

  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

  

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

  

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
  

15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 354/2023 

b) Edital do Pregão Presencial nº 004/2023-SRP-PMPP e anexos; 

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  
  

16.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 

registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua assinatura; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

  

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

  

Pedra Preta/RN, 31 de março de 2023. 
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ROSILIANE MOREIRA CÂMARA 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

  

COMERCIAL IRMÃOS OLIVEIRA LTDA 
Empresa Registrada 
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Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EDITAL 001/2023 - PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

EDITAL Nº 001/2023 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Riacho da Cruz/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 455/2023, e na Resolução nº 002/2023 

do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01 salário mínimo vigente, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, décimo terceiro salário, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

3.2. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 140 e parágrafo único da Lei n° 8.069/90 e resolução do 

CONANDA n° 231/2022 art. 25; 

3.3. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.4. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.5. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.6. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 02 (dois) anos no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.7. Apresentação das certidões negativas da Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal, comprovando não possuir antecedentes criminais e 

cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.8 Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

3.9 Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Não ser filiado político-partidário, comprovando-se por meio de certidão negativa emitida pela justiça Eleitoral ou mediante pedido de 

desfiliação formalizado perante o representante do partido em âmbito Municipal, com comprovação de seu recebimento. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio presencial e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Família, no Centro Administrativo, 

localizado na Avenida Camila de Léllis, 285, Centro, Riacho da Cruz/RN pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h às 12h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido no local de inscrição, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Riacho da Cruz/RN, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 02 (dois) anos na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme 

modelo constante do ANEXO VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 
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j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 24/07/2023; 

5.11. Publicação da relação dos aprovados no exame de conhecimentos: até 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso relativo ao exame de conhecimentos: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 
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9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de Riacho 

da Cruz/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a). Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - A composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: Candidato de maior idade; Maior nível de escolaridade; 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 
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13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 455/2021. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Riacho da Cruz/RN 31 de março de 2023 

  

HALYSON MESSIAS AMORIM PAIVA 
Presidente CMDCA 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  
Nome completo: 

Nacionalidade: Naturalidade: 

Endereço residencial: 

Profissão: 

RG: CPF: 

Telefone: 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu__________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

______________________ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

  

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

  

Motivos do indeferimento: ____________ 

__________ 

__________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

___________ 

Assinatura de membro da Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ___________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 
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__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

___________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) ____________, com ______ anos de idade, estado civil _________, 

profissão __________________, filho de ___________ e ________________________, nacionalidade__________, natural de ____________, 

residente e domiciliado (a) na __________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

Riacho da Cruz/RN, ____/____/2023. 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:_______________________ 

Nome: __________ 

Endereço: ________________________ 

Título de Eleitor: __________________ 
  

Assinatura:_______________________ 

Nome: __________ 

Endereço: ________________________ 

Título de Eleitor: __________________ 
  

Assinatura:_______________________ 

Nome: __________ 

Endereço: ________________________ 

Título de Eleitor: __________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________, portador(a) do RG n°__________________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na ______________, N.______, Bairro:____________________, 

CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, 

estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

______________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  
Nome: 

Profissão atual: 

Escolaridade: Idade: 

Tomador do serviço (nome da pessoa física ou 

jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e 

nome completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal.  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

___________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________________, profissão __________________, filho de ___________ e 

________________________, nacionalidade__________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na __________, N.______, 

Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, 

exerceu a função de ______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, 

pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço ___________, município de 
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____________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ___________, nacionalidade ___________, estado civil __________,, filho de 

__________ e de __________________________, residente e domiciliado__________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal.  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

___________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) _________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de 

Riacho da Cruz/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

___________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ/RN 
  

EDITAL Nº 01/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução nº 001/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE RIACHO DA CRUZ/RN, publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Riacho da Cruz/RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 451/2021 e suas posteriores alterações, 

Resolução nº 02/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

publicação deste edital, devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço ______________, nº _____, no 

horário de _________ às _________ horas. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

HALYSON MESSIAS AMORIM PAIVA 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:8E8F7C8A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 03310/2023 

 

Aos 31 dias do mês de Março de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio 

Grande do Norte, localizada na Rua Manoel de Souza Lima - Centro - Riacho de Santana - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 

de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00008/2023 que objetiva o 

registro de preços para: Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar deste 

Município de Riacho de Santana–RN; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA - CNPJ nº 

08.357.634/0001-08. 

  
VENCEDOR: DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA – ME 

CNPJ: 44.298.502/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Abacaxi, fresco, de primeira qualidade, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e coloração 

uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas e 

bem conservado. 

IN NATURA Kg 250 8,17 2.042,50 

2 Banana prata, de primeira qualidade, tamanho e cor uniformes, desenvolvida, casca íntegra, com IN NATURA kg 1000 4,25 4.250,00 
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70% de maturação, bem conservada, isenta de sujidades terrosas, sujidades, parasitas, larvas, sem 

danos físicos e químicos oriundos do manuseio e transporte. Peso por unidade padrão. 

3 
Goiaba vermelha, de primeira qualidade, graúda, tamanho e cor uniformes, desenvolvida e madura, 

sem danos físicos e químicos oriundos do manuseio e transporte e bem conservada 
IN NATURA Kg 200 4,65 930,00 

4 

Laranja, tipo pêra, fresca, de primeira qualidade, bem desenvolvida e madura, com tamanho e 

coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas, 

larvas e bem conservada. 

IN NATURA Kg 500 4,30 2.150,00 

5 

Limão, tipo Taiti, fresco, de primeira qualidade, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e 

coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas e bem conservado. 

IN NATURA kg 30 7,00 210,00 

6 
Maçã nacional, de primeira qualidade, graúda, tamanho e cor uniformes, desenvolvida e madura, 

sem danos físicos e químicos oriundos do manuseio e transporte e bem conservada. 
FUJI Kg 250 12,06 3.015,00 

7 

Mamão, tipo formosa, de primeira qualidade, bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e 

intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio de transporte e bem conservado. 

IN NATURA Kg 150 2,30 345,00 

8 

Manga, tamanho médio, bem desenvolvida e madura com polpa firme e intacta, tamanho e 

coloração uniforme, de primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas. Com transporte e 

conservação adequados para o consumo. 

IN NATURA Kg 150 5,12 768,00 

9 

Maracujá, redondo, bem desenvolvido e maduro, firme e intacto, graúdo, tamanho e coloração 

uniformes, de primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas. Com transporte e conservação 

adequados para o consumo. 

IN NATURA Kg 50 11,32 566,00 

10 
Melancia, redonda, bem desenvolvida e madura com polpa firme e intacta, graúda, tamanho e 

coloração uniforme, de primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
IN NATURA Kg 800 2,32 1.856,00 

11 
Melão, de primeira qualidade, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e coloração uniformes, 

com polpa intacta e firme, sem rachaduras e bem conservado. 
IN NATURA Kg 100 3,90 390,00 

12 

Polpa de fruta, sabor acerola, acondicionada em embalagem plástica de 1kg, isenta de 

contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

SABOR DA 

SERRA 
Kg 2000 11,65 23.300,00 

13 

Alface, do tipo lisa ou crespa, in natura, fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujeiras, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio, transporte e aspecto que garantam a qualidade das folhas. 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica. (molho) 

IN NATURA Und 350 2,83 990,50 

14 

Alho, bulbo in natura, nacional, de primeira qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem, 

livre de resíduos, tamanho e cor uniforme, bem desenvolvido, isento de sujidade, parasitas e larvas. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

GARLIC Kg 120 34,33 4.119,60 

15 

Batata inglesa, lisa, de primeira e boa qualidade, firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, 

graúdas, sem danos físicos e mecânicos (rachaduras e cortes) oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 500 8,90 4.450,00 

16 

Batata doce, de primeira e boa qualidade, casca roxa ou branca, firme e intacta, tamanho e 

coloração uniformes, graúdas, sem danos físicos e mecânicos (rachaduras e furos) oriundos do 

manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 200 4,83 966,00 

17 

Beterraba, de primeira e boa qualidade, firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, graúdas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 100 5,86 586,00 

18 

Cebola branca, de primeira qualidade, tamanho médio, opaca e firme, sem lesão de origem física ou 

mecânica oriunda do manuseio e transporte e isenta de sujidades. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 500 9,13 4.565,00 

19 

Cenoura, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de 

sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio 

e transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 350 7,85 2.747,50 

20 

Chuchu, de primeira, apresentando grau de maturação intermediaria tal que permita suportar a 

manipulação, com odor agradável e consistência firme, com polpa intacta, coloração e tamanhos 

uniformes típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, bolores ou 

outros defeitos que possam alterar a sua aparência e qualidade. Livre de materiais terrosos, e de 

resíduos de fertilizantes, parasitas e larvas, fisiologicamente desenvolvido, não lenhoso, bem 

formado, com coloração própria, em perfeitas condições de conservação e maturação. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 100 4,35 435,00 

21 

Coentro/Cheiro verde, fresco, com coloração verde escuro, separados em maços padronizados. 

Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. Transporte e aspecto que 

garantam a qualidade e manuseio das folhas. Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

(molho) 

IN NATURA Und 700 2,70 1.890,00 

22 

Couve folha, do tipo manteiga, in natura, fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujeiras, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio, transporte e aspecto que garantam a qualidade das folhas. 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica. (molho) 

IN NATURA Und 100 4,25 425,00 

23 

Jerimum, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio 

e transporte. 

IN NATURA Kg 200 4,08 816,00 

24 

Macaxeira, in natura, macia, graúda, frescas, com grau de evolução e maturação adequada, polpa 

íntegra e firme. Isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades, 

corpos estranhos, insetos de parasitas e larvas. 

IN NATURA Kg 450 4,69 2.110,50 

25 

Pepino, in natura, de primeira, apresentando grau de maturação intermediário, que permita suportar 

a manipulação, com odor característico e consistência firme, com polpa intacta, coloração e 

tamanhos uniformes típicos da variedade, sem defeitos que possam alterar a sua qualidade. Livre de 

materiais terrosos e de resíduos de fertilizantes, parasitas e larvas, fisiologicamente desenvolvido, 

com coloração própria. Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 50 3,98 199,00 

26 
Pimentão verde, extra a, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica 

(perfurações e cortes). Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 
IN NATURA Kg 80 7,40 592,00 

27 

Repolho branco, in natura, fresco, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, firme e intact físicos e mecânicos oriundos do manuseio.o, isento de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujeiras, parasitas e 

larvas, sem danos 

IN NATURA Kg 50 7,10 355,00 

28 

Tomate, maduro, de boa qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, isento de material terroso e 

umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em 

embalagem transparente atóxica. 

IN NATURA Kg 600 8,20 4.920,00 

TOTAL  69.989,60 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00008/2023, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 

representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA – ME. 

44.298.502/0001-16 

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28. 

Valor: R$ 69.989,60 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

  

Riacho de Santana - RN, 31 de Março de 2023 

  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA – 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:D75B3187 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 – PMR/RN 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 – PMR/RN 
  

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 (NLLC) e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal nº 11.317 de 29.12.2022, Decreto Municipal n° 1024 de 19 de janeiro de 2022 que regulamenta a lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no Município de Riachuelo/RN, bem como, na informação da Secretaria Municipal de 

Finanças, que assegura dotação orçamentária e disponibilidade financeira para suporte da despesa aqui tratada, além do Parecer da Assessoria 

Jurídica, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação para contratação da empresa: DROGARIA VITORIA PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.948.403/0001-50, sediada à: AV LUIZ DE GONZAGA CAVALCANTI, Nº 348 

– CENTRO, RIACHEULO/RN, que consistirá na: Aquisição de suplementos nutricionais para os pacientes domiciliares com necessidades de 

suporte nutricional, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/RN. No importe global de R$ 47.808,24 

(quarenta e sete mil, oitocentos e oito reais e vinte e quatro centavos), mediante contratação direta, com vigência entre 31/03/2023 à 31/12/2023, 

conforme descritivo abaixo. 

  
ITENS DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 

ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO: NORMOCALÓRICO, 

NORMOPROTEICO, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEM 

TETRA PACK 1L. 

SISTEMA ABERTO 

360 LITROS/ 12 

MESES 
R$ 38,32 R$ 13.795,20 

2 

ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO: NORMOCALÓRICO, 

NORMOPROTEICO, ISENTO DE LACTOSE 

LATA DE 800 G 

SISTEMA ABERTO 

324 LATAS/12 

MESES 
R$ 79,90 R$ 25.887,60 

3 

FORTINI SEM SABOR: FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO 

ORAL E ENTERAL - 3 A 10 ANOS - 400G/ 1,5 KCAL/ML. FORTINI 

LATA 

LATA DE 400G 96 LATAS/12 MESES R$ 84,64 R$ 8.125,44 

  

Riachuelo/RN, em 31 de março de 2023 

  

JOÃO BASÍLIO NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:1B0EF72B 

 
GABINETE DO PREFEITO  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022, ORIUNDA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2022 GERENCIADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ/RN. 
  

Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do Município, opinando favoravelmente com a ADESÃO parcial a Ata de Registro de Preços nº 

069/2022, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP nº 021/2022 gerenciada pela Prefeitura Municipal de Extremoz/RN, bem como a informação da 

Secretaria Municipal de Finanças, onde assegura dotação orçamentária e disponibilidade financeira para suporte da despesa aqui tratada, venho 

RATIFICAR a contratação com a empresa: JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.940.739/0001-37, 

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reabilitação oral para atendimento a munícipes, incluindo 

os serviços de confecção de próteses dentárias, moldagem, adaptação, instalação e ajuste oclusal, objetivando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses e conforme descrição abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO 

1. 

PRÓTESE TOTAL MAXILAR - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes desdentados no maxilar. Estas próteses 

odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a uma base individual confeccionada em 

resina acrílica termolimerizável. 

Und 300 R$ 146,00 

2. 
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente desdentados na mandíbula, 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica termopolimerizável. 
Und 300 R$ 146,00 

3. 
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR - prótese parcial removível, indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na 

maxila, confeccionada com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases, resina a acrílica termopolimerizável. 
Und 300 R$ 146,00 

4. 

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR - prótese parcial removível intra-oral em liga de cromocobalto, indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionados com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases, 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável. 

Und 300 R$ 146,00 

5. MOLDAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 27,00 

6. ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 27,00 

7. REEMBASAMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 69,00 

8. INSTALAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 27,00 

  

Riachuelo/RN, 31 de março de 2023. 

  

JOÃO BASÍLIO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:028128F2 

 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2023 – PMR 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2023 – PMR 

Processo Administrativo n° 039/2023 
  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN. 

  

CONTRATADA: JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.940.739/0001-37. 

  

END: Rua Alexandre Cavalcante, n° 80 A, Bairro: Centro, CEP: 59.291-643, São Gonçalo do Amarante/RN. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reabilitação oral para atendimento a munícipes, incluindo os serviços 

de confecção de próteses dentárias, moldagem, adaptação, instalação e ajuste oclusal, objetivando atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Riachuelo/RN. 

  

DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E VALORES: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

1. 
PRÓTESE TOTAL MAXILAR - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes desdentados no maxilar. Estas próteses odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, unidos a uma base individual confeccionada em resina acrílica termolimerizável. 
Und 300 R$ 146,00 

2. 
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente desdentados na mandíbula, confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica termopolimerizável. 
Und 300 R$ 146,00 

3. 
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR - prótese parcial removível, indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na maxila, confeccionada com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases, resina a acrílica termopolimerizável. 
Und 300 R$ 146,00 

4. 
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR - prótese parcial removível intra-oral em liga de cromocobalto, indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, 

confeccionados com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases, confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável. 
Und 300 R$ 146,00 

5. MOLDAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 27,00 

6. ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 27,00 

7. REEMBASAMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 69,00 

8. INSTALAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA Serv. 300 R$ 27,00 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

Poder: 02 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 05 - SEC.MUN.DE SAÚDE - SEMUS 

Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj/Ativ: 10.301.0006.2048.0000 - Manut do Programa Brasil Sorridente 

Categoria: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

F.R: Orçamento Geral da SEMUS 

  

VIGÊNCIA: 31/03/2023 à 31/03/2024. 

  

LICITAÇÃO: Adesão parcial a Ata de Registro de Preços nº 069/2022, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP nº 021/2022 gerenciada pela Prefeitura 

Municipal de Extremoz/RN. 

  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Art. 1° inciso 3° do Decreto Federal nº 9.488/18, Art. nº 22 do Decreto Federal Nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, com suas alterações e demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993. 

  

ASSINATURAS:  
  

Pela Contratante, JOÃO BASÍLIO NETO (Prefeito Municipal). 

  

Pela Contratada, JOSE ANTONIO BEZERRA DE SOUZA. 

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:A771658A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 02_2023 

 

PRAÇA DOS PESCADORES, S/N, Centro, Rio do Fogo/RN CEP: 59578000 CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

DECRETO Nº 02 , DE 16 de janeiro de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 51.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, no uso das atribuições que Lhe são conferidas na Lei Orgânica deste município e conforme 

Lei Ordinária Nº 181/2022 de 24 de Novembro de 2022. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) às dotações especificadas no 

Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Rio do Fogo/RN, 16 de janeiro de 2023 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 51.000,00 

02 .030 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E HABITAÇÃO         51.000,00 

  1004 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP       51.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 51.000,00 

Anexo II (Redução)         51.000,00 

90 .999 RESERVA DE CONTIGENCIA         51.000,00 

  0999 RESERVA DE CONTIGENCIA       51.000,00 

    9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15000000 0001 51.000,00 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:89CC8819 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 03_2023 

 

PRAÇA DOS PESCADORES, S/N, Centro, Rio do Fogo/RN CEP: 59578000 CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

DECRETO Nº 03, DE 01 de fevereiro de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 499.700,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, no uso das atribuições que Lhe são conferidas na Lei Orgânica deste município e conforme 

Lei Ordinária Nº 181/2022 de 24 de Novembro de 2022. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 499.700,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e setecentos reais) às 

dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Rio do Fogo/RN, 01 de fevereiro de 2023 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 499.700,00 

02 .010 GABINETE DO PREFEITO         59.200,00 

  2002 MAN DO GABINETE DO PREFEITO       59.200,00 

    3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 59.200,00 

02 .070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO         56.000,00 

  
2011 MAN. DAS ATIVIDADES SEC MUN DE 

EDUCAÇÃO 
      11.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 11.000,00 

  
2023 MAN DES.DO ENSINO JOVENS E ADULTOS 

EJA - 
      45.000,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS 15411070 0001 45.000,00 

02 .080 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTE 
        272.000,00 

  
1029 PAVIMIMENTAÇÃO, RECUP E DRENAGEM 

DE RUAS Z 
      40.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 40.000,00 

  1035 ILUMINAÇÃO PUBLICA       36.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 17510000 0001 36.000,00 

  
2029 MAN DA SEC MUN DE OBRAS E 

TRANSPORTES 
      196.000,00 

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 15000000 0001 160.000,00 

    
PESSOA JURÍDICA 3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 36.000,00 

02 .110 SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E 

AQUICULTURA 
        500,00 

  
2037 MAN DAS ATIVIDADES DE PESCA E 

AQUICULTURA 
      500,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 500,00 

02 .120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL 
        106.000,00 

  
2042 APOIO ORG E GESTÃO PROG BF E CAD 

UNICO - IGD 
      13.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
16600000 0001 13.000,00 

  2045 BENEFICIOS EVENTUAIS DO SUAS       25.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 25.000,00 

  
2059 MAN. DO POGRAMA PRIMEIRA INFANCIA 

NO SUAS 
      68.000,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 68.000,00 

02 .130 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE         6.000,00 

  2048 MAN DAS ATIVIDADES DE ESPORTE       6.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 6.000,00 
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Anexo II (Redução) 499.700,00 

02 .030 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E 

HABITAÇÃO 
        59.200,00 

  1037 VIABILIZAÇÃO DE CONST DE MORADIAS       20.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 20.000,00 

  2007 MAN DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO       39.200,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 39.200,00 

02 .070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO         56.000,00 

  
1014 PROG MERENDA ESCOLAR ENSINO 

FUNDAMENTAL 
      45.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 45.000,00 

  2012 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       11.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 11.000,00 

02 .080 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTE 
        236.000,00 

  
1032 PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BASICO 
      160.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 160.000,00 

  
1034 CONST, REF, AMPL, REVITALIZAÇÃO DE 

PRAÇA 
      36.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17490000 0001 36.000,00 

  
2029 MAN DA SEC MUN DE OBRAS E 

TRANSPORTES 
      40.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 40.000,00 

02 .090 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE         68.000,00 

  1052 AQUISIÇÃO DE VEICULOS       18.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001002 0001 18.000,00 

  
1053 AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE 

IMOVEIS 
      50.000,00 

    4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15001002 0001 50.000,00 

02 .110 SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E 

AQUICULTURA 
        500,00 

  
2037 MAN DAS ATIVIDADES DE PESCA E 

AQUICULTURA 
      500,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 500,00 

02 .120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL 
        38.000,00 

  
2046 APOIO ORG GESTAO CONTROLE SOCIAL E 

VIG 
      13.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 13.000,00 

  2047 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS A GRUPOS       25.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 25.000,00 

02 .130 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE         6.000,00 

  
1054 CONST, REF E AMPLIAÇÃO DE QUADRA DE 

ESPORTE 
      6.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 6.000,00 

02 .160 SEC. MUN. DE URB. REC. HID. E MEIO 

AMBIENTE 
        36.000,00 

  1056 AQUISIÇÃO DE VEICULOS       36.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 36.000,00 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:8F580F77 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 04_2023 

 

PRAÇA DOS PESCADORES, S/N, Centro, Rio do Fogo/RN CEP: 59578000 CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

  

DECRETO Nº 04, DE 09 de fevereiro de 2023 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 268.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, no uso das atribuições que Lhe são conferidas na Lei Orgânica deste município e conforme 

Lei Ordinária Nº 181/2022 de 24 de Novembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais) às dotações 

especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Rio do Fogo/RN, 09 de fevereiro de 2023 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

  

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte 
Região 

Valor 
  

Anexo I (Acréscimo) 268.000,00 
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02 .090 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE         200.000,00 

  2031 MAN DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA       100.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16000000 0001 100.000,00 

  2032 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA       100.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16000000 0001 100.000,00 

 02 .140 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO  
      18.000,00 

  
2049 MAN DAS ATIVIDADES DA SEC DE 

TRIBUTAÇÃO 
      18.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 18.000,00 

02 .160 SEC. MUN. DE URB. REC. HID. E MEIO 

AMBIENTE 
        50.000,00 

  
2051 MAN DA SEC DE URB,REC. HIDRICOS E 

MEIO 
      50.000,00 

    3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução) 268.000,00 

02 .080 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTE 
        50.000,00 

  
1032 PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BASICO 
      50.000,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 50.000,00 

02 .140 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO 
        18.000,00 

  1055 AQUISIÇÃO DE VEICULOS       18.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 18.000,00 

90 .999 RESERVA DE CONTIGENCIA         200.000,00 

  0999 RESERVA DE CONTIGENCIA       200.000,00 

    9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15000000 0001 200.000,00 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:877B8552 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2023 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN - ORIUNDO DA “CARONA” - ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 052/2022 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2022 - MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2023 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN. 

Oriundo da “CARONA” - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2022 - MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN. 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN – CNPJ Nº 01.612.438/0001-93. 

  

CONTRATADA: V H CRUZ DE MOURA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 38.194.498/0001-43, estabelecido na RUA MARIA NAZARÉ DA 

SILVA, N° 10, CENTRO, CEP: 59.227-000– LAGOA D‟ANTA/RN, neste ato representado pelo Senhor VICTOR HUGO CRUZ DE MOURA, 

inscrito no CPF sob n° 702.007.874-54. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BUSINESS INTELLIGENCE COM PACOTE TECNOLÓGICO 

INCLUSO, POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM AUDITORIA GERENCIAL DAS INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE COM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS,cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e prestador 

de serviços foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
CURSO EM MONITORAMENTO DE INDICADORES DE SAÚDE PARA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM 

SAÚDE. 
HORA/AULA 12 90,00 1.080,00 

2 

LICENÇA DE USO EM APLICAÇÃO DISPONIBILIZADA EM PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDITORIA NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE COM AVALIAÇÃO 

MENSAL E FECHAMENTO DE INFORMAÇÕES QUADRIMESTRAIS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SEGUNDO PORTARIA 141/2012. 

MÊS 12 600,00 7.200,00 

3 

LICENÇA DE USO EM APLICAÇÃO COMPATÍVEL COM ANDROID E IOS QUE DISPONIBILIZE UMA SALA DE 

SITUAÇÃO E O MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES E ÍNDICES DE DESEMPENHO VINCULADOS AO 

PREVINE BRASIL COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS DETALHADOS APRESENTANDO QUAIS 

ATENDIMENTOS INDIVIDUALIZADOS FORAM CONTABILIZADOS PARA OS ÍNDICES POSITIVOS E 

INCOMPLETOS DOS INDICADORES PRECONIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ALÉM DE EMITIR 

NOTIFICAÇÕES DE ADVERTÊNCIA ENVIADAS VIA, EMAIL, MENSAGEM DE TEXTO PARA DISPOSITIVOS 

MÓVEIS CONFIGURÁVEIS DOS REFERIDOS ÍNDICES. 

MÊS 12 600,00 7.200,00 

4 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE QUE DISPONIBILIZE A INTEGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

AMBULATORIAIS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA COM SISTEMA COMPLEMENTAR DE GESTÃO DA SAÚDE QUE 

PERMITA A INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO CIDADÃO, CONTEMPLANDO OS MÓDULOS: 

GESTÃO ADMINISTRATIVA; SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO; AMBULATÓRIO PARA ESPECIALIDADES MÉDICAS; VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA COM MONITORAMENTO DOS CASOS DE DOENÇAS E NOTIFICAÇÕES; LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS QUE PERMITA AO PACIENTE ACESSAR OS RESULTADOS ONLINE; EXAMES DE 

IMAGEM QUE PERMITA AO PACIENTE ACESSAR OS LAUDOS ONLINE; GESTÃO DE PROCEDIMENTOS 

TERCEIRIZADOS PERMITINDO O CONTROLE DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES; 

INTEGRAÇÃO DO PRONTUÁRIO DO PACIENTE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COM O PRONTUÁRIO 

UTILIZADO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA CENTRALIZANDO TODOS O HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS E 

INFORMAÇÕES DO PACIENTE EM ÚNICO LOCAL; INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS DE FATURAMENTO 

DO SUS. 

MÊS 12 1.500,00 18.000,00 

5 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM BUSINESS INTELLIGENCE PARA APOIO AOS INDICADORES DE 

DESEMPENHO DO PREVINE BRASIL. 
MÊS 12 1.500,00 18.000,00 

6 

LICENÇA DE USO DE BIBLIOTECA VIRTUAL QUE CONTEMPLE A LEGISLAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE – SUS E ORIENTAÇÕES GERAIS PARA GESTORES, COM INDICAÇÕES DE FERRAMENTAS E 

ROTINAS DE TRABALHO APROPRIADAS E COMPATÍVEIS COM AQUELAS ACESSADAS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE. 

MÊS 12 534,00 6.408,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 57.888,00 (cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito reais). 
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VIGÊNCIA: 10 de março de 2023 a 10 de março de 2024. 

  

SANTA MARIA/RN, 10 de março de 2023. 

  

Município de Santa Maria/RN 

CNPJ: 01.612.438/0001-93 

Contratante 

RANIERY SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

  

V H Cruz de Moura 

CNPJ: 38.194.498/0001-43 

Contratada 

VICTOR HUGO CRUZ DE MOURA 
CPF n° 702.007.874-54 

Publicado por: 
Juecy Fernandes Aurino da Silva 

Código Identificador:CBC024F2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO Nº 001/2023 - “CARONA” - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013/2022 - MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN. 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 001/2023 - 

“CARONA” - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2022 - MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN. 
  

O Município de Santa Maria/RN, TORNA PÚBLICO a adesão a Ata de Registro de Preços do Município de Jundiá/RN, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93, em consonância a Lei Federal nº 10.520/02, e suas alterações posteriores e demais normas em vigor, conforme especificado abaixo: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BUSINESS INTELLIGENCE COM PACOTE TECNOLÓGICO 

INCLUSO, POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM AUDITORIA GERENCIAL DAS INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE COM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS. 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN,inscrito no CNPJ sob n° 04.214.217/0001-55. 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – (CARONA): MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, inscrito no CNPJ: 01.612.438/0001-93. 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

  
EMPRESA: V H CRUZ DE MOURA; 

CNPJ: 38.194.498/0001-43; TELEFONE: (84) 8722-0646; E-MAIL:KELEVOTEC@GMAIL.COM; 

ENDEREÇO: RUA MARIA NAZARÉ DA SILVA, N° 10, CENTRO, CEP: 59.227-000– LAGOA D‟ANTA/RN; 

REPRESENTANTE LEGAL: VICTOR HUGO CRUZ DE MOURA, inscrito no CPF sob n° 702.007.874-54. 

  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
CURSO EM MONITORAMENTO DE INDICADORES DE SAÚDE PARA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM 

SAÚDE. 
HORA/AULA 12 90,00 1.080,00 

2 

LICENÇA DE USO EM APLICAÇÃO DISPONIBILIZADA EM PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDITORIA NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE COM AVALIAÇÃO 

MENSAL E FECHAMENTO DE INFORMAÇÕES QUADRIMESTRAIS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SEGUNDO PORTARIA 141/2012. 

MÊS 12 600,00 7.200,00 

3 

LICENÇA DE USO EM APLICAÇÃO COMPATÍVEL COM ANDROID E IOS QUE DISPONIBILIZE UMA SALA DE 

SITUAÇÃO E O MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES E ÍNDICES DE DESEMPENHO VINCULADOS AO 

PREVINE BRASIL COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS DETALHADOS APRESENTANDO QUAIS 

ATENDIMENTOS INDIVIDUALIZADOS FORAM CONTABILIZADOS PARA OS ÍNDICES POSITIVOS E 

INCOMPLETOS DOS INDICADORES PRECONIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ALÉM DE EMITIR 

NOTIFICAÇÕES DE ADVERTÊNCIA ENVIADAS VIA, EMAIL, MENSAGEM DE TEXTO PARA DISPOSITIVOS 

MÓVEIS CONFIGURÁVEIS DOS REFERIDOS ÍNDICES. 

MÊS 12 600,00 7.200,00 

4 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE QUE DISPONIBILIZE A INTEGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

AMBULATORIAIS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA COM SISTEMA COMPLEMENTAR DE GESTÃO DA SAÚDE QUE 

PERMITA A INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO CIDADÃO, CONTEMPLANDO OS MÓDULOS: 

GESTÃO ADMINISTRATIVA; SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO; AMBULATÓRIO PARA ESPECIALIDADES MÉDICAS; VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA COM MONITORAMENTO DOS CASOS DE DOENÇAS E NOTIFICAÇÕES; LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS QUE PERMITA AO PACIENTE ACESSAR OS RESULTADOS ONLINE; EXAMES DE 

IMAGEM QUE PERMITA AO PACIENTE ACESSAR OS LAUDOS ONLINE; GESTÃO DE PROCEDIMENTOS 

TERCEIRIZADOS PERMITINDO O CONTROLE DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES; 

INTEGRAÇÃO DO PRONTUÁRIO DO PACIENTE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COM O PRONTUÁRIO 

UTILIZADO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA CENTRALIZANDO TODOS O HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS E 

INFORMAÇÕES DO PACIENTE EM ÚNICO LOCAL; INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS DE FATURAMENTO 

DO SUS. 

MÊS 12 1.500,00 18.000,00 

5 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM BUSINESS INTELLIGENCE PARA APOIO AOS INDICADORES DE 

DESEMPENHO DO PREVINE BRASIL. 
MÊS 12 1.500,00 18.000,00 

6 

LICENÇA DE USO DE BIBLIOTECA VIRTUAL QUE CONTEMPLE A LEGISLAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE – SUS E ORIENTAÇÕES GERAIS PARA GESTORES, COM INDICAÇÕES DE FERRAMENTAS E 

ROTINAS DE TRABALHO APROPRIADAS E COMPATÍVEIS COM AQUELAS ACESSADAS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE. 

MÊS 12 534,00 6.408,00 

  

VIGÊNCIA DA ARP (Órgão Gerenciador): 14/09/2022 à 14/09/2023. 
  

VIGÊNCIA DE ADESÃO A ARP (Órgão não Participante-CARONA): 10/03/2023 a 10/03/2024. 
  

Santa Maria/RN, 10 de março de 2023. 

  

Município De Santa Maria/RN 
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CNPJ: 01.612.438/0001-93 

Contratante 

RANIERY SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

  

V H Cruz De Moura 

CNPJ: 38.194.498/0001-43 

Contratada 

VICTOR HUGO CRUZ DE MOURA  
CPF n° 702.007.874-54 

Publicado por: 
Juecy Fernandes Aurino da Silva 

Código Identificador:407785DA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 04 - PROCESSO ADMINISTRATIVO MSM/ RN Nº 1458/2023 – AO OBJETO: AQUSIÇÃO DE 

COMBUSTIVEL. 

 

Trata o presente do 4º Termo de Apostilamento ao OBJETO: AQUSIÇÃO DE COMBUSTIVEL, firmada entre o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO MATOS/RN e a empresa POSTO CAJARANA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA, de acordo com o constante nos autos do respectivo processo, com o objetivo de reestabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preço, em observância às normas legais aplicáveis, às quais as partes sujeitam-

se a cumprir. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O presente APOSTILAMENTO tem como objeto a repactuação dos valores da Ata de Registro de Preço em epígrafe com efeitos a partir da data 

de sua assinatura, o qual passará a ter os valores abaixo especificados: 

  
VALORES ATUAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNID VALOR UNIT 

29607 Gasolina comum Litro R$ 6,35 

29605 Óleo diesel comum S 500 Litro R$ 6,90 

29606 Óleo diesel S10 Litro R$ 7,08 

  
ITEM DESCRIÇÃO UNID PERCENTUAL REAJUSTADO PREÇO UNITÁRIO ATUALIZADO 

29607 Gasolina comum Litro -0,79% R$ 6,30 

29605 Óleo diesel comum S 500 Litro -4,35% R$ 6,60 

29606 Óleo diesel S10 Litro -5,37% R$ 6,70 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
2. A Apostila, como instrumento próprio para formalização de atualizações de preços, está 

prevista no §8º do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993: 

  

Art. 65. [...] 

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3. Em vista da presente repactuação, o valor da gasolina comum, diesel comum s500 e diesel s10 passará a ser como demonstrado na cláusula 

primeira deste realinhamento. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo não atingidas pelo presente Termo de Apostilamento. 

  

Santana do Matos/RN, 31 de março de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:D20AE624 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL 001/2023 DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, QUADRIÊNIO 2024/2028, NO 

MUNICIPIO DE SANTANA DO MATOS/RN 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Santana do Matos/RN, torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 973/2023 e na Resolução nº 003/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 003/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais valor equivalente ao salário mínimo vigente no exercício, além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 54 da Lei Municipal nº 973/2023 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento do (a) candidato (a), e será efetuada no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente na Secretaria Mun. de Educação, pelo período de 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00 

às 11h30min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de Santana do Matos, que comprove atuação do 

candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente ANEXO VI; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição ANEXO IV. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 
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5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Santana do Matos/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 
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9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico (quando houver previsão); com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 973/2023. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Santana do Matos/RN, 31 de março de 2023. 
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LUAN FERNANDES ANSELMO –  
Presidente 

  

ANA DO CARMO AQUINO DE CARVALHO –  
Membro 

  

HELOÍSA ADIANNY ASSUNÇÃO GUIMARÃES –  
Membro 

  

MARIA NEUZA DA SILVA –  
Membro 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santana do Matos/RN 

Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ______________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_______________________ __ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: __________________________ 

__________________________ 

Telefone: _____________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas 

pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela 

Justiça Federal 

( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos direitos da criança e do 

adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone 

fixo/móvel, outros (cópia) 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou circunscrição do Conselho Tutelar 

para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor ( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

  

Eu_____________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ___________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 
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____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:________________________ 

Nome:____________________________ 

Endereço:__________________________  

__Título de Eleitor:________________ 
  

Assinatura:_________________ 

Nome:__________________________ 

Endereço:____________________________ 

Título de Eleitor:________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

1. Nome:__________________________________________ 

Profissão atual:____________________________ 

Escolaridade:________________________ 

Idade:___________________________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa física ou jurídica) 1. Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome completo do chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço __________________________________, município 

de _____________________________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ____________________________, nacionalidade 

___________, estado civil __________,, filho de ___________________________ e de __________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 
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Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de Santana do Matos/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VIII 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN 

  

EDITAL Nº XXX/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma daResolução nº XXX/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN, publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Santana do Matos/RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -........ 

2 -........ 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - ….... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 973/2023, Resolução nº 003/2023 e Edital nº 

001/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 

devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na Secretaria Mun. de Educação, situado no Endereço, Rua Aristófanes 

Fernandes, Centro, Santana do Matos/RN, no horário de 7h às 11h30. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:ABF4B64F 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 3779/2022 

 

A PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS/RN, com sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, na cidade 

de Santana do Matos/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.110.439/0001-89, neste ato representado PREFEITA Srª. MARIA ALICE SILVA, 

brasileira, casada, portadora de RG nº 926.309 SSP/RN e inscrita no CPF nº 597.533.074-20, residente na Rua Genésio Cabral de Macedo, S/N - 

Santa Luzia – Santana do Matos/RN – CEP: 59.520-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2023 publicada no DOU de 17/02/2023, processo administrativo n.º 3779/2022, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados no Termo de Referência do edital de Pregão nº 

009/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
EMPRESA: ESCOLA ESCRITORIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 00.800.611/0001-14 

ENDEREÇO: Rua General Oliveira Galvão, 1045 – Tirol – Natal/RN – CEP:59.015-120 

REPRESENTANTE: Kleyber Tinôco de Andrade , brasileiro, casado, empresário, portador da RG nº 1.475.778 – SSP/ – inscrito no CPF: 000.647.304-09, residente na Rua João Alves de Melo,1475, Ap 601 – Lagoa Nova 

– Natal/RN – CEP: 59.054-350. 

E-MAIL: escolaescritorio1@escolaescritorio.com.br TEL.: (84) 3222-7100 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

30073 Fragmentadora 1000sb - 220v Aurora UN 4 R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 

30153 

Papel couche especial branco,liso,com 

gramatura de 120g/m², folhas medindo 66,0x96,0 

cm, embalagem c/100 fls 

Filiperson 

  
FL 40 R$ 2,20 R$ 88,00 

30157 
Papel almaço pautado 

sem margem com 
Jandaia FL 30 R$ 0,24 R$ 7,20 
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gramatura de 56g/m² 

30177 Lâmina para estilete x -actor cx com 100 lâminas 
Master 

Print 
CX 30 R$ 2,24 R$ 67,20 

30215 Envelope -saco kn 18 Scrity UN 234 R$ 0,22 R$ 51,48 

30263 

Calculadora de mesa 

com rolete p/bobina 

de papel de impressão 

bivolt, chaveada, 

visor extra grande, 

lcd 14 dígitos, 

alimentação ac 

110v/220v, seleção por chave, correção de 

digitação, funções e recursos para 

cálculos de impostos, 

teclas tipo keyboard, 

seletor de arredondamentos e 

casos decimais, 

contador de itens, 

tecla mu/md delta por centro e gt , impressão em 

duas cores(preto/vermelho) duração de impressão 

2,7 linhas/seg. imensões 

aproximadas 205mm x 330mm . garantia dada pelo 

fornecedor. 

  

Elgin 

  

UN 2 R$ 480,00 R$ 960,00 

30274 Borracha ponteira Mercur UN 170 R$ 0,29 R$ 49,30 

30280 Bola de isopor de 35 mm Knauf UN 170 R$ 0,54 R$ 91,80 

30281 Bola de isopor de 75mm Knauf UN 170 R$ 2,24 R$ 380,80 

30282 Bola de isopor 20mm Knauf UN 170 R$ 0,48 R$ 81,60 

VALOR TOTAL: 5.777,38(cinco mil setecentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos) 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Matos/RN, 30 de março de 2023. 

  
MARIA ALICE SILVA Escola Escritorio Livraria E Papelaria LTDA 

CPF: 597. 533.074-20 CNPJ nº 00.800.611/0001-14 

Prefeita 

  

Rep.  

KLEYBER TINÔCO DE ANDRADE 

CPF: 000.647.304-09  

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº ..................................................... 

Publicado por: 
Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:A9EA329E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 3779/2022 

 

A PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS/RN, com sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, na cidade 

de Santana do Matos/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.110.439/0001-89, neste ato representado PREFEITA Srª. MARIA ALICE SILVA, 

brasileira, casada, portadora de RG nº 926.309 SSP/RN e inscrita no CPF nº 597.533.074-20, residente na Rua Genésio Cabral de Macedo, S/N - 

Santa Luzia – Santana do Matos/RN – CEP: 59.520-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2023 publicada no DOU de 17/02/2023, processo administrativo n.º 3779/2022, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados no Termo de Referência do edital de Pregão nº 

009/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

EMPRESA: LEONARDO COSTA DOS SANTOS-ME 

CNPJ: 11.183.984/0001-00 

ENDEREÇO: Avenida Remador Clodoaldo Bakker, 1314 b, Pajuçara – Natal/RN – CEP 59.132-000. 

REPRESENTANTE: Leonardo Costa dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH nº 04164308350 – DETRAN/RN – inscrito no 

CPF: 070.802.104-29, residente na Rua Currais Novos, 110, Residencial Versalhes, Apto 801, Lagoa Seca – Natal– RN – CEP 59031-110. 

E-MAIL: lc.comercial2009@hotmail.com TEL.: ( ) 

  

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

30070 Canudo p/ refrig pc. c/80 und. São João PCT 165 R$ 3,90 R$ 643,50 

30080 Kit espiral para encadernação preto 7mm 400un 
Office 

Plast 
KIT 7 R$ 61,80 R$ 432,60 

30081 Grampeador profissional manual p/madeira tapeçaria grampos IMP UN 7 R$ 66,80 R$ 467,60 

30085 Arquivo maleta c/6 pastas suspensas cristal 2160. h Dello UN 20 R$ 49,00 R$ 980,00 

30087 Maleta plastica cristal sem pasta suspensa 0318.h / un /dello Dello UN 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

30089 Marcador de pagina adesivo memonote , adelbras, 8 cores neon, pacote de 200 Tok Office UN 20 R$ 6,30 R$ 126,00 

30122 
Pincel atômico, corpo em material plástico tampa na cor da tinta para uso em qualquer (azul, vermelho,preto e verde), composição básica; álcool e 

corante, podendo ser reabastecido, prazo de validade de no mínimo 1 ano c/12 unidades.. 
BRW CX 35 R$32,00 R$ 1.120,00 
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30150 
Papel fotográfico a4 150g/m² papel branco com alto brilho, qualidade de cores, superfície suave ideal para imagens, secagem rapida, resistente a 

agua, imprime jato de tinta. contendo 10 folhas. 

Master 

Print 
PCT 70 R$ 9,00 R$ 630,00 

30152 Papel crepon(diversas cores) Art floc UN 300 R$ 1,48 R$ 444,00 

30158 Palitos de picolé em madeira- pct 100 und Artezal PCT 110 R$ 3,90 R$ 429,00 

30160 Massa para modelar caixa com 12 unidades de 18g, atoxica, kit com 12 cores, não oleosa, para uso escolar ou entretenimentos Alcalex CX 162 R$ 4,70 R$ 761,40 

30184 
Grampo 23/10, tipo galvanizado para grampeado, para grampeador semi industrial, fabricado com arame de aço com tratamento antiferrugem, com 

5000 und 
ACC CX 55 R$ 10,80 R$ 594,00 

30193 Gizão de cera cm 12 unidades ceras e pigmentos orgânicos atóxicos Alcalex CX 125 R$ 5,10 R$ 637,50 

30197 Fitilho decorativo sintético com 5mm rolo com 5mt cores variadas Enfesta PC 105 R$ 4,40 R$ 462,00 

30201 Fita decorativa plastica-cores variadas com 2cm Enfesta PC 140 R$ 15,00 R$ 2.100,00 

30208 Fio de nylon em embalagem com 1 quilo Igual UN 35 R$ 23,90 R$ 836,50 

30210 Etiqueta em rolo g2 com 210 etiquetas Imp md RL 12 R$ 6,80 R$ 81,60 

30214 Envelope- saco kn 34 Scrity UN 234 R$ 0,38 R$ 88,92 

30265 Caixa de correspondência dupla cristal em PVC fumê Carbrink UN 83 R$ 47,46 R$ 3.939,18 

30267 Caixa arquivo morto em papelão, tam oficio, medida: 350x130mm BOX UN 185 R$ 3,99 R$ 738,15 

30268 
Caderno em espiral tipo universitário formato de no mínimo 20,5x28,0cm, folhas internas em papel branco com no mínimo 50g/m², com margem e 

pauta e com capa em papelão com no mínimo 56 folhas 
Astral UN 92 R$ 7,90 R$ 726,80 

30269 Caderno 8 máterias-96 folhas Astral UN 29 R$ 12,40 R$ 359,60 

30271 Caderno 1/4 brochura formato 140x200mm com 96 folhas Astral UN 80 R$ 5,30 R$ 424,00 

30272 Caderno 1/4 brochura formato 140x200mm com 48 folhas Astral UN 108 R$ 3,40 R$ 367,20 

30284 Bloco auto adesivo 76x102mm com 100 fls KAZ BL 194 R$ 5,20 R$ 1.008,80 

30287 
Bandeja para documentos simples em acrílico, tamanho oficio, armação e policarbonato corpo em acrílico resistente na cor fume, validade 

indeterminada 
Carbrink UN 19 R$ 19,90 R$ 378,10 

30288 
Bandeja para documentos com 02 divisões (dois andares) em acrílico, tamanho oficio, armação e policarbonato corpo em acrílico resistente na cor 

fume, podendo ser utilizado tanto aberto como fechado, validade indeterminada 
Carbrink UN 15 R$ 34,60 R$ 519,00 

30289 Apontador simples retangular em material plastico resistente e de boa qualidade Leonora UN 55 R$ 0,50 R$ 27,50 

30290 Apontador para lápis com deposito em material plastico transparente cores variadas, com um furo, com lamina de aço temperado Leonora UN 80 R$ 0,61 R$ 48,80 

30291 Apontador lapis, metal, escolar ,prata, pequeno, um furo, sem depósito. cx c/12. Jocar CX 32 R$ 15,00 R$ 480,00 

VALOR TOTAL: R$ 20.551,75(vinte mil quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos) 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
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Por razão de interesse público; ou 

  

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Matos/RN, 30 de março de 2023. 

  
MARIA ALICE SILVA Leonardo Costa Dos Santos -ME 

CPF: 597. 533.074-20 

Prefeita 

  

CNPJ nº 11.183.984/0001-00 

Rep. LEONARDO COSTA DOS SANTOS 

CPF: 070.802.104-29 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº ..................................................... 

Publicado por: 
Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:B2CC3612 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA) 

 

EDITAL Nº 001/2023 de 03 de abril de 2023 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Santana do Seridó/RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 0616/2022 e na Resolução nº 001/2023 

03 de abril de 2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 001/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de 01(um) salário mínimo vigente atualizado a cada ano, com 

carga horário de 40 horas. além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor 

da remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
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3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 54 da Lei Municipal nº 0616/2022 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.6. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.7. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.8. Aprovação em prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento presencial e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 20 

de abril a 05 de maio de 2023 das 8h às 12h, na Casa dos Conselhos situada na Avenida Zezé Aprígio, nº 294 Centro - Santana do Seridó/RN 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

h) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
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7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total;  

III – Será aprovado o candidato que acertar no mínimo 50% da prova; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo, secreto e uninominal. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Santana do Seridó/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 
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VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que tiver maior idade. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. A capacitação dos conselheiros eleitos será promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 0616/2022 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

17 – Este edital entra em vigor na data de sua publicação 

  

Santana do Seridó/RN em 03 de abril de 2023 

  

LUIZ BEZERRA DA CUNHA JUNIOR 
Presidente CMDCA 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO  
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: __________________________________________________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________________________________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______________________________________________________ 

___ 

Telefone: 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) ( ) Título de eleitor 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz. 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 
  

  

Eu______________________________________________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

___________________________--- 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:________ 

Nome:__________ 

Endereço:_____ 

___Título de Eleitor: 
  

Assinatura:_ 

Nome:_____ 

Endereço:____ 

____ 

Título de Eleitor:______________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:5DCDD056 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 01/2023 

 

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 01/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de SÃO BENTO DO TRAIRI/RN torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 
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(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 233/2004 e na Resolução nº 

03/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 03/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

  

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de R$1.302 equivalente ao salário mínimo vigente, além de 

direitos de caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças 

maternidade e paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 20 da Lei Municipal nº 233/2004 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 
3.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 06 (seis) meses no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, mediante declaração ou certidão de autoridade 

competente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, localizado na Rua 

Theodorico Bezerra Nº 292, Centro, sede da secretaria de educação pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 9h00min às 

12h00min. 
4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude do município de São Bento do Trairi-RN, registrada no CMDCA, 

que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e 

do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do presente 

  

edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Prazo para notificação dos candidatos impugnados: 19/05/2023 a 23/05/2023; 

5.5. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.8. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.10. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.11. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.12. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.13. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

  

5.14. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 
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5.15. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.16. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.17. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.18. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.19. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.20. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.21. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.22. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.23. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.24. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.25. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.26. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

  

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de São 

Bento do Trairi-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
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d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - O favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – A realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – A arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

  

VI - O abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 233/2004. 
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16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

MARCELO CARLOS MEDEIROS DE LIMA 
(Presidente Do CMDCA) 

  

FRANCISCO ROMARIO DOS SANTOS SILVA 
(Presidente Da Comissão) 

  

ADENILDA ALVES DE ARAÚJO SILVA 
(Membros da comissão) 

  

JONAS KAUÃ DA SILVA 
(Membros da comissão) 

  

ANA CRISTINA DANTAS DA COSTA 
(Membros da comissão) 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bento do Trairi-RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ___________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:_______________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: _________________________________ 

Telefone: ________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu______________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de 

conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

___________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ___________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, ____________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade para o exercício do mandato de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:___________ 

Nome:________________ 

Endereço:________________ 

Título de Eleitor:__________ 
  

Assinatura:_____ 

Nome:_______ 

Endereço:________ 

Título de Eleitor:_________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, _________________, portador(a) do RG n°__________________________, órgão expedidor _______________ e do C.P.F 

________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na _____________________________________, N.______, 

Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do Norte, Município __________________, assumo inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o 

cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

  

____________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Nome:_____________________ 

Profissão atual:_____________ 

Escolaridade:________ 

Idade:________ 

  

Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas 

Período 

(data de início e término) 

Contato do tomador 

do serviço (endereço, telefone e nome completo do chefe 

imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço __________________________________, município 

de _____________________________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ____________________________, nacionalidade 
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___________, estado civil __________,, filho de ___________________________ e de __________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

________________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de São Bento do Trairi-RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

______________________________ 

Responsável Pelo Recebimento da Inscrição 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:A881E0CB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL N° 02/2023 – CMDCA 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de São José do Seridó/RN (CMDCA), no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regulamento disposto na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº Lei 

366/2015, faz publicar o Edital de Convocação para o Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2024/2027. 

  

1. DO OBJETO 
  

1.1 – O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2024/2027, disciplinado pela 

Lei Federal nº8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pelas Resoluções 231/2022 Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente–CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, o qual será realizado sob a responsabilidade do próprio Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da 

Comarca. 

  

2. DO CONSELHO TUTELAR 
  

2.1 – O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente. 

  

2.2 – Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 01(um) Conselho Tutelar, como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novos processo de escolha de acordo com a Resolução 231/2022 -CONANDA. 

  

2.3 – O processo de escolha para membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes: 

  

a) O processo será realizado para o preenchimento de 05(cinco) vagas para titulares e 05 (cinco) vagas para suplentes; 

  

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade com o disposto editado pelo CONANDA; 

  

c) O eleitor inscrito no município poderá votar em até 05(cinco) candidatos; 

  

d) A Comissão Eleitoral Especial terá a incumbência de organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise prévia dos requisitos 

exigidos e o pleito popular em si, e levará em conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal correspondente, da Resolução 231/2022 do 

CONANDA e da Resolução do CONSEC pertinente. 

  

e) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais específicos no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, os 

quais deverão dispor sobre: 

  

I– a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral; 

II – as regras do Processo de Escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos; 

III– as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha; 

IV– a regulamentação quanto às fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha; e 

V – as vedações. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
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3.1 – Ter idade igual ou superior a 21(vinte e um anos) na data da inscrição da candidatura; 

  

3.2 – Residir e ter domicílio eleitoral no Município de São José do Seridó, há pelo menos dois anos, com comprovação por meio de certidão 

eleitoral, inscrição no cadastro único, ou declaração de vizinhos; 

  

3.3 - Estar em dias com as obrigações eleitorais; 

  

3.4 - Ter concluído, no mínimo, o ensino médio, até a data da inscrição da candidatura; 

  

3.5 – Apresentar certidões negativas da Justiça Estadual, inclusive do Juizado Especial 

Cível e Criminal, e da Justiça Federal, nas áreas cível e criminal; 

  

3.6 - Apresentar declaração que tenha disponibilidade para exercer a função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo quando assumir o 

cargo pretendido, permitida apenas a acumulação com o cargo de professor, conforme determina a Lei; 

  

3.7 – Não ser filiado a partido político, comprovando o fato mediante certidão da Justiça Eleitoral, ou mediante requerimento de desfiliação 

protocolado junto ao presidente do partido político respectivo no âmbito do Município, acompanhado de comunicação dessa desfiliação à Justiça 

Eleitoral; 

  

3.8 – Realizar a prova de conhecimento especifico sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), tendo que alcançar 5,0(Cinco) pontos, ou 

seja, 50% da prova, como nota mínima; 

  

3.9 - Reconhecida idoneidade moral, atestada pela polícia civil ou polícia militar com “nada consta”, ou na ausência destas informações por estas 

instituições, pelo próprio CMDCA. 

  

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
  

4.1 - Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, salvo professor, em jornada de 40 horas semanais. 

  

4.2 – O valor do vencimento será de um salário mínimo, bem como gozarão os conselheiros dos Direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 

8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
  

5.1 – As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art.136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

6. DA COMISSÃO ESPECIAL 
  

6.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla 

publicidade à relação dos pretendentes inscritos. 

  

6.2.É permitido a qualquer cidadão apresentar impugnação, no prazo estabelecido no calendário, anexo I, as candidaturas que não atendam aos 

requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios. 

  

6.3. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa. 

  

6.4. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas 

eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como a realização de outras diligências. 

  

6.5. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão como máximo de celeridade. 

  

6.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público. 

  

6.7. A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados 

habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do 

Conanda. 

  

6.8. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte 

dos candidatos ou à sua ordem. 

  

6.9. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no 

dia da votação; 

  

6.10. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha. 

  

6.11. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de prova e votação através deste edital. 

  

6.12. A Comissão Especial deverá divulgar as notas das provas dos participantes até 48 horas após sua realização em locais públicos e meios de 

comunicação do município. Já quanto ao resultado do processo de escolha, seu resultado será divulgado imediatamente após a apuração oficial dos 

votos. 

  

7. DOS IMPEDIMENTOS 
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7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro, ou nora, irmãos, cunhados, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na Resolução 231/2022, publicada pelo CONANDA. 

  

7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

  

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas da seguinte forma: 

  

I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega documentos; 

II – Segunda Etapa: Análise da documentação exigida; 

III –Terceira Etapa: Exame de conhecimento específico 

IV – Quarta Etapa: Processo de Escolha; 

V – Quinta Etapa: Formação inicial; 

  

VI- Sexta Etapa: Diplomação e Posse 

  

9. DA PRIMEIRA ETAPA – DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOSDOCUMENTOS 
  

9.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de ficha de inscrição, ou requerimento 

(anexo II) a este Edital, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

  

9.2. A inscrição será efetuada pessoalmente, conforme cronograma (anexo I) deste Edital e de acordo com o previsto na Resolução 231/2022 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

  

9.3 As inscrições serão realizadas no período de 20 (vinte) de abril de 2023 a 05 (cinco) de maio de 2023, no horário das 08hs às 13 horas de 

segunda à sexta-feira, na sede dos Conselhos Municipais, com endereço a Rua Elias Uchoa, SN (Ao lado da Prefeitura Municipal) – Centro – São 

José do Seridó/RN. 

  

9.4 A veracidade das informações prestadas no ato da inscrição é de total responsabilidade do candidato. 

  

9.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em duas vias para fé e contra fé. 

  

10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  

10.1.A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista na Resolução nº 003/2023 e no Edital publicados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

10.2. A análise dos documentos será realizada no prazo estabelecido no anexo I deste Edital. 

  

11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
  

11.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de escolha, no prazo estabelecido no calendário da 

eleição, anexo I, qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em petição devidamente 

fundamentada. 

  

11.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data 

Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal. 

  

11.3.O candidato impugnado terá o prazo estabelecido no calendário, anexo I, após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados 

para apresentar sua defesa. 

  

11.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial, será publicada no dia 07 de junho de 2023, a lista dos candidatos habilitados e não 

habilitados a participarem do Processo de Escolha. 

  

12. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

12.1. O exame de conhecimento específico será aplicado no dia 23 de julho de 2023, no horário das 08:00 às 11:00 horas na Escola Municipal Raul 

de Medeiros Dantas, sito à Rua Manoel Sabino, 189 – Centro - São José do Seridó/RN. 

  

12.2. Serão classificados e estarão aptos a concorrer na escolha unificada, todos os candidatos que obtiverem nota igual ou maior que 5,0 (Cinco). 

  

12.3. Após publicação do resultado do exame de conhecimento específico o candidato poderá interpor recurso no prazo estabelecido no calendário 

anexo I, para a Comissão Especial. 

  

13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
  

13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes. 
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13.2. O Processo de Escolha realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08:00 às 17: 00 horas, no Centro Municipal de Educação Infantil Maria 

de Medeiros Dantas(CEMEI), sito à Rua: Cícero Dantas, 01 – Centro – São José do Seridó/RN - conforme previsto no Art.139 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, ou equivalente, e 

outros instrumentos de comunicação. 

  

13.3. O resultado oficial da votação será divulgado imediatamente após a apuração, e publicado até 48 horas após por meio do Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, ou equivalente, como também em outros canais de comunicação. 

  

14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA  
  

14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 

entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

  

15. DO EMPATE 
  

15.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Especifico; persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada será o escolhido. 

  

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
  

16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha, a Comissão Especial divulgará no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 

ou em meio equivalente, o nome dos cinco conselheiros tutelar e suplentes escolhidos em ordem decrescente de votação. 

  

17. DOS RECURSOS 
  

17.1.Realizado o Processo de Escolha, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados 

junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital. 

  

17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha. 

  

17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha para fins de interposição dos recursos previstos neste 

Edital, mediante solicitação formalizada. 

  

17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

  

17.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

17.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha fará publicar a relação dos candidatos habilitados a concorrer, com cópia 

ao Ministério Público. 

  

18. DA QUINTA ETAPA - FORMAÇÃO 
  

18.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos. 

  

18.2. As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentadas aos candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha 

em Data Unificada. 

  

19. DA SEXTA ETAPA– DIPLOMAÇÃO E POSSE 
  

19.1 A posse dos conselheiros tutelares e suplentes dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 

2024, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

20.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha, observadas as normas legais contidas na Lei Federal 

nº8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal 366/2015, além de Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

20.2 É de inteira responsabilidade do candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de 

Escolha Unificado para conselheiros tutelares e suplentes. 

  

20.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha. 

  

São José do Seridó, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO SERGIO DANTAS DE LUCENA 
Presidente da Comissão Eleitoral do CMDCA 

  

CALENDÁRIO DO PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES DO QUADRIÊNIO 

2024/2027 
  
01 Publicação da Resolução do CMDCA 03 de abril de 2023 

02 Publicação do Edital da Escolha 03 de abril de 2023 
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03 Período de Inscrição e entrega de documentação 20 de abril a 05 de maio de 2023 

04 Publicação da relação dos Inscritos 11 de maio de 2023 

05 Impugnação de Candidaturas 12 de maio a 18 de maio de 2023 

06 Apresentação de defesa de candidato impugnado 19 de maio à 23 de maio de 2023 

07 Julgamento de Impugnações 06 de junho de 2023 

08 Publicação de lista de candidatos habilitados 07 de junho de 2023 

09 Recursos ao CMDCA 08 de junho a 09 de junho de 2023 

10 Publicação de Lista definitiva candidatos 15 de junho de 2023 

11 Solicitação de Urnas ao TRE 05 de julho de 2023 

12 Realização de Prova de Conhecimento ECA 23 de julho de 2023 

13 Publicação do Gabarito e aprovados 24 de julho de 2023 

14 Prazo para recursos das provas 08 de agosto de 2023 

15 Publicação dos candidatos habilitados 10 de agosto de 2023 

16 Reunião com os candidatos habilitados 14 de agosto de 2023 

17 Seleção dos mesários e pessoal de apoio 25 de agosto de 2023 

18 Solicitação de Apoio a Polícia Militar 11 de setembro de 2023 

19 Divulgação dos locais Votação e Apuração 16 de setembro de 2023 

20 Reunião dos mesários e pessoal de apoio 30 de setembro de 2023 

21 Confecção da Cédula de Votação 30 de setembro de 2023 

22 Data do Processo de Escolha Unificada 01 de outubro de 2023 

23 Divulgação do Resultado Oficial 02 de outubro de 2023 

24 Formação Inicial do novo Conselho Tutelar A definir 

25 Posse dos Conselheiros Tutelares 10 de janeiro de 2024 

  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
  

Pelo presente, requeiro inscrição como candidato(a) ao Processo de escolha para Conselheiro Tutelar Suplente, para atuar no município São José do 

Seridó. 

  

Informações Pessoais 
  

Nome completo: ____ 

  

Endereço:_ _________  

  

_____ ____ 

  

Telefone: Email:  

____ 

Documentos Anexados 
  

( )Documento de Identidade, CPF e Título de Eleitor(Cópia); 

( )Comprovante residencial (Cópia) 

( )Declaração e certidão eleitoral comprovando regularização e domicílio eleitoral de pelo menos 02 anos (original); 

( ) Declaração que ateste idoneidade moral e“nadaconsta” pela Polícia Militar ou Polícia civil, na falta desta, pelo próprio CMDCA (original). 

( ) Declaração de instituição de ensino ou diploma que concluiu o ensino médio (Cópia) ( ) Certidões negativas da Justiça Estadual, inclusive do 

Juizado Especial Cível e Criminal, e da Justiça Federal, nas áreas cível e criminal(original); 

( ) Declaração da Justiça eleitoral que não é filiado a partido político, ou mediante requerimento de desfiliação protocolado junto ao presidente do 

partido político respectivo no âmbito do Município, acompanhado de comunicação dessa desfiliação à Justiça Eleitoral. 

  

Necessidades Especiais 
Caso o candidato tenha alguma deficiência e necessite de alguma ferramenta especial para a realização das provas, ou no dia do processo de escolha, 

marque a opção abaixo de acordo com enunciado: 

  

( )Sim, eu necessito de apoio especial. 

( )Não, não necessito de apoio especial. 

  

De acordo com o Edital 002/2023 do CMDCA, assino a referida inscrição atestando todas as informações por mim repassadas. 

  

São José do Seridó/RN,____ de________ ___de 2023. 

  

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 

Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:6F2795F9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2023 - PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 76825712/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 

3/2023 

 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (30/03/2023), o Município de SÃO TOMÉ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ n° 08.080.210/0001-49, com sede na Praça Antônio Assunção, 276, Centro, SÃO TOMÉ/RN, CEP nº 59.400-000, neste ato 

representado por seu PREFEITO o senhor ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF nº 671.368.184-00, neste ato denominado como 

ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a empresa NIVALDO ALVES DOS SANTOS FILHO 03525080433, inscrita no CNPJ: 
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27.672.150/0001-06, nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos 

preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  
Fornecedor: NIVALDO ALVES DOS SANTOS FILHO 03525080433 

CNPJ: 27.672.150/0001-06 Telefone: (84) 3208-3048 Email: 

Endereço: AVENIDA JUVENAL LAMARTINE, 789, CENTRO, MONTE ALEGRE/RN, CEP: 59182-000 

Representante: NIVALDO ALVES DOS SANTOS FILHO - CPF: 035.250.804-33 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

14 0002021 - COLORAU, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 100G coringa Unidade 400,00 0,900 360,00 

16 0002023 - EXTRATO DE TOMATE, PURO E CONCENTRADO, EM CAIXAS COM UNIDADES DE 190G CADA. quero Unidade 300,00 3,000 900,00 

29 0002036 - LEITE SEM LACTOSE (400G) soy+ Unidade 20,00 21,890 437,80 

35 0002042 - PÃO SEDA delicia de pao Unidade 50000,00 0,400 20.000,00 

36 0002043 - POLPA DE FRUTA NATURAL, 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM c/1 kg(manga, maracujá, acerola, caju, cajá, goiaba) dfrut KG 4000,00 4,300 17.200,00 

VALOR TOTAL……………………………………………………………………………………………….R$ 38.897,80 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra ou nota de 

empenho, não podendo ultrapassar o prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, 

após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 

Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá 

até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação 

do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
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A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 

citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

“II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 

eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 

compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 

da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

·A pedido, quando: - comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; - o seu preço 

registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

· Por iniciativa do Município de SÃO TOMÉ, quando: - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; - por razões de interesse público, 

devidamente, motivadas e justificadas; - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; - não comparecer ou se recusar a 

retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 

das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

· Automaticamente: - por decurso de prazo de vigência da Ata; - quando não restarem fornecedores registrados; Em qualquer das hipóteses acima, 

concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja 

nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA  
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam da cláusula segunda 

dessa ARP. Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 

8.666/93 e posteriores alterações. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e 

10.520/2002, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de SÃO TOMÉ/RN, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

São Tomé/RN, 30 de março de 2023. 
  

Poder Executivo Municipal De São Tomé/Rn 

Cnpj Nº 08.080.210/0001-49 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

Pela/Contratante 

  

Nivaldo Alves Dos Santos Filho 

Cnpj Nº 27.672.150/0001-06 

NIVALDO ALVES DOS SANTOS FILHO 
Cpf Nº 035.250.804-33 

Pela/Contratada 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:C734D2FF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

TERMO DE ADESÃO Nº 008/2023 

 

A Prefeitura Municipal de São Tomé/RN, TORNA PÚBLICA a adesão a Ata de Registro da Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN, nos 

termos da Lei 8.666/93 em consonância a Lei 10.520/02 e o Decreto 137/2023, e suas alterações posteriores e demais normas em vigor, conforme 

especificado abaixo: 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2023-SMAF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 
  

OBJETO: Contratação futura, de empresa para, sob demanda, prestar serviços comuns de engenharia destinados a manutenção e 

adequação das edificações pertencentes à municipalidade, utilizados pela Administração Direta e Indireta, precisamente com fornecimento 

de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referenciais de Obras desenvolvida pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (SICRO), Tabela de Preços desenvolvida pela Secretaria de Estado da 

Infraestrutura do Ceará (SEINFRA), Tabela de Preços desenvolvida pela ORSE e demais composições próprias, quando não encontradas 

nas Tabelas supracitadas, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN – inscrita no CNPJ Nº 08.365.850/0001-03 

. 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – (CARONA): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, inscrita no CNPJ: 08.080.210/0001-49. 

  

FORNECEDOR REGISTRADO: WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO LTDA (WAF CONSTRUÇÕES) – CNPJ Nº 21.417.705/0001-89. 

  
EMPRESA: WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO LTDA (WAF CONSTRUÇÕES) 

CNPJ/MF N° 21.417.705/0001-89  TELEFONE: 

E-MAIL:  

ENDEREÇO: Rua Alameda dos Eucaliptos, 513, Neópolis, Natal/RN – CEP: 59.080-445 

REPRESENTANTE LEGAL:WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO 

RG N°: CPF/MF Nº: 595.891.914-87 
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Lote Descrição dos serviços Unidade 
Valor Estimado da Licitação (em 

R$) 
Percentual de Desconto Mínimo Taxa do BDI 

Único 

Serviços comuns de engenharia destinados à manutenção e adequação das 

edificações pertencentes à municipalidade, utilizados pela Administração Direta e 

Indireta, precisamente com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 

de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos 

descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(SINAPI), Sistema de Custos Referenciais de Obras desenvolvida pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (SICRO), Tabela de Preços 

desenvolvida pela Secretaria de Estado da Infraestrutura do Ceará (SEINFRA), 

Tabela de Preços desenvolvida pela ORSE e demais composições próprias. 

Serviço 4.000.000,00 5% 19,25% 

  

VIGÊNCIA DA ARP (Órgão Gerenciador): 03/03/2023 à 02/03/2024. 
  

VIGÊNCIA DE ADESÃO A ARP (Órgão não Participante-CARONA): 31/03/2023 a 02/03/2024. 
  

São Tomé/RN, 31 de março de 2023. 
  

Prefeitura Municipal de São Tomé/RN 

CNPJ Nº 08.080.210/0001-49 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

Pela/Contratante 

  

Winston Alex Fausto de Azevedo LTDA (WAF Construções) 

CNPJ Nº 21.417.705/0001-89 

WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO 
CPF Nº 595.891.914-87 

Pela/Contratada 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:87FF53A3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001-2023 - CONTRATO 20230189  

 

.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/23 
  

CONTRATO Nº...........: 20230189 

ORIGEM.....................: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001-2023 

CONTRATANTE........: O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE,com sede na PRAÇA JOAQUIM ARAUJO FILHO, 84, inscrito no CNPJ (MF) sob o 

nº 08.308.470/0001-29 

CONTRATADA(O).....: JOSE CARLOS DA SILVA PEREIRA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 03.653.650/0001-24, estabelecida à 

PRAÇA PREFEITO METODIO FERNANDES DA COSTA, 236A, CENTRO, São Vicente-RN, CEP 59340-000, 

OBJETO......................: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE FRUTAS E VERDURAS 

ITENS: 
  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

040693 

ABACATE IN NATURA - Marca.: IN NATURA ABACATE com 60 a 70% de maturação climática, grau max. de 

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos ou defeito, firmes, tenras e com brilho, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

QUILO 100,00 10,000 1.000,00 

040694 

ABACAXI IN NATURA - Marca.: IN NATURA Aroma e cor da espécie e variedade, e maturação tal que lhes permita 

suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não 

serão permitidos manchas ou defeitos na casca 

UNIDADE 1.500,00 3,400 5.100,00 

040695 
ALFACE IN NATURA - Marca.: IN NATURA De boa qualidade, intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
MOLHOS 400,00 2,200 880,00 

040696 

BANANA PACOVAN IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão 

permitidos manchas ou defeitos na casca. 

QUILO 3.000,00 4,000 12.000,00 

040697 

BATATA DOCE IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 400,00 3,700 1.480,00 

040698 

BATATA INGLESA IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência. não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 1.100,00 6,800 7.480,00 

040699 
BETERRABA IN NATURA - Marca.: IN NATURA De boa qualidade, intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
QUILO 500,00 5,900 2.950,00 

040700 
BRÓCOLIS IN NATURA - Marca.: IN NATURA De boa qualidade, intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
UNIDADE 50,00 13,000 650,00 

040701 

CEBOLA IN NATURA - Marca.: IN NATURA De primeira, sem rama, fresca compacta e firme sem lesões de origem 

física ou mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 

parasitas e larvas. 

QUILO 1.200,00 6,600 7.920,00 

040702 

CENOURA IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não 

serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 1.200,00 6,900 8.280,00 

040703 

CEBOLINHA FRESCA IN NATURA - Marca.: IN NATURA de primeira, de tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em embalagem adequada. 

MOLHOS 300,00 1,000 300,00 

040704 
COENTRO IN NATURA - Marca.: IN NATURA isento de partes pútridas, não poderão estar murchos, molho com 

aproximadamente 25 cm de altura. 
MOLHOS 700,00 0,900 630,00 
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040705 
COUVE-FOLHA IN NATURA - Marca.: IN NATURA de boa qualidade, intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
MOLHOS 300,00 1,700 510,00 

040706 
FEIJÃO VERDE IN NATURA - Marca.: IN NATURA isenta de enfermidade material terroso e umidade externa 

anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em embalagem adequada. 
QUILO 50,00 13,000 650,00 

040707 

GOIABA IN NATURA - Marca.: IN NATURA De boa qualidade Com aroma cor da espécie de boa qualidade, livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 700,00 5,000 3.500,00 

040708 

JERIMUM IN NATURA - Marca.: IN NATURA apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

QUILO 500,00 4,000 2.000,00 

040709 
LARANJA PÊRA IN NATURA - Marca.: IN NATURA frutos de aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos 

ou defeitos, firmes e com brilho, com ausência de sujidades, parasitos e larvas . 
QUILO 3.000,00 3,200 9.600,00 

040710 
MAÇA VERMELHA IN NATURA - Marca.: IN NATURA frutos de aroma e sabor da espécie, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
QUILO 700,00 14,000 9.800,00 

040711 
MACAXEIRA IN NATURA - Marca.: IN NATURA De boa qualidade, intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
QUILO 700,00 6,000 4.200,00 

040712 
MAMÃO IN NATURA - Marca.: IN NATURA MAMÃO IN NATURA. De boa qualidade, intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
QUILO 1.500,00 3,000 4.500,00 

040713 

MANGA IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não 

serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 700,00 3,800 2.660,00 

040714 

MARACUJÁ IN NATURA - Marca.: IN NATURA MARACUJÁ IN NATURA redondo, casca lisa, graúdo, de 1ª 

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 

maduro, com polpa firme e intacta. 

QUILO 700,00 7,400 5.180,00 

040715 

MELANCIA In Natura - Marca.: IN NATURA Ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 3.000,00 2,200 6.600,00 

040716 

MELÃO In Natura - Marca.: IN NATURA Ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores 

QUILO 1.500,00 3,700 5.550,00 

040717 

PEPINO VERDE IN NATURA - Marca.: IN NATURA (verde, firme, viçoso, textura e consistência vegetal fresco, livre 

de deterioração). Estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física 

ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 80,00 4,800 384,00 

040718 
PIMENTÃO VERDE IN NATURA - Marca.: IN NATURA tamanho médio, tenros, sem manchas, com coloração 

uniforme e com brilho, turgescentes, intactos, firmes e bem desenvolvidas, com ausência de sujidades, parasitose larvas. 
QUILO 700,00 6,000 4.200,00 

040719 
REPOLHO IN NATURA - Marca.: IN NATURA De boa qualidade, intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, apresentando cor, odor e sabor característicos do produto. 
QUILO 700,00 6,300 4.410,00 

040720 SALÇA FRESCA IN NATURA - Marca.: IN NATURA isento de partes pútridas, não poderão estar murchos. MOLHOS 300,00 2,000 600,00 

040721 

TOMATE IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com aroma e cor da espécie de boa qualidade, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 2.500,00 8,500 21.250,00 

040722 

UVA IN NATURA - Marca.: IN NATURA Com aroma e cor da espécie de boa qualidade, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não 

serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e odores. 

QUILO 700,00 13,000 9.100,00 

040723 UVA PASSAS IN NATURA - Marca.: IN NATURA escura sem sementes de boa qualidade. QUILO 60,00 29,000 1.740,00 

VALOR GLOBAL R$ 145.104,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ 145.104,00 (cento e quarenta e cinco mil, cento e quatro reais). 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 706 de 13 de dezembro de 

2022 discriminado na seguinte dotação do orçamento vigente: Exercício 2023 Atividade 0606.123650025.2.017 Manut. da Merenda Escolar - Pré 

Escola , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, Exercício 2023 Atividade 0606.123650025.2.016 

Manut. da Merenda Escolar - Creche , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99Exercício 2023 

Atividade 0606.121220027.2.011 Manut. da Secr. Mun. de Educação, Cultur e Turismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, Exercício 2023 Atividade 0606.123610025.2.018 Manut. da Merenda Escolar - Fundamental , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, Exercício 2023 Atividade 0606.123660025.2.019 Manut. da Merenda 

Escolar - EJA , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, Exercício 2023 Atividade 

0606.123670025.2.020 Manut. da Merenda Escolar - AEE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, 

Exercício 2023 Atividade 0606.133920029.2.025 Manut. do Setor Cultural , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.99, Exercício 2023 Atividade 0606.246950030.2.026 Manut. do Setor de Turismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL......: Capítulo III - DOS CONTRATOS - Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações. 

VIGÊNCIA...................: 30 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 30 de Março de 2023 

  

ASSINAM: 
  

PELA CONTRATANTE: JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS portador do CPF nº 031.XXX.XXX-06 

PELA CONTRATADA: JOSE CARLOS DA SILVA PEREIRA portador do CPF 030.XXX.XXX-73 

FISCAL DO CONTRATO: CLENILDA MARIA DE ARAÚJO (MAT. 941) 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:D73D6C62 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007-2023 CONTRATO 20230183 

 

.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000030/23  
  

CONTRATO Nº...........: 20230183 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007-2023 

  

CONTRATANTE........: MUNICIPIO DE SÃO VICENTE CNPJ: 08.308.470/0001-29 ENDEREÇO PRAÇA JOAQUIM ARAUJO FILHO, 84, 

CENTRO- SÃO VICENTE/RN 
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CONTRATADA(O).....: REPECAL - RENOVADORA DE PNEUS CAICO LTDA - EPP CNPJ 12.704.516/0001-04 ENDEREÇO RUA JOÃO 

VITORIANO, 205, ACAMPAMENTO, Caicó-RN, CEP 59300-000 

  

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 

  

ITENS: 
  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

041029 RECAUCHUTAGEM PNEU 275/80 R 22.5 - Marca.: VIPAL  UNIDADE 15,00 R$ 714,000 R$ 10.710,00 

063184 RECAUCHUTAGEM DE PNEU 750 R 16 - Marca.: VIPAL UNIDADE 10,00 R$ 439,000 R$ 4.390,00 

085184 
.RECAUCHUTAGEM DE PNEU 215/75 R17.5 - Marca.: VIPAL UNIDADE 

RECAUCHUTAGEM DE PNEU 215/75 R17.5 
UNIDADE 10,00 R$ 459,000 4.590,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ R$ 15.720,00 (quinze mil, setecentos e vinte reais). 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 706 de 13 de dezembro de 

2022 discriminado na seguinte dotação do orçamento vigente: Exercício 2023 Atividade 0808.154520009.2.007 Manut. da Secr. Mun. de Obras e 

Serviços Urbanos , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL......: Capítulo III - DOS CONTRATOS - Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações. 

  

VIGÊNCIA...................: 28 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 28 de março de 2023 

  

ASSINAM: 
  

PELA CONTRATANTE: JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS portador do CPF nº 031.XXX.XXX-06 

  

PELA CONTRATADA: MÉRCIA CRISTINA FERNANDES PINHEIRO portador do CPF 762.XXX.XXX-20 

  

FISCAL DO CONTRATO: EMERSON GUSTAVO ALVES GALVÃO portador do CPF 016.XXX.XXX-09 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:EEEED59F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

FINAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 

584/2017(Lei que autoriza o município a conceder auxílio financeiro mensal a estudantes), TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL DA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 para vagas diretas do auxílio estudantil, a saber: 

ANEXO 
  
1º Ana Nicole da Silva Ferreira R$: 00,00 DEFERIDO 

2º Maria Aparecida Stafanny da Silva Alves R$: 11,00 DEFERIDO 

3º Pedro Junior de Souza R$: 100,00 DEFERIDO 

4º Thaynara Soares de Medeiros R$: 416,66 DEFERIDO 

5º Maria Helena Esdralins Dantas Araújo R$: 431,78 DEFERIDO 

6º Evillyn Ticianne Costa Lopes R$: 602,17 DEFERIDO 

7º Julia Lara Soares Gundim R$: 709,53 DEFERIDO 

08º Miguel Arthur Pereira Assunção R$: 786,75 DEFERIDO 

09º Lauane Anieli Fernandes da Silva R$: 809,00 DEFERIDO 

10º Marcos Antonio Lins de Oliveira R$: 868,00 DEFERIDO 

11º João Pedro Barros da Silva R$: 303,00 INDEFERIDO 

12º João Paulo Santos da Silva R$: 510,20 INDEFERIDO 

  

O aluno João Pedro Barros da Silva teve sua inscrição indeferida pois o mesmo está cursando graduação. 

O aluno João Paulo Santos da Silva teve sua inscrição indeferida pois o mesmo está cursando graduação. 

  

São Vicente/RN, 31 de março de 2023. 

  

RAFAELA CLÁUDIA DOS SANTOS 
Presidente 

  

SANZYA CINTHIA DANTAS DE ARAÚJO 
Membro 

  

JÉSSICA SAYONARA DANTAS COSTA AURELIANO 
Membro 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:2FB1FA96 

 
SETOR CONTABILIDADE 

DECRETO NRO 00002/23, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
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DECRETO Nro 00002/23, de 01 de Fevereiro de 2023 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de São Vicente , o crédito suplementar no valor de R$ 

533.200,00 (Quinhentos e Trinta e Três Mil, Duzentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de São Vicente no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 

00706/22 

D E C R E T A : 

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 533.200,00 (Quinhentos 

e Trinta e Três Mil, Duzentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$533.200,00 (Quinhentos e Trinta e Três Mil, Duzentos Reais), através de ANULAÇÃO (Remanejamento) de dotações orçamentárias, de 

acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 

instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de São Vicente, em 01 de Fevereiro de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 00706/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 02. Gabinete do Prefeito     

04 122 0004 2.003 Manut. do Gabinete do Prefeito(a)     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 90.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 60.000,00 

TOTAL Gabinete do Prefeito 150.000,00 

PARA: 

06 06. Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo     

12 122 0027 2.011 Manut. da Secr. Mun. de Educação, Cultur e Turismo     

        

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação     

    Anul.dotação 30.000,00 

    Anul.dotação 15.000,00 

12 365 0025 2.012 Manut. da Educação Infantil     

3.1.91.13.00 Obrigações patronais     

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação     

    Anul.dotação 50.000,00 

13 392 0029 2.025 Manut. do Setor Cultural     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 10.000,00 

    Anul.dotação 3.000,00 

13 392 0029 2.060 Aparelhamento e Manutencao do Museu Municipal     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1700000000 Outros Convênios da União     

    Anul.dotação 15.000,00 

TOTAL Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo 123.000,00 

PARA: 

07 11. Fundo Muncipal de Saude     

10 122 0011 2.027 Manut. do Fundo Municipal de Saúde     

3.3.90.14.00 Diárias - civil     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 5.000,00 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 

Prefeita 

  
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 00706/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.91.00 Sentenças judiciais     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 4.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 6.900,00 

10 122 0012 2.028 Manut. do Controle Social no SUS     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 2.300,00 

    Anul.dotação 15.000,00 

10 301 0013 2.029 Manut. da Oferts das Ativ. e Serv. de Atenção Primária em Saúde     

3.3.90.30.00 Material de consumo     
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1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 40.000,00 

    Anul.dotação 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 5.000,00 

10 302 0014 2.031 Manut. da Oferta das Ativ. e Serv. de Atenção Especializada em Saúde     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 50.000,00 

    Anul.dotação 16.000,00 

10 304 0015 2.032 Manut. da Oferta das Ativ. e Serv. de Vigilância em Saúde     

3.1.91.13.00 Obrigações patronais     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 6.000,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção     

    Anul.dotação 15.000,00 

    Anul.dotação 20.000,00 

TOTAL Fundo Muncipal de Saude 195.200,00 

PARA: 

10 12. Fundo Municipal da Assistência Social     

08 244 0017 2.046 Manut. do Programa Primeira Infância no SUAS     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 15.000,00 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 00706/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal da Assistência Social 15.000,00 

PARA: 

11 01. Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Hídricos     

15 544 0008 1.011 Perf. e Inst. de Poços Amazona e Tubular bem c/ Const. de Chafarizes Públicos     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 50.000,00 

TOTAL Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Hídri 50.000,00 

TOTAL GERAL 533.200,00 

  

São Vicente, 01 de Fevereiro de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 00706/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 06. Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo     

12 361 0025 1.016 Const. Ampl. e/ou Reforma de Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino     

4.4.90.51.00 Obras e instalações     

1570000000 Transferência de convênio-União/Educação     

      163.200,00 

12 361 0025 1.017 Aquisição de Veículo p/ Transporte Escolar     

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente     

1570000000 Transferência de convênio-União/Educação     

      50.000,00 

TOTAL Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo 213.200,00 

DE: 

08 08. Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urbanos     

15 452 0009 1.007 Aquisição de Carro Coletor de Lixo     

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

      20.000,00 

1700000000 Outros Convênios da União     

      300.000,00 

TOTAL Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urban 320.000,00 

TOTAL GERAL 533.200,00 

  

São Vicente, 01 de Fevereiro de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:D472D33F 

 
SETOR CONTABILIDADE 

DECRETO NRO 00002/23, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
Rio Grande do Norte RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Governo Municipal de São Vicente BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Consolidado ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - ANEXO 1 (LRF,Art 52,inciso I,alínea 'a' e 'b' do inciso II e $ 1o.) R$ 1,00 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A REALIZAR 

(a-c) NO BIMESTRE 

(b) 
% b/a 

ATÉ O BIMESTRE 

(c) 
% c/a 

RECEITAS (exceto intra-orçamentárias) (I) 39.727.400,00 39.727.400,00 5.608.109,59 14,12 5.608.109,59 14,12 34.119.290,41 

RECEITAS CORRENTES 38.017.900,00 38.017.900,00 5.608.109,59 14,75 5.608.109,59 14,75 32.409.790,41 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.807.000,00 1.807.000,00 90.810,01 5,03 90.810,01 5,03 1.716.189,99 

Impostos 1.774.000,00 1.774.000,00 90.810,01 5,12 90.810,01 5,12 1.683.189,99 

Taxas 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 

Contribuição de melhoria 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

CONTRIBUIÇÕES 1.779.100,00 1.779.100,00 248.982,08 13,99 248.982,08 13,99 1.530.117,92 

Contribuições sociais 1.455.000,00 1.455.000,00 234.813,45 16,14 234.813,45 16,14 1.220.186,55 

Contribuições econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para entidades privadas de serviço s ocial e de formação 

profissional. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de ilumina ção pública 324.100,00 324.100,00 14.168,63 4,37 14.168,63 4,37 309.931,37 

RECEITA PATRIMONIAL 503.000,00 503.000,00 467.835,08 93,01 467.835,08 93,01 35.164,92 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

Valores mobiliários 472.000,00 472.000,00 467.835,08 99,12 467.835,08 99,12 4.164,92 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão , Permissão, Autorização 

ou Licença. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais. 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.586.800,00 33.586.800,00 4.014.743,31 11,95 4.014.743,31 11,95 29.572.056,69 

Transferências da União e de suas Entidades 25.962.300,00 25.962.300,00 2.789.925,45 10,75 2.789.925,45 10,75 23.172.374,55 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 3.467.500,00 3.467.500,00 436.562,10 12,59 436.562,10 12,59 3.030.937,90 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 4.157.000,00 4.157.000,00 788.255,76 18,96 788.255,76 18,96 3.368.744,24 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 335.000,00 335.000,00 785.739,11 234,55 785.739,11 234,55 -450.739,11 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 25.000,00 25.000,00 0,03 0,00 0,03 0,00 24.999,97 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimôn io Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 310.000,00 310.000,00 785.739,08 253,46 785.739,08 253,46 -475.739,08 

RECEITAS DE CAPITAL 1.709.500,00 1.709.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.709.500,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Alienação de Bens Móveis 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Alienação de Bens Imóveis 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.649.500,00 1.649.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649.500,00 

Transferências da União e de suas Entidades 876.000,00 876.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 876.000,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 773.500,00 773.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 773.500,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

RECEITAS (intra-orçamentárias) (II) 2.872.280,00 2.872.280,00 584.755,34 20,36 584.755,34 20,36 2.287.524,66 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 42.599.680,00 42.599.680,00 6.192.864,93 14,54 6.192.864,93 14,54 36.406.815,07 

OPERAÇÕES DE CREDITO / REFINANCIAMENTO (IV)               

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO               

Mobiliária               

Contratual               

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO               

Mobiliária               

Contratual               

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 42.599.680,00 42.599.680,00 6.192.864,93 14,54 6.192.864,93 14,54 36.406.815,07 

DÉFICIT (VI)(1) - - - - 0,00 - - 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V+VI) 42.599.680,00 42.599.680,00 6.192.864,93 14,54 6.192.864,93 14,54 36.406.815,07 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 - - 0,00 - - 

Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - - 

Superávit financeiro utilizado para créditos adicionais - 0,00 - - 0,00 - - 

  
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO (g)=(e- DESPESAS LIQUIDADAS SALDO (i)=(e- DESPESAS PAGAS ATÉ O 
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INICIAL (d) ATUALIZADA (e) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

f) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (h) 

h) BIMESTRE (j) 

DESPESAS (exceto intr 

orçamentárias)(VIII) 
39.727.400,00 39.671.400,00 5.754.713,54 5.754.713,54 33.916.686,46 4.147.150,81 4.147.150,81 35.524.249,19 3.641.924,78 

DESPESAS CORRENTES 31.326.080,00 31.911.643,17 5.187.916,05 5.187.916,05 26.723.727,12 3.979.218,69 3.979.218,69 27.932.424,48 3.507.971,92 

Pessoal e encargos so 18.172.600,00 18.096.307,12 2.874.238,30 2.874.238,30 15.222.068,82 2.874.238,30 2.874.238,30 15.222.068,82 2.807.677,65 

Juros e encargos da d 46.000,00 46.000,00 0,00 0,00 46.000,00 0,00 0,00 46.000,00 0,00 

Outras despesas corre 13.107.480,00 13.769.336,05 2.313.677,75 2.313.677,75 11.455.658,30 1.104.980,39 1.104.980,39 12.664.355,66 700.294,27 

DESPESAS DE CAPITAL 8.101.320,00 7.459.756,83 566.797,49 566.797,49 6.892.959,34 167.932,12 167.932,12 7.291.824,71 133.952,86 

Investimentos 7.740.700,00 7.099.136,83 503.920,97 503.920,97 6.595.215,86 105.055,60 105.055,60 6.994.081,23 71.076,34 

Amortização de dívida 360.620,00 360.620,00 62.876,52 62.876,52 297.743,48 62.876,52 62.876,52 297.743,48 62.876,52 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 

DESPESAS (intra- 

orçamentárias)(IX) 
2.872.280,00 2.928.280,00 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 383.342,44 

SUBTOTAL DAS 

DESPESAS(X)=(VIII+IX) 
42.599.680,00 42.599.680,00 6.333.628,73 6.333.628,73 36.266.051,27 4.726.066,00 4.726.066,00 37.873.614,00 4.025.267,22 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   

REFINANCIAMENTO (XI)                   

AMORT. DA DIVIDA INT                   

Dívida mobiliária                   

Dívida contratual                   

AMORT. DA DÍVIDA EXT                   

Dívida mobiliária                   

Dívida contratual                   

TOTAL DAS DESPESAS 

(XII)=(X+XI) 
42.599.680,00 42.599.680,00 6.333.628,73 6.333.628,73 36.266.051,27 4.726.066,00 4.726.066,00 37.873.614,00 4.025.267,22 

SUPERAVIT (XIII) - - - - - - 1.466.798,93 - - 

TOTAL COM SUPERÁVIT 

(XIV)=(XII+XIII) 
42.599.680,00 42.599.680,00 6.333.628,73 6.333.628,73   4.726.066,00 6.192.864,93   4.025.267,22 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:29:36 

(1) O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre. 

NOTA: 

  

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A REALIZAR (a-

c) NO BIMESTRE 

(b) 

% 

b/a 

ATÉ O BIMESTRE 

(c) 
% c/a 

RECEITAS (intra-orçamentárias) (II) 2.872.280,00 2.872.280,00 584.755,34 20,36 584.755,34 20,36 2.287.524,66 

RECEITAS CORRENTES 2.872.280,00 2.872.280,00 584.755,34 20,36 584.755,34 20,36 2.287.524,66 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 2.200.000,00 2.200.000,00 584.755,34 26,58 584.755,34 26,58 1.615.244,66 

Contribuições sociais 2.200.000,00 2.200.000,00 584.755,34 26,58 584.755,34 26,58 1.615.244,66 

Contribuições econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para entidades privadas de serviço s ocial e de formação profissional. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de ilumina ção pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão , Permissão, Autorização ou 

Licença. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 672.280,00 672.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672.280,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimôn io Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 672.280,00 672.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672.280,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

DESPESAS INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 

INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (i)=(e-

h) 

DESPESAS PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE (j) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (h) 

DESPESAS (intra- 

orçamentárias)(IX) 
2.872.280,00 2.928.280,00 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 383.342,44 

DESPESAS CORRENTES 2.872.280,00 2.928.280,00 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 383.342,44 

Pessoal e encargos so 2.872.280,00 2.928.280,00 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 578.915,19 578.915,19 2.349.364,81 383.342,44 

Juros e encargos da d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas corre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

  

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 
Secretaria de Finanças 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A82246F8 

 
SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 2 (LRF, ART.52, INCISO II, ALÍNEA 'C' 

 
Rio Grande do Norte RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Governo Municipal de São Vicente DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

Consolidado ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

  1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art.52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO (c) = 

(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (e) = 

(a-d) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA- 

ORCAMENTARIAS) (I) 
39.727.400,00 39.671.400,00 5.754.713,54 5.754.713,54 90,86 33.916.686,46 4.147.150,81 4.147.150,81 87,75 35.524.249,19 

LEGISLATIVA 1.829.000,00 1.829.000,00 241.344,92 241.344,92 3,81 1.587.655,08 217.724,93 217.724,93 4,61 1.611.275,07 

Ação Legislativa 1.829.000,00 1.829.000,00 241.344,92 241.344,92 3,81 1.587.655,08 217.724,93 217.724,93 4,61 1.611.275,07 

ADMINISTRAÇÃO 3.652.220,00 3.802.220,00 665.769,80 665.769,80 10,51 3.136.450,20 404.507,01 404.507,01 8,56 3.397.712,99 

Administração Geral 2.235.200,00 2.385.200,00 334.880,90 334.880,90 5,29 2.050.319,10 260.150,60 260.150,60 5,50 2.125.049,40 

Administração Financeira 1.417.020,00 1.417.020,00 330.888,90 330.888,90 5,22 1.086.131,10 144.356,41 144.356,41 3,05 1.272.663,59 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.114.300,00 3.129.300,00 213.448,08 213.448,08 3,37 2.915.851,92 206.672,48 206.672,48 4,37 2.922.627,52 

Assistência Comunitária 2.623.300,00 2.638.300,00 154.080,50 154.080,50 2,43 2.484.219,50 147.832,44 147.832,44 3,13 2.490.467,56 

Demais Subfunções 491.000,00 491.000,00 59.367,58 59.367,58 0,94 431.632,42 58.840,04 58.840,04 1,25 432.159,96 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.737.280,00 4.737.280,00 450.134,18 450.134,18 7,11 4.287.145,82 434.684,18 434.684,18 9,20 4.302.595,82 

Previdência Básica 4.737.280,00 4.737.280,00 450.134,18 450.134,18 7,11 4.287.145,82 434.684,18 434.684,18 9,20 4.302.595,82 

SAÚDE 9.290.350,00 9.478.550,00 1.682.434,90 1.682.434,90 26,56 7.796.115,10 1.320.807,71 1.320.807,71 27,95 8.157.742,29 

Atenção Básica 4.361.500,00 4.416.500,00 751.523,94 751.523,94 11,87 3.664.976,06 582.067,08 582.067,08 12,32 3.834.432,92 

Assistência Hospitalar e A 3.201.725,00 3.266.725,00 783.726,25 783.726,25 12,37 2.482.998,75 592.627,32 592.627,32 12,54 2.674.097,68 

Suporte Profilático e Tera 588.425,00 588.425,00 22.621,71 22.621,71 0,36 565.803,29 22.621,71 22.621,71 0,48 565.803,29 

Vigilância Sanitária 310.500,00 345.500,00 41.513,20 41.513,20 0,66 303.986,80 40.441,80 40.441,80 0,86 305.058,20 

Vigilância Epidemiológica 231.200,00 231.200,00 8.296,40 8.296,40 0,13 222.903,60 8.296,40 8.296,40 0,18 222.903,60 

Administração Geral 597.000,00 630.200,00 74.753,40 74.753,40 1,18 555.446,60 74.753,40 74.753,40 1,58 555.446,60 

EDUCAÇÃO 7.552.750,00 7.291.733,69 944.078,00 944.078,00 14,91 6.347.655,69 823.461,30 823.461,30 17,42 6.468.272,39 

Ensino Fundamental 5.366.730,00 5.060.713,69 606.446,04 606.446,04 9,58 4.454.267,65 560.517,31 560.517,31 11,86 4.500.196,38 

Ensino Superior 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Educação Infantil 1.574.720,00 1.574.720,00 181.843,88 181.843,88 2,87 1.392.876,12 180.053,48 180.053,48 3,81 1.394.666,52 

Educação de Jovens e Adult 158.300,00 158.300,00 773,00 773,00 0,01 157.527,00 0,00 0,00 0,00 158.300,00 

Educação Especial 12.300,00 12.300,00 0,00 0,00 0,00 12.300,00 0,00 0,00 0,00 12.300,00 

      
DESPESAS EMPENHADAS 

  
DESPESAS LIQUIDADAS 

  

  DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) 
NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 
(c) = (a-b) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 
(e) = (a-d) 

Administração Geral 390.700,00 435.700,00 155.015,08 155.015,08 2,45 280.684,92 82.890,51 82.890,51 1,75 352.809,49 

CULTURA 477.800,00 599.616,31 308.970,33 308.970,33 4,88 290.645,98 211.200,33 211.200,33 4,47 388.415,98 

Difusão Cultural 477.800,00 599.616,31 308.970,33 308.970,33 4,88 290.645,98 211.200,33 211.200,33 4,47 388.415,98 

URBANISMO 4.606.200,00 4.336.200,00 807.830,29 807.830,29 12,75 3.528.369,71 337.730,08 337.730,08 7,15 3.998.469,92 

Infra-Estrutura Urbana 810.800,00 810.800,00 107.541,84 107.541,84 1,70 703.258,16 73.202,67 73.202,67 1,55 737.597,33 

Serviços Urbanos 3.635.400,00 3.315.400,00 636.688,45 636.688,45 10,05 2.678.711,55 264.527,41 264.527,41 5,60 3.050.872,59 
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Demais Subfunções 160.000,00 210.000,00 63.600,00 63.600,00 1,00 146.400,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 

HABITAÇÃO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

Habitação Rural 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

SANEAMENTO 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 

Saneamento Básico Urbano 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 225.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00 

Recursos Hídricos 225.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00 

AGRICULTURA 1.894.400,00 1.894.400,00 317.107,58 317.107,58 5,01 1.577.292,42 102.116,93 102.116,93 2,16 1.792.283,07 

Promoção da Produção Agrop 1.894.400,00 1.894.400,00 317.107,58 317.107,58 5,01 1.577.292,42 102.116,93 102.116,93 2,16 1.792.283,07 

COMUNICAÇÕES 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00 

Demais Subfunções 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00 

TRANSPORTE 803.000,00 803.000,00 59.738,29 59.738,29 0,94 743.261,71 30.378,05 30.378,05 0,64 772.621,95 

Transporte Rodoviário 803.000,00 803.000,00 59.738,29 59.738,29 0,94 743.261,71 30.378,05 30.378,05 0,64 772.621,95 

DESPORTO E LAZER 951.100,00 951.100,00 63.857,17 63.857,17 1,01 887.242,83 57.867,81 57.867,81 1,22 893.232,19 

Desporto Comunitário 906.100,00 906.100,00 63.857,17 63.857,17 1,01 842.242,83 57.867,81 57.867,81 1,22 848.232,19 

Lazer 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

Demais Subfunções 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 

DESPESAS (INTRA- 

ORCAMENTARIAS) (II) 
2.872.280,00 2.928.280,00 578.915,19 578.915,19 9,14 2.349.364,81 578.915,19 578.915,19 12,25 2.349.364,81 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO (c) = 

(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (e) = 

(a-d) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 

TOTAL (III) = (I + II) 42.599.680,00 42.599.680,00 6.333.628,73 6.333.628,73 100,00 36.266.051,27 4.726.066,00 4.726.066,00 100,00 37.873.614,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:29:54 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO - INTRA 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO (c) = 

(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (e) = 

(a-d) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 

DESPESAS (INTRA- 

ORCAMENTARIAS) (II) 
2.872.280,00 2.928.280,00 578.915,19 578.915,19 9,14 2.349.364,81 578.915,19 578.915,19 12,25 2.349.364,81 

LEGISLATIVA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

Ação Legislativa 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 1.005.800,00 1.005.800,00 36.929,97 36.929,97 0,58 968.870,03 36.929,97 36.929,97 0,78 968.870,03 

Administração Geral 245.800,00 245.800,00 34.182,75 34.182,75 0,54 211.617,25 34.182,75 34.182,75 0,72 211.617,25 

Administração Financeira 760.000,00 760.000,00 2.747,22 2.747,22 0,04 757.252,78 2.747,22 2.747,22 0,06 757.252,78 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 101.500,00 101.500,00 17.247,34 17.247,34 0,27 84.252,66 17.247,34 17.247,34 0,36 84.252,66 

Assistência Comunitária 101.500,00 101.500,00 17.247,34 17.247,34 0,27 84.252,66 17.247,34 17.247,34 0,36 84.252,66 

SAÚDE 518.100,00 524.100,00 184.660,42 184.660,42 2,92 339.439,58 184.660,42 184.660,42 3,91 339.439,58 

Atenção Básica 271.500,00 271.500,00 93.022,44 93.022,44 1,47 178.477,56 93.022,44 93.022,44 1,97 178.477,56 

Assistência Hospitalar e A 150.500,00 150.500,00 63.938,90 63.938,90 1,01 86.561,10 63.938,90 63.938,90 1,35 86.561,10 

Suporte Profilático e Tera 18.400,00 18.400,00 3.025,32 3.025,32 0,05 15.374,68 3.025,32 3.025,32 0,06 15.374,68 

Vigilância Sanitária 20.700,00 26.700,00 16.027,82 16.027,82 0,25 10.672,18 16.027,82 16.027,82 0,34 10.672,18 

Vigilância Epidemiológica 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 

Administração Geral 50.000,00 50.000,00 8.645,94 8.645,94 0,14 41.354,06 8.645,94 8.645,94 0,18 41.354,06 

EDUCAÇÃO 680.880,00 730.880,00 268.214,85 268.214,85 4,23 462.665,15 268.214,85 268.214,85 5,68 462.665,15 

Ensino Fundamental 453.780,00 453.780,00 183.017,57 183.017,57 2,89 270.762,43 183.017,57 183.017,57 3,87 270.762,43 

Educação Infantil 181.700,00 231.700,00 77.458,65 77.458,65 1,22 154.241,35 77.458,65 77.458,65 1,64 154.241,35 

Educação de Jovens e Adult 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 

Administração Geral 19.400,00 19.400,00 7.738,63 7.738,63 0,12 11.661,37 7.738,63 7.738,63 0,16 11.661,37 

CULTURA 10.000,00 10.000,00 1.017,40 1.017,40 0,02 8.982,60 1.017,40 1.017,40 0,02 8.982,60 

Difusão Cultural 10.000,00 10.000,00 1.017,40 1.017,40 0,02 8.982,60 1.017,40 1.017,40 0,02 8.982,60 

URBANISMO 185.000,00 185.000,00 51.619,94 51.619,94 0,82 133.380,06 51.619,94 51.619,94 1,09 133.380,06 

Infra-Estrutura Urbana 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO - INTRA 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO (c) = 

(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (e) = 

(a-d) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 

Serviços Urbanos 180.000,00 180.000,00 51.619,94 51.619,94 0,82 128.380,06 51.619,94 51.619,94 1,09 128.380,06 

AGRICULTURA 160.000,00 160.000,00 15.698,88 15.698,88 0,25 144.301,12 15.698,88 15.698,88 0,33 144.301,12 

Promoção da Produção Agrop 160.000,00 160.000,00 15.698,88 15.698,88 0,25 144.301,12 15.698,88 15.698,88 0,33 144.301,12 

COMUNICAÇÕES 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Demais Subfunções 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Transporte Rodoviário 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

DESPORTO E LAZER 180.000,00 180.000,00 3.526,39 3.526,39 0,06 176.473,61 3.526,39 3.526,39 0,07 176.473,61 

Desporto Comunitário 180.000,00 180.000,00 3.526,39 3.526,39 0,06 176.473,61 3.526,39 3.526,39 0,07 176.473,61 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:29:54 
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RREO - ANEXO 2 (LRF, ART.52, INCISO II, ALÍNEA 'C' 
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Governo Municipal de São Vicente DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Consolidado 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (até Fevereiro) 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Mar/2022 Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 

RECEITAS CORRENTES (I) 2.049.603,79 2.449.898,77 2.575.003,68 3.304.706,87 2.529.084,95 2.256.101,78 2.911.394,94 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 41.442,30 324.046,95 7.256,31 57.718,37 53.827,78 29.628,15 1.015.682,60 

IPTU 0,00 2.518,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ISS 7.344,01 279.746,19 7.256,31 9.746,93 30.723,75 16.750,79 977.717,44 

ITBI 0,00 5.594,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IRRF 34.098,29 23.381,26 0,00 47.971,44 23.104,03 12.877,36 37.965,16 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições 0,00 12.806,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 43.205,42 29.728,13 38.093,53 143.597,15 50.527,93 265.936,04 114.209,62 

Rendimentos de Aplicação Financeira 43.205,42 29.728,13 38.093,53 143.597,15 50.527,93 265.936,04 114.209,62 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências correntes 1.958.872,54 2.086.094,95 2.529.653,84 3.103.391,35 2.406.162,13 1.951.057,71 1.776.777,26 

Cota-parte do FPM 952.659,63 1.129.238,99 1.256.165,67 1.175.382,72 1.581.991,17 1.149.402,19 1.058.582,73 

Cota-parte do ICMS 245.739,53 204.018,45 218.560,05 245.231,59 227.537,80 260.520,19 199.851,74 

Cota-parte do IPVA 13.551,71 19.382,43 14.305,58 16.561,10 18.180,98 14.041,88 8.707,34 

Cota-parte do ITR 6,14 6,21 34,81 0,00 0,00 20,00 302,47 

Transferências da LC 61/89 260,21 264,64 140,70 198,50 204,61 162,97 215,00 

Transferências do Fundeb 297.399,53 351.450,18 343.220,86 345.166,75 306.416,32 326.216,00 294.367,36 

Outras transferências correntes 449.255,79 381.734,05 697.226,17 1.320.850,69 271.831,25 200.694,48 214.750,62 

Outras receitas correntes 6.083,53 10.028,74 0,00 0,00 18.567,11 9.479,88 4.725,46 

DEDUÇÕES (II) 239.680,96 266.652,68 294.952,08 284.122,83 247.115,89 281.988,44 122.534,53 

Contrib. do servidor para o plano de pr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comp. financ. entre regimes de previdên 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Rendimentos de aplicações de recursos P 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ded. de receita para formação do Fundeb 239.680,96 266.652,68 294.952,08 284.122,83 247.115,89 281.988,44 122.534,53 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 1.809.922,83 2.183.246,09 2.280.051,60 3.020.584,04 2.281.969,06 1.974.113,34 2.788.860,41 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166 -A, 

parágrafo 1º, da CF) (IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES 

DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 
1.809.922,83 2.183.246,09 2.280.051,60 3.020.584,04 2.281.969,06 1.974.113,34 2.788.860,41 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, 

parágrafo 16, da CF) (VI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES 

DA DESPESA COM PESSOAL (VII)=(V-VI) 
1.809.922,83 2.183.246,09 2.280.051,60 3.020.584,04 2.281.969,06 1.974.113,34 2.788.860,41 

ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 

MESES TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) 

PREVISÃO ATUALIZADA 

EXERCÍCIO 
Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023 

RECEITAS CORRENTES (I) 2.253.294,40 2.498.713,50 8.403.055,83 2.192.425,84 4.113.674,74 37.536.959,09 42.390.200,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 306.511,93 264.152,49 1.510.336,08 54.719,19 36.090,82 3.701.412,97 1.807.000,00 

IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.518,59 398.000,00 

ISS 281.857,00 239.820,13 1.457.550,20 5.935,84 7.314,13 3.321.762,72 704.000,00 

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.594,44 72.000,00 

IRRF 24.654,93 24.332,36 52.785,88 48.783,35 28.776,69 358.730,75 600.000,00 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.806,47 33.000,00 

Contribuições 0,00 12.821,05 767.462,08 14.168,63 234.813,45 1.029.265,21 1.779.100,00 

Receita Patrimonial 172.016,64 35.776,26 822.476,45 37.918,54 429.916,54 2.183.402,25 503.000,00 

Rendimentos de Aplicação Financeira 172.016,64 35.776,26 822.476,45 37.918,54 429.916,54 2.183.402,25 472.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00 

Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 

Transferências correntes 1.771.306,88 2.181.988,88 2.875.293,38 2.085.619,45 2.627.114,85 27.353.333,22 37.959.100,00 

Cota-parte do FPM 1.007.205,67 1.265.874,18 1.966.914,63 1.276.764,96 1.701.515,17 15.521.697,71 20.000.000,00 

Cota-parte do ICMS 215.354,03 245.751,60 232.296,98 254.055,58 257.619,61 2.806.537,15 3.000.000,00 

Cota-parte do IPVA 9.109,27 8.139,47 7.147,07 6.067,86 11.295,41 146.490,10 355.000,00 

Cota-parte do ITR 567,74 0,00 6,05 0,00 0,00 943,42 1.500,00 

Transferências da LC 61/89 219,43 159,56 226,70 494,78 352,84 2.899,94 5.000,00 

Transferências do Fundeb 294.099,38 339.910,76 366.405,47 359.502,04 447.088,13 4.071.242,78 4.186.300,00 

Outras transferências correntes 244.751,36 322.153,31 302.296,48 188.734,23 209.243,69 4.803.522,12 10.411.300,00 

Outras receitas correntes 3.458,95 3.974,82 2.427.487,84 0,03 785.739,08 3.269.545,44 335.000,00 

DEDUÇÕES (II) 244.625,44 302.325,13 4.126.736,52 306.164,07 1.609.273,35 8.326.171,92 6.237.300,00 

Contrib. do servidor para o plano de pr 0,00 0,00 753.400,44 0,00 234.813,45 988.213,89 1.455.000,00 

Comp. financ. entre regimes de previdên 0,00 0,00 2.316.941,44 0,00 785.739,08 3.102.680,52 5.000,00 

Rendimentos de aplicações de recursos P 0,00 0,00 738.977,17 0,00 196.893,90 935.871,07 405.000,00 

Ded. de receita para formação do Fundeb 244.625,44 302.325,13 317.417,47 306.164,07 391.826,92 3.299.406,44 4.372.300,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 2.008.668,96 2.196.388,37 4.276.319,31 1.886.261,77 2.504.401,39 29.210.787,17 36.152.900,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166 -A, 

parágrafo 1º, da CF) (IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES 

DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 
2.008.668,96 2.196.388,37 4.276.319,31 1.886.261,77 2.504.401,39 29.210.787,17 36.152.900,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, 

parágrafo 16, da CF) (VI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES 

DA DESPESA COM PESSOAL (VII)=(V-VI) 
2.008.668,96 2.196.388,37 4.276.319,31 1.886.261,77 2.504.401,39 29.210.787,17 36.152.900,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:30:50 
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SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 4 (LRF,ART 53,INCISO II)  

 
Rio Grande do Norte RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Governo Municipal de São Vicente DEMONSTR. DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

Consolidado 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - ANEXO 4 (LRF,Art 53,inciso II) R$ 1,00 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE (b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 4.018.280,00 1.802.201,77 

Receita de contribuições dos segurados 1.455.000,00 234.813,45 

Ativo 1.455.000,00 234.813,45 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de contribuições patronais 1.481.000,00 584.755,34 

Ativo 1.481.000,00 584.755,34 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita patrimonial 405.000,00 196.893,90 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de valores Mobiliários 405.000,00 196.893,90 

Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 

Receitas de serviços 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 677.280,00 785.739,08 

Compensação financeira entre os regimes 5.000,00 785.739,08 

Receita de aportes periódicos para amortização de déficit atuarial do RPPS (II) 672.280,00 0,00 

Demais receitas correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 

Alienação de bens, direitos e ativos 0,00 0,00 

Amortização de empréstimos 0,00 0,00 

Outras receitas de capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 3.346.000,00 1.802.201,77 

  
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO 

EM CAPITALIZAÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00   

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00   

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00   

Outras despesas previdenciárias 136.000,00 10.916,99 10.916,99 10.916,99   

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00   

Demais despesas previdenciárias 136.000,00 10.916,99 10.916,99 10.916,99   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (V) 
136.000,00 10.916,99 10.916,99 10.916,99   

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV-V)(2) 
3.210.000,00 1.791.284,78 1.791.284,78 1.791.284,78   

  
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Plano de amortização - Contribuição patronal Suplementar 0,00 

Plano de amortização - Aporte periódico de valores predefinidos 0,00 

Outros aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para cobertura de déficit financeiro 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.476.587,72 

Investimentos e aplicações 0,00 

Outros bens e direitos 0,00 

  
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 

Receita de contribuições dos segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de contribuições patronais 0,00 0,00 



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    743 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 

Receitas de serviços 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 0,00 0,00 

Compensação financeira entre os regimes 0,00 0,00 

Demais receitas correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 

Alienação de bens, direitos e ativos 0,00 0,00 

Amortização de empréstimos 0,00 0,00 

Outras receitas de capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 

  
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO 

EM REPARTIÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00   

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00   

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00   

Outras despesas previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00   

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00   

Demais despesas previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 

REPARTIÇÃO (X) 
0,00 0,00 0,00 0,00   

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 

REPARTIÇÃO (XI)=(IX-X)(2) 
0,00 0,00 0,00 0,00   

  
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Recursos para cobertura de insuficiências financeiras 0,00 

Recursos para formação de reserva 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e aplicações 0,00 

Outros bens e direitos 0,00 

  
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES 719.000,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 719.000,00 0,00 

  

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 499.000,00 23.703,95 8.253,95 8.253,95   

Pessoal e Encargos Sociais 212.000,00 6.817,25 6.817,25 6.817,25   

Demais Despesas Correntes 287.000,00 16.886,70 1.436,70 1.436,70   

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 220.000,00 0,00 0,00 0,00   

TOTAL DAS DESPESAS DA 

ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 
719.000,00 23.703,95 8.253,95 8.253,95   

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 

(XVI) = (XII - XV)2 
0,00 -23.703,95 -8.253,95 -8.253,95   

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 6.424.437,27 

Investimentos e aplicações 0,00 

Outros bens e direitos 0,00 

  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 

Demais receitas previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 

  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS 

MANTIDOS PELO TESOURO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00   

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00   

Outras despesas previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00   

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS 

PELO TESOURO)(XVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00   

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 

TESOURO (XIX)=(XVII-XVIII)(2) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNID RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA : 15:31:26 

NOTA: 

(1) Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do 

período de apuração 

(2) O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 

bimestre). 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 
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MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 
Secretaria de Finanças 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A520F8FA 

 
SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 6 (LRF,ART 53,INCISO III) 

 

Consolidado 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - ANEXO 6 (LRF,Art 53,inciso III) R$ 1,00 

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (a) 

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)(I) 36.152.900,00 4.390.663,16 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 1.807.000,00 90.810,01 

IPTU 398.000,00 0,00 

ISS 704.000,00 13.249,97 

ITBI 72.000,00 0,00 

IRRF 600.000,00 77.560,04 

Outros impostos, taxas e contribuições de melhoria 33.000,00 0,00 

Contribuições 324.100,00 14.168,63 

Receita patrimonial 98.000,00 270.941,18 

Aplicações financeiras (II) 67.000,00 270.941,18 

Outras receitas patrimoniais 31.000,00 0,00 

Transferências correntes 33.586.800,00 4.014.743,31 

Cota-parte do FPM 16.300.000,00 2.382.624,15 

Cota-parte do ICMS 2.400.000,00 409.340,18 

Cota-parte do IPVA 284.000,00 17.363,27 

Cota Parte do ITR 1.200,00 0,00 

Transferências da LC 61/1989 4.000,00 847,62 

Transferências do Fundeb 4.186.300,00 806.590,17 

Outras transferências correntes 10.411.300,00 397.977,92 

Demais receitas correntes 337.000,00 0,03 

Outras receitas financeiras (III) 5.000,00 0,00 

Receitas correntes restantes 332.000,00 0,03 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)(IV)=(I-II-III) 36.080.900,00 4.119.721,98 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 4.332.280,00 1.605.307,87 

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 405.000,00 196.893,90 

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)(VII) 1.709.500,00 0,00 

Operações de crédito (VIII) 0,00 0,00 

Amortização de empréstimos (IX) 0,00 0,00 

Alienação de bens 10.000,00 0,00 

Receitas de alienação de investimentos temporários (X) 0,00 0,00 

Receitas de alienação de investimentos permanentes (XI) 0,00 0,00 

Outras alienação de bens 10.000,00 0,00 

Transferências de capital 1.649.500,00 0,00 

Convênios 1.149.500,00 0,00 

Outras transferências de capital 500.000,00 0,00 

Outras receitas de capital 50.000,00 0,00 

Outras receitas de capital não primárias (XII) 0,00 0,00 

Outras receitas de capital primárias 50.000,00 0,00 

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)(XIII)= (VII-(V III+IX+X+XI+XII)) 1.709.500,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00 

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)(XV) 0,00 0,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI)= (IV + V + XIII + XIV) 42.122.680,00 5.725.029,85 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)(XVII)= (IV + XIII) 37.790.400,00 4.119.721,98 

  

DESPESAS PRIMÁRIAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

ATÉ O BIMESTRE/2023 RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

  

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS (a) 

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS PAGOS (b) 

  

LIQUIDADOS PAGOS (c)   

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)(XVIII) 30.322.643,17 5.316.697,06 4.123.449,70 3.456.630,18 409.606,49 306.280,29 197.511,25   

Pessoal e encargos sociais 16.794.307,12 3.019.906,01 3.019.906,01 2.757.772,61 7.177,63 0,00 0,00   

Juros e encargos da dívida (XIX) 46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Outras despesas correntes 13.482.336,05 2.296.791,05 1.103.543,69 698.857,57 402.428,86 306.280,29 197.511,25   

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 

RPPS)(XX)= (XVIII - X IX) 
30.276.643,17 5.316.697,06 4.123.449,70 3.456.630,18 409.606,49 306.280,29 197.511,25   

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 

RPPS)(XXI) 
4.517.280,00 450.134,18 434.684,18 434.684,18 0,00 2.200,00 2.200,00   

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 

RPPS)(XXII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)(XXIII) 7.239.756,83 566.797,49 167.932,12 133.952,86 397.737,11 89.200,51 16.089,65   

Investimentos 6.879.136,83 503.920,97 105.055,60 71.076,34 397.737,11 89.200,51 16.089,65   

Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Concessão de empréstimos e financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Aquisição de título de capital já integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Aquisição de título de crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Amortização de dívida (XXVII) 360.620,00 62.876,52 62.876,52 62.876,52 0,00 0,00 0,00   

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES 6.879.136,83 503.920,97 105.055,60 71.076,34 397.737,11 89.200,51 16.089,65   
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RPPS)(XXVIII) = XXII I - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII) 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 

RPPS)(XXX) 
220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 

RPPS)(XXXI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII)=(XX + XXI + 

XXVIII + XXIX + XXX) 
42.193.060,00 6.270.752,21 4.663.189,48 3.962.390,70 807.343,60 397.680,80 215.800,90   

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES 

RPPS)(XXXIII)=(XX + XXVIII + XXIX) 
37.455.780,00 5.820.618,03 4.228.505,30 3.527.706,52 807.343,60 395.480,80 213.600,90   

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da linha 

(XXXIV) = [XVIa-(XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 
      739.494,65         

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da linha 

(XXXV) = [XVIIa-(XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 
      -428.929,04         

  
META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 

  
JUROS NOMINAIS 

  

ATÉ O BIMESTRE/2023 

VALOR CORRENTE 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)(XXXVI) - 270.941,18 

Juros, Encargos e variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS)(XXXVII) - 0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) - -157.987,86 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 
SALDO 

EM 31 DE DEZEMBRO (a) ATÉ O BIMESTRE (b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 5.348.626,19 5.285.749,67 

DEDUÇÕES (XL) 3.131.909,34 3.532.161,65 

Disponibilidade de caixa 3.131.909,34 3.532.161,65 

Disponibilidade de caixa bruta 5.994.935,10 5.800.677,93 

(-)Restos a pagar processados (XLI) 2.147.346,86 1.528.551,02 

(-)Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 715.678,90 739.965,26 

Demais haveres financeiros 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII)=(XXXIX-XL) 2.216.716,85 1.753.588,02 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) - 463.128,83 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência - 0,00 

AJUSTE METODOLÓGICO ATÉ O BIMESTRE/2023 

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIa - XLIb) - 618.795,84 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV)=(XI) - 0,00 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) - 0,00 

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) - 0,00 

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) - 0,00 

OUTROS AJUSTES (XLXIX) - 0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da linha (L) = (XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + 

XLVIII) +/- (XLXIX)) 
- 1.081.924,67 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS)- Abaixo da linha (LI) = L - (XXXVI - XXXVII) - 810.983,49 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 0,00 

Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS - 0,00 

Superávit financeiro utilizado para abertura e reabertura de créditos adicionais - 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS - 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:35:34 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 
Secretaria de Finanças 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:8C81100D 

 
SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 7 (LRF,ART 53,INCISO V)  

 

Consolidado 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - ANEXO 7 (LRF,Art 53,inciso V) R$ 1,00 

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INSCRITOS 
PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b)-(c+d) 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a) EM 31 DE DEZ. EXERC.ANTERIOR (b) 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO (I) 999.422,62 1.148.530,64 807.343,60 0,00 1.340.609,66 

Executivo 997.677,02 1.148.530,64 807.343,60 0,00 1.338.864,06 

2013-Sec/Munic/Administração e Recursos 1.696,27 0,00 0,00 0,00 1.696,27 

2013-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 1.280,79 0,00 0,00 0,00 1.280,79 
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2013-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 4.542,50 0,00 0,00 0,00 4.542,50 

2013-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 9.806,46 0,00 0,00 0,00 9.806,46 

2013-Secretaria Municipal de Saude 16.875,09 0,00 0,00 0,00 16.875,09 

2013-Fundo Muncipal de Saude 56.316,27 0,00 0,00 0,00 56.316,27 

2013-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 779,90 0,00 0,00 0,00 779,90 

2013-Secretaria Municipal de Transportes 0,50 0,00 0,00 0,00 0,50 

2013-Sec/Mun/Assist/Social e Desenv/Comu 4.232,59 0,00 0,00 0,00 4.232,59 

2013-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 1.367,86 0,00 0,00 0,00 1.367,86 

2014-Gabinete do Prefeito 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 

2014-Sec/Munic/Administração e Recursos 4.700,00 0,00 0,00 0,00 4.700,00 

2014-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 2.564,78 0,00 0,00 0,00 2.564,78 

2014-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 85.889,27 0,00 0,00 0,00 85.889,27 

2014-Secretaria Municipal de Saude 32.519,92 0,00 0,00 0,00 32.519,92 

2014-Fundo Muncipal de Saude 45.040,78 0,00 0,00 0,00 45.040,78 

2014-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 8.050,90 0,00 0,00 0,00 8.050,90 

2014-Sec/Mun/Assist/Social e Desenv/Comu 12.421,41 0,00 0,00 0,00 12.421,41 

2014-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 130,00 0,00 0,00 0,00 130,00 

2015-Secretaria Municipal de Saude 3.927,75 0,00 0,00 0,00 3.927,75 

2016-Sec/Munic/Administração e Recursos 3.720,64 0,00 0,00 0,00 3.720,64 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INSCRITOS 
PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b)-(c+d) 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a) EM 31 DE DEZ. EXERC.ANTERIOR (b) 

2016-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 20,00 0,00 0,00 0,00 20,00 

2016-Inst.Prev.Prop.Serv.Munic.São Vicen 637,50 0,00 0,00 0,00 637,50 

2017-Gabinete do Prefeito 225,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2017-Sec/Munic/Administração e Recursos 116,67 0,00 0,00 0,00 116,67 

2017-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 1.665,41 0,00 0,00 0,00 1.665,41 

2017-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 225,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2017-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 10.711,98 0,00 0,00 0,00 10.711,98 

2017-Fundo Muncipal de Saude 4.102,50 0,00 0,00 0,00 4.102,50 

2017-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 5.131,36 0,00 0,00 0,00 5.131,36 

2017-Secretaria Municipal de Transportes 225,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2017-Fundo Municipal da Assistência Soci 3.240,13 0,00 0,00 0,00 3.240,13 

2017-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 225,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2018-Fundo Muncipal de Saude 1.378,91 0,00 0,00 0,00 1.378,91 

2018-Fundo Municipal da Assistência Soci 1.651,02 0,00 0,00 0,00 1.651,02 

2019-Gabinete do Prefeito 6.837,57 0,00 0,00 0,00 6.837,57 

2019-Sec/Munic/Administração e Recursos 3.274,15 0,00 0,00 0,00 3.274,15 

2019-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 2.131,39 0,00 0,00 0,00 2.131,39 

2019-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 1.483,94 0,00 0,00 0,00 1.483,94 

2019-Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo 68.679,69 0,00 0,00 0,00 68.679,69 

2019-Fundo Muncipal de Saude 70.895,01 0,00 0,00 0,00 70.895,01 

2019-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 2.108,28 0,00 0,00 0,00 2.108,28 

2019-Secretaria Municipal de Transportes 542,00 0,00 0,00 0,00 542,00 

2019-Fundo Municipal da Assistência Soci 3.451,10 0,00 0,00 0,00 3.451,10 

2019-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 542,00 0,00 0,00 0,00 542,00 

2019-Sec. Municipal de Esporte 692,77 0,00 0,00 0,00 692,77 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INSCRITOS 
PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b)-(c+d) 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a) EM 31 DE DEZ. EXERC.ANTERIOR (b) 

2020-Gabinete do Prefeito 350,00 0,00 0,00 0,00 350,00 

2020-Sec/Munic/Administração e Recursos 7.045,48 0,00 0,00 0,00 7.045,48 

2020-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 5.889,08 0,00 0,00 0,00 5.889,08 

2020-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 6.135,39 0,00 0,00 0,00 6.135,39 

2020-Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo 7.761,31 0,00 0,00 0,00 7.761,31 

2020-Fundo Muncipal de Saude 22.761,02 0,00 0,00 0,00 22.761,02 

2020-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 5.425,79 0,00 0,00 0,00 5.425,79 

2020-Fundo Municipal da Assistência Soci 5.836,51 0,00 0,00 0,00 5.836,51 

2020-Sec. Municipal de Esporte 1.691,65 0,00 0,00 0,00 1.691,65 

2021-Gabinete do Prefeito 7.500,00 0,00 0,00 0,00 7.500,00 

2021-Sec/Munic/Administração e Recursos 2.425,15 0,00 0,00 0,00 2.425,15 

2021-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 9.198,43 0,00 0,00 0,00 9.198,43 

2021-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 64.824,98 0,00 0,00 0,00 64.824,98 

2021-Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo 2.652,71 0,00 0,00 0,00 2.652,71 

2021-Fundo Muncipal de Saude 7.553,89 0,00 0,00 0,00 7.553,89 

2021-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 277.181,39 0,00 0,00 0,00 277.181,39 

2021-Secretaria Municipal de Transportes 612,50 0,00 0,00 0,00 612,50 

2021-Fundo Municipal da Assistência Soci 74.956,46 0,00 0,00 0,00 74.956,46 

2021-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 317,80 0,00 0,00 0,00 317,80 

2021-Sec. Municipal de Esporte 300,42 0,00 0,00 0,00 300,42 

2022-Gabinete do Prefeito 0,00 21.197,22 6.458,33 0,00 14.738,89 

2022-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 21.115,61 14.416,34 0,00 6.699,27 

2022-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 0,00 21.142,73 4.750,00 0,00 16.392,73 

2022-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 0,00 25.500,02 12.176,39 0,00 13.323,63 

2022-Sec/Mun/Educação, Cultura e Turismo 0,00 47.908,58 33.552,94 0,00 14.355,64 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INSCRITOS 
PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b)-(c+d) 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a) EM 31 DE DEZ. EXERC.ANTERIOR (b) 

2022-Secretaria Municipal de Saude 0,00 209.990,00 209.990,00 0,00 0,00 

2022-Fundo Muncipal de Saude 0,00 626.562,00 453.956,19 0,00 172.605,81 

2022-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 0,00 81.349,31 17.830,00 0,00 63.519,31 

2022-Secretaria Municipal de Transportes 0,00 32.082,99 15.590,00 0,00 16.492,99 

2022-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 34.388,31 22.779,71 0,00 11.608,60 

2022-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 0,00 19.029,13 12.683,62 0,00 6.345,51 
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2022-Inst.Prev.Prop.Serv.Munic.São Vicen 0,00 528,90 0,00 0,00 528,90 

2022-Sec. Municipal de Esporte 0,00 7.735,84 3.160,08 0,00 4.575,76 

Legislativo 1.745,60 0,00 0,00 0,00 1.745,60 

2019-Camara Municipal 1.745,60 0,00 0,00 0,00 1.745,60 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO (II) 3.676,66 3.551,20 0,00 0,00 7.227,86 

2020-Fundo Muncipal de Saude 2.730,48 0,00 0,00 0,00 2.730,48 

2021-Sec/Munic/Administração e Recursos 325,25 0,00 0,00 0,00 325,25 

2021-Fundo Municipal da Assistência Soci 620,93 0,00 0,00 0,00 620,93 

2022-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 393,69 0,00 0,00 393,69 

2022-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 3.157,51 0,00 0,00 3.157,51 

TOTAL (III)=(I)+(II) 1.003.099,28 1.152.081,84 807.343,60 0,00 1.347.837,52 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS 

(h) 
PAGOS (i) 

CANCELADOS 

(j) 

SALDO ( k) = (f+g)-

(i+j) 

SALDO TOTAL (l) = 

(e)+(k) EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (f) 

EM 31 DE DEZ. 

EXERC.ANTERIOR (g) 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIO (I) 
745.198,72 2.266.105,97 397.680,80 215.800,90 850,00 2.794.653,79 4.135.263,45 

Executivo 745.198,72 2.266.105,97 397.680,80 215.800,90 850,00 2.794.653,79 4.133.517,85 

2013-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,27 

2013-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle Or 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.280,79 

2013-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.542,50 

2013-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.806,46 

2013-Secretaria Municipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.875,09 

2013-Fundo Muncipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.316,27 

2013-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 779,90 

2013-Secretaria Municipal de Transportes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 

2013-Sec/Mun/Assist/Social e Desenv/Comu 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.232,59 

2013-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.367,86 

2014-Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 

2014-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.700,00 

2014-Sec/Mun/Agircultura/Meio Ambiente/A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.564,78 

2014-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.889,27 

2014-Secretaria Municipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.519,92 

2014-Fundo Muncipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.040,78 

2014-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. Urb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.050,90 

2014-Sec/Mun/Assist/Social e Desenv/Comu 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.421,41 

2014-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130,00 

2015-Secretaria Municipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.927,75 

2016-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.720,64 

2016-Sec/Mun/Educação, Cultura, Desporto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS 

(h) 

PAGOS 

(i) 

CANCELADOS 

(j) 

SALDO ( k) = (f+g)-

(i+j) 

SALDO TOTAL (l) = 

(e)+(k) EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (f) 

EM 31 DE DEZ. 

EXERC.ANTERIOR (g) 

2016-Inst.Prev.Prop.Serv.Munic.São Vicen 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,50 

2017-Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2017-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116,67 

2017-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle 

Or 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.665,41 

2017-Sec/Mun/Agircultura/Meio 

Ambiente/A 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2017-Sec/Mun/Educação, Cultura, 

Desporto 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.711,98 

2017-Fundo Muncipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.102,50 

2017-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. 

Urb 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.131,36 

2017-Secretaria Municipal de Transportes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2017-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.240,13 

2017-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 

2018-Fundo Muncipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.378,91 

2018-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.651,02 

2019-Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.837,57 

2019-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.274,15 

2019-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle 

Or 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.131,39 

2019-Sec/Mun/Agircultura/Meio 

Ambiente/A 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.483,94 

2019-Sec/Mun/Educação, Cultura e 

Turismo 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.679,69 

2019-Fundo Muncipal de Saude 117.112,55 0,00 73.110,86 0,00 0,00 117.112,55 188.007,56 

2019-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. 

Urb 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108,28 

2019-Secretaria Municipal de Transportes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 

2019-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.451,10 

2019-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 

2019-Sec. Municipal de Esporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,77 

2020-Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 

2020-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.045,48 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS 

(h) 

PAGOS 

(i) 

CANCELADOS 

(j) 

SALDO ( k) = (f+g)-

(i+j) 

SALDO TOTAL (l) = 

(e)+(k) EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (f) 

EM 31 DE DEZ. 

EXERC.ANTERIOR (g) 

2020-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle 

Or 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.889,08 

2020-Sec/Mun/Agircultura/Meio 

Ambiente/A 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.135,39 

2020-Sec/Mun/Educação, Cultura e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.761,31 
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Turismo 

2020-Fundo Muncipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.761,02 

2020-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. 

Urb 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.425,79 

2020-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.836,51 

2020-Sec. Municipal de Esporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.691,65 

2021-Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.500,00 

2021-Sec/Munic/Administração e Recursos 36.147,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.147,02 38.572,17 

2021-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle 

Or 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.198,43 

2021-Sec/Mun/Agircultura/Meio 

Ambiente/A 
83.027,60 0,00 0,00 0,00 0,00 83.027,60 147.852,58 

2021-Sec/Mun/Educação, Cultura e 

Turismo 
3.954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.954,00 6.606,71 

2021-Fundo Muncipal de Saude 21.020,07 0,00 0,00 0,00 0,00 21.020,07 28.573,96 

2021-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. 

Urb 
265.690,79 0,00 0,00 0,00 0,00 265.690,79 542.872,18 

2021-Secretaria Municipal de Transportes 5.164,95 0,00 0,00 0,00 0,00 5.164,95 5.777,45 

2021-Fundo Municipal da Assistência Soci 197.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 197.560,74 272.517,20 

2021-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 15.521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.521,00 15.838,80 

2021-Sec. Municipal de Esporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,42 

2022-Gabinete do Prefeito 0,00 26.356,54 3.015,30 3.015,30 0,00 23.341,24 38.080,13 

2022-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 61.838,44 24.936,92 13.361,28 0,00 48.477,16 55.176,43 

2022-Sec/Muncfinanc/Tributos/Controle 

Or 
0,00 430,00 430,00 430,00 0,00 0,00 16.392,73 

2022-Sec/Mun/Agircultura/Meio 

Ambiente/A 
0,00 269.035,03 9.379,11 9.379,11 0,00 259.655,92 272.979,55 

2022-Sec/Mun/Educação, Cultura e 

Turismo 
0,00 714.345,44 46.594,27 45.276,07 0,00 669.069,37 683.425,01 

2022-Secretaria Municipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2022-Fundo Muncipal de Saude 0,00 133.085,70 69.710,58 66.640,58 850,00 65.595,12 238.200,93 

2022-Sec/Mun/Obras,Habitação e Serv. 

Urb 
0,00 679.644,54 74.524,60 28.291,40 0,00 651.353,14 714.872,45 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS 

(h) 
PAGOS (i) 

CANCELADOS 

(j) 

SALDO ( k) = (f+g)-

(i+j) 

SALDO TOTAL (l) = 

(e)+(k) EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (f) 

EM 31 DE DEZ. 

EXERC.ANTERIOR (g) 

2022-Secretaria Municipal de Transportes 0,00 23.257,00 17.200,94 17.200,94 0,00 6.056,06 22.549,05 

2022-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 21.500,00 15.551,34 15.551,34 0,00 5.948,66 17.557,26 

2022-Sec/Munic/Infra-Estrutura e Rec.Híd 0,00 84.562,88 61.026,88 14.454,88 0,00 70.108,00 76.453,51 

2022-Inst.Prev.Prop.Serv.Munic.São Vicen 0,00 7.200,00 2.200,00 2.200,00 0,00 5.000,00 5.528,90 

2022-Sec. Municipal de Esporte 0,00 244.850,40 0,00 0,00 0,00 244.850,40 249.426,16 

Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.745,60 

2019-Camara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.745,60 

RESTOS A PAGAR (INTRA-

ORÇAMENTÁRIO (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.227,86 

TOTAL (III)=(I)+(II) 745.198,72 2.266.105,97 397.680,80 215.800,90 850,00 2.794.653,79 4.142.491,31 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INSCRITOS 
PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b)-(c+d) 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a) EM 31 DE DEZ. EXERC.ANTERIOR (b) 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO (II) 3.676,66 3.551,20 0,00 0,00 7.227,86 

2020-Fundo Muncipal de Saude 2.730,48 0,00 0,00 0,00 2.730,48 

2021-Sec/Munic/Administração e Recursos 325,25 0,00 0,00 0,00 325,25 

2021-Fundo Municipal da Assistência Soci 620,93 0,00 0,00 0,00 620,93 

2022-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 393,69 0,00 0,00 393,69 

2022-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 3.157,51 0,00 0,00 3.157,51 

  

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS 

LIQUIDADOS (h) PAGOS (i) CANCELADOS (j) ( 
SALDO k) = (f+g)-

(i+j) 

SALDO TOTAL 

(l) = (e)+(k) EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (f) 

EM 31 DE DEZ. 

EXERC.ANTERIOR (g) 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

(II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.227,86 

2020-Fundo Muncipal de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.730,48 

2021-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,25 

2021-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,93 

2022-Sec/Munic/Administração e Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,69 

2022-Fundo Municipal da Assistência Soci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.157,51 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:35:54 

NOTAS: 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS  
Prefeita 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO  
Contador 

  

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS  
Secretaria de Finanças 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA  
Controlador 
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SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO XII (LC 141/2012, ART.35) 

 

Governo Municipal de São Vicente 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

Consolidado 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - ANEXO XII (LC 141/2012, art.35) R$ 1,00 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE (b) % (b/a)x100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.774.000,00 1.774.000,00 90.810,01 5,12 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 398.000,00 398.000,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 72.000,00 72.000,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 704.000,00 704.000,00 13.249,97 1,88 

Receita Resultante do Imposto de Renda e Provento de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 600.000,00 600.000,00 77.560,04 12,93 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21.861.500,00 21.861.500,00 3.508.166,21 16,05 

Cota Parte FPM 18.500.000,00 18.500.000,00 2.978.280,13 16,10 

Cota Parte ITR 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 

Cota Parte IPVA 355.000,00 355.000,00 17.363,27 4,89 

Cota Parte ICMS 3.000.000,00 3.000.000,00 511.675,19 17,06 

Cota Parte IPI - Exportação 5.000,00 5.000,00 847,62 16,95 

Outras Transferências Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constituciona 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS (III) = I+II 
23.635.500,00 23.635.500,00 3.598.976,22 15,23 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) POR 

SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% 

(d/c)x100 

ATÉ O 

BIMESTRE (e) 

% 

(e/c)x100 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

% 

(f/c)x100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.039.600,00 1.094.600,00 570.537,42 52,12 467.566,03 42,72 381.987,33 34,90 

Despesas Correntes 930.800,00 993.016,66 566.687,39 57,07 463.716,00 46,70 378.137,30 38,08 

Despesas de Capital 108.800,00 101.583,34 3.850,03 3,79 3.850,03 3,79 3.850,03 3,79 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.546.500,00 1.753.303,45 749.802,10 42,77 603.107,48 34,40 527.926,77 30,11 

Despesas Correntes 1.394.800,00 1.536.092,88 662.591,53 43,13 515.896,91 33,59 460.700,46 29,99 

Despesas de Capital 151.700,00 217.210,57 87.210,57 40,15 87.210,57 40,15 67.226,31 30,95 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 107.025,00 107.025,00 23.043,03 21,53 23.043,03 21,53 21.752,32 20,32 

Despesas Correntes 107.025,00 107.025,00 23.043,03 21,53 23.043,03 21,53 21.752,32 20,32 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 165.800,00 171.800,00 48.074,22 27,98 48.074,22 27,98 42.262,21 24,60 

Despesas Correntes 160.800,00 166.800,00 48.074,22 28,82 48.074,22 28,82 42.262,21 25,34 

Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 42.000,00 42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 37.000,00 37.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 638.400,00 671.600,00 81.938,56 12,20 81.938,56 12,20 73.368,66 10,92 

Despesas Correntes 612.400,00 645.600,00 81.938,56 12,69 81.938,56 12,69 73.368,66 11,36 

Despesas de Capital 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI)=(IV+V+VI+VII+VIII+IX+X) 3.539.325,00 3.840.328,45 1.473.395,33 38,37 1.223.729,32 31,87 1.047.297,29 27,27 

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS EMPENHADAS 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

(e) 

DESPESAS PAGAS 

(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII)=(XI) 1.473.395,33 1.223.729,32 1.047.297,29 

(-) Restos a Pagar Não Processados inscritos indevidamente no exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios 

Anteriores (XIV) 
0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.473.395,33 1.223.729,32 1.047.297,29 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 539.846,43 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 0,00% (Lei Orgânica Municipal) 0,00 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 683.882,89 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 

PPERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC nº 141/2012 ou % 

da Lei Orgânica Municipal) 
34,00 

  

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

SALDO 

INICIAL (h) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência SALDO FINAL (não 

aplicado)1 (l)=(h-(i ou j)) Empenhadas 

(i) 

Liquidadas 

(j) 

Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO 

DO EMPENHO 

Valor Mínimo 

p/aplicação em 

ASPS (m) 

Valor aplicado 

em ASPS no 

exercício (n) 

Valor aplicado além 

do limite mínimo 

(o)=(n-m) se < 0 

então (o) = 0 

Total inscrito 

em RP no 

exercício (p) 

ceira 

RPNP Inscritos 

Indevidamente no exercício 

sem Disponibi- lidade Finan- 

(q)=(XIIId) 

Valor inscrito em RP 

considerado no limite 

(r)=(p-(o+q)) se<0, 

(r)=0 

Total de 

RP 

pagos (s) 

Total de 

RP a 

pagar (t) 

Total de RP 

cancelados ou e 

prescritos (u) 

Diferença entre valor 

aplicado além do limite o 

total de RP cancelados 

(v)=((o+q)-u) 

Empenhos de 

2023 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Empenhos de 

2022 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2021 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2020 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2019 e anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 
0,00       

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
0,00       

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 

LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 
0,00       

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 Parágrafo 1º e 2º DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

SALDO 

INICIAL (w) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência SALDO FINAL (não 

aplicado)1 (aa)=(w-(x ou y)) Empenhadas 

(x) 

Liquidadas 

(y) 

Pagas 

(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (c) 
RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE (d) % (d/c)*100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 5.541.900,00 5.541.900,00 295.363,62 5,33 

Provenientes da União 5.175.100,00 5.175.100,00 295.363,62 5,71 

Provenientes do Estado 366.800,00 366.800,00 0,00 0,00 

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX) 58.625,00 58.625,00 13.027,66 22,22 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI)=(XXVIII+XXIX+XXX) 5.600.525,00 5.600.525,00 308.391,28 5,51 

  

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

ATÉ O 

BIMESTRE 

(d) 

% 

(d/c)x100 

ATÉ O 

BIMESTRE (e) 

% 

(e/c)x100 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

% 

(f/c)x100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.588.400,00 3.588.400,00 269.509,95 7,51 203.024,48 5,66 196.004,48 5,46 

Despesas Correntes 2.625.400,00 2.625.400,00 203.024,48 7,73 203.024,48 7,73 196.004,48 7,47 

Despesas de Capital 963.000,00 963.000,00 66.485,47 6,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.805.725,00 1.663.921,55 97.863,05 5,88 53.458,74 3,21 39.463,74 2,37 

Despesas Correntes 967.725,00 891.432,12 39.463,74 4,43 39.463,74 4,43 39.463,74 4,43 

Despesas de Capital 838.000,00 772.489,43 58.399,31 7,56 13.995,00 1,81 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 499.800,00 499.800,00 2.604,00 0,52 2.604,00 0,52 2.604,00 0,52 

Despesas Correntes 484.800,00 484.800,00 2.604,00 0,54 2.604,00 0,54 2.604,00 0,54 

Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 165.400,00 200.400,00 9.466,80 4,72 8.395,40 4,19 8.075,40 4,03 

Despesas Correntes 149.800,00 184.800,00 9.466,80 5,12 8.395,40 4,54 8.075,40 4,37 

Despesas de Capital 15.600,00 15.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 196.200,00 196.200,00 8.296,40 4,23 8.296,40 4,23 8.296,40 4,23 

Despesas Correntes 141.200,00 141.200,00 8.296,40 5,88 8.296,40 5,88 8.296,40 5,88 

Despesas de Capital 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 7.600,00 7.600,00 512,63 6,75 512,63 6,75 512,63 6,75 

Despesas Correntes 7.600,00 7.600,00 512,63 6,75 512,63 6,75 512,63 6,75 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

(XXXIX)=(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII) 
6.263.125,00 6.156.321,55 388.252,83 6,31 276.291,65 4,49 254.956,65 4,14 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

ATÉ O 

BIMESTRE 

(d) 

% 

(d/c)x100 

ATÉ O 

BIMESTRE (e) 

% 

(e/c)x100 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

% 

(f/c)x100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL)=(IV + XXXII) 4.628.000,00 4.683.000,00 840.047,37 17,94 670.590,51 14,32 577.991,81 12,34 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI)=(V + XXXIII) 3.352.225,00 3.417.225,00 847.665,15 24,81 656.566,22 19,21 567.390,51 16,60 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII)=(VI + XXXIV) 606.825,00 606.825,00 25.647,03 4,23 25.647,03 4,23 24.356,32 4,01 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII)=(VII + XXXV) 331.200,00 372.200,00 57.541,02 15,46 56.469,62 15,17 50.337,61 13,52 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV)=(VIII + XXXVI) 238.200,00 238.200,00 8.296,40 3,48 8.296,40 3,48 8.296,40 3,48 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV)=(XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI)=(X + XXXVIII) 646.000,00 679.200,00 82.451,19 12,14 82.451,19 12,14 73.881,29 10,88 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII)=(XI + XXXIX) 9.802.450,00 9.996.650,00 1.861.648,16 18,62 1.500.020,97 15,01 1.302.253,94 13,03 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:37:43 

Notas: 

(1) Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. 

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

(2) Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). 

A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova). 

  
JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 

Prefeita Contador 

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 

Secretaria de Finanças Controlador 
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Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:8F5ECAD6 

 
SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 13 (LEI NO. 11.079 DE 30.12.2004, ARTS 22,25 E 28 ) 

 

Consolidado 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - Anexo 13 (Lei no. 11.079 de 30.12.2004, arts 22,25 e 28 ) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
SALDO FINAL EM 2023 

Até o bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 

Ativos constituídos pela SPE 0,00 0,00 

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 

Obrigações decorrentes de ativos constituídos pela SPE 0,00 0,00 

Provisões de PPP 0,00 0,00 

Outros passivos 0,00 0,00 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 

Obrigações contratuais 0,00 0,00 

Riscos não Provisionados 0,00 0,00 

Garantias concedidas 0,00 0,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 

  

DESPESAS DE PPP 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

EXERCÍCIO 

CORRENTE(2023) 
<2024> <2025> <2026> <2027> <2028> <2029> <2030> <2031> <2032> 

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 

+ I.2) 
0,00 0,00                   

Contratadas (I.1) 0,00 0,00                   

A Contratar (I.2) 0,00 0,00                   

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00                   

Contratadas (II.1) 0,00 0,00                   

A Contratar (II.2) 0,00 0,00                   

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00                   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 29.305.566,04 29.210.787,17                   

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00                   

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) 

= (I / IV) 
0,00 0,00                   

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:41:19 

NOTA: 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

  

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 
Secretaria de Finanças 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:4A81E8DB 

 
SETOR CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 14 (LRF, ART. 48)  

 

Consolidado 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO REL. RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1º bimestre de 2023 (Janeiro a Fevereiro) 

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RECEITAS   

Previsão Inicial 42.599.680,00 

Previsão Atualizada 42.599.680,00 

Receitas Realizadas 6.192.864,93 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para créditos Adicionais ) 0,00 

DESPESAS   

Dotação Inicial 42.599.680,00 

Dotação Atualizada 42.599.680,00 

Despesas Empenhadas 6.333.628,73 

Despesas Liquidadas 4.726.066,00 

Despesas Pagas 4.025.267,22 

Superávit Orçamentário 1.466.798,93 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 6.333.628,73 

Despesas Liquidadas 4.726.066,00 
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 29.210.787,17 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.210.787,17 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.210.787,17 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre 

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)   

Receitas Previdenciárias Realizadas 1.802.201,77 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 10.916,99 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 10.916,99 

Despesas Previdenciárias Pagas 10.916,99 

Resultado Previdenciário 1.791.284,78 

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhada 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

  
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO (a) Resultado apurado até o bimestre (b) % em relação (b/a) 

Resultado Primário (sem RPPS) - Acima da linha 0,00 -428.929,04 0,00 % 

Resultado Nominal (sem RPPS) - Acima da linha 0,00 -157.987,86 0,00 % 

  
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.155.181,12 0,00 807.343,60 1.347.837,52 

Poder Executivo 2.153.435,52 0,00 807.343,60 1.346.091,92 

Poder Legislativo 1.745,60 0,00 0,00 1.745,60 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 3.011.304,69 850,00 215.800,90 2.794.653,79 

Poder Executivo 3.011.304,69 850,00 215.800,90 2.794.653,79 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 5.166.485,81 850,00 1.023.144,50 4.142.491,31 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Minímo Anual de < 25% > das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 976.001,30 25% 27,12 

Minímo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 697.818,17 70% 86,33 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00 

Minímo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesa de Capital 0,00 15% 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado 

Receitas de Operações de Crédito     

Despesa de Capital Líquida     

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA EXERCÍCIO 10o. EXERCÍCIO 20o. EXERCÍCIO 35o. EXERCÍCIO 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)         

Receitas Previdenciárias         

Despesas Previdenciárias         

Resultado Previdenciário         

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)         

Receitas Previdenciárias         

Despesas Previdenciárias         

Resultado Previdenciário         

  Valor Apurado Saldo 

Receitas da Alienação de Ativos     

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos     

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até o Bimestre 
Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.223.729,32 15,00 % 34,00 % 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)   

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 29/03/2023 - HORA DA EMISSÃO: 15:49:32 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

  

MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 
Secretaria de Finanças 

  

UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:984FA985 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 099/2023 - ADM/RH 
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PORTARIA Nº 099/2023 - ADM/RH 
  

CONCEDE O PAGAMENTO DO INCENTIVO POR DESEMPENHO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE – IDAPS, AOS 

PROFISSIONAIS VINCULADOS A EQUIPES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES DA ESTRATÉGIA DA 

SAÚDE BUCAL, E OS PROFISSIONAIS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, 

ADIANTE NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do município, 

  

CONSIDERANDO o teor do art. 1º da Lei nº 641/2020, de 25 de março de 2020, que instituiu o incentivo por desempenho para atenção Primária a 

Saúde – IDAPS. 

  

CONSIDERANDO o Memorando nº 290/2023 de 15 de fevereiro de 2023, emitido pela Secretária Municipal de Saúde; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1.º - Conceder o pagamento do incentivo por desempenho para Atenção Primária aos cargos titulares de Médico, Enfermeiros, 

Auxiliares/Técnicos de Enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde, Odontólogos e Auxiliares de Consultório Dentário/Técnicos em Saúde Bucal, 

vinculados a Equipes da Estratégia Saúde da Família e Equipes da Estratégia da Saúde Bucal, e os Profissionais da Equipe Multiprofissional da 

Atenção Primária a Saúde, que são lotados e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Saúde, no município de São Vicente/RN, adiante 

nominados, referente ao mês de DEZEMBRO do exercício de 2022. 

  

EQUIPE 1 – UNIDADE DE SAÚDE – JOSEFA ALVES DOS SANTOS/ ESF DO BAIRRO DO ALTO DA CANDELÁRIA 
  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR VALOR R$ 

001 0000792 DÍDIA PEREIRA DE OLIVEIRA 125,51 

002 0000213 DARCY DO NASCIMENTO DE BARROS 125,51 

003 0000221 MARIA DAS VITÓRIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 125,51 

004 0000219 MARIA DAS VITÓRIAS DA SILVA COSTA 125,51 

005 0000743 CAMILA SOUZA DE MEDEIROS 125,51 

006 0000738 NATHALIA DANTAS DE ARAÚJO 125,51 

007 0000742 FLORIZA FABIANA DE ARAÚJO 125,51 

008 0001092 MARIA EDUARDA SOARES SILVA 125,51 

009 0001099 ROBERTA NAYARA DE M. FERNANDES 125,51 

010 0000745 LAIANE DAS GRAÇAS SILVA (20hs) 62,78 

011 0001174 FRANCISCA JOSICLEIDE DE MEDEIROS MARINHO (20hs) 62,78 

012 0001184 EDUARDO JEFERSON PAIVA ALVES 125,51 

TOTAL R$ 1.380,66 

  

EQUIPE 2 – UNIDADE DE SAÚDE – JOÃO MARIA EVANGELISTA/ESF DO BAIRRO DA QUIXABEIRA 
  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR VALOR R$ 

001 0000217 JOSEFA MARIA S. OLIVEIRA 101,39 

002 0000222 MARIA DE LOURDES C. DO NASCIMENTO 101,39 

003 0000218 MARIA DAS VITÓRIAS D. DO NASCIMENTO 101,39 

004 0000224 PAULO MARTINS DE SOUZA 101,39 

005 0001201 ANA LUIZA MEDEIROS BEZERRA 101,39 

006 0000753 JOSANE ROSE DE MEDEIROS SOUZA 101,39 

007 0001130 JOSEFA JANAINE LOPES 101,39 

008 0000950 MARIA SIMONE DANTAS DE ARAÚJO 101,39 

009 0000220 MARIA DAS VITÓRIAS DA SILVA MEDEIROS 101,39 

010 0001192 JAINE LAURA DE MEDEIROS LIMA 101,39 

011 0000854 LEONARDO DE OLIVEIRA PUFAL 101,39 

012 0001102 MARIA LUIZA SALES DE MARIA FRANÇA 101,39 

013 0000746 FRANCIEL VASCONCELOS DANTAS (30hs) 76,07 

014 0000998 RAYANE KÊNIA CAMPÊLO DA SILVA (40hs) 101,39 

TOTAL R$ 1.394,14 

  

EQUIPE 3 – UNIDADE DE SAÚDE BRÍGIDA RODRIGUES – ESF DO SITIO BAIXA DO SÍTIO 
  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR VALOR R$ 

001 0000214 FRANCISCO EDIVAN ALBUQUERQUE 158,04 

002 0000215 JOÃO MARIA ALVES DA CRUZ SILVA 158,04 

003 0000216 JOSÉ ROBERTO DE MORAIS 158,04 

004 0000226 VALDECIR HONORATO SILVA 158,04 

005 0001004 EMANUELLY MONICK DE MACEDO SILVA 158,04 

006 0000754 LÍDIA ASSUNÇÃO DE MEDEIROS 158,04 

007 0001036 JÉSSICA DE MEDEIROS LIMA 158,04 

008 0000306 MARIA JAILMA DA SILVA NUNES 158,04 

009 0001168 MARIA LUIZA DE HOLANDA BALBINO 158,04 

010 0001084 CAINÃ ARAÚJO CRUZ (30hs) 118,51 

011 0000744 MAIARA LAIANY DA COSTA ARAÚJO (20hs) 79,02 

012 0001173 FERNANDA ROSANGELA DE ARAÚJO (30hs) 118,51 

TOTAL R$ 1.738,40 

  

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 20 de março de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:474DCD6F 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 104/2023 - ADM/RH 

 

PORTARIA Nº 104/2023 - ADM/RH 
  

CONCEDE O PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS REALIZADAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO, ADIANTE NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o teor do Art. 143, inciso I, da Lei 258/98, de 27 de maio de 1998, dispondo sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de São Vicente. 

CONSIDERANDO o memorando de nº 023/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder aos servidores efetivos do Quadro permanente do município, o pagamento das horas extras, em razão da prestação de serviços 

extraordinários realizados no período de 20 de fevereiro de 2023 à 20 de março de 2023. 

  
RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR CARGO HORA 
VALOR 

R$ 

001 0000243 Antônio Gomes de Matos Macedo Gari 20hs 224,60 

002 0000338 Carlos Daniel Rodrigues dos Santos Coveiro 50hs 537,08 

003 0000951 Cláudio César Hermenegildo dos Santos Gari 45hs 439,43 

004 0000066 Edmilson de Oliveira Gari 35hs 444,31 

005 0000341 Francisco Adriane Fernandes Coveiro 55hs 590,78 

006 0000079 Francisco de Alves dos Santos Motorista 35hs 410,13 

007 0000012 Genilson de Oliveira Pedreiro 20hs 253,89 

008 0000984 Geovane Carlos Silva de Medeiros Gari 30hs 292,95 

009 0000287 Irani Manoel de Maria Eletricista 10hs 112,30 

010 0000095 João Januario Filho Motorista 40hs 527,31 

011 0000783 José Faustino da Silva Motorista 10hs 107,42 

012 0000796 Jose Wilder Dantas de Lima Gari 55hs 563,93 

013 0000989 Josenilton Oliveira Braz Gari 20hs 195,30 

014 0000808 Reginaldo Pereira de Araújo Gari (Podador) 30hs 322,25 

015 0000169 Sebastião Araújo Romualdo Gari 44hs 537,07 

016 0001225 Tarcisio Tiburcio do Nascimento Motorista 55hs 537,08 

017 0000263 Ziltamir Alves de Araújo Gari 25hs 280,75 

TOTAL R$ 6.376,58  

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 23 de março de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:EDB52CE0 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 107/2023 - ADM/RH 

 

PORTARIA Nº 107/2023 - ADM/RH 
  

CONCEDE O PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS REALIZADAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO, ADIANTE NOMINADOS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e; 

  

CONSIDERANDO o teor do Art. 143, inciso I, da Lei 258/98, de 27 de maio de 1998, dispondo sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de São Vicente. 

CONSIDERANDO o memorando de Nº 116/2023, emitido pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder aos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo do município, o pagamento das horas extras realizadas 

em razão da prestação de serviços extraordinários realizados no período de 18 de fevereiro de 2022 à 21 de março de 2023.  
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RELAÇÃO DE SERVIDORES 

Nº DE ORDEM MAT SERVIDOR CARGO HORA VALOR R$ 

001 0000838 ANA PAULA DE MEDEIROS ESDRALINS A.S.G 24,4h 250,18 

002 0001220 CLEGILENE DANTAS NUNES DOS SANTOS A.S.G 15,37h 105,09 

003 0000995 ELMO JUSTINO LOPES MOTORISTA 60h 585,90 

004 0000975 GABRIEL DE ARAÚJO SILVA VIGILANTE 20,5h 200,18 

005 0000918 GUSTAVO BASTOS MEI MOTORISTA 60h 615,19 

006 0001224 IURE HENRIQUE FAUSTINO DA TRINDADE MOTORISTA 60h 585,90 

007 0000848 JESSICA SAYONARA DANTAS COSTA AURELIANO Aux. ADM. 56h 574,18 

008 0000339 JOSÉ JAIRAN GOMES INSPETOR DE ALUNOS 60h 644,49 

009 0000993 LIANNA DEYSE SOARES MEDEIROS INSPETOR DE ALUNOS 31h 302,72 

010 0001231 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA MOTORISTA 60h 585,90 

011 0001228 RENAN RODRGUES DA SILVA MOTORISTA 60h 585,90 

012 0001222 ROSTRAN LOPES DE MACEDO MOTORISTA 60h 585,90 

013 0000273 TAISE CLAUDIA DE SOUSA CESARIO COORD. PEDAGOGICA 10,32 574,56 

TOTAL R$ 6.241,09 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 23 de março de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:266459D5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SERRA DE SÃO BENTO - EDITAL Nº 01/2023 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Serra de São Bento torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 208/2023 e na Resolução nº 02/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

  

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

  

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

  

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais conforme legislação vigente, além de direitos de caráter previdenciário, 

gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 36 da Lei Municipal nº 208/2023 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

  

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral; 

  

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

  

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, 

proteção, protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente, 

  

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

  

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição;  
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3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

  

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital. 

  

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Secretaria 

Municipal de Assistência Social) pelo período de:20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

  

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

  

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração e Formulário de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, proteção, 

controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO V e VI do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

  

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

  

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

  

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

  

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90(ECA) e 

suas alterações, considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

  

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

  

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

  

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

  

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

  

5.14. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.15. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.16. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

  

5.17. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

  

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.19. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

  

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 
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5.21. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

  

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

  

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

  

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

  

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS 
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

  

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

  

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

  

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

  

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023,com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

  

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II– O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III– Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV–A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

  

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

  

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

  

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA– DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional:01 de outubro de 2013,das 8 horas às 17 horas. 

  

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município deSerra 

de São Bentoaté a data de25 de junho de 2023. 

  

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

  

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 
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d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

  

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

  

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

  

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

  

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10.DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão,out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

  

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

  

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

  

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 
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11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área 

dos direitos da criança e do adolescente, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS 
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

  

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

  

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

  

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 208/2023. 

  

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

  

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Serra de São Bento/RN – 30 de março de 2023 

  

SUERDE COSME DE ALMEIDA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de _________ 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

Nome completo: __________________________________________________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________________________________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______________________________________________________ 

____________________________________________Telefone: ____________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e 

gestão pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar 

com dedicação exclusiva. 

( ) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas   

  

Eu______________________________________________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos 

nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 
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Motivos do indeferimento: _____________________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

__________________________________ 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:______________________________________________________________ 

Nome:__________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 

________________________________________________________________________Título de 

Eleitor:__________________________________________________________ 
  

Assinatura:______________________________________________________________ 

Nome:__________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

Título de Eleitor:__________________________________________________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:__________________________________________________________________ 

Profissão atual:___________________________________________________________ 

Escolaridade:_____________________________________________________________ 

Idade:___________________________________________________________________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa física ou Atividades desenvolvidas Período Contato do tomador 
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jurídica) (data de início e término) do serviço (endereço, telefone e nome completo do 

chefe imediato) 

        

        

        

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço __________________________________, município 

de _____________________________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ____________________________, nacionalidade 

___________, estado civil __________,, filho de ___________________________ e de __________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de Serra do Mel, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:594C9312 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 078/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 078/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO VALOR 

DE R$ 307.852,23 (TREZENTOS E SETE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, VI, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de crédito adicional especial, concedida pelo art. 1º, da Lei Municipal nº 1000/2023, de 30 de março 

de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3003, de 31 de março de 2023. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no exercício de 2023, a favor do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 

307.852,23 (trezentos e sete mil oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42, da Lei 

nº 4.320/64, destinado a “Criação de Natureza de Despesa e Fonte de Destinação de Recursos”, conforme especificações orçamentárias a seguir:  
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02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência comunitária 

Programa 0010 Apoio social familiar e inclusão social 

Ação 1053 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Natureza da Despesa 4 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Outras despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recurso 26600000 R$ 138.598,66 

Valor do Crédito Especial (R$) 138.598,66 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência comunitária 

Programa 0010 Apoio social familiar e inclusão social 

Ação 2120 Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras despesas correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 26600000 R$ 10.906,13 

Valor do Crédito Especial (R$) 10.906,13 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência comunitária 

Programa 0010 Apoio social familiar e inclusão social 

Ação 2124 Manutenção das Ações do IGD - SUAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoa e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 26600000 R$ 123.494,89 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 26600000 R$ 19.126,75 

Valor do Crédito Especial (R$) 142.621,64 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência comunitária 

Programa 0010 Apoio social familiar e inclusão social 

Ação 2126 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoa e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 26600000 R$ 15.725,80 

Valor do Crédito Especial (R$) 15.725,80 

Total do Crédito Especial (R$) 307.852,23 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Superávit Financeiro Apurado 

em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Agência nº 36-1 - Conta Corrente nº 93.269-2 – Serra do Criança Feliz Fonte de Recurso 26600000 R$ 10.906,13 

Banco do Brasil S/A – Agência nº 36-1 - Conta Corrente nº 91.380 - 4– Serra do BL G Suas FNAS Fonte de Recurso 26600000 R$ 19.126,75 

Banco do Brasil S/A – Agência nº 36-1 - Conta Corrente nº 91.383-9 – Serra do MBL PSB FNAS Fonte de Recurso 26600000 R$ 154.324,46 

Banco do Brasil S/A – Agência nº 36-1 - Conta Corrente nº 112.313-0 – Serra do MEBL IGD - PAB Fonte de Recurso 26600000 R$ 123.494,89 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 307.852,23 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:0B4D3C3D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 079/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2023 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 345.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nos termos que 

dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 2042 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339040 
Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
Fonte de Recurso 15001001 R$ 345.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 345.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 2042 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15001001 R$ 45.000,00 

Elemento de Despesa 339032 
Material, Bem ou Serviço p/Distribuição 

Gratuita 
Fonte de Recurso 15001001 R$ 300.000,00 

Total da Anulação (R$) 345.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:6AB7C6FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 080/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 080/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 300.000,00 (TRENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022.  
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D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nos termos que dispõem os artigos, 40, 

41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Função 27 Desporto e Lazer 

Subfunção 812 Deporto Comunitário 

Programa 0015 Esporte e Lazer 

Ação 1019 Ampliação e Reforma de Campo e Estádio de Futebol 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 50.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 17040000 R$ 250.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 300.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.004 Secretaria Municipal de Tributação 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0005 Desenvolvimento Tributário 

Ação 2023 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Tributação 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339035 Serviços de Consultoria Fonte de Recurso 17040000 R$ 250.000,00 

Valor da Anulação (R$) 250.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 2077 Manutenção de Poços Tubulares, Artesianos, Adutoras e Caixas D`Agua 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 50.000,00 

Valor da Anulação (R$) 50.000,00 

Total das Anulações (R$) 300.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:7F69B04E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 081/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 081/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 556.000,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 
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D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

556.000,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Tributação, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 

42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.004 Secretaria Municipal de Tributação 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0005 Desenvolvimento Tributário 

Ação 2023 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Tributação 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 278.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 17040000 R$ 278.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 556.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.004 Secretaria Municipal de Tributação 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0005 Desenvolvimento Tributário 

Ação 2023 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Tributação 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339035 Serviços de Consultoria Fonte de Recurso 17040000 R$ 278.000,00 

Valor do Crédito Supementar (R$) 278.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 544 Recursos Hídricos 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 1067 Construção de Adutoras e Perfuração de Poços 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15000000 R$ 278.000,00 

Valor da Anulação (R$) 278.000,00 

Total das Anulações (R$) 556.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:C596B9F6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 082/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 082/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico, nos termos que 

dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 2077 Manutenção de Poços Tubulares, Artesianos, Adutoras e Caixas D`Agua 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 200.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 200.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 544 Recursos Hídricos 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 1067 Construção de Adutoras e Perfuração de Poços 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15000000 R$ 100.000,00 

Valor da Anulação (R$) 100.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 2077 Manutenção de Poços Tubulares, Artesianos, Adutoras e Caixas D`Agua 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 100.000,00 

Valor da Anulação (R$) 100.000,00 

Total das Anulações (R$) 200.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 31 de março de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:9EB0C1B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 083/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 083/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 22.751,68 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 

LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

22.751,68 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), a favor da Câmara Municipal de Serra do Mel, nos 

termos que dispõem os artigos, 40, 41, II e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

01 – Poder Legislativo 
  
Unidade Orçamentária 01.001 Câmara Municipal de Serra do Mel 

Função 01 Poder Legislativo 

Subfunção 031 Ação Legislativa 

Programa 0001 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 

Ação 2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Sessa do Mel 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 22.751,68 

Total do Crédito Suplementar (R$) 22.751,68 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Anulação Parcial ou Total de 

Dotações Orçamentárias nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 544 Recursos Hídricos 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 1067 Construção de Adutoras e Perfuração de Poços 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15000000 R$ 22.751,68 

Total das Anulações (R$) 22.751,68 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 31 de janeiro de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:5F648F51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 12/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 
  

PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 12/2023 
  

PROCESSO Nº 224/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

Aos 30 dias do mês de março de 2023, o Município de Serra do Mel/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Av. Antonio F de 

Oliveira,30 – Centro – Serra do Mel/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 12.755.971/0001-20, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Srº 

Josivan Bibiano de Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o 913.468.274-00, brasileiro, casado, residente e domiciliado Serra do Mel/RN. Nos termos da 

Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº ----005, 

de 2016; do Decreto nº 3.555, de 2000; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 12/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 

sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

  

CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA,inscrita no CNPJsob o nº28.676.712/0001-44,58713-000,neste ato representada pelo (a) 

Sr(a).BERNARDINO DE CARVALHO CAMARA NETO, SOCIO ADMINISTRADO: R$1.198.800,00, (um milhão, cento e noventa e oito mil e 

oitocentos reais). 
  
Fornecedor: CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 28.676.712/0001-44 Telefone: (83) 99803-9341 Email: fazendocauassu@outlook.com 

Endereço: R ADAO BENTO DE LUCENA, 0 , JARDIM NAZARETH MARTINS, MALTA/PB, CEP: 58713-000 

Representante: BERNARDINO DE CARVALHO CAMAA NETO - CPF: 045.881.284-69 

  

Item Descrição 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. Total(R$) 

1 

0045300 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - 

CHP DIURNO. AF_06/2014- (CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO) COM OPERADOR QUALIFICADO, COMBUSTÍVEL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

Hora 960,00 280,000 268.800,00 

2 

0045301 - TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014-

(CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO) COM OPERADOR QUALIFICADO, COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

Hora 960,00 180,000 172.800,00 
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3 

0045302 - ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, 

IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014-(CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DO 

EQUIPAMENTO) COM OPERADOR QUALIFICADO, COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA. 

Hora 480,00 199,000 95.520,00 

4 

0045303 - MOTONIVELADORA, POTÊNCIA 108 kW, PESO OPERACIONAL 16,7 T, LARGURA DA LÂMINA 3,7 M (CONFIGURAÇÕES 

MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO) COM OPERADOR QUALIFICADO, COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

Hora 960,00 229,500 220.320,00 

5 

0045304 - PÁ MECANICA, POTÊNCIA 105 kW, PESO OPERACIONAL 12 T, CAPACIDADES DA CAÇAMBA 1,7-5m3 (2,3-6,5 yd3), 

(CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO) COM OPERADOR QUALIFICADO, COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

Hora 480,00 199,500 95.760,00 

6 
0045305 - RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA 66 kW, PESO OPERACIONAL 7990 kg, (CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO) 

COM OPERADOR QUALIFICADO, COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
Hora 1920,00 180,000 345.600,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto desta ata é o registro de preços visando a futura e possível CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADA, COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL, PARA OS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA visando atender às necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Abastecimento e Saneamento do 

Município de Serra do Mel/RN. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN. 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

para cada item da Ata. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, 

comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2013. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de aumento dos 

preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real 

oscilação do valor de mercado. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

quando: 

Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2013. 
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As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 

contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 

11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

  

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1 A presenta ARP importa o Valor Total de R$1.198.800,00, (um milhão, cento e noventa e oito mil e oitocentos reais). 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Executar o objeto deste contrato, de acordo com o as especificações estabelecidas no contrato; 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações 

ou qualquer irregularidade nos serviços; 

Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o item; 

Responder, quando do fornecimento dos serviços, pelos danos comprovadamente causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não haja prejuízo dos 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da 

adjudicação e oferecimento do item; 

Será considerado recusa formal da contratada a não prestação de serviço nos prazos estabelecidos no item 4.2.1, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de 

elementos não autorizados pela Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. 

Os serviços deverão ser executados conforme orientado pela ordem de serviço mediante solicitação da CONTRATANTE, caso seja inviável o 

conserto nas dependências da CONTRATANTE, o equipamento será retirado pela CONTRATADA, para isto, deverá ser executado a substituição 

por conta, também, da CONTRATADA. Após ser notificada pela CONTRATANTE a CONTRATADA terá até 72 (setenta e duas) horas, para 

realizar os serviços. 

Para atendimento em casos de emergência ou onde se faça necessário a execução de serviços de Manutenção Corretiva em campo, pela 

impossibilidade de envio do equipamento à CONTRATADA, deverá ser deslocado a campo o técnico e equipe necessária à execução dos serviços, 

em conformidade com a solicitação da CONTRATANTE, por contato a ser feito pelo telefone e/ou correio eletrônico. 

São de responsabilidade da CONTRATADA todas as ferramentas e equipamentos de medições necessárias aos serviços. 

Para os casos de falha nos motores elétricos (queima), a contratada será responsável pela retirada do motor elétrico, conserto e instalação no seu local 

de origem. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação. 

  

A Contratante obriga-se a: 
Comunicar a empresa contratada na ocorrência de falha nos serviços, de forma que ocorra a devida correção; 

Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, bem o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, através de seu gestor e 

fiscal, devidamente designado; 

Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados; 

Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste termo de referência. 

  

CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços serão recebidos: 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das 

faturas de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas acima de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação 

emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos referentes à 

regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota Fiscal 

devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

  

Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 

de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

  

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

  

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 

proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

Apresentar documentação falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, a Contratada 

que, no decorrer da contratação: 

Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

Apresentar documentação falsa; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa: 

Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo 

ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, pelo prazo de até dois anos; 
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Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, 

previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 12/2023 e a proposta da 

empresa. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 8.666, de 

1993, subsidiariamente. 

O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de MOSSORÓ/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

Serra do Mel, 30 de março de 2023.  

_________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL  

_________________________________ 

CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA 
  

TESTEMUNHAS: 

  

ALINE MUNIZ MAIA 

1ª _________________________________________ - CPF: 120.526.384-58 

  

YOHANA RÍZIA DE SOUZA COSTA 

  

2ª _________________________________________ - CPF: 126.725.194-80 

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:E74A47E7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - CONS. MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA / EDITAL Nº 

01/2023. RETIFICAÇÃO. 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Serrinha dos Pintos/RN torna público o Processo 

de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), 

nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 371/2015 e na Resolução nº 01/2023 

do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 01/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 
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2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de (1) um salário mínimo, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco do art. 36 da Lei Municipal nº 371/2015 e no artigo 140 da Lei n° 

8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos, até o encerramento das inscrições (conforme art. 20, inciso II da lei Municipal 371/2015); 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município a mais de dois anos, comprovado por certidão da Justiça Eleitoral, até o encerramento das 

inscrições (conforme art. 20, inciso II da lei Municipal 371/2015); 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.6. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.7. Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente; 

3.8. Estar no gozo dos direitos políticos; 

3.9. Não exercer mandato político; 

3.10. Não está sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro deste país; 

3.11. Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 129, da lei nº 8.069/90; 

3.12 está no pleno gozo de aptidão física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar; 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de: 

20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08h: 00min às 12h: 00min. Endereço: Centro Administrativo Renato Estevão de Freitas, Rua Eugênio Costa 

Nº72, Serrinha dos Pintos/RN, CEP: 59808 000. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; (caso desejar, pode solicitar 

via impressa na sede do conselho); 
b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado/Declaração de Conclusão do Ensino Fundamental emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital (caso desejar, pode solicitar via impressa na sede do conselho); 

g) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital (caso desejar, pode solicitar 

via impressa na sede do conselho); 

h) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV (caso desejar, pode solicitar via impressa na 

sede do conselho) do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2019 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.10. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.11. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.12. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.13. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.14. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.15. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.16. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.17. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.19. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.21. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 
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6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VI (caso desejar, pode solicitar 

via impressa na sede do conselho), poderá qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo 

consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
8.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

8.2. O voto será facultativo e secreto. 

8.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Serrinha dos Pintos/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

8.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

8.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

8.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

8.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

8.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

8.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

8.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

8.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

9. DAS CONDUTAS 
9.1 CONDUTAS PERMITIDAS 

I - Divulgação das candidaturas será permitida através da distribuição de impressos, indicando o nome do candidato bem como suas características e 

propostas, sendo expressamente vedada sua afixação em prédios públicos ou particulares. 

9.2 CONDUTAS VEDADAS - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a 

prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 
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a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

10. DO RESULTADO FINAL 
10.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

10.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

11. EMPATE  
11.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato com idade mais elevada. 

  

12. DOS RECURSOS  
12.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

12.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

12.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

13. TERCEIRA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
13.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

13.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

1.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

14. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 371/2015. 

15.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

15.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Serrinha dos Pintos/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: __________________________________________________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________________ 

Profissão:________________________________________________________________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ______________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

Telefone: ________________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual (original e cópia) 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral (original e cópia) 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal (original e cópia) 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (original e cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto e CPF (original e cópia) 
( )Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou clausula constante do termo de 

inscrição onde o candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição (original). 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (original e cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. (original) 

( ) Título de eleitor (original e cópia) 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. (original) 

  

Eu______________________________________________________ declaro que li o Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos 

nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

  

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: ______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

  

_______________---_______________, ______ de _________ de 2023. 

  

DIANA MARIA DE QUEIROZ 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:______________________________________________________________ 

Nome:__________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 

Título de Eleitor:__________________________________________________________ 
  

Assinatura:______________________________________________________________ 

Nome:__________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 

Título de Eleitor:__________________________________________________________ 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

______________________________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________________________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do 

Conselho Tutelar do município de Serrinha dos Pintos/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  



Rio Grande do Norte , 03 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3004 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    776 

____________________________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

ANEXO VI 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN 
  

EDITAL Nº __/2023 
  

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma daResolução nº 01/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, publica a relação dos candidatosinscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e editado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Serrinha dos Pintos/RN, inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 -....... 

2 -....... 

3 - ....... 

4 - ....… 

5 - …... 

... 

II - O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimentode fatos ou circunstânciasque tornem qualquer dos inscritos impedido ou 

inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 371/2015, Resolução nº 01/2023 e Edital nº 

01/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, 

devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do CMDCA, situado no Endereço Rua Eugênio Costa, nº 72, no 

horário de 08:00 às 12:00 horas. 

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

DIANA MARIA DE QUEIROZ 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:CDD0C9FE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXOS I, II, III, IV E V 

 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Taipu/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ____________________ 

Nacionalidade:________________________ Naturalidade:_________________ 

Profissão:_______________ 

RG:_____________________ CPF:____________________ 

Endereço residencial: ____________________ 

Telefone: ____________________ 

  
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do processo de 

escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida pela instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 
( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle social e gestão 

pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido (original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no 

município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com 

dedicação exclusiva. 

  

Eu______________________________________________________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos 

exigidos nele para investidura da função de conselheiro tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

______________________ 

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: _______________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 
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JOSE LUCAS MENDES DO NASCIMENTO 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:______________ 

Nome:__________________ 

Endereço:___________  

Título de Eleitor:________________ 
  

Assinatura:______________ 

Nome:_______________ 

Endereço:____________________ 

Título de Eleitor:_______________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data)  

_______________________  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
  

Nome:______________________ 

Profissão atual:_______________ 

Escolaridade:_________________ 

Idade:_____________________ 

  
Tomador do serviço (nome da pessoa 

física ou jurídica) 
Atividades desenvolvidas Período (data de início e término) 

Contato do tomador do serviço (endereço, telefone e nome 

completo do chefe imediato) 

        

  

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 
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_______________________ 

Assinatura do Candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço __________________________________, município 

de _____________________________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ____________________________, nacionalidade 

___________, estado civil __________,, filho de ___________________________ e de __________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

_______________________ 

Assinatura do Declarante 
  

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  

Certifico que o Senhor (a) ________________ protocolou inscrição para o processo de escolha de membro do Conselho Tutelar do município de 

Taipu/RN, às _______ horas do dia ____/_____/2023. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

_____________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição 
  

Verificar se a Lei Municipal local exige tal requisito. 

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:039DD8C1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico No 9/2023-0012 

  

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Tenente Ananias, sr.(a) Larissa Lisiane da Cunha Rocha Jacome, no uso das atribuições 

legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das 

fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico no 9/2023-0012, cujo objeto trata da aquisição 

Registro de preços visando contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de alimentação pronta Almoço no estabelecimento, na 

cidade de Tenente Ananias/RN e Pau dos Ferros/RN, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN. Conforme termo 

de referência em anexo. 

  

RESULTADO: 
  

Lote 1: SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO INDIVIDUAL PRONTA (ALMOÇO). 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARTA JAISA GOMES DE QUEIROZ. 

CNPJ: 48.939.509/0001-20. 

Valor Global: 92.160,00. 

  
Produto/Serviço Valor Unitário Quantidade 

SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO INDIVIDUAL PRONTA (ALMOÇO) 16,00 5.760,00 

  

Lote 2: PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE ALIMENTO PRONTO (TIPO QUENTINHA) NA CIDADE DE PAU DOS FERROS. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANEZIO MARQUES DE SOUZA CIA LTDA. 

CNPJ: 08.505.026/0001-01. 

Valor Global: 57.600,00. 

  
Produto/Serviço Valor Unitário Quantidade 

PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE ALIMENTO PRONTO (TIPO QUENTINHA) NA CIDADE DE PAU DOS FERROS 16,00 3.600,00 
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TENENTE ANANIAS, 30 de março de 2023 

  

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME 
Prefeita 

Publicado por: 
Aristoteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:CCF0854E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023 – PMTLC 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: FRANCISCO JUSCELINO DA TRINDADE. 

CPF: 016.690.354-09 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, por meio 

da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas da rede municipal de 

ensino do município de Tenente Laurentino Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos 

da lei nº. 11.947 de 16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme quantitativos e condições estabelecidas no Edital da 

Chamada Pública nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 14.015,76 (quartoze mil e quinze reais e setenta e seis centavos). 

  

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN,31 de março de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:DDC3F782 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023 – PMTLC 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023 – PMTLC 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. CNPJ: 01.612.382/0001-77. 

  

Contratado: MARCIO MARCIEL FERREIRA DOS SANTOS. 

CPF: 069.142.514-01. 

  

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, por meio 

da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas da rede municipal de 

ensino do município de Tenente Laurentino Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos 

da lei nº. 11.947 de 16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme quantitativos e condições estabelecidas no Edital da 

Chamada Pública nº 001/2021, transcritos nos termos do Anexo I e na proposta apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

  

Valor Global: R$ 33.846,86 (trinta e três mil oito centos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos). 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSOS: 15001001   

  

Vigência: 28 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz /RN, 31 de março de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 045.006.414-08 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:8AC5215E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 014/23, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO Nro 00014/23, de 30 de março de 2023 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Umarizal , o crédito suplementar no valor de R$ 

570.936,19 (Quinhentos e Setenta Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Dezenove Centavos) para reforço de dotação(ões) 

orçamentária(s). 

  

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Umarizal no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00834/22 

D E C R E T A : 

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 570.936,19 (Quinhentos 

e Setenta Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Dezenove Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$570.936,19 (Quinhentos e Setenta Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Dezenove Centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é 

parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

fevereiro de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Umarizal, em 30 de março de 2023 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Umarizal 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/23 de 30 de Março de 2023, autorizado pela LEI 00834/22. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA:       

03 01. Secretaria Municipal de Administração     

04 122 0001 2.007 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos     

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 4.694,27 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 80.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 100.055,92 

TOTAL Secretaria Municipal de Administração 184.750,19 

PARA: 

05 01. Secretaria Municipal de Educacão     

12 122 0001 2.029 Manutenção e Funcionamento dos Serviços     

  Administrativos     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação     

    Anul.dotação 60.000,00 

12 122 0001 2.030 Funcionamento Administrativo dos Conselh     

  os Vinculados à Educação     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação     

    Anul.dotação 2.500,00 

12 361 0002 2.038 Programa de Transporte Escolar - Ensino Fundamental     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1553000000 Transferência de Recurso do PNATE     

    Anul.dotação 3.485,00 

TOTAL Secretaria Municipal de Educacão 65.985,00 

PARA: 

06 01. Sec Mul.Turismo, Cultura e Desporto     
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04 122 0001 2.061 Manutenção das atividades e serviços adm inistrativos     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 10.000,00 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Umarizal 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/23 de 30 de Março de 2023, autorizado pela LEI 00834/22. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Sec Mul.Turismo, Cultura e Desporto 10.000,00 

PARA: 

07 02. Fundo Municipal de Saúde     

10 301 0007 1.014 Aquisição de Ambulância - Emenda Parlame     

  ntar/Vereadores     

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 84.990,00 

10 301 0008 2.223 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 42.000,00 

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção     

    Anul.dotação 7.400,00 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 134.390,00 

PARA: 

08 01. Sec.Mun.Assist.Social e da Habitação     

08 122 0001 2.135 
Manutenção das Atividades Administrativa 

da Secretaria de Assistência Social 
    

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 20.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 1.400,00 

TOTAL Sec.Mun.Assist.Social e da Habitação 21.400,00 

PARA: 

08 02. Fundo Municipal de Assitencia Social     

08 243 0009 2.142 Prgrama de Apoio Integral a Crianças     

  Adolescentes - PAIC     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 2.400,00 

08 244 0009 2.144 
Apoio ao aprimoramento da Gestão do Prog 

Auxilio Brasil e Cad Único- IGD - PAB 
    

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS     

    Anul.dotação 4.001,00 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Umarizal 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/23 de 30 de Março de 2023, autorizado pela LEI 00834/22. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 301 0010 2.224 Manuteção do Fundo Municipal de de Assistência Social     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 2.200,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 11.000,00 

TOTAL Fundo Municipal de Assitencia Social 19.601,00 

PARA: 

09 01. Secretaria Municipal de Agricultura     

20 122 0001 2.160 Manutenção dos Serviços Administrativos     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 20.000,00 

TOTAL Secretaria Municipal de Agricultura 20.000,00 

PARA: 

10 01. Secretaria Mun.de Infra Estrutura     

04 122 0001 2.174 
Manutenção dos Serviços Administrativos 

da Secretaria Munc. de Infraestrutura 
    

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 114.810,00 

TOTAL Secretaria Mun.de Infra Estrutura 114.810,00 

TOTAL GERAL 570.936,19 
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Umarizal, 30 de Março de 2023. 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Umarizal 

  

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/23 de 30 de Março de 2023, 

autorizado pela LEI 00834/22. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 02. Fundo de Des. da Educacao Basica     

12 361 0002 2.041 
Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos 

Sociais Ensino Fundamental 
    

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

1540107000 Transferências do FUNDEB impostos 70%     

      170.880,27 

TOTAL Fundo de Des. da Educacao Basica 170.880,27 

DE: 

07 02. Fundo Municipal de Saúde     

10 301 0007 2.108 Manutenção da Equipe Multidisciplinar     

  (Programa Previne Brasil)     

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente     

1749000000 Outras Vinculações de Transferências     

      70.055,92 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 70.055,92 

DE: 

91 99. Reserva de Contingencia     

99 999 0001 2.212 Reserva de Contingência     

9.9.99.99.99 Reserva de contingência     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

      330.000,00 

TOTAL Reserva de Contingencia 330.000,00 

TOTAL GERAL 570.936,19 

  

Umarizal, 30 de Março de 2023. 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lazaro Dias Pinheiro 

Código Identificador:4C228957 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 015/23, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO Nro 000015/23, de 30 de Março de 2023 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Câmara Municipal de Umarizal , o crédito suplementar no valor de R$ 65.800,00 

(Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

O Prefeito Municipal de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

  

DECRETA: 

  

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 65.800,00 (Sessenta e 

Cinco Mil, Oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo : I - R$65.800,00 (Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de 

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexoII que é parte 

integrante do presente instrumento. 

  

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

fevereiro de 2023.  

  

Gabinete do Prefeito, em 30 de Março de 2023 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  
Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Umarizal 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 30 de Março de 2023, autorizado pela LEI 00002/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
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01 01. Câmara Municipal de Umarizal     

01 031 0001 2.003 Manut.das Ativ.e Serv.Adm.do Legis.Mun.     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

    Anul.dotação 65.800,00 

TOTAL Câmara Municipal de Umarizal 65.800,00 

TOTAL GERAL 65.800,00 

  

Umarizal, 30 de Março de 2023. 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/23 de 30 de Março de 2023, autorizado pela LEI 00002/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Umarizal     

01 031 0001 2.003 Manut.das Ativ.e Serv.Adm.do Legis.Mun.     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos     

      65.800,00 

TOTAL Câmara Municipal de Umarizal 65.800,00 

TOTAL GERAL 65.800,00 

  

Umarizal, 30 de Março de 2023. 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lazaro Dias Pinheiro 

Código Identificador:15E87584 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 31 , DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO Nº 31 , DE 30 de março de 2023  
  

Abre no Orçamento do Município, crédito suplementar no valor de R$ 109.584,84 (cento e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro 

reais e oitenta e quatro centavos), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente. 

  

O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orçamentária vigente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 109.584,84 (cento e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 

oitenta e quatro centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 

109.584,84 (cento e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 

deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Upanema/RN, 30 de março de 2023 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          109.584,84  

10 .001 SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. 

URBANO  
        109.584,84  

  
1018 PAVIMENTAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS  
      109.584,84  

    
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
17010000 0001 9.584,84 

    
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
17100000 0001 100.000,00 

Anexo II (Redução)          109.584,84  

10 .001 SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. 

URBANO  
        109.584,84  

  
1018 PAVIMENTAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS  
      109.584,84  

    
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
17040000 0001 9.584,84 

    
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
17103210 0001 100.000,00 
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Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:3BF930DE 

 
CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 32 , DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DECRETO Nº 32 , DE 31 de março de 2023  
  

Abre no Orçamento do Município, crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço de dotação 

constante da Lei Orçamentária vigente. 

  

O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orçamentária vigente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I 

deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Upanema/RN, 31 de março de 2023 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          80.000,00  

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E PATRIMÔNIO  
        30.000,00  

  2142 ADMINISTRAÇÃO DA GUARDA-MUNICIPAL        30.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 30.000,00 

07 .002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  
        50.000,00  

  
2107 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
      50.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
17040000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução)          80.000,00  

06 .001 SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE  
        80.000,00  

  2117 ASSISTÊNCIA TÉCNICA RURAL        80.000,00  

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 17040000 0001 80.000,00 

 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:BD5B9BAD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 

08.085.771/0001-30, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP: 59.670-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal o Sr.RENAN MENDONÇA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob n.º 083.881.514-60, residente na Av. Getúlio 

Vargas, 22, Centro, Zona Urbana, Upanema/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de 

outro lado a empresa ITALO MARRONY CARLOS DA COSTA 01671824474, CNPJ/MF nº 23.615.739/0001-03, com sede na cidade de 

Upanema/RN, na Rua João Francisco, 38, Centro, neste ato representada pelo Sr. ÍTALO MARRONY CARLOS DA COSTA, CPF nº 

075.808.694-62, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 06/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante 

as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 

DE UPANEMA/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento 

licitatório supracitado. 
  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Upanema, na qualidade de 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 
  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
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f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ORDEM DE SERVIÇO, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados da convocação; 

b) O Prazo de execução do objeto licitado é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação 

expressa será considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
c) Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviços, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os produtos 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

10 

0032469 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, LOTE 02, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a 

lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de aspiração do 

assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos 

vidros. 

  UND 220,00 223,000 49.060,00 

16 

0032473 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS ODONTOLÓGICO, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser limpa 

toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de aspiração do 

assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos 

vidros. 

  UND 40,00 230,000 9.200,00 

20 

0032446 - LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS TIPO TRATOR DE ESTEIRA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte 

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o 

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 

como a limpeza dos vidros. 

  UND 30,00 210,000 6.300,00 

25 

0032466 - LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS, TIPO MOTONIVELADORA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte 

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o 

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 

como a limpeza dos vidros. 

  UND 40,00 250,000 10.000,00 

29 

0032468 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO PIPA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser 

limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de 

aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

  UND 36,00 225,000 8.100,00 

31 

0032471 - LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS TIPO TRATOR DE PNEUS LOTE 02, compreende a limpeza de toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e 

pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, também incluirá o serviço de aspiração do assoalho e do banco, lavagem dos tapetes, 

higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

  UND 90,00 210,000 18.900,00 

  

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega 

da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada: 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, 

o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio eletrônico ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Upanema, responsável pela manutenção 

da guarda dos mesmos em arquivo específico; 

b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, com vigência no ato da emissão da nota fiscal; 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

§ 3º O FORNECEDOR não poderá se abster de cumprir a Ata de Registro de Preços alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o fornecedor buscar, por meios 

legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  
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Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 

a) Deverão ser prestado os serviços de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da ordem de compra/serviço, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

Art. 12. A aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – A prestação dos serviços deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos serviços em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

12.03 – Por ocasião da execução, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

13.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

13.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso da execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Upanema/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
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13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

  

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 

  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Upanema/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor que lida e achada conforme vai assinada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular fornecedor. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Upanema/RN Italo Marrony Carlos Da Costa 01671824474 

RENAN MENDONÇA FERNANDES ÍTALO MARRONY CARLOS DA COSTA 

Prefeito do Município de Upanema/RN Representante Legal 

Órgão Gerenciador Da ARP Beneficiário Da ARP 

  

TESTEMUNHAS: 
  

1. D o c : 

2. D o c : 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:ECBD2937 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 

08.085.771/0001-30, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP: 59.670-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal o Sr.RENAN MENDONÇA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob n.º 083.881.514-60, residente na Av. Getúlio 

Vargas, 22, Centro, Zona Urbana, Upanema/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de 

outro lado a empresa JOEL RAIMUNDO REBOUCAS MEDEIROS NETO - MEI, CNPJ/MF nº 20.602.620/0001-08, com sede na cidade de 

Upanema/RN, na Avenida 16 de Setembro, Centro, neste ato representada pelo Sr. JOEL RAIMUNDO REBOUCAS MEDEIROS NETO, CPF nº 

094.706.574-11, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 06/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante 

as Cláusulas e condições seguintes: 
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Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 

DE UPANEMA/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento 

licitatório supracitado. 
  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Upanema, na qualidade de 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 
  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ORDEM DE SERVIÇO, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados da convocação; 

b) O Prazo de execução do objeto licitado é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação 

expressa será considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
c) Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviços, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os produtos 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

2 

0032442 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a 

lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de aspiração do 

assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos 

vidros. 

  UND 132,00 150,000 19.800,00 

6 

0032440 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO MINIVAN, SPIN OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser 

limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de 

aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

  UND 188,00 65,000 12.220,00 

8 

0032435 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO, CORSA, SAVEIRO CABINE DUPLA OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS, 

compreende a limpeza interna e externa na parte externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu 

especifico para veículos, enquanto que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas 

(painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

  UND 564,00 50,000 28.200,00 

12 

0032439 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO FURGÃO (AMBULÂNCIA), FIORINO, SAVEIRO OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do 

veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a 

interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e 

tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

  UND 240,00 110,000 26.400,00 

14 

0032441 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO VAN, DUCATO (AMBULÂNCIA) OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte 

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o 

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 

como a limpeza dos vidros. 

  UND 96,00 160,000 15.360,00 

17 
0032434 - LAVAGEM SIMPLES DE VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, compreende a limpeza externa do veículo, onde deverá ser limpa toda a lataria, rodas e 

pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos. 
  UND 15,00 24,000 360,00 

18 

0032444 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO CAÇAMBA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa 

deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço 

de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

  UND 48,00 170,000 8.160,00 

21 

0032436 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO PICAPE COMPACTA, SAVEIRO CABINE ÚNICA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do 

veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a 

interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e 

tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

  UND 110,00 50,000 5.500,00 

22 

0032462 - LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COLETOR DE LIXO, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser 

limpa toda a lataria , vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de 

aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

  UND 48,00 240,000 11.520,00 

24 

0032470 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO PEQUENO, MODELO F4000 COM BAÚ OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do 

veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a 

interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e 

  UND 30,00 150,000 4.500,00 
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tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

26 

0032465 - LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS, TIPO PÁ CARREGADEIRA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte 

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o 

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 

como a limpeza dos vidros. 

  UND 40,00 220,000 8.800,00 

28 
0032448 - LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO CARRETINHA BAÚ, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a 

lataria, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de lavagem e higienização. 
  UND 192,00 70,000 13.440,00 

  

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega 

da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada: 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, 

o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio eletrônico ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Upanema, responsável pela manutenção 

da guarda dos mesmos em arquivo específico; 

b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, com vigência no ato da emissão da nota fiscal; 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

§ 3º O FORNECEDOR não poderá se abster de cumprir a Ata de Registro de Preços alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o fornecedor buscar, por meios 

legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 

a) Deverão ser prestado os serviços de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da ordem de compra/serviço, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

Art. 12. A aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – A prestação dos serviços deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos serviços em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

12.03 – Por ocasião da execução, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

13.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

13.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso da execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Upanema/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

  

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 
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Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Upanema/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor que lida e achada conforme vai assinada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular fornecedor. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Upanema/RN Joel Raimundo Reboucas Medeiros Neto - MEI 

RENAN MENDONÇA FERNANDES JOEL RAIMUNDO REBOUÇAS MEDEIROS NETO 

Prefeito do Município de Upanema/RN Representante Legal 

Órgão Gerenciador Da ARP Beneficiário Da ARP 

  

TESTEMUNHAS: 
  

1. D o c : 

2. 

2. D o c : 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:2CEA603F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 

08.085.771/0001-30, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP: 59.670-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal o Sr.RENAN MENDONÇA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob n.º 083.881.514-60, residente na Av. Getúlio 

Vargas, 22, Centro, Zona Urbana, Upanema/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de 

outro lado a empresa LUCAS SAUL DE CARVALHO COSTA 11985628465, CNPJ/MF nº: 43.467.298/0001-57, com sede na cidade de 

Upanema/RN, na Rua José Lopes, 95, Pêgas, neste ato representada pelo Sr. LUEBE SEMUEL DE CARVALHO COSTA, CPF nº 105.131.564-

61, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 06/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante 

as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 

DE UPANEMA/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento 

licitatório supracitado. 
  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Upanema, na qualidade de 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 
  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ORDEM DE SERVIÇO, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados da convocação; 

b) O Prazo de execução do objeto licitado é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação 

expressa será considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
c) Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviços, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os produtos 
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Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

3 

0032449 - LAVAGEM DE MOTOR A SECO, ÔNIBUS, CAMINHÃO OU SIMILAR, compreende na aplicação de produtos biodegradáveis específicos na região 

do motor com o auxílio de pincéis de detalhamento para fazer a limpeza e desprender as sujidades sem a necessidade de fortes jatos de água e métodos mais 

bruscos. 

  UND 15,00 148,000 2.220,00 

4 

0032456 - LAVAGEM INTERNA A SECO DOS VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS, compreende na limpeza, higienização e hidratação das partes internas do 

veículo, com aplicação de produtos específicos. O serviço deve atender à limpeza do teto, portas, bancos, cintos, painel, carpete, porta malas e revitalização dos 

plásticos internos como os do painel e das portas. 

  UND 3,00 205,000 615,00 

5 

0032457 - LAVAGEM INTERNA A SECO DOS VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, compreende na limpeza, higienização e hidratação das partes internas do veículo, 

com aplicação de produtos específicos. O serviço deve atender à limpeza do teto, portas, bancos, cintos, painel, carpete, porta malas e revitalização dos plásticos 

internos como os do painel e das portas. 

  UND 10,00 205,000 2.050,00 

7 

0032459 - LAVAGEM INTERNA A SECO DOS VEÍCULOS COM CAPACIDADE PARA 7 PESSOAS, SPIN OU SIMILAR, compreende na limpeza, 

higienização e hidratação das partes internas do veículo, com aplicação de produtos específicos. O serviço deve atender à limpeza do teto, portas, bancos, cintos, 

painel, carpete, porta malas e revitalização dos plásticos internos como os do painel e das portas. 

  UND 4,00 300,000 1.200,00 

9 

0032454 - LAVAGEM INTERNA A SECO DOS VEÍCULOS COM CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS, GOL OU SIMILAR, compreende na limpeza, 

higienização e hidratação das partes internas do veículo, com aplicação de produtos específicos. O serviço deve atender à limpeza do teto, portas, bancos, cintos, 

painel, carpete, porta malas e revitalização dos plásticos internos como os do painel e das portas. 

  UND 26,00 250,000 6.500,00 

13 

0032453 - LAVAGEM INTERNA A SECO DOS VEÍCULOS COM CAPACIDADE PARA DUAS PESSOAS, SAVEIRO CABINE ÚNICA OU SIMILAR, 

compreende na limpeza, higienização e hidratação das partes internas do veículo, com aplicação de produtos específicos. O serviço deve atender à limpeza do teto, 

portas, bancos, cintos, painel, carpete, porta malas e revitalização dos plásticos internos como os do painel e das portas. 

  UND 17,00 180,000 3.060,00 

15 

0032455 - LAVAGEM INTERNA A SECO DOS VEÍCULOS TIPO VAN, DUCATO OU SIMILAR, compreende na limpeza, higienização e hidratação das 

partes internas do veículo, com aplicação de produtos específicos. O serviço deve atender à limpeza do teto, portas, bancos, cintos, painel, carpete, porta malas e 

revitalização dos plásticos internos como os do painel e das portas. 

  UND 4,00 360,000 1.440,00 

  

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega 

da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada: 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, 

o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio eletrônico ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Upanema, responsável pela manutenção 

da guarda dos mesmos em arquivo específico; 

b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, com vigência no ato da emissão da nota fiscal; 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

§ 3º O FORNECEDOR não poderá se abster de cumprir a Ata de Registro de Preços alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o fornecedor buscar, por meios 

legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 

a) Deverão ser prestado os serviços de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da ordem de compra/serviço, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

Art. 12. A aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – A prestação dos serviços deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos serviços em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

12.03 – Por ocasião da execução, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 
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a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

13.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

13.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso da execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Upanema/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

  

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 
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a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 

  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Upanema/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor que lida e achada conforme vai assinada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular fornecedor. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Upanema/RN Lucas Saul De Carvalho Costa 11985628465 

RENAN MENDONÇA FERNANDES LUEBE SEMUEL DE CARVALHO COSTA 

Prefeito do Município de Upanema/RN Representante Legal 

Órgão Gerenciador Da ARP Beneficiário Da ARP 

  

TESTEMUNHAS: 
1. D o c : 

2. D o c : 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:8F044505 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 

08.085.771/0001-30, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP: 59.670-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal o Sr.RENAN MENDONÇA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob n.º 083.881.514-60, residente na Av. Getúlio 

Vargas, 22, Centro, Zona Urbana, Upanema/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de 

outro lado a empresa ROMARIO MARTINS MENDONCA SILVA - MEI, CNPJ/MF nº: 20.493.747/0001-36, com sede na cidade de 

Upanema/RN, na Rua Cônego Militão, Santa Paz, neste ato representada pelo Sr. ROMARIO MARTINS MENDONÇA SILVA, CPF nº 

075.808.694-62, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 06/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante 

as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 

DE UPANEMA/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento 

licitatório supracitado. 
  

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Upanema, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ORDEM DE SERVIÇO, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados da convocação; 

b) O Prazo de execução do objeto licitado é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação 

expressa será considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
c) Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviços, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 
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d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os produtos 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 

0032443 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, LOTE 01, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a 

lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de aspiração do 

assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos 

vidros. 

  UND 220,00 230,000 50.600,00 

11 

0032437 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO PICAPE MÉDIA, HILUX, TORO OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS, compreende a limpeza 

interna e externa do veículo. Na parte externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para 

veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, 

guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

  UND 116,00 70,000 8.120,00 

19 

0032438 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO PICAPE GRANDE, D20 OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa deverá 

ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço de 

aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

  UND 30,00 70,000 2.100,00 

23 

0032467 - LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO CAÇAMBÃO OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte externa 

deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o serviço 

de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

  UND 48,00 230,000 11.040,00 

27 

0032445 - LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS, TIPO RETRO ESCAVADEIRA OU SIMILAR, compreende a limpeza interna e externa do veículo. Na parte 

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto a interna incluirá o 

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 

como a limpeza dos vidros. 

  UND 40,00 230,000 9.200,00 

30 

0032447 - LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS TIPO TRATOR DE PNEUS LOTE 01, compreende a limpeza de toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e 

pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, também incluirá o serviço de aspiração do assoalho e do banco, lavagem dos tapetes, 

higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

  UND 90,00 210,000 18.900,00 

  

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega 

da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada: 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, 

o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio eletrônico ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Upanema, responsável pela manutenção 

da guarda dos mesmos em arquivo específico; 

b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, com vigência no ato da emissão da nota fiscal; 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

§ 3º O FORNECEDOR não poderá se abster de cumprir a Ata de Registro de Preços alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o fornecedor buscar, por meios 

legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 

a) Deverão ser prestado os serviços de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da ordem de compra/serviço, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

Art. 12. A aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

12.01 – A prestação dos serviços deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 
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12.02 – Não serão aceitos serviços em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

12.03 – Por ocasião da execução, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

13.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

13.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso da execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Upanema/RN, por prazo de até 

02 (dois) anos; 

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

  

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 
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b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 

  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Upanema/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor que lida e achada conforme vai assinada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular fornecedor. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Upanema/RN Romario Martins Mendonca Silva - MEI 

RENAN MENDONÇA FERNANDES ROMÁRIO MARTINS MENDONÇA SILVA 

Prefeito do Município de Upanema/RN Representante Legal 

Órgão Gerenciador Da ARP Beneficiário Da ARP 

  

TESTEMUNHAS: 
1. D o c : 

2. D o c : 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:A86280DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO 001/2023 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

029/2022 

 

Pelo presente Termo de Adesão celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ/MF n. 08.085.771/0001-30, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP: 59.670-000, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob n.º 083.881.514-60, residente Av. 

Getúlio Vargas, 22, Centro, Upanema/RN, doravante denominado ADERENTE, ADERE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023, firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN 

com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 665, Centro, Governador Dix-Sept Rosado/RN, e a empresa ANTONIO JOÃO DA PAZ JUNIOR ME, 

inscrita no CNPJ N° 40.330.350/0001-30, localizada na Rua Conego Ismar Fernandes, 22 Sala, Centro, Doutor Severiano/RN, denominado 

ADERIDO, neste ato representado pela Sr. ANTONIO JOÃO DA PAZ JUNIOR, CPF N° 013.880.384-63, firmam o presente TERMO DE 

ADESÃO, conforme especificações contidas no Decreto Federal SRP nº 7.892/13, e na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as 

cláusulas seguintes: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto adesão a Ata de Registro de Preços nº 065/2022 oriunda do Pregão Eletrônico 029/2022 da Prefeitura 

Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA SOLICITANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UPANEMA/RN. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO 
2.1. O objeto aderido constitui-se em: 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total (R$) 

1 0032558 – CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL ODONTO PAZ UND 60 200,00 12.000,00 

2 0032559 - CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL ODONTO PAZ UND 60 200,00 12.000,00 

3 0032560 - CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR ODONTO PAZ UND 60 200,00 12.000,00 

4 0032561 - CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL MAXILAR ODONTO PAZ UND 60 200,00 12.000,00 

5 
0032562 - CONFECÇÃO DE PRÓTESES CORONARIAS / INTRA – RADICULARES 

FIXAS / ADESIVAS (POR ELEMENTO) 
ODONTO PAZ UND 60 222,00 13.320,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. A execução do serviço realizado após a assinatura do Termo de Adesão, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo 

Setor de Compras; 

3.2. O serviço deverá ser executado em conformidade com a Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 029/2022, atendendo as 

especificações descritas na Cláusula Segunda; 

3.3. Os materiais destinados ao fornecimento do objeto deverão ser entregues na Secretaria solicitante em até 48 (quarenta e oito) horas após o 

recebimento da Ordem de Serviço. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor global estimado para o objeto deste termo é de R$ 61.320,00 (sessenta e um mil, trezentos e vinte reais) 

4.1.2. O VALOR UNITÁRIO de cada produto aderido encontra-se descrito na Cláusula Segunda do presente Termo de Adesão; 

4.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional; 

4.3. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, 

materiais, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Contrato; 

4.4. Conforme calendário de pagamento do órgão, o pagamento à aderida poderá ser realizado nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) do mês, 

após tramitação dos documentos nas unidades competentes; 

4.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Nota de Empenho e ou Ordem de Serviço emitida; 

4.6. A Nota Fiscal deverá conter no verso, o atesto firmado pelo servidor da Unidade Administrativa, encarregado de fiscalizar a execução da entrega 

dos produtos, comprovando a realização do objeto contratado; 

4.7. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que impeça o seu pagamento, o prazo para 

pagamento constante do item 4.4. fluirá a partir da respectiva regularização; 

4.8. A ADERIDA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal: 

4.8.1. Nome e número do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

4.9. A Prefeitura Municipal de Upanema não efetuará pagamento a terceiros, seja de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 

aqueles negociados por intermédio da operação de “factoring”; 

4.10. A Prefeitura Municipal de Upanema efetuará o pagamento por meio de ordem bancária, por intermédio do Banco do Brasil S.A., para o banco 

indicado na Nota Fiscal; 

4.11. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da ADERIDA; 

4.12. O pagamento efetuado a ADERIDA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos materiais contratados, 

especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos serviços executados; 

4.13. Havendo alterações no quantitativo com acréscimos ou reduções que resulte em aditamento, o pagamento será efetivado conforme preços 

unitários constantes na proposta e nos limites fixados em lei; 

4.14. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias, e acompanhada juntamente com a apresentação da regularidade fiscal, conforme disposto 

na Lei 8.666/93, por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão: 

4.14.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS (contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria 

da Receita Federal; 

4.14.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

4.14.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado onde a empresa for sediada; 

4.14.4. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.14.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

4.14.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta da Dotação Orçamentária conforme abaixo discriminado: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO:  
2097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - SAÚDE BUCAL - SB 

NATUREZA DE DESPESA:  
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSO:  
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo de Adesão terá início no dia 31 de março de 2023, e termino em 11 de outubro de 2023. 
  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E PENALIDADES 
7.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços que ora se Adere, por qualquer das partes, assegurará à outra o 

direito de rescindi-lo, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, em 

consonância com o disposto do artigo 77 c/c 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações, estando assegurado à outra parte o contraditório e ampla defesa. 

7.2. A aplicação das penalidades e multas por inadimplemento deste Termo de Adesão obedecerá ao disposto na Ata de Registro de preço do 

Pregão Eletrônico nº 029/2022. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO FUNDAMENTO 
8.1. O presente Termo está fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na Ata de Registro de preço do Pregão Eletrônico nº 

029/2022. 

  

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Ficam mantidas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de preço do Pregão Eletrônico nº 029/2022, obrigando-se as partes, em face 

desta adesão, à observância de todos os termos, direitos e obrigações, previstos no aludido ajuste, no âmbito das respectivas competências. 

  

Upanema/RN, 31 de Março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Upanema/RN Antonio João Da Paz Junior ME 

RENAN MENDONÇA FERNANDES ANTONIO JOÃO DA PAZ JÚNIOR 

Prefeito do Município de Upanema/RN Representante legal 

(Aderente) (Aderido) 

 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:2325720C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2023 - PMV 

 

O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2023, homologada em 

23/03/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados a manutenção da frota de veículos do Município de Viçosa/RN. 

  

FORNECEDORES: NEIRE D DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELLI-ME - CNPJ: 13.151.333/0001-63, com sede na Rua Nísia Floresta, 

180, Alto da Conceição, Mossoró/RN 

  

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VENCEDORES: 

1470 - NEIRE D DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELLI-ME (13.151.333/0001-63) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

7 6431 - PNEU REFORÇADO REF. 265/70 R16 Marca: HIFLY Unidade 8 690,00 5.520,00 

16 653 - PNEU 1000X20 Marca: WESTLAKE Unidade 12 1.760,00 21.120,00 

18 757 - Pneu Reforçado 10 lonas ref. 12.4/24 Marca: ATF Unidade 12 2.089,00 25.068,00 

21 767 - Pneu Reforçado 275 x 80R 22,5 RADIAL Marca: SPEED MAX Unidade 18 1.992,00 35.856,00 

22 6419 - PNEU REFORÇADO REF. 275/75 R 17.5 Marca: WESTLAKE Unidade 8 1.269,85 10.158,80 

28 3654 - CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 Marca: magnum Unidade 12 119,00 1.428,00 

29 5664 - PROTETOR 1000/20 Marca: G. FLEX Unidade 16 45,00 720,00 

31 3652 - CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5/80 X 18 Marca: magnum Unidade 8 140,00 1.120,00 

38 5665 - PROTETOR 900/20 Marca: G. FLEX Unidade 12 45,00 540,00 

39 5666 - PROTETOR 750/16 Marca: G. FLEX Unidade 12 36,00 432,00 

Total 101.962,80 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 28/03/2023, tendo seu término em 27/03/2024. 

Viçosa, Rio Grande do Norte, 28/03/2023. 

 

ASSINATURAS: 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

Victor Ramon Alves 

Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

FUTURA CONTRATADA  

_____________________________________ 

NEIRE D DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELLI-ME 

CNPJ: 13.151.333/0001-63 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:F120F951 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001/2023 

 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Florânia – RN. torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 (ECA), nas 

Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 536/2004 e na Resolução nº 02/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução 

nº 02/2023, é a responsável pela organização e condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos mensais no valor de um (01) salário mínimo vigente, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e paternidade, 

e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho 

Tutelar, observados os impedimentos legais relativos ao grau de parentesco no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Comprovar domicílio eleitoral no município de Florãnia/RN, por certidão da Justiça Eleitora e residir no município de Florania/RN há mais de 

dois anos; art. 10, § 3 da Lei municipal 536/2004. 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e juventude, de no mínimo, 01 (um) ano, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão pública dos direitos da criança e adolescente. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer 

outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente situada na rua 

Professora Edil Medeiros, nº 05 – Paz e Amor – Florânia/RN pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 8h às 12h, excetuando-se 

feriados e finais de semana. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, cível e criminal; 

g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância e juventude, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano 

na promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 

de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se responsabilize 

pelas informações prestadas no momento da inscrição, consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 07/06/2023 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, contendo vinte questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 (ECA), 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 
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5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para inseminação 

das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto no 

item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao 

término do mandato em curso, conforme disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos 

eleitores e obter um número maior de suplentes, promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de publicação, afixação do edital em sede 

de órgãos públicos, carros de som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a impugnação de 

candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no prazo 

consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão divulgadas até o 

dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério Público. 

  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 (domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o município de 

Florânia/RN até a data de 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou documento 

equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via oni do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos locais, utilizando 

todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos membros da 

Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 
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b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes e 

colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 

administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5º, inciso II, 

da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 

mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do 

processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais 

como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das urnas ou pela 

contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico; com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; o candidato com 

residência no domicílio há mais tempo, ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados na 

Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, no mínimo, 

75% da carga horária ofertada, o que será confirmado através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90, na 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 536/2004. 
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16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha, 

com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Florânia/RN, 31 de Março de 2023 

  

Comissão Especial Eleitoral 

  

JANAINA KELLE FERNANDES  
Presidente 

  

ADAILTON JUDSON TOSCANO 
  

AGILDA MARIA DE MENEZES MEDEIROS 
  

GRAÇA ALEXANDRA NOBRE DE ARAÚJO 
  

MARIA DO SOCORRO ARAÚJO SILVA SANTOS 
  

PEDRO HENRIQUE PAULINO PEREIRA CRUZ 
  

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Florânia/RN 
Ficha de Inscrição de Candidato nº _____ 

  

Nome completo: ____________________ 

Nacionalidade:____________ Naturalidade:_____________ 

Profissão:____________________ 

RG:________________________ CPF:________________________ 

Endereço residencial: ________________ 

___________________________________________________________________ 

Telefone: ___________________________________________________________ 
Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedidas pela Justiça Estadual 
( ) Certidões de quitação com as obrigações eleitorais e de domicílio eleitoral no município do 

processo de escolha fornecidas pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais expedida pela Justiça Federal 
( ) Diploma ou Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão de Curso equivalente emitida 

pela instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação com foto (original e cópia) 

( ) Formulário de comprovação ou Declaração de experiência na promoção, proteção, controle 

social e gestão pública dos direitos da criança e do adolescente, devidamente preenchido 

(original) 

( ) Comprovante de residência: conta de água, luz, telefone fixo/móvel, outros (cópia) 
( ) Declaração ou Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou circunscrição do Conselho Tutelar para o qual se concorre. 

( ) Título de eleitor 
( ) Declaração do candidato de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva. 

  

Eu_____________ declaro que li o Edital nº 001/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da função de conselheiro 

tutelar, razão pela qual solicito o registro de minha candidatura. 

_____________ 

  

Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - 

Decisão da Comissão Organizadora 

A inscrição foi: ( ) Deferida ( ) Indeferida 

Motivos do indeferimento: __________________________ 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

Janaina Kelle Fernandes 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
  

DECLARAÇÃO 
  

Eu, _______________________________________________, declaro para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que tenho disponibilidade 

para o exercício do mandato de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, afastando-me de qualquer outra função de natureza pública ou privada. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023. 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 
  

DECLARAMOS, para os devidos fins, que conhecemos o(a) Senhor (a) _____________________________, com ______ anos de idade, estado civil 

_________, profissão __________________, filho de ____________________________ e ________________________, 

nacionalidade_________________________________, natural de ____________, residente e domiciliado (a) na 

_________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, cidade de _________________, Estado do Rio 

Grande do Norte, telefone (_____) ________________, e sabemos tratar-se de cidadão (ã) de conduta ilibada, não sendo de nosso conhecimento 

nada que desabone sua conduta até a presente data. 

  

____________, ____/____/2023. 

Local/ Data 

DECLARANTES: 

  

Assinatura:____________________________________ 

Nome:______________________________________ 

Endereço:____________________________________ 

___________________________________________ 

Título de Eleitor:__________________________ 
  

Assinatura:______________________________________________________________ 

Nome:__________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

Título de Eleitor:__________________________________________________________ 
  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
  

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG n°__________________________, 

órgão expedidor _______________ e do C.P.F ________/_________/__________-_______ residente e domiciliado(a) na 

_____________________________________, N.______, Bairro:____________________, CEP:___________-______, Estado do Rio Grande do 

Norte, Município __________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 

entregues no ato de inscrição no processo de escolha para o cargo de Conselheiro(a) Tutelar, estando ciente de que estarei incurso e sujeito a sanções 

cíveis e criminais por qualquer falsidade detectada. 

  

_________, ______ de ____________ de 2023. 

(local e data) 

  

__________________________________________________ 

  

Assinatura do candidato 
  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
  

Declaro, para os devidos fins de direito, que o Senhor (a) __________________________, profissão __________________, filho de 

____________________________ e ________________________, nacionalidade_________________________________, natural de 

____________, residente e domiciliado (a) na _________________________________, N.______, Bairro_____________, CEP ____________, 

cidade de _________________, Estado do Rio Grande do Norte, telefone (_____) ________________, exerceu a função de 

______________________, no período de __/___/___ a ___/___/___, na entidade denominada __________________________, pessoa jurídica de 

direito (público ou privado), inscrita no CNPJ nº ___________________, sediada no Endereço __________________________________, município 

de _____________________________, Estado _______________, integrante da rede proteção de criança e adolescente e registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde ___/___/____, representada por ____________________________, nacionalidade 

___________, estado civil __________,, filho de ___________________________ e de __________________________, residente e 

domiciliado_______________________________________________________________. 

Declaro ainda, e sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299 do Código Penal. 

  

__________________, ______ de _________ de 2023.  

_______________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Tasia Albuquerque Assunção 

Código Identificador:3848FB85 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

LISTA DE CREDORES POR ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE ATÉ FEVEREIRO 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Listagem Classificatória Credores Exercício: 2023  

- Data Atesto: 01/01/2023 a 28/02/2023 - Pagos - Vincendos - Vencidos 

Lista Classificatória Credor: 1.212-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (15001001-Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

4 - ROBERTO LEITE GAMA ME 1229002/2022 05-001 418104/2022 39/2023 1/2023 7.490,00 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 7.490,00 

5 - A P DE SOUSA LTDA 127002/2023 05-001 901417/2022 93/2023 9/2023 23.127,22 30/01/2023 30/01/2023 30/01/2023 30/01/2023 01/03/2023 31/01/2023 23.127,22 

6 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 216001/2023 05-001 117002/2022 189/2023 21/2023 6.315,32 17/02/2023 17/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 19/03/2023 24/02/2023 6.315,32 

7 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227002/2023 05-001 214073/2022 203/2023 25/2023 5.518,00 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 5.518,00 

8 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227003/2023 05-001 214073/2022 206/2023 26/2023 2.848,00 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 2.848,00 

            45.298,54             45.298,54 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.216-UG(13-001 - Fundo Municipal de Saúde - ) - (Obrigação demais valores) - (Ordinário) - (15000000-Recursos não Vinculados de Impostos) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

3 - DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPECAS 125001/2023 13-001 214073/2022 160/2023 34/2023 1.550,00 08/02/2023 08/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 1.550,00 

4 - MIKIAS LEITE FERNANDES 05744625461 215001/2023 13-001 218044/2022 176/2023 43/2023 759,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 759,00 

5 - MIKIAS LEITE FERNANDES 05744625461 208002/2023 13-001 218044/2022 177/2023 44/2023 483,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 483,00 

            2.792,00             2.792,00 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.218-UG(13-001 - Fundo Municipal de Saúde - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (15001002-Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

2 - COMUNIDADE DE SAUDE DE MOSSORO 1230003/2022 13-001 112003/2022 13/2023 14/2023 94.779,78 03/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 10/01/2023 94.779,78 

3 - GIULLITE B MEDEIROS 1206004/2022 13-001 526137/2022 34/2023 8/2023 2.345,40 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 12/02/2023 20/01/2023 2.345,40 

4 - GIULLITE B MEDEIROS 1227006/2022 13-001 526137/2022 35/2023 9/2023 2.647,42 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 18/01/2023 12/02/2023 20/01/2023 2.647,42 

5 - J F ULTRASSONOGRAFIA E BIOPSIA GUIADA LTDA 130001/2023 13-001 603045/2022 100/2023 22/2023 8.931,00 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023 31/01/2023 8.931,00 

6 - A P DE SOUSA LTDA 131001/2023 13-001 901417/2022 97/2023 23/2023 70.134,27 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023 31/01/2023 70.134,27 

7 - COMUNIDADE DE SAUDE DE MOSSORO 203002/2023 13-001 112003/2022 122/2023 24/2023 39.699,90 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 39.699,90 

8 - DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 206002/2023 13-001 420178/2022 136/2023 32/2023 5.995,00 07/02/2023 07/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 5.995,00 

9 - DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 206003/2023 13-001 420178/2022 137/2023 33/2023 14.929,40 07/02/2023 07/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 09/03/2023 13/02/2023 14.929,40 

10 - ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 119002/2023 13-001 420178/2022 173/2023 41/2023 3.730,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 3.730,00 

11 - ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 126001/2023 13-001 420178/2022 174/2023 42/2023 2.238,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 2.238,00 

12 - GIULLITE B MEDEIROS 209001/2023 13-001 526137/2022 221/2023 50/2023 1.176,57 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 1.176,57 

13 - ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI 214001/2023 13-001 420178/2022 216/2023 54/2023 1.417,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 1.417,00 

14 - ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI 214002/2023 13-001 621002/2022 215/2023 55/2023 4.985,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 4.985,00 

            253.008,74             253.008,74 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.220-UG(14-001 - Fundo Municipal de Assistencia Social - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (16690000-Outros Recursos Vinculados à Assistência Social) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

4 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 208001/2023 17-001 117002/2022 152/2023 1/2023 1.913,41 08/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 10/03/2023 13/02/2023 1.913,41 

5 - NEIRE D. DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS - ME 210001/2023 18-001 215066/2022 212/2023 1/2023 1.516,00 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 07/03/2023 1.516,00 

            3.429,41             3.429,41 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.222-UG(13-001 - Fundo Municipal de Saúde - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (16000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 1229002/2022 13-001 406050/2022 48/2023 1/2023 6.464,46 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 23/01/2023 6.464,46 

2 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 1229004/2022 13-001 621002/2022 49/2023 3/2023 16.391,41 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 23/01/2023 16.391,41 

3 - WS COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP 1230005/2022 13-001 406050/2022 51/2023 5/2023 15.063,62 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 23/01/2023 15.063,62 

4 - WS COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP 1229003/2022 13-001 621002/2022 53/2023 6/2023 26.059,26 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 23/01/2023 26.059,26 
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5 - V C C MONTEIRO 1229007/2022 13-001 317058/2022 47/2023 7/2023 6.490,50 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 23/01/2023 6.490,50 

6 - M. B. COM. E DERIVADOS DE PRETOLEO EIRELI 116001/2023 13-001 928578/2022 43/2023 11/2023 1.297,91 17/01/2023 17/01/2023 20/01/2023 20/01/2023 16/02/2023 23/01/2023 1.297,91 

7 - V C C MONTEIRO 1229006/2022 13-001 317058/2022 55/2023 10/2023 1.250,56 17/01/2023 19/01/2023 19/01/2023 19/01/2023 18/02/2023 23/01/2023 1.250,56 

8 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124001/2023 13-001 523001/2022 60/2023 16/2023 979,02 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 979,02 

9 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124002/2023 13-001 913438/2022 67/2023 17/2023 1.020,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 1.020,00 

10 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124003/2023 13-001 1013005/202 71/2023 18/2023 456,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 456,00 

11 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124004/2023 13-001 1013005/202 75/2023 19/2023 10.129,63 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 10.129,63 

12 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124005/2023 13-001 704003/2022 79/2023 20/2023 2.568,75 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 2.568,75 

13 - DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 206001/2023 13-001 621002/2022 135/2023 31/2023 1.020,00 07/02/2023 07/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 09/03/2023 13/02/2023 1.020,00 

14 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 206004/2023 13-001 621002/2022 144/2023 36/2023 12.051,96 07/02/2023 07/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 09/03/2023 13/02/2023 12.051,96 

15 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 207003/2023 13-001 406050/2022 357629/2023 39/2023 2.254,09 07/02/2023 07/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 09/03/2023 13/02/2023 2.254,09 

16 - WS COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP 207001/2023 13-001 406050/2022 155/2023 29/2023 6.896,11 08/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 10/03/2023 13/02/2023 6.896,11 

17 - WS COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP 207002/2023 13-001 621002/2022 156/2023 30/2023 10.021,87 08/02/2023 08/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 10/03/2023 13/02/2023 10.021,87 

18 - DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPECAS 125002/2023 13-001 218001/2022 161/2023 35/2023 3.424,78 08/02/2023 08/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 10/03/2023 13/02/2023 3.424,78 

19 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 208001/2023 13-001 117002/2022 149/2023 40/2023 43.777,23 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 13/02/2023 43.777,23 

20 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 216001/2023 13-001 117002/2022 190/2023 45/2023 18.180,60 17/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 26/03/2023 27/02/2023 18.180,60 

Lista Classificatória Credor: 1.222-UG(13-001 - Fundo Municipal de Saúde - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (16000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

21 - M. B. COM. E DERIVADOS DE PRETOLEO EIRELI 201003/2023 13-001 928578/2022 193/2023 46/2023 1.599,15 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 26/03/2023 27/02/2023 1.599,15 

22 - DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 213001/2023 13-001 420178/2022 220/2023 49/2023 1.156,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 1.156,00 

23 - V C C MONTEIRO 216003/2023 13-001 317058/2022 218/2023 52/2023 476,14 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 476,14 

24 - V C C MONTEIRO 216004/2023 13-001 317058/2022 219/2023 53/2023 16.446,74 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 16.446,74 

            205.475,79             205.475,79 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.223-UG(13-001 - Fundo Municipal de Saúde - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 1230004/2022 13-001 210030/2022 22/2023 13/2023 1.141,49 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 10/01/2023 1.141,49 

2 - J F ULTRASSONOGRAFIA E BIOPSIA GUIADA LTDA 1220002/2022 13-001 603045/2022 27/2023 12/2023 7.281,00 06/01/2023 06/01/2023 06/01/2023 06/01/2023 05/02/2023 06/01/2023 7.281,00 

3 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 1229005/2022 13-001 420178/2022 50/2022 2/2023 21.991,00 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 21.991,00 

4 - ROBERTO LEITE GAMA ME 1230007/2022 13-001 418104/2022 41/2023 4/2023 5.164,00 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 5.164,00 

5 - EMERSON CARLOS TOMAS DA SILVA - ME 102006/2023 13-001 125017/2023 84/2023 21/2023 3.300,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 3.300,00 

6 - TOP IMPRESS COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS EIRELI 201002/2023 13-001 510230/2022 104/2023 26/2023 9.088,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 9.088,00 

7 - COMUNIDADE DE SAUDE DE MOSSORO 203003/2023 13-001 112003/2022 122/2023 25/2023 55.079,88 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 55.079,88 

8 - HALITON OLIVEIRA DE LIMA 106001/2023 13-001 125053/2023 128/2023 27/2023 500,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 500,00 

9 - ARY AIRES DE AMORIM NETO 105001/2023 13-001 125058/2023 123/2023 28/2023 1.360,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 1.360,00 

10 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 206005/2023 13-001 420178/2022 146/2023 37/2023 22.548,60 07/02/2023 07/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 22.548,60 

11 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAéDE LTD 206006/2023 13-001 420178/2022 143/2023 38/2023 8.344,00 07/02/2023 07/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 8.344,00 

12 - EMERSON CARLOS TOMAS DA SILVA - ME 102006/2023 13-001 125017/2023 200/2023 47/2023 3.300,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 3.300,00 

            139.097,97             139.097,97 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.224-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - DANIELLY DAYANE SANTANA NOGUEIRA ME 1230001/2022 08-001 701218/2022 2/2023 4/2023 45.396,66 02/01/2023 02/01/2023 02/01/2023 06/01/2022 01/02/2023 06/01/2023 45.396,66 

2 - AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 905002/2022 06-001 510223/2022 9/2023 6/2023 1.890,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 1.890,00 

3 - RIAN VICTOR SOUZA DE MENEZES 70136851436 1228002/2022 06-001 218044/2022 5/2023 8/2023 840,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 840,00 

4 - RIAN VICTOR SOUZA DE MENEZES 70136851436 1228002/2022 05-001 218044/2022 6/2023 2/2023 1.960,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 1.960,00 

5 - CERTUS PROJETOS, EVENTOS E PUBLICIDADE EIRELI 1229001/2022 08-001 31100186/202 4/2023 5/2023 120.000,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 120.000,00 

6 - DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA 915002/2022 08-001 30030452/20 1/2023 7/2023 130.000,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 130.000,00 

7 - NUZIO MEDEIROS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA 1229002/2022 08-001 31100187/202 10/2023 8/2023 40.000,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 40.000,00 

8 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 1230002/2022 06-001 621003/2022 16/2023 7/2023 18.105,64 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 06/01/2023 18.105,64 

9 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 1230002/2022 03-001 210030/2022 20/2023 6/2023 2.540,44 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 10/01/2023 2.540,44 

10 - USSI & USSIVAN LTDA 1228001/2022 08-001 418104/2022 23/2023 9/2023 1.344,00 05/01/2023 05/01/2023 05/01/2023 05/01/2023 04/02/2023 06/01/2023 1.344,00 

11 - USSI & USSIVAN LTDA 1228003/2022 06-001 418104/2022 24/2023 9/2023 2.072,00 05/01/2023 05/01/2023 05/01/2023 05/01/2023 04/02/2023 06/01/2023 2.072,00 

12 - MARIA ISABEL SOARES MAIA 11370407424 1229003/2022 08-001 31100192/202 28/2023 6/2023 4.500,00 06/01/2023 06/01/2023 06/01/2023 06/01/2023 05/02/2023 06/01/2023 4.500,00 

13 - AT DA MOTA JUNIOR ME 1229004/2022 08-001 405106/2022 32/2023 3/2023 25.461,00 09/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 10/02/2023 20/01/2023 25.461,00 

14 - NOGUEIRA & LIMAADVOGADOS 601001/2022 03-001 30030055/20 36/2023 1/2023 6.000,00 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 12/02/2023 20/01/2023 6.000,00 

15 - ROBERTO LEITE GAMA ME 1229005/2022 08-001 418104/2022 38/2023 1/2023 2.100,00 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 2.100,00 

16 - ROBERTO LEITE GAMA ME 1229003/2022 06-001 418104/2022 40/2023 1/2023 1.680,00 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 1.680,00 
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17 - ELETRO AIRES LTDA 1229001/2022 06-001 621003/2022 52/2023 2/2023 11.970,00 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 17/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 11.970,00 

18 - E PEREIRA TORRES ME 1228002/2022 08-001 405106/2022 42/2023 2/2023 29.574,31 17/01/2023 17/01/2023 19/01/2023 19/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 29.574,31 

19 - JOSIMAR FERREIRA DE LIMA EIRELI 113001/2023 06-001 1122074/2022 44/2023 5/2023 25.046,00 17/01/2023 17/01/2023 20/01/2023 20/01/2023 16/02/2023 20/01/2023 25.046,00 

20 - HOLANDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 120001/2023 10-001 109038/2023 57/2023 1/2023 115.200,00 23/01/2023 23/01/2023 23/01/2023 20/01/2023 22/02/2023 23/01/2023 115.200,00 

Lista Classificatória Credor: 1.224-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

21 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124001/2023 05-001 523001/2022 63/2023 3/2023 1.740,48 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 1.740,48 

22 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124002/2023 05-001 913438/2022 153/2023 4/2023 1.188,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 1.188,00 

23 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124003/2023 05-001 704003/2022 78/2023 5/2023 2.477,36 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 2.477,36 

24 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124003/2023 03-001 704003/2022 77/2023 9/2023 2.947,45 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 2.947,45 

25 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124002/2023 06-001 523001/2022 62/2023 13/2023 1.305,36 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 1.305,36 

26 - HOLANDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 127001/2023 10-001 125014/2023 80/2023 2/2023 37.300,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 37.300,00 

27 - CONSTRUTORA GOIS SOUZA LTDA 1014002/2022 06-001 30030944/20 82/2023 14/2023 134.564,07 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 134.564,07 

28 - ROSEMBERG PASCOAL DE GOIS 110001/2023 06-001 125016/2023 81/2023 15/2023 4.125,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 30/01/2023 4.125,00 

29 - R D TRANSPORTES LTDA - ME 102013/2023 05-001 125018/2023 83/2023 8/2023 3.500,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 3.500,00 

30 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 127003/2023 06-001 621003/2022 98/2023 18/2023 17.514,30 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023 31/01/2023 17.514,30 

31 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 127004/2023 06-001 1122074/2022 99/2023 19/2023 15.331,00 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023 31/01/2023 15.331,00 

32 - A P DE SOUSA LTDA 131001/2023 06-001 901417/2022 96/2023 20/2023 32.531,92 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023 31/01/2023 32.531,92 

33 - A P DE SOUSA LTDA 131001/2023 03-001 901417/2022 94/2023 10/2023 79.442,46 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023 31/01/2023 79.442,46 

34 - LEOCARIA LEA DE ARAUJO 105001/2023 06-001 125048/2023 105/2023 22/2023 3.350,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 3.350,00 

35 - T M COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP 130001/2023 06-001 106008/2022 108/2023 23/2023 11.535,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 11.535,00 

36 - TOP IMPRESS COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS EIRELI 201001/2023 08-001 510230/2022 103/2023 10/2023 195,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 195,00 

37 - TEREZINHA TAVARES DE GÓIS 105002/2023 06-001 125066/2023 126/2023 25/2023 1.200,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 1.200,00 

38 - THALES TARCIO GURGEL DE SOUZA 105001/2023 03-001 125069/2023 127/2023 15/2023 350,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 350,00 

39 - AECIO VALENTIM DE OLIVEIRA JUNIOR 105003/2023 06-001 125070/2023 129/2023 26/2023 500,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 500,00 

40 - JACKSON JOCELIO DE MORAES 105001/2023 07-001 125072/2023 130/2023 5/2023 600,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 600,00 

Lista Classificatória Credor: 1.224-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

41 - MARIA EDUARDA MEDEIROS ALVES 105004/2023 06-001 125074/2023 131/2023 27/2023 900,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 13/02/2023 900,00 

42 - MATEUS DUARTE 103002/2023 03-001 131072/2023 132/2023 16/2023 700,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 700,00 

43 - ZAMENHOF, GURGEL E MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS 110001/2023 10-001 201102/2023 121/2023 4/2023 7.200,00 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 08/03/2023 13/02/2023 7.200,00 

44 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 207001/2023 05-001 214073/2022 138/2023 14/2023 2.848,00 07/02/2023 07/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 2.848,00 

45 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 207002/2023 05-001 218001/2022 140/2023 15/2023 4.284,52 07/02/2023 07/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 4.284,52 

46 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 207003/2023 05-001 218001/2022 141/2023 16/2023 7.197,34 07/02/2023 07/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 7.197,34 

47 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 207001/2023 06-001 218001/2022 142/2023 28/2023 4.892,71 07/02/2023 07/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 4.892,71 

48 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 208002/2023 06-001 117002/2022 150/2023 32/2023 48.970,31 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 48.970,31 

49 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 208001/2023 07-001 117002/2022 153/2023 10/2023 24.924,00 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 24.924,00 

50 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 208001/2023 05-001 117002/2022 154/2023 17/2023 16.757,69 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 16.757,69 

51 - USSI & USSIVAN LTDA 207001/2023 08-001 418104/2022 148/2023 12/2023 1.092,00 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 1.092,00 

52 - AKS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 102005/2023 06-001 131088/2023 167/2023 31/2023 1.890,00 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 12/03/2023 10/02/2023 1.890,00 

53 - E F S LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 102006/2023 07-001 131089/2023 166/2023 9/2023 2.240,00 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 12/03/2023 10/02/2023 2.240,00 

54 - Z BARBOSA DE MENEZES NETO LTDA 210001/2023 06-001 1020001/202 168/2023 34/2023 4.605,00 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 12/03/2023 10/02/2023 4.605,00 

55 - KAIROS EMPREENDIMENTOS LTDA 208002/2023 05-001 131091/2023 169/2023 18/2023 38.938,57 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 12/03/2023 13/02/2023 38.938,57 

56 - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 201001/2023 07-001 201156/2023 171/2023 11/2023 33.596,25 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 33.596,25 

57 - NOGUEIRA & LIMAADVOGADOS 102009/2023 03-001 201157/2023 172/2023 17/2023 6.000,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 6.000,00 

58 - NEIRE D. DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS - ME 210001/2023 05-001 215066/2022 179/2023 19/2023 10.172,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 10.172,00 

59 - IONARA JOYCE PEREIRA DE LIMA 209001/2023 05-001 510230/2022 178/2023 20/2023 22.225,80 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 22.225,80 

Lista Classificatória Credor: 1.224-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

60 - IEX EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA EIRELI 215001/2023 06-001 620134/2022 175/2023 35/2023 43.567,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 43.567,00 

61 - Z BARBOSA DE MENEZES NETO LTDA 215002/2023 06-001 1020001/202 183/2023 36/2023 6.777,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 6.777,00 

62 - Z BARBOSA DE MENEZES NETO LTDA 215003/2023 06-001 1020001/202 184/2023 37/2023 7.507,00 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 16/02/2023 18/03/2023 16/02/2023 7.507,00 

63 - HOLANDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 223001/2023 10-001 201164/2023 191/2023 5/2023 103.200,00 23/02/2023 23/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 25/03/2023 24/02/2023 103.200,00 

64 - JOSIMAR FERREIRA DE LIMA EIRELI 113002/2023 06-001 1122074/2022  192/2023 41/2023 26.245,00 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 26/03/2023 24/02/2023 26.245,00 

65 - HOLANDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 228001/2023 10-001 224005/2023 201/2023 6/2023 31.900,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 31.900,00 

66 - ROSEMBERG PASCOAL DE GOIS 110001/2023 06-001 125016/2023 217/2023 42/2023 4.125,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 4.125,00 

67 - R D TRANSPORTES LTDA - ME 102013/2023 05-001 125018/2023 222/2023 23/2023 3.500,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023 01/03/2023 3.500,00 

68 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227002/2023 07-001 214073/2022 204/2023 15/2023 4.094,00 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 4.094,00 
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69 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227004/2023 05-001 218001/2022 207/2023 27/2023 7.502,64 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 10/03/2023 7.502,64 

70 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227005/2023 05-001 218001/2022 208/2023 28/2023 7.131,98 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 7.131,98 

71 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227001/2023 06-001 218001/2022 209/2023 44/2023 7.082,10 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 7.082,10 

72 - NEIRE D. DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS - ME 210001/2023 07-001 215066/2022 211/2023 16/2023 4.798,00 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 4.798,00 

            1.434.241,36             1.434.241,36 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.225-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação de baixo valor) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - W C G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 1201001/2022 06-001 31100152/202 37/2023 4/2023 2.700,00 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 13/01/2023 19/01/2023 20/01/2023 2.700,00 

2 - SEC PUBLICIDADE EIRELI - EPP 808001/2022 03-001 30030247/20 54/2023 2/2023 1.320,00 19/01/2023 19/01/2023 19/01/2023 19/01/2023 25/01/2023 20/01/2023 1.320,00 

3 - ROGERIO APARECIDO GONCALVES - ME 103010/2022 03-001 218118/2022 101/2023 11/2023 480,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 480,00 

4 - JOSENILDO DE OLIVEIRA LIMA 110001/2023 07-001 125087/2023 115/2023 6/2023 1.350,00 06/02/2023 06/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 1.350,00 

5 - FRANCISCO CLENILDO MAIA 92846998191 210001/2023 02-001 201154/2023 170/2023 2/2023 4.820,00 15/02/2023 15/02/2023 15/02/2023 15/02/2023 21/02/2023 16/02/2023 4.820,00 

6 - CEPP IMPRESSOES DIGITAIS LTDA 215004/2023 06-001 124001/2023 185/2023 39/2023 17.000,00 17/02/2023 17/02/2023 17/02/2023 17/02/2023 23/02/2023 17/02/2023 17.000,00 

7 - JOSENILDO DE OLIVEIRA LIMA 110001/2023 07-001 125087/2023 213/2023 13/2023 1.350,00 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 06/03/2023 01/03/2023 1.350,00 

            29.020,00             29.020,00 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.226-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Ordinário) - (15000000-Recursos não Vinculados de Impostos) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - RIAN VICTOR SOUZA DE MENEZES 70136851436 1228001/2022 07-001 218044/2022 7/2023 2/2023 280,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 06/01/2023 280,00 

2 - E F S LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 905002/2022 07-001 510223/2022 12/2023 3/2023 2.240,00 03/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 06/01/2023 2.240,00 

3 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 1227002/2022 06-001 1122074/2022 17/2023 10/2023 20.470,50 03/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 06/01/2023 20.470,50 

4 - DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPECAS 1230002/2022 07-001 214073/2022 26/2023 1/2023 2.170,00 06/01/2023 06/01/2023 06/01/2023 06/01/2023 05/02/2023 12/01/2023 2.170,00 

5 - Top Down Consultoria Ltda 301001/2022 03-001 20200015/20 29/2023 3/2023 3.250,00 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 10/02/2023 20/01/2023 3.250,00 

6 - Top Down Consultoria Ltda 301001/2022 03-001 20200015/20 30/2023 4/2023 3.250,00 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 10/02/2023 20/01/2023 3.250,00 

7 - Top Down Consultoria Ltda 301001/2022 03-001 20200015/20 31/2023 5/2023 3.250,00 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 11/01/2023 10/02/2023 20/01/2023 3.250,00 

8 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124001/2023 03-001 913438/2022 68/2023 7/2023 288,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 288,00 

9 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124001/2023 06-001 913438/2022 69/2023 12/2023 192,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 192,00 

10 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124001/2023 07-001 913438/2022 70/2023 4/2023 228,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 228,00 

11 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124002/2023 03-001 1013005/202 74/2023 8/2023 833,30 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 833,30 

12 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124004/2023 05-001 1013005/202 72/2023 6/2023 1.323,40 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 1.323,40 

13 - Z BARBOSA DE MENEZES NETO LTDA 127001/2023 05-001 1020001/202 85/2023 7/2023 2.259,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 2.259,00 

14 - Z BARBOSA DE MENEZES NETO LTDA 127001/2023 06-001 1020001/202 86/2023 16/2023 8.526,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 8.526,00 

15 - Z BARBOSA DE MENEZES NETO LTDA 127002/2023 06-001 1020001/202 87/2023 17/2023 5.965,00 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 27/01/2023 26/02/2023 27/01/2023 5.965,00 

16 - Top Down Consultoria Ltda 103001/2023 03-001 125045/2023 107/2023 13/2023 3.250,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 3.250,00 

17 - KEILLA TAISE LOPES DE MATOS - ME 102003/2023 03-001 125046/2023 106/2023 14/2023 800,00 02/02/2023 02/02/2023 03/02/2023 03/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 800,00 

18 - KEILLA TAISE LOPES DE MATOS - ME 102001/2023 16-001 125047/2023 106/2023 1/2023 1.600,00 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 1.600,00 

19 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 127003/2023 05-001 214073/2022 113/2023 10/2023 1.246,00 02/02/2023 02/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 04/03/2023 10/02/2023 1.246,00 

20 - RIAN VICTOR SOUZA DE MENEZES 70136851436 203001/2023 06-001 218044/2022 117/2023 24/2023 1.120,00 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 1.120,00 

Lista Classificatória Credor: 1.226-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Ordinário) - (15000000-Recursos não Vinculados de Impostos) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

21 - RIAN VICTOR SOUZA DE MENEZES 70136851436 203001/2023 05-001 218044/2022 118/2023 11/2023 1.680,00 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 1.680,00 

22 - RITA CANELA DA SILVA 105001/2023 05-001 125060/2023 124/2023 12/2023 600,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 600,00 

23 - EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 105002/2023 05-001 125064/2023 125/2023 13/2023 450,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 450,00 

24 - MATEUS DUARTE 103001/2023 08-001 131077/2023 133/2023 11/2023 300,00 06/02/2023 06/02/2023 07/02/2023 07/02/2023 08/03/2023 10/02/2023 300,00 

25 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 207001/2023 07-001 214073/2022 139/2023 7/2023 712,00 07/02/2023 07/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 09/03/2023 10/02/2023 712,00 

26 - IRMA FEITOZA LIMA MARINHO 05126464493 208001/2023 02-001 131039/2023 157/2023 1/2023 7.304,73 08/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 08/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 7.304,73 

27 - DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPECAS 125001/2023 06-001 214073/2022 158/2023 29/2023 1.085,00 08/02/2023 08/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 1.085,00 

28 - DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPECAS 125001/2023 07-001 214073/2022 159/2023 8/2023 1.085,00 08/02/2023 08/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 1.085,00 

29 - USSI & USSIVAN LTDA 207002/2023 06-001 418104/2022 147/2023 33/2023 2.464,00 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 2.464,00 

30 - DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPECAS 208001/2023 06-001 218001/2022 165/2023 30/2023 1.546,28 09/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 09/02/2023 11/03/2023 10/02/2023 1.546,28 

31 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 216001/2023 06-001 117002/2022 186/2023 40/2023 24.995,30 17/02/2023 17/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 19/03/2023 24/02/2023 24.995,30 

32 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 216001/2023 07-001 117002/2022 187/2023 12/2023 10.345,94 17/02/2023 17/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 19/03/2023 24/02/2023 10.345,94 

33 - JODIESEL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 227001/2023 07-001 214073/2022 205/2023 14/2023 1.246,00 28/02/2023 28/02/2023 01/03/2023 01/03/2023 30/03/2023 01/03/2023 1.246,00 

            116.355,45             116.355,45 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.227-UG(14-001 - Fundo Municipal de Assistencia Social - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (16600000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa Datas Valor Pagto 
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Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - R D TRANSPORTES LTDA - ME 802001/2022 14-001 30030414/20 8/2023 1/2023 2.140,00 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 03/01/2023 02/02/2023 17/01/2023 2.140,00 

2 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME 1230003/2022 14-001 210030/2022 21/2023 2/2023 2.272,95 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 04/01/2023 03/02/2023 17/02/2023 2.272,95 

3 - FRANCISCO EDINARTE DE ALMEIDA - ME 1230002/2022 14-001 112005/2022 11/2023 17/2023 1.200,00 01/02/2023 01/02/2023 01/02/2023 01/02/2023 03/03/2023 17/02/2023 1.200,00 

4 - R D TRANSPORTES LTDA - ME 104012/2023 14-001 125052/2023 116/2023 14/2023 2.140,00 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 06/02/2023 08/03/2023 13/02/2023 2.140,00 

            7.752,95             7.752,95 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.228-UG(13-001 - Fundo Municipal de Saúde - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (16310000-Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 1101004/2022 13-001 120033/2022 58/2022 15/2023 7.198,00 24/01/2023 24/01/2023 24/01/2023 24/01/2023 23/02/2023 01/02/2023 7.198,00 

2 - YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 220001/2023 13-001 1111893/2022 214/2023 51/2023 140.811,80 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 30/03/2023   0,00 

            148.009,80             7.198,00 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.229-UG(02-001 - Gabinete do Prefeito - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - OESTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 1101001/2022 06-001 30031022/20 59/2023 11/2023 316.566,29 24/01/2023 24/01/2023 24/01/2023 24/01/2023 23/02/2023 23/02/2023 316.566,29 

2 - IEX EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA EIRELI 401003/2022 06-001 20200142/20 102/2023 21/2023 152.006,26 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 02/02/2023 04/03/2023 17/02/2023 152.006,26 

            468.572,55             468.572,55 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.230-UG(14-001 - Fundo Municipal de Assistencia Social - ) - (Obrigação demais valores) - (Ordinário) - (15000000-Recursos não Vinculados de Impostos) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124006/2023 14-001 704003/2022 76/2023 8/2023 1.738,63 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 1.738,63 

2 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124007/2023 14-001 523001/2022 61/2023 9/2023 543,90 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 543,90 

3 - RUTH ATACAREJO EIRELI 124008/2023 14-001 1013005/202 73/2023 10/2023 2.537,33 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 2.537,33 

4 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124009/2023 14-001 913438/2022 65/2023 11/2023 492,00 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 492,00 

5 - GEORGIA KARLA DE MEDEIROS DIAS 124010/2023 14-001 1013005/202 64/2023 12/2023 517,50 25/01/2023 25/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 24/02/2023 26/01/2023 517,50 

6 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 208001/2023 14-001 117002/2022 151/2023 15/2023 2.850,00 08/02/2023 08/02/2023 10/02/2023 10/02/2023 10/03/2023 10/02/2023 2.850,00 

7 - AUTO POSTO AMORIM LTDA 216001/2023 14-001 117002/2022 188/2023 16/2023 1.402,96 17/02/2023 17/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 19/03/2023 24/02/2023 1.402,96 

            10.082,32             10.082,32 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.231-UG(14-001 - Fundo Municipal de Assistencia Social - ) - (Obrigação demais valores) - (Vinculado) - (17040000-Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - A P DE SOUSA LTDA 131001/2023 14-001 901417/2022 95/2023 13/2023 5.060,52 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 02/03/2023   5.060,00 

            5.060,52             5.060,00 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

Lista Classificatória Credor: 1.232-UG(15-001 - Fundo de Previdencia e Assistencia - ) - (Obrigação de baixo valor) - (Ordinário) - (15000000-Recursos não Vinculados de Impostos) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - GCPREV - GESTAO E CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA 110002/2023 15-001 131047/2023 2/2023 1/2023 1.360,00 23/01/2023 23/01/2023 23/01/2023 23/01/2023 27/01/2023 31/01/2023 1.360,00 

2 - KEILLA TAISE LOPES DE MATOS - ME 110001/2023 15-001 131045/2023 3/2023 2/2023 500,00 24/01/2023 24/01/2023 24/01/2023 24/01/2023 30/01/2023 31/01/2023 500,00 

3 - 3IT CONSULTORIA LTDA ME 105001/2023 15-001 1230003/202 5/2023 5/2023 840,00 30/01/2023 30/01/2023 30/01/2023 30/01/2023 03/02/2023 31/01/2023 840,00 

4 - KEILLA TAISE LOPES DE MATOS - ME 110001/2023 15-001 131045/2023 6/2023 6/2023 500,00 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 02/03/2023 28/02/2023 500,00 

5 - GCPREV - GESTAO E CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA 110002/2023 15-001 131047/2023 8/2023 8/2023 1.360,00 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 02/03/2023 28/02/2023 1.360,00 

6 - 3IT CONSULTORIA LTDA ME 202001/2023 15-001 309037/2023 7/2023 10/2023 840,00 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 02/03/2023 28/02/2023 840,00 

            5.400,00             5.400,00 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 

  
Lista Classificatória Credor: 1.233-UG(15-001 - Fundo de Previdencia e Assistencia - ) - (Obrigação demais valores) - (Ordinário) - (15000000-Recursos não Vinculados de Impostos) 

Seq - Credor Empenho U.O. Processo Protocolo Desp.em Liq Vlr Despesa 
Datas 

Valor Pagto 
Autuação Atesto Liquidação CCI Vencimento Pagamento 

1 - JOBS CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI 106001/2023 15-001 1230364/202 1/2023 3/2023 1.800,00 23/01/2023 23/01/2023 23/01/2023 23/01/2023 22/02/2023 27/01/2023 1.800,00 

2 - FORTE & ROSADO - ADVOCACIA 106002/2023 15-001 201118/2023 4/2023 4/2023 1.800,00 26/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 26/01/2023 25/02/2023 31/01/2023 1.800,00 

3 - FORTE & ROSADO - ADVOCACIA 106002/2023 15-001 201118/2023 10/2023 9/2023 1.800,00 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 24/02/2023 26/03/2023 28/02/2023 1.800,00 

4 - JOBS CONTABILIDADE E 106001/2023 15-001 1230364/202 9/2023 7/2023 1.800,00 24/02/2023 27/02/2023 27/02/2023 27/02/2023 29/03/2023 27/02/2023 1.800,00 

CONSULTORIA EIRELI                           

            7.200,00             7.200,00 

( * ) Processo diligenciado pela CCI 
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